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CAPITULO I 

NOQÕes geraes 

I. - Noção de' colonização. 
IL - Noção de colonia, 

UI. - Possessões e colonias. 
IV. - Colonias e dependenelas. 
V . ...:. Emigração e colonização. 

VI. - Colonização Interna e externa. 
VII. - Legitimidade da colonização: a) O aoti-colonialismo; cri

tica. 
vm. - b) A verdadeira doutrina. , • 

IX. - Utilidade das colonias: a) Posição do problema. 
X. - b) Utilidade geral da colonização. 

XL - c) Utilidade especial para a me&ropole, vantagens 8COnG
mieas. 

XII. - d) Idem: vantagens moraes. 
XUL - e) Id6m: vantagens politicas. 

I. - :Roção de coloDÍlaçlo. - Considerada em si mesma, 
a colonização não é evidentemente nem uma sciencia. 
nem uma arte, é um racto apenas, uma manifestação da 
actividade humana. Não ha vida sem movimento; movi
mento das rorcas materiaes, que DOS animaes e nos homens 
toma o nome de actividade. 

A ac)ividade, propriedade immanente e imprescindivel 
de &oda a vida humana, maniresta-se pela rorca, sob as 
mais diversas modalidades. Nào é de certo a rorca brutal 
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dos conflictos sociaes,' que aqui se arnsidera, é a força 
normal e organizada duma collectividade que vive, a força 
synonima de energia natural. 

Uma das principaes formas sob as quaes se n8'S depara 
essa forca é a colonizacão, tomada a palavra no seu sen
lido mais amplo, abrangendo tanto os e~odos em massa 
dos povos pl'imitivos, como as emprezas scientificas e cal
culadas dos povos actuaes. 

A colonizacão, portanto, é um pfQducto' esponlaneo da 
vida social, facto que se 'constata,' ainda quando se õão 
explique, expansão necessaria e fatal, em certas circuns
taucias, da vida das collectividades humanas. 

M:as, a determinacão do logar que a colonizacão occupa 
no quadro geral da vida, pouco nos auxilia na comprehen
são do seu verdadeiro sentido. Necessario se to'rna formu
lar o seu conceito, caracteriza-la -Duma noCão succinta e 
tanto quanto possivel rigorosa. 

Ua, é certo, quem conteste, como Siger, a conveniencia 
e até a possibilidade de definir scientificamente a coloni
zacão. Mas, em abono dessa opinião, nenhum argumento de 
valia se apresenta e numerosas tentativas se leem feito 
para a elaboracão do conceito referido. Ainda quando não 
acreditassemos na proficuidade dessas tentativas, não as 
deveriamos passar em si1encio~ ao procurarmos fazer uma 
exposicão fiel do estado actual da sciencia colonial. 

As tentati~as veem de longe. Algumas se devem já a 
antigos escriptores, em regra informados na ideia falsa de 
que a colonização consiste na simples occupaCão dum ter
rilorio pelos habitantes dum outro. 

Era assim que, em 1783, na Encyclopédie métodique de 
Orivel s~ definia a colonização como o transporte dum 
povo ou duma parte delle dum paiz para outro. Semelhan
'temente dizia João Baptista Say, em 1803, que as colonias 
m'am eslabelecimentos formados em paizes longinquos por 
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wna nação mais antiga que se chamava meLropole. Em6m 
ainda em 1823 James Mill via numa colonia ·a porção dum 
povo destacada da mãe-patria para habitar alguma região 
distante. , 

Abrangendo a occupação como acto preliminar, a cdlo
nização todavia não se reduz sómente a isso, inclue ainda 
necessariamente a acção Civilizadol'a dum povo sobre ,as 
pessoas e as cousas dum outro. 

Doutro modo a colonização seria ~lnonima de simples 
emigracão. Uma tribu barbara que muda o local da sua 
residencia, procurando num novo territorio elementos de 
sustento, que sé haviam tornado deOcierltes no antigo 
habitat as populações civilizadas, que abandonam o terri
torio nacional para.se Oxaremnos dominios doutro paiz de 
civilização parallela, - nenhum desses grupos humanos 
emprehende ulÍla obra de colonização: Emigram, mas não 
vão fundar colonias. Diz-se, é certo, que ha em Portugal 
uma colonia franceza, uma colonia ingleza, etc" mas tra
ta-se dum abuso de linguagem, que todos sabem compre-
bender. . 

As definições c.itadas peccam por excesso. A colonização 
presuppoo a emigração, mas não só isso; assim entendido, 
o conceito de colonização apenas nos daria della uma ideia 
demasiado ampla e, por isso, inexacta. 

Outras nocÕ~s ha que peccam pelo defeito opposto, 
exigindo, para que haja colonização, requisitos, que, na ' 
verdade, não são indispensaveis. 

Assim ha quem attribua demasiada importancia ao ca
racter commercial da colonização. Ora é certo que nem 
todas as colonias são predominantemente commerciaes; 
em muitas a prosperidade agrícola e industrial é notavel, 
sem que isso se traduza num incremento commercial. 
ao mesmo natural que assim succeda e que o progre:!so da 
producção eoloni~l, assegurando uma maior imlependencia 



economica á colonia, a venha libertar cada vez mais do 
trafico metropoUtano. 

Outro erro, em certo modo ligado ao precedente, é o 
que só considera colonias ultramarinas, em que uma exten
são maritima, mais ou menos vasta, isola as colonias da 
metropole. Ha colonias bem antigas, como a Siberia, sem 
que entre ellas e a metropole haja solução de continuidade. 
É facto que a colonização ultramarina é a mais impor
taute e a mais vulgar, mas não é a unica. As viagens por 
mar são h,oje tão commodas e regulares como as viagens 
tQrrestres; portanto, a separação entre a 'metropole e as 
colonias é s~nsivelmente egual em ambos os casos. E a 
coloni1.ação das terras do Oceano Pacifico ou ,do Mar das 
I~dias I,lão é mais difficil do que a marcha lenta dos sol
dados e dos camponeze!\ russos no Turkest.an e na Siberia. 
Nenhuma razão ha. pois para introduzirmos no conceito 
da colonização semelhantes restricções. Mas algumas são 
necessarias, visto que rejeitámos por demasiado lata a 
noção primeiramente apresentada. 

Já dissemos que a colonização pressupunha ~migração; 
não se trata pOt'ém, duma emigração qualquer; é preciso 
que parta dum paiz civilizado e que se destine a um paiz 
deshabitado ou apenas occupado por um povo selvagem 
ou de civilização inferior. E ainda isto não basta; para 
que haja colonização é ainda indispensavel uma acção 
civiUiadora das emi~rantes sobre as cousas e os homens 
do paiz occupado, que, nas circumslancias referidas, se 
ha de dar naturalmente. A acção civilizadora exerce-se, 
pois, sobre as cousas e sobre os homens. Exerce-se sobre as 
cousas, construindo portos, estradas, cultivando o solo, 
explorando o sub-solo, aproveitando emfim todas as rique
zas naturaes. Exerce-se sobl'e os homens, procurando ele
var os indigenas a uma civilização superior, fazendo 
desapparecel' dos seus costumes algumas praticas crueis, 
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convertendo-os a uma religião propria de povos civilizados, 
acordando neIles o sentimento de novas necessidades, para 
:;atisCazer as quaes terão de recorrer ao trabalho, emflm, 
instruindo-os e educando-o~, 

Concluindo, podemos definir a colonização, com Fallot, 
romo a acção exercida por um povo civilizado solJre um 
paiz de civilização inferior á sua, com o fim de o trans
furmar progressivamente, pelà valoriza~ão dos seus recur
sos natUl'aes e pelo melhoramento das condições matel'iaes 
e ruoraes de existencia dos indigenas, 

Esta noção de colonização é hoje geralmente seguida 
por todos os escriptores, Alguns ha, todavia, que exigem 
apenas a sulJordinação politica como caracteristica essen
cial da colonização, É ,certo, porém, que esses auctores 
leem mais em vista a definição de colonia 'do que prqpria
mente a noção de colonização, Adeante nos referiremos 
mais a esta questão, mas desde ja desejamos accentuar 
que a subordinação politica não é a caracteristica essen
cial da colonização, Doutro modo teriamos de ver a colo
nização na sujeição dum povo superior a um. povo de 
'civilização inferior; a Greda teJ'ia sido assim nmacolonia 
de Roma, Seria isso claramente identificar a colonização 
com toda e qualquer conquista. Rejeitamos, pois, a apon
tada caractl'ristica, 

Por ultimo, devemos accentuar que a colonização, tendo 
um unico fim geral, abrange systemas e processos varia
díssimos. Não ha em tal materia uma theoria u,nica, cllja 
observancia se imponha, Ha processos variaveis, depen
deul)o sobretudo de dois factores principaes, em pri, 
meiro logar, do estado do povo colonizador, em segundo 
logar, do estado da região que se trata de valorizár (1), 

(I) Sigar: Ellai 3Ur la coloni&alion, pago li e seg .. : Dr. Marnoco: 
.4dminillração colonial (Lições ao curso do 4,· anno juridico em 1906-

"-"1 



II. Noção de çoloDia. - A palavra colonia deriva do 
tenilo latino ccolonia., que significa um logar de planta
ção, um grupo de pessoas que plantam. Etymologicamente. 
poderiamos pois definir co]Qnia: uma fracção dum povo, que 
abandona o seu paiz de origem e se estabelece numa 
região nova com o fim de -cultivar o seu solo. É claro que 
esta definição não pode ser admiUida, pois abrange só 
uina categoria de colonias, excluindo todas as que não 
teem caracter predominantemente agrico]a. 

É na verdade difficil dar uma noção scientiftca de colo
nia, aUendendo á diversidade de typõs de colonias exis
tentes, cada uma com os seus caracteres proprios. Por isso 
se teem apresentado noções muito divergentes de co]onias~ 

Seg~ndo a definição dum antigo escríptor, Clark, colonlas 
são a:J possessões longínquas dum reino, occupadas com 
u1l1 fim de cultura ou de commercio. Esta nocão ainda 
é' demasiado restricta, excluindo "is colonias de povoacão, 
e funda·se num termo de significação àúvidosa: possessão 
que facilmente se presta a qualquer confusão. 

No NouveOlU dictionnaire d' t!conomie politique deftne-se 
colonia: um. estabel~cimento fundado pelos cidadãos dum 
paiz, fora dos limites actuaes da sua patria, num territorio 
ainda não apropriado e destinado, na ideia delles, a tornar-se 
a sua nova patria. Esta definição tambem não nos parece 
acceita\'el, porque ha colonias fundadas em territorios já' 
anteriormente apropriados e, pal'a muitos emigrantes, a 
colonia não se destina a constituir uma patria nova, sendo 
apenas um logar de residencia temporaria. 

1907), pago '; Sr. Moraes de Carvalho: CompanhUu de colonização, 
pago 5; GirauIt: Príncipe. de coloni.~ation et de légi,lation coloniale, 
pago {; Uubois: Sy.tew.. coloniaUi1: eI peuple, colonisatellrB. pago I e 
seg.; F.allol, UaDeni,· colonial de la France, pago t; Reinseh: Colonial 
gouernmml" pago 3. 

, 
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Reinsch distingue a deOnição etbnologica e a .lteflnicão 
politica de colonia. No sentide ethnologico, a colonia é 
todo o paiz atfazado h'ansrormado progressivamente pela 
acCão dum povo civilizado, que com este mantem identidade 
de linguagem ou dou Iras caracterislicas sociaes, ainda 
'Iue entre elles não haja subol'dinação politica. 

Assim os Estados Unidos podem ainda ser considerados 
(~omo uma colonia ingleza e o Brazil como uma colonia 
porlugueza. Entre a colonia e a metropole pode haver 
apenas dependencia economica, como entre a America do 
Súl e a Allemanha, ou de religião e de lingua, como entre 
a Grecia e as suas antigas colonias; em qualquér destes 
casos, ha respectivamente colonias allemãs e gregas no' 
sentido ethhologico da palavra. 

Politica é a definição seguida por Rongier, que considera 
como colonias as regiões separadas' dum Estado, a cujo 
domínio estão ligadas e, ordinariamente,' sujeitas a um 
regímen pal·1icular. 

Como já dissemos, a subordinação politica não basta 
para caracterizar a colonização, podendo existir sem que 
haja logar a esta. Claramente, pois, é inadmissivel o conceito 
de Rougier. que, attendendo unicamente á subordin.ação 
politica, despreza o requisito da acção civilizadora da me
tropole sobre a colonia. De egual defeito enfermam vari~s 
definições de colónias, que se encontram nalgumas leis 
inglezas. ' . 

Portanto. a definição politica deve implicar, alem da 
ideia de subordinacão politica, a ideia da acção dum povo 
civilizado sobre outro de civilização inferior. Da união dos 
dois criterios - subord,inação politica e acção civilizad~)J'a 
- resulta a definição de colonia, que nos parece mais 
exacta. 

E assim poderemos dizer que colonia é: uma região 
subordinada poBlicamente a um estado de civilizaç'ão supc-

• --



8 

rior, o qual exerce nelIa e nos seus habitantes uma acção 
civilizadora, pela valorizacão dos recursos naturaes da 
primeira e pelo melhoramento das condicões materiaes e 
moraes de existencia dos segundos (1). 

III. - Possessões e colonias. - O primeiro autor, que 
pretendeu fazer distincCão entre possessões e colonias, foi 
Roberto de Pommorio. Segundo este autor, uma colonia é 
uma terl'a mais ou menos afastada da metropole, em que 
o colono pode viver e estabelecer-se deflnitivamente, fun
dando assim um novo Estado, pata cuja prosperidade con
tribue com a sua intelligencia e o seu trabalho. Uma 
possessão é uma terra, em que o europeu não pode viver, 
em quo tem de se rodear constantemente de multiplas 
precaucões e em que se não pode fixar por mais duma 
geracão. 

Nas colonias ha, portanto, a accão directa, activa, aner
gica da civuizacão; deve dar· se nellas sempre o desap· 
parecimento da populacão indigena, pelo triumpho do m.ais 
forte sobre o mais fl·aco. Nas possessões, sob a acção 
deprimente do clima, o europeu não pode dispôr plena
mente de todas as suas faculdades, está á mercê do indi
gena, unico que pode fazer valer os recursos do paiz. 
O europeu, apenas protegido pelo prestigio da sua· raça, 
nada pode fundar de duravel numa possessão. 

Estas não são mais do que vastas exploracões ou espe
culacões; são para os Estados o que uma jogada de bolsa 
é para um particular. Exemplos typicos de colonias são o 
Canadá ~ a Australia, de possessões a India. 

Outros autores quizeram fazer distinccão entre colonias 

(I) Reinscb: ob. cit., pago 13; Rougier: Précis de Ugi3lalion er 
tl'éCOflO1l&Íe toltmiale, pago I; Dr. Marnoco: Lições eil de 1906-1907, 
pago 9; Taring, COOptel's on the law "elating to lhe colonies, pago I. 
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e possessões, deOnindo estas ultimas como estabeleci~ 

mentos ainda não cbegados ao seu esla~o definitivo e sobre 
os quaes, no entretanto, a melropole, por actos realisados 
animo domini, estabelece II seu dominio sem condições 
nem· reservas. , 

Mais recentemenle foi esta distincção derendida por 
Challey-Bert. No entendei" de~tc escriptor possessões s~o' 
os lerrilorios em que ha uma maioria de indigenas e uma 
minoria de europeus; e colonias são aquelles em que pre· 
dominam os europeus. Deste modo po!!sessões viriam a ser 
os territorios em que. os brancos se não podem aclimatar. 

Fundamentalmente todas estas distincções são eguaes. 
Comtudo, nenhuma se justiOca. O termo de colonia, feita 
esta distinccão, seria quasi superftuo; abrangel'ia apenas o 
sud·oeste africano, a Algeria, a Tunisia e a Siberia, unicos 
terrilorios em que se podem flxar os europeus.' O panadá. 
e a Nova-Zelandia e a Australia reunem as mesmas condições, 
mas essas approximam-se mais dos estados independentes 
do que das colonias. 

Zimmcrmann propunha antes a distin~ção entre colonias 
proprfas para a colonização da l'aça branca e 'colonias 
improprias, ou só em parte proprias, pal'a essa colonizacão. 

Esta distinccão pouco dift'ere das anteriores e de.signa
damente da ·de Chailley-Bert; apenas 'assenta sobre a 
causa do phenomeno, ao passo que aquella considera antes 
os seus resultados. 

A verdade é que não ha vantagem alguma em alterar 
a terminologia consagrada pelo uso, e que nesta se applica 
a designação de colonia vulgarmente a regiões, em que, 
como na Jndia, no lndo-China e nas Philippinas, manifesta
mente prevalece a população indigena. O proprio Chailley· 
Bert se vê embaraçado para applicar a sua distincção, por 
exemplo, á AJgel'ia, que, sendo uma possessão, elle reco
nhece dever ~er de preferencia equiparada ás colonias. 

~ 
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As distincções snpernnas, como esta, são sempre con
demnadas, porque, sem produzirem a menor vantagem. 
embaraçam e complicam a terminologia scientifica (t). 

IV. - Colonias e dependencias. - Alguns escriplOl'es iu
glezes altribu~m um sentido differente aos termos colonia 
e dependencia, -considerando o segundo mais latt'l do que 
o primeiro. A palavra colonià indica especialmente, s~gundo 
estes auctores, um estabel~cimenlo rundado por europeus. 
Assim a India é uma dependencia, sem que todavia seja 
uma colonia. 

No sentido corrente, porém, esta 'dislincção nunca tem 
sido observada, applicando-se a designação de colonia á 
India e outros territorios, que, no entender dos citados 
auclores, são apenas dependencias. 

Parece·nos pois que a referida distincção, propugnada 
por. Sir George Coroewall Lewis e outres, lião deve ser 
admittida, pelas mesmas razões, que nos levaram tambem 
a regeitar a distincção entre colonias e possessões (2), 

V. -Emigração e colonização. -A distincção entre emi
gração e colonização e as relações que entre ellas existem 
deduzem-se já da noção de colonização, que perfilhámos. 

Não nos dispensa isto- todavia de voltar ao assumpto. 
para melhor o esclarecermos e precisarmo!;. 

Sabemos que a colonização implica o trampol'lc ,llIma 
fracção dum povo dum logar para outro e, portanto, um 
movimento migratorio. Sabemos lambem que a emigração 

(I) Pé'y do Thozé': Théories de la colonisation ou 19,8 siMe, 
pago 619; Sr. dr. Marnoco: ob, cit" pago tO; Compt-rtlldu de la 81'S

süm de r InstituI Colonial Intt'NUltional tenue á Wlesbaden Nl 1904, 
pago tO&. e segg. 

(!) Reinsch: ob, cit., pago Ui. 
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deve partir dum paiz civilizado para um ouLro sem civilt
zarão ou com uma civilização inferior" e que o povo emi
grante deve exercei' no paiz occupado e nos seus habi
tantes uma acção civilizadora, 

Estes requisitos são indispensaveis á existencia duma 
('mpreza colonial, É clal'o que a emigração dum povo de 
1:Í\'ilizarão inferior para o tCl'I'ilorio dum outro de civili
zação 'superior não constitue um movimento de colonização. 

Assim o transporte de chinezes ou de !irricanos para ~s , 
Estados Unidos representa um acto de emigração, mas de 
modo algum um movimento de colonização. 

Do exposto logo se vê, que, se em certos casos de emi
gração 11a movimento colonizador, em muitos outros não 
se nota nada de semelhante; d'aqui se deduz já a maior 
generalidade da emigração. De facto, a emigração é um 
pbenomeno universal, comIpum 'a todog os tempos e a todos 
os povos, e que tanto se encontra nos prímordios da his
toria humana, como nas sociedades actuaes, A emigração 
nem mesmo se limita á especie humana, é um aclo ins-

• tinctivo que Lambem se observa nos animaes. Pelo contrario, 
a colonizarão é um acto livre da intclligenda e da v9ntade, 
só proprioj portanto, dos povos civilizados, e que só se 
pode dar, emquanto houver territorios deshabitados ou 
quasi destituídos de civilização. Se em todo o mundo hou
vesse uma civilização uniforme, poderia haver emigrações 
e conquistas, mas nunca haveria colonização. 

Das apontadas dilferenças outras ainda se deduzem, 
como logicos corollarios. A emigração, acto instinctivo, é 
insnsceptivel de regras. As tentativas dos governos para 
a regulamentarem e dirigirem teem sido sempre inrructi
feras e condemnaveis. Por isso tambem a emigração nunca 
poderia constituir objecto duma 'sciellcia aulonoma. A co
lonização, acto raciocinado e vOluntario, imporIa pelo con
trario regras e processos proprios. Os systemas teem 
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divergido muito na applicação pratica, mas esta permil.te 
corrigi-los, evidenciando Otl seus defeitos e mostrando as 
regras, que a experiencia aconselha a segui,·. Assim é 
licita e necessaria a intervencão dos governos nas empre
zas coloniaes e comprehende-se a formação e a existencia 
dum~ sciencia colonial, cuja autonomia e importancia 
adeante mostraremos. 

De resto, ainda teremos de estudar com mais minuciosi
dade as relações entre a emig~ação e a colonização, de
terminando a funcção que a primeira exerce na realização 
da segunda. Por agora, apenas quizemos accenLuar as dilfe
renças geraes, que separam a colonização da emigração 
geral (t). 

VI. - Colonização intern.a e externa. - A maior parte 
dos estudos consagrados ã colonização consideram apenas 

. a colonização externa ou ultramarina, desprezando a colo
nização interna, que tem logar dentro do proprió paiz ou 
nos territorios ,contíguos ás suas fronteiras. . 

Comprehende-se que a colonização de territorios incul
tos, dentro do proprio paiz, não seja considerada como uma 
forma de verdadeira colonização, pois nem corresponde 
ao conceito que desta nós fo~mámos, nem obedece ás 
mesmas regras e principios. 

Mas a colonização de territorios contiguos ás r"onlcíras 
nacionaes deverá ser excluída do campo da colonização? 
A colonização terá de ser necessariamente ultrama"ina? 
Ha quem o affirme, sustentando que no caso citallo ha 
apenas uma ampliação directa do corpo politíco da meLro
pole, sem que d'abi resulte a Cundação de communitludes 
distinctas, embora subordinadas. A terra assim occupatla, 

(t) Sr. Dr. Marnoeo: Liç'õe. cito de 19Q6-1907, pago 13 i Rdll~ch: 
ob. cit., pago 16,j Gil'ault: 00. Cit., vol. I.·, pag.6.. 
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accrescentam, constitue uma parte integrante do territorio 
nacional, que tem de ficar necessariamente sujeita ao mesmo 
regimen aClministrativo, comquanto temporar{amente se 
possa te I' adoptado para ella um regimen de excepçã<?, 

Os autorel1, que defendem esta doutrina, entendem, s.em 
duvida. que a colonização ulLramarina é uma obra mais 
custosa e meritoria do que a colonização terrestre. As 
emprezas de Colombo, de Pízarro, de Cortez representam 
incontestavelmente actos de energia admiraveis. 

Acresce ainda em favor da citada these a ideia de sepa
ração entre a metropole e as colonias, que se accentua com 
muito mais clareza na colonização ultramarina. 

Não pel'llIbaremos çomtudo esta opinião, que já incidente- . 
menle cl·iticámos ao definir a colonb:açilo. Na apregoada 
doutrina nota·se a influencia do modo de pensar ~os povos 
maritimos da Europa Occidental, entre os quaes se elaborou 
a llÍsloria da colonização, e designadamente a acção domi
nadora dos politicos e dos economistas inglezes. Na verdade, 
porém, nenbuma razão de peso se al1ega em sua deCeza. 

Se as colonias fundadas nas fronteiras das metropoles 
lólão uma ampliação directa desta e lhe ficam contíguas, 
isso não obsta a que existam entre ellas differenciações 
profundas. É claro que nos rererim,os a terrUorios vizinbos 
da metropole, em que a civilização esteja ainda muito 
atrazada; doutro modo haveria uma conquista, mas não a 
fundação duma cplonia. 

Tampouco a contiguidade material do territorio impede 
aiO colonias de estarem sujeitas a um regimen especial, o 
que em absoluto exclue toda a uniformidade administrativa 
com a metropole. A organização não é determinada pela 
situação geographica, mas sim pelas condições do meio 
social. Ora bem pode succeder que a civilização da metro
pole tenha maior analogia com a duma colonia distante, 
do que com a duma colonia vizinha. 



14 

Sem duvida, a colonização ultramarina fQ,rnece abun~an Les 
exemplos de valor e de energia, mas tambem na coloni
zação continental haveria a glorificar muitos actos de 
inquebrantavel firmeza e de arrojada audacia. Muitos acam
pamentos de russos, no Turkestan, entre populações hostis. 
estavam pela distancia e pelas dificuldades de vida mais 
abandonados e em peior ~Huacão de que os primeiros 
colonos inglezes ou francezes na America. 

As viagens por mar não são muito mais difficeis do que 
as viagens por t~rra e a vel'dade é que, segundo um apho
rismo moderno, o mar une, em vez de separar. Não se 
pode, pois, dizer que entre as colonias ultramarinas e a 
metropole haja uma separacão muito maior do que a que 
afasta desta as colonias te l'l'estrtlS , 
. Em conclusão, se a colonizacão dentro do proprio paiz 

não constitue uma verdadeira forma de colonizacão, a cú
lonizacão de territorios contíguos á metropole deve ser em 
tndo equiparada á colonização externa . 
. . Ficando a colonizacão interna, em parte, fóra da orbita 
dos nossos estudos, interessante é todavia analysar as re
la~ões que existem entre elIa e a colonizacão externa. 

Ua qUAm sustente que a colonizacão interna é incompa
tivel com a colonizacão externa. Com eO'eito, dizem, para 
que se hão-de ir busc,ar ao longe, em climas inbospitos 
e entJ'e populações hostis, terras para explorar, quando 
ellas se encontram, sem nenhum desses inconvenientes, no 
seio da patria' Para que se hão-de ir enterrar em Arriea 
capitaes enormes, que com mais proveito se poderiam em
pregar em beneficiar o solo e em elevar o standa~'t or tire 
dos agricultores metropolitanos 1 

É este um dos argumentos mais poderosos, de que 
se tem usado nalguns paizes e designadamente na llalia 
para combater a expansão colonial. Mas. quando despren
didos dos enthusiasmos tendenciaés, analysamos fl'iamente 
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as invocadas razões, logo se descobre a sua insuhsis
tencia. 

Em primeiro logar, 10n9'e de haver opposição entre colo
nização interna c colunização externa, esta até pode em 
certo IllDdO coadjuvar aquella. De facto, a colonização externa 
promove o desinvolvimento' economico da mãe-patria, for
'nerendo-Ihe assim recul·soS,· que podem ser aproveitados 
na tarefa da colonização interna. . 

Alem disto, pal·a a colonização interna ha sempre occasião, 
e o mesmo jâ. se não pode dizer da colonização externa. 
~inguem' nos virâ.· impedir nunca de colonizar rlcnlto rlo 
nosso proprio paiz, mas quem queria occupar a Arrica não 
poude perder tempo, pois já hoje difficilmente se encontrará 
uma região desse vasto coótinente ainda susceptível de 
occupação. A colonização externa tem sempre uma urgencia, 
que na colonizarão interna não se impõe. . 

Alem de que a colonização interna difficilmente p'oderá 
bastar a satisfazer as nece:4Eidades de expansão dum paiz. 
A Italia é um dos paizes, cujas condições ainda hoje 
mais se prestam á colonização interna e em que a reali
zação desta maid enthusiasticamente tem sido defendida. 
Pois bem! verifica-se que nesse paiz, na melhor 'hypothese 
e laneando mão de grandes capitaes, as terras incultas 
apenas dariam sustento á emigração ·nacional de quatro 
aonos r Como dispensar pois a colonização ou a emigração 
para paizes estrangeiros 1 

Emftm, a colonização interna só é possivel, quando se 
disponha de capilaes sufliclentes o que, -em regra, não 
succede, mesmo quando com mais insistenci~ se defende 
a soa realização (1). 

(j) Sr. dr. Jamoeo: Liçõe, de Jf)()(J-J907, pago USo Reiosch: ob. 
rit., pago !I; Ilubois: ob. cit., pago I; Coeo: La questione coloniale e 
i papoU di razza latina, pag.!. , 
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VII. - Legitimidade da coloDilaçio; a) O anti-colODia
lis~o i critica. - As cmp rezas coloniaes teem dado logar 
a Violentas e a porfiadas discussões, em que muitas vezes 
a diversidade de criterios vem dificultar mais a determi
nação ~a solução justa. Para muitos, a colonização 6 iniqua 
e nefasta. Empreza contraria ao direito, deveria ser imme
diatamente abandonada pelos povos civilizados. Esta dou
trina tende a ser condemnada definitivamente, mas ainda 
conta alguns defensores e não podemos passar em silen
cio as suas reivindicações. 

O primeiro postulado, em que se funda esta doutrina, é 
o da egualdade de todos os homens enLre si e, portanto. 
de todas as raças. Sendo assim, é claro que as pretendidas 
raças inferiores teem o dit'eito de reclamarem a sua inde
pendencia e de se opporem a qualquer inJromissão por 
parLe das raças, que se dizem superiores. 

Pretendem querer civilizar essas raças, proseguem os 
derensores da LlIeoria, mas que lucrarão ellas com isso 
e como poderão desejar uma transrol'mação .eompleta do 

'seu modo de' vida habitual, em que se sentem tão plena
mente felizes! A civilização agitada dos povoa occidentaes 
vem arastar da felicidade povos, para quem a vida decorria 
socegada e simples, isenta de necessidades e por conse-' 
queneia de soffrimentos. 

A civilização, de resto, não é mais do que· um pretexto, 
um titulo sonoro que encobre a ambição e a ganancia dos 
puvos civilizados. Nunca as raças selvagens lucraram nada 
com a approxioiação e o contacto desses pretendidos mis
sionarios do progresso. 

Mas, ainda quando assim não fosse, não teria o indigena 
das colonias o direito de recusar a civilização? Pois, se 
elle quizer manter as ~uas antigas praticas e os seus cos
tumes tradieionaes, se ene preferir a mÍ!leria ao hem-estar, 
a satis ração de grosseiros appclites à dignidade duma 
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vida orientada por nobres preoccupacões, não terá o direito 
de recusar a intervenção <los europeus? A resposta im
põe-se, os indigenaA teem o direito de recusar a colonização. 

Demais, acre.;centam os socialistas,· a colonização traz 
necessariamente o robustecimAnto do systema capitalista 
na Europa e a sua ampliacão a novos dominios. Assim se 
organisa uma empreza. que~ por um lado, dissipa capilaes e 
aggrava a miseria do proletariado e, por oulro lado, vem 
:mjeUar os povos das colonias á mais insupportavel das 
oppressões. ~ o sangue do proletario ao serviço dos abu
sos do capitalismo. 

Na verdade, dizem ainda, quanto sangue não custam as 
conquistas coloniaes e como isso basta para as tornar 
odiosas! E não é só o sangue das luctas, ainda em certo 
m()lto leaes e generosas, que a occupação exige; é tambem 
o dos crimes. No meio colonial cria-se em volta dos euro
peus uma atmosphera especial, que nenes faz nascer 
insensivelmente um"a tendencia progre~siva, inconsciente 
e irresistivel para a criminalidade; é o que já hoje se 
chama o criminalismo colonIal. g a ella que se devem as 
monstruosas e quasi incri veis atrocidades oe que certos 
brancos, por vezes funccionarios elevados, se te em tornado 
03 tristes protogonistas. qomo se poderá admittir uma ins
tituicão social, que tão depressiva innuenda exerce nos 
europeus, levando-os a considerarem-se verdadeiros se
nhores feuclacs, com poderes absolutos sobre a vida dos 
indígenas ? 
~em admira pois, com as violencias da conquista e os 

crimes da occupacãlJ, que as raças autocMonas desappa
rer.am deante da invasão europeia. • 

Eis, exposta nas suas lillhas g-eraes, a doutrina do anti
colonialismo. Fizemo~ a sua exposição fiel, procuremos 
agora reruta-la, encarando, um a um, os argumentoR em • que j;e appoía. 

3 
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Antes disso observemos, porém, o ensinamento, contrario 
a esta doutrina, que se deduz da sua propria historia. Já 
dissémos que o numero dos seus defensores se tinha pro
gressivamente restringido e era hoje diÓlinuto. 

Os socialistas foram os mais apaixonados campeões do 
anti-colonialismo, pois esses mesmos tendem li abando
na-lo. Com eft'eito, o congresso socialista de Amsterdam 
em t 904, condemnando ainda a expansão colonial violenta, 
reconheceu que a Europa não podia 'passar sem colonias. 
pois só neIlas encontra os mercados indispensaveis para 
os seus productos, O partido socialista unicamente protestou 
contra a exploração e a tortura das populaeões indígenas 
e Van Kol já reconheceu que o estado socialista não podia 
deixar de ter colonias. 

De facto. o congresso de Amsterdam apenas incumbiu 
os partidos socialisLaR de se oppórem nos seus parlamentos 
á politica imperialista, reprovando as expedieões coloniaes, . 
recu~ando votar oreamentos militares e'subsidios coloniaes 
e denunciando ao publico toda a crueldade ou exploração 
contra os indigenas, praticada pela claslie capiLalista. Foi 
vã .esta resolueão do congressu. O imperialismo continuou 
a sua marcha triumphal e os socialistas ou deixaram de o 
combater, por reconhecerem que as colonias desenvolvem 
rapidamente as forcas de produccão, favorecendo indire
ctamente a classe operaria, como succedeu com alguns na 
Belgica, na Allemanha e na Inglaterra. ou, fieis ás decisões 
do congresso, perderam por isso a sua popularidade, como 
o mosLrou a recente derrola eleitoral da social-democraeia 
allemã. Os socialistas não desistil'am, porém. e levaram 
de novo a questão colonial ao I'ecente congresso de StuL
tgard, o qual se mostrou ainda mais radical do que o seu 
antecessor. 

Comtudo a analyse das discussões do congresso não 
abona muito o caracter scientifíco do anU-colonialismo. 
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Para condemnarem a colonizacão, os socialistas fizeram 
aOlrmaCôes falsas e retrograda~. Assim o iuglez Quelch 
disse que a colonizacão era synonima de exploracão e esta 
synonima de exterminio, e que era absurdo pedir nos par
lamentos, uma legitllacão internacional de proteccão aos 
indígenas, como bavia !;ido proposto; segundo o americano 
Simons, os estados só colonisam por lucl:o, que o mesmo é 
que dominacão e a dominação é o assassinato. Considera
ções semelhantes roram apresentadas pelo allemão Lede
bonr, o polaco ,Karski e o francez Bracke, e o proprio 
lautsky condemnou a distincção entre POVO!! superiores e 
povos inferiores, reclamando do socialismo a protecção 
aos indigenas contra o capital, ~ burocracia e o milita
rismo. 

Mas estes oradores tiveram no proprio congresso elo
quentes antagonistas. Van Rol propoz ironicamente a Rau
tsky acompanha-lo numa excursão de propaganda socialista 
entre os negros, com o risco de serem devorados, e enca
receu a elcellencia das relacOes entre os hollandezes e os 
indigenas das suas colonias; o inglez .'acdonald mostrou 
que as colonias do seu paiz eram verdadeiros estados 
livres e que, sendo inuLil pretender venc~r o imperialismo, 
apenas se deviam combater os seus abusos e violencias; 
Bernstein intimou os povos civilizados a cumprirem o seu 
dever de educar os indigenas, tutellando-o!1. e t'larcastica
mente o deputado allemão David instou com os seus col
legas allemães e francezes para que propuzessem nos 
respectivos parlamentos o abandono das colonias. 

Por fim, tumultuariamente, o Congresso condemnou qual
quer politica colonial, declarando em todo o caso que os 
respectivos systemas deviam ser não abaudonados, mas 
rerormados. A proposta, votaila por maioria, foi regeitada 
pela mlnoria-dos delegados inglezes, belgas e fran'cezes e 
pela totalidade dos delegados bollandezes. 
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Do exposto se v~ que nem todos os socialistas são anti
col~nialistas e que bem fracas razões invocam aqueDes 
que o são. 

Mas fechemos esta digressão, que o interesse do assum
pto nos impunha, e voltemos á discussão directa dos ar
gumentos do anli-colonialismo. 

Sem duvida, ao refutarmos o anti~colonialismo, nl0 vi· 
mos aIDrmar que os estados colonizadores se inspirem 
unicamente no proposito glorioso e altruista de civilizar as 
racas inferiores. Sem duvida, os povos colonizadores estão 
animados principalmente de propositos utilitarios procu
rando disfructar as riquezas do meio colonial e encontrar 
nelle um campo fecundo e vasto para o exercicio da acLi
\'idade dO!l seus agricultores, dos seus industriaes oe dos 
seus commerciante~. 

Mas impedir a colonizacão é supprimir a possibilidade 
da elevacão dali racas inferiOl·es a uma civiliza('ão mais 
alta, obstar a que o europeu mostre aos negros o meio de 
melhorarem a sua posiCão e de mais convenientemente 
aproveitarem o seu solo, ensinando-lhe artes agricolas, 
preceitos hygienicos, sentimentos religiosos, ideias ~cien· 
tiflcas e artísticas. Seria tambem manter perpetuamente o 
trafico,o os sacriflcios humanos e o cannibalismo. Combinar 
o interesse dos colonizadores com o progressp dos coloni· 
zados, eis um dos principios mais. importantes e mais 
beneflcos °da colonizacão moderna. 

Ainda que a civilização torne os indigenas menos felizes, 
não é por isso condemnavel. Se o fosse, deveriamos tam
bem renunciar, nós europeus, ao progresso e regressarmos 
ao estado ideal das epocas prehistoricas. A multiplicação 
das necessidades é uma consequeucia fatal da civilizacão, 
que dá logar tambem á multiplicaCão dos prazeres, que 
nos causa a satisfação dessas necessidades. 

~ em vão que se a\lega o direito dos aulochtones de 

• 



recusarem -a coloniza~ão. Não· se trata, com etreito, de os 
viólenlar, mas -anieamente de exercer uma propaganda 
pacifica, inculcando-lhes os principios da nossa civilização 
unicamente por meios suasorios. 

Quanto ao argumento que se pretende deduzir dos vi cios ' 
do capitalismo, 'rata-se dum ponto muito contestavel. 

Não iremos aqui discutfr se a organização capitalista é 
um mal, nem tampouco pretendemos estudar agora a 
inOuencia da colonização na organização capitalista. Em todo 
o caso a ques.tão do capitalismo não está indissoluvelmente 
ligada á questão da colonização, como se prova da ten
dencia de alguns socialistas para admittirem a colonização. 

E curioso é notar que Karl Marx achava difflcil o estabe
lecimento do regimen capitalista nas colonias. Ahi, com 
eO'eilo, segundo e11e, o modo de producção e de apropriação 
capitalista luctava contra a propriedade, resultando do tra
balho pessoal. contra o pro~uctor, que, dispondo das con- , 
dições exteriores do trabalbo, se enriquece, em vez de 
enriquecer o capitalista. Numa palavra. é di1llcil achar 
salarjados nas colonias, o que bem prova que o capital nào 
é uma cousa, mas uma simples relacão social entre pessoas, 
e que não ha capitalista, sem haver salariado. Nas calonias 
livres cada colono pode apropriar para si uma parte do 
solo, sem impedir os colonos vindouros de fazerem o 
mesmo; por isso, é difficil obter trabalhadores e só se 
obteem por altos preços; quando o trabalhador pode accu
mular para si, e pode-o emquanto é proprietario dos seus 
meios de proltuccàO, a accumulação e a apropriação 
capitalistas são impossiveis, visto faltar-lhes a classe sala
riada, de que não podem presciódir. Os economistas elas
sicos reconhecem esta verdade, quando defendem regimens 
arlificiaes de trabalho nas colonias e quando observam que 
nelles são os trabalhadores que exploram os empl'ezal'Íos. 
ao inverso do que succede no velho mundo. Esses ecollo-
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mistas coileordam, pois, em que o modo de produccio e 
de apropriação capitalista, e por eonsequencia a· proprie-' 
dade privada capitalista, suppõe a anniquilação da proprIe
dade individual rundada sobre o trabalho pessoal, que () 
mesmo é dizer que a sua bas~ é a exploração dos trabalha
dores, visto que estes. só se obteem quando não eslão tle 
posse dos meios de producção. Eis o que dia acerca da 
colonização o insuspeito Karl Marx. 

Quanto ao crimínalismo colonial, é inrelizmente certo 
que alguns ahusos teem sido commettidos pelos europeus 
nas colonias, mas é preciso não os exaggerar. Nem é exac~ 
que o europeu soffra uma transfonnacão completa do lIeu 
caracter, pelo racto de passar a residir numa região tropical, 
Bem os europeus teriam interesse em provocar a hoslilidade 
dos indigenas. Oeprovidos mesmo que rosllem de preoccopa
ctJes moraes, as suas convenlencias leva-lo~-hiam sempre a 
merecerem a confiança dos indígenas tratando-os com 
nrbanidade. 

Não contestamos a exístencia de abusos imputaveis aos 
colonizadores. Os hespanhoes maltralaram as populacõe.~ de 
muitas das colonias, onde se estabeleceram, e o mesmo 
tlzeram os inglezes na Auslralia. Mas os inimigos da colo· 
nização são vicLimas, na phrase de Giraull, duma verdadei ra 
illusão oplica. Vêem as atrocidades, mas não vêem os 
beneficios devidoll aos europeus. Ainda que uma geração 
tenha solfrido com a occupação europeia, as seguinte~ 

lucraram muito; é o que não se pOfle contestar, fazendo o 
conrronto entre o estado da populacão indigena antell e 
depois da chegada dos europeus. 

Houve abusos, mas qual é a esphera da sua actividade 
em que o homem não tenha exhorbilado da sua rorca e da 
sua intelligencia! A polUica colonial não pode ser lida 
como rel'ponsavel pelos e rroll , llevillos á ignol'ancia do~ 
principios em que ella assenta. De resto, nunca os abusos 
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duma instituição roram razão sumcieote para a sua con .. 
demoacão. 

É falso \ambem dizer que a população autochtooa seja 
. aooiqoilada pela eccupação europeia. Se isso succedeu na 
Auslralia e na America do Norte, o contrario succede oa 
maior parte das .colonias. "Na Algeria cada recenseamento 
coostata um novQ accresCimo da populacão indigena; em 
Java a populacão, no decurso do seeulo XIX, passou de " 
a 25 milhões de habitantes; na (ndia a população, sendo 
de 254.000.000 em t88i, aUingia. a cifra de 287.000.000 
em 1892. Nem admira que assim succeda, pensando nas 
praticas croeis, .destruindo tantas vidas. e na falta de hy~ 
giene das civilizacões indigenas, abandonadas a si mesmas. 

Assim nos parece ter respondido a todos os argumentos 
dos anti-colonialistas, que cuidadosamente enumerámos (t). 

VIU. - b) A verdadeira doutrina. - Alem da demons~ 
&ração. indirecta, que resulta da rerutação do anLi-colonia
lismo, nO\1OS argumentos se podem ainda invocar para 
jusUflear a legitimidade da colonização. 

Notavel é já o facto de todos os economistas defenderem 
a colonização. 

Negar aos povos civilizados o direito de colonizar é 
Degar a possibilidade do progresso humanÜ) dizem com 
razão os economistas. Vejamos, porém, as considerações 
em que elles se rundam. 

Segundo Leroy-Beaulieu .. o mundo actual, pelo que res
peita á população, divide-se em quatro partes distinctas: 

(I) Sr. Dr. Marnoco: 00. cit., pago lI6; Girault: ob. cit., vol. I, 
pago !O; Sr. Dr. Moraes Carvalbo; ob. cit., pago t9, Péty de Tbozée: 
00. cit., paga 601; Bourdeau: L'intemationaZ, 80cialiste au congres de 
Stullgard na Revue des Dt!Um-Mondes de HS de setembro de j907, 
pago ~16.; Deville: te capital de Karl Mat-a:, .pag. 3t~. 
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tJ) uma em que reiDa a civilização occidental; b) out~ em 
qua 11a uma civilização ditrerente, mas habitada por povos 
-coherentes, estaveis, desUnados a governarem· se por si 
mesmQs, como a Ckina e o Japão; c) u:na terceira cuja 
população relativamente adeantada fteou estacionaria ou 
não chegou a formar nações unidas e progressivas, SDI'Ce

ptiveis de desinvolvimento regular; estas .-egiôes acham·:le 
numa situação de equilíbrio instavel e são, por exemplo, a 
India, Java, a Cochinchina; d) emftm, uma grande parle 
possuida por tribus barbaras ou selvagens, guerreando-se 
em luctas constanteil, não sabendo aproveitar as riquezas 
naturacs Ile que IHspõem e vivendo miseravelmente. 

Desta situação cJ~ globo resulta para os povos civilizados 
o direito de intervirem na existencia das populações das 
duas ultimas categorias. Uma raça nào ile pode oppôr ao 
contacto com outras, inutilizando riquezas do seu territorin. 

Não é justo que os civilizados se accumulem numa pe
quena parte do mundo, amontoando ahi todaR as mara
vilhas do progresso e da civilização e soO'rendo &.'4 con
sequencias da falta de expansão, ao pailso que -pequenos 
grupos de habitantes, fracos como creanças ou decadentes 
como velboil, occupam tratos incommensuraveis de terreno. 

A Europa tem evidentemente o direito de procurar para 
si recursos nl)Vos. Não se bão-de condemoar os civilizados 
a soO'rer todos os males da ooer populaeion, unicamente 
para que os selvagens se possam destruir uns aos oulros 
livremente. 

lia uma passagem de Ibering, que costuma ser citada a 
tal respeito, e em que !te eJpõe. numa forma modelar a 
unica doull'ina admissh"eI. 

«Um povo, diz Iberinp:, não vive só para si, vive lambem 
para os outros e todos os outros povos te~m o direito de 
manter relações com elle. A lei da.. divisão do trabalho re
gula tambem a vida das nações. Nenhum solo produz ludo~ 
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nenhum povo pode tudo. É por um auxilio e por uma 
expansão 'reciprocos, que se equilibra entre os povos a im~ 
perfeição de cada um delles em particular. Quando um 
povo se mostra incapaz de utilisar o solo, que a natureza 
paz á sua disposição, deve ceder o logar a outro. A terr,a 
pertence ao braço que a sabe cultivar. Os povos europeus 
estão no seu direito, quando abrem á forca os rios e os 
portos do Celeste Imperio e do Japão e quando obrigam 
estes povos a fazerem o commercio. O commercio não' é 
apenas uma questão de interesses, dependente da livre 
vontade dos povos, é um direito e um dever. Recusar . . 
cumprir este dever é insurgir-se contra as ordens da na-
tureza, contra os ensinamentos da historia. Uma nação, que 
se isola, não só commeUe um crime contra si propria, pois 
priva-se dos meios de aperreiçoar a sua educação, mas 
torna-se culpada de uma injustica para com os outros 
povos. O isolamento é o crime capital dos povos, porque 
a lei suprema é a communidade. Uma raca que repelIe a 
ideia do contacto com a civilização, isto é, da educação 
pela historia, perde, ipso facto, o direito á existencia. O 
mundo pode exigir a sua eliminação .• 

Outra circumstancia ponderosa contribue ainda para 
demonstrar a legitimidade da colonização. Ha riquezas, que 
só se enconlramem certas regiões, e, sem a colonização, 
facilmente os habitantes denas poderiam privar do seu 
uso todos os povos civilizados. Os solos tropicaes teem 
muitas vezes o monopolio de riquezas naturaes, que os 
povos selvagens não apreciam, nem sabem explorar. Assim 
succede com o nikel e com a borracha. A situação dum 
povo, que, possuindo essas riquezas, não as desfructasse, 
nem permitisse o seu aproveitamento a outros povos, não é 
evidentemente digna, nem de sympathia, nem de protecção~ 

Demais é preciso não nos deixarmos seduzir pelo con
ceito do selvagem de Rousseau, bom e puro, em contraste 

DII., t3.- CAD. ~ 
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com o civilizado mano Só acredita em tal concepção quem 
nunca leu as narrativas dos viajantes e dos exploradores. 
O desprezo da vida, da .$ensibilidade humana, da liberdade 
caracterizam os costumes dos selvagens, que vivem no 
receio constante de serem atacados pelos povos visinhos, 
pelas mais Cnteis e inverosímeis causas. Antes da chegadà 
dos europeus as guerras são constantes, com todo o seu 
cortejo de depreda~ões; a segurança pessoal não existe e 
o terror domina soberanamente. Será invejavel esta si· 
tua~ão? e poder·se-ha, porventura, considera-la preferivel 
á dos habitantes das colonias pacificadas' e organiza~as 
pelos colonizadores europeus! 

Já dissemos, de resto, que a população indigena me
drava sob o dominio europeu e só desapparecia em casos 
raros. Mas, ainda quando este desapparecimento fosse fre
quente, teriamos que vêr ahi o triumpbo dos fortes sobre 
os fracos, condição ineluctavel do progresso. É certo que 
o progresso gera sempre algnns solfrimentos, mas estes 
são passageiros e aquelle é deOnitivo. 

Em conclnsão, podemos dizer, com Gide, que a coloni
za~ão é mais uma questão de dever do qne uma ques&ão 
de interesse. É o dever qne resulta duma obriga~ão moral, 
commum aos povos e aos individuos: a de empregarem 
em beneOcio da humanidade as for~as e as vantagens de 
que dispõem. Ê ainda um dever especial para as grandes 
nações, que a elle se não podem subtrahir sem falsearem 
a sua missão e sem incorrerem numa verdadeira falLa 
moral. Portanto, a colonização é, não só legitima, como até 
em certo modo obrigatoria (1). 

(I) Sr. Dr. Mamoeo: 06. cit., pago iS; Sr. Moraes Carvalbo: 06. cit .• 
pago 19; Leroy-Beanlien: De la colonúatioR cite:: lu peuplu modenw, 
"fo). n, pago 706; Páty de Thozée: 06. cit., pago 601; Giranlt: 00. Dit., 
Tol. I, pago t~; IheriDg: E.prit du tlroil romain, vol. I, pag. 6. 



• 
2'1 

IX ........ VWic1ac1e .das coloDias: a) POIiçlo do problema.·...;. 
Mas a colonização será, 'alem de legitiina, utU T .Durante 
muito tempo foi preconisada a resposta negativa, que ainda 
hoje alguns defendem. Actualmente mesmo, prevalecendo 
a resposLa afllrmativa, ainda muitos a. discutem.. . 

Bspiritos elevados in~cam a necessidade da coJonizacão 
em nome da civilização e da justiça. ~ necessario, dizem, 
elevar o nivel de civiliza~o dos babitantes dessas regiões 
Ionginqual, approximando-os de nós e garantindo-lbes o 
bem-estar material e moral. A isto respondem outros, 
apodando de poetas e de tbeoricos os propagandistas da 
colonização. O bem·estar universal, dizem, é uma utopia, 
e a relicidade bllmana uma cbimera I Quanto rende uma 
coloma? eis a unica questão a discutir. 

Vem de longe a corrente anti-colonial. Já no tempo de 
Ri~belieu e de Colhert cinco ou seis livros se publicavam. 
1000s os abnol em França contra a colonização; de 1715 a 
1789 foram editados ,nada menos de 318. 

Voltaire via nas colonias apenas um meio de aumentar 
o bDO desmedido da vida das melropoles; com esse unico 
1m, dizia elie, mantinba-se um commercio prejudicial, 
en1re.cortado de guerras frequentes. Bemardin de Saint 
Pierre dizia que estas emprezas eram factícias e contrarias 
ao amor do solo da patria. Benjamim Franklin encarecia as 
vantagens da perda das colonias. Rousseau considerava a 
colonização uma causa de desigualdade e preferia antes 
que os selvagens se viessem a estabelecer entre os civi· 
lizados. Montesquieu lambem é considerado inimigo da co~ 
Ionização. 

Mas, na brilhante pbalange dos anti-colonialistas, não 
figuram apenas philosophos e litteratos, entre elles encon
tram-se ainda economistas e dos de maior fama. Foi o 
primeiro delIes João ·Baptista Say, para quem a fundação 
duma colonia era- uma empreza inutil, custosa e con-

•• 
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. demnavel;. a emigracão não precisava de colonias, poden
'do-se dirigir para paizes civilizados; os capitaes, sendo 
'Cosmopolitas, dirigem-se sempre para oode mais lucram, 
-podendo tambem dispensar as colonias. 

Laveleye admittia a utilidade de colonias, que nascessem 
espontaneamen~e, mas a sua fundação exigia graves sacrifl
cios e trazia como consequencia pesados encargos. Era, 
pois, melhor não possuir colonias e a Franca podia-se 
vingar da perda da Alsacia-Lorena oft'erecendo a Algeria a 
Allemanha . 

.. Yves Guy01 sustentou tambem que a Franca nada lucrava 
·em conservar as suas possessões. Cobden e outros liberaes 
apregoavam a conveniencia de promover a mais rapida 
emancipacão politica das colonias. Cobden dizia ser im
'possivel a tentativa de povos relativamente pequenos 
assumirem o governo de centenas de milhares de indige
·nas; mas, ainda quando fosse possivel, nenbumas vantagens 
olferecia. Admittia-se a existencia qe colonias sujeitas ao 
'monopolio commercial, mas, visto que na epoca actual o 
commercio das colonias era accessivel a -,odos os povos, 
nenhuma vantagem podia dellas retirar a metropole, em 
troca dos sacritlclos, das despezas e dos riscos, a que se 
expunha para as conservar. 

Adversarios da colonizacão foram ainda Molinari, Fre
derico Passy e ouLros. E, não só no circulo theorico dos 
economistas, como até no meio pratico dos politicos, se 
encontrava vulgarmente ainda ha poucos annos a mais 

\ 

accentuada opposiCão ás tentativas coloniaes. 
O racto é patente na grande Inglaterra. As considerações 

de· Cobden, que expuzémos, inspiraram durante lIl,uito 
·tempo todo o partido liberal inglez. Indignavam-se com o 
facto de terem os inglezes de pagar avultados impostos. 
·para com· o . seu produclo se provér ao govermo de povos 
estranhos. A emancipação das colonias conciliava todas 
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as suas .sympathias. Gladstone inspirou-se nestes principios; 
renunciando ás ilhas Jonicas, abandonando o Sudão e reti
rando-se do Transwaal. Lord Jobn Russell num discurso 
publico, ainda em 1850, allD~ia com enlhusiasmo á eman
cipação das cQlonias. Lord Stanley, depois Conde de Derby, 
declarou expressamente qu~ todos sabiam que, em breve, 
a America do Norte e a Australia seriam independentes e 
que a Inglaterra só tinha interesse na sua força e no seu 
bem estar. Em 1865. uma commissão parlamentar, encar
regada de estudar a situação da Arrica Oriental, concluia 
pela inconveniencia de alargar o dominio da Inglaterra 
nessa região e até mesmo de continuar a exercer neIla, . 
directa ou indirectamente, a sua soberania. 

Entre os proprios politicos conservadores se encontram 
inimigos da colonização. Disraeli, que foi o iniciador dQ 
imperialismo inglez, chegou a dizer: .Estas inrelizes colo
nias hão-de ser toda~ independentes, dentro de poucos 
annos, e são uma mó de pedra á roda do nosso pescoço ,. 

Mas á corrente anU-colonial oppoz-se, desde as antigas 
datas, uma corrente não menos forte em favor da utilidade 
das emprezas coloni~es. 

Nem menos illustres são os nomes dos que neIla se 
entlleiram. Citaremos em primeiro logar o grande Adam 
Smitb, cuja doutrina sobre o assumpto teremos ainda boje 
de reproduzir textualmente. A seu lado figuram Stuart 
Mill e Roscher; o primeiro, dizendo que a fundação das 
coloniaa é o melhor emprego que se pode dar aos capitaes 
dum paiz velho e rico, o segundo. encarando a questão 
sob o ponto de vista nacional, demonstrando a superiori
dade da emigração allemã dirigida para uma colonia sobre 
a emigração para o estrangeiro, em que os emigrantes, 
fundindo-se com o povo predominante. se desgermani
zariam. Outros economistas podemos ainda apontar como 
defensores da colonização: Leroy-BeauJieu, Bord.ier, Gide, 
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Cauw~s. Chaitley-Bert, Gaft'arel, 'Bastiat, G.' Duval, ,Visse
ring, G. B. van Soest. 

Entre os politicos a reviravolta é geral. Ao lado do 
imperialista Chamberlain se p'odem enumerar os estadistas 
de quasi todos os estados europeus. Os fact9s de expansão 
colonial contemporanea bem claramente demonstram qual 
é a conviccão geral sobre o assnmpto. ' 

Vejamos, pois, quaes as razões em que se funda o enthu
siasmo colonial, que tão bem se pode considerar como 
um dos traços mais caracteri!1ticos da civilizaCão bodiema. 
Para', isso teremos de distinguir, segundo o meLhodo do 

. velho Adam Smith, as vantagens geraes, que aI! colonias 
otrerecem, e as vantagens especiaes, que proporcionam ás 
respectivas metropoles; ainda entre estas ultimas teremos 
de considerar I!eparadamente': as vantagens economicas, as 
moraes e as politicas (1). I 

X. - b) Utilidade geral das colonias. - Segund9 Adam 
Smith as vantagens geraes, que a Europa, con-siderada 
como um só paiz, Lira das colonias, consistem, em primeiro 
logar, num acrescimo de prazeres, ~, em segundo logar, 
num maior incremento da industria. 

Os prazeres devidos á colonizacão resultam do uso de 
productos exoLicos, que, graças a ella, se tornam objectos 
de consumo habitual. São numerosos os especimens da 
fauna e da flora coloniaes, de que os eutopeus teem tirado 
proveito. O perú, por exemplo, trazido por Christovam 
Colombo da sua primeira viagem á America, Coi desde 
então creado em toda a Europa. O caré, o cacau e quasi 
todos os generos coloniaes são hoje utilizados mesmo 

(I) Sr. Dr. M'arnoeo: ob. cit., pago 30; Sr. Dr. Morae. de Carva
lho: 00. cit., pago II; Reinseh: ob. cit.,. pago 3; ltougipr: ob. cit., 
par. 10; Pély de Thozée: .06. cit., pago 638 j Girault: 00. cU., pag. !9 • 
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pelas classes pobres. As colonias permittem, por um. lado, 
produzir mais facilmente objectos uLeis á satisfacão de 
necessidades materiaes e, por outro lado, fornecem obje
ctos uteis e agradaveis, proprios para aumentarem· a 
elegancia e\ o bem-estar da nossa vida e dos nossos cos
tames. As.iim, gracas ás colonias, a vida torna-se mais 
facU, mesmo nos paizes' não colonisadores; contribuindo 
para que. a vida seja mais agradavel, as colonias fazem 
senUr menos o encargo que traz o aumento incessante 
das nossas necessidades; a ~llas se deve, emflm, uma eleva
ção do slanda'rt or lire, que beneflcia a humanidade inteira. 

O incremento da industria resulta da abertura de novos 
mercados e tio estimulo, que o desejo de poder adquirir 
productos coloniaes, imprime á actiVidade dos europeus. 
Os mercados. coloniaes são particularmente vantajosos, 
porque as sociedades novas teem uma forca de desenvol
vimento e facilidades para a creacão e accumulacão de 
riquezas, muito maiores do que as sociedades do velho 
mundo. Assim as colonias activam e ampliam a troca, a 
divisão do trabalho aumenta, a industria, tendo á sua 
disposiCão mercados mais vastos, produz mais e, para '0 

conseguir, aperfeiçôa-se e progride. 
A industria recebe tambem um novo impulso das mate

rias primas, que as colonias lhe fornecem por baixo preco . 
. Estas materias primas são uteis, ou mesmo indispensaveis, 
e influem no seu progresso, como o faria uma invenção 
nova, uma machina mais perfeita. Na verd,ade, as vanta
gens, attribuidas á introduccão de novas machinas na 
industria, pelo barateamento dos seus productos, isto, é, a 
extensão da fabricacão, a elevação dos salarios, ao mesmo 
tempo que um acrescimo de prazeres, e a multiplicacão 
das trocas, tudo isso resulta }Igualmente do barateamento 
da materia prima, visto que dalle deriva egualmente tam
bem ° abaixamento do preco 'dos producWs. 
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'Assim, os produclos coloniaes inOuem de dois modos na 
Industria, já como equivalentes, provocando a formação 
d,outros valores para troca, já como malerias primas na 
tabrica~ão de objectos de utilidade geral, estimulando a 
producção. A,!, primeiro modo de ac~ão corresponde um 
incremento da produc~ão e do commercio externo, ao Se
gundo o incremento da producção para conslHDo local e 
do commercio interno. 

Da muitos que attribuem ao segundo modo de inOuencia 
maior importancia do que ao primeiro. É certo, porém. 
que enes são inter-dependentes; não se podem adquirir 
productos coloniaes, sem desenvolver a industria, e assim 
o consumo dos productos coloniaes vem actuar paraJlela
mente ao seu emprego como mate rias primas. 

Note-se, porém, que não ha aqui uma vantagem especial 
para os paires colonizadores, ha uma vantagem univArsal. 
como claramente o mostrou Adam Smith. Os paizes não 
colonizadores lambem consomem productos exoticos; para 
os adquirir é, pois, necessario dar em troca outro valor e. 
para obter este, aumentar a produc~ão industrial. A troca 
pode não ser directa. realizar-se por intermedio doutros 
paizes, mas ha-de dar-se necest:ariamente. Pode mesmo 
um paiz não receber nenhum producto das colonias e lu
crar todavia com ii. exislencia dellas, pois podendo receber 
mais mercadorias dum paiz, cuja produccão tenha sido 
aumentada pelo commercio colonial. Neste caso, o paiz sem 
~rafico colonial recelJeu do m('smo modo novos equivalentes, 
a trocar por um producto da sua industria; esta viu, pois, 
egualmente alargado o seu mercado, tendo occasião de 
ampliar a fabricação dos seus productos, valorisados por 
esse facto. 

No dizer de Leroy-Beaulieu, não ha nenhum facto na 
historia do mundo que tenha tido uma influencia tão bene
fica sobre a industria como a descoberta e a colonização 
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das duas IJ1dias. A sua influencia fez-se sentir em todâ a 
humanidade, fornecendo por baixo preco .generos ateis e 
agrada veis, solicitando por ·uma melhor remuneração a 
formação de novos capitaes, facilitando a sua accumulacão 
por empregos D;lais productivos, tornando a mão d'obra 
mais util e procurada; e II,ssim, mais do que todos os outros 
acontecimentos, contribuiu para fundar a sociedade indus
trial e democratica, em que vivemos. 

Bmftm, os colonos são ainda uteis, como agentes geraes 
da civilização. Sem a expansão das raças superiores pela 
colonização, uma grande parte do mundo estaria ainda hoje 
no estado selvagem. O que era a sociedade antiga antes 
das expedições dos phenicios 1 O que seria de nós, se a 
colonização romana não tivesse existido 7 Sem os navega
do1'P.s do seéulo xv não teriam tido logar as suas admi
raveis descobertas, a America seria habitada por povos 
selvagens e a America por anthropophagos, a Jndia con
servaria as suas praticas cruelmente revoltantes. 

Graças á colonização, a civilização tem-se diftundido pelas 
mais longínquas regiões, arrancando-as á anarchia e á 
violencia. Mantendo relações constantes cOJO a Europa, 
vendo desembarca~ todos os dias homens de todos os 
paizes e de todas as condi~ões, os povos da Asia, Arrica e 
.j\merica deixam-se penetrar gradualmente pela nossa civi~ 
lização, pr.eparando a fusão de todos os ramos da huma
nidade. 

A colonização não se tem inspirado geralmente, é certo, 
de simples pretencões civilizadoras. Mas, ainda no· seu 
aspecto mais caracteristicamente commercial· e interes
seiro, a colonização tem sido um: Manchadas, por vezes, por 
culpas graves, as expedições coloniaes attrahem todavia 
as nossas sympaLhias, porque as vemos levarem ãs· mais 
recooditas paragens do globo o facho resplandecente da 
çivilização. 
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. E assim as vantagens da coIo~ão nem mesmo se 
limitam a todos os povos civilizados. São grandes tambem 
para os indigenas, que a ellas devem a sua civi\izacão. 
como Já vimos. Incapazes de se elevarem por si proprios 
a um grau superior da vida social, carecem para isso do 
auxilio doutros povos. A prestação desse auxilio, isto é, a 
tabeIla bemCazeja dos aulochtones. aftirma-se sobretudo 
como um tralfo caracteristico da coloniz&l(ão, a partir do 
sacolo XIX. 

O Congresso de Berlim e a Conf'êrencia de Bruxellas: 
elaborando como que um codigo de direito colonial, pro
clamaram o respeito dos indigenas como um dos seus 
principios essenciaes. Ua mais a conseguir neste sentido, 
é certo, mas não ha duvida que a coloniz&l(ão actual já é 
altamente bene6ca para os indígenas. 

Em conclusão, podemos pois affirmar a utilidade da co
loniz&l(ão para toda a humanidade. Consideremos agora, em 
especial, as vantagens, com que ella recompensa aquelles 
que a emprehendem. isto é, as metropoles colonizadoras (t). 

XI. -o) Utilidade especial para a metropole: vantag8Ds 
ecoDomical . ..!.. Demonstrada a utilidade geral das coloni~ 
parece ter ficado provada lambem a sua utilidade especial 
para as metropoles. Mas, poder-nos-hão objectar, visto que 
a colonizalf~o aproveita a todos os povos. melhor é que os 
outros assumam o encargo da empre!a e que nós só des-. 
Cruetemos as suas vantagens. Deixemos os outros colonizar 
em nosso proveito - eis a suprema habilidade politica. 

Não basta responder a esta objeccão, que, se todos os 

<I) Rongier: 011. cil., pago 10; Tbozée: 011. rit .• pago 6\7 e seg.; 
Giraull: 00. til., vol. I, pai. 17; Leroy-Beanlieu: 06. cit., vol. 1I~ 
pago rito; Sr. Dr. Mamoco: oIt. ril., pa,. 3i; Sr. Dr. Lopes Praça: 
DiNiIo COIUIihIrioIIdl POrlllfW=. t.· parte, vol. II, pac. 99. 
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povos a perlllhassem, não haveria colonias. É preciso re
ru~-Ia directamente, mostrando as vantagens t'speciaes, 
que a metropole tira das suas colonias. Limitando-nos por 
ora a estudar as vantagens obtidas no campo ecoDomico, 
tralaremos dos ~ft'eitos da colonização sob o ponto de vista 
da emigração dos homens. e dos capitaes e nas Muas re
lacôes com o commercio e a industria, com as finanças 
publicas .e com a condição dos salariados. 

Emigração humana. -Não possuindo, em regra, a densi
dade de populacão da me.tropole. as colonias prestam-se 
á expansabilidade da população desta. Assim as nações 
comprimidas num terriLorio reduzido pOQem expandir-se, 
graças ás colonias. Mas esta emigração é realmente um bem 
ou não será antes prejudicial para a rnetropole! 

É um mal, dizem alguns, pois rouba a um paiz os braços. 
que o teriam fecundado e qu'e assim vão beneficiar outras 
terras. É um bem, dizem outros, porquanto impede a 
descida excessiva dos salarios· e remedeia o pauperismo, 
desembaracando o mercado do trabalh,o do, braços inactivos 
que o pejam. Na vida doa povos as duas ideias teem pre
valecido. Foi em virtude da primeira, que'outr'ora, violando 
as liberdades individuaes, se promulgaram na Hespanha, 
na Inglaterra e na Allemanha regulilmcnlos restrictivos da 
emigração. Foi em virtude da segunda, que em epochas 
de crise se promoveu, por vezes, a emigração. A verdade 
é que ambas as doutrinas assentam em princípios falsos I 
attribuindo á t:migração uma influencia sobre o pajz d'origem, 
que ella realmente não tem. Nunca a emigração poderá dar 
sahida a todo o excesso duma 'popularão muito densa, 
Nos paizes, em que é mais intensa, como na Inglaterra, 
na Italia e na .AlIemanba, nnnca conseguiu absorver o 
excesso dos nascimentos sobre os obitos. De resto, ainda 
quando produzi$se uma dilferença sensivel na cifra da 
populacão, esta aumentava logo e tanto mais depressa 
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quanto maior tivesse sido o vacuo produzido. i o que 
suecede designadamente com as emigrações em massa, que 
excepcionalmente se prOdu~em em conseqoencia de guerras 
9U de romes. Portanto, só ao trabalho e ao desenvolvimento 
dos meios de subsislencia, e não á emigração ou á coloni
zação se pode ir buscar um remedio emcaz para os males, 
que porventura acarrete a densidade ~xcessiva duma popu
lação. 

Reduzida, porém, aos seus justos limite~ a influencia da 
emigração, devemos consideral-a beneflca. Ainda que apenas 
dum modo temporario, é rerto que a emigra~ão allivia os 
mercados metropolitanos duma superabundancia de bra~s 
inactivos. i verdade que a lei de Mallhus não é admissivel 
em todo o seu rigor; verdadeira para um paiz isolado, já 
o não. é para um paiz, que, pelo commercio com outros., 
pode remediar a ralta de próductividade do seu solo. 

A observa~ão demonstra que em muitos paizes a popula
ção diminue, em vez de aumentar, e que nunca hODve um 

. aumento universal e simultaneo de população em todo o 
mundo. 

Todavia o problema pode ainda suscitar-se. A popula~ão 
pode não ser eio absoluto muito densa, mas sê·lo em 
relação aos instrumentos de trabalho e ao capital, de que 
pode dispõr; neste caso, será decerto vantajosa a emigração 
duma parte da população, que vá para outras regiões 
empregar mais productivamente a sua actividade na agri
cultura ou na industl'ia. Pode-se dar tambem o caso de 
a população ser densa em demasia, comquanlo haja capilaes 
e instrumentos de trabalho em abundancia; a emigração 
então, não sendo um. remedio decisivo, pode, em certo 
modo, sUenuar. os etfeitos desta situação critica. 

Em conclusão, a emigl'ação é inutil DOS paizes em que, 
por escassez de população ou por rertilidade do solo ou 
pela limitação de necessidades, propria duma civilização 

___ J 
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rudimentar, não é·necessarfo ir buscar ao longe meios de 
subsistencia. Mas, quando pelo progresso de civilizaCão, ou 
pelo aumento da' populacão, -ou pelo decrescimento da fer
tilidade do solo, ha escassez de productos, que não pode 
ser remediada pelo commercio com outros paizes; ou porque 
este não exista ainda ou porque a actividade industrial 
nacional não possa fazer face ás respectivas despezas, a 
emigracão impõe-se como um expediente, temporario sim, 
mas altamente emcaz. 

Has, objectam 08 anti-colonialistas, concordamos em que 
a emigracão é um bem; isso nada prova em favor da 
colonizacão, pois a emigracão tanto se pode dirigir para as 
colonias, como para os paizes estrangeiroi; ou p,ra as 
colonias destes. 

A resposta é faci!. Sem duvida,. pode haver vantagem 
em que uma parte da populacão dum paiz se vá ftiar em 
territorios extranhos, mantendo abi um intenso movimento 
commercial com o seu paiz d'origem. 

Has egual vantagem resultaria dessa emigracão, quando 
fosse dirigida para uma colonia nacional, acrescida de 
muitas outras. Assim em vez dessa populacão se desnacIo
nalizar e fundir com a populacão predominante, que a 
cercava, 1lcaria ligada por 1I0lidos vinculos á mãe-patria. 
Alem disso, os emigrantes achariam sempre mais auxilio e 

_ proteccão junto de autoridades nacionaes, do que junto de 
autoridades e governos estrangeiros. Quem sabe mesmo se 
estes continuarão sempre a receber os emigrantes com a 
liberdade, com que em geral os acolhem hoje f Pois não 
ba hoje nos Estados Unidos uma accentuada tendencia 
contra a immigracão f 

Vantajosas para a emigracão em geral, as colonias são 
ainda especialmente uteis para os nacionaes, que pertencem 
ás classes liberaes e á parte superiora da classe trabalha
dora. Esta numerosa classe, s~ logar na Europa, facil-
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mente se empregará nu colonJas, desempenhando funqiSes 
administrativas, judiciaes, de advogado, de engenheiro, etc. 

Todos sabem como está pejado o mercado das profts8Ões 
liberaes na velha Buropa; os quadros, cada vez mais 
amplos, da vida colonial, oferecem a toda essa classe 
inapreciaveis recursos. Numas colonias tomam a seu cargo 
as funceões pubUcas, noutras, em que estas fonc('.Ões per,. 
tencem aos colonos, teem ainda milhares de renumera
doras occupaeões. 

Não se deve, é certo, exaggerar o numero dos funccio
narios coloniaes, mas, na medida e~ que são necessarios, 
fornecem um emprego util a muitos habitantes da me
tropole, sem prejuizo para as colonias. Os funccionario8 
oriundos da metropole fixam-se, por vezes, deftnitivamente 
nas colonias, constituindo um ulll elemento de colonizaeão. 
Ao lado dos funccionarios publicos, ha ainda os funcciona
rios das grandes em prezas particulares, que áquelles quasi 
podem ser equiparados. 

É eerto que nas colonias adultas os colonos fazem já 
concorrencia aos emigrantes no desempenho das profissões 
liberaes. Mas, dado o antagonismo quasi fatal entre colonos 
e indigenas, ha certas funccões publicas, que só devem 
ser confiadas a individuos vindos da metropole. A entrega 
dessas funccÕes a qualquer dos grupos em lucia geriria 
a violencia e a anarchia; a metropole, por intérmedio dos 
seus representantes directos, deve sempre desempenhar, 
entre eUes, uma funccão arbitral e conciliadora. 

Os opera rios mais distinctos, muité&S vezes sem occupa
Cão na metropole, lambem facilmente angariam nas colo
nias pequenas fortunas, que lhes garantem o socego e o 
bem-estar na velhice. 

Em conclusão: - a emigraeão, comquanto não tenha a 
importancia que muitos lhe attribuem, exerce uma influen
cia beneflca; - a emigracão deve-se sempre dirigir de 

• 
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preferencia para as colonias; -- I emigração dOI que pro
fessam carreiras liberae~ e dos operarios escolhidos en
contra sempre, em maiOr ou menor grau, vantagens espe
claes nas colonilJs.De tudo isto·· resulta á evidencia a 
utilidade das colonias para a emigraçlo humana. 

Para Portugal, cujo povo sempre demonstrou uma forte 
'eadencia emigradora e uma nolavel facilidade de adapta
çio aos clÍlnas coluniaes, a ulilidade das colonias, como 
ponto de destino do mo~mento migratorio, totna-se espe
cialmente relevante. 

EmigrlJ!'i.io dos ~ - Occupando-nol .agora da emi
gração dos capitaes, não a consideramos como etreito da 
emigração das pessoas, isto é, em attencão á pane de 
riqueza nacional, que cada emigrante leva comsigo. A 
emigração dos capitaes pode dar-se sem a emigração das 
pessoas; mui&os individuos, que mal sabem da exjstencia 
das colonias, empregam neIlas os seus capUaes, por inler
~edio das companhias e sociedades anonymas. 

Mas, dizem alguns, a emigracão d~s capitaes é um mal 
Bt portanto, não se pode Lirar delIa ugumento algum em 
favor da utilidade das colonias. g um mal, dilem, .porque 
empobrece o paiz que os exporta, impedindo a baixa dos 
juros e a alta dos salarios, que levariam gradualmente ao 
Dlv~ento das condicÕes sociaes. 

Não nos patece acceitavel esta doutrina. A emigração 
dos capitaes é um bem, porque, aumentando os rendi
mentos individuaes e. porLanto, os IDeios de consumo, 
abre indirectamente novos mercados i industria nacional, 
ajuda a liquidar o excésso das importações sobre as ex
portaeões, melhora os cambios e evita o decrescimento 
excessivo da taxa do juro e a estagnação dos negocios, 
dmdo mais elasticidade aos mercados financeiros metro
politanos. 

Com eft'eito, todos sabem que diJllcilmente os capitaes 



enQOnlram hoje njlS naeàes cinlizadas empregos remUn&' 
·radores, que oO"erecam alguma seguranca. As colonias 
remedeiam este mal. Uma empreza agrícola, que na Europa 
renderia 3 ou 4%, rende 10, 15 e 20% na Australia ou 
na Nova-Zelandia. O mesmo succede com os caminbos de 
rerro, ainda raros .relativamente nas colonias e livres de 
concorrencia. 

Assim é que a Inglaterra tem empregado nas" suas 
. ~olonlas capitaes, cujos juros, recebidos cada aono.. na 

metropole, importam em cerca de 12:000 contos; s() o 
capital empregado nas linhas ferreas da India rendeu, em 
.1897, mais de 20:000 contos de reis. ·Graças a estes.ca
pUaes empregados nas colonias, criam-se neIlas novos 
artigos de troca, que se permutam com os productos da 
metropole, originando-se materias primas fornecidas por 
baixo preco ás fabricas da metropole, e constitue-se uma 
procura sempre crescente dos productos manufacturadQs 
nacionaes. 
.. Mas aqui se nos ~epara a mesma objeccão, que tivemos 
de refutar a proposito da emigracão humana. A emigracão 
dos capitaes é um beneficio e, ainda qu~ndo o não fosse, 
era inevitavel, mas pode-se dirigir para qualquer paiz' 
estrangeiro, sem que haja necessidade, para eIla, de 
colonias. 

Facil, porém, é mostrar a vantagem que ba em dirigir 
a emigracão dos capitaes para as colonias nacionaes. 

Sendo as colonias um prolongamento da metropole, ha 
a certeza de que os capitaes nacionaes encontrarão sem
pre neIlas um acolhimento favoravel e um tratamento 
equitativo. Nos paizes estrangeiros ficariam expostos a 
subterfugios e a riscos, impossiveis nas colonias à sombra 

. das leis nacionaes. Leroy-Beaulieu avalia em 100 milhões 
de rendimento e 2 biliões de capital as perdas soft'ridas, 
em virtude dessas causas, pelos capitaes francezes collo-



41 

cados no estrangeiro. Se ha na realidade vantagens em 
ter eapitaes empregados nos paizes estrangeiros, como se 
evidenciou nas facilidades que ,rabi advieram á Franca 
para o pagamento da indemnização de guerra de i 871, 
vê·se que tambem d'ahi resultam graves prejuizos. E isto 
ainda mais se salienta Df!, actualidade, com li tendeneia 
manirestada já por varios governoll, de tratarem duramente 
os capilaes estrangeiros, quando julgam poder prescindir 
do sen auxilio. 

Alem disto, é claro que os capi&aes empregados nas 
emprezas coloniaes nacionaes. exercem uma aceão parLicu
Iarmente uUl no mercado interno, pela perspectiva e pos
sibilidade de novos empregos, que cada vez rareiam 
mais. É mais um campo de applicacão desses capitaes, 
alem dos que podem encontrar nos paizes estrangeiros. 
Vé-se pois que as colonias Lambem olferecem utilidade 
incontestavel para a emigração dos capitaes. 

O oomme.-cio e a indust,'ia. - A utilidade principal das 
colonias consiste, talvez, nas facilidades, que ellas trazem 
ao desenvolvimento commercial e industrial da metropole, 
ainda sem auxilio de nocivos privilegios e de monopolios 
esterilisadores, mas como resultado das continuas relaeões, 
da assimilaeão dos costumes, approximaeão das linguas, 
ftliacão e mistura das raeas. Fundadas as colonias, o com
mercio da mãe-patria acompanha a pari passu os seus 
progressos. 

Isto de resto se deduz do que já dissemos, ao tratarmos 
da utilidade geral das coloDias; então mostrámos' como. 
graeas ás colonias, se adquiriam baratos objectos para o 
nosso consumo e materias primas para as nossas indus
trias e como nellas se encontravam mercados para todos 
os I)roductos de sobra da agricultura e da industria me-
tropoli&anas. . 

i faeil de comprebender como as colonias auxiliam a 
Dm .. t3.- CAD. 
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vida economica da metropole, abrindo-lhe novos mercados J 

pois as colonias conser.vam e dilfnndem os habitos da 
metropole e não se oppõem á entrada dos seus productos 
com tariras prohibiLivas, como fazem, em regra, os paizes 
estrangeiros. A actual tendenCia proteccionista de .quasi 
todos os Estados europeus torna bem incontestavel e bem 
evidente esta vantagem das colonias. 

Pode-se mesmo dizer que est~ lado da questão colonial 
é actualmente o que mais se impõe. Mesmo os povos, que 
teem hoje um mercado sufficiente, pQdem dentro em PQuco 
não o ter. Sobre todos os povos pesa a ameaça duma 
sobre-produccão industrial, que os impelle irresistivelmente 
para a frente, para se expandirem. Paizes, outr'ora simples 
consumidores transformam-se dia a dia em novos produ
ctores, em novos rivaes na' lucta da concorrencia. A 
Amarica, durante tantos annos mercado da Europa, forne
ce-lhe já hoje milhares Cle productos seus. A Russia vae 
diariamente emancipando-se dos estados europeus, augmen
tando a sua produccão industrial e procurando· lhe já na 
Asia novos mercados. A sobre·producção industrial, com o 
seu cortejo de gréves, devidatl ao abaixamento forcado dos 
salarios, de fallencias e de encerramentos de fabricas, ori
gina um mal·estar universal. Os paizes novos são terríveis 
concorrentes, porque se fornecem logo dos mais aperfei
coados machinismos e se aproveitam, desde o inicio, da 
e.xperiencia, que outros adquiriram por alto preco. 

As colonias teem conjurado em grande parte at.é hoje 
os maus elfeitos desta crise geral. O commercio da Arrica, 
que, em 1820, se elevava apenas a 40 milhões de francos, 
era de 368 milhões em 1872, de 975 milbõ,es em 1885, de 2 
billiões e meio em- 1897. A Europa exporta para a Africa 
1 :300 milhões de mercadorias e della importa 1 :200 mj

lhões. Sem este auxilio, que seria feito ha muito da 
industria europeia! As colonias são. pois, uteia como mer-



43 

cados abertOs ii industria da metropole. mas teem ainda 
como taes particularissimas vantagens. Em face do pro
teccionismo dominante, as colonias são, como já dissemos, 
mercados mais seguros e proporcionalmente mais consi
deraveis, porque os babitantes das colonias se rornecem 
de prererencia na metropQle, cujos gostos, Hngua e babitos 
lU1similaram. O commercio segue a bandeira: "'ade foUaws 
lhe flag. A maior parte do commercio exterior duma colo
Dia raz-se sempre com a mãe-patria. " 

Explicada assim a maior importancia relativa do com
merc!o colonial, racil é tambem comprebender a razão 
da sua maior seguran~a. Com as colonias não ha a receiar 
a promulgação ele tariras, qúe venham de repente anniqui
lar ou restringir o commercio, não ha guerras nem ini
mizades, ba a certeza dum tratamento justo por parte das 
autoridades. 

Dum modo geral pode-se dizer que o commercio colo
nial participa da regularidade e da permanencia," que 
caracterizam o commercio interno, tendo sobre este a 
vantagem de versar sobre objectos muito dift'erentes e de 
ser rapidamente progressivo pelo desenvolvimento cons
tante, que os seus privilegios naturaes garantem ás colo
nias. 

De tudo isto resulta em favor do commercio colonial: a 
maior facilidade de proporCionar a producção ao consumo; 
a racH regulamentação dos preços, ao abrigo de alterações 
fiscaes; a maior "facilidade da troca, pela representação 
directa das rormas estabelecidas na. metropole. Estabele
cidas nos paizes mais differentes, as colonias attenuàm o 
gravame, que aos eonsumidores traz a existencia dos mo
nopolios naturaes. Graças a isto e á troca de materias
primas das colonias por productos da metropole, pode um 
paiz, com um bom systema colonial, obter a absoluta inde-
pendencla economica. " 



Dos progressos commerciaes deriva implicitamente o 
progresso industrial. A industria, dispondo de mercados 
mais vastos, produz mais e esle incremento de produc~ 
acarreta novos aperfeiçoamentos e progressos. As colonias 
são, pois, egualmente uteis para a industria em geral. 
Para a navegação nacional são lambem as colonias de 
manifesta utilidade, garantindo-lhe um trafico seguro e 
remunerador. A Inglatel'ra fornece a tal respeito um bem 
frisante exemplo. 

Mas não é só o estudo atlento das leis economicas, que 
nos demonstra a utilidade das colonias para o comqlercio 
e para a industria. Para nos convencermos della, basta 
a empirica observação da realidade. A Inglaterra é um 
exemplo convincente desta utilidade especial das colonias. 
Sem as colonias não poderiam existir muiLas industrias 
inglezas. A parte não ingleza do mundo compra ao Reino 
Unido 15 % do que importa; as colonias compram·lhe 
42 % da sua importação total. Burke, num discurso celebre, 
mostrou que o commercio da Inglaterra com as suas colo
nias da America, de 1807 a 1875, Coi tão importante como 
o commercio da Inglaterra com o muu~o inteiro em 1807. 

Alem dos mercados proprios, as colonias permittem 
ainda a conquista de mel'cados visinhos. Assim se explica 
o predominio do commercio inglez na China. 

Comquanto pareça bem evidente a utilidade commercial 
das colonias, não deixam todavia os anLi-colonialistas de a 
impugnar. Todas as vantagens, que resultam do commercio 
com as colonias, dizem, se podem obter pelo commercio 
com outros paizes ou com colonias destes. Os paizes novos 
independentes vão-se civilizando e offerecem nas suas rela
ções com o continente europeu todas as vantagens' das 
colonias proprias. Melhor é pois desenvolver a nossa expor
tação no regímen da liberdade commercial, comprando e 
vendendo onde mais nos convenha. Para qu~ havemos de 
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supporlar grandes sacriflcios no sustento de colonias, 
quando de gr~a podemos obter as mesmas vantagens, .que 
elJas nos proporcionam? . 

Se prevalecessem sempre as doutrinas liberaes de Co
bden, seria admiravel esta theoria. Mas como poderiamos 
acceita-Ia em face elas tendencias actuaes! Não vimos já os 
Estados Unidos e a França tornarem-se fortemente protec
cionistas, a Australia seguir a mesma politi~a e o Canadá 
preparar-se a fazer o mesmo? Na propria Inglaterra não se 
vé tão claramente esboçada a mesma tendencia na politica 
de Chamberlain e nas conferencias coloniaes de Londres! 

Com as colonias, mais uma vez o repetimos, nada ha a 
receiar. Basta recordar o que ainda ha pouco dissémos 
sobre a maior segurança e a maior importancia proporcional 
do commercio..A!olonial, p:Jra refutar esta doutrina. Nos 
paizes novos ha a concorrencia, talvez mais facU do que . 
nos antigos estados, mas não menos encarniçada e aleatoria. 
Entre todos os estados estrangeiros ha absoluta paridade 
de condições; nenhuma das vantagens, de que cada paiz 
gosa nas suas colonias, tem ahi logar. 

Desfeil;l esta objecção. outra se nos depara. As colonias 
serão uteis commercialmeote para a Inglaterra e parà a 
Allemanha, mas não o são para os povos latinos. Eram 
uteis nos tempos do monopolio, não o são hoje em que, 
admiUida a entrada nos porto~ dos navios de todas as na
cionalidades e vigorando O regímen da porta aberta, os 
commerciantes inglezes e allemães veem fazer uma con
correncia terrível aos commercianles latinos nas proprias 
colonias destes. Assim é que o commercio das colonias 
italianas se faz quasi exclusivamente com a Austria e que 
racto~ parallelos se notam na~ colonia~ francezas. Consille
remo~, quanto a. estas, os seguintes dados: 

Ilha da Reunião -Importação tOlal de 28 milhões; fran
ceza: t t milhões e meio. 
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Mayotte"- f. 130.000 francos de importacõcs; francezas: 
156.000 fr. 

Diesgo-Suar - Muitas importacões das colonias francezas. 
nenhuma de Franca. 

Madagascar - Commercio de 60 ou 70 milhões; quasi 
todas as casas, que tomam parle nelle, ~ão estrangeiras. 
muitas americanas. 

Judia - Em 1887 entraram no porto de Pondichery 548 
navios, dos quaes 57 eram fl'ancezes; sahiram 528, -dos 
quaes 56 francezes. Em 6 milhões de importacões s6 a 
decima parte vinha de .'r~nca. 

Martinica - Commercio total: 44 milhões; parle da 
França: 10 milhões na importação e 18 na exportação. 

Indo-China - Grande parte do commercio está na mão 
dos chinezes. 

Nova Caledonia - 8 milhões de commercio total; metade 
pertence á administracão penitenciaria. 

Senegal - 2 tercas partes do commercio é feito por es
trangeiros. 

Congo - IIa mais feitorias estrangeiras do que francezas. 
Em, 4: milhões de exportação, só pertencem á Franca 
260.000 fr., e em 3 milhões de importação, 600.000 fr. 

Nas co]onias inglezas a situacão é bem dilfel'ente; a im
portacão ingleza abrange 82 % do total na Jndia, 90 % na 
colonia de Victoria e mais de cinco milhões de libras num 
total de oito milhões na Nova-Ze]andia. A Inglaterra não se 
contenta, porém, com as suas colonias, invade comme-r
cia]menle ainda as dos outros. Companhias ing]ezas obteem 
valiosas cOllcessões nas colonias francezas, portug:uezas e 
até nas hollandezas e allemãs. Em conclusão, as co]onias 
são uteis para os in3lezes e para os allemães, mas nenhuma 
vantagem commercial offel'ecem aos povos latinos. 

Esta doutrina funda-se em factos positivos e mostra bem 
a actual superioridade commercial dos anglo-saxões sobre 
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08 latinos, mas nada prova contra a colonização. Se a con
cOl'reneia anglo·saxonica já é temerosa nas actuaes cOlldi
eôes, o que succederia se as colonias dos latinos perten· 
cessem a outros r llecerto que se os latln08 não possuis sem 
essas colonias, não teriam ainda assim o commercio, que 
actualmente mantccm com enas. De rest0, mais tarde ve· 
remos que ba um certo "exaggero na pretendida concor· 
reneia commercial, que se attribue aos anglo-saxões, 6- que 
as colonias allemãs não Se avantajam em muito ás dos 
povos latinos. 

Allega-se ainda, em desabono da utilidade commercial 
das colonias, a pouca importancia do commercio colonial, 
em confronto com o commercio total da metropole. 

Na propria Inglaterra 77 % do commercio total é feito 
com os paizes estrangeiros é só 23 Dlo com as colonias. O 
commercio colonial ela França representa a 10, a pal'te do 
commercio total; em 1901 o commercio colonial abrangeu 
9,30 % das importações e 11,42 % das exportações; toda 
a exportação colonial da França é inferior á sua exportação 
para a Belgica e de pouco vale ao lado da exportação para 
Inglaterra, no valor annual de 1 :200 milhões. O commercio 
da Hollanda com as suas colonias. representou apenas, em 
1901, 15,8 D/O das suas importações e 3,3% das suas ex· 
portacões,No commercio geral da Allemanha (5.710 milhões 
de exportação e 4.512 milhões de importação em 1901)~ o 
commercio colonial reduz-se a uma infima parcella (40 mi
lhões -110 tolal). Fundados ncsta~ cifl'as, allirmam os anti
colonialistas a inutilidade commercial das colonias. 

A observação, justa em principio, carece dalgumas re
cLiftcações. O consumo individual dos productos é maior 
nas colonias do que nos paizes estrangeiros; um austra
liano consome dez vezes mais e um canadiano quatro 
vezes mais productos inglezes do que um francez, As 
colonias, em confronto com um paiz de egua~ riqueza e 
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de egual populacão, constitu('m um mercado muito mais 
vantajoso. 

~ claro, porém, que as colonias, sendo paizes novos, 
não podem consumir t.anto como os paizes velbo~. Mas. 
Quando a emigracão europeia tiver penetrado nas mais 
remotas regiões, quando os capitaes tiverem valorizado 
tantas riquezas mineiras e agricolas hoje inexploradas, 
quando os meios de tran~porte aperreicoados tiverem 
posto ao alcance de todos os productos mais longinquos, 
será bem maior a parte das colonias na economia nacional. 
Os povos selvagens civilizando-~e bão-I.le ver aumentar as 
suas necessidades e hão-lIe dar consumo a um numero 
muito maior de productos metropolitanos. 

Mas a utilidade economica tIas colonias não SA manifesta 
apenas no seu commercio externo com a. meLropole. A 
metropole desempenha ~empre uma funeção primacial no 
commercio interno das colonias e é sabido que em toda 
a parte este excede em importancia o commercio externo. 
~ incontestavel que o commercio inlerno das colonias está 
em grande 'parle nas mão~ dos capitalistas e commercian
tes metropolitanos, que deite auferem lucros, considera
veis. As grandes casas inglezas e muitos particulares estão 
intel'es~ados no commercio interno da (ndia e delle tiram 
beneficios, decerto não inferiores aos que lhes porporciona 
o commercio mais brilhante com a metropole. Apesal' da 
habilidade commercial de muitos indios, a maior parle do 
mechanismo da clistribuicão por grosso dos productos e 
quasi todas as emprezas de tran~po .. tes são constituidas 
com capilaes britannico~ e dirigidas por inglezes. O mesmo 
succede com, os hollandezes em Ja\ta e até com os fran
cezes no Indo-China e noutras colonias. 

Mas, dizem ainda os anti-colonialistas, se no seu pe
riodo inicial as colonias auxiliam em certo modo a me
tropole, apenas attingem um relativo desenvolvimento, 
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transformam-se em terriveis antagonistas economicos da 
metropole. A principio, as colonias acrescem a p~ocura 
dos objectos manufacturados, mas pouco a pouco vão 
experimentando produzi-los ellas mesmas. Ora, como teem 
a mão d'obra por um preco inOmo e como os negros e os 
amarellos se sujeitam a um regimen, que nenbum europeu 
supportaria, teem logo uma· superioridade manifesta na 
concorrencia internacional. Não só restriilgem nos seus 
mercados as importações da metropole. como ainda rou
bam a esta clientes estranhos. 

Assim, o desenvolvimento da produccã~ tellil na India 
e no Canadá prejudicou os fabricantes inglezes, como o 
progresso da agricultura e da vinicultur.a na Algeria e na 
Tunisia prejudicou os cuUivadores rranc'ezes. O Canadá 
expqrla já boje para ~ ~uropa muitos animaes de crearão 
domestica, a Argentina exporta as suas c.arnes e as suas 
conservas, a AU3tralia as suas carnes lambem e as suas 
farinhall, a China as suas sedas, a Algeria os seus vinhos, 
cuja producr-ão, tendo sido em 1876 de setent~ mil hecto
litros, já em 1895 se elevava a quatro milhões. A America 
do Norte, emO,", é o exemplo mais Msanle do perigo que 
ba em promover o desenvolvimento economico de paizes 
DOVOS. ... 

Assim ha boje como que uma inversão de papeis. Os 
paizes. que por tantos annos estiveram sob a oppressão 
politica da Europa, começam a opprimi-la economicamente. 

Por ora I'ão quasi só productos agrícolas, que veem 
invadir os mercados da metropole, mas em breve se lhe 
juntarão os proÍluclos industriaes, como já succede na 
lodia Ingleza. 

E o que succederá quando a Arrica começar tambem a 
produzir, fecbando os tleus mercal10s e invadindo os da 
Europa! Talvez este perigo seja mais proximo do que se 
julga. A Arrica, em maioria impropria para o estabeleci-

7 
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mento de sociedades europeias, trabalhará exclusivamente 
para exportar os seus productos; assim a concorrencia da 
Africa será bem peior ainda do que a da America. Já hoje 
o ouro africano é todo exportado, ao passo que o ouro 
amet:icano é absorvido pelo consumo local. O mellmo pode 

, succeder, em breve com a hulha e os mine rios do Zambeze 
e do, alto Congo. 

A estas considerações não se pode ainda responder. 
Traia-se dum futuro longinquo e ninguem sabe que phe
nomenos economicos o poderão acompanhar ou preceder. 
Por ora, como diz Darcy, ·0 neglo é um cliente e não um 
concorrrente. Para o presente, portanto, as colonias são 
uteis ~ a isso queremos limitar a nossa demonstração. 
Para o futuro nada podemos dizer, pois ninguem pode 
conscienciosamente prevér o futu.ro economico longinquo 
da humanidade! 

Finanças publicas. - Partindo do principio verdadeiro de 
que um estado, que coloniza, tem de fazer grandes dés
pezas, afirmam alguns autores que as vantagens das 
cnJonias não compensam esses encargos, numa palavra, 
que as colonias não pagam as despezas que custam. O 
·self S'IIIf'PO,'ting principie de Wakefield, segundo o qual as 
colonias devem pagar as despezas da sua fundação, bypo
thecando o seu futuro, é meramente illusorio: A verdade 
é que, para fazer face ás despezas de conquista, de adminis
tração e de exploração da colonia, o Estado tem que arrancar 
tollos os annos aos seus subditos mais alguns milhõe!\ de 
impo~tos. É a classe dirigida que sotI're, 'pois, com isso; 
para que alguns dirigentes possam auferir lucros, a-c1asse 
dirigida vê as taxas aggravadas e os seus meios de exis
teneia reduzidos. 

Em face do simples deve e haver, as colonias são, pois, 
um mau negocio. Algumas, como Cuba e Java, foram 
lucrativas para o thesouro da metropole, mas esse resul-



51 

tado obteve-se por meio de praticas administrativas hoje 
vivamente censuradas. 

g certo que o Estado não recupera nunca directamente 
as despelas feitas com a~ colonias. Mas a concepção de 
que as colonias representam uma collocação rendosa e 
que devem restituir; multiplicados, os subsidios que rece
bem é uma concepção viciada' por um absurdo excesso 
de mercantilismo. 

A politica colou!al não se reduz a uma conta de lucros 
e perdas! ~ uma semente lançada no espaço, que a seu 
tempo ba de fructificar. Com o tempo, o desinvolvimento 
da industria, do commercio, da navegação e o aumento 
geral da riqueza nacional compensam largamente os sacri
ftcios feitos. 

A Inglaterra· seria porventura hoje a primeira nação do 
mundo, pela sua riqueza, pelo Sf>U commercio, pelo seu 
credito e pela sua marinba, se os seus habitantes não 
tivessem colonizado 1 Infelizmente a coloniza.ção é um 
emprego rendoso a longo prazo. Em' regra, os que crilicam 
uma empreza colonial morrem aferFados ainda ás suaR 
convicções; com a sua morte, o silencio faz-se e as gerações 
seguintes nem pensam já senão em louvar o existente, que 
então vae produzindo os seus fructos. Assim succedeu em 
Franca com a conquiBta da Algeria e com a do 'ronkim; 
se se tivesse seguido a opinião quasi dominante da epocha, 
quem o não deploraria hoje? 

De I'esto, no fim desse longo prazo, alem das compensa
çõps indirectas, as colonias podem mesmo aumentar os 
recursos financeiros da nacionalidade, a que estiverem 
subordinadas, indemnizando-a assim directamente dos sa-
crificios iniciaes que com ebas fez. ... 

Corulicào dos salm'iados. - Os etreitos do colonialismo . . 

sobre a condição dos salariarlos constituem um dos prin-
cipaes rundamentos ,da campanha socialista contra a colo-
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nizacão. Facil é demonstrar, segundo elles, os perniciosis-
. simos resultado!!, que derivam para os proletarios das . 
emprezas coloniaes. Resultam esses males, em primeiro 
logar, de, dois factos a que já nos referimos: a) da sobre
producção industrial, aggravada pela concorroncia das colo
nias que ultrapassaram um certo estadio de progresso. 
Este aggravamento da crise industrial determina uma 
recrudescencia da desoccupaCão e da miseria e uma re
duCâo dos salarios; é um phenomeno fatal, simples e 
evidente; b) do aumento dos impostos, gerado pelas des
pezas com as colonias, e que ainda vem peiorar as con
dições de vida dos proletarios. 

Mas não são esses os unicos males, que do colonialismo 
resultam para os proletarios. Dando mais incremento li 
guerra ecollomica, arruinando a burguezia, a pequena e 
a media propriedade rural, e pela app.aricão dos novos 
conCOrrentes no mercado o colonialismo engrossa as fileiras 
do proletariado. Os opulentos capitalistas, pela posse de 
melhores uLensilios e de mais abundantes reservas, re
sistem a essa lucta, mas a parte da burguezia, que apenas 
dispõe de installacões summarias, succumbe immediata
lamente. Todos esses elementos dA populacão arruinados 
passam da clastle dirigente para o proletariado, aumen
tando o numero dos seus membros e, portanto, a concor
rencia entre elles. 

De tudo isto resulta um etreito capital, o tle impellir 
mais vivamente o proletariado para a or~ani7.ar.ão e para 
a revolu~iio social. Ampliando os seus tenlaculos às regiões 
longiquas das colonias, o capitalismo vae ahi gerar os 
mesmos etreitos de sempre: provocar o odio dos proletarios 
e encaminha-los lentamenle para a lucta. Aumentando o 
impulso revoluciona rio, o colonialismo diminue a resistencia 
contra elIe, visto que diminue a importancia numerica da 
burguezia. 
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Alem de tudo isto o colonialismo, fazendo perder i 
casta financeira lodo o recato e a prudencia, contribue 
para derrubar a sua apparente respeitabilidade. 

Em resumo, o colonialismo aggrava a condicão dos 
salariados, mas prepara ao mesmo tempo a sua liber· 
tacão. O colonialismo pode ser um opUmo instrumento 
de propaganda nas mãos de proletariós conscientes e ins· 
truidos. 

Antecipadamente respondemos já a algumas das consi· 
deracõe"s, que acabamos de reproduzir. Já dissemos que 
a emigtacão, alliviando o mercado do trabalho de muiros 
bracos inactivos, melhorava a condicão dos salariados. 
Vimos lambem que as coloniaR attenuavam os perigos da 
sobre-produccão industrial, tão funesta para os salariados, 
e fizemos as reservas devidas ácerca do receio de que as 
colonias venham fazer concorrencia á metropole e ácerca 
do aumento de impostos, que a sua fundacão podia acar· 
retar. 

A verdade é que as colonias favorecem economicamente 
a maior parte dos cidadãos, incluindo os proletarios. A 
emigracão, a que as c/)lonias dão Ioga r, é um dos mais 
eficazes remedios para impedh· a baixa dos salarios em 
epochas de crise; a emigracão impede a miseria e o triste 
partido que della costumam tirar os dirigentes das seitas 
subversivas. Em toda a parte, desde o tempo dos phenicios 
até á actualidade, a colonizacão tem tido nma in1lnencia 
consideravel sobre o estado social, attennando a extrema 
desegnaldade dali fortunas. 

Sem duvida, a colonizacão não poderá nunca estabelecer 
a egnaldade social, mas, alc&ncando trabalho para nume· 
rosos operarios, abrindo novos mercados á produccão e 
reanimando o commercio, determina um melhoramenlo 
sensivel no bem estar geral dum paiz. Não conseguirá 
a colonizacão resolver a crise economica, com que a 



Europa actualmente lucta, mas ba de attenual-a considera
velmente. 

É o que nos mostra bem claramente a observacão dos 
factos. Em que paiz do mundo se encontram operarios tão 
bem pagos e com um teor de vida tão elevado, como na 
primeira de todas as potencias coloniaes, na grande In
glaterra 1 

Directamente pela emigração, indirectamente pelo pro
gresso industrial que suscitam, aR colonias bão-de pois 
contribuir necessariamente para o melhoramento da con
dição dos salariados, sem de modo algum arruinarem a bur
guezia. Nem de resto se comprebende bem o entbusiasmo 
anti-colonial dos socialistas, quando as colonias, na sua 
opinião, contribuem tão podel'osamenle para a ruina da 
sociedade capitalista e para 'o advento e triumpbo da 
revolução social (I). 

XII. - Utilidade especial para a metropole: vantagens 
moraes. - As colonia~ revelam o genio emprehendedor dos 

-navegantes, a prudencia dos homens de genio que as fun
daram e estabeleceram, e lambem o valor das armaI! que 
nellas se fizeram respeitar. O povo, que impoz a sua 
direcção, a sua lingua, os seus habitos e os seus costumes 
a vastissimos terrUorios, adquire naturalmente um grande 

_ prestigio mora\. -Bastam as incomparaveis vantagens, que 

(I) Girault: 00. cil., voJ. I, pag. t9; Sr. Dr. Lopes Praça: 06. cit., 
voto eH., pago 99; Sr. Dr. Marnoeo: ob. cit., pago 33; Sr. Moraes Car
valho: 00. til., pago Ii; Rougier: 00. cit., pag. ti; Siger: 00. cit., 
pago t69; Thozée: ob:cit.;pag. MO; Sr. Braga: FOfIIt!ftto ClIlottial 
portuguez, pago U; Lamba Doria: L'/1voluz;one delk colo"u, pago ti6; 
Leroy-Beaulieu: ob. cit., vol. II, pagg. tin, 56.t, 56.5 e seg.; Paul 
Louis: L6 coloraialiaflle, pago tOt; Coen: ob. cit., pago 35t; Dare)': 
La COfIlJUêIe de r A(riqw, pago ti. 
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resullam desta diffusão de lingua, de religião, de costumes, 
de cultura etc., para justificarem a existencia de colonias. 
Bsta propagaeão exterior de acLi\ridade acresce todas as 
forças vivas da naeão colonisadora. O aumento de numero 
das forcas e das intelligencias humanas e a diversidade 
de situaeÕés, em que ellas se acham collocadas, influem na 
produceão intellectual, dando-lhe um impulso, que nunca 
teria num paiz de vida tranquilla e sedentaria. Aumentando 
o numero de productores intellectuaes e o numero dos 
seus leitores, é natural que as colonias promovam o pro
gresso UUerario e artístico. Não se nota isso na primeira 
phase das emprezas coloniaes, em que todas as forças 
vivas attendem ás necessidades materiaes, mas observa-se 
depois, como já hoje succede na. America do Norte. 

De resto, não ha duvida que a aceão colonizadora é a 
que mais inOuencia exerce sobre o mundo. mostrando a 
força e a grandeza de quem a emprehende. Desde que 
um povo vê crescer a sua esphera de inOuencia e aumen
tar o .numero dos individuos, que faliam a sua Ungua. 
praticam as suas instituieões e obedecem ás suas ordens, 
a sua forca cresce, ·a sua vida aumenta. O povo que colo
niza ma,is, diz Leroy-Beaulieu, é o primeiro dos povos; S6 

o não é hoje, sê-Io-ha ámanhã. 
O que torna um povo respeitado e poderoso torna-o 

egoalmente prospero. Um paiz, cujos nacionaes occupam 
varios polItos do globo e nelles perpetuam as suas insti

. tuieões e os seus costumes, terá ahi apoios beneflcos para 
as suas emprezas, para as suas aspirações e para o seu 
desenvolvimento. 

Sem a reconstituieão do seu imperio colonial, a França 
poderia tornar·se dentro em pouco equiparavel á Greeia 
ou á Roumania. Ás colonias deve lambem a Inglaterra o 
seu admiravel valor moral. Obrigada a velar pelo seu 
dominiO" colonial, tendo a sua atteneão e a sua acL1vidad~ 
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constantemente voltadas para o seu imperio e para as
caU$68 de desaggregacão que o podem ameacar, a raea 
retempera-se incessantelnente e conserva a sua virilidade 
e o seu poder moral. O interesse futurQ da raca anglo
saxonia preoccupa tanto os habeis estadistas ioglezes como 
o interesse presente da Gran·Bretanha. . 

Por outro lado as colonias são, segundo Gbailley-Bert. 
uma ~scola de heroismo, em que os caracteres se retem
peram. em que o espirito de iniciativa se aviventa e onde 
cada individuo pode mostrar o que vale. As colonias são, 
no dizer de VogUé, um viveiro de homens. Nas baras som
brias, em que· pensamos com terror na decadencia da 
patria, basta lembrarmo-nos das colonias para afugentar
mos as ideias sombrias e sentirmos renascer em nós a espe
ranca no futuro do paiz. 

Assim é que num livro, destinado á.s escolas primarias 
em Franca, o autor conduz o alumno numa viagem a roda 
do mundo pelas colonias francezas. O estudante abrara 
um soldado francez em Obock, assiste a uma eleicão em 
Mabé, salva uma bandeira sob um chuvei.'o de balas no 
Tonkim e no comboio' de MonLréal ouve fallar o idioma 
bretão I A leitura deste livro di! uma vivissima impressão 
da grandeza dum paiz, cuja bandeira Ouetua em tantas e 
tão divertias regiões, 

Sob o ponto de vista social, as colonial! oft'erecem ainda 
uma outra vantagem. Paizes novos, menos dominados pelo 
espirito da rotina do que as antigas nacões, mais livres 
do cuidado constante da tradiccão, com classes sociaes 
menos rigorosamente delimitadas em categorias hie.'arcbisa
das e inimigas, as colonias podem constituir interessan
tissimos campos de experiencias sociaes. Ê assim que 
na Nova-Zelandia se teem applicado solucões propostas 
pelos socialistas, que na Europa seria impossivel experi-:
Plentar. 
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Em6m, no dizer de muitos auclores, as colonias são 
ainda uteis, porque podem subministrar meios para se 
tornarem as penas emcazes e reparadoras (t). 

m. -e) Utilidade eSllscial para a metropole : vantagens 
politicas. - As colonias são para.o paiz, que as possue, 
uma incontestavel Conte de in8uencia politica, visto que 
alargam o dominio da sua soberania e aumentam e ~ngran~ 
decem o seu poderio no mundo. Na vida moderna as 
emprezas coloniaes assumem uma importancia primacial: 
o successo duma nação em laes emprezas é considerada 
como uma pedra de toque do seu valor e da sua impor,;. 
lancia. Para as nações da Europa, de territorio limitado e 
de accentuadas lendencias expansivas, a posse dum im
perio colonial é uma cundição imprescindivel da manu
tencão do seu poder e importancia; para muitas é uma 
verdadeira questão da vida ou de morte. 

A Inglaterra, se tivesse ficado encerrada na sua ilha, 
'reduzida á sua população de 40 milhões e meio de habi
tantes, não desempenharia de certo o papel preponderante 
que hoje lhe pertence no equilíbrio europeu. Em França o 
dilemma tem sido posto muitas vezes: ou a França ha-de 
ser uma grande potencia, colonial ou ha-de ter no mundo 
o Iogar que a Suissa tem na Europa.· 

Portugal sem colonias perderia o seu prestigio por 
completo. LimiCado ao territorio continental e ao das ilhas 
adjacentes, Portugal occupa, na escala dos povos europeus, 
o 13.· logar, relativamente ao territorio, e o t 1. o, relati-

(I) Sr. Dr. topes Praça: 06. cil., pago 99; Sr. Dr. Mamoeo: 06. 
cit., pago 3:1; Sr. Moraes Carvalho: 06. cit., pago 17; Rougiar: 06. cit., 
pago i6; Siger: 06. cit .• pa". i7~ a i73; Lamba Doria: 06. cU., 
pago t!6; Leroy-Beauliau: 06. cit., vol. 1(, pago 7()i; Tbozée: 06. cil., 
pac. Ma; Gira1:llt: 06. cit., vol. I, pago &.1. 
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vamente á população. Mas com as suas vastas colonias Por
tugal tem apenas á sua direita cinco dos principaes estados 
europeus I Para nós realménte as colonias são uma questão 
de vida ou de morte t 

As colonias são ainda uma condição de paz exterior. A 
ambição dos povos raz-~hes sentir uma necessidade intensa 
de expansão. que os leva a engrandecer-se para alem das 
suas fronteiras. É um facto, discutivel na sua apreciação, 
mas incontestavel e que domina, sobretudo, o elemento 
~ilitar, que ha em todos os estados europeus. Este accu-

. pa-~e nas colonias, cujas guerras são sempre, ainda nos 
peiores casos, menos custosa.q e mortíferas, do que as 
guerras europeias. É, porque todos os Estados se lanea
ram sobre o continente negro, que se tem evitado uma 
.conflagração maior- e que se tem conseguido viver em paz 
na Europa por tanto tempo. 

A colonização pode tambem ser considerada como uma 
ppndição de paz interna. Em todos os paizes ha homens 
.turbulentos, incapazes de disciplina. aventureiros, que na 
metropole vão de encontro aos preconceitos e á concewão 
da vida cuidadosamente regulamentada, que neUa domi
nam. Nas colonias podem esses elementos exercer a sua 
actividade sem prejuizo, fazendo a sua felicidade propria 
e tornando-se uteis. Assim as colonias podem servir de 
valvulas de segurança á. sociedade moderna, como diz 
Chailley-Bert. 

«Se a arte de governar os homens, dizia Talleyrand, 
consiste em dar a cada um o logar que lhe compete, a 
missão mais delicada dum Estado é a de achar um emprego 
para os espiritos indisciplinados, aventurosos e descon
tentes. Homens activos e intelligentes. perigosos pela sua 
'desoccupação nas nossas velhas sociedades, poderão pres
tar serviços num meio, em que a acção das aucloridades 
é menos pesada. e menos rigorosa. É, pois, necessario, . 
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concluia Talleyrand, tralar de crear colonias novas para o 
futuro da riqueza nacional e da tranquilidade publica, 
ligando a essas emprezas tantos bomens irrequietos; que / 
teem necessidade de acção, tantos homeos infelizes, que 
necessitam de esperança /. 

A Australia foi durante muito' tempo uma valvula de 
segurança para a Inglaterra. E boje, em que as democra
cias, para se manterem, leem u'songeado os mais vis desejos 
do povo e se vêem expostas á maré crescente das recla
mações e dos odios, qôe despertaram, esta utilidade das 
colonias adquire notavel imporlancia. Os exodos, babil
mente preparados, podem calar a fome e addiar o dia 

. em que os escravos bão-de vii, pedir contas aos senbores 
das promessas enganadoras e das esperanças sempre mu
didasl 

~ certo que, como tão repetidamente observam os anti
colonialistas, as colonias apenas se sujeitam á metropole, 
emquanto carecem da sua protecção. Desde que aLLinjem 
um certo desenvolvimento, emancipam-se e tornam-se in
dependentes, formando Estados livres e, por vezes, pode
rosos. Foi o que aconteceu na America aos Estados-Unidos, 
ás colonias bespanbolas e ao Brazil. 

Mas, ainda depois de ind,ependentes, esses estados con
tinuam a concorrer para a prosperidade da metropole. Os 
colonos conservam por muito tempo os costumes da mãe 
patria, fornecem-se de preferencia junlo dos seus com
merciantes e conservam com ella relações de particular 
intimidadé. Não se apagam com uma simples revolução 
os vestígios duma educação commum e de tradições secu
lares; quaesquer que sejam as suas organizações econo
micas e politicas, os dois povos conservarão sempre indes
trucLiveis analogias, de accenluada influencia nas relações 
commerciaes. 

Assim ainda boje é uma vantagem para a Inglaterra ter 
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p'ossuidO outr'ora os Estados-Unidos; o Canadá conservou-se 
sempre mais ou menos francez; a exportação da HoUanda 
para o Cabo ainda é consideravel. -Em Portugal ninguem 
desconhece os multiplos lacos que ainda hoje nos prendem 
ao BrazH. 

Pela sua seguranca, pela sua continuidade, pelo desen
volvimento gradual das suas relacões, o commercio com 
as cownias, mesmo depois de emancipadas, contimla a 
approximar-se mais do commet'cio interno do que do 
commercio extrangeiro. Como disse Talleyrand: os habitos 
de raca são mais difficeis de romper do que se julga (t). , 

• (I) Sr. Dr. M'arnooo: ob. cit, pago 36; Sr. Dr. Moraes Carvalho: 
00. ciI., pago 18; Reinseh: ob. cit.,. pago {j; Thozée: ob. r.it., pagg. 66.1 
e 653; GirauIt: 00. cif., vol. I, pago 39; ltougif'r: 00. cit., pag. 16; 
Siger: 00. dt., pago 173; Leroy-Beaulieu: ob. cU., vol. II, pago I •• 



CAPITULO II 

Oonoetto e divisões da' sotenoia oolon1a1 

I. - Importancia do estudo das colonias. 
II. - Caraeter scientifteo deste estudo. 

DI. - O escudo da eolonização eomo objecto duma scieneia espe
cial. . 

IV. - Divisões da sciencia colonial. 
V. - O plano que s8fUÍmos no seu estudo. 

J. -Importancia do estudo das coloDias. - Tendo de
monstrado já a importancia das cO}()I)ias, tanto bastaria 
para podermos affirmar a importancia do seu estudo, o 
que sobejamente seria confirmado, quando nos occupasse
mos da historia da colonizacão e do problema colonial na 
actualidade. 

De facto, a necessidade deste estudo, que ainda ha 
trinta annos era conRiderado como um anachronismo, 
affirma·se hoje inilludivelmente. D'antes, a colonização a 
poucos interessava, sendo considerada por muitos como 
um monopolio da Inglaterra. Mas o desinvolvimento econo
micO das nações modernas acresceu ás suas preoccupacões 
diarias muitas materias, que pouco antes interessavam 
apenas alguns especialistas. Assim succedeu com a colo
nizacão. 

Forcada pelas necessidades economicas, a Europa em
prehendeu, nos ultimos trinta annos, a conquista de terras, 
até então rebeldes a qualquer forma de colonização. Neste 

" 
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_ periodo realizou-se uma obra colossal: ao passo que alguns 
Estados, como Portugal, lutavam corajosamente pela con
servação dos restos dos seus imperios coloniaes, a Ingla
terra, a França e, mais tarde, a Allemanba emprehendiam 
a conquista da Africa e a Russia continuava, atravez da 
Asia, a sua empreza de colonização continental_. Estes 
trinta annos foram a epocha da conquista e de mil actos 
de valor e de audacia; esse periodo está, porém, hoje 
terminado, soou a hora da valorização dos terrenos con
quistados. 

As emprezas coloniaes seriam absolutamente condemna
veis, se não se tratasse de organizar e explorar convenien-

- temente os territorios penosamente adquiridos. Outr'ora o 
genio aventuroso, a audaCia, o amor ao trabalbo,o gosto 
dos negocios, a finura commercial e o espirito inventivo 
bastavam para fazer um bom colono; hoje exigem·se-Ihe, 
alem dessas qualidades, solidos conbecimentos tecbnicos. 
Á colonizapão incumbem actualmente deveres novos de 
protecção, de civilização e de" bondade; aos colonos, por
tanto, cabe Lambem a obrigacão de usarem processos novos, 
que se não improvisam. É-lhes indispensavel um saber 
profundo e, por isso, vêmos -boje todos os que se interes
sam pelas colonias preoccuparem-se com os estudos scien
tiOcos. Estamos, como já dissemos, na pbase da organização 
colonial, em que temos de resolver _ todos os problemas 
que eIla suscita. 

São muitos e complexos esses problemas, cujo estudo 
tem ainda a ,rantagem de vir esclarecer muitos assumptos 
de economia, de direito e de politica. 

O interesse economico do problema colonial é talvez o 
maior de todos e por isso vémos tão amiudadas referen
cias á colonização nos tratados e Das publicações ecoDomi
caso Surgem~nos na economia colonial questões especiaes, 
como a da mã~ d'obra e a do regímen das terras, e quesLões 
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genes de toda a economia, como a emlgracão, os bancos, 
o credito, a moeda, etc. 

Sob o ponto de v!sta juridico, ha a consid'erar os prin- . 
cipios especiaes .da legislação colonial e encontra-se nas 
colonias um campo elcellente de experimentarão para as 
instituições em geral. Nas colonias é racil ensaiar um novo 
regimen hypothecario ou um novo codigo de processo, sem 
receio de perturbar as situações adquiridas'ou os costumes 
das populações. Escusamos de encarecer a vantagem de 
taes ez:periencias, tão dimceis de reálizar em materiai! 
soeiaes. 

Todos os principios da sciencia politica: separacão de 
poderes, direito de suft"ragio, voto do imposto, etc., teem 
nas colonias applieações ou excepções egualmente curiosas. 
Pelos tratados de delimitacão das espheras de inOuencia e 
pelo protectorado. as questões coloniaes aft"ectam tambem 
o direito internacional. Emfim, a colonização penal é um 
dos problemas capitaes da sciencia criminal. 

Assim o estudo das colonias é um precioso complemento 
dos estupos eeonomicos e jurídicos .. , contribuindo para a 
approIimacão dos diversos ramos da sciencia social, con
dição ÍIlodamental do seu progreilso. Por isso, e porque 
leva a eocarar Estados da mais diO'erente e variavel civi
lização, o estudo das coIonias tem 'a especial vantagem 
de alargar consiCJeravelmente o horizonte intellectual dos 
prof'eSlSores e estudantes das faculdades de Direito. 

É claro que o estudo da~ questões coloniaes é sobretudo 
uUI para os que se destinam a funccionarios coloniaes. 
Mas, alem desses, é vaotajosissimo, cOplO meio de elucidar 
·a opinião publica. Esta carece hoje de possuir o maior 
numero pO$sivel de homens instruidos, que, a dirijam e 
orientem. Conveniente é, pois, aumentar o numero dos 
conhecedores de questões coloniaes, a fim de que elles 
actuem sobre a opinião publica, quando, como frequentes 
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vezes succede, eUa tenha de 'pronnuciar-se a tal res
peito (1). 

II. - Cáractar scientiflco deste est~clo. ~ Durante muito 
tempo se negou ii. colonizacão qualquer aspecto scienLiftco. 
É certo que, como já dissemos, a colonizacão não is, em 
si mesma, nem uma arte, nem uma sciencia, é um facto. 
lias é claro que, como Caclp, pode constituir objecto de 
estudo scientifico. . 

Esta verdade, hoje geralmente acceile, impoz-se como 
conclusão do estudo de oulras sciencias. Assim a historia 
demonstrou que havia normas reguladoras das emprezas 
coloniaes, das quaes o Estado se não podia afastar, sem o 
perigo de comprometter o futuro dessas emprezas. A eco
nomia, verificando a exislencia de elementos economicos 
na colonizacão, tentou estabelecer a sua theoria, determi
nando, segundo a natureza das colonias, os meios proprios 
para favorecer o desinvolvimento destas sociedades novas 
e as I'ela~ões entre ellas e a metropole na esphera dos 
interesses maleriaes. 

A seu lado a geographia, a anthropologla e a ethnologia, 
mostrando o que ha a esperar do clima e das populacões 
indigenas das colonias, vieram enriquecer a colonizacão 
com novos e valiosos principios. 

Assim se revelou a natureza scientifica duma mate ria, 
que parecia, até então, apenas subordinada ao capricho e 

(I) Sr. Dr. Marooco: ·AdmiflÍltração colonial (Licções de 1900-
1900), pago 1'13; Rougier: PrécÍl dt légi.latiota el d'ÍCQfIOfI&;' colofIiak, 
pago :I; Caudel: De 'iraI,·oduction tlt. maliel'ea colDfaiale •• agrü:ola ., 
ifItl.,'rieUe. da .. 'eJUeignement dea UflÍvet·,ué. no a.· Congrea iaUr
fIalionel de l" emeignemeRt .uperieur, pago 3; Si! vestre: Malie/ e. co
lo"iale. no Congr~. ciL, pag. t7 6r; CaOlille Guy: Rapporl "'élimiRaire 
DO Congrê. caloteial iflleraatioraal de 1900, pago 3; Girault: Pritaci
pt' tU colonilaliota et de légillation coloniale, vol. I, pago XJII. 
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ao arbitrio do Estado. Trata-se aqui, é claro, apenas duma 
sciencia em rormaCão, em que só se pode razer a historia 
e íormular os principios, mas cujos melhodos são ainda 
vagos. IAso, porém, basta para que se possa elevar á 
categoria de sciencia o estudo da colonizacão (1) . .. 

III. - O estudo ,da colouizaçlo' como objecto duma scien
cia especial. - Durante muito tempo a theoria da colo
nizacão roi considerada como um simples capitulo da 
sciencia economica, attendendo-se apenas ao seu aspecto 
material. Em breve se reconheceu, porem, quanto isso era 
prejudicial, visto a colonizacão abranger outros phenome
nos, sociaes, aJem dos economicos. 

Na obra colonial nunca se pode abstrahir dos elementos 
politicos e nacionaes, que nelIa se acham envolvidos. Assim 
os phenomenos economico~ presuppõem muitas vezes a 
solueão prévia de problemas politicos, como o são o das 
re1acões entre colonos e indigenas, o da· orientacão geral 
a seguir na administracão, etc. De resto, é evidente que as 
colonias são sociedades novas, que precisam duma orga
nizaCão economica, familiar, intellectual, moral, juridica e 
politica e que, por consequencia, a sciencia colonial tem 
que attender a todos esses aspectos dift'erentes da vida 
social. 

Portanto, a sciencia colonial deve ser destacada da 
sciencia economica, formando uma sciencia separada e 
especial, com o seu objecto preciso, bem delimitado, bem 
diO'erenciado de qualquer outro, que' é estudado com ins
trumentos, fornecidoi pelas outras sciencias, mas formando 
um conjuncto proprio e caracteristico. 

(I) Sr. Dr. lIamoeo: Adminiltração colonial (Lieções de 1906-
19(7), pago 79; Silvestre: .00. cit., DO Congre, cit., pago 175. 

Dm., 13.- CAD. 9 



De resto, a sciencia colonial. já hoje existe. tendo-se 
formado lentamente, graças ás adquisições e· trabalhos de 
todos os. que estudaram as ~olonias, a partir de Adam 
Smith. A ideia de que a sciencia colonial constitue uma 
sciencia independente é hoje unanimenle reconhecida e 
officialmente proclamada. Temos já disso provas evidentes 
na fundação do Instituto colonial internacional em 1894 e 
nos progressos do ensino colonial. No Congresso interna
cional do ensino superior de 1900 foi approvado um voto 
no sentido de se desenvolver nas Universidades o ensino 
das materias coloniaes, com um caracter essencialmente 
scieotifico. 

É claro que a theoria da colonização não pode consti~uir 
uma sciencia pura: Ha nella regras, que variam com as 
condições proprias do povo colonizador, da colonia ou dos 
indigenas que a habitam, mas eUa constitue, sem duvida, 
uma sciencia applicada, uma tbeoria de arte analoga a 
pedagogia, no dizer de Girault. 

Ua ainda, uma arte da colonização, que, segundo Gi
rault. é analoga a uma arte da educação. As relações da 
metropole com as colonias são semelhantes ás dos paes 
com os fllhos, como as colonias se assemelham a crean
ças. A metropole na sua attUude para com as colonias tem 
até as qualidades e os defeitos, que, em geral, se notam 
por parte dos paeR para com os filhos, e a auctoridade da 
metropole sobre as colonias tem soffrido no decurso da 
historia uma evolução semelhante a da auctoridade pater
nal. Até nos sacrificios, que a sua fundação exige, as colo
Dias se assemelham aos filhos, que são lançados ao mundo 
com soft'rimento (1) I 

(I) Giraol&: 06. cit., pago I; Sr. Dr. Mamoco: 06. cit., pago 8i; 
Roqier: 06. cit., pago li; 8.· Cortgre, tl'muigfIemetat eil., pa,. tOO. 
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IV. - DivilGes da sciencia colonial. - Na sciencia colonial 
devem-se distinguir quatro disciplinas, correspondentes a 
outros tantos pontos de vista, sob os quaes o pheD,Omeno 
da colonização pode ser encarada. 

Tendo os europeus invadido regiões de todo o mundo, o 
seu primeiro cuidado será o de conhecer o seu dominio,
o que constitue objecto da geograpbia colonial, DO seu 
sentido mais amplo, abrangendo a geograpbia physica, a 
politica ou humana e a economica. A geograpbia é a base 
da sciencia colonial, porquanto não se limita a estudar a 
natureza do solo, o clima e os habitantes, mas mostra 
tambem a necessidade de subordinar todos os· esforços do 
homem aos phenomenos physicos e às indicações da natu
reza, precisando as relações entre o homem e o mundo 
pbysico. A geograpbia dissipa muitas illusões, não valori
zando as colonias pela sua extensão, mas mostrando o seu 
valor climaterico, a densidade da sua população, elemento 
primacial de riqueza, etc. A geographia reivindica para 
si muitas questões, que à primp.ira vista lhe parecem 
estranhas, e ministra-nos ensinamentos preciosos, que de
vem ser escrupulosamente aLtendidos. Se sempre assim 
se tivesse feito, ter-se-biam evitado muitos erros e desas
tres coloniaes. 

Ao lado ~a geographia colonial entUeira a disciplina, que 
estuda o homem, as suas condicões de vida, os seus usos 
e costumes e a sua civilização - é a ethnologia colonial, 
cujo valor os allemães foram o~ primeiros a reconhecer e 
que tanta im,portancia tem, no campo scientifico e no 
campo politico. O desconhecimento da ethnologia colonial . 
tem dado azo a muitas difficuldades para os colonizadores 
e a muitos sofl'rimentos para os colonizado!!. A etbnologia 
colonial fornece a. tudo isso precioso remedio, quando 
estudada com a latitude que deve ter. 

A lerc~ira disciplina, da sciencia colonial é a que estuda 
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as obras do homem, examinando os resultados da expe
rieRcia jâ.longa, que li humanidade tem feito da colonizacão. 
É a historia colonial, que nos ensina a forma pela qual 
teem sido resolvidos até hoje os va,"iadissimos problemas, 
que toda a obra colonial suscita. A historia occupa·se dos 
esforços coloniaes de todos os. povos, antigos ou lIl:odernos, 
em relacão com todos os problemas da colonizacão. Do 
seu conhecimento derivará a explicacão de muitos factos, 
na appar~ncia singulares, ~ a indicação de muitas praticas 
uteis aos colonos. 

Finalmente ha a considerar a accão do Estado no pre
sente e a determinar a orientacão que deye ter no futuro. 
O conjuncto de principios referentes a esta acção constitue 
a sciencia da administrallão colonial, tomando a palavra 
administracão num sentido muito mais amplo dQ que 
aquélle que lhe é geralmente attribuido. 

O decreto de 24 de dezembro de 1901 deu á presente 
cadeira o titulo de .Sciencia e administracão coloniah. Como 
se deduz do relatorio desse decreto, a palavra cadministra
Cão colonial J é toinada no amplo sentido, que já dissemos. 

A esta disciplina teem sido dados tambem os nomes de 
politica colonial, de economia colonial, de sociologia colo
nial; de legislacão colonial e de direito colonial. A todas 
estas designacões preferimos, por ser a mais comprehen
siva, a de administracão colonial. Esta é que por seu turno 
se divide, como veremos, em politica, economia, socio
logia, etc. (1). 

, . 
VI. - Plano que seguimos. -Interpretado á letra o enun-

ciado legal desta cadeira, teriamos de estudar toda a 

(I) Froldevaux: L'erueigt&tmmt colonial généralno Compte-RlftlJu 
de la ae.uÍOft de 1'1rutitut colonial intmaational tmUl à Lrlfulru tia' 

1908, pag. ~71; Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pago 86. e sego 
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sciencia colonial, nas suas quatro disciplinas. É evidente, 
porém, que numa faculdade de direUo apenas podemos e 
devemos· estudar a colonizacão DO seu aspecto social. Assim 
ha duas disciplinas, que nos devem Ocar extranhas: a geo
graphia e a elhnologia coloniaes. 

E isso, de resto, o que se deduz da juxtaposicão do termo 
«administração- ao termo sciencia, feita pelo nosso legis
lador, e das consideracões que ácerca desta cadeira se 
conteem no Relatorio do citado decreto de 24 de dezembro 
de 1901. Limitada assim a extensão da nossa tarefa, 
cumpre-nos assentar agora no plano a seguir no seu 
estudo. • 

Antes de tudo carecemOil de firmar alguns principios 
rundamentaes, que nos habilitem a proseguit· no estudo do 
programma deilta cadeira. Tal foi o objecto deste capitulo 
e do antecedente e tal será ainda o objel!to de alguns 
capitulos subsequentes. 

Cumpre-nos depois determinar preci~amente a interven
Cão que o Estado deve ler na colonização e a orientacão 
geral que nella o deve guiar. Este será o objecto da 1.& 
parte - intitulada Politica colonial. Abi consideraremos os 

I 

problemas, por assim dizer, basicos, da colonização, de 
cuja soluCão se devem tirar elementos e corollarios para 
o estudo de todas as questões coloniaes. 

Só depois de formulados estes principios fundamentaes, 
poderemos entrar, no estudo dos problemas que a coloni
zação suscita. 

Desses os mais geraes são os economicos, cuja solução 
mais deve inOuir nos restantes pbenomenos. A 2." parte 
será pois a Economia colonial. 

Carecemos depois de nos habilitar ao estudo da vida 
juridica e social da colonia e, portanto, teremos de estu
dar a sua estructura. 'Tal é o objecto da admiJlistracão 
colonial propriamente dicta, em que distinguiremos duas 

I 
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partes: uma mais geral, tratando da organização adminis· 
trativa e dos problemas mais importantes, que ella suscita; 
outra mais especial, tratando dos diversos serviços adminis
trativos, de caracter technico mais ou menos accentuado. 

Posto isto, poderemos entr~r no e!ltudo da \'ida social 
das colonias. Rntão trataremos da sua organização juridica 
e das suas normas legaeEl, isto é, do Direito colonial. 

Pela sua natureza e~pecial e porque presuppõem o conhe
cimento das outras partes da sciencia colonial, reser\'are

. mos para o fim o estudo especial da situacão dos indigenas. 
Assim se originará a 6. a parLe, intitulada Sociologia colonial. 

Por ultimo estudaremos a colonização penal, que não 
tem cabimento em nenhuma das divisões referidas e que 
envolve o estudo de principios especiaes, estranhos a toda 
a restante sciencia colonial. As~im fecharemos com o estudo 
deste assumpto, num Appendice .. o desenvolvimento do 
no~so programma. 

Para maior clareza, vamos tracar um schema do plano 
que seguimos, indicando já os assumptos principaes, que 
teremos de considerar em cada uma das suas partes. 

Il'4TRODUCÇlO .•••...•. 

PARTE I 
Politica colonial ..•.. 

Noções geraes. 
Conceito da sciencia colonial. 
Typos de colonias. 
Estudo hislorico da colonização. 
O problema colooial na actualidade." 

(
As causas da expansão colonial. 
A emigração e o povoamento das eolon!as. 
As colonias em direito internacional. 

I Sysiemas eoloniaes. 
A fatervenção do Estado nas colonias. 
Companhias colrniaes. 
A alienação das colonias. 
A emancipação das colonias. 
A orientação gerar da politica colonial. 
A propaganda colonial. 



PARTE II 
Economia coloDial .•. 

PARTE 11\ 

OrgaDiaação admini8-
vafoiTa ••. '" •.. '" 

PARTE IV 

Seniço8 t.ecl1niC08 ••. 
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Noções geraes. 
Regimen das terras. 
As minas. 
A agricultura. 
A industria. 
O commercio. 
Regimen do trabalho. 
O eapital. 
O credjto. 
A moeda. 

Regimen legislativo. 
Instituições repr~seDtativas. 
O poder executivo. 
Orgãos de administração na metropole. 
Administração central nas colonias. 
Administração local. 
Instituições munieipaes. 
Caracter administrativo dos governos 0010-

niaes. 
Relações administrativas entre a colonia e 

a metropole. 
O pessoal administrativo. 
Recrutamento desse pessoal. 
O dO\ninio publico. 

Instrucção publica. 
Serviços sanitarios. 
AS!listeneia publica. 
Polieia. 
Missões religiosas. 
Organização eeelesiastica. 
Finanças eoloniaes. 
Regimen aduaneiro. 
Dereza das eolonias. 
Obras publicas. 
Vias de eommanieação. 
Correios e telegrapbos. 
Outros serviços. 
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Direito colonial •..... 
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; Organização judiciaria. 
I Direitos politicos. 

Direito eivil. 
Processo civil. 
Direito e Processo commereial. 
Direito penal. 
Processo penal. 

\ Condição dos eS1.raDgeiros. 

{ Noções geraes. 
PARTI VI \ Cond~ç~ material d~s i?digénas. 

Condição juridica dos indigenas. 

• 

Sociologia colonial ... / Coodlçao moral dos mdlgenall. 

Condição dos mestiços e estrangeiros de 
raça indigena. 

APPENDlCE •••••..••••• - Colonização penal. 



CAPITULO III 

Typos de oolonias 

(. - Variedade das colonias. 
II. - Classificação das colonias segundo o seu systema de explo

ração. 
III. - Classitlcação ecoDomiea das eolonias. \ 
IV. - Classificação politica das colonias. 
V. - Classificação administra&iva das colonial!. 

VI. - Outras classificações. 

. . 
I. - Variedade das colonias. - As colonias apresentam 

entre si uma profunda diversidade. É isto consequencia 
das diO'erenças de motivos que determinaram a sua funda
ção, do fim a que ellas principalmente se destinam,' da 
natureza das regiões em que foram instituídas e das insti
tuições que as regem. 

Bem se comprehende, pois, que haja a ~istinguir dUre
rentes typos de colouias e que, para o fazer, se attenda 
a pontos de vista diversos, originando-se assim outras 
tantas classificações. Consideraremos quatro classificações: 
1. _ Fundada no systema empregado para a exploração de 
cada colonia; 2.- Fundada no caracter economico de cada 
colonia; 3.- Fundada no seu caracter politico; 4.- Fundada 
no seu regimen administrativo. Alem destas, ha outras 
classificações de menor importancia, a que faremos breve 
referencia (t). 

(I) Rougier: Précj, de légillation el d'économie coloniale. pago !. 
10 
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11. - Classificação das colonias segundo o seu systema 
de exploração. - Os exodos iniciaes da colonizacão reves, 
tiram. sempre duas ~odalidades, que por vezes, se excluem 
e por vezes se combinam: ou tiveram a forma individual, 
como nos cruzeiros dos gregos, dos phenicios e nas viagens 
dos exploradores modernos, ou a forma collectiva, como 
nas cruzadas. O exodo individual foi, em geral, realizado 
por homens aventureiros ou por negociantes desejosos de 
aumentar o seu traOco. 

Mas o exodo primitivo individual pode ser seguido ou 
acompanhado do exodo collectivo. A colonização, logo que 
attinge uma certa importancia, tende até sempre a tomar 
a forma dum negocio do Estado e, portanto, collectivo. 
Por vezes não ha mesmo senão a colonizacão do Eslado, 
como succede na Siberia. 

Em regra, porém, tem as colonias primeiro a forma 
individual. Mais tarde tomam a forma collectiva, quando 
a concorrencia de povos ri\'aes faz apparecer a questão 
de soberania e quando as colonias reclamam grandes des
pezas para a sua exploração. 

Entre os dois regimens extremos, ha uma forma transi
toria ou mixta, em que as colonias são exploradas por 
companhias. Tendo já antecedentes nas antigas colonizações, 

. as companhias só apparecem realmente no principio do 
seculo xvn. Cahida em desuso, esta forma de colonização 
foi modernamente restaurada pela Inglaterra, logo imitada 
por outras nações. 

Em conclusão, temos portanto que dividir as colonias 
em: a) Colonias exploradas por individuos; b) Colonias 
exploradas pelo Estado; c) Colonias de sys'tema mixto, isto 
é, explorados por companhias coloniaes (1). 

(I) Siser: E.rai '"'o la colonilation, pag.IU. 
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UI. - Clasaiftcaçlo economica das colonias. - Sob o ponto 
Je vista economico. aS colonias dividem-se em feitorias ou 
colonias de commercio, fazendas, col~nias de povoação e 
colonias mixtas. Nestes typos se resumem as varias com
binações empregadas pelos povos europeus na appropriacão 
de territoriolil ('oloniaes; estes typos geraes 'de colonias 
revelam a diversidade da sua origem e do fim, que tiveram 
em vista os seus fundadores. 

Esta divisão tem uma grande importancia, pois todo o 
pajz que pretende colonizar deve procurar cuidadosamente 
dentre os quatro typos de colonias o que for mais conve
niente e mais accomodado aos recursos e aos costumes do 
paiz. A historia mostra que para cada uma destas formas 
de colonização se exigem aptidões muito especiaes. 

A distincção é ainda capital para a solução de varios 
problemas coloniaes, como, por exemplo, o do regimen 
legislaLivo. Como havemos de vér, o regimen legislativo e 
a propria legislação não podem ser uniformes para todos 
os typos de colonias. 

Examinemos. pois, e caracterisemos cada um dos quatro 
typos referidos de colonias. . 

FEITORIAS.-As feitorias são 'estabelecimentos de pequena 
extensão, que reunem, pAla sua situação geographica, um 
conjuncto de condições favoraveis a um importante movi
mento de trocas. São as sédes de agencias .commerciaes, 
estabelecidas em regiões já povoadas e com abundantes 
recursos, mas cujo commercio ainda se acha muito atra
zado. 

A feitoria, justamente chamada tambem colonia de com
mercio, é conio que a succursal dum estado num paiz lon
gínquo, um logar de protecção para o seu traOco, uma 
escala para a sua na\'egação, um estabelecimento destinado 
a vender ao longe os productos da metropole, concentrando 



as rela~ões dessa com um paiz determinado, numa palavra, 
um eDtreposto em que se trocam as mercadorias europeias 
pelos productos indigenaa. 

A superficie das feitorias é muito restricta, não ultrapas
sando, em regra, os limites' da cidade em que ellas se 
acham estabelecidas. Não carecem de terras; um ilheu ou 
um rochedo podem ter maior valor commercial do que um 
porto ligj1do a uma vasta região submettida à colonização. 

Oliveira Martins divide as feitorias em particulares e 
'militares, conforme o seu commercio é feito livremente 
por caixeiros, em virtude ~e licenca dos soberanos indige
nas, ou é imposto e defendido pelo poder marilimo-militar 
da nacão, que adquiriu o privilegio. Esta divisão tem pouca 
importancia, visto que, como o reconheceu qliveira Marlim:, 
as feitorias particulares tornam-sequasi sempre miliLares. 
A designação de militar é em todo o caso pouco feliz, porque 
pode levar a confundir as feitorias com colonias militares, 
quando ellas s5:o de natureza fundamentalmente civil. 

Heeren cODAidera em especial dentre as feitorias as que 
se destinam à extracção de metaes, 'a que elle chama colo
nias para a exploração das minas. Nada justifica eMa 
distincção, que logicamente nos levaria a dilTerenciar todas 
as colonias de commercio pelo objecto deste. 

As feitorias encontram-se tanto na antiguidade como nos 
tempos model·nos. 

Foi este o lypo que principalmente caraclerisou a colo- • 
nização dos pbenicios e dos gregos em torno do Mediter
raneo. A colonização inicial da (odia. da Afl'ica e da America 
do Sul tambem foi toda de caracter commercial. Veneza 
tambem nunca fundou senão colonias de commercio. 

Actualmente ba ainda muitas Ceitorias. Como taes deyem 
ser considerados no Oriente: os estabelecimentos por
tuguezes da Jndia e da China; os estabelecimentos inglezes, 
Crancezes e allemães na China; os estabelecimentos inglezes 
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de Singapura e do Estreito e alguns dos hollandezes no 
mar das Indias. Na Africa temos as feitorias d~ França na 
Costa do Marfim, as feitorias portuguezas na Africa Oriental 
e OccidentaJ. A feitoria-typo é, porém, a colonia ingleza de 
Hong-Kong, que era um simples rochedo antes de t 842 e I 
que, comprada pela Inglaterra. á China, rem hoje um movi
mento commercial de mais de 600 ,milhões de francos! 

Da natureza destas colonias resulta a pouca importancia 
para allas da apropriação d6 solo e-da legislação e, dum 
modo geral, a preeminencia da sua importancia economica 
sobre a sua importancia politica. As oolonias de commercio 
não são, a rigor, verdadeiras colonias, não permiUindo á 
metropole exercer uma grande acção sobre a terra e os 
seus habitantes e tendo uma inOuencia muito superficial 
sobre as regiões visinhas, cujos habitantes, em regra, 
apenas as toleram. 

Não admira, pois, que actualmente, abolidos os antigos 
monopolios, o cOlDmercio busque as suas condições natu
raes de progresso e que, á sombra do dominio politico dum 
paiz. outros povos venham per~utar directamente nas fei
torias os seus generos com os dos indígenas. Assim fazem 
a França e a Allemfnha e assim succedeu designadamente 
nas colonias portugllezas de Macau, de Moçambique, da 
Guiné, do Congo e em grande parte da de Angola. Abolido 
o monopolio e não tendo nós generos para trocar com os 
indigenas, assistimos apenas ás operações dos estranhos. 

As feitorias não carecem de grande emigração, porque 
o pessoal que empregam é restricto, visto procurarem 
apenas o trafico com os indigenas e 'não a ru~dação ·de 
socil3dades de COlODOS. Para as feitorias dirigem-se apenas 
commerciantes, . que, em geral, regressam á metropole, 
sem se estabelecerem defInitivamente' na colonia ou, pelõ 
menos, sem abi estabelecerem os seus fllhos. 

Para fundar as reitorias não carece, pois, a meLropole 

, 
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de possuir vastos territorios e grande exhuberancia de 
população . .As feitorias existem em virtude dum forte poder 
naval, creando um monopolio artificial, e da preeminencia 
fabril das naçõell, que della tiram um monopolio natural. 
Portanto as feitorias aão especialmente vantajosas para os 
povos manuractureiros, commercialmente avancados e, con
sequentemente, possuindo meios de expansão e tendo uma 
marinha. mercante e militar de relativa importancia, que 
mantenha as commUIricacões com a mãe-patria. A sciencia 
economica evidenceia a intima ligação, que exi~te entre a 
marinha militar, a marinha mercante e as colonias. As 
feitorias exigem ainda a posse de grandes capitaes por 
parte dos seus rundadores. 

O Sr. Dr. Laranjo contestou esta doutrina, dizendo que, 
se as feitorias exigem capitaes e marinha, tambem dellas 
resultam o aumento daquelles e os progressos desla. 
Quando Portugal fundou as suas primeiras colonias com
nierciaes, não possuia grandes capitaes e a Inglaterra não 
tem muitas colonias, por ter uma marinha forte, mas tem 
sim uma marinba forte e. um grande commercio, porque 
tem muitas colonias. 

Não nos parece m!1ito acceitavel a d01Jtrina do Sr. Dr. La
ranjo. Será possivel a um povo sem capilaes e sem marinha 
fundar feitorias, mas com que sacriftcios e com que proble
malicas vantagens I Ainda depois de fundadas, podem essas 
feitorias servir mais ao commercio dos extranhos do que 

. ao proprio commercio nacional. 
As condicões de geographia commercial são as que quasi 

exclusivamente influem na criação e existencia das feitorias. 
Com eft'eito, a sua sitoacão é a primeira condicão do seu 
exito; as feitorias carecem de ter um bom porto, collocado 
no percurso das grandes vias maritimas. Pouco importa 
que possuam terras, basta que neIlas se possa construir um 
porto, com os seus caes e armazens. Estando bem situadas, 
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lendo um bom porto e um regimen liberal de trafico, em 
breve, s~rão visitadas por muitos navios e nellas se creará 
um intenso movimento commercial. 

Esta é a forma mais simples da colonizacão, nascendo 
espontaneamente da iniciativa particular· e das relações 
commerciaes, que se impõem á certos povos maritimos. 
Basta, para fundar feitorias, que alguns negocian$es ricos 
criem estabelecimentos e entrem em relações de negocio 
com os indigenas. Quanto mais os negociantes penetrarem 
no interior da região, maiores necessidades despertarão 
nos indigenas, logo maior será a quantidade de objectos 
de troca trazidos por estes e mais prospera se tornará 
a colonia. A feitoria, ·uma vez fundada, manter-se-ha, 
emquanto a respectiva metropole conservar a sua supre
macia e emquanto não se modificar o com me reio com os 
povos longinquos. 

As feitorias são as colonias, qJle mais rapidamente pro
gridem ou decahem. Segundo Roscher, estas colonias podem 
ter tres destioos: ou o povo, junto do qual estão estabe
lecidlls, retrograda, como succedeu á India no fim do 
seculo XVIU, e então ellas tornam-se fortalezas, formando 
pouco a pouco o nucleo dum grande imperio colonial; ou 
o povo progride e, não tolerando esta possessão encravada 
no seu solo, desenvolve o seu commercio, abre-o a todas 
as n~es, rodeia-o das necessarias garantias, então as 
feitorias perdem a sua razão de ser e desapparecem; ou 
o povo se conserva estacionario e as feitorias não sofrem 
alteração ~ma. 

É certo, porém, que os destinos das feitorias não depen
dem unicamente do povo, junto do qual são estabelecidas. 
Como nota o Sr. Dr. Marnoco, dependem tambem dos povos 
que as estabeleceJllUIl; é da coordenação dos estados econo
micos dos dois povos, que depende o destino das feitorias. 

Do exposto resulta claramente que as vantagens econo-
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micas das feitorias excedem em muito as suas vantagens 
politicas. As reitorias podem accrescer a riqueza e a 
inOuencia da respectiva metropole, mas não aumentam o 
seu poderio, nem dilatam a sua raça. 

Apesar da diversidade do seu fim, inclúem-se geral
mente nas feitorias, as posições maritimas estrategicas, 
que dellas se approximam pela exiguidade do seu territo
rio e por não constituirem tambem verdad..,iras colonias. 
São portos fortificados, em que os navios duma potencia 
marítima se podem refugiar, para concertarem aK suas 
avarias e para, se aprovisionarem de carvão e de generoso 
A sua importancia deriva tambem da sua situação. Como 
exemplos das posições maritimas. estrategicas, podemos 
citar Gibraltar e Aden. ' 

FAZENDAS. - A~ fazendas são as colonias que, pela natu
reza do seu solo ou do seu clima, teem a faculdade de 
produzir generos de exportação e que, por: isso, se entre
gam especialmente, ou mesmo exclusivamente, á cultura 
de certos productos destinados ao commercio exterior. 
Nessas colonias cultivam-se os chamados generos colo
niaes = canna de assucar, café, chá, tabaco, etc.; as cul
turas alimentares, que se destinam a satisfazer as neces- • 
sidades da colonia, teem nas fazendas uma importanci~ 
secundaria. As fazendas são fundadas P9r europeus, que 
para elIas levam os seus capitaes, a sua sciencia, a sua 
industria e a sua civilização, limitando ahi a sua actividade 
á vigilancia e direcção dos trabalhos agricolas. 

Estas colonias são, de resto, fundadas nos climas inter
tropicaes, onde os europeus difficilmente se acclimatam e 
onde, em todo o caso, nunca se podem dedicar a trabalhos 
manuaes. As fazendas são, por vezes, muito importantes 
em extensão e em população. 

Segundo Oliveira MarLins as fazendas podem classifl-
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car-se pela producção, pelo regímen do trabalbo e pelo 
regímen politico. Pela produccão, dividem-se "em fazendas: 
a) mineiras; b) de cultura exoUca (canna, caré); c) de 
cultura indígena (cravo, pimenta). Quanto ao regímen do 
trabalbo, as fazendas dilferencam-Re, conforme o trabalbo 
nellas empregado é: a) escravo - por negros importados 
ou por sujeição das racas indigenas, rorma esta que não 
existe na actualidade; b) servil-pelos indigenas sob um 
regimen reudal, como em "Java; c) livre - por trabalbado
res contractados. como nas Antilbas. O regimen politico 
das fazendas pode ser: a) suzerano - como o dos inglezes 
na India e dos bollandezes em Java; b) absoluto - como 
foi o nosso no Brazil e como é o de todas as colonias, 
cujas populações foram exterminadas ou iscravisadas, e 
o das ilbas desbabitadas. Estas tres divisões, coDiquanto 
exactas, teem pouca importancia, quer no campo scienLi
fico. quer no campo pratico. 

Girault divide as fazendas em colonias de exploração, 
em que o trabalho é fornecido pelos indigenas, e colonias 
de plantação, ~m que o trabalbo se obtem por meio da 
escravidão ou da immigração. Com etreito. nas colonias 
de plantação não havia indigenas ou estes desappareceram 
pouco depoi~ da chegada dos europeus, que, não podendo 
elIes mesmos entregar-se á cultura, por caus,a do clima, 
tiveram de recorrer a meios artificiaes para alcançarem a, 
mão d'obra necessaria. Estas colonias de plantacão dedi
cam-se á cultura de "generos coloniaes, especialmente á 
do assucar; esta, pelo exgotamento do solo, pela abolição 
da escravatura e pela concorrencfa do assllcar de better
rava, decahiu muito, depois dum periodo inicial de grande 
1l0rescencia. As colooias de plantacão, outr'ora considera
das como as mais prosperas de todas as colonias, toom 
hoje uma importancia secundaria e um futuro pouco pro
mettedor. 

DIB .. t3.- CAD. u 



82 

As ilhas Mascarenhas e as Antilhas são o typo das colo
Dias de planlacão. 

Nada temos a oppur a esta divisão, mas, não ofl'erecendo 
utilidade a1guma e sendo mais geralmente designadas 
ambas as Cormas de colonias pelo nome commum de fa
zendas, preferimos estuda-las cooju nctamenle sob esse 
nome generico. 

Como exemplos de fazendas podemos citar as antigas 
colonias hespanholas de Cuba e das Philippinas e actual
mente: as ilhas Canarias; as colonlas hollandezas de Java, 
de 80rneo e da Guyana; as colonias inglezas de Ceylão e 
das Antilhas; as colonias francezas da Guadalupa, da Mar
tinica, todas as possessões francezas da Africa Central e 
Oriental; o Estado Livre do Congo. Portugal t~ve uma 
importantíssima Cazenda no Brazil e possue hoje fazendas 
em S. Thomé, na Guiné, em Cabo Verde, em Angola e em 
Mocambique. 

A India Ingleza e as colonias fraocezas da Reunião, da 
Nova-Caledonia, das Antilhas, do Indo-China e de Mada
gasear tambem foram a principio fazendas, mas hoje de
vem antes considerar-se como colonias mixtas. 

Para Cundar uma fazenda, não é preciso possuir uma 
numerosa populacão, nem um vasto territorio. Tampouco 
são necessarias uma forte marinha ou uma grande pro
ducCão manufactureira, visto que em nada são cerceados 
os lucros da fazenda pelo facto de nella se consumirem 
productos estrangeiros, como succedeu no Brazil e boje 
succede em S. Thomé; as colonias importam do estran
geiro, mas exportam os seus productos para a metropole. 

Tambem não carecem as fazendas duma grande immi
gracão europeia. Os immigrantes europeus formam nelIas 
uma pequena minoria, em confronto com a grande massa 
de populacão indigena, mas essa minoria domina e dirige 
todas as outras classes. Os europeus só temporariamente 



83 

se estabelecem nestes paizes, sahindo delles logo que 
conseguem fazer rorluna; outros veem depois; mas nunoa 
deixam descendencia fixada na colonia. 

O que é indi~pensaveJ para todas as fazendas é o capital, 
necessario para seccar os panlanos, navegar os rios, abrir 
estradas, construir armazens e obter os bracos precisos. 

AJem do capital, ou antes, para o seu emprego, é neces
sana ainda, pelo menos na infancia destas colonias, uma 
organização artificial do trabalho. A escravatura suppriu' 
antigamtlute este' requisito; hoje ha a immigração de tra
balhadores contractados, a ímmigração dos ooolies, isto 
é, dos trabalhadores da India ou da China, que se conten
tam com salarios infimos, Como houve a dos indeneed 
sen)(M/,t8 nos st3culos XVI e XV1l. 

Com o mesmo fim pode- se ainda re~orrer á deportação 
de criminosos ou ao regímen especial, que Wakefield e os 
seus discipulos defenderam. 

Do exposto facilmente se conclue que as fazendas con-· 
veem ás nações ricas. 

Nas fazendas, a organização da agricultura e da indus
tria toom unicamente em vista a exportação. g claro que 
o seu regímen economico tem muito mais importancia do 
que o seu systema politico ou administrativo. 

As fazendas alcançam mais rapidamente do que as outras 
colonias um alto grau de prosperidade, mas estão expostas, 
mais do que as outras lambem, ás crises economicas e 
climatericas. Desinvolvendo-se neIlas a riqueza em grandes 
propprcões e em pouco tempo, pelo contrario a sua po
pu1acão só tem um desinvolvimento lento. 

O seu eslado social é pouco invejavel j entre os colo
nos e os trabalhadores, que elles empregam, ha sempre 
uma grande desegualdade de condições. Pela accentuada 
ditl'erenciacão das classes, as diversidades de origem 
man&eem-se por muito tempo e. dimcilmente S8 apagam 



por completo. Estas colonias raras vezes chegam a estar 
aptas para se emanciparem e pouca influencia exerce 
nellas, em regra, o espirito democratico. 

COLONIAS DE POVOAÇÃO. - As colonias de povoação são 
aquellas, cuja população originaria foi. deslocada, em grande 
parte ou por completo, por emigrantes da meLropole, que 
se estabeleceram na nova região, dedicando-se ahi á agri
cultura ou á industria. Nestas colonias fundadas em paizes 
longínquos, abandonados ou pouco habitados, afim de ahi 
se cultivarem generos que mais conveem ao solo, ao clima 
e· á exportação, formam-se pois grupos sociaes compostos 
de elementos analogos aos da mãe-patria e que com ella 
apresentam grandes afinidades. As colonias de povoação 
tambem se denominam colonias propriamente dietas ou 
colonias agricolas. 

As colonias de povoação differençam-se radicalmente 
• das fazendas, comquanto ambas sejam de caracter predo
minantemente agrÍl:ola, pelo destino dado aos respectivos 
productos. Com effeito, ao passo que a producção das 
fazendas se destina á exportação, a das colonias propria
mente dietas é quasi toda absorvida pelo consumo local. 

Para a fundação, ou pelo menos para a prosperidade, das 
colonias de povoação consideram-se geralmente necessa
rias as seguintes condições: 

a) A metropole, que as fundar, deve ser importante e 
povoada, de modo a poder-lhes fornecer uma emigracão 
abundante. Se assim não succeder, as colonias passarão, 
apenas fundadas, para o poder de outros Estados, aptos a 
fornecerem-lhes uma corrente mais densa de emigração. 
Por&anto, as nacões pouco numerosas, não possuindo um 
excesso de população, nunca devem emprehender a fun
dação de colonias agricolas. 
. Como nota Oliveira Martins, estas colonias não são o 



85 •. 
resultado doma ereação economieo-social, como as feitorias 
e as fazendas. Dependem dum facto natural- a exhube
raneia de população - que o homem não pode r.rear nem 
destruir, e procedem espontaneamente, .. lançando as raizes 
de nações vindouras. Podem até existir verdadeiras colo
nias de povoação em territorios extrangeiros; assim ha as 
colonias allemãs do Brazil e dos Estados-Unidos, as colo
nias italianas dos Estados·Unidos, as colonias francezas do 
Canadá e as colonias' hollandezas do Cabo. É claro que não 
ha nesses casos verdadeiras colonias, mas ha estabeleci
mentos que, pelas suas causas e etTeitos e pelas 1eis econo
micas que os regem, quasi se identificam com as colonias 
propriamente dietas. 

b) As colonias de povoação exigem condições climate
ricas approximadamente analogas ás da metropole. Sendo 
estas colonias fundadas por europeus, que nellas empre
gam os seus capitaes e o seu trabalho, é claro que só se 
podem estabelecer na zona temperada, por ser essa a unica 
em que os emigrantes se acclimatam facilmente. Sob o 
sol violento dos tropicos, podem-se fundar feitorias, mas 
nunca colonias ele povoação; estas apparecem todas ou 
quasi todas ao sul do tropico, onde os europeus se fixam 
sem custo e onde obteem productos agricolas, analogos 
aos que consomem habitualmente na metropole. 

c) As colonias de povoação só se podem estabelecer 
em paizes vagos ou pouco habilados.· O povo colonizador 
apropriá-se de terras e fixa-se nellas defillitivamenle; 
não se sobrepõe, portanto, apenas ao povo indigena, 
repelle-o ou confunde-se com elIe. Na colonia nascem e 
continuam a viver os ftIhos e os netos dos seus fundadores, 
formando-se assim, ao cabo de algumas g~rações, um 
povo novo susceptível de adquirir uma mentalidade dis
tine Ia. 

A metropole, para fyndar colonias de povoação, segtJlldo 
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Ler9y-Beaulieu, não carece de ser rica. nem de para ellal:' 
enviar grandes capitaes. Os 8rs. Drs. Laranjo e Marnoco 
não concordam com esta opinião de Leroy-Beaulieu. enten
dendo que a coIoJ)ização sem capitaes não dá resultados 
efficazes e seguros. Oliveira Martins, pelo contrario, defende 
as ideias de Leroy·Beaulieu, Cazendo depender a existencia 
destas co\onias simplesmente dum facto: a exhuberancia 
de população na metropole, a immigração consequente e 
a adaptação ao clima ultramarino elo temperamento da 
raca emigrante. 

A nosso- vêr, a doutrina de Leroy·BE'aulieu não signillca 
a desnecessidade absoluta, nem a desvantagem, do emprego 
de capitaes nestas colonias. Exprime unicamente a ideia 
de que para estas colonias são necessarios muito menos 
capitaes do que para quaesquer outras, bastando talvez ape
nas os que os emigrantes naturalmente levarão comsigo. 
Depois o seu trabalho os fará fructificar, originando-se 
assim riquezas proprias da colonia, que nunca terá, por
tanto, de exigir grandes sacrificiós á metropole. Nestes 
termos é 'evidente que uma metropole pobre pode fundar 
uma destas colonias, o que não quer dizer que a colonia 
não seja mais prospera e não lucte com menos diJIiculda
des, quando a respectiva metropole fôr rica. Esclarecida 
desta forma, parece-nos plenamente acceitavel a doutrina 
de Leroy-Beaulieu e de Oliveira Martins. 

Os principaes exemplos de colonias de povoacão são o 
Canadá, a Australia, o Cabo da Boa-Esperança.' Perten
ceram a esta categoria, quando colonias, os Estados
Unidos da America do Norte e as colonias porLuguezas dos 
Açores, da Madeira e do Brazil Austral. 

Quando as colonias de povoação pertencem a uma metro
pole industrial, teem para ella uma importancia economica 
consideravel, servindo de mercado aos seus producLos. 
Para os pai~es não fabris as colonias de povoação apenas 
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_ .... 10 de populaçio. o que nem ~mprc e 
UBim 0$ ~., dil Arriea Au~tral 11'-'0 aCI~s, 

..... a riquen tia melropolo hullalltleta. E (!Co
á 't Mie leem allWta as colonias tle po\'oarãO unia 
...,. .nalllJelD. em relaç11u às outras rotmas de ('010-
..... ~. com elTeilo. regrt:!isam a mClropule os 
___ 111M e l'ueodelms enriquecidos. aumenlamlo a 
....... ucIooal: du colouias de po\'Oacãu ueuhum culoutJ 
18111 ... 

Sob o poalo de vista humanilario, as colonias tle po
'IUICio .... purém. uma accenluada superlorida1le >=ol,(t· 
.... u ou&ra.. porqo6 rOll:llilUem rOl'OS de c!i:;persàc' _Ia 
..... bnaea em l .. do o mundo. preparando a :o1Ua conquista 
.... pela ch'ilil&cão europeia. 

Ai càuaia. agricola:s h'ern um de~ittvol\'imelllo muiru 
l'IIIO; • precilO:t muiltls alloos para que neJlas se Ik::-;in 
'YPI'ftID III diversa!! inllu,.lrlas. São OUra de muita", ~t'ra

..... por llrao lempu Carecem 110 auxilio da mãe-pill ria, 

... lbeI de\'e rorllcccr um pessoal agricola e oulro . 

... ,..... de labios, lu'unces, tom(Jlerdantcs e <lgl'III{'~ 11(
~18tl, Km cnmptlllsacão. logo flue alling:em Ulll ('crio 
.... de prosperidadA, o !leu progres.:;o fica guranlillo e l~ 

~du. 
~o am relaLivo grau dt: ri(IUeZa e d~ IJ{'Ul ('star, 

.eoIoaIu de pu\'oa"ão ,Iei:..am de precisar tia mãe·patria 

...... I arular-se /Iella. Itecl'ulando-se pelu IIlo\'imenlo 
....... propria pupulaC30. lautu mais rapidamenle 1/113111141 
...... ft}r n upa{'o de qlltl disponham, eslas l'oIOllia" 
__ llbm-se irl't.!:ii!\Livl.'lmeule Itara a iudepenrl.:lIlci<l. 
'- rado dizia Tur~l, lrinlà anrlo<: anles da ('e"!llIa flu 
.wrtea lagIeu: .,\,s l'olonilts "ão rorno rructo», que ~Ü 

t,rdtm da arvore alé amadurecel'em: ba~Lando-!'e a si 
' _"'MI, ruem o que rez outr'Ora CarllJa,lto e () qUt' a 

a.rtca aillda um dia lia de rater!" E, uma ver. rmau-
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d(la/la!", esta~ colunias formam muitas. vezes Estarlos po
f11'I"II~O~, 

Esta tenllencia para a emancipacâo resulta lambem do 
caracter accentuadamente democratico, que Ilomina neslas 
colonias, Com etreito, torlos o~ seus habitantes foram' pri
mitivamente emigrantes, lodos elle~ foram cultivadores 
h~I'eflitariamente, Lodos, portanto. ~e sentem egua<.'s, Por 
i~so, uma vez emancipados, é a forma republicana a forma 
politica, que mais convem á ~ua !'ituação economica e aos 
~eus .:ostumes, 

O unico meio, que a metropole pode empregar para 
impl~·IÍI' ou pelo menos demorar a emancipação destas 
colonia:;, consisle em a~ sujeitar, alem dum certo perio.lo, 
a uma ligação com ella apenas nominal e voluntaria, dotan, 
do-as com um I'egimen politico baseado Das mais ampla~ 
Iiber.lalles, Seria uma absurda chimel'a pr~tender manter 

. cslal'i colonias indefinidamellte num regimen de sujeição; 
mais lal'de ou mais cedo hão-de alcauea1' necessal'iamenle 
a sua emancipação, 

COWNIAS MIX1'AS, - A classificação das colonias nos tres 
Iypus que acabamos de estudar só se applica á generali
.Iade das colonias, pois que ha algumas, cujo caracter se 
nào pode determinai' dum modo absoluto e que não podem 
~er induillall em n<.'nhuma das tres categorias meDcio
nallas, Essas são as colonias mixLas, islo é, as l'E.~giõe8 em 
que se enconll'am 'reunidos tudos ou alguns dOIl tres 
Iypo~ de I'ololliall rereridos, As colonial'i mixlas resultam 
(lois .Ia cllmhilla\'ão de .Iois ou Ile trt's typos definidos de 
culonias, 

A exilllencia IIt' colonia:; mixlas deriva ou de circums
tancia!l dimatcrkal'i (No\'a Caledonia), ou de dilrerença~ de 
altitulle (~Jadagascal'. Tonkim) I'U de situação gt'Qb'Taphica 
(Tuni:;ia), 
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lIa colonias, que participam, ao mesmo tempo. das ri 
~endas e das colonias de povoação. Em certas regiõ~ 
COlO elTeito, a importancia da população não exige o mov. 
mento immigratorio, que caracteriza as colonias de povoa 
ção, mas por outro lado el'lsa população não é bastaoa 
Dumerosa, nem bastanLe activa, nem bastante docU, par 
que a meLropole se possa limitar a dirigi-la lia sua indu, 
Lria e 110 seu commercio. AS8im, por exemplo, a Algeri 
não' é uma razenela, porque o europeu acclimata-se neU 
e cultiva-lhe o solo com os seus braços, mas, tendo um 
população de quatro milhões de indigenas, tambem nã 
pode ser considerada como colonia de povoação. Est 
forma de colonia mixLa foi outr'ora a tio Perú e do Mexic, 
e é hoje, alem da Algeria. a da Tunisia e de Madagascar 
a das ilhas Mauricias, da Reunião e das Antilhas. Tamben 
uma Cei ia ria pode ~er ao mesmo tempo uma razenda; é 1 

caso das colonias europeias da Asia Peninsular: lndia I 

Indo-Gbina. 
O carac.ter mixto das colunias deriva Lambem muita 

vezes da sua transrormação. 
Assim uma Ceitoria pode muitas vezes servir de base ; 

um estabelecimenlo colonial, que, ampliando-se succel'lsi 
vamenLe, de conve~te em razenda. Os europeus, a pl'in 
cipio, limitam-se a traOcar com os indigenas parà delle 
oblerem os generol' t~xoticos; mais tarde, para activar 
produccão desses generos, tornam-se elles mesmps chefe 
de tultura. ESLe ca~o é bastante' vulgar; deu-Iole, po 
exemplo, na colonia rranceza do Senegal, em que S. Lui 
era a principio uma l'Iimples Ceitoria . 

Jã dissemos que das Ceitorias l!Õe podia derÍ\'ar um im 
. perio colonial extenso. quando aquellas são fnnelatla~ cnlrl 
populacões sem hmnllgeneitlade e que não teem, para :";1 

defenderem da invasão do~ esll·anhos. nem senlimelll, 
naciunal rortemente ratlicatlo, lIem governo regular. A~~ill 

I~ 
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sDccedeu com os ingleze~ na India e com os francezes na 
Cocbiochina. 

Tambem não é I'aro vêr uma razenda transrormar-se 
no ma colonia 'dê povoação. Assim succedeu DO Norte do 
Brazil e no Rio da Prata, na CaJirornia e na Australia, que 
passal'am de fazendas mineiras a colonias pro~riarnenle 
dietas, e esta succeclendo em Cabo Verde, que, sendo 
ainda em parte razenda de assucar, já é tambem habitat 
duma população europeia Oxa. 

Nas colonias mixtas, em que a civilização penetrou mais 
profundamente, a população é geralmente menos docil e' 
menos malleavel. É mais difllcil Rempre tomar-se senhor 
destas colonias e conseguir desinvolve·las conveniente
mente (t). 

IV. - Classificação politica das colonias. - Politicamente 
as colonias podem dividir-se em: - a) Colonias de admi
nistração directa; - b) ProtectoradoR; - c) Espheras de 
inOuencia; - d) Cessões pOl' arrenllamenlo: - t') Cessões 
de administração; - n Settlements. Tratemos, pois, de 
deOnir e de estudar cada um destes tYPOS Ile coloniall. 

COLONlAS DE AmUNISTRAÇÃO DIREeT-A. - Nas colonias de 
administração dirl'cta ou colunias pro~riamente dictas, a 
Roberania' da metropole acha-se estabelecida dum mudo 
clir'ecto e l'lem restriçções algumas. Estas colonias foI'am, 
em regra, annexadas por meio de conquistas ou de tra-

(I) Péty de Thozée: 'Iléo/'ies de la coloni.atiora au J!J8 iiir./I', 
pago 613; Girau I,: PrindpclI de colonilation et de lP.gislation eolonitlll'. 
vol. I, pago 16; Leroy-Beaulieu: De la eolotlisalwn ehez leI 'Ptuples 
mod8rftC., vo!. II, pat!. 56&.; Sr. Dr. Marnoco: AdminiJItração colonial 
(Lieçooll de 19116-1907), pago 4.1; Oliveira Martins: O B,.azil IJ ao, 
colonial pnrluguezas. pago iOt; Bein~eh: ColoRlal government, p:lg. t 7; 
Rougier: ub. 1:11 I pago 6 
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&ados e fez-se nellas um estabelecimento completo de 
administracão, com todas as consequencias de direito e 
de facto da soberania do palz occupante. "" 

Nestas colonias as auctoridades locaes são privadas de 
todas as suas atlribuicões. E aos delegados da metropole 
que incumbe a cobranca dos impostos e o respectivo lan
eamento, a partilha e as concessões do solo e a sujeicão 
da populacão vencida ás obrigacões civis e militares, que 
se julgam necessarias. É certo que os poderes dos referidos 
delegados não são sempre os mesmos; comportam varian
tes e graduacões, mas em qualquer caso a metropole 
reserva-se sempre direitos bem deflnidos e bastante exten
sos sobre o governo e a administracão das colonias. 

A dependencia da colonia para com a metropole varia 
com o systhema colonial seguido. O menos accentuado cara
cteriza o regimen da autonomia, mas ahi mesmo a inler
veDcã/) da metropole affirma-se claramente na nomeacão 
dos governadores, na flscalizacão da administracão central. 
na conservacão de agentes das colonias junto da mãe
patria, etc. É por isso que julgamos infundada a doutrina 
dos que pretendem considerar as colonias autonomas como 
um dos termos proprios da divisão pGlitica das colonias. 

Como resulta do que já dissemos, o Estado com colonias 
de administracão directa é sempre um estado simples. O 
territorio das colonias faz parle do 'errUorio do Estado 
metropolitano, por mais afastado que delle esteja, e assim 
esse Estado conserva em absoluto a sua unidade organica. 

Os habitantes destas colonias são subditos e cidadãos 
da metropole. ainda mesmo que as colonias sejam autono
mas. É o que succede designadamente no imperio britaD
nico. As colonias propriamente. dictas são as mais vulgares 
de todas. Pertencllm a esta categorja quasi todas as 
antigas colonias dos dilferentes Estados europeus, designa
damente todas as colonias portuguezas. 

• 
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As colonias de administra~;to directa representam a 
unica Corma possivel da colonização nos paizes, em que 

. não ha nenlÍum.elemento de civilizacão, como na Negricia, 
no Congo, etc. As outras formas politicas de colonias pre
suppõem quasi sempre, como veremos,. a existencia duma 
organizacão e duma civilizaCão relativamente pel·feita~. 

Neste ultimo caso a soberania do E~tado apparece dis
Carcada. Assim succerle em muilas colonias modernas. Re
sulta isso principalmente da necessidade, imposta a lodos 
os Estados, de respeitarem a soberania dos povos barbaros 
e do desejo de sophismarem o principio da. occupação 
etrectiva, exigido pela conferencia de Berlim. 

Nas Cormas de colonias, que seguidamente vamos estu
dar, conservam-se a soberania e as instiLui~ões existentes. 
Estas formas resultam geralmente de tratados, em que se 
delimitam os direilos d.o Estado civilizado e os do Estado 
barbaro (t). 

PROTECTORADOS. -- O protectorado pode assumir ires 
formas fundamentalmente distinctas: a) Protectorado do 
suzerano, concepção de direito internacional, que consiste 
em modificar ou limitar a soberania dum estado protegido, 
em proveito dum ou de mais estados protectores. A subor
dinação do Estado protegido maniresta-~e principalmente, 
ou mesmo exclusivamente, nas suas relações exteriores; 
a sua soberania interna pode·se manter intacta ou ser 
muito reslringida, consoante o que se achar disposto no 
acto conslitutivO do protectorado. 

(I) Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag.~; Siger: ob. tit., pago i55; 
Petil: Organisation des colonies (raflç.aistl! et dtl! payl! de protec:lorot, 
vol. .I, pago i; Vibert: IA l'olonisation pt'alique tt comparée, v~l. II, 
pag.u. 
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Dum modo geral, pode-se, porém, dizer que o Estado 
protegido não tem o direito l1e legação activo, nem passivo, 
não tem o direito de fazer gUerra, salvo quando seja em 
deCeza propria, nilo pode fazer tratados, nem modillcar o 
seu territorio, aumentando-o ou diminuindo-o. Portanto, o 
Estado protegido não. abdica da sua independencia., mas 
fica sujeito a deveres de deferencia e de subordinação para 
com o Estado protector. É esta a Corma de protectorado, 
que se chama protectorado ordinario. ou protectorado 
internacional, ou protectorado propriamente dito. 

b) O protectorado, forma especial de soberania colonial, 
o protectorado colonial ou o protectorado sobre regiões 
não civilizadas, que se approxima mais do dominio directo, 
sobretudo em regiões longínquas, em que a existencia de 
verdadeiros Estados é duvidosa e onde ha apenas, como 
soberanos, cheCes de tribus selvagens. Trata-se aqui dum 
regimen especial, só impropriamente chamado protecto
rado, que Chailley-Bert define do seguinte modo: -Esses 
protectorados são processos~ inventados pela politica colo
nial, empregados por vezes para com terceiros, por vezes 
para com povos protegidos e, por vezes ainda, para 
com ambos. Para fallar com mais precisão, são habilidades 
de conducta, que (admittindo que uma nação, sujeito de 
direito internacional, queira alcançar, dentro dum prazo 
mais ou menos curto, a autoridade sobre um territorio. 
não dependente ainda do direito internacional) tendem, 
por varios meios, menos onerosos que a tomada de posse 
e a occupação propriamente ditas, por um lado, a sustar 
as pretenções das nações rivaes, e, por outro lado, a atte· 
nuar as susceptibilidades das populacões que habitem elise 
territorio. D' • 

c) A simples protecção, relação convencional, em virtude 
da qual um Estado Corte se obriga a proteger um Estado 
fraco. O Estado protegido conserva neste caso a sua plena 

I 
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soberania, contrahindo apenas algumas obrigações para 
com o Estado protector, como,. por exemplo, a de acolher 
guarnições delIe no seu territorio. É esta uma forma 
puramente synallagmatica do protectorado, que sempre 
foi pouco wlgar e que tende a desapparecer . 

. Como se vé, o protectorado colonial dilfere substancial
mente do protectorado de direito internacional. O primeiro 
teve o segundo como ponto de partida, adquirindo depois 
varios elementos proprios. que o transformaram J!roJon
damente. O protectorado internacional presuppõe a exis
tencia de dois Rstados separados, o exercicio da influencia 
dum sobre o outro, sem que comtudo isto envolva qual
quer direito de soberania territorial, a legislação constitu
cional do Estado protector não tendo nunca applicação no 
Estado protegido. Estas formas de protectorado são raras 
na politica colonial, em que talvez o protectorado francez 
de Tunis seja o unico que deUàs se approxime. Em Tonis o 
representante da França é o ministro dos negocios estran
geiros do Bey, o qual conserva uma certa independencia. 
Ora é claro que não é· possivel reconhecer a chefes indi
genas a personalidade do direito das gentes dum verda
deiro Estado, sem se ser levado aos mais flagrantes 
absurdos. Assim o protectorado de Allemanha sobre os 
chefes indígenas da Arrica Oriental não pode ser equipa-

• rado ao da Tunísia; na realidade aquelle reduz-se a uma 
posse etrectiva e completa. Como nota Chailley-Bert, o 
protectorado colonial é um processo, um expediente. um 
. truc, por assim dizer, por meio do qual uma potencia, 
desejosa de se apoderar dum territorio, que não é sujeito 
do direito das gentes, e que quer, ao mesmo tempo, 
poupar-se ~s despezas e ás complicações duma occupação, 
notifica ás outras potencias os seus direitos sobre esse 
terrUorio. 

Da diversidade de natureza, que rundamentalmen'e 
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existe entre o protectorado internacional e o protectorado 
colonial, resultam os seus multiplos caracteres dift'eren
ciaes. 

No protectorado internac~onal os direitos de soberano 
exercidos pelo Estado protector collocam o Estado prote
gido numa situacão de vassalagem, inCerior e subórdinada; 
este fica numa situacão intermedia entre a annexacão e a 
simples aUianca deCensiva. Esta dependencia do Estado 
protegido, geralmente manifestada pelo abandono duma 
parte mais ou menos completa da soberania, como que 
constitue uma compensacão pela proteccão que o Estado 
protector se obriga a dispensar-lhe. Este protectorado tem 
logar entre Estados de importancia dift'erente, mas de 
civilizacão sensivelmente egual. É uma combinacão, que, 
correspondendo a uma necessidade permanente, tem per
sistido atravez dos tempos, tendo aíé por vezes mudado 
os Estados protectores dum mesmo Estado, que sempre 
continua na sua situacão de protegido. 

No protectorado colonial, o Estado protegido conserva 
as suas instituicões, a sua hierarchia, o seu pessoal, in
cluindo o seu chefe supremo, mas subordina-se á direccão 
do Estado protector. Dá-se assim uma conqui$ta pacifica, 
dos povos menos civilizados pelos Estados de antiga civi
lizacão, em que aquelles conservam uma relativa auto- . 
nomla. Esta forma dE' protectorado, de origem recente. 
desUna-se a iniciar os povos barbaros nos progressos da 
civilizacão, respeitando a sua soberania e poupando-os ás 
violenclas duma annexacão forcada. É, sem duvida, esta 
forma multo mais importante e vulgar hoje do que o 
protectorado internacional ou politico. 

Ao passo que 01{ antigos colonizadores exigiam a ceden
cia de todos os direitos civis e politicos por parte dos 
pov~ submetUdos. arrogando-se só a si a soberania e a 
propriedade, os modernos colonizadores respeitam a exis-
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tencia e as instituições desses povos, assumindo apenas 
sobre el1es um poder de direcção, orientado de harmonia 
com o seu proprio interesse politico e com as exigencias 
da civilização. 

Por meio do protectorado, os Estailos colonizadores al
cançam sobre certas regiões alguns atLributos de soberania, 
sem chegarem a exercer nelles uma jurisdicção completa, 
mantendo-lhe o seu governo local e as suas instituições. 
O' Estado protector é quasi um tutor do Estado protegido, 
"guiando-o' nas suas relações com outros po~os, que elle 
não poderia dirigir com successo, facilitando-lhe o seu 
ingresso na comunidade internacional, defendendo-o contra 
todos os perigos externos e fazendo-o progredir. 

O protectorado otrerece a um Estado um meio Cacil de 
se antecipar a outro na occupaCão duma região fronteiriça 
ou duma posição estrategica. A Inglaterra tem-no empre
gado para se assegurar do dominio dal1 vias maritimas, 
de estações de carvão e de pracas commerciaes, mór
mente quando cubiçadas por algum rival ambicioso. 

O protectorado significa uma formula muito larga, não 
importando um regimen uniforme. A invasão de soberania 
pode ser -minima, deixando ao protegido uma larga inde
pendencia e creando ao protector uma situacão quasi 
ridicula, ou maxima, disfarcando apenas uma real admi
nistração directa. Entre estes dois extremos ha uma infi
nidade de graduações, podendo-se affirmar que não ha 
dois protectorados absolutamente eguaes. E, alem das 
ditrerenças fundamentaes dos aeus tratados constilutivos, 
o temperamento dos individuos, que o regimen põe frente 
a f,'ente e a quem pertence a execucão das disposicões 
contr~ctuaes, multiplica ainda a .sua diversidade. É esta 
susceptibilidade quasi indefinida de variações uma das 
características e ao mesmo tempo uma das principaes 
vantagens do protectorado. 
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~ão é todavia tão grande esta variedade que não se 
possam encontrar certas re~ras e condições essenciaes 
em toda a parte, onde existe o protectorado. g~sas condi
ções podem-se reduzir ás seguintes: 

a) Continuacão do funccionamento da.q autoridades indi
geaas e eonservacão" das instituições e tIos costumes 
locaes. Assim os cheCes indigenas conservam a direcção 
immediata das respectivas populações. Ficam, porém, fõra 
da sua jurisdicção os nacionaes do Estado protector e, 
por vezes, 08 dos Estados estrangeiros; as contendas entre 
elles ou entre elles e os indigenas" não· entram na compe
teneia dos tribunaes do Estado protf'gido. 

b) O Estado protector substitue-se nas. suas relações 
externas ao Estado· protegido; este não tem o direito de 
declarar a guerra e só pode manter relações politicas com 
o seu protector. Assim o Estado protegido não pode exer
cer nenhuma acção diplomatica ou militar, sem a autori
zação e, em" geral, sem a coopéração do Estado protector. 
É neste principio que reside a essencia do protectorado: 
na substitl1ição do Estado protector ao Estado protegido 
em tudo o que se refere á vida dos Estados entre si. 

c) Existencia dum residente politico, representante do 
Estado protector, junto do Estado protegido. Este repre
sentante, exerce a sua influencia pessoal sobre o governo, 
junto do qual está acreditado, fiscalisando a sua adminis
tração, ao mesmo tempo que dirige a exploração do ter ri
torio pelos seus nacionaes. É graças á sua intervenção 
continua que o Estado prolerlor po!!!' elevar O~ seus 
protegidos a uma .;iluaçào social, !l0lilira e (·(·oll(llllica. 

:,nperior áqllf~lIaúe I]lIe :tllleriorruellte ;;ozavam. 
Por meio do seu representante, o Estado protector fisca

liza, com mais ou menos rigor, os actos das autoridades 
indígenas, prestando-lhes ao mesmo tempo o seu auxilio 
na reorganização do paiz e na realização de certas obras • 
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publicas. E~te dever do Estado protector é' uma natural 
cODseqoeDcia do poder politico que elle-assumiu. 

d) Comquanto se mantenbam geralmente em vigor as 
leis e os costumes do Estado protegido, elIes podem ser 
revogados quando assim o exijam o interesse da civiliZ8(:ão 
ou os interesses capitaes do Estado protector. Responsabi
lizando-se em certo modo pelo governo do Estado protegido, 
é claro que o Estalio protector não poderia admiltir que 
nelle se usassem costumes barbaros ou commeLlessem 
graves iIlegalidades, ou que dalgum modo se contrarias
sem as ideias humanitarias. Nem todos os internacionalis
taS são, porém, concordes neste ponto. entendendo alguns, 
como Grocio, Valei e Rodin que o protectorado apenas 
abrange a soberania externa, ficando intangivel a sobera
nia interna do Estado pt'otegido. A maioria dentre ellcs, 
como PratJier-Foderé, Philimore, Bluntschli, Fio~e, Bonllls, 
Wilbetm, admiUem a intervenção do protector na soberania 
interna do Estado protegido, em virtude das clausulas do 
tratado, mas não como um principio inherente á propria 
natureza do protecLoI'ado. A opinião, que nós defendemos, 
é a de Ortolan, de CIll'étien, de Holtzendorll' e de Pillet. 

Com e(feiLo~ não é possivel tra~ar uma linha de sepa
ração rigida' e absoluta entre a soberania interna e a 
soberania externa; um direito, que faz parte duma dellas, 
pode facilmente rtlfleCLir-se na esphera da outra. Alem 
disso a situa~ão do Estado protegido não pode ser deter
minada apenas pelos tratados, meros actos contractuaes 
entre dois Estados, porquanto ella tambem interessa os 
demais estados que não cooperam nos tratados. Na verdade, 
o protectorado involv~ um conjuncto de direito~ e de 
obrig~ões, que lbe são inherentes e que são irreductiveis, 
não pode~do pois ser modificados 'por um tratado. 

Os tratadistas allemães teem amrmado a existencia duma 
soberania incompleta do Estaf10 protector sobre o territorio 
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do Estado protegido, dift'erente da protece10 no protecto
rado ioternacional e do poder solJeraBo normal (Staatsgew
aU). Nesse poder especial (Sch'Utzgewll) incluiam todavia 
os mesmos autores tudo o que fosse referenle á adminis
tracão e ao exercicio da jusUea e ao estabelecimento da 
legislaeão, de modo que diflcil se toroa na realidade dis
tiDgui-Io do poder soberano normal. Esta doutrina, portanto, 
levava tambem a admiltir a inlervencâo do Estado prote
ctor Da soberania interna do Estado protégido. 

e) O Estado protector responde pelo procedimento do 
Estado protegido para com os demais Estados, como se os 
actos praticados no terrUorio desse Estado tivessem tido 
logar DO sel1, territorio propriamente nacional. D'aqui se 
dedoz um novo argumeuto em favor da admissão getal da 
característica anterior. É evidente que, achando-se o Estado 
protegido privado da fa~uldade de manter quaesquer rela
ções com os demais Estados, elle não pode responder pelas 
accôes illicitas que commetta. Logo, ou o Estado protector 
ha-de responder por essas accões ou ellas hão-de ficar 
impunes, o que seria absurdo. 

Mas, como essas accões iIIicitas podem derivar de qual
quer manirestaeão de soberania interna, ou ó Estado pro
tector ha-de ter o direito de intervir nesta soberania, 'em 
toda a sua extensão, ou será absolutamente injusto' exigir
lhe a dita responsabilidade! E é por esta razão que os 
tratados nunca eDumeram com precisão os direitos do 8s
tado protector, pois seria impossivel fazer, comem~ilo, uma 
enumeracão completa desses direitos, attendenoo li que a 
responsabilidade do Estado protector o pode levar a pra
ticar os mais variados actos de soberania. Qualquer enume
racão seria inconveniente e perigosa, sendo muito preferivel 
indicar, pelo silencio ou pelo emprego duma formula vaga, 
a vontade do Estado protector de desempenhar de modo 
completo- a sua missão in~rnacional. 
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Mas não poderá ser contestada a responsabilidade do 
Estado protector pelos actos do Estado protegido, dirão 
talvez ainda os que pretendam combater a interferencia 
daquelle DO exercicio da soberania interna deste? Enten
demos que não. Com e!feito, o EsLado protector exerce o 
direito de dominacão sobre o territorio do Estado protegido, 
comprehendo-o nas suas possessões, excluindo delle o 
exercicio da autoridade de qualquer outro Estado; as suas 
leis applicam-se.· pelo menos, parcialmente no rererido 
territorio, cujos habitantes não podem deixar de ser con
siderados como seus subordinados. Dado este caracter 
exclusivo do protectorado, visto que um Estado impede 
os restantes de estabelecerem nessa região um governo 
apropriado ás suas condicÕes, justo é que se responsa
bilize pel~ consequencias, que aos outros Estados podem 
advir, dessa abstencão, que elle lhes impõe. Mal poderiamos 
conceber que a comunidade internacional admittisse a 
fundacão dum protectorado desacompanhado da atLribuir.ão 
.da responsabilIdade correlativa ao Estado protector. 

Alem destas regras essenciaes do protectorado, ha outras, 
que variam para cada caso, e que dependem do contexto 
dos tratados. 

No domínio legislativo, por exemplo, o Estado prolecLor 
deve-se limitar á regulamentacão da applicacão das leis. 
Mas este regímen normal modifica-se em casos especiaes, 
como succedeu com a Inglaterra na lndia_ A Inglaterra. 
incumbiu a redaccão dos codigos auglo-indianos a homens 
dos mais nOI.aveis, como Macaulay e Sumnermaine, e, depois 
de elaborados, limitou,;se a propOr a sua adowão aos 
prinCipes indios protegidos, deixando-lhes ampla liber .. 
dade. Assim esses principes escolheram dos dUos codigos 
alguns textos e só 08 adoptaram depois de os terem pro
fundamente alterado, auxiliados nesta tarefa por. agente$ 
inglezes especialmente encarregados de adaptarem a l~s .. 
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lação . ingleza ás necessidades proprias dos Bstados pro-, 
tegidos. 

Duas questões importantes se suscitam nos protectorados. 
reCerentes á exploracão das tetras e á exploracão das 
minas. Os povos protegidos conservam o direito de regu .. 
larem essas exploracões, mas, como se trata aqui de 
interesses primaci~s da colonizacão, concluem-se quasi 
sempre tratados especiaes a tal respeito entre o Estado 
protector e o Bstado protegido. Nessas convencões não se 
pretende inslituÍr um domínio privado do Estado protector 
sobre as terras do Estado protegido, mas unicamente se 
trata de permittir aos cidadãos do primeiro Estado instai
larem-se no territorio do segundo e explorarem-no. 

O protectorado implica uma certa coJlaboracãoentre os 
dois Bstados, visto que o Estado protector tem todo o. 
interesse em que o poder do cheCe do Estado protegido 
seja respeitado, pois só assim poderá governar por inter
medi~ delle. Longe de enCraquecer o prestigio do cheCe do 
estado que elle protege, o povo colonizador deve procurar 
robustecer essa influencia, de que eUe, afinal, dispõe. 
Assim o protectorado implica uma associaCão entre coloni"! 
zadores e colonizados e não uma sujeição destes áqueUes: 
os primeiros exercem um certo predominio sobre "os 
segundos, mas a SBa accão não deve ser orgulhosa, ne~ 
violenta. O Estado .protector não deve procurar substituir,. 
a uma organizacão 'Solidamente estabelecida, "uma autori
dade . nova, sujeita a ser discutida; deve conservar as • instituições existentes e ampara-las, poupando-se assim a 
graves diIDculdades e a avultadas despezas. 

O acto tlnal da conCerencia de Berlim de 26 de Cevereiro 
de 1885 occ.upa-se dos protectorados em regiões não 
civilizadas. Na redacção primitiva desse acto o estabeleci
mento dum protectorado era equiparado a uma pura 
~upacão; assim deveria ser notificado ás potencias, para 
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estas o reconhecerem ou lhe opp6rem as suas reclamacões, 
e acarretava para o Estado protector a obl'igacão de exercer 
no territorio protegido uma jurisdicção sumciente para 
manter a paz, fazer respeitar os direitos adquiridos e 
garantir a liberdade de commercio e de transito. A Ingla
terra combateu esta doutrina, mostrando que um Estado 
protector não podia ser equiparado a um Estado occupante, 
pois, ao passo que o primeiro apenas tinha a cumprir certos 
deveres, que não involviam a necessidade duma posse 
etrectiva, o segundo exercia plenameJ:}te à sua soberania.. 
Segundo sir Edward Malet, representante inglez, a occupa
Cão estA sujeita á regra da etrectividade da posse, mas esta 
não tem appUcacão aos protectorados. A conferencia acolheu 
parcialmente a doutrina, ingleza, mas não ha duvida que, 
DOS termos do seu protocollo final, o Estado, que estabelece 
um protectorado, deve notifica·lo ás demais potencias signa
tarias do referido acto, habilitando estas a apresentarem 
as suas reclamações, quando haja logar a ellas (art. ~4.0). 

O Instituto de Direito Internacional, approvando em 1888 
uma serie de regras sobre a occupacão, votou a sua 
ampliacão aos protectorados. 

As formas do protectorado são muito diversas. Na sua 
forma mais rudimentar, limita-se a um, reconhec,imento da 
suzerania da nacão civilizadora por parte dos chefes indi
genas e a um compromis30 de proteccão tomado por um 
representante daquella nação. Desta forma elementar des
tacam-se outras cada vez mais perreitas, em que melhor 
se precisam as obrigãções de cada cuntractante e se deter
minam as soas respectivas situações. 

Reinsch distingue duas formas de protectorado., conforme 
ene se destina a preparar a occupaCão directa do territorio 
protegido, sendo uma mera forma de transição, ou a 
manter definitivamente as instituições locaes sob a direccão 
superior do Estado colonizador. 
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Chailley-Bert considera tres typos de protectorados; pro
tectorado fronteira, protectorado interno e protectorado de 
accesS6. O primeiro iDvolve uma ideia de conquista; os 
inglezes na sua primeira pbéUle de expansão na India 
annexavam territorios e, para protegerem essas conquistas, 
interpunham, entre os ,seus dominios e os dos seus pro
vaveis inimigos, territorios sujeitos ao regimen do protecto
rado. É pois uma verdadeira zona de protecção, que não 
se pretende annexar, lendo apenas por fim substituir, a 
uma simples Iinba de fronteira, facilmente alravessada, 
um lerritorio mais ou menos extenso, que torne impoSo 
~ivel orna invasão de surpreza. Assim em 1798 o nizam 
de Baidebarad sustentava um exercito comandado por um 
fraocez; o governador inglez lord Wellesley obteve o licen
ciamento dessa força, mas não annexou o territorio do 
nizam, deixou-o como protectorado entre os territQrios da 
companhia ingleza e os dos Mabrattas. Mai~ tarde 'os inglezes 
annenram oterritorio dos Mahl'aUas e o es'tado de Nagpur, 
visinho do do nizam, que assim passou de protectorado 
fronteira a proLectorado interior. Entre os russos e os 
inglezes existem na Asia Central proLectorados fronteiras: 
80khara do lado dos russos, o Afgbanistan e o Belouchistan 
do lado dos inglezes. ' 

O protectorado interior abrange te rrito ri os g:eralmente 
cercados por colonias do Rstado protector. Começa muitas 
vezes por ser um protectorado de dominação, converten
do-se depois em protectorado pacifico com intervenção 
administrativa. 

O protectorado de accesso tem por fim a occupação, 
com um fim de seguranra, de pontos que formam outras 
tantas balizas no caminbo entre a metropole e as suas 
colonias, 

Aden, Mascate, os estabelecimentos inglezes da cosIa da 
Arabia c do golpho Persico são outros tantos protectorados 



de aecesso, que se caraeteril8m por estarem direct~eDte 
subordinados, não á metropole, mas a uma, outra colonia, 
á India. Estes protectorados podem visar a tres fins; 
a) a assegurar as communicações entre a Europa e a India; 
b) a assegurar a cabotagem entre a India e as regiões 
visinhas; c) II proteger o commercio terrestre, combater o 
trafico, etc. 

Segundo Nys ha dois typos de protectorados, conforme 
existe um poder central indigena ou ba apenas, em vez 
delle, Clans e tribus. É claro que no primeiro typo a auto
ridade do Estado protector é mais restricta do que no 
'Segundo. 

O protectorado resulta logicamente da esphera de in
lIuencia. Como numa esphera de inOuencia só ha relaç(Jes 
politicas com um Estado, este pode· racilmente erigir nella 
um protectorado; pode até ser levado a faze-lo pela res
ponsabilidade que lhe assiste nos actos praticados dentro 
da referida esphera. 

O protectorado, baseando-se no contrasenso scientifico 
duma soberania dividida, é umaJnstituicão aoomala, geral
mente inconsistente. Por vezes é um meio de subLramr a 
nm jugo oppressor' populaçÕes vigorosas, que luctam 
pela sua independencia, razendo a sua educação politic. e 
conduzindo ao reconhecim~nto da sua autonomia. Assim 
·as provincias danubianas, parcialmente emancipadas da 
Turquia pelo tratado de Andrinopla de 1829, estiveram 
sob o protectorado da Russia até. ao tratado de Paris 
de 1856, ficaram depois sob a garantia das potencias 
signatarias deste tratado e finalmente foram quasi todas 
reconhecidas como independentes ou autonomas pelo tra
tado de Berlim de t 878. 

Nos exemplos citados trata-se, porém, de protectorados 
internacionaes. Nos protectorados coloniaes a tendencia é 
para a c~nversão em simples colonia e não para a c()Dse--
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cn~ da independencia. De facto mesmo, a situacão dum 
protectorado é muitas vezes quasi identica á dum~ colonia 
propriamente dieta. Assim suceade no Indo·China francez,· 
em que a administração da colonia da Cochinchina pouco 
dilfere da· dos protectorados do Annam e do Tonkim, sendo 
ambas dirigidas pelo m~smo governador geral. 

Segundo a opinião da maioria dos autores, o protecto
rado é uma forma' ephemera, destinada a prepal'ar a. 
annexaçiio. Começa-se por assignar um tratado com um 
chefe indigena, que mal sabe a que se obriga. Nesse tra
tado envolve-se uma quasi completa transmissão de sobe· 
rani., o que já revela os verdadeiros proposilos do Estado 
protector. Stanley creou deste modo varios protectorados 
no Estado do Congo. Ainda mesmo na ausencia de seme· 
lhantes 'ratados, introduzem-se gradualmente no Estado 
protegido a lei e as instituições do Estado' colonizador, 
aumenta-se a intervenção des~e na vida administraLiva da 
região e assim, em breve, as autoridades nativas acham-se 
completamente supplantadas, Os francezes teem seguido 
muitas vezes este processo, impellidos pelo seu ideal de 
assimilação d wt1'attce. . 

Dispensado o protectorado da eO'ectividade de posse pela 
conferencia de Berlim, tornOU-Re desde então o prqcesso 
mais usado para iniciar uma adquisição de territorios colo
niaes, Posto isto, a ideia de absorver inteiramente um 
paiz fraco, tutellado, quando não escravisado, constitue 
uma tentação forte para os delegados do Estado protector, 
mórmente quando se lhes depara alguma resistencia por 
parte das autoridades indigenas, senhoras ainda dalguns 
restos do seu antigo poder. Para o mesmo resultado con
tribue lambem a crescente influencia do elemento immi
grante; este, com etreito, exige accommodações e alterações 
especiaes das leis vigentes, que o governo autochtona se 
wrna cada yez mais incapaz de promulgar e de applicar. 

DII., 13.' CAD. " 
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. Ê pois com ralão que Chailley~Bert, escreve o i8-
guint(t «.... Pois bem, au digo que isso é um arti8cio. 
porque é evidente que com o tempo se ba-de penetrar no 
intimo das iostituicães do paiz protegido- nOO houve Dunca 
uma na~ão que tivesse e~capado a esta regra ~ por uma 
lenta insinuacão na administra,ão interna. Nlo se violarão 
os cQJtumes, é- ceno; mas suavemente tratar-se-ha de os 
repellir, de 08 codiOcar, de (lS adaptar em maior ou menor 
gr~lU á nossa civilizacão e chE'gar-se-ha a ser, não aberta
mente, mas discretamente, o senhor incontestlU)o no pro
teclorado •• 

Reconhecendo que na maioria dos casos o protectorado 
colonial conduz ou á independencia, quando se trata de 

, populacões fortes e ~igórosas, ou á annexacão, quando se 
trata de Estados decadentes e degenerados, não devemos 
elevar esta regra á altura duma lei formal. Não ha duvida 
que em muitos casos o pr9lectorado constitue uma insU
tui,ão d.e caracter permanente. 

O protectorado rrancez de Madagascar transformou-se 
em colonia? mas o protectorado da Tunisia dura ha 15 
annos e o do Tonkim ba treze, sém mostrarem tendencias 
para a aunexa,ão pura e simples. Mas são principalmente 
08 protectorados' inglezes na India, que se amrmam com o , 
caracter de permanentes. Com etreito, os inglezes vêem 
os encargos e as difficuldades, com que teriam de lutar, 
se Issumissem o governo directo de toda a India e reco
nhecem os inapreciaveis servieos que lhes prestam os Esta
dos protegidos. gracas aos quaes se manteem desunidas 
as forcas indigenas. Esses Estados servem de valvulas de 
seguranea, attrahindo os descontentes, que seríam fermen
tos terríveis de agitacão oos domínios directos da Ingla
terra. Por isso esta se abstem de annexacões, salvo quando 
irresistivelmente impostas pelas circumstancias, como, por 
exemplo, quando não exista no territorío em questão 
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nenhuma instiluicão regular~ente estabelecida. E, ainda 
quando se llão essas annexações, a Inglaterra traLa de 
regressar quanto anles ao regimen do protectorado; orga
Diza o paiz annexado, educa um principe indigena e, logo , . 
que pode, desannexa o terriLorio e põe á frente delle esse . 
principe, sob a sua proteccão. g certo que o regimen do 
protectorado é de mais difficil execucão; é bem mais sim
ples impõr brutalmente a sua vontade a um povo, do que 
fiscalizar um cheCe indigena, que só procura enganar e 
iIludir. Mas quantos attrictos se evitam com este regimen 
conciliador! Os propl'ios francezes no Senegal desannexa· 
ram territorios, para netles restaurarem protectorados . 
. Vêmos. pois que, pelafl razões expostas, que todas se 
resumem no interesse do Estado pro.lector, ha protectora
dos que representam formas eSlaveis e definitivas de 
organizacão politica. I • 

Com o tempo, como vae succedendo na Jndia ingleza~ 
os chefes indigenas, mais bem educados, vão comprehen· 
dendo as vantagens, que o protectorado lhes traz, e assim 
o interesse do Estado protegido vem accrescer ao do Estado 
protector, pa~a consolidar a instituicão do protectorado. 

O protectorado não éuma instiLuicão de origem recente. 
Foi já muito usado na antiguidade pelos romanos, especial
mente na Africa do NOIte. Dupleix usou·o habilmente na 
India, fazendo até o que se chamou o protectorad o passivo, 
isto é, insinuando·se junto dos chefes indigenas, pedindo 
apparentemente o seu apoio. O principado de Monaco foi 
um protectorado da Bespanha em i 605, depois da Franca 
em 1641 e, einOm, da Sardenha em 1815. A Inglaterra 
assumiu em 18 i 5 o protectorado das ilhas lonias e ainda 
hoje a republica de Andorra continua sob o pl'otectorado 
do bispo de Urgel e da Franca. 

Prolectomoos inglez88. -\OS agentes das companhias 
africanas inglezas concluiram numerosos tratados de pro-.. 



t08 

tectorado com os chefes indigenas, entre os quaes o mais 
importante Coi o realizado com Lo·bengula. O sultão de 
Zanzibar lambem se submetteu ao protectoraco inglez, 
desde o dia 7 de novembro de 1890. Mas os mais impor
tantes protectorados inglezes são os da Jndia, dos quaes 
nos occuparemos, por isso, com mais largueza. 

O protectorado tngIez na Jndia teve antecedentes na 
politica dos Crancezes e da côrte de Delhi. comquanlo 
nem unll, nem outra, tivessem nunca organizado protecto
rados dignos desse nome. Os Crancezes usaram primeiro 
do habil systema do protectorado passivo, a que DupIeix 
accrescentou depois o emprego de protectorados aClivos. 
isto é, de instituições que delle tinham as ca.racteristicas 
essenciaes. Os ingIezes tambem usaram a principio o pro
tectorado passivo, recebendo terras de soberanos indigenas, 
em troca duma renda. e obrigando-se esses soberanos a 
auxilia-los com as suas tropas. Nestes termos fizeram os 
ingIp.zes tratados com o nizam de Hayderabad e com o 
imperador de Óelbi, depois que a victoria de Robert Clive 
em PIassy firmou, em 1757, o seu dominio na peninsula 
hindustanica. 

Os inglezes não seguiram desde o principio na conquista 
da India um plano premeditado e maduramente reOectido; 
a sua politica, sempre orientada no sentido de poupar o 
recurso á Corça e a dift'usão de sangue, Coi dirigida pelos 
acontecimentos, que se iam succedendo, atravessando 
quatro phases: primeiro os inglezes quizeram apenas man
ter o equilibrio dos poderes na Jndia, depois quizeram ser 
mais fortes do que cada qm desses poderes, p,"imus inter 
pares, em seguida quizeram ser mais fortes do que todos 
esses poderes juntos, primus supra O'711nes, e, em8m, 
quizeram domina-los por completo. A estas phases cor
responde a adopção de outros tantos processos politicos 
diversos. . 
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Primeiro seguiu-se o systema do ring-fence, consistindo 
na rormação duma barreira protectora, formada por Estados 
indigenas alliados, em redor das possessões inglezas; roi 
o systema dominante desde a batalha de Plassy até ao o.m 
do governo de Lord Minto em 1813. Nesta epocha os 
inglezes absteem-se cuidadosamente de conquistar novos 
territorios, limitando·se a fazer tratados de mutua protecção 
com os seus visinhos mais proximos. Assim encontram no 
estado de Oudh uma protecção contra os Máhrattas, recu
sando-se a annexar qualquer parle do seu territorio, mesmo 
depois de terem intervido militarmente em sua de reza. A 
mesma politica.é seguida com os outros Estados maiores 
da Jndia, o de Mysore e o de Haiderabad; contra todos 
são os Mahrattas o inimigo commum. E não só os tralados 

" se limitam a esta collaboracão, e~tipulada de egual para 
egual, como até se nota reluctancia em os estipular, por 
exemplo, ao Bhopal, que solicita a conclusão duma alliança, 
é ella recusada. 

Mas este systema não olTereeia todas as garantias de 
deteza requeridaR e, ao mesmo tempo, a ambição dos 
inglezes impellia-os a uma lucta mais activa. En~ra-se então 
no systeIIl:a das allilinças subsidiarias, iniciado pelo tratado 
de 12 de novembro de "1766 com o Estado de Haiderabad. 
Com este sy.;tema subsUtuia-se á eguaJdade entre os chefes 
indigenas e os inglezes a dependeneia daquelles em relacão 
a este~; a Inglaterra tornava-se o pat"amownt powei-, 
rodeado dum circulo crescente de Estados dependentes, 
em cuja vida interna não havia, porém, a minima inter
venção. O systema das alliancas coexistia, por vezes, c~m 
o systema do ring-fence e, por vezes lambem, esle retomou 
sobre aquelle a sua antiga preponderaneia. Lord Wellesley, 
fiei ao systema das allianças, concluia-as com Mysore (J 799), 
8aroda (t802), Poona e Gwalit (1804), mas os seus succes
sor~s lord Cornwallis e sir George Barlow regressaram ao 
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systema do 1'i'1lg-{ence. A dependencia, que o systema das 
alliancas consagrava, revela já os primeiros traços dum 
protectorado real. 

Mas, no ~ecurso do seculo XIX, a tendencia para a con
quista prevalece entre os dirigentes inglezes, que se lancam 
abertamente no caminho das anoexacões. Mesmo sem o 
querer, a Inglaterra vê-se obrigada, pela sua posiCão pre
ponderante na India, a intervir cada vez mais na vida 
interna dos respectivos Estados e essa intervencão termina 
mui~as vezes por uma annexacão formal. Por vezes, a 
anoexacão resultava do. 'simples interesse p'olitico ou militar 
da dominarão da Inglaterra, assim succedeu ·com o Sind 
em 1843 e com o NagPUf; pOf vezes tambem, era imposta 
como ultimo e supremo remedio á. absoluta incapacidade 
administrativa dos prindpes indigenas, lal foi o caso do 
Oudh em 1856. Os principes índios, sob a protecção da 
Inglaterra, livres de cuidados, entregavam-se a uma vida 
desregrada e dissoluta; a Inglaterra tinha de provêr a esse 
mal, em que lhe assistia uma certa responsabilidade. Mas 
a estas annexações justificadas, pelo interesse do imperio, 
pelo da civilização e pelo dos povos protegidos, seguiu-se 
uma nova era de annexações violentas, sem justificação e 
sem pretexto, surgindo então a theoria da la;pse. De harmonia 
com o direito dos Estados indios, a Inglaterra arrogava-se 
uma certa intervenção, na sua qualidade de suzerana, na 
adopção dalguem que, na falta de herdeiro directo, suece
desse no throno dum Estado indigena. D'ahi derivou Lord 
Dalhousie a doutrina da lapse, em virtude da qual a 
Inglaterra devia succeder aos principes indigenas fallecidos 
sem herdeiros alguD!~, ou sem herdeiros directos no caso 
em' que para a adopção fosse neccessario o consentimento 
do suzerano. Foi em virtude desteN principias .que se deu 
a annexação dos 'dominios do Rajah de Saltará em 1848. 
Esta doutrinal vivamente discutida na propria Inglalerra •. 
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provocou, como era natural, uma grande agitação entre 08 
chefes indigenas. . 

Em 181>7 rebenta a grande revolta, devida á irrU~ão 
dos principes indigenas, ameacados constantemente de 
serem despojados da totalidade ou de parte dos seus ter
ritorios. Apenas sulfocada a revolta, em t 858, a Rainha 
repudia numa proclamação a politica de annexacão, inaugu.. .. 
rando uma politica nova. Já anteriormente os inglezes se 
Linham recusado, por vezes, ~ fazer annexações, más era 
conviccão sua que toda a ln dia aeabaria por ser annexada; 
a proclamação da Rainha, .confirmada por uma circular de 
lord Canning aos príncipes indigenas e cuidadosamente 
executada, veio derruir essa convicção. Á annexação subsli· 
tue-se o protectorado, não o protectorado internacional 
com a completa abstenção de interferencia na vida interna 
do Estado protegido, mas o protectorado 'colonial, unico 
meio de, respeitando a regia palavra, impedir a perma
nencia de costumes barbaros e da anarchia administrativa 
nos Estados indigenas e de garanlir a sua sincera amizade. 
A doutrina da lapso cabiu em desuso, concedenda.se aos 
principes in~ios sanada ou cartas regias, em que expres
samente se 'reconhecia o seu direito de terem herdeiros 
directos ou adoplivos. Esta politica, seguida inalteravel
mente desde 1860 até hoje, é vantajosa para os principes, 
a quem consolida a situação e garante o futuro, para os 
povos, que apreciam os beneficios duma administração 
tornada mais justa pela fiscalização ingleza, e para a 
Inglaterra, cujo prestigio e cuja tranquilidade aumentam. 
Assim a adopção do systema do protectorado' corôa com 
vantagem a evolução da politica íngleza na India. 

Hoje na Jndia ao lado dos territorios annexados (british 
dominion) e do Estado do Nepasl, quasi independente e 
cujas relações com a Inglaterra se regulam pelas normas do 
direito inLern~ional, ha os [ndiar/, States of the proteceorate 
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e os IfUlian Slates or Ut6 dominion. Os Estados de proleclo
rido. diz Chailley-Berf, 'formam a~sim na India uma massa, 
á qual são reservados uma situação e um regimen, no 
conjuncto e apesar das dift'erencas de Estado para Estado, 
diametralmente oppostos aos dos paizes de dominação 
directa. Podemos defini-los Estados autonomos gozando do 
direito de soberania, em maior ou menor grau, sobre 
o sen territorio, sob a fiscalização britannica. todavia. 
apesar desta definição commum,' os Estados indigenas 
apresentam entre si graves dift'erenças. Todos são poderes 
absolutos; mas entre .esses poderes, ora vêmos príncipes 
estrangeiros governarem povos duma religião dilferente 
da sua, ora uma oligarchia de noures (Kutch), ora ainda 

, uma democracia égualitaria ou então é uma dynastia velha 
'como o mundo (Rajput), ou pp.lo contrario aventureiros 
triumphantes da vespera. , 

Nem as regras do feudalismo, nem o direito internacional, 
nos podem esclarecer sobre as relações entre a Inglaterra 
e os seus Estados protegidos da India. E todavia não os 
podemos' considerar como partes integrantes do imperio 
britannico, em que vigorem as suas leis e em que se 
exerçam as suas jurisdicções. Segundo Chailley-BerL . as 
relações entre o governo inglez e os principes infligenas 
são reguladas: a) pelas prerogativas da Corôa, v. g. quanto 
á tutella dos principes menores: b) pelos actos do parla
mento inglez, não applicaveis 'directamente, mas que, 
obrigando o residente inglez e os demais sulJditos inglezes, 
actuam indirectamente; c) pelo rlireito natural, ou antes, 
pelos sentimentos humanilarios, que reprimf'm os costumes 
barbaros, por exemplo; d) pelo uso, tão importante entre 
os inglezes; e) pelol! tratados sobretudo, ou na fOl'ma de 
sana.ds, em que, a troco do reconhecimenlo de direitos suc- • I 
cessorios, se impõem certas obrigações, ou como tratados 
propriamente ditos, destinados a regularem as relações 

" 
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enlre o soberano indigena o o governo inglez, os quaes vão 
sendo substituido~, á medida que as circumstancias o 
exigem, e vão contendo sempre novas e mais importantes I 

clausulas. 
Apesar da diversidade, que ha entre elles, o regimeB 

dos protectorados britannicos pode-se reduzir a alguns 
tr~os geraes. As obrigações dOs príncipes indigenas são 
'principalmente as seguintes: a) Receber junto de si um 
residente inglez, encarregado de os aconselhar e dirigir; 
este residente tem por missão capital conseguir do principe 
indígena uma perfeita identiOcacão dos seus intererses 
com os do domínio brilannico; b) Abster·se de fazer a 
guerra á" Inglaterra, que é considerada como uma insur
reícão, e de fazer guerra ou concluir tratados com os 
outr01l povos indigenas; c) Impedir os costumes barbaros 
contrarios á civiliz~Cão; d) Abster-se de qualquer relação 
com estrangeiros, mesmo que sejam subditos britannicos; 
e) Não lançar impostos excessivos; n Manter a tolerancia 
religiosa; g) Contribuir para às despezas de interesse 
commu{ll; h) Concorrer para a formacão do exercito inglez; 
nada menos de·80.000 homens compõem hoje este exercito 
indigena, commandado por omciaes indigenas, auxiliados 
por europeus, sob a direcção Ruperior do command~nte 
em chefe do exercito da Iodia. 

A Inglaterra, alem da subordinação politica, a que sujeita 
todos os chefes indigenas, e da intervenção na sua vida 
interna, quando as circunstancias o exigem, tem ainda o 
direito de exe'tcer uma certa jurisdicção nos respecti\'os 
territoríos. Em principio, é claro que só aos tribunaes 
indigenas pertence o exercicio da jurisdicção dentro dos 
respectivos ESlados, mas ao lado desses tribunaes crea· 
ram-se outros encarregados de administrar a justiça aos 
subditos hrilannicos, ainda quando sejam indigenas. A 
competencia destes tribunaes foi-se alargando e estende-se 

US 
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ja boje, comquaoto só em casos excepcionaes. aos subditos 
indigenaR dos Estados protegidos, tendendo a dilatar cada 
vez mais o seu campo de acção. 

Uma politica, semelbante a que boje predomina ·na sua 
colonia da Jndia, foi seguida pela Inglaterra desde 1873 
na Peninsula de Malacca. Nessa data, as luctas entre os 
illdigen~ e os immigrantM chinezes tinham abolido toda 
a segurança de pessoas e de bens e suspendido toda a· 
actividade industrial e commercial. Tal era a anarcbià que 
os cbefes de Perak vieram solicitar a protecção dos ingle
ze8, acceitando por um tratado de 1874 a sua suzerania. 
Pouco a pouco o mesmo se fez com os outros Estados da 
Península. Em 1895 os estados de Perak, Selangor, Negri 
Sembilan e Pebauy concluiram um tratado de federação; 
junto de cada um delles ha um residente inglez, subor
dinado a um residente geral, dependente do governador 
dos Straits SBetlement8. 

Já nos rererimos aos protectorados inglezes.de accesso. 
subordinados ao governaDor da Jndia, e que são Oman. 
Sokotora, Aden e a Agencia Politica do Golpho Persico, 
com sede em Bushire. Nestes protectorado~ a Inglaterra 
só Intervem na administração interna para fazer realizar 
melhoramentos sanitarios ou para proteger interesses bri
tannicos. 

Havia ainda na India o protectorado fronteira do Arga
nistan, cujo emir era mantido no throno pelo aux.iIio da 
Inglaterra contra o perigo duma invasão russa e das·revol
tas internas e recebia uma subvenção annual de 1.800:000 
rupias. Este estado conservava em todo o C8.f\O a sua quasi 
completa independencia e durante muito tempo aspirou a 
ter um representante diplomatico em Londres, ao que o 
governo da India sempre se oppôz, por julgar indispeosa
vel á segurança da peninsula a subordinação directa do 
emir ao seu governador. Na convenção anglo-russa de 31 



de agosto do anno corrente, a Inglaterra obrigou-se a não 
alterar a actual situacão politica do Afganistan e a abster-se 
de qualquer ingerencia na sua administracão interna. 

No Daluchislan tem Lambem a Inglaterra alguns pequenos 
protectorados fronteiras. 

O Egypto não pode,' a rigor, ser considerado juridica
mente como um protectorado britannico, mas o certo 6 
que toda a sua administracão interna está nas mãos dos 
inglezes, autores duma verdadeira restauracão economica 
e financeira do paiz. A si~uacão do Egypto diffteilmente 
pode ser definida, segundo o direito internacional. 

P,'otectorados (rancezes. - O protectorado franooz de 
Tunis foi inicialmente um protectoraJo internacional. Jules
Ferry e Freycinet, desejando fugir a difficuldades interna
donaes e a encargos financeiros, não quizeram a annexacão, 
mantendo a soberania do Dey e as auctoridades arabes. O 
residente trancez é o ministro dos negocios estrangeiros 
do Dey; ainda outros postos estão hoja confiados a fran
cezes e em cada um dos treze dil:ltrictos, em que se di\ide 
a ragencia, ha um residente ou conlrôlewr. Gracas a este 
Sl'stema os francezes teem conseguido etrectuar na Tu
nisia grandes reformas, sem lutarem com os attriclos que 
a administracão directa encontrou na Algeria. Os negocios 
da Tunisia dependem do ministerio dos Negocios Estran
geiros e não do IIiDislerio das Colonias. 

O protectorado tem dado os melhores resultados na 
Tunisia, evitando conflictos politicos e religio~os. poupando 
grandes despezas pela diminuicão do numero de runccio
narios necessarios, alcancando a gratidão e a dedicacão 
das populações submettidas e tendo elevado consideravel
mente o Divel da sua civilização. É certo todavia que estes 
beUos resultados são em grande parte devidos ás condições 
politicas e soeiaes da Tu.nisia e á habilidade dos runceio
narios rrancezes, ajudada pela boa vontade do Bey. 

r 
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A Franca tem ainda alguns protectorados no Sudão e no 
Congo, mas os mais importantes $ão os do Indo-China. 

O protectorado do Cambodge foi estabelecido pelo tra
tado de t t de agosto de 1863, em que a Franca se obri
gou a mllnter a ordem no interior do reino, a protege-lo 
contra ataques estranhos, a auxilia-lo na cobranca dos 
impostos e a facilitar-lhA a communicacão com omar. 

Por seu lado o rei de Cambodge obrigou-se a permiLlir 
a livre importacão de productos francezes no seu paiz, a 
auctorisar a propaganda catholica, a pôr á disposiCão dos 
fr_~ncezes as suas Jlorestas, para enes as explorarem, e a 
receber um residente francez, subordinado ao governador 
geral do Indo-China e encarregado de velar pela execucão 
do tratado. 

O tratado de 6 de junho de 1884 estabeleceu o prote
ctorado sobre o Annam. assumindo a Franca a represen
tacão desse Estado em todas as relacões exteriores. A 
intervencão franceza estendeu-se rapidamente a todos os 
ramos da administracão e o mesmo succedeu no Tonkim, 
depois do tratado que pôz termo á guerra de t 885. Os 
mandarins eleitos pelos notaveis de cada localidade con
servaram as suas funcções administrativas, tendo uma 
grande influencia sobre a população indigena. No Annam 
ha um residente francez, que dirige as suas relações exte
riores, sem intervir na adminilltracão local, residindo na 
cidadella de Hué, tendo uma escolta pessoal e o direito de 
audiencia privada junto do rei do. Annam. No Tonkim ha 
residentes locaes em varios pontos, subordinados ao resi
dente geral. Assim no Annam, ao lado dos funccionarios 
francezes, que dirigem os serviços technicos, ha os man
darins, que dirigem livremente a administracão local, ao 
passo que no Tonkim a allsistencia dos residentes france
zes I!ujeila os a uma Oscalização constante e minuciosa. 

A inbabilidade dos residentes francezes, tomando deci-
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8ÕeS, que por inapropriadas ás eondi,ões locaes o~ man
darins só de má vontade acceilavam, tornando-se assim 
suspeitos de sedição, gerou entre uns e oulros más-rela
cões, cheias de desconflanca. Pelo contrario o residente 
geral, sempre que encarregou os mandarins da solu,ão 
dalgum problema politico ou administrativo, encontrou 
neIles uma valiosa coopera,ão;' assim soccedeu em 1891 
com o restabelecimento da ordem alterada. 

P'I'olectorados hollandezes. - A colonizacão bollandeza 
oft'erece-nos um exemplo antigo de protectorado. Assim 
uma convencão da Companhia das Indias-Orientaes com,o 
sultão de Macassar, em 1667, reservava á primeira o 
monopolio commcrcial, a liberdade de importar cel·tas 
mercadorias e a faculdade de manter uma guarnicão per
manente 110 sultanato, e estipulava entre os dois 'contra-
ctantes uma allianca eterna. -

Os holJandezes teem aproveitado com rara babilidade 
no seu governo colonial as autorir1ades indigenas, fazendo 
perder ao protectorado todo o seu caracter internacional. 

Nem por isso é menor o respeito dos colonizado'res pelos 
costumes e pelas instituicões indigenas, mantendo·se na 
sua plena integridade os poderes constitui dos e oppondo-se 
a qualquer tentativa de assimilacão dos indigenas; é assim 
que o uso da língua bollandeza e dos costumes metropoli
tanos é visto com desprazer e a reiigião local é flelmente 
respeitada. As bierarcbias administrativas locaes teem 
sido escrupulosamente conservadas, Iimitando-se o governQ 
bollaodez a pagar os respectivos funccionarios e a vigia
los, por intermedio dos seus representantelll. 

Em Java ba vinle e duas provincias, sub-divididas em 
regencias, junto de cada Bma das quaes existe um resi
dente, alem dos cont'l'óletWs, que dirigem especialmente 
certos ramos de administracão, em regra, rererentes a 
intéresses economicos. Este slstema' de dualidade admi-
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nistrativa tem dado os melhores resultados, sendo egual
mente usado nas outras ilhas do arcbipelago malaio. onde 
os governantes indigenas teem ainda maior-autoridade do 
que em Java, podendo-se considerar virtualmente inde
pendentes na sua administra~ão interna. 

Proteclo"ados aUemdes. - Os allemães usaram· larga
mente, tah'ez até exce'!:sivamente, do protectorado. Assim 
o Dr. Peters numa viagem de seis semanas, na esphera 
de iniluencia allemã na Arriea Ol'iental. concluiu uada 
menos de 12 tratados, estabelecendo o protectorado aUe
mão Duma area de 50:000 milhas quadradas I. 

Como é sabido, o enthusiasmo colonial allemão é de 
recente data. Em 1884 estabeleceu-se o protectorado so
bre as feitorias de Angra Pequena na Arrica do Sul e 
em 1885 sobre os territorios da Companhia da Africa 
Oriental e da Companhia da Nova Guiné. Nessa epocha o 
governo' allemão, pela bocca de Bismarck, exprimia a sua 
aversão pela constituiçio dum systema administrativo r.om 
numerosos funccionarios, com guarnições permanentes e 
com o dever de protec~ão em caso de guerra. declaran
do-se apenas disposto a proteger as emprezas commerciaes 
e a amparar as companbias coloniaes. 

Mas. pela fraqueza das companhias e pela falta duma 
organiz~ão administrativa indigena re{lular, a Allemanha 
viu-se em breve obrigada a estabelecer orgãos de admi
nistra~ão directa em Togo e-nos Camarões. O mesmo suc
cedeu na colonia do Sud-Este africano, depois da revolta 
arabe em t 888. 

Hoje ba protectorados anemães na Arrica Oriental, na 
Africa do Suu-Oeste, em Togo, nos Camarões, na Nova
Guiné, nas ilhas Marshall, Brown e Providencia. A jul"is
dic~ão allemâ exercida nas colonias conserva ainda hoje 
um caracter de jurisdic~ão consular e extra-territorial, o 
respectivo terrUorio continua a ser considerado como tel~ 
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ritorio estrangeiro, 1m que não vigora a conllitui~ão 
allemã, e a sua admlnistr~ão depende da secelo colonial 
do ministerio dos negocios estrangeiros, Slue só na mais 
recente actualidade se diz dever ser convertida proxima
mente noma secretaria de estado independente. 

Como se vê do exposto, a Al1emanha iniciou quasi sem
pre a sua occupaCão colonial pela fundação de protecto
rados, protectorados especiaes, corpo diz Chailley-Bert, 
em que havia agentes, que não eram nacionaes allemies, 
nem subditos allemies, mas simples chefes indigenas, que 
se investiam duma autoridade particular dizendo-se-lhes: 
-vós sois os nossos protegidos e haveis de conservar contra 
todos os competidores os Estados, que nós protegemos e 
dos quaes sois chefes por nossa conta. J 

Os proprios jurisconsulLos allemães teem discutido o 
valor desses tratadOl~, cuja utilidade tem sido todavia 
incontestavel para fazer valer os direiLos da Allemanba 
junto das outras nacões e para a desembaraear, em grande 
parte, da administr~ão indigena. Nesses tratados, em re
gra, os cbefes indígenas acceitam o protectorado al1emio, 
obrigam-se a não fazerem cessões terrUol'iaes nem tratados 
com ouLras potencias sem auLoriz~ão do imperador, pro· 
meltem proteger a·pessoa e bens de todos os subditos e 
protegidos allemães, concedem-lhes o direito de residencia, 
de apropriaeão do solo e de exeréiclo de industria, com
promettem-se a manter a paz e reconbecem a jurisdicçio 
imperial para a decisão de questões civis ou criminaes 
entre brancos. Por seu lado o Imperador autoriza·os a 
receberem os rendimentos, estaluidos pelas leis e costu
mes do paiz, a cobrarem os impostos até então babitual
mente pagos pelos subditos .allemies e a exercerem a 
juristliccão -sobre os indígenas. 

A Allemanba procurou por meio destes tratados legitimar 
as suas occupI!CÕes coloniaes, mas não o conseguiu, pols 
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todos sabem a importancia que se deve altribuir a seme
lbantes tratados. obtidos por vezes a troco de 200 espin
gardas e de 2:000 marcos em dinheiro ou que um mesmo 
cbefe assignava successivamenle com agentes allemães, 
francezes e inglezes I De facto, os verdadeiro~ titulas 
juridicos da propriedade colonial da Allemanha resultam, 
não desses tratados, mas da sua ôccupaCão etrectiva e dos 
tratados de delimita~ão de fronteiras celebrados com ou
tros Estados. por exemplo, com a Inglaterra e com Portu
gal com respeito á sua colouia arricana do Sud·Oeste. 

Protectorados 'l"USSos. - Na sua expansão atravez da 
Asia Central a Russia empregou; no emirado de Bokhara e 
no kbanato de Kbiva, um processo semelbante ao prote
ctorado. Pelo tratado de. 25 de agosto de 1873, que pôz 
termo a uma expedicão militar. que se havia assenboreado 
de todo o terrUorio respectivo. ii Russia impoz ao khan de 
Khiva, alem do pagamento duma contribuicão de guerra, 
a renu,ncia ao direito de manter relacões com os soberanos 
e khana visinbos. O tratado de 24 de setembro de 1873 
,impoz um regimen semelbante ao emirado de Bokhara, 
p.robibindo-se a entrada no respectivo territorio a todo o 
estrangeiro não portador dum passapol'te russo e instituin
d<r.se a residencia permanente dum agente russo na capi
tal do paiz. 

Protectorados italianos, - A Ilalia tem alguns protecto
rados na costa Africana do Oceano Indico, 

Protectorado japonez. - O Japão estabeleceu recc!nte
menw- o seu protectorado sob1'e a Coreia. Em seguida á 
guerra russo-japoncza, fora estabelecido o protectorado 
japonez na Coreia pelo tl'atado de 23 de fevel'eiro de f 904, 
confirmado por outro de t 7 de novembro do mesmo anno. 
Recentemente. em seguida á abdicacão do imperador 
li-Yeung, roi assignado nm no\'o tratado. Nelle se dispõe 
que um residente geral japonez dil'igirá superiormen&e a 
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a.dministracão da Coreia, fic,ando sujeitas á sua approvacâo 
a promulgacão de iodas as leis e decretos e as providen
cias reCerentes a interesses importantes. do Esiado; fica 
egualmente sujeiia á approvacão do residente a nomeacão 
dos altos Cunccionarios. Como se vê, irata se dum prote
ctorado declaradamente oppressivo. 

Critica do prol8clQ1·adO. - COnIO se deduz da iheoria 
geral do protectorado e do estudo das suas applicaeões 
praticas, é inconLestavel que o protectorado não pode 
elÍsLir ou, pelo menos, não pode ser duradouro, quando 
na região, em que se tratar de o estabelecer, não concor
ram as' seguintes condieões: 

a) Exislencia previa dum Eslado sufficienLemente orga
nizado, com um poder geralmente reconhecido, que olfe
raça certas garantias de seguranea, e com bastante forca 
para que o seu auxilio seja util, sem que ao mesmo tempo 
Caça receiar qualquer revolta. Quando os europeus deparam 
com um paiz regularmente organizado, dotado duma civi
lizaeão _ relativamente avaneada, o protectorado impõe-se 
como a unica forma possivel de colonizaeão; é o que 
succede com a velba civilizaeão chineza. Quando, pelo 
contrario, faltam. todos os elementos de civiJizacão, como 
saccede na Negricia, no Congo ou no Gabão, a adminis
tracão directa é o unico meio de aceão. 

b) Grande superioridade numerica dos indigenas, em 
face duma pequena minoria de 'europeus. 

c) Forca sufficiente do governo indigena, por si ou pelas 
suas alUaneas, para fazer receia r ao europeu as conse
quencias duma mudanea brusca "o aecordo estabelecido, 
perpetrada com o fim de enfraquecer o governo local e 
de lhe substiLuir a administracão directa. 

ti) Formacão dum corpo de funccionarlos, aptos a pra
ticarem o prótectorado, o que é bem mais difDcil do ,que 
administrar directamente. 

Dm., t3.- CAD. t6 
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e) Respeito do protectorado e justa comprehensão delle 
por parte do governo metropoliLano, que infelizmente se 
deixa muitas vezes'arrastar pela.opinilo publica irreftecLida 
e pelas Jluctuacães dos partidos. 

Estas condições 'encontram-se na maior parte dos pro-
I 

tectorados inglezes e, dum modo geral, em todos aquelles 
que' teem sido realmente coroados de exilo. 

Realizando·se as condições, que acabamos de mencionar, 
é incontestavel que o protector!l(Jo offerece apreciaveis 
vantagens. Tendo, por assim dizer, um começo modesto. 
o protectorado permUte exercer uma influencia progressi
vamente crescente, que cada vez mals domina a adminis
tração da colonia. É evidente que o protectorado representa 
uma forma de colonização menos brutal do que a simples 
occupação. visto que respeiLa as autoridades indigenas 
constituidas, sobre as quaes apenas exerce uma lutella. 
Graças a esta collaboracão com as autoridades locaes, o 
proteclorado é um excelleote instrumento de progresso e 
de civilização, permittindo realizar reformas e melbora
mentos importantes, sem pl'ovocar a"ritos. i mais facil
mente acceite e reconhecido pelas populações indigenas, 
a quem não causa tanto terror como a occupação violenta. 
O protectorado na apparencia não altera nada. mas, de 
factó, o agente europeu dirige os chefes indigenas, é ella 
que na realidade tem o poder e que prepara gradualmente 
o desinvolvimento da influencia europeia. vencendo sem 
grande cusLo as resistencias nacionaes. ' 

Cbailley-8ert, no seu admirave!' estudo sobre os prote
ctorados da India ingleza, encarece a emcacia do systema 
mixto de administração indigena sob a fiscalização ingleza. 
A administração Indigena, com effeito. é mais popular. 
impõe-se Qlai~ pelo cerimonial de que se reveste, tem 

I processos menos rigorosos e mais accomodados ao espirita 
local, ainda que injustos por ,"czes, respeita mais os pre-
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conceitos e os sentimentos religiosos, .anibos tão poderosos 
em povos rudimentares, evila as substituições constantes 
de funecionarios e attende mais á equidade do que ao 
texto slneto da lei. EmOm, segundo Chailley Bert, á eom
binapão da administração indigena com a flscalizapão eu
ropeia pode-se attribuir um!l triplice utilidade: 

a) Permitte educa,r os principes indigenas, desinvolvendo 
a sua capacidade ,administrativa. O principe, sabendo que 
só conseguirá conservar o poder administrando bem, é o 
primeiro a pedir o auxilio de lunccionarios europeus com
petentes, que o educam e o tornam apw, se não a dirigir 
pessoalmente os diversos serviços, pelo menos a saber 
como elles devem ser dirigidos. 

b) Permitte educar os povos, o que os europeus 'directa
mente nunca seriam capazes de lazer. Os europeus estão 
demasiadamente apartados dos indigenas e por isso luctam 
com grandes difliculdades para 09 comprehenderem e por 
elles serem comprebendidos. Assim é que na India codigos 
elaborados por homeos slos mais eminentes só parcialmente 
foram adoptados pelos governos indigenas. E natural é que 
assim succeda, porque entre os europeus e os indigenas 
ha uma completa divergencia quanto aos priocipioa funda
mentaes; por exemplo, a egualdade, em que se fundam 
todas as legislações europeias, seria para os indios um 
absurdo inconcebiv.eJ. 

c) A -autoridade dum priJicipe indigena, em regra, da' 
mesma raca e religião dos seus subditos e auxiliado pelos 
mais noLaveis dentre elIes tem uma base mais estavel do 
que um simples governo europeu. A propria parcialidade 
das auctoridades locaes, a que os europeus se mostrariam 
naturalmente adversos, é necessaria para angariar adeptos 
e defensores, consolidando assim a autoridade governa
tiva. 

Alem destas vantagens primaciaes, que largamente estu-

, 
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dámos~ ainda outras resultam dos protectorados. Citare
mos, ém especial, as seguintes: 

a) Facilita as experiencias sociaes, porque as medidas 
governamentaes podem ser mais facilmente aUeradas ou 
revogadas no protectorado do que na adminiEtracão di· 
recta. . 

b) Comquanto não haja eotre elles uma opposiCão radi
cal, é certo que o systema do protectorado é mais facil· 
mente tolerado pelos poderes rivaes do que o systema da 
administração directa. 

c) No continente africano o protectorado não eslá sujeito 
á condição da eft'eçtividad~ da posse, exigida pára a sim
ples occupação pela conferencia de Derljm. 

á) Economicamentc lem o protectorado a vanlágem de 
n~o aggravar tanto os encargos do· orçamento metropoli
tano, como as outras formas de colonização. 

e) Nas regiões contiguas ás colonias de administracão 
directa é vantajoso manter os estados indigenas, como 
valvulas de segurança, -para .onde emigra a minoria de 
descontentes, que sempre existe e que, por vezes, se' torna 
tão prejudicial. Esses individuos, que seriam fautores pro
vaveis de conspiraçõ~s e de desordens em territorios di- ... 
rectamente sujeitos aos europeus, tornam-se quasi inoft'en
sivos nos estados indigenas, onde, de resto, são cuidaáo
samente vigiados. 
n Em tempos de agilàção, os protectorados servem de 

anteparo, dividindo e quebrando o impeto dos revoltados. 
:g o que succede na Jndia ingleza, onde, alem disso, pelas 
naturaes divergcncias dos principes indigenas, não sujeitos 
a um impulso commum, não ba a receiar uma união de 
todos os dominados contra os dominadores. 

g) E\'itando as guerras violentas de occupação e garan
tindo. por consequencia, a conservação· integral das raCas 
indigenas, o protectorado munlem a mão d'obra local 
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sumciente, o que representa a saLisfacão duma das mais 
fundamentaes exigencias da colonização. De resto, já hoje 
não ha entre os indigenas o terror supersticioso, . que 
outr'ora lhes inspiravam os europeus, de modo que as 
violencias coloniaes já não se praticam com a antiga faci
lidade e impunidade. ' 

Em cootlusão, é incontestavel 'que o protectorado orre
rece em muitos casos vantagens relevantes. E por isso 
que alguns auelores, como Vibert, chegam a prophelisar 
que o protectorado Rera, sempre que seja possivel, a 
ultima palavra da colonização pratica do futuro I ' 

Este enthusiasmo pelo protectorado tem gerado, P<y 
vezes, censuraveis abusos, havendo protectoradoS" estabe
lecidos por simples agentes, não do Estado, mas de com-· 
panhias e protectorados constituidos sobre chefes. de tribus 
africanas, sem que elles realmente saibam de que se tra
.eta. O protectotado colonial tem sido assim sophismado na 
pratica, não tendo já quasi nada de commum com o pro
tectorado do direito das gentes 

Nestes casos ha, como diz Chéradame, pseudo-protecto
rados, em que, em vez de se faUar em protectorado, se 
deveria antes dizer que o Estado estende a sua protecção 
a cerlos individuos, ou sejam o par"cular ou a companhia, 
,que emprebenderam a colonizacão, ou o chefe indigena, 
com quem foi celebrado o tratado. Chegou-se a attribuir o 
exercício 'da soberania a individuos, que nio representam 
ó Estado protegido, ~isto que e11e,' de facto, não existe, 
sendo silJlptes delegados do Estado prote(1tor no territo.rio 

. que se diz protegido. g por, isso que alguns auelores a11e
mães, çomo 8tengel, declaram francameate que os prín
cipes protegidos se tornam pelo protectorado subditos do 
Estado protector, sobre os quaes este exerce a sua aucto
ridade directamente e com as uoicas restriccOes, que 
porventura constem dos tratados celebrados com os chefes 
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indígenas. Esta doutrina mostra bem quanto se acha trans
tornado e degenerado o verdadeiro conceito do protecto
rado (1). 

EsPBERAS DR INJ'LUENCIA. - A esphera de inOueneia é 
uma forma de colonização moderna, que se desenvolveu 
depois da conferencia de Berlim (1884-1885). 

. Steogel define as espheras de inOuencia: • territorios que 
devem ainda ser adquiridos por um Estado como colonias 
ou como paizes protegidos, mas á adquisição dos quaes 
esse Estado tem um direito eerto reconhecido por con
tractol. Mondaini diz que a espbera de joOueneia duma 
potencia é o terrilorio, que lhe é reservado, quer para o 
exercido actual da propria actividade economica.ou colo
nizadDra, quer para uma eventual occupaCão futura. 

Segundo Reinsch a esphera de InOuencia .deve ser con
siderada I como uma porção de terrilorio f dentro do qual 
um Estado, em virtude de tratados celebrados com os 
poderes coloniaes vitdobos, gosa do privilegio exclusivo de 
exercer inOuencia politica, de concluir tratados de prole
dorido, de obter coocessões iodustriaes e de eventual
mente sujeitar o referido territorio ao seu poder directo. 

Os tratados, que estabelecem cspheras de inOuencia, 
não conferem direitos de soberania ou de protectorado, 

(I) Ri,ler: Priftcipu du dtoU da ,M', vol. I, pago 89; Tbozée: 
00. cit., pago 6!~j Cbailley-Ber'; 1.8, protectorat, de Nfttk &ritaR
fI;que no Com,te·rendu de la .elSÍon de I' lmtUut colonial i",,,..atio
tuJl tell"/J tl llnIzàIa MI 1899, pag. 366; Nys: 1.8 droU itstmUl
túnaal, vol. II, pag. 80; neinseb: 06. cU., pago tOO j Chéradame: La 
coltmila'ion " le, cololtit, alImwnde., rag. 169 j Sr. Dr. Villela: 
Di"/JUo internacional (Licções d(\ 1905-19(6), pago 359 e seg.; Sr. 
Dr. Marnoco: 06. cil., pag. :K); PeU,: 06. cit., vol. I, pago 1 i Gitaul': 
00. cit., vol. II, pago 637; Siger: 06. cit., pago tM j Viber': 06. cit., 
vol. U, pago 13 • . 

I 

j 
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dando unicamente a faculdade de os vir a adquirir dentro 
da area designada, o que não impede os Estados não 
eontractantes de penetrarem na area da esphera de influen
cia e de ahi expandirem a sua a~ão. Assim a esphera de 
inOuencia não é, a rigor, uma colonia, mas apenas uma 
especie de reserva para o desenvolvimento colonial futuro, 
cuja conservação é garaolida pelo direito das gentes. A 
esphera de inlluencia é geralmenteconsUtuida por terri
tarios contiguos a uma colonia, cuja metropole deseja evi
tar o estabelecimento doutros Estados em regiões, que por 
ella poderão ser mais tarde annexados ou que, pelo seu 
valor estrategico, dariam ao seu occupante uma situação 
militar preponderante. O tratado gerador duma esphera 
de intluencia tem ~omo elemento essencial a clausula, pelá 
qual os contractantes se obrigam' a não se engrandecerem 
alem duma determin~da fronteira, para áquem da qual o 
Estado privilegiado fica tendo a mais completa liberdade 
de acpão, comquanto subordinado ~empre ás normas do 
direito internacional. 

Para fazermos uma ideia justa do que seja uma esphera 
de inOuencia, basta lermos o tratado que a estabelece. 
Assim diz o preambulo do nosso tratado de 1 t de junho 
de 1891 com a Inglaterra: .S. M. F. e S. ,M. a Rainha da 
Gran-Bretanha •.• , no intuito de regular definitivamente 
a delimi&acão das suas respectivas espheras de influencia 
e animados do desejo de assegurar as relações de ami· 
zade entre as duas potencias .•.• ; segue·se o texto do 
tratado, que diz no sen arte 8.0: .Cada uma das potencias 
obriga-se a não intervir na esphera de influencia respecti
vamente determinada á outra. Nenhum.a das potencias Cará 
adquisiptJes, celebrará tratados, acceitará direitos soberanos 
ou protectorados na esphera da outra. Fica entendido que 
nem companhias, nem particulares, dependentes duma das ' 
potencias, poderão exercer direitos soberanos na esphera ' 



128 

reconhecida á outra, a não . ser que para isso -tenha o 
cOllSenlimento desta.. 

Semelhantemente dispõe o tratado franco-allemão, de 15 
de março de f 894, o seguinte, n9 seu art. 2.0 : -.0 governo 
francez e o governo allemão tomam o compromisso reci
proco de não exercerem nenhuma acção politica nas esphe
ras de inOuen~ia, que se reconhecem. Pica entendido que 
cada uma das partes se inhibe de fazer adquisiçÕ8S ter
ritoriaes, de concluir tratados, de acceitar direitos de 
soberania ou de protectorado, de contrariar ou de con
testar a influencia da outra potencia na zona que lhe é 
reservada». , 

Alguns aucto.res consideram duas formas de espbera de 
inOuencia: absoluta e rela&iva. Na primeira ha a concessão 
dum conjuncto lIe privilegios sobre um territorio, feita 
pelo Estado que sobre esse terrUorio exerce direitos de 
soberania, sendo, portanto, valida para todos os Esta
dos; a segunda funda-se num tratado entre dois Estados, 
nenhum dos quaell poderia, a rigor, dispOr do terriLorio 
de que se trata e, portanto, só· para esses Estados tem 
valor. A primeira forma encontra-se principalmente no 
Extremo-Oriente; a segunda Corma é vulgar na Africa e 
na Oceania . 

. A maioria dos auctores attendem, porém, ao fim que 
teem em vista a creação das espheras de influencia, dis
tinguindo a esphera de influencia propriamente dieta, com 
um fim politico, e a esphera de interesse, com um fim 
economico ou commercial. Assim, na primeira rorma, ha 
o exercieio, em maior ou menor grau, duma acção politica, 
ao passo que na segunda ha apenas a exploração material 
e commercial dum territorio. 

Entre as duas divisões ha uma clara correspondencia. A 
esphera de interesse, cuja area continua sujeita á sobera
nia do Estado a que pertence, cabendo apenas ao coloni-
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zador o exercicio de certos direitos e privilegios, tàes 
como a exploração de minas e a construeção de caminhos , 
de terro, corresponde ã" esphera de ínOueneia absoluta. 
A esphera de influencia" politica eorre!'ponde, por sua vez, 
á esphera de inftuencia relativa. Como, porém, é a segunda 
classiftcação a mais geralmente usada, toma-la-hemos como 
base da nossa classiflcacãó. " 

EspherOJl de influencia. - O systema das espheras de 
influencia, na ma torma politica, é geralmente chamado 
hintMlt.md, pois que consiste em fixar uma linha 10pogra
phiea, para cada lado da qual pertence a um dos Estados 
conlractantes a adquisiCão da soberania e a instituição de 
protectorados. Assim a esphera da influencia é, para cada 
Eslado, o hinte1'land, isto é, o territorio situado para traz 
da linha convencional. 

Eala palavra hinterland designou outr'ora o fundamento 
duma doutrina, segundo a qdal o palz. que se assenhorasse 
duma costa, podia ampliar indefinidamente o seu dominio 
pelo interior do paiz correspondente á dita cosla. Assim o 
hinlerland signiftca, a rigor, o back CO'UA'Iky dos inglezes, 
o territorio que fica para traz da costa. Mas na actualidade 
o hinterland é considerado como simples sinonymo de 
espllera de inOuencia, comquanto esta não tenha, é claro, 
como condicão essencial, uma posse da costa. De modo 
que a palavra hinterlànd pode ter dois sentidos, ou signi
(lea o prolongamento para o interior, até ao limite dos 
domínios doulro Estado, dum territorio occupado na costa 
ou signiftca uma região, cujo ãominio foi aUribuido ou 
reconhecido a um Estado, em virtude dum tralado. 

Segundo Mondaini, o que caracteriza as espheras de 
influencia, taos como leem sido estabelecidas pelos tratados, 
é a prohibicão reciproca de as duas parles conlrae'~tes 
poderem fazer adquisições territoriaes, uma na esphera da 
outra, de conclui rem tralados, de acceitarem direitos de 

17 
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soberania ou de protectorado e de estorvarem e contestarem 
a JDftuencia, uma da outra. A esphera de inOuencia não 81ige 
·a posse efectiva, cuja 8xistencia a transform.ria numa 
colonia, sendo assim uma forma dé occupaCão ideal. 

Não involvendo posse etrectiva, é claro que lambem não 
di logar á creação dum machinismo governaUvo. Deste 
!Dodo a espbera de inOuencia. visando sobretulio a impedir 
o' exercleio da acção poUtica dum outro Bstado Quma deter
minada zona, é uma instituicão de caracter predominante-
mente negaLivo. . 

É claro que enumerámos apenas as carac&erisUcas essen
ciaes' da esphera de influencia, pois esta pode ter uma 
la&i&ude muito diversa e applicar-se a uma graade variedade 
de relaCÕ8S. 

Como se deduz do que temos dito, a espbera de inOuencia 
desLina·se, não a flxar as fronteiras, segundo a p088e actual, 
mas a fixar os Jimites do dominio para o futuro. 

Do que ftca expo~to egualmente S8 deduzem já as dUre
reapas fundamentaes entre as colonias propriamente ditas 
• as espberas de influencia, pelo que respeita á existencia 
ou â falta da posse etrectiva e de organizacio admlnislrativa 
e ao caracter presente ou futuro da occupa~io e conse
quente soberania. Alem disso as espheras de influencia 
distinguem· se ainda fundamentalmente das colonias por 
serem Oxadas por convencÕ8s lotemacionaes e terem 
caracter internacional, visto se referirem ás relaçõe8 entre 
dois Estados. 

O flm do hintet'land politico, generalb:ado pelo uso e 
juridicamente consagrado depois da confer8ncia de Berlim, 
consiste principalmente em evitar conaictos entre os Estados 
na sua expansão colonial, demarcando a cada um o seu 
campo de acCão. Com eft'eito, para evitar os conUictos inter
nacionaes violentos, a diplomacia inventou dois processos: 
o de declarar neutros, isto é, insusceptiveis de occupapão, 
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canos territorios e o de bar a area de 81pansão de cal 
EsWSo pelo sJstema do M~, que lhes permilLe coos 
luirem protectorados ou estabelecerem a sua occupa,ão e 
cems territorios raulliw. IAsllim, evitando contendas 80b 
a prioridade da occup~ão, o systema das 8spheras I 

~encia permittiu eft'ectuar pacificamente a parLilba I 

ACrica. 
Mas o systema das espheras de ioftuencia teve um.a co 

sequeocia necessaria: não tendo os Estados contractant 
de provar a eft'ectividade da t:ua oecup~ão sobre as regiõ 
abrangidas na 8uaespbera de inOuencia, tornou-se a pos 
atrectiva uma condi~ão dispensavel da occuparão. Se es 
não roi um dos intuitos do systema, foi pelo menos UII 

consequencia inevitavel delle; mas o racto do seu uso 
se ter generalizado, depóis da conrerencia de Berlim 1 

exigido a etrectividade da posse na occupação, leva a cr 
que esta vantagem do systema não passou despercebi 
áqoelles que o applicaram. Na verdade, este systema 
doma grande commodidade; graças a elle, determinam
antecipadamente os territorios, em que se hão-de CUnd 
colonias ou protectorados, e o Estado, que aliás não tE 
aútoridade nenhuma sobre elIes, vae lentamente preparan 
a sua 'ransrorm'a~ão. Assim os Estados europeus poder~ 
adquirir direitos sobre vastos territorios, que seriam in( 
pazes de occupar elTectivamente, desde logo. 

i ceno que os tratados de hinlerlaM só obrigam 
latidos signatarios e não impedem um terceiro Bstado 
adquirir lerritorios, referidos nesses tralados, mas sob 
os quaes Dio exista uma oecupação etrectiva. Ê claro q 
se um Estado, não. tendo estipulado no tratado constituti~ 
oceupar o territorio abrangido na espbera de io.O.uen( 
doutro Bstado, ficará soberano desse territorio: um trala 

. enlre dois Estados não pode obrigar os demais a respeitarl; 
uma occup~io Oclicia. 
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Mas a gene~a1izacão destes tratados tem sido tal que 
hoje a Arriea está na sua maior parte dividida em zonas 
de InOuencia de Portugal, da Franca, da Allemanha, da 
Inglaterra e da Italia. Natural é, pois, que haja sempre 
uma resistencia collectiva dos Estados, qU(l se attribuam 
espheras de inOuencia, contra aquelles que pretendam des-

• conhece-las. Sendo interessado cada um dos Estados, se
nhores de espberas de intluencia, em que sejam respeitadas 
as dos outros, a fim de flcar bem garantido o respeito pela 
sua propria, o systema goza por esse facto duma grande 
estabilidade. Portanto, e á parte o respeito pelos direitos 
adquiridos em territorios eft'ectivamente occupados, é incon
testavel que as terceiras potencias ou teem de se sujeitar 
a desistir da colonizacão de territorios, aliás realmente 
ntdlim, ou correm o risco de' se envolver em grave 
contlictos internacionaes. De facto, pois, não ba duvida que 
o direito internacional alcancou um meio de sophismar o 
principio, que fu depender a legitimidade da occupaCão da 
eft'eclividade da posse. 

É claro que a espbera de ioOuencia tende. em todo o 
caso, a dar logar' a uma occupaCão eft'ecLiva ou ao estabe
lecimento dum protectorado, como já dissémos. A transfor
.macão da espbera de influencia em simples protectorado 
.tem a vantagem de evitar quaesquer aUritos com as ter
ceiras potencias, sem do mesmo modo exigir a etrectividade 
da posse. Esta. transformacão é de mais a mais muito facil, 
visto que para o reconhecimento dum protectorado colonial 
apenas se exige a declaracão unilateral da potencia inte
ressada; não é de admirar, por istlo, que a1guns·tratados, 
como o da Inglaterra com a Franca, de 10 de agosto de 1889, 
empreguem inditrerentemente os termos de protectorado 
e de espbera de influencia. 

O desinvolvimento do systema das espberas de inOuencia . 
foi, de resto, naturalmente imposto pelas condicÕes actuaes 
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da colonizacão. No Om do seculo XIX, emancipada a America 
e occupada a Asla e parte da Oceania, a Arrica era quasi 
o unico campo aberto á colonizaçao dos europeu R, comquanto 
a sua situacão geographica, a insalubridade do seu clima 
e a Cerocidade dos seus habi&an\es tornasse impossivel a 
elfectivacão rapidl da s~a oecupação. A oecupação Jenta, 
pelo caminhar progressivo da civilização da orla mariLima 
para o interior, otrerecia, porém, o perigo de se poder ser 
precedido por outros, lanto mais para temer em face da 
altitude geral dos povos europeus dominados por insaeiavel 
ambição. Por outro lado, o capital, designadamente pela 
construcção de caminhos de Cerro, permiUia explorar re
giões ainda não realmente occupadas. A ideia de um 
desmembramento theorico da Arriea, unico possivel e até 
racU, pelo estado de civilização rudimentar e de rragmen
larissima divisão dos seUR habitantes, impozse aos Eslados 
colonizadores mais poderosos. Eram estes demais a mais os 
Estados, que, opprimindo ~s Cracos, dispunham discrido
nariamente das terras e dos mares, o que facilitava con
sideravelmente a realização do seu plano. Assim appareceu 
e em breve' se generalizou o emprego do systema das 
espheras de intluencia. 

Não só a ACriea suscitava a cubiça dos insaciaveis colo
nizadores; até os 'tecires de coral da Oceania eram sum
cientes para Cundar colonias e, por isso, tambem nessas 
regiões longinquas vigora o systema das espheras de 
intluencia. A China apresenta egnalmente vellLlgios dene. 
i que, na verdade, os antigos systemas de colonização 
tiobam·se tomado lenlos em demasia, em face do desln· 
volvimento da industria e do commercio e dos progressos 
da civilizacão geral; assim a todos os Estados se impoz a 
necessidade de recorrer a um procesao novo e rapido, 
comquaolo artjftcial, de colonização. 

Od' tralados, que estabelecem espheras de influencia, 
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devem ser interpretado!! restrictivameme, visto que envol
vem renuncia de direitos. Assim enlende-se que um Estado 
contractante não pode oceupar a e~pbera de influencia por 
eUe reconhecida, mas pode adquirir indirectamente o res
pectivo territorio, por exemplo, por cessão dum terceiro 
~tado. • 

Como jA temos dito, é sobreludo na Arriea que teem 
-sido estabelecidas modernamente as espheras de inftueQcia. 

Com e.s~ fim fizeram-se os segwntes tratados: a) Entre 
a Inglaterra e a AIlemanha a 25 de abril de 1885, referente 
á Afriea-do Soo-Oeste;....;. em abril de 1886, delimitando 
as respectivas ellpheras de inleresse no Pacifico; - a 27 de 
julho de 1886, referente aos Camarões e ás colonias inglezas 
do Golpbo da Gulné;...,..& 1 de julho de. 1890, acerca da 
Afriea Oriental aIlemã e de Zaolibar. Este tratado ampliou 
até ao Congo o hinterland allemão, em que se tinham dado 
já varias invasões das companhias inglezas, e reconheceu 
o protectorado da Inglaterra sobre Zanzibar e o sultão de 
Vitu; neste tratado a lDglaterra cedeu á -Allemanha a"i1ha 
de Helgoland a troco de territorios africanos; - a 15 de 
novembro de 1893, fixando as espheras de ioftuencia allemi 
e ingleza na Arrica centraI, a primeira nos Camarões att\ 
á margem sul do lago Tehad, comprehendendo o Sokoto 
Oriental até ao Dahr-el-Gazal, e a segunda abrangendo as 
regiões contiguas ao Sudão egypcio, islo é, o Darfour, o 
Kordofan e o Dahr-el-GazaI; - a 23 de fevereiro de 1901 p 

relativo á região dos lagos Nyassa e Tanganyka. 
b) Entre a Inglaterra e a Fránca: a 10 de agosto de 1889, 

referente ás possessões respectivas na Arrica Occidental; 
- a 5 de agosto de 1890, attribuindo á Inglaterra todo o 
Sokoto, tendo o respectivo hintet'lanà, como fronteira 
septentrionaI, uma linha do Niger ao Tchad, e relativo ao 
dominio franc(>z na Algeria· e em Madagascar; - a 15 de 
janeiro de 1896, relativo ao Siam; - a 14 de jotlbo 
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de 1898, referente l região do Niger; -8 21 de março 
de 1899. provocado pelos acontecimentos de Fachoda, 
fixando os limites dos dois Estados 'no Sudão Oriental;
de 8 de abril de 1904, contendo uma declaracão acerca 
de Marrocos, que representa uma forma de accão politica 
ainda mais aLtenuada do que o estabelecimento de espheras 
de inOuencia. Neste tratado a Franca obriga-se a não alterar 
o regimen politico de Marrocos, mas a Inglaterra reconhece
lhe. o direito. como potencia limilropbe, de olhar pela 
tranquilidade do paiz e de o auxiliar em toiJas as reformas 
economicas, administrativas, financeiras e militares de que 
elle carecer. 

c) Enire a Inglaterra e a Russ.ia: dp t t de marco de 1895, 
delimitando as respectivas espheru de in1luencia na região 
ti os Pamires ;.-de 31 de agosto de t 907 estabelecendo 
a zona de iofluencia ingleza na Persia, -]imitada por uma 
linha que vae de Kasri-Ghirin, por Ispaban, Iezd e Knakh,. 
até á fronteira persa, no ponto de interseccão das fronteiras 
russa e afghu, a zooa de influencia russa -limilada por 
uma linha que vae da fronteira afghan por Gasik, Birdjend, 
Kerman a Bende·r.Abbas, - e creando entre as duas zonas 
de inJIuencia uma zona neutra; o mesmo tratado obriga 
os dois contractanles a não exercerem a sua influencia no 
Tbibet e junto a elle roi publicada uma carta do ministro 
inglez, Sir Bdward Grey, resalvando os direitos especiaes 
da Inglaterra sobre o golpho Persico. 

d) Entre a Fraoca e o Congo a 22 de novembro de 
1885, delimitando as fronteiras do Estado independente e 
as das possessões francezas na região de Manyanga; - a 
29 de abril de 1887, delimitando as fronteiras do Bstado 
independente e as das possessões francezas ao lado do 
Oubangie. 

e) Entre a Inglaterra.e a Ualia a 24 de marco de 1891, 
delimitando as respectivas espheras de influencia na 
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Arrica; - a 15 de abril de f 891, reCerente á Afriea 
Oriental. 

f) Entre a Franca e a Allemanha a 24 de dezembro de 
1885, referente ao Congo Crancez e ao Camerum alJemão, 
á colonia de Togo e á Oceania;-a 15 de marco de 1894 
fixando o limite dos hinterlartds allemão e francez, na 
região do lago Tcbad, a 12°-40'. Este tratado, restringindo 
o hint8f'land allemão fixado pela convenção anglo-allemã 

, de 15 de novembro de 1893, revelou claramente que essa 
convencão não era obrigatoria para a Franca. 

g) Entre a Franca e a "espanha por uma convencão 
addicional ao tratado Cranco-inglez de 8 de abril de 1904, 
ao qual a Hespanha deu a sua adhesão Cormal. 

h) Entre a Inglaterra e o Congo a 12 de maio de 1894. 
delimUando as respectivas espheras de influencia. 

i) Entre Porlugal e a Franca a 12 de maio de 1886. 
Neste tratado a Franca reconhece como esphera de inQuen
cia portugueza os territorios, que separam as colonias de 
Angola e Mocambique, e obriga-se a não exercer a sua 
inJluencia dentro dos limites da Guiné portugueza. Por seu 
lado, Portugal reconhece o protectorado da Franca' sobre 
os territorios de Futa-Djallon, tal como fora estabelecido 
pelos tratados celebrados em 1881 entre o governo francez 
e os almanys de Futa-Djallon, obrigando-se, porém, a 
França a não modificar o tratamento concedido, desde 
antigos tempos, pelos referidos almanys, aos subdiLos por
tuguezes. (Carta Regia de 25 de agosto de 1887). 

J) Entre Portugal e a Allemanha a 30 de dezembro de 
1886. Neste tratado a Allemanha reconhece a Portugal o 
direito de exercer a sua inJIuencia no territorio, que separa 
as suas colonias de Angola e Mocambique, sem prejui,o 
dos direitos ahi adquiridos por outras potencias, e obri
ga-se a não adquirir 'errUorios, a não acceiLar protecto
fadoS' e a não oppór obstaculos á inJluencia portugueza 
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dentro da referida zona. Portugal reconhece a esphera tle 
inftuencia aUemã no sud-oeste da Arrica e toma com 
respeito a ella al'l mesmas obrigacões estipuladas para a 
AllemanlÍa. (Carta Regia de 14 de julho de t 887). 

kj Entre Portugal e o Estado do Congo a 25 de maio'. 
de t 891, delimitando a~ fronteiras do Estado Independente 
e os da e~phe1'6 de influencia portugueza nas terras (\a 
Lunda (Carta Regia de 16 de julho de 1891). 

I) Entre Portugal e a Inglaterra de f t de junho de 1891, 
limilando a espbera de influencia porLugueza, ao sul do 
Zambeze. ao sul de Lourenço Marques e Da Arrica Central, 
e reconhecendo a esphera de influencia iugleza. Os dois 
contractanLes obrigam-se a não fazer adquisições, a não 
celebrar tratados e a não .acceilarem direilos soberanos 
ou protectorados na esphera de influencia alheia, uão 
podendo mesmo os particulares ou companhias, depen
deDtes dum dos Estados. exercerem direitos soberanos na 
esphera de influencia °do outro, sem con~entimento deste. 
Foi este o tratado (le trilHe memoria, que tanto nos preju
dicou, separando as nossas possessões da costa Oriental das 
da costa Occidental (Carta Regia de 27 de junho de f 89 i). 

Como acabamos Je ver, são já bem numerosos os tra
lados constitutivos de espheras de inOuencia. Mas, alem 
disso. ba ainda regiões em que alguns Estados aspiram a 
crear novas espheras de influencia; é o que Ruccede na Asia 
Menor e na Syria, bem como ua China. Assim a China 
comprometleu-se com a Inglalerra a não alienar a nenbum 
outro Estado a provincia do Yang Izé; eguaI compromisso 
tomou com a Inglaterra e a França quanlo á provincia de 
Yuo-nau e ainda com a Allemanha. a Rus~ia e o japão. 
com rererencia a outra~ regiõe~. É claro. to(lavia, que 
estes tralados não se podt'm cOllsiderar rorno trata(1os 
c(lo~titulivo" ele espbel'as de inOuencia. 

Mas que juizo de\'emos nó:! fazer deste systema elas 
OIR •• 1a0 8 I'.AD. 18 
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esphf'ras de inRuencia t Não podemos ·conLestar a sua 
legitimidade em face do direilo intel·nacional. Mas, sendo 
legitimo! será. vantajoso t 

O defeito p"incipal de systema cODtliste na restaurar-ão 
,do principio da ocçupaCão ficticia, que consagra. Mas elle 
tem o apreciavel eft'eito de diminuir os casos de conOictos 
ou mesmo de guerras entre os Estados, Oxando antecipa
damente limites á. expansão da actividade colonizadora dos 
differentes povos. Para corrigir o seu principal defeiro 
i\eria conveniente firmar o principio de que o hiftlerlcmd 
politico só deve ser reconhecido ·Iegitimo, nas relacoos 
com ·terceiras potencias. até onde o defenda uma occupa
Cão etrectiva. 

Espheras de interesse. - A espbera de interesse consiste 
na attribuição a um ~stado nu IDa certa região, com exclu
são de todas as outras, dalgumas concessÕf;S econumicas, 
como a exploracão de minas e a construcção de caminhos 
de ferro. Formam·se assim monopolio~ regionaes, em pl'O
veito dos Estados de civilizacão europeia e du Japão. que 
antecipadamente dividem o lerrUol'io entre as varias· con
correncial! economicas. A esphera de interesse resnlta Ilum 
tratado entre o Estado soberano do respectivo Lerritorio e 
o Estado concessionario, mas pode ainda ser como que 
confirmada por tratados entre este segundo Estado e ter
ceiros, que se. obrigam a não obter eguaes concessões 
nos mesmos terrUorios. 

Na politica internacional ha duas correntes: uma, cha
mada a politica da porta aberta e defendida pelos Estados
Unidos, pela Inglaterra e pelo Japão. segundo a qual 0::1 

capitatls, o commercio e a iIHlustria .de todos os Estados 
"devem ser livremente exercidos ou emprl!gado~ no Ex
tl'emo-Oriente; outra, a das esphel'as de influencia. a que 
correspondem as e~pheras de interesse. e que é defendida 
pela Franca e pela Russia, ~egundo a qual cada Estado 
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deve poder exercer o commercio e a industria e empregar 
os seus capitaes exclusivamente lIum dado territorio. 

Até á guerra russo-japoneza prevaleceu no Extremo
Oriente o primeiro systema, mas, depois de evidenciada 
a fraqueza do velho imperio, deu-se a preferenria ao 
segundo systema. tazendo,-t:e concegsões ainda aos Estados 
q ue as impu~navam. como unico meio de manter o equi
Iibrio dentro do novo regimen. A politica de porta-aberta 
involve o respeito pela integridade territorial da China; a 
politica <las espheras de influencia respeita apparentemente 
essa int~gridade, mas, de facto, prepara o seu desmem
bramento, por meio da futura occupação etfectiva das 
zonas, hoje apenas exploradas economicamente. Compl'e
helllle-se que a pl"imeira solução convenha aos paizes, que. 
pela· sua preemillencia fabril. lucram com a concolTencia, 
como a Inglaterra. e qUE' a segunda seja preferidi!- pelos 
paizes, ql1e. senelo economicamente pobres, só podem pl'O
p-redir á ~om\)ra dos monopolios. como a Russia. 

Porlanto, a espliera ele interesse, mõrmenle quando 
cOIlfirma(1a por tratal10s entre o Eslado concessionario e 
terceiros Estados, representa uma forma de occupação 
ecollomica, em certo modo preparatoria duma futura au
nexação. Assim este systema pode ser considerado como 
um meio de occupar suave e juridicamente os terl'Ítorios 
asiaticos. 

O primeiro exemplo da instiluição duma esphera de inte
res~e encontra-tle 110 tratado secreto de outubro de 1895, 
pelo qual a China concedeu á Russia o direito de fazer 
passar pela llandchuria o caminho de ferro 1'ransiberiano. 

Este tralado foi conliJ'mado por 11m olltro, provavelmente 
celebrado em 1898, pelo qllal a Inglarerra se ohrigava 
para com a Ru~~ia a rrnllndar a to(la a . concessão de 
caminhos de ferro na Mandchllria. to:nando a Russia egual 
compromisso quanto ao 1'ang-tzé. 
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o systema das espheras de interesse é incontestavel
mente legUimo, em face do lIireito internacional, pois, Re 
um E~lado tem o direito de alienar uma frarpão do seu 
lerl'itorio, por maioria de razão tem. o dh'eito de declarar 
uma parte delle propria para o desinvol\'imento da acLivi
dade dum outro Estado. Sob o ponlo de visLa economico 
é, porém, discutive1 o valor deste systema, violentamente 
atacado pelos partidarios do regímen da porta-aberta. A 
esphera de interesse, excluindo a actividade economica 
dos Estados de certas regiões, em proveito exclusivo dum 
só concorrente, reduz-se em ultima analyse á restauracão 
do antigo monopolio colonial. Ora, sendo assim, nao pode
mos deixar de reconhecer que o systema exclusivista das 
espheras lIe intere~se contraria ali actnaes tendencias da 
politica colonial bem entendida. 

Considerada como um meio indirecto de preparar a 
conquista de territorios sujeitos a uma soberania regular
mente organizada, a esphera de interesse não pode deixar 
de ser encarada como injusta e conllemna\'el. Só será 
legitima, quando se mantenha sempre cum o seu caracter 
de simples hintfwland economico (1). 

CESSÕES POR ARRENDAMK~TO. - Alem dos typos de colo
nias, já esludados, ha outros ainda, um dos quaes é cons
tituido pela occnpa~ão de territorios alheios, a tilulo de 
arrendamento. 

Ua exemplos, não muito I'ecentes, do semelhantes occu
pações, em que se tralava de cbncest1ões pouco extensa!!, 
relevando do direito privado, mais do flue do direito 
publico. É estf" ainda o caracter das ce~sões de tel'rilorios 

(I) Chéradame: ob cit., Ilag. i93; Sr. Dr. Marooco. ub. (:tI I 

p:I~. 38; ~ys: 00: cit., vol. II, pago 98; Keinsch: 06. r.;l.~ pago 95; 
Kivier: ob. cit., vol. I, pago 177; Sr. Dr. ViUela: ob. cit., pago 3lS3. 
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reitas pela Inglaterra á Franca na região. do Nigér, em 
virtude do tratado de 14 de junho de 1898. As clausulas 
deste tralado tecm toda a apparencia dum simples con
tacto de arrendamento entre particulares, estipulando-se 
designadamente que o territorio cedido ficará sujeito ás 
leis em vigor no proter.t~rado inglez do Niger. 

Teve o mesmo caracter a ces~ão de Macau reita pela 
China a Portugal em f 55 7, mell iante uma renda aBnual 
de 500 taeis, que só Ile tornou em cessão deftnitiva em 
1887. ~, com elfeito, no Extremo-Oriente, que mais exem
plos se encontram destas cessões. 

Em seguida ã guerra do opium em 1841, fora,m conce
didos ã Inglaterra certos direitos pro\'isorios sobre a ilha 
tle Hong-Kong. O tratado de Nankim de 29 de agosto de 
1842 transrormou a concessão anterior em cessão completa 
e perpetua. Pelo tratado de 24 lIe maio de 1887 o sultão 
de Zanzibar concedeu á Inglaterra t O milhas de costa, por 
um prazo de 50 annos. 

A t 2 de agosto de f 892 firmou-se um tratado entre o 
sultão de Zanzibar, protegido e autorizado pela Inglaterra, 
e a ItaUa, em que o sultão arrendava li Italla as escalas 
de Brava, Merka, Mogadixio e Uarscheickna costa do De
nadir, por 25 annos, mediante o pagamento de 40:000 ru
pias na occasião da tomada de posse e de 40:000 rupias 
por trimestre no decurso de toda a concessão. A (talia 
ficava autorizada a exercer todos os direitos; poderes e 
privilegios, pertencentes ao sultão, em materia adminis
trativa ou judiciaria. 

Pela convencão de 12 de maio de 1894, o Estado Livre 
do Congo arrendou li Inglaterra uma faxa de terreno de 
25 kilometros de largura nas margens ,do lago Tanganika, 
entre es'~ e o lago Alberto Eduardo. 

O tratado de Shimonasaki de 17 de abril de 1895, que 
poz termo ã gl1erra russo-japoneza, consagrou o respeito 
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pela integridadp territorial da China, imposto pela Alie
manha, pela Russia e pela Franr-a ao Japão vencedor. 
que se viu assim derraudado nas .justas pretensões que 
alimentava. Mas, por esse facto, ficaram as potencia~ eu
ropeias impedida~ de annE'xarem t('rrilorio~ chinezes. o 
que as levou a recorrer a proce~sos indirectos e dissimi
lados, mas conducentes, no ~eu entender, ao me~mo ftm. 
O assassinato de alguns missionarios europeu~, entre 01' 

quaes dois allemães. na peninsula do Chan·tung, a 2 de 
novembro de 1897. serviu de pretexto á AJlemanha, como 
o conressou mais tarde o cha'nceller Bulôw, para mannar 
occupar pelos marinheiros da sua esquadra a babia de 
Kiau-chau. Posto isto, restava legitimar os ractos consuma
dos; no tl'atado de 6 de março de 1898 a China arrendou 
á 'Allemanha por 99 anno~ a magnifica enseada. A AlIema
nha ficou autorizada a exel'cer Iles~e territorio, todos os 
direitos soberanos da China, á qual se retirava toda a 
ingerencia no governo e administração respflctivoIII. 

Pelo tratado l'Ie 27 dfl março de 1898 a Russia recebeu 
de arrendament,o Porto-Arthul' e Ta·Lien Wan com o~ mues 
adjacentes. sob a reserva de que'o arr.endamento em nada 
prejudicaria a Noberania da China sobre esse territorio. O 
arrendamento tinha a fluração de 25 annos, podendo ser 
renovado por accordo dos signatarios. Pelo tralado (1t' 

POI·thsmout~ 'le 5 de selembro de t 905, que paz tel'mo 
á guerra russo-japoneza, foi a Russia obrigada a restituir 
á China esta concessão. 

O tratado de t de julho de t 898 eutl'egava por arrenda
mento á Inglaterra o porto chiuez tle We'i-hai-We1, na pro· 
vincia de Chang-Tung, e os mare~ vizinhos, duranle um 
prazo egual ao ela occupação de POI'to-Al'lhur pela Russia. 

A 5 de abril de ItHl8 a China al'rendou, por 99 anno!:, 
â. França, Kouang-Tchéol1·0uan. ficando a sua administrarão 
exclusivamenle a cargo da F.ranca.-
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o ,"*,0 de • de junbo de t 8U8 deu de arrendamento 
,~rra.. por 99 1000&. o lerrilorio cbinc'Z. de Kaoh.mg. 
4.,._eDl. da colonia de lIoog·Kong, e as ilhas de Laotao 
e IaM, 10 lOdo lima extensão dum milhar de kilometrO!l 
~ com 100:000 habitantes. 

IIIIeIl de compreheDller quae~ !lão as caU!las /letermi
_eet da eooclusão destes 1r&la(\0;:, representanles duma 
.... i)rma dlplomaliu, duma prudente politica de expan
MA. • rivalidade das potencias europeias e a evolução 
c:t9UiIadora lOrnam. boje menn!S fsequentcs as guerras l1e 
~ e as poleocias viílaln anles a obter mercados 
.ao que. conquisl.ar \erra~. Graças a estes 00\'05 proceSliOS • 
.... Di &Lados se poJem engralldecpr, sem couructo~, 
.. rivalidades "angrcullS. COlO o mesmo Ilm 6Jistia jà. 
u eapedien&e du protectorado. ma!! este é. por natureza, 
... ppUr.avel I rerlas regiões. !1}\'entaram·:,;e pois 00\'0:'> 
,.ac8l101. que. ~em violarem apparenlemenle nenhum 
"helIO. otrerecem todos as vantagens das alllle:(arões, 
Com .ito. é bem claro que DOS pretendidos arrenda
ID8IIlPI ba uma perfeila tran~terencia tle sohe-rania. lemo 
poruta sim. mas que tende a tornar·Y:C deOniliva. 

,. ellusulU do tratado. que es.labclece uma cessão por 
.reDdameDto. são varia veis, ora allirmam o respeito pela 
Mberuia do Estado cetleute: ora concedtm somente ao 
...... 0 C68!oioDario o direHo Ile exerceI' certas faculdades. 
& pelo COD\eXLO tios re:lpt:ClivOs tralalJos, que 50 rcsalvam 
U quest6e1J Tclativa':\ a estas l'essões. mas podem-se toda
.. tol'lQular. B. &eu respeito, alguma.:: regras gerae:'!, 

O 81erclcio lia soberania fica geralmente a cargo MI 
IIt.ado teiSiollario. que se oltriga a proleger os citlarlao

R 

• Ba&ado cedente; e~le cOMerva a solterauia, mai>, como 
... LabaDd. II seu ,lireilo é apenas um lIudum jus, não 
alMU18odo u exercicio tios direitos e do poder publico. 
Allllm no &errilario cetHdo, por uma extranna comllinação, 
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eoeXÍtltem duas soberanias: uma platonica, nominal e im-
perceptível, outra verdadeira, real e eft'ecUva. 

O Estado 'cessiunario não pode sublocar a ouLro o terri
torio cediao, pois entende-se que o Estado cedente só rez 
a ces!1ão a um Esta,lo determinado, por manter com elle 
boas relacões politicas 00 frequentes e intensa!! rela,ões 
commerciaes e industriaes, 

Ao lado dest~s regras fundamentaes, nola-se. porém. a 
falta de muitas outra.~, que seriam necessariàs para a 
·soluCão de varios pr9bJemas complexos, que a cessão 
!luscita. Assim, quanto á. nacionalidade dos habitantes do 
territorio cedido, quanto á determinação do Estado a 
quem pertence o direito (le legacão e o de conceder o 
e.req'IM.twl' aos consules, nada se acha fixado e assente. 
. Talvez em attencão a essas dímculdade~ e com o fim 
·de melhor disciplinar no campo juridico esta instituicão, 
tem-se procurado identifica·la com varios institutos "do 
direito privado, mas essas tentativas teem ·sido pouco 
relizes. Não se podem equiparar estas cesj:ões a um arren
dament0' porque: - a) ba nellas uma violencia moral, 
que em direito privado annullaria o contracto; - b) ralta o 
mutuo consenso, visto que ambos os contraentes se julgam 
prop,'ietarios do terrilorio cedido; - c) na ce!!são não ha 
o gozo da cousa, mas sim o gozo de direitos soberanos e 
assim o objecto do contraclo, não é o direito de gozo da 
cousa. mas sim a detencão malerial della; - d) no arren· 
damento á p,'estacão da cousa cOl'responde uma pre:õ1acão 
de valor equivalente, por parle do arrendalario. o que 
não se dá na cel'lsão ; - e) o arrendamento é um contracto 
oneroso e a ces~ão um contracto gratuilo, salvo no caso 
do tratado de 12 fie agOl'lIO de 1892 éntre a Ilalia e o 
sultão de Zanzibar, 

A ce~são lambem se não pode equiparar ã. empbyleu~e, 
pois:-a) na p,-imeira não ha a !\eparacão dos doi!! domínios 
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e a consequente liberdade de alienacão do dominio' uül~ 
que se notam na segunda; -b) na cessão não ha·o paga
mento do Coro ou canon, elemento essencial da emphyteuse. 

igualmente a cessão dilfere do contracto constitutivo 
dum usurructo, pois neste 11a o exercicio temportlrio de 
todos os direitos do propr~etal'io e naquelle ha apenas um 
jus in 1'6 aliena, conservando o cedente a sua qualidade 
de proprietario. 

Reconhecendo o insuccesso das tentativas daqueUes que. 
pretendiam equiparar as cessões de arrendamento a instilui
{:ões do direito privado, procuraram alguns autores identi
fica-las com um insUtuto de direito internacional: a cons
tituiCão de servidões internacionae~. Mas estas são por 
natureza perpetuas e aquellas são por essencia temporarias; 

Na verdade, a cessão de al'rendamento é um instituto 
juridico de natureza especial, etn que se dá uma transmissão 
de impet"i'lllm do Estado cedente para o Estado cessionario. 
TraLa-se aqui duma transmissão de soberania, isto é, dum 
direito geralmente considerado de natureza pessoal, pela 
sua intima ligaCão com a propria personalidade do Estado, 
em que o terrilorio é apenas um elemento secundario da 
relacão jurídica. 

O fim destas cessões é maniresto. Escondem tentativas 
de verdadeira conquista. fornecendo aos Estados europeus 
pontos de partida para posteriores engrandecimentos. e 
delimitando as suas pretensões no caso de uma partilha 
futura. E certo, porém, que, emquanto ficarem em vigor 
os tratados concluídos -com a China e emquanto os Estados 
cessionarios não se tiverem recusado á restituicão dos terri
torios cedidos, não se pode fallar em partilha do imperio 
chinez. 

Alguns autores teem censurado vivamente o emprego do 
s)'stema das cessões por arrendamento. PerrinjaqueL diz 
que elle consiste numa hypocrisia mal dissimulada, enco-

Dm.. t3.- CAD. {9 
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brindo o velho systema de conquistas e illudindo os povos. 
barbaros e incultos com as amr~acões solemnes e fallaciosas 
dos que se intitulam civilizados. Gérard observa que na, 
cessão por arrendamento se encontra, sob li forma duma 
convencão bilateral perfeitamente livre na apparencia, 
um optimo instrumento de engrandecimento territorial; á 
primeira vista não se medem bem todas as suas conse
quencias, mas o certo é que ella converte. a soberania do 
Bstad~ cedente numa mera ftcCão diplomatica e permiue 
operar transformacÕ8s, cuja execução pela forca arrastaria 
gravíssimos inconvenientes. É curioso, diz ainda o mesmo 
autor, o sUeneio d~s tratados de cessão sobre as condicões 
do regresso do territorio ao poder do Estado cedente; mas 
a explicacão disso é Cacil, é porque o Estado cedente com
prehende que se trata dum abandono definitivo e o cessio
nario julga fazer uma adqu&icão perpetua. 

Alem de que, como nota Perrlnjaquet, a popu]ac~o do 
territorio cedido não pode deixar de ser .assimilada no 
decurso do longo prazo da cessão, tornando-se dimcil depois 

,. faze·la regressar ao domínio do Estado cedente. Por vezes, 
mesmo, o tratado estipula que o Estado cedente, para 
recuperar o territorio, terá d~ indemnisar o cessionario 
das despezas feitas e de lhealcancar um· estabelecimento 
egualmente vantajoso; o mesmo valeria dizer francamente 
que se tratava duma cessão perp'etua (1). 

CBSSÕBS DE ADMINISTRAÇÃO. -As cessões de adminis
tracão consistem na transCerencía para o domínio dum 
Bstado, encarregado de os administrar, de territorios até 

(I) CDrIlpIe-rBtldu tU la ""ion tU I'lflllitut colónial, cit., pago i80; 
NJs: 00. cit., vol. D, pago 106.; Cavarreta: Diritti lUi ~rritori ãUn&i 
"" tIiriIlo iRlIf'fltJZÍOftalB conIlmporaJl8O, par. UI. 
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então sujeitos ao dominio eft'ectivo doutro Estado. Podemos 
citar varios exemplos de cessões de administração. 

O tratado de 18 de julbo de 1867, confirmado pelos 
de 24 de novembro de 1877 e de 2 de março de 1887, 
transferiu para a Prussia a administração do principado de 
Waldeck, cujo soberano apenas conservava o direito de 
amnisUa, o direito de sanc~iio nas a.1teracões da constituicão' 
e da meior parte das leis e o direito de representar o 
Estado no estrangeiro. Todos os restantes direitos de 
administracão e as correlativas despezas ficaram a cargo 
tia Prussia. 

A 4 de junho de 1878 foi firmado um tratatado de 
a1lianca entre a Inglaterra e a Turquia, em virtude do !lual 
a Inglaterra, a titulo de. se habilitar a desempenhar os 
compromissos que dessa allianca lbe poderiam advir, era 
autorizada a occupar e a administrar a ilha de Cbypre. 
Uma nova convenção de I de julho do mesmo anno esta
belecia algumas 'condições referentes áoccupação e adminis
tração da dita ilha, que, em breve, foram violadas pela 
InglaJerra nas suas leis .de 17 de janeiro e de 21 de 
de~mbro de 1879, reorganizando as jurisdiccõ~s loeaes e 
promulgando novos codigos, moldados pelas leis inglezas. 
~o congresso de Berlim os plenipotenciarios da Austria, 

da AlIemanba e da Inglaterra propozeram a cessão de 
administração, em favor da Austria, das provincias turcas 
da -Bosnia e da Herzegovina. Os plenipotenciarios turcos 
protestaram em vão, pois todas as potencias representadas 
no congresso votaram em favor da dita cessão. Em conse
qué'nCÍa, foi celebrado a 21 de abril de 1879 um tratado 
austro·turco, transferindo para a Austria a administracão 
da Bosnia e da Herzegovina e subordinando o exerci cio 
dessa administração a certas condições. O,governo austriaco 
tem promulgado varias leis importantes, em re1acão ás 
provioci~ cedidas, tepdendo a assimilar a sua p(\pula~ .. 
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e a accentuar cada vez mais o caracter definitivo da sua 
occupacão. 

A sUuaeão da ilha de Creta e do Sudão egypcio, comquanlo 
semelhantes ás dos terrUorios cedidos ad~inistrativamenle, 
não se podem equiparar ás destes ultimos. Para a primeira 
faUa a, adhesão da Turquia ao regimen instituido e na 
segunda ha antes um coodominio do Egypto e da Inglaterra, 
comquanto esta ultima tenha de Cacto absorvido varios 
direitos, cujo exercicio só áquelle pertencia. 

Na cessão administrativa continúa a soberania sobre o 
terrUorio cedido a pertencer ao Estado cedente, oomqu'anto 
o poder real se ache nas mãos do Estado ces,sionario. 

Na verdade, é difficil caracterizar precisamente a situacão 
dos territorios cedidos, havendo a tal respeito grandes 
divergencias entre os escriplores que se Leem occupado 
do assumpto. A maioria, com Marlens. Ulrich, Despagnel, 
affirmam a continuaeão da soberania do Estado cedente, ao 
passo que ,outros, como Neumann, Lingg e Liszt, equiparam 
estas cessões a cessões especiaes de terrUorio ou susten
tam que se trata aqui duma forma nova dum caracter 
particular em materia de formaeão de Estados, como fazem 
Holtzendorft', Blunlschli e Calvo, Como já dissemos, parece
nos preferivel a primeira opinião. 

A ftm de disciplinar melhor as relaeões juridicas, a que dá 
logar a cessão de administraeão, tem-se procuradQ identi
tlca-Ia com institutos de direito privado, como vimos fazer 
a proposito das cessões de arrendamento e sem melhor 
exilo. 

Com elfeito, não se pode equiparar o Estado c6ssionario 
a um curador, encarregado de substituir o Estad'o cedente 
no desempenho duma funceão, para que este seja incapaz. 
g claro que, sendo a Turquia considerada como membro da 
communidade internacional, implicitamente se acha reco
nhecida a sua capacidade administrativa, nem, de resto, 
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se comprehenderia essa incapacidade, referida apenas a 
algumas das suas provincias. 

Tambem não se pode equiparar a situação dos Estados 
cessionarios á dos gestores de. negocios, visto que estes 
actuam por sua iniêiativa e sem delegação, resultando o con
tracto dum facto unilateral, ao passo que o Estado cessio
nario só procede em virtude duma autoriza9io expressa 
e Tonnal do cedente. Haverá então um mandato? Tambem 
não, visto que aqui o Estado cessionario, isto é, o manda
tario, não procede em nome e por conta do mandante, isto 
é. do Estado cedente, faltando pois neste caso uma das 
caracteristicas esseneiaes do contracto de mandato. 

Egualmenle infundada é a identifIcação entre estas cessões 
e um contracto fie commissão, pois o Estado cessionario 
não actua por conta do cedente, como faz o commissario em 
relacão ao committente. 

Alguns autores, reconhecendo já a impolisibilidade de 
encontrar no direito privado um rimÜi.! das cessões de 
administração, pretendem explica-las, dizendo que houve 
uma aaturalização collectiva dos habitantes do territorio 
cedido pelo facto da cessão e que os eft'eitos desta se 
devem explicar como consequencias da dita naturalização. 
Não estamos, porém, auctorizádos a admittir a existencia 
dessa naturalização, no caso duma simples cessão de admi
nistração; se realmente existisse, decerto nos respectivos 
tratados se garantiria aos habitantes do territorio cedido 
o direito de optarem pela sua antiga nacionalidade, como, 
em regra, se faz no caso de cessão territorial pura e 
simples. E, se alguns abusos houve por parte dos Estados 
cessiooarios, consiçlerando os habitantes do territorio cedido 
como seus nacionaes, de tal incorrecção de proceder 
nenhum argumento se pode deduzir para a solução do 
problema juridico. 

As cessões de administracão devem-se considerar tam-
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bem como formas de organizacào transitol'ias, destinadas 
a tran~rormaJ'em-se cm cessões dcnnitivas~ O Estado inter
vem com um preteito de civilizaCão, mas com um fim real 
de engrandecimento, Como diz Gérard, em consequencia 
duma evoluCão natural e progressiva e pela forca da3 
cousas;, o Estado administrador é levado a absorver pouco 
a pouco todos os direitos do Estado cedente, de modo que 
esta cessão de' administração pode ser considerada como 
cessão disCarcada, produzindo os mesmos elfeiLos duma 
cessão ordinaria (1). . 

SETTLEMENTS. - Os settlemenls são zonas de terriLorio, 
concedidas pelo governo chinez a alg\ms Estados, pal'a 
que os subditos estrangeiros possam abi viver e ser gover
nados' sob a. protecção das proprias leis, e nos quaes 
vigora em toda a sua plenitnde o regimen da extra-terri
torialidade. Os settle-ments são, como nota o Sr .. Dr. Mar
noco, pelas applicacÕes jurídicas e economicas, outras 
tantas colonias, que, com a ingerencia maior ou menor do 
governo do paiz, teem uma vida administrativa propria. 
livre do arbitrio dos funccionarios chinezes e inteiramente 
independente de qualquer direito da' sobel'ania local. 

O apparecimento dos settlements corresponde a um aspe
cto especial da tendencia expansiva dos povos europeus 
no seculo XIX. OS eUJ'opeus, impellidos para o Extremo
Oriente pelas necessidades da emigracão, procul'aram 
desenvolver ah~ os seus privilegios e immunidades duma 
forma nova e extraordinaria, querendo subordinar aos 
seus interef;ses e aos do seu paiz a velha civilizacão orien
tal. Revelando assim as suas ambicões de dominio e de 
engrandecimento, provocaram uma reaecão natural da raca 
rival, com que se defrontavam no Oriente, o qual até então 

(t) Nys: ob. cit., vol. II, pago U; Cavarrela: ob. cit., pago 53, 
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linha resis&ido energicamente á inftuencia da civilizacão 
oeeidenLal. ESta reaccão, não se podendo traduzir numa 
lpeta franca e aberta, por insufficiéncia de forcas, conver
teu-se num odio formidavel, alimentado pelas éonslantes 
humilbacões soft'ridas. Em face desta situacão, os europeus 
trataram de obter garantias, que assegurassem o seu 
triumpho, e uma dellas foi a fundacão de settlemenl8. 

As violflncias e abusos dos europeus levaram o governo 
chinez em J 717 a adoptar medidas restrictivas contra a 
sua immigracão. Nesse anno o tribunal supremo do palacio 
imperial decidiu, com a Ilanccão do imperador, que só 
poderiam babitar o territorio chinez os missionarios euro
peus, munidos duma a,!ctorizacão governativa especial, ou 
os commerciantes estrangeiros, na medida e satisfazendo 
aa condicões fixadas pelos mandarins dos portos impe- . 
riaes. Só no porto d6 Cantão os europeus eram constan
temente admittidos, comtanlo que residissem na margem 
esquerda do rio das Perolas e ~Ó negociassem com os 
indígenas, a isso auctorisados, os quaes formavam uma 

. corporacão, chamada cco-hong •• 
O tratado de Nanltim com a Inglaterra e o»tros tratados, 

successivamente estipulados com os demais Estados euro
peus, aboliram estas disposicões restrictivas. Os europeus 
foram admiLLidos nos cinco portos chinezes abertos ao com· 
me reio e auctorizados a negociarem com qualquer pessoa, 
sendo ábolido o co-hong. Alem disso, foram admittidos a 
eltLabelecer-se com suas Camilias e sem limite de tempo no 
terrUorio cbinez, sob a proteccão dos respectivos consules. 

Os mais antigos desses tratados, que apenas tratavam 
de direitos individuaes, não se reCerem a concessões de 
terrenos para o estabelecimento dos europeus, não deter
minando que as suas casas sejam contiguas, nem que 
tenham de ser construidas numa determinada area de 
terreno. O agrupaménto dos estrangeiros em localidades 
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contiguas ás cidades abertas fez-se espontaneamente, sem 
a menor interrerencia dos respectivos governos, !'endo 
unicamente deteJ'minado pela evidente necessidade dA se 
reunirem para a defeza contra qualquer hostilidade dos 
indigenas. 

Portanto, nos termos dos tratados, os europeus tanto se 
podiam óisseminar no interior das cidades aberLas, como 
agrupar-3e em territorios a ellas adjacentes. As condições 
do meio levaram-os a preferir este segundo processo e 
elle, em breve,' generalisou-se de tal forma, que a con
cessão dum terreno para habitacão dos europeus passou 
a . ser, considerada como uma consequencia indispensavel 
da abertura ao commercio duma cidade ou dum porto 
chinezes . 
. Pelos tI'ataMs a siLuação dos europeus achava-se então 

regulada do seguinte modo: estavam prohibidos de se 
estabelecer em portos não mencionados nos tratados; po
diam-se estabelecer livremente nos portos ahi menciona
dos; nesses portos podiam residir em casas ou terrenos 
para isso escolhidos por commum accordo das auctoridades 
locaes e' do cQnsul compeLente. A convenção anglo-chineza 
de Cefú em 1876 foi a primeira, que, sem negar aos estran
geiros o direito de se estabelecerem individualmente no 
interior das cidades, affirmou claramente o seu' direito a 
um se'Uement. isto é, a uma area de terreno, que lhes fosse 
collectivamente assignada dum modo especial. Procurava-se 
assim assegurar a todos os europeus a posse dum terreno 
proprio para a sua residencia, com particulares garantias 
de segurança, de administração e do policia, sem que 
todavia bou\'esse quelJra de soberania para a Cbina ou 
preponderancia de influencia dum Estado europeu, em con· 
fronto com os demais, . 

Os traLados não fall!lm da adquisiCão do terreno dos 
s,ettlernents em propriedade pelos europeus, mas apenas 
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do seu' arrendamento. Esles arrendamentos furam, ~ 

perpetuos e obrigando ao pagamento duma renda i; 
O proprio governo chinu reconheceu a perpeluidad 
direitos dos europeus sobre esses terrenos. Quanto á 
lha do terreno e á flnç40 da sua renda, dispunbl 
tratados que seriam deci~idos por accordo elltre os 
peus e os proprietarios indigenas. 

A Jlnção de estrangeiros em territorios especiaes ~ 
a necessidade de- organismos administrativos proprim 
harmonia com as necessidades de convivencia dos rt 

cUvos agrupamentos, com o seu estado social e cc 
necessaria tutela da segurança, da hygiene, da beneflce 
e da viação. Nào Coi devida ás auctoridades europei 
rormação desses organismos; elles appareceram como ( 
espontaneamente reaUsada pela cooperação dos euro~ 
interessados. Por oQtro lado, é claro que. as auctorida 
terriloriaes lambem não podiam inlervir em tal assumi 
em virtude dos privilegios e immunidades 'pessoaes 
europeus na China, bem como das suas habitações e , 
seus navios. 

Bram essas mesmas immunidades que tornavam possi 
a eJistencia duma vida administrativa nos settlemerl 
independente das auctoridades chinezas -e apenas suje 
ã ftscalização dos representantes diploma1icos das potenci 
europeias. Foi assim que os seUlemenes appareceram cor 
organismos proprios e caracteristicos. 

Nestes termos, é claro que, comquanto a China conSE 
vasse a soberania territorial sobre os territorios dos sett 
mems, as auctoridades territoriaes abandonaram algu 
direilos dessa soberania, taes como o de policia e de j 
risdiccão e o de ~upremacia e vigilancia administrativI 
Todavia, a soberania da China affirma-se ainda nalgu 
factos; é assim que o imposto predial, cobrado pelas aul 
ridades europeias, é entregue ao governo chinelo 

~ 
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.. Aos diploma~as europeus incumbe ainda, alem da fisca
lização administrativa, a promulga{:ão de regulamentos, 
cuja rorç~ legal é conftrmada pelos respectivos governos 
e reconhecida pela China. Muitas vezes esses regulamenl.os 
são feitos de oollaboracão pelos representantes das divers.as 
potencias, de modo a poderem obrigar os habUantes dos 
,eell8menls de quahluer nacionalidade. 

Os s,"",nenla podem-se classificar em .eUlemenls parti
culares, destinados aos cidadãos duma 'só narão, e .etele
mmla gel'aes, em ·que a concessão é feita a estrangeiros 
sem distincçlo de nacionalidade. Nestes ultimos, a-tutella 
da' vida adminis'rativa pertence a todas as autoridades 
diplomaUcas e consulares, nos primeiros pertence exclusi
vamente 10 respectivo consul. 

Mas, em breve. surgiu uma difficuldade pela· ftxa{:ão de 
emigrantes de n.lcionalidade dilferente da do Estado· con
cessionark> em seUl,mtmts particulares. Esses novos emi
grantes não estavam sujeitos senão ás leis da sua nação, 
sendo, portanto, necessaria, para a promulgação de qual
quer providencia administrativa obrigatoria, a intervenção 
dos respectivos diplomatas ou commles. Para evitar esta 
difliculdade, formou-se uma commissão eleita por todos os 
habitantes do setel8mBnt. encarregada da adopção de me
flidas de utilidade geral. Assim. succedeu, por exemplo, 
em ShangaI. 

Deste conselho derivou mais tarde uma regular ol'gani
zlção municipal. Constituiu-se um corpo eleito, encam.'gado 

. de gerir os interesses da concessão. de promulgar regu
lamentos administrativos,. de cobrar impostos, de executar 
obras publicas. de exercer a policia, numa palavra, de 
desempenha,- as funccões, que habitualmente illcumtiem 
ás municipalidades europeias. 

A formação do organismo municipal não atravessou, 
todavia, sempre as mesmas pbases. Por vezes a organiza-
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Cão' municipal roi instituida desde o inicio .pelos governos 
concessionarios, noutros casos fui devida á iniciativa dos 
representantes europeus e ainda nalguns s61tlemtmls bouve 
apenas a cooperacão espontaqea dos habitantes, sem que 
chegasse a ser investida de autoridade municipàl pelos 
respectivos governos. 

A constituição e o governo destes municipios estão 
sujeitos á Oscalização de duas autoridades: da indigena, 
representando o Estado a quem -o territorio pertence, e 
da estrangeira, representante do Estado a quem os habi
tantes continuam a estar sujeitos. Quando no setllemtmt 
existam estrangeiros de divel'sas nacionalidades, é ind~s
pensavel a intervenção de todos os representantes dos 
respectivos Estados, para que a autoridade do municipio 
e a força obrigatoria das suas decisões se imponham a 
todos os habitantes. Assim se formou esta original insti
tuição de municipalidades internacionaes, eleitas por cida
dãos de diversos Estados e sujeitas 'á tutela de represen
tantes das diversaR nações. 

Os chinezes podem habitar no ter rito rio das concessões;
sujeitando-se- aos regulamentos nenas em vigor e não po
dendo adquirir bens immoveis. De facto muitos se teem 
aproveitado desta concessão, para gozarem de mais segn
rança e rugh'em ás ex acções das autoridades cbinezas, 
possuindo, por intermedio dos estrangeiros, um grande 
numero de immoveis. 

Os settlements teem, por vezes, uma certa organização 
militar e defensiva, cuja necessidade lhes é impo~ta pela 
hostilidade das populações ambientes. Entre os ~erviços 

municipaes inclue-se vulgarmente a formação dum corpo 
de policia, get'almente constituido por volunlal'ios e cus
teado pela collectividade. A necessidade de se defenderem 
contra os ataques dos chinezes não foi só a causa desta 
organização miliLal', foi tambem um dos factores, que mais 
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contribuiu para a formacão e progresso das insliluicÕes 
municipaes. 

São numerosos os 88taemtmts que ha no Oriente. Os 
principaes são os de .Shangai. Tien-tsin, Chemulpo e 
Hankow; alem dos quaes, podemos ainda mencionar os 
de Ning~po, Kiu ·Kiang e Cefú. 

Na actualidade os settlemtmts tendem a soft'rer uma 
profunda transformacão. Perante a fraqueza do Bstado 
chinez, vae-se considerando o setllemmt como uma attri
buiCão de terriLorios ao Estado ou Estados, a quem per
tencem os re!!pectivos habitantes. Este conceito foi amr
mado já pela Franca, pelo Japão no tratado de paz de 1895 
e pelas potencias no tratado de 1900, com referencia ao 
bairro das legacões em Pekim e ás reservas nacionaes em 
Tien-tsin. Talvez que o despertar da China, que hoje se 
manifesta já, obste á accentuação dessa tendencia, que 
seria deplor.avel, porque iria aumentar o odio dos chinezes 
contra os europeus, talvez prejudicasse os proprios euro
peus, mais favorecidos com a sua administração municipal 
do que com a sua subordinação á administração colonial 
geral, e mostraria a impossibilidade dos povos europeus 
coexistirem com outros povos sem haver da sua parte 
abusos ou violencias. 

Na slla forma actual os seetlements teem incontestaveis 
vantagens, chegando a ser considerados por alguns auto
res como a forma mais perféita da colonização. A tal res
peito escreve o Sr. Dr. Marnoco: .Derivando do accordo 
de dois Estados, evira o settlement os damnos da conquista 
e dispensa as despezas da conservação dum exercito colo
nial; sendo constituido por um povo que se toma hospede 
de outro, . elimina o odio dos vizinhos e, permittindo a 
acção da civilização, reconhece que não pode dar-se uma 
transformação rapida dos sentimentos, das aptidões e dos 
costumes duma sociedade. E se um setllement, pela sua 
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limitada extensão, não pode constituir por si só uml 
grande colonia de povoat:ão, tambem não deve have 
duvida alguma de que elle pode concorrer, com outro: 
situados em logares diferentes, para formar um centrl 
vastissimo, em que a populat:ão dum paiz se pode estabe 
lecer facilmente:t. 

É apenas para lamentar que tenham sido commeLtidoi 
rrequentes ábusos, por parte dos representantes europeu.s. 
ao tratar-se da fundat:ão dos sB~ts. As clausulas dOi 
tralados, que mandam escolher a area para a fundat:ão d( 
setUements por accordo entre as autoridades locaes e ( 
agente consular do paiz interessado, teem sido sophismadaj 
ou illudidas em prejuizo daquellas autoridades. O mesm( 
se tem dado acerca do arrendamento dos terrenos e di 
lixat:ão das condit:ões do respectivo contracto; até, pOI 
vezes, os representantes consulares ou diplomaticos teen: 
intervin!1o violentamente nesta materia, desprezando 01 

direitos dos nacionaes chinezes em favor dos seus compa· 
triotas e obrigando a China a expropriar as propriedade! 
dos seus subditos para satisfazer os interesses dos estran· 
geiros. 

A tendencia dos estados europeus Pilra fazerem ,preva' 
lecer a sua vontade sobre a do Estado chinez,. no referentE 
á escolha e. ii. deli~itat:ão dos terri1ori08 a conceder ao! 
seus subdi1os, tem sido constante. Egualmente tem preva· 
lecido sempre a interpretat:ão extensiva dos tralados, en: 
virtude da qual, na escolha dos lotes de terreno e Dé 

transferencia dos respectivos direitos de propriedade, SE 

tem julgado poder invocar o emprego da espropriat:ão ell 
prejuízo dos proprietarios chinezes (I). 

(I) Catellani: FONIIIIZiOM di gruppi tmmicipali iraImIasiM&tJl 
ult EaIrMo 0,""" COftImaporatUO na R_Ia itelia,. di lOCiologúJ 
NIlO 6.·, pago U7; Sr. Dr. Marooco: 06. cit., Pat. 68. 
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V. - ClusUlcaçlo admiDiatrativa du 'coloaiaa. - A 
gl'ande maioria das colonias, destinadas a realizar o fim 
p rop rio , da colonização, teem uma natureza civil. Algumas 
ba, porém, em que o referido fim apenas tem uma impora 

taneia secundal'ia: são as colonias militares espetiaes. 
Assim temos que as colonias se podem classificar adminis
trativamente em:, II) colonias civis; b) colonias militares 
e c) colonias penaes, " . 

COLON1AS CIVIS. - Segundo o Sr. Dr. Marnoco as dUre
renças caracteristicas entre as colonias civis e as militares 
ou penaes são as seguintes: 
" II) As colonias civis permUtem á mãe-patria Jesempe
nhar uma acção emcaz na dUfusão da civilização, ao pasdo 
que as colonias militares e penaes apenas teem na admi
"nistração colonial uma funceão accessoria. É por isso que 
as questões geraes de colonização se referem só ás colonias 
civis. 

b) As colonias civis teem muito mais imporlancia para 
a expansão economica e social da mãe-patria do que as 
colonias militares e penaes, que apenas obedecem a nea 

cessidades de preponderancia politica ou de correcção 
social. 

b) A organização das colonias civis levanta problemas 
muito dift'erentes daquellcs que suscita a organização das 
colonias militares e penaes. 

COLONIAS MILITARES. - A designação de colonias milita-
res tem sido tomada em dift'erentes senLidos. Tem sido 
dado este nome ás povoações maritimas estrategicas. a 
que já anteriormente nos referimos. Na verdade, porém, 
estas simples estações navaes não cabem na deflnição de 
colonias, visto que a metropole não exerce nelIas nenhuma I 
acpão civilizadora. Sem vantagem economica alguma, po-

I 

I 
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dem todllria estes estabeleciméntos ter uma importancia 
politica consideravel. Por isso se 'comprehende que sejam 
relativamente tão numerosos. Podemos cUar como exem
plos destas posições Bolgoland; GibralLar, MalLa, as ilhas 
Falkland, S.'" Helena, Aden, Obock, etc. 

Tambem se dá o nome .de colonias militares as posses
sões de que os europeus se apoderaram pela conquista e 
onde só se podem manter pOr meio da força militar: For. 
nece-nos um exemplo destas colonias a Algeria, onde os 
francezes só se conseguiram estabelecer depois duma 
lucta encarniçada ('om os indigenas; as numerosaS revol
tas dos arabes depois de 1830 mostram que a França só 
tem podido conservar essa colonia, graças á presença 
permanente nella dum exercito, sempre prompto a repri
mir esses movimentos. 

Nalguns paizes, em que só as costas se acham povoadas, 
da-se tambelO o nome de colonias militares ás guarnições, 
que guardam as fronteiras; assim succede no Brazil. 

Não é porém em nenhuma das referidas accepções que 
nós aqui entendemos o t.frmo de colonias mintares. Taes 
como agora as consideramos, aS colonias militares são uma 
especie de posLos-avançados, formados por grupos de 
soldados cultivadores e ordinariamente casados, que os 
Estados estabelecem para defender as suas fronteiras e 
cobri-las das incursões do inimigo ou para assegurar a sua 
dominacão num paiz recentemente conquistado e preparar 
a assilnilação tios seus habitantes. Estes estabelecimentos 
toom em vista conservar como que em pé de guerra ele
mentos militares consideraveis, sem todavia roubar bracos 
á agricultura. . 

A Ausiria fundou colonias militares, concedendo as terras 
nas suas fronteiras a soldados encarregados de as defen
derem· das invasões dos turcos. A Russia emprega hoje 
este sys&ema, transplantando para a Asia Cemal os seus 
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regimentos de· cossacos, encarregados de prepararem a 
assimil~ão dos TurcomllIlos. Bugeaud tambem tentou esta 
forma de colonizacão na Algeria. 

O soldado lavrador é o typo de colono militar. Na verdade, 
este sysl.ema de colonizacão pode dar resultados admiraveis. 
Os romanos empregaram-no com brilhante exilo na região, 
onde está hoje a Romania. Vauban defendeu-o calorosa
ment·e, no que ainda hoje é ilbitado por varios escriptores. 

GoLONIAS PENAEs.-A colonizacão penal consiste em en
viar para as colonias certas categorias de malfeitores, em 
vez de os encerrar nas prisões da metropole. Essas colo
nias tornam-se pois colonias penaes; nellas se aproveitam 
os detrictos sociaes, como diz Siger. 

A colonizacão· penal suscita gravissimos problemas. Foi 
outr'ora acolbida pelos criminalistas com grande entbu
siasmo. Com efl'eito, esta forma de colonizacão· desembara
cava a metropole de elementos perigosos, levando-os para 
sociedades novas, onde elles . podiam viver mais facilmente 
e para cujõ progresso podiam contribuir, aumentando a 
abundancia da mão d'obra: A colonizacão penal está, alem 
disto, isenta dos inconvenientes do isolamento cellular ou 
da promiscuidade das prisões, não ofl'erece á fiscalização 
policial as diWculdadfs com que ella lucta em regiões 
muito povo,adas e substitue com vantagem ao trabalho das 
prisões, sempre cheio de obstaculos, o trabalho valioso e 
util da transformacão duma região inculta num paiz pros
pero. 

Na pratica, porém. a colonizacão penal não tem sido 
coroada de exilo. Em regiões de clima desfavoravel o 
trabalho dos condemnarlos ·é impossível, porque eUes, em 
breve, são victimas da doenca, e é limito diWr.il arranjar 
o pessoal necessario para os vigiar e dirigir. Nas regiões 
de clima favoravel a tran$portaçiio é um premio e não 
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um castigo; deve ser reservada 'Ii t1lite da povoação e não 
a sua escoria. 

Sob o ponto de vista colonial, tambem não.foram melhores 
os resultados da colonização penal; Neste campo pode-se 
dizer que as tentativas Ceitas degeneraram touas em aberta 
fallencia. Os criminosos não reunem· evidentemente as 
qualidades necessarias para serem .uns bons colonos; de 
resto, a coNtnizacão só é proncua quando livre e eS.ponta
nea, - orna colonização rorcada, sem impulso e sem von
tade creadora, é um absurdo. Alem disso, a colonizacão 
penal é muito dispendiosa e arasta das colonias a emigracão 
livre, que decerto não escolhera para destino um meio de 
vicio e de crime. 

Como se sabe os oonvicts desembarcados em 1788 em 
Doianr-Bar foram 08 primeiros colonos da Australia. Na 
Inglaterra, porém, a colonizac~o penal não tem sido geral
mente usada. A Franca é que a tem empregado com mais 
insistencia, consagrando-lhe as suas colonias da Guyana e 
da Nova-Caledonia. Leis ainda recentes, de 1850, de 1854 e 
de t885, estabeleceram penas, que dão logar á remessa 
dos condemnadoil para as colonias·penitenciarias. 

Mais tarde estudaremos minuciosamente e sob os seus 
diversos aspectos a colonizacão penal (1). 

VI. - Outras classiftcaçG8s. - Depois das tres classifica
cÕes, a que nos referimos, e que são geralmente acceites, 
a mais importante classiftcacão é a defendida p.or Schiiffie. 
Partindo do principio de que a colonização é sempre a 
innuencia exercida por uma sociedade de civilizacão supe
rior sobre outra de civilizacão inferior, considera este 

(I) Girault: 00. cit., yol. I, pago ~; Sr. Dr. Marnoeo: ob. cit., 
pago 73; Thozée: 06. cU., pago 6ft; Siger: 00. ctt., pago U,7. 
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autor dift'erentes typos de oolonias, conferlDe a distancia 
entre os relativos graus de deeinvolvimento attingidos pelas 
duas sociedades. Ora, como para o mesmo autor ha cinco 
graus de civilização (classe rural, sociedade feudal, cidade, 
Estado territorial, Estadó nacional), cada um denes pode 
colonizar os graus inreriores: isto é, um Estado no segundo 
grau pode ser colonizado por um Estado pertencente ao 
terceiro, um Estado no tel'ceiro grau pode s~r colonizado 
por um Estado.pertencente ao quarto, etc. -Gomo se vê ha 
assim uma serie kaleidoscopica, como observa -Rein.ch, de 
relações possiveis entre a eolonia e o Estado colonizador. 
Se um Estado do quinto grau coloniza um do primeiro, 
ha uma colonização do quinto grau; !te um Estado do 
segundo grau coloniza um do primeiro, ha uma colonização 
do primeiro grau, etc. 

SchãIDe faz, porém, a curiosa ebservação de que a actual 
colonização é quasi toda do primeiro grau, porque os 
emigrantes partem não das grandes cidades, que atlingiram 
o quinto grau de civilização, mas dos campos, em que -a 
população não ultrapassou ainda o segundo grau. As colonias 
j~ com uma certa orllanização social é que são occupadas 
pelas classes mais elevadas da população metropolitana. 

A classiOcação de SchiIDe tem o grave defeito de se 
fundar não sobre a diversa natureza das colonias, mas 
sobre o estado das suas relações com a metropole, nada 
contribuindo- assim para nos elucidar acerca dos caracteres 
de cada tl'PO de colonias, Alem disso, a complicação desta 
divisão torna-a insusceptível de qualquer applicação pratica. 

Alem desta classificação, de SchãIDe, ha outras mais ou 
menos moldadas na classiOcação economica tradicional. 

Assim é que Reinsch divide as colonias em colonias d'e 
povoação e colunias de e,.p lo ração, subdividindo-se estas 
em commerciaes, agricolas e industriaes. 

Roscher divide as colonias CIU quatro classes: de con-
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qois'a, ~ommerciaes, agricolas e de plantacão. Fabri admiUe 
só 'res grupos: agrícolas, commerciaes e penaes. 

Cbailley-Bert classifica-as em colonias povoadas e colonias 
por povoar. As primeiras são aI:! que possuem um.a popula
Cão indigena çonsideravel, de mqdo que, nenas só ha logar 
para um pequeno nUqlero d~; colonos europeus, que, a 
rigor, nem colonizam, pois se limitam a educar os indígenas 
e a dirigir os. seus esforcos. As segundas 8ão os espacos 
vagos, que aguardam umá immigração nümerôsa, que as 
venba cultivar, valorizar, numa palavra, colonizar. Colonias 
povoadas são por exemplo, a Jndia e o JndO-'Cbina; colonias 
por povoar são, por exemplo, o Canadá. e ~ Australia. 

Estas divisões teem geralmente o defeÚO: de '~eparar 
colonias da mesma natureza e de identificarem colonias 
fundamentalmente diversas. Por isso, apenas acceitamos as 
ires divisões, que já acima estudámos (I). ' 

, , 

(I) Sr. Dr. MamoCo: 06. cU., pag: 39; Beiosch:' 06. cit., pago 17; 
Ht)' 4e'TlloU8: 06 .. cit:/,~g. 610. ' ' 
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mica da humanidade. Tem-se dito que a colonização come
cou com o mundo e ba nisso uma certa verdade. Desde a 
formacão da famiUa, o homem errou pelo mundo a Om de 
satisfazer as suas necessidades; elle já então era, pois, um 
C010DO, obedecendo ao impulso economico. O homem iden
'iDca-se; porém, neste pont.o ao simples animal; o instincto 
e o Om são-lhes communs. Ora na colonizacão ha a satis
fação das necessidades materiaes, mas ha tambem o 
dominio de intelligencia sobre os instintos. Por isso nesses 
phenomenos primitivos ha uma emigração, mas não uma 
verdadeira colonização. 

O primeiro motivQ, que levou o homem a emigrar, foi a 
procura de terras mais favoraveis ao seu dcsinvolvimento 
pela productividade e pelo clima. Da occupaCão de novas 
terras resultam novas necessidades e assim surge uma 
nova determinante da emigracão: o desejo de alcancar 
om producto desconbecido até então do solo, ou um animal 
ou um escravo. 

/ 

Outros motivos se vêem pouco a pouco ajuntar aos 
primitivos: a curiosidade de conbecer Lerras novas, d.e 
accresr.er a esphera de inOuencia da nacão, de conseguir 
os gozos, que proporcionam as victori~s e os abusos da 
forca. 

Mas esses desejos pouco elevados perdem o seu imperio 
com o progresso da intelligencia e da moral menos egoista. 
Primeiro são apenas alguns raros individuos, que preferem 
aos prazeres materiaes os prazeres da investigacão scienti
fica e da victoria do espirito humano; mas desses focos 
civilizadores irradiam os sentimentos inteJlectuaes e moraes, 
que pouco a pouco dominam a raca humana. Não são ainda 
hoje estes os unicos moveis da actividade, mas as ideias 
de fraternidade e de solidariedade exercem já uma incon
testavel acção na expansão da humanidade. 

Tal é a historia geral dos movimentos migrawrios e das 
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suas causas, que vamos vêr confirmada pela anal)'se dos 
factos (1). . 

U. - As p~eiras migraçGes. - AdmiUindo, a unidade 
primitiva da rac~ humana, lemos tambem de admittir a 
existencia dum mundo primitivo, em que os relevoS' do solo 
eram pouco accenLuados e em que, portanto, a diversidade' 
dos climas era pequena, pois doutro modo não se com
prehendem as migracões humanas para os climu extremos 
do equador ~ de> polo. É natural lambem que nessa epoclJa 
os continentes estivessem menos ~parados do qQe estão 
hoje e que, por isso, e pela maior uniformidade de climas, 
o homem encontrasse em toda a pàrte uma identidade 
fundamental do meio ph)'sic9 e biologico. Nesta epocha o 
homem tinha uma vida meramente vegetativa e não exis
tiam. os menores rudimentos de civilizalrão. 

Pouco a pouco, modificando-se a slructura do globo~ :08 

climas foram-se dift'erenciando, originando uma distributção 
desegual dos habitantes ,da terra, que emigraram das zonas 
fl'igidas, para os climas temperados. Alguns homens houve, 
porém; que permaneceram pos .seus habikds. adaptandq-se 
ás suas novas condicões, que só por uma lenta ~ransicão 
.se iam tl·ansformando. 

Formaram-se assim numerosos typos humanos, que por 
successivos cruzamentos se vieram reduzindo até aos typos, 
relalivamente poucos, que .hoje existem. Assim se formaram 
os lypos; americano e patagão; esquimau, hyperboreo e 
laponio; papou, australiano, neo-caledoniano, tasmania,no 
e malaio; dravidiano, iraniano e aryano, monga", tureomano 

(IJ Lanessan:'Principu di colonilation, pag. I; Sr. Dr. Marnoeo: 
Admiaillração coltmial (LieçOOs de UJOI.t9(6), pag. 75; Lamba 
Daria: L'lVOlUIJionI tIeIlI eoltmiI, pag. 7. 
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ou, turco e flnnez; roublab, hQUentoLe, negrlclano; arabe 
e berbero, ibero, celta, germallo eslavo. 

Es~as massas humanas não permaneceram sedenlarias; 
quaai todas se deslocaram em busca de melhores condi~ões 
de vida. Vivendo da ca~a, eram quasi todas nomadas. 
Os que habitavam na margem do mar e dos rios foram os 
primeiros, que, dedicando-se á agricultura e .fol'mando 
centros importantes de povoa~ão, se tornaram sedentarios. 

É claro que nestas sociedades não havia ainda nenhuma 
preoccup~ão intellectnal. O trabalho phYl!ico mesmo era 
pouco intenso, porque a temperatura, a abundancia de 
alimentos, - que satisfaziam. lambem os animaes ferozes, 
não os levando a aLacar obomem. - e a facilidade de, se 
abrigarem das intemperies lhes permiltiam uma vida Caci! a 
sem esfor,o. Foi nos grupos collocados em condi~ões mais 
desfavoravei!!, Lendo de luclar contra o clima e conLra os 
animaes, que mais se expandiu a actividade humana e que 
primeiro appareceraDi as preocupa~õe$ intellecluaes. 

Já neslaa epochas remotas se come~a a. observar que a 
tendencia· expansiva das r~as aumenta em propor~ão da 
sua superioridade. As ra~as mais inCeriores, como a €los 
hotlentoles, a dos patagões e a dos papús nunca sabiram 
das suas terras. Pelo contrario, estas ra~as foram expulsas 
8. gradualmente destruidas pelas raitas superiores. Para 
estas ba como que uma Cor~a invencivel, que as impelia a 
colonizarem. 

Ha, é certo, quem se insurja contra eslas amrma~ões, 
que, levando. a dividir a humanidade em duas classes e 
a rebaixar uma deli as, significaria, segundo dizem, um 
regresso ás doutrinas, com que antigamente se deCendia a 
escravatura. As ra~a.~ colonizadoras são muitas vezes infe
riores ás ra~as colonizadas e as grandes clviliza~ões surgem 
sempre do concurso de varias ra~as. Os povos não são 
mais ou menos aptos á coloniza~ão por qualidades remotas, 
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mas em virtude de circumstancias extrinsecas, que os 
tornam mais vigorosos e emprebendedores; um clima 
tempérado, uma certa situação geograpbica e, dum modo 
geral, o facto dum povo ter luctado com grandes dimcul
dadas de vida - eis outros tantos phenomenos determi
nantes do genio colonizador. 

Em nosso entender, as qualidades dos p~vos coloniza
dores resultam em parte das condições etbnlcas e em 
parte de circumstancias sociaes. Parece-nos egualmente 
erroneo pOr de par&e a influencia dum ou doutro destes 
dois factores. De resto, não ba duvida que todas as gran- . I 

das ra~as civilizadoras ou colonizadoras amrmam em taes 
emprezas a sua superioridade. Não resulta esta duma 
tentativa esporadica e porventura arliftcial de colonização, 
num caso dado pode mesmo ser superior a civiliz~ão do 
povo colonizado. Mas um povo realmente colonizador amrma 
claramente nessa qualidade a sua pujan~a e o seu valor. 
E é certo que, se muitos povos são colonizadores, nem 
todos o podem ser. A historia mostra-nos, em mulLiplos 
exemplos, raças inteiras de colonizados e raças inteiras de 
colonizadores. 

A historia evidenceia-nos egualmenle nas mais dh'ersas 
regiões a victoria das ra~ap superiores sobre as r~as 
inferiores. Assim é que nós' vêmos cahirem successiva
mente, vencidas nessa lucta mundial, as ra~as da Arrica, 
da Asia, da America e das regiões polares; depois a .raça 
malaia, em seguida os mongoes, emfim apropria raca 
semita ficar conDnada num estreito terrUorio. 

Comtudo, a ra~a semita constituiu com a raca indo
europeu o grupo das raca.:; do Mediterraneo, racas coloni
zadoras por excellencia. 

Temo-nos referido até aqui varias vezes ás migracões 
primitivas. É incontestavel a sua existencia, mas acerca 
dellas ·nenhumas ou quasi nenhumas informações existem. 
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Limitamo-nos por isso a faze~ referencia 'SÓmente ás que 
são sclentiftcamente conhecidas. . 

Na historia dos h6breus encontramos jA. um caso typlco 
de colonização na Palestina. Seguem-se as migrações dos 
assyrios no Valle do Buphrates e do egypcio SesosLris até 
ao Ganjes, à Thraeia e· á Scythia. Na epocba beroicada 
Greeia existiram nella colonias do Egypto, da Pbeniciae 
da Asia Menor. A aventura dos argOllautas vem-nos evocar 
a lembrança dos conquistadores hespanhoes. Os eoli~s 

colonizaram a Asia .• 'eoor e o mesmo fizAram depois os 
jODios, t~ndadores da Smyroa. . . 

Mas, Destas epochas remotas, os povos que emigravam 
perdiam, pela dimculdade de communicaçõ~'s, toda a liga
(:ão com à mãe·patria e assim fondavam, não colonias, 
mas verdadeiros estados independente!!. Foram os pheni
cios os primeiros que venceram essas dimculdades e, por
tanto, os primeiros que constltuiram verdadeiras c~lonias. 
Por isso é. a sua a primeira colonização, que merece ser 
estudada mais detidamen~ (1). 

m. - A colonizaçlo na antiguidade: a) 01 pheniciol. -
Os phenicios, apertados numa e3treita facha de territorio, 
sentiram-se naturalmente attrahidos pelo mar, que (oi 
8u.1cado em todas as direcções pelos seus navios. Já. no 
seculo x antes de Chrlsto, e talvez me.smo muito antes 
disso, os phenicios faziam um grande commercio pelo mar 
Vermelbo com o Oriente, que elles chamavam Opbir. 

Varias condições favoreciam a sua colonização. A COQ

O~racão do seu territorio, os excellentes matariaes qu~ 

(I) Lanessan: 00. cil., pago t; Glranl&: Principtl di colmaisation.. 
et de légiIJatilm ctJlORiale, vol. I, pai. 8; Lamba Doria: 00. cit., 
pago 10; Siger: Euai sur ia'coloni&atian, P'I, 17; Sr. Dr. lIarnoeo.~. 
06. cit., pago 76. 
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no Libano ·encontravam. para os seus n~vios, a pg~l~ 
central do seu paiz e o seu caracter independente, que 
os fez regeitar a autocracia e adop~ar um regimen de 
governo oligarchico, tudo isso favorecia as suas emprezas 
maritimas. 

Assim os phenicios fundaram colonias em varios pontos 
da costa do Mediterraneo, cht'gando a transpô r as columnas 
de Hercule~. A tradicão attribue áphenicia Dida em 880 a 
fundacão de Carthago. lfUe, por sua vez, se tornou metropole 
de novas colonias. Os egypcios pela sua aHa cultura 
podiam ter feito aos phenicios uma temivel concorrencia, 
n;tas disso. os dissuadiu o sagrado terror do mar e dos 
.eus mysterios. 

Os phenicios [undaram em I1espan)J.a 200 cidades; Cun
d~ram ainda muitas na Sicília e na Sardenha. As suas 
possessões de Tinges (Tanger) estendiam-se até aos confins 
da Lybia. Não se contentando com isso. foram ainda os 
ousados navegadores até á India e. Herodoto aIDrmá que 
deram a volta á Arrica. 

As colonias phenicias eram simples feitorias destinadas 
a gara~tir o monopolio. commercial, pois que só aos inte
resses commerciaes e não á supremacia politica vizava 
esse povo essencialmente .pacifico. As colonias continuavam 
sujeitas ao soberano reinante, reservando-se apenas aos 
phenicios privilegios commerciaes. Pouco a pouco estas 
simples feitorias foram progredindo, transformando-se, em 
cidades e, por vezes, em Estados independentes. Assim 
os phenicios nunca pretenderam fazer conquistas, limitan
do-se a estabelecer depositos de mercadorias em pontos 
isolados, de facil abordagem e de facH defeza; nessas 
colonias vendiam aos indigenas o que lhes traziam os 
navios da sua nacão e accumulavam os productos locaes. 
que os mesmos navios levavam. 

Ao seu vasto commercio mariLimo ligavam os phenicios 



um importante commercio terrestre, feik> por canVinas, 
que s!lbiam os rios, atravessavam os isthmos e paravam 
em mercados certos, que pouco a pouco se tornavam 
cidades florescentes. Nesse tempo, na verdade, o com
mercio terrestre era ainda o. mais vantajoso e o mais 
vulgarmente empregado. 

Alem do seu espirito' mercanLil, tambem a necessidade 
de se desembaraçar de elementos de popullij:ão irrequietos 
e turbulentos levou a Phenicia, em certos periodos histo
ricos, a fundar colonias. Esses elementos abandonavam a 
mãe-patria, fundando novos centros, em que exerciam pleno. 
dominio; tal foi, segundo parece, a origem de Cartbago. 
Os phenicios, como os Estados republi~anos da anLiguidade, 
depressa comprehenderam o perigo, que lbes advinha, da 
existencia duma plebe em demasia numerosa. 

Comquanto sejam :mal conhecidas as \Dsl.ituicões das 
colonias phenicias, parece que nellas havia um governQ 
aristocratico, semelbante ao da metropole. Não estavam, 
porém, sujoitas á metropole, que era apenas uma federacio 
de cidades, cada uma das quaes tinha o seu terri.torio 
proprio, as suas assembleias e o seu. rei. Lisadas unica
mente entre si e com a metrop~le pela communidade de 
culto, de origem e de. interesses. as colonias pbenicias 
nunca se uniram para mutuamente se sustentarem, vivendo 
antes n~ma rivalidade consJante. Havia unicamente entre 
eUas uma especie de fedel'acão, sob a autoridade das 
lOais poderosas. A suaorganizac,ão parece ter sido muito 
semelhante á que tiveram mais tarde as colonias das repu
blicas italianas e 8S banseaUcas. 

Nesta epocba o luxo das côrtes orientaes, ai! luctas fre
quentes para.a posse duma costa ou dum porto e a creação 
de grandes cidades no meio dos desertos geravam um 
commercio activo e regular, que estava quasi todo nas 
mãos dos pbenicios, desse povo activo e industrioso, cuja 

\ , 
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inteUigente actividade em tempo algum foi excedida. Por 
,isso 'a Phenicia roi um grande Estado, comquanto pequeno 
pelo seu lerrUorio. Os productos egypcios, chaldeus e 
phenicios eram levados pelos navios destes até aos confins 
do globo e assim se divulgavam praticas e melhodos, que 
inOuiam na civiliza~ão de todos os Estados abrangidos 
nesRa vasta rede de trafico. É incontestavel a imporlancia 
da func~ão desempenhada pelos phenicios na anliguidade, 
como fabricantes e agentes 'de tran~missão. 

Os phenicios são muitas vezes chamados os inglezes do 
mundo antigo, por terem, como estes, fundado uma grande 
potencia maritima e contribuido para a grandeza da civi
lizacão mundial. Mas, se ha na verdade grande analogia 
entre os resultados obtidos pela actividade commercial e 
colonial dos dois povos, é grande tambem a dilferenca 
que se observa entre os seus processos de colonizacão. 
Os phenicios não conquistaram territorios longínquos, fun
dando apenas feitorias, que defendiam por meio de forlill
cacões, ao passo que os inglezes colonizaram pelo com
mercio e pela conquista. 

Tambem se pode encontrar uma certa analogia entre 
os phenicios e os hollandezes, porque ambos deveram a 
sua prosperidade á falta de recursos naturaes dos seus 
paizes e porque a' sua forca milit,ar nunca excedeu o que 
era estrictamenLe exigido pelo interesse da sua tranquili
dade e do seu traOco. 

A prosperidade das colonias phenicias foi devida as 
raras qualidades de frugwidade, de habilidade e de indus
tria, que tornavam este povo necessario a todo o mundo, 
e á admiravel situa~ão do seu p'aiz. 

A sua decadencia resultou dos vicios, que á sü~ raça 
trazia o contacto com a popula~ão cosmopolita dos mer
cados mundiaes, e da sua fraqueza militar, que lhes não 
permitLiu luctar contra os gregos. Depois' a facilidade 
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crescente edps meios de communica,ão, abrindo caminhos 
novos e mais seguros ao· commercio, fizeram passar a 
outros Estados o monopolio commercial, que durante tanro 
tempo a Phenicia tinha retido em seu poder (!). 

IV. - b) oi cartha~eze8. - A Phenicia deixou uma 
herdeira do seu espirito aventuroso e do seu poder Da 
sua colonia de Carthago, que, por sua vez, se tornóu a 
melropole de novas colonias. Carlh~o, lancando-se lia 
colonizacão com ideias mais accomodadas a civilizacão da 
epocha, estendeu as suas relacOes pelo mundo iD'teiro. 
Bem situada, precisamente no centro dos seus estabeleci
mentos, dispondo de forcas consideraveis e tendo na poli
tica muitos chefes ilIustres, Carthago achou-se prompta 
para sllcceder á Pbenicia, quando esta perdeu a sua pre
ponderancia pela queda de Tyro em poder de Alexandre 
Magno. Dignos successores dos phenicios, trancando em 
todas as regiões então conhecidas, os carthaginezes foram 
senhores dum vastíssimo imperio colonial. 

Guarneceram com as suas feitorias as cosLas do Medi
terraneo e o seu trafico passou alem das ilhas Sorlingas 
na Gran-Bretanha, ao Norte, e alem dos Iimit~s de Marrocos, 
ao Sul. Affirmam alguns autores que os carthaginezes run
daram tambem colonias no interior dos paizes, designada
mente na Hespanba, mas esta -affirmacão é duvidosa. É 
certo que Herodoro se refere aos lotoragos e aos caraman
tes, mas nada diz de preciso acerca das relacões que com 
elles teriam tido os carthaginezes. Mas sabe-se como, mais 

(i) Sr. Dr. Marnoeo: 011. cit., pag.76; Sr. Moraes de Ca"albo: 
C~itu • ~, pago 7; Siger: 06 ..... , pago 18; Giraull: 
011. dt., TO!. I, pago 8; Lamba Doria: 06. cit., pago II; Pely de 
Thozée: 7'IIéoriM tü la eolortilatioA au XlXe .iicle, pa,. U); Dubols: 
StI.tüme. coloAiaw: ti p,'" colonilatlU,·.,-pag. i3. 
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• tarde, Cartbago ousou disputar a Roma peJas arlBas a S~· 
lia, a Hespanha'-e até apropria ltaUa. 

Vindos do Mediterran80 OIieotal, os carthagioezes facil
mente se adaptaram ás condlcões do melo da Africa Me
nor. E de notar, porém, que o gosto pelo ~mmercio só se 
desenvolveu em Carthago, depois dum· certo periodo da 
sua historia. Os seus fundadores tiveram em vista,. não,' 
como de costume, o es~abelecimento duma feitoria, mas 
sim a dum E~tado, cujo progresso fosse devido á coragem 
e á prudenoia dos seus habitantes: Só mais tarde a che
gada de novos pbenicios, 'razenda as tradicões e os costu
mes da mãe-patria, veiu impellir a colooia a procurar o 
seu engrandecimento mais· ousadamente do que a metro
pole, pela guerra e pelo trafico. Desde então a eonquisla 
foi apenas para os carthaginezcs um meio de dilatarem a 
esphera da sua actividade commerdal e de explorarem os 
povos vencidos. 

As calonias dos carLhaginezes, bastante seiD.elhantes ás 
dos phenicios, eram estabelecimentos commerciaes· e agri
colas, mas principalmente commerciaes, simples entrepos
tos mercantis estabelecidos muitas vezes entre povos, cuja 

. Hugua os carthaginezes desconheciam e· com quem se 
limitavam a elfectuar· a troca dos respectivos produetos. 
Carthago foi, porém, multo mais guerreira do que a Pbe
necia, usando largamente da conquista; pode-se mesmo 
dizer que então pela primeira vez se evidenciaram os 
inconvenientes, que para os povos commerciantes resultam. 
da invasão de territorios á mão-armada e dos deslumbra
mentos das glorias militares. 

Carthago não procurou nunca assimilar os habitantes 
das suas colonias, antes os sujeitou a um regímen oppres
sivo, receiosa de que' elles se tornassem independente~. 
Approximando-se de Veneza em varios aspectos; Carthago 
distingue-se fundamentalmente neste pnRto da Rainha do 
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Adrlatleo. Todas as pracas fortes existentes' nas colonias 
carthaginezas eram cuidadosamente desmàntel~as e trans
rDrmadas em grandes aldejas agricolas, encarregadas de 
approvisiDnarem a popula~ãD da metropDle e de abastece- . 
rem O' seu exercitO' e a sua marinha. 

As produccões das colonias' enriqueciam naturalmente 'a 
m~trDpDle, que, alem disso,. exigia das colonias um pendO' 
tributo, que, enriquecendo o tbesouro nacional, lhe per
mUtiu sustentar tanLas guerras e ampliar tanlO'D ilominio 
cDmmercial da oaeão. 

Essencialmente dedicada ao commercio, Carthago adó
ptDu um regimen internO' prDftcuo á sua prDsperidade. Os 
sensnegociantes 'encontravam nas cDstas arricanasvas
tos mercados e para 'lá eram ~nviados DS proletarios, 
qne angariavam fDrtuna CDmo cultivadDres. Tudo cDncorria 
para a DpuJencia da melrDpDle. unicD objectivo visadO', 
pois DS carthaginezes nãO' queriam cDnquistar apenas 
para se engrancederem pDliticamente, CDmD faziam DS 
rumanDS. 

A politica cDIDnial de Carthago caracteriza-se pela soa 
deseonftanca para com as cDIDoias; esta, trazendO' por CDb
sequencia a implantaeãD dum regímen de rigida sujeieãD, 
impediu as cDlonias cartbaginezas de attingirem um elevado 
grau de prosperidade. ComO' nota TbDzée, as cDIDnias car
lhaginezas foram mais nDtaveis pelo seu numero do que 
pela sua imporLancia~ 

Os maus result~dos desta pDlitica manifestaram-se sDbre
tudo, quandO' Cartbago, no apogeu da grandeza, teve de 
sustentar essa lucta titaoica CDm RDma, que primeiro 
sos\ou DS séus progressos e depois a arruinDu. Nessa hDra 
soprema CarthagD achDu-se, com effeitD, cDmpletameme 
abandonada pelas 80as cDlonias-• 
. Com a tomada de Cartbago no anno 146 a. C., termi

nou a evolução dO' commerciD da antiguidade,' pois Roma 

./ ' 
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n~ca . teve &end,encia, nem espirito. m~rcantis, como ve
remos (I) .. 

I 

VL (}) - Os gregos. - A civilização grega, como é sabido, 
irradiou muito. pa,ra alem do seu Coco, tendo a colonização 
desse povo desempenhado uma Cuncção de capital impor
taneia DIt. historia antiga. 

As colonias gregas espalharam-se por todo o mar Egeu 
e jUé ao MedfLerraneo occidental, tendo at~ sido chamada 
a mais importante dessas colonias, no sul da Italia, a 
Grande-Grecia; os gregos fundaram ainda varias colonias 
nas costas da Hespanha e da Gallia, uma das quaes Coi 
mais tarde Marselha. Os gregos estenderam-se tambem 
pelas costas septentrionaes do Mediterraneo, em direcção 
ao Oriente; .depOis com Alexandre atravessaram a Persia 
e foram até ii India. Para o sul, caminharam elles pelo 
EgypL.o, subindo os Cel·teis valIes do Nilo e seguindo d'abi 
para o mar Vermelho; Coram mesmo, por um lado, até ao 
golpbo Persico e ás costas da Asia meridional e, por oulro 
lado, até ii Arriea Oriental. Num ·logar apropriado para 
servir de emporio commercial aos productos dos paizes 
medilerraneos e dos paizes occidenLaes Cundou Alexandre. 
a. cidade, que teve o seu nome e que durante tantos secu
los Coi um Coco brilhantissimo da cultura grega. 

Pretendendo determinar a causa das expedições colo
niaes gregas, diz Adam Smith, que, sendo muito pequeno 
o territorio dos dift'erentes Estados da antiga Greda, quando 
a população nelles se tornava superabundante e não podia 
de modo algum alimentar-se, era enviada. uma parte do 
PQvo para Cundar um Estado novo nalguma região lon-

(I) Sr. Dr. Marnoco: 06. cU., pago 79; 'Sr. Moraes Carvalbo: 011. 
cil., pago 7; Pét) de Tbozée: 06. cit.: pago ti; Dnbois: 011. cU., 
pago f3; LmllLa Doria: 011. cil., pago 13. 



ginqulJ Es~~ .erplicacão: é· muito inc9mpletll, :pQis, ~~! l!~ 
mencionada causa, muitas outras levaram ps· gregos ~ 
colonizar. Contribuiram para· isso:. a siLuacão geographica 
do seu paiz, a insu~ciencia d.a sua produccão cereaUfera, 
!iS revolucões jnternas, o caracter nacional natúralme~ 
expansivo. o desejo de .alargar as reJa(:ões polilicas da 
mãe-patria e .de occupar ao longe pontos de appqio pata.o 
seu commercio e para o seu dpminio e até a illfluencia 
religiosa. , 

É de notar .que entre a~ determinantes· da· colonizacão 
grega não figura. senão a titulo .secundario. o interesse 
~mmercial. Neste ponto se acha uma importante caracte
ris~ca diferencial entre essa colonizacão e a moderna, em 
que. como veremos, o referido inLeresse é predo~inante. 
Sob o ponto de vista das suas OIig~ns, podemos pois tlis~ 

tinguir duas categorias de colonias gregas: colo.Dias fon
dadas pelo Estado, por razõe~ politicas ou para cerceai' ,a 
populacão excessiva, e colonias .fundadas por particularetl. 
expu!s()S da patria pelos males da guerra ou pelas discor~ 
dias internas. A segunda cé!-tegOl'ia foi de muito a mais 
numerosa. 

Fosse qual fosse a s.ua causa determinante, a fundacão 
das colonias dava-se pela emigracão dum grupo de babi
tantes, que se estabeleciam definitivamente numa região 
nova. Os emigrames eram enumerados num decreto, que 
mandava fundar a colonia, o partiam sob o commando dum 
cbefe, salvo em casos excepcionaes. O Estado concedia 
a estes emigr~ntes armás e provisões e dava-lhes diplo
mas ou ~itulos, revestidos de totlas as formas de aULhenti: 
cidade. 

A religião Lambem intervinha na fundacão das colonias. 
Â frente dos emigrantes ia um sacerdote do culLo nacional, 
conduzindo as imagens dos deuses tutellares e o IQgo 
sagrado tirado do sanctuario da metropole. Assim se sym-

DIB., 13.- CAD, ~3 
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bolizava a ligaoão, que ficava existindo, entre a oolonia e 
a mefropole. 

Presa à metropole por um la~ religioso, a colonia, com,; 
flUanlo dotada de absoluta autonomia, plenameate indepen.: 
dente, conservava-se-Ihe sempre alUada fiel. Na verdade, 
os gregos, a quem de resto não escass~avam qualidades 
militares, nonca constituiram, ii. bem dizer, um imperio 
colonial;'.as suas colonias ficavam apenas vinculadas á 
metropole pelos l~s de sangue, pela communidade do 
culto e dos costumes e pela tradicção, sempre muito per
sistente entre os gregos. Desprezando os outros povos, que 
appelidavam de barbaros, as colonias gregas mantinbam, 
porém. sempre, estreita!! relações com o seu paiz de ori
gem. É claro tambem que as colonias, levando comsigo a 
civllizaçã9 grega, fundavam instituições semelhantes ás da 
mãe-patria e espalhavam assim essa aUa civilização pelos 
povos, com quem se achavam em directo contacto. Sob o 
ponto de vista civil e politico, diz Thozée, os lacos, que 
prendiam as colonias á metropole, eraitl os mesmos, que 
unem os diversos membros duma familia commum . 

Nem todas as colonias gregas, porém, eram eguaes; 
distinguem-se nellas duas especies:' as rupoichias e as ele
Mhias. Tão dUTerentes eram as relações de dependeneia 
da metropole, a que Dcava sujeito cada grupo de colonias, 
que os gregos entenderam dar-lhes nomes diversos. 

As apoichias eram colonias fundadas. em paizes desertos 
ou barbaros com o fim de os povoar, constjluindo Estados 
Independentes, sem sujeição a nenhuma metropole. Tinham 
a sua conslituicão propria, governavam-se por si, promul
gavam leis civis e penaes, escolhiam os seus magistrados, 
faziam a paz e a guerra com os se~s visinhos, numa pala
vra, administravam-se a si mesmas, sem esperarem pelo 
consentimento ou pela approvação dum Estado metropoli
tano. Nenhuma relação politica existia entre as colonias e 

• 
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a metropole, salvo quando entre ellu se bouvesSe feiw 
algum tratado. , I 

As clerochias eram colonias mais recentes do que as 
apoiohias, fundadas num territorio da mãe-patria e ~qlla 
dependentes. Estas colonias tinbam os mesmos direito~ 

civis. e poli tiFoS da mie-I!/!-tria, sem carecerem de eSlipl~i 
lar com ella qualquer tratado. Nestas colonias existiam, 
guarni~ões permanentes, custeadas por ellas, aJlm de as 
defenderem de invasões estranhas e de neDas repr\mireIq 
qualquer revolta. ' I 

As clen.t.ehias e as colonias romanas Cormam uma tran
sição entre as colonias commerciaes independentes da 
anLiguidade mais remota e as colonias militares estabele; 

, cidas por Alexandre Magno na Asia. 
É digna de reparo a habilidade com que os' gregQ.8 

modificavam as formas da sua actividade, consoante a, 
exigencias locaes da colonização. Com etreito, se os gregos 
encontraram, por exemplo, na Grande-Grecia condi~õe.s de 
vida analogas ás da sua patria, lambem depararam colIJ. 
condi~ões muito diversas noutras regiões, como nas costas 
do mar Negro. Ora o lypo das colonias applicado nuns ou. 
noutros logares não foi o mesmo. . , 

Os gregos tiveram que luctar, no seu der:envolvimento 
colonial, com os phenicios e com os carLhaginezes. Houv~ 
entre elIes uma verdadeira concorrencia, assignalada por 
numerosos Cactos de guerra. Então, como hoje, os povos 
rivaes pretendiam reservar-se a proteccão ou a conquista 
das regiões ricas. 

A colonizacão Coi de grande vantagem para os Estados 
gregos, pois _ contribuiu para manter entre elles relacões 
pacificas .. Conhecido o grau de- civilização, que attingiram 
os gregos, e sabido que as colonias foram preciosos meios 
de dilfusão dessa civilizaCão, escusado é encarecer os be
neficios, que pa,ra a humanidade em geral trouxeá co~oni-
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tar.àogrega. As cOlonias 'gregas roram, ~m duvida, o: 
typo mais, brilhante da colonização na anUguidade (t) ... 

.. 

. : vt-d) O. romanos • ......:..Os romanos, senhores do mundo,
rOI:am lambem grandes 'colonizadores, deixando por toda a 
parle monumento~ do seu genio, cujos gl'andiosos ves'igios 
O~ seculos muitas vezes' respeitaram. . 
'. Assenoorando-se primeiro da Peninsula italica, os roma
nos invadiram depois a Gàllia, a Hespanha, a Germania e 
a Gran-Bretanha é espalharam-se pelai! costas do Mediterra
net>. Em lucia com os semitas ao sul desse mar, os romanos 
expulsaram-os "ela Sardenha, da Sicilia e do sul da ltalia, 
conquistaram-lhes os seus principaes centros de _civilizarão 
e substituiram-se aos gregos nas margens do Nilo. Para o 
Norte repelliram os celtas, colonizando a GaJlia e a Gran
Bretanha e entrando na Germania. 

Os 'romanos foram os grandes i~peria:listas da antigui
dade, convertendo em colonias imperips asiaticos e afri
canos. "Mas é certo que, sob o nome de colonização romana, 
se designam muitos trabalhos grego-romanos ou gano-roma
nos 8' frt;!quentemente mais gregos ou gl1:ulezes do que 
romanos. 

A 'colonização romana foi o typo da colonização militar. 
Fundadas muitas' vezes por legionarios, a quem se incum
bia a manutenção da paz, as colonias eram militares na 
sua urigem. e no seu fim, verdadeiros balual·tes do poderio 
romano, na phl'ase de Cicero. Os romanos não fundavam 

(I) GirauU: ob. cit., vO'I. I, pago 8; Lauessan: 00. cit., pago tO; 
Lamba-Doria: 00. cit., pago 13; Sr. Dr. Marnoco: oll. cit., pago 80; 
Marlens: n'ait~ de d,·oU i'l'er'fltllional, vol. I, pago 61; Sr. Dr. Moraes 
Carvalho: ob. cit., pago 7; Siger: ob. cit., pllg. !9: Pély de Thozée: 
00. cit., pago IIS; Dubois: ob. cil., pago u.; FalIot: l/avenir colonia I 
di'la FrtlflU, pago 3. 
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cidadeil e centros de civilização, const-ruiam campos, tendd 
pois os seus estabeleCimentos um caracter' muito mais -mt~ 
mar e politico do- que economico. 

A colonizar-ão romana foi uma obra polilica, realizada 
durante muitos seculos . na execução dum mesmo plano 
melhodico, tendente a a~segurar a obediencia dos povos 
vencidos, sujeitando-os. Foi, como diz- Siger, urna consa"'
gração magistral -da força, da força rom-ana, da qual a 
ramo~a paz rQJIiana. era a mais perfeita expressão. Roma 
destaca-se pois profundamente na sua obra colonizadora 
dos phenicios, dos -carLhaginezes e dos grt>gos; nunca 
procurou como estes lucrar com à prosperidade doutros 
povos, desejando apenas torna-los inolfensivos, construindo 
de longe em longe no seu territorio fortalezas, que eram 
como que o prolongamento d.a metropole alravez dos -terri~ 
tonos estranbos. 

- \ 

Os 'ramanos foram conquistadores por essencia, procu~ 
rando semp,'e alargar pelas armas a influencia do respectivo 
Estado e" não visando nunca ao predominio econornico. O 
seu genio, a sua gloria, a sua educação militar e a sua 
forma de governo afastavam·os das preoccupações mero 
rantis .. O espirito de negociD não reinava em parte alguma, 
!lominando nas cidades o interesse pelas guerras, pelas 
eleicÕes e pelos processos e nos campos o gosto pela agri' 
cultura. ~àg quer isto dizer todavia que os romanos fossem 
exclusivamente guerreiros, mais tarde; fecbada a era -da* 
ronquistas, accentuaram-se mais daramente· as suas ten
dencias commetciaes .. 

Os primeiros emigrantes romanos eram homens forles é 
rudes, impregnados do espirito militar,. simples constru· 
cloros de campos entri~cbeirados, dos quaes pretendiam 
dominar as regiões vizinhas.' O primeiro 11m das colonias 
romanas foi, pois,' o de assegurar dum modo -estavel IJ. 
dependencia dos territorios conquistados, -mas para. Isso 



1·82 

'ornava-se necesslrio fixar nesses territorios emigrallles, 
que, lransformando-os pelo seu trabalho, os ligassem á 
patria por um vinculo indissoluvel. Era facil alcancar esses 
emigrantes. 

Com etreito, a principio, em Roma havia um numero 
limitado de proprietarios terriloriaes e aos escravos incum
bia o exercicio da maior parte dos misteres, de modo que 
a maioria· da populacão livre, privada de meios de vida e 
excitada pelas ambicões dos tribunos, aspirava continua
mente á guerra ou á revolta. Esta populacão era composta 
em grande parte pelos legionarios, que, regressando aos 
seus lares depois de terem posto as suas forcas e até as 
suas vidas ao servico da patria, apenas encontravam como 
recompensa as avidas reclamacões dos. seus credores. Ol'a, 
segundo o direito de guerra romano, todos os bens dos 
vencidos pertenciam aós vencedores, que não os trucida
vam, mas lhes confiscavam a terca parte do seu territorio. 
Este territorio constituia o age,' publicus, que era conce
dido'aos colonos, que se encarregavam da sua defeza. Foi 
a estes principios do direito de guerra, que o Senado re
correu, para pôr termo ás revoltas e ás sedicões -internas 
continuadas. O Senado distribuiu pois aos veteranos as 
terras conquistadas, desembaracando assim a metropole 
dos elementos mais pobres e mais turbulentos e, consequen
temente, mais perigosos da populacão nacional. Ao mesmo 
tempo os romanos destruiam as cidades vencidas e Lran~~ 
ponavam para a metropole os seus habitantes. Assim esta 
colonizacão, orientada por considerar.ões administrativas, 
tdnha evidentemente um caracter mais politico e militar do 
que economico .. 

Mais tarde Roma conservou as cidades vencidas e' ao 
mesmo tempo enviou 'para ellas muitos dos seus cidadãos, 
pois as' condicões economicas da .plebe iam-se tornando 
sempre mais difficeis e dia a dia era maior o numero Qe 
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desoccupados, que afDuiam á me&ropole. Assim' nás propriae 
cidades conquistadas ficavam vivendo, ao lado dos babi .. 
tantes submettidos, os romanos concessionarios das terras 
do ag8t" pvblit-'US. Deste modo a colonização romana, lor. 
napdo-se menos cruel e devastadora, prestando-se mais á 
(lifTusão da lingua, d09 costumes e da vida civil e politica 
ria metropole pelos povos sujeitos, revestia ao mesmo tempo 
um caracter mais accentuadameote civil e economico. 

Não podia.. deixar de coincidir com esta nova modalidade 
da colonizaCão romana uma prorunda trllnsformacão no 
respectivo ,'egimeo adminiRtraLivo. A nova politica romana 
lavava o Estado a uma mais larga intervencão na vida da 
colonia e determinava a reproduccão nesta das leis e da 
civiUzaCão da mão-patria. 

A fundacão duma colooia era ordenada primeiro por 
um decreLo do rei, mais tarde por um s~nado-consulto e
depois do v SAculo por um senado-consulto con6.rmado 
por um voto popular. Uma formula ou le[C coloniae regulava 
o e~tabelecimenlo da colonia, que Lloha ~e ser feito sob a 
direcção de magistrados especialmente nomeados com esse 
fim, em numero variaval, primeiro de tres ou de cinco, 
mais tarde de 15 a 20. Estes magistrados dispunham de 
todos os poderes e designadamente do de concederem 
terras aos colonos e de delimitarem os respectivos pra. 
dios, apenas lhes faltavam. a autoridade miliLar e o poder 
judiciario. No territorio, em que a colonia se e8tabelecia, 
realizavam-se complicadas cerimonias semelhantes ás que 
estavam em uso para a fundacão de cidades. 

A condicão dos colonos era muito variavel: se a colonia 
el!tava em territorio italiano, concedia-se-lhes vulgarmente 
a propriedade quiritaria do lote de terreno, que lhes era 
assignado; se a colonia ficava numa provincia, não podia 
hav_er neHa o dominio quiritarlo, a não sel' que ã colonia 
tivesse sido concedido o jus italicul1n. A constituição da 
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propriedade era a questão primacial da colonizacão ~mana~ 
sen<lo feila por IDeio duma lei especial, em qU,e se determi
nava que o-solo, outr'ora do dominio publico,'se tornava pro
priedade privada e que, como tal, ficava isento de qualquer 
prestação para o Es~ado e susceptível de se transmittir por 
herança, venda ou duação. Muitas vezes lambem o terreno 
e~adeixado nas mãos daquelles, que até e~tão o tinbam 
possuidQ sem Ululo regu.lar e .que o tinham desbravado. 
, Vivendo a par uns dos outros, os colonos romanoscon
fundiam-se muitas vezes com os indigenas das colonias 
e foi assim que, por meio das colonias e das allianças, 
Roma, fraca pela sua população pouco numerosa, se tornou 
forte e,poderos.a. Ao mesmo tempo, Roma transmittia pelos 
seus colonos aos povos submettidos a sua civiliza~ão, radi-
cando o seu dominio sobre elles. . . -

Comludo, Roma foi pouco favoravel á liberdade das suas 
colonias e, mantendo a assimilação, que os gregos, faziam 
das relações entre a metropole e as colonias com as rela
ções entre paes e filhos, deu-lhe um significado novo, mais 
rigido. e severo. Ás relações de alTecto substituh'am-se as 
de dependencia, aos carinhos maternos a oppressão dum 
poder ilIimitado. Como 4iz Thozée, a mãe-patria cbama-se 

I na verdade a Cidade Eterna, mas é para lembra.' aos seus 
filbo~ que nunca se devem emancipar das suas leis, que 
dependem inteiramente della e que. nunca devem ter IILer
dade nem espontaneidade. 

Deste modo nunca houve confiança e alfeiçiio entre a 
melropole e as suas colouias, mas apenas inimizades, que 
muito contribuíram mais tarde para a queda do imperio 
romano. 

De facto, o contacto com a civilização' romana fez pro
gredir rapidamente as suas colonias, radicando nellas as 
tentlencias para a autonomia, que mais se accenluaram, 
quando, com a transfercncia da capital do impcrill para o 
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Oriente, diminuin & inOue .. éia da metropole e enfraqueceu 
a autoridade do imperador sobre os procon8ul~s., PQr ... " 
lado o catbolicismo, espalhado por todo o im~rio com uma 
organizacão semelhante à da admioisLrlf.cão romana e COIQ 

os seus bispos em todas as províncias, directamente e 
exclusivamente subordinados ao SUIQmo PonLifice, impeUia 
as provincias a emanciparem-~e, tornando-se a religião 
cumplice ,de todas as LentaLi vas de independencia. E assim 
pouco a pouco as colonias sacodem o jugo do poder romano, 
enfraquecido pelo platonismo dos Antoninos e pelas cor
rupções do orientalismo. 

Terminado o domínio politico, subsistiu por J;Iluito tempo 
nas antigas colonias dos romanos o inOuxo da sua, alta 
civilizacão. Foi en6rme o dominio desLa inOtleucia na Hes.~ 
panha e no sul da GaUia, menor, mas grao,de ainda, na 
Oran-Bretanba e na Germania, mais distantes. e communi
cando mais dimcilmente com a capital do imperio. 

As colonias romanas desempenharam, como as colonias 
gregas, uma funccão civilizadora, pois que, como ellas, 
inculcaram aos povos conquistados a ins~ruccão, a lingua, 
as opiniões politicas e jurídicas dos romanos, os seus usos, 
o seu direito, etc. Mas a accão das colonias gregas ~ 

romanas no progresso geral da civilizaCão teve resultados 
muito differenles: a liberdade, ravorecendo o movimen,Lo 
das ideias, rez das primeiras o elemento progressivo da 
vida bellenica; as segundas, pelo contrario, conservando-se 
como a .imagem fiel da metropole, destruiram a inOuencia 
desta (1). 

-
(I) Fa1l01: 011. cil •• pago 3; l..anessan: 06. clt., pago ii; Siger: 

ob cit., pago 30; Duboi:!: 00. cil., lIa(. 16,; Uirault: 06. cit., '·ul. I, 
pago 8; Marton~: 00. cit., vol. I, pago 78; Sr. Moraes Carvalho:' ob. cit.~ 
paI. 7; Pely de Thozée: 06. cil., pag. \13; Lamba Doria: 06. cit., 
pag. I~; Sr. Dr. Marnocc: 06. cil., paI:. ~!. 
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VII. - e)' O. harbll'08 • 01 mouros. ~ Os germanos, por 
um lado, e, por outro, os sIavos detiveram ao norte e ao 
Oriente da Europa a' expansão colonial dos romanos. Estas 
hordas barbaras tentaram mesmo varias invasões em ter
ritorio romano. 

Mais' tarde sentiram o enfraquecimento do imperio ro
mano, iniciando decididamente os seus ataques contra as 
fronteiras imperiaes: godos, allemiies, saxonios, francos, 

\ vandalos, lombardos, burgundios, herales formaram um cir
culo de ferro ameaçador da foz do Rheno á foz do Danubio. 
Invadiram primeiro a Gallia, depois a: Oran-Bretanha, ao 
mesmo tempo que os siavos caminhavam por um lado para 
o mar BaUico e por outro lado para os Balkans e para o 
Mediterraneo. 

No seculo v irrompe de todos os lados a invasão brutal 
dos povos barbaros. Novos poderes se amrmam, iniciando 
em certo modo novas colonizações. A invasão dos hunos 
passa como uma tempestade, força devastadora e não 
fecunda. 

Mas eis, que os sarracenos arrancam a Hespanha aos 
wisigodos, ao passo que os normandos assolam o paiz dos 
francos. No seculo x as invasões hungaras lançam ainda 
no Occidente novas massas humanas. São as ultimas con
vulsões, pois ~ população inteira da Europa está quasi 
delinitivamenteconstituida e vae desinvolver-se aLravez das 
luctas do feudalismo e da contenda prodigiosa do Papado 
e do Imperio. 

Nesta epocha, tão perturbada e tão cheia de exodos 
v}olentos, não houve, porém, a rigor, colonização. As inva
sões ou se reduzi,am, a expedições militares sem consequen
cias coloniaes ou conduziam á fundação ,de Estados, que 
eram verdadeiras metropoles e não colonias. A colonização, 
no seu significado preciso, nunca .foi praticada nem pelos 
barbaros, nem pelos musulInanos. 
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Por isso, nos limitamos a fazer ás suas conquistas. esta 
breve referencia (1). 

VIII. - A colonizaçlo 1l8. Edade-.edia: as cruzadal e ai 
repubUcaa itaUana8. - O estudo da colonizaeão na anti
guidade é interessante, porque nella encontramos as origens 
dum phenomeno, que hoje assume tão capital importancia, 
mas não o é menos o estudo da colonizaeão medieval, que 
constitue uma phase de transieão ~ntre a colonizaeão 
antiga e a colonizaeão moderna. Os processos de colonizaeão 
então usados são hoje tidos por obsoletos, DIas o seu estudo 
mostra-nos que um povo, por mais pequeno que seja na 
Europa, pode ser grande pelas suas colunias. 

Com a queda de toda a organizaeão do imperio romano 
e com a invasão dos barbaros, a Europa entrou num periodo I 

de isolamento e de obscurantismo, que por largo tempo 
se protrahiu. 

A Italiasolfreu dessa decadencia geral e só depois do 
anno 1000 as suas republicas comeearam a expandir· se, 
resurgindo para uma t:ivilizaeão nova, que não era calcada 
sobre a dos romanos, mas um producto original da com
binacão de elementos heterogeneos. Uma nova cultura, com 
a influencia do feudalismo e do individualismo altivo, 
impellia as communas a tornarem-se autonomas e as cidades 
marítimas a alargarem o seu commercio. Estas laneam-se 
nas navegaeões, percorrendo o mW/'B nostt"l~m dos romanos 
tanto tempo abandonado. 

Os piratas sarracenos infestavam, porém, esses mares, 
incu~bindo o Pontifice a Genova e a Pi~a o seu exterminio. 
Com as suas expedieões conseguiram essas republicas, já 
de poss~ da Corsega e da Sardenha, travar relaeões com 

(i) Laoessan: 06. til., pago t3; Siger: 011. til., pago 32. 
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os povos' .d,a.' Africa SeptenLrional, das ilbas Baleàres e da 
Hespanba. Os seus navios percorriam mesmo o AtlanLico, 
traficando com a Gran-Bretanha e com a Liga HaoseaLlca. 

, .. Mas, durante esses tresseculos, de 1095 a 1270, um 
vasLo exodo religioso se produz do Occidente para o Oriente, 
dirigido á conquista dos logare$ santos e á fundacão dum 
imperio chrisLão. Os cruzados não podem deixar de ser 
tidos por colonizadores, pois entre os sarracenos fundaram 
ephemeras monarchias latinas, de que ficaram como ves
Ligios as colonias franc~. 

Mas este movimento impetuoso era enfraquecido pelas 
desuniões, consLantes do~ seus chefes e pela falta dum 
grande poder, que o apoiasse. Foi uma mera tentativa, que 
bem mostrou a improficuidade das colonizações feitas ao 
acaso e sem o apoio duma força. real. 

Pisa e Genava collaboraram, com a primeira cruzada, 
na tomada de Jerusalem; d'abi atravessando os Dardanellos 
foram fundar ao Norte do Mar Negro a colonia de Caffa na 
Crimeia, ao mesmo tempo que obtinham autorização de 
Manuel Comneno para fundarem estabelecimentos com
merciaes nas margens do. Bosphoro. 

Foi, pois, no fim do seculo x que as republicas italianas 
iniciaram a sua expansão, levadas em grande parte a isso 
pelo movimento das cruzadas. Até enIão os estabelecimentos 
do Levante, chamados· Escalas, eram simples portos de 
abrigo, mercados commerciaes ou fortalezas, em que todas 
as nações gozavam de eguaes privilegios, obtidos por 
,concessão ou por conquista. As republicas italianas, graças 
ás cruzadas, .tomaram um contacto mais intimo com o 
Oriente e obtiveram privilegios especiaes, em remuneração 
dos auxilios prestados ás expedições christãs. Assim essas 
cidades nascentes transformaram-se em verdadeiras colo
nias comrperciaes. muito differentes das antigas escalas. 

Já vimos como Pisa e Genova iniciaram a sua colonização. 
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Alem das concessões referidas e doutras que obtiveram n"a 
Sicilia, sustentaram essas cidades um commereio impor
tante na Arrica do Norte, em' Marrocos, na Tripolitana' e 
no Egypto. 

Uma nova rival, Amal8,surgiu, fundando estabeleci
mentos no Cairo, em Jerusalem e" 'em Constantinopla, mas 
a sua duracão foi cphemera. A verdadeira inimiga de Pisa 
e de Genova foi, porém, Venela. Auxiliando a quarta 
cruzada, os venezianos collocaram no, throno de Constan
tinopola um imperador latino, obtendo delle valiosas con" 
cessões em ConstantinopoJa, em Corfú, na Cefalonia, nas 
ilhas do Archipelago e na Morêa e recebendo a ilha de 
Candia das mãos ~oscruzados. 

Gravemente prejudicados com estes successos, os geno
vezes e os pizanos emprehenderam com exilo a restaura
Cão dos imperadores gregos em Constantinopla, obtendo 
delles novas colonias nos respectivos dominios. A lucta 
entre Veneza e Genova não se limitou a esse conOicto, 
degenerando em guerra aberta. Genova succumbiu, esma
gada pelos encargos financeiros das suas luctas cOnti
nuas, e Veneza adquiriu no seculo' xv' o predominio com
mercial. 

Até aqui decorrera o primeiro dos dois periodos, em que 
se pode dividir a, historia da colonização das Tepublicas 
italianas. Fôra este o periodo da grandeza marítima, que 
teve o Oriente por, theatrp "principal e em qile as repu
blicas italianas conseguiram monopolizar por meio das 
suas possessões quasi todo o commercio do mundo. 

Mas, em breve (1453), o Oriente rechou-se-lbes, sob o 
jugo do islamismo substituindo-se ao imperio romano de
cadente e anarchico, de cuja fraqueza ós italianos tão bem 
se haviam sabido' aproveitar, que tinham um ou dois 
bairros seus em quasi todas as cidades importantes do 
Oriente. "Tudo mudou com a victoria dos, turcos. Apesar 
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dos interesSes economicos lhes aconselharem a manter-se 
no Oriente, os italianos tiveram de orientar a sua expansão 
para o Norte e para o Oeste da Europa, em face das inva
sões tu-rcas no -Occidente. 

Mai a descoberta da America veiu deslocar o centro do 
commercio do mundo. Depois disso as republicas italianas 
conservaram ainda uma certa importancia, mas acabaram 
por decabir completamente. Todavia, Véneza, a que por 
mais tempo resistiu, manteve até aos fins do seculo XVIII 

uma parte do seu imperio colonial. 
feita a largos traeos a bistoria da colonizaeão medieval, 

cumpre-nos agora reconhecer a utilidade indirecta que 
para ella tiveram as cruzadas, que, consideradas em si 
mesmas, foram expedições coloniaes desastrosas. A elIas 
se deveu, com elfeiLo, o _ estabelecimento de communica
ções entre povos, que até então viviam isolados, contri
buindo assim para o desinvolvimento da industria, do 
commercio e da navegação e espalbando na Europa a 
predileceão pelos productos asiaticos. 

Os italianos, considerando as cruzadas sob o ponto de 
vista mercantil e pondo de parte os interesses religiosos, 
seguiram uma politica habilissima, que se approxima da
quella que mais tarde tão vantajosa Coi para os inglezes e 
para os' hollandezes. Pelos auxiliod, que prestavam aos 
cruzados, recebiam, como já dissemos, alem de dinheiro 
e duma parte nos desp(ljos dos musulmanos, importantes 
privilegios commerciaes. 

As republicas italianas obtiveram o exito que vimos, 
pela sua posieão geograpbica, pelo seu systema politico e 
pelo seu commercio. Segundo Thozée, os meios, que ellas 
empregavam para firmarem a sua supremacia pt)}itica, 
resumiam-se no seguinte: a) Extensão das relações com 
o estrangeiro, afim de crear novos mercados commerciaes 
e meios de adquirir 08 productos estranhos; b) Protecção 
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dos Dacionaes em terra e n~ mar; o) Destruição da COD .. 
correncia. 

O que mais prejudicou a expansão colonial destas repu
blicas foi a sua rivalidade, que as lançava eql luclas in
tesUnas .continuadas. ~stas divisões e inimizades impediam 

. qualquer Estado italiano. de se. converter numa grande 
poteacia colonial, mOrmente. na epocha em que se aceen
tuava a tendencia para a constituição dos grandes Estados 
usilarios. Já nos referimos ás luctas das republicas italia
nas, sem .0 conhecimento das quaes não se pode compre
hender a evolucão da coloniução medieval: tal é a sua 
importancia. 

Sob o ponto de vista administrativo, o governo das 
colonias venezianas pertencia ás poderosas famUi.as patri
cias, cabendo os empregos subalternos a nobres de gerar
chia inferior. Para evitar que os funccionarios commetes
sem abusos, limitava-se muito a duração das suas funcções, 
o que os impossibilitava de lerem tempo sufficiente para 
chegarem a conhecer a fundo osnegocios da colonia. . 

Os governadores eram assistjd~s por um conselho de 
governo e pelo commandante militar, que tambem os vi
giava em certo modo_ Ainda como medida de precaução 
contra as faltas ,dos funccionarios, era enviada ás colonias, 
.de cinco em cinco annos, wna commissão de tres senado
res, para ouvir as queixas dos habitantes e satisfaze-las, 
quando fossem- justas; ,esta inspecção era sempre muito 
summaria ·e raro attendia os 'queixosos, alem de que a 
ausencia dos funccionarios responsaveis, derivada da curta 
duracão das suas funccões, impedia de tomar contra elles 
qualquer medida de repressão. 

As republicas italianas estabeleciam ordinariamente guar
nições nas suas colonias e promoviam a emigração para 
ellas, distribuindo lotes de terreno aos colonos, que àssim 
ficavam interessados na prosperidade daemp.reza, ençar-
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regando-se de vigiar QS indigenas e, de garantirem um 
melhor acolhimento aos estrangeiros nas possessões. 

As republicas da Edade-Media não trataram as suaR 
colonias . como partes do Estado, procurando toma-las 
prosperas e alliadas Oeis, antes trataram duramente os 
indigenas. como vencidos. Rodearam ·as colonias de rorLl
flcac6es 'e esmagaram-nas sob o pezo dOR impostos e das 
exaccões dos ricos e poderosos. A dureza das medidas 
Oscaes, aggravada pelos abusos dos seus executores, im
pedia o deslnvolvimento economico das colonias, de que 
a melropole deveria ser a primeira promotora. 

Não admira, pois, que com uma tal politica as republicas 
talianas nunca tivessem merecido a dedicacão das suas 
colonias, sempre promptas a revoltarem-se. O erro poli.ico 
des!!Ias cidades preparou-lhes ~sim a perda da sua prin
cipal ronte de riqueza (t). 

IX. - A colonilaçlo e o desinvolvimento da civilização 
na antigUidade e na Edade-.edia. - Encarando dum modo 
syntbetico e succinto a colonização da antiguidade, vêmos 
que ella se reduz a emigrações em massa, em que os 
emigrantes conservam poucas re1acOes com a melropole. 

I que sobre t'lles exerce mais uma autoridade de protecção 
do que uma autoridade de direccão e de governo directo. 
g esta uma das caracteristicas da colonização nessa epocba. 

Na antiguidade o mundo divide-se em duas grandes 
partes: o Oriente com as suas telhas e sumptuosas civili
zacões e o Occidente cheio de regiões inexploradas. Hoje 
succede o contrario, são os navios do 'Occidente que levam 

(I) Pét~ de Tbozée: ob_ cit., pago 3~; Lamba Doria: 06. cito, 
pago 16; Sr. Dr. Marnoeo: ob. cU., pago M; Siger: 06. cU., pag.~; 
Fallot: 06. cit., pago 3. 
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ao Oriente os conhecimentos e . os germens das evoluções 
futuras. 

EmOm, a colonização e a navegação antigas foram am
bas, por assim dizer, de cabotagem, limitando-se ás costas 
dum mar e fazendo sentir a sua influencia sobre regiões 
relativamente pouco extensas. 1J0je a essa navegação 
substUuiram·se os trajectos de longo curso. 

Alas o mais frisante contraste entre a colonização antiga 
e a moderna consiste no facto de povos mais numerosos 
lerem, depois dos descobrimentos, colonizado terras mais 
ou menos povoadas, mas todas desprovidas de civilização 
analoga ~ sua. Não se pode equiparar a differença de cul
tura entre o grego e o gaulez ou o ligure, com a distancia 
entre os portuguezes ou os hespanhoes e os caraYbas, os 
iDeaR ou os azteques. Quando se deu a colonização grega 
do Mediterraneo occklental, havia uma certa preparação 
para ella resullante da passagem dos phenicios e, do 
mesmp modo, a. anterior:expansão dos carthaginezes faci
litou muito aos romanos a colonização da Arrica. E, ainda 
quando houvesse differenças importantes entre esses povos~ 
que as primei lias colonizações puzeram em contacto, havia 
entre elles analogias preparatorias, peJa semelhança das 
condições naturaes de vida e pela eommunidade das in
fluencias soffridas. Pelo contrario, a colonização da America 
e da Asia pelos europeus puz frente a frente elementos 
radicalmente distinctos. 

São iocontestaveis as vantagens da colonização antiga 
para a causa da civilização. Como diz Thozée: cAs humildes 
naus dos povos antigos Ozeram brotar as primeiras luzes, 
que allumiaram a Europa e lhe permittiram sahir da bar
baria. Os· poderosos navios modernos não podem, sem 
injustiça, desdenhar as frageis embarcações, que nos mares 
perigosos, tendo só as estrellas por guias, começaram a 
grande tarefa, sem a qual a civilização humana não é pos-

15 
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sivel: tornar os povos conhecidos uns dos outros, pÔr em 
circulacão as riquezas e as ideias, quebrar as separações 
e daI' assim como ponto de partida a todo o esforco novo 
ti conjuncto dos progressos precedentemente realizados •. 

Na Edade-Media a inOuencia exercida pela colonizacão 
foi mais penetrante, do que o fôra na antiguidade. Quando 
o imperio grego ~e substituiu ao imperio latino do Oriente 
em 1261, este compunha-se de terriLorios, obedecendo a 
numerosos soberanos e designadamente a Veneza e a Ge
nova, que neUes mantinham verdadeiras pracas fortes, 
destinadas a assenhorarem- se a bem ou a mal de todo o 
commercio mariLimo; os genovezes apoderaram-se dos 
principaes portos da Russia e chegaram a tentar supprimir 
a dyoastia reinante na Asia Menor. Nes~a vasta area o 
convivio da& dominacões chrisLã e musulmana gerava 
mais a anarchia, do que uma organizacão qualquer, e 
tornava impossivel a fundacão de verdadeiras colonias. 

Nessas regiões habitavam tribus bellicosas em luctas 
constantes, cujo desprezo allsoluto por tudo quanto po
desse produzir o desinvolvimento da riqueza 110 seu paiz 
era habilmente explorado pelas ~epublicas italianas. Estas 
alargavam as ,suas dependencias, chegando a tornar bem 
precaria a existencia do imperio grego. A autoridade do 
poàestat das colonias estrangeiras era muitas vezes supe
rior á do governo imperial, que demais a mais apenas 
dispunha dum exercito de barbaros avidos e violentos e 
que se via obrigado a reCorrer ao auxilio, ora duma es
quadra genoveza contra os venezianos, ora dum1l esqu'adra 
veneziana contra os genovazes. Ao mesmo tempo o 'imperio 
soft'ria os males das guerras, que as repu'blicas rivaes entre 
si travavam no proprio Oriente. 

Com a tomada de Constantinopla pelos musulmanos, a 
29 de maio de t 453, comecou a decadencia das colonias 
italianas, desde então obrigadas para com o sultão a. uma 
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submissão, que nunca tinham respeitado para com 'os 1m
peradores--gregos. Os turcos, em breve, iniciaram a lucta 
contra Genova e contra Veneza despojando-as das suas 
colonias e obrigando esta ultima cidade a pedir a paz, 
llIob a imminente ameaca dum ataque nas suas lagunas. A 
paz, feUa em esmagadoras condicões, foi um golpe, de que 
Veneza D1~nca mais se curou. 

Escusado é encarecer a importancia, que para as repu
blicas italianas teve a sua colonizacão. Sem ella, nunca 
teriam sido senão pequenas cidades, absolutamente extra
nbas ao movimento civilizador produzido pelas relacões 
entre povos difl'erentes. 

No decurso da Edade-Media varios factos vieram preparar 
meios altamente favoraveis para o progresso futuro da ex
paosão colonial. São dessa epocha as expedicões de Marco 
Polo, os aperreicoamentos na consLruccão dos navios e na 
arte nauUca, a elaboracão' dos portulanos, das cartas ma
rítimas e das taboas astronomicas. Gracas a estes valiosos 
auxmos as navegacões alargam as suas derrotas e a colo
nizacão vae penetrar em regiões mais remotas, até então 
inacessiveis (1). 

X. - A colOnização nos tempos modernos: a) Os porta
pazes. - Varias causas contribuiram para tornar os por
tuguezes um povo essencialmente marUimo e colonizador. 

O desinvolvimenLo das suas costas, em proporcão com 
a area continental, o grande numero dos seus portos, a 
boa qualidade dalguns delles e a localizacão geographica, 
tornando Porlugal o baluarte avancado da Europa sobre o 
AUanlico, tudo isso impellia os portuguezes para omar. 
Lisboa, em primeiro logar, o Porto, Setubal, Vianna, Villa 

(I) Pé', de Tbozée: 06. cit., pago 39; Dl1bois: 00. cit., pago n . 
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do Conde, Figueira, Caminha, Espozende, São-Martinho, 
Lagos, Faro, Castro-Marim eram portos, de facil accesso, 
em geral, e de facil dereza alguns, que, tendo um hinter
land limitado e em que as communicacões eram difficeis, 
não se prestavam a ser centros de importacão ou de ex
portacão, mas constituíam magnificos pontos de escala 
para o commercio da Europa com a Asia, a Africa e a 
America do Sul. Pela proximidade e pl>la disposiCão das 
correntes aereas, era mais curta a distancia e mais rapido 
o percurso necessario para alcancar as regiões trans-ocea
nicas, partindo de Portugal. Apenas os frequentes nevoeiros 
da costa do Algarve e a violencia da corrente de Gibraltar, 
por cujo estreito os portuguezes communicavam com as 
regiões mediterraneas, creavam alguns embaracos á sua 
expansão maritima. 

Ainda por outro lado as circumstancias geographicas de 
Portugal favoreceram a sua expansão maritima. Para o 
Oriente não tinham os portuguezes campo para se expan
direm, porque a disposiCão natural das suas fronteiras os 
isolava do rAsto da Penlnsula, garantindo-lhes ao mesmo 
tempo a sua independencia e a cohesão da sua nacionali
dade pela unidade do respectivo territorio. O mar era, 
pois, o unico caminho aberto aos portuguezes para com
municarem com outros povos. Assim, Bem terem qualida
des excepcionaes de marinheiros, como tinham, por exem
plo, os normandos e os e!!cossezes, desprovidos de habeis 
pilotos e de grandes navios, sem a experiencia das longas 
viagens, os portuguezes foram comtudo, em virtude das 
suas condicões geographicas, um grande povo de navega
dores. 

Causas historicas contribuiram· tambem para provocar 
o movimento nacional dos descobrimentos e da colonizacão. 
A influencia das cruzadas fizera-se sentir em Hespanha e 
o desejo de imitar os valorosos christãos, combatendo os 
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in8eis e convertendo-os á religião catbolica, não deixou de 
actuar no espirito dos antigos navegadores pOl'tuguezes. 
Tão g~ande efa o fervor religioso de elltão, que em todas 
ou quasi tOllas as grandes emprezas da epocba se nota 
um certo intuito de propa«anda cbristã. 

O espirito aventureiro, berdado das guerras permanen
tes com os mouros, e a avidez mercantil, que ° especta
culo da opulencia de Veneza despertava, actuavam ainda 
como lactores (le expansão da nacionalidade portugueza • 
• 0 Oriente, cheio de myst~rios e de riquezas, diz Leroy
Beaulieu, o Oriente donde vinham as sedas, as perolas, 
os perfumes, as especiarias, a India e a China sobretudo, 
exerceram uma verdadeira fascinacão sobre as imagina
ções vivas e curiosas dos nossos antepassados. Achar um 
caminho, ou mais curto, ou mais seguro, para alcancar 
essas regiõe.q privilegiadas, fazer concorrencia aos vene
zianos, que até então tinham tido o monopolio do com
mercio mais lucrativo, tal era então o ideal de muitos 
espiritos oU3ados e aventurosos •. Com etreito, no espirito 
do nosso infante D. Henrique a con3ideracão dos lucros 
materiaes não parece ter sido tida em menor conta do 
que as preoccupacões scientiOras e religiosas. Alguns dos 
seus actos revelam' nelle o homem de negocios experi
mentado; de resto, as informacões preciosas, que eUe 
possuia acerca das regiões a explorar, não lhe permittiam 
duvidar do caracter lucrativo das emprezas, que dirigia. 
A lenda da cxistencia dum príncipe cbristão asiatico, o 
Preste João, cujo imperio não se sabia ao certo onde Ocava, 
dominou toda a Edade-Media e o seu descobrimento era 
tido como Juplamente proveitoso para a fé e para o inte
resse. 

Como se vê, portanto, nem o excesso de populacão, 
nem a necessidade ou o desejo de fundar em remotas 
paragens uma patria nova, nem a procura de mercados 
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para os productos da agrjcultura ou da industria, inftuiram 
em nada· na expansão colonial portugueza. Por isso, os 
re!lpecLivos estabelecimentos foram sempre feitorias, ou, 
quando muito, fazendas, mas nunca colonias de povoacão 
ou verdadeiras colonias. Conhecidas as 'causas determi
nantes da expansão colonial portugueza., cumpre·nos agora 
expôr a tracos largos a sua historia geral. 

O reinado de D. Fernando, em que varios factos deslus
traram tristemente a historia portugueza, não pode todavia 
deixar de ser considerado como uma introduccão prepara
toria á phase gloriosa dos descobrimentos. Foi gracas a 
algumas leis desse reinado que a poliLica marítima de 
Portugal solfreu um tão grande impulso nos primeiros 
annos do dominio da dynastia de A viz. A creação de bolsas 
e de seguros maritimos e os favores concedidos aos arma· 
dores determinaram, no tempo de D. Fel'Dando, um accen
tuado progresso do commerCio e da navegacão. Já, antes 
disso, no reinado de D. Alfonso IV parece ter sido orga
nizada uma primeira expedição ás ilhas Canarias, então 
chamad~s ilhas Afortunadas. 

Mas foi no seculo xv e XVI que se realizaram as grandes 
descobertas maritimas, em que aos portuguezes, sob a 
direcção do grande infante D. Henrique, coube um tão glo
rioso papel. Nenbuma nação abraçou nas suas tentativas 
de expansão colonial um tão vasto espaço de mundo em 
tão pouco tempo e com tão/brilhante exilo. Com razão diz 
Leroy-Beaulieu que Desta phase da historia da humanidade 
nenhuma naçQo do mundo fez tanto como Portugal, relati
vamente á sua extensão e á sua população. 

Em t 4 t 5 D. João I tomou Ceuta e abi colheu o infante 
D. Henrique preciosas informações ácerca do commercio 
dos mouros com o interior. O desejo de confirmar e com
pletar essas informações determinou a expedição de alguns 
navios para a costa Occidental da AMea e o começo da 
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serie de conquistas, brilhantemente rematada pela desl 
berta do 'caminho maritimo para a India. É depois da c~ 
quisia de Ceuta que os dois inCantes, D. Pedro e D. Heóriql 
se lancam cheio:!. lIe en'husiasmo nas emprezas maritim 
D. Pedro era· um sabio iIlustre, cujos valiosos consell 
muito contribuiram para o successo das emprezas ioicia( 
pelo seu irmão, que por eUas tinha uma verdadeira paix: 
.·oi D. Henrique quem se oppoz ao resgate do seu irII 
D. Fet'oando, prisioneiro dos mouros, afim' de conser' 
Ceuta em poder do seu paiz. 

A expedição a Ceuta não fÔra rigorosamente uma e 
preza colonial; foi antes uma cruzada, devida ao fer 1 

religiosp e ã ambição de gloria da jovem nobreza, e en 
ella dC}s InCantes, que a recente conclusão da paz COII 
Hespanha viera impedir de se distinguir nos campos 
batalha. O Rei, a principio contrario á expedicão, decidiu 
por fim a organiza-Ia, reunindo para esse fim uma verl 
deira esquadra; limitou-se, porém, á tomada da cidal 
abstendo-se prudentemente de penetrar no interior 
paiz. D. Henrique Coi nomeado governador de Ceuta, n 
não se limitou á defeza local; voltando a Portugal, coo 
beu um largo plano de luta contra os mouros, fixando 
para esse fim em Lagos (t) e organizando a guerra mé 
Uma com os mouros. Por esse motivo, pela curiosidé 
scientifica, pela am~ição commercial e pelo fervor reUgio 
foi o infante levado a empreheoder varias expedicões I 

riUmas, ao mesmo tempo que buscava travar relações c 
C} celebre Preste João. 

Teve o infante que se defrontar com grandes dim, 
dadas na realização da sua empreza. As lendas, que corr 
entre os marinheiros, afastavam-nos do Mar Tenebr~ 

(t) A pretendida escola de SaBre:! não passa, como hoje se ! 

duma mera lellda. 
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fossem qU!les fossem as recompensas promettidas. Por 
outro lado a sua qualidade de Grla-Mestre da poderosa e 
rica Ordem '"'de Christo, o valioso auxilio do seu irmão 
D. Pedro e de varios sabios estrangeiros, que tinha reunido 
junto de si, e os progressos da construccão naval, obtidos 
nessa epocha, auxiliavam-no poderosamente. 
, Em U18 Goncalves Zarco e Tristam Vaz Teixeira rOfam 
arremessados por uma tempestade para as costas de Porto
Santo, junto da Ilha da Madeira; em 1419 desembarcaram' 
na Madeira ou Lenhames, nome que lhe veiu da ,riqueza 
das suas florestas. Em t 422 foi dobrado o Cabo-Não e 

, em 1432 Gon,alo Velho Cabral al'ribou á ilha de Santa 
Maria, ,nos Acores. Em t 424 o infante D. Henrique prepàrou 
uma esquadra, com o fim de occupar as Canarias, mas 
D _ João I oppoz-se a isso perante as reclamacões da 
lIespanba e a expedicão não se realizou. 

Em 1425 Coi occupada a Uha da Madeira e 'em 1434 GH 
Eannes dobrou o Cabo Bojador, lancando por terra a crenca 
nos phantasiosos horrores, que se diziam existir no Mar 
Ten,ebroilo para alem desse cabo. Os navegadores portu
guezes, seguindo na esteira de Gil Eannes, reconheceram 
em 1435 e 1436 a costa Africana até um pouco ao Norte 
do Cabo Branco; Alfonso Goncalves Baldaya descobriu o 
Rio do Ouro. Neste mesmo anno teve logar a mallograda 
expedi Cão de Tanger, em que o inCante D. Fernando ficou 
em poder dos mouros I 

Em 1437 o piloto Diogo de Sevilha encontrou sete das 
ilhas dos Acores, seguindo as indicacões de velhos porlu
lanos italianos. Seguiu-se uma interrup~ão das navegações, 
em consequencia do desastre de Tanger e das perturbacões 
internas, que tiveram logar por morte de D. Duarte. 

lfas, apenas restabelecido o socego, em 1441, foram 
enviadas duas expedicões na direccão da Guiné. Uma, com
mandada por Nuno Tristam, chegou ao Cabo Branco e o 
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mesmo fidalgo em 1445 Coi at~ á Senegambia. A outra 
expedição, vizando só a flns commerciaes e commandada 
por Antão Gonçalves, trouxe alguns indigenas africanos para 
Portugal. . 

A par dos descobrimentos ia-se organizando a exploração 
commercial das Dovas regi~es. Uns naviOs iam ao Rio do 
Ouro ou á babia de Arguim buscar pelles, gommas, pó de 
ouro e escravos, emquanto oulros procuravam o cami.nho 
das Indias. Os portuguezes começa\'am a comprehender as 
vanlagens das em~rezas do infante, appoiando-as enthusias
licamenle, e lodos queriam mandar navios para a Arrica. Em 
1445 nada menos de 36 navios se fizeram de vela para as 
costas africanas e em 1448 fundou-se um estabelecimento 
permanente, protegido por um forte, na bahia de Argui!D, 
centro da região então explorada pelos portuguezes. , 

Em 1446 o infante comprou aos herdeiros do respectivo 
descobridor, João de Beltencourt. a nha de Lancarote nas 
Canarias. No entretanto. o rei D. Alfonso V, movido pelo 
fervor religioso e pela ambição da gloria militar, procurava 
alargar os domínios portuguezes na Arrica do Norte; em 
1458 organizou-se uma expedição de 22:000 homens, que 
todavia se limitou fi tomada de Alcacer. 

O infante morreu em 1460, mas essa grande perda 
não interrompeu o progresso das navegações portuguezas. 
D. Alfonso V incumbiu-se da continuação da sua obra e 
logo em 1461 mandou restaurar o Corle de Arguim. para 
onde enviou duas expedições (1461-1462), que chegaram 
a S. Jorge da lfin •. O rei fez um contracto com Fernando 
Gomez, pelo qual este se obrigava, mediante 3008000 réis 
annuaes, a explorar todos os annos 300 kilometrQs da costa, 
a partir da Serra Leoa. Foi em execução deste contracto 
que se attinglu o Cabo Catharina e se descobriram as ilhas 
de S. Thomé, Anno-Bom e Principe. primeiro chamada 
Santa Anna. 

DI8., t3.· CAD. 
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Em 1463 realizou-se uma nova expedicão á costa de 
Marrocos; <> rei atacou Tanger e Arzilla, mas foi repellido. 
Em 1471, tendo reunido uma frota de 477 velas e um 
exercito de 24:000 soldados, o rei conseguiu apoderar-se 
de ArzUla e Tanger rendeu-~e sem resistencia. 

Em 1481 subiu ao Lhrono D. João II, talvez o primeiro 
dos monarchas portuguezes. No seu reinado continuou a 
luta contra os mouros, mas já com menor enthusiasmo, 
tendo os portuguezes apenas juntado Azamor aos seus domi
nios, em i486. Tratou, porém, o rei de proteger e animar 
o commercio mariLimo, fundando diversas feitorias na costa 
e construindo um forte em S. Jorge da Mina. Em 1484 
Diogo Cão descobriu o Rio Congo, e explorou a costa de 
Angola até 200 milhas para o sul da foz desse rio, sem 
achar passagem para leste; o mesmo navegador e Diogo 
de Azambuja exploraram toda a Costa Occidental até Ben
guelJa. Tendo-se julgado possuir novas e seguras informa
cões ácerca do reino do Preste João, Pedro da Covilhã e 
Alfonso de Paiva partiram do Senegal, em direccão ao I 

Egypto. para ahi colherem informações ácerca da Abyssi
nia, já identificada com o lendario imperio, e do caminbo I 

para a India. 
Finalmente, e.m 1446, Bartholomeu Dias attingiu o cele

bre Cabo das Tormentas, no Extremo Sul da Africa, cha
mado da Boa-Esperança, porque, para alem delle, se extendia 
livre e sem obstaculos o caminho marítimo para a India. 
Bartholomeu Dias só viu o Cabo no seu regresso, tendo 
verificado que, depois de elle transposto, a costa da Arriea 
se prolongava para o Norte. Pela mesma epoca, Pero da 
Covilham, levado por um navio arabe, desembarcou na 
India, visitou a Costa de Malabar ~ uma parle da Costa 
Oriental da Africa até Sorala, colhendo informações sobre 
Madagascar, e. de regresso ao Cairo, mandou a D. João II 
preciosas indicações sobre o caminho a seguir, da Guiné 
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até á Jndia. Em U9t Chrislo\"ão Colombo descobrira o 
Novo-Mundo. Em 1495 morreu D. João II, sem ter visto 
o triumpho final corôar os seus porfiados esforcos. 

Coube esse prazer a D. Manuel, o Afortunado. Em 1497 
Vasco da Gama partiu de Lisboa; fez escala em Santa Helena, 
dobrou o Cabo e no dia d~ Natal aportou a uma terra, que 
chamou Natal; aS8altadas por uma tempestade, as suas 
caravellas passaram ao largo, sem vêr Sofala, e arribaram 
á foz do Zambeze. Vasco da Gam'a desembarcou em Moçam
bique e Mombaca e finalmente, Lendo partido de Melinde, 
chegou a Calicut a 20 de maio de 1498. . 

Esta primeira viagem de Vasco da Gama constituiu, no 
dizer do Sr. Consiglieri Pedroso, a pagina mais dramatica 
da historia dos descobrimentos. Tudo conspirou contra ene, 
homens e elementos. O grande navegador Leve de Juctar 
com 08 perigos da pas~agem do Cabo, com as tempestades 
maritimas, cont,ra as correntes contrarias do canal de Mo
çambique, contra a traicão dos mouros de Mombaca, contra 
as intrigas do Samorim de CaUcut, contra a hostilidade dos 
arabes desta villa e até contra a indisciplina das suas tri
pulações. Mas venceu, o caminho marítimo ila Jndia estava 
descoberto, Calicut, Cananor e as outras pracas da costa 
de Malabar cabiam em poder dos na\'ios porLuguezes e 
Vasco da Gama, almirante' do mar das Jndias, regressava 
em triumpho á patria rejubilante! 

Em 1500, Pedro Alvares Cabral descobriu o Brazil, por 
um feliz acaso, segundo a opinião geral e mais autorizada. 
Alguns escriptores sustentam, porém, opinião diversa. 
Com elfeito, o tratado de Tordesillas entre Portugal e ,a 
Hespanha, celebrado em 1494, sob a mediacão do Papa 
Alexandre VJ, tinha detel'minado que todos os paize:; des· 
cobertos, para alem duma linha tracada a 370 leguas para 
Oeste das ilhas de Cabo Verde, pertenceriam á Hespanha, 
cabendo a Portugal tudo o que ficasse para leste dessa, 

" 
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Iinba. Para não contradizer o tratado, Cabral, ao sabir de 
Lisboa, tomou dizem esses autores, ostensivamente oulra 
direcção, mas em bre\'e mudou o seu rumo para Occidente. 

Em· 1502, voltando á. (ndia, Vasco da Gama iniciou a sua 
occupação militar, construindo um forte em Cochim. Sue
cessivamente os dominios portuguezes foram alargando-se 
no Oriente; a elIes vieram acrescer Ceylão em 1503, Nega
patam e as Maldivas em 1507, Góa em 1510, Malacca 
em t 5 ti, Ormuz em t 515 e Diu em 1520. No Brazil funda
vam-se successivamente o Maranhão em 1499-1500, San 
Salvador ou Bahia em 1501 e o Rio de Janeiro em 1567. 

No entretanto, COnLiQuavam os descobrimentos. Em 1500 
Côrte-Real descobria a Terra-Nova e a parle meridional do 
Groenland. Em 1530 era explorado o Golpho Persico e 
em t541 Estevam da Gama e D. João de Castro exploravam 
o ·Mar Vermelho. Em 1520 embaixadores portuguezes eram 
enviados ao Negus da Abyssinia, tornando conhecido o 
seu paiz. Em 1511 Francisco Serrão e Antonio d'Abreu 
exploravam as Malucas; em 1526 Jorge de Menezes alcan
çava a Nova-Guiné; seguiam-se Sumatra, Borneo e as ilhas 
da Sonda, chegando os portuguezes até á Australia. Em 15 t 7 
Peres d'Andrade tocou nas ilhas de Poulo-Condor; em 1520 
Fernão de Magalhães, cuja expedição deu pela primeira 
vez a volta á roda do mundo, descobriu o estreito, que 
tem o seu nome no Sul da America. 

Emflm, a expansão dos pOl'tuguezes no Oriente chega ao 
seu apogeu, attingindo a China e o Japão. Em 1520 e t 521 
os embaixadores portuguezes, tendo tocado em Cantão, 
foram enviados a Pekim e a Ning-Pó; os portuguezes não , 
tentaram fazer conquistas nesta região, mas estabeleceram 
feitorias em Liam-Po, em Chin-Chá.o e nas ilhas de Sancian 
e de Lampação em 1547 e, emflm, em 1557 em Macau. O 
viajante Fernão Meneies Pinto descobriu em 1542 o archi
pelago do Japão, que foi visitado pelo apostolo das lndias, 
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S. Francisco X.avier, em 1549. Graças a estas feitorias do 
Extremo-Oriente, os portuguezes crearam um activo com· 
mercio entre a India, a China e o Japão. ,'o 

O imperio colonial portuguez assumia então proporções 
de admirave] grandeza. Como diz Leroy-Beaulieu, a todos 
os logares, onde se podia traficar com vantagem, acudiam 
os aventureiros e mercadores de Lisboa. Tiveram entre
postos em Malacca para a parte das Indias, situada para 
alem da Peninsula, em Aden para a Arabia e o Egypto, em 
.Ormuz para a Persia e o continente da Asia. Estàbeleceram 
relações entre as suas feitorias de Arrica, que lhes forne
ciam ouro em pó. e a India, onde encontravam generos 
em profu!'ão. Traziam para a Europa especiarias, fazendas 
de algodão e de seda, perolas e outras mercadorias de pe
queno volume; tinham-se estabelecido em Ceylão em 1518, 
tiveram tambem um e!!tabelecimento em Cambaia, depois 
irradiaram 'por todo o arcbipelago da Sonda, em Java, nos 
Celebes, em Borneo. Estenderam ainda mais longe a sua 
e~phera de acção. Graças aos seus missionarios, que os 
precederam no Japão e na China, poderam manter relações 
vantajosas com" essas ricas regiões: fixaram "se em varios 
pontos e organizaram, entre o Japão, a China e a India, 
um trafico duma grande regularidade. 

Mas nesta primeh"a phase gloriosa da epopeia mal"ilima 
portugueza, não houve, a bem dizer, colonização, tratan
do-se apenas de organizar linhas de navegação e reitorias. 
Os logares, occupados nas co~tas da Africa eram simpleR 
escalas ou logares de descanço e de abastecimento para os 
navios, em pontos, que, pela sua situação geographica, 
dominavam as vias commerciaes; os primeiros navegadores 
crearam, de espaço a espaço, estabelecimentos desta natu
reza, em que não havia, muitas vezes, nem guarnições, 
nem funccionarios. Mais tarde, com o aperfeiçoamento da, 
navegacão, os navios poderam percorrer distancias maioi'e~ 
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sem parar e, 'então, essas estações perderam toda a sua 
importancia; o Cabo, que sempre tem estado em poder 
da nação senbora da (ndia, bastou para, as necessidades 
maritimas. De resto, os postos africanos estavam I'odeados 
de populações em demasia selvagens para que entre ellas 
podesse prosperar o commercio e com terras pouco abun
dantes e pouco ferteis, que não podiam dar logar á 
exploração agricola, Os porLuguezes tratavam de possuir 
não a Jndia, mas o seu commercio, e toda a coloniza~ão 
pl1rtugueza roi inspirada por esse principio, 

Outras causas concorriam ainda para impedir os portu
guezes de emprehenderem uma verdadeira colonização. Os 
nobres, interessados sómente pelas guerras com Castella e 
contra os mouros, não procuravam, em gel'al, obter postos 
nas colonias. Os camponezes eram demasiados pobre R, 

esmagados pelas p.xacções fiscaes, para poderem adquirir 
as cousas indispensa\'eis para o seu estabelecímenlo num 
paiz novo; apenas as províncias do Minho e Douro, de 
população mais laboriosa e I'ica, e o Algarve forneceram 
alguns colonos ás ilhas do Atlantico, A falta de meio cir
culante, absorvido pelas grandes importa~ões do estran
geiro e pela preparação das frotas reaes, trazia grandes dim
culdades á vida dos negociantes; eram os commel'ciantes 
estl'aogeiJ'os, que pouco a pouco absorviam a maior parte 
do commercio de Lisboa e que adquiriam os productos 
coloniacs, caros demais para serem. consumidos DO paiz. Em 
vez de procurar remediar estes males, promovendo o pro
gresso da agricultul'a e da industria, as côrtes e o rei 
limitavam-se a tomar medidas duramente restrictivas para 
o commercio dos estrangeiros, 

D, Alfonso V aggravou estes males, empobl'ecendo ainda 
mais o seu povo e gastando inutilmente nas colonias impro
ductivas de Marrocos quantiosas sommas; os pOl'luguezes 
nunca aproveitaram convenientemente as suas praças do 
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Norte da Arrica, magnificas escolas commerciaes. que sem
pre decahiram depois de terem sabido do poder dos mouros. 
Km resumo, com a unica excepção das ilhas do Atlantico, 
colonizadas por algarvios e minhotos, raros fOl'am os terri
Lodos explorados pelos portoguezes e. pouco numerosos os . 
povos por elles civilizado~, apezar da grande extensão dos 
ilinerarios percorridos, 

A partir de 1530 a siLuação muda, indo alguns colonos· 
portuguezes fixar-se em varios logare!! da Arrica e da Am~
rica. Por isso, D. João III é considerado como o verdadeiro 
fundador da colonização ultramarina portuguez,a, pois, com 
efi'eito, o seu governo decidira conHnuar a ampliar os 
ensaios anteriores de colonização, Povoaram-se as ilhas 
S. Nicolau, Boa~Visla, Maio e 'Santo Antão em Cabo Verde; 
o mesmo succedeu em S. Thomé; na Zambezia fundaram-se 
os presidios de Senna e Tete, ao mesmo tempo que ás 
feitorias commerciaes de Inhambane e Lourenço Marques 
vinha accrescer em t 544 . a de Queliman~, Emfim o Brazil 
tornava-se o objectivo preferido da expansão portugueza . 

• A situação havia mudado lambem no continente. D. João II, 
restringindo as prerogaLivas dos nobres e supprimindo 
muitas das pensões que elles recebiam da corôa, reduziu 
alguns á pobreza, o que os obrigou a ir procurar meios de 
vida nas colonias. O proprio rei, interessando-se aberta
mente pelo commercio colonial, dava o exemplo aos fidalgos, 
que até então se tinham limitado a ser funccionarios colo
niaes, desprezando as preoccupações mel'cantis; Os judeus, 
acolhidos com certa benevolencia, concorriam com a sua 
tradicion~l babilidade para o exito do trafico colonial. Mas, 
ao lado do commcrcio, em relativa llorescencia, a agricul
tura e a industria jaziam no mais completo abandono e a 
emigração, como ~issémos, só muito mais tarde se desin
,·olveu. 

Mas a prosperidade relativa das colonias portuguezas 
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pouco durou. A desastrosa expedicão contra os mouros, 
terminada pela derrota de Alcacer-Kibir, e a morte de 
D. Sebastião em 1578. flzeram camr, em breve, como é 
sabido, POl'tugal A seus dominio!\ sob o jugo beepanhol. 
Desde logo Portugal sofl'reu os ataques dos inimigos da 
Hespanba, especialmente dos hvllandezes, que por uma 
activa concorrencia venciam os negociantes portuguezes DO 

commel'cio do Japão e da India, ao mesmo tempo que se 
assenltoreavam das ilhas da Sonda, do Cabo da Boa-Espe
ranea e da Jndia, a que os Philippes, entbusiasmados com 
a exploracão da America, não ligavam importancia. Os 
proprios portuguezes preferiam então ao monopolio do 
commercio do Oriente, já menos productivo e de difficil 
conservaeão, a frequeneia das I'elaeôes commerciaes com 
a Amarica, mais proxima e cuja navegacão dispunha da 
opLima escala de Guiné e estava menos sujeita aos ataques 
dos eorsarios. Mas não foram o~ hollandezes os unicos 
inimigos. que a união com a Hespanha trouxe a Portugal; 
junt!lram-se-Ihes ainda os inglel:tls e os rrancezes, que se 
tentaram estabelecer no Brazil 

Comprehende-se que os inimigos da Hespanha vlzassem 
de preCerencia as colonias portuguezas, formando. massas 
menos compactas e menos defendidas e tendo maior im~or
Laneia com.mercial. Por seu lado, os povos da lndia e da 
Per!:ia presLavam geralmente auxilio aos nossos inimigos, 

Nào devemos, porém, attribuir aos Pbilippes a responsa
bilidade exclusiva da nossa ruina colonial, anLeS devemos 
nlia la na decadencia da nossa nacionalidade, que já nos 
tinha levado á perda da independencia. E a prova é que 
os alaques ás nossas colonias precedem 1580 e vão alem 
de t 640; por isso, diz Oliveira Martins, pode aOJrmar-se 
que a India se teria perdido, embora os Philippes não 
reinassem na Ilespanha. 

Mas, ao lado desta causa essencial, não ha duvida que o 



209 

governo desastroso dos Philippes prejudicou altamente o: 
nosso imperio colonial. A elle se podem attribuir os se
guintes eO'eiLos deplora vei~: _. a) Fez· nos compartilhar das 
inimizades e das guerras da "espanha; -b) Empobreceu 
consideravelmente o nosso paiz, diminuindo assim os seus 
recursos de expansão colonial; - c) Infatuado com as suas 
possessões da Am~rica, despl'ezou quasi por completo as 
!mas novas atlquisiçõps no Oriente; - d) Destruiu em ser
vico da sua politica europeia a maior parte das forças 
navaes porLuguezas. Se as tivessem conservado, decerto 
os portuguezes teriam podido luclar, com egualdadc, senão 
com vantagem, com os outros povos europeus, ao tempo 
ainda sem grantle poder marítimo; - e) Perseguiu com 
medídas ventorias os commerciantes portuguezes, pl'ohí
bindo-Ihes, por exemplo o commercio com as Afolucas, 
possessão de Portugal. e com as Philippinas, possessão 

. he$panhola; - n Dominados pelo falso conceito de que a 
exportação dos metaes preciosos era uma causa de ruiDa 
pal·a um paiz, prohibiram-na, arruinando assim o commercio 
da rodia, que sempre teve como elemento Cundamental a 
absorpção por esse paiz da prata e do ouro europeus. 

Assim, quando se fez a restauração de Portugal, apenas 
se salvaram das suas colonias o BI'azil, as colonias africa
nas, embora já reduzidas, e alguns estabelecimentos no 
Oriente, . 

Mas a restauração não trouxe a pacificação nas colonias. 
Desde o securo XVI até ao fim do seculo XVIII as colonias 
e o commercio da (odia e do Novo-Mundo foram causa 
constante de guerras sangrentas. Quando se pensa, diz com 
razão Molinari, nas torrentes de sangue exparsas, nós 
immeosos capitaes anniquilados nesse.s conDictos deias
trosos, emUm, quando se considel'a a raiva cega com que 
os povos da Europa se disputavam essas regiões outr'ora 
quasi desertas, somos levados a perguntar-nos a nós 

i7 
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mesmos se os grandes navegadores do seculo XVI não 
deram aos europeus um presente funesto I Mais fraco e 
mais pobre, Portugal não podia deixar de ser vencido na 
lueta que lhe moviam os hollandezes e- os inglezes. 

Precisando de allianças, Portugal fez logo um tratado cpm 
a Hollanda, obrigando-se a não reivindicar mais as colo
nias, que estivessem em poder dos hollandezes um anno 
depois da conclusão do tratado. 011 hollandezes aproveita
ram-se desse prazo, tomando-nos ainda Aialacca, S. Tbomé, 
Angola e parte de Ceylão. Felizmente a revolta dos portu
guezes no Brazil e o seu ataque aos estaIJ~lecimentos 

hollandezes vieram romper o funesto pacto. A paz com a 
Hollanda concluira-se em t 641 por dez annos; em t 651 
reabriram-se as hostilidades, só sendo assignado um novo 
tratado de paz em 1669, em virtude do qual recuperámos 
o Brazil, mas perdemos a Jndia. 

Em 1661, procurando a aUiánça da Inglaterra contra a 
Hespanha, deu Portugal em dote á infanta D. Catharina, 
noiva de Carlos II de Inglaterra, Bombaim, Galle na ilha de 
Ceylão e Tanger I Interpretando abusivamente o tratado 
respectivo, a Inglaterra apoderou-se de varias povoacões, 
nos arredores de Bombaim. Já antes disso a Companhia 
lngleza da lndia tinha guerreado os portuguezes, auxiliada 
pelo Grão-Mogol; só na batalha de Surat contra os inglezes 
pereceram 400 a 500 portuguezes. Os inglezes e os hollan
dezes tornaram-se depois quasi unicos senhores da [ndia, 
degladiando-se entre si, como veremos. 

No seculo XVII a situação das colonias portuguezas era 
já bem pouco florescente. Os raros estabelecimentos da 
Jndia, sujeitos a constantes ataques, eram apenas uma 
fonte de encargos para a metropole; Macau pouca impor
Laneia commercial tinha ainda; à Arrica Oriental abando
nada era apenas um espeda de dotação para o respectivo 
governador, que realizava lucros abundantes com a sua 
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administração e o seu commercio; S. Thomé, o Principe e 
Cabo Verde vegetavam miseravelmente, sem commercio e 
quasi sem occupação real do territorio; a Madeira e os 
Açores, privados de meios de communicação sufficientes e 
onerados de impostos, pouco rendiam, luctando com fre
quentes crises economica$. Apenas Angola, pelo trafico dos 
escravos, sua quasi unica fonte de receita, e o Brazil 
enriclueciam o thesouro da meLropole com valiosos subsidios 
annuaes. 

Nos fins do seculo XVIII, o governo do marquez de 
PnmlJal tambem fez sentir a sua acção, reformadora na 
nossa politica colonial. Pombal decretou a egualdade entre 
os indígenas das colonias e os nacionaes da meLropole, 
estatuindo penas para os que por algum modo pretendessem 
manter tal distincção. O mesmo estadista foi lambem o 
creador das companhias caloniaes do Maranhão' e de Per
nambuco, cuja organização e etreitos mais tarde estuda
remos. 

O grande Marquez, reorganizando a administração, suppri
mindo os privilegios dos donatarios e aumentando a intra
ducção de escravos, favoreceu os progressos da agricultura 
do BI'azil, mas prejudicou ao mesmo tempo essa colonia 
pela c;reação de varios monopolios e privilegios. Na India 
tambem se alcançaram alguns melhoramentos sob este 
habil ministerio. 

D. Maria I e o seu reaccionario governo, permittindo á 
Iuglaten'a a absorpção de quasi todo o nosso commercio, 
nenhum esforço empregaram para melhorar a situação dos 
dominios coloniaes portuguezes. E todavia as circuDlstancia~ 
eram favoraveis nessa data, em que a agricultura brazí
leira solfria a feliz influencia das medidas pombalinas e o 
commercio da colonia ampliava a cifra das suas exporta
ções; mas os pOl'tuguezes continuavam a deixar grande 
parte desse commercio nas mãos dos estrangeiros e a 
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descurarem a fabricação de productos, com que poderiam 
abastecer os mercatlos coloniaes. 

Portanto, n,) seculo xvm, li colonização não exerceu uma 
influencia benenca subre Portugal, antes diminuiu a força 
economica da metropole, que vivia artificialmente da:; 
receitas coloniaes. A indolencia do po·vo. a má organizar.ão 
politica e administrativa do Estado e a incapacidade de 
quasi to(los os que dirigit·am o seu governo fizeram com 
que os portuguezes buscassem viver á custa das colonias, 
sem trabalhar, em vez de procurarem na colonização um 
meio de desinvolverem os recursos nacionaes. Dado este 
principio, a dominaçào portugueza não podia deixar de 
anft·aquecer gradualmente nas colonias a estas não podiam 
deixar de continuar no seu' triste pendor de decadencia. 

No seculo XIX a transferencia da monarchia porlugueza 
para o Brazil levou á proclamação da independencia da 
principal das nossas colonias. O Brazil tinha progredido 
com as guerras marítimas do principio do seculo, ao con
trario das demais fazendas, porque, gra{'as á allianca de 
Portugal com a Inglalena, senhora dos mares, o primeiro 
não sentiu as teniveis consequencias dessas luctas, como 
as sentiram as segundas. Com a estada de D. João VI no 
Brazil, foram abertos os seus portos ao commercio esLl'an
geiro e decl~ctado o livre exerci cio das industrias, medidas 
que muito contribuiram para os progressos locaes. 

As luc.tas civis, que dividiram o paiz ainda na primeira 
metade do seculo XIX, impediram-no de trabalhar afincada
mente no progresso das suas colonias. As más circumslan
cias do lhesouro nacional concorreram lambem para addiar 
por muito tempo a obra da restauração colonial. 

A Carta Cunstitucional concedera aos indigenas das colo
nias a qualidade de cidadàos portuguezes e ampliara ás 
c%nias todas as disposições referentes á conservação e 
protecção do territorio nacional. A suppressão da escra\l-
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d ã,> iniciou a nova phasc t1~ reconstrucção colonial, em 
que se aUeDlleu sobretudo aos estabelecimentos da Arrica. 
Iniciou-se a occupacão real, ainda muito insuIDciente, desses 
vastos tCITiLorios, supprimiram-se nelles os monopolios e 
procurou-se melhorar os seus meios de communicação com 
a metropole. MOrmente, a partir de 1869 e 1870, tem-se 
trabalhado activamente em Porlugal no intuito de restaurar 
o progresso das colonias antigas e de desinvolver e orga
nizar as novas colonias de Arl'ica, Essa obra tem encontrado, 
todavia, numerosos obstaculos na falta de recur~os naeio
naes e nas rivalidades dos povos conconentes, concretizadas 
por vezes em enxovalhos depl'imentes para a velha paLl'ia 
portugueza! 

Nos ullimos annos o esforço de \'egeneração colonial 
tem·se felizmente accentuado cada vez mais enLre nós. 
Portugal, despertado do torpor pela aneia devoradora dos 
seus vizinl10s e concorrentes, vae comprehendendo que as 
suas colonias lhe permitlem a~pirar ainda a um largo 
Cuturo de força e de opulencia. Por isso, a expansão colonial 
vae-~e convertendo na preoccupação dominante da vida 
social portugueza. As guerras coloniaes dos ultimos annos 
reproduziram as façanhas epicas dos nossos antigos con
quistadores e fortaleceram, aos olbos do mundo inteiro, o 
prestigio nacional abalado! Com razão eSl'reve o Sr. Almada 
Negreiros: cA febre colonizadora, que invadiu a Europa, 
attingiu por sua vez o povo lusitano e, nestes ultimos dez 
annos, nenhuma outra nação, dispondo de recurso:'! tão 
fl'acos, tr.abalhou em Arrica com tão energica vontade •. 

Portugal, que a tudo preferiu a India, onde só conserva 
vestígios do '~eu antigo poder, e depois o Brazil, que se 
tornou independente, é hoje quasi dxclusivamente uma 
potencia colonial africana. Mas, reduzido como se acha, o 
dominio colonial pOl'luguez constitue ainda um vasto im
perio, suIDcienle para a expansão de todas as energias 

, 



nacionaes e capaz de enriqueceI' e de engrandeder a 
respectiva metropole. AOtterminar a exposição da e\"olu~o 
geral da colonização portugueza, cumpre-nos apenas expri
mir um voto sincero, para que a politica colonial se 
torne para lodos os portuguezes a base de qualquer 
orientação politica e para que, com a melhoria adminis
trativa interna, coincida o progre:iso da valorização econo
mica e da organização social das nossas co!onias, 

No estudo, que até aqui temos feUo, procurámos apenas 
tracar as linhas geraes e indicar summariamente as sucres
sivas phases da historia da colonização portugueza, Comple
taremos agora este insufficienlissimo resumo, estudando, 
em especial, a historia de cada colonia portugueza. 

AÇORES II: MADEIRA_ - Nos primeiros tempos da nossa 
historia colonial, a descoberta conreriu dh'eitos semelhantes 
aos que á conquista aUl'ibuia o direito medieval, sendo 
geralmente os navegadores investidos nas capitanias em 
que se dividia o novo tenitorio, A Madeira e Porto Santo 
foram divididas em 1425 nas duas capitanias de Funchal 
e de Machico, doadas a Zarco e a Tri~tão Vaz; egual sy5-
tema foi seguido nos Açores. Apezar da doçura do clima 
e da fertilidade do solo, o desinvolvimento destas colonias 
foi, a principio, bastante lento; eDl 1455, trinta allOOS 
depois da chegada dos primeiros colonoR, só ba\'ia na 
Madeira 800 homens aptos a pegai' em al'mas. Todavia o 
progresso era continuo; o Funchal Coi villa em 145 f e 
cidade em t 508. 

No seculo xv a Madeira contava quatro povoações, já de 
relativa imporlancia, produzia cereaes para o seu consumo 
e exportava assucar, cuja producção era approximadamente 
de 2:000 arrobas, trigo e madeira; a cullura da eanna de 
assuear, dos eercaes e da vinha fazia-se já com grande 
exito. Nos Açores a população era menos numerosa e em 
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t 4:50, quando tres dessas ilhalJ toram convertidas "em 
I 

capitanias, parece que a_cultura estava apenas comecada. 
Mas, no fim do seculo xv, já se notavam accentuados pro
gressos; os direitos reaes sobre as ilhas de S. Miguel, 
Santa Maria, Fé'yal. S. Jorge e Graciosa eram arrendados 
em 1494 por 1.300:000 réis (cerca de 8 contos da nossa 
moeda actual); a Madeira produzia. em 1493, 80:000 arro
bas de assucar, ~O vezes mais do que em 1455. 

Em 1580 a ilha Terceira dava a primeira prova brilhante 
do seu grande patriotismo. tendo ·sido a unica colonia que 
se recusou a \'econhecer a legitimidade do dominio hes
panhol e resistindo ene\'gicamente a Philippe I em 1 b81. 

No seculo XVI as colonias do Atlanlico. proximas da 
metropole, de faci! defeza' e prestando-se admiravelmente 
á fixação dos europeus, continuavam a prosperar, apezar 
do ahandono em que as deixava a metropole, para cujas 
receilas concorriam todavia' com avultadas sommas. Os 
Açores 'ainda só parcialmente estavam occupados, concen
t.rando-se os europeus principalmente na Terceira, de mais 
faei! accesso, e em S. Miguel, de maior extensão. Em 1581 
a Terceira tinha uma milicia de 9:000 homens; Angra e 
S. Miguel contavam 10:000 habitantes; as exportações de 
milho, de gado! de plantas tincturiaes eram consideraveis 
e as.eceitas para o thesouro real montavam a 30 milhões 
de reaes (cerca de 160 contos hoje). A Madeira ainda estava 
mais ftorescente, dando ao rei em t557 um rendimento 
quasi egual ao dos Açores. produzindo 60:000 arrobas de 
assucar da melhor qualidade e vendendo os seus vinhos 
por toda a Europa até ao mar Baltico. Assim as colonias 
do Atlantico, junctamente com S. Thomé, apezar da sua 
pequena extensão, nem toda susceplivel de cultura, e apezar 
dos defeitos da sua administração e dos males do seu 
regimen economico, davam á metropole um lucro superior 
ao que eHa lirava das suas colonias da lndia! 



216 

No seculo XVUl os Ar.ores c a Madeira, sacrificados peJo 
regimen predial, que dava aos senhores da nobreza e ao 
clero a propriedade da maior parle das terras, oneràdas 
de impostos e sem vias de communicação su1ficien~es, 

decahiram, reduzindo~Re sensivelmente o seu rendimento 
para o thesouro da metropole. A sua população aumentava 
incessantemente e, prohibida de se empregar no exercicio 
de industri~s, tinha de emigrar; d'ahi re~ulla\"am crises 
graves, principalmente nos Açores, privados da riqueza. 
que os seus vinhos gal'anLiam á Madeira; só oBram 
lucrava com estes males, que lhe forneciam numerosos 
colonos. Já nesta epocha o commercio •. especialmente o 
vinicola, estava na sua maior parte na mão dos inglezes 
e. hollandezes. 

O trafico auxiliou muito a exploração das selvas ar.oria
nas e dos cannaviaes de assucar madeirenses, tendo sido 
extinclo neptas provincias ao mesmo tempo 'Que na metro
pole pelos regios avisos de 7 de janeiro de t 767 e de 22 
de revereiro de 1776, seguidos do decreto de IOde mar~o 
de 1800. 

Como é sabido, os Açores e a Madeira não são hoje 
considerados como colonias. mas sim como pal'tes da me
tropole, e natural é que assim seja. Com etreito, as ilhas 
do Atlantico, povoadas e agricultadas, dando, comp diz 
Oliveira Martins, a primeira prova da capacidade colonial 
dos portuguezes, em breve espaço adquÍl'iram uma phy
sionomia europeia; eram como pedaços de Portugal, des
tacados do continente, embora só muito mais tarde a 
administração tivesse consagrado e~se facto, 

CABO VERDE. - As ilhas de Cabo Verde foram descobertas 
em t 460 pelo portuguez Diogo Gomes e o genovez Antonio 
de NoU. Tendo sido doadas ao infante D. Fernando, procu. 
rou esle seguir nessas ilhas dcshabitadas o ~yslcma, que 
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tão bem provára nos Açores e' na Madeira; neste intuitO, 
pl"Ocurou povoa-Ias com crear.los seus e gente da Guiné, 
mas o exilo obtido foi muito relativo. O primeh'o capitão
mór de S. Thiago foi o seu descobrido I' Antonio de Noli; 
que procurou desbravar· as suas terras co~ o pequeno 
nucleo de povoação consLiluido. A doação, feita ao infante 
D. Fernando em 1460, foi ampliada 'em t 466 pela concessão 
aos habitantes europeus de Cabo Verde do privilegio ex
clusivo do commercio, na pal'te da costa africana entre o 
rio Senegal e a Serra-Leoa, 

Por mOl'te do infante D. Fernando, em 1489, foi a res
pectiva doação transferida para D. Manuel, duque de Beja, 
dh'idindo-se' a ilha de S.Thiago em duas capitanias, a 
da Ribeira Grande e a de AlcatrlKes. Por esta epocha 
lixaram-se em Cabo Verde alguns fidalgos da côrte de 
D. Jóão II, que se entregalVam ao commercio com a Guiné. 
Em t 510 Coi exLincla a capitania de Alcatrazes, que tinha 
sido arra~ada por -ordem regia, dividindo-se as terras do 
Sorte em sesmal'ias e capetlas. Nesta dala já a população 
linha aumentado e cl'escia cada vez mais com a importa
Cão dos negros da. Guiné, a cidade da Ribeira· Grande 
progredia e embellezava-se, constituindo-se uma cam ara 
municipal e nomeando o rei varios corregedores. 

No principio do scculo XVI foram enviados alguns de, 
gredados para Cabo Verde, que, não estando sujeitos. a 
um bom regimen disciplinar e l~vados pelos seus maus 
instinclos, Coram .um pernicioso elemento de desordem e 
de desmoralização para a população indigena, Com a com
bina(:ão destes diversos elementos, iniciava-se já, então 
em Cabo Verde a formação duma população mestiça. No 
entretanto essa população, principalmente os nobres e QS 

judeus que della faziam parte, entJ'egava-se activamente 
ao commercio; que prosperava, apesar dos impostos esmal. 
gadore:l, qu'e o oneravam. 

Dili., 13.· CAD. 
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. 1m 15 t 5 D. Manuel prooibiu aos nobres e judeus a 
resideneia na Ribeira Grande, salvo quando possuissem 
uma provisão especial. O mesmo I'ei, ele 1516 a 1518,'pro
mulgou medidas muito opprerl.sivas para a cobrança dos 
impostos, que prejudicaram consideravelmente ° eom
mareio eabo-verdiano. Em 1530 foi nomeado capitão· mór 
da Ribeira Grande, Martim Alfonso, sendo autorisado por 
cartas regias de 1530, 1532 e 1534 a reparUr pelos 
colonos, como sesmarias, todas as terras ainda não occcu
padas. 

Como já' dissemos, foi com o governo de D. João m 
que realmente se iniciou a colonização porLugueza e as 
ilhas de Cabo Verde, onde a população Unha medrado ao 
abandono, foram as primeiras a chamar a attenç~ do 
esclarecido monarcha. Povoaram-se' S. Nicolau, Boa-Vista, 
Maio e S.1o Antão, reviram-se e confirmaram-se as doações 
a applicou-se a lei das sesmarias a esses terrUorios novos, 
em que tão nacessario' se tornava impedir o desleiJ:o e a 
ociosidade dos colonos. " 

Apenas a perseguição contra os judeus constituiu uma 
mancha na habil. politica desse governo, que bastante 
prejudicou o commercio colonial. Todavia, graças ás pri
meiras medidas, que citámos, a populacão cresceu tanto 
que se tomou necessario em 1532 crear um bispado, inde· 
pendente do de Funchal, em Cabo Verde, que SÓ, porém, 
foi provido em 1534. Apesar dos prejuizos causados ao 
seu commercio pela intolerancia religiosa e tendendo já a 
reduzir-se a um simples entreposto dos escravos, 'odavia, 
ainda em 1551 a cidade da Ribeira, ou antes, a ilha de 
S. Thiago rendia para o erario regio cerca de 15:000 du
cados. 

Em 1553 vieram alguns franciscanos missionar em Cabo 
'e,de, mas com fraco reJ!ultado. O grande mal, de que a 
província sofl'ria, era a pessima administracão dos seus 
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capitães-mÓfes, cujos abusos os envolviam em Crequentes 
contendas com a aristocracia local ou com o clero. Jã em 
1570 se comecavam a sentir 09 maus etreitos destas in'ri~ 
gas e dissensões. que naturalmente suscitavam graves 
emp!3cilhos e difficuldades ao commercio, Ao mesmo tempo 
piratas de todas as na~ões inCestavam os mares do archi
pelago e da Guiné,' tornando difficeis e perigosas as com
municacões entre elles_ Km t 582, em i 583 e em t 595 a 
cidade da Ribeira Grande foi posta a saque f 

. Em 1592 reformou-se a administracão da colonia, sendo 
os capitães-mol'es substituidos por capitães-geraes, com 
jurisdi~o em todas as ilhas e residencia em S. Tbiago. 
Por esse tempo, sob o dominio dos Philippes, o commercio 
dos escravos ampliava-se, encontrando um novo mercado 
nas colonias hespanholas e, por isso, o rendimento da 
colonia subia a 30:000 ducados. Mas o commercio .estava 
decadente, tendo os portuguezes da Senegambia e da 
Guiné passado a commerciar mais com os inglezes e hol
landezes, apesar das prohibicões legaes, do que com os 
habiLanteM da melropole e de Cabo Verde. 

Em t 604 os jesuitas vieram·se estabelecer nesta colonia 
e em 1620 decretou-se a remessa para ella das mulheres 
degredadas do Brazil, afim de neUa se desinvolver mais 
a população branca do. que a população mulata; mas, na 
realidade, estaM mulheres continuaram a ter mais relações 
com os pretos e mulatos, que faziam maiores sacriOcios 
para as possuir do qUll os brancos. Em 1623 organizou-se 
a jusUça provincial, confiada a magistrados, chan;lados 
ouvidores. 

Em t 1)4 7 os capuchos vieram tambem estabelecer-se 
em Cabo Verde. Não faltavam os missionarios, mas nem 
por isso era menor a falta de cultura da populacão, que 
excitou cm 1652 a indignação do pad re Antonio Vieira, 
ao parár em S. Tbiago, na sua viagem para o Maranhão. 
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De to,los os frades, os mais dignos e zelosos eram os 
capuchos, que construiram o seu cOlJvento da Ribeira 
~rand6 em 1657; os bispos Lambem só depois de t674 
l,rataram activamente de converter e instruir o~ habi
tantes. 
. Inspirantlo-se em intuitos religiosos. por vezes, os pro· 
prietarios da ilha manumiltiam gl'an(\(\ nume.I'o de escra
vos, que, formando nucleos independeutes de população. 
se iam estabelecer em regiões desoccupad'as do arcbipe
lago~ Foi assim que se iniciou a po\'oação da ilha Brava, 
para onde só foram em 1680 algumas familias brancas, 
fugidas da ilha do Fogo, onlle uma erupção vulcanica 
arrasara as suas propriedade~. Durante todo o seculo XVII 

a situação de Cabo Vel'de foi miseravel; muitos habitantes 
brancos tinham partido, rugindo ás incursões dos corsarios. 
Cabo Verde. S, Thomé e Principe pouco mais eram do que 
depositos dOil esCravos, vindos da Guiné. As invasões dos 
francezes em 1712 vieram aggravar ainda a situação da 
provincia, Os brancos fugiam para Portugal e os negros, 
roubados e violentados nas suas aldeias da costa, abriga
vam-se nas montanhas do interior. 

Nesta critica situação, os annos ,Ie secca, pl'ovocando 
fomes horriveh., vinham ainda diminuir o numero da 
população, A crise de fome de 1747 du rou dois annos, a 
de 1773 durou tres annos e foi seguida duma epidemia e 
houve ainda uma terceira de egual duração, Em 1753 
decretou· se que todos os degredados fossem mandados uni
camente para Cabo Verde. Mas o marquez de Pombal veiu 
acudir felizmente a esta ruilla da colonia, que dia a dia 
seaggl'ava\'a, Cabo Verde. infeudado em 1756 à Companhia 
do GI'ão-Pal'á e Mal'allhão, passou em 1780 para a Compa
nhia rio gxrlusivo do Commel'cio da Costa de Arrica. em 
cujo pOller licou o seu rommercio até ao lim tio secuto. 
Graças a este novo regimen, as ilhas prosperal:am em 
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po.pulação. e producção. iniciando varias culturas, novas: 
o anni! em 1701, a urzella em 1730, o seune em 1783 e 
o café em 1790, e depois disso ainda o 'assucar, a pur
gueira e o sal. Ao mesmo tempo desin\'olvia-se o COlD

marcia de escravos, graças á constituição da Companhia 
do G Tão, Pará. 

Pouco durou este rejuvenescimento. A dissolução das 
Companhias e a probibição do commercio com os estran
geiros, imposta pelas cartas regias de t 811 e de 1822, 
geraram, de novo., a decadencia. la-se tratando sempre, 
comludo, da organização da provincia. Em 18 t 5 foram 
neHa ínsUtuidas as juntas de fazenda, com plenos poderes 
para cobrarem as receitas e ordenal'em as de~pezas; em 
18,11 rôra creada unia junta do melhoramento da agl'icul
tura, com o fim de fazei' concessões de terras incullas l e 
nscali~r o cum~I'imento dos respectivos contractos; em 

• 1817 foi creada pelo governo a pr'imeira escola de ins
trucção primaria. 

Em t 820 foram enviados para Cabo Verde alguns exi
lados politicos, cuja influeneia na provincia pouco se fez 
sentir. Em 1833 procul'Ou-se refazer a organização' ecele
siaslica da provincia, onde o culto esLava quasi completa
meute abandonado, convidando·se 200 padres para nella . 
se Oxarem; em 183i alterou-se a organização judicial, 
substituindo os ouvidDres por juizes de 1.& instaneia, e 
fez-se uma reforma administl'ativa, creando governadores 
civis coloniaes. que leve uma duração ephemera. 

Em t 835 autorisou-se o governador a dil-lpul' dum sub
sidio annual, cm ordem a promovei' o aumento da popu
lação da provincia, o que bem prova quanto ella era ainda 
escasga, e' no mesmo anno tralou-se de organizaI' a ins
trucçãu na pl'Ovincia. pondo-a a cargo de professores 
devidamente habiliLa(\o~. Em 1836 foi o' capitão general 
substituido por um governador, com attribuições adminis-

• 
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Irativas, civis e militares, mas sem ingerencia na vida 
judicial, assistido dum conselho de governo, que o substi
tuia nos seus impedimentos e por elIe devia ser ouvido 
em todos os negocios de importancia. Em 1837 foram 
instituldas as Juntas de Justica, destinadas a conhecer em 
ultima instancia das causas crimes, allm de se evitarem 
as despezas e demoras, que resultavam da vinda para a 
metropole dos proce.isos em recurso. 

Na historia da colonizacão de Cabo Verde o que resalla 
com mais evidencia são os defeitos da Aua administração. 
Dos sessenta e nove governadores, que houve na provincia 
de 159l! a 1842, cerca de vinte morreram, foram derru
bados por revoltas ou obrigados a voltar para Portugal. 
Felizmente a siluacão mudou consideravelmente na scguqda 
met~de do seculo passado. 

GUINÉ. - A costa da Guiné Portugueza, qué não corres
ponde exactamente á .antiga Guiné de Cabo Verde. foi 
descoberta em t oU 7 por Nuno Tristão e Alvaro Fernandez. 
O clima dessa região não permiltia nella a flxaCão de eu
ropeus', mas estes ao chegarem encontraram nos estuarios 
dos rios e nas lagoas da costa grupos numerosos de 
negl'os, gracasaos quaes nc~\'a garantida a cullura da 
terra, O commercio apresentou-se pois, desele logo, como 
a melhor fOl'ma de exploração destas terras. insalubres e 
de preferencia o commercio dos negros, em que se occo
pavam desde tempos immemoriaes os barbaros, a quem 
nós mesmos comprámos os primeiros escl'avos da Guiné. 
O commercio da Guiné prosperou tão rapidamente que já 
em 1445 trinta e cinco navios se faziam de vela para a' 
sua cosl.a: 

Desde 1448 procuraram· se estabelecer relações com
merciaes com o paiz de Bocluma!, 50 milbas ao sul do rio 
Senegal, as quaes já existiam em 1445, e, neste mesmo 
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aODo, entabolaram-se eguaes relacÕ8s co.m toda a reglao 
do Senegal. i no.Lavel que Azurara, faUando, na sua chro
nica da desco.bel·ta e co.nquista da Guiné, do. co.mmercio. 
de Portugal com o. ultramar, não. se refira á Guiné. po.is 
as trocas co.m ella eram já activas á data em que elIe 
escreveu, ,cerca de j 450. Segundo Lanno.y o. sHencio. do. 
cbronista resulta de ser 'esse co.mmercio na sua maior 
parte de escravos, o que era co.ndemnado pejas ideias 
christãs e repro.vado. po.r muitos bo.men~ dessa' epo.cba; , 
o.ra Azurara mo.stra nos seus escript0.8 uma sincera indi
gnacão pelo commercio.· de carne bumana e po.r isso. pre
feriu naturalmente não. se referir ao. que eJle co.nsideraria 
uma mancha nQ quadro. glorio.so das nossas facanhas de 
alem-mar. 

No. reinado de L'. Affo.nRo V a situacão eco.nomica de 
Portugal foi tão. precaria, que o.s seus habitantes até quasi 
abandonaram, depois de 14'75, o co.mmercio com a Guiné, 
comquanto este estivesse em plena florescencia, apesar 
da sua ainda curta duração.. . 

D. João n fundo.u na co.sta o.ccidental da Africa o. 'esta
belecimento. de S. Jo.rge da Mina, cujos pro.gresso.s fo.ram 
lão. rapidoS' que, tres annos depo.is da sua fundacão., em 
1482, lhe fo.i concedido um foral e o titulo de cidade. 
D'abi se expo.rtava o.uro, marfim, assucar, cera e pimenta: 
no. principio do seculo. XVI avaliavam-se em 160:000 do
bras (cerca de duzento.s co.nto.s) as co.mpras de ouro., que 
o. rei am Cazia, pagando. em fazendas de linho. e algodão 
e em collares de co.bre. 

Em 1488 veiu a Lisboa um principe do. Senegal pedir 
auxilio. ao rei. O principe Coi bapUsado. e presto.u juramento 
de fidelidade e vassalagem, dando·lhe o. rei o. auxilio. duma 
frota commandada po.r Pero Vaz da Cunha para se reapo
derar dos seus Estados to.mados por ,um usurpado.r. Mas o 
almirante portugu6z assassino.u barbaramente o príncipe 
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seDE'!galez a seu bordo, o que nos concitou o odio de todos 
os habitantes do Senegal e tornou impossivel a continua
ção do commel'cio com tal região. 

As tentativas de vel'dadeira colonização no reinado de 
D. João III não modificaram a situação da Guiné, em que 
as agl'Uras do clima e a absorpção pelo commercio do 
ouro e dos escravos tornavam impossivel o emprego duma 
forma mais p'crfeita de colonização, Com a descoberta da 

. lodia, a Guiné passou a ser de$prezada pt'los governos da 
metropole. Apenas os interessava ainda o estabelecimento 
de S. Jorge da Mina e seus annexos, cujo intenso com
mercio de ouro' rendia para o Estado 100:000 ducados 
por anno; todo o I'estante da costa, de Arguim ao Benin, 
foi abandonado á exploração de concessionarios e donata
rios ou dos habitantes de Cabo Verde e de S. Thomé. ' 

Em j 553 foram para a Guiné os primeiros missionarios 
franciscanos, cuja catechese não' obteve grande exUo, e, 
a contar do anno seguinte, os bispos de Cabo Verde en
viaram annualmente alguns padres a evangelizar na costa 
da Africa. 

No seculo XVI já os negociantes de S. Thillgo iam esta
belecendo de preferencia as suas feitorias entre os rios 
Casamança e Grande, ao longo dos rios Cacheu, Guioala. 
Casamança e Geba. Em 1607 o rei de GuinaJa cedeu âos 
portuguezes a ilha de Bolama, para que elles ahi se esta
belecessem e defendessem o seu reino contra as incursõetl 
dos Bijagoz. 

No seculo XVIl os hollandezes occuparam os portos por
tuguezes da Guiné, .tomando, t'm 1637, sem dispararem 
um tiro, a fortaleza de S. Jorge da Mina, principal dos 
nossos estabelecimentos. Á data da re'Stauracão de Portu
gal, em 1640, os h911andczes estavam senbd'res do golpbo 
da Guiné, em que 0& portuguezes quasi já não possuiam 
nenhum estabelecimento, tomando ainda em 164 t a ilh~ 



de Anno-Bom, opUma escala para os seus nados negreiros. 
D. Pedro II mandou reoccupar os antigos postos porlugue
les junto dos rios africanos, e designadamente os de 
Cacheu e da ilha de Bissau, e Cei CODl!Lruir em 1680 o 
forte de S. João Baptista d'Ajudá, na costa do Dabomey. 

Em 1657 alguns frades ~apuchiDhos roram missionar 
para ..cacheu, onde fundaram um hospicio. Em j 690 roi 
creada a C0!Dpanhia de Cacheu e de Cabo Ver~e, a quem, 
a troco dum empreslimo e da entrega duma parle dos 
lucros ao tbesouro real, foi permitLido exportar para as 
colonias hespanholas, no prazo de seis annos e oiLo mezes, 
trinta mil pretos. Esta companhia, pessimamente organi
zada, em breve se dissolveu, tendo dado uma animacão 
ephernera ao commercio da Guiné. • 

De resto, as possessões readquiridas pelos porLuguezea 
não mantinham um commercio dit'ecto com a metropoll;'; 
destinadas sómente a fornecer negros para o BrazH, esla
vam em certo modo dependentes do governo da Bahia, 
que pagava parte das despezas da sua adminislracão. No 
principio do seéulo xvur, os portuguezes transportaram 
para o Brazil o commercio que alli faziam. Comtudo, pela 
mesma epocha, um jesuita, Manuel de Barros, percorreu 
toda a cosIa da Guiné alé á Serra Leoa, sendo o seu 
exemplo seguido por oulros missionarios, alguns dos quaes 
fizeram grande numero de conversões. 

Em 1775 a Guiné passou a depender da Companhia do 
Grão Pará e Maranhão, desinvolvendo-se por isso muito o 
seu commercio de escravos. A Companhia extinguiu-se 
em i 718 e Coi substituida pela Companhia do commercio 
exclusivo das ilhas de Cabo Verde, Bissau e Cacheu, cuja 
existencia, attril.IUJada e sem beneficio algum para a colo
nia, acabou em t 786. 

Pelos tralados de S.to Ildefonso de t 777 e do Prado de 
t 778, Porlugallinha reduzido ainda mais os seus dominios 

Dm., i3.- CAD. 19 
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no golpbo da Guiné~ cedendo á Hespanha as ilhas de, Fer
. nando-Pó e, Anno-Bom. 

Na ideia de aumentar a nossa forca em Bissau e, Cacheu, 
decretou-se em 1801 a remessa para essa região de todos 
os .condemnados á pena de deportação em Arrica. O aban-

. dono, em que se achava a Guiné, prestava-se is incursões 
dos outros povos e assim vêmos em 1827 os trancezes 
cubiçarem a região do rio Casamança, occupando a sua 
foz e estabelecendo-se na ilha dos MORQuitos, sem opposi,ão 
nenhuma. Só em t 830 o governo portuguez com~ou a 
tomar providencias para obsLar ás incursões dos Cran
cezes. 

Despertados então pela cubiea dos estranhos, construímos 
uma fortaleza em Bolama em 1830' e ouLra em 8.o10r em 
1831 e um negocianLe iniciou a exploração agrícola da 
ilha das Gallinhas. 

Até 1834 a ,Guiné esteve. divi~lda cm dois distri,ctos, 
Bissau e eacheu, cujos governadOl'es estavam subordinados 
ao governador de Cabo Verde e accumulavam as funccOOs 
administrativas e judiciaes. Em 1834 roram os governa
dores apenas investidos de atLríbuições administ,rativas e 
militares, creando-se um cerlo ~umero de empregados 
Oscaes, mas não se providenciou ácerca da administracão 
da jusLiça, o que obrigou os governadores a conLinuarem 
no desempenho de funcções judiciaes. Os decretos de 7 
de dezembro de 1-837, reorganizando a administração civil 
e judiciaria das colonias portuguezas, não alLeràfam o 
anlerior estado de cousas na Guiné. EmOm, em 1844 
foram expressamente conferidos podel'es judiciaes aos g0-

vernadores da provincia.-
Os .ingle~es, fundando-se numa pretendida cessão Ceita 

em 1792, contestal'am os direitos dos pOl'tUguezes sobre 
a. ilha de Bolama; pelo protocollo de Lisboa de 13 de 
janeiro: de t 868 Coi a decisão. da contenda entregue ã 



arbitragem do presidente da Republica dos Estados-Unidot1 
da America, que proferiu, a 21 de abril de 1870, uma sen
leDça favorave}. a PorLugal. 

Os estabelecimentos po~tuguezes e os estabelecimentos 
franeezes achavam-se nesta epocha ainda misturados con
fusamente ao longo da cos~a, o que originava continuas 
di1Dculdades. Pelo tratado de 12 de maio de 1886 cedeu-se 
á França Ziguinchor .e o seu terrUorio nas margens de 
Casamança e ficaram os dois Estados com possessões bem 
disünctas, tendo procedido á respectiva delimitação uma 
commissão milta de representantes dos dois paizes. 

S. THOllÉ E PRJNCIPE. - Parece que a ilha de S. Thomé 
foi descoberta a 21 de dezembro de 1470 po~ João de 
Santarem e Pero d'Escobar. Em 1485 o rei deu-a como 
capitania a João de Paiva, concedendo varios privilegios 
aos qne a fossem habitar, entre os quaes o do elercieio 
do commercio nos cinco rios situados para além da forta
leza de S. Jorge da Mina e dando á. ilha um foral. Por 
morte de João de Paiva a capitania passou a João Pereira 
em 1490 e em 1493, por aguai motivo, foi dada a Alvaro 
de Caminha. 

Por essa epoeha Unham sido arrancados aos judeus 
portuguezes os seus illhos para serem bapUsados; foram 
elles entregues a Caminha, juntamente com alguns degre
dados, para assim se povoar a ilhll, dando-se, com esse 
fim, a cada um uma eacrava. No mesmo anno de 1.493 
ampliaram-se os privilegios concedidos á população de 
S. Thomé,. send(\-lhe permiUido o commercio em toda a 
costa até ao rio Real e a costa de Manicongo e na ilha de 
I!eroando Pó, com excepção dos logares em que houvesse 
ouro e com a obrigação para o administrador de S. Jorge 
da Mina de lhe comprar por um certo preço toda a pimenta 
que trouessem. Eaúlm, alé se admittiu que 08 degredado. 

lO 
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pudessem vir li metropole tratar dos seus 'negocios com 
um salvo-conducto, passado pelo capitão.tmór. 

Assim a colonização de S. Thomé iniciava-se pela for
mação duma população mestiça, fusão de varias racas. 
Em' 1500 D. Manuel isentou de impostos as mercadorias 
trazidas ao reino ou delle levadas por negociantes de 
S. Thomé e ampliou o seu dil'eilo de commerciarem ás 
costas da Mina e do Benin. Neste 'mesmo anno chegaram 
á ilha Crades de S.lo Agostinho, os primeiros missionarios, 
cuja tareCa era tão necessal'ia, dada a qualidade da popu
laça da ilha e os seus vicios e maus insLinctos, e tão 
dimcil, pelas discordiàs constantes entre as autoridades 
da colonia e as suas contendas com o clero. 

Foi egualmente em 1 500 que se concedeu hereditaria
mente a ilha do Pincipe a Antonio Carneiro, com a obri
gaCão de a povoar, e se deram aos seus habitantes um 
foral e privilegios eguaes aos oulorgal1os em S. Tbome. 

Por uma carta regia de 1515 foi restituida a liberdade 
ás mulheres escravas pertencentes, como dissemos, aos 
habitantes de S. Thomé e eguaI' concessão foi feita em 
,1517 aos escravos dados aos pl'Ímeiros habitantes da 
mesma ilha. No entl'etanto a população Oorescera, de 
forma que já em 152t havia na colonia 60 engenhos, pro
duzindo 150:000 arrobas de assucar por anno, e nesse 
mesmo anno contavam-se já na ilha 6 a 7:000 habitantes, 
incluindo, os escravos, Na mesma data, tendo sido confis
cados todos os bens do donatario da ilha, João de Mello, 
foi ella incorporada aos bens da corôa, ficando sob o 
governo de capitães-móres, de nomeação regia. 

Em 1534 foi erigido um ~ispado em S. Thomé, do qual 
'ficOU dependente o terrUorio portuguez na costa austral 
do Occidente da Arl'ica e, portanto, as colonias de Angola 
e Congo. Em 1535 foram concedidos os' direitos de cidade 
'á povoação de S. Thomé e em 1539 decretou-se a admis-
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são ao exerci cio das funcções municipaes ~os mulatos 
residentes na ilha. Uma carta regia de 1549 prohibiu a 
remessa .de degredados para a ilha do Principe. 

No entanto, a população de S. Thomé continuava a ser 
absolutamente inculta e indisciplinada, tenrlo· sido (lulla 
a inOuencia das tentativas. de catechese emprehendidas 
pelos missionarios. Em 1567 os corsarios francezes ataca
ram e saquearam S. Thomé, arrallando as suas plantações 
e commeUendo atrocidades laes que os habitantes tiveram 
de fugir para o interior da ilha, onde, . por vingança. 
envenenaram as nlU!centes, matando assim muitos dos 
assaUantes. Pouco depois um novo flagello veiu ferir a 
colonia. , 

Um navio negreiro havia naufragado em S. Thomé. nos 
meiados do seculo XVI, e os negros, fugindo a nado, 
tinham-se .rerugiado nas florestas montanhosas da ilha, 
nos pontos de mais dimcil accesso. Ahi o seu numero 
cresceu rapidamente e em 1574 atacaram e destruiram 
lU! plantações dos colonos, alagando a ilha em sangue 8 

chegando a acomll,leuer a propria cidade. Foram repelUdos, 
mas por muito tempo continuaram a razer uma guerra 
encarniçada aos colonos, que levou muitos delles a emigra
rem. Pouco depois, em t585, um terrivel incendio destrAJiu 
grande parte da cidade de S. Thomé e, cm t 600, os hol
landezes saquearam a ilha, onde já não encontraram senão 
vestigios da antiga prosperidade, entendendo, por isso, 
que lhes não valia a pena fixarem-se nella. 

Perante t40 grandes e tão repetidas desgraças os habi
tantes emigraram·em numero consideravel para o Brazil. 
altiogindo o seu exodo enormes proporções em 1601. Ins
pirada talvez pela consideração do estado em que a colo
nia se encontrava, determinou uma carta regia de 1620 
que as mulheres degredadall cumprissem a sua pena em 
S. Tbomé ou em Cabo Verde. A ilha do Principe; pelo 
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contra'i0' continuava â progredir, sendo erigida em con· 
dado em t 640. 

Em t 641 os hollandezes, considerando as vantagens que 
a ilha de S. Tbomé offereoia como porto de escala para os 
seus navios negreiros, apoderaram-se da sua capital e da 
respectiva fortaleza. No mesmo anoo o governo portngUez 
tinha tomado uma providencia, sem duvida t.endente a 
melborar a miseravel situação da i1ba, concedendo aos 
seus habitantes a livre cuU.ura da gingimbra e o commerrio 
das costas da Mina, devendo os navios ir pagar direitos ao 
porto portuguez de Axem. 

S. Thomé foi reconquistado pelos portuguezes em f 6U, 
sendo expulsa a guarnição ·holtandeza. Deve-se esta gloria 
a uma froLa de quinze navios, enviada pelos brazileiros, 
jã vencedores dos· hollandezes no seu pl'oprio territorio. 
Todavia o t.ratado de paz entre Portugal e a Hollanda de 
31 de julbo de 1669 reconhecia aos hollandezes o privilegio 
de commerclarem com a costa da Guiné. S. Thomé e o 
Brazil, o que era prohibido a todos os demais estran
geiros. 

Constituida a Companhia de Cacheu e de Cabo Verde, 
foi a itha do, Principe por ella escolhida como entrepostot 
construindo-se abi em j 694 uma alfandega e uma fortaleza 
á custa da Companhia:. A ilha estava então no auge do 
seu progresso. ExLincta a dita Companhia, alguns dos seus 
empregados estabeleceram-se na ilha por conla propria, 
negociando com a costa africana, cujos productos enviavam 
para o BrazH, com grandes lucros. Nesta data a prospera 
ilha \ do Plincipe formava um contraste Oagrante c9m a 
decadente S. Thomé. Mas em 1706 os francezes atacaram 
a ilha do Princlpe, destruindo as grandes plantações de 
canna e os numerosos moinhos nella existentes. 

Em j 709 os francezes atacaram lambem a ilha de 
S. Thomé, bombardeando a fortaleza, queimando a cid~e 
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8 tóubando ° tbesouro da provincia, acréscido duma con
tribui(:ão de 20:000 cruzados, imposta aos habitantes. 

Em 1720 decretou-se que todos os ciganos, que estives
sem ou viessem a estar presos, fossem remettidos para 
S. Thomé e outras colonias. A colonia, ferida por tantas 
desgrll(:as. foi vege'ando até que em 1721 Coi aberta, bem 
como a ilha do Principe~ ao commercio éstrangeiro, privi
legio de que só estas colonills gozavam. Desde então a 
colonia tornou-se a estalagem, onde iam refrescar os navios 
negreiros de todas as nações, que afIluiam ao golpho da 
Guiné. Viveu então, diz Oliveira Martins, uma vida de 
empresLimo. obscura e sem futuro. mantida á custa do 
dinheiro deixado pelas tripulações que a visitavam. 

Em t 77 O decretou-se que a Gamara Municipal, que sempre 
rôra um fóco de discordias intestinas, perderia d'abi em 
deante a faculdade de governar a capitania. Em j 753 
D. José adquirira, por contracto com o seu donatario, a 
ilha do Principe. cuja aldeia foi elevada â villa e tornada 
séde da capitania; desde então a ilha do Príncipe passou 
lambem a ser governada por capitães-motea. nomeados 
pelo rei ou pelo governador da capitania. 

Nos principios do seculo XIX, porl~nLo. a agricultura 
estava descurada por completo, visto terem fugido· para o 
Bruil a maior parle dos proprietarios, que não Unham sido 
substituidos . por novos immigranles; os habitantes, que 
baviam permanecirlo na ilha, eram os mais pobres, que, na 
falta de capitaes, se limitavam a cultivar certos produclos, 
qne vendiam aos navios de passagem; estes eram nume
rosos, enriquecendo os habitantes e o lbesouro da proviD'Cia, 
a quem tinham de pagar uma certa laxa por cada escravo 
que transportavam. Em j 803 um negociante portuguez 
reatou as relações commerciaes interrompidas com os 
indigenas da costa, fundando um estabelecimento impor
. tanre em S. Tbomé, com varias feitorias no liUoral fronteiro. 
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Mas, a contar de 1808, os navios bruileiros foram dis· 
pensados da obrigacão de fazer escala por S. Thomé e 
depois de t 811 os navios negreiros deixaram derrequentar 
o golpho da Guiné. S. Thomé ficou então abandonado, com 
a completa ruina do seu principal commercio, e dos me~mos 
males solfreu a ilha do Principe. Emflm, em 1822, a emanei
paCão do Brazil privou a colonia do subsidio, que rece~ia 
annualmente dos cofres da atrandegll: da Dahia. 

Em 1833 adoptou o governo liberal para S. Thomé as 
mesmas medidas referentes ao clero, que citámos ao tralar 
da hi!!Loria de Cabo Verde, e o mesmo succedeu em 1835 
com a reforma judicial e em 1836 com a l'eCorma adminis
'raUva. Desde este tempo as ilhas de S. Thomé e Principe, 
com a dependencia de S. João BaptisLa L1'Ajudá, ficaram 
constiLuindo um governo subalterno. 

Ao estudar a historia da ilha de S. Thomé, noLa-se que 
esLa colonia solfl'eu de grandes males causados pelos 
inimigos externos. Não teve, porém, menos a solfrer da 
sua má administracão, em que se notam a cada passo 
erros dos governadores, confliclos entre elles e outras 
autoridades civis ou ecclesiaslicas, dissensões dos corpos 
municipaes, revoltas internas, por vezes instigadas pelos 
alio's Cunccionarios, e frequenLes desordeoll e irregulari
dades destes. A ilha do Príncipe roi, durante o seculo XVI 

e parte do seculo XVIl, considerada mais como uma pro· 
priedade parLiculal' do que como uma colonia nacional e, por 
isso, roi preservada dos males de que solfreu a sua vizinhaI 

ANGOLA E CoNGO. - Em f 482 mandou D. João U o seu 
escudeiro Diogo Cão em busca de novas terras e, com 
elfeilo, este fidalgo descobriu o rio Zaire, hoje chamado 
Congo. Diogo Cão subiu o rio, encontrando muitos indigenas 
que o receberam lIem, mas não se poderam compreheoder 
uns aos outros, por desconhecerem os respectivos idiomas; 
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enLão os porLuguezes combinaram deíxar alguns refens em 
poder do rei do Sonho, levando quatro indigenas comsigo 
para lhes ensinarem a Ungua portugueza. Chegada a expe
dieão a Lisboa, em 1483, foram os pretos bem acolhidos 
por D. João II, que os fez reconduzir ao seu paiz em 1484 
por Diogo Cão, levando magnificos presentes para o rei, 
que recebeu elfusivamenle esse navegador. Entre os refens 
que haviam ficado no Congo figurava, segundo parece, um 
padre, que conseguiu converter o rei do Congo. O cerlo 6 
que este manifestou a Diogo Cão, na sua segunda visUa, o 
desejo de que elIe trouxesse alguns indigenas para a 
Suropa, a fim de se instruirem, e de que lhe mandasse 
padres, operarios babeis e lavradores para ensinarem o 
seu povo .. Foi nesta sua segunda viagem que Diogo Cio 
erigiu o seu celebre padrão na costa de Angola, em j 485. 

Accedendo aos desejos do rei do Congo, vieram alguns 
dos seus subditos para a Europa, onde esLiveram a educar 
até t 490, voltando então ao seu pai. numa esquadra com .. 
mandada por Ruy de Sousa e conduzindo alguns padres e 
operarios. A viagem de Ruy de Sousa fo' um verdadeiro 
triumpbo, baptizando-se na sua presenel. o rei e grande 
numero dos seus subdilos e auxiliando-o os porLuguezes a . 
vencerem um d03 seus inimigos, o que não pouco contri
buiu para aumentar o prestigio dos brancos. Um principe 
Pansa Aquilino tramou varias intrigas contra os christãos, 
mas foi mal succedido, e o novo rei do Congo, o segundo 
depois da cbegáda dos portuguezes, Alfonso I, grlUlde rei 
que tornou o seu paiz florescente, continuou a mandar para 
a Europa a edllcar alguns dos seus subditos e foi sempre 
christão fervoroso. A capital do Estado do Congo, San 
-Salvador. tornou-se, em breve, um centro commercial rela
livamente civilizado, possuindo já em j 530 uma catbedral 
e um bisfO. 

Mas já então o· commercio predominanle era o dos 
30 
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escravos, como se vé dum interessante inquerito, que o 
rei do Congo mandou fazer, em 1548, sobre o seu paiz. 
Doze a quinze navios sabiam annualmenu: do porto de 
Pinda, levando cada um de 400 a 700 escravos amou· 
toados nos porões, bavendo frequentes contliclos por os 
negociantes portuguezes quererem empilhar nesses navio~ 
mais carga do que elles podiam transportar. Os navios iam 
ji buscar escravos á costa de Angola, contra o que pro· 
lestou o rei do Congo, enviando a D. João II em t 548· os 
resultados do mencionado inquerito e seodo esse com
mercio probibid<> pouco depois. 

Angola continuava ainda abandonada. O nosso domínio 
nos meados do seculo XVI amrmava-se pois apenas no 
Congo, percorrido por missionarios de dift'ereotes ordens, 
onde surgiam já diversas igrejas e até um seminario para 
a instrucção do clero indigella; lendo o rei do Congo pres
lado vassalagem ao monarcba portuguez, haviam sido 
nomeados um correg~dor e um administrador para a cidade 
de S. Salvador e mais duma vez os portuguezes auxiliaram 
o rei preto na l~'a contra os o(rizinhos ou na représsão das 
revoltas internas. A inOuencia 'portugueza no Congo foi tão 
profunda que, ainda 300 annos depois do seculo XVI, 

50:000 a 60:000 negros fanavam a nossa língua e prati
cavam a nossa religião, hereditariamente transmiUidas 
desde o tempo das missões. 

D. Manuel come~ara em 1520 a occupar-se de Angola, 
mas D. João 1Il desprezou por completo essa colonia. Só 
em t 559 é que se tralou de utilizar a nossa descoberta, 
em consequencia das rivalidades entre o rei do Dongo e o 
rei' do Congo. Este queixara-se do commercio clandestino, 
que ,se fazia na cosla, 'como dissemos, tendo obtido a prohi· 
bição de tal commercio. Foi com isto gravemente prejudi
cado o rei de Dongo, que mandou embaixadores a Portugal 

./ 

a pedir a alliança dos porluguezes e a continuação das 



235 

relações commerciaes com elles. Em vista disto foi enviadô' 
a Angola Paulo Dias de Novaes, com os embaixadores do 
rei do Dongo e alguns jesuitas, a 11m de colherem infol'tna"'\ 
pGes sobre a si\uacãÕ da regiio. Foi, pois, no reinado e na 
menoridade de D. Sebas&ião, que se iniciou a occupação de 
Angola. 

Paulo Dias chegou em 1560 á barra do Quanza; linha 
morrido no entretanto o rei do Dongo, mas o seu successor 
acolheu bem os porluguezes e pediu-lhes que voltassem 
com maiores forças para o auxiliarem a submeLter·os Bobas 
rebeldes. As circumstancias do reino s6 permiUlram que 
a expedição partisse em 1574, sob o commando do mesmo 
Paulo Dias, já nomeado governador e conquistador da nova 
colonia e investido de plenos poderes para exercer á 
administração e repartir as terras conquistadas. Chegado 
á Arrica em 1575, Paulo Dias fixou-se na ilha de Loanda 
e depois construiu. em frente dessa ilha, S. Paulo de Loanda, 
a primeira cidade portugueza em Angola, fundada em 1576: 

Nos primeiros lres annos da occupação mantiveram os 
portuguezes relações cordiaes com os indigenas, mas, 
depois disso, a traição do rei do Dongo. as revoltas dos 
chefes indigenas vassalos delle, . a deslealdade do rei do 
Congo' e a ambição intriguista dos jesuítas mudaram por 
completo a situaeão, começando então as interminaveis 
guerras contra os negros. Sob o dominio dos Philippes; a 
principio, continuou a conquista de Angola, tendo sido 
reprimida em 1583 uma grande revolta dos indigenas. . 

A Companhia de Jesus, declarando-se amiga e protectora 
dos negros, fazia quasi guerra aberta em Angola ao Estado 
porloguez e aos governadores, seus representantes. Em 
1593, D. Francisco de Almeida, que não quiz sujeitar-se' á 
tu leia jesuitica, leve de fugir, abandonando o seu governo. 
Todavia a occupação militar pl'oseguia; espalhando-se .a 
fama leodaria das miou de inata de Cambambe, empreheo-
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deram-se em 1594 e 1602 duas expedições sertanejas, que 
levaram ã. occupação do distliclO, em que nenhum metal 
precioso foi encontrado. 

Bm 1595, teve ..J9gar o beroico cerco de Massangano, 
primeiro. baluarte do dominio portuguez em A~gola. Os 
negros iam sendo vencidos, no meio de sangrentas carnift
cinas e em lucta com um clima horrivel, alargando os portu
guezes os seus dominios e construindo varios presidios. 
Mas a população, dizimad!1 pelas Cebres, não crescia, nem 
se cultivava a terra; apenas se fazia o commercio de escra
vos. Só em 1595 Coram de Portugal doze mulheres brancas, 
as primeiras. 

Bm 1596 transreriu-se para Angola o bispado do Congo. 
A inOuencia ecclesiaslica crescia, ao lado da corrupta 
administração civil. 

Com o progresso da nova cidade de Loanda, a antiga 
capital do Congo Linha decahido muiLo, reduzindo-se a uma 
povoação de secundaria importancia. 

Em 1604 partiu para Angola BalLhazar Barreira, a quem 
a omnipotente Companhia de Jesus distribuira ellsa colonia • 
• Desde enLão, diz Oliveira- Martins, Angola é por um tempo 
colonia jesuitica: os padres governam, os governadores 
são pupillos seus, e o clero secular e os bispos em vãl) 
protestam e reagem contra os intrusos. Não havia, porém, 
em Angola, nem meios, nem util.idade em aldear negros e 
plantar canna; havia apenas um rendoso negocio, a escra
vatura, para. a qual eram desnecessarias catechese e pro
tecção dos indigenas. Por isso as missões jesuítas cabiram 
em Angola (como as do Congo Unham anteriormente cabido) 
e a Companhia deitou-se ao negocio dos escravos (bapli
sados, convertido~, escusado é dize-lo), obtendo o privilegio 
da exportação de umas centenas, em tres navios ao anno, 
isentos de direitos». 

Com etreito, o traJlco progredia a olhos vistos, solicitado 
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pelas planta~s do Brazil e de faci! realização nas popu
losas costas de Arrica, Era a ruina para as nossas colonias 
portuguezas, em que apenas tle occupavam as costatl, des
prezaudo-lIe o interior. Havia unicamente a animação, que 
davam aos portos o movimento. dos navios negreiros; 
ellinclo o traOco, a colonia havia de vegetar por muito 
tempo na mais completa miseria. 

No amtanto, proseguiam as guerras, fomenladas, no 
dizer do governador Luiz Mendes, pelo. resgate de escravos 
no sertão, por elle em vão probibido em j 617, Por outro 
lado, tendo corrido o boato de que o cobre abundava no 
I!ertão de BengueUa, emprebendeu-se em t 620 a conquista 
·dessa região, encontrando-se uma terra do mais morlirero 
clima e sem nenbuma riqueza metallica t Em j 6i7 obtive· 
ram os portuguezes uma grande victoria sobre a . celebre 
rainha AnDa de Sousa, cujo ~xerciLo Ocou totalmente des
baratado. 

O dominio portuguez em Angola achava-se Onalmente 
consolidado, tendo o rei de Angola prestado vassalagem 
â corôa portugueza em j 620, obrigando-se a pagar:-Ibe 
annualmente um tributo de cem escravos. Os portuguezes 
eram então senhores de varias fortalezas, que as ,neces
sidades da guerra os baviam obrigado a construir, em 
Massangano, Adenda, lIuxima,· Cam bamba, Ambaca, etc. 

Mas, em j 64 t, os hollandezes tomam Loanda sem disparar 
um tiro; foi tal o panico, que despertou a chegada da sua 
esquadra ã. barra, que a cidade se entregou sem resisleneia, 
tendo-a abandonado o governador e a guarnição. Angola 
pouco valor tinba pelo seu commercio de exportação para 
a Europa, que se limitava a uma pouca de cera e de 
marOm, mas valia muito como fornecedora de escravos 
baratos e de boa qualidade para o Rio de Janeiro e para 
a Bahia. Os rendimentos do lraOco pagavam todas as des
pezas da província e deixa\'am um saldo· avullado. Os 
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. hollandezes em 1642 ijraram de Angola um rendimento 
liquido de 2.118:000 Oorins (1:300 contos)1 

Pouco gozaram 08 bollandezes da sua facil e opulenta 
conquista. Em 1648, Salvador Correia de Sá, vindo do Rio 
de Janeiro com quinze navios, aportou a Angola, onde 
desemtlarcou 900 portuguezes; surprehendida, a guarnicão 
hollandeza refugiou-se na fortaleza de S. Miguel e teve de 
capitular. Seguidamente foram os ho])andezes expulsos de 
toda a costa e do porlo de Pinda e castigou-se o rei do 
Congo, que os tinha auxiliado na funda,ão deste ulUmo 
estabelecimento. A lucta contra os invasores não fez sentir 
os seus efeitos na colonia, antes depois deUa Angola se 
tornou mais prospera, pelo presLigio' de que gozava entre 
os cbefes indigenas o seu libertador Correia de Sá. 

Em 1653 vieram para a Angola alguns carmelitas, 'pri
meira ordem religiosa, que ~ella se estabelecia depois «tos 
jesuitas; seguiram-se-Ihe, eml 661, os capuchinhos iLalian.os, 

. que fundaram dois hospicios, e, em 1684, creou-se' um coi
legio para preparar os indigenas á carreira ecclesiasUca • 
. Em 1689 08 chefes do Congo solicitaram a nossa inter

ven,ão. para a elei,ão dum novo rei. Em 1698 Cundou-se 
uma Junta das missões em Loanda, que tinha como ren~ 
dimento a preferencia de 700 escravos. Angola prosp~ 
rava, graras ao commerclo Infamante; era essa a unica 
fonLe de riqueza, devido á qual era copioso o rendimento 
das suas alfandegas, opulentos a sua capital e os numerosos 
presidios, que prolongavam pelo interior o dominio porLu
guez. Apenas havia uma mancha no quadro brilhantissimo: 
a caca dos negros fazia renascer a antiga guerra com os 
indlgenas. 

Pela Carla Regia de 1720, a que anteriormente nos 
referimos, foram deportados para Angola alguns ciganos 
e emt 754 dispoz-se que para lá fossem remeLLidos todos os 
degredados, sabendo exercer os misteres de carpinteiros 
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ou de pedreiros. A QCcupaCão da costa, de Cabinda a 
Mossamedes, proseguia e' a suppressã() de c,rtos. regula.- , 
mentos restrictivos no tempo do Marquez de Pombal 
tornava ainda mais florescente o commercio de escravos. 

Em 1760 os jesuilas, culpados de tantos e tão nume-
rosos abusos, foram llnalmente e.xpul/tos da província. 
Pombal desejou transformàr Angola, emancipa-Ia da sua 
condicão exclusiva de mercado de escravos, como o prova 
o brilhante' governo de Sousa. Coutinho de 1764 a t 772. 
Foi este nolavel governador o primeiro que peJ,l$Ou em 
civilizar a provincia; não poude, é certo, abolir o traO,co, 
que por muito tempo ainda havia de conUnuar a despovoar 
08 campos, a fazer retrahir os capitaes e a desmoralizar 
e corromper a sociedade inteira, mas devem-se-lhe muitas 
valiosas medidas. Foi enlão que mais se desinvolveram 
as diversas cidades mariLim,as, que se iniciou a agricul
lura .. que se regulamentou convenientemente o exercicio 
do commercio, que se reformou a legislacão Dscal e mili,tar. 
que se poz cobro a muitos crimes e abosos inveterados, 
que se fundou um celleiro commum, que se construiram 
um arsenal e u,ma alfandega em Loaoda, que se tentou 
crear uma industria metallurgica com os ferros da Nova
Oeiras, que se fez a fortaleza de S. Francisco, que se 
concertaram varios ediJlcios publicos e os fortes do inte
rior, que se erigiram novos forles, que se castigaram 
vI,r.ias tribus rebeldes e que se insliluiram hospilaes e 
escplas! Mas não era possivel ainda conseguir nenhum 
desin\'~lvimento agricola ou industrial da co)onia, porque, 
como nota Oliveira Martins, o commercio dos escravos 
rendia mais do que qualquer outro! 

, 

-Em documentos de 1769 expunha o governador, com a • 
maxima . clareza, os males de que soO'ria a provincia. As 
lQelbores propriedades pertenciam a desertores do exer
cilQ 011, a. criminOSOS,. que as cul~vavam por meio de 
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escravos; a desmoralizacão desses indh'iduos, por vezes 
muilo ricos, era completa e frequentes as rixas ~ vio
lencias entre elles e os indígenas, A ~emessa de degreda
dos para a provincia, alem da sua perniciosa accão direcl.a, 
tinha ainda o inconveniente de impedir a emigracão livl'e 
da metropole. Portugal, com escassas communícacôes' com 
a sua colonia, considerava-a uma região morUrera e im
produ cliva, para onde só iam condemnados, indirectamente 
reridos por uma sentenca de mOl'te. Sousa Coutinho trans
feriu alguns forles e estabelecimentos para os logares 
mais salubres e amenos da provincia, organizando-os con
venientemente e dotando-os de pessoal administralivo ha
bilitado e em numero sufficiente. Procurou ainda o iIlustre 
ndalgo mandar para esses estabelecimentos algumas fa
IDilias europeias, exercendo diversas artes e profissões, 
que pudessem valorizar o territorio, até então quasi des
conhecido e desaproveitado, e espallNlr em roda de si a 
beneflca accão duma civiJizaCão superior. 

Em 1779 alterou-se a organização administrativa da 
colonia. instituindo-se em Benguella um governo subal
terno. De 1807 a 1810 o governador Saldanha da Gama 
enviou algumas expedicões. para alcancarem ,pela via ter
restre a colonia porlugueza de Mocambique. De 1819 a 
1821 teve a provincia um habil governador, Manuel Vieira 
Tovar d' Albuquerque, que pl'ocurou animar o desinvolvi· 
mento da agricultura na província e nella effectuou varios 
melhoramentus publicos importantes. 

Mas os incipentes progressos da colonia furam sustados 
pelos acontecimentos, que se succederam a 1820: as. con
vulsões politicas da metl'opole e a proclamacão da inde
pendencia do Brazil, cujos effeiLos se fizeram sentir em 
todas as colonias porLoguezas. Em 1834 foi a provincia 
·reorganizada administrativamente, Até então havia o capi
tão general e governador com attribuicões militares e poli-

1 
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ticas, um auditor geral com fllncçoos administrativas, 
lllDa-junLa de melhoramentos de agricultura, um conselho' 
das finanças, um conselho do justiça e um tribunal da 
corôa, sendo o governador presidenLe de todos estes 
corpos collecLivos; assim havia uma confusão geral de 
poderes e de aUribuições, que dava wgar a incessantes 
conOictos! Rm 1834 ampliou·se ás colonias a legislação 
da metropole, e!evando-as á categoria de municipalidades !, 
Os governos subalLel'nos, até então conflados a militares 
com os titulos de capitães-mMes ou regentes, Lambem 
foram reorganizados. 

Os resultados da nova legislação violentamente assimi
ladora não se fizeram esperar. Logo' em 1835 se alterou 
a reforma do anno anterior, substituindo, aos govel'Dadores 
civis coloniaes, govel'Dadorea geraes com aUriboicões cio 
vis e miliLares, que foram dewrminadas e restringidas 
pelos decretos de 7 de dezembro de 1836 e de 27 e 28 
de setembl'o de 183ti. Em t 836 foi promulgada uma lei 
importante, prohibindo o lI'aflco mariLimo de escravos, e 
neSRe mesmo anno fundou-se, á custa dum governador, 
um esLabelecimento no porto do rio Catumbella, em redor 
do qual se deveriam fixar alguns colonos cultivadores. 

A lei de t 836, ferindo os interesses d.os negreiros; 
levou-os a revoltarem-se, não se atrevendo o governador. 
Antonio de Noronha a ~pplicar a lei. O seu effeito foi 
contl'apl'oducente, porque os negreiros, sentindo o seu • commercio ameacado, procuraram amplia-lo; só em 1838 
foram embarc~dos em S. Filippe de BenguelJa trinta mil 
negros r . 

Por essa.epocha começam alguns arrojados exploradores 
a abandonar a costa e a penetrar nas trevas do interior. 
Graça, de 1843 a 1847, Silva Porto, Montanha e Teixeira, 
de 1852 a 1856, procuram aIDrmar corajosamente os 
direitos de Portugal sobre o hinlerland de Angola. 

DI8'I t3.- CAI). 31 



A. ·activictade· colonial fôra despertada por. um inSulto 
de' estranhos. PreLextando a faUa de cumprimento dos 
compromissos assumidos pelo tratado de 1842, a Ingla
terra, com o fim. apparente de impedir o traOco, occupou 
o. terriwrio p.orLuguez de Ambriz. Desde logo, a 14 de 
de,embr.o.·de., 1854,. os porLuguezes trataram de. probibir 
o trafico em todas as suas colonias e lan~aram-8e com 
Jlenovada energia na· sua' obra de expansão colonial. Am
briz foi logo reoccupado. Em 1854 ebegou a Loanda o 
Qxplorador'Livingswne; o bungaro Magyar explorou o paiz 
do Benin e varios naturalistas alleniães percorreram o 
interior da provincia. 

Capello, Serpa Pinto e Ivens exploraram o 'norte e o sul 
e fizeram a travessia da Arriea, continuando assim a obra 
de Silva Porto e dos outros exploradores porLuguezes. De 
1877 a 1880 realizaram-~ tambem varias expedi~ões de 
obras publicas, e assim se Coi dissipando a antiga lenda 
de que as colonias africanas eram inbabitaveis e o horror 
pela emigra~ão para ellas. 

Mas foi nesta epocha que a Europa viu que, em wda a 
superflcie do globo, só a· Arrie a não tinha dono e que 
tratou de a partilbar. Portugal, despertado por esse movi
mento de conquista, encontrava-se em exceUente situa~ão, 
senhor das grandes vias de penelra~ão para o interior. 
Dos 1res rios da !frica Occidental para o sul do Equador, 
o Cuanza, o Cunene e o Orange, dois desaguavam .. m 
territorio porLuguez e comprebende-se a vantagem que 
d'ahi resultava. Portugal tratou de melborQ.r ainda a sua 
situação, assenhol'ando-se das duas margens do Congo. 
Mas duranLe muiw tempo o nosso paiz Linha deixado es
quecer os' seus direitos bistoricose quando despertou do 
s~u lelhargo era já tarde; em 1877 Stanley Linha chegado 
a.Doma. Portugal pretendeu todavia oppôr-se aos projectos 
da Associ~ão internacional africana, reivindicando para si 



toda a costa desde o paiz dos Damaras ao sul até perto 
do cabo Lopo Gonçalves ao norte, comquanto a sua occu:'; 
pação eft'ectiva nunca tivesse passado para o sul do cabo 
lris, nem para o nOl'te de Ambriz, Portugal entabolou, ne
gociações, tendentes a reclamar indirectamente a posse 
plena da foz do Congo, pela,forma exposta, com a Frariçà 
e com a Inglaterra, A França respondeu evasivamente, 
dizendo que só tinha colonias para o norte do paral~ 

leio 50 ,12' e que não tinha, por isso, interesse directo na 
queslio, A Inglaterra, pelo contr-ario, comquanlo não ti·' 
vesse nenhuma colonia nessa parte da costa, acolheu 
favoravelmente as pl'etensões de Portugal, em que via 
um meio. de impelfir a expansão dos allemães, de quem 
a Associação internacional era instrumento. Êm troca, 
porém, a Inglaterra exigiu certas concessões dos porto
gueles, estipulando-se entre os dois paizes o tratado de 
26 de fevereil'o de t 884. 

Nos termos deste tratado reconhecia-se a soberania 
portugueza do 8.0 parallelo ao 5° t 2' de latitude austral, 
renunciando Portugal a toda a pretensão sobre o respectivo 
hinterland. Os seus direitos sobre o Congo não iam além 
de Noqui, o Congo ficava aberto á navegação e garantia-se 
á Inglaterra o' tratamento da nação mais favorecida, fixan
do-se uma tarifa aduaneira maxima, que nunca poderia' 
ser excedida. Em Noqui deviIJ funccionar uma com missão 
angio portugueza. incumbida de velar pela execução das 
clausulas do tratado, mas cujas attl'ibuições eram mal 
definidas. Alem disso Portugal concedia á Inglaterra. em 
caso de' alienação das suas possessões do golpho da Guiné, 
desde o 5.0 grau de longitude oeste ao 5.° grau de longi
tude este, o direito de opção e acceitava como fronteira 
no Chiré o confluente do Ruo, renunciando assim a toda 
a expansão no Nyassa. 

O- tratado el'aexcellente para a Inglaterra" que raconhe--



çja a Portugal direitos sobre uma costa, ~m que ella não 
tinha poder algum, e em compensação ficava com uma 
situação preponderante no Congo, que lhe podia fornecer 
mais tarde mulLiplos pretextos de intervenção e de en
grandecimento nessa região, e adquiria uma oplima via 
de accesso pelo Chiré e pelo Nyassa para a região dos 
~agos. O tratado não agradou todavia aos inglezes, por 
entregar nas mãos dum rival a grande bacia navegavel 
da Arrica Equatorial, e tambem não agradou em Portugal, 
cujas côrles o não ratificaram. Graças ás habilidades do 
rei Leopoldo,' a França e a Allemanha protestaram contra 
o tratado; então a Inglaterra cedeu e acceitou a proposta 
de Bismarck para a reunião duma conferencia diplomatica 
em Berlim, destinada a tormular uma legislação economica 
para toda a bacia do Congo. 

Aconferencia reun,iu-seno inverno de 1884-1885. Por
tugal reclamava a posse das regiões entre o 8° e o 511 f 2' 
de latitude sul, allegando as incursões feitas pelos seus 
subditos no interior desses teniLorios, as convenções as
signadas com os chefes indigenas, a prioridade da desco
berta e a continuidade da soberania. Não foram altendidas 
as suas pretensões, mas reconheceu-se a sua soberania 
sobre a margem meridional do Congo e sobre o territorio 
de Cabinda) Malembo e )falassi. 

Portugal ficou, pois, impedido de se servir do Congo 
como duma via de penetração, mas ficava com o campo 
livre pela caducidade do tratado com a Inglaterra. Portugal 
continuava no entanto a desinvolver a sua, actividade 
colonial; Serpa Pinto, partindo de Loanda, explorava a 
bacia do Zambeze e seguia para o Transvaal pelo paiz 
dos Matabeles; Capello e I vens, partindo de Mossamedes, 
atravessavam as regiões desconhecidas entre a bacia do 
Zambeze e a do Congo, terminando a sua viagem na 
çosta Oriental, em Quelimane; Henrique Dias de Carvalho 
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explorava o hinte'1'land angolez, chegando ao reino 'do 
Muata Yamvo, com quem celebrou um tralado de pro
tectorado, tendo estabelecido no trajecto varios postos 
commerciaes (1885-87). 

As fronteiras de Angola foram então fixadas pelos tra
tados de 12 de maio de 1886 com o Estado do Congo e 
de 30 de dezembro do mesmo anno coin a Allemanha. 
Mas no Muata Yamvo, pouco depois da partida de Carvalho, 
rebentou a guerra enLre o rei e os seus vassalos e o Estado 
do Congo aproveitou· se da anarchia local para intervir e 
annexar essa região; o governo portuguez protestou, mas 
as suas reclamacões' só em parte foram attendidas. A 
fronteira luso-congoleza foi definitivamente fixada pelo 
tratado de 25 de marco de t891. A fronteira sud-oeste, 
do lado do Zambeze, foi fixada pelos tratados com a Ingla
terra de 1 t de junho de 1891, que quasi se limitou a 
reproduzir as disp~sicões da convencão anterior de 20 de 
agosto de 1890; um convenio posterior, em 1896, lixou 
as fronteiras das possessões dO!l dois paizes do lado do 
lerritorio do Barotze. 

Procurando fixar alguns tracos geraes da nossa coloni
zaCão no Congo, notamos am a influencia de dois elementos 
antagonistas: o missionario, procurando civilizar o selva- . 
gem, á forca de privacões e de sacriOcios proprios, e o 
negreiro, dominado pela cubica do lucro, aviltando o negro 
e destruindo todas as suas ligações familiares e sociaes. 
O segundo linha de vencer; o negro não podia acreditar 
na superioridade duma civilizaCãó, cujos representantes o 
expunham a tão terriveis e crueis tormentos. O insuccesso 
havido na nossa missão civilizadora deve attribuír-se em 
grande parte á insalubridade do clima; muitos missionarios 
e emigrantes foram para essa região inhospila, animados 
das mellJOres intenções, mas impossível era luctar num 
paiz cujo clima ceifava as vidas ás centenas! 
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.. Em Angola O primeiro elemento da colonização roi Q 

elemento militar, que effectuava a occupação do territorio 
e muitas vezes nelle se fixava depois, no exercicio de 
mistel'es pacificos; é esta a regra de quasi todas as em
prezas coloniaes entre povos ocioso,; e insubmissos, cuja!l 
incursões. violentas se receiam conslantemente, Alem de 
militares a população europeia foi unicamente composta, 
durante muito tempo, de missionarios, de funccionarios 
civis, de degredados e dum pequeno numero de emigran
tes, aventureiros incapazes da menor ideia elevada; quasi 
só negreiros iam da metropole para Angola e é claro que 
homen~, capazes de se dedicarem a essa profissão, cons
tituiam felizmente uma parte minima da população pOI'Lu
gueza, Nestas condições mal podel'ia ·haver verdadeira 
colonbação, pois dificilmente homens capazes e dignos 
se quereriam sujeitar a abandonar .a patria· e a familia em 
busca duma fOl'tuna incel'ta, num paiz selvagem, cujos 
perigos e incommodidades eram demais a mais espanto
samente exagerados, 

MOÇAMBIQUE, '- Como é sabido, foi Vasco ~a Gama o 
primeiro navegador portuguez que, tendo dobrado o Cabo 
da Boa Esperança, visitou a C(}tlta Oriental da Afriea, A 
Arrica não offerecia então interesse aos portuguezes, que 
nella apenas procuravam pontos de escala no caminho 
para a lndia. POI' isso Vasco da Gama se limitou ao papel 
de descobridor, parando nó Natal e no rio dos Bons Signaes, 
em Moçambique, Alombaça e Melinde, para tomar pilotos 
ou refl'escar os seus navios, sem intuito algum de ·oeclI
pação ou de conquista; no seu regresso fez o mesmo, 
salvo no bomhardeamento de Mogadoxo, unico acto de 
conquistador que praticou, Foi todavia com a viagem de 
Vasco da Gama em 1498 que se iniciou a colonização de 
Moçambique, cujo primeiro período de descoberta e de 
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conquista 'vae até 1590, sempre fertU em acontecimentos, 
muitas vezes prosperos e felizes. 

Em 1500 sahiu a armada de Pedro Alvares Cabral, mas 
o seu unico objectivo era a Jndia; .apenas no regresso se 
mandou Sancho de Tovar numa caravella reconhecer a 
costa até Sofala. Na sua segunda viagem, Vasco da Gama 
foi a Sofala, explorou o rio, fez algumas compras de ouro 
e colheu informações sobre o commercio da região; d'ahi I 

dirigiu-se para Moçambique, onde o esperava o grosso da 
sua armada, e, seguindo para a India, iniciou a· ~onquista 
avassalando em 1502 o rei de Q!liloa. No mesmo anno 
Antonio do Campo descobriu a bahia de Lourenço Marques, 
que não foi, porem, occupada. 

Pensou-se então em Portugal na conquista da Africa 
Oriental, no intuitO' de monopolisar o seu commercio. 
D_ Francisco d' Almeida, partindo em 1505 de Lisboa com 
uma grande frota, assegura a vassalagem e toma de assalto 
Mornbaça, que incendeia, depois de a saquear. Neste mesmo 
anno foi fundada a capitania de SoCala, onde Pedro Annaya 
construiu no anno seguinte a fortaleza de S. Caetano, com 
a auctorização do rei moul'o Yuçur. Este, pouco depois, 
atraiçoou-nos, instigando os cafres a atacarem a fortaleza. 

Sofala, comquanto bem situada, não tinha um porto de 
faeil accesso para as naus da (ndia, Com o intuito de lhes 
preparar uma boa escala, occupou-se a ilha de Moçambique, 
cuja importancia commercial já era conhecida e que con
vinha defender de incursões de estranhos; D. Duarte de 
Mello foi, pois, encarregado de construir na ilha urna for
taleza. A isto se reduziu primitivamente a occupação afri
cana: fortalezas mais ou menos espaçadas, em cada uma 
das quaes havia uma feitoria e uma egreja. Ao redor do 
forte, os carres continuavam independentes e os mouros 
sujeitos ás suas autoridades; os mouros traziam os pro
duetos do sertão, o ouro e o marfim, e vinham troca-los 

• 
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'á feit{)ria. Vigorava, plIis, na Artica o regimen de simples 
explora~ão commercial, que, como veremos, D. Francisco 
d:Almeida quiz implantar na India. 

Em 1515 tentou-se iniciar a exploração de Madagascar, 
mas a empreza mallogrou-se. Na costa continuava a cons-

, trucção de fortalezas: Quelimane, Mombaça, Quiloa e Mas
cate e, ao longo do Zambeze, Sena e Tete. Em 1525 rez-se 
nova tentativa, com o mesmo insuccesso da anterior, pal'a 
a exploração de Madagascar. Em 1527 houve um mau 
prenuncio: appareceram uns navios francezes no Mar das 
Jndias, mas evitaram as nossas naus e portos de mar. 

Havia, portanto, já algum progl'esso na nossa colonização, 
de que as fortalezas da costa e os presidios do interior 
constituiam centros ou rócos. Em 1544, ao mesmo tempo 
que se iniciava a exploração do Zambeze, fundando junto 
da sua foz a feiLoria de Quelimane, Lourenço Marques esta
belecia outra feitoria na bahia, a que deu o seu nome. 
Em 1558 substituiu-se a antiga fortaleza de Moçambique 
pela de S. Sebastião, mais bem situada e que chegou até 
aos nossos dias. Em 1560 veiu para Moçambique a pri
meira missão de jesuitas, que estabele,eeu a sua sede em 
Jnhambane. 

Por esta epocha chegou á metropole a noticia da exis
teneia de ricus jazigos mineraes no Monomotapa e no Qui
teve e logo D. Sebastião planeou a occupação d'esses 
terrilorins e a explorarão directa das suas minas pelos 
pOI'tuguezes. Em 156(.1 partiu para a Africa, encarregado 
dessa missão, Francisco Barreto, que se intitulava capitão 
general de }loçambique. Sorala, e rios de Cuama e conquis
tador elas minas do Monomotapa, levando com sigo uma 
expedirão de t :000 europeus, voluntarios todos e muitos 
delles fidalgos. A expedição parou em Sena, onde morre
ram muilo~ cayallos, o que foi altribuido aos mouros, 
accusalJos de os terem envenenado, sendo justiçados muitos 
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destes em atrozes supplicios. neixando muitos doentes em 
Sena, Barreto com 560 soldados subiu o Zambeze e empre~ 
hendeu uma longa e custosa marcha para as minas de 
Alutua e' de Manica, que o imperador do MonomoLapa lhe 
Unha permittido visiLar. A e}'pedição bateu mais duma vez 
os mongas, mas, ao cabo 4e dez dias, teve de regressar 
a Sena por falta de viveres. Mal se pode imaginar o que 
soffreriam estes bravos portuguezes, internados no sertão 
com os fracos recursos da epocha e em lucta com negros 
numerosos e aguerridos, sobre os quaes não tinham grande 
superioridade de armamento I Afas Barreto não desistiu; 
tratando de organizar nova expedição, foi a. Moçambique, 
voltando d'ahi a Quelimane e a Sena, onde morreu. 

O seu successor Vasco Fernandes Homem desembarcou 
em Sofala uma expedição de 500 homens e dalgumas peças 
de artilhcria e, tendo batido o rei de Quiteve, chegou a 
Cbicanga, cujo rei o recebeu amigavelmente, concluindo 
com elle um tratado, que abria o interior ao commercio 
portuguez, e obtendo delle permissão para visitar as minas 
l1'ouro do MonoDlotapa. Vasco Homem reconheceu, porém, 
que as minas eram de difficil exploração e que para a 
effectuar lhe faltavam os necessarios materiaes e rl'tirou, 
depois de ter Ceito a paz com o rei de Quiteve, o que garan
tia aos pottuguezes a livre passagem para as minas de 
Manica. Esta expedição desilludiu os Pl?rtuguezes, que jul
gavam muito CaeH a extracção do OUl"O, mas deu logar ao 
apparecimento das feiras do interior, nova forma de explo
ração porlugueza da Arrica. 

Pelo mesmo tempo, em 1569, chegavam á colonia novos 
jesuítas. A Arrica portugueza, que até então fora uma mera 
dependencia da Imlia, come{'ava a ter vida propria; D. Se
bastião em t 571 dividiJ'a o impel"io oriental em tres gover
nos e um cle)Je~, do Cabo das Correntes ao JOlo-ha-6m, 
abrangia Moçambique e Zanzibar. Por e31e tempo os missio-

32 
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narios iam constituindo aldeias ao longo do Zambeze, cujos 
iDdigenas viviam ·sujeitos Da adoraeão dos seus DOVOS' 
feUches. 

Mas uma nova phase se ia iniciar na colonizacão de 
Mocambique, depois de se ter visto a impossibiUrlade de a 
converter numa rica região aurifera; a provincia ia-se 
tarDar Duma verdadeira mina de escravos, elemento índia
pensavel para a remuDeradoracultura das ricas plaotaeÕAs 
do Brazil. 

No entretanto, a occupacão ia-se proseguindo. Em 1575 
Manuel Mesquita Perestre1\o reconhecia a costa de Arrica 
do Cabo da Boa Esperanea até ao Cabo das Correntes, ela
borando um roteiro, que leve grande reputação mUDdial. 
Em t 577 vieram para a colonia os frades dominicanos, que 
se espalharam por toda a costa e pelo interior, prestando 
magni6cos servieos. 

A dynastia dos Philippes continuou, a priDcipio, a anne· 
xacão de novos terrUorios em Moçambique. Nem sempre 
eram, porém, felizes as luctas com os indigenas, Os macüas 
derrotaram-nos pela primeira vez em t 585, faeanha essa 
que muitas vezes repetiram, até em epochas recentes; 
em t 585 morreram quasi todos os habitantes de Moçam
bique, que derendiam as suas gl'aogerias do continente. A 
guerra continuava tambem com os musulmanos; as expe
dicões marítimas de Martim AO'onso de Meno e de Thomé 
de Souza Coutinho, em t 588 e 1589, expulsaram os cor
!larios turcos da costa do Zanguebar e castigaram IIS sul
tões, que o~ haviam auxiliado e que eram todos os da costa, 
menos o de Meli8(~e. Pelo mesmo tempo, appareceram as 
tribus ferozes dos Zimbos ou Mazirnlla, que assolaram a 
costa, sequearam Quiloa, atacaram Melinde valorosameDte 
defendida por trinta portuguezes, desbaratal'am os capitães 
de Sena e Tele reunidos e o proprío capitão de Moçambique 
em Rios de SeDa. 
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Termina então, em 1590, o periodo aureo da provincial 
Em 1601 voltou uma expedipão franceza ao Oriente, mas 

perdeu-se nas MaJdivas e só nas meiados do seculo XVI 

apparer.eu outra na Arriea Oriental. Os inglezes Lambem 
appareceram eptão, sob o eommando de Drake, mas os 
nossos peiores inimigos eram os hollandezes. Em 1603 08 

seus corsario$ chegaram a pur cerco á fortaleza de Mopam
bique, sendo repelJidos, VolLaram no anno seguinte 'com 
maiores rorpas; perto de mil homens desembarcaram mas 
Estevão de Athayde com 150 soldados defendeu a fortaleza, 
causou-lhes muitas perdas e obrigou-os a embarcar, depois 
de Lerem incendiado a cidade e devastado as proprie
dades dos portuguezes no continente fronteiro á Ilha. 

Não se abandonava, porém, a penetrapão no interior. 
Ordenou-se a conquista das minas em 1608 e em 1609 
D. Nuno Alvares Pereira, em troca do soceorro prestado 
ao Monomotapa para reprimir uma revolta, obteve deJle a 
doapão á corúa portugu,eza da montanha de Chicova com 
todas as suas minas. Em 1612 um governador interino 
enviou para Portugal uma porpão de prata, dizendo ser 
extrahida das minas de Chieova, o que era falso. A im
pressão foi gl'ande na metropole e o governador procurou, 
com o natural empenho, encontrar as celebres minas. E ., 
claro que roram vãos os seus esforcos, descobrindo-se a 
fraude, cujo autor teve de fugir para escapar ao merecido 
castigo. 

Mas não roram inuleis estas frustradas tentativas. Graças 
a ellas, em 1630, D. Nuno Alvares Pereira, tendo defen
dido o Monomotapa contra os revoltosos da Mocaranga, 
conseguiu fazer com que elle $e baptisasse e se declarasse 
vassalo do rei de Portugal. Em 1633 foram mandado~ para 
a provincia alguns operario$ portuguezes, de que havia 
grande ralta, pois a população da colonia quasi se limitava 
aos militares e aos degredados. Em 1635 fundaram-se 
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algunias feitorias novas e iniciou-se a cODstruceão 'da 
cathedral de Moeamblque e lio mesmo anno Cabreira con
quistou a costa de Melinde. 

Em 1644 o governador Júlio Moniz da Silva reintegrou 
na posse dos seus dominios o rei de Quiteve, que foi bapti-

• sado e se declarou vassalo do rei de Portugal. Em 1645 
comeeava-se a exportacão de escravos para o Brazil, que os 
não podia ir buscar a Angola occupada pelos hollandczes. O 
novo commercio, tão lucrativo, em breve fez sentir os 'seus 
maus eft'eitos, despovoando o interior e aumentando o cru
zamento de brancos e negros; a raca mulata aumentou 
espantosamente, sendo confiados aos seus membros muitos 
cargos elevados da administracão da provincia. 

Em t 650 perdemos a fortaleza .de Mascate e, com el1a, 
todo o Zanzibar; em 1651 os hollandezes assenhorearam-se 
do Cabo da Boa Esperança; em 1655 os francezes estabe
leceram-se em Madagascar. Os novos males, que feriam a 
provincia e nos fechavam a era ~as conquistas na Arrica 
Oriental, acrescidos por' muitos outros anteriores, lanea
ram-na num tal estado de desordem, de exgotLamento e de 
desmoraJisação, que indispensavel se tornou ,uma inter
vencão energica da metropole para evitar a ruina total da 
colonia. 

As medidas tomadas foram insufficientes, mas não se 
ftzeram e!!perar. Em t 67 t ti rou-se ao rC!lpecti vo capitão o 
exclusivo do rommercio na ilha de Moçambique, em que 
foi creada uma alrandega. Quatro anllos depois ampliou-se 
esta disposiCão a Senna e Tete, passan~lo o respectivo 
monopolio para a corôa. Em t 677 enviam·se da metropo1e 
quatro navios com um contingente militar, empregados do 
fisco e da justica, engenheiros, mineiros, diversos artiftce!! e 
missionarios. Em t 67 i haviam-se concedido dOLes a algu
mas orphãs, com a condição de casarem com porluguezes 
estabelecidos em Afriea. 
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Em 1680 o ({Ommercio ficou livre em toda a provincia 
para todos os portuguezes, supprimindo-se o privilegio da 
Corôa sobre o comme.-cio de Tete e de Sena. Em 1681, 
terminada a construccão, Coi o hospiLal de Mocambique 
entregue aO$ religiosos da ordem de S. João de Heus_ 
Em 1686 o vice·rei da' I~dia. Conde de Alvôr, creou a 
Companbia dos Baneanes, a quem c0!lcedeu o exclusivo do 
traOco entre Diu e Mocambique e varios privilegios, entre 
os quaes o da sua sujeicão a uma jurisdiccão privativa; 
esta medida, monopolisando o commercio da Arrica Orien· 
tal na mão dos asiaticos, foi muiLo favoravel para a India, 
mas veiu aggravar ainda mais a já triste situacão da pro-
vincia de. Mocambique. . 

Em i 688 comecaram a apparecer na abandonada bahia 
de Lourenco Marques navios inglezes ,e hollan~ezes, que 
ahi iam commerciar com os indigenas. Em 1693 pet:diamos 
as feiras de Ongoe e. Dambarare n~ Macarangua; na falta 
da emigracão europeia, entrava no exercito um numero 
cada vez maior de mulatos, que o enfraqueciam, e genera
lizava-se o uso das forcas auxiliares, sempre pouco dignas 
de conflanca. O resultado ia-se manifestando na perda 
successiva dos nossos estabelecimentos contra os africanos, 
mesmo desajudados de elem~ntos estranbos. 

Em 1700 perdemos, pelo mesmo dito motivo, a fortaleza 
de Mombaca. 

No interior mantinha-se todavia a nossa occupa~o. As 
missões jesuiticas irradiavam de Sena e Tete por toda a 
região do Zambeze e as cartas da epocha mostram que já 
no seculo XVII se tinba CeiLo o reconhecimento do Zambeze 
e dalguns dos seus atIuentes e se haviam fundado estabe
lecimentos nas margens do lago Nyassa. Assim se tinha 
conservado sempre uma certa prosperidade commercial; 
os feirantes iam de Sena e Tete a Luanze, a Bocuto, a 
Chipiriviri, a Dambarare, a Ongoe, a Massapa, a Manica e 
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ao Zumbo, onde os cafres lhes vinham vender os productos 
locaes; assim se iam formando centros de colonização no 
interior, pequenas aldeias semi-europeias, como chegou a 
ser o Zumbo. Vamos a vér como no decurso do seculo XVUl 

abortou esta interessante tentativa de explo'·acão. 
No seculo XVJIJ continuaram as incursões dos es~rangeiros 

no nosso territorio. Em t 72 t os hoijandezes' edificaram 
umafeiLo"ia em Lourenço Marques; em compensação Mom
baça (oi retomada, com Pate e Zanzibar, em t 725. Mas em 
1729 Mombaça perdeu-se definitivamente e tambem, em 
compensacão, os hollandezes abandonaram a sua feitoria 
de Lourenço Marques. 

Até esta epocha Moçambique tivera o seu govérno subor
dinado ao da India, sendo variaveis as attribuições dos 
seus governadores. Alem do governador geral havJa em 
cada fortaleza um capitão, um alcaide, seu immediato 
militar, e um intendente fiscal; a marinha da provincia era 
commandada por um capitão-mó,', directamente subordinado 
ao governador da India; o governador era o commandante 
militar da colonia, nomeando interinamente os governa-

. dores subalternos e os empr~gados civis, ecclesiasti'tos e . 
militares e promovendo os omciaes até ao posto de capitão. 
Em t 752 creou-se em Moçambique uma çapitania-general 
independente, cujo titular tinha attribuições semelhantes 
ás do governador de Angola, mas um pouco mais latas, 
pela maior distancia a que eslava da metropole. Declarou-se 
oficialmente que esta reforma tinha em vista remediar a 
prorunda decadencia da colonia, dando assim .a -entender 
que em tal estado de cousas grande responsabilidade cabia 
ao desprezo, a que os governadores da Iudia sempre tinham 
votado á sua dependencia. 
: Com etreito, a derrocada iniciada no seculo anterior 

precipitara-se no seculo XVIII, pelo fausto dos altos runc
cionarios I pela inacreditavel corruPCão reinante I pela 
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indisciplina militar e pela perversão das ôrdens religiosu; 
em grande parLe compostas de canarins e de mulatos, 
que só se dedicavam á mercancia. cÉ um triste sudario 
de miserias a historia de Mocambique no decurso do 
seculo XVl1I, escreve Oliveira Martins. Os governador.es são 
mercadores de escravos, sãO ladrões; e, sob o nome .de 
Juntas, os funccionarios, criam institutos de pauperizacão, 
de atrophiamento da colonia. Os missionarios não valem 
mais; são padres degredados de Goa. Os cafres rebellam-se, 
batem-nos, expulsam-nos». 

Em t 752 a siLuacão e.·a tal que a alfandega de Mocam.
bique, a unica da provincia, apenas rendia 39: t 00 cruzados. 
Não havia BgI·icultura e o commercio era apenas feito pelos 
baneanes com Damão e com Diu. Apenas em Manica se 
mantinha uma feira; ·a do lumbo e as do Aocarangua 
estavam abandonadas, Sena e Tete eram aldeias em ruinas; 
a memoria dos feirantes portuguezes foi-se pouco a pouco 
apagando por completo. E lodavia ainda neste mesmo 
seculo os portuguezes haviam penetrado no Nyassa. e 
Pereira e Monteiro exploraram as bacias. da Louanza, do 
Tchambezi e do lago Moero I 

Notabilizou-se, com ludo, o primeiro governador geral, 
Francisco de Mello e Castro (t 752-1758), que poz em estado 
de defeza 08 principaes pontos da colonia, iniciou. a cons· 
lruccão do arl:lenal de Mocambique, reconstruiu a alfandega, 
construiu um caes junto della e comecou a erigir um forte 
e uma igreja na ilha de Inhalarique. 

1m 1753 marchou uma columna para castigar o regulo 
Marimuno, mas foi batida, morren',lo melade da forca 
regular e muilo8 auxiliares. Na orla maritima continuava-se 
a diligenciar occupar toda a costa de Melinde a Lourenço 
Marques, onde em t 7á5 se estabeleceu uma pequena feitoria. 
porlugueza, que pouco tempo durou. Por esta epocha ia-se 
progressivamente accentuando a decadencia das missões, 
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cujos membros. dizia, em 1756, Diogo de Mendonça Côrte 
Real: alinham degenel'ado em simples mercadores, nego
ciando iIlíciLamente •. Em 1757 promulgou o governador 
Mello e Castro uma importante medida, determinando que 
os funccionarios fossem pagot: em moeda corrente e probi
bidos, pm absoluto, de exercerem o comItlercio. 

Saldanha d'Albuquerque, no seu primeiro governo (1758-
t 763) distribuiu aos habitantes de Tete, a titulo de sesma
rias, alguma!! lerras cedidas por chefes indigenas, protegeu 
a agricullul'a e etTectuou alguns melhoramentos na barra 
de Quelimane. Data, pois, desta epocha, de 1760, o afora
menlo. dos prazos da corôa e a sua regulamenLação, orien
tada no sentido de levar os europeus a fixarem· se na 
ZamlJezia; a ideia era boa, matl foi prejudicada pela eds
teneia do il'aflco dos escravos, occupação que os colonos 
preferiam, por mais rendosa que a exploração agricola. 
Em 1761 creou-se na provincia a Junta do cri~e presidida 
pelo governadur, que julgava crimes graves sem recurso. 
Em 1763 foram os frades de S. João de Deus, que se tinham 
salientado pela sua falta de cari'dade, excluidos da direcção 
do hospital de Moçambique, até então a seu cargo • 
. Em 1763 veiu para a colonia um novo governador, 

Silva Barba (1763-1765), que reformou a organização admi
nistrativa, elevando varios centros de povoação á cate
goria de villa!1o e acabando com aaccumulação de funcções 
administrativas e judiciaes pelos capitães-mores; na mesma 
reforma creou-se um logar dA provedor da fazenda e uma 
administração da alfandega, instituíram ·se tribunaes em 
todas as villas e regulamentaram-se especiflcadamente os 
deveres dos diversos empregados publicos. 

Em 1765 tomou conta da administração da provincia 
BalLhazar Manuel Pereira do Lago (1765-1779), que reror~ou 
o collegio de S. Francisco Xavier em Moçambique, aumentou 
o hosplLal da mesma cidade e construiu o palacio dos 
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Por esta epocha o commercio de escravus alargou-se mais 
ainda, pela suppressão de antigos reguiamenlos, que, em 
certo modo, o entorpeciam. 

Em 1776 sofTrel'am os porluguezes nova uerrota, inOi
gidas pelos macuas, que tomaram o forte de S. José do 
Mossuril construido no anno anlerior. 

Em 1777 Cui dissolvida a Companhia dos Baneanes, a 
que já DOS referimos, mas os seus membros continuaram 
a commercil&r individualmente, espalhando.se por toda a 
provincia. _ 

Em 1779 chegou a Moçambique um, novo capitão·general, 
Pr. José de Vasconcellos, que foi o primeiro governador 
que usou o titulo de pre8idente dos tribunaed da Arriea 
Oriental. Por este tempo os austriacos tentaram estabele
cer-se na Inhaca, mas foram expulsos em 17.81 por uma 
fragata vinda expressamente de Goa, construinl1o-se então 
um forte nesse local. 

Saldanha d'Albuquerque, no seu segundo governo (t 782-
1783), procurou reprimir os abusos da administração, 
6scalizar a cobranca das receitas e disciplinar o exercito. 
Por esLa epocha, os bancanes da exUncta companhia Unham 
provocado taes desordens na pt:Ovincia, que em 1783 furam 
todos obrigados a vir para a capital, donde só podiam sabir 
com uma licenca especial 

Selluiu-se um longo governo provisorio, durante o qual 
I,tll'fullesceram os abusos administrativog. O novo gover
nador, Antonio Manuel de Mello e Castro (178G-1793),.pro
curou reprimir esses abusos, organizou um conselho da 
fazenda, estabeleceu novos regularpentos e tal'iras para a 
alfandega de Mocambique, cujo edificio reconstruiu, forti
ficou Lourenço Marques e o lbo. Por esta epocha, já tinha 
desappareeido toda a nossa inHuencja no inlerior da pro
vincia, perdendo-se porcompll'lo mais tarde a memoria 
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. (los portuguezes entre os indlgenas. do alto Zambeze e das 
margens do Nyass~. 

O governador seguinte, D. Diogo de Sousa Coutinho 
(1 7!J3-t 797), procurou melhorar a adminidtraeiio civil e 
financeira da provincia a I'eu cargo. Em 1796 os cOl,"sarios 
francezes destruíram o forte existente e!D Lourenco Marques, 
que foi reconstruido no anno immediato. 

Em 1797 hou\'e nova mudanea de governador. Francisco 
. Guedes da Costa (1797-1801) seguiu a mesma orientação 
do seu antecessor, conseguindo pagar a divida da provincia 
e acabar com a clrculaeão do papel-moeda.' Em 1799 a re
ceita da alfandega de ijoçambique elevou-se já a t 49 contos 
de réis; neste mesmo annl) abriu-se em Moçambique, pela 
primeira vez, uma escola de instruceàó primaria. ~or este 
tempo procurou-se favorecer a emigraeão europeia para 
a provincia, sendo elahoratlo um relatorio muito interes
sante nesse sentido pelo governador de Quelimane, Manuel 
Joaquim Mendes de Vascollcellos e Cirne; de faclo, a falta 
de europeus fazia-se sentir muito, em face da crescente 
immigraeão de mouros', persas e baneanes, que se estabe
leciam na proviDcia como fUDccionarios publicos, empre
gados de par.ticulares ou commerciantes. 

Alem de pouco numerosa, era de fraca qualidade a 
populacão europeia da provincia. Os senhores viviam á 
custa do ti'abalho dos escravos, dando provas da mais 
completa indolcncia, os mais pobres viviam de expedientes 
commerciacs c o mesmo faziam os degredados, que, de 
resto não esqueciam a. pratica do crime. O reglmen dos 
prazos da cOI'ôa dava logar a varios males e .abusos, para 
reprimir os quaes os melhores funccionarios da provincia 
propozeram algumas providencias, que nunca chegaram 
a ser postas em pratica. 

I Em 18 t 8 inauguraram-se aulas de instrucção primaria 
em Quelimane e na ilha do IlJn, mas 011 seus professores 
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roram naturaes de Goa, ignorantes em absoluto da língua 
e incorrectissimos na sua pronu neia. Em 1817 installara-se 
na provincia o tribunal supremo, chamado Meza do desem-
bargo do pa~o. ' 

A partir de 1820 começaram a sentir-se na colonia os 
maus elfeitos das convulsões politicas, em que se debatia 
a metropole: 

Em 1822 um capitão inglez Owen rez o reconbecimento 
da bahia de Lourenço Marques, contleguindo que alguns 
cheCes. indigenas se reconhecessem vassalos da Inglaterra. 
No !lnno seguinte Owen tomou posse dos terrUorios do 
Tembe e do Maputo, bem como da ilha de Inhaca, fundando 
uma feitoria na margem sul da bahia, á qual foi dado o 
pretencioso nome de Bombaim. 

Em 1824 constituiu-se, porém, uma companhia, que, a 
troco de certas obriga~ões, recebeu varlos privilegias e, 
entre elles, o do exclusivo por 24 annos do commercio 
do marfim na bahia de Lourenço Marques. Por este tempo 
tinham as missões etrectuado alguns progressos, mas ainda 
em .824 o numero de cbristãos existentes na provincia 
era apenas de 3:54t. No mesmo anno de 1824 foram 
ampliados os poderes da Junta do crime, a que já fizemos 
referencia. 

A companhia, a que acima alJudimos, iniciou as suas 
operações commerciaes em t8t5, tendo recebido neS5e 
mesmo anno novos privilegios. De t 829 a 1832 teve a 
provincia um governador notavel, Paulo José Miguel de 
Brito, que procurou energicamente luclar contra a des
moralização, cada vez maior na provincia, e promover os 
necessarios melhoramentos materiaes; mas os esforços 
deste e de alguns outros governadores não conseguiam 
sustar a decadencia, dia a dia mais accentuada, da colo
nia. Em 1831 .os exploradores Dr. Lacerda e major Gamillo 
internaram-se até ao Cazembe. Um decreto de 1832 abtlliu 
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a antiga instituicão dos prazos da corõa, que, de Cacto, 
continuaram todavia a subsistir. 

Em 1833 comecam as incursões dos temiteis vaLuas, 
que nesse anno tomam Lourenço Marques e· no anDO se
guinte derrotam uma columna, commandada pelo gover
nador, infligindo-lhe terriveis perdas; a invasão dos vatuas 
em 1833 arruinou por completo a relativa Jfl"osperidade, 
de que ainda gozavam os territorios de Manica e SofaIa. 
Segundo Oliveira Martins pode-se considerar este anno de 
1833 como a data em que attingiu o seu auge a deca
dencia do dominio portuguez em Mocambique. 

Em 1834 roi retirada aos governadores a antiga aUri
buieão de presidirem ao Conselho de Justiea da provincia 
e roi supprimido o Conselho de Fazenda. Teiulo-se julgado 
que os rlirectores da Companhia concessionaria do mono
poli o (10 commercio do marfim em Lourenço Marques inci
tavam os negros a desrespeitarem o nosso dominio, foi 
esta companhia suspensa em 1835. Por uma lei de 1835 
determinou-se que a provincia tivesse governadores com 
attribuieões administrativas e militares. Esta lei Linha um 
caracter provisorio; um decreto de 1836 reorganizou a 
administracão ultramarina, creando o governo geral de 
Moeambique. Em 1837 Coi restaurado o Conselho de Fazenda 
na provincia. 

Em t853 inicla Livingstone a serie das suas viagens 
em Arrica, atravessando esse continente de costa a. costa; 
esta viagem leve grande importancia, porque chamou a 
atteneão dos inglezes para a região dos lagos e preparou 
o estabelecimento no Nyassa de missões escocezas, factos 
estes, que, como veremos, nos acarretaram mais tarde 
fn'avissimas dimculdades. Em t 857 o governador Vasco 
Guedes, tendo dei'cmbarcado com uma expedicão na MaLi
bane, foi forcado a retirar depois de 24 horas de Cogo e 
de 80lfrer grandes perdas; os macuas, depois desta nova 
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• 
victoria, incendiaram Nandôa e Ampoense, Em t 859 es.ta
belecerám-!le missões inglezas e escocezas em varios 
pontos da bacia tio Zambeze; era o primeiro signal da 
brutal invasão ingteza! "-

Em t861 o capitão inglez Bickferd arvorou a bandeira 
ingleza na Inhaca, apressando-se o governo portuguez a 
protestar contra este inqualiOcavel almso. Nesse mesmo 
anno, tendo morrido o regulo dos vatuas, dois dos seus 
fUbos disputaram a chefia; o mais fraco dos dois foi a 
Lourenco Marques prestar vassalagem e, em troca, o go
vernador Paiva d'Andrade prestou-lhe todo o auxilio que 
poude; o nosso vassalo venceu o seu rival. ficando chere 
incontestado desse tão poderoso povo. Infelizmente por 
falta de forcas pão se pode assegurar dum modo defini
tivo a submissão dos vatuas, ô que nessa data teria sido 
(acil. 

Por este tempo havia no interior um celebre potentado, 
o Bonga, que sempl'e fôra favorecido pelos nossos gover
nadores, que viam na sua aring-a como que um baluarte 
avanr-ado, que derendia Tete da:4 incursões dos vatuas. Mas 
foram taes as prepotencias e crimes do 80nga, que inter: 
ceptava todo o commercio com o alto Zambeze, que em 
1867 o governador Miguel' Gouveia dispoz-se a ataca-lo 
com toda a força disponivel. A dermta foi completa, mor
rendo o proprio governador no coinbate. Organizou-se 
uma nova expedicão em Moçambique, que não roi mais 
feliz, morrendo o seu commandante Portugal e Vascon
cellos, t 8 ofHciaes e 196 praças' Organizou -se então uma 
nova expedição na India; mas, mal dirigida e preparada, 
a columna demorou-se muito na insalubre região de Guen
gue; e, já decimada pelas Cebres e pelas privações, soO'reu 
uma derrota, que, segundo Mousinho d'Albuquerque, Coi o 
maior e mais vergonhoso desastre, que as nossas tropas 
sofreram em Africa I A mortandade foi enorme e na cam-
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panha houve scenas vergoDhosissimas de desordem e de 
confusão I 

Em 1869, tendo sido celebrado um tratado de commer
cio entre Portugal e a Republica Sul Arricana, o governo 
inglez invocou novamente os seus direitos á Inhaca e 
margem sul do rio do Espirito Santo. Até então tinha 
havido apenas uma discussão cortez entre os dois gover
nos, mas em t 870 já o governo inglez tinha antevisto o 
largo futuro da sua colonia do Cabo e a importancia com
mercial e estrategica da babia de Lourenco Marques e, por 
isso, mudou de atmude. Todavia ainda nessa epocha as 
cbancellarias eUl'opeias não admilUam que podesse haver 
guerras entre povos civilizados por causa da posse de ter
rUorios africanos e, devido a isso, a questão Coi submetLida 
á arbitragem do marechal de Mac-Mabon, pt'esidente da 
Republica Franceza. O marechal proferiu a sua sentenca 
em 24 de julbo de 1875, favoravel aos direitos de Portugal, 
que reentrou na posse de Lourenço Marques, com grande 
descontentamento dos inglezes. 

Em t 883 o 1.0 tenente da armada Antonio Maria Cardoso 
foi incumbido de fazer ratiOcar pelo Muzilla, regulo dos 
vatuas, a vassalagem que, como vimos, elle prestara em 
1861, mas esta mi~são pouco ou nenhum resultado effectivo 
produziu. Pela mesma epocba, como dissemos, Serpa Pinto 
e depois Capello e Ivens, vindos de Angola, exploravam 
algumas regiões da provincia. Em 1885 Augusto Cardoso 
Coi ao Nyassa, atravessando do Ibo pelo Medo e Mitarica, 
e avassalou o regulo Cuirassia; já então se reconbeceu a 
inOuencia que iam adquirindo as missões inglezas nessa 
região, que, pertencendo-nos, estava todavia completa
mente abandonada por nós. Ao mesmo tempo Victor Cor
don, partindo de Zumbo, nas margens do Zambeze, per~ 
corria os valles do Panamá, do Sanyati e tIo Unfuli, e 
Paiva d'Andrade atravessava toda a Machona, recebendo 
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ambos as homenagens dos chefes indigenas, sem dispara
reDi um unico Uro I 

Mas os inglezes iam avancando. Em 1885 transpozeram 
o rio Oraoge e aDnexaram o Bechuanalaod; em 1887 
apoderaram-se do reino de Khama e emOm chegaram á 
bacia do Zambeze. Encontrando na sua Crente regiões ri
qDissimas, resolveram proscguir a sua marcha, ampliaollo 
o seu imperio do Cabo ao lago ,Tangaoyka, separando as 
duas colonias porll1guezas de An'gola e Moçambique e alcan
cando, pelo Zambeze, o Chire e o Nyassa, o CacU aCCOS80 
a irpportante região dos lagos. 

Em t 886 Maguiguana, cheCe de guerra do regulo dos 
valuas, Gungunbana, derl'ota por completo o Inguana, 
regulo nosso protegido, que resistira as suas imposições, 
A '30 de dezembro de 1886 foi assignado um tratado com 
a Allelllanha, fixando a fronteira septentrional ,da n0811a 
colonia de Moçambique. No mesmo anno Cardoso e Serpa 
Pinto celebravam tratados com varios chefes indigenas 
das margens do Chire e do lago Nyassa e uma expedição 
porluguezá vizilou o districto d'Oumzila;· oito chefes da 
região do lago Nyassa vieram mesmo ao Ibo prestar vas-
salagem ao monal"cha portuguez. ' 

Em 1887 enviou-se uma expedicão contra o celebre 
BongB, composta, em gl'ande parte., de auxiliares indige
nas, que, sob o commando' do governador Augusto de 
Castilho, arrasou no anno immcdiato a aringa de Massan· 
gano, sendo os Ifongas deportados pára a Arrica Occidental. 
Em 1889 creou-se no Mossurisse a intendencia de Gaza, 
com o fim de manter cm respeito os vatuas, que nesse 
mesmo anno mudaram o traal de Majancase do Mossurisse 
para o Bilene, impellindo pela Corca esses povos a um 
exodo complelo, sem que os porluguezes podessem oppôr·se 
a taes prepotencias, pela escassez e pessima qualida~e 
das for,as militares da provincia. Em 1889 partiu para o 
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Nyassa o tenente Valadim, incumbido duma missão junto 
do regulo Mataca, que o decapitou, bem como' a outro 
portuguez; ao mesmo tempo Antonio Maria Cardozo volta~a 
ao Cuirassia, para que este ratificasse a sua vassalagem. 

Mas nesta obra activa de engrandecimento colonial Por
tugal encontrou na sua frente a Inglaterra, com quem as 
hostilidades se abriram cm t 887" Nesse' anno o governo 
inglez communicou ao governo portuguez que não reco
nhecia as nossas pretensÕes sobre o Nyassa e a MachoDa, 

. visto que não exêrciamos nessas regiões nenhuma autori
dade e que sem isso não podia haver soberania. O governo 
de Lisboa allegou os nossos liircitos antigos sobre essa 
região, em que outr'ora haviamos tido portos e g~arD1cões, 
lembrou que os chefes indigenaa, apezar de não haver 
occupação etrectiva, sempre se tinham reconhecido vas$a
los de Portugal e ainda ha pouco haviam ratiflcatlo a sua 
vassalagem e obsetvou que a Inglaterra nunca tinha COD

testado a nossa soberania, entendenlio sempre que' as 
missões, estabelecidas nas referidas regiões, se achavam 
sob a protecção do governo portuguaz" A Inglaterra, nada 
podendo oppôr a estes argumentos, absteve-se de conU
nuar a discussão e organizou uma expedição com mandada 
por Colquhoun e SeeloU!~, que conseguiu impôr o protecto
rado inglez a I.obengula, ."ei dos Matabeles em t 888. Por-

'tugal protestou, mas a Inglaterra, sem responder, tralou 
de organizar o paiz, fundando, pela fusão de 'duas campa
n~ias existentes, a poderosa Companhia -da Africa do Sul, 
a quem foram concedidos, a 27 de outubro de 1889, 
direitos soberanos solJre os paizes ao norte do Bechuana
land, isto é, sobre o Khama, Matebelee Machona, que a 
companhia tratou logo de occupar militarmente. 

A esta provocação brutal respondeu o nosso pai" reor
ganizando, por um decreto de, 9 de novembro de 1889, 
a administração da provincia de Moçambique, separando 
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o hinterland da região da costa e creando a nova provin
cia de Zumbo. comprehendendo o "Machona e o N)'assa. A 
Ingla,erra declarou a Portugal que não teria em conta os 
seus protestos e a imprensa ingleza iniciou uma campanha 
violentíssima de injurias contra nós; ao mesmo tempo um 
incidente de rronteiras precipitou os acontecimentos. O 
nos~o vassalo Cuirassia rôra batido pelo regato Macangira, 
que ameaçava a missão portugueza de Antonio Maria Ca'r
dolO. e rôra enviada uma expedicão em seu auxilio, com
mandada por Serpa Pinto. Este roi avisado' pelo consul 
inglez Johnslon de que a Inglaterra estabelecera o seu 
protectorado sobre o N)'assa e o Chi ré ; Serpa Pinto, jul
gando 'ai pretensão abllurda, continuou a avançar. Sabendo 
que os makololos haviam atacado um vapor da Companhia 
dos Lagos, apesar de John8ton declarar que não precisava 
da protecção das forcas portuguezas e de accentuar que 
estas violavam o 'errUorio inglez, Serpa Pinto atacou os 
makolol9s, derrotou-os e colheu no campo de batalha 
muitas bandeiras inglezas entre os despojos dos indigenas. 

Ao chegar a noticia destes acontecimentos, foi grande a 
indignacão dos inglezes contra nós. Ao governo porluguez, 
que manifem,va o desPojo de submetter o litígio a uma 
arbitragem, Lord Salisbul'Y respondeu a t 2 de j1l.Deiro de 
1890, enviando-lhe o seguinte ultimalum: .0 governo bri
tannico deseja e instste para que as seguintes instrucções 
sejam enviadas immediatamente, por telegramma, ao go
vernador de Moçambique. Mande retirar immediatamenle 
todas as forças portuguezas, que se acham actualmente no 
Chire, bem como MS territorios dos makololos e da Ma
chona. O governo britannico entende que, se a~sim não 
se flzer, as garanLias dadas pelo governo portuguez são 
illusorias é o Sr. Pelre (mini!ltro inglez em Lisboa) ver-se·ba 
obrigado, de harmonia com as suas instruccões, a sahir 
immedtalamente de Lisboa com todos os membros da 
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Jega,ão, se não receber esla larde uma resposta saLlsfa
toria •. 

No mesmo dia o Conselheiro Barros Gomes entregou ao 
ministro ioglez a seg~inte l'esposta: cEm preseo,a dum 
rompimento imminente com a Gran-Dretanba e conside
rando todas aOs consequcoeias que delle poderiam resol&ar, 
o gOv(lroo portuguez submeUe-se beligencias formuladas 
na 1l1Lirra nota do governo inglez. Ainda que resalvando 
08 direitos ,da corôa portugueza sobre os referidos territo
rios da Arrica, lIem como o direito que ella possue, em 
virtude do art. 12,°, da'conrereneia de Berlim. de recorrer 
a uma arbitragem para a solução da questão em liLigio, o 
gO\'el'Oo do rei envia ao governador de Mo,ambique as 
ordeos, que lbe impõe a. Gran-Bretanha., 

A irritação em Lisboa, em face de tão brutal e pertida 
violeneia, foi,. como de razão, enorme, Partiu-se o escudo 
da legação ingleza e arrastou·se na lama a sua bandeira, 
o busLo de Serpa Pinto foi levado em tl'iumpho pelas roas. . 
coroado de tlôl'es, iniciou-se uIIJa 8ubscripcão nacional. 
que em pouco lempo rem]eu cerca de 2:000 contos, pal'a 
a guena que se pedia. boycouuam-se os produclos inglezes, 
os admioistl'adores porLugueze~ de companhias inglezas 
demiLtirjlm-se. no parlamento a 'agitação foi tal que o 
go\'erno se demiUiu logo, emOm, o rei devolveu â. rainha 
Victoria as insignias da ordem da Jarreteira' A Inglaterra 
assi~Lia impertul'bavel. â. vã explosão de odios, que o seu 
rouoo despel'tara. 

No entretanto iniciavam-se negociacões. pela urgencia 
de delimitar as cspheras de influencia resullanles do novo 
estado de cousas. Pela cOD\'enção de 20 de agosto de 1890 
o governo porluguez acceitou como limiLes da sua coloaia 
de Mocambique ao norte o curso do Ruo e do Chlre, alé 
'·confluencia com o Zambeze. a leste () Machonaland, aban
donando â. Inglaterl'a o paiz dos Barotzes~ até ao rio Sabi'; 
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ao sul a linba de divisão das aguas entre as bacias· do 
Zambeze edo Limpompo até ás cataraclas de Catima no 
Zambeze, a oeste o curso do Zambeze até ao conOnente 
do Kobompo e o curso do Kobompo até as froq-teiras do 
Estado do Co.ngo. Este tratado. provocou um movimento 
quasi revolucionario e, tendo·se as côrtes recusado a rati
fica·lo, o tratado caducou. Fez-se t'ntão um mod-us-vivendi 
por seis mezes, durante os quaes nenhum dos dois Estados 
poderia concluir tratados ou fazer actos de soberania no 
territorio em litígio. 

A Inglaterra, apesar da sua plena victoria, nem mesmo 
se resignou, porém, a re~peitar as estipulações estabele
cidas. O tratado não fazia referencia á região da Manica, 
em que havia um governadol' pOI·luguez. Colquhoun, logo 
depois da assigoatura da convenção de 20 de agosto, 
penetrou na região da Machona, fundando o Forte Salis
bury, junto á fronteira portugueza, a 15 de setembro 
de 1890. 

Estava em Manica o coronel Paiva d'Andrade, com 
alguns portuguezes. Mas a região era rica em minas dE: 
ouro e, por isso, logo foi cubicada pelos administradores 
da Chartered. No fim de novembro Calquhoun intimou o 
~oronel Paiva tl'Andl'ade a evacuar a região; este não 
acreditou na authenticidade da communicacão, mas poucos 
dias depois era pl'esu no kraal do Mutassa pelo major 
Forbes e nove policias de South Afl'ican Company e levado 
para o Cabo, O govel'no porLuguez protestou, mas em 
respósta o governo inglez mandou rorçar as passagens (lo 
Zambeze por uma csquarlrilha de canhoneiras, Em Moram
bique a emocão Coi enorme, julgando-se que os agentes 
da Chartered invadiriam a provincia até á Beira I Partiu 
então de L.ourenco-Marques uma expedição de voluntario~, 
commandada pelo bravo ·Caldas Xavier, que chegou a 
entrar em .combate com os agentes da Chartel'ed I 
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Mas, a esse tempo estava concluido o tratado entre Portugal 
e a Inglaterra de 11 de junho de 1891, que punha lenno 
a este triste incillente. O tratado reproduzia a maior parte 
das disposições da convenção de 20 de agosto, mas a região 
de Manica ficava pertencendo á Inglaterra, recebendo Por
tugal em troca um terrUorio de 80:000 kilometrol! quadrados 
entre o Chiré e Zumbo, onde, é claro, não havia minas de 
ouro. Portugal obrigava-se tambem a construir um caminho 
de ferrl) e uma linha telegraphica pelo \"8le de Poungoué 
até á fronteira ingleza c a abrir o Zambeze á n.avegação 
livre. Em caso de alienação, os dois Estados reconheciam-se 
mutuamente um direito. de opção sobre as respectivas 
possessões. 

Assim Coi sacrificada a ambição tradicional dos portu
guezes de unirem as suas duas po~sessões africanas e a 
Inglaterra. com as suas refalsadas manhas e as suas 
covardes violcncias, realizava o seu ideal. conslituindo um 
grande imperio africano do Cabo ao Tanganyka. Foram o~ 

portuguezes muito culpados por não terem ampliado mais 
cedo a area da sua expansão colonial e creado uma situaCão 
de facto, que a Inglaterra não poderia deixar de respeitar; 
preoccuparam-se em luctar com ,o Estado do Congo, como 
vimos, e descuJ'aram a sua verdadeira base de engrande
cimento, que .era a provincia de 'Moçambique, mas nada 
disso justifica o inqualiflcavel procedimento da Inglaterra. 

No anno fatidico de 1889 ainda surgiu uma outra questão 
com a Inglaterra. O caminho de ferro de Lourenço Marques 
era explorado por uma companhia ingleza, a Delagoa-Bay 
and East AfJ'ican railnvay C.o; mas, tendo sido recuada 
de alguns kilumetros para oesle a fronteira transvaaliana, 
tornou-se necessario prolongar a linha portugueza até 
entroncar na nova fronteira com as linhas trans,'aalianas. 
A companhia ingleza recusou-se a construir esse prolonga
mento; o govel'oo portuguez, accusando a companhia de 
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não cumprir as suas obrigações e usando ·dum direito que. 
o contracto lhe reconhecia, rescindiu esle. O~ concessio
narios protestaram, recusal'am a indemnização que lhe era 
olferecida e queixaram-se ao FOl'eign Office, que se ap"cssou 
a pedir urna indemnização formidavel e a mandar uma 
c=-lJuadra para Lourcnço Marques, Portugal, pOI'ém, resistiu 
e a Inglaterra não se atreveu desta vez a empregar a 
violencia, decidindo-se entregar a um trilJUnal al'lJitral a 
fixação da importancia da indemnização devida. A Inglaterra 
p&dia mais de 20:000 contos (Ie rei!!, confiada em que 
Portugal para os pagar teria de dai' como garantia o porto 
e- o caminho de ferro Ile Lourenço Marques; em virtude 
do seu direito de opção, não permittiria a Inglaterra que 
fosse feita essa concessão senão a ella mesma ou a uma 
companhia ligada á CharlCl'ed. O plano, como se vê, el'a 
bem urdido; quer Portugal não pagasse, a titulo de repre
zalia, quer pagasse, a titulo de gal'anlia, em ambos os 
casos l.ourenco Marques fical'ia na mão dos inglezes. 

Ao mesmo tempo que se iam dando este!! graves sue
cessos internacionaes, alguns esforços ~e faziam pal'a con
solidar e alargar a nossa occupação. Assim em 1890 con-
8eguiu-s~ que as tribus landins, áquem do tncomati, de 
facto quasi independentes, nos pagassem um pequeno 
imposto. Em 18!13 foi reorganizada a administração da 
provincia. Ainda em 1894, porém, estavam por occupar' 
muitas das regiões da provincia, algumas dellas sujeitas a 
potenlados indigenas, sobre os quaea" se não exercia aulo
ridade alguma e que em pouca ou nenhuma conta tinham 
a soherania de Portugal. Em 1894 fez-se a delimitação da 
fronteira luso-allemã ao Norte, perdendo Portugal uma 
pequena area de telTilorio entre o Cabo Delgado e a foz 
do Rovuma. 

~Ias em 1894 deu-se um faclo gl'ave. 'Manifestou-se uma 
viva elfer\'escencia enl.re as lrilJus indigenas do sul da 
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provlDCla, povos' aguerridos e indisciplinados, com quem 
os inglezes mantinham as melhores relaçoos e trala\'am de 
incitar á revolta. Ceci I Rhodes enviou· lhes agentes para 
forneceram armas e municões e prepararem a revolta, um 
dos quae:5 descontente intentou em Londres um processo 
á companhia ingleza, cheio de ruidosas revelacões f A re
volta Coi terrivel, chegando a ameaear a cidade de Lourenco 
Marques, para defender a qual desembarcaram os marinhei
ros da esquadra ingleza surta no porto, apesar dos protestos 
do governador I 

Mas uma expedieão rapidam~nle organizada partiu da 
metropole, batendo completamente os vatuas e terminando 
a campanha pelo aprisionamento do regulo Gungunhana, 
ell'ectuada em Cllaimite a 28 de dezembro de 1895 pelo 
valoroso omcial Mousinho d'Albuquerque. Desde então 
ficaram os valuas deOnilivamente avassalados. Os elfeitos 
da campanha foram excellentes, aumentando a nossa con
fianea na nossa forca e fazendo crescer desmedidamente o 
nosso presligiS) aos olhos dos indígenas da provincia. Ksla 
rapida e hrilhante victoria constituiu egualmente, perante 
todo o mundo, uma re~laurarão do nosso prestigio, abalado 
por uma tão longa serie de fraquezas! 

Em 1896 um outro regulo poderoso, o N'Guanazi, ameacou 
a missão catholica de Mocassane, mas o prestigio da nossa 
victoria era lal, que uma insigniOcanle forca bastou para 
submetter o rebelde. Em mareo de 1896 esLava o Maputo 
completamente ava.isálado, as terras de Lourenco Marques 
iam-se repovoando, em Gaza desipvolvia-se o commercio 
e os povos lIe Inhambane, livres do Lerror dos vatuas, 
davam provas da mais completa submissão às autoridades 
portuguezas. 

Em t 900 o tribunal arbitral de Berne Oxou em cerca 
de 5:000 contos a importancia da indemnizaeão devida 
pela rescj~ão da concessão do caminho de ferro de Lourenco 
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Marques, incluindo os respectivolt jures, Portugal pagou 
sem difficuldades esta quantia e a Inglaterra viu assim 
logradas as suas machiavelicas combinações, 

Ao termInar o estudo da historia de Moçambique, repro
duziremos o seguinte trecho do livro de )Iousioho d'Albu
querque, em que nitidamente se caracterizam as'successivas 
phases dessa evolução bls'toriea: 

IA principio a descoberta de portos de abrigo para repa
ração e mUlliciamento das naus no caminl)o da Inelia, onde, 
ao mesmo tempo se rundavam feitorias para o resgate d'o 
ouro e do Jl)arOm, constitue a preoccupação unica dos capi
lães das armadas; mais tarde a sede do ouro por um lado, 
o odio ao mussulmano por oulro e ainda o entbusiasmo 
proselytillta multiplicam as foI'talezas, espalham feitorias e 
levou 08 portuguezes, a rasgar o veu de mystel'io, que 
encobria o interior, ~Ias apparecem francezes, bollaodezes 
e inglezes e perdemos o monopolio do commercio do 
Oriente e são ameaçallos por eStes reeemvindos e pelos, 
rumes e mouros as pracas da costa, Neste periodo apenas 
vcm o tranco de ncgrps para o Brazil salvar a fazenda 
publica e principalmente a pal'Ucular, imprimindo ao mesmo 
tempo á pl'OYincia o caracter Ollioso /le feira de escrnos 
com todo 'O cortejo de immol'alicJades, todos os tlymptomu 
de rraqueza, que encheu a hislol"ia dos seculos XVII, XVIU 

e pl'incipios do XIX, Naêflleiras do exercito, a bordo das 
naus, Das cOllimuDidades religiosas, o mulato, o canarim 
substituem-se em grande escala aos pOl'tuguezes e muitas 
praças são-nos conquistadas por arabes e cafres, muitas 
naus são atacadas e tomadas por a.'madas de pangaios e 
g-alvelas, O periodo pombalino pouco se fez sentir em Arriea 
el quando mais tarde raiou em Portugal a aurora da, libe-r
dade, as aUencões da metropole, concentradas na poliU,ca 
inlerna, dosviam-se de toilo de Mocambique até que, espo
reados pelo despertar das cubicas estranhas fazemos tenta. 
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Uvas, muiLo inlermiUenLes é certo, para levantar alli o 
nome portuguez, para firmar o nosso domillio •. 

É certo, porém, que a iuCeri~ridade da nossa colonização 
em Moçambique não Coi unicamente devida ã incapacidade 
dos nos~s governantes. A reputação de insalubridade da 
colonia, o desconhecimento dos seus recursos agricolas e 
industrlaes e da Cacilidade da su'a exploração, a igno,rancia 
acerca do aproveitamento dos meios de communicação 
entre a costa e o interior e o retrahimento da emigração 
europeia tornaram impossivel a realização duma boa obra 
de colonizacão. Ha ainda a mencionar éomo Cactores desCa
voraveis ao progresso da colonia a inOuen.cia sempre perni
ciosissima do tl'aOco ~os escravos e, os embaraços, que 
trazia ao dcsinvolvimeuto do commercio o regimen legal 
a que elle estava sujeito, sem fallar.na Craqueza da metro
pole em proporção coQJ. a extensão dos seus dominios do 
ultramar, cansa fundamental, como veremos, de todos os 

,nossos desastres coloniae15. 

INDU, - Já vimos como Vasco ua Gama descobriu o 
caminho maritimo para lndia eID 1498. Trouxera o nave
gador iIll1stre a crenca iIIu~ol'ia na existencia de principes 
e de communidades cbristãs na lndia; por isso, foram dadas 
ordens a Alvares Cabl'al, quando partiu para a lndia em 
1499, para os tratar com brandura, Cabral, levado pelo 
seu temperamento, cnmpl'iu mal essas ordens, usando mais 
de violencia que de brandura, mas da sua expedição 
c<Jlheram-se preciosas infol'macões, e entre ellas a da 
necessidade tle luctal' com os indígenas, ao mesmo tempo 

. que com os arabes, Elaborou-se logo um plano de lucta, 
que abrangia duas series de oper-dções, umas destinadas 
a corlar as communicações dos arabes com o Egypto, outriW! 
tendentes a conseguir que os reis e cheres da lndia .e da 
Africa Orienlal se tornassem va~salos dos pOl'lugucz('s, 
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suspendendo por completo as suas relacões com os arabes. 
Para conseguir o primeiro flm bastava uma esquadra; que 
impedisse aos navios arabes o accesso ao mar Vermelho, 
o que seria facU, pela superioridade do valor nautico e de 
armamento dos navios portuguezes. 

Mas, como sabemos, o commercio do Oriente pertencia 
á republica de Veneza nesse ·tempo; a chegada dos portu~ 
guezes á Jndia arruinou essa cidade, que só podia vender 
as especiarias por alto preco, visto que ellas lhe chegavam 
por intermedio doutros e pagavam impostos DOS diversos 
paizes que atravessavam. Veneza tinha, pois, os mesmos 
interesses que o Egypto e devia naturalmente alliar-se com 
elle contra nós. ~m Veneza soube-se da viagem de Vasco 
da Gama, vagamente em 1499, e com precisão em feve
feiro de 150 t. A reputJlica tratou logo de mandar a Lisboa 
um embaixador, Domenico PisaDO, para colher informacões. 
Viu esse emissario chegar a armada de Cabral em junho 
de 1501, carregada de productos do Oriente, e D. Manuel 
oD'ereceu-lhe todas as facilidades para os seus patricios, 
que quizessem vil' negociar a Lisboa, pois que em breve 
seriam escassas as especiarias á venda nos mercados do 
Oriente. Ao receber tão desagradaveis noticias, foi nomeada 
pela republica uma commissão para tratar do assumpto e 
desde logo se penso~ em levar o sultão da Turquia a 
fazer-nos guerra. Este não poJia, porém, entrar numa 
lucta aberta comnosco, pelo estado de desordem interna, 
em que se achavam os seus Estados, e por isso tratou de 
actuar indh'ectamente sobre o monarcha portuguez. 

A segunda viagem de Vasco da Gama á Jndia, de 1502 
a 1503, Coi já uma verdadeira expedicão militar. O .almi
rante levou consigo 15 navio~ e foi seguido, em breve, 
pelo seu sobrinho Estevam com mais 5. Gama recebera 
inStrucCÕ8s de D. Manuel, que se declarara senhor do 
mar das lndias e nelle queria obter o monopolio do trafico, 

Dm., t3.- CAD. 3lS 
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para se apoderar á for,a dos principaes porws .de eom
mercjo. Gama cump!iu fielmente estas ordens, obrigando 
os chefes indigena!! a reconhecerem a suzerania de Portu
gal, deteve os navios mercantes dos arabes, bombardeou 
Quiloa e Calicut, apresou um navio que tl'ansporlava pe
reg.rinos vindos da Meca e massacrou· os, aprisionou uns 
navios carregados de arroz vindos do Coromandel e mu
l.ilou as suas equipagens, emam, obrigou os rajahs a dei
xarem de commerciar com os arabes do mar Vermelho e 
a cederem as suas mercadorias aos porluguezes por um 
preço determinado. 

No entanto Veneza tentava defender-se contra a nossa 
invasão, enviando neste anno de t 502 novos embaixadores 
ao Egypto. O sulLão fez então saber ao rei de Porl~gal, 
por hllermedio dalguns monjes de Jerusalem, que, se elIe 
não renunciasse ás suas expedições á Inclia e a Marrocos, 
destruiria os Logares-Sant,os e expulsaria os christãos dos 
seus Estados; nem o rei de Portugal, nem o Papa, a quem 
O sultão lambem se dirigiu em 1504, azeram caso destas 
ameaças, qUfl nunca foram executadas. 

Ao me3mo tempo que isto succedia, ia-se realizando a 
segunda parte do plano de n. Manuel, e não só os portu
guezes adquiriam a begemonia commereial na lndia, como 
nella fundavam um grande imperio. Até 1504, por falia 
de conhecimento do estado politico da India e da impor
laneia relativa dos seus pII1·toS, não se assentou com fir
meza na linha de conducta a seguir; a principio fez-se 
apenas um trabalho de orientação, concluindo-se tratados 
com os chefes locaes, que garantiam certos privilegios 
aos portuguezes. Estes tralados ou eram simples tratados 
de alliança ou tratados de vassalagem e ora se obtinham 
pela força, ora por accordo pacifico; junlo destes cheres 
não havia, porém, uma gual'llição portugueza, nem na 
Jndia havia uma esquadra permaneute, vindo todos os 
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anDO! uma de Portugal, que ao, cabo dalguns 1Dé18S 
para lá voltava. EsLa politica ponco resullado podia dar. 
porque a maior pal'te dos que reconheciam a nossa vas
salagem eram príncipes feudatarios, que careciam do nosso 
auxilio contra os seu~ suzeranos, ou acceitavam tratados, 
vencidos pela força, procurando, logo que pQdiam, faltar 
a elles. Decidiu-se então D. Manuel a manter uma armada 
permanente na Jndia, que teria pontos de apoio nos ter
ritorios de principe» alliados e nalguns portos occupados 
por guarnições portuguezas. 

De harmonia com esta nova orientação, confiou-se a 
direcção superior dos negocios militares, politicos e com
merciaes da India a um alto funccionario, um vice-rei. 
Foi o primeiro vice-rei D. Francisco de Almeida. homem 
babil e prudente, valoroso soldado, Entendia este iIlustre 
fidalgo que todo o nosso poder devia estar no mar, isto é, 
que deviamos manter o monopolio da navegação e do 
commercio maritimo, reduzindo a nossa occupação terri
torial ás fortalezas necessarias para abastecer as esquadras 
e defender os pontos estratcgicos; assim,., em vez de se -dis
seminarem as guarnições portuguezas por uma extensa area 
de territorio, enfraquecendo-as, concentl'ar-se-biam num pe
queno numero de pontos bem situados. Des,te modo entendia 
D. Francisco d'Almeida que se podia defender a costa do 
Malabat·, devendo-se desistir de qualquel' engrandecimento 
para os lados do mar Vermelho ou da peninsula de Malacca. 

Esta sabia polilica contrariava as tendencias militares e 
religiosas da nação portugut'za e desagradava ao rei, que, 
cbeio de orgulho e não tendo ainda solTr'ido nenhum revez, 
não podia refrear a sua ambição, em cujo successo elle 
julgava ver a recompensa, promettida pelas bulias pon1Hl
cias aos propagadores da ré. 

Fiel ás suas ideias, D. Francisco d'Almeida construiu 
algumas fortalezas na costa oriental ~a Arrica e no Malabar, 
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onde· procurou firmal' solidamente o dominio dos portu
guezes, submettendo os reis de Quiloa e de Mombaca, 
conquistando Ceylão e decretando o aprisionamento de 
todo o navio, que corres~e aquelles mares sem sua licenea. 
Em t 505 Veneza enviara mais uma vez embaixadores ao 
Egypto e em 1507 partia uma frota egypcia de t 2 velas 
e 12 galeras que, reunida a outra do shah de Guzerate, 
atacaram de improviso a esquadra portllgueza, comman
dada pelo Olho do vice-rei, inOingindjl-lhe uma tremenda 
derrota em janeiro de 1508. D. Francisco d'Almeida vingou 
elle mesmo a affronta, feita á sua patria e ao seu nome, 
de~truindo ,a frota inimiga em Diu em fevereiro de 1509. 
Os venezianos perdiam assim a sua ultima esperanea, pois 
que, occupados pelas guerralf de Ualia, não podiam hosti
Iizal··nos .directamente. 

Em 1509 D. Manuel confiou o governo da Jndia a AO'onso 
d' Albuquerque (1509-15 t 5), de cujos grandiosos projectos 
era fervoroso admirador. Albuquerque, em quem, por 
assim dizeI', se encal'nava o genio portuguez,deu um 
novo rumo aos· negocias da Jndia. No ·seu entender, o 
Oriente deveria ser para nós um imperio, como hoje o é 
para os inglezes. Para consolidar o nosso dominio sobre 
a India e os mares orientaes, entendia Albuquerque ser 
necessario occupar os pontos esll'ategicos, CJue eram os 
portos na~uraes desses mares. Feito isto, aludia (Ieveria 
constituir um verdadeiro Estado com as suas pl'ovincias, 
o seu exercito, a sua armada e o seu 1hesoul'0. Elle não 
queria occupar todos esses enormes tel'rHorios, mas apenas 
um pequeno numero de fortalezas na costa, apoiadas por 
postos de menor importancia. Senhores do mar pelas suas 
armadas, que teriam nessas fortalezas pontos de apoio, 
os portuguezes, por meio duma i)abil .politica, poderiam 
estender a sua influencia numa vasta area em r~dor dos 
seus estabelecimentos. 
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Quando Albuquerque assumiq. o governo da India, apenas 
possuiamos as fortalezas da ilha de Socotora, de Cochim e 
Cananor na costa de Malabar e um pequeno rorte nas ilhas 
Angedivas perto de Goa. O vice-rei resolveu fazer· desta 
villa insalubre, mas com um porto bom e de facU defeza. 
o centro do nosso imperio ipdiano; Malacca 'deveria ser o 
principal estabeleciniellto a leste e a oeste Orinuz, que 
dominava as estradas commerciaes, que vinham dar ao 
golpho Persico. De facto, AfTonso de Albuquerque tomou 
Goa e Ormuz, construiu uma fortaleza em Calicut e fez reco
nhecer a nossa supremacia pela maior parte dos chefes 
da costa óccidental do llindustão; pl'Ojectava ainda tomar 
Diu, mas não te\'e tempo para realizar esSa empreza. A 
le:õle apenas conquistou Malacca, mas preparou um maior 
engradecirnelllo fuluro, enviando expedição ás Molucas e 
á China e cntauoiando relações com os reis de Bengala, 
do Pegu na Dirmallia, de Siam, de Sumatn e da costa do 
Coromandel. Assim se fundou o imperio indiano, com Goa 
ao centro Ormuz e Mahlcca. em cada extremidade. Albu
querque consolidou-o, não só pela fOI'ca, mas pela sua habil 
politica, que o tornou querido e respeitado por todos os 
indigenas. Falharam completamente, porém, as suas ten
tativas contra os Estados arabes do mar Vermelho; Aden 
nunca poude ser tomada.e, por isso, se não cumpriram 
as ordens de D. Manuel, qne mandara destruir a Meca e 
Su~ e submetter os habitantes da Berberia óu de Zei1a no 
paiz dos Somalis I Esle insuccesso era de prevêr, dada 
a insumciencia das forças, de que dispunha o vice-rei, 

Esta insuillciencia era por sua vez o resuItadofatal da 
grandiozidade do plano emprehendido. Albuquerque recla
mava constantemente mais homens e mais material e o rei, 
que queria alargar os seus domínios, mas sem grande custo, 
respondia-lhe, queixando-se das enormes despezas que a 
lndia lhe impunha. Albuquerque apenas via a grandeza 

• 
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da obra, que pretendia realizar; D. Manuel seduzia-se com 
elIa, mas não podia nem queria fazer os sacriftcios, que 
eram necessarios. Dahi as faltas de coherencia e de con
tinuidade, que se notam na sua politica e nas ordens 
que dava ao seu vice-rei. 

Os portuguezes não se esqueceram do auxilio, que lhes 
poderia prestar o estado christão do Prestes João e em 1513 
quizeram aIliar-se com elIe; mas essa allian~a só se fez 
muito mais tarde e, de resto, não nos trouxe vantagem 
alguma. Em 15 t 5 morreu o grande Aft'onso de Albuquerque. 
Morto elIe, não desistiram os portuguezes de proseguir na 
realizacão do seu plano. Em 1521 crearam·se alguns esLa
belecimentos nas Molucas, fundando-se uma feiLoria em 
Ternate. Mas, ainda nesse anno, uns navios hespanhoes. 
restos da esquadra de Fernão de Magalhães, abordavam á. 
ilha de Tidor, visinha. de Ternate, e concluiam um .tratado 
com o seu rajah. Era este o primeiro encontro de portu
guezes e hespanhoes nas lndias. Não vigoravam para tal 
caso as bulias de Alexandre VI, nem o trat~do de Torde
siUas, que estabeleciam uma linha de demarca~ão para 
as possessões dos dois Estados, não á roda da terra, 
mas só no Oceano Atlantico. Carlos V fundou-se, porém, 
no tratado de Tordesillas para reclamar a posse das Mo
lucas, em parLe. D. João III allegou os seus direitos de 
primeiro occupante. Por llm, convencionou-se applicar ás 
Molucas as disposições do tratado, sendo a respectiva linha 
diyisoria marcada por uma commissão de technicos dos 
dois paizes. . 

A com missão reuniu-se em Badajoz em 1524, mas não 
foi possivel chegar a accordo, nem' quanto á ilha de Cabo 
Verde a escolher como ponto de partida, nem quanto ao 
numero de gl'aus que della separavam as Molucas. Passou-se
então á lucLa declarada, foram enviàdas esquadras ás 
Malucas e deram-se varios combates, em que os portu-



279 

guezes ficaram quasi sempre vencedores, o que levoll 
Carlos V a abandonai' as Molucas. O tratado de Lerida de 
1529 consagrou esse abandono, .a troco duma indemni- . 
zaçào em dinheiro, fixando-se a linha de demarcação a 
I i graus a leste de Ternate. Nestes termos ficavam per
tencendo aos portuguezes as ilbas Philippinas, onde toda
via se estabeleceram os hespanhoes sem oppozição no fim 
do reinado de Carlos V. 

No entanto, os portuguezcs continuavam a alargar. as 
suas conquistas. Diu foi tomada em t 534 e em 1543 
conquistaram-se as provincias de Bardez e de Salsete. Os 
portugueze's assenhorearam-se ainda dalgumas pequenas 
cidades entre Diu e Goa, duma parte da costa do Coro
mandeI e de varias fortalezas da ilha de Ceylão. 

O imperio portuguez na In(Ua atlingia então o seu maior 
esplendor, alcançado em poucos annos. Não ha na historia 
memoda de tão grandiosa e de tão rapida empreza, que 
demais rep,'esentava uma victoriatriplice: victoria sobre 
o mar, sobre a resistencia' dos principes indios, persas e 
malaios, em cujos tel'ritol'ios se constituiram fortalezas e, 
emfim, sobre a encarniçada hostilidade dos musulmanos, 
dos negoçiantes arabes e das republicas italianas, for
mando, todos unidos, uma formidavel liga. Nem mesmo 
Solimão o Magnifico no auge do seu poderio nos poude 
expulsar da lndia. Foi esta uUla grande felicidade para a 
Europa; senhor da Jndia, do golpho Pel'sico, do mar Ver
melho e de parte do Mediterraneo, teria sido tal a riqueza 
e a força do suMo da Turquia, que dominaria irresistivel
meute a Europa I Quem pode prevêr qual fosse, em tal 
caso, o destino da civilização occidenLal1 

Se não fomos vencidos pelos turcos, é certo, todavia 
que não o~ conseguimos lIominat·, nem firmar o nosso 
imperio no mar Vermelho. A pel'da lIe Allen em 1551 
e a de Mascate em t 552 al'ruinaram para sempre a 
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nossa supremacia nos mares, que banham. a A1'8hia meri-
~oo~. ( 

A organizacão da India era então a seguinte: nalguns 
pontos, como no Malabar e em Malacca havia cidades por· 
tuguezas, com o seu governo e regular organizacão
verdadeiras colonias; em geral, havia apenas fort~ezas, 
ou para dominar uma cidade indigena ou apenas com um 
fim marítimo. Mas já por este tempo algumas causas inti
mas iam corroendo a grandeza do imperio luSo-indiano. A 
corrupção e a illÍmoralidade tinham-se apoderado do espi
rito dos'dominadores..da Asia; a inquisicão, perseguindo os 
judeus e até os cbristãos e accrescentando o odio religioso 
á hostilidade dos indigenas, enfraquecia os portuguezes e 
unia contra nós todos os indios; os governadores portu
guezes detestavam-se uns aos outros, chegando a guer
rear-se em 1554; emOm, os encargos financeiros, que a 
posse da lndia trazia á metropole, eram cada vez maiores. 

Mas á morte de D. João III, em 1557, apenas a fraqueza 
do nosso dominio se revelara nos des~tres de Aden e 
Mascate. O plano de Albuquerque parecia realizado, o 
grande numero das nossas fortalezas ostentava a nossa 
forca. D'abi vinba, porém, um grande mal. Nào era PO!!

sivel defender convenientemente tantos postos e, quando 
um delles se perdia, aumentava o nosso desprestigio. 
Diz-se que Albuquerque não approvaria a fundação de 
tantas fortalezas, mas é certo que, para alcancar o mono
polio do commercio das Indias, como elle desejava, e 
impedir o contrabando, era forcoso alargar a area da 
occupaçào portugueza. A politica de Albuquerque fôra, 
porém, abandonada numa parte fundamental: á sua altitude 
sempre leal e tolerante para com os principes indígenas, 
succedera um procedimento eivado de incorrecções e do· 
minado pela avidez mercantil e pela intolerancia religiosa, 
que só nos concitava odioso A estas causas de ruioa, 
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aecrescia o enfraquecimento progressivo da metropole, do· 
minada pelo luxq, pela desmoralização e pelo fanatismo. 

Todavia a obra de engrandecimento continuava. Damão 
foi tomada em 1559 e, no reinado de D. Sebastião, D. Luiz 
de Atbayde luctou valorosamente contra os reis de Cam· 
baya, de Achem, de Ternate· e contra o antigo Samorim. 

Mas em 1580, cahindo sob o jugo de Hespanha, Portugal 
sotrre uma decadencia brusca. Ás ~ausas latentes de ruina, 
que agora se manifestavam visivelmente, accrescia assim 
um novo e poderoso factor. A erronea politica da COrte 
de Madrid em Portugal, o seu desinteresse pelas 'colonias 
porluguezes, a sua conducta nos Payses-Baixos, que levou 
os habitantes a revoltarem-se e a atacarem os dominios 
portuguezas, então da Hespanha, todos esses factos auto
risam-nos a attribuir ao governo hespanhol uma grave 
respo'nsabilidade na queda do nosso imperio Indiano. 

Ao mesmo tempo que o governo hespanhol, prohibindo 
a exportação de metaes preciosos, condição indispensavel 
do commercio da India, provocava a ruina desse commer
cio, os hollandezes iam-nos despojando das nossas ricas 
possessões. Aos hollandezes juntava-se já então um novo 
inimigo: os inglezes, que não luctavam abertameJ;lte contra 
nós, mas auxiliavam os nossos inimigos. Assim, em 1622, 
a Companhia ·Ingleza da India Oriental armou uma pequena 
frota em Surate e enviou-a para o golpho Persico, para 
prestar auxilio ao shah da Persia na conquista de Ormuz; 
a esquadra portugueza foi derrotada e a cidade bombar· 
!leada, capitulando por fim; então fgram arrasadas as suas 
muralhas e a guarnição portllgueza foi levada para Goa! 

Em 1630 assignou-se a paz entre a Inglaterra e a Hes
panha, mas não se tornou extensiva ás colonias, porque 
Filippe 1lI não queria permiltir a ida de navios inglezes ás 
Judias. Porém, o vice-rei da India, Conde de Linhares, 
julgou mais prudente fazer tambem a paz com a Inglaterra. 

36 
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Em 1635 foi' pois assignado um tl'atado com William Me
thwald, presidente da Companhia ingleza, autorizando esta 
a ter uma feitoria em Surate e a comprâr todos os annos 
uma carregação de pimenta aos portuguezes; os sigoata
rios promettiam-se um mutuo auxilio contra os hoUandezes. 

Fraca eril, porém, nesta epocha a' força da InglaLerra 
mi India e fraco, POill, o auxilio que ella nos poderia 
prestar. Os hollandezes eram, pelo contrario, a primeira 
potencia marHima desse tempo. Até 1637 apenas se esta
beleceram nas Molucas, mas de vez em quando saqueavam 
um ou outro estabelecimento portuguez ou auxiliavam a 
revolta dalguns dos nossos vassalos.' Em 1641 fez-se a 
paz entre Portuglll e a Ilollanda, renunciando Portugal 
a reivindicar as colonias até então conquistadas pelos 
bollamlezes. Se o tratado fosse desde logo executorio, 
teria sido vantajoso para Portugal, que ainda conservava 
na India Goa, uma parte das costas do Malabar e do Coro
mandei, uma pal'te de Ceylão e ainda outros estabeleci
mcnto~ de mellor irnportaneia. Mas o tratado de t 6-i 1 só 
era applicavel ás colonias um anno depois da sua execução 
e neS8e intervallo os hollandezes tomaram-nos' Malacca e 
a maior parte de Ceylão I 

Mas a revolta do Brazil, em que D. João IV não tivera 
nenhuma intervenção, modificou o accordo feito com a 
"oUanda; esta, allegando que Portugal não cumpria o 
tratado no Brazil, recuzou-se a respeita-lo na Imlia, Só 
vigorou o tratado depois que, em 1644, o rei portuguez 
provou a sua irresponsabilidade nos successos do Brazil. 
Desde então cessou na Iudia a guerra aberta entre o::; dois 
Estados, mas ambos alIes continuaram a fomentar as re
voltas dos re~pectivos vaE!salos. A (ndia, exposta a guerras 
continuas com estrangeh'os ou com indigenas, estava então 
em plena decadencia; o commel'cio era muito menos fio
rescea\e e a colonia constitui a um grande encargo para a 
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metropole, de cuja deCeza desviava alguns milhares de 
bracos. 

Em 1661 Portugal Cez um tratado de alliança com a 
Inglaterra. A allianca foi cara; a titulo de dote da inCanta 
D. Catharina, esposa do rei inglez Carlos II, demos a este
Bombaim e GaHa, na ilha l1e Ceylão. Suscitaram-se algumas. 
difficuldades na execução do tratado, mas fimilmimte em 
1669 a Inglaterra achou-se senhora incontestada díl ilha 
de Bombaim; nem com isso se contentaram. os inglezes; a 
pretexto de que pelo tratado lhe haviam sido concecliilas 
as dependencias de Bombaim, annexaram varias localidades 
em poder dus portuguezes. De resto, a InglaterJ'a não nos 
prestou auxilio algum na Jndia, antes, por vezes, Com~ntou 
occultamenle revoltas dos principes indigenas contra nOs. 

Á parte a humilhação que com isso sofTreu o amor-proprio, 
é certo que o prejuízo resultante para Portugal da perda 
do seu imperio indiano não Coi consideravel. Com emiito, 
na lndia nunca houvera senão colonias commerciaes, que 
já no fim do seculo XVII tinham perdido grande parte do 
seu valor pela temivel concorrencia dos inglezes e hollan
dezes. No decurso do seculo XVIU tambem não Coi grande 
a prosperidade dos estabelecimentos, que conservavamos 
na Imlia, em que tivemos de sustentar, nesse tempo, arduas 
luctas cum os conquistadores mongoes e mahraUas. 

Todavia a situação da India melhorou um pouco sob a 
administração do marquez de Pombal, que permitLiu aos 
indigenas em t 755 o livre exercicio do seu culto e chamou 
a Goa os artistas de Surata e de Cambaya para ahi estabe
lecerem manuCacturas e Cez experimentar e iniciar a cultura 
do algodão. Graças a estas babeis medidas, houve um 
certo aumento no movimento commercíal. Nos fins do 
seculo XVIII tambem se engrandeceram um pouco os nossos 
domínios na Jndia, nos quaes Coram incorporadas as provin
cias de Canácana em 1763 e a de PerDem em t 778. 
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Apezar de tudo, a situacão das colonias indianas con
tinuava a ser precaria. Em t'780 as receitas de Goa e do 
seu territorio eram apenas de 734:000 xerafins (cerca de 
t 40 conLos), ficando a cargo da metropole um de{icU annual 
de 200:000 xeraOos (cerca de 40 contos). Em 1782 Coram 
annexadas .as provincias de Bieholim e de SaLary, que 
formam com as de Canácana e dA Pernem o territorio 
chamado das ~ovas-Conquistas. 

Em 1896 houve uma revolta dos ranes na India por Lu
gueza, que foi suO'oçada com relaLiva facilidade, dando 
ensejo a alguns brilhantes Ceitos d'armas, que muito honram 
o exercito portuguez. 

MACAU. - Os portuguezes obtiveram em t 557 a concessão 
da peninsula de Macau, como recompensa dos serviCQs 
prestados ao imperador da China na destruicão dos piraLas 
que infestavam os mares do Extremo-Oriente. Era valiosa 
a concessão, pois Macau, sendo a unica colonia europeia 
na Chína, dava aos seus possuidores inapreciaveis faci
lidades para o commercio com o rico imperio chinez. 
Mas ninguem ligou importancia a esta colonia até ao se· 
culo XVIII. 

No tempo do marquez de Pombal, a colonia tornou-se 
de subito ftorescente. Todos os annos partiam de Macau 
para Goa tres ou quatro navios de 300 a 400 toneladas, 
com mereadorias da China, que traziam, no seu regresso 
da Jndia, moedas de ouro e de prata, pimenta, fazendas 
das melhores qualidades, etc. Macau manteve a sua pros
peridade, emquanto foi o unico entreposto do commercio 
da China com o estrangeiro, mas perdeu quasi toda a ::lua 
importancia depois da fundacão da colonia ingleza de 
Hong-Kong. 

Com a abolicão do trafico dos negros, tinha-se iniciado 
em Macau a emigração dos coolies, negocio rendoso e que 
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não passava duma forma disrarçada do commercio dos 
e3craV09. Mas este traOco foi tambem probibido em t 873. 
Desde então, o commercio de Macau decahiu miseravel
mente c hoje Lira a sua pequena animação da lamentave1 
instituição das casas de jogo. 

Um dos principaes males da. coloóia de Macau é a ruina, 
que causam na cidade os tufões, frequentes nessas paragens. 
O cyclone de 1874, que foi um !los mais terriveis, destruiu 
quasi metade da Praia Grande. 

TIMOR. - A ilha de Timor roi descoberta por Fernão de 
Magalhães em t 522. Os portuguezes estabeleceram-se nesta 
ilha, ao mesmo tempo que nas outras ilhas da Oceania. 

Em 1640 os hollandezes apoderaram-se duma parte da 
ilha, mas nós conseguimos salvar o resto, que ainda boje 
conservamos, como derradeiro vestigio do nosso antigo 
imperio da Oceania. Pelo tratado de 20 de abril de t 859 
fixaram-se os limites das possessões portugllezas e bollan
dezas na ilha !le Timor. 

BRAZIL. - Já sabemos que o Brazil roi descoberto por 
Pedro Alvares Cabral, a 22 de abril de 1500, e que Ocou 
pertencendo a Portugal, comquanto situado numa região, 
em que as terras novamente descobertas deviam pertencer 
á Hespanha, nos termos da bulia de Alexandre VI de 1493. 
Mas, a principio, por ignorancia ou por habilidade consi 
derou-se o Brazil como collocado a leste da linha da 
demarcação pontificia I Cabral apressara-se a enviar um' 
dos seus navios a Portugal com a fausta noticia do grande 
descobrimento, mas no começo a nova colonia não suscitou 
grande ent~usiasmo. 

Apezar da sua grande ferLilidade, não tinha ~ solo brad
leiro apparenlemente ouro nem prata, pelo que pouco 
aUrahia os portuguezes, nessa epocha só entregues ás suas 
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façmhas e As suas' conquistas da India. O Brazil serviu por 
isso apenas de lagar de deportação dos condemoados e 
dos judeus, acompanbados mais tarde por alguns aventu
reiros de baixa espbera e por jesuitas. Não se seguiram 
pois no Brazil os proceSj;OS geralmeote usados pelos Borlu-. , 
gueres na fundação das suas colonias: nem se fizeram 
grandes concessões de terras, nem se instituiu um syslema 
regular de administração. Houve simplesmente uma colo
nização irregular, que, como sempre tem succedido, foi 
coroada de exito. A liberdade na appropriação. das terras, 
a ausencia absoluta de regulamentações vexatorias, a plena 
independencia juridica, a riqueza do solo e as qualidades 
proprias da população, trabalhadora e astuta com os judeus, 
ousada com os criminosos, tudo isso foram condições admi
raveis de progresso, para a colonia. Escravizando os indi
genas, os judeus iniciaram no Brazil a cultura da canna de 
assucar, que em breve tornou a colonia prospera e começou 
a atLrabir os emigrantes. . 

Mas para os governantes portuguezes a colonia conLinua va 
esquecida. Apenas em 1501 e em 1503 Americo Vespuccio 
foi mandado ao Brazil, com o fim de descobrir caminho 
para as lndia~ pela extremidade sul da America, da primeira 
vez sob o commando nominal de D. Nuno Manuel e da 
segunda sob o commando etrectivo de Gonçalo Coelho. A 
primeira expedição aportou ao logar que foi chamado 
Bahia·de-Todos-os-Santos, por lá se ter chegado a 1 de 
novembro e tanto della, como da segunda expedição, 
resultou a runda~ão de duas ou tres feitorias em varias 
pontos da costa. Em t 51 O naufragou um navio portuguez 
nas costas da Rahia, do qual se salvaram alguns tripulantes, 
que ficaram vivendo entre os indios nativos. 

Em 1516 publicou D. Manuel um alvará mandando dar 
ferramenta aos que fossem povoar o Brazil e dispondo que 
se procurasse um homem pratico, a quem se fOl'neceria o 
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material necessario, para ir fundar um engenho de as9ucar 
na (.olonla. , 

Mas. na realidade, o Brazil deveu o principio da sua 
exislencia a D. Júào III. Este monarcha, não abandonando 
os planos de engrandecimento oriental do SE'U antecessor, 
tratou de fundar ao mesmo tempo no Occidente uma grande 
e opulenta colonia. Em t 525 rói envial10 á America, com 
o titulo de capitão mór, Chri!ltovam Jacque~, que aportou 
á Bahia de todos os Santos, fundou uma feitoria na costa 
fronleira a Itamaracá e em Pernambuco e levantou varios 
padrões. Varnhagen afirmou que já em 1526 existiam no 
Brazil algumas pequenas capitanias, mas este facto não se 
acha devidamente comprovado. Christovam Jacque~, ao 
regressar ao reino pediu para lhe sor concedida uma parte 
de nova colonia, a titulo de donatario, obrigando-se li levar 
para ella mais de mil colono:!. A ideia foi aproveitada, 
como verêmos, ma:.; não em beneficio do seu primeiro 
proponente. 

Em 1530 Martim Alfonso de Souza partiu para o Brazil, 
constituido em governo da America Luzitana ou Terras 
B,·azileiras, onde veiu a fundar S. Vicente,· cuj~ capitania 
lhe foi officialmente promettida nesse mesmo anno, e 
Piratininga. Desde então resolveu-se, em vista das despezas 
que ao rei tinham sido impostas pelas duas expedições 
de 1525 e de t 530, seguir no Brazll o !\ystema em uso 
nos Açores e Madeira. Era esse um verdadeiro regimen 
feudal, em que se concediam a alguns nobres direitos 
~oberanos sobre uma certa al·ea doterritoriu, salvo o 
direito de cunhar moeda. ficando o donatario obrigado a 
pagar ao rei um tributo annual. O Brazil foi divil1ido em -
t 2 capitanias, cada uma com a extensão de 50 a 60 leguas 
da costa, podendo estender-se para o interior. 

Foi a parti!· l1e t 530 que se comp.çou a enviar para o 
Brazil condemnados, judeus e com elIes mulheres perdidas, 

.. , 
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alem dos criminosos, para quem a colonia era um logar de 
asylo garantido, salvo em casos excepcionalmente graves. 
Como já dissemos, a agricultura, a industria e o com me reio 
estavam livres de regulamentos vexatorios, os estrangeiros 
eram admittidos na colonia, mediante o pagamento dum 
pequeno tributo, os impostos eram moderados e havia plena 
liberdade de transitar duma para outra capitania e deUas 
para o estrangeiro. 

Logo em 153 t, anno da chegada de Martim Aft'onso de 
Sousa, comecou a destruicão das racas indigenas. Ao mesmo 
tempo que Martim Alfonso se estabelecia em S. Vicente, 
seu irmão Lopes de Souza fixava-se em ltamaracá, lIaLendo 
os pitagoares, Goes fundava a Parahyba e Coulinho o 
Espirito Santo, vencendo os tupininquis, Correia occupava 
os IlheuB e Duarte Coelho Pereira, derrotando os cahates, 
fundava Olinda. Já nesse anno chegavam escravos negros 
ao BraziJ, tendo sido apprehendida por Marlim Aft'onso na 
Bahia uma caravella, que acabava de os desembarcar. 

Em 1532 resolvera-se definitivamente em Portugal a 
implantacão do regimen das capitanias no Btazil. O systema 
foi precisamente o dos Acores, dando-se amplos direitos 
aos donatarios, designadamente o de vida e morte sobre 

/ os escravos, o que prova que esta instHui~ão jà ao tempo 
existia no Bt'azH. 

Em 1534 foram passados os primeiros titulos de doarão 
aos doualarios das capitanias brazileiros. Erigiram-se então 
as seguintes capitanias: a) Oe S. Vicente, tIoada a Martim 
Aft'onso de Souza, que não voltou, porém, ao Brazil depois 
da sua primeira viagem; -b) De ltamaracá a Pero Lopes 
de Souza, que tambem não voltou ao Brazil; - c) Do 
Espirito Santo, doada a Vasco Fernandes Coutinho; - li) De 
Porto Seguro, doada a Pero do Campo Tourinho j o dona
tario estabeleceu-se logo' no seu dominio, que prosperou 
muito pelo commercio do pau-brazil, pela cultura do assucar 
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e gracas ás boas relacões sempre mantidas com os ·índi· 
genas; - 8) Dos Ubeus a Jorge de Figueiredo Correia;-, 
f) Da Babia a Francisco Coutinbo, que tinha nos. seus 
dominios o celebre Caramurú, com quem a principio viveu 
em boa paz; - g) De Pernambuco a Duarte Coelho Pereira, 
o heroe do Oriente; - h) Do Ma."anhão a João de Barros e 
Alvares d'Andrade, que partif'am logo para a sua capitania 
com Arres de Caminha, a quem se haviam. associado, e 
mais de mil colonos, mas naufragaram nos recifes da costa, 
salvando-se só um pequeno numero de expedicionarios. 
que logo regressou a Portugal; ficaram numa ilha os fil~os 
de João de Barros, sem communicações com nenhuDS 
portuguezes. os quaes, tendo-se aventurado ao longo da 
costa, foram t."ucitlados pelos indigenas. Alem dos fllbos, 
João de Barl"OS perdeu nesta triste empreza toda a sua 
Cortuna; - i) Do Cea."ã a Cal"doso de Barros; - J) De Santo 
Amaro, Lambem doada a Pero Lopes de Souza. Tal foi a 
primeira organização administraLiva do Drazil. 

A estas capitauias foram concedidos foraes em t 535 e 
1536 e os seus donaLal"ios logo trataram de tomar pgs~e 
dellas" Vasco Coutinbo desembarcou çom GO pessoas no 
domingo do Espirito Santo na sua capitania, por isso, cba:
mada do Espirito Santo; estabeleceu no logar do ~esem
barque uma colonia e, tendo derrotado os indios, que a 
habitavam, rundou na ilha mais importante da bahia um~ 
povoação chamada Victoria" Figueiredo mandou para .~ s.ua 
capitania dos IIheus, como procu."ador, um hespanbpt 
Francisco Romero, que derrotou os Aymorés e fundou uma 
colonia, mas os colonos não se intenderam com o seu. 
chefe e expulsaram-no; Figueiredo ten~ou impo-Io DOva~ 
mente pela COI"ça, resultando Itlessa desunião entre. os por:
tuguezes a destmição da colonia pelos Aymorés; então 
Jorge de Figueiredo cedeu a sua capHania ao iqnão.Jero
nymo de Alarcão. Duarte Coelho derrotou os ca~etés~ ten· 
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do.se aUiado com 01 labarares, e fundou Olinda em. t 535 ; 
o iUostre fidalgo gastara nesta empreza toda a sua fortona 
ganha na Imlia, mas em breve foi compeD8ado~ deixando 
a seus fllhos um avultado rendimento. A capitania de 
S. Vicente- sotTreu muito em t 537, por causa dos COIODOS 

de Iguape e, dentro em breve tempo, foi diminuída de 
• ,metadel pal'a com o territorio assim desmembrado se fun-

dar a capitania do Rio de Jandro. 
-Em 1539, .lendomorl'ido Pero Lopes num naufragío, foi 

nomeado como representante do seu filho, no governo da 
capitania de lLamaracá, Christovão de Aguiar AILero, mas 
nem este, nem outros, qüe lhe succederam no Ihesmo 
cargo, foram nunca ao Brazil. No mesmo anno Pereira Cou
tinho,fundou, na capitania da Bahia, a colonia de VilIa Velba 
na região do celebre Caramurú, com quem se manteve em 
boa paz, a principio, como dissémos; mas pouco depois a 
colonia- começou a ser alvo de repelidos ataques dos tupi
nambos tendo o donatario de se refugiar na capitania dos 
Ilheus; mai~ tarde, tentando voltar- á sua capitania, nau
tragou nos baixos de Itaparica, sendo devorado com todos 
08 seus companheiros. Depois deste lamentavcl successo 
a -colonia Coi resgatada pela corôa, a troco duma pensão 
annual estipulada em favor dos descendentes de Co~tinho. 
Já então se começavam a procurar minas na America 
portugueza;- Luiz de Mello, a quem fora dada a capitania 
do Maranhão por renuncia de João de Barros, partiu com 
cinco navios para penetrai' pelo Amazonas até ás minas a 
leste do I'erú, mas a empreza mallogrou-se pelo naufl'agio. 
Continuava, porém, a exploração agricola, multiplicando-se 
-as villas e crescendo a população. Pero de Goes fundou 
em 1540 Villa da Rainha, na sua capitania da Parabyba, 
voltando pouco depois ao reino, 

Á pal'te estas tentativas individuaes, o Brazil continuava 
a ser desprezado c só a lndia attrahia todas as allenções. 



No Bruil oshabUantes, mistura de raças, que ora se era
zavam, ora se repelliam, eram desprezados como 'verda
deiros selvagens, sem cultura alguma, sem industria, nem 
commercio; entre elles os aventureiros, os degredados e os 
escravos exploravam-nos e exploravam-se uns aos outros; 
as minas de' ouro e prata estavam ainda por descobrir' e 
havia apenas um commercio interno rudimentar, baseado 
numa elemental'issima cultura de cereaes e de çanoa, pro
duClos de pouco valor na opinião geral, cultura imposta i. 
força aos índios e aos es~ravos. O Brazil não possuia eft. 
cantos, em confronto com a Jndia, 'de tão rica produeção 
e de tão ten10so commercio. 

A colonia ia-se todavia povoando. Santos em t 546 rece. 
bia fõros de cidade. Alguns 'desastres iam revelando a 
feroz hostilidade dos indigenas: em t 548 em 19uarassu 
muitos milhares de cabetés punham em grave risco a vida 
dos europeus e dos seus escravos; nesse anno Pero de Goes, 
voltando á soa capitania de Parahyba, deparou com uma 
tal bostilidade dos goytacazes, que teve de retirar ferido 
e regressou de vez á Europa. O systema das capitanias 
nãó róra de todo eSlel'iI, mas dava logar a tão funestas 
discoriJias entre os capitães, cheios de crimes e de 'mal
vadez, que se tornou indispensavel alterar a organização 
da colonia. Assim em 1548 foi sUPPl'imida a capitania da 
Babia e ereallo o governo do Brazi! com sede nessa cidade. 
Com esta medida triumpbava na colonia o imperialismo 
dominante na metl'opole e iniciava-se o regimen duma 
administração centralizadora e absolutista. 

O sJstema das capitanias, isoiadas e independentes umas 
,das outras, geraril uma colonização dispersa e dera-lhe 
um caracter aristocratico, porque as casas de nobres por
tuguezes enviavam quasi todas representantes seus para 
o BrazH. A obra incumbida aos d'onatarios era ,vali ta demais 
para as suas forcas, não raro .diminuídas ainda por nau-
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fr.agias e 'outros infelizes' acasos, mas 'não' deixou 'de ter 'a 
sua realizacão: fundaram-se varios centros de povoação e 
den-se-Ihes a physionomia europeia, preparando assim 'o 
seu. progresso futuro, comql1anto a occupação da costa não 
.fosse além do Cabo Branco ao Norte e de Santos ao Sul. 
Nas duas colonias fiorescentes de Pe.rnambuco e de Santos 
já então se divisavam. os elementos e os aspectos do seu 
progresso futuro. Em to.do o caso, ainda em 1549, apenas 

. 5:000 habitantes da colonia, entre livres e escravos; re· 
cooheciam a soberania'do rei de Portugal. 

Em 1548, emfim, o governo portuguez, despertado tah'ez 
pelos manejos dos huguenotes e dalguns aventureiros fran
cezes, decidiu-se a creaf no Brazil uma capitania geral. O 
.seu primeiro titular, Thomé de Souza, paltiu de Lisboa 
ero t 549 com uma frota de seis navios, conduzindo cerca 
de 1 :500 ·pessoas, fUDccionarios superiores e. subalternos, 
padres, soldados e degredados, e, chegado á Bahia, lançou 
os fundamentos da cidade de S. Salvador, sede principal 
da novo organismo administrativo. A orientação centrali
zadora manifestou-se logo; Thomé de Souza prohibiu ·as 
communicações. entl'e as capitanias sem licença especial, 
deLel1Jliuou. que os navios não podessem afl'ibar a portos 
desprovidos de aIrandega, regulamentou a cultura e o 
fabrico do assucar, impoz direitos de entrada sobre os pro
ductos importados do reino, emfim, tudo foi tarifado e 
regulamentado. Ao mesmo tempo o capitão-mór reorga
nizava a administração e os serviços judiciaes da colonia e 
fazia concessões de terras, em ordem a promover a sua 
cultura. Na sua administração Tbomé de Sousa revelou-se 
.homem sagaz, forte e pratico. 

D. João III recommendara especialmente ao seu gover
nador que diligenciasse promover a conversão dos indigenas 
á fé catbolica e com elle foram os primeiros jesuítas para 
a colonia, entre os quaes NO.brega, um dos mais celebres 
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dentre os miílsi()nario~ cio Bl'azil, Thomé do Souza realisou 
o encargo, que lhe rôra coinmettido; intimidando primeiro 
os indigenas, facilitando pela concessão de meio$ de trans
porte e por outras formas as viagens de propaganda dos 
padres e tomando val'ias providencias relativas á catechese. 
Graças a este auxilio os primeiros jesuitas roram felizes na 
sua empreza, o que determinou a ida para a colonia de 
novas membros da poderosa companbia. Em 1550 foi ins., 
tituillo um bispado na Babia. 

A principio bavia na colonia muito mais bomens do que 
mulheres, o que dava logar a frequentes uniões irregulares, 
mesmo entre os europeus e as mulberes indias. A partir 
de 1550 roram enviadas algumas mulheres europeias para 
o Brazil, mas nunca em numero sufficiente. 

Para dar uma ideia mais precisa do que foi a politica 
de D. João m, em relação ao Brazil, podemos resumir do 
seguinte modo, com Oliveira Martins, as suas principaes 
caracteristicas :....:... a) Materia prima da colonização: os COD

demnados e os judeus deportados pelo rei; os delinquentes 
bomisiados; os colonos levados pelos donatarios; os indios 
escravisados e os negros da Guiné, importados como ins· 
trumentos de trabalho; -b) Especie de exploração colonial: 
a agricola, quasi exclusivamente caracterisada pela cultura 
da canna e fabrico do assucar; - c) Constituição social; 
a feudal com capitanias territoriaes, conjunctamenle com 
os governos geraes, representantes do sobel'ano; organi
zação ecclesiastica, á imitação do reino em' bispados e 
parochias; missões livre~, principalmente de jesuítas. . 

Os jesuitas em breve adquiriram grande força no Brazil~ 
Fieis ao seu plano de domillar o mundo pelas armas 
espirituaes e tempol'aes, adquiriram logo na segunda me
tade do seculo XVI uma grande influencia na colonia. A 
sua politica foi a mesma que haviam adoptado 00 ParaguaYi 
aldeavam 08 indios, suavizando a sua vida, mas obrigan-

"o 
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do-os ao trabalho e conservando-os numa profunda igoo
raocia. Felizmente a seu lado coexistiam os colonos livres, 
prejudicados' pela concorrencia agricQla e industri.al das 
missões e pela prohibição por ellas imposta aos indigenas 
de alugarem os seus braços aos colonos. A ten~ão dos 
animos era sempre enorme entre os dois pa,·tidos em lucta 
e generalizavam-se as bandeiras ou expedições para descer 
escravos, em vista da falta de trabalhadores, devida as 
missões I 

Em 1552 Thomé de Souza fez uma viagem ás capitanias 
do sul, de .que resultou a promulgação de varias medidas 
acertadas, algumas referentes á descoberta e exploração 
das minas de ou,·o, que, aliás, não foram encontradas. 
Depois desta viagem foi enviatlo ao rei de Portugal um emis
sario, Pero d~ Goes, com varias propostas e rec]ama~ões 
do governador, todas dignas de app]auso e que em grande 
parte foram altendidas no tempo doutros governadores, 
pois o governo de Thomé de Souza findara já no anno 
de 1552. Em 1553 tomou posse o novo governador, Duarte 
da Costa. 

COID elle rôra para o Brazil Anchielta, o celebre jesuita, 
que comsigo levou a constituição, que erigia o Brazil em 
provincia indepenrlente. Apenas desembarcado Anchietta 
installou em Piralininga (S. Paulo) o primeiro collegio e o 
primeiro ensaio de calechese dos indios. Dahi se espalhou 
a rede das missões p~r tQdo o Brazil, dividido entre os 
Jlill'erentes membros da Companhia, que. aprendendo a 
lingua dos indio!:l, os baplisavam aos centos, reunindo-os 
em aldeias e deslumbrando-os com os e!lplendores do cillto. 
Como nola Oliveira Martins, os jesuitas procuraram domes
ticar os indígenas, magnetisando-os e apparecendo-]hes 
como semi-deuses; mas, ao lado da brandura, era tambem 
necessaria a torça e por isso os padres auxiliavam os colonos 
na submissão das tribus revoltadas. Ao mesmo tempo os 
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COIODOS de S. Paulo, o~ inImIgos figadacs dos jeduitas, 
comeearam a cacar os indios no sertão, vendendo como 
escravos os que se submettiam, matando os demais numa 
lucta sanguinaria e mancbada das maiores atrocidades. 

Em t 554 morreu Duarte Coelho, o heroe indiano, sendo 
a capitania de Pernambuco' g~vel'nada pelo seu cunhado 
Jeronymo d' Albuquerque e depois pelo neto do primeiro 
donalario, Jorge. Em t 555 fundou-se no Rio de Janeiro 
um~ colonia de calvinistas francezes, sob o commando de 
VilJegagnon, o que não agradou, nem ao governo, por 
serem francezes, nem aos jesuítas, por serem' protes
tantes. 

Em 1556 foi fendida ao duque (l'Aveiro a capitania de 
I)orlo Seguro, então em plena decadencia. No mesmo anno 
o donatario do Ceará, Cardoso de Barros, naufragou nos 
baixos de D. Rodrigo. sendo devorado pelos indios ca
betés. Em t 557 foi creada a capitania de Paraguassll, doada 
a D. Alvaro da Costa, mas nem esta capitania, nem as que 
posteriormente se crearam, chegaram a constituir centros 
de povoacão de apreciavel importaocia. No mesmo anno 

" foi in~ituido. em 'favor da corôa portugueza, '0 monopolio 
do commercio do pau-Brazil. Em 1560 foi vendida a Lucas 
Giraldes a capitania dos I1heus. 

No anno de 1560 deram-se luctas terríveis com os indi
genas. Os aymorés ou botocudosencheram de sangue e 
de ruinas a costa entre o Rio e a Babia e os tamoyos 
!laquearam S. Paulo; os aymorés foram castigados barbara
mente, mas durante cinco annos foi tenivel a lucIa enlre 
os colonos e os indios, auxiliados os primeiros pelos extraor
dinarios estragos, que as epidemias faziam entre os seus· 
inimigos. quando em contacto com os immigrantes. A re
volta das tribus parecia ler sido fomentada pelos francezes 
do Rio, cuja expulsão foi decidida; Mem de Sá poude expul
sa-los do forte de Coligny e obriga-los a fugir para uma 
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ilha da' bahia, mas os francczes buscaram allianca entre 
08 indigenas, n08Sos naluraes inimigos, e o capitão portu
gliez não poude vencer as tribus tupinambas, que comba
tiam ao lado dos estrangeiros. 

Auxiliaram os jesuítas os colonos nestas luctas contra os 
indígenas, que, segundo dizia AnchieUa. por temor se 
haviam de converter mais qúe por amor, mas a concorrencia 
entre os padreR, que aproveitavam em seu exclusivo pro
veito o trabalho dos indios aldeados, e os colonos, pl'ivados 
de bracos e embaracados no seu trafico por esse faclo, 
ia accentuando entre uns e outros uma rivalidade cheia de 
odioso Em t 562 os jesuítas conseguiram dissolver a fede
racão dos tribus do sul, ao mesmo temp.o que eram sub
mettidos os goyacaze~, ficando por estes factos S. Paulo 
ao abrigo de futuras invasões. 

No meio de tantas agitacões proseguia-se na fundação 
de novos centros de povoacão: em 1562 fundava-se 
Itanhaem. A victoria ia-se accentuando sobre os indios, 
que fugiam aterrorisados duma epidemia de bexigas, qut. 
os exterminava. Aos francezes restavam apenas como allia
dos os tupinambas, JDas os tamoyos já eslavam ao lado 
dos jesuitas e em t 565 o governador partiu para o sul. 
com reforcos vindos de Portugal, aOm de expulsar os inva
sores. Obteve-se então uma victoria completa sobre estes, 
sendo fundada a capitania do Rio de .laneiro. Salvara-se o 
Brazil duma srave crise e a sua prosperidade futura eslava 
assegurada, mas a gloria da empreza fôra devida tanto a 
Mem de Sá como aos jesuilas; a estes'devia caber tambem 
uma parle dos despojos. Esta foi, com eft'eiw, a idade d'ouro 
das missões, que lIe expandem pelo serlão e dominam na 
Bahia, obrigando a fugir os governadores, que não acata
vam devidamente as suas ordens; felizmente havia ao lado 
denas os colonos pOl·tuguezes. que proseguiam na sua caca 
aos eacravos. Na cOrte de LÍllboa travava-se lucLa acerrima 
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entre os intcrc~scs lIas duas facções, predominando ora 
uma, ora outra, mas mais veze~ a dos jesuitas. 

A capitania do Rio de Janeiro ficou pel'tencendo á Corôa, 
dilferençando-se assim das Ruas antecessoras, Conistia 
ainda a forma feudal com a tendencia da concentração 
real. Inicia-se ao. me~mo tempo o regresso á Corôa das 
amigas capitanias: a do Maranhão voltou para a 'posse tia 
Corlla, segundo uns em 1540, segundo outros em t 570. 

Em 1570, por acção dós jesuítas e do clero portuguez, 
decretou-se terminantemente que os indios do Brazil não 
poderiam ser reduzidos ao captiveiro, !laivo quando fossem 
feilos prisioneiros de guerra. A autoridade da metropole 
não era, porém, muito forte na colonia e, por isso, este 
decreto foi frequentes vezes desobedecido. 

. 

Em 1573 descobrem-se ás primeiras minas preciosas 
no Brazil. O donatario Tourinho, subindo o rio Doce, des
cobriu esmeraldas nas quebradas da Serra do Mar, entre 
Porto Seguro e o cabo Frio. Em 1580 Andorno, seduzido 
por esta descoberta, internou-se no sertão com uma cara
vana de colonos e indios, Mas estas tentativas não deram 
resultado e por muito tempo ainda se desistiria de .encon
trar minas no Brazil. 

Expulsos do sul, os francezes fizeram incursões no Norte 
do Brazil, resolvendo-se em t 579 expulsa-los violentamente 
da Parabyba, o que só se conseguiu em 1584-85. 

Em t 580 Portugal e seus dominios cahiram em poder 
de Filippe II; toda a Amel'ica do Sul foi heRpanhola. Já. 
sabemos quaes foram os maus etreitos, que dahi resulLa
ram para a colonização porLugueza, Mas o Brazil progrediu, 
a principio; a emigração portugueza aumentou e dirigiu-se 
em parle pal'a a colonia americana, aumentando a area 
do territorio occupado, ao mesmo tempo que, dispondo 
da mão d'obra servil em maior abundancia, alargava as 
suas culturas. Infelizmente PorLugal nada lucrou com· esta 

38 
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prosperidade: todos os rendimentos ela colonia el'am poucos 
para as crescentes necessidades financeiras da Hespanha, 

De t 581 em deante vae-se ampliando para o Norte a 
occupação do litoral de:;de a Parahyba, dunde se expulsam 
os francezes, como dissélllOS, em 1584. Ao tempo, jã. o 
Brazil era uma colonia opulenta; em 1585 só a Bahia e 
Pernambuco exportavam annualmente 150:000 arrobas de 
assucar, valendo cerca de 800 contos no mercado de 
Lisboa, e os rendimentos da colunia para o rei subiam a 
cerca de 300 contos. Todavia, ainda em 1587, na Qahia 
e em Pernambuco, alem dos escravos indios, havia apenas 
4:000 habitantes brancos e 8:000 escravos negros. 

Em 1587 fundou-se Cananéa e foi promulgada uma lei 
restrictiva da liberdade dos indius. Em 1590 o governador 
Christovam de Barros conquistou Sel'gipe, onde f~i estabe
lecida uma nova capitania da CorOa. 

Em t 591 um pirata inglez Cavendish saqueiou Santos, 
queimou S. Vicente e atacou o Espirito Santo, onde foi 
repellido; o inglez levou comsigo fartos e ricos despojos, 
que Jogo excitaram a ganancia dos mercadores do seu 
paiz. Os francezes, não cessando de cubiçar o Brazil, • 
mandaram, de Dieppe, Ritfault com uma expedição, que se 
estabeleceu em 1594 no Maranhão. Em 1595 veiu uma 
expedição ingleza, commandada por Lencasler, que apresou 
no mar um comboio de navios e embarcou grande quan
tidade de assucar no Recife; Leocaster no regresso foi 
acolhido com o maior ellthusiasmo pelos seus concida
dãos. 

Neste tempo a influencia dos jesuítas ua côrte de Madrid 
prevalecia e assim em 1595 foram prohillidas as guerras 
contra os indigenas não:oficialmenle autorizadas, is lo é, 
as bandeiras, declarando-se iIlegiLimo. o capLiveiro resul
tante de laes guerras.:.! occupação pal'a o NOite ia conti
Duando, estendendo-se ao Rio Granue do NorLe em 1597-
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1599; os ousauus colonos continuaram a sua marcha para 
o Amazonas. 

Assim no fim do seculo XVI o Brazil progredia, apesar 
da influencia nefasta aas missões e dos embaracos que 
ena~ creavam á colonizacão Jivre, apesar da natureza do 
clima e da fereza dos indigenas. O progresso era mais 
accentuado no sul, em que já havia verdadeiros rudi
mentos duma nacão;· o Norte, sujeito a uma administracão 
meticulosa, dependente da escravidão e da cultura exoUca, 
ainda não passava duma fazenda de Portugal. Alguns esta
belecimentos estavam ainda muito em principio, como o 
1U0 de Janeiro, Itamaracá e a Parahyba, outros decahiam, 
como Santos e S. Vicente, mas Pernambuco e a Bahia 
estavam florescentes, consumindo annualmente genero8 do 
reiRo no valor de t 60 contos, tendu 120 engenhos de 
assucar, com a produccão annual de 40 mil toneladas. 

Grossi retrata a sociedade brazileira do fim do se
culo XVI, estudando-a nos seus varios elementos. Na ordem 
familiar, aumentava gradualmente o numero de casamen
tos, mas eram ainda muitas as uniões irregulares; na 
ordem ecclesiastica, notava-se a dissolução de costumes 
do clero e a preponderancia da.~ fOl'mas externas do culto, 
que attrahiam mais o illdigena, sobre a sua parte dogma
Uca, mas ·já se eílboçavam as tentativas duma reforma 
moralisadora; na ordem industrial, havia a extracção do 
pau Brazil, da cassia, a colheita do ambar, a fabricacão 
do assucar, a creação do gado, etc" dando-se um desin
volvimento geral quantitativo e qualitativo; ria ordem pro
fissional, a variedade era pouca: ao lado do negociante 
de pau Brazil appareciam os pedreiros, os carpinteiros, 
os refinadores de assucar, mas a divisão de trabalho, 
ainda muiLo rudimentar, tendia a accentual'-se gradual
mente; quanto aus meios de tranílporte. ia-se substituindo 
aos carregadores indios o emprego dos animaes, dos carros, 
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de barcos, elc.; lIS vias de commnnicação de maritimas e 
fluviaes iam-se tornando lambem terrestres, pela cons
truceão de estradas e caminhos; na ordem administrativa. 
ia-se dando a especializaeão de funceões, perdendo os 
funccionarios do Estado o seu antigo caracter mercantil. 

Nos principios do seculo XVII continuaram os esfor~s 
para alargar a área occupada, estimulados agora pela am
bieão das minas. Gabriel Soares percorreu com esse intuito 
o rio de S. Francisco até ás nascentes do Paraguassü; em 
1603 Ped,·o Coelbo foi enviado ao Ceará, mas a expedieão 
mallogrou-se, fundando no regresso a povoaeão da Nova
Li~boa, que já estava dissolvida em 1607. Nesse anno 
fez-se nova expedieão ao Ceará, que se mallogrou como a 
anterior. Mas estes insuccessos não eram inuteis: a pro
cura das minas internava os portuguezes pelos sertões, 
onde nunca tinha apparecido um branco . 

. Em 1605 e em 1608 os indios foram proclamados forros 
e livres, em fim , em 1609 declararam·se os indigenas, 
mesmo selvagens, equiparados aos colonos e foram no
meados seus curadores os jesuitas. Era completo o trium
pho da poderosa Companhia. 

Em 1610 conseguia-se finalmente occupar o Ceará; ao 
sul alargava-se a occupaeão para o interior, fundando-se 
em t 611 a povoaeão de Migi-das-Crules. Em 1611 La Ri
vardiêre viera reforear a colonia franceza, que continuava 
occupando o Maranhão; os rrancezes, tendo-se fixado em 
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logares deshabitadoa, haviam-se insinuado DO animJ) do~ 
selvagens indigellas, com quem conviviam. Jeronymo de 
Albuquerque, enviado em 1614 para os expulsar, teve 
pois de luctar com elles e com os indios, conseguindo 
vence-los e rorea-Ios a evacuar o Brazil. Ao mesmo tempo 
que 'se occupava o Maranhão, em 1615, estabelecia-se 
Caldeira CastelJo Branco no Grão Pará e Constantino de 
Menelau no Cabo Frio, em que se fundaram respectiva-
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mente duas capit~ias da Corôaó .Em 1620 ruódou-se·üma 
capitania da. Corôa em S. Pedro d'EI-Rey e outra, doada à 
F. de. Allluquerque, no Cuman. De 1620 em deante regres. 
sou-se ao antigo systema das capitanias parliculares, no 
intuito de povoar os sertões do Valle do Amazonas, mas 
não se tirou d'abi quasi nçnhum resultado. 

Em 1621 fundou-tle o Estado do Maranbão, abrangendo 
as capitanias do Ceal'á, Pará e A!aranbão. 

Preparav~-se cntão uma nova epocha de provacões para 
a colonia, em breve assalLado por um novo e temeroso 
inimigo: o hollandez. Até então as incurliões dos estran
geiros tinham ~ido emprezas particulares, sem a almndan-

. cia de recursos e a pel'sistencia da accão collectiva dum 
,Eslado. Mas na Hollanda em 1621 fundou-se a Companhia 
das 100Has Occidentaes, destinada a conquistar e saquear 
o Brazil. A companhia tinha um avultado capital e gozava 
de valiosos privilegios e de vastos poderes. A sua organi
zacão moldava-se pela das sociedades particulares, que 
em Inglaterra e França se eonstituiam, por vezes, para 
promover incursões marilimas, mas não se comparava com 
elIas em grandeza e força. Todavia o Om de uma e outras 
era commum: o negocio e o lucro, eis o unico intuito, que 
sempre inspirou a colonização dos hollandezes. 

Emquanto não se iniciavam os ataques dos hollandezes, 
continuava no Brazil a tarera da occupação. Em 1623 fez-se 
a exploração do Amazonas e o reconhecimento do seü 
della" onde foram batidos os indios e as feitorias hollan
dezas e Crancezas, que ahi estavam estabelecidas. Em 1624 
roi. nomeado Francisco de Albuquerque Coelho de Carvalho 
governador do novo Estado de Mal'anhão, completamente 
independente do governo da Bahia. 

Em t 624 1:omeça a iovasão do Brazil pelos hollandezes, 
que chegaram a assenhorear-se mais tarde de cerca dO 
metade da colonia! 



,302 

No referido aono appareceu uma esquadra em frente, da 
Babía, que foi tomada sem resisteocia e saqueada, sendo 
enviado o governador prisioneiro para a Hollanda e sendo 
abolida a-escravidão dos índios, com o Om de alcancar o 
seu auxilio para os novos occupantes. Passado, porém, o 
primeiro momento de terror, o bispo D. Marcos Teixeira 
poz.se á frenle dos babitantes e denotou os bollandezes; 
não conseguiram todavia _ expulsa-los da cidade, o que se 
fez no anno immediato com a chegada de Portugal- duma 
esquadra e dum novo governador, 
E~ t 626 tomou posse do seu governo do Maranbão o 

primeiro governador Coelho de Carvalbo, 
Em t 627 vollaram os bollandezes com~andados por 

Piet Heyn;não puderam entrar na Bahia, mas saquearam 
o porlo, aprezaram na\'ios e parLiram carregados do assucar. 
Em 1630 uma nova expedição de hollandezcs dirigiu-se a 
Pernambuco, a opulenta cidade, ainda sob o' governo dos 
descendentes de Duarte Pereira. Mathias de Albuquerque 
foi enviado a defender a cidade, mas teve de retirar para 
o campo do Bom Jesus, cahindo Pernambuco, Olinda e o 
Recife cm poder dos bollandezes, que se fortificaram nessas 
cidades, preparando a conquista de todo o Brazil. 

Alem deste, Outl'OEl factos nolaveis a~sinalaram o anno 
de t 630. Os inglezes tentaram occupar o Pará, mas foram 
repeUidos, A occupação bollanueza determinara' o aban
dono das fazendas pelos seus senhores e o al'mamento do~ 
escravos; em 1630 quarenta escravos fugidos refugiaram-se 
nos Palmares, pal'a o interior de Pernambuco, onde se 
estabeleceram e fortiOcaram, vivendo a pl'incipio de roubos 
e saque e fazendo-se depois agl'icullores; os escravos 
fugidos começaram a affiuir e a sociedade, mais numerosa, 
organizou·~e, mantendo jã' boas relações com os halJitanl"es 
vizinhos. 

No mesmo anno um facto violento veiu revelar a hosli-
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lidade dos colonos contra os jesuitas, cujos estabelecimentos 
da provincia de Guayra foram destruidos. 

Em t G:ll \'ciu da EUJ'opa uma esquadra hespanhola 
combater os hollandezes e a defender o comboio, que vinha 
do Perü carregado de prata. Travou-se a batalha perlo 
de Pernamouco, ficando vencedor o almirante hespanhol 
Oquendo, que partiu com o comboio do Perá, depois de 
ter deixatlo um' reforço llO acampamento do Bom Jesus. 
Os hollandezes apavorados incendiaJ'am Olinda e retiraram 
para o Recife, onde receberam U(ll precioso auxilio na 
pessoa do mulato Calabar, que se otfereceu a guia-los pelos 
caminbos do sertão e pelas angl'as da costa, que conhecia 
admiravelmente. 

Até então os bollandezes tinham sido sempre infelizes 
nas tentativas Ceitas para alargarem os seus dominios, 
bavendo sido repellidos nos seus ataques a Itamaracá, á 
Parahyba, ao Rio Gl'ande do Norte·e ao Pontal da Nazareth. 
Purém, • depois de 1632, os hollandezes cobriram-se de 
triumpbos, guiados por Calabar. Logo nesse anno saquearam 
Iguarassu. Em 1633 saquearam Itamaracá, seguiram pela 
rertil varzea do Capibaribe, tomando os engenbos de assucar, 
entraram em Porto Calvo, foram para o sul ás Lagoas e 
ao norte ao ~io Grande, talando sempre as plantações e 
arrazando os engenhos. Em 1634 os portuguezes atacaram 
o Recife, sendo repellidos; em compensação, os hollandezes 
lambem foram batidos na sua investida contra o campo 
do Bom Jesus, mas, não perdendo tempo, tomaram a Para
hyba e o POlltal da Nazaretb, .Em 1635, alem do arraial só , 
.occupavam o~ portuguezes um forte no cabo de Santo Agos
tinbo e, tendo este cabido em poder dos hollandezes, as 
forças portuguezas retiraram para a Bahia, abandonando 
Pernambuco, tendo tido a feliz sorte de apl'isionarem em 
Porto Calvo o celebre Calabar, que morreu suppliciado. A 
retirada dos porluguezes, decimados pelo clima e pelas 
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verdadeiramente tragica I 

Ao sul os portuguezes iam alargando os seus domi
nios, tendo sido doada ainda em t 633 uma nova capi
tania, a de CamuLá, a Coelho de Carvalho I Em 163; 
Pedro Teixeira Cundou uma colonia na foz do' Agarique e 
seguiu até Quito DO Equador; no mesmo. auno Coi doada a 
D. M~llUel Parente a nova capitania do Cabo do Norte. Mas 
ao Norte, do rio FOl'moso ao Rio Grande, Ludo pertencia 
aos hollandezes, coI,ll a unica excepcão de Lago~ e de Porto 
Calvo. A Companhia holJandeza, rica e gloriosa, mandou 
em 1637 o principe Mauricio de Nossau governar os seus 
Estados americanos. Então foram expulsos de Pernambuco 
os poucos porLuguezes, que ainda por lá restavam, reco
'beudo-se a Sergipe e depois á Bahia. Os hollandezes alar
garam a sua c;>ccupaCão, ao Sul até ao rio S. Francisco, ao 
norte até ao Ceará I 

MauI'icio de Nossau quiz completar a conquista, atacandQ 
a Bahia em 1638, mas foi I!epellido e deslle então apenall 
tratou de ol'ganizal' e consolidar o seu dominio. Compre
hende-se qual seria neílta data a decadencia da çolooia! Em 
1639 um publicista hollandez avaliou em 7.850:000 florins 
(cerca de 4:700 contos) os estragos causados pela conqnista 
hollandeza, com o saque das cidades e a destruicão das 
casas e Ilas fazen(!as, e em 28,500:000 florins (cerca de 
t 7:200 contos) as despezas da campanha para os porlu
guezesl 

Quando em 1640 Portugal readquiriU' a sua independencia, 
o Brazil estava pois quasi inteiramente perdido, Salvou-se 
todavia ainda pal'a nós a opulenta colonia, Não se deveu 
isso comtudo ao governo da metropole. Este limitava-se a 
dar ao goveruador llal'quez de M'Jntanhão o titulo de vic{'
rei do Brazil em 1640 e a decretar mais tarde a concessão 
da liberdade aos indioil, 200:000 dos quaes foram aldeados 
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sob a direc~ão dos jesúitas I Não eram esses, sem duvida, 
os problemas mais urgentes a' resolver em tão critica 
situacão, Mas os heroicos colonos ,do Brazil souberam 
felizmente hbnral', como ,vamos ,vêr, o nomeportuguez. 
D. João IV não só não diligenciou expulsar os bollandf>zes 
do Brazill como até consentiu em ratificar as suas conquistas 
pelo celebre tratado de 1641, a que já por vezes nos temos 
referido I . . 

Para aproveitar as disposicões desse -h'atado, Mauricio 
de Nassau tomou Sergipe e o Maranhão (1-641-1642), Foi 
essa a causa da sua rui na ; os colonos revoltaram-se e 
trataram de expulsar os bollande~es, ao mesmo tempo que 
D. João IV allegava humildemente a sua irresponsabilidade' 
nos gloriosos successos do BrazH. O Maranhão expulsóu os 
hollandezes e tomou·lhes S. Luiz e em 16U o CElará. A 
Companhia hollandeza desconfiada mandoll retirar Mauricio 
de Nassau, privando os seus do unico cabo de guerra, que 
tinham li sua frente. A revolta dos pernambucaoos estalou 
lambem em 1644; os colonos, commaodados por Vieira, 
Vidal de Negreiros, Dias e Camarão, obraram prodigios de 
valor, desprezando as ordens vindas do reino, que os 
mandavam depô!' as armas e abandonar ãos holIandezes. o 
que pelos tratados lhes fôra garantido. 

Em 1645, os portuguezes, tendo feito grandes sacriOcios 
de vidas e de dinheiro, haviam reduzido os hollandezes 
unicamente á posse de Pernambuco. No mesmo anno o 
Brazil era elevado á categol'ia de principado r 

Em 1647 os colonos, tendo de luctar com uma poderos_a 
e~quadra, que viera em ,auxilio dos hollandezes, bombar
deavam o Recife. O governo da melropole legislava I 
Em 1647 foram por elle tomadas novas providencias de 
proteccão pal'a os indigenas I Os brazileiros em 1648 e 
em 1649 ganharam duas batalhas decisivas em Guarapes. 
O governo -em 1649 ~undava uma companhia commercial, 

Dm., t3.- CAD. 39 
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que, monopolizando os iraosportet1, veiu embaraçar, em 
vez de auxiliar, o commercio ('oloniaI. 

Finalmente em 1 ti5 t rebentou de novo a guerra entre 
Portugal e a HoUanda e uma esquadra foi enviada da meuo
polc" para auxiliar os brazileiros na sua lucta heroica. Por 
ultimo, em t 654, com a capitulação do Recife, foram 
expulsos de todo os hollandezes da nossa colonia e a 
Corôa recuperou a capitania do Maranhão, por abandono 
do seu ultimo -donatario. A demorada guerra tinha causado 
enormes prejuizos para o norte do Brazil e o sul tambem 
80lfrera, porque os hollandezes, senhores do mar, inter
rompiam as relações com o estrangeiro e impediam a 
importação dos objectos necessarios para o consumo dos 
habitantes; o Rio de Janeiro soft'rera menos do que a 
Babia, por estar numa phase de" progresso economico mais 
rudimentar e por ter conservado um mercado para os seus 
productos nas vizinhas colonias hespanholas. Mas a guerra 
foi fertil em consequencias remotas; tendo recuperado a 
sua independencia pelo proprio esrorço e lendo manifestado 
clara anlipathia pelos actos do governo portuguez, o Brazil 
affirmara a sua virilidade e a sua força e no seu seio 
havia despertado um vago sentimento de autonomia. 

Terminada esta violenta crise, o Drazil começou a attrahir 
para si todas as attenções da metropole, que, pela sua 
fraqueza marilima, tivera de abandonar parte do seu 
imperio colonial. O trafico de negros aumentou espantosa
mente, tornando prospero o Brazil, de quem as colonias 
africanas ficaram sendo simples dependencias. Por felici
dade, tambem, a descoberta das minas só muito mais tarde 
se deu, evitando ao paiz o "abandono da agricultura pela 
exploração duma riqueza mais vistosa, mas menos solida 
e real. 

Em 1652 chegára ao Brazil o padre Antonio Vieira, que 
logo fundou uma junta de protec~ão dos índios, organizou 
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o 8)'Stema dos aldeamentos é projectou occupar com' as 
suas missões todo o Valle do Amazonas. Os jesuilas não 
abandonavam o seu plano de crearam, em proveito proprio, 
uma civilizaCão dos índios. Balidos em S. Paulo, Unham 
rellrado para as margens do Prata e do Paraná, para ter
ritorios desoccupados, 0.0 de, na ausencia de autoridade 
civil, haviam medrado e executado o seu plano. Na Babia 
os jesuitas mantinham-se pelo apoio do governo e da Corõa, 
mas a progressiva colohizacão livre obrigava·os a rerrea
rem as suas ambicões. Esperavam obter no norte pleno 
exilo, gracas á habilidade do seu novo chefe e ao dominio 
da Companhia sobre o fraco D. João IV, mas a poderosa 
sociedade entrara já então no pendor da decadencia e no 
Amazonas o seu plano ia falhar tambem. Depois Pombal se 
encarregaria de dar á Companhia o ultimo golpe. Os COlODOS 

do Maranhão não tardaram a revoltar-se contra os missio
narios e, em 1661, Vieira e os seus companheiros, expulsos, 
tinham de embarcar para a metropole. 

Nos meiados do seculo XVll operou-se uma grande Lrans
formacão na agricultura dacolooia, subsUtuindo-se á pro
ducCão exclusiva da canoa a cultura do tabaco. do algodão, 
da baunilha, da canella e da pimenta. Ao mesmo tempo 
as aUencões dos nossos governantes voltavam·se para o 
Maranhão e para o Brazíl equatorial. explorando-se os vastos 
sertões da bacia do Amazonas. A busca de mina:! levava 
l.ambem os paulistas, a partir de 1662, a internal'em-se 
nas regiões de Minas, de Matto Grosso e de Goyaz. Em 1665 
roi instituída uma nova capitania em Marajó, doada a Souza 
Macedo, . 

Com essas expedicões coincidia a continuacão das bar-' 
baras lucias com os índios, sustentadas pelas celebres 
bandeiras. Em t 665, um tal Favilla íncendiou, numa dessas 
expedicoos. 800 malocas, matando mais de mil índios e 
trazendo 400 como escravos. 
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Até. t 667 a prosperidade renascente da colonia luctou 
sempre com os defeitos da. organizacão administrativa e 
com a incapacidade dos funccionarios nomeados. Por isso 
o~ rendimentos tia colonia para a Corôa eram:insignificantes, 
em confl·onto com os que eram obtidos alguns annos antes. 
D. Pedro II melhorou um pouco esta má situacão, prohibindo 
os funccionarios publicos de exercerem o .commercio. Em 
1669 'fez-se a paz entre Portugal e a Hollanda, que renun
ciou a posse do Brazil, mas obteve para os seus subdilos 
o direito de ahi traficarem. 

A occupacão do interior ia continuando, sendo avassa
lados em 1671 os sertões do Piauhy e fundando-8e em 1674 
a capitania da Parahyba do Sul, doada ao Visconde d'Asseca. 

Em 1680 Coram reintegl·ados .os jesuitas pelo governo 
nos seus anligos poderes na provincia de Pernambuco; 
mas na sua Crente ,existia já, cheia de forca, a colonizacão 
livre. que se encarregou de diminuir o alcance desta 
apparente desCorra. No mesmo anno constituiu-se uma nova 
Companhia commercial para aexploracão da colonia. Foi 
ainda em 1680 que, tendo Carlos II reconhecido o Rio da 
Prata como fronteira das possessões hespanholas e porLu
guezas, se iniciou a exploracão de Santa CaLbarina e do 
Rio Grande, internando-se os portuguezes, por entre os 
indios, até ás margens do Parana, do Paraguay e do 
Uruguay. . 

A fundacão de Companhias monopolistas, considerada 
então pelos governantes como o melhor meio de fomentar 
os progressos economicos. não agradava aos colonos, que 
se revoltaram em t 684 no Maranhão por esse moLivo. 
Ainda quanto ao tratamento dos índios havia divergencias 
entre os colonos e o governo da metropole, que teve de 
·reeditar em t 684 as suas medidas protectoras. 

Em 1691 descobriram-se as primeiras minas de metaes 
preciosos, a cuja exploração se entregaram desde logo, 
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com enthusiasmo, os paulistas. Mas a nova industria pouco 
se desinvolveu a principio, pelos perigos que a cercavam 
e peja fraca remuneracão que produzia. Em 1694 estabe
lecia-lIe em Taubaté a primeira fundicão de ouro e até ao 
fim do seculo deli cobriram-se todos os jazigos da provincia 
de Minas. I 

Em 1695 resolveu-se submetler a republica de escravos 
de Palmarei!, a que já nos referimos. A populacão, rica 
em plantacões e bem ft1rLificada, contava mais de 20:000 
habitantes, 8 ou 10:000 dos quaes pegaram em armas. 
A republica Joi vencida, mas luctou heroicamente e a 
maior parte dos negro~ prereriram o suicídio ao captiveh'o l 

Ao findar o seculo XVII, já as provincias centraes prospe
ravam com a exploracão Ja~ mOinas, principalmente exercida 
pelos paulistas, raça energica e aventurosa, gerada por 
condemnados e mulheres indias, que escaparam durante 
muito tempo a qualquer acCão ou inÓuencia da melropole: 
Com este facto capital da descoberta ~as minas accentuoU-lIe 
ainda mais a dilferenciacão do Brazil em doas grandes 
provincias: a Bahia e Pernambuco dum lado, S. Paulo e
Rio de Janeiro do outro. Ao norte é o Brazil brilhante dos 
vice-reis, o sul progride na sombra, mas nenhum delteR 

. tinha sobre o outro supremacia manifesta. A descoberta 
casual das minas pelos paulistas, determinando uma grande 
afiluencia de immigt'autes europeus e fornecendo" amplos 
rendimentos í. mt;ltl'opole, conferiu a supremacia ao Brazil 
do sul, sendo a capital transferida da Bahia para o Rio de 
Janeiro. As provincias do norte, artiOciaes na sua populacão, 
no seu regimen de tt'abalho e na sua cultura. fiearam" desde 
então sob o dominio das enriquecidas provincias do sul; 
mais homogeneas e coberentes, mais ôriginaes e natural
mente autonomas. 

Em t 701 descobriram-se novas minas na provincia da 
Dabia e outras foram, em breve, descobertas em MaLLQ 
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Gro880 e em Goyaz. Os paulistas, julgando-se com direito 
elclusivo ás minas que haviam descoberto, guerreavam 
os rorasteiros, que para ellas vinham; assim em t 708 foram 
trucidados muitos portuguezes no rio das Mortes, o que 
provocou uma severa repressão do gover,nador do Rio, que 
submeUeu os rebeldes. 

Em t 709 constituiu-~e a provincia de S. Paulo, com, 
parte das capitanias de S. Vicente e Santo Amaro, a ultima 
das quaes voltara no mesmo anno, por compra, á posse 
da Corôa. Em 17 t O deram-se dois factos importantes na 
historia da colonia: o corsario francez Duclerc atacou o 
Rio de Janeiro e os paulistas expulsaram os jesuitas, 
apoderando-se das suas mis!IÕes, em que dominaram os 
indios por uma religião semelhante á dos padres, agora 
perseguidos pelos seus antigos catechumenos, a~ulados 

pelos colonos. Era no sul, -como sabemos, que os jesuítas 
Unham maior poder, porque a sua expansão durante muiro 
tempo não encontrou obstaculos, por falta de autoridades 
civis; por isso tambem a reae~ão contra elles foi mais 
intensa. Apezar destes succeesos violentos, a produc~ão 
das mioas aumentava e com ella o rendimento da colonia. 

Para a prosperidade da colonia eoncorriam principal
mente dois factores. O tratado de Methuen em 1703, avas
salando Portugal á Inglaterra, fizera-o participar das vanla
gens derivadas da preeminencia naval da sua alliada e 
permiLtira-lhe desinvolver tranquiUamente as suas rela~s 
commerciae~ com o Brazil. Em segundo logar, as minas, 
para onde agora amuiam os escravos importados, enchiam 
as cidades brazileiras do mais faustuoso luxo. Mais do que 
as minas de ouro, as minas de diamantes, exploradas 
rudimentarmente pelos negros, sob uma vigilancia inquisi
torial, despertavam enthü~jasmo. A principio a elplora~ão 
das minas foi unicamente permittida a uma corpora~ão e 
sempre se procurou restringir a'prodoccão, por meio doma 
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regulamentação minuciosa, a fim de não desvalorizar o 
producto; Iimitou-tle o numero de escravos e a producção 
de cada exploração, castigou-se com a morte o trafico 
illegal das preciosas pedras e prohibiu-se severamente aos 
estranhos approximarem-se dos campos de diamantes. 

Mas no principio do seculo XVIII apenas ~xistiam aindà 
as minas de ouro. Absteino-nos de calcular a importancia 
do ouro extrahido do Brazil, porque a tal respeito .!;la 
muitas divergencias. Mas é certo que essa exploração 
trouxe á metl'opole um graqde caudal de riqueza e Coi 

• fertil em consequencias importantes. Já vimos que a ex
ploracão das minas determinou uma Carta emigração de 
europeus e que a elIa se deveu o reconhecimento da 
supremacia das provincias mAl'idiooaes do Brazil. A ella 
se deveu ainda a occupaCão dos sertões do inter~or e do 
sul e a affirmacão maior da autonomia de S. Paulo, em 
que os immigrantes rapidamente se nacionalizavam. Mas 
as minas continuavam o antigo caracter disperso da colo
nização do Brazil, porque ·por toda a parte onde se encon
trava ouro se fundavam povoações, nos sitios mais estereis 
e de mais dilllcil accesso. Em vão se contrapoz a esta 
tendencia a acção uBiflcadora da administração, que no 
decurso do seculo XVIlI foi readquirindo para a Corua as 
antigas capitanias, abandonadas, compradas ou confiscadas. 
No seculo XVJIJ. pela exploração das minas e pela abolição 
da .escravidão dos indios, aumentou ainda o numero dos 
negros importados; o tl'aflco attingiu nesta epocha pr.o
porções até então nunca vistas; chegaram se a importar 
num anno 100:000 escravos f 

Em 171 f foi enviado um governador para Minas, onde 
logo se crearam as Cundições, onde devia ir todo o ouro, 
para ser reduzido a barras, ensaiado e timbrado, depois 
de ter pago á Corôa o direito do quinto; feito isto, o ouro 
circulava como moeda.; assim as Cundi~ea eram ao mesmo 
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tempo officioas e casas Bscaes, séde da ftscalizàr;ão contra 
o 'contrabando do ouro, severamente punido, mas que 
nunca se conseguia evitar. Mas não era o ouro a unica 
riqueza da colonia, cujos restantes produclos em 171f. 
eram avaliados em 3:100 a 3:200 contos, sendo o assoear 
'o principal denl,re elles. Era a agriculLura 'quem abastecia 
ainda o tbesouro da metropole, pois o ouro eltrabido ape
nas valia' em 1711 uns 100 contos, de que só 20 perten
ciam á Corõa. Uma quarta parte do rendimento do Brazil 
era absorvido pelo Estado, que á importancia dos direitos 
sobre os productos dessa colonia devia ainda o melhor 
das suas receitas aduaneiras da metropole_ E todavia o 
tbesouro real luctava com difficuldades: em 1711 o pa
gamento do soldo ao exercito eslava alrazado de seis. 
mezes! 

Em 1713 foi celebrado o tratado de Utrecht, que ga ... 
rantia a POl'tugal o domínio sobre as duas margens do 
Amazonas. 

As receitas das mínas continuavam a aumentar, sendo, 
em media, de t 714 a '1724, de cerca de trezentos contos 
o productQ annnal do quinto. Em t 716 Matbias d' Albu" 
querque renunciou officialmente aos seus direitos de do
natario da capitania 'do Maranhão~ de 'facto já na posse do 
Estado, e em t 718 foi resgatada por compra' a capitania 
tIo EspirIto Santo. No mesmo anno o sertão d.o Piauby foi 
constituldo em provincla, fundando-se N. S. da Victoria. 
Em 1720 a provincia de Minas foi fundada, destacando-se 
o respectivo territorio da província de S. Paulo. No mesmo 
anno foi promulgada uma lei importante, a 20 de marco, 
probibindo em absoluto o embarque de estrangeiros para 
o Brazil. 

Continuou no entretanto a d,escoberta de novas minas e 
o rendimento do quinto de t 724 a 1734 elevou-se annual
mente a' cerca de 500 contos f A exploração das minas de 
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Goyaz iniciou-se em 1726 e' a das minas de Mattó Grosso 
em' 1730. De 1730 a 1750 as minas do Brazil attingirani 
o seu maximo de producção, cbegando o rendiménto do 
quinto de 1735 a 1750 á avullada somma annuar de 
1 :300 contos!" Em 1730 o governo ,da metropole conse
guira impÓf finalmente a ~ua autoridadf', dum modo mais 
Atrectivo, aos indomitos paulista!'. . 

Mas em 1730 deu-se tIm facto de grande importancia: 
a descoberta de' jazigos de diamantes. Já sabemoS corno 
foi restringida a exploração desses j8zigos~ adoptando os 
portuguezes a e~fle respeito um systema semelbante aqueile, 
que os hollandezes haviam applicadó ág especiarias da In
dia. Mas, ao passo que os bollandezes erraram, porque as 
especiarias eram objecto de 'consumo geral e como taes~ 
barateando-se, vendiam-se mais e tornava-se mais remu
neradora a sua producção, os pOl'tug~ezes procederam 
avisadamente, porque' os diamantefl, como puros objectos 
de luxo, só valem pela sua raridade, de modo qúé o 
aumento rapido do seu numero pode fazer com que 'uma 
massa maior delles valha menOR do que valia anterior
mente uma menor porção. O r!lciocinio era tbeoricamenle 
exacto, mas inexequ'ivel nà pratica, porque cada productor 
tinha natural interesse em alargar a sua producção 'e, 
para evitar' que' assim se Ozasse, era preciso recorrer a 
urna tyrannia' odiosa, cómo Ile tacto succedeu'; não só se 
decretou a pena de morte para os contrabandistas, como 
ainda se er.eou um deserto em redor das minas, no qual 
só podiam construir casásós que fo~sem empregados na 
sua exploração. 

É claro 'que estas medidas violentas não podiam deixar 
de embaraçar o progres!'o economico da colonia. Ao mesmo 
tempO' o norte do Brazil ia sendo descurado, o tráfico 
aumellta\'allempre e companhias monopolistas do café e 
do assoe ar iam, em breve, ser constitui das. A obra de 

~ 
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verdadeira colonizacão. isto é, a iniciacão da colonia a 
uma vida social mais elevada, continuava a ser ignorada. 

Em 1733 a sede do governo da provincia do Maranhão 
foi transrerida para o Pará. Em 1736 consliluiu·se o dis
tricto de Goyaz, subordinado ao governo de S. Paulo; o 
mesmo succedeu a Santa Catharina em 1738. A organizacão 
administrativa acompanhava assim a marcha da exploracão 
mineira, cuja importancia reconhecia jústamente. De lHO 
em deante os brilhantes deram á Corôa uma receita annual 
de 200 contos. Em cOJlpensacão, a agricultura, abandonada 
pelas minas, apesar da grande amuencia de immigrantes, 
rendia menos para o tbesouro publico. 

No emtanto ia-se proseguindo no resgate pela Corôa das 
capitanias doadas; em 1743 roi resgatada por compra a 
capitania de Itamaracá. Ao mesmo tempo procurava-se 
remediar á extrema despopulação dos terrilorios situados 
nas extremidades da provincia, isto é, Santa Catharina, 
S. Pedro do Rio Grande do Sul e o Maranhão, iniciando-se 
um opLimo systema de colonizacão por rammas ou rasaes: 
em 174 7 decretou-se o transporte e a conocaCão de 4 :000 
casaes dos Acores e da Madeira na ilha de Santa Calharina. 
A estes colonos, que podiam mesmo ser estrangeiros, eram 
concedidos valiosos privilegios. Foi lambem pelo systema 
de casaea de emigrantes, em maioria idos do Alemlejo, 
que se povoou o EH\ado do .taranhão, o qual recebeu por 
esse facto um grande impulso no seu desenvolvimento 
agricola e commercial. Desde o meiado do seculo XVIII 

iniciou-se, de resto, uma corrente regular de emigracão 
da metropole para o Brazil. 

Nos meiados do seculo XVII as transaccões entre Por
tugal e o BrazU representavam metade do movimento 
commercial tolal da metropole. Entre os dois paizes o 
commercio fazia-se por meio de esquadras, que partiam 
em periodos certos, seguindo sempre a mesma derrota. 
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o quinto, subsLituido por uma capUacão fixa sobre o 
numero de escravos empregados na lavra das minas, fOra 
restabelecido e aUingia o seu maximo rendimento em 1750. 
A agricultura permanecia, é certo, estacionaria, mas o 
commercio interno desenvolvera-se, aflm de satisfazer as 
necessidades dos mineiro~, e as alfandegas terrestres ti
nham-se tornado uma fonte importante de rendimento 
para o Dsco, que só da alfandega de Minas Geraes tirava 
um lucro de 344 contos annuaes. 

O numero dos Cunccionarios locaes tinha aumentado e 
era mais largamenLe retribuido, mas apesar disso as 
receitas da metropole cresciam constantemente. Os mi
neiros mandavam vir de Portugal, porque a sua natural 
prodigalidade não olhava aos precos, muitos dos productOs 
industriaes e até agricolas do seu consumo, o que accres
da lambem o producto dos impostos sobre o transporte 
marUimo de mercadorias. Deste modo tambem não admira 
que a metropole lucrasse mais do que apropria colonia 
com a exploracão das minas I Ao passo que esta exportava 
todo o seu ouro, aquella recebia da sua colonia duas vezes 
mais do que produziam todas as provincias da metropole! 
aras a melropole pouco aproveitou lambem com esta chuva 
d'ouro; tudo se gastava em applicacões improductivas de 
ostentacão e de luxo, mas o exercito e a marinha quasi 
que não existiam e a penuria era tal que, para fazer face 
a despezas urgentes, se teve de recorrer mais duma vez 
aos emprestimos I 

PQrém, a prosperidade da' colonia sofreu um grande 
golpe nos meiados do seculo XVIU com a creacão das 
companhias do Grão Pará, do Maranhão e Parahyba pelo 
marquf'z de Pombal, talvez com o intuito de destruir a 
inRuencia commercial dos jesuitas. Extranha-se por vezes 
a adoPcão desta providencia, numa epocha em que o 
systema das companhias ia sendo abandonado por todas 
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as nações coloniaes, mas a Hespanha tinha Cundado pouco 
antes uma companhia monopolista, que obtivera um bri
lhante exilo, e POlI!bal roi sempre grandç p,.artidario dos 
exclusivos e dos privilegios commerciaes: tanto basta para 
explicar a promulgacão desta medida. O que é incontesta:
veI. é que a' medida roi ruinosa para a colonia, cuja pro
ducCão ~esde logo diminuiu. A metropole não solfreu muito, 
apesar da brusca diminuição do movimento de trocas, por
que muitos dos productos, que o Brazil importava, eram 
estrangeiros e só vinham a Portugal embarcar em navios 
nacionaes, 

Ao lado desta providencia infeliz, muitas outras acerta
das deveu, porém. o Brazil ao egregio estadista por~uguez, 
Foi Pombal quem proclamou mais uma vez a libet-dade 
dos indios, quem expulsou os jesuitas, como veremos, 
quem revogou muilaM concessõ~s illegaes e rez reverter 
assim para a Corôa uma grande massa de bens e quem 
supprimiu o vice-reino da Bahia, transrerindo a capital' 
para o Rio de Janeiro e dividindo o paiz em provincias, 
dit'ectaménte sujeitas ao governo da metropole. 

Sob o governo de Pombal diminuiu. porém, a produccão 
das' minas. O quinto de 1751 a 1777 rendeu apenas na 
provincia de Minas 960 contos, em vez de 1 :200 contos, 
como antes; 'as novas minas de Goyaz nunca preencheram 
este deficit. A agricultura tambem não progredia muito e 
tanto que em 1752 os dizimos na Balda eram al'rendadas 
pela mesma quantia que em 1711. 

Não se descurava no entretanto a tarera da occuparão, 
sob as suas diversas rormas. Em 1753, ao mesmo tempo 
que se resgatava a capitania da Parahyba do Sul, as côrtes 
de lIespanha e Portugal decidiam occupar dum modo 
etfectivo a região do Prata, domínio dos jesuitas, que 
resistiram violentamente, á frente dos seus indios, aos inva
sores das duas nações I 
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Em 1754 supprlmlU-se o governo geral do Maranhão. 
Em 1755 foram reconhecidos ao!! indios os.mesmospdvi
legios e direitos que aos colonos, ficando, porém, sob a 
tutella de administradores seculares, emquanto não fossem 
capazes de se dirigirem por si proprios. Os novos tutores 
não tiveram a habilidade (los jesuitas e a maior parte dos 
indios aproveitaram a sua liberdade para se recolherem 
aos sertões. Resultou l.I'abi o novo aumento do traOco dos 
negros, exigido pelas necessidades da culLura e facilitado 
pela relativa proximidade da costa de Africa. 

Já e'ntão o commercio ia sentindo os maUil elfeitos da 
creação das companhias monopolistas: o commercio do 
Pará, que anteriormente accupava treze ou quatorze navios 
por anno, fazia-se em 1755 apenas em qtJatro ou cinco 
navios por anno. 

Em. 1759 foi promulgada a famosa lei de 3 de setembro, 
que expulsou a poderosa Companhia de Jesus do territorio 
de Portugal e, de Lodos os !leus dominios. 

Em 1766 destacou-se o governo do Rio Grande do Sul 
do de Santa Catharina e em 1761 foi I'esgatada pela Corôa 
a capitania dos Ilheus. A tl'ansferencia da capital para o 
Rio deu-se em 1763. O Rio era então mais central do que 
a Bahia, porque a occupação alongara-se para o sul, e mais 
importante, pela sua proximidade da região das minas. 
Em f 765 o governo portuguez recebia do Brazil, em ouro; 
diamantes e outros produclos, cerca de 4:000 contos 
annuaes. O aumento em relação aos annos anteriores 'não 
era grande, porque, a 'par. dos progressos devidos á me
lhoria na administração, á suppressão dos privilegios dos 
donatarios e á introdllcção de escravos em maior numero, 
havia a acção depres~iva dos monopolios e das companhias. 

Em 1768 consumava-se na colonia a expulsão dos jesuitas~ 
substituídos por padres missionarios enviados pelo governo, 
que não souber~m, porém, dominar os indios, por não 
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conhecerem a sua lingua nem a curiosa e particularissima 
religião, que os jesuítas lhes haviam ensinado. 

A escravidão attingia então o seu aoge, mas os negros 
soffriam taes tractos e viotencias. (Iue por \'ezc~ ~o re\'ol
tavam e fugiam, internando-se nas fiorestas, onde fundavam 
quilornbo8 ou povoacÕes, que era necessario destruir -á 
força. Assim succedeo com o quilmnbo da Carlota em 
Ma&&o-Grosso em 1770, que flçou celebre pela heroicidade 
dos seus defensores e pela crudelissima repressão exer
cida pelos vencedores. Em f 772 os escravos de S. José 
do Maranhão, alliados aos indios, atacaram. a povoa,ão, 
talaram os campos e assaUaram o forle, morrendo corajosa
mente depois de vencidos. 

Em 1772 o Estado tomou a seu cargo a exploração das 
minas de diamantes, mas os lucros liquidos diminuiram 
por esse facto, attingindo apenas 56 contos, isto é, quatro 
decimos sómente do que rendia antes o arrendamento das 
mlnas. No mesmo anno foram separadas e sujeitas ao re
gimen commum as duas provincias do Pará e do Mal'anbão, 
que só desde então ficaram dependentes do governo cen
tral da colonia. 

De ha muito que Portugal affirmava os seus direitos 
sobre a colonia do Sacramento, fundada por hespanboes na 
margem norte do Rio da Prata, e esses direitos tinhám 
sido officialmente reconhecidos pelo rei Carlos H de "espanha 
em t 680, pelos tratados de Utrecht, de Puis de 1763 e 
outros. Mas os governadores hespanboes nunca concor
daram com taés principios e insifltiram em occupar parte da 
colonia de Sacramento. Em 1774 um delIes invadiu a colo
nia e expulsou .os portuguezes; Pombal. com o apoio da 
Inglaterra, protestou junto do governo ele Madrid, mas este 
não o attendeu e em 1776 enviou 12:000 homens par Bue
nos-Ayres. Portugal cedeu e pelos tralados de Santo Ildefonso 
de 1777 e do Prado de t 778 renunciou á colonia do Sacra-
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mento e reconheceu á Hespanha um direito exclusivo sobre 
a navegacão do Rio da I'rala 8 do Uruguay; em .eompeD~ 
sacão Portugal recebeu o sudoeste do Peru, terrUorios a 
leste do Paraguay e a Guyana até ao Rio Negro. 

Nos flns do secolo XVIII comecava a ruina das minas 
brazileiras e os mineiros, que nem ganhavam para o seu 
sustento, viam-se impossibilitados de pagar á melropole os 
impostos annllaes. Minas devia setecentas arrobas de ouro 
ao Lhesouro portuguez. O resultado foi a explosão duma 
revolta em t 789, dirigida por Xavier, o Ti-ra-demes, Macie) 
do Rio e Freire de Andrade e apoiada por alguns dos 
homens mais eminentes do· Bruil. A revolta Coi suftOcada 
violentamente e os seus chefe!1 subiram ao patíbulo, mas· 
as 700 arrob~s de ouro foram perdoada~. FÔra a primeira 
tentativa para a consecucão da independencia brazneira. 

Em t 79 t a Corôa resgatou por compra a capitania de 
S. Vicente. 

Ao Ondar o seculo XVIII o Brazil. livre em fim do jugo 
das companhias pombalinas, pl'OSperaV8 na agricultnra, a 
que aflIuiam os bracos, pelo abandono das minas ti pelo 
aumento continuo da immigracão. A imporLacão em Portugal 
de productos brazileiros orcou por t 6:000 contos de t 796 
a 1807 e a exportacão correspondente por 14:000 contos; 
todavia a inc\ustl"ia portugueza continuava decadente, não 
rornecendo productos á sua colonia e não aproveitando as 
materia~primas, que eIla lhe podia ministrar 

A rui na das minas fez ~entir os maus etreitos da colo
nizacão dispersa, a que haviam dado logar. Abandonada a 
exploracão das minas, sua unica razão de ser, muitas 
aldeias e povoacôes desappareciam e á opulencia succedia 
uma completa miseria; toda a provincia de Minas apresen~ 
lava nos principios do seculo XIX um aspecto de profunda 
desoIacão e assim se conservou, até ser retomada decisi~ 
vamenle a obra de cultura pelos seus habitantes. Em 
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c,ompensação, _nesta epocha, o Brazil não se resenUn dos 
males, q,ue aftligiram as colonias hespanholas, porque Por
tugal, alliado da lnglaterra, senhora dos mares, poude 
manler regularmente as communicarões com as suas colo
nias. O Brazil até lucrou com as guerras maritimas, quc 
não o attingiram e arruinaram as colonias assucareiras, 
suas rivaes. Em j 806 a pI'osperidade economica nada 
solfrera e a população duplicara desde j 776! 

Mas, nos primeiros annos do seculo XIX, um acontecimento 
~Ilesperado veiu exercer uma infiuencia decisiva na evolução 
historica do Brazil. Em 1807 Coi conhecido o tratado de 
Fontainebleau, em que aFI'ança e a Hespanba pactuavam 
a partilha e a conquista de Portugal. Logo a 26 de novem
bro u principe regente anllunciou a sua resolução de emigrar 
para o Brazil, deixando em Lisboa um governo interino. e 
pal'Liu a 29 de novembro, sob a protecção duma esquadra 
ingleza. A fuga rôl'a a tempo: /lO dia 1 de dezembro en
tl'ava em Lisboa o exercito francez de Junot. julgand.o vir 
aprisionar o principe regente! 
. D. João, acompanhado de toda a familia real, de muitos 

.cortesãos e empregados do paço e de alguns milhares de 
subditos dedicados, aportou á Bahia a 22 de janeiro de j 808 
e a 7 de março, ao Rio de Janeil'o onde estava como vice
rei o Conde dos AI'COS e onde a côrte se installou. A emi
gração da côrte, comquanto temporaria, não podia deixar 
de exel'cer uma granel e influencia nos destinos do Brazil; 
a emigração dum rei para uma colonia era um Cacto nunca 
visto na historia, No Brazil já se tinha formado uma rara 
nova especial, que aspirava natUl"almenle á independencia, 
e POI·tugaI eslava longe demais e era demasiado pobre em 
homens e em dinheiro para podet vencer essa temlencia. 
Esse estado de espil·ito el'a ainda apenas latente; ma,;, no 
dia em que a côrte se installou no Rio de Janeiro, o Brazil 
pouue olhar para Portugal, como outr'ora Lisboa olhava 
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para o Bruil. Dera-se o que Sylvio Romero cbamou a in
versão brazileira: de 1808 em deante, Portugal deixou de 
ser para os brazileiros a sua meLropole. 

Ao cbegar~ ao Brazil, D. João IV e os seus ministros 
desenvolveram logo uma grande actividade. Com elfeito, era 
indispensavel conceder aos ,subtliLos 'brazileiros, em con
tacto directo agora com a Corôa, liberdades, de que até 
então tinham estado privados, e era urgente providenCiar, 
a fim de que o throno, sem nada perder do seu brilho, se 
podesse adaptar ao seu novo meio. Entre outras medidas 
vantajosas para os brazileiros, avullaram as que tendiam a 
dar maior liberdade ao commercio e entre estas a que 
abriu, em 1808, provisoriamente,' ás naeões amigas os 
portos do Brazil; esla medida tem sidO: attrib,uida ás ins
tancias do brazileiro Silva Lisboa, mas parece que à in
tluencia dos inglezes ,roi devida principalmente a sua pro
mulgacão. Fosse como fosse, este diploma representou â 
Iibertaeão, a e,mancipaeão economica do Brazil. Alem disso 
foi declarado livre o exercicio de qualquer industria, fun
dou-se um banco, nomeou-se uma commissão consultiva 
da agricultura e das manufacturas, crearam-se os tribuuaes 
supremos, abolindo-se assim a appelaeão para Portugal, 
estabeleceu-se uma imprensa, abriram-se escolas, paten
tearam-se os sertões aos exploradores de todo o mundo. ' 
construiram-se estradas. 

A emigração da CorOa durou mais do que a principio se 
julgava, tanto Dlais que D. João VI se conservou no Bl'azil., 
ainda depois da abdicaeão de Napoleão I ter tornado isento 
de qualquer perigo o seu regresso ao reino. O Brazil, gover
nado por um soberano e por ministros, que nelle residiam, 
recebia um impulso vivificador e começava a ter uma ideia 
nova dos seus direitos e da sua importancia. 

Os ioglezes, dominando inteiramente o rei e os seus 
ministros, invadiam com os seus productos o Brazil, de 

DIa-, 13.- ÇA.D. li 
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ond-e 'expulsavam os productos portuguezes. Eor t 81'0 assi
goou-se' um tratado de commercio; escandalosamente fa- ' 
voravel para a Inglaterra, apesar de D. João VI declarar 
numa proclamação omcia) qu.e elle v;sava a augmentar a 
prosperidade do Brazíl, para que este podesse fornecer os 
recursos necessarios para segurar a defeza do throno e 
manter o seu lustre e esplendorl 

Em 1814 foi ampliada a lei de 1808, permittindo-se ao~ 
navios de todas as nações a livre entrada nos portos 
brazileiros e franqueando-se ás embarcações nacionaes a 
sua sabida pal'a qualquer destino. A Inglaterra, que tanto 
lucrava com esta nova orientação politico-economica, InOS

trava-nos a sua gratidão" reclamando para si nó congresso 
de Vienna, alem da Madeira, a ilba de Santa Catharina e 
uma estação naval na costa 'do Bradl! 

J~ntre oS'brazileiros, á: chegada da côrte pomposa e relu
zente, houvera uma e~pecle de enibrfaguez, mas pouco a 
pouco viram como esses mandarins, na phrase de Oliveira 
Martins, sugavam tlido e co'mprehenderam que nada podia' 
haver de commum entre elles, povo viril e joven, e 'essa 
camarilha desordenada, dissoluta e gastadol'a. O protesto 
ia-se esboçando e para o calar a Lei de t 6 de dezembro 
de '1815 elevou á categoria de reino o Brazil, que,' de 
resto, já havia sido ,'econbecido como tal pelas grandes 
potencias no congresso de Vicnna. Em' 18 I 6 completou-se 
esta reforma, dando' um escudo d'armas prop'rio ao no\"o 
Estado. ' ' " , , 

Estas concessões meramen'te nominaes não podiam satis
fazer 'os brazileiros; cujo descontentamefttó se acéeI1lou 
depois 'do desaslre;do Uruguay em 1817. O'é Portugal já o 
Brazil eslava de facto independentE~'; tratava-se'unicamenle 
agora de expulsar a côrte e os seus fÍlnccionarios espolia
dores. Com esse fim: rebentàram duas revoluções em 18t7, 
na' Bàhía eem' Pernamb,uco, 'que se maUograram e da 
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ultima das: quaes -se' disse ter sido cumplicc O· proprio ' 
principe D. Pedro; o centro do Bl'azil, num apparente socego, 
preparava com mais segurança a sua libel'lar-ão, sob a 
habil direcção do grande José Bonif!lcio. 

Já por este tempo tinha diminuido bastante a importação
dos--éscravos negros, cuja .abolição era pedida pela Ingla
terra; que em t 819 'conseguiu estabel~cer cruzeiros para 
a captura dos navios negreiros. Nem por isso () traOco 
desappareceu. antes I'eflnou em crueza e atrocidades, pelo 
risco a ,que eslava sujeito; o traOco tornou-se uma occu
pação ainda mais vjl e desprezl\da, olferecendo os especta
culos mais repugnantes e barlJ~ros! 

Em ·1820 rebentava a' revolução liberal' em Portugal, 
cuja noticia foi acolhida no Brazil -com o mais alvoraçado 
enthusiasmo, e o paiz restaurado começou a reclamar o 
regresso de D. João VI. A tal respeito levantava-se no 
B-razil a mais confusa divergencia de 6piniõe::l; D. João VI, 
levado pela sua indolencia. queria fitar A alguns brazile-iros' 
appoiavam-no, receiosos d'e 'vêrem a sua autonomia' res
tringida' pelo afastamento d9 monarcha; os portuguezes 
queriam regressar á palria, saudosos de suas casas e· 
esperando podef' E'xplorar melhor de longe a rendosa ~olo
nia, -e D. Pedro IV appoiava-os, sabendo quanto elles se 
enganavam, mas desejoso de ficar si)' para poder daI' lar
gas aos seus sonhos ambiciosos. 

No meiO' destas correntes contrarias de opinião o rei 
hesitou vacillou e por fim D. Pedro, á frente da' guarnição 
do Rio, obrigou-o a lIomea·lo regente e logar-tenente DOS 

Brazise a embarcar pal'a a Europa em 26 de abril de t 821. 
D. Pedl'o fieir .. , ,pois, SÓ, tratando logo de promulgar varlos' 
decretos de natureza administrativa. Ao mesmo tempo os 
separatilllas começavam a lisongea-lo e a' irritação crescia 
Do,Brazil'com a crise' financeira, que se seguiu á partida 
do rei e dos cOI·tezãos, que deixaram innumeras dividas eo 

'1 
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os cofres publicos vazios, e com a tendencia das côrtes, 
que se ia já e~bocando, para reduzirem novamente o Brazil 
ao seu estado de colonia. 

Em setembro de t 822 acabava a regencia de D. Pedro 
& as cÔrtes exigiam que elle viesse para a Europa. O re
gente vacillava entre o seu dever de obédiencia e o dever 

,de salvar o Brazil d.a politica mesquinha das cOrtes, junto 
á sua ambicão pessoal; no entretanto ia promulgando me
d~das de franca reaccão politica contra as determinacões 
do governo de Lisboa. Nestas circumstancias o parUdo 
separatista manifestou-se abertamente no Brazil e em dezem
bro de 1821 o governo de S. Paulo pediu, numa represen
tacão ao principe, que ficasse para defender i) Brazn, não 
do rei, mas das côrtes. Todos ou qUisi todok os brazileiros 
se declararam separatistas; .as guarnicões portuguezas do 
Rio, da Bahia e de Pernambuco pegaram em armas para 
sulfocar a revolta, mas foram obrigadas a embarcar. No 
seio desta agitacão, D. Ptldro foi um joguete nas mãos dos 
partidos triumphanles: em maio foi declarado ôefensor
perpetuo do Brazil. Convocara-se um congresso nacinnal, 
que votou no Rio de Janeiro a constituicão politica do novo. 
Estado e·, em outubro de 1822, D. Pedro proclàmou·se im
perador do Brazil. 

Portugal, mais pobre e menos povoado do que a sua 
colonia, não poude luctar contra ella e teve de acceitar os 
factos eonsumados, que lhe rouba"am o melhoi' dos seus 
dominios do ultramar. Assim o Brazil tornou-se indepen
dente sem abalos, nem perturbações; comecou então para 
elle uma era nova, que fica róra já do quadro dos nossos 
t.rabalhos. O Brazil, diz Leroy-Beaulieu, separou-se de POI

tugal como um (ructo maduro se separa da arvore, sem 
esforco, nem custo. . 

Mas, ao fechar-se a era da sua ·vida colonial, havia no 
Brazil 800:000 colonos de origem portogueza, que fallnam 
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a .lingua e Cllnservavam a clvilizaCão da metropole; ÓS 

mesLicos, os índios e os escravos tambem tinham sido quasi . 
assimilados pejos seus colonizadores. Por isso, as relações 
enLre os dois paizes sempre persistiram intimas e cordiaes; 
ainda hoje o Brazil é para Portugal um dos principaes mer
cados commerciaes e o .Iogar prererido pelos 8eus emi
granLes, que nelle encontram uma segunda patria. 

C~tica da coloaiaaçlo portugueza. - O syslem,a admi
nistrativo. - Dois sysLemas geraes teem sido empregados 
na colonizacão: o da peuetracão paciUca e o da conquisla 
militar. O 'primeiro inicia-se pela ftxaCão na colonia de 
cultivadores ou negociantes, sem intervencão do Estado; 
este abandona a empreza, se fôr mal succ.edida, ou amplia 
o seu imperio ás regiões já occupadas, se o exilo tiver 
corõado os estorcos dos particulares. No segundo caso a 
nacão inicia a obra colonial pelo envio dos seus soldados 
e marinheiros para as novas regiÕes e depois chama para 
estas os agricultores e os commercianles; este processo é 
naturalmente mais incerto e arriscado do que o anterior. 
Foi eDe todavia o 8ystema sempre seguido por Portugal e, 
em geral, pelos povos latinos, sendo o systema da pene
'racão paciUca, em' regra, adoptado pelos anglo-saxonios. 

O Lypo de organizacão administrativa colonial, prilneiro 
usado tlel08 portuguezes, foi um typo teudal- o das capi
tanias - porque era Q que melhor se harmonizava com as 
tendencias dos governantes da epocha, dominados ainda 
pelas tradicões aristocraLica~. E com tudo já nessa data 
semelhante regimen se encontrava em contradiccão com 
as leis do reino, designadamente com a Lei Mental de 
D. Duarte, que visava a fazer voltar á CorOa os bens por 
elIa doados com pouca prudencia, em epochas de crise. 

Dizemos. que as capitanias eram um regimen feudal, 
porque, como vamos vêr. aos seuII 'Uulares pertenciam 
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hereditariamente quasi lOdos' 09 direitos de soberania. As 
: capitanias constituiam-se por meio duma carla regia de 
. doação e dum foral; a primeira apenas estabelecia -a legi
timidade da posse e os direitos e privilegios dos donatarios; 
o segundo era um contracto emphyteutico, em 'virtude do 
qual se tornaram tributarios perpetuos da Goroa· e dU8 

donatarios os solarengos ou colonos, que .recebiam terras 
de sesmarias. Vejamos pois quaes eram os direitos, que 
'assistiam a cada um dos membros delta hier.rchia.;- Goroa, 
~donatario e colonos. 

A Gorõa, como já dissemos, cedia quasi iodos os ·seus 
direitos soberanos sobre o territorio da capitania, conser

:vando apenas como que um direito de prOlectorado sobre 
-ena, em troca do qual cobrava certos impostos, ficando a 
.seu cargo as despezas do culto. Os tributos, que fioavam per
',tencendo á Gorôa, eram os direitos das alfandegas, o mono
polio das drogas e· especiarias, o quinto dos metaeS" e 
'pedras preciosas e o dizimo de todos os tributos. Alem 
dos empregados encarregados de cobrar ou de fiscaüsar 
.a cobranca dos tributos regios, nenhum outro funccionario 
publico residia permanentemente junto dos donatarios .. 

Os donatarios, iosliLuidos hereditariamente, tinham a 
faculdade de: fundar vilIas, conceder-lhes foraes e nomear 
-os respectivos administradores e empregados; nom~r aleai
·des e tabelliães; julgar feitos· civis e criminaes, em que 
só havia recurso qllando a pena imposta fosse a morte ou 
a mutilação; conhecer das appelações e agll'ravoILd08juizes 
.das capitanias; elaborar a lista dos Elleitores ~os juizes ~ 
eJllciaes dos consellros; fazer concessões de t.erras; tornar 
indios captivos; cobrar impostos; commandar as forcas 
militares da capitania; monopolisar o estabelecimento de 
moinhost o aluguer dos Cornos de pão e a venda do sal 
por um certo preço. Alem· !listo, dava-SI couw e homizio 
MI OIpiWüa. a wdOI 08 crimiDOlOs. 
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Os oolooos eram divididos em Mes classes I - Malgos, 
peões e gentios.:.- assisLindo,..lbes o direito tlej possuirem 
sesmarias, sem pagarem ouLro tributo, alem do dizimo; 
ficarem isentos dos tributos, não mencionados na carta de 
doacão ou no foral; terem garantida pelo donatario a posse 
das suas terras; poderem ~xportar productos para Portugal, 
sem pagarem direito algum, tóra a. siza no eai!0 de venda, 
receberem livremente produt::tos do reino.! salvo, quandp 
importados em navios ,estrangeiros; 'commerciafem livre
mente com os habitantes, ainda doutras capitanias" e exclu
sivamente com os indigenas; e não serem perseguidos na 
capitania por crimes antetiormenw commetLidos.· 

Conhecida a organização interna das capitanias, não 
podemos deixar de estranbar a sua adoPCão numa epocb~, 
em que já tão claramente se manifestava a tendeneia para 
extinguir os antigos direitos dos senhores e das corpor.acõee 
privilegiadas e fazer concentrar todos os poderes nas mãos 
dos· reis. Em Portugal, ao subir ao tb'rono a dynastia de 
Aviz, já se achava 1ravada, a lucta entre os interesses da 
realeza .e. os da aristocracia e esta ·era atacada. precis,,
mente na sua fonte principal de forCa e de prestigio: a 
propriedade territorial. D. João II, fazendo concessões novas 
de terras a08 nobres, reanimava as suas asperacõ6lÍ, 
punba de parte as leis do reino e discordava das ideias da" 
epocha. 

Mas tudo isso se ,fez por se julgar que a concessão de di
reilos soberanos era o melhO!' meio de impulsionar a colo
niz~ão e de vencer as difficuldades a eUa inherenteS', 
mOrmente em territorios desoccupados. O raciocinio não 
era infundado e tanto assim que em epochas mais recentes 
01 Estados coloniza,dores, para promoverem e fomentarem 
a colonizacão, tiveram de recorrer a instituicões seme .. 
lhlLD&es ás capUlLDias, comql1anto juridicamente desprovidas 
ele- caraoter feudal; relerlmo-nOl áa companhias daa Iadlaf, 
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investidas de poderes soberanos, de que a- Bollanda e a 
Inglaterra fizeram oso para a Condaeão dos seus imperios 
coloniaes. 

O syslema das capitanias foi primeiramente usado com 
pleno exilo nos Açores e Madeira e ampliado depois a outras 
colonias, a S. Thomé, a Cabo-Verd~ e ao Bruil, como já 
sabemos. No Brazü a vitalidade do systema Coi tal que ene 
persistiu até quasi ao fim do secul~ xvu, comquanto 8S 

ultimas capitanias creadas tivessem lido um Craco exilo e 
uma ephemera duração. Nota·se aqui todavia bem clara a 
coexistencia da fórma feudal com a fórma mooarcmca, 
coocretisada já na instituição do governo geral do Brazil. 
As primeiras capitanias (oram inllULuidas, não pelo rei, mas 
pelo grão-mestre da ordem de Cbristo; em tudo se asse
melharam, porém, ás capitanias depois directamente fun
dadas pela Corôa. 

Os desmandos e os contlictos, que caracterisaram a 
decadencia do systema feudal europeu, reproduziram·se DO 

regimen das capitanias. Bm cada uma dellas se notou uma 
profunda degeoerescencia Ôlaterial e moral, em que" á 
exploração ,brutal do escravo em terra, correspondia~ o 
'contrabando e a pirataria no mar. Entre os donatarios 
havia constantes invejas e rivalidades, os colonos sofriam 
abusos de po~r frequentes, o vicio dominava a populacão 
e faiia-Ihe perder o sentimento da sociabilidade e do res
peito á ordem legal. emfim, profundas luctaa surgiam a 
c~"a passo entre os donatarios e os representantes da 
IgreJa, uniea entidade não sujeita ao seu poder. Os proprios 
capitães não lucravam com o systema, porque a tarefa era 
superior ás suas forças, e muitos a abandonaram, exhaus
'os e arruinad,?s, depois de longas luetas e de graves 
desastres. 

Tornava-se pois neeessario remediar a tantos males e 
acala,r a lei suprema da evoluelo historiea, reformando a 
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administracão colonial e barmonizando-a com a siluacão 
politica da Europa, já carac&erisada pela reaccão centrali-
zadora, unitaria e absolutiata da realeza contra a dispersão I 
federati\'8 do feudalismo, como justamente nota o O'r. lzidoro 
Martins Junior. 

A estas causas, que levavam á. 'r~nsrormacão do regimen 
atlministrativo, juntava-se lambem o receio e as crises cau
sadas pelos aUaques dos Crancezes e boUandezes. Já desde 
os principios do saculo XVI algUns funccionarios reglos 
tinham sido estabelecidos nas capitanias, restringindo assim 
os poderes dos' respectivos donatarios. No reinado de O. Ma
nuel instituiram-se ouvidores e promotores da JusUea ou 
inquiridores, com aUribuieÕ8s semelhantes ás dos' funceio
narios judiciaes da metropole, cuja nomeacão carecia ,de 
ser confirmada pelo rei. 

Nalgumas capitanias crearam-se ainda os corregedores, 
incumbidos de representarem o rei e de reprimirem os 
abusos de poder dos donatarios'e dos funccionarios destes; 
O. João UI deu maior emcacia a esta magistratura, nomeando 
legiSLas para a desempenharem, em vez de nobres, que, 
como até então tinha succedido, eram sempre muito favo
raveis aos donatarios. Em breve, foram ampliadas, na ordem 
admjnistrativa, judiciá! e mesmo fiscal, as aUribuieÕ8s dos 
corregedores, que ficaram sendo quasi verdadtiros gover
nadores civis. 

Emftm, a reaccão centralizadora consummou-se pela 
cODstituieio de delegados immediatos do governo da me-

, tropole, com amplas funceões executivas e judiciaes, su
bordinados a um governador geral em cada colonia, auto
ridade suprema, reformadora e organizadora. Assim se ia 
transplantando para as colonias o imperialismo dominante 
Da metropole. No 11m do seculo XVII estava consummada 
a evolupio ceDtralizadora; h~vla ainda, é certo, donatarios, 
)pS estes achavam-se redlllldo8 ã s1tuaoio de proprletario8 

U 
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. prediaes, gerindo os negocios Iocaes, mas sujeitos 80S 

g'{)vernadoFes. Es'a tr.ansformação administrativa foi quasi 
sempre benefica, porvir pôr cobro aos abusos, a que dava 
logar o systema das capitanias. 

Mas fundamentalmente a nossa administração foi sempre 
detestavél, eivada de defeitos e de erros. Procuraremos 
indicar .. a traços largos os seus principaes elementos de 
·decadencia. Em primeiro logar, os funccionarios eram 
subs.Lituidos de tres em tres annos; porque se receiava 

. que adquirissem um. poder excessivo, que os levasse a 
insubordinarem-se contra a CorÔl. Deste modo, é claro 
que os Cunccionarios nunca chegavam ·a conhecer bem a 

. colonia, nem a interessar-se por ella. Só no tempo do 
'marquez de Pombal se determinou Que os governadores 
pode,ssem conservar' o seu cargo, emquanto estivessem 
aptos a bem o desempenharem, e alguns houve então que 
se dedicaram sinceramente ás respectivas colonias e BeBas 

·Bzeram obra util .. 
Mal bem mais. grave do que este, era a desmoralizá~ão 

_ dos faDccional'ios, quasi todos venaes e con~ussionarios. 
que só viam nas colonias um meio de se enriquecerem 
pr~mptamente. A industria, o commercio e a navegação 
pagavam na India taxas onerosissimas, de que só uma 
-pequena parte. chegava á metropole,· ficando o resto nos 
cofres dos vice-reis e dos seus subordinados. O roubo 
tinha a maior diversidade de formas e de processos, mas 
era de pratica geral e corrente. A exploração das riquezas 
eoloniaes a todo o custo e por todos os meios constituia 
a exclu.siva preoccupação dos Cunccionario8 publicos. De 
.resto, as iniquidades e as improbidades eram por todos 
admlUidas, quando com eU as tambem lucrava a eoróa; 
Martim Aft'onso de Souza, servindo de a~biLro enLre dois 
princlpes, decidiu a favor dum dos contendores, que lhe 
·~r. , eu8-. dlDheiro I· i eor6a· &erru; ~ JDeIlaO krUa 
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AObnso~ subornasdo úmcreado, apoderou-se dum thesouro 
dum principe, d~ que guardou \lma .parte, .malÍdanda :0 

- resto &<1 rei! OS' governadores deixavam -sempredividall, 
. ·que .só -muito larde eram pagas pelos seus successores; 
os credores do Estado só recebiam o seu dinheiro, assO-
ciando-se. a algum (avo rito ~ovice-rei, que comprava'uma 
divida -JH>r 2:000 ou 4:0()0 pardáos e fazia pagar depois 
por ella t 0:000 ou. t 5:000 pardáos. Os proprios juizes não 

, escapavam á corrupção; a jUl'Uca na Jndia era quasi seAÍ
.pra venaI e ruiDosa para as partes I 

Os goverBadores eram pouco instruidos e o. seus su
bordinados' ainda menos, sendo· poucos naturass de ~or-

_ tugal, onde,. de resto, o nivel da cultura era tão pouco -
elevado. Os Cunccionarios nascidos nas colonias, opde nio 
havia escolas e raros eram os Uvros, não sabiam, n~ 
podiam saber rousa alguma. No recrutamento dos CURC
eionarios ~Dl nada se atlendia á sua competencia; o rei 

,ou o vi~e-rei distribuiamos cargos pelos seus protegidos, 
-Dão se dando nunca a promoção a um logar superior • 
: um. funccionario inferior, que se houvesse distinguido. Os 
-vice-reis mais probos, como Garcia de Noronha e D. ·João 
de Castro, levavam comsigo um longo cortejo de paren&es 
e amigos, a quem arranjavam collocação. Os juizes eram 
jo"ens, que Unham apenas terminado os sêus cursos, sem 
'autoridade, sem conhecimentos e sem pratica. Mais tlW'de 
os logares deadmioistracão foram postos em 'praça, porque 
os seus titulares defraudavam a fazenda, cerceando-lhe 
muito os seus rendimentos, e esta procurava assim in
demnizar-se. É claro que com um tal regimen o recruta
mento não era mais perfeito.· Philippe lU supprimiu este 
uso de vender os cargos, porque se dava por elles mais 
do que o seu rendimento presumido, o que prov.a bem 
como eUes eram aproveitados I 

A ladilClplil&' Itmbem rol~m d08 ·sr'Ddes mallldl 

'I 



332 

nossa administrlij:ão ultramarina. Os lunccionarios, per
.tencendo em grande parte á alta nobreza, e nomeados 
por influencias de côrte, pouco respeitavam os seus cheCes. 
Tão grande era este desrespeito que em 1554 chegou a 
haver guerra na India entre governadores. 
/ PrejudiciaJissima foi tambem a reunião de funccÕes pu
blicas e de aUribuições commerciaes nas mesmasentida
des. ~ certo que os funccionarios só podiam commerciar 
legalmente por con&&. da Coroa, mas esta disposição nunca 
foi acatada. Primeiro foram os governadores os unicos a 
dedicarem-se 110 commercio, depois} seguiram o seu exem
plo os restante~ funccionarios e taoto uns êomo outros 

- uzavam da sua autoridade para aumentarem os seus lucros. 
Nesta pratica do commercio pelos Cunccionarios era fre
quente a violaçãÓ dos monopolios regios, pois, recebendo 
elles como remuneração pequenas quantidades dos objectos 
monopolizados, diIDcil se tornava averiguar, quando pos
snisem taes objectos, se provinham dum abuso. ou dum. 
ganho legi1~mo. Tão~grandes eram estes abusos que, quando 
o conselho das Indias instiluido por Philippe lU em 160"' 
quiz reCormar a administração da colonia, nem sequer 
tentou pôr-lhes cobro, deixando aos governadores a facul
dade de exercerem e de regulamentarem o commercio 
na sua colonia. 

O clima enervante da India e a vida moUe e luxuosa 
da sociedade oriental exerciam· tambem uma intluencia 
depressiva sobre os portuguezes. 

Os abusos e os erros notavam-se em todos os' graus 
da hierarchia administrativa. Os governadores, dispondo 
duma autoridade desprovida de fiscalização, aproveita
vam-na em seu proveito, opprimiam os colonos e os indi
genas, envolviam-se em cooflictos escandalosos com os 
leUS subordinados. De resto a area, em que os .governa
dores exerciam os seus poderes, era de tactb bastante 
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Iimitadà j Da India o governador governava Goa e alguns 
estabelecimentos da costa de Malabar, centralizava as re
lações commerciaes dos differentes postos com· Lisboa, 
dirigia expedicães militares e transmittia· as ordens re!les, 
mas não tinha intervencão elfectiva na direcC,ão dos esta· . 
belecimentos mais arastados ~a capital da colonia. Dava-se 
assim uma grande rragmentacão de autoridade, visto não 
haver um poder central bastante rorte para unificar todas 
as partes da colonia. D. Sebastião procurou remediar estes 
males. creando os ires governos geraes de Mocambique •. 
Goa e "alacca, mas esta organizacão teve uma duracão 
ephemera. 

Jã pela ralta de a'utoridade, já por connivencia em 
idenlic08 abusos,· os governadores abstinham-se de repri
mir o procedimenta muitas vezes censuravel dos seus su
bor~nados. O proprio D. João de Castro foi tolerante para 
com os funccionarios culpados de concussão I D. João III e 
D. Sebastião multiplicaram os regulamentos e as penas; 
com o Om de obstarem aos abusos administrativos, mas 
estas medidas E!ram mal applicadas e disso davam o 
exemplo os proprios reis, que nalguns.casos as derogavam 
para favorecerem protegidos seus. . 

Ao governo da metropole não deixava de caber ta Ilibem 
alguma responsabilidade nos males da administracão ul-

. tramarina. As suas ideias eram tão estreitas, que aquila
tava, em regra, o merecimento dos governadores pelos 
rendimentos. que, sob a sua direccão, a colonia dava para· 
a CorÔa. E,. quando parecia revelar o desejo de crear uma 
administracão forte e valiosa. tornava impossivel a satis
ração delle por se recuzar a todas as despezas para isso 
necessarias. Por outro lado, ou o rei ou os conselhos por· 
elle instituidos embaracavam a cada passo a accão dos 
governadores; intromettendo-se na soluCão dos mais se
cundarios problemas administrativos. O pr:oprio rei. cor-' 
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respondendo-se directamente' com empregaélos subaltenros. 
daw-Ihes azo a queixarem-se e a insubordinarem-se cOlUra 
os· seus chefes. Emüm, só o governo da' metropole era 
responsavel pela má escolha: dus administradores das' Co
lonias . 

. A propriâ magistratura, sobre a qual o rei conservava 
. a ácCão 'disciplinar, dava o e"emplo do desrespeito e da 
revolta contra os governadores. Os juizes luclavam com 
difBculdall'es pelo seu pequeno numero e pelas restriccões 
impostas á sua competencia, mas, na maioria' dos' casos. 
eram "ignorantes e ':enaes. O clero, numeroso e- inOuente. 
dominando o vice-rei e o~ altos funccionarios, tendo mai" 
ascendénte sobre os indigenas do que as proprias auto
ridades civis, inttometlia-se com frequencia na adminls
'racão, aumentando a sua desordem e os seus abusos, 
e . tornava· se por seu lado culpado' de irregularidades 
graves. ' 

Caractet· religioso • .-:.. Teem pretendid'o exaggel'adaniente 
alguns autores encontrar no interesse da religião a causa 
determinante da colonizacão porlugueza. Já vimos que. 
alem desl!e~ a outros intuitos obedeceu a nossa expansão 
ultramarina, mas não ha duvida que o espirito de prose
JytiSIt10 teve'nella uma grande aceDo. 

'Em' Portugal, . mais talvez· do que' em quasi todos os 
outros Estados, estabelecia-se, ao tempo dos ilossos des
cobrimentos, uma Jigaeão indissoluvel entre o catholicismo 
e a civiUzar-ão; a pratica da'religião 'Christã era 'conside
rada: como bastando por si 'só a transformar cornplétamente 
as Ideias e 01:1 costumes dum homem, fossem quaes fossem 
os seus antecedentes. Con'vertido, o indigena ficava logo 
civilizado e assim pela evangelizacão procurava-se consti· 
tuh- uIna sociedade baseada nos preceitos da religião 
catholica, em que se confundiriam todos 99 habitantes da 
colonia; immigrantes ou colonos' e indigenasl A este- -CGD-
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ceito foi devido até~ em'eerto modo,'i) ea,atterexcessivt
mente assimUador da nossa politica colonial. 

Mas ainda como estimulo e incentivo actuaram egual
mente as ideias religiosas. As expedicões ao Oriente. 'em 
que se lucravam Cortes indúlgencias, tiveram sempre mais, 
ou menos o caracter sagrado de cruzadas, em que se 
reproduziam e perpetuavam' as antigas Iuctas contra os 
infieis. Em todo o instante avultam as mimirestacões reli
giosas e ao navegador seguiu-se sempre de perto o mis
sionaria. 

A inOuencia da religião, exercida por' esta forma, roi 
decerto benefica, porqu'e as grandes 'ideias moraes dão' 
sempre aos homens uma enorme forca. Os nossos primi
tivos colonizadores, considerando-se corno 'aposLqTos da fé 
e da civilizacão, depunham em si mesmos uma invencivel ' 
conJlança, que os animava e amparava nos mais arriscadôs 
e inrelizes lances das suas empr'ezas J ' 

Systema commercial. - Já dissémos que as possessões ' 
portuguezas nunca foram colonias propriamente ditas, mas 
sim feitorias mercantis, em regra protegid'as por Corlale
zas, 'que dominavam o paiz vizinho. 

A colonitacão portugueza na India reproduziu os eslabe
lecimentos militarcs-commerciaes dos pOvos antigos, 'que 
mais tratavam de organizar ]jnhas de n'avegacão e 'eiMe
postos de commercio do que de occupar tenas e civilizar 
povos. lh:erto qüe os portuguezes se assenhorearam de 
exlensões bastante vastas de terrUorio, mas essas'adq'oi- , 
siçães limitavam-se, em geral, a terrenos '(Ia costa, tendo' 
por fim garantir o monopolio 'dó commereio é não explorar 
riquezas do meio natural ou arrancar' tributos aos Beús 
habitantes. Assim os estabelecimen~s dos portuguezes 
assemelharam-se bastante aos, dos venezianos 'e tanto nUÍls 
comó noutros diriamos hoje que era' pequena a óbradê 
penetracãô. ' 
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Com efeito, imperou desde o principio nos por\uguezes 
a ideia da explora.cão commercial das Lerras descobertas, 
o que ·se accentuou com o crescente progresso das elp~
dições maritimas; DO peito dos valorosos combatentes 
juntavam-se aos ~entimentos do amor patrio o impulso 
Corte da culJlca. Desde as primeiras leis, que em materia 
colonial se promulgaram, resalta nitidamente o desejo dos 
governantes de tirarem o maior lucro possivel do com

. mercio com os seus novos dominios. E o mel'lmo succedeu 
sempre; toda a politica e toda a administracão pOl'tugueza 
Coram informadas por estes dois criterios: assenborear-se 
do commercio do Oriente e torna-lo o mais producLivo 
possivel. Foi esta a razãu do erro dos portuguezes em 
descurarem os progressos da agricultura e da induslria 
coloniaes, não vendo quanta vantagem haveria em transfor
mar as suas possessões em outros tantos mercados da indus
tria metropolitana, Na verdade, o commercio era de mais 
·facil exercicio e de rendimento na appàrencia mais avultado. 
A este modo de encarar a colonizacão Coi devida a preemi
nencia dada á [ndia sobre as demais colonias nacionaes. 

Desejando explorar commercialmente as suas colonias, 
não podiam deixar de se guiar os portuguezes pelas ideias, 
que ao tempo eram correntes sobre o assumpto. O systema 
colonial de todos os Estados europeus Coi mais ou menos 
liberal, consoante a maior ou menor illustracão das metro
poles, que o empregavam, mas sempre se deixou influenciar 
pela politica de odios e de rancores, que dominava na vida 
internacional. A Hespanha e Portugal caracterizavam-se pelo 
seu regimen economico e politico restrictivo em excesso; 
por isso, esses dois paizes foram os verdadeiros fundadores 
e os mais rigidos seguidores do syslcma colonial. 

Seguindo, pois, a politica commereial de Veneza, trala
ram os porluguezes de monopolizar em seu proveito Lodo 
o tranco com o Oriente, o que, a principio, conseguiram 
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por' cómpletó; o monópolio era o unico regímen 'commerciat 
admiUido nestas epocas de ignorancia economica. ·Deste 
modo Portugal ficava sendo o intermedlario da Europa é 
da Asia, auCerindo os respectivos lucros, que largamente 
o deviam enriquecer. Foi inCelizmente um ~rro grave, que. 
dando á metropole uma opulencia appareute, esgotou no 
fundo a vitalidade de Portugal e apressou a sua decadencia. 

Foi de harmonia com este conceito monopolista que, por 
exemplo, o inCante D. Henrique roi reconhecido como pra. 
prietario d'o commercio da Guiné, que só podia ser exercido 
por quem delle ou da ordem de Christo obtivesse a com
petente autorização. De mais o commel'cio colonial era' 
extraordinal'iamente rendoso, poi~ nos paizes de civilização 
inCerior não lIa preços Oxados e Cacilmente se obteem pro- , 
duelOs de grande valor em troca doutros de infima impor
LaDeia; é claro, porém, que taes lucros desapparecem com 
a. concorrencia e-d'ahi vinha, portanto, um novo argumento. 
em favor do monopolio. O monopolio commercial data dos 
nossos primeiros descobrimentos; foi estabelecido logo qne 
Antão Gonçalves e Nuno Tristão encontraram 'habitantes ao 
sul do cabo Bojador (1443). 

Juridicamente Portug~1 flm1ava o seu direito á instituição 
do monopolio do commerclo oriental no seu Litulo de desco
bridor do DOVO caminho marítimo· para a India. O maior 
poderio da epocha, a Santa Sé, sanccionara em certo modo 
estas pretensões pelos direitos, concedidos a Portugal sobre 
as terras, que del\cobrisse nas bulias de Xisto IV e de 
Alexandre VI. Por muito tempo tambem os outros Estados 
europeus se abstiveram de contestar a legitimidade do 
reCerido monopo1io. / 

De harmonia com o systema monopolista vigente, não 
só CQram prohibidos de ir ás colunias os navios estrangeiros; 
'como ainda se prohibiu aos navios portuguezes que para 
ellas transportassem estrangeiros. A sancrão de tal dispo-

DIB., i3.· CAD. i3 
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siCâo era a pena de morte para os infractores I Não datam 
todavia estas disposicões do inicio da nossa coloniz~ão; 
a principio Oi estrangeiros Coram equiparados aos portu
guezes, mas, em virtude das queixas dos negociantes portu
guezes nas cÔI'tes de Coimbl'a de 1481, D. João II mandou 
sahir das colonias no prazo dum anno todos os estrangeiros 
não munidos de Iicenca especial, accedendo parcialmente ás· 
reclamacões dos seus subditos, que pediam a promulgacão 
de egual medida para todo o reino. Quando se descobriu 
o caminho maritimo para as Indias, julgando-se o capital 

, nacional insuficiente para a sua exploracão, permittiu-se 
novamente aos estrangeiros o ~xercicio do commercio 
colonial, chegando-se a constituir com esse Om uma com
panhia de negociantes OorenLinos. Mas, quando, depois do 
regresso de Alvares Cabral, o avarento D. Manuel viu como 
era lucrativo o commercio oriental, de novo se inhibiram 
os estrangeiros, salv.o rarissimas excepcõis, de traDcarem 
com a India. As disposicões referentes ao exercicio do 
commercio pelos estrangeiros applicavarri-se lambem nas 
colonias africanas; apenas os castelhanos eram admittidos 
em Marrocos e nas ilhas de Africa e os estrangeiros catho
!icos no Brazil. Mas tão restrictivas normas foram frequentes 
vezes violadas; os normandos e "bretões e mais tarde os 
inglezes commerciaram largamente nas costas africanas, o 
que motivou algumas reclamacões diplomaticas do governo 
portuguez. 

Mas não eram só para os estrangeiros as restriccões 
decretadas; exisLiam outras lambem para os portuguezes. O 

, commercio da India eslava nas mãos da CorOa, não podendo 
nioguem exerce-lo sem uma licenca desta, que, alem disso, 
ainda reservava para si os ramos mais importantes do 
traOco, bem como a direccão e o commando da armada • 
destinada aos transportes. Assim procurava o Estado tirar 
a maxima utilidalle do commcl'cio colonial, nem as coloniu 



339 

se comprehendiam senão como estabelecimentos destinados 
a serem explorados pela meLropole a seu bel-prazer e em 
seu exclusivo proveito. Não se uzaram todavia entre riós,' 
senão muito mais tarde, as companhias de commercio 
privilegiadas; o monopolio pouco apparenle tinba: comludo 
a mesma pxistencia real, que haveria tido em lal regimen. 

Para a Guiné não existia oIDcialmenle o monopolio mer7 
cantil, mas procurava-se de facto tornar impossivel o 
exercicio do eommercio abs particulares. O monopolio da 
Corôa abrangia o cravo, a canella, a noz muscada, a seda, 
a laca, etc. e applicava-s.e tanto ao commercio entre a' 
metropole e as colonias, como ao commerciQ interno destas. 
Depois de 1641, vendo que ,lhe era impossivel explorar 
com vantagem os antigos monopolios da Corôa, D. João IV 
aboliu-os, salvo para a canella, mas pouco depois' á Corôa 
substituíram-se nalguns pontos as companbias e conser
varam-se sempre muitas restriccões á libel'dade do com-
m~rcio. 

O governo portuguez impunha, o seu monopolio com
mercial Lambem al)s principes indigenas, ,que se obrigavam 
por tratado a só venderem os seus producLos ao dito go_. 
veroo, mediante um preco determinado. Subsistia tambem 
() monopolio nQ mar, em que não podia navegar ninguem 
liem licenca. dos porluguezes, sob pena de ser tido por 
pirata. 

Nem só á Corôa eram concedidos monopolios; outros per
tenciam aos governadores e altos funccionarios e, de facto, 
estes apoderavam-se ainda dalguns ramos de commercio, 
que legalmente deveriam pertencer aos particulares. 

O respeito pelas disposicões restrictivas do exercicio do 
commereio era assegurado por sanccões severas. Incorriam 
em pena de morte os que traficavam sem licença regia e 
ODtras penas, sempre graves, se applicavam a qualquer 
iof1"acCiio dos regulamentos em vigor. Para os estrangeir~8 

• 



contraventores dai normas legaes, já sabernos tambem 
quanto era durá a repressão. 

Um outro principio restrictivo do commercio Coi seguido 
pelos portuguezes: o de limitar sempre as importações de 
productos do Oriente na Europa, de modo a manter a 
olferta inrerior á procura e, porLanto, os preços sempre 
elevados. Desta forma os lucros são exorbitantes em propor
ção das despezas feitas, mas podem não ser, em absoluto, 
muito elevados. Foi isso o que escapou aos portuguezes, 
como, em, geral, a todos os povos sem grande experiencia 
commercial: não viram que era melhor obter um lucro 
medíocre numa operação indellnidamente reproduzida do 
que obter um grande lucro numa operação só raras vezes 
efectuada. Foi por isso que as relações commerciaes entre 
Portugal e as suas colonias nunca tiveram o desinvolvi
mento, que a extensão destas parecia prometier. Abunda
vam em vão as mercadorias e os capitaes, os portuguezes 
nunca permiLtiram que se aumenta:!se e tornasse mais fre
quente o seu transporte. 

Para facilitar a 'respectiva vigilancia, centralizava-se o 
• commercio nas colonias, creando-lhe assim novos emba

racos. Os productos concentravam-se primeiro em Moçam
bique, Melinde, Ormuz, Malacca e Macau, dahi seguiam 
todos para Goa, d'onde vinham para a Europa. Deste modo 
nenhum porto do Oriente, alem de Goa, tinha relações 
directas com a metropole r 

Os portuguezes monopolizaram Lambem o commercio 
-.interno da Jndia, cujo rendimento era Importantíssimo! 
. Só elles podiam elfecLuar trocas entre os seus diversos 
estabelecimentos do Oriente. 

Escusado é quasi accentuar que a lndia constituia o 
centro exclusivo do nosso cbmmercio colonial . .o Brazil s6 
'mais tarde se desinvolveu e na Arrica, por tanto tempo 
quasi abandonada, os progressos' roram táo lentos que 
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ainda nos meiados do' seculo XIX o respectivo movimento 
de trocas era relativamente pequeno. g natural que assim 
tenba succedhlo, pois a Arrica era menos rica. e exigia para 
ser valorizada maiores esCorpos e maiores despezas do que 
a opulenta India. A sua pouca importancia não livrou todavia 
o commercio africano, como, vimos, do regimen restrictivo 
gerâl. 

Segundo parece, D. Manuel tratou de vender directa
mente no estrangeiro productos das suas colonias, enviantlo 
navios seus a Veere na Zelandia e á Inglaterra. Mas, em 
breve, se desistiu dos esCorpos, que exigiam semelbantes 
operapões commerciaes, e Portugal limitou-se a vender as 
soas especiarias, rOra de Lisboa, em Antuerpia e em Bruges, 
onde tioha Ceitorias prop.rias. Em 1549 foram supprimidas 
essas agencias commerciaes e desde então ,a venda dos 
prodoclos coloniaes passou a ser Ceita unicamente' em . 
Lisboa. 

Em Lisboa se accumulavam pois os productos das colo
nias, que não eram levados para outros paizes, b assim se. 
transrormou a nossa capital num grande emporio com
mercial. Os porluguezes queriam Corrar os navios estran
geiros a ~rem pagar o seu tributo ao porto de Lisboa e 
para isso desprezaram o re.ndoso papel de commissarios. 
que os bollandezes mais tarde tão bem souberam aproveitar. 
Lisboa era a successora das prosperas cidades italianas, 
onde se amontoa.vam as especiarias, as razendas, o marfim 

, e os perfumes da Arrica e do Oriente. 
Foi bem grave para os portuguezes este erro de poliLica 

commercial, a que os arrastou o seu impensado orgulho. 
Nunca souberam comprehender que o seu procedimento, 
despertando a inveja dos seus rivaes e illudindo-os acerca 
do valor real do commercio da India, os havia de levar a 
deixarem a sua occupápão de simples cabotagem e a irem 
buscar as Ijquezas orientaes ás suas proplias Contes I 1)e 



resto, 'com este sytltema, os portugueze9 ápenaslueravain 
como transportadores, e não pouco é certo, mas só os 
estrangeiros ganhavam realmente com o commetcio colo
nial. Portugal tinha de exportar 'ouro em abundaneia para 
comprar os objectos necessarios á exportação, para troca 
nas colonias, e recorria rrequentemente a empresUmos 
usurario.s, Ceitos por estrangeiros, para angariar os capUaes, 
necessarios quando partia a armada para as colonias e 
inuteis no resto do anno. 
. EmOm, a esta regra restrictiva do commercio colonial 
deveu. Portugal em grande parte a perda do seu imperio 
oriental. Com eft'eito, no tempo de Philippe II, os Paizes
Baixos. sublevaram-se, o que levou o rei a Cechar o porto 
de Lisboa aos seus mercadores; então estes trataram de 
ir buscar directamente á I~dia as suas especiarias e já 
sabemos como nos ficou caro o apparecimento dos bollan
dezes no Oriente I 

O regimem commercial, que temos exposto, vigorou em 
todo o seu rigor até aos fins do seculo XVI, em que já 
appareceram umas Cracas tendencias para uma maior liber
dade .. Para os estrangeiros mantinha-se a mesma exclusão 
absoluta, mas para os portuguezes já havia maior largueza, 
,sendo-lhes racultado o trafico de productos, ouir'orll abran
gidos no monopolio da Corôa; é qne o nosso governo já se 
,havia convencido da impossibilidade da pontual exocucão 
'das suas medidas draconianas e, portanto, da conveniencia 
que havia em as derogar. Mais tarde o desejo de alcançar 
'a 'ainizade da 11Iglaterra e da ·l1olJanda levou D. João IV a 
conceder algumas liberdades comme.·ciaes aos' sullditos 
dessas nações. 

Mas a evolução DO sentido da liberdade só se accentuou 
realmente nos meiados do seculo XVIIJ, sob o governo de 
.Pomba). O habil estadista tornou livre o commercio de 
quasi todas as colonias portuguezas, comquanto o restrin-
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glsse indirectamente nalgumas parles com a ereação' de 
éompanbias privilegiadas. Pela suppressão destas melborou 
ainda mais a situação do commercio, acerca do qual os 
successores de Pombal continuaram a seguir a mesma 
politica do seu illustre pl'edecessor. Imperava ainda Corte· 
mente, é certo, a doutrina pro leccionista, inas já se pro
curava, não só favorecér a industria e o commercio nacio
oaes, como ainda alargar o movimento de trocas com o 
estrangeiro; sem duvida com este intuito, cbegou-se a 
decretar em t 796 o estabelecimenlo dum porto Cranco em 
Lisboa, que logo Coi suppriInido, porém, em 1806. 

Nos ultimos annos do seculo XVIU e nos. primeir~s do 
.s8Culo XIX continuou a ilpperar o reconhecimento da conve
niencia de dar cada vez muor liberdade ao commercio. ,Com 
a partida da Camilia real para o Drazil, tornou-se mais isento 

- de restricções, coloo já vimos, o commercio desta colonla. 
O codigo commercial ele 1833 ainda estabeleceu uma 

importante reslricção commercial, reservando á navegação 
nacional o commercio entre Portugal e as suas colonias. 
A lendencia restrictiva, já muito aUenuada, ainda não 
perdera de lodo o seu \!'elbo imperio. Sá da Bandeira 
rompeu mais abertamente com a lJ'adicção, mandando abrir 
em t838 alguns portos de Moçambique ao commercio lnter· 
nacional e concedendo aos estrangeiros, que frequentassem 
os portos de Angola, as mellmas vantagens já estabelecidas 
para os naclonaes. Ao mesmo tempo iam-se concluindo 
tratados com differentes Estados, a cujos subditos se ia 
permiUindo o livre e.xercicio do commercio. Um decreto 

. de 1844 fixou a lista dos portos abel'los aos estrangeiros, 
já augÕlentada em 1845. Mas, ainda depois de 1850, nas 
tarifas decretadas para as colonias se estabeleciam direitos 
differenciaes sobre as mercadorias estrangeiras ~u i~por· 
,adas em navios estrangeiros, que sempre foram mantidos 
nas remodelacões successivas dessas tarifas. 
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Mas a liberdade economica ia ganbando terreno. Em t 877 
e em t880 roi parcialmente revogada a disposição do 
arL. 13 t 5. o do Codigo de Ferreira Borges e em 1881 per
mittiu-se aos navios estrangeiros o cO!Dmercio e a cabo
tagem entre os diversos por.to:4 ultramarinos. As tariras 
aduaneiras hoje em vigor ,'evelam ainda uma accentoada 
Lendencia proteccionista, com excepcão dalgumas regiões, 
cuja siLuacão especial exige um regimen de maior "liber
dade, como succede na Guiné, no Congo e em Ambriz. 

O regimen adoptado peJos porluguezes para os trans
portes marítimos não foi melhor do que O adoptado para 
'0 commercio. O trafico com o Oriente razia-se por melo de 
grandes navios, chamados carracas, armados em guerra, 
com uma numerosa tripulacão e ainda uma rorte guarnição 
militar. O caracter militar destes navios destinava-se não 
8Ó a proteger os negociantes na India, como tambem a 
permittir a lucta com os estrangeiros, que durante as suas 
viagens os atacavam muitas vezes. É claro, porém, que o 
armamento destes navios ·constituia um grande encargo 
para 6 tbesouro da meLropole; alem disso a· sua marcha 
era muito Jenta, a sua tripulação excessiva distrahia muitos 
individu.os de occupacões mais uteis e o seu aspecto teme
roso· infundia terror aos indigenas, cujas sympalhias 89 
pela conllança se poderiam grangear. Por outro lado a 
captura destl's navios, quando porventura se conseguia, 
despertava a cubica dos estrangeiros; Drake tomou um 
delles e Sir Walter Raleigh outro, o maior e mais rico 
navio que até então se vira em Inglaterra, e tanto bastou 
para Jogo despertar nos inglezes a alicia pela posse do 
opulentissimo commercio oriental. 

"Todos os annos uma armada de sele navios parUa de 
Lisboa para Gôa, seguindo um ilinerario rigorosamente 
determinado. Para a India levanm os navios dinheiro e as 
mercadorias, cujo embarque fôra permiltido aos particu-
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lares, á voUa traziam os produclos do Oriente. A viagem 
durava ordinariamente 18 mezes. De3le modo, havia na 
Judia uma grande actividade á chegada da esquadra; depois 
da lIua partida o paiz recabia. no seu habitual torpor. Este 
sysLema de transporte impedia pois a continuidade e a 
multiplicidade das trocas; as conveniencias commerciaes 
sacrificavam-se ás necessidades de seguran~a e nem ao 
menos esta era perreit.a, como o Pl'ovavam os apresamentos 
ell'ectuados pelos estrangeiros. ..-

Mais tarde seguiu-se um systema semilbante para as 
relacões commerciaes entre Portugal e o Brazil. De Lisboa 
.ou do Porto partiam regularmente caravanas maritimas, 
que ao chegarem á Amarica se fraccionavam, dividindo-se 
pelos portos do Rio de Janeiro, ParabyIJa, Olinda, San Sal
vador, etc. A armada só partia de Portugal quando os seus 
navios estavam inteiramente carregados,)) que, por vezes, 
demOl'ava muito; a volta era mais rapida, porque no Drazil 
já as carregacões esta,vam antecipadamente preparadas. 
O regresso fazia-se tambem por grupos, o que tornava 
mais regularmente espaçada a chegada das remessas a 
LiSboa e evitava a conservação demasiada, sempre preju
dicial, do assucar a bordo dos. navios. 

Conhecido o regimen commercial adoptado na colon.
.zacão portugueza, cumpre-nos agora examinar algumas 
criticas, que lhe tcem sido feitas. Alguns autores cr.iticam 
os portuguezes por terem dado á sua colonização um 
caracter militai', não comprehendendo que se podia muiLp 
bem commerciar sem fazer occupações terrUoriaes, como 
elles proprios experimentaram na Cbina e no Japão. As 
ide~as imperialistas e as pretensões terrítoriaes dos por
tuguezes, obrigando-os a Iuctas constantes na Jndia e na 
Persia, concorreram muito para a ruina do seu imperio 
colonial. 

Para commerciar, diz Leroy-Beaulieu, podem.se usar 
6,6, 
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dois sfstemas:· ou renundar a ambicões politicas, apre
sentando-se· aos ·indigenas como simples commercian1eS, 
usando unicamente das armas para fazer respeitar as 
pl'opriedades nacionaes, ai! convencões publicas ou parti
culares e a liberdade do trafico, ou estalJelecer·se no 
proprio paiz, construindo fortalezás, mantendo exercitos e 
protegendo os chefes indigenas ou substituindo-os por 
funccionarios metropolitanos. Os porluguezes hesitaram 
entr~ os dois sy5temas, mas optaram pelo segundo, não 
vendo que, firmada a sua influencia por alguns triumpbos 
miliLarep a prin«ipio, lhes convinba serem simples com
,merciantes, fazendo a policia das costas e dos portos com 
as suas frotas, poupando as despezas dum grande Cunc
clonalismo, evitaJ}do odios e inimizades. A exactidão desta 
dóutrina prova-se pelo confronto entre as dimculdades 
.tom que os portuguezes luctaram na India e na Persia e 
as facilidades commerciaes que tiveram na China. no 
Japão e nas ilhas da India. 01\ lucros tirados das colonias 
eram de sobejo absorvidos pelas enormes despezas, que 
uma tão falsa politica impunha, e mal se· admitte que 
Portugal quizesse tantas luctas contra os inimigos longin
quos, quando nem forca tinha para se defender dos seus 
proximos vizinhos. . 

A miLica de Leroy-Beaulieu é, em principio, fundada, 
mas não pode ser dirigida exclusivamente nem especial
mente aos portuguezes. Os hollandezes. e os francezes, 
para commerciarem na India, tiveram que fundar varias 
fortalezas e a Inglaterra nao roi menos imperialista. nessa 
região. Só na actualidade se comprehende a desnecessidade 
para o commercio duma occupacão territorial e não é para 
admirar que l)orLugal desconhecesse esse principio, quando 
em epochas posteriores- povos de mais elevada civilizacão 
o ignoraram tambem. 

De resto, as condicões proprias da India, em cuja costa 
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dominavam os negociantes arabes, 'não se prestavam a 
uma exploração commercial pacifica, como o IlI'ovaram os 
ataques, que se deram, ás pessoas e aos estabelecimentos 
dos portuguezes. Para acabar com a supremacia, que os 
arabes e os turcos exerciam na lo dia, ao tempo da chegada 
dos portuguezes, 'e para lhes atrancar a' sua preponderancia 
commercial, era necessario' o emprego de meios proprio~. 
Estes não seriam decerto o respeito pela liberdade de 
commercio,' então incomprellensivel; consistiam sim em 
estabelecer um monopolio commercial e em sustenta-lo 
com energia, para aumentar o prestigio e consequente
mente a riqueza da metropole. Portugal não podia flx:ar~e 
pacificamente no Oriente ao lado dos musulmanos: ou 
tinha de os combater ou era rorcado a desistir 'da sua 
empreza colonial. 

A adoPCão dum systema monopolista nas sual\ relacões 
eommerciaes com as colonias tambem tem sido muito 
censurado a Portugal. Leroy-Beaulieu attrmue a esse racto 
o nosso insuccesso colonial. Is- reserva para a Co,·ôa do 
.monopolio do commercio embaracou mui~n o desenvolvi
mento deste e a absoluta exclusão dos estrangeiros privo.u 
os portuguezes dum precioso. auxilio. , 

. Em resposta a estas consideracões, devemos notar que 
até ao fim do seculo XVIiI prevaleseu o principio da 
monopolização do com me reio do Oriente, seguido por hol
landezes, . francezes e ing)ezes.· Nenbum destes povos se 
deu mal com tal systema; os inglezes deveram em gr~nde 
parte a sua prosperidade ao acto de navegacão de 1651; 
não .. menos favoravel for para os francezes o systema 
rigido do pacto colonial e para os hollandezes a severa 
tyranuia das suas companhias. 

Portugal deveu ao monopolio uma situação preponde
rante no mercadQ europeu, como nenhum povo até então 
Linba tido e como nunca mais nenhum tornou a ter. Lisboa 

,', ~ .. 
, 

• 
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destronou por completo Veneza e forcou-a a pedir como 
um favor ao seu rei que lhe fosse permitLido adquirir 
especiariall n03 nossos mercados, o que foi concedido. O 
monopolio para a CorOa tornava-se necessario pela penuria 
do thesouro e não menos necessaria era a exclusão dos 
estrangeiros, cuja concorrencia não podia ser sustentada 
pela rr~ueza economica de Portugal. 

Como se vê, não são muito justificadas as referidas 
• censuras. Não queremos contestar, todavia, o erro que 

Portugal commetteu em aLtender só ao commercio das 
colonias, desprezando o desenvolvimento da sua agricul
tura ~ da sua industria e não procurando converte-las em 
mercados da industria metropolitana. Esta é que foi a 
desaslrada causa do pouco exiLo'relatiyo da, nossa coloni
zacão I 

Ao terminar o estudo, sob o ponto de vista commercial, -
da colonizacão portugueza, não podemos deixar de observar 
a intima analogia, I que ha entre ella e a colonizacão dos 
pheniciós. Ambos os povos Coram levados a colonizar pela 
limitacão do seu· territorio e pela vizinhanca do mar; 
ambos commerciaram em regiões ricas e povoadas, que 
nunca poderiam prétender dominar por completo; ambos 
conservaram o seu monopoJio commercial, até serem ven
cidos pela concorrencia de povos melhor preparados para 
a lucta economica. Os porLuguezes tiveram, porém, que 
luctar contra um inimigo, que não existiu para o~ pheni
cios: - o clima, sempre funesto á saude dos seus emi-
grantes. " 

A politica colonial. - São os portuguezes Crequentes 
vezes accusados de lerem seguido para com a populacão 
das suas colonias' a mais cruel e oppressora politica. Os 
portugueze3, dizem, intrometteram-se indevidamente na 
vida inlerna dos paizes suIJmettidos, pretendendo domi
n~-los pela forca, e as respectivas, popul3:CÕ8s Coram victi-
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mas da avareza e da quasi ferocidadj dos seus funcciona· 
rios corruptos. A venalidade d!ljusti{:a privava os indigenas 
de garantias para os seus direitos e a intolerancia do clero 
fazia-os soffrer iodos os tormentos da inquisi{:ão. 

É cerio que os portuguezes não seguiram seiDpre para 
com os indigenas a poJitica tão tolerante e tão intelligente 
do grande Alfonso de Albuquerque e que muitas vezes 
incorreram justamente no odio das povoa{:ões submettidas. 
Mas nas criticas que se fazem ha evidente 'exaggero; em 
J"egra, Portugal foi justo e geueroso para com os vencidos 
e não destruiu as popula{:ões que submetteu. Na India Coi I 

tenaz e sem lregoas a lucta contra os musulmanos; a 
educa{:ão da epocba ~ a tradicão determinavam a existen· 
cia desse odio irreconciliavel"ao inimigo da fé, cuja satis· 
f'a~ão era tambem exigida, como vimos, pelas convenien
cias politicas I Quem auender ás condições do tempo, não 
deve eslranhar o ardor da lucta hom'erica, que na' India 
se travou, nem deve censurar sem perdão os ,consequentes 
excessos. 

Terá havido, sem duvida. erros e abusos violentos por 
parle dos portuguezes, mas qual é a na{:ão colonizadora 
que pode escapar a egual imputa{:ão ! São quasl dos nossos 

" dias as atrocidades commettidas pelos inglezes na repressão 
da grande revolta da India, que elles confessavam e pre
tendiam justiOcar I Não houve ainda crueldades na recente 
guerra do Transvaal! ~ão se tornaram tambem culpados 
dellas os francezes na conquista da Algeria! Não se fazem 
todos os dias graves imputa{:õcs aos colonizadores belgas 
do Congo! Não teem alguns escriptores alie mães declarado, 
sem rebu{:o, que é necessario substituir na Arrica a raca 
branca á raca negra 1 E quantos exemplos semelhantes 
poderiamos nós citar r 

De resto, ao lado destas crueldades, que nos são impu· 
laveis com duvidosa justiça, quantos beneOcios sé podem 

, 
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citar, prestados pe1W portuguezes aos indigenas. Foram 
os portuguezes que entre elles introduziram os primeiros 
rudimentos de civilização, que os habituaram ao consump 
de productos europeus. que aúmenlal'am pensivelmente o 
seu conforto e o seu bem-estar, que lhes trouleram, por 
vezes, os primeiros animaes domesticos I Vimos como logo 
no inieio da nossa colonização vieram alguns indigenas do 
Congo recéber instrucção e educação em Portugal; muitos 
mais seguiram o seu exemplo mais tarde e não ha duvida 
que Coi Portugal o iniciador da evangelização colonial. tão 
poderoso instrumento de propaganda civilizadora. Já no 
seculo XVI os 'portuguezes Cundavam collegios e escolas 
nas luas possessões! 
. Actualmente Portugal, sigoatario do aclo final da conCe
rencia de Berlim, respeita escrupulosamente as respectivas 
disposições. Podemos afirmar aroÍlamente q~e os indígenas 
das nossas colonias gozam de absoluta liberdade e que as 
autoridades .portuguezas reprimem com energia qualquer 
tentativa de violação desse direito sagrado I 

O t,mfico da escravat'Uf'a. ~ Já sabemos como se desen
volveu nas nossas colonias o traOco dos escravos, ronie 
de lucros tão avulLados como de vergonhas profundas. 
Sabemos lambem que roi quando Portugal, abandonando o 
seu imperio oriental, se entregou unicamente á exploração 
do Brazil que mais se desenvolveu a triste industria. 

O determinismo economico permitte-nos indicar, com 
precisão, a causa da escravidão éolonial. Foi por um lado 
a impossibilidade dos europeus cultivarem os terrenos 
lropicaes e por outro lado a phase de rudimentar desen
volvimento dos indigenas da Africa e da America, entre os 
quaes se não podiam recrutar trabalhadores livres; deste 
conjuncto de circumstancias resulLou a necessidade de 
obter a mão d'obra pela rorça e de basear sobre a escra
vidão a orgaoizacão do trabalho colonial. Outros faclores 
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vieram, porém, favorecer ainda o apparecimento e o 
desenvolvimenw da insUtuição. Apesar dos principios da 
doutrina cbrislã, nunca os descobridores, dominados pelo 
seu inslinclO e pela observação apparente, puderam admiUir 
a egualdade entre a sua raça e a .llos negros, que se lbes 
deparavam nas novas terras!, A real inferioridade da raça 
negra e a difficuldade de a conquistar para uma civilização 
superior facilitavam, por seu lado, a sujeição della a uma 
condição servil. No Brazil, em que mais floresceu a escra~ 
vidão, á causa economica geral accrescia uma razão de 
natureza legal: a iIIegalidade da escravidão india; a agri, 
cultura progredindo reclamava novos bracolt, que no paiz 
se não podiam encontrar: forçoso era pois bu~ca-Ios róra, ~ 
d'ahi o trafico. 

A principio não bouve trafico; eram escravos apenas os 
membros das populações vizinhas dos ealabelecimentos 
portuguezes. De Arguim e da Guiné vinham escravos para 
Cabo-Verde, para S. Thomé, para a Madeira; no Brazil só 
havia escravos indios. • 

A escravatura, consequencia duma guerra, era um' facto 
, da mais relDota antiguidade, mas a exporlação e o com

me reio do ellcravo como instrumento de trabalho só, appa
receu nos tempos modernos. O trafico com este caracter 
que dentro em breve havia ·de assumir tamanha impor
laDcia, iniciou-se no seculo xv. Em ~442, segundo parece, 
trouxe Anlão Gonçalves dez escravos da Guiné; em 1444 o 
capitão Lançarote descarregou no Algarve mais de duzentos 
escravos e já em 1461 era cor/'ente a compra de negros na 
Senegambia, ou feita directamente aos chefes indigenas 
ou feita por intermedio dos negociantes arabes. 

Do Brazil vieram trinta escl'avos indios em 1511 e da 
Arrica para lá iniciou-se o seu transporte, segundo parece, 
em t 525. Em 1527 foram já mil negros para as Antilhas, 
em 1620 alguns foram para a Virginia e em 1650 011&1'01 

'" 
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para as Anlilhas franceza'S. De 1575 a 1591 só de Aagola 
sahiram, para o I'eino, para o Br\lZil e para as colooias 
hespanholas, mais de cincoenta mil escravos e na primeira 
metade do seculo XVI a exportação annual elevou se a 
t 5:000 peças da [ndia, rendendo para· o 'hesouro 250 
contos, No seculo XVII já começava a ser prohibida a escra
vidão dos indios da America e já os jesuítas os impediam 
de prestarem os seus serviços aos colonod livres; d'abi 
provinha um novo aumento do trafico, facilitado pela con
closão da paz na Europa e ·consequente suppressão do 
corso. O seculo- XVIII fui a era de mais· activo fomento na 
America e foi então que no BI'azi! mais 'aumentou a procura 
de .escravos, pelas medidas energicas de Pombal em favor 
da librrdade dos indios e pela del'coberta· das minas. O 
traOco para as nossas colonias attingiu proporções espan
tosas e depois dà paz de Utrecht, em 1713, vieram Lambem 

. os estrangeiros fornecer-se de escravós aos estabeleci
mentos porLuguezes. Calcula-se em muitos milhões o numero 
de escravos arricanos exportados desde essa data até ã 
abolição do traOco I Em 1770 às receitas da Coroa, prove
nientes do tI'aOco, elevavam-se a: uma quantia vinte vezes 
superior á que provinha das outl'as receitas r 

A procura .de escravos no Brazil foi tão grande que o 
governo portuguez concedia a particulal'es ou companhias, 
chamados assentistas, privilegios para a introducção de 
escravos nessa colonia, ~m 1682 constituiu-se uma com
panbia, que se obrigava a transportar para o Brazil t 0:000 
escr.1VOS no prazo de vinte annos. A população do Brazil 
em 1798 era de 3.248:000 habitantes, dos quaes 1.582:000 
escravos; em 1817 havia ainda, segundo uns 1.000:000 es
cravos em 3.300:000 babitantes, segundo outros t .930:000 
escravos em 3.817:900 habitantes. É claro que, dada a 
perpetuidade da instituição, o numero de escravos aumeo
tava, não só pela immigl'arão con~lante, como pela descen-
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dencia dos já existentes, apesar da pouca recundldade 
proprhi dos escravos.. 

Igualmente a escravidão e o trafico não só eram permit
lidos, como gOlavam até de protecção omeial; para ravo
recer instituições religiosas, o gO"erno concedia-lhes, por 
veze::, direito de importarem a,nuualmente um certo numero 
de escravos! O governo recebia uina taxa pela importação 
de cada escravo no Brazil e oulra supplementar por cada 
e8cravo destinado á exploração das minas; alem disso a 
Gorôa eXCI"cia tlireclamenle, por vezes, o commercio de 
escravos. Só nos Ons do seculo XVIII a escravitlão foi ~olida 
no continenle do reino. ,nos Aço"es e Madeira. 

Juridicamente os escravos pertenciam em propriedade 
aos senhores. A condição do escravo era regulada por leis. 
em geral, communs á metropole e ás colonias, suavizadas, 
porém, por varios éoslumes, alguns de origem ecclesias
tica. 

A aIrorria era obrigaloria. quando o escravo ou o ,seu 
padrinho ou qualquer pClisoa, 110 momento do seu baptizado, 
pagassem o seu resgate; a egreja incitava os fieis a con
tribuirem para a libertação dos escravos, considerada como 
obra piedosa e meriloria e, de facto, era grande nas colonias 
o numero dos libertoE. 

TeetO sido accusados os portuguezes de terem inventado 
o trafico. Tal accusação é absolutamente Inrundada: sempre 
que houve escravos houve a sua venda e, portanto, existiu 
o traOco. Em Arriea era elle praticado desde tempos imme
mudaes pelos berberes de Marrocos e pelos arabes do mar 
Vermelho.' Ainda quando assim não tivesse succedido, era 
natural que fossem o~ portuguezes os iniciadores do trafico, . 
porque roram elles os primeiros a occupar a costa arricana 
e não é para admirar que elles ahi fizessenf'o mesmo que 
Iodas as potencias coloniaes fizeram nos sens dominies. 
De resto, não ~e sabe com certeza se roram os porLuguozes 

DI8o, t3.a CAD. .a; 
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ou os b~sp~hoes o~. priméiros, q~e trouxeram escravos 
negros parla a Europa. 

Pouco.importa mesmo qu~ Portugal lenha sido realmente 
o inventor do trafico, visto que elle foi pI'aUcado.por LOdas 
as outras nações, Desde toda a aritiguidade existira na 
Europa a escravidão resultante da guerra e a line venda 
dos escravos, Nos tempos modernos os bespanboes e ps 
francezes contribuiram tanto para o desenvolvimento do 
traftco como nós; Luiz XIV chegou a pl'Omulgar um codigo 
sobre o. aSEumpl.o, o Code noi1', e nas colonias inglezas a 
condição do escravo era mais dUl'a que em parle alguma. 
Tudas as nações que tiveram colonias na America as explo
raram por meio do trabalho servil.' 

O trafico foi talvez maior entre ~s colunias portuguezas 
~o que nas dos outros paizes, mas assim devia forçosa
meme sücceder. vislo que Unhamos de fornecer a mão 
d'obra necessaria ás vaslas plantações do 81'azil e que 
possui amos a quasi totalidade das populosas costas africanas. 
Tinhamos, corno diz Oliveira Mal'lins. a pI'oducção e o COD- , 

sumo, a mercadoria e o mercado, dCIILI'o dos vastos Iimiles 
das nossas colonias. A escravidão. foi um mal, mas um mal 
necessal'io" porque sem ella não teriamos podido explorar 
o 8razil; os progres:-os soeiaes são obtidos muitas vezes 
por caro. prcço! 

Não se podem conlestar as vantagens, que DOS propor
cionou .0 trafico, pois a elle devemos a prosp~ri(lade 

dalgumas .das nossas colonjas, e especialmenlc do 8razil, 
cujo solo uberrimo carecia de braços para o. culli~al'em. 
O lI'abalho iudio não tinha ,'alol' algum e, pOI'lanlo, sem 
os negros o ~I'azil teria ficado desapro\'eitado e abando
nado I O Brazil fui. II~ \'.erdatle. a região do muntlu inteiro, 
que mais lucmu c.om a escravidão, 

Ao lado destas vanlagens, determinava todavia o trafico 
graves males. ,O ~aracler odioso deste commercio pel'vertia, 
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não só os que o exerciam, como todos os que os rodeavam. 
As crenças supersticiosas e immoraes dos escra,'os e 08 seus 
insLinctos sanguinarins constituiam tambem um elemenlo de 
depravação para as no\'as sociedades, em que eram intro
duzidos. Já o jesuita Nohrcga cm f 549 nolava a dellmora
lização, que tl'azia ao Brazil o cancro fatal da escravidão, 
ronte de immoralidade e «Ie ruinal ~Iesmo no continente do 
reino se tornaram notorios os maus I"esultados babituaes da 
escravidão: a corrupção dos c6sLumes, ° desprezo pelo 
trabalho, a relaxação da vida intima, a atropbia do coração 
e da cllosciencia, e a expanílão de desejos desordenados, 
de crimes brutacs e de sentimentos vergonhosos' 

O trafico da escravatura fói particularmente p'rejudlcial 
para as nossas colonia:; aflicanas, em que s6 Unham impor~ 
tancia os porLos frequentados por negreiros. Por isso, a 
occopação portugueza limitou-se á costa e o interior conti
nuou entregue á barbaria I 

A abolição da escravatura foi decretada em Portugal n08 
fins do seculo XVIIJ. O alvará de f 9 de setembro de 1761 
concedeu a liberdade a todos os escravos, que fossem intro
duzidos em Portugal, alem dum certo prazoj outro diploma 
de 16 de janeiro de f 773 declarou elUncta a escravidão 
no continente do reino, ficando livres e ingenuos os que 
no ruturo nascessem de escl'avos e estabelecendo-se apenas 
algumas restricções para os filbos dp. escravos nascidos 
anteriormente. Os avisos de 7 de janeiro de 1767, de 22 
de fevereiro da 1776 e de 10 'de março de 1800 ampliaram 
estas disposições aos AçOl'es e á Madeira. 

Portugal tomou em 1815, no congresso de VienDa, e 
em f 817, para com a Inglaterra, o compromisso de abolir 
a escravidão nas Suas coloniaN, o qual s6 se tornou elfe
ctivo findo o periodo das Inctas Iiberaes, O decreto de 10 
de dezembro de 1836, da iniciativa do ministro Sã da 
Bandeira. prohibiu a exportação de escravos por mar e 
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- por teri'a em todas as colonias portl1guezas. Foi grande o 
descontentamento dos negreiros, que conseguiram diffi
(mItar a execução do decl'eto, O governador de Moçam
bique, inOuctlriado por elles, assuslado cum a diminuirão 
de receitas da provincia resultante d~_ suppressão do tra
fico, vendo que para substituir este rendimento nenbum 
outro fôra creiltlo e reconhecendo· se inhabilitado a exercer 
uma vigHancia efficaz 'Das costas da pl'ovincia, suspendeu 
a execução do decreto e limitou-se a elevar a taxa devida 
por cada escra\"o que se etpol'ta\'a. Em Angola rebentou 
uma verdadeira revolta e o govel'Dador declarou que se 
recusaria á applicarão do ueCl'eto. Sá da Bandeira Dão 
cedeu; o governador de Moçambique foi ceDsuraJo e o 
de Angola demitlido. 

Em 1842 Portugal celebrou um tratado com alnglatel'ra, 
em que ambas as nar,ões se obrigavam a estabelecei' cru
zeiros navaes pal'a a l'epres~ão do Irafico. Finalmente a 
14 de dezembro de 1854 Coi abolido em absohilo' o trafico 
nas possessões portuguezas e pOl' uma ~erie de medidas 
complementares. dccl'etadas em 1854, t 855. t 856, 1857 e 
1875, foi finalmente e definiLivamente cxtincta a escl'a
"idão nas nossa8 colonias. Só 110 BI'azU, já indcpendtmle, 
pCI'sistiu a e~cra\'idão alé t 885! 
, ' :A abolirão produziu uma certa pel'turbarão nas colonias, 
porque os indigenas lião estavam preparados para usar da 
sua liberdade e, quando os declaravam livres, julgavam-se 
autorisados a seguil' os seus desejos e os seu,~ instinclos, 
sem o menor respeito pelas leis sodaes, De 1'eslO, o negrn 
estava tão aco~tll{nall() á escravidào, q~e clll'ga,'a, por 
;.tezes, a recusar a liberdade que lhe el'u olferccida! A 
indisciplina dos nngl'OS, a agitarão lImluelIes 'cujos inte
resses foram lesados pela abolirào do trafico e, nalguns 
caso~, o:fahllsos Ilos funecionarios fizeram'passal' a..; colonias 
por um yerdadeil'O periodo de cl'ise economica, Em S.Thomé 



357" 

doi~ lerros da colheiLa de caré apo.dreceram, pur falta de 
hra~~os para a apanharem e as demais co.lo.nias vegetavam 
em lucia co.m dillicuhlades equivalentes. Triumphavam co.m -
islo os inglezes, que nos tinham levado. a abolir a escra
vidão. e que nunca deixaram de apl'o.veitar o.S escravos, 
que eram transportado.s nos navios negreiro.s po.r alies 
apprebendidos! 

lias, pas~adu este periorJo de crise, começaram a fazer-se 
sentir os bo.ns etreitos de tão. justa medida, Num documento 
apresentado á Conferencia de Bl'uxellas (1889-1890) enu
meram-se as seguintes vantagens, resultantes da abolição 
do trafico nas nossas co.lunias: a) O aumento das industrias 
na co.sta, pela multiplicidade das co.mmunicações mari
timas; - b) A diminuiçãe do commcrcio. e da exportação. 
do. marfim e o. aumento da co.lheita de borracha no. inte
rior; - e) O aumenlo. gl'adual c sempre crescente do 
cemmercio licito. no. intcriOl'; - d) A pl'escnra dum -maior 
numero. de europeus em regiões ou1r'ora inaccessiveis aos 
povos civilizados; - e) O I·apido. melhoramento. dos meioS 
de communicarão e de pulllicidade, pelos navios a vapo.r 
e pelo telegrapho.; - n A occupação pelas feito.rias dum 
maior numero de ponlus na costa, sob a vigilancia duma 
policia mais bem exercitada; - g) A inOuencia .benefica e 
civilisado.ra dos missio.narios no. interior I 

Vantagens da colonizarão. port1t(fUeza. -Tem-se -aIDr
mado co.m justa razão que nenhuma nação do mundo. fez 
co.usas tão grandlo.sas co.mu Portugal, relativamente á sua 
extensão. e á sua população; nenhum paiz fez tanto co.mo 
a nossa patria em favor do. desenvo.lvimento da-civilizacão, 
do commercio e da navegacão. 

No inicio da sua expansão colonial, dos melados do 
secolo xv até aos melados do seculo XVI, a historia de 
PorLugal consubstancia as mais elevadas aspiracões e os 

"'mais brilhantes progressos da: -h~tor1a da civiUzacão euro, .. 
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peia. PorLugallomava posse, em nome do Occidente. das 
mais remotas regiões, luctando contra o infiel, o inimigo 

~ tradicional de toda a cbristandàde, e abrindo novos cami
nhos ao commercio .• Nunca, escreve o Sr. Consiglieri Pe
droso, a vida duma nação se confundiu tão intimamente 
com os proprios destinos do mundo, como durante este 
luminoso periodo dos descobrimentos porluguezes, ans 
quaes foi principalmente devida a revolução profunda. que 
as conquistas ultramarinas operaram nos habitos e na 
economia das nlij:ões modernas •. 

R durante um largo periodo Portugal continuou a mar
char á frente da santa cruzada da fé e da civilizlij:ão, bem 
merecendo, pelos seus esforcos e pelos seus trabalhos, da 
religião, da humanidade e da .sciencia. 

A colonização trouxe, porém, para Portugal, desde o 
leU inicio, graves prejuizos. As coloniu luctaram com falta 
de capilal e de braços e fizeram sotrrer a me~ropole do 
mesmo mal; d'ahi veiu a decadencia da agricultura no 
continente e a ruJ.na das industrias, uma das quaes, a das 
aedas. havia atLingido anteriormente uma certa impor
&aDcia.. Antes das navega,ões o povo portuguez era essen
cialmenle trabalhador, mas as riquezas o1"ÍenLaes cega
ram·ao e fizeram-lhe perder as suas qualidades de prudencia 
e de economia, levando-o a suppôr inutU o trabalho per
~'ente! Pelo seu systema commercial os porLuguezes 
prepararam a sua ruina e em certo modo incitaram a 
expansão dos seus rivaes estrangeiros, como já vimos. 
Como, por outro lado, as colonias nunca foram convenien
temeute exploradas, esgotados os jazigos de ouro e consu
midas as pedraria!! dos thesouros orientaes, as colonias 
deixaram de render e á opuleocJa succedeu a mediocridade 
e a rui na. Data do então a divida publiéa e muitas das 
~as pal'ccllas actuaes corr~ondem a encarsos.herdados 
clu A08IU &Ilpfea • .colOlia ... 
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. No secolo 'XVIII am'etropofe pórtugueza Unhá' perdido 
toda a sua vitalidade economica e recebia como esmolas 
as riquezas das suàs colonias. A ihdolencia do povo, a 
incompetencia dos seus .dil'igcn!cs e os defeitos da sua 
organização politica fizeram com que o paiz visse nas suas 
culonias, não um meio de delienvolver os recursos ptoprios, 
mas um thesouro, á custa do qual os pOJ'tugUczes podiam 
viver sem trabalhar! 

Não roi ·todavia esteril para Portugal a sua obra colonial. 
Elia proporcionou-lhe magnificas colonias de povoação, que 
não deixaram de aumentar' a riqueza, a Corca e ó prestigio 
da respectiva metropole. Ao arrojo dos seus marinheiros 
e colonizadol'es deve Portugal o melllOJ' quiuhão das suas 
glorias e a elles deveu lambem o mais brilhante' floresci
'mento intelectual, de que .faz meneão a sua historia UUe· 
raria. Quem pÔde sepal'ar dos nossos fastos coloniaes os 
nomes de Camões e de João de Barros 1 

Emfim, mesmo no seu pel'Íoclo de mai~r decadencia, a 
colonização lé\'e a inapreciavel vantagem de preparar para 
o fuluro ,vastas reservas á expansãd portuguéza. Quando 
no seculo XIX- se fez a partilha da Africa, POi'tugal achou-se 
em magnifica situacão e na America do Sul conservou 
sempre um opulento patrimonilj economico. 

Na actualidade ninguem pode contestar a utilidade, que 
Portugal ,retira das suas possessões. Basta para provar a 
sua magnitude uma superflcial analyse das estatísticas, 
em que tão claramente se evidenceia o pl'og.resso continuo 
e crescente das relacões commerciaes da velha metropole 
com os seus vasLos estabelecimentos d'alem-marl 

A colonização do Brazil constitue evidentemente o melhor 
titulo de glot:ia de toda a expaneão colonial portugueza. 
Naturalmente attrabidos pelo Brazil, em que sabiam exls
lIrem grandes riquezas e em que podiam peneLrar facU
men" pelu 8l"J1dee vias tluviaett, os portuguezes deixaram 
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, abi uma das melhores obras coloniaes, que a historia da 
, humanidade regista. Não se pode duvidar da grande supe

rioridade da colonização portugueza sobre a colonila~ão 
hespanbola na America do Sul. Não soube Portugal domi
nar e imperar, por isso perdeu a Inllia, mas soube, aotes 
de ninguem, lancar as bases de novas chilizacões, como 
o provou o Brazil. 

A liberdade e a tolarancia caracterisaram a coloDÍzaCão 
portugueza do Brazil e assim a colonia consummou o cyclo 
compleLo da sua evolurão desde o estado selvagem até ã 
independencia propria, conservando, porém, sempre com. 
a antiga meLl:opole a communiclacle de liugua, a intimidade 
das rell!CÕes e a (raqueneia de trocas commerciaes. ..O 
Drazil, escreve Leroy-Beaulieu, é a obra-prima da colo
nillcão portugueza e, comquanto já não lhe pertenca, não 
deixa de ser uma gloria para Portugal te-lo levado ao seu 
estado actual, ter pl'otegido a sua infancia sem o opprimir 
e ter-se sabido separar delle sem odio nem rancôr. Nas 
Indias, uma politica ciumenta, elltreÍla e ambiciosa, não 
tardou a arruinar o ediftcio do poderio portuguez; na Arriea 
um commercio vergonhoso e degradante enriqueceu Por
tugal, envilecendo-o; só no Brazil os portuguezes se mos
traram colonos; souberam alliar em justa proporcão o 
espirito de avenlura á paciencia pratica e á per.se\"eranca 
laboriosa e conseguiram assim atlingir um dos Ons, senão 
o unico, da coloniz~cão - a cl'eacão dum grande Estado 
rico, industrioso e livra., 

É facil de precisar a causa da superioridade da nossa 
colonizacão no Brazil. Os portuguezes não tinham o espirito 
de ordem e o conhecimento do negocio, necessarios para 
ti exploracão de colonias commerciaes j possuíam, pelo 
contrario, um dom precioso para a explOl'acão de colonias 
agrícolas: a sua resistencia ao clima &ropical, em que 
viviam e se perpetuavam, ao passo que os estrangeiros 
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morriam as dezenas, como succedeu com os bolJandezes. 
Por outro lado a politica de liberdade e tolerancia era de 
facil realização no Brazil, pela natureza dos colonos, apa
thicos' e doceis, pouco esclarecidos, pouco trabalhadores, 
com necessidades limitadas e, portanto, naturalmente obe
dientes. 

CaWlas da '1WSSG decadencia colonial. - Segundo Leroy
Beaulieu a causa dos nossos insuccessos coloniaes foi a 
adopção dum systema exclusivista, isto é, o abuso dos 
monopolios ou a falta de liberdade commercial, numa 
palavra, os erros da nossa administração colonial. 

Mas o proprio Leroy-Beaulieu confessa quê a nossa admi
nistração no Brazil nada teve de oppressivo, que ahi a 
liberdade foi o berço da nossa colonização e que, por isso, 
a colonia chegou em condições normaes ao estado adulto 
e emancipou-se. Cõntradiz-se assim claramente o illustre 
economista, pois que attribue a perda do Brazil a uma 
politica muito liberal e' a perda da lndia e das ilhas da 
Sonda a um regímen de oppressão. De resto, já vimos o 
valor que se deve attribuir ás criticas movidas por Leroy
Beaulieu ao nosso regimen commercial antigo' I 

Na verdade, o facto capital, que domina toda a historia 
da. nossa colonização e que amplamente justifica o seu 
relativo insuccesso, é a fraqueza da metropole,.incapaz de 
dominar e explorar tão vastos territorios ultramarinos. g 
claro que Portugal não podia dominar a India, empreza 
ainda hoje difficil para a poderosa Ingll\terra, que não ~em 
concorrentes, conservar o Brazil povoado e desenvolvido 
e penetrar todo o seu dominio africano. Como se poderia 
comprehender que dous ou tres milhões de portuguezes 
conservassem em seu poder a Asia, a Arrica, a America e 
a Oceania, dominando os seus habitantes e resistindo ao 
mesmo tempo a nacões europeias mais ricas e povoadas, 
como a lugla\erra, a Hespanba,· a Franpa·Y E· claro que o 

lO . 
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immenso imperio colonial dos portuguezes estava con
demnado a um desmembramento fatal; Portugal tinha de 
ser ellpoliado pelos estados mais fortes, como lhe tem 
succedido ainda bem recentemente. 

Não queremos todavia negar que para a nossa deea
deneia colonial tenham contribuido graves erros adminis
trativos, não só da administração colonial, como da pro
pria administração metropolitana. Foi esta, com eO'eito, 
que enfraqueceu o paiz, sobrecarregando-o de encargos 
financeiros, não fomentando o seu desenvolvimento econo
mico, desorganisando o seu exercito e a sua marinha de 
guerra e ainda organisando mal a sua administração ultra
JIlarina. É certo pois que a administração portugueza, e 
especialmente a administração metropolitana, concorreram 
para a nossa ruina colonial, mas esta havia de se dar 
necessariamente, rosse qual fosse o nosso regimen admi
nistrativo. 

Leroy-Beaulieu diz que a ruina da nossa colonização não 
se deve attribuir á nossa fraqueza, porque os hollandezes 
não uam mais fOl'tes e obtiveram melhor exito. Devemos, 
porém, observar que os hollandezes foram, como nós, 
despojados de muitas das suas colonias e que a Hollanda 
é mais povoada e, portanto, mais forte do que Portugal. 
Concordamos todavia em que os hollandezes tinham um 
temperamento mais proprio para a colonização do que o 
nosso. 

Os hollandezes são trabalhadores, avidos de lucro e de 
feitio essencialmente pratico; os portuguezes, povo de 
poetas e de heroes, procuravam a gloria mais do. que o 
trabalho e o lucro, eram mais facilmente arrastados pelo 
enthusiasmo cavalheiresco do que pelo espirito frio e cal
culado do negocio f 

Nio'ba duvida. porém. que a colonizacio portugueza 6 
dl8ll1 di mail B1ncera 'dmtrapio e Conflld1DleD" podemo. 
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esperar e acreditar que o seu futuro não desmentirá as 
brilhanLes tradicões do passado I (1) 

xr. - b) Os hespwoes. -No momento em que a des
coberta de Colombo veiu dar á Bespanha o dominio da 
A.merica, achava-se esse paiz pouco preparado para a 
expansão colonial. Esgotada pela longa lucta contra os 
mouros~ que pouco antes lermlIlflI'a, pouco povoada, com 

(I) Oliveira Martins: PoliUca e economia nacional, pag, !03; 
Sr. Consiglieri Pedroso: L'expafl,ion coloniale au XVI· ,;icle em 
Le Porlugal, pag, 236; Sr. Emesh) de Vasconcellos: I..e, calotaie, em 
lA Porlugal, pago 169; Dobois: 00. cil" pag, 31$; Leroy-Beaulieu: 
De la coloteiIaIima CMZ ln peuple, moüme,. vol. I, pago ii; De Lan
noy: L'ezpafUion coloniale /lu Portugal jlllqU'au tUbuI du XIX' ,i~cle. 
Cordier, 1M compagme, à (bar'e et la politique colOfliale wu. Is Mi· 
RilUre tk Colblt't. pa,. i; Lamba-Doria: 00. cit,. pago 30; Sr. Dr. 
lIamoeo: 00. cil., pago 87; Oliveira Martins: O BrazU e ai colonial 
porlllguezas, pag, I e seg,; Siger: ob, cit., pago 37; Tito de Carvalho: 
Le, coloaies 1'O"lugaúe. au point tk tlIUI comMercial, pa,. IS e 36.; 
Darey: La COfIIJUéte tk r Afl'iqlU, pago tOO; Pé&y de Thozée: ob, cit., 
pago 6.7; Sir Lyall: TM ri,e anil u:pamion of lhe Briti,h DomÍflitm 
iR hdia, pall, 8, 16, IS; Molinari: CoIOflie, no Dictionflaire de l'üo
ROmÍ8' politique, publié 'OIU la direction de Coqueli" et Guillatmain, 
vol. I. pag, 391S; Vibert: La calotaisatum prati(JIU, vol. II, pag, 'M; 
Grossi: Storia deUa color&iz:zaiiOfle ~ropea ai Brasile. pa,. i6 ; . 
Sr. AnlOnio José de Araujo: Colo,,~, porlugais" d' Afrlque, pago 6; 
lloosinbo de Albuquerque: MoçambiqlU. pa," 17; Labrá: Pat'tugal 
11 lU cadigo., pag, 39; Sr. Dr, Mar&ins JUDior: Historia do direito 
ft6cional, pago 1M; Manuel Maria Fruc&noso: O centmario da Ifltlia 
e a coloaização porttlglUza no Portugal em Africa, vol, V, pago t.88; 
vol. VI, pag, 286.; Tol, VII, pago 16t; Morris: The hillory of colOflÍZa
';on, vol, I, pa,. t99; Sr. Dr. Tavares: Curso de direito comMercial. 
pago XXXIII; R. O. N: Portugal t as ,fIaI colonial. na Revista POrl"· 
{/lUza Colonial B Maritima, vol. VII. pagg. 65, 156 e 193; A, G, S.: 
A_ ftOSSaI colonias DO Por/ugfd 1m Aflita. vol. IX, pag.465; CaleJo 
laDi: L'A(rit;a "UCIfHJ' U tlirifto pwbUeo A(rlcatw Da Rir4lt4 BCIliaM 
li ,..,. .. JulbGoGU'Ubro de 1807, PIA. IOI-Uo. 
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uma agricultura rudimentar e sem industria, quasi sem 
marinha mercante e desprezando o trabalho, em resultado 
das suas tl'adirões guerreiras, a narão hespanhola não 
parecia destinada a uma grande expansão colonizadora. 
Mas já então possuia um exercito forte, uma marinha de 
guel'ra adextrada a um commercio de certa importancia 
com o Nordeste da Europa e o Mediterraneo oriental. 

Divergem as opiniões quanto á determinarão das causas 
que levaram os hespanhoes a colonizar. Encontra-as Adam 
Smith na curiosidade do desconhecido, no enlhusiasmo 
militar e religioso e na procu ra dos melaes preciosos j J. 
B. Say entende que os hespanhoes não foram dominados 
por lima ideia de coloniza~ão, mas apenas pelos desejos 
individuaes de se enriquecerem; CasLonnet des Fosses diz 
que os hespanhoes obedeceram tanto ao seu espirito de 
aventura e de culJira como ao seu zelo de proselytismo 
religioso. Lel'oy-Beaulieu observa que a fundarão das coJo· 
nia.~ hespanholas não resultou duma emigracão devida ao 
excesso de populacão ou a perscguicÕes politicas e reli
giosas, mas sim do espirito de aventura e da cubiça das 
riquezas orientaes, que impelliam ao tempo os europeus ás 
expedirões marítimas, da ambicã() de gloria dos guerreiros, 
que a terminarão da guerra com os mouros reduzia a um 
descanço rorcado, e do fervor religioso, que levava os cren
tes a quel'el'em impõr a sua fé ás longinquas e incultas 
racas. Deste modo, a colonizarão hespanhola não obedeceu 
a um plano preconcebido ou a uma necessidade imperiosa, 
roi como que determinada pelo acaso. 

É cerlo, porém, que os hespanhoes, tendo tido a felici
dade de acolherem as propostas do geno\'ez Christovão 
Colombo, conseguiram realizar uma obra colonial eminen
temente grandiosa. É cUI'ioso nutar que o inicio dessa 
empreza rol devido a ~lementos estranhos á nacIonalidade 
bespanhola, pois Colombo,. estrangeiro de llascimento e de 
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educa~ão, nada tinha de commum com o espírito do povo, 
nem a Rainha IzabeI attendeu aos sentimentos do seu paiz 
no auxilio dado ao ousado navegador I 

Colombo Coí marinheiro desde lema edade, primeiro na 
sua patria e depois em POI'tugaI, ~nde se fixou, lendo 
casado com a filha de Bal'tholomeu Perestl'ello, donatario 
da ilha de Porto Santo, Completando com acurado estudo 
os conhecimentos, que a pratica lhe del'a, sobre a arte de 
navegar, ou por si proprio ou pelo conhecimento que leve, 
segundo alguns investigadores affirmam, duma carta do 
geographo Paulo Toscanelli a Fernam Mendes, Colombo 
adquiriu a convic~ão da possibilidade de altingir a Jndia 
navegando para oeste, Pl'OpOZ o iIIustre genovez a D. João 11 
a realiza~ão da empreza, mas porque era convicção geral 
que só para leste se podia encontrar o caminho para a India, 
porque no paiz havia já alguma opposi~ão ás despezas cres
cenles, que os descobrimentos acarretavam,· e porque ne
nhum resultado dera uma expedição enviada para oeste 
em 1484, o rei nâo deu seguimento ao pedido. Então 
Colombo dirigiu-tle á Hespanha, onde alcançou a protecção 
do duque de Medina Celí e da rainha babel; todavia os 
conselheiros da rainha reprovaram a principio os seus 
projectos, que só conseguiu ver acolhidos, pela valiosa 
interCerencia dum antigo confessor da I'ainha e doulros 
ecclesiasticos, babel poz então á disposição de Colombo 
duas caravellas, nomeando-o almirante do oceano, vice-rei 
e governallor elas terras que descobl'isse e dando-lhe par
ticipação nos lucros commerciaes, que dellas proviessem, 
Tendo-se associódo com um armador Pinzon, Colombo partiu 
em 1492, tocando numa das ilhas Bahalilas, tleguindo pela 
margem norte de Cuba até á ilha de HaIti, que elIe chamou 
Espaõola e de que tomou posse solemnemeute. Colombo 
deixou alguns dos seus marinheiros ahi estabelecidos e 
regressou ao .eino em t 493. 

" 
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No mesmo anno o Papa Alexandre V consagrava os 
direitos da Hespanba sobre os terrUorios novamente des
cobertos e delimitava as possessões portuguezas e bespa
nholas. O enlhusiasmo era enorme entre 08 hespanboes, 
que julgavam haver descobcrto a India e supplantado os 
seus rivaes c vizinhos no dominio do respectivo commercio. 

Vamos estudar a~ora separadamente a hisloria das diO'e
renles colonias hesp~nholas. 

A AMERICA CENTRAL E MERIIJIONAL. - Colombo voltou á. 
America em 1493. levando com sigo uma expedição mMs 
numerosa, em que iam alguns missionarios. Chegado a 
Espaõola, fundou a cidade d'Izabela e occupou a região de 
Civao, em que esperava encontrar ouro; tendo ido á Ja
máica e a Cuba, encontrou á volta o estabelecimento de 
Espaiiola em plena anarchia, teOllo de exercer represalias 
violentas sobre os indígenas e de expulsar alguns colonos. 
O tratamento inOingido aos indígenas pmvocou na metro
pole um grande desagrado, sendo en"iado à ilha um com
missario real, DobadilJa, que mandou Colombo prisioneiro 
para Hespanha. Em 1508 Hojeda e Nicuesa fundaram San
Sebastian nas margens do golpho Dariano, que foi destl'Uido 
pelos indigenas. Balboa poz-se á rrente dos colonos, fun
dando em 15 t O Santa Mal'ia deI Anligua e descobrindo o 
Oceano Pacifico; Balboa, perseguido pelo odio dum gover
nador, roi condemnado á morte, mas Gil Gonsalez de Avila 
conLinuou a sua obra, submetlendo os habitantes do isthmu 
de Panamá., Em 1514 SOlis, procurando o caminho da India 
pelo sul do novo continente, chegava ao rio da Prata e 
pouco depois Fernão de Magalhães atravessava o estreito, 
que tem o seu nome, e attingia as A!lllucas. 

Em t 5 t 3 e 1521 Ponce de Leão realizou duas expedirões 
infructiCeras á ~'Iorjda, em busca duma pretendida fonte de 
Juvellcia. Em t 518 Grijalva t@ntou explora; a costa do 
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Yucatan; repellido, seguiu para oeste, para onde se encon
tram actualmente Vera-Cruz e S. João de Ulloa, encontrando 
grandes riquezas em poder dos habitantes,. Em 1519 Cortez 
Coi' enviado com uma expedição mais forte a occupar o 
Mexico; desembarcou no Yucatan, submettendo os seus 
habitantes, e fundou Vera-Cruz. Pl'oseguindo para o inte
rior, Cor tez, victorioso em ,val'iós combaLes, tomou a cidade 
de Mexico, impondo a suzerania da Hespanha ao rei azteque 
Montesuma. Os maus trato!l inflingidos aos indigenas pro
vocaram a revolta destes, que rebentou na ausencia de 
Cortez; o valeute guerreiro, alcançando a alliança dalgumas 
tribus indigenas, derrotou os insurrectos depois de porfiada 
lucta, retomando a cidade de )fexico. Cor tez vencedor tra- . 
tou de organizar a nova colonia e de completar a sua con
quista: Sandoval e Alvarado occupavam o valle d~Oaxaca 
e o sul do Mexica, Cortez submettia a região de Colima e 
a de Tabasco e, pal'a o, lado do golpho do Mexico, o terri
torio do Panuco. 

Cortez Coi nomeado govemador da nova colonia, cha
mada Nova-Hespanha, com os mais vastos poderes. Prose
guindo na sua obra de engrandecimento, Cor tez mandou 
Christovão de Olid Qccupar a região entre o Pacifico e o 
golpho do Honduras; Pedro Alvarado conquistou o Guate
mala, em 1522 e o seu irmão o Salvador em 1525; lambem 
de 1522 a 1523 Pedl'arias e Gil Gonsalez de Avila tomaram 
o Nicaragua, e Cortez tenLou em 1524 a occupação do 
Honduras. Cortez foi pouco depois demittido do seu cargo 
de governador, mas continuou ainda com as suas em prezas, 
tentando fundar em .1535 um estabelecimento na California. 

Os successores de Cortez continuaram a sua obra, anne
xando successivamente á nova Hespanha Galisco em 1531, 
o Novo-Mexico com a cidade de Santa-Fé em 1581, o Yu
catan em 1527. 

Em 1524 um aventureiro Pizarro, associando-se com 
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um padre Fernando de Luque e com um soldado de rara 
coragem, Diogo de Almagro, partia de Panam. para con
quistar o Perú. Foi derrotado, mas voltou, em breve, e 
com um punhado de homens, ·desobedecendo.ás ordens 'do 
gO\'ernador, conlinuou a sua marcha para o Sul, altin
gindo o reino dos Incas; v~ndo que não dispunha de rorças 
suIDcienles para a conquista dessa região e lendo sido mal 
acolhido pelo governador, roi a lIespanha e conseguiu que 
Cal'los V, deslumbrado pelas riquezas que elle lhe le\'ára 
do Perú, o nomeasse govemador desse terrilorio e o 
autori.zasse a conquista-lo, Tendo alcançado a custo orga
nizai' a sua expedição, Pizal'ro internou-se no Perú e, tendo 
conseguido apoderar-se pela astucia da pessoa do Inca. 
condePlnou-o li morte, o que provocou uma revolta geral 
dos seus subditos. Os hespanhoes apoderaram-se então de 
Cuzco e de Quilo e fundaram Lima. Ponco depois r~bentou 

. a lucta ~nlre os colonizadores hespanhoes. Um novo gover
nador Vaco de Castro conseguiu reslabelecer a ordem, Ao 
mesmo tempo em que se tlavam estas Iuelas, os hespauhocs 
iam occupando a Bolívia e em 1541 Pedro de Valdivia 
conquistava o Chili, fundando Santiago nesse 'anno, Co
quimbo em 1544, COllcepcion em 1561 e em 1552 uma 
outra cidade no pai! dos Araucans. Valdivia soft'reu uma 
terrivel den'ota num comlJale com os indigenas em 1553, 
mas estes foram, por sua vez, balidos por novas forcas 
hespanholas, sob o commando de Garcia de Mendoza 
em 1557. O domíuio do Chili foi, porém, sempl'c pouco 
estavel, sujeito a revolLas conslantes e limitado, na sua 
real elfectividade, a um pequeno territorio, 

Os hespanhoes fundaram tambem estabelecimentos para 
além da Cordilheira, Tucuman em 15ü:>, Cordoba em t 573, 
Rioja em 1591. Na costa Ol'jental fUllllal'am Buenos-Ayres 
em 1534, Assuncion em 1536, Sallta-Fé em 1573. 

A occupaCão da ColomlJia iniciara-se em 1525 com a 

1 
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rundaeão de 8aota Martha, na roZ. Cio- ~adalena-; Cartagena 
rundou-se em 1533 e em. 1536 fizeram-se expedlcões ao· 
interior, que fundaram Santa~Fé de Bogotá em 1538. Esta 
provineia Coi chamada Nova-Granada e· nella se fundaram· 
muitas viDas de 1535 a 1550.' No Venezuela o primeiro 
estabelecimento hespanhol de alguma importancla foi o 
de Coro, Cundado em 1527, mas a colonia, em que n~ 
havia minas, foi sempre mais ou menos desprezada e só 
em 1561 se fundou Caracas. 

Em 1565 Pedro Menendez de Aviles conquistou a Florida, 
trucidando os huguenotes, que neUa se haviam estabele
cido. No fim do seculo XVI a colonizacão hespanhola na 
America attingira uma enorme extensão. Já então os cor
sarios hollandezes e principalmente os inglezes, com Drake 
e Raleigb, atàcaram os estabelecimentos hespanhoes, mas 
não se assenhorearam de nenhum delles. 

No principio do seculo XVII continuaram com maior 
intensidade os attl,lques ás possessões hespanholas, nal
gumas das quaes os inglezes e francezes se conseguiram 
estabelecer, ainda que só provisoriamente. Em geral, porém, 
a colonizacão hespanhola progredia; foi annexado o Novo
~exico e proseguiram as tentativas de exploração da Cali
Coroia, ao Norte; Buenos-Ayres, Cavorecido pela união de 
Portugal á Hespanha, constiluiu-se em districlo indepen
dente, abrangendo o Prata, o Paraguay e Tucuman e alar
gando-se para o interior; em 1675 submeUeu-se uma parLe 
dos indios das Pampas; no secolo xvu as missões cami
nharam ao longo dos rios Paraguay e Uruguay, chegando 
ao terrUorio do Cbaco e á cordilheira dos Andes; o interior 
do Amazonas Lambem se ia explorando e Venezuela osten
tava alguns progressos, alargando-se a sua occupaCão para 
o interior e para o Oriente; ao norte os hespanhoes cbe
gavam ao rio da Assumpcão e fundavam estabelecimentos 
na Baix.a-CaUCornia, no CoahuUa e no Texas. 

DIa'J 13.- CAD. '7 



:J10 

'Com a guerra da ,suceessão de' Jlespallba Boft'reram' bas
tante as suas colonias: Portugal ficou senbor da colunia de 
sacramento, a Franca allquh'io li direito de commerciar 
com o Perú e o Chili pelo cabo Horn e a Inglaterra obte\'e 
o moDopolio da importacão de esel'avos, Em t 723 os por
'uguezes quizeram ,fundar um novo estabelecimento em 
Montevideu, mas OR bespanhoes assenhorearam-se delle, 
Graça a um habil con'rabam)o, 'os iDglezes tinham-se apo
derado no entretanto de quasi todo o commercio das 
c~loDias hespanholas; tendo rebentado por esse motivo a 
pena eDtre os dois paizes, as esquadras inglezas attaearam 
Nova-GraDada. Caracas e a ilha de Cuba, mas foram repel
lidtls. 

'Em 1161 li Hespanha, allialia á França, fez de novo guerra 
á Inglaterra' para recuperar Cuba e 'as Philippioas, que 
tinbam cabido em poder dos inglezes; DO tratado de paz 
a Hespaoha teve de lhes ceder a Florida e toda a região 
a leste do Mississipi, recebeDdo apenas tia França a metade 
oeste da LouisiaDa. Por este tempo, todavia, os bespanhoes 
tomaram as ilhas Falkland e alargaram a sua occupa~ão 
na Patagonia, onde fundaram SaD José e Florida Blanea. 
Em 1792 foram tambem occupadas as Unas de João Fer
Dandez, Da costa do Chili, o Texas e o norte da California, 
para alem de S. Francisco. Envolvida numa nova guerra 
com a Inglaterr~, em cODssquencia do auxilio prestado á 
revolta dos Eslados..Unidos, a Hespanba, pelo tratado de 
Paris de' 1783, recuperou a Florida, mas teve de ceder á 
Inglaterra a costa do rio Belize. Foi nesta epocha que o 
imperio colonial hespanhol attingiu a sua maior amplitude. 

No priDcipio do seculo XIX a Hespanha, apesar da perda 
da Louisiana, era senhora dum dominlo vastíssimo. A peDe
tração havia cohtiDuado no Rio da Prata. cODstituindo-se 
Bueno&-Ayres em vice-reiDo, o mesmo havia succedido na 
Nova-Granada, que abrangia o Panamá, o Equador e uma 
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parte 40acLual Venezuela; Vene~llela era ta~m uma 
capitania-geral e a Corôa anne~ara todo Ó ,territorio .das 
missões jesuítas n!J, ParÍlguay. 'AdeanLe verewos .comp no 
principio do se~ulQ XIX derruiu todo ~ste soberbo iÔlpef:iof 

Organizaolo da America h8splUlhola .. -a) A poptdafão •. -
Tres elementos tomaram parte principai' na fundação.das 
colonias 'hespan~olas: - 1.°) Os aventureiros e, soldados, 
tornados inactivos pela te,rminação das guerras contra os 
mouros'; por isso, muHos nobres atOuiram ás colonias 
americanas, o que muito influiu na sua con~tituicão social; 
- 2.°) O clero, porque' o feryor religioso, perpetuado ,em 
Heipanba pelas continuas Iuctas contra os mouros, i~en· 
lificava o amor da patria e o zelo da fé; assim foi tão 
grande e tão manifest;t a innuencia ecclesiastica. na vida 
das colonias bespanholas; _3.°) A Corôa, anciosa de reha
\'er as quantiosas sommas, que lhe havia custado .a lueta 

,contra os mouros, levando para as colonias o seu espirito 
de desconfiança e ingerindo-se em tudo, visto que a des
coberta da America fôra obra sua e a ella devia penencer 
o respectivo domínio. 

Mais tarde formaram·se, é cel'to, classes de ,commer
ciantes, de agricultores e de industriaes, mas o seu desen
volvimento foi leuto e nunca excluiu a itubordinação aos 
ele~~Los . primitivos. A este facto se deve o asp~cLo 
característico da colonização hespanhola, que consistiu, 
segundo Leroy-Beaulieu, em ~undar uma sociedade velha 
num paiz novo, o que não deve causar admi~ação, pois 
lodas as nações coloniaes a principio transplantaram 1161-
mente para as possessões o estado social e administrativo 
da metropole. 

A cobiça do ouro e a ambicão da gloria militar levavam 
muitos individuos a emigrareID; para as colonias, não para 
am se fixarem .. mas para regressarem, logo que a explor~ão 
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das· minas, á custa dos escravos, os tivesse enriquecido. 
Mas a CorOa, legalmente unicasenhora do solo colonial, 
não permittia livremente a emigração, que carecia duma 
licença regia de vigencia limita(la, em geral. não ~uperior 
a dois annos. Para se obter esta licenca era. necessario 
provar ·que a família do emigrante Das duas ulUmas gera
~s não Linha tido nenhuma condemnacão do.santo omeio, 
pelo crime de heresia, e allegar um motivo legitimo, DOS 
termos duma lei de 1518; uma nova lei de t 566 veiu 
ainda exigir que o emigranle declarasse o logar do seu 
destino e para elle fizesse viagem directa; alem disso, só 
era permiUido embarcar no porto de Sevilha. Os capitães 
dos navios eram incumbidos de velarem pela execucão 
destas disposicões, sob peDa de incorrerem em graves 
castigos. Em taes condicões comprehende ·se que a emi
gração fosse pouco numerosa e limitada a nobres, mais 

I ricos ou mais influentes. Assim é que em 1546 h,aYia apenas 
600 immigrantes em todo o Perll e 15:000 em t 550 em 
toda a America, e esses eram fun"ccionarios, em grande 
parte;. verdadeiros povoadores, trabalhadores e activos, 
eram rarissimos. 

Só depois de Filippe II, quando pela ruiDa da marinha 
hespanhola se difficullaram as relacões commerciaes enlre 
a metropole e as colonias, é que aumentou a emigração 
para estas; iam lá gastar o ouro, que já não vioha para 
a Europa. 

Chegados ás coloni.as, os europeus Dão se· espalhavam 
nos campos, agglomeravam-se em cidades. Era a repeticão 
mais accentuada dum costume da metropole, em certo 
modo impo3to pela hostilidade dos indigenas e derivado 
do caracler. não-rural da emigração hespanhola. O governo 
favorecia esta lendencia, afastando os europeus do contacto 
com os indios, por recear a formacão duma populacão 
agricola importante. Assim Lima, Mexico e Quito foram 

• 
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centros importantes de povoaCão. Este facLo I'ovela que os 
emigrantes não eram cuUivadores activos, mas simples 
Cunccionarios ou ociosos. . 

A Lerra das colonias pertencia á CorOa, que deli a dispunha 
largamente para a constituirão de morgadios, em favor dos 
conquistadores ou dos ravoritos do rei, Ou abrangendo 
minas lambem. ou de simples rendimento agricola, estes 
morgadios' eram extensissimos; na America hespanhola as 
fortunas eram maiores que em parte alguma do mundo. 
Todavia era talo Causto dos nobres americanos e tal a sua 
ociosidade, resultanté da ignorancia crassissima em que 
viviam e do seu afa~tamentó, pelo govel'Do, de qualque,o 
cargo publico, que eram frequentes as suas difficuldades 
de vida r Comprehende-se bem como a inalienabilidade e 
a má administra~ão destes vastos dominios deviam contri- . 
buir para o atrazo da agl'icultura. 

Os colonos foram sempre trataI los pelas autoridades 
bespanholas com accentuada dt'sconOan~a; eram arastados 
de todos os empregos publicos, unicamente reservados aos 
nativos de Hespanha ou velh0s hespanhoes. Resultava 
d'aqui um duplo mal: os colonos. muitos delles nobres, 
eram condemnados á ociosidade e cahia solJre a colonia 
um verdadeiro tliluvio de immigrantes runccionarios. Só em 
Caracas em 30:000 habitantes havia 600 juizes e advogados! 
As colonias etam um ninho de funccionarios, que tratavam 
de explorar a sua riqueza por lodos os meios. Só muito 
mais tarde se deseu\'olveu a emigra~ão para as colonias 
duma classe mais activa e mais traba1hadol'a. 

No inicio da coloniza~ão hespanhola. muitos indios roram 
mortos em combates ou reduzidos a uma escravidão tão 
violenta, que poucos annos lhes deixava ordinariamente de 
vida. Em vão a rainha Izabel decretou a liberdade dos 
indios; a impossibilidade da nsca)jza~ão pelas autoridades 
da metropole tornava facil a pratica tle todos os abusos; 
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por morte da rainha, o seu marido D. Fernando pouco se 
preoccQpou com a condi~ão dos indigenas, tratando unica
mente de tirar das colonias o maior rendimento poss-ivel. 
Na regencia do cardeal limenas um celebre bispo bespa
ohol, Las Casas, que viera a Hespaoba defender a causa 
dos indios, foi inc.umbido de elaborar um regulamento para 
,o trabalho delles, que recebeu mais tarde a approvarão 
de Carlos V. Uma serie de decretos de 1526 a 1541 veiu 
prohibir a escravidão dos indios e 'regulamentar o !leu 
trabalho, ao mesmo tempo que o governo da ioetropole 
tratava de sUPPl'ir a deOclencia de braços pela importarão 
de escravos negros. 
, Igualmente os indios eram considerados como menores, 
spjeUQs á ~utella dosjesuitas, o que os beneficiou a principio. 
It~ se Jor:nou inacceitavel depois que elles attingiram um 
grau mais elevado de civilização. Não ha duvida, em todo 
o.,c~so"qQf:l,a H~panha Coi a primeira das nações coloniaes, 
qu~ ,proQCJ.lToU g~rantir legalmente um bom tratamento aos 
indjge~as. pas suas colonia~. A Corôa esror~ava-se por livrar 
0.$ indiolt de tod,a a ,'iolencja, ou pppressão e o clero tinba 
"emp'r~ para com el;e~ u,ma indulgançia especial. Exceptua-

, y.Am7SQ ~eata SituiiCão fav.orllvel 0$ ,indios: eJIlpregados nas 
~ip.as~ que ii brev~ lrec~ morrillfll e qU~:(n'atn defrJludados 
~os, seus:ganhoil pelos processos eguaes aos do acl.ual tfwk
~l"t1ffl. De\~emos,:alnda observar Q1,lea attil-~e, dU!!I colonos 
n~ ,er~,e"" gera~ tãpgene.l'osa p!lra,com ~~s indigeplJ.s como 
a d~ autoJ:iqjl~es; agsim ,é qlJe ,U providejlcia~ d.e p;lrlos ~ 
de 1543 prAyocaram verdadeiras revoll~ na Amerka 
b~p~olal Á cOQ~iCão dos ,indios ligam-se em ~er,(J Ill.Odo 
(l ,sy$t.e,m;l das eDco~endas e o regímen das l11ig~,s. ,a. qUf! 
~jlmo~, .fazer breve referencia. , 'I ' ' 

, ~s ~oomimdas ou repar,imierltos eram gl'!lnd~s exten
sões de terreno cedidas pela Corôa por duas gerap,ões, e 
llo ,~~jI!O pOl',~reS QU qua~r~, O ,co.QceMi~QariQ ,Q~rJg'l!~-$e 
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a proteger os indios, adscriptos. á respectiva çoncessão. a 
trabalhar em favor da sua conversio aq chrisLianismo e " 
diligenciar educa-los e civiliza-los, a não constr~ir fabrica~ 
nas suas terras, a não vender os indios, a não.!)s separar 
da gleba e a não resi~ir junto dplles, Os indiqs t!n.ha~ .d~ 
dar uma pretllacão annual ao senhor e de eO'ectuarem certas 
presLacões pessoaes milito limitadas. ~arece que. este 're
gimen legal não.foi muito escrupulosamente ~espeiLado Il~ 
pratica: Mais tarde a Corôa deixou de renovar as .eM9~ 
mietulas. quando findava o seu prazo, conservando na sua 
depenflencia dirpcta a terra e os indios. . 

As missões dos jesuitas, sempre ~uxiliados pelo' governo 
hespanhol, cujo dominio e cujos rendimentos aumentavam, 

• tiveram uma enorme importancia n~ America hespanhola. 
Os jesuitas, geralmente dois em cada missão, estabele
ciam-se em regiões inexploradas; comecavam por attrahir 
os indigenas e por captar as ilUas sympathias; rell()indo-os, 
Cormavam aldeias, em redor das quaes os indios cultivavam 
as lerra~ em commum, revertendo o lucro para a com muni
dad~, depois de deduzido' o sumciente para a salisCaccãó 
das suas necessidades individuaes. Houve alguns a1Juso~ 

por parte dos jesuitas, mas emgel'al a sua inOutlncia Coi 
benefica, iniciando os indígenas nos conhecimentos eleme~
taros da agricultura, da industria e do commercio, da vida 
municipal e dos usos sociaes. Os jesuítas afastavam cuida
dosamentA os indios de todo o contacto com os (,uJ'opeu~. 

As principaes missões foram fundadas pelos jesui~as nQ 
Paraguay, cahindo no seculo XVIII sob o domínio ue Portugal 
e sendo suppNmidas, como saLJemos, Os dominicanos e fran
ciscanos tambem fundaram algumas missões, mas sempre 
com.menor.exito do que os. jesuiLas. 

Nas relacões entre os diO'erenles grupos de popular.ão 
os hespanhoes seguiram sempre o pr~n~ipio de di~idlr para 
reinar. As uniões entre brancos, indlos e Dt'!gros geravam 
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vario~ typos de mC~licos, cada um dos quaes consliluia 
oficialmente uma casta, divididos pélos interesses e pelas 
sympatbias. Nesta desunião e sobretndo na separacão entre 
a classe superior, que levava pelo egoismo, e a mais 
inferior, que anrabia pela satisfacão dos seus odios, pro
curava o governo bespanbol fundar a seguranca do seu 
dominio sobre a America. É claro que as classes mais baixas 

, eram as mais sujeitas ao governo e a essa razão obedeceu 
a promulgacão de muitas das medidas protectoras dos 
Índios. Alem da divisão pOJ' difT'erenca de castas, pro

, curavam ainda as autoridades fomentar as inimizades entre 
os emigrantes vindos de provincias dift'erentes ou babitando 
nas diversas provincias dá colonia; as estradas e 'os meios 

I 

de communicação na America eram propositadamente des-
curados, 

A desunião na America hespanbola accentuava-se ainda 
pela divllsidade das suas dift'erentes partes, resultando da 
variedade de condições pbysicas. Aqui havia a colonização 
pastoral e a ausencia de cidades, acolá surgiam as fazendas 
cultivadas por escravos, alem as cidades faustuosas domi
nando os feracissimos planaltos. 

b) A administra9ào. - Quasi a seguir ao primeiro re
gresso de Colombo a Hespanha, foi oreada em Sevilba a 
Casa de Contratacion, reparticão de commercio, dirigindo 
o trafico com as colonias e concentrando as informacões a 
ellas relativas. A Casa de Contmtacion desempenhava as 
funccões dum ministerio, sendo remodelada val'ias vezes 

. e tendo lambem attribuicões judiciaes; esla im~tituição 

nunca teve, porém, a menor iniciativa, limitando-se a 
execular as ordens regias. Em 1524 creou·se o Conselho 
supremo das In(lias, gozando de grandes privilegios e com
poslo de membros de elevada gerarchia, que, em regra, 
tinham desempenhado altos cargos nas colonias. O Conselho 
tinha aLLribuicões legislativas, administrativas e judiciaes. 

,\ 
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tinha ainda em especial allriblli~õcs de razenda; ecclc
siaslicas e militares. O Conselho teve sempre pouca iode
pendencia, obedecendo cegamente ao soberano e preoc
cupou-se sobretudo de fazer aumentar o rendimento das 
coloniB.:l. Carlos IJI substituiu um ministerio ao conselho, 
mas esta organizacão pouco durou. O governo das colonias 
Coi dividido pelos diversos ministerios, o que peiorou ainda 
a administracão, fragmentaria e desunida. Carlos IV resla
bell6Ceu o conselho das Indias, mas dando-lhe pouca impor
tancia; em t 790 foi abolida a Casa de Cone,·ataeion. 

A administracão das colollias Coi calcada- sobre a da 
metropole. Á sua frente estava o ,"ice-rei, que teve a 
principio privilegios muito amplos, sendo chefe civil e 
militar e propondo candidatos para todos os empregos, os 
quaes roram egualmente restringidos. O vice-rei éra sempre 
uma pessoa de aUa gerarchia, vivia rodeado de fausto e 
de apparato, recebia enormes ordenados, mas o governo 
da metropole tratava-p com a maior desconflanca; . esco
lhiam-se sempre para este cargo homens pouco energicos 
e tratava-se cuidallosamente de os separar da populacão da 
colonia, isolando-os. O vice-rei só podia'desempenhar o seu 
cargo durante um curto prazo, ando o qual tinha que com
parecer perante um delegado do conselho da Jndia, que 
reunia todas as queixas apre:;entadas contra elle e fazia 
um inquerito sobre a sua administracão, em regra, não 
muito rigoroso. Na America havia os vice-reinos do Mexico, 
do Perd, de Nova Granada e de Buenos Ayres. Subordinados 
aos vice-I'eis havia os capitães generaes e numerosos func
clonarios inferiores. As capitanias geraes na America eram 
a Havana, Guatemala, Porto Rico, Caracas e Santiago do 
Chili. 

Alem dos inspectores ou vizitadores, que eram por vezes 
enviados a fiscalizar os actos do vice-rei, estabeleceram-se 
junto delles ~s audiencias com o mesmo amo Esses con

l8 
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selbo~ tinham aLLribui"ões politicas e judiciaes, corres
pondiam~se directamente com funccionari08 inr~r~ore8 00 

.colonos e com o governo da metropole; os seus membros 
tinham uma alta situarão e eram generosamente remune
rados, mas tuQbem eram visados pela desconfiança do 
governo cenlral, que ·08 inhibiu de casarem e de adquiri
rem propriedades nas colonias. Havia audiencias no Mexico, 
em Panamá, Lima., Guatemala, Guadalajara, Bogotá, La 
Plala, Quito, Santiago do Chili, Buenos-Arres e San-Domin
gos. Um membro da audiencia fazia annualmente uma 
inspecção de toda a circumscripção respectiva e a este 
corpo estavam subordinados varios funccionarios. Para a 
administração da fazenda havia um Tribunal de Contas e 
a Caixa Real. Nas cidades havia corporações munit:ipaes, 
em que os creoul08 se achavam largamente representados .. 
mas cujas regalias foram pouco a pouco absOl:.yidas pela 
Corôa. 

A .administração hellpanhola assignalou-se pela sua cor
rupção e venalidade extremas; as colonias sempre foram 
para ella verdadeiras terras conquistadas. Alem dos seus 
ol·denados e dos valioflos emolumentos e presentes, que 
recebiam, os aUos runccionarios entregavam-se. ao contra
bando, confiscavam por vezes os bens dos. colonos e ne
gociavam os seus favores. Raro era o funccionario que 
não regressava rico á Hespanha. Já sabemos como O~ hes
panhoell se allsenhoreavam abusivamente de todos os 10-
gares publicos; não é de admirar pois que fosse grande 
a emigração para as colonias de candidalos a esses loga
res. De resto, em virtude das resLriccões que lhes er~ 
impostas, os funccionarios nunca davam provas -de ini
ciativa, nem de grande actividade; como era natural, 
faziam-se tambem notar pela sua parcialidade em favor 
dos hespanhoes e contraria aos indigenas e creoulos. Os 
funccionarios nem mesmo eram fieis cumpridores das 
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ordons, vindas da mctropole; para maior commodidade 
proprillp re8isliam-lbes passivamente, não as execu.tando., 

Já sabemos a importancia que tinha b elemento eccle
siasLico na coloniza~ão bespanbola, e já, nos referimos ,á 
obra grandiosa dás missões, que tanto' contnbuiu para 
alargar os domínios da Hespanha e civilizar os seus. habi
tantes. Alem das poderosas missões, eram inumeros os 

'conventos nas coloDias, que occupavam metade da area 
da cidade de Lima, e os padres assumiam as mais variadas 
runccões, desde o governo superior até á direccão do. 
commercio e do trafico dos negros. Mas a Igreja estava 
rigorosament~ subOl·dinada á Corõa, que provia os seos 
beneficios e os seus altos cargos e cuja autorizarão era 
necessaria para qualquer padre' poder embarcar para ~' 

America. Em troca tambem, a .Corôa concedeu valiosos 
privilegios ao clero, cujos dominios em terras e ediftcios 
representavam uma riquezll colossal. É certo, porém, que 
o clero foi sempre dedicado ii Corôa e, em geral,. tole
rante; a nefasta inftuencia da Inquisi~ão poúco se fez 
sentir nas coloDias. O clero só foi oppressor na ordem 
economica, pela existencia de grandes bens de mão-morta, 
pelos seus encargos tributarios e pelos abusos das ordens 
mendicantes. 

c) O regímen economico. - O fim principal da colonização 
bespanhola foi a descoberta e à exploração das minas de 
metaes preciosos. Já em 1545 se explorava a prata' em 
Potosi e, na vfwdade, essas e outras minas mais tarde 
descobertas eram e!lpantosamente ricas. Foi esta a razão 
determinante 40 elMo dos hespanhoes para a America e 
f~qesta foi a sua acçã9, porque os colonizadores, deslum
~fa~os ~om esta riqueza apparenle e ostensiva. descuraram 
a.efTe.cliva yalorização economica dos seus dominios. 
,::,T~~~~ia ~ Íle,~panha. considerando as suas po~sessões 
HO~~I'~r.rMy.~~~~ ~fr.P9r.~~,~ não como verdadeiras çoloniasf 

\ 
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não sujeitou a sua indust.:ia a um regímen tão restrictivo 
como o geralmente adoptado pelas velbas nacÕEls coloniza
doras. Permhtia-se a fabricacão de productos nas colonias 
e até a reOnacão de assucar, que todos os Estados euro
peus, baviam prohibido nos seus dominios. Carlos V e 
Philippe IV tomaram mesmo medidas favoraveis ao desen
volvimento da industria colonial. Não se permiUia todavia 
a exportacao de productos industriaes das colonias. Esta 
politica relativamente liberal da Hespanba resultava do 
seu grande desprezo pelas occupações fabris e do seu 
conceito, que attribuia a elevação dos preços na metropole 
ás manobras dos commerciantes, que diminuiam a sua 
.00'erta pe~a exportação. Assim é que cbegou a ser probi
bida a exportação de mercadorias e ravorecida a sua im
portação doutros paizes. Todavia outras .·estricções flscaes 
e commerciaes obstaram sempre aos prog .. e~~os da indus
tria colonial, a que, de r~sto, todos preferiam a exploração 
das minas, -' 
- Na ordem commercial segúiram, porém, os bespanhoes, 

o mlli~ restrictivo e monopolista dos systemas: Para reser
varem todo o commercio das colonias aos seus subditos e 
lambem por conveniencia politica, os bespanboes cuidaram 
de afastar em absoluto os estrangeiros dos seus dominios. 
Data essa politica da rundação dos primeiros .estabeleci
mentos de Espanõla por Colombo e era em certo modo 
justificada pela cubiça, que as ricas regiões da America 
despertavam em todos os Estados europeus. A sanccão 
desta norma é que. era absurdamente violenta: quem 
commerciasse com estrangeiro incorria nas penas de con
fisco e de morte, os navios estrangeiros encontrados em 
aguas americanas eram considerados como piratas e os 
seus marinheiros, quando desembarcassem, eram execu
tados ou condemnados ao trabalho das minas,-- Mais tarde 
admitLiu-se a entradá de e~t .. angeiros nas colonias, mas o 
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SantO Omcio tornava-lhes quasi impossivel Onrem-se ahi 
pelas suas constantes perseguiçõefl. Só no decurso da 
guerra da succes!ião é que alguns commerciantes fl'ance
zes foram autorizados a commerciar com o Chili e o I)ertl 
e o tratado de Ulrecht, encarJ"egando a Inglaterra do for
necimento de escravos á Ame,rica hespanhola, pel'mittiu-Ibe 
mandar annualmente"um navio de 500 toneladas a Porto 
Bello, dispozição esta que logo foi sophismada. De reslo, 
já de ba muito os estrangeiros estabelecidos nas Antilhas 
man&inham com o continente um commercio de contra
bando, tão avultado como o commercio legitimo e que 
bem mais do que este contribuiu para o desenvolvimenlo 
economico da America. 

A regulamentação hespanhola do commercio colonial foi 
a mais restritiva e prejudicial que teIP existido, orientada 
no intuito de consolidar a dependencia economica das 
colonias em relação á metropole e. em especial, á Corôa. 
Desde o inicio do governo hespanhol qu!z-se reservar o 
monopolio commercial dos metaes preciosos, depois am
pliado a todos os generos coloIiiaes. O commercio estava 
concentrado nas mãos dalguns negociantes de Sevilba, 
que constituíam uma verdadeira corporação privilegiada; 
nenhum navio podia partir para a America sem ser inspec
cionado pelos empregados da Casa de Conlf"alacion. que 
arrolavam a sua carga e lhe entregavam um salvo con
ducto. Na America os negociantés con~tituiam tambem 
corporacões rechadas e o trafico entre as diversas colonias 
era severamente prohibido. Assim a olferta de mercadorias 
era constantemente inferior á sua procura e os wcros dos 
commerciantes elevavam-se de 100 % a 300 Ofo. 

Com tal regimen, floresceu o contrabando, como já dis
semos, ao passo que o commercio licito nunca excedeu 
em importancia o de qualquer pequena colonia da actuali
dade. A industria foi abandonada na propria metropole, 
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· que se limitava a reexportar para as colonlas produC&Os 
estrangeiros; ,mas as minas prosperavam, 08 impostoti 
~ram rendosos e a sati~facão em Hespanha era geral. 
Não succedia o mesmo na,s colonias; ao lado dõs runceio
narios vilmente enriquecidos, os colonos, prejudicados 
.pelas reslricções economicas legaes, luctavam com graves 
diWculdades, tornadas mais insupportaveis pelo aumento 
crescente das suas necessidades e pelo aspecto das ricas 
colonias doutros EsLados. A melropole comprehendeu final
mente a impossibilidade de manter a sua poliLica restrictiva 
e appareceram, desde os principios do seculo XVIII, varias 
reCormas importantes. 

Creou-se a Companhia do commercio de GuiplllCoa, a 
quem se concederam valiosos privilegios para a elploracão 
do commercil) do disLricto de Caracas, que logo reviveu, 
aumentando sensivelmente a sua producf.ão. Em 1748 o 
novo monal'cha da dynastia dos Bourbon8 permiUiu o 
commercio de todos os portos com as colonias, mas a 
medida teve de· seI' suspensa, em virtude das nwoerosas 
faUencias, a que havia dado logar em Cadiz. Em 1759 
subiu ao 'broDo CárIos III, que, alarmado pela decadencia 

• das colonias bespanbolas, logo tl'alou de a remediar com 
ener~cas providencias: em 1765 promulgou õ Rdilo do 
C",mll,lercio Livre, que permittia a todos os bespanboes 
commerciarem com as Ind.,ias occidentaes, mediante o paga
. mento duma pequena taxa; esta disposiCão foi ampliada á 
Louisiana em 1768, a Campêche e ao Yucatan em 1770, 
ao Perú, ao Chili, a Buenos-Ayres, á Nova-Granada e ao 
Guatemal, em 1778,. emflm á Nova-Hespanba em 1788. 

Os eO'eitos Dzeram-se logo sentir: o commercio hispano-
· americano passou de 148 milhões e meio de reaes em 1778 

a 1104 milhões e meio em 1788; o numero de navios 
nelle empregado foi de 6 em 1765 e de 200 em 1788. 
~as já era tarde: os hollandezes e os ingle&eB Unham-se 



assenhoreado de faeto do eommereio das colooias hespa
nholas e a He~panha não estava habilitada a vence-los 
numa lucta economica. Por seu lado, os colonos, longe de 
ficarem reconhecidos ao governo da metropole pejas 'suas 
beoEWolas concessões, foram amrmando, depois de f 788, 
numa serie de revoltas parciaes, o seu desejo de inde
pendencia lotaI. 

Alem das restric~ões, que expuzemos, rererentes ao 
monopolio commercial, havia Olltras, não menos prejudi
ciaes, relativas aos transportes entre a melropole e as 
c~lonias. Todos os navios tinham de partir de Sevilha para 
a America, sob pena de morte e de conDsco, e deviam 
egualmente dirigir-se a esse porto no seu regresso. Cas- , 
tella supportal"a sósinba as despezas da viagem de Colombo 
e, portanto, do descobrimento da America, justo era pois 
que lhe pertencessem todo!! os lucros do commercio colo
nial, que por isso foi concentrado em Sevilha, unico porto 
de CasleUa. Mas o Guadalquivir foi-se gradualmente a~o

reando e tornando inavegavel para os navios da America, 
cujo callado de agua aumentara, pelo que o monopolio foi 
transferido em 1720 para Cadiz. Só em t 778 treze portos 
bespanhoes foram abertos ao com me reio da America. 

Alem disto, para maior racilidade de Oscaliza~ão e para 
maior 'seguranca, os navios mercantes seguiam em cara
vanas, escoltados por navios de guerra. Estas caravanas 
só podiam abranger vinte a vinte e sete transportes; uma, 
cbamada a frota, dirigia-se a Vera-Cruz e levava os pro
duetos "'Para a Nova-Hespanha; a outra, os galiões, apor
tavam a Porto-BelJo, levando os productos para a America 
central e meridional, transportados por outra caravana alé 
ao istbmo de Panamá que atravessavam. Estas pequenas 
cidades animavam-se duma agitacão Delicia, á chegada 
dos navios, que cessava logo depois da sua )artida. Os 
P ... s eram hado8 pelo almirante da trota e o 8Overnador 
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do Panamá, representando respectivamente os negociantes 
da metropole e os das colonias, Elfectuadas as tl'ansaccÕes, 
as duas .caravanas juntavam-se na Havana e regressavam 
a Cadix. Com esta gl'ave restriccão, a acrescer a tantal! 
outras, comprebende-se a rraca inteasidade do commercio 
entre a Hespanha e aS suas colonias, cuja produccão se 
reduzia e depreciava com vanlagem exclusiva para os 
intermediarios' commerciaes. Este racto obstou lambem 
ao desenvolvimento da marinha mercante "bespanhola. Só 
em 1735 foram os commercianLes auctorizados a empre
garem navios isolados, ficando todavia sujeitos a embara
çosas formalidades e Lendo de se juntar ainda esses navios 

. em caravanas, que só em t 768 roram deOnitivamente 
abolidas. 

Tem-se ptocurado filiar no sysLema mercantilista, muito 
em voga em Inglaterra no tempo de Cromwell e dos ul
timos Stuarts, o restrictivo regimen economico, seguido 
nas colonias hespanholas. Essa wmtrina não é exacta, visto 
que os hespanhoes não procuraram nunca explorar indus
trialmente as colonias em beneficio da metropole, aotes 
favoreceram, ·por. vezes, o desenvolvimento das industrias 
locaes e se limitaram a reexportar para as colonias pro, 

. dueLos estrangeiros. Como nola Leroy"Beaulieu, o systema 
mercantilis~a, se foi uma oft'ensa á razão humana e uma 
violação dos direitos naturaes dos povos, roi, por outro 
lado," uma homenagem prestada ao trabalho e á sua impor
taneia politica e social; não podia vigorar n\lm paiz, em 
que otrabalbo era universalmente desprezado. Na verdade 
a legislação eeonomica hespanbola obedeceu só a intuitos 
politicos, visando a arastar os estrangeiros e com elles a 
introduccão de ideias subversivas e a aumentar os rendi
mentos fiscaes, comquanto mais tarde soO'resse a intluencia 
das ideias eeonomicas dominantes. 

d) O trafico da escravatulra. - O inicio da colonização' 
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hespanhola trouxe 'como rapida coosequencia o exterminio 
elos habitantes de Espaõola, pelas guerras e pelo trabalho 
violenlo a que se achavam sujeitos. Conseguiram então os 
hespanboes attrabir astuciosamente os habitantes da$ ilhas 
vísinbas, que foram tratados brutalmente e morreram ou 
fugiram. Assim desde 1501 foi ~utorizada a importacão de 
escravos negros, que foi prohibida depois por D. Isabel e 
de novo permitLida por D. Fernando em 1505. Mas o trafico 
dos negros só se desenvolveu, quando foram tomadas pro
videncias eneJ'gicas de protecção aos indigenQs. O padre 
Las Casas 00 projecto, a que já nos referimos, propunha a 
introduc~ão na America dum grande numero de escravos 
negros e o governo attendeu esse conselho, autorizando 
primeiro um fld~lgo a importar nas Indias 4:000 escravos e 
encarregando-se depois directamente dessa importação. Mais 
tarde o governo concedeu a uns commerciantes aIlemàes o 
monopolio do trafico, em virtude dum contracto, chamado' 
assienlo. Terminado, porém, o prazo de vigencia deste em 
1532, o governo renunciou ao monopolio e concedeu licen
cas partic.ulares para o trafico, que chegaram a ser muito 
numerosas. 

Mas esta:, licenças tinbam de ser concedidas -a estran
geiros, visto a Hespanha não poder tira.r escravos dos 
seus domínios, e esse racto dava logar a um intenso con
trauando commercíal por parte dos concessionarios. O go
\'el'OO tentou conceder estas licenças só a subditos seus, 
mas sem exilo algum, e, no principio do seculo xvn, o 
assiento esteve sempre na mão de negociantes portuguezes, 
passando para os genovezes, depois da proclamacão da inde
pendencia de Portugal em 1 640. É claro que o contrabando 
commercial continuava sempre. Ainda mesmo quando o 
assienlo era concedido a castelbanos, estes não eram muitas 
vezes senão agenLes disfar~ados dos bollandezes. O governo 
hespanbol ensaiou tambem contraLar com negociantes ame-

DIRo, i3.- CAD. W 
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rieanos, mas não foi melhor o resultado obtido. De t 696 
a 1701 o trafico roi exercido peJa Companhia porloguela 
de Cacheu e depois de t 70 1 pela companhia francela da 
Guiné. Pelo tratado de t 7 1 3 foi o aslÍentO concedido aos 
inglezes, que, aproveitando-se dalgumas concessões que o 
mesmo tratado lhes bavia feito, mantiveram um iJ;pportante 
ptovimento commercial com as colonias hespanholas. Fi
nalmente poude o governo hespanhol rescindir, em t 750, 
o contracto com os inglezes. 

Vêmos pois que Ol! hespanhoes nunca conseguiram con
servar o trafico em poder dos seus nacionaes e que este 
foi aproveitado por estrangeiros para o desenvolvimento 
do contrabando, com grave prejuizo para a Hespanha. Ainda 
nos fins do seculo xvm a Hespanha procurou confiar o 
trafico a companhias hespanholas, que nunca obtiveram 
grande exito. Assim, apesar da Hespanha ter recebido de 
'Portugal em 1788 as ilhas de Fernando PÓ e Anno-Bom, 
em que podia ··recrotar escravos, o trafico para as suas 
. colonias continuou a ser exercido pelos estrangeiros. De 
r.esto, a mão d'obra foi sempre insufficiente e muito cara 
nas colonias hespanholas. • 

e) A acção civilisadcwa. - O governo das colonias bes
panholas caracteriza-se pelo mysLerJo, que sempre o cercou. 
Qualquer revelação da situação administrativa ou econo
mica das colonias era mal vista, de modo que a tal respeito 
reinava na metropole uma ignorancia absoluta. Para este 
obscurantismo contribuia muito o clero, a cargo de quem 
estava a instrucção nas colonias; todas as escolas e colle
gios eram dos padres. 

A censura severa obstava ao 'progresso scientifico. Os 
inquisidores obrigavam os livreiros a terem um catalogo 
dos livros prohibidos e a rornecerem annualmente uma 
lista dos livros, que possuiam em suas casas. A infra~ão 
a estas normas e a venda de livros probibidos sujeitavam 
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ás penas de exilio, de pesada multa e de suspensão.do 
exercicio do commercio. Os commissarios da inquisicfo 
podiam razer, devassas, a toda a hora do dia ou da noite, 
nos domicilios particulares. 

Desta rorma, a Hespanha conseguiu sempre manter as 
soas colenias num isolamento intellectual absoluto, mas 
exerceu neIlas uma profunda assimilaCão, impondo-lhes a 
sua IIngua, as suas tradicções e os seus costumes. É por 
isso que ainda hoje a Hespanha conserva uma certa união 
intellectual e moral com os seus antigos dominios. 

f) A d8catlencia da colonização hespanhola e a emanci
pação das colonias. - A decadencia do dominio hespanhol. 
que terminou com a emancipação das respectivas posses
sões, tem sido attribuida á Ca)ta de liberdjlde economica 
pelos escriptores, que, como Leroy-Beaulieu. encontram 
em tal faclo a razão de ser de todos os males sociaes. Não 
se pôde. por~m,. sustentar tal doutrina, quando se vê o 
mesmo systema economico dar os melhores re~mUados 

noutras nacões, designadamente na Inglaterra, que á po
litica proteccionista de Cromwell e ao seu acto de nave
gaCão de t 65 t deveu a sua prosperidade, e na Franca, que 
lanlo progrediu com a politica semelhante de Colbert. 

A decadencia do dominio hespanhol Coi devida em grande 
parte á sua politica' europeia. O immenso poderio de Car
los V e os brilhantes feitos deste monarcha levaram os 
hespanhoes desde logo a descurarem as colonias e a pro
curarem engrandecer-se na Europa. Assim já era grande 
a decadencia do poderio colonial no tempo de Philippe III 
(1598- t 62 t). cujo successor Philippe IV (1621·1665) teve 
a inrelicidade de deparar com dois temiveis rivaes: Buc
kingham em Inglaterra e 'Richelieu em Franca. A perda 
dos Paizes-Baixos e de Portugal, a destruicão do seu exer
cito e as duras clausulas dos tralados de Westphalia (1648) 
e l10s Pyrineus (1659) compromelUam o prestigio exterior 

•• 
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da Hespanha, ao mesmo tempo que a faUa de liberdade 
civil e religi08a, a expulsão dos mouros e judeus, o aban
dono da agricultura e da indu!!tria, a má OIganizacão do 
commercio e a elevação dos pl'(>ÇOS, resultante da impor
tação excessiva dos metaes precioso~, que tornava im
possivel a concorrencia dos productos nacio~aes com os 
estrangeiros, arruinavam a Hespanha internamente. 

Assim a decacJencia colonial da 'Hespanha roi um mero 
e natural incidente da sua decadencia geral, accrescida pela 
acção de algumas razões proprias. Entre estas podemos 
mencionar: a rormação no seculo XVIII nas colonias duma 
cla!!se media de população, hostil ao governo pelo antago
nismo dos seus interesses materiaes e estabelecendo a 
ligação entre os elementos sempre inimigos: a classe 
superior faus1uosa e a classe inferior miseravel; os abusos 
e. os erros da administração; a baixa qualidade da emi
gração hespanhola, constituida pela escoria da população 
continental; a desunião entre os colonizadores e o espirito 
rotineiro e acanhado do governo central. 

É certo, porém, que o termo final da colonização hes
panhola não representa um insuccesso completo. A eman
cipaCão duma colonia prova a sua viLalidade e os beneficios 
da accão sobre ella exercida. A Hespanha, conseguindo 
levar as suas possessões ao estado alJulto, desempenhou 
uma runcCão altamente civilisadora. É claro que a união 
entre a metropole e as 'colonias havia de acabar, quando 
estas n.ão tivessem interesse na sua conservação e quando 
podessem bastar-se a si proprias. O erro da Hespanha roi 
o de ter identificado demais as eolonias á metropole, o que 
privou as primeiras do interesse da troca com a segunda, 
que é sempre maior entre grupos economicamente dilfe
renciados. 

Para terminar o estudo das colonias hespanholas na 
America continental resta-nos fazer a historia da sua eman-
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c~pação. As medidas mais liberaes do governo hespanbo1 
nos fios do !lcculo xvur produziram um granlte abalo nas 
colonias. Logo surgiram desejos de independenci~, favore
cidos cm 1167 pela expulsão dos jesuítas, que privou a 
metropole dum valioso auxilio, pelos progressos da ins
trucção, peloenriquccimento dos colonos no novo regimen 
de liberdade economlca e pelO auxilio dado pela Hespanha 
á revoJta das colonias inglezas, De 1770 a t 780 o lança
mento de novos impostos, as violencÍlls dos corregedores 
sobre os indios e os abusos crescentes do funccionalismo 
aumentaram o descontentamento geral. 

Carlos IV Lenlou sulfocar o movimento com uma politica 
reaccionaria; ás reclamações dos· colonos respondeu-se 
com uma centl'alização administrativa ainda mais accen
tuada. Ao mesmo tempo os immigrantes hespanhoes, .per
tencentes ás classes mais baixas' da população, eram 
geralmente desprezados pelos colonos. Em breve, rebentou 
a re\'olução auxiliada pclos inglezes. que eram na Europa 
fieis alliados dos hespanhocs. A Hespanha invadida pelos 
soldados de Napoleão e dilacerada por uma revolução in
lema perdera o seu pret\tigio! Em vão a junta revolucio
naria fez concessões, ainda assim restrictas, ás colonias, 
a revolução estendeu-se a t"da a America. 

As primeims agitações rebenlaram em 1806 em Caracas; 
em t S'I O o povo de Venezuela apresentou ao seu governador 
uma l'ltlrie de re,clamações, que não foram satisfeilas; então, 
em t 811, fui proclamada a independeneia. só alcançada por 
completo em 1823. A Nova Granada J'evoltou-se em 1810, 
ficou \'ictol'iosa em 1819 e conservou-se unÍlla durante 
algum tempo a Venezuela. A revolução do Mexicó iniciou-se 
em 1810 e terminou pela victoria completa em f82t. No 
mesmo aUDO de 1810 sublevaram-se as provincias do Rio 
da Prata, que obtiveram a sua independencia em 1816. O 
CIliIi luctou de 1810 a t ~ 18, vencendo tambem. O Guate-
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mala emancipou-se em 1821. Restava aos hespanhoos o 
Peru, donde Coram expulsos por Bolivar em 1824; em 1825 
cónstituio-se o novo estado de Mexico. 

Terminou, pois, em 1824 o dominio hespanhol no con
tinente da America, tendo já sido vendidas aos Estados
Unidos a Louisiana e a Florida e tendo-se emancipado a 
Californla ao mesmo tempo que o Mexico, em 1822; já 
então a preponderancia· economica havia passado para a 
Inglaterra, depois de 1824 a Hespanha apenas Ocou ligada 
ás suas antigas colonias pela communidade de lingua, de 
religião e de costumes! 

As ANTILHAS. - Comp jã. sabemos, Coi nas Antilhas, em 
Haiti ou Espanola, que primeiro desembal'cou Colombo e 
nellas teve, pois, a sua sede o pr~meiro estabelecimento 
colonial da Hespanha na America. Mas as ilhas vizinhas de 
Espanola só virtualmente Coram occupadas; apenas em 150U 
Esquimel Cundou na Jamaica Sevilha d'Ouro, assim chamada, 
porque havia sido encontrado bastante ouro entre os indi
genas da região. Por isso, Coi logo grande a amueneia dos 
emigrantes, Cundando-se MelilIa, Oristan, Santiago de la 
Vega hoje Spanish Town e Esquimel hoje Old Barbour 
(1520-1526) . 
. Na Cal ta de occupação hel1panhola elfectiva, CacU Coi aos 

contrabandistas e corsa rios das outras nações estabelece
rem-se nas Antilhas, ~ssim os hollandezes installaram-se 
em Curação (1632) e Santo Eustaquio (1634); os inglezes 
em S. Christovão (1623), na Barbada (1625), na Barbuda 
e em Nevis (t 628) e em Monserrale e na Antigua (1632); 
os francezes na Guadalupa e na Martinica (1630-1641), na 
ilha da Tartaruga (1640) e em p_arte do territorio de Es
panola (1659), Em 1655 Coi enviada uma expedição ingleza 
á America, que Coi repellida no ataque de E~paiiola, mas 
tomou a Jamaica em 1656; o governo .hespanbol tentou 
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varias vezes reconquistar es'a ilha, mas, não o tendo con· 
seguIdo, renunciou ao:) seus direUos sobre ella pelo traLado 
de Madrid de 1670. Por este tempo San Domingos servia • 
já de refugio a milhares de· piratas, que infestavam os 
mares e as regiões vizinhas. Nos fins do seculo XVIII, tendo 
rebentado de no\'o a guerra entre a Inglaterra e a Hes
panha. esta diligenciou mais uma vez rehaver a Jamaica. 
sem o conseguir; já muito antes a Hespanha enviara uma 
expedicão militar a S. Domingos, que vencera os piratas, 
mas não os desalojára por completo; uma nova tentativa 
no mesmo sentido foi feita em 1695 com o auxilio da In
glaterra, mas lar,nbem não obteve um exito decisivo. 

Envolvida a Franca Das guerras, que se seguiram á Revo
lução, .no fim do seculo XVllI, procurou a Hespanha tirar-lhe 
a parle, que ella possuia, na ilha de Espanola. Em t 793 os 
hespanho1s, auxiliados pelos inglezes, conseguiram alguns 
succe~sos, mas, terminada a revolucâo interna da ilha, os 
hespanboes foram repellidos e tiveram de ceder á Franca 
a parte, que nella lhes pertencia, pelo tratado de Basileia 
de 1.195. Mas em 1796 o governo hespanboI alliou-se 
inhabilmente á Fl'ancaconLrá a Inglaterra, que em 1797 
se apoderou da ilha da Trindade. 

Pode-se dizer que nesta epocha terminára o dominio 
hespanbol nas pequenas Antilhas; subsistia, porém, em 
Cuba e Porto-Rico, a que. nâo temos feito referencia, porque 
a sua importancia merece que estudemos, em especial, a 
respectiva historia: 

CUBA.-Não possuindo riquezas mIneraes, Cuba não attra
hiu a principio as attenções dos hespanhoes. Só em 1511 
uma expedicão partiu de S. Domingos, commandada por 
Diogo Velasquez, e conquistou a ilba, fundando Nossa Sa
nhora da Assumpção de Baracoa, apesar da resistencia 
e~ergica dos intligenas. Logo se revelou a extraordinaria 
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·rertilidade da reglao, cujos progressos agricolas foram 
rapidos, o qu~ altrahiu bastantes immlgrantes; mas a 
descoberta dos thesouros do Perü e do Mexico j;()1icitou a 
avidez dos colonos de Cuba, que aba.ndonaram a ilha. Na 

. guerra com a Inglaterra, em 1738, a colollia hespanbola 
conseguiu repellir varios ataques das esquadras inimiga.q. 
Mas numa nova guerra, em 1761, os in~lezes foram mais 
felizes e conseguiram tomar a Havana; todavia Cuba Coi 
restituida á lIespanha pelo tralado de paz de 1 i63. 

No emtanto, Cuba teve pouca importancia até au principio 
do seculo XIX; apesar do conde de Aranda ter promulgado 
algumas medidas favoraveis ao seu desenvolvimento econo
mico, em 1774 e f 777, a ilha era pouco po"oada, vivia 
num certo bem estar, mas era mediocremente rica e civi
lizada. Porém, em breve, Cuba tornou-se florescente e 
opulentissima, em "ittude das suas condições physicas 
excepcionaes~ da liberdade do ~cu commcrcio, em cunfronto 
com o systema re~trictivo vigente nas colonias vizinhas, e 
do aumento de população pela IIIDuencia de todos os que 
na America do Sul se mantiveram Deis á He~panha nas 
revoluções do pl'incipio do seculo XIX. Ao tempo em que 

. as demais fazendas .ah'avessa\'am a grave cl'ise, causada 
pela abolição da escravidão, Cuba continuava a dispôr duma 
abundante mão d'obra ser"i1, importada licitamente a prin
cipio e mais tarde por contrabandn. 

Cuidou-!le lambem em Cuba de aUl'ahir os immigrantes 
hraneos (II) qualquer paiz e os ~cus ('apilaes, bem como 
de aumentar a popularão negra pela reproducção pl'opria, 

Mas o trafico dos negros e a Jmmigração dos coolies 
faziam s('ntir já a ilua ma influencia, ao mesmo tempo que 
um governo despoticamente absoluto concitava o odio dos 
colonoso A cl"Íse laten te elcl.erminou a IOe\'olução de 1868, 
que vizava a consecução ela indcpendencia cubana. Os 
insurrectos pretendiam a reforma do regimen COn1merc~al, 
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a melhoria da administraçào e a abolição do trafico; logo 
em fevereiro de 1869 Cespedes e os chefes da revolta 
decretaram em CalJ.laguey a abolição da escravidão. A 
Hespanha combateu energicamente a revolta, usando de 
medidas crueis e violentas, ·mas viu o ~eu dominio redu
zido ás principaes cidades e á costa, Por Om em 1878 o ma· 
rechal Marlinez Campos, usando de mais babeis processos, 
conseguiu pur termo á lucta, assignando um convenio com 
os chefes dos revoltados, subornados segundo parece. 
Como veremos, não foi muito duradoura a pacificação Ela 
ilha. 

A administt'a!'il0. - A organização administrativa de Cuba 
era egual, nas suas caracleristica~ e nos seus Ilereilos, á das 
restantes colonias da America hespanhola, A perda desta 
ulUma não serviu de lição aos governantes hespanhoes, 
Cuba continuou a tler dil'igÍlla pelos padres na vida intel· 
lectual e moral e por generaes avidós de luem na vida 
publica e administrativa. O funccionalismo e os impostos 
cresciam parallelamenlc, a corrupção dominava, a justiça 
era totla venal, o contrabando aumentava sempre e na ilha 
conservava-se permanentemenle uma onerosa guamição 
militar, Os enca!gos trilmtalioll, que eram de 4 ou fllibl'as 
nas colonias francezas e de G no Canadá para cada babi· 
tante, elevavam-se em Cuba a 22 libl'as I 

A constituição de 1812, abolida em 1814 e restaurada 
em f 820, ampliou o regimen constitucional a Cuba e Porto 
Rico, cujos I'epre!\entanles tiveram logar nas córles, A 
constituição de 1834 nada. alterou nesta parte, mas a cons· 
tituição de 1837 preceiluoIJ que as provincias ultramarinas 
seriam regidas por leiíl e~peciae::; e recusou-se o assento na 
Cam ara aos sells I'epl'esenlanles, Um lIiploma ele 1852 con
cedeu aos capitães-gcnel'aes das colonias lodos os poderes, 
conferido::; pelas leis mililal'cs aos governadores das praças 
cercadas! 

':' .ii: 
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Os creoulos eram excluídos em absoluto do exarcicio de 
cargos administrativos, cuidadosamente rs&ervados.aos que 
vinham da meLropole enriquecer-se, explorando e defrau
dando os habitantes da ilha. O orçamento de Cuba era 
elevadissimo, abrangendo muitas despezas que em nada 
lhe diziam respeito; assim em t 884 nenhum paiz do mundo 
eslava tão onerado de impostos como Cuba I 

Regímen economico. -- Cuba participou por muito tempo 
do restrictivo regimen eoonomico, em vigor nas colonias 
hespauholas. Só em t 765 roi permittido o commerçio entre 
Cuba e um maior numero de portos da metropole. Sob o 
curto dominio dos inglezes, em 1762, a Havana prosperou 
rapidamente, o que levou o governo héspanhol, quando 
readquiriu a ilha, a permittir o seu commerclo, por um lado 
com Campêche, . Santa Marlha' e Rio de la Hacha, e .por 
outro lado, com oito portos da metropoJe, alem de Cadix. 

Não desistiu, porém, o governo hespanhol de explorar 
a colonia em proveito da metropole. As leis de 1822 a 1838, 
estabel~cendo privilegios para os vinhos e rarinhas impor
tados da metropole, levaram 08 Estado~-Unidos .. a tomarem 
medidas aduaneiras funestas ás colonias hespanholas, que 
deste modo perderam o seu principal mercado de' abasteci
mento e de consumo, decahindo'rapidar.neniea sua prosperi
dade, Ainda depoi~ da revolta de 1868 o desenvolvimento 
economico de Cuba continuou a ser entorpecido pelos 
encal'gos flscaes, pelas tal'iras aduaneiras, estabelecidas em 
favor da metropole, e pela circulação do papel-moeda, cujo 
desconto chegou a ser de 60%! 

Apesar da consLiluição de 18:W ter declarado as colonias 
hespallholas asylo inviolavel para todas as pe~soas, leis 
de 1823 impozel'am aos estrangeiros a obrigação de se 
domiciliarem nas mesmas colonias no prazo de tr(>1; mezes, 
de pl'Ofessarem a fé catholica, de não exercerem o com
mereio marítimo e de só possuireQl estabelecimentos cinco 
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annos depois de naturalizado!' e sob promessa de viverem 
sempre na Americal Estas absurdas medidas foram ainda 
confirmadas em 1843 e em t 850 ! 

Em semelhantes condic:ões não é de admirar que o com
mercio de Cuba tenba decrel!cido continuamente duma forma 
sensivel, como lambem se explica o odio dos colonos á 
metropole e a irritação dos Estados-Unidos contra esta I 

O trafico. - Cuba Coi sempre predominantemente uma 
fazenda de assucar, para cuja cultura se julgou por muito 
tempo indispensavel a e~cra\·idão. Esta existiu e manteve-se 
por largo tempo na ilha, que lhe deveu a sua extrema 
prosperidade, quando a abolição da trist~ instituição lançou 
as colonias suas concorrentes numa temerosa . cris~ econo
mica. Cuba tornou-se o primeiro proJluctor de assucar do 
mundo e d'ahi derivou um novo aumento do tl'afico; entre 
1790 e 1820 a importação dos negros ele\'ou-se a 225:000 
cabeças I A Hespanha compromelLeu-se em t 820 a abolir 
o traOco, mas não o fez; graçás á insistencia da Inglaterra 
e receiando-se uma intervenção europeia, foram finalmente 
tomadas algumas medidas restrictivas depois de 1845, mas 
o traOco só acabou em 1850 e a escravidão só roi abolida 
em t 880, em seguida á revolta. 

Se a escravidão contribuiu muito para a prosperidade 
de Cuba, não deixou todavia de neIla fazer sentir os seus 
maus etreitos. A corrupção moral, o mau aproveitamento 
dos recursos economicos do paiz e sobl'etudo a de~mol'a
!ização, causada pelo contrabando, exerceram uma inOuencia 
deprimente no estado social da colonia, tanto mais que as 
leis promulgadas em favol' dos escravos nunca foram devi
damente acatadas. 

Abolida a escravidão, recorreu-se á importação dos coo
lies; até 1885 foram trazidos para a ilha 70:000 chinezes. 'Os 
maus tratamenlo~ impostos aos coolies, os seus solfl'imenLos 
durante o transporte e nas plantações que os levavam, 
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por vezes, a actos de dese!lpero e a motins sangrentos, 
provocaram a indignacão geral da Europa e da China! A 
colonia encontrou em taes praticas um novo factor de cor
rupcão dos costumes e de decadencia social! 

A pe1·da de Cuba. - Cuba não acompanhou o movimento 
geral de emancipacão das colonias hespanholas nos prin
cipios do seculo XIX, apesar de compartilhar dos mesmos 
males_ Só em i 823 rebentou uma .-evolta, que foi prompta
meDle sulTocada; o mesmo succedeu em 1829, em 18-14 e 
em 1850. Seguiu-se a revoUa de 1868, a que já nos refe· 
rimos. 

Terminada a revolta, o marechal Martinez Campos, assu
mindo .a cheOa do governo" hespanhol,. tratou de realitar 
as reformas promeLlidas aos insurrectos, mas as côrles 
não approvaram o seu projecto e só em 1880 Coi volado 
outro com o mesmo fim, apresentado pelo novo governo. Não 
se tomando ·as promettidas providencias administrativas, 
os colonos re,·oltaram-se em 1880, mas o movimento Coi 
sulTocado, graças á tolerancia e generosidade do governador 
Blanco. A !ilÍluacão podia ser ainda favoravel para a Hes
panha, se esta tivesse procedido com lealdade, mas não 
snccedeu as::im: aI:! reformas só parcialmente foram votadas 
e em gl·ande parte inutilizadas na pralica, o isolamento de 
Cuba em relação aos Estados-Unidos foi mantido e conOr
mado, os impostos elevaram-se ainda mais e o funrciona
lismo consel·vou todos os seus defeitos. 

A revolta relJenton novamente em 1895; a 1I(!~Jlanha 

quiz sulToca-la violentamente, incumlJindo essa mis:iào ao 
energico general Weyler, que ~ulJstiluiu Martinez Campos 
no governo da ilha. As tropas hespanbo]as foram. pOl·ém, 
baLida!il pelos insurrectos e o insuccesso da politica de 
repl·es!\ão seguida gel·ou uma crise mini!:l.erial. Subiu ao 
poder Sagas ta, que substituiu WeyJer pelo general Blanco 
e pl'Omulgou em 25 de no\'emhl'o de 1897 decretos conce-
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dendo a Cuba uma semi-autonomia. Mas os insurrectotl não 
cederam, instigados pelos amel'icano~, que começaram a 
Callar em guerra, por occasião duns lamenta\'eis incidentes 
succedidos. Allegando os interesses da humanidade, os da 
proleccão dos americanos domiciliados em Cuba, os do 
comme.rcio nacional e da paz da America, os Estados-Unidos 
fizeram guerra á Hespanha, que foi vencida, como não 
podia deixar de o ser, dada a inferioridade dos seus re
cursos sob lodos os pontos de vista. Os preliminares da 
paz foram assignados a 12 de agosto de 1898, involvendo 
a renuncia da Hespanha a todos os seus. direitos sobre 
Cubá. 

Como se vê, a perda de Cuba Coi principalmente devida 
á má politica colonial seguida pela Hespanha, que Coi 
sobretudo inCeliz depois de t 868, numa epocha em que 
as constantes perturbacões internas 'desc_ulpam todavia um 
pouco os erros commettidos. O orgulho dos hespanhoes, a 
sua tradiccão poliLica, a ignorancia dus verdadeiros prin
cipios economicos e as reclamacões proteccionistas, dos 
seus agricultores e industriaes impediram-nos de conceder 
a Cuba a larga autonomia, que seria indispensavel para a 
manter subordinada á metropole. Não se pode deiiar de 
notar, porém, que nesta crise grave a altitude da Hes
panha foi bem mais nobre e digna do que a dos astucio&;!.
mente avidos e bypocrHamente generosos americanos. 

Na verdáde, a America do Norte procurou apenas apro
veitar-se dum pretexto para conquistar alguns dos dominios 
coloniaes dos he!lpanhoes. Proclamou officiarmente a sua 
intencão de concederem a independencia a Cuba, mas esta 
promessa não tem sido fielmente cumprida. De resto, já 
em outras occasiões os estadistas americanos tinham mos
trado o seu desejo de possuirem Cuba, chegando a propOr 
á Hespanha a sua compra I As condicões geographicas im
punham fatalmente o predominio economico dos Estados-
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Unidos á ilba de Cuba e grave foi o erro da Hespanha, 
desconhecendo a verdade e o alcance desse principio t 

PORTO-RICO. - A colonizacão de Porto-Rico foi iniciada 
em 1509 por Ponce de Leão, que fundou um primeiro 
e~tabelecimento em Capana; dois annos mais tarde cons
truiram-se as primeiras casas de S. João de Porto-Rico. 
Os immigrantes foram quasi todos campQnezes, que se 
dedicaram á agricultura, fixando-se para sempre na ilha. 
A população era de costumes simples e modestos, pos
suindo cada habitante um lote de terra, que cultivava. 

O desprezo da melropole garantiu a prosperidade de 
Porlo-Ri(o, que não ficou sujeito ao regímen restrictivo 
das demais colonias hespanholas. A ausencia d~ revoltas 
dos colonos inspirou sempre confiança á metropole, que 
não lhes impoz a onerosa conservação duma guarnição 
permanente. Assim a colonia progrediu extraordinaria
mente sob o domiIiio bespanhol. Mas a Hespanba perdeu 
Porto-Rico em 1898, em consequencia da guerra com os 
Estados.-Unidos, que annexaram essa florescente possessão. 

A organizaçãa administrativa de Porto-Rico era identica 
á de Cuba e não carece, pois, de referencia especial. 

O 'T'egimen economico de Porto-Rico tambem a principio 
se identificou com o das restantes colonias hespanholas, 
creando-se até em 1751 em Barcelona uma companhia 
para o commercio com Porto· Rico, Cumana e Margarita. 
que obteve pouco exilo, em virtude da concorrencia que 
lhe faziam os contrabandistas estrangeiros. Em Porto-Rico 
desenvolveu-se, porém, um intenso commercio de contra
bando com as colonias continentaes. Em 1815 foi isenta 
de direitos a exportação de productos da' ilha e conce
deu-se a todos os estrangeiros, que quizessem ser culti
vadores, uma extensão de dois hectares e meio de terra, 
ou ainda uma extensão menor por cada escravO' possuido. 
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Na mesma data diminuiram-se ou suspenderam-se tem
porl!:riamente alguns impostos e permiUiu-se a importaeão 
de productos estrangeiros, med!ante o pagamento directo 
de 17 % do seu valor. Gracas a estas medidas liberaes, 
a colonia progrediu rapidamente; em vinte annos duplicou 
a sua populaeão e quadruplicou a sua expor~aeão. 

Já dissemos que as plantacOes pertenciam a colonos 
definitivamente Oxados na ilha. Havia ainda muitos peque
nos proprietarjos brancos, chamados feiVaf'08. que culU
vavam directamente a~ suas terras. Em Porto-Rico, na 
Calta de grandes Cortunas, notava-se um desenvolvimento 
medio e geral do bem estar e da civilizaeão. O exemplo 
desta colonia demonstra' a possibilidade dos brancos se 
multiplicarem em climas tropicaes e de se cultivar lucra
tivamente o assucar e o café' por meio do trabalho livre. 

Como os senhores de escravos pagavam uma taxa por 
cada um dos escravos que possuiam, o numero destes Coi 
sempre pequeno e diminuiu gradualmente. em vez de 
aumentar. Em 1872 foi abolida a escravidão, o que não 
deu logar a nenhumas dimculdades, em virtude do pequeno 
numero de escravos existentes, da raridade das terras 
incultas e da pouca exttnsão do terrilorio. O bom resultado 
obtido pelo trabalho livre tambem obstou sempre á impor
taeão de coolies. 

COLONIAS AFRICANAS. - As Canarias foram vizitadas nos 
principios do seculo XIV por marinheiros genovezes, portu· 
goezes e marroquinos, mas em 1344 o Papa Clemente VI 
nomeou suzerano do arcbipelago D. Luiz de la Cerda, que 
nunca tomou posse dos seus domínios. No fim do seculo XlV 

alguns negociantes hespanhoes enviaram uma expedieão 
ás Canarias, que saqueou Lanearote e trouxe muitos indi
genas como captivos. Depois disso varios navios hespa
Dboes foram arremessados pelas tempestades para a cost .. 
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destas ilhas, mas só em 1402 D. João de Beltencoort 
cmprehendeu a sua conquista, terminada em t 405. Se
gundo parece, desejavam os hespanhoes ter nesias ilhas 
pontos de apoio para a sua lucla contra os mouros da 
costa vizinha. Como sabemos, Lanearole pertenceu durante 
algum tempo aos porluguezes, mas voltou ao domínio da 
Hespanha, ainda hoje senhora de todo o archipelago. 

João de BeUencourt vizitou o Rio do Ouro, onde quiz 
construir uma fOrLalez.a, o que não poude l~var a eft'eito. 
A Hespanha abandonou depois essa região e ~ em 1885 
neUa estabeleceu um protectorado; este acto liga~se a sua 
politica marroquina. 

As ilhas de Fernando Pó e Anno-Bom foram cedidas 
em 1788 por POI'tugal á Hespanha, que as adquiriu com 
o fim de poder recrutar directamente escravos .para as 
suas colonias. Estas possessões teem tido pouco desenvol
vimento, sobretudo AnDo,Bom, em que ainda ha pouco 
não existia nenhum representante do governo bespanbol. 

A Hespanha possue ainda em Arrica a ilha de Corisco 
e a bahia do mesmo nome, entre o CODgo rrancez e o 
Camarão allemão. 

Dalam duma epocha muito remo la os primeh'os ataques 
da "espanha contra Marroeos. Em t 497 os hespanhoes 
arrasaram &lelilla e Caz.assa e em 1509, depois. duma 
grande lucta, tomaram O,'an; em breve, porém, os musul
manos conseguiram rehaver todos os seus antigos domi
nios. Depois da emancipacão de Portugal, a Hespanha 
CODservou em seu poder Ceuta e Tanger, esta ulLima por 
pouco tempo. Actualmente a Hespanba possue em Marrocos 
os presidios de Ceuta e de Melilla e ouLros de pequenissima 
importancia. 

ILHAS PHILIPPINAS, - As Philippinas foram descobertas 
pelo navegador pOl'tuguez Fernão de Magalhães, que, ao 
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servi~ da Hespanba, atravessou o estreito que (em o seu 
nome, descobriu as ilhas dos Ladrões e as Philipplnas 
(1519-1520), mOl'rendo em 1521 na ilha de Mactan num 
combate éom os indigenas. Só em 1 565 o~ hespanboes 
trataram de tomar posse do arcbipelago, para onde roi 
Miguel I.opes de Legaspi com ur,na expedição de soldados e, 
de padres; os porlugue/cll oppozel'am-se, porém, á occupa· 
Cão das ilhas pelos 'Ílespauhoes c o liligio Coi t!ubmetLitlo á' 
decisão do Papa, que o resolveu em rdVOr da Hespanba. 
Foi então (1570-1571) que Legaspi escolheu como capital 
da colonia Manilha, onde falleceu no anno seguinte. ' 

Pouco depois Manilha roi atacada pelos piratas chinezes 
e em 1590 o sultão, de Sulu inftigiu uma grande derrota 
aos hespanhoes, que ha\'iam invadido os seus dominios. 
Nos dois seculos seguintes I'epetil'am-se as incursões dos 
piratas, a que se juntaram os hollandezcs desde o principio 
do seculo xvu.Em t 662 os cbinllzl.!s,' tendo' tomado For- _ 
moza aos bollandezes, lentaram apoderar-se das Philip-
pi lias, o que levoU' os' colonos a massacrarcm todos os 
chinezes,que neltas habitavam. Em 1762 Manilha cahiu em 
poder dos fnglezes, mas roi restituida ~ Hespanba pelo 
tratado de paz de 1763. As, revoluções internas foram tre
quenlissimas nas Philippinas; podem-se citar as de t,622, 
1629, 1649, 1660, 1'744. 1823, 1827, 1844, 1872 e'flgal
mente a de 1896,. todas mais ou 'menos devidas a~ exag
gero dos tributos ou á tyrannia dó clero! 

Or(Janbacilo administ-raÜva. - As Philippinas depende
ram do vic~-reiDo do Mexico desde 1590, mas tiveram um 
regimen administrativo especial. O seu governador geral 
era quasi um soberano, dirigindu Os negocios civis e mili
tares e exercendo o regio patrocinio sobre a IgI'eja. Este 
runccionario roi geralmente um militar e mais ou menos 
militarisada roi toda a administl'acão pbilippina, pela ne
cef'Sidade de reprimir as depredações das tribus do, iote-

D,o, t3.- CAD. 1St 



rior, que odiavam 08 habitantes da costa e nunca ,tillbam 
sido efTectivap1ente submetlidas ao dominio hespanhol; a i 

Hespanha occupava as costas, mas os indigenas' do interior 
conservaram sómpre a l1ua selvageria e a sua iodepen
dencia. O governador tinha junto de si alguns altos func
cionarios e a audiencia, com attribui~ões mais réstrictas 
do qlle na America . 
.' A colonia dividia-se em districtos, commãndados por 
oIDciaes do exercito ou da marinha, dispoado de largas 
Caculdades, em consequencia do isolamento em que' sempre 
estavam Na$ aldeias havia um indígena,' que cobrava os 
impostos a os entregava aos hespanhoes; em 1781 Coram 
os indigenas obrigados a cultivar um certo ndmero de 
pés de tabaco, que só podiam "cRder ao goverBo da colo
nia. A situa.cão dos indios Coi, por.ém, sempre muito Cavo
ravel; paguam' impostos' moderados e todo aquel1e· que 

• desbl'ava\'a uma tel'ra abandonada 'tlcava seado seu pro
prietarlo e transmUtia .. a a09· seus .lterdeirds. O indigena 
81'a livre e só· linha olJl'igaeão de efTectuar o trabalho, 
indispemavcl para· lhe garanlir ·0 ::ufltcnlo; jutidicameole 
era equipal'ado a um menor, com uma capacidade limilalla, I 

o 'fue o Imnha an' alJl'jgo das manohJias elas ellpeculat1ores. , 
. A pal'1iciparão rios indigenas na administração- diminuiu 
o ·numel'O dos flfnttioirarios'b~paRhoes, cOllr evldente,van
tagem 'para a oolonia. Mas o ·maior :abaudono da ico)oDia, 
aumentando a liI.1Crflade dos:empregaclos publicos, rez com 
que nella se accu.1tua::sem muito' os defeitos communll a 
toda a aclministl'arãoi colonial he:;~alIhola~. O ·roobo e a 
concussão eram (le pratica geral Ilas' ilhas' e Üflda havia 
novos males, l'elllJHanles ·da. autocracia mUita1'. que .,.nsLi
tuia: o Stm gQvprno, 

O aspecto· mais interessante da coloniza~io, das PhHip
pinàs roi ta)vc~a ~omplcla 811oordinacão.· que~ nenas ·se 
4eu·, ,do elemenlu.pulilico e.Qlilil8l' ao elemenlo rêligioso . 

. : 
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A maior parte das lerras do archipelago erain propriedade 
dos conventos c mosteiros; ás ordens religiosa!!, qüe abun
daram na colonia de~de o inicio da sua óccupaçào, per
tencia quasi todo o seu commercio; a ellas estavam 
sujeitos os' indigenas da ilha., bastánte civili~ados pal'a 
podprem ser dirigidos sbm violencia, Em tullo' se mani· 
festava a influencia religiosa;' a intolerancia rr'eira~ica 

expulsava os estrangeiros e os imligcnas eslavam sujcilos 
a um re~imen disciplinar semelhante ao das missões do 
Paraguay, Os abusos do clero omnipotente e os seus erros 
constituiram, a partir de certa data, um obstaculo inven
civel aos progressos das ilhas I 

Regimen eoonomico. - As l)hilippinas. pela sua situação 
geograpbica e pela riqueza (Ja sua producção 'mineral e 
vegetal, d~viam Ler Lido um intenso movimento commer
eial, mas os bespallboes nào as !louheram aproveilar devi
damente, explorando-as unicamente em provcilo da meLro
pole e sub'ordinando-as á mesma legislação rcslricliva e 
absurda. em vigor nas colonias americanas, 

O commerclo 'bispaoo-philippino fazia-se por intermedio 
do Mexico e no seculo XVI os negociantes, da . America 
bespanbola'vieram buscai' a este ,archip'elago os, productos 
da industria' do, Extremo-Oriente para os relenderem na 
America. Originou-se assim um trafico importante, que 
baslante prejudicava os product'ores da metrópole; estes 
recl;lDla~am ~ conseguiram que se limitasse a quantidade 
c o valor annual das 'mercillJOI'ias a expurtal' das PhiJippi
nas para a America, Estas disposições roram sophismadas 
na p'ratica~ o que deu logar à novas queixas, sendo 
enviado' ás ilhaS' eDi t 635 um commissario espeéial, L'" I,>é-: 
dro QUiroga, ó qual uzou de tal rigor que quasi lJe3truiu 
por completo o commercio externo' da colooia, O· gover
nador; eio breve, leve, pOI'ém. de l:edel' perante odes
cODleo.l.amento dos colonos e em 1639 foram reduzidas as 
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medidas de vigilancia, a que as. exporla,ões estavam su
jeitas. Em t 702 permiUiu-se o aumento do commercio 
das Pbilippinas com a Amedca, mas novas medidas de 
proteccão contra a concorrencia dos proc.luCL08 emnezes 
fpram tomadas em 1718 e em 1720. Uma reclamacão de 
todos os habitantes das Phitippinas alcancou do Conselbo 
du Indias a suspensão da execucão destas medidas por 
cinco annos, no fim dos quaes foram rigorosamente appli
cad as, apesar dos protestos do commercio de ManiJba. 
Em 1733 creou-se uma companhia de comml'r:cio, que foi 
rapidamente vencida pela concorrencia estrangeira. 

Em 1730 roram suspensos os direilos de 1720, que jã 
haviam arruinado compleLamente o commercio philippino. 
Algumas medidas mais juslas conseguiram ainda reanima-lo 
um pouco. Em 1783 reorganizou-se a eompanhia monopo
lista de commercio, cujos lucros e cujo elilo foram, porém, 
muito diminutos. 6 

. Em 18 t O permiUiu-se o estabelecimento em Manilha aos 
inglezes e esta concessão foi alargada a todos os estran
geiros em 181 \. Em 1855 foram abertos ao. commercio 
maiol' numero de portos e em t 869 I'eduziram se as tariras, 
que lanto oneravam as trocas. Mas os inglezes, desde a 
aUertur.a .Ie portos da colonia ao commercio, isto é;. de~de 
Q principio, do século XIX, ~inham de facto monopolizado 
todo o seu trafico, cm que mais lal'de os francezes toma
I'am Lambem parle activa. . 

As relacõell maritimas das Philippinas tambem estavam 
sujeitas a um I'egimcn semelhante ao que 'ligorava· para 
a Âmel'Íra. Todos os annos um unico. galeão. partindo de 
Acapulco, fazia a viagem entl'c .all Philippinas e a America_ 

. J.;sLes galeões eram navios enormes, que chcgavam a le
vai' 1 :200 homem; a bordo I 

ti perda das Philippinas, -Os hespanhoes Unham con
seguido dominai' por muito tempo a~. Pbilippinas. pelo 
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prestigio' que exerciam sobre' a sua populaeão e em ~i .... 
tode do atrazo, em que esla se encontrava. Mas, chegou 
o dia em que um partido fez conceber a todos os habi
tantes a possibilidade da indepcndencia nacional; nesse 
dia a populacão uniu-se politica e militarmente e rebentou 
a revolta de t 896. Como é sabido, declarada a guerra da 
America do Norte á "espanha, o almirante Dewey destruiu 
a esquadra hespanhola em maio de 1898 no combate de 
CavUe e no tratado dA Paris de 10 de dezembro de 1898 
a Hespanha renunciou a todo~ os seus diréitos sobre as 
Philippinas, a troco duma indemnizacão de 100 milhões 
de francos. Os Estados-Uoldos Linham promellido em varias 
occasiões, designadamente na mensagem do presidente 
Mac-Kinley ao Congresso em 20 de abril de t 898, a liber
dade a esta colonia. Não cumpriram ~ sua promessa e a 
revolta, capitaneada por Aguinaldo, que elles tanto tempo 
tinham protegido, voltou·se contra elles. 

A . Hespanha perdeu as Philippinas pelas mesmas razões 
de inbabilidade administrativa e commercial, pelo mesmo 
exaggero de clericalismo, aqui especialmente accentuado, 
pelo mesmo desperdicio financeiro e excesso tle tributos, . 
qoe lhe alienaram os seus outros dominios. Todavia a 
colonizacão das Pbilippinas foi superior á da Ame1"Íca bes
panbola. A instUuicão duma verdadeira servidão da gleba, 
os excessos da amortizacão ecclesiastica e a falta de liber .. 
dado politica foram gl'ave~ Cl'ros, mas é preci~o não 
esquecer que os hespanhoes implantaram o regimen mu· 
nicipal entre os indios, organizaram as suas aldeias; chris
tianizaram-nos e admiUiram a entrada dos estrangeiros na 
colonia e especialmente dos chins, que tiveram grande 
importancia na vida social desta região I 

Otrrue COLONIAS DA ·OaBANU. - A Hespanha possuiu na 
OCeania u Ilhas Carollnu e as 'Ilhas dos Ladi'~es, depois 

, 
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chamadas Mariaooail. Estas achavam-se na derrot~ dos 
navios, que de AcapuJco se dirigiam ás PhiJippjnas,. e roram 
occupadas gradualmente a pal·tir de 1668, sendo extenni
nada uma parte dos seus habitantes e rugindo oulros para 
as Carolinas. Para repovoar as ilhas foram transportados 
para elIas tagaes ou malaios, habitantes das Philippinv, 
mas neste archipelago bouve apenas um estabelecimenlo 
eUl'opeu em Aga~a, na ilha de Guam. El'lta falla de occu
paCão elfectiva gerou em 1886 um conOiclo entre a Bes
paoha e a Allemanha, que quiz occupar essas ilhas, como 
f'ts n'ldliu.s;" a questão·roi submettida á arbitragem do Papa 
Leão XIII, que a decidiu em Cavor da Hespanha. Ias o 
tratado de Paris de 1898 determinou a cedencia aos Rs
tados-Unidos da ilha de Guam nas Mariannas, eQl seguida 
ao que a Hespanha vendeu á AlIemanha as restantes ilhas! 

Os hespanhoes, depois da separacão de Portugal em 16,.0, 
conservaram alguns dos nossos domínios. Até 1663 possui
ram o forte Gamma-Lamma na ilha de Temate, que faz 
parte do a.rchipelago das Molucas; esta possessão roi aban
donada, porque o governo da metropole não auxiliou de
vidamente os bespanhoes de Manilha Da sua dereza e 
manutencão. 

Critica da coloDizaçlo hespaohola. - Para podermos 
apreciar a influencia, que as colonias exerceram sobre a 
metropole hespanhoJa, carecemos de a examinar sob o 
ponLo de vista economico e sob o ponto de vista politico. 

O primeiro elfeito economico da colonizacão Coi o grande 
desenvolvimento do movimento emigratorio, o que tem 
lido considerado como funesto para a activida~e productiva 
da I1espanha, dada a fraca densidade da sua população; a 
verdade, porém, é que no seculo XVII houve uma excessi\'a 
.lDueucia dOI ba~Ualltel para ai cIdades e flGe .. coIoalas 
dor~ sabida a este OlCellO de popullplo com eYldelle 



vantagem para o "paiz. As colonlas, aumentando a procura 
dos generos alimenticios, I,rovocaram a sulJstituicão do 
reg;mcl} pastorál. pejo regímen agrlcola na metropole; 
gerando-sc ulDa importante exportacão de cereaes e de 
vinhos. Tambem as ~olonias sel'viram de mercados aos 
producLos manoractureiros da merropole, promovendo o 
grande progresso das industrias do 'panno e da seda. 

Mais tarde esta prosperidade foi prejudicada pela COD

correnda dOI estrangeiros, a quem a Hespanha não poc1ia 
veocer·· pela SH fraca organizacão economica. Todavia 
Coram sempre muito avultados os lucros dos commerciantes; . 
que ·traficavam com as colonias. O systema usado para as 
relacÕes maritimas obstou ao progresso da marinba mero 
eante hespanbola, que, depois. dum rapido impulso ,inicial, 
se conserv.ou estacionaria, difficuUando a exploracão das 
colonias . e compromettendo o exilo da lucta economíca 
com os povos rivaes, 

O systema monopolista usado pelos bespanboes impediu 
o progresso das relacões commerciaes entre a metropole 
e as colonias, sem evitar todavia que' orna grande parte 
do commercio ficasse Das mãos de genovezel. estabelecidos 
nos portos hespanhoes e que dispunham de maiores capi
'aes. A união com Portugal nao Coi acompanhada duma 
união economica entre os dois paizes e, por isso, em nada 
beneficiou a obra colonial da "espanha. O rendoso trafico 
dDs negros; como já salJemos, Lambem escapou sempre aos 
hespanboes. . 

As quantidades de metaes preciosos importados na Hes
paoha atUnglram elevadas cifras, mas bem maiores rendi. 
meotos poderia a lIespanha ter retirado da racional expio
raçlo economlca das suas colomas. Alem disso a excessiva 
amuencla de metaes preciosos; determinando uma aUa geral 
doi prepo8, tornou lmpol.lvel a cODcorrenela dUI produClo, 
beJpIüetI_ ot prodaCWI' dOi ou'roe p.I. 

"')li, 
-.' 
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·A aristocracia e a burguezia lucra-ram deveras com a 
colonização, que lhes fornecia .collocat:ôe8, altamente ren
dosas por meios licitos ou illicitos. A exis&encia de tantos 
e tão corruplos fUDccionarios, ao mesmo tempo que coos
tUuia um grande encargo para as colonias, exertia uma 
acção· deprimente na meU'opole, corrompendo o espirito 
pubnco e accentuando o seu desprezo pelas occupações 
verdadeiramente lucrativas para a collectividade. O rapido 
enriquecimento .das classes privilegiadas originou a mais 
excessiva expansão do lUlo, com todas as suas rune~tas 

. consequencias, e acce~luou a desigualdade entre as dUre
rentes classes de população, que sempre· é ião prejudicial 
aos progressos dum paiz. 

Na ordem politica a inOueneia da colonização foi sobre
tudo indirecta, resultante das enormes riquezas, que as 
colonias forneciam ao tbesouro real. Foi a abundancia de 
recursos financeiros, que custearam tantas e tão prolon
gadas guerras, e o presLigio, derivado da extensão dos seus 
dominios, que garantiram por muito tempo á Hespaoha 
um logar primacial na poliLica europeia. Mas os monarcbas 
bespanhoes commeLteram um grave erro, empregando os 
recursos fornecidos pelas colonias na realizacão duma poli
tica europeia de desordenado engrandecimento, em vez dt: 
os applicarem na valorização e no fomento da melropoJe 
e seus dominios coloniaes. Por isso, e apesar das receitas 
das colonias excederem em muito o producto dos impostos 
metropolitanos, os govemantes hespanhoes luctaram muilas 
vezes ...com grandesdifficuldadcs financeiras. tralando de 
alcançar dinheiro por todos os processos, ainda os mais 
ruinosos. De resto. a administração financeira da Hespanba 
roi sempre deploravel, recorrendo a toda a qualidade de 
expedientes e arruinando o credito do paiz na sustenla~ão 
de guerras constantes e, muilas vezes, iouteia. AI riquezas 
coloniaes ~nda tiveram um·outro resultado fIlnesto: 81 .. 18. 



rando a lnfatuacão dos governantes, 'que julgavam encon
trar recursos illimilados Das suas possessões, fizeram-os 
votar a um completo abandono o desenvolvimento da agri
cultura da meLropole e da soa industria. 

Como se vê, a politica colonial Coi restrictiva e oppres80ra, 
sobretudo no' campo ecopomico, de harmonia com a ten
dencia geral dos povos colonizadores do principio dos 
tempos modernos, quando senhores de terras ricas em 
metaes precio80R. Mas é certo que a Hespanha, instituindo 
nas colonias nocleos importantes de popul"ão europeia e 
amalgamaildo-os a com a popula{:ão indigéna, deixou-uma 
ob .. a perduravel e cabe-lhe a incontestavel gloria 'de' ter 
dUfundido a sua lingua, a sua ré e a sua civlliz"ão por 
toda a America Central e pela maior parte da America 
do Sul. 

Menos brilhante roi a obra dos hespanboes nas Phllip
pinas. Abi o caracter independente da popula{:ão exigia o 
exercício duma aceão civilizadora lenta e progressiva e as 
condicões modernas da vida internacional reclamavam a 
abertura da região a todas as actividades, rosse.qual fOS88 

a sua nacionalidade, e a uma conveniente exploraeão eco
Domica. Em vez disto a Hespanba mantinha na sua colonia 
um regimen reudalisado e militar obsoleto e ao mesmo 
tempo promulgava leis, como o Godigo Civil inspirado no 
principio da egualdade legal, só adequadas a um estadio 
de civilizaeão superior áquelJe e~ que a colonia se encon
trava. De resto, a Hespanha foi sempre mal sel'vida pelos 
seus runccionarios, que muitas vezes inutilizavam na sua 
applicacão pratica leis justas e habilmente concebidas. 
Emflm, no insucces80 da colonizacão nas Philippinas., grande 
parte de responsabilidade cabe, sem duvida, á. accoão 
Defasta do clero e dos frades' 

l~ refulámos a doutrina, que aUrlbue unicamente aOI 
errol da pollUca ecoDomica· seplda a decadlDola da colO. 

ISI 
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Dização bespanbola. Sem negarmos em absoluto a inlueaeia 
dessa caosa, vimos que mais haviam concorrido para o 
mesmo eft'eito os acontecimentos da poüLica europeia, em 
que a Hespanha se achara envolvida com pouca felicidade. 
O orgolho dos he~panhoes e a soa tendeDcia excessiva
mente conservadora, que resuUava do isolamento, em que 
essa nacão vivia, em r~lacão aos outros povo, europeus, 
exerceram tambem orna .accão prejtuficial sobre • obra de 
colonização. Modernamente a Hespanha, esgotada por 108gos 
seculos de 1yrauDi'a e de fanalismo, nio CODsRgOiu despo
jar-se do jugopezado da 'radieão e dos seo& preconceilo8 
inveterados; por isso, não soube remodelar e ·viviftcar· a 
sua administrãcão colonial, pondo-a a par das eligeocias 
da actualidade r 

Injusto é, porém, dizer, como faz Mérivale, que as insti· 
JUieÕ8s.coloniaes determinaram a degeneresC6ncia do povo 
hespanbol, fazendo-lhe perder a soa afamada coragem. Os 
bespanboes nonca se mostraram inreriores sob este ponlo 
de vista; as luctas contra Napoleão e mesmo a recente 
guerra com os Estados-Unidos conlêem paginas de brilhante 
heroismo! • 

Na actualidade a Hespanha, qoe durante cerca de .&00 
~os foi senhora dum imperio em que o sol nunca 88 

punha, ,é uma nacão colonial de pequenissima importancia. 
Só em Arrica lhe restam ainda alguns dominios de acanbada 
extensão e que até boje não lee.m tido, em regra, grande 
valor (I). 

(I) Dobols: 06. eU., par. sa; Leroy-Beaolleu: 011. cit., vol. U. 
PlJI. 1 e trSlj Pé&y de Tbozée: 06. cU., ~r. 70; Sr. Ur. JIarDoco; 

• 011. cU., par. 96; Morris: 011. cit., vol. I, par. t30; 811er: 06 .. cU., 
PII. iOj Dr. Jules Miles; La lettre dB To*ftlUi " C,.,;'to~ Cololl6 
DI BfriIIa PorttIpfIa Colonial , MarUlrIItI. '01. XlV. par. tU; 
,. .... LIMeII' , • .,. ........ ." .• :r...,~. MIl 



XII. -e) o. hoUadezes .. - Os bollandezes foram levados 
pelas coodiCões do seu paiz a lerem· no mar o campo 
principal da sóa acLividade. Esta laboriosa nacão, sendo 
ainda uma simples colooia bespanbola, utilisou completa
mente o seu terrUorio exiguo e em parLe conquistado sobre 
o mar; posto isto, acostuma~a já ás longas navegacôes, 
visto que a pesca era a industria nacionar por alulleneia 
ultrapassou as soas rronteiras e depressa rundou um com
merclo Rorescenta, monopolizando o trafico ·entte Lisboa e 
as demais cidades da Europa. A prosperidade deste pequeno 
paiz, rico pela sua agricultura e pela sua industria e man
tendo relacÕes acU\"as de commercio com toda a Europa, foi 
maravilbosa. Bruges e Gand e mais tarde Antuerpia e 
Amsterdam foram nos seculos XlV e xv as verdadeiras 
eapitaes da Europa septentrional, a que amujam merca .. 
dores de Ioda a parte. Esta prosperidade atLingiu -talvez o 
seu auge no reinado de Carlos V, caracterizandQ-se pela 
posse duma valiosa marinha e de variadas industrias impor. 
tantes. Assim os bollaodezes supplantaram as antigas ligas 
no seu predominio economico. 

Com o advento de Philippe II !lO 'brono de Hespanha, 
iniciou-se a sujeicão dos hollandezes, protestantes e libe· 
raes, a uma poliLica reaccionaria e oppressora. O nobre 
povo sustentou uma lucta rormidavel de 155.6 a 1609, para 
a conservacão da sua independencia, proclamada em 1579, 
mas só definitivamente reconhecida em 1648. A guerra 
ravoreceu Amsterdam, arruinando Aotuerpia e as Flandres, 

tllI XIx.- riicll; Cordier: 06. cit., PI1l~ 9; Lamba-Doria: 06. dt., 
p3i. ~; Sr. Carneiro de Moura: A {/Ue/Ta ltilpano-ameri:.ana, o 
tl".,Uo coloalal tIIOdmao na Ref1l11a PortU{/Ulsa Colonial·, 4fariUlH. 
". IV, ,.. '610 • 'UI; IIoIblart i ... 0'., p.,. 3t1; ViR1; 
".~.,."....... .. . 
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e levou os bollaodezell a alargarem !l sna navegação, qu'ando 
em 1580 Philippe, senhor de Portugal, os inhibiu de com
merciarem com o porto de Lisboa. Com' eJfeito, a inimizade 
da Hespanha 'impediá os hollandezes do accesso a grande 
numero de porLos europeus e do exercicio da cabotagem 
dos producLos do Oriente. Forcoso lhes era pois procurar 
novas condicôes de traOcó e logo surgiu neHes o plano de 
irem buscar directamente os ~eus productos ~ Oriente, 
confláDdo na preeminencia da sua· marinha e na fraqueza 
dos portuguezes, submettidos ao jugo estrangeiro;' a perda 
da Invencivel Armada em 1588 forneceu-lhes occasião 
azada para a realizacão dos seus planos. Tendo ténlado 
em vão descobrir ao norte da America WB caminho para 
a (odia, resolveram seguir a' derrota dos'portuguezes e em 
t 595 partiu uma expedicão commandada. por Cornelius 
Houtmann, antigo marinbeiro das armadas portuguezas, que 
conseguiu aLlingir as lodias, alliando-se com o chefe prin
cipal da ilha de Java, derrotando ahi os porLuguezes e 
occupando . a ilha de' Cerlão. Atlsim a Hollanda dava uma 
prova brilhante da sua vitalidade, iniciando a sua 'expansão 
colonial, ao mesmo 'tempo que luctava contra a poderosa 
Hespanhal 

Emancipados da Hespanba em 1609 e aproveitando na 
'expansão economica a siluacão favoravel, que se segue 
sempre a uma revolucão victoriosa, os hollandezes conti
nuaram com redohrado ardor a sua carreira industrial e 
commercial, tão auspiciosamente iniciada. Nem para isso 
lhes escasseavam os capilaes, pois ás grandes riquezas 
accumuladas pelo trabalho nacional tinbam acrescido as 
quantiosas sommas, levadas pelos judeus expulsos de Por
rugal e Hespanha e refugiados em Amsterdam. 

Conforme o plano já anteriormente seguido, vamos eatu
. dar, POlI, em separado, a tundapio e a evoluoio dOI di· 
versos estabelecimentos coloniaes hollandeíes.· 
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INDUS ORIBNT.BS,..... Como dissémos, trel expedieões 
de t 594 a t 596 tentaram achar., a Nord-Este um caminho 
para a India, mas não pOlJeram vencer os geloi da Nova
Zembla e, do estreito -de Va'ígaLz. Em.llm em t 595 Cornelius 
de Houtmann, que havia viajado com os portuguezes e se 
refugiára, na paLria contra as perseguir-ões da inquisição 
portugueza, partiu do Texel com quatro nav.ios, foi repellido 
pelos por.Luguezes de Banlam, mas conseguiu adquirir em 
Bali muitas especiarias e regressar ao Texel elll 1597. 
Seguiram-s8 varias expedirões. semelbantes, em que. os 
bollaodezes aproveitavam habilmente o·odio dos indios con· 
tra os portuguezes, apresentando-se como .simples commer
ciantes sem amI;icão politica e assignando tratados com os 
cbefes de CeJlão, de Atjeh, de TernaLe e de Banda. "as estas 
expedicões, devidas á iniciativa parLicolar, não eram bas
tante fortes para poderem luclar com os podet'osos rivaes, 
senhores do commercio do ,Oriente, e necessario se tornou 
fundi-las numa, uoica e portentosa instiluicão. Já então os 
bollandezes tinham verificado a fraqueza. do dominio dos 
portuguezes, POl" veles vencidos ,por 'elles, e já em 1598 
Waerwijck, lendo derrotado lllDa esquadra inimiga, 'rullttara 
um estabelecimento em Java e outro lIO' reino de Joboaf'e. 

Em 1602 roi fundada pelos Estados-Geraes, Sobre pro
posta de Barnevel1-, a celebre compaBhia bollandeza das 
Jndias Orientaes. Esta companbia, que serviu' depois ,de 
modelo' a institui~s semelhant.,s da Franca "e da·lngla
'erra, in.pirava-se nas ideias de privilegio da epocha: e 
resultaYa naturalmente das circumstaocias do cOlDmercio. 
Com eft'eito, não sendo aiada reconhecido Q principio' da 
liberdade dos mares, os' negociantes, que se encontravam 
nas regioos longlnquas; não se limitavam á. concorrencia 
economica, lutavam entre si, encarDipadamenté· para a 
consecut:ão dum monopolio completo. Para' essa lueLa' não 
bav.ia a contar com a 'protec~Q dos respectivos estados, 



mal conscientes alnda dás 8uas' obrlga~es para com' os 
naelonaes em' pail estrangeiro. Forcoso era 'pois que os 
negociantes for&iftcassem as lIuas feitorias e armassem os 
seus navios, ô que lhe~ acarretàva grandes despezas. Foi 
para melhor as 'poderem supportar que as pequenas socie
dades comnierciaes, existentes na DoUanda, se syndicaram. 
fOrmando a grande Companhia. 

Dispunba esta dum capital social de 2: t 53 accões de 
3:000 florins cada uma, que nunca !oi augmentado, e era 
governado por dezesete direct(jres, propostos pelos socios 
e nomearlos pelos Estados-Geraes. Não fonnava um corpo 
homogeneo e unido, pois as pequenas sociedades. que a 
haviam consUloido, ficando sujeitas á sua disciplina geral. 
conservaram os seus interesses por muito tempo distioclos 
e formaram asseoU.lolas ou camaras separadas. 
. A Companhia tinba o monopolio do commereio a leste do 
Cabo e a oeste do Estreito de Magalhães e o direitó de 
manter uni e~ercit(J, de erigir rortalezas, de asàignar 'ra
lados, de nomear OR lunccionarios colooiaes e de dirigir 
negociações politicas; mas' os seus empl'egados estavam 
subordinados aos Estados-Geraes, 'a quem preslàvam jura
mento c'Je 8delidade e em cujo liome procediam nas suas 
negociatÕ8s: 'A Companhia pagava ao Estado uma renda 
de 25:000' 1I0rios. Mas, de facto, a Companhia foi sempre 
uma empreza nacional, obrá de todo o povO bollaalJez, 
que rodo elle contl'ibuiu para' a sua existeocia. A· Uollanda 
Unha' o· meSmo espirito colonial que l»ortugal e Hespanba, 
mas como que se desdobrava na valorização dos seus 
dominios, '& que dedicava só uma parto do~ seus recursos. 

'A Compàohia prosperou, emquanto conservou o seu 
caracter commercial e Ol! seus intuitos de economia e de 
lucr<t, attiogindo o seu apogeu nos IJIciadoll do seculo XVII. 

Assim em 1647, pata a renovação tIos seus privilegios, exi
giram os BsladOiJ-Geraes que ena augmenlasse de 15U:OOO 
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florins a sua renda annBal. Mais tarde a Companhia, tendo de 
provêr ao governo de immensos terrUorios-, viu aumentar 
mni&o as suas despezas de adminislra,ão, entorpecendo o 
progresso das suas operapões cõmmerciaes. Por oQtro lado; 
ao mesmo ,tempo que a Companhia, embara{:ada pelas suas 
func,ões governativas,· que desempenhava ·mal; opprimia 
os indigenas das'co}onias 'e 'punha em pratioa um mono
polio resLrictissimo, o cOmmercio livre prosperava, fraudu
lentamente feito. pelos seus emprega~o!l, que pl"omptamente 
se enriqueciam. 

Por isso a Companhia foi ·supprimida em -1795.· Mas não
antecipemos. A prinéipio,à Companhia progrediu rapida
mente, como era natural, dadas as multi pIas razões, que 
justificavam ao tempo a forma{:ão· desta entidade e que 
Leroy-Beaulieu- synLhelisa nas seguintes: a hostilidade das 
potencias europeias .poderosas e já estabelecidas·nas Indias. 
Orientaes; a diIDculdade de se impô'r aos pequenós tyrannos 
indigenassem' ser ·peJa fot,a; a aüseneia de toda a 'pro
teccão· nacional, quer pelo érlJxilia'{te esquadras, 'quer pela 
intel"Ven,ão de agente~· residentes; os numetosos riscos 
de prej uizo; a delDora· ·dos regressos e' a' raridade dos 
capUaetC; a insumcienoill de informa~es geograpbicas e 
eommerciaes;' a falta :absolurá da divisão. de 'trabalhO .no 
commereia 'de ~ltpOrLa,ão' e· a ausencia. de todos 'as ramos 

• acc8ssoriosdesse commercio.;rI ioexistencia de grandes e 
rieas' casas commerciaes! .' .' , , 

Desde o principio,do seculo'xVti"inidam-S>e as conquistas 
dos hollandezes. Em 160t a esquàdra ·pbrtugueza -é por 
elles derrotada ·em BanLam, júnlb á costa da ilh;l de Java, 
e em· t 605' são-nos lirados 'os estabelecimentos' de Amboyne; 
tie Ter:ntie e de todas as Molueas. Em seguida a uma viva 
hie. com os iogleres; finna-se o' dominiohollandez em 
Jav.aem.1610; ·em· 16ft ilLtingem d Japão; fundando uma 
feitoria- 'em Rirado JÍa 'ilba de. Sâi-l'al-Do; dependente de 
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liou-Siou. Em 16t6 obtêem o mODÓpolio de todo o com
mareio do Japão e esLabelecem relacões commerciaes com 
a ·China, cujos juncos, em breve, amuiram a Batavia, 
capital dos dominios bolJantle~es, fundada em 1619. Em 1622 
tentam os bollandezes estabelecer-se na China; não COD

seguem tomar Macau aos portDguezes, mas inslalJam-se 
nas ilhas dos PescaeJores e em 1624 na ilha Formosa, donde 
só muito mais tarde foram expulsos pelos chinezes_ No 
entretanto, os seus navegadores tinham-Ibes conquistado 
novas terras, até então desconhecidas; Koen, 'Maelsuyeker. 
Van-Diemen entram nos mares da Polynesia e dedcobrem 
a Nova-Guiné, a Nova-Zelandia, a Tasmania e visitam' a 
AusLralia. 

Tambem na costa de Mafabar possuiam os hollandezes 
Coulang, Craoganor, Cochim e Cananor; Banda e JacaLra 
pertenciam-lhes desde 1609 e 1619. De 1638 a 1639 
tomaram Ceylão, as cidades de Gale, Baticola, Trincomalé 
e Negumbo, em 1640 Malacea, Colombo em Ceylão e varias 
feiterias nas costas do Malabar e do Coromandel,' em t 64 t 
varios estabelecimentos em TImot: e SoJor. Em 1641 os 
hollandezes, tendo sido expulsos de Qirado no Japão, trans
portaram a sua reitoria para a ilha de Desbima. De 1655 
a 1658 Calture, a ilha de Manar, Tóeticorim, o reino ,de 
Jall'anapatnam e Nagapatnam no Coromandel ca~em succes
sivamente em seu poder. Maca!4sar é conquistado em 1669. 
Pelos tralados de Westphalia em 1648 e da Haya em 1661, 
a Hespanha e Portugal haviam reconhecido a legitimidade 
das conquistas hollandezas. 

Mas no seculo XVIII os bollandezes ruram vencidos pelos 
inglezes, como nós o Linhamos sido anles por elles. Depois 
da guerra de·1 780, a terceh'a entre illglezes e hollalldezes, 
Nagapalnam perdeu-se e o Oceano ficou aberto á navegacão 
livre. Qnando se dissolveu, em 1 ;95, a Companhia já. não 
possuia nenhum esLabelecimenLona India. Quando·a lloUauda 
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cabiu sob o jugo napoleonico. os inglezes tomaram-lhe as 
suas pos~essõesde .Bengala, de Sumatra, de 80rn60 e das 
Molueas. O eapilão Tucker tomou a ilha de Amhoyna, pI'in. 
cipal estabelecimento hollantlez nas Molucas, em 18 10 e 
dias tlepois..as Celebes, Sapal'oua, Ilarakilo, Nassa-Laut e 
8ronco-lIanippa; em 181 t os hollandezes perderam Java 
e Madura, os seus ultimos .eslabelecimentos nas Jndias 
Orienta~s. 

Em 1814 foram r-estituidas á Hollanda as suas colonias, 
com excepção de Ce)'lão. cedida á Inglaterra pela paz 
d'Amiens. De·faclo só em 1819 a HoJ.landa foi reintegrada 
nos S9US dominios. Alodernamente a Hollanda occupou em 
1838 a maior parte da ilha' de Sumatra, em t 859 a 
expedição contra. a rainha de Boni accresceu o seu poder 
e a sua innuencia nos Celebes, o ta'atado de Lisboa de 
20 de abril de 1849 com Portugal delimitou as possessões 
dos dois paizes ,e a ilha de Bali I'eenlrl)u lia esphera de 
influencia hollandeza. Mas os direitos hi8tOl'icos da Hollanda 
não foram respeitados, nem e-q! Borneo, nem na Nova-Guiné, 
onde outras potencias se installaram. Desde t 873 a Hollanda 
sustenta ulDa custosa lucta com os chefes de Atjen no 
norte da ilba de Sumatra, ainda mal terminada. 

O,-yanizar.ào eoonomica. - A . colonização hollandeza', ca
racterizada pela simplicidade dos seus processos, teve 
t'empre um Bm meramente commercial, pondo de parle 
qualquer ideia de ambição, de dominio ou de gloria, des
acompanhada do angariamento de recurSOB matel'iaes. Tudo 
quanto não respeitasse ao commercio eta de secundaria 
importancia e ludo obedecia ao seu engl'andecimento, o 
que gerava uma gl"ande unidade de acção: A agricultura 
ainda mel'ecia alguma aLlenção, mas a industl'Ía era com· 
ple~amente desprezada. A fundação de verdadeiras colonias, 
TE;Oeclindo a imagem da metl'opoIe, nunca foi procul'ada; 
o~ hoUandezes, .que nunca Coram aventureiros militares ou 
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missionarios, nem mesmo verdadeiros colonos, emigravam 
apenas temporariamente no eler~icio da sua aclividade 
mercanlil. 

Dos seus intuitos commerciaes, derivou a principio a 
moderação politica dos hollandezes, que oão pretenderam 
substituir-se aos portuguezes oa sua soberania,·limitando-se 
a manter com os indigenas cordeaes relações de traJlco. 
Assim desmantelaram as fortalezas e apenas deixar~m guar
nições nalgumas praças de maior importancia. Esta babil 
politica facilitou aos bollandezell a fundação dos seus esta-

I 

belecimeotos, aUl'abindo lhes as sympathias dos indigenas, 
e tornou menos custosa a sua manutenção. Mas, do fim do 
seculo xvn em deaote, a politica colonial dos hollandezes 
soft'reu grande alteração, generalizando-se desde enlão a 
pratica de actos de rorça contra os radjahs ind~pendenteli. 

Caracteriza-se tambem a coloninção hoilandeza pelo des
prendimento absoluto das itleia!4 de propaganda religiosa, 
que tanto tinham influenciado aR colonizações portugueza 
e hespanhola, O~ indigcnas roram livremente abandonados 
ao seu mahometanismo ou ao seu paganhuno, o que os 
isentava dos solfrilllClltns e' abusos das perscguiçõeli reli
giosas e correspondentemente attcnuava o seu o.Uo cootl'a 
os colonizadores, ~:~Ic elemento ronLl'Íhuiu muito para 
suavizar a violenla oppl'essão, a que, de resto, os hollan
dezes sujeitaram os seus suhdilos do Oriente, 

Attendendo unicamenle ao.i lucros mercantis, os bollan
dezes tiveram como norma rundamental da sua politica a 
exclusão de qualquel' rival dOI! seus mercallos, Omonopolio 
rigoroso, com Lodo o seu cOl'tejo de reslricçõcs. foi pur 
elles sevel'amenlc mantido, A!!sím lodos os productos com
prados pelos hollandezes aos indígena!! deviam ~er cunCt'D
tratlos em Dalavia e ~Ó ,I'abi el'am expedhlo~ para a Europa. 

A principio a halJil politica dos hollandezes deu-lhes a 
superioridade sobre os seus concorrentes,. pois, como dis-
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sémos, aUrabiram as sympatbias da popnlação e fundaram 
apenas poucas rciloriaR, 'poupando-se assim a avultados 
encargos_ Por vezeR, lIem feitorias fundavam; IlmiLavam-se 
a mandar em cel'La~ datas os seus navio~ uos di"er.sos 
pOl'los buscar os productos, que os mercadores iudigenas 
se tinham olJrigado por conLracto a entregar-lhes. Mais 
tarde, porém, a Hollanda, em hictá coin rivaes mais fortes, 
não os poude afastar dos mercados orienLaes e então os 
seus antigos regulamentos restrictivos só serviram para 
entorpecer e difficuitar o seu commercio. Todavia a poU
tica commercial monopolisLa persistiu até uma data recente i 
em 1850 ainda se diminuiu, mas não se alJoliu por com
plelo, o monopolio da navegação; em t 85~ abri,ram-se 
dez~eis portos ao commercio geral e só em 187-1' se 
inaugurou um regimen aduaneit'o verdadeiramente liberal, 
abolindo-se em Java os direitos dilferenciaes, que protegiam 
até então os productos entrados sob o pavilhão nacional. 
Vemos pois que a politica.commercial dos ho~andezes pouco 
se distinguiu da seguida pelos portuguezes; apenas 08 

primeiros foram mais habeis 'e modera~os na sua execução. 
De estranhar é poi!! que alguns autores, como Leroy-Beaulieu, 
censurem tão vivamente os processos de exploração do 
commercio colonial, seguidos pelos portuguezes, e defendam 
o sysLt:ma bollandez, invocando argumentos, decerto fun
dados, mas que justificam do mesmo modo a politica res- . 
tríctiva seguida no Oriente por todos os antigos coloniza
dores. 

Não queremos com isto negar o progresso representado 
pela colonizacão hollandeza, que veiu contrariar na pratica 
e abalar na sua rigidez theorica o antigo principio do 
mare clausum, segundo o qual Portugal e He~panha se 
attribuiam um dominio exclusivo sobre todos os mares do 
mundo. A rejeição desse principio I'epresentou uma vanta
gem senl'ivel para a marcha ascendente da civilização e o 
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apparecimento novo da concorrencia DO coDJIÍlercio oriental 
veiu-Ihe imprimir um impulso e insuffiar-Ihe uma actividade, 
que até então não Linha possuido. E o cerlo é que os boUan
dezes ficaram vencedores neSRa lucta, a!!senhoreando-se de 
quasi todo o commercio da China, do Japão, da lndia e das 
ilhas orientaes, entJ'e si e com a Europa. 

Áparte a dilfel'ençá d9S resullados obli~os, o certo é que 
os intuitos 8 as obl'as dos hollaÍldezes pouco dUrel'Íram dos 
dos seus antecessores_ Demais a liberdade inicial pouco 
durou, porque o contrabando, a que ella dava logar, causou, 
em breve, graves prejuizos á Companhia, Regressou-se ao 
rigorismo anti~o, aumentando· se a marinha de guerra para 
policiar os mares e escoltar os comboios de mercadorias e 
excluindo-se em absoluto os estl'angeil'os; só a companbia 
ingleza se manteve em lucta e, a principio, s"m exilo 
algum. 

Os hollandezes commellel'am um grave erro, procurando 
aumentar OR seus lucl'OS pela I'aridade e consequente ele
vação de prc('os dos productos, em vez lle os accrescerem 
pela generalizarão e. IJaraLcamento dos generos, alarganllo 
o ,'c!'pecLivo cousumo, Com clfeiLo, o C'ommercio das espe
ciarias foi a .preoccupação exclusi'va dos colonizallores 
hollandezes, de~prczando a producção do assucar, cio café 
e outros gcncl'OS de primeira n ... cessi~lade, que já se culli
vavam largamcnte nO:-1 seU:-1 dominios, Oe facto, no se
culo xvu, as e~peeiarias tinham sido illtroduzidas na Europa 
havia pouco c o ::leu cOlIsumo cresceu e~panto~am('nle 

em pouco tempo. O:; hollan(1eze~ de~lumbl'aram ~e com a 
riqueza do eommcrcio de tac8 productos, alguns dos quaes 
só eram cullivados lias slla~ eolonias, POI' isso, se apres
saram a monopolizar o respectivo trafico, cerceando· I) 
quanto possivel, a fim rle lhe accrescel'em o \'alol'. 

O resultado foi de:;aslr'oso. Por um lado este mau cl'ilel'io 
commercial impoz aos hollandezes a sustentação de guerras 
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frequentes e a pratica duma politica oppressora e violenta 
para com os indigenas e por ouLro' lado o alto preço das 
especiarias incitou os inglezes e os francezes a promovere~ 
a ~ua producção nas suas colonias da Guiné e do Oceano 
Indico, usando estes duma poliLica mais liberal e por isso 
mais bem succedida. De facto, o ,lucro alcançad9 pelos hol
laodezes com o commercio d~ especiarias roi sempre 
muito menor do que aquelle que lhes poderia ter advindo 
do negocio de outros pruductos de consumo mais geral. 
. Comtudo os bollandezes mantiveram durante muito tempo 
a sua preferencia por estes generoso ComquanLo em t 795 
se tivesse limitado ao commercio da China e do Japão o 
monopolio da Companhia, tornando livre o commercio das 
Indias Orientaes, e comquanto as coloniu hollandezas se 
tivessem transformado em fazendas, o monopolio das espe
ciarias manteve-se em parte até ao seculo XIX; uma lei 
de 1853 declarou livre a navegacão das Molucas, mas as 
nozes muscadas e os cravos, seus quasi unicos productos, 
tinham de ser entregues ao governo. Só em 1864 uma lei 
prescreveu as condições, em que os productorcs seriam 
dispensados de razer entl'ega ao Estado dos seus productos, 
e o monopolio só se extinguiu deOnitivamente em 1870. 

Já nos temos rererido á preferencia que os hollandezes 
tinham pelo commercio das especiarias, compartilhando da 
crença erronea, mas ao tempo geral, de que o monopolio 
dum genem precioso valia mais do que o commercio dum 
objecto de consumo geral; já vimos tambem que os hollao
dezes tinham monôpolizado o commercio das especiarias e 
os resultados que com isso obtiveram. Mas não dissémos 
ainda os excessos empregados para garantir esse mODopolio 
e para limitar a producção das especiarias. Desprezando 
todos os demais ramos de commercio e querendo a todo o 
custo encarecer o prepo das especiarias, os hollandezes 
problblram a. sua cultura em multas das ilhas dos seU8 
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dominios e encarregaram os governadores de Amboyna e 
de Banda de percorrerem annualmente as suas circums
cripções, para nellas mandarem desLruir os productos, que 
a natureza espontaneamente tivesse dado! Quando a colbeita 
ainda era grande, queimava-se uma parte! De resto os bol
Iandezes, com taes medidas, não Unham sO em vista a 
elevação do val~r das especiarias, procuravam tambem por 
este meio diflicultar o conu'abando e a concorrencia dos 
estrangeiros, pelo exercicio duma flscaliza,ão mais facil e 
emcaz. 

Este monopolio trazia, porém, grandes encargos, obri
gando a conservar estabelecimentos, como os fortes de 
Timor e das Celebes, que só serviam para a Ilscaliza,ão, 
e levando á p-ratica de actos de crueldade, a que se seguiam 
vulgarmente revoltas ou guerras, Foi assim que os bollan
dezes destruiram quasi toda a população de Banda e d~ 
Polaroon, que fizeram em Amboyna em t 623 uma barbara 
carnificina de inglezes e japonezes e outra de chinezes em 
Java em t 740. Contra o rei de TernaLa, em Ceylão, em 
Sumatra.e em Java houve innumeras .guerras, devidas á 
resistencia opposla pelos indigenas ás absurdas imposições 
do monopolio. É facil de calcular o odio, que estas violencias 
despertavam nos indigenas, demais a mais defraudados 
pela Cómpanhia, que pagava por preços infimos e arbitra
riamente fixados o produclo do seu trabalho, I)arecia na 
verdade que o forte aroma das. especiarias havia embriagado 
os hullandezes e os arrastava a todas as loucuras, até quasi 
á sua ruina colonial! 

Escravidilo. - Os colonizadores hollandezes apresentam
se-nos com a nota sympalhica de nunca terem usado larga
mente da escr.avidão. Mas não admira que assim haja suc
cedido, pois nunca elIes se dedicaram a qualquer cultura 
intensiva, que exigisse o emprego duma DJio d'obra abun .. 
cluLe. Para recolher os productoa, "1M II lUaas oriel&ae, 



produziam com largueza, bastava o indigena. Houve ISsim 
apenas a servidão domestica. sempre suave e generosa, e 
foi pequena a importação do negl'os arricanos, que se 
cruzaram com os indigenas e quasi por completo desappa
rceeram. 

Km 1669 roram já promulgadas medidas restrictivas do 
tranco, que foi pl:obibido em 16g8. Em 1784 determinoú-se 
que os prisioneiros de guérra não poderiam ser reduzidos 
á escravidão. Em i 722 foi permittida, mediante uma Laxa 
elévada, a escravidão rural, mas os h~))andezes pouco se 
aproveitaram desta disposição, que teve curta vigencia. 
Assim foi sempre pequeno o Domero de escravos nas colo-
Dias bollandezas; em 18U não chegavam e~ todas eUas 
a 10:000. Em 1854 foi ordenado que o pequeno numero 
de escravos domesticos existentes ficasse plenamente eman
cipado de t de janeiro de t 860 em deante. 

A aUitude dos hoJlandezes nesta materia é louvavel, 
principalmente nos tempOR modernos, e~ que o inicio das 
plantações fez sentir a escassez da 'mão d'obra. chegando-se 
a promover, a troco de pesados sacrillcios, a immigracão 
de trabalbadores europeus. É cerLo, porém: que a condicão 
servil, a que os hollandezes reduziram os Indigenas das suas 
colonias, pouco sobrelevava á escravidão. 

Politica indígena. - Adam Smitb mostrou num estudo 
notavel a má influencia exercida pelas companhias privi
legiadas sobre as populacõcs indigenas; de todas a Com
panhia boUilOdeza é a que melhor conllrma a tbese .• Cor· 
rompida pela avidez mercantil, escreve Lel'oy-Beaulieu, 
tanio menos reservada quanto menos gostava da ambicão 
e da gloria e quanto mais subordinava sempre' a sua 
run~ão de soberana ao seu papel de negociante, esmagou 
DI povos, que lhe estavam submettldol, sob o Jugo da mail 
odiosa ',ruma •• 

A prlDclplo o~r&Oterlum-.. o. boUaodeael pela lual,at .. 
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dade e honeslidada para com os indígenas, que por isso 
foram facilmente levados a estabelecerem relarões com
mereiaes com elles, como vimos. Sem mesmo lerem reito
rias, os hollandezes Lraficavam em paz e segurança. Tudo 
mudou mais Larde. Não ha tyranoia mais cruel do que a 
que condcmnou os indigenas a não explorarem o seu solo 
ou a destruirem os seus respectivos proddctos, forçando-os 
a viverem sem recursos I t, como diz Leroy-Beaulieu, uma 
verdadeira expropriacão, sem indemnizacão e sem utilidade 
publicaI Mas ainda tanto não bastava. A Companhia pro
poz-se diminuir a populacão dos seus domínios, a8m de 
evitar melhor o contrabando, e cumpriu sanguinaria e 
fielmente a s.ua resolucão. AUestam-no os massacres, que 
citámos e muitos ouLros de menor imporLancia, que por 
isso são mais desconhecidos. 

Tão· liberaes a priricipio, os hollandezes, sob a fatal 
influencia do ,.monopolio das especilN'ias, exc~eram em 
crueldade e em violencia os hespanboes e os portuguezes. 
Apenas a ausencia de escravidão e das perseguições reli
giosas attenuava um pouco, como já dissémos, a ferocidade 
do seu procedimento. 

Alem destes alJu.;os, a Companhia das Jndias hollandezas, 
simples insLituicão mercantil, em nada se preoccupou com 
a civilizacão dos indigenas. Explorava-os economicamente, 
mas fugia a toda p ingerencia na Rua vida inleroa, conser
vando e reconhecendo os seus cheres, o que permilUa a 
estes a livre pratica de Iodas as injuRticas e violencias; a 
Companhia só intervinha, quando d'ahi tivesse resultado 
uma revolta. Assim não havia uma colonizacão dominada 
por qualquer ideal, havia uma simples exploracão'-

Só modernamente os colonizadores hollandezes têem tido 
a verdadeira consciencia dos seus deveres. De i860 em 
deante a sua politica mudou. Sem ioterveDt:Oes excesttivas, 
sujeitaram os chefes iodigeoas a uma cuidadosa ~8calllapão 

,. 
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e procuraram evitar e reprimir os seus abusos e oppre8~ 
sões. Assim a sUu8f.ão dos indigenas das colonias boUan
dezas já é bem superior á dos subditos dos rajahs indepen
dentes da Oceania e actualmente. trata-se mais' de melborar 
a situ&f.ão desses povos do que de os explorar abusiva
mente/ 

Emigração. - Foi sempre muno pequeno o numero de 
bollandezes, que emigraram para as colonias. A principio 
limitavam-se ~o desempenho de cargos publlet>8 e ao 
elerdcio da prollssãQ mercanLil, não se oceupando nunca 
em emprez!lS agrícolas. 

Mais tarde, com o alargamento da cul~ura do café e da 
canna DOS Dns do seculo XVII, fez-se sentir ~as colonias a 
necessidade ,de immigrantes europeus. A Companbia .pro
meUeu a todos concessões em terras e dinheiro ás suas 
esposas, mas em breve leve de revogar estes oferecimentos 
ruinosos, por ser grande o numero dos que se apromptavam 
8 utilisa-Ios. Tambem com a corrupção do funccionalismo, 
no periodo de decadencia da ComR8nbia bollandeza, au
mentoo muito o numero dos seus cargos, cubicados 'por 
todos os que se' queriam enriquecer por meios mais ou 
menos ilücitos e concedidos por. inOuencia dos politicos 
preponderantes da metropole. ~or este facto augmantou 
lambem a emigração dos bollandezes para as colonias. 

Administraçào. - A principio não houve funccjonarios 
sedentarios nas colonias bollandezas; o almirante da esqua
dra das Jndias exercia a ftscalizacão e a direccão do trallco. 
No auge da "sua, grandeza a COD)panhla teve um governador 
geral em Batavia e governadores subalternos em Amboyna, 
Banda, nas Molucas, em Ceylão e em Macassar. Os runccio
narios durante muito tempo foram pouco numerosos e 
atujeit08 a um regimen severo; ° regulamento de 1.65'8 
probibia-lhes o exercício do commercio e outra disposipio 
IÓ p'e.rmUUa lOS fUDcctoDarios de regresso á m8lropole que 

M 
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troDxessem comsigo mercadorias alê 10 valor de quatro 
annos do "seU or(lenado. E, apesar desw ~stricllõel, os 
ordenados publicos eram muito reduzidos.. ~Iai~ tarde au
mentou muito o numero dos fonccionarios publicos e 
aumentou parallelamenle a sua corrupção. 

A administl'a~ão central sofl'reu uma transformação seme· 
lhante. Em 1748 o principe herdeiro foi nomeado director 
em cbefe da Companhia das Indias, podendo nomear todos 
os empregados, convocar e presidir as assembleias geraes 
e recebendo um ordenado annual de 200:000 florins. Os 
restantes cargos principaes da Companhia ror~ providos 
em membros das grandes" famílias da Hollanda e neUas se 
tornaram herediLarios. Os administradores descuraram por 
completo os seus de\'eres, reunindo-se apenas duas vezes 
por ao no, e a verdadeira admilli~tração ficou a çargo dum 
secretario. Os EFtados-Geraes, receiando compromeU6r o 
credito da Companbia, rechavam os olhos e approvavam as 
contas deficientes ou viciadas, que os seus representantes 
lhe apresentavam. 

Nos tempos mais modernos até á actualidade, a admínis
tra~ão colonial hollandeza caracterizou-se' pela conservação 
dos chefes indigenas, como intermediarios entre as autori
dades bollandezas e os indigenas. Em cada divÍllão admi
nistrativa' bavia um chefe indigena, escolbido entre as 
prlncipaes familias da região e quP, alem dum grande 
ordenado, cobrava uma percentagem sobre o producto das 
culturas e tinha o usufruclo especial de certos campos. Rstes 
funccionarios fazklm a policia das .suas circumscripçÕ8s, 
djstrlbuiam as '~rras pelos particulares e cobravam os 
impostos, sendo responsaveis perante o governador. geral I 

das colonias. A seu lado havia residentes holland8les, om
clalmente incumbidos apenas de auxiliarem e flscaHlarem as 
autoridades Indigenls, IIlU que de facto Unham II'lDde 
~ .. Q IOVtl'llador ",ai era DOID8ado por clac:o aruaoe pelQ 



rei e tinha junto de si, para o aoxiliarem e' aconselharem, 
um conselho de cinco vogaes e sete ministros ou directores. 

Duas phases bem distinctas se podem indicar no valer 
moral do funccionalismo bollandez. A principio os funcrio
narios respeitavam escrupulosamente as probibicões, que 
lhes eram impostas, e eram justamente recompensados 
pelos seus servi~os ou sevel·amente punidos pelas menores 
faltas. A Companhia exigia dos StlUS runccionarios honesti
dade, obedlencia e dedicacão e obtinha ,essas raras quali
dades. Até 1650 os funccionarios da companhia assignala
vam-se pela elevaçao do seu caracter e peJ.;r simplicidade 
dos seus costumes; nem mesmo em Batavia havia o menor 
luxo r 

Mais tarde os interesses pessoaes mulliplicaram os esta
belecimentos da Companhia e fizeram crescer parallela
mente o seu pessoal. Então a decadencia moral foi raplda 
e pl·ofunda e a corrupção dominou os membros e empre
gados da Companhia. Todos os runccionarios, com 'a cum
plicidade dos seus chefes, se entregavam ao exercicio do 
commercio, incitados a isso pela insigniRcancia das suas 
remuneracões e pela curta duração, a partir de 1700, do 
exercido das suas funccões. Até os empregados inferiores 
faziam fortuna e os governadores accumulavam enormes 
riquezas. A Companhia tentou remediar este estado de 
cousas, diminuindo os ordenados e creando um largo corpo 
de inspectores; assim apenas aumentou o incentivo ás 
praticas irregulares e o numero dos seus autores. O abuso 
chegou aos ultlmos extremos: em Bdtavia vendiam-se publi
camente mercadorias prohibidas, no Japão o commercio 
dos empregados era mais importante do que o da propria 
Companhia e os navios vinham para a Europa tão sobre
carregados com mercadorias de parliculares, que multas 
"8188 oautr.,avam. A Companhia chegou a reconhecer 
e.tes lllcros lWclt~., laupado bDpoeíos IObre '.,' Por 
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seu lado os Rstados~Geraes, de tudo sabedores, nlo mter
vinham, sempre receiosos de abalarem o credito da Com-
panhia/ . 

A esta corrupção de costumes correspondia a perda das 
qualidades masculas . e guerreiras dos primeiros coloniza
dores, facilitando assim a dermLa da Hollanda pelos seus 
rivaes. A Companbia decabia propor«;ionalmente aos pro
gres.sos do contrabando / 

Dccadsncia das col~ hoUandezas. - A Companbi. das 
Indias-Orientaes conservou a. sua brilhantíssima prosperi
d~de, emquanto foi fiel ás ideias e aos principios, que" 
bavia.JJl inrormado a sua creacão. Atrayessou triumpbante 

,todo o seculo XVII e alguns annos do seculo XVIII, atUn
gindo as suas açções a fabulosa cotação de 80:000 no rins. 
De 1718 em deante accentua-se a sua decadencia, que nos 
fins do seculo XVIII gerou a sua extincção. Contribuiram 
para "isso causas de ordem externa e cansas de ordem 
interna. A algumas nos temos referidos já; mas, alem das 
já mencionadas, podem-se sobretudo' apontar as seguintes: 

1.°) - A concorrencia estrangeira no campo economico 
e milHar. Com o despertar industrial da Inglaterra e da 
França, findou o anLigo monopolio rabril da Hollanda. A 
HoUanda venceu a principio a Inglaterra, chegando a blo
quear as suas esquadras na foz do Tamisa, mas teve de 
ceder, reconbecendo os Actos do Navegacão e I·enunciando 
a todo o commercio com as colonias inglezas. A guerra 
decisiva,. para a conquista da supremacia marítima, entre 
a Inglaterra e a Holhlnda rebentou em 1780, quando a 
primeira se achou bastante forte para vencer a segundG. 
Logo no primeiro anno, foram apresados tantos navios que 
a Companhia das Indias teve de suspender pagamentos; 
no seu decurso multas colonias foram perdidas peIqs boI· 
landelea, que por ultimo tiveram de conceder aos logleles 
a llvre navesapão Doa ~eU8 mar~8. 
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. A 'raneá, sob a babil direceão de Richelieu, Mazarin e Coi
bert, tornou-se tambem uma potencia industrial e maritima, 
privando a Hollanda dalguns dos seus melhores mercados. 
A lucla cQm os portuguezes em 1640 lambem por seu lado 
diminuiu a forca e os recursos da Hol1anda. 

2.°) - A errada politica economica da HoUanda. Esta, 
com etreilo, vendo-Ibe fugir a p'reponderancia economica, 
procurou rebave-Ia pela tyrannia e pela violencia, enchendo 
de fortalezas os seus dominios e afastando delles brutal
mente os estrangeiros. A tentativa foi vã e contraprodu
cente. O luxo consumia grandes capitáes e Das cidades 
hoUandezas era enorme o numero das casas abandonadas. 
O 'luxo, gerando o encat'ecimento dos precos,· aggra~ava 
lambem as más conrlicões da industria na concorrencia 
internacional! 

3.°) - A pessima administracão da Companhia das ln
dias. Já vimos como a incompelencia e a immoralidade se 
tinbam ~ubsLitllido á competencia e á honestidade na di
receão da Companhia. Alem dieso conservavam-se em .vigor 
regulamentos anachronicos e absurdos, como o que obri
gava os navios vindos da lndia a lornearem as costas da 
Escossia, em vez de seguirem directamente pelo canal da 
Mancha. De 1641 a 1740 a Companhia perdeu dois lercos 
dos seus navios. 

4.°) - O grande aumenlo dos encargos da .Comp~nhia 
em proveito do Eslado, sobretudo p.ela reorganizacão elfe
ctuada em. 1748. A Companhia via constanlemente aumen
tarem as suas divirlas e recorria continuamenle a empres
timos Dsurarios, impondo a lodos os' seus empregados 
rigoroso sigillo '~bre o seu estado real. 

5.°) - A diminuicão das receitas Ita Companbia, que se 
tornou muito sensivel, porque diminuia o Dumero e o valor 
das mercadorias annualmente importadas das colonias. 

Por ultimo, em 1789, os Estados-Geraes mandaram 
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proceder a um inquerito ás conLas da Companhia, verifi
cando-sé que nos ultimos seis aooos .as despezas linham 
excedido as receitas e qu(', suWndo as dividas a 238 mi
lhões de rrancos, as disponibilidades eram apenas de 
t 27 milhões e meio de florins: Em 1795 o Estado substi
tuiu-se á Compabia, cuja actividade só cessou, porém., por 
completo em 1798, sendo dissolvida em 1800. A roina 
colonial da Hollanda consummava-se no principio do se
culo XIX, com a queda de quasi todas as suas colonias 
em poder dos inglezes. 

Mas, quando a Hollanda recuperou de novo os seus 
dominios, a ruina do seu commercio e da sua industria 
despertou uma verdadeira febre de expansão colonial. Os 
enormes capitaes, que se .achavam desempregado!!, elni
gral'am para o ultl'amar. Segue-se então o periodo da 
exploração agricola das colonlas, que, em breve, reOo
rescem. tlob este DOVO aspecto. Assim a colonização boIlan
deza, exclusivamente commercial, emquanLo a HoUanda foi 
uma potencia mercantil de primeira ordem, transrormou-se 
em agricola, ap'enas a supremacia commercial da HoUanda , 
decahiu. 

A ea:ploração agl'icola. -O systema den Van den Bosch.
A t,'ansformação do caracter economico das colonias bol
landezas roi iniciada sob o govel1lo 110 energico marechal 
Daendels (1808-181 t). que submetleu os chefes indígenas, 
reprimiu os seus f,'equentes abusos de poder, construiu 
estradas e promoveu activamente o progresso das cul
Luras. A sua obra foi interrompida pela queda das colonias 
em poder dos inglezes, que pozeram á sua rrente u~ 
homem de alto valor e com larga pratica dos negocios 
indianos: Sir Stamford Ramel!, Eslc procurou eslabelecer 
nas ilhas uma organização semelhanLe á das presidencias 
de Madrasta e de Bombaim. Fundado no principio oriental 
de que ao soberano pertence a propriedade da terra, de 



431 

que os individuos são simples concessionarios, Sir Rames 
decretou que o governo ,era o proprietario do solo e que 
cada indígena lhe devia pagar uma taxa, variando entre' 
um quarto e metade" do producto das terras cultivadas; 
os cheres ·ind"igenas l~rnar,am·se simples runccionarios, 
pagos pelo governo e sem dir~ito a cobrarem impostos. 
As circumsta~cias dà occasião, a' resistencia dos indigenas 
e a curta duração da administração ingleza não permiLliram 
a completa realização desse plano. 

Recuperando os seus domínios, os hoJlanoezes hesitaram 
muito sobre a orientação a seguir na ,sua exploração. A 
fim de aumentarem os rendimentos publicos, decretaram 
que os indigenas deviam culLivar as suas terras sob a 
vigilancia dos empregados do Estado e enLregar a esre 
dois quintos da suá colheita. Sendo probibido o commercio 
com os estrangeiros e só se podendo vender nos mercados 
hollandezes a parte pertencente ao Estado; os indigenas 
Dão podi'am vender os seus productos. Seguiram· se natu
ralmente d'ahi varias revoltas e o desenvolvimento do 
contrabando. Gerava·se assim uma concorrencia, por meio 
do contrabando dirigido p~ra a China, que muito preju
dicou os hollandezes, causando a fallencia de varias casas 
commerciaes. Em 1824 o proprio rei promoveu a rormação 
dlim a cC'mpanbia, baslante forLe para salvar a situacão. ' 
Mas rebentou enlão ,uma. grande revolta, que durou cinco, 
annos e que poz os hollandezes em risco ·de perderem 
outra vez as suas colonias. Um novo governador, Van den 
Bosch, conseguiu vencer, 'a temerosa crise. 

Van den Bosch logrou aprisionar em 1830' Diepo Negoro, 
o chere dos rebelOes, dominar a insurreição e reorganizar 
a administração local. Em seguida, implantou o seu systema 
de exploração, que se conservou por muito tempo em vigor 
e que consistia na multiplicidade das culturas e na substi
tuicão 'do Bstado hollaodez nos direitos dos cheres .indige-
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nas. Assim o Estado recebia como imposto o que, segundo 
o costume, pertencia aos cheres: a quinta parte dos pro
. ductos agricolas e dos dia=, de trabalho. Partindo deste 
principio, determinou-se que a qufnta parle das terras 
seria cultivada pelos indigena9, 80b a "igilancia do go\"erno 
e mediante uma remuneracão anlecipadamente Onda, para 
a producCão exe]ôsiva de generos muito procurados nos 
mercados europeus, como o café, o assucar, o tabaco, o 

,chá, a pimenta e a eanella. Os produelos eram depositados 
em armazentl, <rahi conduzidos aos portos e entregues a 
uma sociedade eommercial, intermediaria entre o governo 
e os consumidores, a Handels-Maatschappy, que se encar
regava do tranRporLe dos generos e da sua venda em 
A'msLerdam ou em RotLerdam. Deste modo assegurava-se 
a cultura dos gencms preferieJos pelos europeus e subira
hiam-se os indigenas aos abusos dos seus chefes; só estes 
eram prejudicados e. para os compensar, foi-lhes dada, alem 
do seu ordenàdo fixo, uma percentagem sobre ° valor dos 
productos colhidos. Ainda para promover a cultura do 
assuear, o governador rez uns contractos especiaes com 
empreiteiros europeus, a quem eram fornecidos terrenos, 
mão d'obra e empresLimos em dinheiro, reembolsando 
elles o Estado em generos produzidos. 

Com este systema,.a agriculLura e ° commercio progre
diram e a pl,pulacão multiplicou-se. Em pouco tempo du
plicou a produccão do assuear e do caré e a dos outros 
generos crescia em proporção, ° nume.'o de navios em
pregados nos tranfpol'les era cada n~z maior e mais ele
vada a cifra dos immigranles. Os lucros do Estado eram 
colossaes; só de 1840 a 1874 a vene!'a 110 café 'deu, em 
media, um lucro allnual de cerca dr. 0:200 contos de reis. 
Assim o enthusiasmo foi gl"ande ('Iltre. os bollaodezes e 

. delle parLilharam mesmo alguns estrangeiros. Mas o sys
lema sujeil&\'a os indígenas a uma quasi servidão e elles 
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viam 'com maus olbos O' alargamento' doutras euUnras, em 
vez da cullura do arroz, objecto tradicional da sua prere
reneia; alem disso, queixavam:se do trabalho violento, 
a que eram obrigados, dos abusos dos scu~ chefes, -cujo 
auxilio era necessario ao governo, que llles veiu a dar plena 
liberdade, - de varios dereitos de organização, do afasta
mento dos armazens, etc. EmOm', pelos inconvenientes do 
systema e pelos abusos a que dava logar, minJares de 
indigenas chegaram a mOITer de Come em 1849. 

Até 1850 o systema de Van den Boscb permaneceu, 
todavia, intangivel, mas, desde então, foram-lhe introdu
zidas varias modificações. O governo Iimiton o seu mono
polio ã cultura do café e do assucar, permittlndo a pro
ducCão livre ~os outros generQs, que, especialmente a do 
tabaco e do chã, muito se desenv.olveram sob o novo 
regimen. Alem de ser limitado, o monopolio Coi gradual
mente suavisado. Assim quanto ao café foram isentados 
de trabalhar nas lerras do governo os que plantassem 
nas suas terras um cerlo numero de pés de carézeiro, 
procuraram-se para esta cultura terrenos pl'oximos das 
aldeias, etc. A cultul'a do assocar, só se lornou lucrativa 
para o Estado depois de 1845, Em 1863 regulamentou·se 
duma nova Corma esta cuUura e a lei de 21 de jlllbo de 
1870 determinou que, de 1890 em deante, o governo se 
desinteressaria d'3sta cuUura e que os fabl'icantes alugariam 
elles IDes{lIos os terrenos necessal'ios e os explorariam por 
meio de trabalhaclor.es e de I'endeiros. Ao contrario do 
que muitos julgavam, não resulLou desta liberal medida 
nenhuma diminuição na pl'oducção do assucar. 

A já ciLada lei de 1870 aUerou completamente o antigo 
syslema das cullul'as forçadas. As~im dispoz que, desde 
1879, os campos cedidos pelos indígenas e explorados por 
meio do trabalho obrigatorio diminuiriam annualmente 
duma decima parte, ficando os indigenas com a livre 

Dili., i3.· CAD. 



iJisposiCão . dos seus terrenos de t 892 em: deante. Provi
denciou para que as fabricas de assucar,' movidas pela 
força bydraulica, não prejudicassem a cultura do arroz, a 

, cultura nacional por exc~lIencia, e abo1iu a obrigação dos 
fabricantes de enlregarem ao Estado a maior parte da sua 
produccão, pagando elles apenas uma renda-. Esta lei deu 
talrihem em resultado a elevação da retribuição paga pela 
cadencia' de tenas ou pelo trabalho aos indigenas. que 
foram autorizados a queixarem-se perante os tribunaes, 
quando não de\'idamcllte indemnizados pela cedencia das 
suas lel'ras. EmOm, a mesma lei autorizou o Estado a 
aforar por 75 annos as suas terras, o que contraria aber
tamente o antigo syslema de Van den Boscb. 

~Ias as reformas mais importantes teem~ sido aquellas 
que vizam a transformar a propriedade communal collectiva 
em propriedades individuaes. A posse individual já foi 
reconhecida pela lei de t 870 e, se mais não se lem feito 
no mesmo sentido. é porque o governo entende que esta 
transrormarão se deve fazer pela livl'e iniciativa dos indi
'genas e não sob a coacção do Estado. 

Ainda hoje subsiste, porém, como vestígio do antigo 
syslema. õ monopulio do café e, mesmo nas provincias 
'onde a cultura é livre, o incligena é obrigado a vender ao 
'Estado os seus productos; alem Hisso o trabalho obriga
torio é ainda uzado para a execução ,das obras publica!!. 
'Toda\'ia a transformação da colonização hollandeza é radical 
e é pal'a louvar a forma pOl'que foi realizada, gradualmente. 
''Sem causar abalos e perturbações graves, como decerlo 
leria succedido com uma. reforma subita e violenta. 

O systema das cultul'as Corça das leve defensores e anta
gonislas apaixonados. É certo que gerou os mais lamen
'laveis abusos. mas é preciso não esquecer que a população 
'aumenlou muito sob a sua vigencia, que adquiriu habitos 
de tl'abalbo e maiores conhecimentos agricolas e que vive 
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num relativo bem estar. sem a miseria e a mendicidade, 
que abundam. por elemplo, na lndia Ingle:r.a. 

CABO DA BoA ESPERANÇA. - Depois das colonias indianas, 
o principal estabelecimento da Companbia das Jndias Orien· 
taes foi o do Cabo da Boa Esperanea, pois que era neces· 
sario ter nesta magnifica escala no caminbo para as Indias. 
uma base para o abastecimento· e defeza da marinha. 
A~sim os hollandezes durante muito tempo só apreciaram 
as vantagens estrategicas desta sua cojonia. 

Em f 652 Van Riebeck 11lou·se na colonia com outros 
emigrantes, a quem roram concedidas algumas cabecas de 
gado e talbões de terra. Em vista da bondade do clima e 
da fertilidade do solo, a agricultura depressa floresceu, 
attrabindo novol! immigrantes. Mas os colonos estavam 
sujeitos a um regimen severo; nenhum navio estrangeiro 
podia ter communicação com a costa ou appl'oximal'·se 
della. Os estrangeiros er.am em absoluto excluidos da co· 
lonia e os proprios colollos não podiam exercer o com
mercio, que a Companhia queria monopolizar em absoluto, 
nem navegar ao longo da costa. 

Em semelhantes condições a colonia do Cabo, a unica 
puramente agricola rundada pela Companhia das Indias. 
pouco floresceu, apesar das condições excepcionalmente 
ravoraveis, que nella se encontravam reunidas. As res
triccões impostas ao trafico, a prohibição do commercio 
com os indigenas, os frequentes conOictos devidos á má-fé 
uzada para com esLes, as perseguiçõe~ religiosas, que só 
nesta colonia tiveram logar, e a falta absoluta de relações 
com os estrangeiros reduziram-na a uma situação sempre 
inferior e obscura. 

Quando em f 806 os inglezes, senhores da lodia, cui
daram de occupar todos os ponLos, por cujos senhores 
podessem ser inquietadas as costas ou o cOlDlIlcrcio daa 

.1 
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Jndias, tomaram o Cabo da Boa Esperança. Esta annexação 
só Coi officialmcnLe reconhecida e legitimada em 1815. Mas 
é sabido como os boêrs conservaram a sua originalidade 
nacional e como funeJaram dois Estados independentes no 
inler!Qr da sua antiga colonia, Ainda boje ha uma pequena, 
mas continua, corrente de immigração d~ 1I011anda para a 
Ardca, gl'aças á qual a rara mantem a sua pureza e alarga 
a sua innuenc.ia, E sauido como os uoérs foram submeltidos 
pelos ingl.ezes, cujos esforeos prolongados allesLam bem o 
valur dado a e::l::la região e, pOl'tanto, o merecimento da 
obra emprehendieJa pelos seus habitantes e fundadores. 
Mail a população hollandeza é mais numerosa do que a 
população ingleza e tende a aumentar mais do que esta; 
natural é pois que os inglezes venham a ex.ercer sobre a 
sua nova colonia, de Cacto dominada pela I'aea boêr, uma 
soberania apenas nominal. 

OUTUS COLONIAS AFRICANAS. - A Companhia hollandeza 
das IncHas Occillentaes fundou tambem em Africa alguns 
e~tabelecimentos. Sabemos que varias colonias nossas esti
veram por algum tempo em seu poder. Antes tlisso a 
Com~anhia tinha tomado aos portuguezes Arguim,. que 
conservou uastanle tempo, fundando ainda feitorias na 
Goreia, na Costa do Ouro e na Costa do alarfim. Os hoI
landezes dedicavam-se ahi ao commercio do ouro e do 
marfim. 

Os estauelecimentos hollandezes da costa do Ouro per
sistiram até ao anno de 18i2, Foram então cedidos á 
lnglate .... a em lroca dOil direitos, que a Inglaterra ex.ercia 
sobl'e a ilha de Sumall'a. 

COLONIAS DA AIIERICA, - O successo da Companhia das 
Indias Ol'ientaes levou alguns negociantes a fundarem uma 
companhia pal'a a exploração t.lo inundo occidental. A 
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Companhia das IntJias Occidenlaes consli,tuiu-se em t 617, 
mas só em t 62 t foi officialmente reconhecida e organizada. 
Foi concedido á Companhia por 24 annos: o monopolio de 
todo o commercio da Africa Occidenl.al, das costas dá 
America, das ilhas do Pacifico e das regiões, que se dessem 
a descobrir no~ mues do Sul;. a isenção pOl' 18 annos do 
pagamento de direitos, pelos 'prodilctos que importasse. 
para a metropole, e o direito de construÍ!' fortes nos seus 
dominios, O capital inicial foi de 3 milhões de florins, 
elevando-se depois a 7,200:0rO flol'iDS: A Companhia pro
punha-se hostilizar, especialmente por meio do conlra-, 
bando, as colonias hespanholas e porluguezas e fundar 
plantações para si propl'ia, Foi logo organizada uma 'va
liosa esquadra, que em 1636 era composta de 800 navios, 
no valor de 45 milhões de florins, 

A Companhia iniciou a sua actividade pela arriscada, 
mas lucrativa pratica do contrabando; em 1636 já Uriha 
capturado 545 galeões hespanhoes ou portuguezes, cujas 
cargas tinham rendido mais (le 90 milhões de florins, Para 
desenvolver o seu commercio com a costa, a Companhia 
tratou de se apossar dalgumas colonias hespanholas, to
mando Tabago, Santo Eustachio em 1632 e Curação em 
1631 e algumas pl'Ovincias do Bl'azil. Estas foram recon
quistadas pelos portuguezes, como sabemos; Cu ração foi 
tomado pelos inglezes em 1798 e restituido á Hóllanda. 

Nos principios do seculo XIX, os inglezes tomaram suc
cessivamente S. Martinho e Santo Eustachio em 1804 e 
Cu ração em 1806. Curação foi restituido á Hollanda em 
1814 e ainda hoje lhe pertence com as suas dcpendenci'as: 
de Bonaire, Aruba, &anto Euslachio, Saba e parle' de 
S. Martinho. 

AlgunB 'colonos fOI'am-se fixar lambem em 1623 na roz 
do rio Hudson, onde fundaram a Nova Amsterdam. Em' 
1626 o govel'Dador MinuU comprou' aos indigenas a ilha 
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de Manhaltan e alguns colonos estabeleceram-se lambem 
em'Forte Orange, hoje Albany, e noutros pontos á margem 
do rio. Desprezada pela Companhia, a colonia da Nova
Amsterdam arrastou durante muito tempo uma vida pad
Oca e obscura, não razendo prevêr o immenso futuro dessa 
região, onde hoje se acHa a cidade de New-York. Os 
inglezes tomaram esta colonia em 1664; ainda roi recon
quistada pelos hollandezes, mas depois cahiu definitiva
mente sob o dominio da Inglaterra. 

A Companhia, tendo perdido os seus melhores domínios, 
entrou em decadencia, deixando de dar dividendos e 
fazendo bancart"ota. Depois de varias tentativas para a sua 
fusão com. a Companhia das (ndias O.·ientaes, os Estados
Geraes dissolveram-na em t 674. A Companhia tinha sido 
sempre mal administrada, tinha-se envolvido em innumeras 
guerras e praticado actos constantes de pirataria e, final
mente, tinha exercido em largas proporcões o traOco da 
escravatura. 

Mas, apesar deste insuccesso, os Estados-Geraes consti
tuiram em 1674 uma nova sociedade com um capital de 
6 milhões de norins, formada em grande parte pelos 
accionistas e credores da extincta companhia. Apesar das 
providencias tomadas para assegurar a melhoria da sua 
administracão, a Companhia, que durou até 1790 e tomou 
Aruba, Bonaire e as pequenas Antiihas, hoje da Hollanda, 
teve sempre pouca importancia e fraco exito. Ainda em 
t 790 esta Companhia roi substituida por outra, que teve 
uma vida ephemera, porque pouco depois foi proclamada 
a liberdade do commercio colonial. 

Como se vê, no Allantico e na America, em que a Des
panha tinha mais força e em que mais cedo dominaram a 
Franca e a Inglaterra, a colonizacão hollandeza teve uma 
importancia muito menor do que no Oriente; a aJIluencia 
dos productos americanos aos mercados hollandezes con-
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correu todavia para afflrmar e ampliar a brilhan.tissima 
preponderaneia eeonomica da Hollanda. 

Em 1614 tinham os hollandezes Cundado tambem a 
Companhia do Norte para a pesca da baleia e. o commercio 
da Nova-Zembla e do Groenland, que foi logo supprimida 
em 1645 por não ter dado lucro algum. 

SVRINAM.-A obra mais notavel di colonização hollandeza 
no AUaotico for a colonização de Surinam ou da Gurana 
hollandeza. Esta colonia foi fundada por pl'otestantes rl'an~ 
cezell, tomada pelos inglezes, exploralla pelos judeus ex
pulsos de Hespauha e Portugal e em 1676 Coi conquistada 

. por alguns aventul'eit'os hol1anclezes. A Companhia de 
Surinam foi mais tarde fundalla pela cidade de Amsterdam, 
a quem a maior parle dessa região fôra cedida pela Com
panhia das Jndias Occidentaes. A colonia Cui ainda perdida 
e recuperada pelos hollaodezes tres vezes. 

Pelo seu pOl'fiacl9 esrorço, os hollandezes conseguiram 
fazer desta lena insalubre uma souerua fazenda; conquis
tando pelos diques e pelos desseccamentos a terra ao mar 
e ás chuvas e adquirindo assim uma vasta extensão, 
que, depois de coberta duma camada de adubo, foi duma 
rara fertilidade. Os bollandeze~ tamllem sanearam varias 
regiões da colonia. O regimen commercial desta colonia 
Coi muito tolerante, permittindo-se a qual9uer navio hol
landez commerciar com elIa, mediante o pagamento duma 
tua de 2 III por cento sobre ° valor da .carga, A vizinhança 
dos portos francos de Cu ração e de Santo Eustachio assegu: 
rava á colonia um abastecimento facil e abundante. Assim, 
no Om do seculo XVIII, 80:000 escravos divididos por 60 es'a~ 
belecimentos produziam annualmente generos no valor de 
8:000 conLos. . 

Mas a colonia sulTreu muito com o absenteismo constante 
dos proprietarios das terras, que tinham por mandatari6~ 
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individ.os exlrahidos da escoria da população da Europa. 
Assim a cultura não progredia e o tratamento dos escravos 
e dos indigenas era deplorave}, )fesmo no seu periodo de 
maior prosperidade, ·em 1776, a colonia tinha uma grande 
divida; quasi todos os proprietarios tinham dividas, muitas 
vezes eguaes a metade ou a tres quartas partes do valor 
das suas terras. 

Nos tempos modernes teem continuado a emigrar para 
a Guyana hollandeza alguns valorosos colonos, mas em 
pequeno numero. Em totlo o caso a população branca 
cresceu mais do que a raça negra, em conseqoencia dos 
maus tratos, a que eram sujeitos os escravos, que só 
foram emancipados em 1863. De 1839 a 1843 nasceram 
na colonia 5:947 escravos e morreram 10:406; á negli
gencia ou aotl crimes dos brancos foi unicamente devida 
esta horrorosa mortalidade. A situação dos escravos e da 
agricultura continuou a \'ariar muito de districto para dis
tricto, conforme nelles predominava mais ou menos o absen
teismo dos prop,·ietarios. 

Desde o seculo xvm a decadencia economica de Surinam 
tem-se accentuado progressivamente. A agricultura eSlá 
muito atrazada ainfla hoje, usando processos rotineiros e 
nl0 dispondo de machinismos novos, d'onde resulta a perda 
completa do antigo esplendor desta colonia. Mas, apesar 
do clima desCavoravel, a Guyana hollandeza, quando para 
eUa amuam os immigrantes e os capiLaes, póde, num 
futuro breve, recuperar e até exceder a sua antiga pros
peridade. 

Escravidão na ÂmOrica. - Tanto em Surinam, como nas 
Antilhas hollandezas, existiu a escravidão, como sabemos, e 
a condição dos escravos foi miseraveJ, sobretudn em Su
rioam. Nesta possessão fez-se em 1784 um codigo para·os 
negros, que, no dizer de Leroy-BeauHeu, é o mais ver
gonhoso monumento da injustiça e da tyrannia humana. 
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Nas Antilhas a condição dos escravos, que ha pouco mais 
de 50 annos el'!lm ainda em numero de 10:000, foi sempre 
mais favOravel ... 

A HoUanda, receiando abatar a já periclitante prosperi
dade das suas colonias americanas, recusou-se por muito 
tempo a abolir nellas a escravid~o, apesar de a ler suppri
mido já em 1860 nas-ilhas da Sonda, Alas o povo hollandez 
exigia a prompta realização dessa humanitaria reforma, 
que foi executada pelo mesmo goyerno liberal. que em 
1870 acabou nas Indias com o systema de Van den Bosch. 
Melhorou-se immediaLamente a situação dos escravos, que 
ti\'eram de fazer uma aprendisagem de tO annos para 
alcançarem a liberdade completa. O governo destinou uma 
verba de 6:000 contos para indemnizar os proprietarios 
de escravos e outra de 800 contos para promover a im
portação de coolie.ç. 

Apreciaçlo da colonizaçlo hollandeza, -Apesar das suas 
qualidades proprias e da sua boa educação, apesar das 
suas virtudes de energia,' de persevel'ança, de moderação 
e de bom senso, de ordem e de economia, os hollandezes J. 

até ao seculo XIX nada fundaram de grande ou de perdu
ravel. A!lsim succedeu porque se deixaram dominar pelo 
principio' do monopolio, contrario á economia e á justiça, 
e porque não recuaram deante de nenhuma violencia.para 
o impõrem e manterem, merecendo justamente o odio 
dos indigenas e dos estt'angeiros e sujeitando o commercio 
a conslantes vexações. O monopoJio fez esquecer todos os 
principios de justiça, de razão e até de bom senso, gerou 
ionumeras extorsões e fez muitas victimas.E assim esse 
povo, lão liberal a principio nos seus processos de ex- . 
pansão colonial, viu descer a sua prospel'idade. á medida 
que crescia a sua arrogancia. Violando o principio da 
liberdade dos mares, que tão energicamente haviam aftir-

16 



mado, os hollandezes foram victimas da inimizade provo
cada dos estranhos e do odio 'dos proprios subdilos, que 
lhes fizeram expiar duramente a sua corJupeão moral e o 
eJ.lfraquecimento do seu patriotismo. 

Um dos maiOl'es el'ros da Companhia das Indias, ~Ó 

preoccupada em avolumar os seus lucros, foi o desprezo 
absoluto pelo futuro dos seus dominios. Assim, dominada 

. pela roLina, a Companhia não aLtendeu aos exemplos, que 
oulros povos lhe podiam dar, e não tratou nunca de 
modernizar a sua organização e os seus processo.i~ Des· 
providQs de espirHo de progresso, os hollandezes reinci
diram em muitos dos erros, que cau~aram a ruina da 
colonizaeão hespanhola. o seguinte facto mostra bem a 
cegutira da Companhia: Um suisso, ao seu sel'vico no 
principio do seculo XVIII, John Purry, sustentou a doutrina 
de que as metropoles deviam fundar, no seu proprio inte
resse, colonias, que se bastassem a si proprias, e procurou 
promover o estabelecimento de colonos nas regiões de 
clima mais favoravel e desenvolver nellas os productos 
de consumo geral na Europa. Em recompensa dos seus 
esforeos, Purry foi demitLido, passando ao servieo da Ingla
terra, que soube apreciar as suas ideias. 

Ao sullstiLuir-se á· Companhia das (ndias, o governo 
hollandez teve de luclar com todos os funestos eO'eitos da 
antiga e viciosa politica. Mas apesar dos lucros financeiros, 
que lhe garantia a conservacão do regimen vigente, o 
governo soube sacrifical' as suas vantagens politicas c 
economicas directas e inspirar-se em vivos sentimenlos de 
jusLiea para com os povos sujeitos ao seu dominio e de 
benevolo acolhimento para com as naeões estrangeiras, 
Actualmente a Ilollanda segue uma politica liberal e sym
pathica, equiparando os estrangeiros aos nacionaes, até 
para o desempenho de muitos cargos publicos. Nas colonias 
hollandezas o estrangeiro é hoje tratado como um verda-
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deiro amigo, gozando plenamente dos seus direitos civis 
e da 'proLecpão de todas as instituicões, estabelecidas no 
interesse da seguI'anca das pessoas ou dos bens, 

Vantagens da colonização para a Hollanda, - A Com
panhia das lndias Orientae!l. apesar de todos os seus erros, 
foi a creadora da expan!!ão pl'o~igiosa do commercio na
cional. Sabemos já como são grandes as vantagens, que 
adveem para qualquer paiz da posse dum imperio colonial, 
que desperta as iniciativas jndivitluaes e fornece um campo 
fecundo de exploracão e de emprego para os capitaes. 
~laiOl'es são ainda essas vantagens, quando se trata dum 
povo activo e economico, como era o povo holJandez, que 
deu pl'ovas de tão admiravel energia, conquistando a sua 
liberdade e adquirindo ao mesmo tempo um vasto imperio, 
De resto, para a Hollanda, dotada dum lerrilorio pouco 
fertil, duma população que dia a dia se tornava mais densa 
e que vivia na sua maior parte da industria ou do com
mercio, a expansãp economica era uma condição de vida 
ou de morte. 

Assim, gracas ás suas colonias, a HolIanda, que tinha de 
importar viveres e materias primas para exportaI' productos . 
manufacturados, gozou da mais brilhante prosperidade, A 
Hollanda adquiriu quasi o monopoJio dos transportes mari
Umos, al1rahindo ás suas cidades mercadores de todos os 
paizes, qúe a ellas vinham buscar prodllctos da metropole 
ou das colonias, enchent.lo-as duma animacão intensa e 
febril. Para facilitar a troca de moedas de todos os paizes, 
fundou-se em 1609 .um banco em Amsterdam, que I'apida
mente attingiuuma grande imporLancia. 

O Estado nào lUCl'ava menos do que a nação com as suas 
emprezas coloniaes; a Companhia pagou 25:000 florins em 
1602 pela primeira concessào do seu monopolio e deu pela 
sua renovação 1.500:000 Rorins ein 1647 e 3.000:000 em 
1696, alem de se ter obrigado em 1665 a custear vinte 
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navios de guerra, sempre ás ol'dens elo Estado, Os direitos 
sobre as mercadorias exportadas para as ladias ou dellas 
importadas, depois substituídos por uma rendoa fixa paga pela 
Companhia, e os impostos sobre as acções e obrigações 
da Companhia constituíam lambem uma pal'te importante 
das receitas puhlicas, Era a importancia deslas qualltias e 
a facilidade da sua cobranca, que mais imperavam nos Es
tados-Geraes em ravor da conservação tia Companhia, AS3im 
a I1ollanda. rainha incontestada dos mares e senhora dum 
colossal imperio colonial, affirmou-se nos meiados do ::c
culo XVII como o arbitro dos destinos do mundo, 

Mas alguns males foram tambem gerados pela expansão 
colonial, As violcncias e a tYl'annia dos hollandezes na$ 
suas colonias concitaram-lhes o odio dos outl'os povos 
europeus e principalmente da Ingiaterra, que conseguiu 
depois duma porfiada lucta anniquilar o prestigio da Hol
Janda. O successo da Companhia das ln dias despertou um 
en9rme enthusiasmo pelos monopolios e privilegios, a que 
COI'am enreudados todos os ramos da actividade economica. 
entorpecendo-se assim naturalmente os seus progressos_ 
Esta orientação deu logar ao apparecimento dos maiores 
absUl'dos; pensou-se, por exemplo, em fundar uma com
panhia, que teria o monopolio dos seguros maritimos e do 
commet;Cio com a Turquia e o Levante, com o Ilireito de 
Cundar colonias e de fazeI" a guerra. 

Os erros gravissimos da Companhia não a prejudicaram 
só a ella, vieram lambem onerar o Estado com uma divida 
esmagadora. 

O governo foi levado para o ruinoso caminho dos empres
limos pela influencia do monopolio da Companhia, dos odios 
e guerras que elle provocava, e pelo exemplo da sua má 
administração em contl'asle com a sua prosperidade appa
rente, Alem dos seus encargos proprios, o Estado herdou 
mais tarde o passivo da Companhia e esta Coi uma das causas 
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principaes da decadencia da Hollanda, tão verdadeira é a 
norma de que um pab não pode violar impunemente pre
ceitos fundamentaes da sciencia economica I 

Estes males lia expansão colonial explicam a quasi com
pleta ruina da Hollanda nos principias do seculo XIX, apesar' 
das admira\"sis qualidades do seu povo e do brilhanlismb 
dos succedSOS anteriol'es. Ao~ erros da politica intolerante 
e corrupta se deve allribuir este desastre final. 

Mil!-\, em conclusão, polleino!! affirmar que a influencia 
das colonias so})re a mp.l~'opole hollandeza foi mais benefica 
do que prejudicial. A ellas deve a Hollanda a importancla 
intcrnacit.nal, que ainda conserva, e a sua pl'o~peridade 
interna. 

É nas colonias que os holland.ezes conseguem empregar 
fructuosamenle os seus capiLaes, sem se expôl'em aos 
perigos c injustiças, que encontrariam em paizes e8tl'an
geiros. Alem do corillnercio exterior, os hollalldezes são 
senhol'es da industl'ia e do commel'cio interno das suas 
colonias. São aiuda os hollandezes que no ulLramar exercem 
a maior parte das funcções publicas, das pl'ofissões libera~s 
e dos empregos nos estabelecimentos indu~triaes e com
merciaes. As vantagens moraes tambem são dignas de 
meocão; á posse de tão dilatados dominios deve o povo 
hollandez a maior largueza e iniciativa das suas ideias e 
a sua experiencia mais segura do munelo I 

Vantagens gemes da colonização hollande::a. - Não se 
podem contestaI· os beneficio~, que á causa gel'aI da civili
zação trouxeram as emprezas colouiaes dos hollandezes. 
Deve-se-Ihes a explomção de desconhecidas te nas, a inau
guração dum nuvo e rico commercio, a llilfusâo de infor
mações e de conhecimentos acerca das regiões do Oriente. 
A perversão da sua moral e das suas primitivas normas 
de procedei', essa mesma foi util, porque serviu de precioso 
ensinamento aos demais povos europeus e à pl'Opria Hol-
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landa e assim preparou um novo progresso na evolo~ 
dos processos coloniaes. . 

Com razão escreve, poi~, Morris: rQuando' se consideram 
devidamente os immensos heneficios por ella trazidos aos 
proprios habitantes e aos povos vizinhos, pelo progresso 
do commercio, do negocio e da industria, atravez dos 
canaes do trafico internacional, a indomave) energia da 
Hollanda deve se .. louvada. Quando se. compara a sua 
historia com as recordações dos que a precederam no 
mesmo cam.po de trabalho, deve-se recollhecer que um 
novo passo foi dado por eUa no caminho do progresso. 
Sem a ob"a dos hollandezes 9 desenvolvim(>nLo da coloni
zaCão ter-se-hia atrazado indefinidamente e teria faUado 
um dos mais poderosos lactores ii. dilfusão da civilização 
no Oriente •. 

Na actualidade a HoUanda é ainda senhora dum grande 
imperio colonial, que explOl'a com habilidade e com enthu
siasmo, e a que deve a Bua pl'o!il'el'idade politica e erono
mica (I). 

XIII. - d) Os franceses. - O factor, que tah'ez mais con
tribuiu para impellir a Franca ii. realização de empl'ezas 
maritimas, foi, alem da ~ua rorma geographica e da extensão 
das suas costas, a precocidade com que nella se firmou a 
unidade nacional. ElJsa unidade não se aLtingiu abrupta
mente, mas, passada a edade-media, em que predominara 

(i) Sr. L\r. MarQocc: oh. cit., pago i06; Morl"is: ob. cit., vol. I, 
pag. aoo; Thozée: ob. cit., pago I i7; Cordier: ob. cU., pago i5; 
Dubois: (lb. cit., pag. 7{; Leroy-Beaulieu: ob. cit., vol. I, pagl!". 60 
e j76.; Marco Fanno: L'espanzieme commerciale e colonialt degli Slati 
Modemi, pago 89; Sr. Dr. l'avarell: ob. cit., pago UXIV; Lamba 
Doria: ob. cit., pag. 6.3; Siger: ob. cit., pag. &j; Leclerll: Un léjour 
dam file de Java, pag. iã6; Lyall: ob. cU., paui"'; FaUo': ob. m'l 

pa". i66; Vibert: 00 • .:iI., vol. II, pago 308. 



o commercio terrestre, os habitantes da Franca sentiram-se, 
no inicio da era dos descobrimentos, ligados pelo interesse, 
geral, de que ootros Estados, como a Hespanha e a Ingla
terra, ainda não linham ulDa consciencia exacta. A posse 
duma marinha commercial de primeira ordem, que, apesar 
das perdas inOingidas em nume.rosas guerras. se manteve 
preeminente até aos mOllel'nos tempos, facilitava tambem 
muito li Franca a lIua expan~ã{) colonial. 

A e!ll.es elementos Cavol'aveis oppunham'se, porém, a 
raritla,le e a timidez dos capitaes, a falta de seguranca nos 
mares. as disposições da pulla de Alexandre VI. que "SÓ 

reconheciam a Portugal e Hespanha direitos soJ.u'e as tenas 
novamente descobel't.as, e sobretudo o pouco enlhusiasmo 
da nacão, que apenas era aLlrabida pelo pilloresco des~as 
regiões longinquas. Todavia a noticia dos descobrimentos 
levou alguns marinheiros normandos, bretões ou bascos a 
emprehenderem longas viagens e incitou alguns commer
eianles de Dieppe, Roueu e La Roclrelle ii tratarem de 
commcrciar directamente em prorluctos coloniaes. Assim 
João Cousin foi talvez á America e li costa occidental da 
Africa(1488-99), Gonneville e os Ango ao Brazil (1502-1503), 
ParmenUer a Ma(lagascar, a Sumatl'a e até ás Molucas (1529) 
e alguns rrancez~s Ozeram parte das tripulacões de Fel'não 
de Magalhães. Tralar-se,hia todavia quando muito de exercer 
um largo commercio. tI'azendo producto!l remotos pal'a os 
mercados Crancezes, mas não se fundaram estabelecimentos 
permanentes e, portanto, não se colonizou. Francisco r foi 
o primeiro rei que se interessou abertamente pela coloni
zação, subsidiando duas expedições de Verazzani e Jacques 
Cartier, que procuraram em vào uma passagem para a lndia 
pelo norte da America, e exhortando os commerciantes a 
empreheoder:em longas viagens. No seu reinado fundaram,se 
o~ primeiros estabelecimentos no Can~dá, enviou-se uma 
expedição á Guyana e tralava-se de fundar uma Companhia 
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com o monopolio exclusivo do' commercio das Indias e do 
Levante. quando o rei faUeceu. Em França não produziram 
as luctas religiosas o mesmo elfeitll beneOco, que deter
minaram em Inglaterra, incitando os venddo~ a emigrarem, 
fundando colonias. Todavia Coligny concebeu o projecto de 
fundaI' no ulLramar uma FI'ança protestante. Por sua insti
gacão ViIlegagnon fundou em 1555 uma colonia proLeslanle. 
junto do Rio de Janeit·o, que foi expulsa pelos purtuguezcs 
em 1567, como sabemos. Outl'a colonia Cui fundada na 
Florida, logo destruida pelos inglezes, mas restaurada por 
de Laudonniére em 1562; em ~ 563 o hespanhol Menendez 
massacrou estes colonos, mas em 1568 de Gourgues vin
gou-os, expulsando os hespanhoes; todavia, a Côrte de 
Franca não approvou o prol~edimento de de Gourgues e a 
colonia foi abandonada. 

Henrique IV imprimiu um vigoroso impulso á navegação, 
obtendo da Hespanha a renuncia ao seu monopolio conce
dido pelo Papa; o traLado de Vervins de 1598 permittiu o 
estabelecimento de colonias franceta~ pal'a o occidenLe das 
Canarias. Alem de favorecer a expansão marítima, pelo 
restabelecimento da ordem publica e pelo fomennto da 
prospel'idade interna, Henrique IV cumpl'ehendeu que, para 
luctar com as potencias, et'a ncccssario sulJstituÍl' á simples 
iniciativa dos organizadOl'es pal·ticulares de expedicões 
marítimas, a intervençào e o auxilio da Corôa, facilitando 
a emigração e coordenando os esrorços individuaes pela 
fundação de companhias privilegiadas. As primeiras lenta
Uvas pal'a a fundação de colonias nas ilhas lia Sonda e no 
Canadá mallogt'aram-se, mas em 1608 a expedicão de 
Chamvlain iniciou brilhantemente a coloni&azão do Canadá. 

Richelieu foi o dignu continuador da obra iniciada por 
Henrique IV, a que a pl"incipio, porém, nào se {loude dedicar 
inteiramente, por estar absorvido pelas luetas contra a 
casa de Au~tria, contra a nobl'eza e contra os proLesLanles. 
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Alem disso os recursos nacionaes não permiUiam custear' 
grandes expedi~es e a nacão não via com grande euthu
siasmo as &entativas do ministro. Richelieu tratou comludo 
de fundar numerosas companhias, com enormes privilegios, 
mas sujeitando-as a encargos taes, que não tiveram o 
devido successo. Richelieu fun~ou então emprezas mais 
modestas, que deram já melhores resultados. Mas o paiz, 
não o acompanhava nos seus esrorcos; a colonizacão fran
ceza, especialment,e no Canadá, tinha um caracter mais 
religioso do que commercial e as restricr;ões medievaes, 
em vigor na metropole como nas colonias, nio permiUiam 
o desenvolvimento da agricultura e não attrabiam os im
migrantes. Os franceles não obLiveramgrande exito' no, 
Canadá, mas muito mais prosperos e importantes foram 
os seus estabelecimentos nas Antilhas, iniciados em t 626. 
Vê-se pois que os porfiados esforcos de Richolieu, que 
recebera o titulo de grão-me:Jtre, chefe e superintendente 
geral da navegacão e commercio de Franca, só parcial
mente foram coroados de exilo, não por falta de compe
teacia do grande estadista, mas pelas más circumstancias 
polilicas e economicas da Franca no seu tempo. 
, Colberl desenvolveu uma' maravilhosa a,ctividade, no 
intuito de fazer progredir a navegacão e a colonização 
francezas, abertaméllte auxiliado por Luiz XIV, que não 
duvidava em intervir directamente, como um verdadeiro 
agente commercial, para favoreçer a fundação de como' 
panhias coloniaes. '. Fundou· se então uma Companhia das 
llldias Orientacs, cujo SUCCflSSO brllh~Le, ainda que pouco 
duradouro, mais tarde estudaremos, e varias outras empre
zas. Todavia o commereio só com relutaneia c quasi obrigado 
pelo governo entrava na constituicão destas sociedades, 
não pagando mesm,o por vezes as quantias com que havia 
subscrlpto. Apesar das promessas e dos incitamentos larga
mente annunclados, 'a emigracão franceza para as colonias 
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eonUnuou a ser pouco numerosa. Os escriptores dessa 
spo.cha, como mais tarde Montesquieu, Vo1t~re e Rousseau, 
r.e1lectiam o espirito publico, mostrando-se adversarios 
intransigentes da expansão col~n~al. 
. Apesar. destas difflculdades, que embar8~aram e comprQ

meLteram o exilo dellnitivo da coloni&a~ão.rranceia antiga, 
é certo que a epocha de Colberl Coi a epocha mais brilbanle -
da expansão coloniaL fr.nceza sob o antigo regj.men e que 
esse ministro dotou o seu paiz com a.po~se duPl v.asia 
e sumptuoso imperio, que, entre outras preciosidades, 
abrangia a America do Norte e a lndia. 

A csse periodo aureo seguiu-se uma longa era de deea
.deneia. Depois da guerra desastrosa dos sete allDOS, os 
francezes abandonaram as suas possessões e descur~ram 
a politica colonial e o mesmo succedeu depois da revolução 
franceaa e 'durante a epopeia napoleonica. A res~auracão e 
Luiz Philippe alal'garam um pOIlCO os dominios dos .francezes, 
enriquecendq-os com a imporlante colQnia da Algeria; 
Napllleão III conquistem algumas possessões valiosas no 
Indo-China. mas a expansão colonial rranceza só reviveu V8r

dadeiramente, depois de Colbe.'t, sob a terceira republica. 
Bntão os Crancezes assenhorearam-se de quasi todo o Indo
China e tornaram-se a primeira potencia aCricana pela 
exlensã~ dos seus dominios nesse continente. 
I Assim na histo1'Ía da colonizacão Crant<eza lia a consi
derar duas pbases caracteristicamente distinctas: a pri
meira, em .que avultam as colonizacões. do Canadá e da 
Jodia, . ter~ina cm t 815 com a perda de quasi lodos os 
dom.inios francezes pela longa e infeliz lucta com a Ingla
terra. Nesta p~ase (listingue GiI'aulL tres periodos: t. o) D~s 
origens - llcsdc o inicio das navegações dos fraocezes .alé 
ao minislerio de Richeli~u (t 626): 2.°) Da maior e:xpans~o
a~ ao fim do reinado de Luiz XIV,. em que o tratado de 
Utr\cbt (t 713) !nicia o de~~embramento das possessões 



francel8S; 3. o} Da decadencia - aLé ao 'ratado de Paris 
em t8U, Nestas epochas no la-se a fraqueza do movimeD.1o 
emigralorio fl'ancez e a prefcl'encia dada állconquislas e 
engrandecimentos Le~ritoriaes sobre a consel'vacãl) e valo
rizacão. dos dominios enslenLes. 

Na segundaphase ha, desde ~ 816, uma tendencia cons
tante. par,a a reconsLiLuicão progl'essiva do imperio colonial 
francez, que se ampliasobreLuLlo 'no Nord-Oeste da Africa 
e no Indo-China, A tenflencia accentua-se principalmente 
nos annos que precederam a guerra de 1870 e, depois 
disso, gracas.á propaganda enthusiastica de homens ilIus
tres como .Jules Duval, Paulo Leroy-Beaulieu,. Eduàrdo 
Ghartron e Prévost-Paradol. 

Pazendo grandes sacriflcios de homens e. de dinheiro, a 
Franca conseguiu alcancar um impel'io colonial, muito mais 
vasto que os da HoUanda, da Belgica, da Italia, da Hes
panna e da AlIemanha. Nem sempre, pOrém, tem .sido 
muito afortunada a sua exploracão. A Franca lucta com 
grandes dificuldades pela escassez da sua. emigracão e 
pela desconfianca dos seus capilaes, aliás tão abundantes 
e que Ião facilmente S8 empregam em emprezas estran
geiras. A Franca, como nacão, não: se acha na verdade 
animada da forca de expansão, que lhe seria necessaria, 
apesar dos esforcos dos governos para a. fomentarem. 

De resto, a politica de engl'andecimenLo colonial encon
trou em Franca numerosos adversarios. Combateu·a sob a 
Reslauracão a opposiCão liberal e todos os que receiavam. 
que, ella désse causa á inimizade da Inglaterra; o proprio 
Luiz Philippe se deixou dominar pOl~ esse receio, Sob a 
terceira republica o partido radical sustentou a inconve- I 

nieneia de distrabir para as colonias forcas e recursos, 
que se. deveriam empregar de preferencia na reconquista 
da Alsacia e da Lorena. Gambetta comprehendeu, porém, 
a uecessidade .da .Franca sehabiULar a cpnseguir essa 



desfOrra, engrandecendo-se, para o que carecia de possuir 
um vasto imperio colonial. Jules Ferry, contrariando aber
tamente a opinião publica, deu ã Franca a TuDiaia (1881) 
e o Tonkin (t884); a Gamara a principio não poude recuar 
ante os factos consummados, mas o desastre de Langaon 
serviu"lhe de pretexto, em breve, para derrubar o gabi
nete Ferry (1885). A opinião geral era ainda mais opposta 
do que o parlamento á expansão colonial e as eleicões de 
1885 mostraram bem a impopularidade de Ferry. 

Oracas á propaganda persistente duma elÜl e em face 
dos exemplos da Inglaterra e da AlIemanha, a opinião 
publica mudou de orientacão; pode-se dizer que este novo 
periodo começou com a exposicão internacional de 1889. 
A Gamara approvou sem reluctancia as expedicOes do 
Dabomé em 1892 e a de Madagascar em 18~5 e hoje raro 
é o francez _que não raz a Ferry a justica que lhe é devida. 

Alguns autores affirmam. porém, ainda hoje, que a raça 
franceza não tem genio colonizadOf. Outros, mais mode
rados, amrmam apenas que os francezes não souberam 
colonizar e accusam-nos do seu gosto das aventuras, levan
do-os tlempre a fazerem novos descobrimentos e novas 
annexarões, da sua paixão pelas armas e da sua extrema 
facilidade em adquirirem os costumes e as ideias das popu
lacões primitivas. 

Não parecem muito justas estas criticas. Os franceles 
antigos tiveram claramente um insLincto hereditario de 
expansão aventurosa, como nota Jules Duval. No tempo 
de Napoleão houve como que uma suspensão desta facul
dade nacional, porque os rrancezes eRtavam absorvidoR 
pelas guerras continentaes e pela lucta contra o odio das 
demais nações europeiaR e porque o despotismo interno 
da administração substituiu á iniciativa individual e ao 
gosto das arriscadas emprezas commerciaes a confiança 
passiva na accão do Bstado e as tendencias burocraticas. 
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Houve aqui apenas l1ma alteração paRsageira·.Do:ciratter 
da nação e, desapparecidos 08 homens ainda impregBa40s 
do espjrito napoleonico, proseguiu-se na reconsLitni~ão do 
imperio coloQiaJ. Se hoje não é muito accentilada 'à: leli; 
deneia expansiva dos trancezes, resuUa isso das 'Circums
Lancias economicas do paia e não das qualidades da ·raca. 

Quanto á preferencia dadá á conquista; é ella be~' natu .. 
ral químdo todas as na~ões europeiutratam de CÓIOIÚZU 
um continente novo e qu.ndo os direitos sobre elle S8 

fundam Aó na primazia da Qccupacão; deu-se no seculo xvu 
na America do Norte o mesmo que succedeu na Africa DQ 
seculo XIX. Segundo Girault,' ba tl'es observacões, que 
mostram exbuberantemente as aptidões colonizadoras doa 
traDcezes: 

a) As colonias francezas estavam em plena Oorescencia, 
quando passaram ás mãos dos estrangeiros. Assim ·succe· 
deu com a India, com a Martinica e S. Domingos, as mais 
prosperas de todas as Antilhas, e com as ilha.C!Mascarenhas; 
Se foi menor o exUo das outras colonias, faci! li de pres~ 
crutar as causas dessa inferioridade: a insalubridade do 
clima na GuraDa, a hostilidade dos indígenas em Mada
gascar, a natureza da exp1oracão limitada ao tranco dos 
DegrOS na Africa Occidental, a curta duracão da inlluencia; . 
franceza na India. 

b) As antigas colonias francelas não eram simples tuen
~as, eram colonias de povoa~ãot que reproduziam, alem 
dos mares, a imagem da metropole. A lnOuencla franceza 
manteve-se nessas colonias: no Canadá os descendentes 
dos antigos colonos resistem ainda actualmenLe com ener
gia ás tentativas de absorpcio' pelos inglezes, a Nova
Orleans é ainda hoje um centro importante de populacio 
de civilllICio francela, no Ham a llngua predominante 6 
o francel, na Uba Mamcla e Das Se)chellel conaervam-II 
08 co'tumel e até a8 leis francelas. 
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. 'c), A França' gerou' sempre' homens emlnenlés~ como 
exploradores ou como adm.inistradores coloniaes. ,Basta, 
para o provarmos, recordar os nomes de Fronteoac, Cave
lier de la Sane. padre Labat, Malouet, André Brüe, Montde
vergue~ ta Bourdon'nais, Martin, Dumas, Dupleix. 

Em conclusão, a franca não perdeu o seu antigo imperio 
colonial por dereitos de raça; perdeu-o sim pelo engran
d.ecimento, a que visou na Europa, e pelas guerras conU
nenlaes, a que essa politica a arrastou constantemente. 
Mas- a Frao,ça nunca parou de vez, tem hesitado ou'-recuado, 
mas por 11m retoma sempre a sua marcha ascendente. 

B que prova mais f'risante rla capacidade colonial da 
França poderemos nós invocar do que a extensão e a 
importancia do seu imperio colonial contemporaneo! A 
França tornou-se em poucos annos uma verdadeira potencia 
mundial, que só tem acima de si em vastidão de domioios 
a Inglaterra. Se na America as possessões francezas pouco 
valem, são importantíssimas as suas colonias do Norte e 
do Occidente da Arrica, de Madagascar e do lndo-Cbina, 
que lhe abre á' sua penetração pacifica o rico imperio 
chinez. É certo que a França ainda não conseguiu valori
zar devidamente esse vasto imperio, mas não admira que 
assim succeda, dada: a recente data da sua adquisiCão 
quasi total. 

Já 'hoje, todavia, apesar das colonias francezas estarem 
apenas' no inicio do !eu desenvolvimento, o seu commercio 
se eleva a t :396 milhões de rraoros, sendo 942 milhões 
com a mell'opole ou com outras colonias rrancezas. É um 
facto bem verificado a restriccão constante do mercado 
internacional livre. A Franca !loube-so precaver contra 
es'se perigo, adquirindo territorios immensos, que reserva 
para a sua expansão economica rutura, achando-se assim 
ao abrigo dos caprichos do mercado waiversaJ. S esse 
'besouro precioso qUQ fu hoie & grande .. ck Pr.,' 



o CANADÁ: -"Alguns escripLores pretendem' rei~ndiéar 
para" os francezes a gloria de terem descoberto a Terra~ 
Nova," o Labrado!, o golpho de S. Louren~o"e 'a Nova~Escossia, 
Nada nos autoriza a acredita~ cm tal deécoberta, de que 
não se fez men~ão alguma e que para nada teria servido. 

O certo é ter Francisco J mandado á America um ma
rinheiro 8o~Lino Veralzani, que em"nome desse sübérano 
tomou potlse das C06las da America do 33° ao 47° de lati
tude em 1520 e 1523. lIn 1535 Jacques Cartier subIu a 
S. Lourenco até ao ponto onde boje está situada Montréal 
e rez reconhecer aos habitantes dessa região a soberania 
da: Fran~a. Seguiu·se um longo periodo de abandono até 
ad reinado de Henrique IV, em que terminaram as luctas 
religiosas. Seguem-se então a elpedi~ão ao S. Louren~o do 
Marquez de la Rocbe em 1598 e a de Champlain; que fundou 
Québec em 1608. 

Champlain foi o verdadeiro fundador da Nova-Franca, "ã 
qual amuiram não só caçadores e pescadores, mas verda
deiros colonos" dados á agricultura, sendo desbravadas 
muitas Oorestas e fundando-se varias cidades. Richelieu 
inLeressou·se desveladamente por esta colonia, promovendo 
o alargamento das suas fronteiras ao longo dos rios e em 
redor dos grandes lagos; os indigenas, aLlrabidos pela 
benevolencia dos colonos, tornaram-se preciosos auxiliarell 
destes. A coloniá progrediu menos depois da morte de 
Champlain em 1635, mas Colbert deu-lhe de novo um 
vigoroso impulso. 

Colbert, de barmonia com as ideias do seu tempo, fundou 
a Companhia das Jndias Occidentaes, que devia tratar da 
colonizapão do Canadá e da Nova Escossia. Porém, a Com
panhia de pouco servia, pois que a America nio carecia de 
grandes 'capltaes, mas sim duma mão d'obra abundante e, 
por&all&o, dlllQa larga" hliiDlgraolo, ao contrario do que 
I_edla aa lndla. De .-to, 01 director .. do Comp.bitl 
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cuidavam de engrossar os seus lucros e não de cumprir os 
encargos que lhes eram impostos; em sete annos a Com
panhia do Morbihan apenas transportou ~para o Canadá 
40 colonos. Emllm eram frequentes as queixas dos colonos 
contra os monopolios e privilegios excessivos concedidos 
ás Companhias. Em vista de tudo isto Colhert supprimiu 
em 1674 a Companhia das Indias Occidentaes. 

Já então se notava a falta de colonos agricolas no Canadá 
-apenas 12:000 em t688-a tendencia exaggerada para 
as aventuras e conquistas de novos territorios e o caracter 
excessivamente religioso da colonização. Era enorme o 
numero de conventos e o valor dos bens tIe mão-morta; 
alguns governadores, como o duque dê Ventadour, decla
ravam abertamente o seu proposito de entregarem a colonia 
na mão dos jesuitas e fundavam-se Companhias de com
mercio, compostas em grande parte de frades e que decla
ravam ter como principal intuito aumentar a gloria de 
Deus, como fez a Sociedade de Nossa Senhora de )fontr6al 
em 1641. 

Mas a ruina da colonia resuUou principalmente da vizi
nhança das colonias inglezas densamente povoadas. Como 
consequencia das luctas entre as respecUvas metropoles, 
os inglezes da America tinham assediado Québec em 1690, 
sendo repellidos, mas ao mesmo tempo tinham avançado 
pelo interior, fundando um posto no lago Ontario e outros 
·nos vaDes do Hudson e do lago Champlain, em direcção a 
Monlréal. A metropole abandonava inteiramente a sua colo
nia e ernfim Luiz XIV pelo tratado de Utrecht, que poz termo 
á infeliz guerra da successão de Hespanha, entregou á 
Inglaterra a Terra-Nova, a Nova-Escossia e os ~rritorios da 
bahia de Hudson. 
. Ficára assim aberta a colonia aos ataques dos inglezes! 
Durante a paz que se seguio, o Canadá prosperou, lamen
~ndo ~s suas transacpõ8s e elevando-ae o Uleor de vida 
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dos seus habi'an&el~ cujo numero 18 acere8"eu~ 1m t 7 U . 
rebentaram de noVQ as hos'i1id~des, apoderando-se .os 
inglezes da forlaleza de Louisbourg, recefatelitente cons
truida, a qual foi, porém, restituida á 'ranca pela paz 
d'Aix-Ia-ChapeDe. Este tratado foi pouco respeitado na 
America, continuando com frequeDcia as escaramucas e os 
pequenos. combates entre os colonos das duas naeões. 

A guerra entre ellas foi de novo officialmente declarada 
em 1756 • .\ Franca enviou em defeza do Canadá o general 
lIontcalm com 5:000. homens. O bral'o soldado, reconhe
cendo a inferioridade das suas forcas em 'confronto com o 

. exercito inglez, instou pela remessa de novos reror~os, mas 
a metropole não poude enfraquecer o seu exercito, indis
pensavel par!l a defeza propria. Abandonado a si mesmo, 
Montcalm luctou corajosamente, alcancando a principio 
alguns successos, mas em seguida a um comhate junto de 
Québec. em que Montcalm e o commandante,Joglez Wo)fe 
encontraram a morte, os francezas flcaréflIl completamente 
derrotados. A tomada de Québec; em breve seguida da de 
Montréal~ asseguraram aos inglezes, depois -duma lucta de 
sete annos, a posse do Canadá. O tratado de Pari~ de IOde 
fevereiro de 1763 sanccionou a perda para a Franca das 
suas melhores colonias e consagrou a sua ruina como 
grande potencia maritima. 

{)rgani.layão ecooomica. - Já nos temos rererido aos 
males, que advieram para a colonizacão rranceza no Canadá 
do pequeno numero de immigrantes. A emigracão fazia-se 
em grupos, ora os Malgos arruinados levavam. comsigo 
os seus criados e dependentes, ora partiam bandos. de 
soldados. A estes senhores eram dadas. vastas extensões 
de terreno, que elles distribuiam livremente pelos seus 
subordinados, a quem só se impunha a prestacão do servico 
mUi&ar. Os proprietarios das \erras eram os uDicoa que 
podiam commérclar e pescar, coDsU'uindo uma verdadelr~ 

18 
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liiiIUI"-IIIIdal; oqaaiaoU";S8 'usim 'um' i)'itema me
dieval, em que os' fidalgos 'pooed se "111 'taIIl pela pros
peridade agrieola. ' 

'Desta ,forma poucos eram 'os emigrantes, pela reluclallcia 
natul'al 'dos cultivadores em se sujeitarem a restriêÇõéa 
feudaes. A colonizilcão' tem como elemento indispeDsavel a, 
abundancia e.a barateza das terra!, ao que se oppõe directa
mente a conslittiiêão de vastos dominios. Para o mesmo 
ell'eito contribuiam outros erros da orga~izacão eoonomica 
e politica da cólonia. Assim, apesar duma'lei de ,1628 ler 
equiparado aos reinicolas todos os descendentes dos colonos 
e os indigen'as convertidos ao christianismo e apesar de os 
francezes cruzados com mulheres canadienses terem muitos 
8\hos, a populacão 'progredia lentamente. 'Em 1666 bavia 
apenas no Canadá 3:418 btancos, em 1638 10:682 e em 
172 t apenu' 25:000 f 

Os francezes no Canadá trataram de desenvolver a agricul
tura e não de explorar minas, mas esse deli envolvimento 
foi muito' prejudicado pelo regimen predial vigente, a que 
já nos referimos, e pelo pequeno numero de cultivadores 

, existentes. De' resto, as Companhias pouca attenção davam 
á cultura,' importando viveres da metropole e comprando 
os produetos dos colonos por infimo preco. A paixão pelas 
aventuras desviava tambem os colonos do cultivo tia terra, 
ao mesmo tempo que, alargando desmedidamente os domi
nios francezes, fazia senLir cada vez mais a falta de br~ 

. para os desbravar e explorar. 
O' commercio esteve por muito tempo sob a pesada tr

rannia das Companhias, que determinavam o qoonWm das 
lmportacões e' das exportacões. Os estrangeiros podiam 
residir na. colonia, mas s6 navios francezes podiam com~ 
merciar com eUa. OS' objectos vindos da ,metropole eram .. 
em relll," de Inferior qualidade é, vendiam-Ie. por afto 
priIO. lO pulO que oil productOl da coloo1& Ira ~ , 
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pradbs baratlúimo; Asslm nio"se desenvolviam "na colom. 
Bem à ibdustria, nem· o commercio;· os indios iam traOeu 
de prererencia as colonias inglezas, onde se F8COIIIJ18nsava 
mais "justamente os seus esfol'ÇO& 

A eltinc~o das Companhias pouco melhorou a silua,ão. 
Os negociantes Dio residentes n~ colonia foram prohibldos 
em t6n de lraftear com os indios, de venderem genems 
a relálbo, salvo. em tres mezes do anno, de negociarem 
para alem de· Québec e em certas mercadorias. O com~ 
mercio com o estrangeiro e com as colonias inglezas erà 
sQveramente prohibido; os navios estrangeiros, que viessem 
negociar ao' Canadá, eram capturados e conftscados com 
as suas cargas como piratas. Todo aquelle que "possuisse 
mercadorias de procedencia estrangeira era punido e em 
i 719 permittiu-se aos agentes da nova Companhia devassar 
todas as casas, para Ilscalizarem o respeito pór esta dia
posi,ão. Os negociantes de Fran,a só podiam comprar e 
vender segundo uma tarira de pre,os omclalmente fixada 
e cuja viol~ão sujeitava a penas graves; pelo contrario, 
os negociantes residentes na colonia podiam negociar nu 
eondições em que ° quizessem fazer. . 

OrganUafão aàminislraliva. - O Canada era dirigido 
por um governador-geral e um intendente, subordinados 
ao Ministro da Marinha da metropole. O primeiro, geral
mente um nobre, tinha func~ões ci'Vis e militares;" o se
gurido tinha run~ões Ilscaes, judiciaes e administrativas·, 
Havia um conselho geral, com func~s elecuUvas e judi. 
ciaes, e tres governadores subalternos em Québec, Montréal 
e Trois-Riviêres •. Não havia liberdades provinclaes nem 
municipaes algumas, não sendo nunca os colonos ouvidos 
sobre a administra,ão da colonia. Tanto elIes como 01 

iodigenal estavam sujeitos a um regimen de pura tfruama. 
O clero. tia ... grude inDuencla, domlDudo mui' .. vea 

" prop-lOveraU9rt1t Todot • fwaco1olarloe OIlda, .. 
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mais dos seus lucros do que do interesse pllblico e envol
viam-se em lutias e dissensões constantes. Nanca houve 
um plano seguido na direq:ão dos negociosO da colonla e 
a administração financeira foi sempre má, sendo grandes 
as despezas e insignillcantes os resuUados obtidos. 

Os francezes mantiveram boas relacães com os indige
nas, alUindo-se, em geral, com umas tribus, em cujas 
'erras esLabeleciam postos forLiOcados, contra outras tribus 
inimigas. AlIIaram-se sempre com 08 Durons con'ra os 
Iroquois, mais numerosos e mais guerreiros. 

Critica. - Sob o dominio francez; o Canadá teve sempre 
um fraco desenvolvimento. O governo da metropole, que 
só altendia ás guerras da Europa, abandonou os colono!', 
não estabelecendo com elles communicações regulares, 
não promovendo. a sua emigração devidamente, sobretudo 
a femioina, não Ibes mandando bastantes produclos indus
triaes e utensilios aperfeiçoados. De resLo, a organiz~o 
economica e administrativa da colonia era, como vimos, 
muito dellciente. A tres elementos se podà aLtribuir prin"': 
cipalmenLe o insuccesso da colonização franceza no Novo
Mundo: á organização feudal da propriedade, á importancia 
abusiva da classe ecclesiastica eá ausencia duma politica 
verdadeiramente liberal. 

NOVA-BscosslA .. ~A Nova-Escossia, antigamente cbamada 
Acadia, comprebendia, sob o dominio dos rrancezes, alem 
da peninsulaJ que boje tem aquelle nome, as duas margens 
da babia de Fund)'. A colonização foi iniciada pelas elpe
dições do Marquez de la l\ocbe, que naufragou na ilba de 
Sable em 1598, e pela de Pierre du Guast, o senhor de 
Poutrincourt e outros, que fundaram Port-l\oyal em 1605. 
A colonia vegetou miseravelmente até ao"tempo de Ricbe
Ueu, que mandou uma Dova 8lpedipão, commandada por 
i\UW, e&· d'AulDal em 1632. FUDdou·~ eDtlo uma .colonia 
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impóru.nte, cuja populaÇão aumentou. rapidamente e que 
progrediu muito . até ao fim do seculo xm. 

Os inglezes cobicaram logo esta florescente possessão, 
que conseguiram conquistar, depois de varias tenu.tivas 
infructireras, durante a guerra da successão de Hespanba. 
O tratado de Utrecbt sanccionou esta conquista. Desde 
então a c.olonia cbamou-se Nova~Escossia e a sua capital 
AnnapoUs. 

Mas os colonos estabelecidos a oeste da babia de Fundy 
continuaram a considerar-se francezes e todos se recusa
ram a prestar um juramento de fldelidade ao rei d'lngla
terra, que lhes não resalvasse expressamente o seu direito 
de não poderem ser obrigados a pegar em armas contra 
a Fran~a. Descontentes com.6sta siLua~ão, os governadores 
inglezes, em t 755, quando os colonos do seu paiz já eram 
numerosos nesta· região, conflscaram os bens dos francezes 
e deportaram-os para as costas da Nova-Inglaterra, onde 
muitos morreram de fome e de miseria. A isto cbamaram 
os escriptores inglezes: lhe f'emoval af Acadiafts, o afasta
mento dos Acadianos ! 

S. PBDRO B MIQUELUN. - A historia destas ilbas confun
de-se com a do Canadã. até 1763. Nesta dala roram dei
xadas aos rrancezes, para servirem de abrigo aos seus 
pescadores, com a obriga~ão, porém, de as não forUO
carem e de não teréin nellas uma guarni~ão superior a 
50 bomens. Alguns canadienses Jleis á sua anliga patria 
fixaram-se en.tão nestas ilhas. Durante a guerra da inde
pendencia da America, os inglezes apoderaram-se dellas, 
destruindo as suas construc~õe9 e forcando osseos t :200 
babilan1es a refl,Jgiarem-se em Fran~a. O tratado de Ver
sailles de 1783 restituiu o arebipelago aos francezes e 
reconbeceu-Ihes, como já o havia Ceito o tratado de Utre
ebt, o direito de pesca sobre a costa da Terra Nova (French-
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.Shl!f'e) do cabo d~ S. Joio • ooS\& Le~ e a&é ao cabo Ver
melho na costa Slld-Oesto. Foram 8ntio repatriados ã cusla 
do Bstado os habitantes de S. Pedro.e lIiquelon e logo no 
anno seguinte 318 ·navios foram pe~car á Terra Nova. 
. Ias em 1793 os inglezes occuparam. outra vez estas 
n~, pondo ~m ruga os seus habiLaotes, e ° mesmo suc
ced~u em 1802; Onalmente em 1815 roram reslituidas. á. • 
Franca, tendo ° tratado de P!1ris de 1814 guanU.do a 
c.o~rvacão dos. preceitos do tratado de 1783, relaUva
mente~á pesca na costa de Terra Nova. Alem d~ S. Pedro 
e Miquelon, a Franca possue lambem as ilhas de Lao8-Iade, 
aUba dos Cães. o grande e o pequeno Colombier, a ilha 
Massacre, .a ilha dos Vencedores e . outros ilheus •. 

. OrganiJ09ào economica. - Este arcbipelago tem. uma 
populacão muito bomogenea, toda de raca branca e quasi 
toda franceaa. Mas a populacio, que se desenvolve leota
mente, era apenas de 6:352. habitantes em 1897. Resulta 
este racto dos perigos e da dureza da vida maritima, a 
que todos' os babitantes se dedicam. 

Com elfeito, a pesca do bacalbau é a unica riqueza destas 
regiões, attingindo uma grande importancia, apesar dos 
perigos a .que expõe os marinheiros, bem atlestados em 
desastres frequentes. A Franca subsidia esta industria pela 
concessão de .premios e bem procede, poil! eUa é uma 
opUma escola de marinheiros e dá grandes lucrns, visto 
a Franca.ser a fornecedora de bacalhau de muitos paizes 
estrangeiros. A pesca é exercida pelos trancezes neitas 
paragens desde o seculo XVll; ,predominavar,l nella então 
os bascos; hoje encontram-se nas tripulapões dos .nav.ios 
de. pesca, alem desses, os bretões e os nOrmandos e os 
ha('iLanLes de S. Pedro e Miquelón. 

Em consequencia da. pesca, o commerclo des&as ilhas 
progride constantemenLe e ellas gozam duma florescente 
pr.osperidade. . 
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Â lJIIA6IIilO de Terr.ti NolJ(J. "- ComQ sabemos," o tratado 
d8 Utrecht permittiu aos franceles pescarem: numjl.plllte 
da' oosC& de. Terra Nóva,' e egiJal tJisposiCão to. cons4gOada 
nos. tratados de :1763,: deJ 7a3, .de .1802, de 1-814. e. de 
181á; apenas foi alterada. a situacão do F'I'Bf.lCh-SIwt:', .que 
se filou entre o· cabo de. S. J(\ão e. o cabD -Rare. D'aqui 
re~ullou . uma grande antipathia .entre -os pe~adores fran
cezes e os habitantes de Terra N!).vil,. que inveJ~v~m. os 
direitos dos estrangeiros sobre o seu tEmitorio e chegaram 
a ameacar. a. lnglaltrra de se ·incórpor:arem na federàcão 
americ~a, .se eUa não Ozess.e cessar es~eestado de 
cousas. 

Gerou-se assim uma longa controversia diplomatica entre 
a Franca e a Inglaterra, em, que. se discutiraQl principal
mente, os seguintes pontos: a). Se os inglezes podiam ou 
não. pescar conjuntame~te com os francezes; os.juriscon
sul'os da Gorôa ingleza pronunciaram-se .pela,negativa em 
1835 e pela affirmativa em 1837, comquanlo .fizessem 
algumas restric~ões. Uma 'convenção anglo~fr.anceza 'de 
1857 t :tendo reconhecislo aos fráncezes. p exclusivo da 
pe~a, provocou .uma verda~eira re.vol~a n~' Terra Nova, 
cuja opposição não permiltiu nunca mais que se chegasse 
aum accordo sobre o assumpto;' b) Se os francezes podiam 
ir buscar á Terra Nova .os vermes, que s.eryiriam. de isca 
para 'a sua pesca; c) Se ,os Jrancezes poderia~ pescar a 
lagosta. . 

.Comquanto o~F'I'ench-Shor.o devesse Ocar inbabUado, .os 
ing)ezes.foram-se gradualmente estabelecendo nelle, sobre
tudo depois' que ahi foram encontradas min~s de, chumbo 
e de cobre em 1859 e de .chumbo argentifero:em 1866. A 
questão:azedava:-see as negociações entre os d.oi~ Estados 
não .conseguiam -chegar a um. r~su1tado . satisfaclorio: Em 
t&91 fOI nomeada .uma commissão .arbi~ral. sem melhor 

'exi&od)ÓEq~e O gove~n9. da 1!er.ra.·Ntl~a nã!>. quiz tomar.o 
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compromisso de respeitar a decisão dos arbit1'Ol. Pela 
conveneão de 8 de abril de 190t a Franea renunciou aos 
privilegios estipulados no tratado de Utrecbt, flcando I 
porém, os seus pescadores com, o direito de pescarem 
durante a estacio habitual nas aguas 'erriloriaes e na foz 
dos rios da Terra Nova, de adquirirem para isso no French
Slwre tudo o que lhes rôsse preciso e de serem indemniza
dos, quando fossem impedidos de conservar os seus esta
belecimentos ou de mamer o exercicio da sua industria; 
Gcaram, porém, impedidos de usar de armaeões fixas e os 
inglezes adquiriram os mesmos direitos, que áquelles foram 
reconhecidos (an. 1 a 4). 

LoUISIANA. - Os territorios, que vieram a constituir a 
Louisiana, foram descobertos no reinado de Henrique IV. 
De la Salle chegou á foz do Mississipl em t 680 e em 1700 
o canadiense Iberville fundou o primeiro estabelecimento 
nessa região. 

A fundaeio da Louisiana foi apenas uma consequencia 
da tendencia expansiva da colonizacão franceza no Canadá. 
em que as exploracões e conquistas eram a preoccupa,ão 
dominante. Frontenac subiu o S. Lourenco até aos grandes 
lagos, seguindo d'ahi até ao centro da America Septentrional. 
Cavelier de la SaIle, depois de ter construido um forte 

"sobre o lago Ontano, descobriu o Mississipi (1670-72). Km 
167t Albanel e Saint-Simon alcancaram pelo rio Saguenai 
o mar de Hudson; em t673 Marque\te e Joliet chegaram 
ao Mississipi pelo rio Wisconsin. Colbert planeou a fundacão 
dum estabelecimento DO golpho do Mcxico, que ligasse o 
Canadá ás Antilhas. Em breve, Bennepin e ACUDlt subiam 
o Mississipi até is suas nascentes e Cavelier descia·o até 
á sua foz, estabelecendo postos ao longo do seu curso e 
tomando posse da região junto do golpho do Mt\xico, a que 
chamou Louisiana; percorrera lambem o Illinois; onde havia 
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construido um forte, sendo por Om barbaramente trucidadCl 
pelos seus soldados revoltados, quando percorria o Texas 
Oriental. 

Mas só em t 700 começou a colonizacão da Louisiana com 
a viagem de Le lJoyuo d'Ibervill~. Em t 7 t 7 Law .creou II: 

Companhia tio Occidente ou do Mississipi, com o monopolio 
do commercio e o direiLo de fazer concessões de terras 
no Canada. e na Louh1iana, pal'a oude deveria transportar 
9:000 colonos. A principio a empreza teveulll successo 
espantoso; as suas acções, que eram de 500 francos, 
subiram a t 0:000. Mas em breve se viu que a explorapão 
dessa:; I'egiões era dificiJ e não devidamente cuidada e qu~ 
só ao fim de muito tempo poderia dai' lucros; veiu então 
o desanimo e as accões venderam-se a precos infimos, o 
que determinou a ruina do banco de Law, mas a Companhia. 
perl>isliu e a ella deveu a .colonia alguns beneficios. Em 
t; 18 fundou-se a No\'a-Orleans e em 172 t o Estado, extinc!a 
a Companhia, abriu a todos ° rommercio da I.ouisiana, 

Em 176\ esta colonia foi cedida á Hespanba, apesar dos 
protesLos dos seus habitantes, tão fieis li metropole, a· 
quem tão pouco deviam. Os colonos luctaram só por si, 
expulsando, sem violencia:l, II primeir'o go\'ernador bes
panhol, D. Antonio de Ulloa. A Hespanha enviou então o 
genel'al O'ReilJy, que reprimiu sanguinal'iamenLe a revolta, 
mas Leve de respeitar. os habitas e as ideias francezas dos 
colonos, contra os quacs l'econheceu a impossibilidade de 
luclar com vantagem, 0:1 pl'oprios indios se mosLraram fieis 
li Franca, sob o dominio da Hespanha, que muiLa~ vezes 
Leve de recorrer ao auxilio' de oficiaes francezes, a quem 
conservava a immediata direccão e contacto com os indi
genas. Apesar da tolerancia da a1ministracão bespanbola, 
em t 790 os louisianenses pediram li Assembleia Nacional 
para serem novamente reunidos a. patria. Em 1795 traLou-se. 
dis~o, mas sem resultado, nas negociacÕes de Basileia; 

Dm .. 1.3.- CAD. lS9 
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ftnalmeote pelo tratado secreto de Santo IldeConso em t 800 
Coi a Louisiana reslitiluida á Fran{:a. 

Em 1802 organizou Napoleão uma expelli{:ão militar desti
nada a occupar a Louisiana, que le\'e como primeiro chefe 
BeroadoUe, em breve subslilui(Jo pelo marechal Victor. 
Mas a expedi{:ão foi de repente suspeD!;a: a guerra ha,ia 
rebentado de novo com a Inglaterra e Napoleão vendera a 
LouIsiana aos Estados-Unidos por 60 milhões. O imperador, 
segundo parece, procurou angariar assim dinheiro para a 
guerra proxima e impedir que a Louisiana, de certo mal 
defendida pelos francezes, cahisse em poder da Inglaterra. 
Poi, porém, um grave erro, que privou. a Fran{:a dum 
riquissimo dominio, e tanlo maior, porque é certo que os 
Estados-Unidos apenas queriam adquirir a Nova-Orleans c 
08 seus arredores e por elles só teriam dado de boa von
W:le os mesmos 60 milhões que pagaram por tudo. 

OrganulJ9ilo administrativa. - A Loui~iana foi sempre 
descurada pela metropole, que lJouco a conhecia e não lhe 
dava o devido valor. A administra{:ão era pessima, pejo 
0010 mutuo dos funccionarios, especialmente entre civis e 
militares; eram constantes enLre elles as contendas e as 
de1acões, que nada justi6cava em muitos casos. A popu
laeão progrediu pouco: em 1763 contavam-se apenas 7:000 
brancos na colonia, dos quaes 5~00 residiam na Nova
Or1eaos. A vida economica luctava com grandes embaracos, 
pela escassez do numerario e pela sua extre~a depre
ci~ão. 

Apesar disso a colonia prosperou, attingindo cifras impor
tantes a. sua produc{:ão agricola e o seu commercio. E o 
que é mais digno de nota, a domina~o franceza deixou 
raizes profundas nesse paiz, como jã vimos. A principio 
houve, é certo, luctas e inimizades entre os indios e os 
francezes, que invadiam e occupavam os territorios de 
capa daquelles, porém, os coJonos conseguiram pacificar 
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essa raea violenta, mas perfectível, e exercer sobre ella 
uma aIla aceio civilizadora. 

ANTlLHAS. - AI; AnLilhas fl'ancezas foram descobertas por 
Chl'isLo\'ão CultJmlJo na sua segunda viagem em 1493, mas 
os hespanhoes detlprezaram esses pequenos dominios. Em 
1624 um fidalgo normando; Belcain, senhor d'Enambuc, 
partiu de Dieppe num pequeno navio, no intuito de apresar 
algum galeão hespanhol. Encontrando, porém, um navio 
mais furte do que o seu, fugiu-lhe, apol'lando' á ilha de 
S. Christovão. No 11m de dois ànnos veiu pedir o auxilio 
do govel'llo francez, deslumbl'ando Lodos pelo seu fausw. 
Richelieu acolheu-o bem e fundou em t 626 uma companbia 
para a occupaeão de S. Christovão e da Barbada, incumbida 
a d'Enambuc e du Rossey; o rei reservava-se o direito do 
dizimo sobre tudo o que viesse dessas ilhas, durante vinte 
annos, e isentava de laxas de importaeão o tabaco, que 
dellas fosse importado; todos os que embarcassem para as 
ilhas por conLa da Companhia Qbl'igavam-se a permanecer 
ahi pelo menos tres annos; Assim a colonizaeiio das AnLilhas 
foi inicialla por pal'tieulares, cabendo ao Estado só um 
papel secundario, e essa irregularidade da sua fundaeão 
muito contribuiu para li seu progresso. Com eft'eiLo, d'abl 
derivou a isenrão para a colonia lias pejas l'Ios. regulamentos 
vexatorios, a que os colonos se oppunham, e o maior e 
mais rapicJo aumento da sua populaeão, em que se achavam 
represe\ladas lodas as classes sociaes da metropole. 

ne 1626 a t 640 os successores d'Enambuc continuam a 
sua obra, occupaodo successivamente S. Christovão, a 
Martinica e a Dominica, para o que tiveram de ludar com 
os indigenas caraYbas e com os i8glezes e hollandezes. 
Mas, repellidos ou dominados os indigenas, os negociantes 
amuiam e a Companhia, em vista desse successo, autorizou 
DOVas adqui:lÍcões. Em·j 640 Poincl' tomou a'ilba de Tortuga, 
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de onde ameaçava S. Doniingos, em t 638 forçava os hol
landezes a partilharem com elle S. Martinho e tomava ainda 
S. Bal·tbolomeu. Du Pal'quet as~cllhoreou·sc da Granada, 
das Granadilla!l e de Santa Lucia; a Antigua c a Guadalupa 
Coram tambem conquistadas. Mais tarde, sob Luiz XIV, 
occuparam-se ainda Santa Cruz e Tabago. 

Em breve Ogeron de la Baire laD~ava no Hani as bao;e5 
dum florescellte estabelecimento e as Antilhas prospera\'am 
extraordinariamente. Mas na menoridade de Luiz XIV a 
Companhia commetleu gravissimos erros, pensando apenas 
em explOl'at' os seus dominios, suhstituindo os governa
dores energicos por runecional'ios incapazes, difficulLando a 
emigração e embaraçando as iniciativas individuaes. A 
decadência Coi tão rapida que em 1649 a Companhia foi 
obrigada a vender as ilbas a Doisseret, Púincy, du Parqul~t 
e outros, sob cuja administração as Antilhas recuperaram 
em parte a sua auterior prosperidade, apesar de terem de 
luctar já contra os ataques dos inglezes e holland.ezes e de 
estes se terem assenhoreado da hf.gemonia commercial nos 
mares da America Central. , 

Colbert, porém, em 1665, creou uma nova Companhia 
das Indias Occidentaes, que logo tratou de resgatar as 
An'ilhas, ainda que por preços muito superiores aos das 
suas vendas precedentes. Regressava-se pois ao· systema 
das Companhias privilegiadas, que tão mau resultado dera, 
pois então tratava-Iie apenas de explorar as colonias o mais 
rendosamente possivel e só se admittia o commercto ultra
marino cercado das garantias, que pareciam ofl'erecer. as 
Companhias. A Companhia uão Coi, porém, mais feliz do 
que a sua antecessora; impunba aos colonos a cultura de 
generos exoUcos, desprezando as culturas alimentícia:s, 
sujeitava-os a regulamentações ventorias, prohibia a cir
culação do numerario, mudava os governadores de tres 
em Lres annos e desprezava a deCesa das colonias, que só 
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cuidava de fazer render o mais possivel. Felizmente para a 
FraIica os colonos lias Antilha!:, por sua propl"ia iniciativa, 
defendiam-se valorosamente. Mas a guerra evidenciou mais 
ainda O!\ abusos da Companhia c Colbert decidiu supprimi-Ia. 
Para isso concedeu a todos os particulares, que as dese
javam, licencas pal'a comm~rciarem nas Antilhas; a Com
panhia 'protestou, mas nãó insistiu, requerendo a sua 'dis
soluCão em 1672. 

A administracão' do Estado foi favoravel aos colonos. A 
prohibição do commercio com o estrangeiro aumentou o 
tralico com a metropole e habituou os COIOMS a satisrazerem 
elles mesmos muitas das suas necessidades. ColberL inci
tou-o~ a varial'em as suas culluras, fomentou a emigracão 
para as ilhas, alargou o trafico dos negros {\ regulou a 
situação dos escravos pelo conhecido Code noi1- de 1685. 
Assim em 175-\ havia nas Antilhas mais 50:000 brancos e 
296:000 negros do que em 1701 e o seu commercio 
cUrava-se em 150 milhões de Iibra~. 

Mas a guerra dos sete annos ,-eiu arruinar toda esta 
prm:;peridade_ Pelo tralado de Paris de 1763 a França 
eedeu á Inglaterra a Granada, S. Vicente, a Dominica e 
Tabago; Santa Cruz foi venuida â. Dinamarca em 1733 e 

'8. Bartholomeu cedido á Sueeia em J 784. O tratado de ' 
Versailles de 1783 reslituiu á França Tabago. 

A!\sim, ao iniciar-se a revolução Cranceza, a Franca só 
possuia nas Antilhas: S, Martinho, a Guadalupa, a DésÍI'ade, 
as Santas, Maria-GalanLe, a Martinica, Santa Lucia e Tabago. 
Em 1794 cahiram todaio'l em poder dos illglezes, apesar da 
sua defesa ~nergica, dirigida por VictOl' Hugues, enviado 
pela Convencão, que conseguiu reconquistar' a Guadalupa 
e fazer della um ninho de terriveis coraarios. 

Napoleão, lendo recuperado as Antilhas francezas pela 
paz d'Amiens, projectou alargar ahi os dominios da Franca, 
completando a occupação de S. Domingos. Mas esta ilha, 
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tendo-se revolLado, foi abandonada e os inglezes recon
quistaram as restantes. Em 1814 a Fl'ança apenas recu
perou a Martinica e a Guadalupa com as suas depen
dencias. 

A imporLancia das colonias fraDcezas das Antilhas le,-a
nos a fazer a cada uma dellas mais especial referencia. 

S. Domingos. - Esta ilha foi occupada por alguns aven
tureiros, sem appoio nem intervenção do Eslado. A prin
cipio foi apenas a séde ou o centro de piratas francezes. 
sobre os quaes o Estado não exercia poder algum. Mais 
tarde a ilha foi convenientemente explorada, tornando se 
muito rica e florescente. Nos fins do seculo XVJII a maior 
parte do commercio francez fazia·se com esta colonia: 
800 milhões num lotai de t :200 em t 789-1195 ! 
.. Em t 791, porém, suble\'aram-se os negros e os mulatos, 
à quem haviam sido recusallos os (iircilos politicos, truci
dando os -colonos e arl'azanllo as suas plantações. Em t 802 
foi enviada á ilha uma expedição, commandada pelo general 
Leclerc, mas foi derrotada pelos insul'rectos, commandados 
por Toussaint I.ouvcrture, e teve de embarcar para a me
tropole em 1803, Os tratados de t8U mantiveram os 
direitos da França sobre S. Domingos; em consequenda, 
tenlO~-se em t 81 G fazer um tratado com os senhores da 
ilha, então dividida cm dois Estados, sem o conseguir. 
Mas nesse anno uma revolução intel'Da fundiu os dois 
Estados num· só, a ,'epublica do lIaIti. Reataram--se então 
as negociações e em 1825 a França reconhecbu a indepen
deneia do Hani, a troco duma indemnização em dinheiro 
para os antigos culonos e da concessão de cp,rlos privilegios 
aos subditos rrance1.e~. Este tratado suscitou difficutdades 
na sua execução, fazenrJo-se em t 838 um novo tralado 
entre os doi!l Estados, para regular a partilha da inderimi
zação, dada pelo Hani, entre os subditos francezes. 

A Guadalu,pa. - Pela extincrão da Companhia das Jndias 
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Oceidentaes," a Guadalupa passou em 1675 a ser adminis
trada directamente pel~ Estado como dependencia da Mar
tinica, Foi atacada pelos inglezes em 169 I e em 1703, 
sendo tomada pOl' elles pm I ;59. mas restituida á Fran~ 
pelo tratado de 1763, Rebentando de novo a guerra com 
a Inglaterra, a FJ'all~'a perd~u outra vez a sua colonia em 
1794", 

A Convenção ordenou então a Victor Bogues que recon
quistasse a Guadalupa e elle parliu de Marselbapara cum
prir essa ordem, sem medir a fraqueza dos seus recursos 
militares e a sua desproporção para com os do inimigo, 
Bugues conseguiu tomar a fortaleza de Pointe-à-Pllre e 
alcançar o auxilio dalguns habitantes, ao passo que outros 
se bandeavam com os inglezes, que, sob o commando de 
Grabam, vieram cercar a cidade. Depois du'ma lucta be
roica, o general inglez pediu que o deixassem embarcar, 

-sem o perseguirem, o que lhe foi concedido; em eompen
sacão os babitantes, que haviam auxiliado os inglezes, 
foram victimas duma repressão sangrenta. Victor Bugues 
fez renascer a prospel'idade nesle ultimo reducto da sobe
rania franceza lias AnLilhas e armou numerosos corsarios, 
que causaram graves prejuizos aos ifiglezes. Mas em t810 
a Inglaterra assenhoreou-se novamente desta ilba, que, 
restituida á França pelo tratado de 1814, llÓ lhe roi de 
racto ent.regue em 181 6, 

Nos meiados do seculo XIX a Guadalupa solfreu um golpe 
terrivel com a abolição da escravidão. A producção do 
assuear, principal riqueza da colonia, ficou reduzida em 
poucos annos a metade e desde então a colonia vegeta 
numa triste mediocridade. 

Jlm'tinica. -"A Martinica passou em 1675 da sujeição 
pouco afortunada a duas companhias para o dominio do 
Estado. Depois de t 7 t 3 a França, pl'ivada das suas colonias 
da America do Norte, consagrou todos os seus disvellos ás 
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Anlilhas e especialmente â Martinica, que prosperou muito, 
tornando-se o mercado geral des~a~ ilhas. Os inglezcs 
tomal'am-a em 1762, restituindo-a á Franca em 1763; 
conqui~taram-a novamente em 1 ;94, tonsen'ando-a até 
i802, e em 1809. Por Um foi definitivamente reontregue 
t França em t815, 

A Martinica solfl'eu só uma crise temporaria com a abo
lição da escravatura, Ao cabo de alguns' ann(ls J'eviveu e 
é boje a mais valiosa, indubitavelmente, de todas as colo
Dias francezas na America. 

S.Ch,'istov(10. -- Foi nesta ilha, como sabemos, que 
d'Enambuc se estabeleceu primeiro, lendo-se alHado com 
os inglezes, que na mesma: occasião ahi haviam desem
barcado, e exterminado os Caraíbas- ConsLituida uma Com
panhia . em 1626, d'Enambuc, como tambem sabemos, 
regressou a S. Ch~istovão, onde se manteve apesar dos 
ataques dos hespanhoes e das contf\ndas dos inglezes, que 
aUegavam os seus direitos de primeiros occupantes, visto 
terem desemharcado na mesma occasi~o que os francezes. 
Sob a habil direcção d'Enambuc a colonia prosperou muito, 
fundando-se uma bella cidade e sendo grande a união 
entre os colonos e entre elles e os indigenas, convertidos 
ao christianismo. Morto, porém, o habil governador, a 
colonia decahiu, em virtude cios enos da Companl)ia, que 
desprezava as culturas alimenticias, Ile modo qve os habi
tantes por vezes quasi solrriam fome, que não dispunha 
dos capitaes e da mão d'obra llecessarios e que só se 
preoccupava com o alimento crescente dos seus lucros. 

O commercio cahiu dCprl~ssa em poder do!'! hollandezes, 
mas a Companhia Qbteve do governo a severa prohibicão 
do commercio com estrangeiros. Em t 630 os hespanhoes 
tomaram esLa ilha, que em bl'eve foi, porém, l'ecuperada 
pelos fraDcezes. Foi então reorganizada a companhia, a 
quem foi concedido o monopolio do commercio por vinle 

\ 
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annos, tomando ella a seu cargo a defeza da olunia o 
transporte para ella de 4:000 emigrantes. Ap 'a i' di ' o, a 
agricultura e o commel'cio não progrediram nada. Em 
t 664 os inglezes lentaram por dUjls vezes tomaI' . Chri -
tovão, mas não o conseguiram. Mais tarde foi a ilha o cu
pada pelos inglezes, restituida ã França pelo !.ralado d 
Utrecht em t 713, e veiu emfim a ficar em poder do in
gJezes. 

S. Bartholomeu .. - Eslailha foi occupal~ a pOr Poincy 
em 16 't8, a quem foi vendida em 1653 pela Companhia 
das Jndias, voltando em 1664 para o oorn ini da nova 
Companhia das ln (lias Occidentaes. Em 178 ' foi Cl'dida ú 
Suecia, mas os habitantes conservaram as sua ympa lhia ' 
pela França e a Suecia pouco interesse tinha na con ' t'rvação 
dessa colonia, em virtude do que foi novamente cedida à 
França em 1877. 

S. Jla1'tinho. - S. Martinho foi lambem oe upada e mais 
'arde comprada por Poincy. Desde 1648 a ilha ficou liri
dida entre os francczes e os hollandezes. 

Organização · ecollomica . - A população das Alltilha 
desenvolveu-se muito mais rapidamente do qu a do Ca· 
nadá. Comprehendia ella representantes de todas a ' da,: e 
sociacs. Em primeiro logar os nobres, filhos s "lindos arrui
nados ou com um passado pouco favorave!, allOe funrcio
narios eslal.lelecidos no palz, fidalgos casados c(} lh a' linda ' 
creoulas; este elemr.nto communicava á ma ' a dos habi
tantes a sua energia e a sua audacia. Em l'0'1I oltu lop:a r 
havia o clero, que dava provas ciuma activi dade nota \- I; 
muitos padres eram engenheiros, architecLos, m chuuit'OS, 
cultivadores, eommerciantes. Havia ainda a p queIJa IJUr· 
guezia prudente e ceollomica, composta el u hom II a 
quem a rotina da metropoJe pesava, pequ ell o~ comm r
ciantes opprimidos pelas resLricções, peque ll 05 capitali:las 
que procuravam avolumar os seus rendimentos_ I~ t.n ullimu 
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logar vinham os brancos contractados, artinces opprimidos 
pelas, corporacões, criados despe·liclo~, camponezes que 
aspiravam a ser pr(lprietarios; durante I -i8 annos, de 
1626 a 1774, houve uma correnLe constante de emigração 
dos portos fl'ancezes para as Antilhas. A tolerancia religiosa 
observada nessas ilhas permilLiu tambem a immigracão de 
alguns judeus. Este conjuncto de diversos elementos pro
duziu uma, admiravel populacão; assim, ao contrario do 
que suocedeu nas colonias inglézas, todos os capitaes 
empregados nas Antilhas Crancezas provieram, não da 
metropole, mas do trabalho e das economias dos colonos. 

Colbert, comprehendendo o alto valor das Antilhas, con
tribuiu muito para a sua prosperidade e especialmente 
para o progresso da cultura da canna de' assucar, intro
duzindo neHas o tranco dos escravos e creando um con
selho de commercio, que aboliu varios impostos, reduziu 
os direitos sobre os generos importados em Franca, deu 

. lerl'as aos pobres, fez emprestimos aos cultivadores e 
pl'Olegeu-os contra os piratas. Uma das grandes vantagens, 
que as Antilhas francezas tinham sobre as coloniás ioglezas, 
era a liberdade de se rennar o assucar nas proprias colo
nias, que só foi abolida em Dns do seculo XVIf. Mas nem 
tudo era perfeito no regimen economico das Antilhas fran
cezas. As restriccões estabelecidas em proveito das Com
panhias mt>Dopolistas, que não bastaram a assegurar-lhes 
um grande exilo, prejudicavam muito os colono~, chegando 
a originar revoltas, que levaram á suppres~ã(} definitiva 
dessas enlidades em 1674. Alem de restriclo, o commercio 
era mal dirigido pelas Companhias, que nem sequer garan
tiam por vezes o abastecimento aos colonos dos indispen
saveis genel'os alimenticios, mas, depois ela suppressão 
das Companhias, o commercio ficou livre para todos os 
francezes. Foi tambem um erro gl'ave o' exclusivo desen~ 
volvimento da cultura do assucar. que levou á consti1uicão 
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de laUfondios, gerando o absenteismo dos proprietarios, e 
a falta de coltol'as alimenUcias. O pacto colonial em todo 
o seu rigor lambem prejurlicotl o desenvolvimento da 
industria assucareira, tanto mai~ que era prohibida a 
reexportacão de assucar da metropoJe e a produccão das 
colonias 'excedia em muito as neces3idades do consumo 
desta. 

Law resolveu habilmente alguns dos difficeis problemas 
economicos, que mais intere~savam as AnLilhas. Este mi
nistro reduziu os impostos sobre os productos coloniaes, 
permittiu a sua rcexportacão mediante o pagamento duma 
pequena taxa, introduziu na.q ilhas a cultura do café e do 
algodão, racilitou a concessão de te nas aos immigrantes 
e fez com que a melropole tomasse sobre si granues en
cargos em proveito das suas possessões. Assim foi brilhante 
oe~La epocha a pl'osperidade das Antilhas francezas, que 
tinham sobre as oull'as Antilhas a superioridade de terem 
sido as ultimas a iniciarem a sua exploracão, o que repre
senta sempre para as fazendas uma apreciavel vantagem. 

Os acontecimentos da revolucão prejudicaram muito as 
Antilhas rranceus, que perderam por largo tempo o seu 
uoico mercado e foram theatro de guerras e Iuclas cons
tantes; melhor foi a sorte dalgumas que calliram em poder 
dos inglezes. Napoleão introduziu na metropole a cllllura 
da betlerrava, que veiu fazer uma terrivel concorrencia ao 
assucar colonial. Seguem-se então ~umerosas medidas 
tendent~s a proteger os culLivadores francezes e a manter 
ao mesmo tempo o monopolio colonial. Por fim em 1861 
Coi concedida a liberdade economica completa às Antilhas. 
Graças a esta medida as Antilhas leem melhorado ultima
mente a sua situação, nã~ se entregando ja unicamente á 
.cultura do assucar e mulLiplicantlo as suas transacções 
com o estrangeiro. 

Para eviLar que o commercio estrangeiro nestas ilhas 
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se tornasse predominante, e~tabeleceram-se lariras dUre
renciaes em t 88~, por ioiciati\'a de Fénx Faure, para. os 
productos das colonias importados na metropde e para os 
productos da metropole importados nas colonias /Jurante 
muito tempo estas colonias trouxeram grandes encargos 
financeiros á Franca, mas em t 900 tomaram-se- medidas 
tendentes a conseguir que estas colonias pagassem com 
recursos proprios todas as suas de~pezas civis e de po
licia. 

Ainda que não estejam muito prosperas, estas colonias 
conservam ainda grandes riquezas naturaes, uma popula
Cão numerosa e um movimento commel'cial importante. O 
assucar continua a ser a principal produccão das Antilhas 
francezas, 

O wafico dos escravos. - A. introduccão da culLura do 
assucar nas Antilhas Crancezas trouxe como consequencia 
necessaria a importação de escravos, elemento indispen
savel nas antigas fazendas. Mas os colonos trataram sempre 
bem os seus escravos, no ~eu proprio e bem entendido 
interesse, mostrando-se nisso muito superiores aos inglezes. 
Durante o prÍlDAiro periodo da revolucão ftanceza lião se 
aboliu a escl'avidão, apenas se revogaram algumas medidas 
protectoras do trafico. Mas no anno II um decreto realizou 
de surp"eza essa importante reforma. A Martinica pertencia 
então aos ingleze!l, mas na Guadalupa houve graves desor
dens, para reprimir as quaes se recorreu a medidas se
verissimas, e os negros emancipados praticaram as mais 
terriveis devastações.. . 

Em t 802 o Consulado reconhec('u a necessidade de 
restabelecer a escravidão. A questão ficou pois sem solu
Cão e como tal se encontrava ao terminar o agitado periodo 
napolconico. A Restauracão, porém, uada Cez e o governo 
de julho procurou apenas melhorar a condição dos escravos 
e facilitar a sua manumissão, ao me8mo tempo que algumas 
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leis iam alargando os seus direitos e preparando a transição 
para uma liberdade plena. Passy e o duque de Broglie ela
boraram interessantes projectos para a transformação do 
tralJalho servil em lI'abalho livre. Não foram, pOl'em, con
vertidos em lei e em 18~8, graças fi campanha de Schoel
cher, foi decretada a emancipação de todos os escravos, 
simultanea e immediata, Aos senhores roi conctldida uma 
indemnizacão, para a repartição e' pagamento da qual se 
levantaram muitas dimculdadetl. 

As AnLilbas solfreram todas com esta medida, mas ao 
passo que na ~larLinica se raziam accordos com os escravos 
e !:c recorl'ia ao emprego de machinas, na Guadalupa. a 
ruina era enorme, porque ahi os escravos eram mais mal 
tratados e houve faILa de iniciativa na adopção de novos 
processos de exploração. 

Recorreu-se então á immigracão africana e asiatica, por 
ser pequeno o numel'o de escl'avos que continuaram a 
servir os seu::! senhores, os quaes, de resto, quando elles 
o faziam, os maltratavam. O governo promoveu a imrpigra
ção, principalmente de ooolies, regulamentando-a. A immi
gração tornou-se excessiva e os immigrantes eram fracos 
trabalhadores; o tran,sporie era caro, muitos cooUes morriam 
em viagem e causavam dimculdades á colonia, porque a 
sua vida ~iseravellhes permittia levarem comsigo, quando 
repatriados, a quasi totalidade dos seus ganhos, emBm, 
esta forma de trabalho obstava á introducção de processos 
mais aperfeicoados na agricultura. Os antigos senhores 
mostravam-se pois descontentes com este regimen e os 
antigos escravos protestavam contra a concorrencia feita 
pelos immigrantes ao trabalho livre. Assim a immigracão 
regulamentada foi prohibida na Martinica em f 885 e tem 
desapparecido, de facto, gradualmeQte nas outras ilhas. 

Organi!lação administrativa. - Como sabemos, as Anti
lhas francezas roram a priacipio feudo de Companhias mono-
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polis tas e já sabemos tambem que a sua a~ão foi mal orien
tada e prejudicial á prosperidade das colonias. Extincw 
as Companbias, as Antilhas flcaram dependentes do Minis
terio da Marinha e foram administradas por um governador 
e um intendente. 

Nu tempo de La\y, alem do governador e do intendente 
havia na colonia um conselho, formatJo pelos principaes 
proprietarios; os rUllccionarios recebiam ordenados lixos, 
estando sujeitos a uma rigorosa fiscalização (} sendo severa
mente punidas as suas faltas. Os capitães de navios, ao 
regressarem das colou i as, eram sujeitos a um inquerito 
sobre a forma porque haviam sido tratados nos seus nego
cios, sobre o estado dos mercados e sobre o procedimento 
dos agentes col~niaes. A administração colonial era supe
riormente dirigida pelo COll~elho do Commercio, com
posto de 24 membl'os, officiaes da Corôa e representantes 
das principies cidades do reino. As taxas, em' vigor nas 
colonias, eram moderadas e a terra distribuia-se gratuita
mente. 

Não se julgue, porém, que fosse modelar este regímen 
administrativo. O conselho de commercio era um corpo mais 
consultivo do que deliberativo; os conselhos coloniaes tinham 
um caracter arlstocratico e attribuicões limitadas. A vida 
local é que estava directamente entregue aos colonos. Desde 
Luiz XVI aumentou a participação dos colonos na adminis
tração, sendo instituidas aS8embleias coloniaes analogas ás 
assembleias provinciaes da França. 

Modernamente estas colonias leem governadores civis, 
elegem repl'esentantes ao Parlamento nacional e varios 
Cunccionarios locaes, sendo o sulfragio universal. A situação 
parec.e mesmo ser perigosamente liberal por se prestar 
facilmente ii. oppressão dos brancos pelos negros, mais 
numerosos. 

Apesar da prêemioencia do clero, houve sempre IleSW 
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ilbas uma grande tolerancia religiosa. Contribuiu, sem 
duvida, para isso o caracter liberal e aventuroso da popu
lação e talvez um sentimento de gr~tidão, pOl' ICI' sido um 
judeu brazilciro, Benjamim da Costa, o introducto\' da 
cultura da cann'a na Martinica. O cel'r.O t'l que no tempo de 
Colbert, pOJ' instigação deste ministro, foi já proclamada 
nestas ilhas a plena liberdade de consciencia, 

GUYANA. -A região da GLlyana, quejá havia sido vhdtada 
por Christovão Colombo em 1498, foi de novo reconhecida 
em 1604 por La Réval'llillre, que ahi fundou o primeiro 
estabelecimento; durante o~ 40 anhos seguintes varias 
expedições de normandos se dil'igiram a estas paragens. 
Richelieu c\'eou uma Companhia com o monopolio do com
mercio da navegação nas regiões banhadas pelo Orenoque 
e pelo·Amazonas. O chefa da Companhia, Poncet de Brétigny, 
tyrannizando os colonos e hostilizando os indigenas, que o 
trucidaram; compl'omeLteu o exilo da em preza. Fundou-se 
então uma nova Companhia idenLica á anterior, a Companhia 
da Franca Equinoxial; esta enviou uma expedição sob um 
chefe incapaz, de Roy\'ille, que foi massacrado pelos seus 
companheiros, depois de varias lucias com elles e com os 
indigenas. 

As Companhias por fim abandonaram estas regiões, cujos 
pontos mais favora veis foram occupados pelIos hollandezes; 
mais inhabeis ainda aqui do que nas outras colonias, essas 
Companhias tinham compromettido irremediavelmente pelos 
seus erros o futuro da colonia. As mas condicões climate
ricas da colonia exigiam com effeito a realização de grandes 
melhoramentos materiaes, que tornassem possivel o estabe
lecimento de europeus, porém, nada disso se fez. Por seu 
lado a CorÔa não comprehendeu o valor desta colonla, que, 
alem das suas riquezas mineiras, fornecia uma ,?ptima base 
para &8 hostilidades contra os hespanboes, e os partlcularea 
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deram provas de absoluta falta de iniciativa e de energia 
trabalhadora. 

Assim, apesar dos esrorcos de alguos commerciantes de 
Roueo, a. colonia não apresentava progresso algum DOS 

meiados do sect.llo XVII, quando já Oorescia o estabeleci
mento vizinho dos hollandezes. Colbert em 1663 creou uma 
nova Companhia monopolista para a exploracão da Guyana. 
que, habilmente dirigida por de la Barre, conseguiu esta
belecer-se no paiz e manter-se em paz fom os indígenas, 
mas teve de luctar com os seus vizinhos, visto a HoUanda 
estar então em guerra com a Franca; alem de~!les, em 1667, 
os inglezes comecaram Lambem a cubiçar a Guyana francezá, 
&ornando a cidade de Cayenne, unidos aos hoUandezes, 
em 1668. 

Em 1676 a colonia voltou ao dominio directo da Corôa 
e em 1713 Luiz XIV commeLLeu o grave el'ro de ceder a 
Portugal os seus direilos sobre o Amazonas e o Rio Negro. 
limitando assim a sua possessão e tornando quasi impos
sivel a sua expansão e o ~eu progresso. A colonia esLava 
então em plena decadencia, Em 1763 os inglezes occuparam 
toda a Guyana, restituindo-a, pOrém, á França pelo subse
quente tratado de paz. ChoiseuI, para compensar a perda 
do Canadá, quiz fundar na Guyana um estabelecimento 
importante. Dividiu-a pois em feu.dos bereditarios, repar
tidos pelos seus parentes, e enviou para ella 15:000 emi
grantes, quasi todos camponezes da Alsacia e da Lorena. 
A expedicão era composta de individuos aptos a serem 
bons colonos e bem organizada militarmente, mas era 
dirigida por chefes incapazes e a sua partida não foi pre
cedida de nenhum estudo da região, nem de qualquer 
entendimento com os eolonos e as autoridades da Guyana; 
desembarcou a expedição em Kourou, ponto salubre, mas 

\ 

onde não havia casas nem armazens. Os immigrantes sem 
trabalho não conseguiram encontrar subsistencias no paiz, 
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as proVISoeS, que levavam, adulteraram-se e lo o obre
vieram a fome e as epidemias. A maior parle do olono 
morreu, alguns refugiaram-se nas ilhas cbamada d alut 
e outros nas florestas do interior. A e 'pedição rematou 
pois no mais horrivel desastre, com perda importante de 
vidas e de dinheiro, e só serviu para de acreditar mai a 
colonia. 

No tempo de Luiz XVI a insLiluição das a eml>leias c 10-
niaes despertou um grande enthusiasmo na olonia, que 
te\'e um habil governador Málouet. I~'le concebeu um 
notavel plano, moldado sobre as experieneias feita nas colo
nias vizinhas, para promover a prosperidacJe da colonia, 
mas este plano não agradou aos espirito rotineiro e ganan
ciosos e o governador roi destituido. Succedeu-lbe De ner, 
que se envolveu em chimericas tentativa ' de colonização, 
vendo-as ralhar completamente. A revolução, aboliudo jD~ -

peradamente a escravatura, anuinou totalmente e ta colo
nia, devastada pelas violencias dos negros liberado , que 
constituíam a maioria da populaçao. O Directoria deportou 
para a Guyana BilIaot-Varennes, Collet d'I1el'boi ' , Pichegru 
e outras victimas dos seus golpes de E ' lado, não tomando 
precaução nenhuma para lhes garantir a exi teneia, Mor
reram muitos deportados em Konanama e urnamory, 
accentuando a má reputação da coloni a, que cahira em 
plena anarchia. 

A escl'avidão não tardou a ser restabelecida sol> apoleão, 
mas os inglezes alliados aos pOl'tugueze tomaram m 1809 
a Guyana,que ficou em poder dos prim iro ; em t 811 o 
tratado de Paris estipulou a sua r~sti tu ição á França, qu 
se elfectuou em 1817. A Restauração fez uma nova tentaliva 
de colonização nas margens do rio Man a, quasi Lào desas
trada corno a de Kourou, A principio a colonia pareceu 
progredir, mas o local era insalubre, os emigranLes rra o 
e igoól'anLes da cultura e entre el1es em breve dominou a 
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"embriaguez e a libertinagem. Dispersou-se então a colonia 
e formou-se outra com familias ah~acianas, que sub~is'i"u 
por algum tempo graças a importantes ~ubsidios. suppri
inidos os quaes a colonia decabiu miseravelmente. A colonia 
fôra dirigida por uma fl'eira Madame Jahouvey;" extincla 
eUa, em t 831, a energica senbora reuniu e dirigin por 
alguns annos 500 escravos manumittidos, que fundaram a 
actual cidade de Mana. 

A brusca abolição da escravatura em t 848 feriu esta 
eolonia dlim golpe, ainda boje não curado. Recentemente 
foi decidida uma velha questão de delimitação de fronteiras 
entre a França e a Hollanda, Lendo sido "a sentença do 
arbitro. o Imperador da Russia;' abertamente favoravel á 
Hollanda. 

Organização economwa. - O regímen usado para as 
concessões de terrenos foi uma das causas' do insuccesso 
da colonização franceza na Guyana. O Estado concedia 
provisoriamente e sem limites precisos grandes extensões 
de terreno; a falta db segurança para a propriedade, que 
d'ahi resultava, a extensão exaggerada- dos. dominios, o 
favoritismo da administração e as condições, que ella se 
julgava autorizada a impõr aos colonos e que visavam a 
desvia-los das culturas alimenLicias, produziram a ruina 
agricola da Guyana. Apesar das suas condições favoraveis, 
a colonia produzia poucos generos de exportação e carecia 
absolutamente dos necessarios para o consumo dos seus 
habitantes. Mais tarde Malouet comprehendeu a necessidade 
de substituir a este regimen o da venda das terras, mas 
não foi aLtendida a sua proposta. Este habil administrador 
conseguiu ~odavia aUrabh' os colonos para as terras baixas, 
muito ferteis e com agua em abundancia, onde desde então 
se tem concp-ntrado a culLura. 

No seculo xvru desenvolveu-se bastante na Guyana a 
tuUura da canna de assucar, que attingiu o seu apoge~ 
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em t 837; depois disso decahiu e hoje é insigniflcante. 
Tambem se iniciaram no seculo XVIII com bastante succes o 
as culturas do caré e das espec.iaria~, hoje tambem em 
decadencia. Actualmente predominam na colonia as cu\( ura 
alimenticias e a exploração das florestas, riquissima em 
maôeiras pt·eciosas. 

lJurullle 0:'\ sendos XVIl C XVIII correu lIesta cololl ia a 

lellda da cxi:;tellrià \lO ~eu interior dum paiz a:.o\somlJl'o 'a
meute rico em minas ue uuro, a que se chamou o Eldorauu. 
Em 1720 Coi até enviada uma expedição em procura de te 
paiz! Se esta tentativa se mallogrou, em compen ação 
descobriram-se minás de prata em 1700 e de perlras pre
ciosas em 1798, que todavia não roramexploradas. O ouro 
foi encontrado nos principios do seculo XIX e, depoi de 
varias tentativas inrructireras, organizou-se uma Companhia 
em 1856, que iniciou a sua exploração regular. A prodncção 
tem aumentado sempre, o que dã. esperanças dum proxirno 
desenvolvimento desta colonia. 

O clima da Guyana goza duma terrivel fama, que muito 
. tem contribuido para a ruina da sua colonização. É erto 
que o clima é muito quente e humido, especialmente 
nalgumas localidades, mas não é muito peior · do que o 
demais climas tropicae3, tem melhorado já bastante com 
os tralJalbos elfecLuatlos e decerto continuará a melbol'ar. 

O tmficu dos escmvos. - A importação de escravos negro 
iniciou-se na Guyana no secnlo XVII . 

As medidas abolicionistas de 1848 provocaram uma viva 
agitação na colonia, abandonando todos os negros o trabalho. 
O governo teve de inlervit' para evitar uma ruina agrícola 
completa; organi1.óu-se então um systema de associação 
entre proprit'tarios e libertos, em bre\'e substituido pelo 
simples salariatlo, Mas os antigos senhores conseguiram 
ainda 8ujeitar os libertos a injustificadas restricções. Moder
namente tem del!apparecido a hostilidade entre as dua 
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racas, que vivem em boas relacÕes e cujos cruzamentos 
são frequentes. 

Organização adminish'a&iva. - A Guyana roi a principio 
explorada por Companhias e com pouca felicidade, co~o 
sabemos. Com eO'eilo, a colonização da Guyana carecia da 
realização de muitos e cuslosos tr:abalhos publicos, que 
só colonos dotados duma ,larga independencia poderiam 
realizar. As Companhias na Guyana foram particularmente 
incapazes na sua administração, mal servidas pelos seus 
agentes e oppressoras; os colonos, sob este regimen e não 

, se aflministrando a si proprios, não se podiam associar 
nem usar da larga iniciativa precisa para a realização dos 
melhoramentos materiaes necessarios. 

Sob a administração da Corua havia na colonia um gover
nador ,e um conselho, substituido sob Luiz XVI por uma 
assembleia colonial. Desde a Revolução, foi dada á Guyana 
representação no Parlamento metropolitano. Sob a Restaura
ção e o governo de 1830 a colonia leve um conselho electivo 
e delega~os. A Revolução de 1848 concedeu á coÍonia os 
conselhos geraes e a representação no Parlamento. 

Mais tarde, porém, houve apenas um governador e um 
conselho, composto de fuliccionarios e de colonos, nomeados 
pelo governador. Em Cayenna havia um conselho municipal 
nomeado pelo governo e os districtos el'am discricionaria
mente gover.nados por commissarios, com attribuições civis 
e judiciaes. Os governadores, em geral militares, que só se 
demoravam na colonia dois ou tres annos, tinham attrlbui
ções exborbitantes, como, por exemplo, a de alterar livre
mente o regimen tributario da colonia. Alem disso não 
havia imprensa na colonia e o direito de petição não era 
admittido. l~aceis são de calcular as consequencias deste 
regímen! 

De 1870 em deante foi-se transformando a administração. 
Nesse anno creou-se um conselho eleito pelos colonos, mas 
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só com attribuições consu1tiva~. Em 1878 sub~tituiu-~e este 
conselho por um conselho geral, analogo ao das restantes 
colonias; em 1879 foram instituidas dez municipalidade 
e em 1882 creou-se' uma commissão colonial eleHa pelo 
conselho geral. Desde 1879 foi de novo reconhecido á 
colonia o direito de eleger um deputado. 

A colonizacão penal. - Em' 1853 foi facultada aos con· 
demnados a trabalhos forçados a deportaçãi) pára a Gu yana, 
que se tornou obrigatol"ia em 1854. As eonsequencias ti ta 
medida foram perniciosissimas, porque não foi acompan hada 
de nenhuma=- outras tendentes a melhorar a condição dos 
criminosos e' a afasta-los da restante população. Só depois 
de t 860 se altendeu a i!lso, installa_lIdo os condemnados 
em localidades reservadas e sujeitanllo-os a-um reO'imen 
especial. Em 1864 a deportação para a Guyana foi re er· 
vada sómente aos criminosos negros e arabes, attendcndo 
á fraca resh:tencia do:; europeus a esse clima morlHero , 
mas Coi restabelecida para certos cond~mnados europeu 
em t887. 

ARGELIA • ....:. A Argelia foi , desde remotos tempo , um 
ninho de piratas e cOI'sarios, que, dispondo duma forle 
marinha, apresavam muitos navios e faziam muitos cap livos. 
inspirando profundo terror a todas as nações mediterranea' , 
que em vão os tentaram vencer, Desde o seculo XIII o 
francezes mantiveram relações com os habitantes de A I'gel, 
por intermedio dos membros das ordens religiosa , que 
haviam sido especialmente instituidas para procederem ao 
resgate dos captivos christãos. Francisco I fez um tralarlo 
de tregua temporaria com o terrivel Barba-Roxa, que o 
auxiliou na sua lucta contl'a Carlos Y e lhe garantiu a c"'u· 
rança das suas costas e dos seus navios; os commerciante 
aproveitaram-se desta amenidade de relações, fundan do um 
entreposto commercial chamado Bastion de França, Em 
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t 604 a Companhia franceza d' Arrica consp.guill tambem 
estabelecer uma feitoria no Cabo Negl'o, 

Ma:; em breve os piratas barbarescos recomecaram a 
atacar os navios dos francezes, que depois de t tS35 deci
diram empregar medidas violentas contra elles, Mas fi 
fraqueza da marinha franceza obrigou a. seguir de 1635 a 
t 690 uma politica hesitante, em que as hostilidades aller-

. navam com as negociacões, Proseguia no ent~etanto ac1i\'a
vamente o resgate de captivos, dirigido por S. Vicente de 
Paula e subsidiado pelas ordens religiosas e pela aristu
cracia, Luiz XIV mandou em t 68-i Duquesoe e em 1 6~7 
Tourville fazerem demonst!'acões navae,s nas aguas arge
linas, em consequenci.a das quaes foram assignados tratados 
com importantes estipulacões em favor dos caplivos, tanto 
nacionaes como estrangeiros, então muito numerosos. De
pois do tratado de t 689 sub~isliu uma paz relativa entre a 
França e a Argalia até 1830. 
, A conquista da Argelia nessp. alIDO foi determinada pela 

necessidade de restaurar a antiga grandeza colonial da 
Franca e pela vantagem de fazer di\'el'são ás difficuldades 
politicas internas por meio de novas glorias militares. A 
Argelia ro~ por muito tempo uma escola de educação mililar, 
mas é certo que Carlos X desejou lambem fixar a raça 
franceza na Arriea do Norte e crear para alem do Mediter
raneo uma Franca nova. 

Os acontecim~ntos, que levaram á occupaCão da Argelia, 
iniciaram-se em 1793. Nesse anno o goyerno fraocez coo
tractou com dois judeus autorizados pelo bey, o forneci
mento de subsistencias para o seu exercito. Durante vinte 
annos houve contestacão de parle a parte nas liquidações 
referentes a esse fornecimento. Em t 8 t 9 convencionou-se 
finalmente que o govel'no. francez deveria pagar 1.400:000 
libras cm doze prestacões annuaes, de 1820 em deaote, Mas 
appareceram então uns negociantes de Marselha, eXigindo 
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o pagamento duma\divida dos argelino!! de 50:000 libras; em 
visLa disso a Franca pagou 900:000 libras aos negociantes 
arabes e indemnizou directamente os seus subditos. O. bey. 
irritou-se c~m esta falta de cumprimento do que bavia sido 
convencionado e em 1827 teve uma altercacão com o repre-; 
sentante da Franca,' aggredindo-o. 

A~ relacões diplomaticas entre' os dois Estados rompe
ram-se immediatamente e uma esquadra fraoceza bloqueou 
Argel. . 

Passado algum tempo, o bey declarou guerra á Franca, 
que se decidiu a proceder energicamente. Foi enviada uma 
esquadra de 104 navios e um exercito de 40:000 homens, 
commandados pelo almirante Duperré e pelo conde de 
Bourmont. Os francezes d~sembarcaram, bateram os arabes 
em Staouéli e tomaram Arg~l c a sua fortaleza no dia 5 
de julho de 1830. Posto isto proseguiu a conquista: os 
franceze:! occuparam Oran em 183 t, a cidadella de Bône 
em 1832, MosLaganem em 1833,' Tlemcen em 1836, mas 
foram repellidos em Constantina em 1836; obey de Cons
lanUna foi, porém, vencido logo no anno seguinte. Nesse 
anno de 1837 concluiu-se o traLado da Tafna com o emir 
Abd-el-Kader. que reconhecia aos francezes a posse de 
Oran, Arzeu, Mostaganem, Mazagran. Argel, Dougie, Bône, 
isto é,' ~Ó do liUoral. A paz foi pouco duradoura, surgind~ 
logo entre os generaes francezes e o emir di!!sentimentos 
graves e contendas. Em breve, AJ.IlI-el-Kader denunciou o 
tralado e declarou a guena. Em 1839 as ~uas tropas 
cahiram de repente sobre as terras occupaelas pelos colonos 
e pelas tribus sujeitas, matando·os e talando os seus campos, 
apesar ela sua energica defeza. Isolados e sem auxilio do 
exercito fl'ancez. pouco numeroso, os colonos succumbiram 
mortos o.u captivos. e todo o paiz, percorrido pelas hordas 
de Abd-el-Kader, cabiu: na mais profund'a o desoladora 
mi seria. 
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o exercilo francez, successivamente elevado a 60:000 
e' a 100:000 homens, entrou logo em campanha, tomando 
Cberchell, Medéab e Millianab em 1840 e em 18U, apesar 
de se ter revolLado tambem a provincia de Oran, terminava 
a submissão do Tell, occupando Tlemcen. Mascar.a, Tebessa 
e expulsando os salteadores, que infestávam o Sahel d' Alger 
e a Mitidja. Km 18U, iniciando a occupacão do Sabara, 
os franCeZE'll tomavam iJiskra, depois de terem guarnecido 
de postos forLiOcados a região montanbosa e os altos pla
natlos, e derrotavam em IsIy os ma:rroquino~, que vinbam 
em auxilio d'Ab.d-el-Kader. Este cabiu em 1847 em poder 
dos francezes, iniciando-se então a pacificacão e a coloDi
zacão. 

Todavia ainda não estava terminada a conquista. Os 
francezes occuparam Zaatcha em 1849, J.aghouat em 1852 
e em 1856 iniciaram a conquista da Kabylia, terminada 
no anno seguinle_ Em 1871 revoltaram-se os indígenas de 
Constantina e de Alger, trucidando os colonos, mas a 
revolta foi reprimida, confiscando-se as terras aos indige
nas; em 1881 houve uma nova revolta no sulda provincia 
de Oran, Por ulthno, os francezes assenhorearam-se do 
M'zab em 1882' e do Sahara argelino em 1885. A submis
são material estava pois terminada, mas ainda hoje o não 
está a conquista intellectual e moral dos indigenas. 

Com eft'eito, não se pode comparar a difficuldade do 
estabelecimento dos rrancezes na Argelia com a dos esta
belecimentos dos inglezes na America do Norte. dos bes
panhoes na America (lo Sul ou dos portuguezes lio Brazi!. 
A Argelia fôra conquistada violentamente pelo Estado, sem 
que houvesse ou tivesse havido uma invasão espontanea 
de francezes; era habitada por um povo numeroso e civi
lizado, que já bavia'dominado parte da Europa, que sempre 
fora parlicularmente rebelde á influencia europeia e que 
mantinha insti.tuicões, como a polygamia e a propriedade 



collecth'a, oppostas ao e~piri~o da civiliza ão moderna; 
tinha uma religião poderosamente orgànizatJa e domina
dora, naturalmente conservadora e hostil aos europeus ; a 
sua vida familiar e o seu regimen predial contrariavam a 
introducção no seu seio de elementos estranho ; lodo o 
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solo estava po~suido, cullivado, Facilment e avaliam 
pois os ohSl~culos, que se ' deparariam para o e tabeleci
mento da rara europeia e 'para a sua harmonica conviven
cia com os indígenas da região, A obra era grandiosa e 
deu logar a longas hesitações por parte do governante 
francezes, ora prevalecia a administração civil, ora ore· 
gimen militar; segundo uns deviam-se afastar o indi"'ena 
das terras occupadas pelos ftancezes, segundo outro' 
deviam·se impedir as relações entre uns e utl'O e havia 
ainda quem advogasse a fusão das duas raça ' . O primeiro 
colonos francezes luctaram, é cerlO, com grave 01> taculo , 
mas a obra hoje já realizada é digna de ad miração! 

Ot'ganizaçàQ economica. - A população europeia na Ar
gelia é ainda hoje pouco numerosa, apenas um europeu 
em sete indigenas, e desenvolve-se muito m nl)s rapida
mente do que a população indigena ou mahomelana. Ma 
o que torna a situação mais grave ainda para a França é 
que da população europeia só uma parle relati\'ament 
pequena, ao todo cerca de 300:000 pessoas, é coo tiluiua 
pelos seus nacionaes. A proporção dos hespaohoe. , malle
zes e italianos na população europeia é enorm , lanlo na 
cidades já muito povoadas, como nos camp ' ; hoj 
numero dos frimcezes é superior ao das ou Iras nacionali· 
dades, talvez não o seja !\empre"porque a população estraD
geira cresce mais rapidamente do que a nacional. A falia 
de rrancezes na Argelia resulta da fraca natalirlad d sse 
povo, da sua pequena propensão para emigrar. tio ré"'imen 
militar violento, que até ha pouco tem dominadu e sa 
colonia, e do insuccesso de muitos dos que a ella se elid-

li'.! 
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giram; de resto, a abundancia da população indigena. que 
concorre com os trabalhadores europeus, só torna vanta
josa a immigração na Argelia para os pequenos capitalistas. 
A grande mortalidade tambem tem dizimado a população 
europeia, mas esse factor tem-s~ já attenuado muito. e 
teode a desapparecer. Note-se, porém, que o governo fran
ceI Lt'm promovido cuidadosamente a emigração para a 
Argelia, impondo-lIe até, com esse fim, sacriflcios tah'ez 
desproporcionados. É que, com elfeito, se os rrancezes, 
mesmo em pequeno numero, poderiam explorar. vantajo~a
mente a. Algeria, dada a sua facilidade para se rundirem 
com as raças indigenas, a abundante immigracão dos 
estrangeiros torna o problema gravissimo. 

A Franca lactou com grandes difficu\dades tambem para 
conceder terras aos colonos, pois que apenas dispunha 
das antigas propriedades do Bey; tudo o .mais perlencia 
ás tribus e nào podia ser adquirido, visto nào ser objecto 
de propriedade individual; a França. conseguiu todavia 
encontrar uma soluçào, vantajosa para os colonos e não 
prejudicial para 01' indigenas. De testo, a terra valia pouco; 
apenas o TelI·era cultivavel e este estava devastado, cheio 
de pantanos e de maHo. Não admira, 'pois, que ainda 
actualmente a agricultura esteja pouco desenvolvida; a 
superfide das terras cultivadas é muito pequena e ainda 
a lIua m~lior parte é explorada pelos indigenas e não pelos 
colonos. 

O commercio, pelo contrario, é muito importante e tem 
progredido rapidamente. A Fl'ança tem feito c conlinua 
fazendo grandes sacrificios por esta colonia, cujos orca
mentos aceusam sempre deficits; grande parle desses 
capHaes. metropolitanos tem sido utilmente empregado em 
melbonlmenlos matel'iaes e em promover a elevação intel
lectual dos habitantes, garantindo assim um fuluro mais 
prospero á coJonia, 
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Na colonização da Argelia poflem-~e flislinguir lres pba-
ses soccessivas, a saber: ' 

t.· pbase. - Até 1860 vigora um regimen milUar severo 
e que adopta uma cr,ueI J!.Olitira para com os indigenas 
hostis; por seu lado, os primeiros ~oIonos desenvolvem 
na lucla com os multiplos obstaculos, que se lhes deparam, 
UlDa coragem e UlIla energia admiraveis. Nos arredores 
de Argel e nas planicies da Mitidja, os colonos, sem subsi
dios nem auxilio do governo, montaram as suas explora
ções agricolas, construindo, drenando, saneando; surgiram 
assim nume.rosas aldeias e povoarões. A agricultura flores
cia então e eram cordeaes as relações com 'os indigenas. 
A revolta de Abd-el-Kader veiu destruir toda esta prospe
ridade, como já vim~s . 
. 2.- phase. - Suft'ocafla a revolta fIe Abd-el-Kader e ter

minada a occupaCão da Argelia, inaugurou·se o pystema. 
d~ colonizarão oflicial, em que o governo distribuia os 
terrenos e fixava a situacão das futuras aldeias. O Estado 
gastou nesta empreza avultadas sommas e não se poupou 
a esforços para aUI'abir colonos, mas muitos morreram ou 
reclamaram a sua repatriação. Por defeito:! de organização 
a maior parte dos ensaios de colonização omcial rOl'aJll 
tristemente desastrosos e os colonos muito soffrel'am cOIll 
a insalulJridade das terras, onde os fixavam, e com a 
hostilidade dos indigenas. Na administração iniciou-se de 
1860 a t870 a creacão nalguns pontos dum regímen civi1, 
em substituição do anteriol' regimen militar. 

3. a phase. - A colonização livre coexistiu sempre 8 

coexiste ainda com a colonização otncial; os colonos livres 
Oxaram-se nas cidades ou nos campos, onde restauraram 
os seus antigos predios e quintas, mantendo boas relacões 
com os indigenas e attrahindo de. França novos immi
granles. Foi a colonização livre que repovoou as altleias, 
restaurou as explorlJ.ções ruraes e se supªlituiu quasi eql 
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absoluto' aos immigrantes omciaes. Depois de 1810 a 
administração militai" ficou Ihnitàda as regiões do Sabara; 
todo o restante territorio teve' -uma 'adniinistraeão civil 
regular e comecou a prevalecêr a tendencia, que le,-a a 
considerar a Argelia, não como uma .colonia, mas como 
uma parte integrante da metropole. 

Organiza9i'fo aàminist7'ativa.-A administração da Arge
lia tem enfermado de alguns graves deCeitos. Em primeiro 
logar, tem variado muito a sua organizacão, consoante a 
orientação de momento, que prevalece nas relações com 
os indigenas, e em virtude do insuccesso de medidas mal 
estudadas e applicadas. Os abusos, designadamente na 
questão da immigração, teem sido frequentes; o Estado 
tem afastado os immigrante~ da colonia, em vez de os 
atlrahir para ella, como pretende .. 

A equip!lracão da Argelia a um departamento Crancez 
determina uma restricta Iimitacão nas attribuicÕes dos 
governadores, excessivamente subordinados aos ministros. 
A opposição entre as tendencias democratico-parlamentares, 
que levam a alargar os poderes ministeriaes para Cacilitartfin 
a sua fiscalização, e os Cactos, que exigem nas sociedades 
novas um governo forle e vigoroso, evidenceia-se dum 
modo p3l'Licular na Argelia; já Ferry dizia que o conOicto 
era de regra nos negocios argelinos. A Argelia é equipa
rada a um departamento da metropole e está sujeita como 
estes ao respectivo Ministerio do Interior. 

Politica indigena. - Pode· se dizer realizada hoje a paci
flcacão dos quatro milhões de habilantes da Argelia, tão 
corajosos e·dimceis d\j dominar. Nessa 'grande obra houve 
muitas incertezas e graves erros. Por muito tempo se 
pretendeu equiparar pela assimilação os indígenas aos 
francezes, tão dilTerenles delles sob tantos pentos de vista; 
,modernamente comprehendeu-se a necessidade de conci~iar 
as sympatbias dos indigenas, respeitando os seus costumes 
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e a sua civilização. Reconheceu-se. com el1l iLO, que ó uma 
politica benevola podia consolidar o dominio da França 
sobre essa numerosa população, que o colono era o pri
meiro interessarlo na prosperidade dos indigena e que a 
questão da politica indigena na Argelia era irnporlanti ima, 
pela repercussão que podia ter sobre toda as populaç-e 
dos vastíssimos dominios fràncezes ba Africa cidenLal. 
Hoje predomina a politica de assocjação, habilmente pra
ticada por administradores eminentes como LaCerriêre e 
Jonnart e que se concretiza já actualmen te em varia e 
interessantes providencias. 

É certo, porém, que o indigena argelino não está ainda 
convenientemente educado ; tem reeebido o' beneficio. I a 
civilizacãQ, mas não lhe te em sido impo~Lo d viclamentc 
os encargos correspondentes. Assim é qu o trabalho do 
indigenas não está ainda convenientemen te organizado e 
regulado na Argelia. 

A insufficiencia da acção civilizada exer ida pelo fran
cezes patenteia-se na alta taxa de criminalidade indigena 
na Argelia, devida ao odio ao colono, ma ' lambem em 
grande parte á miseria. De resto, o conta to com o 
europeus tem tido muitas vezes um etreito de favoravel, 
destruindo a sobriedade e a seriedade do indigena. 

Critica. - Ao analysarmos a obra da França na Argelia, 
um dos resultados, que mais favoravel impl'cs 'ào can a, 
refere-se ao desenvolvimento da população. E 'La, com 
elfeito, era pouco sup~rior a dois milhões em 1830 ele
vava-se a 4.739.556 pessoas em 1901. A . im o aumento 
tia população é superior ao aumento das púpulavies euro
peias, mais favorecidas sob este ponto d L la, orno as 
da AlJemanha e da Belgica, e é certo que a' populações 

I musulmanas accusam, em geral, fraca tenden 'ia para 
acrescerem. A immigração de europeus nào é muito in
tensa, mas pode-se considerar suIDciente, dada a den idade 

• 
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da populacão indigena; as tuas de mortalidade e de 
natalidade são lambem satisraclorias. Por seu lado o com
mercio centuplicou sob o dominio francez, passando de 
sete ou oito milbõe:s de francos, sob a domina~ão turca, a 
640 milhões em, t 904. Emftm o espectaculo dôs melhora
mentos materiaes realizados pelos' francezes na Argelia 
não pode deixar de husar admirarão a lodO!l. 

Ma:s algumas sombras otfuscam este 1ll"Ílhaute quadro. 
Já sabemos quanto é reduzido o numero de francézes 
fixados na Argelia e quantos encargos financeiros tem 
trazido á metropole esta colonia, que está longe ainda de 
poder satisfazer só por si a todas as suas despezas. Por 
isso muitos allirmam que as quantiosas sommas gastas na 
Argelia teriam sido mais utilmente empregadas na metro-

. pole J Demais ainda hoje a influencia franceza penetra 
pouco no interior, as suas conquistas são modestas e 
pouco seguras, o odio do indigena ainda não desappare
ceu e a retirada do exercito francez, mesmo na actualidade, 
seria pl'ovavelmente seguida duma I'evolta geral. 

A Fl'anca tem procedido erroneamente, querendo alargar 
sempre os seus dominios, e estabelecendo para isso dis
.pendiosas estações, em vez de applicar todos os seus 
esforcos á valorizacão \ economica da região. A conquista 
dos o~sis do TouaL foi imposta por razões politicas ou 
estrategicas, não por motivos economicos. A Fl'anca lam
bem tem sido mal servida pelos seus funccional'ios, por 
ter descurado culposamente a sua pt:eparação e instruccão. 

TUNISIA. - A Tunisia foi lambem um covil de piratas 
nos antigos tempos, comquanto mantivesse sempre com a 
Europa e em especial com a França melhores relacões do 
'que a Argelia, Luiz XIV accentuou a sua preponderancia 
na região, concluindo tratados com o bey, e novos tratados 
r.oram concluidos em 1802 e t 830. Km 1863 Napoleão m 

• 
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propoz a Victor Manuel a partilha da Tunisia; o rei de 
Italia acceitou a proposta, mas n~o chegou a pô-Ia em 
execução pela opposição dos seus ministros. Nos mciado 
tio seculo XIX lançaram-se os beys de Tunis em fausLuo a 
despezas, conlrahindo alguns empreslimos na Europa. A 
sua má a:lministt'ação, entreeortadade revoltas, levou m 
1869 á creação duma tom missão financeira e dum CtJmilr 
de inspecção, em que entravam rraucezes, italiano. ' e 
tuni!:lianos e que dirigia superiormente a administraçãu 
financeira de Tunis. . 

Esta tutela financeira provocou em 1881 uma r volLa 
em Sfax, romenta~a, segundo parece, .pelo pwpriú bey. no 
intuito de se libertar da ingerencia estrangeira. A França, 
cuja influencia no paiz era preponderante desde a conqui la 
da Argelia, foi incumbida pelas outras potencias de su fTocar 
a revolta e de occupar militarmente a Regencia. Cum prindo 
este mandato, a França impoz a sua· suzerania ao bey no 
mesmo anno pelo tratado do Bardo. Este tratado, comtudo. 
não fallava em protectorado e apenas reconhecia á França 
o direito de occupar militarmente o pa~ e de o repre entar 
nas relações exteriores. 

Pacificado o paiz e tendo-se reUrado as tropas franceza , 
no fim de 1881, espalhou-se entre os indigenas o boato de 
que essa retirada ha..via sido imposta por um uItimaturn do 
sultão, que ia mandar um grandtl exercito em 30ccorro da 
Tunisia. Tanto bastou para que uma revolta rebenta ' se em 
Srax e se alargasse , até Gabés, ao Arad e ao Djerid. lmme
diatamente a esquadra franceza bombardeou e tomou fax e 
successivamente foram occupadas Sousse, Djerba e Gabê ; 
por ultimo tres columnas, vindo uma de Tunis (g neral 
Logerot), outra de Tebessa (general Forgemol) e outra de 
Sousse, convergiram sobre a cidade santa , de Kerouan, 
que capitulou em fins de setembro de 188 t . 

Cambon foi logo nomeado residente francez em 1'uni e 
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concluiu em 1883 uma nova convencão com o ber, em que 
este se compromeUia a eft'ectuar as reformas adminisLra
tivas, judiciarias e financeiras, indicadas pela Franca. a não 
contrabir nenhum empresLimo sem autorizacão do governo 

,francez e a entregar, em certo modo, aos Crancezes a 
tutela da sua administracão flnanceira. A intervencão Cran
ceza em Tunis e os meios de a elfecLuar foram regulados 
por decretos de 1884 e. t 886. posto isto a Franca Lratou 
de libertar a Tunisia das servidões inLernacionaes, de ordem 
financeira; judiciaria e commercial, que sobreella pezavam, 
e pela sua longa duracão o protectorado foi-SE? gradualmente 
tl'a~sformando, de facto, numa verftadeira colonia rranceza. 

Organização 8COnOmica. - A principal difficuldade, com 
que a Franca lucta na colonizacão da Tunisia, é a escassez 
dos seus immigrantes nacionaes em confronto com os immi
grantes Ha1ianos, muito numerosos. Estes ultimos prestam 
grandes servicos á colonizacão, mas a presenca de 75:490 
italianos (em 19 01) numa colonia franceza, em que ha 
apenas 24:301 nacionaes, constitue evidentemente um grave 
perigo politico. A França não deve poupar esCorCQs para 
aumentar a sua immigracão, mas difficilmente o conseguirá; 

. melhor será talvez tratar de afrancezar rapidamente esse 
elemento estranho, designadamente pela acCão das escolas. 

Apesar de possuir uma grande extensão de terras inculLas 
e insuscepLiveis de culLura, a Tunisia é mais rica do que a 
sua vizinha, a Argelia; a Tunisia possue terras duma exce
pcional fertilidade, muitas das quaes Leem sido compradas 
e são exploradas por europeus. As exportacões agricolas 
teem crescillo progressivamente, attiugindo já cifras eleva
das. Quasi não existe, porém, industria nesta colonia. Ao 
desenvolvimento das relacões commerciaes com a Franca 
teem obstado a vigencia dOR antigos tratados d~ commercio, 
conclui~os pela Regencia com a (talia, a Inglaterra e a 
Allemanha; todavia em Franca ha desde t 890 uma redu~ão 
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de direitos aduàneiros para os producios importados da 
Tunisia. Sob o dominio francez teem~se feito, grandes 
melhoramentos materiaes, todos custeados pela colonia, 
cujos or~amentos accusam sempre um saldo positivo. 

Organi3Cf9ào adminislrativa. - A docilidade e as boas 
dispOSicÕ6S da população teem tornado faeil o uso do pro
tectorado na Tunísia. Sob este regimen assegurou-se a 
ordem publica e a' tranquilidade dos habitantes, ou1r'ora 
sujeitos áS.frequent~s violencias e espoliações das autori
dades locaes, fizeram-se uteis reformas no systema de 
governo, emprehenderam-se obras importantes e reor~a
nizaram-se a justiça, as Onanças e a instrucção publica. 
Tudo isso se tem feito sem grandes diIDculdades, sem 
despertar attrilos nem odios entre os colonos e os indigenas; 
em pouco mais de vinte annos conseguiram-se na Tunisia, 
graças ao systema do protectorado, resultados eguaes ou 
superiores aos obtidos ao cabo dum dominio de mais de 
setenta annos na Argelia. 

Apesar da docilidade da população indigena, não se julgue, 
porém, que é perfeita a harmonia entre elIa e os colonos. 
Os arabes resistem naturalmente ás bruscas innovações, 
o que leva os colonos a considerarem-nos como uma raça 
inferior e a desprezarem-nos. D'ahi os abusos e as violencias, 
infelizmente vulgares; de que os indigenas são victimas 
por parte dos colonos, mõrmente daquelles que, tendo sido 
pouco felizes nas suas tentativas de exploração, ~e querem 
indemnizar á custa dos habitantes sujeitos ao seu poder. 
A administração mesmo tem tomado por vezes medidas 
inju~tas e pouco proprias para lhe attrahirem a sympathia 
dos arabes; assim desde t 888 teem sido postos em praça 
bens pertencentes aos Habo'Us, fundações perpetuas, cujo 
patrimonio é inalienavel segundo o direito arabe. E não 
contentes com essa violencia, as autoridades só teem per
miUido a adquisição desses terrenos aos europeus, con~ 

Dm., 13.- CAD. 63 
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demnando assim á miseria os indigenas, visto que eDes só 
da agriculLura podem viver. 

Critica. - A colonizacão franceza na Tunisia demonstra 
a excellencia do regimen do protectorado para as colonias 

I " 

mixtas, já devidamente organizadas por si proprias. Apro-
veitando a administracão indigena, aperreicoando-a e col
laborando com eHa, a Franca impoz, lentamente e sem 
encontrar reluctancia~, a sua influencia á Tunisia, domi
nando o seu commercio e a !lua insignificante industria. A 
colonização da Tuni~ia honra incontestavelmente a Franca, 
que soube respeitar as instituicões indigenas e conceder 
uma larga autonomia á sua colonia. 

MARROCOS. - As relacões officiaes entre a França e Mar
rocos iniciaram-se no reinado de Henrique m, que estabe
l~ceu um consul em Salé. Em f 630, em seguida a uma 
expedicão marítima enviada por R.ichelieu, fez-se um tratado 
com a cidade de Salé, concedendo varios privilegios aos 
commercianles francezes. Luiz XlV manteve cordeaes rela
cões com o sultão Mouley-Ahmed. que chegou a mandar-lhe 
pedir uma filha em casamento. Em 1767 Luiz XV concluiu 
um tratado com o sultão de Marrooos, que concedia aos 
consules (rancezes a preeminencia sobre os representantes 
de todos os outros Estados. As boas relações entre a Franca 
e Marrocos, attestadas por varios factos historicos, manti
vel·am-se até á conquista da Argelia. Com etreito, o sultão 
resolveu-se, depois de longas hesitações, a auxiliar Abd-el
Kader. Em 1844 Bugeaud derrotou o exercito marroquino 
em Isly e o prinçipe de Joinville bombardeou Tanger e 
Mogadouro. 

Fez-se então um tralado de paz em Tanger, em conse
quencia do qual se procedeu a uma delimitação de fron
teiras, muito desfavoravel para a provincia de Oran. A 
occupaCão dos oasis de ln-Salah, Tafilelt, Gourara e Tidikelt 

." 
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em 1900 veiu rectificar, vantajosamente para os francezes, 
a fronteira da Argelia. , 

Modemam'ente, em vista da anarchia existente em Mar
rocos, a Franca quiz intervir neste paiz. Para esse flmfez 
um accordo com a lLalia, em que as duas· potencias se 
reconheciam plena liberdade de accão respectivamente em 
Marrocos e na TripoliLana. Seguiu-se a convencão de 8 de 
abril de 1904 com a Inglaterra, que reconhecia á França o 
direito de velar pela tranquilidade interna de Marrocos e 
de o auxiliar na realização das reformas, de que elle care
cesse; a Franca obrigava-se a não fortificar a costa desde 
&lelilla até ao Oued,Sebou, a não mudar o estado politico 
do Imperio e a respeitar os direitos de que a GranpBretanha 
gozava no paiz; os dois Estados obrigavam-se a não per
mittir nenbuma desegualdade no estabelecimento de tarifas 
aduaneiras ou ferro-vlarias. Por ultimo a Franca fez um 
tratado secreto com a Hespanha, em que, segundo parece, 
se delimitaram as espberas de influencia dos dois paizes 
em Marrocos. 

Quando a França se preparava para effectivar os direitos, 
que lhe haviam sido reconhecidos, e enviava uma embaixada 
a Fez parà propõr ao Sultão a adopção das reformas neces
sarias, o Imperador da AUemanba fez um discurso sensa
cional em Tanger, declarando que garantiria a absoluta 
soberania do Sultão, a integridade tel'ritorial dos seus domi
nios e a plena liberdade do commercio internacional em 
llarrocos. Estas declarações motivaram uma crise minis
terial em Franca e o novo ministro, Rouvier, de.pois de 
arduas negociações, teve de acceitar a reunião duma con
rerencia internacional para resolver a questão de Marrocos. 
A conferencia, em que se travou uma viva lucta diploma
tica, reuniu em Algeciras de janeiro a abril de 1906. Por 
fim adoptou-se para Marrocos um regimen de internaciona
lização, mitigada pelo reconhecimento dos· interesses espa-
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ciaes' da Franca e dos direitos historicos da Bespanba. A 
conferencia occupou-se especialmente dos direitos adua
neiros, da execucão de obras publicas, da creacão dom 
banco d'Estado e da policia dos portos. 

Assim a conferencia repelliu as pretensões da Franca a 
elercer um qualquer predominio em Marrocos, mas não 
parece que' a organizacão por ena estabelecida seja muito 
estavel e duradoura. Recentemente novos incid,entes sobre
vindos no anarchico imperio marroquino levaram a França 
a occupar militarmente a região de Casablanca e o territorio 
da Oudjda, mas e~ta oceupação tem um caracter provisorio. 

É bem 'natural o desejo da Franca .de se apoderar de 
Marrocos,' Este paiz, com etreito, é um dos raros pontos do 
Mediterraneo ainda não occupados pel~ europeus e é incal
éulavel o seu valor estrategico, visto que domina o estreito 
de Gibraltar; de Djebel-Moussa domina·se a propria forta
leza de Gibraltar e assim pode-se dizer que do senhor desse I 

pequeno territorio depende o trafico universal. Alem disso 
Marrocos tem uma extensão de 600:000 kilometros quadra- ; 
dos e 8.000:000 de habitantes; até hoje esse vasto domínio I 

tem estado fechado ao progresso e à civilizaCão, mas facH- I 

mente se anteveem as perspectivas grandiosas, 'que a sua I 

posse abriria á emigracão e ao commercio do Estado, que 
o colonizasse. A falta de unidade' e a anarchia do imperio 
marroquino determinam a existencia nelle duma imper.feilís
sima organização politica, que parece não dever olTerecer 
grande obstaculo ás potencias, que a queiram destruir. 

Alem destas razões geraes, a Franca, peja contiguidade 
de Marrocos com as suas possessões argelinas e pela impor
lancia do seu comme"cio com aquelle imperio, tinha razões 
especiaes para o cubiçal·. Parecem-nos, porém, muito dU\;· 
dosas as vantagens, que adviriam para a França da posse 
dum tão vasto dominio, desproporcionado aos seus recursos 
e aos seus meios de acção. A extensão exaggerada do 
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imperio rrancez na Arrica do Norte poderia enfraquece-lo 
e abala-lo, em vez de o consolidàr. 

A conferencia de Algesiras, contrariando as pretensões 
francezas, mas impedindo tambem a realização das de 
qualquer outra potencia, talvez Lenha aflnal servido princi
palmente os interesses da FI'ança. 

, 
SENEGAL.-Alguns 'escriptores francezes teem pretendido 

reivindicar para a Françâ a gloria de ter sido 'a primeira 
nação colonizadora da Arrica Occidental. Segundo Du,;al. 
Galfarel e Bingsr alguns marinheiros de Dieppe em f 364, 
tendo Ceito escàla nas Canarias, apor taram a Cabo Verde 
na Senegambia. onde fundaram feitorias e traOcal"llm com 
os indigenas; no anno seguinte foram até á costa do 
Dahomey; mas as guerras internas e externas, que dilace
l'ara~ a França nesses tempos, determinaram o abandono 
destes estabelecimentos em 14 t O. Estas affirmações não 
se appoiam em nenhum texto de valor e parecem absoluta
mente destituidas de fundamento. 

O certo é ter um aventureiro francez Cousin chegado 
em 1488 á Guiné e ao Senegal; logo depois de 1500 os 
marinheiros francezes alongaram as suas viagens para o 
sul, mas não h~uve então ainda colonização, porque os 
francezes não fundaram em MI'ica nenhum estabelecimento 
permanente. Foi só no tempo de Richelieu que se iniciou 
a colonização do Senegal, pela aerão duma Companhia 
monopolista, formada em t 634 por negociantes de Rouen 
e de Dieppe e muito protegida pelo poderoso ministro, que 
chegou a mandar uma esquadra para as regiões em que 
a Companhia devia negociar. Pouco depois foi fundada a 
reitoria de S, Luiz do Senegal e constituiram-se novas 
Companhias: de Cabo Verde, do Cabo Branco. etc. As Com
panhias solfreram muitas vicissitudes, sendo numerosis
simos os decretos e as providencias, que a ellas se referem. 
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Ao commercio da gomma, do marllm e do ouro juntaram 
mais tarde o rendoso traOco dos escravos, mas não trataram 
Dunca da exploracão agricola do Senegal. 

Não toi isenta de luctas a fundacão dos primeiros estabe
lecimentos franéezes. Quando elIes se fixaram em S. Luiz, 
jâ. os portuguezes, os lnglezes e os hollandezes estavam 
nas vizinhancas e entre essas colonias as luctas eram cons
tantes, acompanhando as guerras el1ropeias entre as res
pecLivas metropoles. Os francezes conseguiram tomar aos 
hollandezes Arguim e a Goreia, cuja posse lhes foi reconhe
cida pela paz de Ním~gue em 1678. No Om QO seeulo XVII já 
era preponderante a situacão dos rrancezes' nestas regiões. 

Em 1697 toi nomeado administrador da colonia, André 
BrUe, homem de rara competencia. BrUe concluiu varios 
tratados com os chere!:! indígenas, Cundou postos commer
eiaes em Albreda e Gereges, estabeleceu· se em Bis~au e 
enviou Compagnon explorar o Bambouk. Mas, terminado o 
governo de OrUe, a deeadencia foi rapida, reduzindo-se os 
domínios etrectivos dos trancezes a S. Luiz e á Goreia, que 
lhes Coram tomados p~los inglezes durante a guerra dos 
sete annos. A Goreia Coi depois restituida aos trancezes e 
S. I.uiz Coi reconquistado pelo duque de Lauzun em 1779. 
A Goreia em 1800 e S. Luiz em 1809 ca~ram novamente 
em poder dos inglezes, que os restituiram á Franca em 
1814. 

Durante muito tempo a soberania franceza esteve limitada 
a essas duas feitorias. Em 1821 o governo franeez quiJ 

. introduzir culLuras industriaes no himerland de S. Luiz, 
fundando-se os postos .de Richard Tol1, Dagana e Buel. 
Gracas aos premios e aos subsidios generosos do governo. 
iniciou-se logo a cullura intensiva e construiram-se ediflcios 
luxuosos. No fim de dez annos o governo comprehendeu 
que os resultados obtidos não estavam em proporcão com 
os sacrlficios de dinheiro que exigiam e a infeliz tentativa 
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Coi abandonáda. Depois a colonia do Senegal vegetou mise
ravelmente até 1854. Os mouros eram' os verdadeiros 
senhores da região, que faziam soft'rer aos commerciantes 
toda a qualidade de vexames, obrigando-os mesmo a paga
rem-lhes verdadeiros impostos e eft'ectuando frequentes 
razzias entre. as tl'ibps indig~nas da margem esquerda do 
Senegal. Em 1854 foi nomeado governador do Senegal 
Faidherbe e sob a sua notavel direcção a situaCão mudou 
completamente. 

Faidherbe comecou por repellir os mouros para a margem 
direita do rio e por obriga-los, depois duma serie de cam
panhas, a assignarem um tratado em 1858, reconhecendo 'a 
sobe'rania (Ia Franca some a margem esquerda do Senegal 
e obrigando-se a não fazerem ahi incul'sões; ao mesmo 
tempo estabeleci'a uma linha de postos até Bakel, em Podor, 
Saldé, Matam e submettia as tribus da margem esquerda. 

Em seguida Faidherbe quiz alargar os dominios da Franca 
no alto Senegal, fundando um posto em Medina. Ahi encon
trou um terrivel adversario em AI Hadji Omar, que queria 
expulsar os francezes do Sudão occidental. O chefe arabe 
cercou em 1857 Medina, corajosamente defendida por 
Paulo Holl e que Faidherbe só no fim de tres mezes poude 
soccorrer. Depois duma serie de campanhas, AI Hadji Omar 
fez um tratado em 1860 com os francezes, abandonando
lhes a margem esquerda e o curso do Alto Senegal. Em 
1863 o tenente Mage foi ainda enviado mais para o interior 
a estudar a região entre o Alto Senegal e o Alto Niger. 

Nas costas tambem Faidherbe ampliou os dominios da 
Franca. Em 1861 o rei de Cayor cedeu aos francezes a 
costa até ao Cabo Verde, onde a sua soberania foi firmada 
por varias expedições contra Lat-Dior. Em 1863 foi fundado 
Dakar e em 1859 uma serie de trata(los alargaram a sobe
rania da Franca desde o Cabo Verde até á foz do Saloun. 
Os' antigos postos francezes de R.ufisque, Portuda! e Joal 
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foram reoccupados e em t 857 a Inglaterra cedeu á Franca 
. Portendick em troca de Albreda. Em t 866 as margens 
do rio Casamança tornaram-se em parLe francezas . 

. Modernamente a colonia do Senegal tem-se estendido 
para leste, mas os territorios novamente annexados eons
tituem uma colonia independente, o Sudão, de que por isso 
t.rataremos em separado. O tratado franco-inglez de IOde 
agosto de 1889 regulou a delimitação das fronteiras do 
Senegal e da colonia ingleza da Gambia e o mesmo fizeram 
os tratados de t 2 de maio de t 884 e de 3 t de agosto de 
1887, com referencia ã Guiné Portugueza. 

Organuação economica. - Antigamente o commercio da 
gomma, de que se fazia uma exportação importante, cons
tituia quasi o unico commercio do Senegal. Depois, no 
periodo aureo do trafico, aumentaram as trocas com a 
metropole, que exportava bastantes mercadorias para esta 
colonia. Actualmente o commercio tem progredido dum 
modo constante, o que é naturalmente determinado pela 
occupação regular e pela pacificação do territorio. 

Já sabemos que sob a Restauração se tentaram fazer 
no Senegal culturas de algodão e de indigo e vimos tam
bem que essa tentativa redundara em completo desastre. 
Desde t 841 tem-se introduzido e generalizado na colonia 
a cultura da purgueira. O futuro da colonia está evidente
mente nos progressos da sua exploração agricola, visto 
que o Senegal nunca poderá ser uma colonia de povoacão. 
A região do rio Casamança é ainda mal conhecida, mas 
parece ser uma região rica. 

Desde o ·seculo xvn que se tem procurado encontrar 
jazigos auriferos no Senegal. Alguns foram encontrados 
em 1843 e de novo reconhecidos em 1852, 1856 e 1858, 
mas ainda não foi iniciada a sua exploração. . 

O trafico dos escravos. - Como já sabemos, o trafico 
desenvolveu-se muito no Senegal, constituindo .quasi a 



505 

unica occupação dos antigos colonos. O apogeu desta 
degradante industria foi attingido de 1702 a t 713, em~ 
q~anto os francezes tiveram o monopolio do assiento, isto 
é, do fornecimento de escravos para as colonias hespa
nholas. Ainda depois disso o trafico continuou a ser intenso, 
terminando finalmente em 1848. 

GUINÉ. - As primeiras informações sobre o Fouta-DjaIlon 
foram colhidas em 18 t 8 e em 1826 pelos exploradores 
Mollien. e Caillié, mas os resultados dessas' interessantes 
v.iagens depressa cahiram no esquecimento. Em 1844 
Hecquard tentou percorrer esta região, mas não o poude 
fazer, por ter sido abandonado pelos indigenas que o 
acompanhavam; no anno seguinle Ralfenel chegava ás 
fronteiras do paiz, mas não penetrava no interior. Em 
t 850 e t 85 t Hecquard, em lucta com enormes difficulda
des e privado dos necegsarios auxilios, visitou lima pequena 
parte do Fouta-Ojallon. Em t 860 Lambert conseguiu pene
trar na região, sendo bem acolhido pelos almanys e pelos 
indigenas, com quem preparou o estabeleçimento de rela
ções commerciaes. Em t 880 um particular, Olivier, inter
nou-se no Fouta-Djallon, conseguindo, ao cabo de pacientes 
negociações, desarmar a desconfiança dos alma.nys e obter 
delles auctorização para estabelecer um caminho de ferro 
no seu paiz. Olivier voltou no anno seguinte, obtendo dos 
almanys novamente proclamados. a confirmação da cQn
cessão anterior, mas a Inglaterra começou então a usar 
de todos os meios para indispor os indigenas contra os 
francezes. Em vista disso o governo francez mandou ao 
Fouta-Djallon uma missão official dirigida pelo dr. Dayol, 
que conseguiu celebrar um tratado com os almanys a 6 
de julho de 1881, em que estes se collocavam sob o pro
tectorado da França. 

Os direitos da França sobre o Fouta-Djallon foram reco-
6to 
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nbecidos pelos tratados de 24 de dezembro de J 885 com 
a AlIemanba, de t 2 de maio de 1886 com Portugal e de 
IOde agosto de J ~89, 26 de junho de 1891 e 21 de 
janeiro de 1895 com a Inglaterra. Apesar do tratado de 
1881, os almanys de Fouta-Djallon procuraram esquivar-se 
ao dominio da Franca e acolher-se á protec~ão da Ingla
terra, mas em t 887 os successos obtidos no interior por 
GallieIii levaram os chefes indigenas a submetterem-se, 
assignando um novo tratado de protectorado. De fac lo, o 
protectorado só foi definitivamente organizado em 1896. 

Pela convencão de 8 de abril de t 904 a Inglaterra cedeu 
á Franca as ilhas de Los na costa da Guiné, em frente de 
Konakry, com a clausula de os pescadores inglezes serem 
absolutamente equiparados aos pescadores francezes nessas 
paragens durante trinta annos. Estas ilhas só leem impor
lancia sob o ponto de vista estrategico, sendo curioso 
notar que, segundo Viberl, enas nunca pertenceram real
mente á Inglaterra. 

Organizapilo eccmomica. - O Fouta·Djallon é uma região 
duma grande riqueza pela sua producr,ão agrícola, man
tendo um importante movimento de trafico, comquanto a 
maior parte delle não esteja nas mãos dos francezes. Esta 
colonia, que se encontra ainda muito no inicio da sua 
exp1oracão, accusa no SAU or~amento saldos positivos, que 
lhe teem permiLLido contrahir empreslimos bastante im
portantes. 

COSTA DO MARFIM. - Como sabemos, alguns escríptores 
trancezes sustentam que no seculo XIV negociantes de 
Rouen e Dieppe percorreram o golpho da Guiné e ahi 
fundaram feitoria.s. Gaffarel enumera mesmo as seguintes 
expedições realizadas nessa epocba: a) Em 1339 ires 
navios de Dieppe trouxeram varios productos da Guiné; 
b) Em 1364 dois navios de Dieppe fundearam na bahia de 
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Franc&, onde traficaram com os indigenas, descobriram o 
Cabo Verde, chegaram á Serra Leôa e fundaram Petit 
Dieppe na foz dum rio; c) Em 1365 partiram quatro navios 
de .negociantes de Dieppe e de Rouen, dois, percorreram 
a costa entre Cabo Verde e Petit Dieppe, um seguiu até á 
Costa da Pimenta, fundeando em Grand Sestre, a outro 
costeou a costa do Marfim, chegando á Costa de Ouro. Os 
lucros do negocio, facilitado pelas boas relacões com os 
indigenas, determinaram logo a fundacão de numerosas 
feiLorias nestas paragens; d) Em 1380 um navio vizitou 'a 
Costa do Oúro; e) Em 138'2 partiram tres navios, um 
apo .. tou á feitoria da Mina, outro seguiu até ao cabo Corse 
e outro fundou feitorias em FanHn, Sabou e Akara. A fei
toria da Mina adquiriu rapidamente uma grande importancia 
e foi a ultima a ser abandonada em 14: t 3, quando as lucias 
continentaes impediram a Franca de conservar estes lon
ginquos domínios. Já vimos o que se deve pensar destas 
afamadas viagens. 

Em 1700 é que a Corppanhia franceza fundou um esta
belecimento em Assinie, que foi, porém, abandonado ainda 
no decurso do seculo XVIII. 

Só em 1840 é que os francezes voltaram de novo as 
suas attencães para o golpho da Guiné, que era o' principal 
fóco do trafico dos escravos e que por isso linha de ser 
percorrido pelos navios francezes, que davam caca aos 
negreiros. Para esses navios eram necessarios ponios de 
apoio e de abastecimento e, por isso, a Franca tomou 
Grand Bassam e Assinie na Costa do Marfim em 1842. 
Estes estabelecimentos vegetaram por muito tempo num 
completo abandono, limitando-se a occupacão dos france-

I 

zes á região' costeira, até que em 1888 e 1889 Binger 
explorou o hinte1'land da colonia, vizitando a cidade de 
Kong e concluindo varios tratados de protectorado com os 
chefes indigenas. Os direitos da Franca sobre esLa região 
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e os seus limites foram reconhecidos e Ondos pelos tra
tados de 10 de agosto de 1889, de 26 de junho de 1891. 
de 12 de julho de 1893 e de 14 de junho de 1898 com a 
Inglaterra e de 1892 com a republica de Liberia. 

o,-ganização cconomica. - A colonia da Costa do Marfim 
é pouco povoada, salvo no Mossi, que se lhe segue para 
o interior. Alguns dos seus pontos são, porém. ricos em 

. productos exoUcos e o ouro deve existir neIla em abuD
dancia. Esta colonia tem já um movimento commercial 
importante e a sua prosperidade é atleslada pelos saldos 
positivos annuaes dos seus orçamentos. 

DAIIOIIEY. - Em 1700 a Companhia Cranceza d'Africa 
fundou tambem um estabelecimento em Whydab, que Coi 
pouco depois abandonado. 

A necessidade de pontos de apoio para os navios en
carregados da repressão do trafico determínou a França 
a occupar novaQ1ente Whydah em 1851. Em 1863 o reino 
de POI·to Novo collocou·se sob o protectorado da Franra, 
mas. em consequencia de diIDculdades com a Inglaterra, 
esse protectorado foi por muito tempo apenas nominal. 
Kotonou pertencia já tambem á França, mas foi por ena 
abandonado em 1865. Em 1878 foi restabelecido o pro
tectorado de Kotonou, a Om de fazer opposirão aolS alle
mães que então tratavam de fundar a sua colonia de Togo; 
desde logo os costumes barbaros dos habitantes do limi
trol'he Dahomey e as violencias por elles exercidas !.Iobre 
as populações das colonias francezas flzeram antever a 
proxima necessidade da occupaCão desse reino. 

Em t 883 foi reorganizado o protectorado de Porto Novo, 
que se tornou eO'ectivo, e a FI·anca acceitou a vassalagem 
dos chefes do Grand·Popo e do PeUL-Popo. Logo em 18~5 
a AUemanha occupou Togo e POl·tO Seguro, que dependiam 
do Grand-Popo e do Petit ·Popo; fez-se enLão a 24 de de-
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zembro um traLado entre as'duas na~ões, cMendo,á AlIe
muba a suzerania do Petit-Popo e reconhecendo o pro
tectorado da Fran~a sobre o Grand-Popo e Agoué. Ao tempo 
ainda os porluguezes mantinham estabelecimentos na costa 
do Dahomey, mas, não podendo competir com o~ trancezes, 
nem penetrar no interior do paiz, abandonaram-nos em 
1887. ' 

A II de agosto de 1889 foi concluida uma convencão 
entre a Inglaterra e a França, delilpiLandl:> as respectivas 
po~sessões ue Lagos e do Grand-Popo. Já então se levanta
vam dilDculdades com o Dahomey, cujo rei Behanzin con
testava a validade do protectorado francez sobro lotonou. 
Não se tendo chegauo a accordo, fez-se uma expedição 
militar em t 890, que apenas deu em I'esultado a assigna
tura dll;m tratado, em que Behanzin, a troco Iluma renda 
annual, reconhecia os direitos da FI'an~a sobre Porto Novo'. 
A modera~ào dos francezes só serviu 'para animar os indi
genas, que viam na renda paga pela Franca um tributo 
de vassalagem; seguiram-se da parle delles novas violeD
cias cpntra os estabelecimentos francezes, cujo governador 
Bayol foi feito prisioneiro em Abomey. O general Dodds, 
depois duma hrilhante campanha, conquistou então, em 
1892, todo o Dabomey, aprisionando o seu rei e sujeitando 
deftnitivamente o paiz ao dominio da Fran~a. 

Esta nova colonia franceza tinha pouco valor, mas os 
tratados de 23 de julho ue 1897 com a Inglaterra e de 
10\ de junho de t 898 com a 411emanha aumentaram muito 
a sua importancia, prolongando todo o seu hintel'latul até 
ao Niger. 

Organi.afàQ eoo1Jomica. - A região do Dabomey é pouco 
povoada e os llalJitantes são muito bellicosos, mas a terra 

• é duma grande fertilidade. O movimento commercial já é 
importante e tende a aumentar muito e os or~amentos da 
colonia teem accusado saldos positivos. 

« 
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. CONGO. - De 1828 a 1830 um francez Douville· explorou 
a região do rio Congo, publicando a narrapão das sUIS 
Viagens num livro que causou grande sensapão e que 
mais tarde foi muito discutido; o seu autor foi então alcu
nhado de impostor, mas, pelo mimos em parle,. injusta
mente. Km t 838 um omcial de marinha, Bouet WiIlaumel, 
reconheceu a foz do Gabão e chamou a attenção do go
verno fraRcel para este local, que muito se prestava para 
a installação dum posto de abastecimento rios navios en
carregados da repressão ,do tráfico. No anno seguinte fun
daram-se, coin eft'eito, uns insignificantes estabelecimentos 
na foz do Gabão, jã acrescidos em 1842 pela adquisição 
duma faixa· de costa ao norte desse rio e em t 844 pela 
occupação de toda a Coz do Gabão e do liltoral ao norte 
do cabo Estéras e da foz do Mounda. 

Em 1859 Ducbaillu, um americano, chamou a attencão 
para a região do rio Ogooué, que roi pouco depois explo
rada pelo omcial fl'ancez Serval e pelo ingrez Walker, que 
abi fundou uma feitoria, Em t 862 os .francezes obtiveram 
dos chefes indígenas a cedencia do Cabo Lopez e do baixo 
Ogooué e pouco depoís oecuparam os territorios do Son
gatang e d'Isambé, os do rio Mouni e os do medio Ogooué . 

. Em 1868 o tenente Aynés completava a exploracão do 
Ogooué. Mas o domínio dos francezes limitava-se apenas 
ao liUoral, chegando-se até em 1873 a pensar em o trocar 
pela Gambia, o que não se fez por desaccordo do governo 
ingIez I 

Mas uni habil e corajoso explorador Savorgnan de Brazza, 
partindo desses pequenos estabelecimentos costeiros, con
seguiu pelo seu proprio esforço dar ii. Franca o dominio 
duma vaslissima região, Brazza de 1875 a t 880 \'econheceu 
o Ogooué e penetrou na bacia do Congo; de 1880 a 1882, 
em competencia com Stanley ao serviço da AssociaCão 
Internacional Arricana, Brazza aUingiu o Congo navegave), 
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fundou as est~es de Franceville e de Brazzaville e con
cluiu um tratado com um potentado do interior lIak.oko; 
em j 884 a Franca tomou sob a sua suzerama omcia! estes 
vastos domillio~. 

A conferencia de Berlim reconheceu os direitos da Franca 
sobre as margem do Congo medio e sobre a costa alé ao 
rio Niari Kflou; as novas possessões francezas roram 4eli
mitadas pelos tratados de 25 de dezembro de 1885 e de .. 
f 5 de marco de f 894 com a AlIemanha, de 5 de fevereiro 
de 1885, de 29 de ~IJril de 1887 e de U de agosto de 
1894 com o Esta~ do Congo, de 12 de maio de 1886 com 
Portugal e de t 4 de junho de 1898 com a InglaLerra. 
Depois de f 885 Brazza e os seus auxiliares continuaram 
activamente a sua obra de explorar-ão, percorrendo a re
gião entre o rio Congo e a costa do Gabão, seguindo ao 
Norte até á Sanga e ao medio e alto Oubangui e cami
nhando em direccão ao lago Tchad e ao Nilo. Em 1897 
Gentil, num raid brilhante, attingia o lago Tchad. No anno 
seguinte o governo francez pensou em amrmar pelo interior 
os direitos da Franca sobre o Egypto; preparada por varias 
explora(:ões de Liotard, a missão Marchand, percorrendo 
o Oubangui e o Bahr-el-Gazal, atLingia Fachoda em t 89.8, 
mas 'a França teve de' abandonar esse posto, em face da 
attitude hos~i1 e ameacadora da Inglaterra. Ao mesmo 
tempo o governo francez tratava de valorizar a sua nova 
colonia, repartindo quasi todo o seu terrUorio por varias 
companhias concessionarias. 

Em 1899 um traLado com a Inglaterra veiu interceptar 
deOniLivamente aos francezes o accesso ao Alto Nilo. A 
colonia alargou-se então para o Nordeste; o curso do Chari 
foi occupado, o Baghirmi e Q Kanem dominados, a região 
de Zinder sujeita e a convencão rranco-ingleza de 1899 
reconheceu os direitos da França sobre o Ouadai, o Barkou 
e o TibesLi. Assim a França ligou as suas possessões da 

J , 
, 
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Arrica Equatorial ás da Africa Occidental e da Arriea menor. 
Em 1900 foi vencido e morto o tyranno Rabah, rei san
guinario do Bornou, ao cabo duma lucta de quatro annos 
e em 190 I succumbiu o seu sucressor FadeI Allah. Tambem 
em 1900 uma missão franceza explorava a região interior 
do Mouni, que nesse mesmo aono Coi, porém, cedida á 
Hespanha. 

Em 1905 deram·se alguns incidentes violentos na região 
do Missoum·Missoum entre os francezes do Congo e os 
allemães dos Camarões; os dois governos decidiram então 
delimitar as respectivas fronteiras, ainda mal definidas, o 
que hoje já está feito. Os inglezes Lambem levantaram 
algumas diillculdades á Fran{:a, sustentando que a conces
são de territorios a Companhias na região do Congo con
trariava as disposi{:ões do acto de Berlim de f 885, these 
esta cuja improcedencia foi reconhecida pelos proprios 
tribunaes inglezes, e Cazendo graves ac~usa{:ões á admi
nistração dessas Companhias como attentaLoria dos direitos 

, dos indigenas. Em 1906 os dois govero,os, Crancez e inglez, 
accordaram na forma de indemnizar os inglezes estal>ele~ 
cidos na região do' Congo e prejudicados pela jnstiLui~ão 
das Companhias concessionarias, pondo assim termo ás 
contendas desagl'adaveis de que esses subditos inglezes 
eram os unicos promotores. . 

Q"ga",iz~ economica. - O Congo despertou grande 
enthusiasmo entre os capitalistas fl'ancezes, mas muitas 
das Companhia8, por elles fundadas, se al'ruinaram por 
falta de estudos e de preparação suillcientes e pela caren
cia de pessoal competente. Não ha duvida, porém, de que 
ás Companhias se deve a valorização do Con~o, que o Es
tado francez difficilmente poderia clfectuar por si proprio. 

O Congo exporta principalmente horracha e marflm. O 
paiz é rico em florestas e para o Norte é susceptivel de 
grande desenvolvimento agricola, dillcultado, porém, pelo 
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alto custo dos transportes dos productos. É indispensavel, 
pois, a construcção de vias ferreas, tanto mais que o 
emprego dos ,negros como carregadores dizima a população 
indigena. Os pro({rcssos do Congo C,'ancez encontram um 
grave obstàculo no pessimo clima da região, 

Org(bni;~D administ·rativa. - Em 1900 decretou·se a 
separacão do Congo, dirigido' por um commissario' civil 
residente em' Libreville, e dos territorios do Tcbad, que 
ficaram constituind,o um districto militar. Este regimen foi 
transformado em 1903 e 1906. Actualmente o Congo é 
administrado por um commissario geral residente em 
Brazzaville, que tem sob as suas ordens um delegado no 
Gabão, outro no Congo medio, ouh'o no .Oubanghi-Chari e 
ainda outro na região do Tcbad, que conserva a sua orga-
nizacão militar. . 

SUDÃO. - A occupação do Sudão rep"esenta para a 
Franca uma obra de vasto alcance e que varias razões 
justificam. Era necessaria para proteger as fronteiras das 
colonias do Jittoral contra as violencias· das tribus belli
cosas e sanguinarias do interior, que ainda ba pouco exer
ciam largamente o trafico e a quem uma organização 
politica, relativamente perfeita, e o fanatismo da religião 
islamica aumentavam muito o podedo. A causa da civili
zaCão exigia tambem que a França, em contacto com eiltas 
populações, procurasse exercer sobre enas a sua inÜuencia 
e extirpar dos seus usos os actos frequentes de barbaria, 
que os caracterizam. Emfim, só no Sudão a França poderia 
encontrar a mão d'obra necessaria para a explOl'acão -das 
5u.as colonias e os terrellos proprios para a cultura dos 
generos alimenticios, destinados ao consumo dos europeus 
e dos indigenas da Arriea equatorial, 

A occupação do Sudão foi iniciada segundo o plano de 
Faidherbe de ligar o Alto Niger ·ao Alto Senegal. Oe 1880 
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a' 1883 Borgnis Desbordes occupou o Sudão Occidental, 
fundando os postos de Bafoulabé, Badoumbé, lita e Bam
mako e iniciando a con!ltrucção duma linba Cerrea de lares 
a Bamma~o. Oi francezes encontraram na sua frente dois 
terriveis inimigos: Ahmadou, senhor do Ségou e do Kaarta, 
e Samory, almany do Ouassoulou; Boilave commandoD a 
primeira expedição contra elles em f 883 e Combes a 
segunda em 1884. Nesse mesmo anno Portugal reconheceu 
os direitos da França sobre o territorio, que liga õ Senegal 
á Guiné franceza. Em 1885 seguiu para oeste a expedicão 
franceza do coronel Frey; em 1886 e t 887 as do coronel 
Ga1\ieni. 

Em 1887 Binger partiu de Bammako, chegando em 1886 
ao GI'ão-Bassam, tendo percorrido o Kong, o Mossi e o 
Dagoruba. Tambem em 1887 Camille Douls penetrava no 
Sabara Occidental e Caron reconhecia o Niger para aquem 
de Tombouctou. O coronel Archinard dirigiu tres expedições 
contra Ahmadou e Samory em 1888, t 889 e t 890. Em 
1889 Léon Fabert explorou o Sahara Occidental e Jaime o 
curso do Niger. Nesse anno um tratado de IOde agosto 
limitou a esphera de influencia ingleza na Gambia, até Yar
butendi, e reconheceu os direitos da França sobre o Mossi, 
Massina, Yalinga e Aribinda, mas. reservou á Inglaterra a 
soberania sobre os territol'ios no interior da' Costa do Ouro 
para o 8ul do 9° grau de latitude norte. Um novo tratado 
de 1890 delimitou as espheras de influencia da França e 
da Inglaterra na Nigeria, a primeira para o sul e a segunda 
para o norte duma linha de Say a Barrua, abrangendo na 
esphera ingleza todo o reino do Sokoto. Em 1890 tambem 
Crozat explorou o Mossi e Badaire, partindo de Segou, 
chegava a Tripoli por Kano, pelas mal'gens do lago Tcbad 
e por Kouka no Bornou, 

Em 1891 a França proclama os seus direitos sobre o 
hinte1'land extremo da Liberia, ligando assim o Foula-Djallon 
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:Osta do Marfim. O coronel Humbert realizou em 189 1 
a nova expedicão para oeste, onde Ahmadou havia sido 
lellido para o norte, e o coronel Combes combateu nova
nte o Samory em 1892. Neste anno Quiquandon conseguiu 
~ o rei de Sikasso se declarasse alliado dos rrancezes. 
1893 Boileux occupou Tombouctou, a cidade mysleriosa, 

lellindo os Touaregs, que no anno seguinte, porém, 
ssacraram a columna Bonnier, junto de Goundarn. Em 
}5 occupava-se o Baghirmi, mas a columna Monteil, diri
la contra o Samory, era mandada retirar, o que produtia 
leior etreito na' região. 
~m 1896 a missão Hourst explorou o Niger, para alem 
Tombouctou, e Voulet, e Chanoine occuparam, em 1896 
897, o Yatanga, o Mossi e o Gorounsi. Em 1897 a França 
abelecia o seu protectorado sobre o Oubanghi, que de
Idia contra Rabat; mas nesse anno os Touaregs derrotavam 
francezes em R'ergo, o capitão Braulot era a sassinado 
lo filho do Samory e a missão Nebaut, enviada junLo 
lle, gorava, o que veiu accrescer muito o poderio do 
uivei potentado. Finalmente em 1898 a tomada de Sikasso 
~ellia para oeste o Samory, a derrotta de N'go inOiogida 
s seus alUados enfraquecia-o e nesse mesmo anno o 
mory foi capturado pelos francezes e deportado, o que 
cificou toda a região por elle devastada e' consolidou o 
minio da França sobre ella. No mesmo anno tratava-se 
fazer convergir para o lago Tchad tres missões: a de 

ureau-Lamy, vinda da ArgeJia, a de Gentil, vinda do 
ngo, e a de Voulet e ChanQine, vinda do enegal. Mas 
sse anno tambem o capitão Cazemajou e1'a morto em 
~der, que foi, porém, occupada no anno seguinte. Em 
~99 a convencão franco-ingleza, que se seguiu aos acon
cimentos de Fashoda, reconhecia a soberania da França 
bre o Tibesti, o Barkou e o Ouadal, como sabemos. 
Em 1900 a juocção das tres columnas Foureau-Lamy, 

_ ~_~..:.t·C,-< 
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Gentil e Joalland-Meyoier (antiga Voulet-Cbanoine), operando 
contra o Rabat na região do lago Tchad, determinava a 
destruição do lmperio desse I'egul~ investia a França da 
posse etrectiva do Damerghou, do sultanato de Zinder. do 
Kaoem e do Baghirmi. No mesmo anoo a expedição Bla,ncbel, 
organizada pelo jornal Le Jlatin, penetrava no Adrar, mas 
sotrria muitas privações e o seu chefe era capturado e 
morto pelos indigenas. Em t 90t o capitão Lenfant. com 
um comboio deabastecimeotos, parti~do de Forcados-River 
no baixQ Niger, seguia por Badj'ibo e Gaya e chegava a 
Say, demonstrando a possibilidade da utilização commercial 
do baixo Níger. 
, Actualmente a França carece, ainda de occupar, alem do 

Adrar, o Bornou, o Ouada'i e o Ayr. Para facilitar essa 
occupação e para consolidar o domínio da França sobre o 
Sabara e o Sudão, aconselham muitos escriptores a cons. 
trucção .dum caminho de ferro transsabariano e dos compe
tentes I'amaes. 

Organização administmtiva, - A occupação franceza do 
Sudão manlem-se por meio de postos isolados. A França 
tem creado um numero excessivo de' postos, o que exige 
um grande numero de funccionarios e, portanto, uma 
avultada despeza e sujeita muitos europeus ã. terrível 
mortalidade do clima, A França conseguirá decerto facilitar 
e harateal' a sua administração, conservando e aproveitando 

,as instituições indigenas existentes. 
Até 1890 a Fraoça seguiu no Sudão uma habil politica, 

mantendo boas I'elações com os indigenas e alargando 
gradualmente a sua area de influencia, Depois de 1890 
predominou a politica violenta das guerras prolongadas e 
das intervenções al'maclas, muitas vezes da exclusiva res
ponsalJilidade dos chefes militares locaes e com a opposiCão 
dos governantes da metropole. A França enriqueceu assim 
os seus annaes com mais alguns 'brilhantes feitos de 
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heroismo, mas teve para isso de se impõr grandes sacriflcios, 
que 03 resultados obtidos talvez não compensem devid,a
mente. Presentemente a França~eve respeitar os costumes 
dos indigenas e dota-los com uma organização apropriada 
á sua civilização rudimentar. 

ILHAS MASCARENHAS. - A ilha Dourbon ou da Reunião 
foi occupada em 16~3, em nome da França, pela Companhia 
das Indias Orientaes. A excellencia do clima e a fertilidade 
do solo logo attrabiram para ella muitos immigrantes, vindos. 
de Madagascar, a que mais tarde se juntaram muitos degre
dados e ainda alguns protestantes depois do Edito de Nantes. 
Em! 700 iniciou-se a cultura do café, que ficou ·sendo a 
principal producção da ilha; a prosperidade agricola. eni' 
brev.e, se tornou notave), accumulando os colonos avultadas, 
riquezas, e grande Coi sempre a sua dedicação pela metro
pole. 

A ilha Mauricia foi occupada em 1715 por alguns Cra,n
cezes e creoulos da Reunião, que lhe deram o nome de ilha· 
de França. A nova colonia prosperou tambem rapidamente 
pela cultura de productos exoticos; 'as duas ilhas impor-

, tavam de Madagascar os neccessal'ios generos alhnenticios~ 
Em 1-73-5 La Bourdonpais foi nomeado governador destas 
duas ilhas, que tornou florescentes, 'attrabindo para 'ellas 
novos immigrantes, rortiOeando·~s e fazendo dellas, não 'só· 
um ponto de apoio valioso no caminho para' a hidia, mas 
o verdadeiro centro da influencia franceza no Oceano 
Indico. 

Mas em 1746, La Bourdonnais dirigiu uma expedição lã: 
India, de que, como veremos, resultou não só a sua demissão 
de governador da Ilha de França, mas ainda a sua captura 
na BasLilha r Apesar desta ~rande perrla, as duas ilhas co~ 
servaram toda\ia ainrla por algum tempo a sua tranquilla 
prosperidade, que mais se accresceu, quando, emt767, • 
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se libertaram do monopolio da Companhia das Indias, 
passando para o dominio directo da Corôa. A Revolu~ão 
franceza teve o seu echo Destas colonias, em que se cons
tiiuiu uma assembleia, a qJle os negros eram admilLidos, 
a qual demittiu o governador e o substituiu por um governo 
local, que conservou as ilhas durante algum tempo quasi 
de facto independentes da metropole. Mas em 1803 Bona
parte pôz termo a esta situação, reduzindo as duas colonias 
á obediencia, sob o governo do general Decaen; a ilha 
Bourbon tomou em t 805 o ,nome de ilha Bonaparte. 

Mas em t 809 0$ inglezes, depois de varias tentativas 
lofructifeias, conseguiram finalmente assenhorear-se da 
ilha Bourbon e o mesmo succedeu em 18 t O à Ilha de 
França. O tratado de Paris de 1814 e o Congresso de Vienna 
em 1815 determinaram a restiLuição á, França da ,Ilha 
Bonaparte, que recuperou o seu nome de Bourbon, mas 
deixaram em poder dos inglezes a Ilha Mauricia. No se
culo XIX a Ilha Bourbon teve crises semelhantes ás que 
arruinaram as Antilhas, mas a abolição da escravidão 
causou naquella um menor abalo do que, nestas, pela faci
lidade de alcançar trabalhadores da (ndia e pela habilidade 
dos proprietario8 em melhorarem os seus processos de 
exploração. Em t~61 a ruptura do pacto colonial troule á 
Reunião novas perturbações, diminuindo em breve de 50 % 

a importancia do seu co~mercio com a metropole, que 
novamente aumentou depois da adopção das tarifas dUfe
renciaes. 

Organização economwa. -'O café e as especiarias cons
tituiam a principio a unica, mas importantíssima produr.~ão 
da Reunião; os cyclones, porém, destruindo as arvores que 
protegiam os cafézeiros, tornaram impossivel a conlinuação 
desta cultura. A canna de assucar, importada em 171 1" 
constituiu então a cultura predl)minante. O assucar é ainda 
boje o principal artigo de exportação da Reunião, comquanto, 
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mba diminuido a sua venda, em resultado da concorrencia 
o assucar· de beUerrava. O café occupa o segundo logar 
as exportações da Reunião, seguindo-se-Ihe varios pro · 
uctos exoUcos e generos alimenticios. 
Já sabemos que a Reunião resistiu regularmente ás conse

uencias da abolição da escravidão. A principio até se 
c"Cresceu a sua producção. aumentando a terra de valor. 
as a immigração excessiva 'de coolies, a sua corrupção e 
sua propensão para o crime não deixaram de ser funestas, 
eterminando o abandono das machinas e impedindo os 
rogressos da agricultura e da' industria. Modernamente o 
overno francez tem realizado importantes melhoramentos 
lateriaes na Reunião, no intuito de aumentar a sua prospe
idade economica. 

O trafico dos escravos. - Os primeiros colonos da Reunião 
nportaram tantos escravos que no principio do seculo xvm 
numero destes era quat\"O vezes o daquelles. Graças, 

orém, á benevolencia dos senhores e á diversidade de 
roveniencia dos e~cravos, nunca estes se revoltaram. Por 
,50 já em 1834 a assembleia colonial propunha ao governo 
promulgação de medidas em favor dos escravos e foi 

em recebida em 1848 a emancipação destes. Por seu lado 
s escravos E'mancipados continuaram a servir voluntaria
lente durante dois annos os seus antigos senhores e mais 
lrde muitos voltaram ao trabalho, como salariados. Actual
lente os negros, graças á instrucção e á fortuna, que 
mitos alcançam, vivem em boa harmonia com os brancos; 
ilvendo entre elles uma grande egualdade e nenhuma 
ostilidade. 
Depois da suppressão da escravidão, os colonos da 

eunião recorreram, como sabemos, á importação de indios, 
e chinezes, de malaios e de africanos. Estas immigrações, 
)mo vimos, não deram grande resulLado, com excepção 
a africana, de muito preferivel ás restantes. 
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MADAGASCAR. - O cardeal 'de Richelieu tinha grande 
empenho em que os francezes occupassem Madagascar. que 
esperava poder tornar bastaníe forte para que servisse de 
ponto de apoio aos navios em caminho da India e ao 
commercio. Assim em 1642 o ministro concedeu a Rigault 
o privilegio de fundar uma colonia em ~fadagascar; Rigault 
enviou para a ilha alguns francezes, sob o commando de 
Pronis, que lá se ~xaram e fundaram Fort-Dauphin. Mas as 
violencias de Pronis, indispondo contra elles os colonos e 
os 'indigenas, alguns dos quaes foram capturados numa 
cilada e vendidos como escravos, comprometteram o exilo 
da empreza. Em 1644, ao fundar a Companhia das Jndias 
Orientaes, Colbert tedeu-Ihe perpetuamente a ilha de Mada
gasear, em que ella aliás não constituiu nenhum estabele
cjmento duradouro. Flacourt, que substituiu Pronis em 1648, 
ainda fundou alguns novos estabelecimentos na /costa, mas 
concitou contra si, pela sua politica violenta, o odio dos 
indigenas. Por esse tempo, um aventureiro f"ancez, Lacase, 
penetrando no interior, casou com uma princeza malgache 
e adquiriu sobre esse povo uma grande influencia, confir
mando assim a facilidade dos francezes em se identificarem 
com os povos primitivos. 

Mas a colonizacão de Madagascar ofrerecia grandes diffi
culdades, pela abundancia e ferocidade dos indigenas, pelos 
obstaculos á navegacão fluvial, pela insalubridade das 
costas, pela impenetrabilidade das florestas, pela humidade 
do clima e pelo isolamento geographico da ilha. Madagascar 
não podia ser uma colonia de exploracão rapidamente 
lucrativa, exigia para a sua valorizacão enormes esforços 
e uma lucta ingente com os indígenas e com a nàtureza. 
Nestas con,dicões não admira que a má ~ituacão da colonia 
não. fosse morliOcada, nem pela sua passagem.para o poder 
duma nova Companhia em 1656, nem pela administracão 
do duque de la Meiller.aye. Champrn,argou partiu em 1659 



521 

ara Madagascar com novos reforços, mas dep re a e galou 
s seus recursos na lucta com os indigena revolLado 
elo zelo intempestivo dos missionarios. Em J 672 Fort
auphin foi destruido, sendo trucidados muito colonos 
·ancezes. Quando em 1686 Madagascar pa ou para o 
orninio directo da Corôa, a sua situação era exlremam ole 
ritica. 

Se a França tivesse então concentrado os eu , esforço 
la occupação de Madagascar, cuja posse niD O' uem Ih COD
estava, poderia ter fundado ahi uma colonia rica e prospera; 
[las preferiu inhabilmente disileminar as sua força ' e 
:sgotta-Ias na lucta com os inglezes na Jndia. Comquanlo 
le facto tivesse abandonado esta ilha, a França affirmou 
empre os seus direitos sobre ella e em 18'iU pen ou- e 
~m enviar uma expedição para a occupar, o que não e 
ez por opposição do Parlamento. Mas em I 83, tendo o 
'ei de Madagascar prohibido os francezes de po uirem 
erras no sen reino e tendo-lhes confiscado o eus uen , 
l França teve que intervir; as suas tropa occuparam 
'arnatava, Majunga e Diogo-Suarez, mas não feriram ti ci i
ramente o poder dos energicos hovas, nem cOJ1'olitlaram 
I dominio da França sobre a ilha. 

O tratado de paz de 1885 concedeu a Franca a pequena 
)ahia de Diogo-Suarez, estipulou o pagam nto m eu 
avor duma indemnização de guerra e admitl iu apre ença 
~rn Tananarive dum residente francez, intermediario forçado 
mIre o rei de Madagascar e as potencias estrangeira '. 
lavia neste tratado um ernhryão de protectorarlo, ma a 
?rança não soube aproveitar-se delle com a nel'O'ia nece -
;aria. Em presença desta fraqueza do inimi O'o, o ~o1.Je ralJo 
Je Madagascar, impellido pelos inglezes, corr ,puIIdcu á 
~enerosidade dos francezes com constante e vexatoria 
~rovocações . Organizou-se então uma expediçãu de 15:000 
tlOOlens, que desembarcou em Majunga em 1895 e parte 

66 
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da qual tomou Tananarive, apeRar das grandes perdas 
sofridas em virtude do clima e da má organização da 
expedição. A paz concluiu-se rapidamente, estabelecendo-se 
um protectorado etrectivo sobre Madagascar. Mas este 
regimen suscitava difficuldades, por obrigar a respeitar os 
compromissos assumidos pelo governo da ilha para com 
outros Estados; em vista do que uma lei de 1896 declarou 
ladagascar colonia franceza. 

A rainha de Madagascar foi todavia mantida no seu 
thronoj mas, como a sua.côrte era um fóco de intrigas e 
de manejos dos que se queriam revoltar contra o dominio 
da França, o novo governador da ilha, general Gallieni, 
depô-la e exilou-a -em 1897. De facto a diversidade de 
raças entre os habitantes da ilha tornava impraticavel o 
uso do protectorado, que levaria a proclamar o predominio 
duma raça sobre as restantês. Depois de 1897 o general 
Gallieni conseguiu, com um habil systema de organização 
militar, dominar algumas novas tentativas de revolta e 
completar a conquista da ilha sem grande perda de vidas. 
A pacificação da ilha e a sua· completa sujeição foram. 
definitivamente alcançadas em 1899. 

O,.gwnização ecanomica. - A prosperidade economica de 
Madagascar ainda não é grande, o que não admira, dada 
a data recente da sua occupação e as difficuldades do seu 
aproveitamento. Com efl'eito, a pouca densidade da popu
lação, a sua heterogeneidade, a faUa de vias de communi
cação para o interior, a particular constituição geologica 
do 11010, a natureza do clima sobretudo desfavoravel nas 
regiões mais ferteis, a aridez dos planaltos, que eônsLituem 
a parte central da ilha, tudo isso representa graves obsta
culos a vencer na valorização da colonia. A França encontra, 
porém, um grande auxilio na immigração e nas riquezas 
dos creoulos da Reunião, que se adaptam sem a menor diJIi
culdade ao clima de Madagascar. Não quer isto dizer que 
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deva 'descurar o aumento da população indigena, que 
Ide e deve ser grande; uma parte dessa população, os 
Ivas, muito sociaveis, avidos de instrucção e com grande 
'opensão para o commercio, podem prestar grande auxilio 
IS rrancezes, ao contrario do que succede com as demais 
Iças da ilha, indolentes ou bellicosas, 
~Iadagascar possue notaveig riquezas mineiras, especial- , 
ente em ferro e ouro, cuja producção tem aumentado 
impre. Mas a verdadeira fortuna da ilha está na creação 
~ gado e na producção agrícola, que pode abranger tanto 
i productos da zona temperada como os da zona tropical. 
commercio, gra{:as ás tarifas prohibilivas, está quasi 

,talmente nas mãos dos francezes, As receitas publicas 
em cl'escido muito, mas isso deve-se quasi unicamente 
elevação dos impostos, que carecem urgentemente de 

lr reduzidos para não provocarem o descontentamento e, 
orventura, as revoltas dos indigenas. 
Critica. - Alguns escriptores censuram os francezes por 

!rem substituido em Madagascar ao regimen do protecto
Ido, que tão bom resultado lhes déra na Tunisia, o regímen 
1 annexação, mais dispendioso e mais antipathico aos indi
~nas. É certo, porém, que o regimen de administração di
icta evitou muitas difficuldasles diplomaticas e aduaneiras, 
isultantes de anteriores concesEões do governo malgache, 
)st(\U aos manejos doutras potencias e não implica neces
lriamente uma remodelação completa da administração 
.terna do paiz. Sob o novo regimen a França poderá vencer 
lelhor as intrigas dos seus adversarios e tirar melhor 
lrtido da colonia, estabelecendo um regimen privilegiado 
ara a sua industria e o seu commercio, sem ter comtudo 
e se sujeitar a maiores sacrificios. 

SANTA MARIA DE MADAGASCAR, - A ilha de Santa Maria 
,i cedida á Prança em 1750, Em 1761 os rrancezes foram 
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expuliios da ilha, mas esta depois conservou-se sempre 
sob o seu dominio, dependendo da colonia da Reunião_ 
Depois de 1870 foi quasi abandonada, mas modernamente 
foi de novo occupada, sendo considerada desde 1889 como 
uma dependencia de Diogo-Suarez. -

A ilha de Santa Maria é em parte fertH e em parte com
pletamente improductiva. A sua importancia deriva unica
mente da sua posição estrategica em relação a Madagascar, 
possuindo um porto, que pode servir de deposito de merca
dorias e de ponto de apoio dos navios para as suas repa
rações e para o seu abastecimento. 

NOSSl-BÉ. - Em 1839, lendo os franceíes renunciado a 
estabelecerem-se em Diogo-Suarez, Passot Coi encarregado 
de visitar a costa vizinha no iutuiLo de ahi fundar um esta
belecimento. 'Em 1840 precisamente Nossi-Bé receiava uma 
invasão dos hovas ~c Madagascar e por isso a rainha da 
ilha facilmente Coi levada por PassaI" a fazer cedencia della 
á França, bem como da ilha de Nossi-Cumba. O governo 
francez ratificou o tratado assignado por Passot e as ilhas 
foram occupadas em 1841, bem como a de Nossi-Mitziou, 
que o rei do Ankara lambem havia cedido aos francezes. 
De 1843 a 1844 Nossi-Bé foi o centro dos domínios francezes 
na região de Madagascar, ficando depois disso dependente 
de Mayotta. 

Em 1849 houve uma grande revolta em Nossi-Bé, que ia 
custando aos francezes a perda ao respectivo dominio_ Desde 
1896 Nossi-Bé constitue uma dependencia administrativa de 
Madagascar, lendo uma organização completa de todos os 
serviços publicas necessarios. A colonia tem um móvimenlo 

, commercial regular, dada a sua pequena extensão. 

MAYOTTA. -Em 1840 um omcial da marinha franceza 
Jehenne visitou a ilha de Mayotta, até então pouco conbe-
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da dos europeus, encontrando nella \!arios portos seguros. 
m' vista das suas inrormações, a França comprehendeu a 
~cessidade de não deixar outra nação estabelecer-se nesta 
Ila e Passot fui en\'iado a negociar com o sultão de 
ayOLta, um antigo chefe de Madagascar. O sultão' cedeu a 
ha á França em 1841, a troco duma pensão de 5:000 
'aDCOS e do custeio da educação dos seus filhos no lyceu 
a Reuniã(). Ratificado o tratado, a França tomou posse 
a ilha em 1843. 

Mayotla produz principalmente assucar e tem uma certa 
nportancia commercial, por ser a unica escala da cabo-
1gem entre as costas d'Africa e Mallagascar, prestantlo-se 
ssim a servir de entreposto, onde as populaç~es malgaches 
africanag venham trocar os seus productos por productos 

uropeus. A questão mais grave da coloniz~ão de Mayotta 
a da mão- d'obra, dada a invencivel indolencia dos indi

:enas; depois da immigração africana recorreu-se em t 860 
immigração das Comol'as, mas desde 1881 importam-se 

rllligenas de Moçambique, sob a vigilancia de autoridades 
rancezas e portuguezas. 

ILHAS COMOBAS. -- O archipelago das Comoras, a meio 
aminho entre o continente africano e Madagascar, com
,rehende a Grande-Comora, Anjouan e Mohéli. O sultão da 
~rande-Comora, teudo solicitado em vão o protectorado 
rancez, concluiu um traLado de commercio com um francez 
lumblot. Como. porém. o~ sultões das ilhas vizinhas se 
luizessem OppÔI' ao estabelecimento dos francezes, foi 
mviado em 1886 um navio de guerra, cujo commandante 
:onseguiu impôr o protectorado da França sobre as tres 
lhas, por tratanos concluidos em 1886 e 1887. Em t 893 
I sultão da Grande-Comora cedeu á França todos os seus 
lireitos sobre esta ilha. 

O archipelago das Como\'as depende administrativamente 
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da ilha de MayoUa. Estas ilhas só teem valor sob o ponto 
de vista estrategico,· pela sua situacão no meio do canal 
de Mocambique e pela sua vizinhanca de Mad~gascar. 

ILHAS GLORIOSAS. - Estas ilhas foram occupadas pela 
Franca em 1892, não pelo' seu valor proprio, mas para 
afastar dellas qualquer concorrente. A Franca lambem 
annexou em 1897 as ilhas João da Nova, Europa e Bassas 
da India, no canal de Mocambique. 

CoSTA. DOS SOMALIS. - A Franca perdeu varias oecasiões 
de se estabelecer nas margens do mar Vermelho. Em t 84:0 
o rei do Tigré olTereceu-Ihe o territorio· e a bahia d' Am
phila, maa o governo francez recusou a olIerLa. 

Mais ousada uma companhia particular franceza adquiriu 
por esse tempo o porto d'Edd. Pouco depois, tendo o novo 
rei do Tigré solicitado o protectorado da França, foi-lhe 
enviada uma miRsão dirigida por Russel1, que concluiu 
com elle um tratado pelo qual a Franca adquiria Adulis e 
as ilhas de Ou da e Desei. Apesar do valo I' desta cessão, 
o governo francez; talvez receioso de se envolver numa 
guerra com a Abyssinia, não ratificou o tratado. 

Atas nem por isso a França desistiu de fundar um e~la
belecimento no mar Vermelho. Por um tratado celebrado 
em 1862 com os chefes Danakiles, Obock foi cedido á. 
Franca. A sua occupaCão só se realizou em t 88-i e no 
mesmo anno o sultão de Tadjurrá punha os seus dominios 
sob o protectol'ado francez; em 1885 acresceram a estes 
territorios os do sultanato de Gobad e os dos Issa-Somalis 
até ás proximidades de Ze·ila. Em 1888 uma troca de notas 
com a Inglaterra e em 1900 um tratado com a ltaUa reco
nheciam os direitos da França sobre esta região, Em 1 ~92 
a capital dos estabelecimentos francezes passou a ser Dji
bouti, em vez de Obock. 
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Esta eolonia franceza era considerada como uma ba e 
ilra o alargamento da induencia nacional na Aby,sinia ; 
,olado do mar as relacões deste reino com o resto do 
LUndo manlcr ·sc·hiam unicamen te aLravez de terriLorios 
'aneezes. Em 1897 foram enviada' varia mi ~õe á bys
lnia, mas com fl'aco successo; o de a tfe de 'Fabod a veiu 
mfim destruir por completo "O pre, tigi 1 da Franca ne e 
aiz. Actualmente a Abyssinia é um centro de rivalidade 
de luclas entre fl'ancezes, ingleze ,allemàe e italianos, 

m que os primeiros não são os mai favorecido . 
Organização economica. -- A co ta do omaJi é uma 

as regiões de peior clima do mundo inteiro pur i u, 
em valor proprio; a aridez do solo torna impo~ i vel qual
luer cultura. O valor desta colonia vem do eu ommercio 
om o interior, com o Cboa e o Harrar, que é ja ba, lante 
Inportan1e e mais o será por cerLo, quando e l ja conclui do 
I caminho de ferro de Djibouti a Addi '-Ab ba; tendo e a 
'ia de penetração, o porlo de Djibouti de viara para i 
I ma grande parte do tnlico que ,e fazia por Uila e 
~den. Djibouti é lambem um bom porlo d'escala para o 
lavios fl'ancezes a caminho de ~ adaO'a 'car, do Indo· hina 
lU da Nov l-Caledonia, mas não pod , , olJ e le ponlo de 
IÍs1a, !ler equiparado a Perim, porque a escala de Djibouti 
loriga os navios a desvi~rcm-se muito da ua derrota e, 
lor1anto, a alongarem a sua vi a em; ó em tempo de 
(uerra é que a escala de Djibouti pode ter real valor. 

CHEIKH-SA'iO. - O territorio de Chcikh· a'itl roi comprado 
~m 1869 por uma casa commcr 'ial de Mar elha, qu e lIelle 
nslallou uma feitoria, suostituida m 1870 por um depo
iHo de carvão; mas o cheik que vendera o lerreno, in ti· 
~ado pela Turquia, solicitada por ua vez pela IlIglaterra, 
~m breve contestou a validade da occupação fran eza, 
LUegandu falsamente o não cumprimento do coulracto com 

• 
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elIe celebrado. Por fim a Tu;quia declarou que o territorio 
de Cheikb-Said lhe- pertencia e ins&allou nelle uma guar-

/ . . 
nicão~ Esta duvidosa situacão ainda dura actualmente, 
comquanto em t 896 um voto do Parlamento francez tenha 
aJlirmado os direitos da Franca sobre est!3 le1'ritorio. Domi
nando a part~ mai~ apertada do estreito de Bab-el-Mandeb, 
Cheikh-Said é um posto duma grande importancia esLrate
gica e commercial. 

ILHAS KERGUELEN. - As ilhas Kerguelen foram desco
bertas em 1772 por um francez, que lhes deu o seu nome. 
De 1874 a t 87 5 estabeleceu-se nestas ilhas uma missão 
astronomica inlemacional, mas só em 1893 é que a Franra 
dellas tomou realmente posse. 

ILlIAS S. PAULO E AMSTERDAM. - Estas ilhas, a meio 
caminho entre o cabo da Boa Esperança e a Auslralia, 
foram occupadas pela Franca em 1892. Só podem ter uti
lidade como pontos de escala e de abastecimento para os 
navios, que percorram essas paragens. 

A Franca possue ainda varias ilhas se", importancia no 
Oceano Glacial. 

INDU. - Depois de Paulmier de Gonneville, o primeiro 
francez que tranpôz o Cabo da Boa Esperança, muitos 
outros francezes se dil'igiram para o Ol·ienle,e vizitaram 
os portos da lndia, sem que nada se fizes:;e todavia para 
a organizarão dum commercio regular enlre a Fl'anca e 
essas remotas e ricas terras. Henrique IV organizou em 
t 604 a primeira companhia franceza das Judias, conce
dendo-lhe, porém, uma duracão ridiculamente diminuta 
para os seus privilegios, apenas 5 annos; a companhia nada 
fez e egual insuccesso teve uma outra fundada em HH I. 
Esta fundiu-se ainda com uma sociedade de negociantes 
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Roueo, mas, apesar dos esforços 11e homens energicoR 
no Champlaio e o padre Sa.ssale, a el!ca::lsez dos seus 
ursos oão lhe pormiUiu fuodar nenhum estabelecimento 
radouro. 
) grande Richelieu não deixou de se interessar pela 
onização da India. Richelieu, com eO'eito, queria enfra
~cer o poder colonial da Hespanha, disputando-lhe a 
Ise dos seus ricos dominios, como já o faziam a Hollanda 
a. Inglaterra, e queria tambem ampliar o dominio da 
igião christã, obra esta que enlão despertava o maior 
,husiasmo. Copiando as outras nações coloniaes, Riche-
1 fundou companhias monopolislas, não concedendo, po
D, privilegios a grupos de commerciantes já constituidos, 
.s promov~ndo ab initio as expedições coloniaes e dando 
las larga participacão á nobreza e ao clero. Já então a 
onização franceza se distinguia fundamentalmente da 
onização ingleza: a primeira fazia-se por meio de com
lbias formadas pela Corôa e sujeitas a uma regulamen
ão minuciosa, a segunda era devida á iniciativa de 
mLureiros e de refugiados, que se iam estabelecer em 
zes longinquos e que só· mais tarde o Estado tomava 
) a sua' protecção. RiChelieu creou pois uma quarta 
npanhia das Indias cm 1642, com privilegios por vinLe 
lOS e com funcções tanto economicas como de propa
Ida religiosa. Como Richeljeu julgava de grande impor
leia a colonização de Madagascar, a Companhia lentou-a, 
.s sem grande exilo; na India nada fez. Parecia, pois, 
. vista do insuccesso successivo de quatro companhias, 
e a' lndia er'a inacessÍ\'el aos francezes I 
Colbert, porém, não desanimou com os maus preceden-
e, entendendo que na [ndia só Se podiam fundar fei

ias, para a exploracão das quaes eram necessarios capi
s e navios, tratou de eutregar em 1664 a sua colonização 
I1ma Companhia privilegiada: a Companbia das [ndias 

Dm., t3.- CAD. 67 
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Orientaes, semelhante à éompanhia hollandeza, mas ainda 
com·· maiores privilegios. O rei Luiz XIV apoiou calorQsa
mente a constituicão da empreza: um academico Cbarpen
tier elaborou um manifesto exaltando os seus beneficios, 
qúe foi profusamente distribuido, o rei e os syndicos da 
companhia escreveram cal'tas às pessoas· mais altamente 
éoUocadas para que entrassem como accionistas, as auto
ridades· provinciaes foram encarregadas de fazer egual 
convite a todos os cidadãos, os proprios estrangeiros fo
ram' solicitados para o mesmo fi~ a entrada na sociedade 
não envolvia quebra de nobreza ou perda de qualquer 
privilegio. A Companhia era administrada por 21 directo
reli, tinha durante 50 annos o privilegio do commercio e 
da navegação nos mares do Oriente e do Sul e eram-lhe 
concedidas perpetuamente as terras e cidades, que con
quistasse. Aos que emigrassem para a India eram reitas 
varias concessões, os comboios da Companhia eram escol
tados· por navios de guerra, os objectos necessarios para 
a· construcrão e abastecimento dos navios da Companhia 
não pagavam direitos de entrada em Franca, as· merca
dorias da India destinadas à reexportação não pagavam 
imposto algum e o rei adeantava os meios necessarios 
para as tres primeiras expedicões. participando dos pre
juizos, que a Companhia porventura soffresse. Alem disso 
dava-se à Companhia· um premio por cada tonelada de 
mercadorias importadas ou exportadas em navios equipa
dos e carregados em Franca e cçmcedia-se-lhe uma vasta 
extensão de terreno no local onde està hoje o porlo de 
Lorient. A Companhia tinha um capital de Ires milhões, 
podia nomear os seus directores, com excepção de tres, 
podia fazer a p~z e a guerra, manter forcas militares, 
nomeando os seus chefe~, e administrar a justica por in
termedio de magistrados de sua confianca. . 

Assim se formou artificialmente a Companhia das Indias, 
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raizes solida:! no paiz, sem vitalidade propria e sem 
lOio da consciencia nacional, quanto differ~l.Ite, emflm,' 
Companhia bollandeza. Os franceles nunca tiveram 
lUsiasmo por esta empreza, a que só davam o. seu 
lO coagÍt)os mai~ ou menos claramente pelo I'ei e pelo ' 
ministro. Á opposiCão geral se deve talvez a disposiCão, 
l qual Colbert veiu a permiUir a todos os negociantes 
xercicio d(\ commercio nas Jndias, com tanto que as 
s mercadorias fossem transportadas pelos navios da 
lpanbia. ' 
. nova Compa.nhia debutou por um insuccesso na ten
va, que fez. para a colonizacão de Madagascar, como 
~imos. Em 1669 um emprega(lo da Companbia hollan· 
a das Indias, Caron, ao servico dos francezt>s, estabe. 
m uma feitoria em Surate, mas quatro annos depois os 
[andezes reconquistaram esse territorio. Seguidamente 
on tomou lrinquemalé em Ceylão, mas foi egualmente 
'U180 pelos bollandezes; em 1672 tomou S. Tbomé na 
la do Coromandel, mas. d'abi tambem o desalojaram os 
landezes em 1674, Por fim Cal'On, atraicoando a Compa
a. franceza, vollou ao servico da Hollanda. Succedeo·lbe 
laye, que só querendo impor-se pela forca concHou os 
os dos indigenas e ainda tomou mais critica a {lUuacão 
Companbia. 
\ Companhia teve, porém, a sorte de encontrar um babil 
ninistrador, François Martin, que conseguiu captivar as 
npatbias dos indigenas e foi o verdadeiro fundador do ' 
oinio francez na India, Martin comprou terras a um 
ncipe indiano, fundando Pondichéry; tinha tão boas rela
lS com os indigenas que conseguiu formar com elles um 
'PO de policia. Uma invasão dos mahrattas, que infundia 
'ror em todo o paiz e que Martin soube deter só por 
lio de negociacões, aumentou muito o seu prestigio, 
~do-Ibe conferido pelo Grão-Mogol o direito de cuohar 

• 
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moeda. Mas em 16:93 Oil hollandezes cercaram e tomaram 
Pondichéry. ·Martin voltou ,á Franca 6 tanto convenceu o 
rei da riqueza da India, que a, restituição de Popdichérr 
foi uma ~as clausulas po1- este impostas na conclusão da 
paz, de Ryswick. Martin, nomeado governador da cidade, 
reconstruiu-a e conseguiu mante·la em plena prosperidade 
até á sua morte em 1706. Nem por isso erà todavia muilo 
prospera a situação da Companhia . 
• o Em t 719 a Companhia das Jndias Orientaes fundiu·se 
com a antiga Companhia das (ndias Occidentaes. Formou-se 
ilsslm uma poderosa Companbia, ligada aQ famoso Banco de 
Law e:tendo este como seu inspecl.or geral. É cõnhecida 
a. agiotagem, que se fez sobre as accões desta sociedade, e 
os· con!lequentes desastres, a que o governo poz Ifrmo 
remodelando a organização da Companhia. Esta limitou-se 
de novo ao commercio das ludias Orientaes. recebendo mais 
'dois lucrativos monopolios: o das lotel:ias e o da venda do 
tabaco; em ·troca o rei reservou·se o direito de nomear 
de entre os principaes accionistas da Companhia os seu~ 
,directores e de encarl'egar um commissario de fiscalizar 
todas as suas operações. 

Na India succedeu a Martin: Dumas, homem de grande 
coragem e de raro valor, que impoz o preiltigio da·Franra 
em todo o Carnatico. Dumas repelliu uma invasão do~ 

temiveis mahrattas, merecendo aSilim a gratidão dos indi
genas e .do Grão-Mogol; este deu-lhe o titulo de nabab de 
Pondiçhéry, concedeu-lhe uma pensão e autorizou-o a cunhar 

o mOfda, com o que Dumas realizou avultados lucros. Em 
1739 Dumas adquiriu Karikal e o seu terrilorio; a Com· 

o panhia tinha ainda feitorfas em Ayanoum, Balassór, Dakna. 
Patna, Cassimbazzar, Calícul, Mahé, Surate, alem de Pondi· 
chéry e de Cllandernagor. Sob a habil administração dt~ 

,Dumas, a Companhia alargal'a o seu commercio até á China 
',e ás ilhas do archipelago malaio e vira crescer Gonslanle· 
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ménte o seu capital e os seus dividendos. Em 174 f, Dumas 
fatigado deminiu-se do seu logar de governador e roi. 
nomeado administrador da Companhia em Paris. 

O successor de .Dumas foi Dupleix, verdadeiro genio 
colonizador, de cujo systema na Jndia OS inglezes ·teem· 
sido até hoje meros imiladores! . 

Dupleix foi primeiro intendente da Companhia em 'Chan
dernagor, tendo nesse cargo desenvolvido muito o com
mereio da' Companhia e àlargado a area da sua influencia. 
Eui vista deste successo roi nomeado governador geral da 
India rranceza em t 741. Dupleix comprehendeu que para 
se poderem explorar as I"iquezas da lndia era necessario 
conquistar e dominar politicamente esse paiz. Por isso cen
cebeu o plano da formação dum grande imperio franeez 
nas Jndias, o que exigia a eliminação de qualquer inOuencia 
estrangeira, especialmente da inlluencia ingleza, do paiz .. 
~Ia!:l que nacão da Europa poderia ser bastante poderosa 
para conquistj1r os vastíssimos terl'itorios' do Hindustão e 
avassalar as ~uas numerosas popuh1côes? Porém, Dupleix 
comprehendeu bem quaes eram as causas,' que geravam a 
fraqueza 61a India~ a saber: a incapacidade dos numerosos 
exerci tos indigenas a 'resistirem a grupos de tropas efiro
peias pequenos, mas disciplinados; a facilidade de incutir 
essa disciplina aos indigenas, que nenhum. sentimento de 
patriotismo impedia de luctar conlra os outros indios; o 
estado de guerra constante entre os principes indigenas, 
permittindo ao estrangeiro intervir nas !luas contendas, .a 
fim de enfraquecel' os que combatesse e de dominar os que 
protegesse. Assim a politica de Dupleix resumia·.ee no se
guinte: a) Organizar um exercito de indigenas sob o com
mando de omciaes Crancezes; - b) Dominar os principes 
indigenas, governando por seu inlermedio sem alteração 
dos seus costumes e instituições; - c) Manter a' divisão 
entre os principeil indigenas. 
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Mas a Companhia franceza tinha ambicões mais modestas, 
desejava apenas reduzir as suas despezas e, prevendo a 
imminencia duma guerra entre a Inglaterra e a Franca, 
encarregou DupIeix de negociar COql os directores ua 
Companhia ingleza a manutencão da paz entre elIas, ainda 
que rebentas~e a guerra enlre os Estados ."espectivos" 
Dupleix cumpriu estas ordens, mas, comprehendendo que 
as negociacões com a Companhia nlo o punham ao abrigo 
dos atLaques do Estado inglez, L1"alou de construir forl.aIeza" 
e de Instruir tropas indigenas. empregando nisso a sua 
fortuna pessoal. Ao mesmo tempo, muito auxiliado por sua 
mulher natural da India, estreiLava as suas relacões com 
os mogoes, ostentando a sua qualidade de nabab, percor- I 

rendo a India a fim de concluir aIliancas contra os inglezes 
e sendo sempre bem acolhido. Emftm, Dupleix instava com 
a Companhia para que lhe enviasse reforcos. 

A Companhia deu ordem a La Bourdonnai~, governador 
da ilha "auricia, para ir com a sua esquadra em auxilio 
de Dupleix. Essa esquadra pouco valia, mas La Bourdonnais 
converteu á sua custa varios navios mercantes em navios ": 

I 

de guerra e aumentou com voluntarios a~ suas lI:ipulacões. 
Tendo-se Ceito ao mar, foi acossado por uma tempestade, mas 
conseguiu reparar os seus navios em Madagasear e seguiu 
&O encontro d, esquadra ingleza. La Bourdonnais. apesar 
das suas rorcas serem menores, conseguiu dispersar a' 
armada ingleza e chegar a Pondichéry" Seguidam~nte e 
desprezando a opinião de Dupleix, que desejava que elle 
comecasse por destruir a esquadra inimiga, atacou e tomou 
Madrasta. Rebentou então o conOicto entre os dois cheCes. 
Dupleix queria entregar Madrasta á guarda dum chefe indi
gena, seu alliado, mas La Bourdonnais libertou a cidade a 
troco dum pezado resgate. levado a isso, segundo parece, 
pelo dinheiro dos ingIezes. Então Dupleix declarou esse 
aceordd nullo e encarregou um omcial de deter La Bour-
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donnais, mas este é que o prenlteu. Todavia La Bourdonnais, 
combatido por Dupleix, todo poderosu na Jndia, teve de 
retirar para a ilha Afauricia; Coi chamado, em breve, a 
França, encarcerado na Bastilha, julgado e absolvido. 

Dupleix Ocou então entregue a si mesmo. Receiando qu·e 
o seu alliado, a quem não rOra dada Madra!1ta, se unisse 
aos inglezes, apreRsou-se a d~rrola·lo e occupou Madrasta, 
aprisionando os colonos inglezes. Os inglezes em 1748 
cercaram Pondichéry; com pequenas forcas, em grande parte 
indigenas, Dupleix conseguiu luclar contra uma esquadra 
e um exercito mais num~ro~o e forcar os inglezes a levan
tarem o cerco. Mas no mesml anno o tratado de paz de 
Aix-la-Chapelle veiu estipular a restituicão de Madrasta aos 
inglezes. 

Por esse tempo dois principes indigenas solicitaram o 
auxiljo de Dupleix e este apressou-se a prestar-Ih'o, no 
intuito de elles lhe ficarem a dever o throno e, portanto, 
sob a sua dependencia. Era a primeira concepção do pro
tectorado, uDica forma de colonizacão pos~ivel na Jndia, 
que uma nação europeia nunca poderá dominar directa
mente por completo. Os protegidos de Dupleix facilmente 
conseguiram vencer os seus rivaes e assim os reis do 
Carnatico e do Dekkan tornaram-se meros instrumentos nas 
mãos do governador francez, que ain4a consolidou a sua 
inOuencia, alliando-se com os mahratLas. Se as autoridades 
de Paris tivessem dado ao seu delegado na India os neces
s~rios auxilios, este poderia ter então repe,llido os inglezes 
da India e consolidado para scmpl'e o dominio da Fran{:a 
nessa I'egião I Mas a Companhia, que só aLLendia aos seus 
lucros, achava que Dupleix descurava demasiadamente os 
interesses do negocio, e o governo francez, certo de que 
os inglezes não poderiam expulsar os francezes da Jndia, 
apenas queria conservar as suas possessões e manter-se 
na defensiva. 
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Em breve o chefe inglez Robert Clive, imitando o seu 
adversario, alUou-se com os chefes indigena!! inimigos deste, 
derrotou os francezes e ,cercou-os em Tritchinopoly, obri
gando-os a capitular. Dupleixpor sua ve~ cercou esta cidade 
durante um aono inteiro. Mas a Companhia franceza e!llava 
farta destas Iuetas constantett; a Companhi{ ingle1.a, ftngindo 
compartilhar desses sentime~tos, propoz-Ihe a demissão 
dos respectivos governadores e que continuassem a com
merciar paciftcamente ao lado uma da outra. A Companhia 
franceza destituiu logo (17M) Dupleix, que regressou a 
Franca; ahi solicitou em ~ão o reembolso das despezas 
que fizera á sua custa no interesse da Companhia e morreu 
na miseria' O sucessor de Dupleix, Godeheu, apressou-se 
a assignar um tratado vergonhoso, renunciando ás con
quistas do seu anteceSRor e fazendo a paz, o que permiUiu 
aos inglezes emprchenderem a conquista do Bengala. 

Assim, e curioso é nota-lo, os inglezes e os (rancezes 
luctaram simullaneamente na America e na Asla e com 
egual successo, para uns glorioso, para outros desastrado. 
Na India o dominio da Franca havia attingido então a sua 
maior extensão, abrangendo: a) Pondichéry e um vasto 
territorio contiguo de tO legua!! de costa e quasi tanto de 
profundidade; -b) Karikal com um dominio egualmente 
extenso; -c) Mazulipatam e Yanaon, a ilha de Divy e as 
quatro provincias de Moutfanagar, ElIour, Rayamandri e 
ChicakoI; - d) À ilha de Seringam. Mas neste vasto imperio 
o dominio da Franca sobre os indigenas era inconsistente; 
Dupleix conseguira mantê-lo pela sua habil politica para 
com os chefes indígenas, mas já me~mo no fim do seu 
governo comecava a ter difficuldades na conlinuacão das 
suas boas relacões com esses principes. 

Em 1758 a Franca encarregou Lally-Tollendal de defender 
a India contra os inglezes. O novo governador era um 
optimo soldado, mas nada sabia de coloniracão. O seu 
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rgulho descontentou os colonos e as suas violencias ácar
etaram-Ibe o odio dos indígenas. Lally luctou t9davia cora
lsamente, mas foi forçado a levantar o cerco de Madras ta; 
encido por Clive em varioscombales, teve de retirar para 
ondichéry depois da derrota decisiva de Vandavaehi. 
ondichéry, atacado por terra e por mar e tendo soft'rido 
s horrores da fome, capitulon em 1761; findara aSRim o 
nperio da França na India! Lally, enviado para Inglaterra 
orno prisioneiro de gueáa, foi posto em liberdade; como 
m França o accusassem de traição, dirigiu-se logo para o sp.u 
,aiz a fim de se justificar, entregando-se á prisão. Foi en tão 
Illgado, coodemnado injustamente e executado! 15 annos 
iepois o seu filho obteve a sua rehabilitação. 

O tratado de Pal·is de 1763 veiu consagrar a ruina da 
olonização franceza na India. O governo francez só "reela
fiara humildemente a restituição de POl!dichéry e das suas 
lependencias no sul do Dekkan; a Inglaterra concedeu-Ih 'a, 
:om a condição de serem evacuadas pelo exercito francez, 
le não terem fortificações, nem guarnições permanentes . 
• ssim as virtorias continentaes dos prussianos revertiam 
:m beneficio dosinglezes, já solidamente estabelecidos no 
lin!lustão; da (ndia como da America podia dizer lon) 
:hatham que se conquistavam na AlIemanha! 

Desde então a Companhia (ranccza, esmagada pelOS 
'ncargos das guerras anteriores, com o capital consuITÜdo 
: sem navios, vegetou misera\·elmente, liquidando por fim 
:m 1767! Os estabelecimentos ,da India passaram en tão 
lara o domínio ela Corôa e Choiseul decretou a libe'rd,ade 
lo commercio hindustanico, lançando apenas uma pequena 
axa solJre as suas importações em França. 

Em 1778 os inglezes tomaram novamente Pondichéry e 
~gual sorte tiveram até ao anno seguinte os demais esta
lelecimentos francezes. A occasião Linha sido todavia mu ito 
avoravel para os francezes; a guerra da independencia 
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da America pôzcra a Inglaterra em lucta com a Fran{:a, a 
Jlollanda e a Hespanha e na India Hyder-Ali, grande admi
rador dos CI'ancezes, inOingira se rios revezes aos inglezes. 
Mas a França não soube auxiliar devidamente o seu alliado. 
que deliberou prescindir do seu concl!\"so, e perdeu todos 
os seus estabelecimentos na India. 

Luiz XVI comprehendeü finalmente a vantagem que bavia 
em atacar a Inglaterra na India e quanto para isso eram 
propicias as circumstancias do JIlomento. Foi tlntão enviada 
uma esquadra no intuito de reconquistar as possessões 
francezas da Jndia; comma'pdava-a o Bailio de SuO'ren, um 
dos melhores senão o melhor almirante que a Fran{:a teve. 
e depois juntou-se-Ihe Bussy, o mais habil general de 
Dupleix, o glorioso conquistador do Dekkan. Todavia Sulfren 
não' levava comsigo forças suillcientes e teve dê luclar 
com grandes diffiQUldades, por não ter na India nenhum 
porto de apoio e abastecimento; de resto o domínio dos 
inglezes, senhores de todo o Bengala, dimcilmentc podia 
ser abalado. SufTren partiu em 1781; depois dum combate 
duvidOio com o almirante Johnston junto ás ilhas de Cabo 
Verde, chegou ao Cabo, que poz em estado de dereza, 
Dirigiu ·se d'ahi ás ilhas de Fran{:a e de Bourbon. que 
reabasteceu, e aproou a Madrasta, o~de estava a esquadra 
do almirante ingIez Hughes. que elle não quiz atacar. 
Voltando para Pondichéry, Coi seguido pela esquadra ingleza. 
a quem oO'ereceu combate e venceu, podendo assim reCOD

.quisLal' Pondichéry e enviar auxilios a Hyder-AIi, em ves
peras de concluir a paz com os inglezes, mas que recome
çal'a a lucLa á chegada dós francezes. Pouco depois derrotou 
novamente a esquadra ingleza, aumentando muito o pres
tigio e a for{:a moral dos francezes. Depois do necessario 
descanco para os seus navios muito avariados, SuO'ren deu 

. nova e Celiz batalha á esquadl'a ingleza junto de Negapatam. 
O glorioso almirante teve então em Gond~lour uma entre-
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vista com o sultão ~e Mysore a fim de combinarem o pr -
seiuimento das operações contra os ingleze ' ; emquanlo 
llyder-Ali alacava Madrasta, Sulfren tomava Trinquemalé 
na ilha de Ceylão e dava novo combate à qUllilra de 
Ilughes. Em 1783 .chegou á India Uussy l' III 110\' (1,': r'
forços o Tinha 110 elltretanto morrido Hyd(~r-A li. Ola: o s u 
filho Tippu Sahib ainda derrotou os inglezes em Cudtlalor . 
Bussy á sua chegada deixara-se cercar pelos in"leze ' em 
Gondelour, mas Sulfrell conseguiu afastar a e quadra ini
miga, embarcar parte do exercito de Bussy e v IIce.r mai 
uma vez os inglezes. Os dois com mandantes pr paravam- e 
a atacar Madrasta, quando lhes chegou a noticia dum 
armistício, em brev,e seguido da conclusão da paz entre 
a França e a Inglaterra. O tratado de Versaille d 1783 
foi duma rara infelicidade para a França qu , em vez de 
constituir um imperio na In(lia e de garantir a intlep IH]encia 

do seu alliado o sultão de Mysore, se limitou a pedi r a 
restituiçãú das suas feitorias, ao que os inglezes de bom 
~rado accederam; assim se perdeu o fructo das brilhantes 
victorias de Sulfren! 

Sulfren regressou a França em f 78t, ond foi receuido 
com as maiores honras e o mais caloroso nlhu . ia:mo, 
ma~ falteceu pouco depois em t 787. Em t 793 Tel> ntara 
de novo a guerra entre a França e a Inglaterra, que 10"0 

se assenhoreou dos estabelecimentos da sua ri ai na India. 
Bonaparte, ao emprehender a sua expediçà ao EO'yplo 
premeditava um ,ataque aos inglezes na Incli a onde leria 
o auxilio de Tippu Sahib, mas nem então, nem mai ' tarde, 
conseguiu l'ealizar o seu grandioso plano. 

Restituídas á França pela paz d'Amiens, a ua ' po e
sões da India forarp novamente occupadas pelo ' inO'leze 
em 1803. Pelos tratados de t 814 e de t 8 t 5 a in ignin
cantes feitorias da India voltaram para o pod r do fran· 
cezes, com a clausula, porém, de não serem forLificada 

I 
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e de Só terem a guàrnicão necessaria para a sua policia. 
Os tratados de 1815 e de t818 estabeleceram ainda algu
mas restriccõr-s quanto ao exercício das industrias do sal 
e do opio pelos francezes. 

Actualmente a Franca possue na India os seguÜJtes esta
belecimentos: a) 5 reitorias: Pondícbéry e os seus arre
dores na Costa do Coromandel; Karikal e os Maganons na 
mesma costa; Yanaon e as aldeias vizinhas na costa d~ 
Orissa: MaM e suas dependencias na costa do Ma1abar; 
Chand~rnagor no Bengala; b) 10 roges ou locaes para a 
venda de mercadorias, sobre os quaes a Franca tem direi
tos de jurisdtccão e de propriedade, em Surate., CalieuL, 
Mazulipatam, Francepeu, Cassimbazar, Jougdia, Dacea, Ba
lasso r e Patna; e) O direito de estabelecer feitorias em 
Mascate e Moka. 

Organização economica. - A decadeneia é manifesta DOS 

estabelecimentos francezes na India, cujo commercio não 
progride, em virtude da conconencia dos inglezes, senho
res (Ie todo o paiz e que junlo das reitorias Cranceias fun
daram semprt} grandes centros como Candalore, CalcutLá, 
Negapatam, Cocanada, etc. As condições financeiras não 
são melhores e tornam impossivel a realizacão dos bene
flcÍQs materiaes urgentemente, necessarios. 

Organização administmliva. - Até t 870 os indigenas 
da Jndia queixavam-se com razão da administracão 1ran
ceza, accusando-a de hostilizar a vida das instiLuicões 
communaes, de não lhes dar a devida participacão na 
gerencia dos negocios publicos, de organizar ma1 o.imposlo 
predial muito pesado e de não cuidar devidamente das 
irrigacões e outras obras publicas necessarias. A contigui
dade da (ndia ingleza tornava mais f~isanles ainda estes 
defeitos. Em 1872 e 1874 foram creadas instituições locaes 
particulares na (ndia Cranceza, deu-se maior participação 

• aos. indigenas na administracão dos negocios publicos e 
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permittiu-se a esla coJonia eleger um deputado e um se
nador. 

Critica. - Quando se trata de estudar as causas do 
insuccesso da colonitação ..f1'8:nce18 na India, surgem algu
mas opiniões preconcelJidas; que circulam com a força 
quasi de axiomas e que não teem fundamento algum. 
Alguns attribuem á incompetencia de Lally, que alienou 
as sympathias de todos e não soube- seguir a politica de 
Dupleix e de Bussy, os insuccessos solfridos; sem duvida 
a posse dum chefe experimentado deu aos inglezes uma 
grande superioridade sobre os francezes, guiados por um 
bravo general ignorando aIJsolutamenle a poli~ica a seguir 
no Oriente, mas o resultado seria o mesmo, fossem quaes 
fossem os talentos do governador francez. Outros tornam 
responsavel pela perda da lndia. o g~verno de Luiz XV, 
ignorante e illdilferenle em materia colonial; ninguem pode 
contestar que esse governo fui pessimo, mas sempre mos
trou interesse pelas colonias, simplesmente, teve de sacri
ficar os interesses coloniaes aos interesses contineutaes, 
como era natural. As causas da decadeneia são out .. as e 
mais profundas. 

A Companhia das Indias foi 5empre inhabil, quer no com
mereio, quer na guerra, nào dando sequer oS lucros, que 
deveria dar, em virtude tia sua detestavel direcção. Os 
francezes nunca tiveram o predominio nos mares das In(Uas, 
nem trataram de instituir nesta solidos pontos de apoio, 
sendo a ilha Mauricia a sua uniea base de operações segu
ras; pelo contrario a conquista do Bengala deu aos inglezes 
excellentes bases para a guerra marítima ou terrestre. De 
resto, a escolha dos locaes para a fundaçào dos estaIJeleci
mentos francezcs Coi sempre má; a França estaIJeleceu-se 
em logares vizinhos de outros occllpados por nações mais 
fortes na marinha e no commel'cio, expvndo-se a luctas 
constantes, em vez de concentrar os seus e~fol'ços, por 
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exemplo, na ilha de Ceylão, onde ?oderia ter tido uma co
lonia .ooJ'cscentissima. O sysLema dos protectorados mesmo 
carecia do dominio deOniLivo numa part~ da península, 
como base. 

Na verdade, a decadenciá da colonizarão franceza na 
Jndia" não é um facto isolado, é um simples incidente e 
uma consequencia da dec~dencia geral da melropole" re
sultante da slla infeliz politica continental e das suas der
rotas na' Europa. Nas colonias o mal geral era aggravado 
pelas tendencias naturaes dos francezes para preferirem as 
aventuras e as conquistas á exploracão economica, para 
disseminar~m demais as suas forças e para não praLicarem 
devidamente a associaCão ou união dos esforços indivi
doaes; na Judia só se procurava a gloria, em que taulas 
se tinham iltustra~o, e nisso se inutilizavam preciosas 
forcas, que bem melbor teriam sido aproveitadas na obra 
de colonizacão. ))e resto em Franca não havia um verda
deiro enthusiasmo nacional pelaI! colonias; pelo conlrario 
eio Inglaterra a lucta travada na Jndia era habilmente 
dirigida e interessava profundamente todos os cidadãos. 
Já então era poderoso em Franca o parlido dos aoU-colo
nialistas, que tinham á sua frente Voltaire e Rousseau; a 
Inglaterra, liberal no campo economico, como no campo 
moral, apreciava a col~nizacão, porque a fazia racional
mente e, portanto, com vantagem. 

Analysando esta diversidade de condicões entre a Ingla
terra e a !"ranca e notando a inferioridade consequente 
desta ultima na expansão colonial, decerto ninguem estr'a
"nhará que ella tenha sido vencida na InlUa. 

NDO-CHINA. Cochimhina. - O imperador Napoleão UI, 
desgosLoso pela decadencia do domínio francez no Oriente, 
procurou sempre aproveitar todas as occasiões favoraveis 
a: 1 o engrandecer. Essa occasião surgiu para a Cochin 
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bina entre as duas expedições franceza ' á China, m! j ". 

lesde o seculo XVII havia cbristão. e tabele idu na eochin
bina, mas, quando o imperador Tu-Duc ubiu ao Llnouo, 
nieiou-se contra elles _ a mais cru I e pe rsi lenle p r e
~uição , sendo trucidados muitos mi ionarios. A França, 
luxillada pela Hespanha, resolveu-se a intervir e uma 
~xpedição militar apoderou"se de Tourane e d Sa"igoD 
1858-1859); mas não se obteve um I'e. ullado dec! ivo e, 
endo reventado novamente a gu rl'a om a China, a 
lostilidades qua!oli se suspenderam. Em I 60 terminou a 
~uerra franco-chineza pelo tratado de Tien-T.io e a França 
'esolveu aproveitar as importante. f rca , d ~ qu então 
Hspunha no ExlremoOriente, para continuai' a operações 
la Cochinehina. Em 1861 foi conqui Lallo o LI lta do Mé
'-Ong e o imperador do Annam definitivamente v 11 ido. 

Por um Lratado celebrado cm I 62 o rei do Allnam 
~edia á França as tres provincias mel"Ídionae tia -Cochin
~hina e obrigava-se a pagar á Haspanlla uma indemnização 
~e guerra. Outros tratados sobre o a umplo foram ainda 
concluidos até 1864 e em 1867 a França anoexou a. Lre ' 
provincias da Cochinchina ~epten Ll'ionaJ, aillda não uj 'ita 
ao seu poder. Desde 1888 a Cochinchioa e. lá ficrada á 
outras possessões francezas vizinha, cou tiluindo a União 
Indo-chineza. 

Cambodge. - O CamlJodge, dil acerado por doze anno 
de guerras conseculivas, vira-se forçauo anL s de 18 a 
reconhecer a suzerania simultan a do rei tle 'iam e 10 
Annam. Em 1859 subiu ao Ihronu o r i orodom. que, 
para' se furtar á oppressão dos us doi prOL cLorc , .oli
citou em 1863 o protectorado' da França. Norouom leve 
ainda que suft'ocar algumas revolta, o que fez auxHiado 
pelos francezes. 

Em 1884 um novo tratado veiu I' gular o protectorado 
da França sobre o Cambodge; o rei com promclleu- e a 



~cceitar todas a~ re!ormas, que lhe fossem indicadas pela 
Fl'an~a. Foram con:)crvados os funcciónarios indígenas, sob 
!l direc~ão de agentes europeus, com excep~ão do desem
penho dalguns serviços, unicamente confiados aos euro
peus. Foi instituido um residente geral trancez, lendo 
subordinados seus nas localidades, A terra, até então pro
priedade da CorOa, deixou df' ser inalienavel; Coi abolida 
!l escravidão e a cidade Ile Pnom-Penh ficou sob a admi
nistração duma commissão municipal, cQmposta de fran
cezes e indigenas. Depois da conclusão deste tralado, 
rebentaram ainda algumas rev.oltas. tendo sido decapitado 
,um missionario rrancez, mas os revoltosos roram castigados 
em t 886 e; desde então a paz tem sido completa óo Cam
bodge. 
~nnam e Tonkim. - A Franr.a mante\'e em antigos 

tempos relarões com o imperio do Annam, mas não fundou 
ahi nenhum estabelecimento, Alo.dernamente a Franca, se
nhora do Mé-Kong, quiz alargar o seu domínio para o 
interior da Peninsula, levada a isso pela fertilidade do 
,valIe do Song-Kol, muito mai.~ J'ico do que a Cochinchina, 
e pela sua situacão, que o tOl'na a melhor via de penetração 
no Yun-Dan e lias provincias meridionaes da China. Essa 
via de penetração era de ha muiLo procurada em vão 
pelos inglezes, senhores da Jndia, 110 valle do IrJ'aouady; 
os francezes quizeJ'am primeiro subir o Mé-Kong, não o 
conseguindo, mas em breve descobriram o camillhg do 
Song-Koi. Assim desde 1874, em seguida á viagem de 
Dupuis e a uma expedição commandada por Gal'uier, o 
'tratado de Sa'igoll \ concedeu á França direitos sobre o 
Tonkim, Mas a Cj1in'a recusou o seu reconhecimento a este 
,tratado e o governo anuamila. logo que as tropas francezas 
evacuaram o Tonkim, deixou de cumprir as suas estipula
~ões, recusando aos negociantes fJ'ancezes a llavegacão 

.livre no Song-Kol. Nestas circumstancias a França reco-
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eceu em 1882 a necessidade de enviar á InLlo·China 
la expedição militar, que lhe assegura e o dominio do 
nkim e a posse do caminho para a China. 
A França teve de sustentai' uma lucLa ardua c prulon
da contra os annamitas e os cbineze que como eu ~ 

zeranos intervieram na contenda. De t 8 3 a t 8 5 a 
anca obteve victorias brilhantes; as ua tropa tomaram 
cidadella -de Hué e conquistaram todo o 1'onkim, ao 
~smo tempo que as suas esquadras lJombardeavam Fou
béou, tomavam as ilhas dos Pescadore e atacavam a 
la Formosa. O tratado de Hué em I 84 poz Lflrmo â 
terra com o Annam, estabelecendo o protecLOI'ado da 
ança sobre esse paiz e sobre o TOllkim, ~endo mai ri
Iroso e elfectivo nesta ultima região. A Cruna -6 edeu, 
gotada de forças, em 1885; nesse anDO p lo tratado de 
en-Tsin, completado por outro de 1886 e por uma con
~nção addiccional de 1887, o Celeste Imperio oLrigou- e 
respeitar o novo estado de cousas estalJelecido no Tonkim 
a auctorizar o trafico commercial pela frontei ra terre 'lre 
Itre o seu territorio e o do Tonkim, Em t 893 a França 
Ilpliou ainda os seus dominios na Indo·China, anho
anuo-se do Laos. 
Organização economica. - É Ir uito pequ DO O numero 

~ francezes estabelecidos na Indo-China; a ' im l1a 'Cochin
lina em dois milhões de habitantes ba apeua ' 3:000 fran
~zes, muitos dos quaes funccionarios ' doado. egundo 
guns colonialistas uma-das maiore~ diOirulriatle , com que 
França lucta na colonização da Indo-China, COI1 i ' te pre
samente na falta de immigrantes nacionae , nece., ario 
Ira promoverem a exploração econumira da re ' ião. É 
'eciso não esquecer todavia que a l utlo-China é ou tende 
ser uma fazenda e que como tal ap nas preci a dum 

~queno numero de europeus, que sejaLn o lem nto tlil'i 
ente da densa população indígena. 

»18., t3.- CAD. ti9 
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, Na Imlo-Cbina ha muitas minas; a produc,ão do carvão, 
factor tão vantajoso de progresso ecoDomico, é importante 
c ha ainda minas de aDtimonio e de metaes preciosos. A 
férLilidade do solo é extraordinaria; avulta entre outras 
culturas a do arroz, cuja prodnccão tem crescido ininter
ruptamente desde 1897, ultrapassando a respectiva expor
Lacão um milhão de tonelauas em 1902. A' oindustria de 
DaCão tambem ostenta brilhantes progressos. 

Mas actualmente ainda o commercio constitue a principal 
fOloma de exploracão economica da Indo-China, attingindo 
no total, em 1905, mais de 423 milhões de francos. Toda
via, a maior parle do lraflco faz-se com a Asia, especial
mente com Hong-Kong, cabendo nelle uma pequena parle 
aos francezes; a Indo-China importa muitas mercadorias. al
gumas de proveniencia asiatica, mas muitas das quaes lhe 
poderiam e deveriam ser fornecidas pela metropole; os 
negociantes francezes não te em sabido luctar com os pro
ductos mais baratos de fabricação iogleza e allemã e por 
sua culpa a Indo-China pode não realbar o fim, que justi
ficou a sua conquista: a abertura de novos mercados ã. 
industria francezao Este e8tado de cousas innuiu necessa
riamente 00 regimen aduaneiro da colonia. Até 1887 os 
productos francezes ou estrangeiros entr~\'am na Indo
China livres de direitos; desde essa data existe a mesma 
liberdade para os productos frarrcezes, mas os estrangeiros 
estão sujeitos 'a uma tarifa semelhante á tarifa geral da 
metropole; em compensação os productos da Indo-China, 
com excepção dos generos diLos coloniaes. não pagam 
lambem direitos á entrada na metropole. Sob o novo re
gimen tem aumentado a participacão dos francezes no 
commercio geral. o 

A impolotaucia dos mercados da louo-China e a sua qua
lidade de paiz recentemente cónquistado justificam a ado
pção de restriccões á liberdade de commercio, logo que 
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~'as não sejam tão exaggeradas que possam entorpecer 
progresso economico da colonia. , 
Alem do seu valor proprio, o Tonkim tem, como dissé-

lOS, uma enorme importancia como via de transito para 
China. Realizando uma obra, em vão tentada pelos in

iezes, a Franca Cará penetrar as !luas vias ferreas pelo 
lHe do Song·Ko·{ no coracão da China e .!oncenlrará nas 
las mãos lodo o trafico desRas ricas provincias, que hoje 
) leem communicacão com o resto do mundo por uma 
'abalbosa navegacão de tres ou quatro mezes no Yang
~é. Alem desta grandiosa empreza, a Franca tem etre
~uado na sua valiosa possessão importantissimos trabalbos 
Ilblicos. E todavia a participacão da melropole nal! des
elas da colonia tem diminuido gradualmente e já em t898 
Indo-China poude contrabir um emprestimo de 200 mi

Iões de francos sem a garanlia da Franca. 
Em resumo, a sitnacão economica da Indo-China é boa. 

As phases difficeis passaram, escreve com razão Germain, 
o presente a valorizacão e o desenvolvimento da~ rique
liS naturaes consideravcis asseguram á Indo-China um 
)Dgo periodo de prosperidade; para o futuro, numa dezena 
e annos, quando as vias ferreas penetrarem no Selcbouen, 
ão se pode fixar um limite á extensão, que ha-de aUingir, 
sta magnifica exploracão •. 

Organização administrativa. - Desde 1887 a Cochin· 
hina, o Cambodge, o Annam e o Tonkim constituem o 
'overno geral da Indo-China, cujo chefe reside em Salgon. 
:ada ,uma destas colonias tem representacão no Parlamento 
Iletropolitano. 

A administração franceza na Indo-China tem sido alvo 
le muitas censuras. Nota-se em primeiro logar o numero 
ixcessivo dos funccionJios, mais de 3:000 só no Tonkim, 
lue apenas servem para aumentar os encargos, que a 
:olonia traz á metropole, e que com vantagem seriam, 
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s.u-bsM~Uidos . p.ela immigr~~~o de agriculLores e commer-
, ciantes. É certo que a admini8tra~ã() Cranceza elaborou 

pI.aQ~s ,gra ... d~osos de melboramen~os. pubUcos e para a 
Qfgilniza~~o da instruc~ão, da fazenda e da, justiC., mas 
~so ÍIlesm.o é censurado pelos seus. delractQres'; regundo 
este.s 9S administradores teem que,rido ,faz.er demais, aper
~i~OlU' tudo .sem aflnal concluirem nada e obtendo assim 
meDm:es resultados d.o que os inglezes, mais praticos e 
woder,ados •. Ainda que tenha havido erros ou defeitos, 
pa&:ece -.rios, porém, inc~'esLavel que a administração Cran
ceza se torna digna d.e admiração pelos methedos, .que tem 
usado~ e· pelo exilo •. qu~. tem alcançado_ 
. 'lambem teem ~ccusado a administração ·francezade .ser 

, deDlB~!iado tolerante com os IDaDdarjns~ que são muito 
o~e4ientes na apparencia, mas falsos. e. traidores na reali
dade, e pelo contrario de usar .largamente do terror para 
çom os ,in<Jigenas. É certo, que na Indo-China ha um grande 
~esconL.entamento dos indigenas com o dominio francel. 
Pa~a ·isso. contrilJue o excesso dos encargos tributat:ios, 
{lo que, elles estão sujeiLos, aggravados ainda pela brutali
d,ade dos t:mpregados. ascaes, disseminados por Lodo o 
p.alz. Em compensação os francezes, autores de importan
tes oQras publicas, não teem cuidado dos melhowamenlos 
Ile maior interesse pal'a os indigenas, isto é, das iJ'rigarões. 
Oll iodo-chinezcs- não apreciam os beneficios trazidos á. sua 
civilização pelos francezes, vêem apenas as ruinas aceu
muladas pelos abusos fiscaes e manleem vivo o culto dos 
~eus compatriotas, que morreram na defeza da pall'ia coo
tra a occupaCão rranceza. A França não pode contar com 
a lealdade destes seus subdilos e carece de modificar 
habilmente e com urgencia a sua mYdisposiCão. 

, SIAM. - Foi em 1662 que os primeiros missionarios 
.rr~ncezes apparecCl'am nos bordos do llénam, fixando-se 
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em Ayuthla. Pouco depois o primeiro ministro do rei' de 
Siam, um aventureiro grego, Phaulcon, d,esejando liber
lar-se da tutela dos bollandezes e apo"derar-se do thro~o, 
enviou uma embaixada a Luiz Xly prometLendo aos rran~ 
cezes 'o monopolio do commercio no seu paiz. se o auxi-

,I 

liassem a usurpar o tbrono; Luiz XIV acolheu favoravel-
mente esta proposta, tralando de crear uma Colilparlhfa 
para a colonização do Siam e enviando para esse paiz 
tropas, que desembarcaram em 1667 e se installar-am no 
trianguJo fOl'tiOcado de Mel'gui, 'Louvo,' Bangkók. Mas os 
commandanles das tropas fl'ancezas desavieram-se com'b 
ministro 'Phaulcon, que foi~assassinado por 'uns conspira
dores, e os siamezes revoltaram-se e Cl'lrcal'am em Bangko~ 
as tropas francezas, que ti\'eram de capitular em· ,I GSg;. 
Assim findou o curto protectorado d,a França, ' , 

A Napoleão III foi tambem offerecido o protectorado ~0 
Siam, mas este monarcha não o acceitou, Em 1856 ·a 
França concluiu um tratado de commerciocom o Slam 'e 
este em t 867 reconheceu o protectorado da Franpa SObN 
o Cambodge, mas não delimitou bem a fr-ont-eira entr-e' 'os 
dois paizes, reivifl(licando o' Siam direitos sobre: a márgem 
esquerda do Mé-kong, que a França lhe contestava. . ,~t 

. Em 1.888 uma commissão' de delimitaCiio:rranco-siamez. 
accordou no estabelecimento duma zona' B4~lt~ra ,ent~ ós 
terrilorios dos dois Estados, o que "não, fói admittit'ld pe16 
governo r..-ancez, No entretanto os siamezes iam-5e: iD!lta·l~ 
lando na margem esquerda do Mé-kong; em 1892 um om', 
~ial francez foi aprisionado na ilha de Kon e·pouco ;depoi~ 
llm runccionario francez eta trucidado pela 'gente dum 
mandarim, que elle reconduzia á fronteira. 

Foi então enviado um navio francez a Bangkok' e, ape" 
;ar dá opposição dos inglezes, duas outras canboneiras, 
inesperadamente atacadas pelos' fortes siamezes,'elitrava.m 
~o Ménam: e 'Vinbam fundearem,8angkok j ahj'~ um 'dt>s 
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navios foi atacado de noite e a sua triputacão aprisio
nada. 

No dia 20 de julho de 1893 Le Myre de Vilers, em 
nome da Franca, enviou um energico ultimatum ao go
verno siamez e Onalmente o tratado de 3 de outubro do 
mesmo anno veiu pôr termo ao incidente. Nos termos 
desse tratado o Siam renunciava a quaesquer pretencões 
sobre a margem ,Dsquerda fio Mé-kong, obrigava-se a não 
ter navios armados no Grhnde-Lago, no )fé-kong e nos 
seul' amuenies, numa zona de 25 kilometros, e a não cons
truir postos fortificados na mesma area e nas provincias 
de Battambang e de Siam-Reap. O governo siamez com
promettia-se ainda a 'negociar um accordo commercial e 
aduaneiro com a França, a racilitar a execução na margem 
direita do Mé-kong das obras necessarias, a permittir a 
livre circulação dos cidadãos e protegidos rrancezes nos 
seus terrUorios e a receber o~ consules francezes, onde o 
respectivo governo desejasse estabelece-los. Assim a França 
ficava senbora, do Mé-kong, contra os claros desejos da 
Inglaterra, que queria a creacão dum Estado-lampon entre 
o Siam e as possessões rrancelas. 

Mas depois disto a inOuencia ingt,eza continuou a pre
ponderar em Bangkok e em t 896 um tratado entre ,as duas 
naçôes neutralizava em certo modo o Siam e demarcava 
as espberas de inOuencia das duas potencias nesse paiz. 
O governo rrancez Lentou alargar a sua influencia, con
cluindo novos tratados com o governo siamez; dois foram 
negociados em t 90'2 e t 904, mas não obtiveram ratificação. 
A 23 de março de t 907 roi assignado um novo tratado. 
Segundo as suas clausulas, o Siam cede á Franca os tarri
torios de Baltambang, Siem-Reap e Sisophon. recebendo 
em troca os territorios de DansaI e de (raU e as ilhas ao 
sul do cabo Lemling; os, tribunaes tdamezes são declarados 
competentes para o julgamento dos asiaticos 8ubditos ou 
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H"otegidos da França, in~cri1os no respectivo consulado 
tepuis da assignatura do tratado, continuando a estar 
~cmporariamente sujeitos á jurisdicção de tribunaes inter· 
lacionaes os anteriormente inscriptos; os asialicos subditos 
)U pI'otegidos da França gozarão tambem dos mesmos 
l'lireitos e regalias, concedidos aos nacionaes siamezes. llor 
este tl'atado a França annexa' ao Cambodge um vasto e 
rico territorio, ficando senhora unica do lago Tonlé-Sap e 
assim com a fronteira nordoeste da Cochinchina. protegida. 
Demais os 'errUorios novamente adquiridos pertenceram 
antigamente ào Cambodge, que sempre pediu a sua resU
tuicão e a satisCação desse' pedido deve accrescer muito 
a seus olhos o prestigio da França; os nov~s territorios 
conte em alem disso monumentos religiosos, de alto valor 
archeologico e muito venerados pelos indo-chinezes. Os 
terrUorios cedidos ao Siam leem menor impOl'tancia, mail! 
evitam para elle a situação absurda dum Estado seu pro
tegido, o reino de Luang-Prabang, cortado ao meio pela 
Cronteira, que existia anteliormente. 

CHINA. - No fim da guerra de t 860 Coi concedida a ilha 
de Koung-taung:tao, á entrada da balda de Tchéfou, á 
marinha rranc~za, que ahi fez algumas construcções, mas 
em 1874 esta ilha Coi abandonada pelos (rancezes., Por uma 
convenção de 10 de abril de 1898 a China 'arrendou á 
França por 99 annos a bahia de Kouarig-Cha~-Ouan na 
peninsula de Lien-C~au; egual al'rendamento Coi ampliado 
em nO'Vembro de 1899 a duas ilhas situadas á entrada da 
mesma bahia. Estes territorios Coram administrativamente 
subordinados ao governador geral do Indo-China por um 
decreto de t 900. Recentemen.te o almirante Bayle fez 
reviver os direitos da França sobre a ilha de Koung-taung
tao, mandando reparar as cODstrucções, que ahi haviam 
sido Ceitas, e arvorar na ilha a bandeira franceza. 

/ 
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NOVA-CALEDONIA. - A Nova~Caledonia, descoberta por 
Cook, em 1774, foi visitada em 1840 por Dumont d'Urville 
e em t 843 estabeleceram-se nella algu ns mis~ionarios 

francezes. Como na ilha se davam terriveis scenas de 
cannibalismo e de selvageria, impoz-se a necessidade de 
uma intervencão europeia e a Franca, que desejava adquirir 
na Oceania pontos de apoio para os seus navios e estações 
de carvão, apressou-se a assumir este encargo; demais a 
Nova-Caledonia era um paiz salubre. susceplivel de servir 
para a transporta Cão penal. Em 1853 o almh'ante Février
Despoinles tomou posse ·da Grande Ilha e da ilha dos Pins; 
em 1854 outro omcial, Tardy de Montravel, apossou-se das 
restantes ilbas, concluiu ·tratados com os chefes- indigenas 
e instaUou em Nouméa a capital dos novos estabelecimentos 
francezes. 

De 1854 a 1860 a Nova-Caledonia esteve subordinada 
ao governador das colonias francezas da Oceania, que 
residia alternadamente em Nouméa e em Papeete; depois 
de 1860 constituiu um go\'erno independente. De 1860 a 
1870 o almirante Guillain, governadol' da colonia, teve de 
luctar energicamente com os indigenas, que se revoltaram 
varias vetes. Em t 878 rebentou de novo uma revolla geral, 
causada pelas vexacões, que os indigenas haviam sofrl'ido, 
a qual roi reprimida, mas arruinou muitos elltabelecimenLos 
agricolas dos colonos. 

As ilhas Loyalty, dependentes da Nova-Caledonia, pare. 
onde já haviam ido missionarios rrancezes em 1859, foram 
officialmentc occupadas pela Franca em 18.64 • 

. Orgtmizafão economwa, - A. populacão da Non-Cale
clonia, abrangendo os indigenas, os degredados, os immi
grantes livres europeus e alguns de cur, é ainda hoje muito 
pouco densa e concentra-se qu~si toda em Nouméa. Todavia, 
apesar da slla· pequena extensão, a Nova-Caledonia, pela 
bondade do seu clima e pela sua riqueza, poderia ter sido 
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:ma colonia de povoação, semelhante á Australia.Mas a 
leportação penal tem afastado desta colonia a immigrar.ão 
ivre, que, a não ser isso, para ella se poderia ter larga-
l1ente dirigido. ' 

A utilização economica da Nova-Caledonia tem consistido 
lrillcipalmenle na exploração milleira, cuja producção tem 
.umenlal1o lodos os anllos c1uma forma notavel; com etreito, 
I solo desta colonia pode-se dizer que é todo composto de 
l1elaes preciosos ou de minerios ricos: nickel, cobalto, 
erro, ouro, cobre, manganez, hulha, antimon,io, cinabrio, 
:tc. ! A fertilidade da terra nos valles permitte tambem a 
reação de gado e a cullura do café em o.ptimas condições . 
• pesar de tudo isto, o commercio da ilha é insignificante, 
:Ieva·se apenas a 10 milhões de francos, cifra que jiL 
.llingia ha 20 annos. 

As despezas publica~ e os encargos tributarios são desme
lidmnente exaggerados na Nova-Caledonia, ·á vista dos 
esultados obtidos. ApMar da existencia da mão 'd'obra 
lenal, poucas obras publicas teem sido feitas, notando-se 
[lUitO a falta de estrac1as e de caminhos de ferro. Esta 
ituação precaria deve·se unicamente á immigração penal 
: ás hesitações, que tem bavido, entre a adopção desta e a 
la immigração livre; ~ó assim se explicá a insutflciencia 
I~ resultados obtidos pela França num paiz, em que é 
ompleta a paciflcação dos indigenas e em que não ba · a 
trclar com um clima desfavoravel, nem com difficuldades 
,articulares de explor~âo. Más a riqueza das minas d-a 
lova-Caledonia, a fertilidade das suas terras, o commercio 
rue ella está destinada a manter com as No\'as-Hebrida~, 

sua situação na derrota dos navios vindos de Panamá 
ua Sydney, quando estiver perfurado o Isthmo, permittem 
:arantir a esta colonia um grande futuro. 

Organizaçdo adrninistmtiva. - Como já dissémos, só 
esde t 860 é que a Nova-Caledonia constitue um governo 

70 
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lutonomo. O governador recebeu attribuicões civis e mUi
&ares, sendo assistido por um conselho privado,· com Cun
CCÕ8S administrativas e judiciaes. O territorio divide-se em 
cinco districtos, dirigidos por Cunccionarios subalternos, 
constituindo as ilhas Loyalty um Lerriturio especial. Em t 885 
foi introduzido o regimen municipal nesta colonia e creou se 
um conselbo geral electivo. EtlLaS ilhas não elegem nenhum 
deputado, mas são representadas em Franca no conselho 
superior das colonias por um delegado, eleilo pelo sulfragio 
universal. 

A populacão da Nova-Caledonia tem desapparecido rapida
mente, em viftu~e do seu contacto com Oti europeus. que 
todavia sempre no seu proprio interesse a trataram bem. 
É que os indigenas quizeram adoptar os costumes europeus. 
em complet.a opposiCão com os seus habi~os anceslraes. 
Assim os canaques. Lal ~ o nome dos habitantes da Nova. 
Caledonia, eram 100:000 em 1860 e hoje não chegam a 
30:000. Só o cruzamento com os europeus e a rormação 
duma raca mesLica pode evitar o completo desapparecimento 
dos autocbtones destas ilhas. 

ColonizaçOO penal. - A Nova-Caledonia foi destinada em 
.864 para o degredo dos condemnados a trabalhos rorcados.. 
O numero destes foi, porém. muito pequeno até 1870; nesse 
anno foram enviados para a colonia 2:302 deporLados. 
Em t 871 a Nova-Caledonia foi ·destinada para local de depor
tacão dos insurrect,os da Communa, que para abi CoralD cm 
numero de cerca de 4:000. Depois.disso a colonia continuou 
a receber os criminosos condemnados a certas pena!!. 
Finâlmenle em 1897 foi probibida a remessa de novos 
condemnados para a Nova-Caledonia. 

Já nos referimos aos inconvenientes. que te\"e para o 
desenvolvimento desta colonia a immigracão penal. Os 
condemoados olo foram um elemento de trabalho. sempre 
uLiI em I'aizes novos, mas sim um perigo constante e uma 
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causa de desmoralização, desviando da colonia a immigração 
livre e os capitaes. O governo francez já livrou a colonia 
deste terrivel lJagello, mas o numero de condemnados 
existentes actualmente nestas ilhas é grande e a sua 
sujeição a um regimen conveniente, que os araste do con
tacto com a popularão livre, constitue ainda boje um grave 
problema, de cuja solução depenele a prosperidade da Nova
Caledonia e a felicidade dos seus habitantes. 

NOVAs-HEBRIDAs. - Como a França e a Inilaterra reivin
dicavam simultaneamente dil'eitos sobre a~ Novas-Hebridas, 
nenhuma das duas n~ões as pode converter em colonias 
proprias; uma convenção de 1887 estabeleceu entre enas 
o moous-vil.'enài seguinte: a manutenção da ordem, a 
protecção das pessoas e dos bens nas Novas-Hebridas Ocou 
a cargo duma commissão naval mixta,composta de officiaes 
das marinhas de guerra ing-Ieza e franceza em serviço no 
Pacifico. A mesma convenção estipulava a conservação ela' 
independencia das ilhas e mandava retirar um piquete de 
tropas francezas nellas estabelecido. Assim o archipelago 
das Novas-Hebridas ficou sendo um terrUorio indeciso, 
sujeito á superintendencia commum da França e da Ingla
terra e durante muito tempo as reclamacões da Australía 
e da Nova-Zelandia tornaram impossível a conclusão dum 
novo accordo, sobre o assumpto, entre os dois Estados. 

No entretanto, a França e a Inglaterra, certas de que a 
indivisão não era deOnitiva, procuravam crear-se maiores 
direitos sobre as Novas-Hebridas, adquirindo ahi terras e 
enviando para ellas emigrantes. A principio a vantagem 
pertenceu á França, cujas sociedades possuiam 900:000 
hectares de terreno e cujos colonos eram 350, ao passo 
que a Inglaterra apenas tinha no archipelago 300:000 
hectares de terreno e 200 colonos. Mas a Inglaterra. ou 
antes a AusLralia, mais proxima, em breve adql1irÍll a 
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primazia, que mais se affirmoo depois da fundacão do 
Commcmwealeh australiano em t 900; ao passo que orna 
sociedade australasiana, largamente subvencionada, se asse
nhoreava de quasi todo o trafico destas ilhas e que os 
missionarios protestantes, generosamente retribuido!!, alar
gava~ a inOuencia ingleza, a sociedade das Novas Hebrida~. 
apesar do auxilio do governo francez, liquidava e os mis
sionarios catholicos, poucos e mal pagos, não podiam luctar 
com os seus concorrentes. I~punha-lIe pois a soluCão desta 
cont~nda, 00 pelo abandono dum dos Estados às suas pre
tensões sobre as Novas-Hebrida!1, a troco duma compensa
Cão, 00 pela partilha do archipelago entre ellel5. 

Nc.>nhuma desta~ soluções foi todavia adoptada pela con
venção auglo-fl'anceza de 20 de o)ltubro de t OOõ, que veiu 
resolver a questão das Novas-Hebridas. Nos seus termos o 
archipelago constitue uma esphera de influencia commum 
aos dois Estados, nenhum dos quaes pode exercer sobe
rania sobre elle e entre cujos cidadãos deve existir abso
luta paridade de direitos; 08 cidadãos de terceiras potencias 
ficarão equipal'ados aos inglezes e francezes, devendo optar 
pela subordinação a um ou a outro dos dois Estados, Estes 
obrigam-se ainda a não esta~elecer no archipelago nenhuma 
fortificacão nem locaes de deportação penal. Cada um dos 
dois Estados stirá representado nas Novas-Hebridas por um 
alto commissario, assistidCl por um commissario residente: 
a séde do governo Oca estabelecida em Pori-Vila lia ilha 
de Vaté. . 

Olficialmente ha pois absoluta egualdade de direitos entre 
a Franca e a Inglaterra sobre o archipelago, mas de facto 
a preeminencia deve pertencer a esta ultima ou antes ã. sua 
colonia vizinha: a Australia. 

ILHA WALLIS. - A ilha Ouvea ou Wallill pertence á Franca 
desde 1886. 
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ILHAS HORN. - Em 1837 estabeleceu-se um missionario I 

ancez nas ilhas Horn ou Fuluna e Alora, . conseguindo 
vaogelizar alguns indigenas,.mas foi assassinado por outros 
n 1841. A Frall~a enviou enLão um navio de guerra ~ 
;tas ilbas e um misslonario Pompallier conseguiu que o 
~i e os chefes indigenas reconhecessem o protectorado da 
I'an~a em 1842. Mas só depois· de t 881 é que esse prote
lOI'ado se tornou mais elfecth'o e em 1888 foram acolhidas 
s propostas dos dois reis de Futuna e organizada definitiva- . 
lente a admini!!tl'a~ão frllnceza nestas ilhas. 
A popula~ão das ilhas, plenamente pacillca(Ja, é hoje 

uasi ·toda catholica. A ,tona é rica e bem cultivada e hã 
estes territorios uma interessante industria indigena de 
ação; o commercio, porém, está quasi todo nas mãos de 
IguHs negociantes ·ioglezes e allemães, 

ILHAS UA SOCIEDADE (TAHIT[· E MOÓRÉA), - Em t 797 
stabeleceram-se alguns mi~sionarios anglicanos. em Tahiti, 
s quaes civilizal'am em parte os indigenas e lhes deram 
mel especie de governo representatiw, mas as rac~ões 
llernas perturbavam frequentemente a orllem e o mesmo 
lziam a cada passo as tripula~ões dos navi6s estrangeiros, 
ue aportavam a esta ilha. Os proprios indigenas reconhe
eram a necessidade da inLerven~ão dum poder externo, 
)rte e independente, que pozesse termo a este estado de 
ousas. Então a rainha Pomaré IV, não cedendo ás instan
ias dos missionario!: ingleze~, que a aconselhavam a pedir 

protectorado inglet, e persuadida pelo contrario pelo 
oosu.l de ~ran~a, solicitou em 184 t a pl'otec~ão deste paiz. 
lo anno seguinte o almirante Dupetit-Thouars, dirigindo-se 
om uma esquadra a Tahiti, concluia um tratado de pro
Betorado com a rainha Pomaré. Mas um agente inglez 
'ritchard conseguiu sublevar os indigenas e indispôr a 
,ropria rainha com os francezes, a quem e11.a recusou o 

,·O\' • 

.. ' 
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seu apoio. Dupetil-Tbouars julgou-se autorizado, em vista 
disso, a occupar a ilha militarmente, mas o rei Luiz-Pbilippe. 
receioso dos protestos da Inglaterra, apenas manteve o 
protectorado e ainda mandou pagar uma indemnizapão 
pecuniaria ao ministro Pritchard, que havia sido preso. A 
questão Pritchard provocou uma grande agitacão em Ingla
terra e em Franca foi grande a indignacão contra a fraqueza 
do governo, na imprensa e no parlamento, 

No entretanto em Tahiti a revolução era sull'ocada e ° 
dominio francez estabelecia-se definitivamente com ° asseD
limento da rainha e do seu povo, Ainda houve depois disso 
novas agitacõe~ dos indigenas, vigorosamente reprimidas 
em f846. 

Em t 84 7 a submissão d!ls ilhas era completa e a raiOOa 
Pomaré podia tranquillamenle reassumir o desempenho do 
seu cargo, sob a protecção da Franca. Em f 880 uma 
declaracão do governo francez veiu transformar o protecto
rado de TahiLi em annexacão pura e simples. 

Organização economica. - As ilhas de Tahili e Mooréa 
oft'erecem aos europeus um clima saudave), a que elles se 
adaptam facilmente. Apesar das CObdições ravoraveis do 
meio physico, a populacão destas ilhas, que se concentl'a 
toda na costa, é pouco numerosa; deve-se esLa insumciencia 
da população ás guerras de religião, provocadas pelas 

. rivalidades de missionarios caLholicos e protestantes. ao 
abuso das bebidas alcoolicas e ás epidemias, resultado 
quasi fatal do contacto dos povo~ indígenas com os euro
peus, A immigração pal'a estas ilhas tem sido pequena. 
comquanto em f 899 e t 900 se tenha procurado anima-la 
pela constituição dum dominio publico. Com elfeito, até 
então não existiam tel'ras ·em poder do Estaelo, de modo 
que os colonos só podiam adquirir 1erl'as comprando-as 
aos indigenas, o que não lhes era faell. 

Tahili possue um solo muito fertH e apropriado para a 
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'oducCão de generos coloniaes, mas até ao presente a 
IHura tem-se desenvolvido pouco, consistindo quasi sO 
\ plantacão dos coqueiros, donde se exlrae a copra, e de 
antas iudustriaes; modernamente tem-se desenvolvido 
.mIJem a cultura de fruclas, que se exportam para os 
;tados-Unidos, Ha nestas ilhas. algumas fabricas, mas em 
~queno numero e de fraca importancia, O commercio só 
n pequena parte é exercido pelos francezes, o que se 
'plica pela distancia da metropole c pela ralta de commu
icações directas com ella; estas ilhas apenas estão ligadas 
írectamente por navios americanos e inglezes a San Frao
isco e á Nova Zelandia. 

As autoridades administrativas Leem prejudicado muito • 
desenvolvimento economico desta colonias; assim aras

lvam-se O!l pescadores e os navios mercantes, pelo abuso 
as taxas e das formalidades rorçadas, obrigavam-se os 
strangeiros para residÍl'em na ilha a pedirem uma licença 
special e a regressarem á ciJade de Papeele a ulna 
erta hora, emllm, diz Lerl)y-Beaulieu. pretendia-se diri-
:ir estas ilhas como um convento, Finalmente em 1861 
upprimiram-se duma só vez os direitos sobre os oa-
ios e sobre o commercio e as restricções rererentes aos 
strangeiros, mas o descrediLo do porto de Papeele era 
'or demais conhecido para poder desapparecer rapida
~ente, 

Organização administrativa, - Nestas ilhas foram crea
las algumas instituições intel'essantes; assim, alem duma 
orporação municipal, ha uma commissão de agricultura, 
onselhOS escolal'es e uma caixa agricola, que serve de 
aixa economica e de intel'mediario aos colonos para a 
Idquisição de terras aos indigenas. Até 1880, como sabe
IIOS, as funcções administrativas estavam divididas entre 
I protectorado francez e a I'ealeza indigena, que desappa
'eceu na rererida data. 
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ILHAS DA SOCUs:DALlE (ILHAS SoUS-LE-VENT). - Quaotlo a 
Rainha Pomaré 1lssigoou com a França o tratado de pro
tectorado de 184 t, declarou que. as ilhas Sous-Ie-Vent 
(Ralatea, BaralJara, Huahine) lbe lIâo pertenciam, mas 
parece que essa affirmacão não era verdadeira, O certo é 
que o governo francez, talvez mal informado, assignou em 
1847 uma convencão com a Inglaterra, pela qual os dois 
Estados reconheciam a independencia del!llas ilhas e ~ 
obrigavam a não tomar posse dellas, sob a forma de pro
tectorado ou sob qualquer outra forma. Esta convenção. 
admissivel emquanto só· a Franca e a Inglaterra se acha
vam frente a frente no Pacifico, tornou~sc insustentavel 

• perante a .concol'rencia doutros· Estados europeus. Por 
uma convencão de ·1887 a Inglaterra renunciou aos seus 
direitos sobre estas· ilhas, que ficaram por consequencia 
sob· o protectorado da Franca. 

Em 1888 a Franca occupou estas i1hall, tendo de sulfocar 
uma revolta em Huabine. Em 1897 uma nova suWevacão 
foi promptamente reprimida e uma lei de 1898 substituiu 
o protectOl'ado pela annexacão, declarando que estal!l ilhas 
faziam parte integrante do dominio colonial da Franca. 

ILHAS TUBUAl. - As ilhas Tubual (Ráivavea, Tubual, Ru
ruiu, Rimatara e os ilheus Maria) faziam parte do reino 
de Pomaré e ficaram, portanto, sob o protectorado da 
Franca ao mesmo tempo que as ilhas Tabiti. Uma con
venpio de 1880 substituiu o protectorado pela annexa~ão. 
Mas, quando se eft'ectuou a occupaCão, resultante deste 
tratado, os francezes não realizaram os actos necessarios 
nas ilhas de Rurutu e de Rimatara, comquanLo.estives~em 
egualmente incluidas no refel'ido tratado, 

O protectorado sobre estas dua::; ilhas foi esLabelecitlo 
em 1889. Em 1892 houve uma revolta de algunsindigenas 
destas ilbas, que foi facilmente sulfotada com o auxilio 
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lulros indigenas das mesmas ilhas, que se haviam on
rvado Oeis á França. Em 1900 foram annexadas a ilha 
nutn e Rimatara, que em 1901 foram ligadas aclminis
ativamente ás ilhas Tubual .e Gambier. 
Estas ilhas são pouco povoadas e a sua população, outr' 

'a numerosa, lende a desapparecer. 

ILHA RAPA. - A ilha Rapa foi annexada pela Franp em 
~67, mas foi abandonada em 1869. Em 1881 um fl'ancez 
lessé vizitou esta ilha, onde restabeleceu, a pedido do 
digenas, a f:oberania da França. 

ILUAS TOUAMOTU. - As ilhas Touamotu (Anaa e outros 
tlCUS) foram collocadas lambem sob o protectorado da 
'anca, cm virlude do tratado celebrado em 1 8,~ 2 com a 
<linha Pomaré. Estas ilhas teem pouca importancia, es
Lndo muitas dellas deshabitadas. 

ILHAS GAMlIlER. - Em 1844 os halJitanles <I as ilha' 
ambier pediram para se acolher solJ a protecrão <la 
rança, cujo prestigio era já grande na Oceania. Um om
ial francez acceitou esse pedido, em nome do almiranle 
upetit-Thouats, mas o go,"el'no da metropole li ão q\li? 
ltiflcar a convenção proposta. E:,:las ilhas fica ram, de 
leto, sob o dominio dos frades Picpus até 187!J ; n S:5e 
nno foi enviado para as ilhas um residente nomeado pelu 
uverno francez, que não conseguiu, porém, v Itcm a 
~sistencia dos missionarios. 
Finalmente em 1881, cm seguida á visita de eb ". é, 0-5 

abilanles das Gambier pediram a sua annexação à França. 
qual lhes (oi concedida por um decreto de 1882. 

h.nAS MARQUEZAS. - As ilhas Marquezas (Nou ka-Ili\,(l, 
liva-hoa e outras) foram annexatlas em 1842 pela Ji'ranp, 

Dm., 13.- CAD, 7i 



mais num intuito politico, o de adquirir estacões carvoeiras 
e pontos de escída para os seus navios, do que com um 
fim de colonização. A população destas ilhas é pouco nu
merosa e tende a decrescer; ha já uma centena de euro
peus lixados no archipelago. As ilhas Marquezas possuem 
terras muito ferteis e são viziLadas pelos navios mercantes, 
que se dirigem de Panamá a Sydney ou vice-versa. 

CLIPPERTON. - A França tem, desde t 858, direitos sobre 
o rochedo deshabitado de Clipperton. Rsta ilha só pode 
servir de ponto de escala para navios, devendo adquirir 
como tal grande valor pela sua situação á entrada do canal 
do Panamá, quando este esteja aberto. 

ILHA DA PASCHOA. - A ilha da Paschoa foi habitada até 
1876 por um francez, Dutrou·Bornier, que persuadiu o:; 
habitantes a pedirem o· protectorado da França. Mas a 
França deixou o cheCe indigena da ilha vende-la ao Chili 
em 1888. Ainda hoje, porém, alguns colonialistas froocezes 
contestam a validade dessa venda. Esta ilha tem valor pela 
sua posição geographíca, a melo caminho entre Tabiti e a 
America, como ponto de escala e de fornecimento de car
vão aos navios mercantes. 

Critica da colonização franceza. - A colonização franceza 
caracteriza-se pela pouca aptidão dos particulares a se 
associarem, reunindo livremente os seus 'esforços, e pela 
ingerencia do governo na vida' dos individuos, a qual não 
se pode negar que foi muito vantajosa no tempo de Riche
Heu e de Colbert. 

A emigmção. - Um dos obstaculos aos progressos da 
colonização franceza tonsistiu ,e consiste ainda hoje na 
falta de emigrantes. No antigo regimen resultava esse 
mal já da constituição feudal da propriedade nas colonias, 



da ignorancia, do abandono, da falta rIe umao c de 
iciativa ·das classes agricolas da metropole. Habéis es
r~os foram todavia empregados para promover a emi
'aeão. A creaeão de Companhias garantia o interesse pela 
nigracão, lPQis essas sociedades careciam de possuir o 
aior numero possivel de colemos para explorarem as 
Ilonias e aumentarem o seu trafico com a mctropole, Nos 
~utos consLiLuLivos da~ Companhias impunha-se-Ihes em 
~ral co~o principal obrigação a importa,ão dum certo 
lmero de europeus nas colonias e garantiam-se a estes 
~r~as vantagens e privilegio~, As Companhias localizavam 
n geral a sua propaganda a uma determinada região, 
vando assim a emigrar grupos de amig03 e viziahos. Os 
nigrantes faziam. a .sua a~rendisagem, trabalhando algum 
:mpo em serviço da Companhia, e Ocavam depois proprie
Irias. Os emigrantes, para gozarem destes privilegios, 
Ilham de satisfazer a certas condições; cada proprietario 
ra forcado a ter um certo numero de trabalhadores livres, 
roporcional ao numero de escravos que possuísse, e cada 
ilvio que se dirigia para as colonias Linha de levai' um 
rupo de emigrantes, proporcional á sua tonelagem. Assim 
; francezes conseguiram estabelecer bastantes colonos 
ilS suas fazendas. Hoje não vigora já ó mesmo habjl con
lOto ·de providencias Lendentes a promover a emigração, 
;talJelecído pelo antigo regimen. É certo, pOl'ém, que a 
rança não possue actualmente nenhuma colonia de povoa
io e que na maior parte das suas presentes possessões 
dste o numero de colonos sumcientl\ para consLHuíl'em o 
lemento dirigente da população indígena. 
Companhias coloniaes. - Já sabemos que Henrique IV 

Lvoreceu a creação ·de associações de fidalgos e commer
lantes, que Richelieu procurou promover a exploracão 
as colonias por meio da constituição de companhias pri
ilegiadas (Da Nova-FI'ança ou dos 100 associados em 1628, 
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do Senegal e da Guyana em 1638, das ilhas d'America e 
da Guiné em- t 635, de Madagascar e do Oriente ou das 
Indias Orienlaes em t6i2 e outras) e que Colberl, reco
nhecendo a fraquAza de~sas sociedades, tratou' de promo\'er 
a sua dis~oluCâo e subslituiu-Ihes duas unicas companhia~: 
a das In(lias Occidentaes e a das Indias Orienlaes. A orga
nizacão dessas muHiplas Companhias pouco variava. Con
cediam·se-l,hes geralmente os seguintes privilegios: a- so
bel'ania e a propriedade do solo das colonias, que podiam 
vender ou explorai', o que principalmente importava aos 
que queriam fundar uma Companhia de povoacão,-o mono
polio commercial. concessão principal para as Companhias 
meramente mercantis, - e isencão de impostos sobre as 
mercadorias, que cxporLavam da metr9Pole ou que nella 
importavam; ainda eram concedidos tilulos de nobreza 
aos subscriptores principaes das Companhias, garantia-se 
a todos os socios a consel'vacão tias honras e privilegios 
de que gozassem e faziam-se concessões especiaes aos 
emigl'antes, como vimos. Em compensacão as Companhia:; 
obrigavam se geralmente a reconhecer a suzerania da 
Corôa, representada na colonia por um governador, a lrans
pprtal' um certo numero de immigrantes, a pôr em culLura 
num dado prazo uma cerLa extensão de terra. a construir 
aldeias e igrejas, a manter a tranquillidade e a seguranra 
individual nos seus dominios e a contribuir para a con
versão dos indigenas á fé calholica. O systema das Com
panhias foi justificado nos tempos de Richelieu e de Colberl. 
visto que se harmonizava com as .ideias dominantes ele 
privilegio e de mOllopo!in, que poupava ao Estado os en
cargos financeiJ'os da colonizarão e que se prestava espe
cialmente á exploracão ôas colonias só no campo mercanlil, 
como enlão se desejava, Todavia já sabemos que a sua 
influencia não foi muito benefica na colonizacão rranceza, 

Politica colonial. - Sob o antigo regimen, a politica 
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)Ionial franceza foi necessal'Í;lmcnte informada pelo cri
~ rio da sujeição, unico admittido nesse tempo} , m lodavia 
rJegar nunca aos exceii~OS e ás violencia a que pod 
~ var o rigor desse systema, A Revolu{'ão do~ fin, rio 
~culo X"Uf vem consagrar o novo systema da a imilação; 
uniformi~ade absoluta entre a metropole a culonia' 

ra abe'rtamentc defendida e posta em pratica p la A8~em , 
leia Constituinte, tanto em proveito, como em ue -fa"or 
as co)onias, 

A religião, - Muitos dos que primeiro se dirigiram para 
,, ' colunias francezas eram homens de sincera' ou vi 'rõ ' 
~ligiosas, mas moderadas e judiciosas; a e<: 1 m I!re\' 
))JI"elevaram os fanaticos e, como ~abemos, a Ionizarão 
'anceza foi quasi sempre dominada pela in tolcrancia reli
iosa. Numerosos e graves foram os seus maus en'eito.', 
m primeiro logar, desviando das suas cololl ias II - prol '
mtes emigrados, a França perdeu valiosos I 'meu lus ln 
roveito das colonias estrangeiras,\para onde \I s se tliri
iram, Ás antipathias religiosas fui devidl) mu i La v z ' 
dio dos inglezes e hollandezes estabelecido ' lia , colonio.' 
izianhas das possessões francezas. A fundação duma IIi '
uchia ecc\esiastica puderosa é sempre fune. ta num paiz 
ovo. Ora ~m muitas colonias francezas o cl l'II P' ZOll d 
as tos poderes, chegando muitos a só COIl hl rar m a: 
olonias sob o ponto de vista religioso; assim fundavam 'e 
mitos conventos, a quem generosas doaçõe garantiam a 
os se de valiosos bens de mão-morta, cuja xist n ia é 
ia prejudicial sempre e em especial nos paiz '5 llOVO , N 
ItuiLo de proteger e convel'Ler os indigenas, o mi siolla
os afastavam-os cuidadosamente dus europ eu ; d'af]ui 
~suUava a oppressão para os indigcnas, as tlifliculdad " 
e Iivre-transilo, de trafico e de mão-tl'obra para () - colu
us e a generalizacão do contrabando entre o' indigena ' 
alguns aventureiros ou ItalJilantes de colonias \'izinhas. 
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o dizimo, aggravado pelas. exigencias do clero, obstava 
lambem aos progressos da exploracão economica das 0010-

nias, como sempre succede quando se institue um pesado 
imposto predial num paiz novo. 

Mas estes erros são explica veis Duma epocha em que a 
conversão dos indigenas era um dos principa,es alvos da 
colonizacão, como em Franca se revelá claramente pela 
propaganda religiosa imposta como principal dever a muitas 
companhias coloniaes nas suas cartas de fundacão. Tambem 
sabemos que nem em todas as colonias francezas houve a 
mesma intolel'ancia; se ella foi enorme no Canadã., o mesmo 
não succedeu nas Antilhas, a cuja explOl'acão o clero pres
tou mesmo revelanies servicos. Nem tampouco foi uniforme 
a orientacão religiosa em tOd08 os tempos; mais liberal 
com CollJert, tornou-se mais intransigente depois da sua 
morte, para regressar Dovam.ente a ideias mais moderadas 
no tempo de Choiseul. Emfim, a intolerancia religiosa pa
rece não ter sido eguaI para todos os não-cbristãos; se
gundo alguns escriptores foi menor para Oll judeus do que 
para os protestantes, porque estes Cormavam um partido 
politico apoiado pelos estrangeiros. • 

O regimen predial. -"a nos reCerimos tambem á má 
influencia, que teve sobre o desem'olvimento da colonização 
franceza a constituicão feudal da propriedade, que afastava 
os immigrantes e difficultava o alargamento e 08 progressos 
da cultura, como succedeu no Canadá. Nas Antilbas não se 
deu o mesmo facto, mas lambem ahi a cultura exclusiva 
do assucar e a importacão de escravos veiu dar Cogar á 
constituicão de vastos lat.ifundios e reduziu a agricultura 
ao uso dos processos mais rudimentares. 

O regímen commercial. - Os francezes nunca tiv~ram 
grande propensão para o commercio, desprezado pelas 
classes mais elevadas da populacão, e por isso a sua colo
niza.Cão nunca teve um cal'acter puramente mercantU como 
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a hollandeza, Historiemos todavia as dilferentes phases, 
que atravessou o seu 'regimen commercial. Quando as co
looias francezas passaram das mãos das Companhias para 
as 'do Estado, ficaram sujeitas ao rigoroso systema do pacto 
colonial: só podiam importar mercadorias da metropole, 
só para ella podiam exportar os seus prodU,ClOS, nã.o, 
podiam commerciar com os estrangeiros e s6 navios na
cionaes podiam enlrar nos seus portos. As medidas econQ
micas de Colhert deram gt'ande impulso á navegação e ao 
commercio francezes, que aLtingiram então o seu apogeu'. 
Mas as industrias estavam intimamente ligadas á agricul
tura, que fornecia aos manufactureiros as materias-primas 
e os.. generos alimentícios; com a decadencia agricola não 
poude, pois, deixar de coincidir a decadencia industrial. 
Os governos da Revolução e do Imperio monopolizaram 
em favor da marinha nacional o commercio da França com 
as suas colonias, que então ostentou alguns progressos. 

,Mas, como sabemos, a França nesse tempo perdeu quasi 
todo o seu imperio colonial. 

Ao readquirir as suas colonias, a França foi gradual
mente restringindo a liberdade economica de que gozavam, 
restaurando as velhas restJ'icções commel'ciaes, até reedi
ficar quasi na integra o antigo systema colonial; graças a 
essa politica, o commercio colonial quasi insignificante em 
1839 era já muito importante em 1845. Mas era tal a 
expansão commercial da França, que, em IJl'eve, pareceu. 
nada haver a recear e a agitação livre-cambista progrediu, , 
vencendo a opposição dos agricultores, até lriumphar cerca 
de t 860; a França volta então á pratica do livre-cambio 
pela conclusão de numerosos tratados de commercio. Esta 
nova orientação fez decrescer, rapid(mente o valor do 
commercio colonial, mas isso pouco importava á França, 
que tinha deante de si os mercados do mundo inteiro e 
que foi naturalmente levada a desprezar as colonias e o 
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seu trafico. Em breve, porém, a França, vencida pela con
correncia da AllemaÍlha e da Inglatel'ra e vendo os seus 
proprios mercados invadidos pelos productos estrangeiros, 
comprehendeu que só 'as colonias lhe podiam evitar uma 
derrocada economica immin('nte; tratou então de alargar 
os seus dominios e de regressar á antiga politica restricliva, 
estabelecendo na m{\tropole e nas cololJias direitos dUre
renciaes em favor dos productos dumas e dontra e conse
guindo elTectivamente melhorar muito a sua situação com
mercial. Presenteqlente, porém, o commercio francez está 
entrando de novo. numa phase de decadencia, geralmente 
aUribuida ao fraco desenvolvimento da população nacional. 

O t-rafico dos escravos. - Como todas as nações possui· 
I 

doras de fazendas eoloniaell, a FI'ança usoo largamente do 
traOco da escravatura, sempre protegido pelos seus go\'er
nos até á Revolução. A situaçãô dos escravos era regulada 
pelo Code Noi,. de 1685, bastante violento nas suas dispo
sições, sempre attenuadas, porém, na pratica, pelos pro
prietarios francezes, muito mais generosos para com os 
seus servos do que os inglezes. A Revolução não ousou a 
principio atacar de frente a questão da escravidão; a 
Assembleia Constituinte apenas discutiu os direitos politi
cos dos negros livres e a Legislativa limitou-se a !lupprimir 
os auxilios concedidos ao tl'aOco dos escravos, mas a Con
venção supprimiu radicalmente esta odiosa instituição. Ex
cluidas a Martinica, em poder dos inglezes, e a ilha de 
França e a ilha Bourbon, que não acataram a decisão da 
Convenção, ella só se veiu a applicar na Guyana e na 
Guadalupa e já vimos com que pessimos resultados. (\0 

anno x o Consulado restabeleceu a escravidão e o traOco, 
entregando os negros ás violencias dos seus antigos se
nhores e provocando por isso varias revoltas. 

Cerca de 1840 a opinião publica franceza começou a 
reclamar a libertação dos escravos. e alguns projectos 
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oram elaborados com o Om de a preparar; baseando· se 
lOS na indemnização aos senhores e na obrigação para os 
ibertos de celebrarem contractos de trabalho,' estabele
:endo oulros a emancipação progressiva. No emtanto o 
wverno de Luiz Philippe ia tomando medidas prepal'alorias 
la lil>ertação dos negros, alargando os seus direitos, fo
nentando a immigração de europeus e a organização do 
rabalho livre e salariado nas colonias, e a administração 
ocal ia ao mes~o tempo favorecendo as alforrias e as 
lmancipações pare,iaes. Desprezando esses palliativos, o 
~overno republicano de t 848 decretou a abolição da es
:ravidão simultanea e immediata, não a fazendo acompa
~har de nenhuma medida de transirão. Em brevç, porém, 
llgumas tiveram de ser tomadas para combater a vaga
modagem dos libertos, para racilitar a liquidação da pro
)riedade pela const.ituição de bancos coloniaes e para 
'egular o pagamento da indemnização, aliás insufficiente, 
:oncedida aos senhores de escravos. 

Como sabemos as consequencias desta medida não foram 
lS mesmas em todas as colonias francezas; mas todas 
ltravessaram uma crise mais ou menos 'longa, diminuindo 
;ensivelmente as suas exportações. Passado esse periodo, 
l prosperidade voltou, aumentando o valor (la terra em 
luasi todas as colonias; deve-se esse resuUado á intro
Jucção de processos mais aperfeiçoados de producção e á 
mmigração de trabalhadores. Os fazendeiros foram buscar 
,rabalhadores á (ndia, â. China e á Arrica, activamente 
lliXiliados e vigiados pelo governo da metropole, que até 
lm t 861 assignou uma convenção com a Inglaterra para 
'acilitar os contractos cornos trabalhadores indianos. Esta 
mmigração de indios e chinezes teve, porém, os peiores 
'esultados, porquanto elles manteem·se completamente iso· 
ados da população ambiente, teem os costumes mais 
:ynicos e viciosos, praticam numerosos crimes, causam o 
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abandono dos libertos negros, que ninguem pretende con
tracLar, determinam o uso de processos de producção rudi
mentare:l e impedem o seu melhoramento, do mesmo modo 
que os escravos, ficam caros aos seus importadores, pela 
sua alta mortalidade em viagem e pela Ilecessidade de 
importar arroz para o seu sustenLo, e privam as colonias 
do seu capital, porque ao retirarem-se levam comsigo o:> 
seus salal'ios accumulados, Os melhol'amentos devidos á 
abolição da escra\'idão é que foram importantes, ainda que 
de modo desigual na!! dilTerentel! colonias, e altamente bene
ficos, aumentando muito a pl'oduCLividade das exploraçõe:: 
agricolas e indusLriaes, 

Organização administmliva, - Nas colonias francezas, 
a principio, os serviços administrativas, judiciaes e mili, 
tares eram organizados livremente pelas Companhias con
cessionarias; mais tarde foi instituido em cada colunia um 
governador nomeado pelo rei e pouco a pouco, como 
sabemos, as possessões foram ficando sob a administrarão 
directa do Estado, que se exercia por meio dum governador, 
dum intendente e do conselho superior ou soberano, O 
governador, commandante em chere de todas as forças 
militares, era o representante directo do rei e Linba como 
principal funcção garantir a segurança interna e elterna 
da colonia, sendo todavia frequente a sua inten'eorão 
abusiva na ordem judicial, O intendente,. de apparencia 
mais modesta, tinha na realidade mais poderes do que o 
governador, dil'igindo todos os serviçol! administrati\'os e 
financeiros e intervindo na vida judicial, como pl'esidente 
do conselho soberano. O conselho superior, iIistituido por 
Colbert pal'a o Canadá e successivamenle creado nas demais 
colonias, era semelhante ao Parlamento da metropole, 
julgando em ultima instancia, registando as leis e os direitos 
e prumulgando regulamentos em materia administrativa e 
judiciaria; as altl'ilmicões do conselho eram, porém, muitas 



571 

'ezes URDI"padas pelos govel"nadores e intendentes" Entre 
:stes dois poderosos funccionarios·e entre alies, e as auto· 
idades ecclesiasticas as contendas eflam constantes e até 
:onstituiam p\ra os colonos a unica garantia contra os 
Ibusos do illimitado poder dos seus chefes supremos" De 
'esto, os colonos não tinh~m nenhumas liberdades provin
:iaes ou municipaes, não sendo consultados nem mesmo 
las questões que mais directamente atfectavam os seus 
nteresses" 

Law confiou a administi"acão colonial na metropole a um 
:onselho de commercio, composto de doze officiaes da Gorôa 
~ doutros tantos representantes das pl"incipaes cidades 
:ommerciaes; Law concedeu tambem algumas liberdades 
lOS colonos e sujeitou os funccionarios a uma mais activa 
iscalizacão, mandando-lhes pagar salarios fixos e pl"ohilJin
lo-lhes em absoluto ~ exercicio do commercio. A franca 
)ossuiu incontestavelmente administradores 'coloniaes no
,aveis, como Richelieu, Colbert, Chartier, Champlain, de 
a Salle e outro,s, mas a sua administracão ultramarina não 
ui, em geral, isenta de gl"aves deCeitos. Em primeiro logar 
) seu governo coneebia planos grandiosos, mas fraquejava 
~empre na sua execução, não empregando forcas propor
~ionadas aos fins que tinha em vista. Erro's graves foram 
:1evidos á paixão das armas dos colonos francezes, que dila
lavam constantemente os seus dominios, que só nominal
mente f!cavam possuindo, p."ovocanqo inimizades de indi
genas e de estrangeiros e não se entregando á exploração 
methodica das tel"ras conquistadas; davam assim provas 
duma iotelligenciae duma actividade, que com bem maior 
exitó se poderiam ter empregado ~m real~ar orna verda
deira obra de colonizacão" Emfim, a administracão colonial 
rranceza era sempre gastadora e muitas vezes corrupta e 
a sua má- politica indigena creoo-Ihe por vezes serias difi
culdades. 
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Conclusão, - Os francezes possuem grandes qualidades 
de colonizadores: a viveza de espirito prompto a conceber 
e a eXecutai', a audacia, o amor das aventuras, o desejo 
de se enriquecerem, a resistencia a'qualquelP clima, a faci
lidãlle de captivarem as sympathias dos indigenas; a estas 
qualidades contrapõem-se torJavia alguns defeitos graves: 
a tendencia a serem ao mesmo tempo commerciantes, 
agricultores, soldados e viajantes, o gosto excessivo das 
conquistas, a falta de perseverança e de paciencia, a incoDs
lancia e o impel'io excessivo sobre elles da imaginação, As 
qualidades compen!1am pois os defeitos e a outras causas 
deveremos ir buscar a ,explicação da antiga decadencia 
colonial da França, Para ella contribuiram muito as cons
tantes guerras europeias, que absorviam toda a energia 
nacional, e a disseminação das forças militares da Franra, 
impo~ta pela gl'andeza dos seus dominios, a que com 
vantagem se teria substituido um pequeno numero de 
postos fortiOcados, servindo de base a uma obra seria de 
colonização; a politica continenlal da França, que a levava 
a preferir o desenvolvimento do seu exercito ao da ~ua 
marinha, foi sempre antagonica com a sua politica colonial. 
No antigo regimen como na actualidade o espirito de con
quista levou á França a fOI'mação' dum imperio colonial 
grandioso, desproporcionado aos recursos da metropole e 
por js~o inconsistente e de impossivel dereza contra as 
agressões externas; nunca' a França sQube limitar as suas 
pretensões territoriaes e concentrar os seus esforr.os na 
exploração dum dominio de comedida gl'andeza, 

Como natámos varias vezes, a faUa de immigranles, 
devida á escassa natal~dade, á preferencia dos emigrantes 
pelos paizes estrangeiros e á rraca tendencia immigraLoria, 
constituiu uma seria dificuldade para os progressos da 
colonizaçào franceza, A exaggel'ada polHica de assimilacãu, 
não attendendo ás dUTerenças de civilizaCão entre cada 
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olonia e entre estas I;l a meLropole e pretendendo introduZIr 
:ruscamente uma civili~aç~o superior em paizes de rudi
[lentar desen-.:olvimento, foi tambem causa de muitos 
[lales; ,Iurante muito tempo as colonias franceias foram 

I 

:quiparadas a pI:ovincias europeias, depois bouve varias 
luctuaçõcs na politica da ,metropole, e, a partir' de 18io, 
estabeleceu-se a corrente, em favor da ,assimilação com
.leta, que só model'namente se procul'a. abandonar. De 
'esto,' a colonização franceza teve ainda sob outro aspecto 
1m caracter arliflc\al, pois foi sempre devida á acção do 
~stado e não á iniciativa do~ particulares e o primeiro viu 
fiuitas vezes os seus porfiados e babeis esCurcos inutilizados 
leIa falta de interesse e de enlhusiasmo dos segundos. 

As Companhias colouiaes com O~ seus monopolios, ii sua 
loJitica oppres~iva e as Slla~ frequentes contendas com o 
~stado 'furam tambem um elemento desfavoravel para o 
)rogresso da colonização fl'anceza. Talvez por i~so o Parla
nento francez moderno tem cabido num excesso opposto, 
Jesprezando o auxilio por vezes precioso das sociedades 
lnanceiras e dos particulares e accumulando funcções 
Jemasiadas nas mãos do Estado, De resto o Estado, quando 
.e substituiu ás Companhias, viu como cllas sobretudo nas 
~olonias francezas uma fonte de receiLa, que tralou de 
3xplO1'ar o mais lucrativamente possivel. 

A França nunca teve como a Inglatel'ra uma politica 
~olonial preci:!a, deflnida e apoiada por todo o paiz; d'abi 
iS suas hesiLacões e os seus sobresaltos constantes, II ue 
egualmente ~e notam na acção dos seus' administradores 
locaes, A politica dos imlustriaes francezes' não é mais 
b.abil do que a 110 Estado; não sabendo consagral'-se á 
producção de generos baratos e de qualidade inferior, os 
productores francezes são falalmente balidos nos mercados 
wloniaes pelos seus concofl'entes e:::lrangeiros, Os capita-

• listas f.'ancezes lambem não eslão muito bem orientados 
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acerca lio valor das eolonias, prererindo-lhes os paizes 
estrangeiros para o emprego dos seus opulentos capilaes_ 

O numero excessivo doa funccional'ios coloniaes, mór
mente em·confronto com a emigração total, e a sua insufi
ciente preparacão, que se Dota mesmo nos de mais elevada 
càtegoria, constituem lambem um gra,-e prejuizo para a 
colonização franceza. A má organlzar.ão do credito colonial 
tem sido egualmente funesta para a meLropole franceza, a 
cargo de quem Oca uma grande parle das despezas das 
colonias. EmOm' a politica indigena tem sido viciada pelos 
excessos da assimilacão e pela lenda do bom e puro·selva
gem; assim a França não tem educado convenientemente 
os indigenas das suas possessões, cuja conquista moral 
está em grande parte por razer. 

&tas, apesar de tudo, o seu imperio colonial é para a 
Franca duma incontestavel utilidade, porque lhe garante. 
uma· certa inliependencia Ilconomica e lbe permitte resistir 
á lucta intensa da concorl'encia mundial. E, quanto á his
toria da sua colonização, é ella fecunda em valio'ios ensilJa
mento~, que encarecem a necessidade do seu estudo (I). 

(I) Dubois: 00. cit., pago U3; Cordier: 1)fJ. cil., pago 31; Dislére: 
Traité de légillatioa coloniale, vol. I, pago t; Cocn: La questiortt' colo
Riale I! i papoli di razza latina, pago to!; Fallol: 00. cit., pago 197; 
GirauIt: ob. cito (3." edição), vol. I, pago 9:5 (!." edição), vol. n, 
pallg. 315 e 633; Dr. Mohr: La politique coloniale 't'aru;aile na Re.:,u 
Écon07liique Internationale. anno de"1906, vol. III, pago 36.6.; Mar('o 
Fanno: ob. cit., par: tO:I; Thozée: oh. cit., pag: i05; Sr. llr. Mar
noco: ob. cit., pago lU; Leroy-8eauliell: ob. cil., vol. I, p'lIgg. 139 
e ! 17; vol. II, pagg. 7 e 98; Monis: 00. cit., vol. I, pago 360; GalTarel: 
Les colonÍt'1 "'ançaises; Pitois: Prinriptl de ltlgia/afion coloraialt'. 
passim j Rougier: Préci, de législation t'1 d'économit. colonial,. 
pagg. 19, 186, :135, 380 e 406; Lorin: I.e., deNlier. jo"rl du Calladá 
',·aRrai. na Revue deI Deux·Mondl.'s, "01. XXXIII no 76.· aUDO, 

pago 873; Cerisier: Impresliona coloniales, pagg. I!, 15!, i!O e 237; 
Couberlin: L' AméI'iqUl' fraflliai.t' et le c/lfllenail'e de la Mui,iaM na 
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XIV. -e) Os ingleles. - Na prodigiosa expansão moderna, 
os povos europeus, que os tornou senhores de 82010 das 
~rras do mundo, 'á Inglaterra compele indiscutivelmente 
, primazia: a sup/)1'6cie ,do seu imperio é de 25 milhões 
le kilometros quadrados, com uma populacão de 394 ml
tlões de babitantes. Senbor!l da sexta parte da superllcie 
olida\ da terra e dominadora da quarta parte da raça 
lUmana, a lnglalel'ra podia viver isolada de todos os ou
I'OS paizes, graças á disseminacão das suas colonias em 
odas as latitudes, que lhe garante uma superioridade 
ncontel:ltavel para o seu commercio, mais exlenso e mais 
>em inrormado do que qualquer outro. O poder colonial 
la Inglaterra estende-se hoje a todas as costas, apoia-se 
~m todos os continenteS, envolvendo todo o globo nas 
malhas da sua rede I 

fll't'Ul! des Deux-Mondes, vol. XX no 7&..0 anno, pago 80S; Germain: 
La F,.ance Afrjcni'nl', pago t37 e passim; Vibert: ob: cit., vol. I, 
[lago t56; Bonet-Maury: La France et la rédemption des esclat·l's 6ft 

tllgé,.ie á la fiA du XVII- sUele na ReVtUI des Deuz-Mondes, vol. XXXV 
110 76.0 anno, pago 898; Ronire: L'Aliique aua: européens, pagg. tlG 
~ :118; Leroy-Bcaulieu: La France dans l'Afrique du Nord na Rtt'U8 
rIes Dew:-Mondes, vol. XXXIII no 76.· auno, paLro 5; KeUie: The par
liti01l of AIi'ica, pagg. t3&., t58 e passim; Géniaux: La verité aut· la 
wlOflisation française en Tunisie em La Revue, voI. LVIII, pago W; 
[)e Novellis: La cfJ1Irenzione anglo-trances/! na Nunva Antologia, 
Lo.° anno, pat1:. 71t; Catellani: Ar&. cit.; AmalÍd et Méray: Les com
IÚU fra"'ifJÚes, pago I; Vibert: l.a philosophie de la colonisatian, 
vol. I, pago t 71; Lorin:. Ll's progl'es récents du Congo fra'll{./Iis na 
Ret'1J8 des Deux-Jlondes, vol. XL no 76.° anno, pago 86t; Baron lIulot: 
De l'Océan Atlanlique au lac Tc/uul; Mission du capitaine Lenfant na 
ReVtUI MS Deuz-Mondts, vol. XXI no n.o·anno, pago 69&.; Sigl'r: 00. 
cit., pago U; Lamba Doria: ob. cit., pago &.5; Général Gallieni: Neuf 
am á Jladagascol', plUSim; Lyall: ob. cit., passim; Vignon: L'ezpaft
.ion de la J<'rm&ce, passim; Joubert: Les relatiam de la France tI du 
Siam na Revista Portugueza Colemial e Maritima, vol. XX, pa,.97 
e I~. 
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A Inglaterra excede em grandeza o colosso russo e o 
colosso americano. É certo que os seus dominio~ não são 
coberentes e continuos como os dos seus Jivaes, mas as 
distancias de pouco valem perante as modernas perreiCôes 
dos transportes maritimos e dos meios de transmissão do 
pensamento humano. O dominio inglez só etbnicamenle é 
inferior aos dois citados, pois a raça que o domina é sete 
vezes menos numerosa do que as raças dominadas, apenas 
36 . milhões de habitantes anglo-saxões concentrados na 
sua maioria na Inglaterra, na Africa do Sul, no Canadá. 
na Australia e na Nova-7elandia, colonias de povoarão, 
que constituem os tres grandes centros de expansão da 
raça britannica. 

Grande pela extensão, o imperio inglez é grande lambem 
pelo seu valor. De origem relalivaulente recente, con~li
tuido quasi todo no decurflo do seculo XIX, ostenta cidades - \ 

rivaes das velhas capilaes europeias, obras grandiosas, 
emprezas agricolas, industriaes e commerciaes innumeras, 
que perpetuarão a memoria gloriosa da Gran-Bretanha. 
Basta lembrai' que o commercio do Reino UBido e das suas 
possessões se eleva annualmente a 5 milhões de contos! 

O inicio da colonização ingleza apresenta-se-nos corno 
uma resultante Jogica das circumstancias da epol'ba. ~o 
fim do seculo XVI a Inglaterl'a achava-se em lucta com 
uma temerosa crise economica, determinada pela trans
formação das lerras cültivadas de cereaes em prados e 
pastagens, a qual foi descripta em traços impress~vos pelos 
escl'jplores da epocha, Assim muitos indi\iduos se achavam 
impedidos de trabalhar e privados consequentemente de 
meios de' subsístencia; este mal-estar geral reflectia-se 
nas cidades, em que os arliOces não encontravam occu
pação facil e em que os negol'Íuntes nada vendiam, A 
numerosa classe dos ocio~os rorçados envolvia-se em se
dirões e al'J'uaças frequentes e as dissensões religiosas 
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aggravávam ainda as perturba~ões constantcs da ordem 
publica, Demais no reino de Izabel dera-se um grande 
aumento de popula~ão, o que concorria naturalmente para 
aumentar o pauperismo. POl' oulll'o lado, a descoberta das 
minas d'America, cerceando o valor dos metaes preciosos, 
depreciava a moeda, reduzilldo a importancia dos salarios 
e difficullando as transacções; a ignoraocia das causas . 
dcsta crise monetaria, que até foi attribuida aos capitalis
tas e proprietarios, aggravava ainda os seus maus etreitos. 
Emfim a suppressão dos conventos, privando os pobres 
dos soccorroS, que os monges lhes distribuiam habitual
mente, accentuava mais as difficuldades de vida das classes 
inferiores. 

Politicamente, havia tambem uma grande transformação. 
As luctas religiosas e ás guerras com a Escoeia e com a 
França, succedeu sob o reinado de James I uma longa 
paz, que deixou sem emprego numerosos aventureiros. 
Homens energicos e deshabHuildos duma vida regular de 
trabalho, os luembros desta ultima classe sentiam natural 
desejo ,de se enriquecerem e iIlustrarem na conquista das 
longinquas riquezas coloniaes. Demais as frequentes com
pras de productos orientaes nos Paizes·Baixos traziam 
natural curiosidade ácerca do seu logar de origem e pouco 
a pouco iam despertando entre os negociantes o desejo da 
sua adquisição directa. 

A principio, os inglezes só a titulo individual e por ini
ciativa propria, se entregal'am ás longas navegações. A 
marinha ingleza era ainda fraca, mas os seus tripulantes, 
empregando-se nas marinhas estrangeiras e dedicando-se 
ao corso haviam-se adextrado; assim, quando ao pessoal 
habilitado se poude fornecer o conveniente material, as 
longinquas expedições fOl'am de facil realização. Demais, a 
destruição da armada hespanhola, livrando a metropole 
ingleza de justos receios, permittiu-lhe ampliar aberta-

Dm., ia_- CAD. 73 
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mente a sua protecção aos seus emigrantes e aos seus 
navegadores. 

Vê·se pois que a colonização ingleza teve por origem 
uma crise economica intensa, facto que lhe imprimiu uma 
beneOca orientação, Com eft(~ilo, os inglezes, procurando 
unicamente terras, em cuja cultura empregassem os seus 
braços inactivos, novos meios de troca e novos mercado~ 
para a producção ingleza, distinguiram-se pelo seu espirito 
pratico e positivo dos hespanhoes e portuguezes. sempre 
pl'open~o:! ás utopias e ás chimeras. A energia nacional 
permittiu aos ioglezes encal'arem com serenidade e sem 
desanimo os desa.itl'es, que assignalaram as suas primeira~ 
expedições. 

Assim, ao entrarem na lucta da concorrencia colonial, Oi; 

.inglezes appareciam dirigidos por novos e originaes ponto~ 
de vista, que 10rd Bacon, contemporaneo iIIustre, resumia 
brilhantemente. Bacon encarecia a superioridade das terras 
deshabitad~s sobre aquellas, em que era necessario exter
minar a população indigena, mostrava o defeito das minas 
de metaes preciosos e a preferencia que se devia dar á 
extracção e trabalho do Cerro. Outros escl'iptores insistiam 
na vantagem duma boa posirão marítima, que facilitas5p 
a defesa da colonia, c na conveniencia de a lixar numa 
região, cujo clima temperado permiltisse a fixação do~ 

europeus e a cultura de generos alimenticios. Assim. ao 
passo que os pOl'tuguezes e hespanhoes só procuravam 
terras povoadas, já valorizadas e em que fosse facH explorar 
(l solo e os habitantes, os inglezes preferiam terras vagas, 
de condições naturaes favOI'aveis, em que o trabalho de 
gerações successivas podésse crear grandes riquezas agri
colas e industriaes. 

A primeira expedição iogleza, organizada com fiO!; de 
descoberta, partiu de Bristol em t 527,. mas não deu resul
tado nenhum, tendo-se perdido um dos dois navios. que a 
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ompunham. Em t 536 uma nova expedicão, commandada 
or Hare, cahiu em poder dos can~ibaes, sendo em parte 
alva por um navio francez. Em 1544 alguns fnglezes 
hegavam a commerciar na Guiné, mas o !\ell al\'o principal 
ra a descoberta, duin novo caminho para a Jndia. Em 1553 
ma elpedicão partiu para Oeste, sob a direccão de Wil· 
JUghby e Chancellor; sobrevivendo a quasi todos os seus 
ompanheiros, est~ ultimo attingiu Archangel na Russia. 
:m 1558 Jenkinson explorou o mar Caspio, chegando a 
;okhara. Depois de varias tentativas infructiferas para a 
escoberta dum caminho occidental para a Jndia, os inglezes 
esolveram seguir a derrota dos portuguezes. 

Demais a captura dalguns galeões portuguezes, recheia
los de espantosas riquezas, aumentára muito o enLbusiasmo 
los inglezes pelo Oriente. M,ais do que a oubica das riquezas 
rldianas, que os bollandezes de bom grado trariam á Inglá
erra, impelliam os inglezes a longas navegações as con
lições internas, que largamente expuzemos. Sem ellas não 
e teria iniciado ainda no seculo XVII a granel e expansão 
:olonial dos inglezes, todavia já precedidos então pOl' varios 
mtros povos nesse caminho lle engrandecimento. 

Mas durante muito tempo a Inglaterra pretendeu apenas 
~xercer o contrabando lucrativo, sem tratar de rundar 
lenhum estabelecimento colonial; de facto ,a Inglaterra 
lueria explorar em seu proveito os monopolíos existentes, 
~m vez de os supprimir, Tinham estes empl'ehendimentos 
) caracter privado simplesmente, mas roram muito van ta
osos, porquanto forne'cel'am a nacão com um màterial naval 
mportante b com um valioso contingente de marinheiros, 
~oi esta concorl'encia naval, que despertou o odio de Filippe 
~e lIespanha contra a Inglaterl'a; esta para se defender 
~mpregou os seus antigos piratas: DI'ake, Hawkins, Oxen
lam. A ameaça hespanhola deRpeJ'tál'a o patriotismo inglez: 
umaram-se então 192 navios com 15:000 tripulantes. Ven-
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cida a Hespanba, a' Inglaterra partilboú os mares com a 
Hollanda, reservando-se o Atlantico.· Datam de t 588 a or
ganização do contrabando de escravos e os primeiros es
tabelecimentos nas Antilhas. Prosegu!am ao mesmo tempo 
as tentativas de descoberta: Davis e Frobisher eram detidos 
pelos gelos do Nord-Ocste. Drake encaminhava-se para a 
1'erJ'a de Fogo, Walter Raleigh descobria a Guyana. ~sde 
logo a Rainha Izabel e depois o rei James constituiram 
Companhias de colonização: a das Indias, a de Plymoutb, 
pal'a a explol'ação da região ao norte do 380 de latitude 
ou Nova Inglaterra, e a de Lon~res, para a exploração da 
região ao sul do mesmo parallelo ou Virgínia. 

,Já então se ia desenvolvendo a industria entre os inglezes. 
excluidos por Philippe II dos mercados dos Payzes-Baixos, 
e a creação dum banco real facilitava muito os meios de 
troca . .Depois, até á revolução de t 668, a Inglaterra al'ruina 
os antigos monopoJios de Portugal e da Hespanha no 
AUanlico e ínstalla-se no Oriente á custa dos hollandezes. 
auxiliada em amuas as' emprezas pela nova marinha (ran
ceza. Em t 600 constituira-se a Companhia das Jndias, que 
fundou feitorias em Surate, Madrasta e Bantam. Progredia 
rapidamente a pilhagem nos mares das Antilhas, mas a 
Hollanda quiz participaI' Lamuem dos seus lucros e para a 
vencer promulgou-se em t 651 o Acto de Navegação; nos 
seus tel"mossó os navios inglezeg podiam Lrazer para a 
metropole producLos da America, da Asia, da Africa e da 
EUI"opa e lançavam-se impoatos sobre a pesca do harenque, 
que os navios bollandezes vinham fazer ás costas ingleza,;. 
D'aqui resultou a guerra; Blake e Vane venceram Tromp e 
RuyLer e a Hollanda teve de acceitar o Acto de Navegação 
'na paz de 1654. 

Cromwell comprehendeu que toda a politica externa da In
glaterra devia ser orientada pOI" razões commerciaes. Assim, 
unindo-se á França, tomava aos hespanhoes em f 655 a 
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J amarca, primeira colunia britannica de escravos, e enviava 
ao Mediterraneo a esquadra de Blake, Carlos II, alliado da 
França, continua a lucIa contra a Hollanda e a Hespanha; 
o t.ratado de Bl'éda dá aos inglezes S. Cbristovão e a Antigoa 
e a glleúa de 1672 obriga a lIollanda a desviar as suas at
t.cncões da grandeza marítima para a defesa terrestre. Mas, 
como a Franca se tivesse engrandecido demais, a lo·glaterra, 
em breve, inicia a lucta contra ella, Desde 1678 Carlos II 
vae se approximando da Uollanda e iniciando a longa con
temia com a França, só Ilecisivamente tel'minada em 1815, 

A revolução de 1688 e o governo de Guilherme 111 não 
repreFentam de modo algum uma paragem na expansão 
anglo-s&.'(onia. É a rivalidade mal'ilima, que lança a Ingla
terra na guerra da Liga d'Aug~burgo e que inspíra as 
clausulas de paz de Ryswick; a guel'l'a da successão de 
lIespanha, em que são destruidas as esquadras trancezas 
e tomadas~ muitas das suas colonias, tem o mesmo caracter 
commercial. Internamente a Inglaterra progredia muito; 
em 1707 a unidade politica e a pacificação religiosa estavam 
conllummadas, a monal'chia consolidada, a industria florell
cente, o commercio encontrára no novo banco, creado em 
1693, um valioso auxilio, complelara-se a educação maritima 
e tinham-se engrandecido sensivelmente as "companhias 
coloniaes, Externamente, o tralado de Utrecht em 1713 
consagra o triumpho da Inglaterra, que recebe a bahia de 
Hudson, a Acadia, S. Cbristovão, Gibraltar e Minorca. 

Mas a França levantava-se das suas rui nas e o seu engran
deciqJ.ento no Canadá e na (ncHa origina uma nova guerra 
em 1 i 45. Ainda depois disso a França rElstaura as suas 
forças navaes: a guerra dos sele annos vem destrui-Ias e 
enriquecer a Inglaterra com a posse do Canadá, do Cabo
Bretão, da Terra-Nova, da maior parte das Antilhas, do 
Senegal e da India, A habilidade dos e~tadislas inglezes, 
que envolviam a sua rival em luctas eontinentaes, para a 



582 

despojarem além dos mares, era já admiravel. A ·nação 
apoiava entbllsiasmada estas ~onstantes Iucias, mas ii sua 
tyrannia commercial concitava-lhe o odio geral dos estran
geiros e gerava a liga de 1780. 

A proclamação da independencia das colonias americanas 
em 1776 feria Q orgulho e os interesses dos inglezes. 
POI'ém, a lucta grandiosa da Inglaterra COIl) Napoleão. que 
vinha por Om dar-lhe o dominio de muitas das colonias 
francezas, compensava sobejamente esse prejuízo. Das 
guerras, que haviam desolado por tantos annos a Europa, 
era a Inglaterra quem retirava maiores vantagens! 

Passado esse periodo de agitação, a Inglaterra e as suas 
colonias sotrrem remodelações profundas. Em 183~ Lord 
Melbourne extingue a escravidão nas colonias; em 1846 a 
Liga de Manchester diri!pda por Cobden triumpha, fazendo 
votar a plena liberdade do commel'cio de cereaes e a sup
pressão de dit'eitos de porto; em 1849 é abolido o Acto de 
Navegação e em 1850 inicia-se a concessão duma larga 
alltonomia ás colonias, De 18&0 a t 860 aCt~entua-be a lucia 
geral contra os privilegios economicos e domina o systema 
dos tratados de commercio, que em vez de levar ao line
cambio, é seguido na Europa continental por um regres:5o 
ao proteccionismo. . 

Por esse tempo attenua-se a tendencia expansi\'a do povo 
inglez. Apesar da existencia de capitaes abundantes, não 
se fundam novas companhias coloniaes e extinguem-se as 
antigas, As companbias australianas vão sendo ahsorvidas 
pelo Estado, em 1853 é extincta a Companhia dos Mares 
do Sul e em 1857 a das Indias; subsiste apenas a da Bahia 
de Hudson, alvo de anLipathia geral. Domina então a opinião 
desfavoravel ás colonias, que vê com bons olbos a sua 
larga autonomia administrativa e até a sua emancipação 
politica; data de 1867 a organização do Domínio do Canadá. 

A Africa mysteriosa não pro\!,oca ainda o menor interesse 
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por parte dos inglezes e parece destinada a ficar sempre 
em poder dos seus selvagens habitantes. Mas este periodo 
em breçe dá logar a uma nova Cebre de expansão. Resur
gem as companhia$ coloniaes, moldadas sobre as antigas 
in~liluicões, de que apenas dilferem em'não possuirem como 
ellas o monopolio mercantil. De t 880 a 1890 fundam-se a 
British Nm'lh Darmo Company, a Royal Niglrr Compa'l1y, a 
lmpc'rial British East A(1"ica Company e a British South 
A/,'ica Company, que alargam o campo de acção dos capi
taes e dasindustl'ias inglezas, sem sujeitarem o paiz ás' 
complicações, que poderiam re8ultar da intervenção directa 
do Estado. 

Mas jâ agora os antigos clientes inglezes lhe movem ter
rivel concorrencia e a Inglaterra tem de conquistar novos 
e remotos mercados: a China, o Japão, o Egypto; 600/0 das 
importações chinezas veem da Inglaterra e o canal de Suez 
está nas suas mãos. Mas ainda abi surgem os concorrentes 
commerciao~, que os melhoramentos technicos da producção 
e o alargamento das em prezas industriaes não podem der
rubar. 1. Inglaterra vê então a sua salvação na conquista 
de novos dominios, na fundação dum imperio cada vez 
mais extenso, da Greater Btitain! O imperialismo, iniciado 
por Lord Beaconsfield, domina a opinião publica e a imprensa 
nacional, que reclamam a conquista de novos territorios e 
a abertura violenta de novos mercados I Assim a supre
macia commercial continua a ser o cl'iterio informador da' 
politica colonial ingleza. 

Em vão, sob a acção politica dos seus missionarios, a 
Inglaterra pretende exercer uma acrão humanitaria sobre 
as raças inferiores; só o interesse commercial a guia e a 
domina. E bem claramente se manifesta a sua acção nas 
violencias recentes: conquista do Sudão Egypcio, annexação 
das republicas do Transvaal e do Orange, exigencia tIe 
novas concessões á China. Até ha pouco o partido conser-
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vador, guerreiro e imperialista, conserva o apoio do paiz. 
cujas tendencias violentas exprime. e nas fileiras liberaes 
chefes prestigioso!!, como lord Rosebery. adherem ii. politica 
de engrandecimento violento. 

O rapido esboço, que fizemos, lIa evolução colonial ingleza 
basta para mostrar que ella tem seguido sempre o caminho 
ascendente. Mas, se a Inglaterra tem conservado e aumen
tado o seu dominio, !.laivo raras excepções, deve-o não ao 
acaso, mas a um conjuncto de causas topographicas, elbno
graphicas, economicas e politicas, que convem inclicar. A 
situação insular da Gran-Bretanha, protegendo-a contra vizi
nhanças hostis, aumenta a Rua segurança interna e, tor
nando escusados os armamentos tenestre!!, permitte-Ibe 
cuidar só da defesa naval e consagrar todos os esforço:: 

. ao engrandecimento da marinha. O temperamento dos 
inglezes torna-os em regra felizes nas suas emprezas colo
niae~ e a sua notavel tenacidade faz com que consigam 
sempre tirar pal'tido dos territoriol>, em que se installam. 
e converte os raros insuccessos pl}r elles solfridos em 
novos incentivos de actividade. • 

Tambem, como dissémos já, a expansão ingleza obedeceu 
a razões economicas, á neceRsidade de angariar materias
primas e de collocar productos industriaes, e não a sonhos 
romanticos. cA colonização ingleza, escreve Boudon, não 
tem conquistadores lendarios, como Cortez, Pizarro ou 
Balboa, nem mOllqueteiros beroicos, como Bailli ou Mont
caIm, nem politicos de genio, como Dupleix, mas traz para 
a lucta esses Cactores mais prosaicos, porém, mais seguros, 
do successo modemo: uma direcção, um plano e capitaesl. 
Com elfeito, o primeiro cuidado da Inglaterra era o de or
ganizar as suas expedições, que não partem ao acaso; o 
Conselho superior das colonias centralizava todas as infor
mações possiveis solHe as regiões longinquas e só fazia 
concessões ás emprezas, que offerecessem seguras garantias 
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de exito, pois o conselho bem conhecia a insufficiencia da 
boa-vontade e da coragem, desacompanhadas dos insubsti
luh'eis recur~Od materiaes, Para o exito da politica colo
nial ingleza contribuiu tambem muito o seu liberalismo; 
extinclas as primitivas companhias monopolistas, os colonos 
gozal'am de ampla autonomia. num regimen de sel{ govern
ment, e a principio tiveram' lambem uma relativa liberdade 
economica, não pagando taxas e podendo commcrciar com 
os estrangeiros. 

A politica europeia da Inglaterra serviu tambem habil
mente os seus interesses coloniaes; comprehendendo os ' 
heneficios da paz, renunciou elIa desde o fim do seculo XVI 

ás conquistas conlinentaes, mantendo todavia a sua influen
cia sobre os Estados europeus. Em geral, a Inglaterra 
nunca emprehendeu guerras de vaidade e de estulto en
grandecimento; só intel'veiu em expedições lucrativas e 
só as suas vantagens proprias a fizeram frequentes vezes 
tão zelosa da manutenção do equilibrio eUl'opeu. O odio 
inglez é temivel, mas nunca foi em demasia persistente; 
logo a seguir á revolta dos Estados-Unidos, a antiga me
tropole apressou-se a concluir com elIes tratados de com
mercio, que lhe conservassem uma certa preponderancia 
no seu antigo tenHo rio, e está ainda tia memoria de todos 
a habil magnanimidade usada na terminação da guerra do 
Transvaal. 

Alem dos pequenos postos estrategicos, o imperio colo
nial inglez comprehende duas categorias de possessões: 
colonias de povoação e colonias tropicaes, o imperio branco 
e o imperio de côr, na phrase de Speyer. A todas nos 
vamos referÍl' em especial. ' 

AMERICA DO NORTE. -- A primeira colonia ingleza na 
America foi a da Virginia, doada em t 584 a Waltel' Raleigh, 
que ao cabo dalguns annos cedeu os seus direitos á Com-

7&. 
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panhia de Londres. Esta foi constituida em t 606, recebendo 
vastos direitos sobre a parte meridional dos actuaes Esta
dos-Unidos; a Companhia pagava ao Estado uma renda 
annual, tlra administrada por um conselho nomeado pelo 
Rei e a este pertencia confirmai' as nomeações de gover
nadores e magistrados feitos pela Companhia. Logo a seguir 
á sua fundação, a Companhia dos London AdventUt'l'f'S en
viou um grupo de colonos para a Virginia, que fundaram 
ahi a cidade de Jamestown. 

A colonia prosperou rapidamente, mas em 1609 foram 
. cerceiados os privilegios da Companhia e em t 6 t 9 foram 

creadas na colonia duas camaras, semelhantes ás do Par
lamento inglez, e outras instituições liberaes, que attrahiram 
numerosos colonos. Em 1625, não sendo,renovada a con
cessão á Companhia, a colonia voltou ao poder directo da 
Corôa. 

Em 1606, ao mesmo tempo que a Companhia de Londres. 
fôra fundada a Companbia dos Plymouth Advent'IJIr('rs, que 
dispunba dos territorios, que hoje constituem a parle nOl·te 
dos Estados-Unidos. Nessas terras Coi fundada em 1620 a 
cidade de New-Plymoutb pela seita dos PiJgrims, que se 
installaram junto do Cabo Cod. Para esta colonia, em que 
vigorava um regimen accentuadamente democratico, se 
encaminhou toda a emigração puritana. 

A mesma Companhia de Pl)'mouth creou com grupos de 
puritanos a colonia de New-Hampshire em 1622, de Rhudes
lsland em 1631, do Connecticut em 1633 e do Maioe. 

Em 1629 fundou-se a Companhia da 8ahia de Massac.hu
seLts, semelhante ás anteriores, mas com a sua séde na 
propria colonia. Os puritanos amuiram a esta nova colonia, 
onde implantaram um regimen republicano, democratico 
e quasi independente; aos habitantes exigia-se um jura
mento de fidelidade, não aó !'ei de InglaLerra, mas ao 
governo do novo Estado. 
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Em t 632 o Maryland foi destacado da Virginia ~ dado 
IÜr James II como feudo ao seu favorito Lord Baltimore. 
:sle fez da colonia um logar de refugio para os seus cor
eligionarios catholicos, engrandeceu a sua . concessão, 
~a~tou toda a sua fortuna na execução de melhoramentos 
Ilateriaes e, apesar da Corôa lhe ter dado poderes abso
u tos, estabeleceu lia colOlÍia um regímen representativo 
~ instituições libel"aes. 

Como se vê, as colonÍas americanas dilferiam muito na 
iua organização, mas em t 648, aproveitando-se das diID
mldades internas com que luctavam as autoridades me
,ropolitanas, todas obtiveram o direito de se administrarem 
I. si mesmas e de estabelecerem livremente ;ts suas cons
tituições .• 

Em t 663 Monck, Clal"endon e outros fidalgos da côrte 
.le Carlos II, obtiveram a concessão da Carolina e em t 682 
"illiam Penn comprou ao mesmo soberano, por t 6:000 
libras, o territorio a que den o nome. O tratado de Paris 
[Ie t 763 alargou os dominios da Inglaterra, que recebia 
lia França a parle da Louisiana a oeste do Mississipi e o 
valIe do Ohio e da Hespanha a Florida. 

Assim nos meiados do seculo XVIII a Inglaterra parecia 
ter constiluido um. vasto e solido imperio na America 
septentrional. Esse brilhante resultado era devido ás raras 
qualidades' dos seus colonos, que abandonavam de vez a 
metropole para se fixarem nas colonias e que neHas en
contravam um bom regimen de apropriação e de trans
missão de terras, não havendo nenhum dominio inalienavel, 
e uma ampla liberdade ecunomica e politica. As companhias 
aqui souberam comprehender a sua funccão e tiveram o 
cuidado de não pretenderem explorar directamente as 
terras. 

Mas as colonias progrediam rapidamente e, com o au
mento do poder e da riqueza, crescia entre os colonos o 
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desejo de independeocia. Uma tentativa de lançar lIobre 
os colonos taxas, que elles não tinham votado, foi 'o pre-

.. texto para a lucta e em t 776 os Estado~-Unidos declaravam 
a sua independencia. A metropole Iuctou e foi vencida. 
Mas·o prejuizo não foi tão grande, como os inglezes espe
ravam; o novo e poderoso Estado tornou-se, em breve, o 
principal mercado da Grao-BI·etanha. 

A emigmçào. - Sob a acção das Companhias e dos par· 
ticulares, as cosl.as orientaes da America Seplenlrional 
cobriram-se de colonias inglet.as. Havia na metropole e na 
colonia elementos, que respectivamente impelliam e aUra
hiam os emigl'antes. A principio a crise economica e o 
fanar.ismo re1igioso na metropole foram os principaes pro
pulsores da emigração. Mais tardo foram principalmento 
attrahidos os emigrantes pelas vantagens, que lhes olferecia 
o Novo-Mundo: independen~ia politica e religiosa, pois só 
na ViI'ginia e,na Carolina se estabeleceu, e por pouco tempo, 
a Igreja ingleza, e to(\as as facilidades na ordem economica 
para angariarem fortuna. 

Os primeiros emigrantes não foram camponezes e arti
tlces, foram quasi só puritanos, fugidos ás perseguições 
religiosas. Os primeiros colonizadores inglezes eram pois 
homens corajosos, respeitadol'es da lei, sinceramente reli· 
gio~os, agricultores ou industriaes aclivofl, dirigidos por 
clerigos conscienciosos, intelligentes estadistas e impor
tantes proprietarios; não eram simples especuladores, sol
dados ou !lvenlul'eiros. O exodo emigratol'io, grande no 
principio do seculo XVII, diminue com o enfraquecimento 
das persegu.ições religiosas e quasi pára de todo cerca de 
1620, As vantagens, que as colonias oft'ereciam, não bas
tavam para altrahir novos immigrantes e os fazendeiros, 
vendo as suas plantações abandonadas por falta de culti
vadores, reclamam do governo a adopção de pl'ovidencias 
adequadas. 
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PermiUe-se então a immigr~ão por engajamento de 
inglezes e estrangeiros, iniciada em t 650; são os engajados 
verdadeiros serv('s da gleba, inàeti.tBd s81"Vants, contracta
dos pelo tempo nccessario para indemnizarem os agl'icul
tores das despezas do transporte e lhes gar~ntirem um 
lucro razoave\. Este trafico quasi monopolizado por algumas 
companhias dava. logar li graves auusos; os emigrantes 
eram sempl"e mais OU menos maltratados e a clausula, 
que permiLLia prolongar o seu corlLracto quando incorressem 
~m certas penas, era capciosamente interpretada. De resto, 
se a immigração favorecia a agl"Ícultura da colonia, p"li\'ava 
a metropole dos trabalhadores mais validos; O:i agricultores 
e induslriaes inglezes, em bl"eve, protestaram contra Q 

trafico dos brancos e levaram (). governo a prohibi-Io em 
1686, iniciando-se então mais intensamente o trafico dos 
escravos negros. 

Tamuem para fornecer mão d'obra ás colonias america
nas se recorreu á depol'tação penal. Os criminosos eram 
vendidos aos fazendeiros, a quem ser\"iam até ao termo 
da sua pena. Depois a deportação dO:i cl"Íminosos tornou-se 
regular e aumentou muito no seculo XVIII, chegando o 
Maryland a possuir em 1750 o elevado DUmel"O de t 981 
conviets. Mas, apesar da sua importancia, a immigracão 
penal pouco aumenta\·a a população das colonias e exer
cia nellas uma acção desmoralizadora, acabando o Mary
land e a Virginia por se oppôrem á sua entrada. 

Organizaçc1o economica. - O regímen das terras nas 
colonias amel'Íc8nas foi muito superior a todos os até então 
usados noutras colonias. A COI"ôa abandonava tod.os os seus 
direitos sobre a terra ao governo da colonia, fosse qual 
fos!!e a sua organização, e os colonos installavam·se livre
mente no solo, onde queriam, alongando-se gradualmente 
para o interior. Não havia na colonia vestígios nenhuns de 
restricções feudaes, mesmo os latifundios existentes eram 
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divididos e vendidos. A.propriedade achava-se sufficiente
ménte gaJlantida, nenhumas terras constiLuiam um dominio 
reservado e todos eram obrigados sob pena de confisco a 
cultivarem uma parte proporcional tios seus lerrenos. 

,Transposto Q primeit·o periodo da exploração por com
panhias privilegiadas, a Inglaterra entregou as suas colo· 
Dias á livre concorreacia dos seus negociantes e dos seus 
armadores. Não produzindo especiarias, nem metaes pre· 
ciosos e não olTerecendo grandes perspectivas de rendi· 
mentos tuturos, as colonias americanas roram a principio 
um tanto descuradas pela metropole e por isso gozaram 
duma larga autonomia economica. Assim, por exemplo, os 
colonos de Jamestown foram isentos por sete annos de di· 
reitos de importação sobl:e todas as mercadorias, que lhes 
fossem necessarias, e foi·lhes permiLLÍllo traficar directa· 
mente com estrangeiros, chegando a possuir na Europa 
importantes depositos de tabaco. A COI'ôa apenas exigia 
o pagamento do quinto pelas minas de ouro e prata, que 
fossem· descobertas e exploradas.' 

Mas a marinha hollandeza aproveitou se de tanta Iiber· 
dade para se assenhorear do commercio' das colonias in
glezas; depois ,de algumas medidas inemcazes. a Inglaterra 
entra no regimen pl'ohibitivo violento, derretando o Acto 
de Navegação e procurando unicamente explorar as'colooias 
em proveito dos negociantes nacionaes. Nos lermos da le· 
gislação de Gromwel a America s6 podia ter relações com , 
a Inglaterra e por intermedio de navios, eonstruidos em 
Inglaterra, pertencentes a cidadãos inglezes, commandados 
por um capitão inglez e com uma tripulação, da qual pelo 
menos tres quartas partes fossem inglezas; as mercadorias 
enumeradas s6 podiam ser expcIlillas para a Gran-Bretanha 
e as não·enumerallas podiam-se exporlal' directamente para 
o estl'angeiro em navios inglezes, As mel'cadorias enume· 
radas eram as que só se produziam na America ou ast que 
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a metropole produzia em quantidades insignificantes; estes 
product~s, portanlo, podiam ser importados na melropoIe 
sem prejuizo e só d'ahi seguiriam para outros palzes, ga· 
rantindo bons Incros aos negociantes inglezes .. As merca
dorias não-enumeradas Ocavam sujeitas a direitos de im
portacão, lixados de modo que o seu preco fosse superior 
ao dos artigos semelhantes rabl'icados na metropole e 
inrerior ao dos importados do estrangeil'O; as colonias 
faziam as~im cOllcorrencia aos oulros paizes, mas não á 
propI'ia Inglaterra, 

Organização admillistratit'a, - O~ inglezeR, que DO se
culo XVII se fixal'am na America, tinham já a expcricncia 
do governo repl'esentativo, da liberdade individual e da 
intervencão dos cidadãos na votação do imposto e na 
administracão, o que contl'ilmiu muito para lhes facilitar· 
a boa organização da communidade social. A liberdade 
todavia comportaYa algumas restriccões e variava com o 
modo de fUOflação de cada colonia, Houve, com efTeito, 
na America Ingleza tres fOl'mas de colonias: a) Colonias 
de proprietarios - fundadas por particulares de alta gerar
chia social, a quem a Corôa reconhecia direitos de sobe
rania sobre os tel'J"ilorios, que lhes concedia (Maryland, 
Carolina~, Pensylvania); b) Colonias de carta - fundadail po~ 
companhias privilegiadas de commerciantes (provincias da 
Nova-Inglaterra); c) Colonias da Corôa - estabelecimentos 
fundados por particulares, sem o apoio de Companhias 
ou de senhores feudàes (Virginia), A principio apenas exis
til·am as colonias de proprietarios, apparecel'am depois as 
colonias de carta com o desenvolvimento das compallhias 
e por ultimo dominaram as colonias da Corôa, que de 
excepção se tornaram em regra pelos esforços do Estado 
para sujeitar todas as colonial! ao seu governo directo. 

As colonias de pl'Oprietarios conservaram 'por muito 
tempo um caracter aristocratico, devendo o seu progresso 



592 

á protecção e aos recursos dos senhores resI'ectivos. A 
primeira concessão feita a sir Humphrey Gilbert estipulava 
o reconhecimento aos colonos de todos os direitos dos 
inglezes na metropole, mas concedia ao senhor todos os 
poderes legislativos, executivos e judiciarios; em eguaes 
termos foi concedida a Virginia em t 548 a Raleigb. Lord 
Baltimore teve no Maryland o direito de dispôr das terras, 
de crear barões, de nomeár todos os funccionarios, de 
declarar a guerra e de cobrar impostos com autorização 
dos colonos, de legislar e de confirmar em ultima insLancia 
os julgamento!!, salvo em causas mariLimas; de faclo e 
apesar das declarações quasi-despoticas do senhor, os 
colonos th'eram amplas Iiberdad~s. A Monk, -Clareudon, 
Berkeley foram attribuidos na Carolina direitos eguaes aos 
attribuidos a Lord Baltimore, só ·com a restriccão de não 
poderem conferir titulos de nobreza em u:;o na metropole; 
estes senhores crearam uma camara represenLa,Liva e um 
conselho de governo electivo, resel'vando-se só o direito 
de veto sobre as suas decisões; mai:1 tarde Locke foi por 
elles incumbido de fazer uma constituirão mais arislocra
tica para a colonia, que não foi applicada por opposiCão 
dos colonos. Penn recebeu amplos poderes, reservando-se 
apenas a Corôa o direito de lanr·ar impostos sobre o com· 
mel'cio, a appelação em materia civel e a confirmação das 
leis promulgadas; mas Penn deu á colonia uma condtituição 
democralica, reservando-se só o direito de veto, Os con· 
cessionarios, a quem mais tarde foram doadas colonias já 
constituidas, como o duque de YOI-k no New- York e no 
New-Jersey, estabeleceram governos absolutos, gem repre
sentação dos colonos, mas, vendo que a colunia não pro
gredia e perante a irritação tiO!! colonos, tiveram em breve 
de democratizar. mais a admini:11 rarão. Depois de t 688 
restringiram-se os direitos dos propl-iet~rios, sendo exigida 
a confirmação do rei para a nomeação dos governadores, 
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~ por 'Seu lado os colonos roram quebràndo lentamente' ou 
tor meio de J'evoltas os poderes dos seus senhores. 

As colonias de carta, que de resto se emanciparam rapida
nente das suas companhias rundadoras, foram sempre 
nnito radicaes e democraticas. Nos documentos constitu
ivos das companhias de ~ondres e de Plymouth, o rei 
'eservou-se apenas uma taxa sobre as minas a explorar, a 
:onllrmação das nomeações dos goyernadores e dos prin
:ipaes magistrados e a superintendencia na administração 
ias colonias, exercida por um conselho, cujos membros o 
'ei nomeava; nada se dispoz, porém, quanto aos díreitos " 
los colonos, Este systema mostrou-se pouco favoravel ao 
lI'ogresso das colonias e foi em breve reformado; em 1609 
'e:,trillgiram-se os podel'es da Corôa, cabendo á assembleia 
~eral dos accionistas a decisão dos negocios mail! impor
,anles, e em 1619 crearam ·se um conselho de funccionarios 
Ja Companhia e a representação popular ~os bO'rouglis, 
lcando as suas decisõel! sujeitas ao veto dos governadores 
~ á approvação da Companhia, que por sua vez não podia 
!lIterar as leis da colnnia, sem a approvação das mesmas 
!lssçmbleias, A Companhia Ila.lnglalefl'a Occidental, conces
;ionaria da região entl'Ec' o 41 U e o 4&° graus, teve sempre 
~ouco poder sobl'e os colonos; esLes elegiam o seu gover
!lador e as leis eram votadas pela assembleia de todos os 
ddadãos, só mais tarde substituida por uma camara repre
,enlativa. A Companhia de Mas~achu:,etts tinha uma larga 
indepelldencia; a respectiva assembleia geral nomeava o 
g'overnador e os principaes funccionarios e decidia todos . 
[)s negocios importantes sem a confirmação do rei; os 
wlonos não tinham pois nenhumas regalia13, mas, como a 
Companhia transferiu para a colonia a sua sMe, os membros 
da Companhia confundiram-se com os colonos, gerando-se 
assim uma democracia muito radical. As colonias de ConDe
cLicut e de Rhode·Ísland tiveram ainda maior indepen-

DIR., t3.· CAD. 7fS 
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dencla: legislavam, nomeavam todos os roncejonarios, 
incluindo o governador, e a Corôa abandonou () seu dlreilo 
de appelação e renunciou á conftrmaeão das leis votadas pela 
colonia. 

As colonias da Corôa r~ram egualmenle radicaes e libe
raes como as colonias de carta. Divergem os escriptores 
quanto ao merecimento relativo dos tres systemas, prere
rindo Merivale as colonias de carLa e considerando Roscber 
superiores as de proprietarius. LeroJ-Beaulieu sustenta uma 
opinião intermedia, considerando prereriveis as colonias de 
proprietarios, quando estes llIessem grandes despelas em 
obras de utilidade geral e reconhessem aos colonos o di
reito de legislarem, e inreriores, quando eHes não realizas
sem essas obras, ou contestassem' às colonias () direito de 
se ádministrarem a si proprias ou pro~ocassem luctas e 
conflictos entre si por serem moito numerosos. 

O certo é que em toda a America ingleza o colono par
ticipava da discussão e decisão das quesLões locaes. Quando 
estes direitos não eram reconbecidos expressamente aos 
colonos, elIes reivindicavam-os e exerciam-os de facLo. 
sem que isso causasse o menor espanto ou a menor indigna
Cão, mesmo na meLropole; os emigrantes tióbam as mesmas 
liberdades civis e politicas que os cidadãos da livre Ingla
terra, talvez ainda mais perfeitas, por não existirem Das 
colonias os elementos de perturbação, que por vezes emba
raçavam o seu ~lercicio na metropole. 

Esta excellenLe organização administrativa completava-se 
pela moderação dos impostos, só volados pelas assembleias 
locaes e nunca lançados em proveito da metropole. WaJ
pole em 1728, recusando-se a lanear impostos sobre as 
colonias inglezas, notava que maiores rendimentos tirava 
a metropole do aumento do commercio com as colonias e 
que este seria tanto maior quanto mais isento estivesse de 
encargos. Demais as. colonias inglezas tiveram sempre 
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poucas depezas de administracão, já po'rque muitas esta
vam a cargo de companhias c de particulares, já porque 
as comlicões do paiz I.lão exigiam grandes melhoramentos 
materiaes c ainda gracas ao espirito de associacão, que 
sempre conconeu dum modo tão cp.racLeristico para a 
prosperidade dos eSLabelec.imentos inglezes. 

Politica inlligena. - Os colonos inglezea roram crueis e 
violentos para com os indigenas, que anniquilaram. Mas a 
culpa roi, em grande parte, da metl'opole, que não cuidou 
de regulamentar as relacões entre 'colonos e indigenas. 
Ora a historia demonstra que os indigenas só estão ao 
abrigo de crimes e de violencias, Quando o Estado res
pectivo vigia cuidadosamente o~ colonos e por leis rigo
rosal! e uma repressão sevel'a consegue refreiar a sua 
antipathia de raca, De reslo, é preciso tambem notar que 
os indígenas da America Septentrional eram muito mais 
selvagens do que os da America do Sul e eram muitas 
vezes os primeiros a atacar e hostilizar os inglezes. 

E certo, porém, que os inglezes nunca trataram de ci
vilizar os indigenas, Na Virginia huuve a principio relacões 
amigaveis entre colonus e indigenas, mas, depois de t 622, 
ll'avou·se entl'e elles uma guerra de exterminio, chegando 
uma lei de 1630 a declarar (IUC nunca dtwia haver paz 
com os in,lios. O Maryland inicia a sua colonízacão por uma 
compra amlgave) de terras, mas a guerra rebenta logo 
em 1642. Na Nova-Inglaterra. despovoada por uma grande 
peste e habitada pelos austeros e pacificos puritanos, a 
paz, concluida em 1621, manteve-se durante 50 annos. No 
Massachusetts os colonos cuídaram mesmo da convérsão 
dos indígenas. Na Peusylvania os quakers mantiveram boas 
relacões com os indígenas, exercendo sobre alies mais in
fluencia do que todos os restantes colonos inglezes. 

O wafico dos escrlWOS, -O primeiro navio, que desem
barcoll escl'avos na America ingleza, apQrtou a Jamestown 
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em t 620. Durante esse seculo o trafico desenvolveu-se 
pouco, mas aumentou muito quando, depois de t 713, a 
lnglalerra teve o monopolio desse çommercio na America 
hespanhola. Os governos locaes oppozeram-se sempre ao 
traOco, que chegou a ser prohibido pela Georgia e pela 
Virginia, não seM o, porém, essa decisão conOrmada pela 
Goreja; em t 776 essa recusa da Gorõa foi até uma das 
queixas con~ra ella apresentadas pela Virginia~ 

O numero dos escravos, que em t 790 era de 670:000, 
foi sobretudo grande nas colonias equatoriaes e Lropicaes, 
em que se cultivavam productos eloUcos, sendo pequeno 
nas colonias temperadas, que produziam generos analogos 
aos da meLropole, que ella portanto não importava. Assim 
desenvolveu-se o capitalismo nas colonias tropicaes, coo
servalJdo-se .nas colonias temperadas uma sociedade egua
maria, fOl'mada pelos immigrantes livres, Foram todavia 
as colonias tropicaes, que mais prosperaram, offerecendo 
um opUmo campo de emprego aos abundantes capitaes 
metropolitanos. pela expansão da cultura de productos de 
exportaeão. 

Crilica. - O successo da colonizacào ingleza, na America 
foi devido ás qualidades proprias dos seus emigrantes e 
ao bom regimen predial e economico, que para ellelS foi 
estabelecido. Mesmo as grandes companhias, em regra 
pouco felizes na exploracão de colonias agricolas, deram 
provas na America ingleza de inegualavel compeLencia. g 
certo, porém, que a America não foi só colonizada pelos 
inglezes, cujo elodo diminuiu com o Om das perseg~jcões 
religiosas depois de t 640; alem dos inglezes, havia nas 
colonias muitos irlande~es, hollandezes, suecos e francezes. 

Os escriptores inglezes attribuem muitas vezes o rapido 
progresso dos Estados-Unidos á concessão, que a I,nglaterra 
desde ° inicio fel aos seus cplonos, de amplas liberdades. 
i preciso todavia não exaggerar os encomios á attitude da 
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metropole neste ponto. A liberdade administrativa era im
posta pelas tradições e pelos habitos anteriores dos colo
nos, de cuja exis/encia constituia uma modalidade caracte~ 
rislica. A liberdade economica, depois da promulgação do 
Acto de Navegação, pouco maior ficou sendo do que a que 
ellislia nas colonias não inglezas da America. A liberdade 
religiosa, em que a colonia tanto se afastava da metropole, 
era imposta pela rorça das circumstanciu; fugidos a perse
guições religiosas, os imroigrantes professavam crenças 
muito diversas, de modo que a sua convi vencia só era pos
sivel em troca de mutuas concesRôes. 

Seeley explica a revolta dos E~tados-Unidos como um 
acontecimento accidental, dizendo que os Estados-Unidos 
constituiam um Estado novo, porque tinham uma Igreja 
especial, e que se emanciparam, por o go'Çerno da metro
pole ter exaggerado a seu respeiLo o sysLema colonial. 
Dubois nota, porém, que no fim tio seculo XVlll ainda não 
esLava realizada a unidade religiosa dos Estados-Unidos, em 
cuja evolução, de I'esto, as questões de crenças pouca impor
lancia tiveram sempl·e. A verdade é que havia na Americ"a 
seres politicos e geographicos em formação, que a Ingla
terra quiz á força manter sob a sua sujeir.ão, o que as leis 
phy~icas e naturaes não permittiam; lalvez o procedimento 
do governo da metl'opole tivesse apressado a realização 
desse facto, mas elle sempre se havia de daI". Demais as 
reivindicaçõell dos colonos americanos foram inspiradas em 
formas e em principios essencialmente ingtezell. EmOm o 
aspecto anglo-saxonio da actual vida americana e a impor
tancia das transacções commerciacs entre a Inglaterra e os 
Estados-Unidos mostram bem como foi nalural e justa a 
separação das duas collectividades. 

TERRA-NoVA. - A viagem de Sebasl~ão Cabol, veneziano 
ao serviço de Henrique VII, á Terra-Nova, em 1498, repre-
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senta a principal contribuicão da fnglatel'ra á obra dos 
descobrimentos coloniaes, Em 1583 Sir Humphrey Gilbert 
partiu para a Tena-Nova, com o fim de a po\'oar com halJi
tantes de varias pl'o\'eniencias; esta empreza ralhou. mal! 
em breve a ilha foi fl'equl~ntada por pe:scadores inglezes e 
nella se fixaram alguns irlandezes. Todavia só nos fins do 
seculo XVII é que a Inglaterl'a organizou rt'gularmente esta 

. colonia, cuja posse ja então lhe el'a disputada pela França, 
O tratado do (ltrcchL em 171:1 e o de Paris em t 763 

garantiram a Inglaterra a posse da Tena-Nova e das ilhas 
adjace!1Les, Esta colonia abrange hllje uma grande parte da 
extensa região do Labl'ador, quasi deshalJitada, 

Organização eoonortlwa, - A popularão da Terra-Nova 
tem aumentado lentaqlente; ha nesta colonia uma immigra
Cão constante, mas de pouca impOI'tancia, A industria prin
cipal desta região é a da pesca e a da prepararão do peixe, 
q~e fornece urna occupaçãu rude o pouco lucrativa a quasi 
toda a população, Os fracos e duvidosos lucros. que a pesca 
proporciona, e a desoccupação forçada dos habitantes DO 

inverno desenvolvem em alto gl'au o pauperismo, cujo 
soccorro absol've importantes' vel'bas do orramenlo da 
colonia. 

Na Tel'ra-Nova ha lambem minas de cobre, O commercio 
da ilha tem decrescido bastante depois de t 861 e otrerece 
fracas perspectivas de futuro desem'olvimento, 

O Labrador foi pOI: muito tempo um simples territorio de 
caça. Modernamente iniciou-se para esta frigida região uma 
corrente emigratol'ia lia Acadia c esses eniigrantes em lucta 
com tão desfavoraveis condições do meio physico vão for
mando ahi centl'os de c,)lonização e de commercio. 

Organização adminislrativa, - Nos fins do seculo XVIII 

a Terra-Nova foi dotada com uma constituição, que garantia 
aos colonos libedades equivalentes áquellas de que gozam 
os cidadãos dos modernos Estados constitucionaes. Todavia 
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a in~erencia da melropole foi então maior do que bavia 
sido anteriormenle nas colonias da Corôa. Com efeito, ao 
antigo conceilo, que fundava no direito natural as liberdades 
politicas dos cidadãos ingleze!t, succedera então a doutrina, 
inspirada pela reacf·ão contra a Revolu(:ão franceza, que 
subordinava esses direitos ao crilerio da utilidade publica. 
Deste modo, o que era util num ponto. podia não o ser 
noutra e a Inglaterra dimculLava. a concessão do regimen 
representativo ás colonias novas e procurava limitar as 
aUribuições das legislaturas electivas, onde ellas já existis
sem. 

Modernamente a Terra-Nova é a unica colonia ingleza da 
America do Norte, que se tem recusado a entrar no Domi
nion canadiensc. A colonia entende que, dada a sua situação 
insular, os encargos, que lhe traria a sua entrada na Confe
deracão, seriam superiores as vantagens della resultantes 
e até ha pouco julgou tambem que o seu ·isolamento lhe 
permittiria exercer maior pressão sobre o governo inglez 
na soluCão da questão do /t'I'e-nc/! ShO'l'e, a que anteriormente 
nos referimos, 

CANADÁ. - Os primeiros estabelecimentos dos inglezes 
no territol'io da aCloal colonia do Canada foram fundados 
pela C~mpanhia da Babia de Hudson, a quem em 1670 havia 
sido concedida essa vasta I'cgião septentrional. O tratado 
de Utrecbt em t 7 t 3 deu á Inglaterra a Nova-Escossia e 
conOrmou os seus direitos sobre os territõrios da Babia de 
Hudson. Logo em 1758 foi creada na Nova-Escossia uma 
assembleia legislativa, EmOm o tratado de Paris em t 763 
annexou á Inglaterra, como sabemos, a ilha do Cabo Bretão, 
todas as ilhas do rio e do golpho de S, LourellCo e o Canada, 
com todas as suas dependencias. 

A principio os ingle7.es tentaram impôr a sua lingua, os 
seus costumes e até a sua l'eligião aos numerosos colonol! 
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francezes do Canadá; estes resistiram, pl'imeiro por meios 
paciOcos e depois violentamente, e con~eguil'am conj;ervar 
a sua civilizaCão propria e faze-Ia respeitar pelos inglezes, 
De 1784 até t 820 a Nova-Escossia esteve separada do 
Canada, rormando uma colonia independente. Quando se 
deu a revolta dos Estados-Unidos, estes procuraram ganlr.1r 
a sua causa o Canada e tira-lo ao!! inglezes, mas os franco
canadienses esqueceram então o~ aggl'avos anteriores e 
combateram lealmente ao lado elos in~lezes. ' 

. No 11m desta guerra os colonos, que se tinham con!ler
vado fieis a antiga rnetl'opole, emigraram em gl'ande numero 
dos Estados-Unidos para o Canadá; o mesmo succedeu 
depois da guerra americana, entre 1820 e 1830, vindu 
para o Canada os americanos, que discOl'davam da orienla
Cão politica do seu paiz ou que esperavam auCerir maiore~ 
lucros, fixando-se na culonia iugleza, 1~!\la emigracào ces~ou. 
porém, depois de 1830, quando () inicio da exploracão dO$ 
terrilorios de Oeste e a ailluencia de muitos irlandezes, 
expulsos do seu paiz pela rome, viel'am abrir aos Estados
Unidos novas e gl'andiosas perspecLivas de prosperidade. 
Em t 837 deu-se a revolta dos franco-canadienses, dirigidos 
por Papineau, que trouxe ao Canarlâ. a promulgacão duma 
nova constituicão em 184-1, 

Esta consLituirão. diz Dilke, não fez muitas concessões 
directas aos rranepzes, mas deu-lhe!! o mAio tle conseguirem 
tudo o que desPjassem; cm breve se generalizou o uso da 
Iingua franceza, mesmo em documentos omciaes, e se paci
ficou o paiz. Depois disso os franeezes cresceram espantosa
mente em numero e a autipat.llia entre as duas racas não 
desappareceu pOl' completo, mas a vida interna do paiz 
não foi pertu .. batia· e foi sempre grande a Odelidade da 
colonia á metropole, Desde ·1848 o uso do rrancez foi per
mittido nas discussões pal'lamentares e dispoz-se que os 
documentos legislativos fossem publicados nas dUéIJ! Iinguas; 
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são estas e ouLras concessões semelhantes, que de certo não 
seriam mantidas sob o dominio dos EsladQs-Unidos, que 
levam os francezes a prererirem ii. união com a poderosa 
republica a sujei~ão á. Inglaterra. Em 1864 accentuou-se a 
união do Canadá com a Nova-Escossia e o Novo-Brunswkk, 

Tres annos depois, em 1'867, o Btilish No'I'th America Act 
creou o Dominion do Canadá. Em t 869 o governo cana
diense comprou á Companhia da Bahi~ de Hudson os seus 
vastos terrHurios do ~ord·Oeste; nesse anno os colonos do 
ManiLoba haviam·se revoltado contra a referida Companhia. 
Em tino os territorios do NOI'd·Oeste e o Manitoba roram 
accrescentados ao Dominion e o mesmo succedeu á Columbia 
ingleza e á ilha de Vancou ver em 1871 e a ilha do Principe 
Edual'do em 1873. 

Em 181:10 foi contractada a const~ucrã() do Ca,!adia/l 
Pacifi,) Railway e em 1886 o primeiro comboio seguia de 
Montréal até Vancouver; esta 01,.'a gigantesca, que pel'Initte 
ir dum a outro Oceano numa ~emana, teve uma grande 
importancia estrategica para a Inglaterra, a quem abriu 
uma nova e mais I'apida communieação com a Australia, e 
estreitou a união eutre as dilTerentes partes do Canada, 
algumas das quaes tinham anteriormente mais relações com 
os E:!lados americanos vizinhos do que com as outras pro
vincias canadien!!es. Em 1885 revollal'am-se novamente os 
colonos do Manitoba. 

Presentemente aecentua-se a tendeneia para a fusão dos 
elementos francezes e inglezes da população, cabendo a· 
estes ultimos a preponderancia. 

Emigra9i1o. - A população do Canadá duplicou em pouco 
mais de quarenta annos, contando actualmente 3 milhões 
de inglezes, 2 de franco-eanadienses e cerca de 100:000 
Índio.s. É verdru1eiramente notavel e Iisongeira para a França 
a persisteneia da sua influencia nesta população, comquanto 
os franco-caoadienses já diffiram bastante dos francezes 

76 

./ 



602 

puros. Os franco-~anadienscs, conservam as suas sympalbias 
pela França, mas nem por i~~o, como dissémos, são subditos 
menos leaes e Reis da Inglaterra, sempre generosa para 
com elles. Ha ainda no Canadá. cerca de 30:000 belgas, 
russos e irlandezes e ha os restos da antiga população 
,pelle-vermelha, apeDas em numero dá 100:000, como 
vimos, que tende a desapparecer. 

Logo depois da conquista do Canadá, o governo da 
metropole, a fim de' ahi aumentar a influencia ingleza, pro
melleu valiosos ravorps aos veteranos das luctas com os 
fl'aneezes e com os indios pal'a se estabelecerem na nova 
colonia. Já nos I'eferimos á. importante corrente imigratoria, 
a que deu logar a emancipação dos Estados-Unidos; es
tes emigrantes, que provaram com tão' gl'ande saerificio 
a sinceridalle das suas convicções, pertenciam b classes 
ricas das colonias americanas e pOl' isso a sua vinda trouxe 
ao Canadá. não só maior população, como tambem mais 
riqueza. Durante muito tempo as perturbações internas dos 
Estados-Unidos desviaram dos seus terrilorios os numerosos 
inglezes, que costumavam ir buscar tortuua ao Novo-Mundo 
e que se dirigiram de prererencia ao Canadá, cuja popu
lação se elevou de 65:000 habitantes em 1763 a 413:000 
em 1814; por este tempo cessára qua~i por compleLo a 
emigração rrànceza. 

O governo inglez cuidou sempre de promover a ida para 
() Canadá de emigrantes com algum capital, t'ormalHlo assinl 
uma popular.ão mais permanente e prospera na /Iova 
colonia. Com elfeito, a ausencia das illllustrias' e o preço 
elevado das tenas só tornam vantajosa a fixação no Ca
nadá para individuos da classe media com algumas econo
mia~, quo sejam trabalhadores e tenham o habito da vida 
dos campos; assim o Canadá roi o destino preferido pelos 
camponezes ahastarlos, que partiam de lll~laterra. Os pobres 
nenhum futuro tinbam nesLa colonia, que ordinariamente 
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só atravessavam, seguindo para os Estados-UnitJos; apenas 
um terço dos emigrantes mcncinnallos nas estatisticas 
ficaram no Canadá, D'aqui se conclue, pois, que o I'apido 
crescimenlo da população canadien~e df'riva principalmente 
do seu proprio desenvolvimento, resullaute da fecundidade 
habitual das famílias agricQlas," de costumes simples, numa 
terra abundante e em que reina a abastança, 

Depois da paz de 1815 o governo inglez dil'igiu para o 
Canada muitos anLigos officiaes e solllados e transportou 
gratuitamente 700 cultivadores escossezes, que funllat'am 
o estabelecimento de Pert; em 1888 uma nova immigracão 
escosseza fundou o di:dricto de Beckwith, dois annos depois 
outros 1:000 escossezes ~e instállaram em Lanark (1 Da
Ihousie, onde se lhe vieram juntar ainda mais t :800 com
patriotas, Depois de 1829 estabeleceu-so uma corrente 
regular ele emigração ingleza para o Canada, ainda que 
muitos inglezes ou autes irlandezes preferissem dit'igir-se 
para os Estados-Unidos, Só de 1830 a t 840 é que a emi· 
gração para o Canada foi pelo contrario superior a emi· 
graclo para os Estados-Unidos, Uepois de t 853 a emigração 
para (I Canada diminuiu muito, em conrl'onto com a emi~ 
gração para a Australia ou pal'a os Estadus-Unidos.' 

Depois de 1870 e especialmente depois de t 875 o apeJ'
feicoamento e o barateamento dos tl'ansportes maritimos, 
o aumento das exportações agl'icolas do Canada e a crise 
agricola da ~;uropa amnentaram muito a corrente emigra to
ria, mórmente para o Fa,' West canadiensc, Depois de 1885 
este movimento emigl'atorio decresceu novamente; de 1894 
a 1899 apenas 16:500 inglczes emigl-al'am annualmenle, 
em 91edia, pal'a o Cauada, 

Na emigl'ação moderna para o Canadã ha duas modali
dades especiaes a considel'al': a dos trabalhadores con
tractados e a das creanças enviadas por instiluto~ de 
beneUcencia. Os trabalhadores conlractados veem muitas 
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vezes na estacão morta de inverno, sem babilit"ões algu
inas, expostos aos ahu~os dos seus contractadores e na 
maior miseria; os institutos de beneficiencia publica e 
particular do Canadá teem de soccorrer esses mlseraveis, 
impondo-se com issu pe~ados encargos. A emigracão das 
creancas parece ter dado muito bons resultados. Comludo, 
ha no Canadá uma accentuada tendencia para prohibir a 
immigracão de doentes, pobres ou sem occupaCão. O pro-

~ 

blema da immigracão chineza e japoneza tambe~ se DOS 

depara no Canadá, especialmente na Columbia brilannia, 
c já no corrente anno Coi objecto dum accordo entre os 
govel'Dos canadiense e japonez. 

A população dos terrUorios de Oeste tem crescido rapi
damente, pelo amuxo de emigrantes de variadas prove
niencias. Alem dos inglezes, escossezes e irlandezes en
contram-se no Manitoba muilos russos, alguns Cranceze~, 
americanos e islandezes. Modernamente teem aumentado 
os immigrantes e!\trangeiros: tcheques, slavos e magyares, 
allemães, roumaicos e scandinavos. ~ por isso que as 
provincias de Oeste vão já tomando uma feição muito 
diversa da das provincias de Leste. 

Regirnen das ten·as. - Quando os inglezes tomaram o Ca
nadá, as terras na parle mais antiga da colonia estavam 
sujeitas ao antigo regimen francez, mas nos districtos não 
occupados havia vastas extensões de terras vagas. A prin
cipio Ozeram-se concessões, gl'atuilas e sem condiçõeg. 
tão vastas. que em breve absorveram todas as lerra~ dis
poniyeis; os concessionarios, em regra, não residiam Das 
suas terras. nem emprehendiam nelhls trabalho- algam. 
esperando que o progresso geral as valorisasse para então 
as venderem. Os colonos queixavam-se vivamente de seme
lh,!lnle situação e, por isso e porque não havia mais terras 
disponiveis. seguiu-se um longo periodo de indecisão, he$i
Lando-se entre a concessão gratuita e a venda, entre a 
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venda a preco fixó ou em basta publica, por precos ele
vados ou diminutos. 

Fizeram-se então, depois de 1825, ao mesmo tempo 
concessões gratuitas e vendas. Nas pl'imeiras o concessio
nario devia dentro dum certo prazo tomar posse, cultivar 
uma determinada extensão de terra e construir uma casai 
mas a vigilancia era dimcii, custosa e vexatoria, de modo 
que essas clausulas foram frequentemente violadas. As 
vendas eram feitas por precos exaggeradoll e a isso e á 
falLa de garantia da propriedade se deve aUribuir a pas
sagem de muitos emigrantell para os Estados-Unidos, a 
que já nos referimos i o governo inglez procurou remediar 
estes males, reduzindo os precos das terras e permiUindo 
o seu pagamento em prestacões ou mesmo em trabalho, 
Depois tle 1857 tomaram-se ainda novas e favoraveis me
didas; a Corôa abandonou as suas tel'ras, os estabeleci
mentos religiosos foram autorizados a vender as suas 
propriedades, o que muitos fizeram por os não poderem 
explorar directamente, e expropriaram-se em parte os 
dominios da Companhia da 8abia de Hudson, Actulllmente 
vigora no Canadá um regimen predial saLisfactorio, muito 
superior ao que se encontra em todas as colonias não-in-
glezas, • 

Uma das dimculdades da exploracão das terras no Ca
nadã. proveiu da falta de estradas e de caminhos, o que 
tornava as suas 1erl'as realmente mais caras do que as 
dos Esta~os-Unidos, vendidas por mais alto preco i depois 
de 1857 o governo inglez consagrou sommas importantes 
ã. viacão. Bm r.onclusão, devemos considerar defeituoso o 
regimen das terras usado no Canadá, mas sem todavia 
exagge~ar os seus meleficios. Não devemos esquecer que 
os colonos com alguns capitaes sempre conseguiam adquirir 
terras, que o. seu praco onerava mas não impedia total
mente a cultura e que as companhias prediaes, que abun-
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davam no Canadá, auxiliavam os colonos, desbravando as 
terrai! e comecando a prepara-las para uma exploracão 
regular. . 

Qrganizaçilo economica_ - Não se prestando ao desen
volvimento de industrias, o Canadá tambem poucos pro
ductos podia importar, por ser diminuta a sua export8{:ào 
agricola; depoi!\ da emancipa~ão dOR Estados-Unidos, as 
Antilhas foram obrigadas a abastecer-se no Canadá, mas 
como este não produzia o arroz e o milbo, que aquellas 
principalmente consumiam, pouco lucrou com tal medida. 
O principal producLo de exporLacão do Canadá era a ma
deira par, construccões, que a Inglaterra protegeu com 
elevados direitos difTerenciaes, levemente reduzidos em 
1821, não só no intuito de favorecer a sua colonia, como 
tamhem para se Iibr.l-lar dos rornecedores do Baltico com 
quem t'stava em conOiclo; mas o Canada pouco lucrava 
com este regimen, já porque ai! suas madeiras ainda pa
gavam direitos elevados e já porque a E'uperioridade das 
madeiras do Baltico era ta} que lbes pel-mittia virem ao 
Canadá' para d'abi seguil-em para Inglaterra como cana
dienses_ Por isso e porque eram os Estados-Unidos o prin
cipal mercadll das madeiras do Canadá, este pouco sofTreu 
com a abolicão da respecLiva tarifa dilferencia1: De resto, 

.e dum modo geral, a Inglaterra nunca sujeitou o Canadá a 
um regimen commercial oppressivo, antes promulgou al
gumas medidas ravoraveis aos intel'esses economicos dos 
seus colonos. Desde 184 t que todos os assumptos relativos 
a inter~sses commerciaes se acbam sob a jurisdiccão im
mediata da colonia. 

As pescarias constituem uma das grandes riquezas do 
Canadá, que como cabotagem é a primeira nacão do mundo. 
A colonia possue mina.q de quasi todos os mineraes conbe
cidos, designadamente de nikel, de pbospbatos e de carvão, 
abundante na ilha de Vancouver e sobretudo na Nova-
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Escossia j é lambem na Nova-Escosllia e na Columbia que se 
encontram os melbores campos d'ouro da colonia. A pro
ducção do trigo, só ha pouco iniciada nas regiões de Oeste, 
é jã. importantissima e toda industrialisada; as espessas 
camadas de neve, longe de serem prejudiciaes, favorecem 
especialmente esta cultura. 

lia tamiJem no Canada 'uma industria importante de· 
queijos e de manteiga e a madeira, transportada pelos 
lagos e pelos canaes, que os ligam, ainda boje se exporta 
em larga escala. Sem duvida por ino.~encia dos vizinbos 
Estados-Unidos, toda a produc~io do Canadã. se acha indus
trialisada duma forma notavel. 'As principaes industrias são 
a marcenaria, a tecelagem e Dação, a fabricação de uten
sílios agricolas. tle objectos de ferro e cobre, de machinas 
a vapor, de sabões, de calçado, de assucar, etc. O com
mercio cifra-se em 650 milhões de exportações e em 635 
milhões de impoJ'tações; ellta situação favoravel tende ainda 
a melborar. 

Já nos rererimos ã. obra grandiol:\a do 1rans:Contif1et11a1 
Canaàian Pacific Railway: esta e outr,as emprezas cons
tructoras teem sido auxiliadas, não por subvenções pecu
niarias, mas pela concessão duma certa extensão de ~!ras 
dos dois lados das vias respectivas. O Canadá possue já 
boje- t 7: 000 milhas de vias !erreas com um intenso movi
mento; a Companhia do Canadian Pacific possue uma im
portante esquadra mercante. Esta linba constitue, na ver
dade, uma dás principaes vias de communicação do mundo 
inteiro. 

OrganizfJ9ào administt·aliva. - A princlpio o governo 
metropolitano reservou aos cidadãos inglezes o exercicio 
de todos os cargos publicos no Canadá, mas em breve o 
seu bom senso e a sua equidade o levaram a revogar esta 
medida. O ()ueb80 BiU em t 77" poz novamente e~ vigor 
as leis francezas e instituiu um conselho legi~ativo, no-
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meaelo pelo governo, o que já era bem mais vantajoso 
para 08 colonos do que o antigo regímen francez; ao mesmo 
tempo os colonos podiam livremente reunir-se 00 eleger 
corporacões para a gestão dos interesses locaes ou muni· 
cipaes. Os emigrantes, que vieram para a colonia depois 
da emancipaçào dos Estados-Unidos, fixaram· se em territo
rios novos, ao lado dos occopados pelos francezes, o que 
levou o governo a formar duas provincias: o Alto e o 
Baixo-Canadá; ao' mesmo tempo a constituição de 179 t 
(treava, ao lado do governador, uma camara de eleicão 
popular e outra de nomeação regia e não heredilaria, como 
o quizora PiU. Semelhantes constituicões foram pouco de
pois outorgadas ao Novo-Brunswick 8 á Nova-Escossia. 

Soh o IIOVO regimen, porém, o poder licou realmente 
na~ màos do conselho do governo e nào na assembleia 
legislativa; em 1828 uma reprettentação foi dirigida por 
87:000 canaditmses á Camara dos Communs, que julgou fun
dadas as suas queixas e declarou que á assembleia colonial 
competia ordenar as despezas e que pessoas da sua coo
fianca deviam compôr o conselho legislativo. De faClO a 
administração da colonia nos primeirns annos do seculo XIX 

rôra má, comquanto nunca deixassem. de ser re~peitadas 
as liberdades municlpaes dos colonos, a liberdade de im
prensa, o direito de reunião e de peLição, mas os seus erros 
foram bastantes para embaraçarem o progresso da colonia 
por algum tempo. Assim, de 1837 a 1838 bouve uma re
volta dos colonos. A licção foi prollcua e, em 1842, a In
glaterra, entrando abertamente no caminho da autonomia 
colonial, concedeu ao Canadá o sel(-govem/f1um', reservan
do-se ainda a fiscalizacão sobre as alfandegas, a que re
nunciou em t 847 _ 

Assim, abdicando todos os seus poderes reaes e conser
vando apenas a direcção bonoraria da colonia, a metropole 
libertara-a .de todas as instituições oppressivas, que podés-
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sem embaracar o seu progresso; a propria Igreja omcial 
ou estabelecida roi abolida no Canadá. Por ultimo em t 867 
as colonias do Canadá formaram uma confederacão, o Dom~ 
nion, abrangendo as provincias de Ontario e de Québec, a 
Nova-Escossia, a i1ba do Principe Eduardo, o Novó-Bruns
wick, a Columbia Britannica e o Manitoba; só os Lerritorios 
do Nord-Oeste, ainda atrazados, ficaram dependentes do 
governo federal; a confederaeão tem um parlamento federal 
e um governo federal, com sMe em Ottawa, sob a alta 
fiscalizaeão dum. governador geral, nomeado pelo rei. 

O . oreamento do Dominicm cUra·se em 900 milhões, o 
que tem permitlido á colonia empl'ebender a construceão 
de graDlHosos canaes e de importantes obras 'publicas. 
Vigora ,no Dominion um regimen altamente proteccionista, 
pagando os prorluctos importados da metropole IlÓ um tereo 
do que pagam os productos estrangeiros. Alem das alran
dega~, as receitas publicas proveem quasi unicamente dos 
rendimentos dos caminhos de ferro e Ilos portos. Lel'oy-
8eaulieu censura a falta da contribuirão predial. que obri
garia os propl'ietarios a desbravarem os seus terrenos. 

ILHAS BERMUDAS. - As Bel'mudas foram descobertas 
pelos hespanhoes em t 522. Sir George Somers, dirigin
do-se para a Virginia em t 609, naufragou nesLas ilhas; 
seguiu d'ahi para a Virginia, mas voltou novamente ao 
archipelago, onde morreu e d'onde retirou então a sua 
gente. As informaeões trazidas por estes viajantes ácerca 
do clima e da vegetaeão das Bermudas despertaram certo 
interesse na metropole e ~m t 6 t 2 James 1. constituiu uma 
Companbia para a sua colonizaeão. A Gompanhia recebeu 
o usufruclo da terra e o monopolio da exploraeão dos 
metaes preciosos, ficando sujeita a UOla certa ftscalizaeão 
da Corôa e a pagar-lhe uma renda. Mas a empreza Coi 
inreliz, por não se terem enconLrado minas. 

Um, t3.- CAD. 77 
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Em 1620 instituiu-se um governo representativo nestas 
ilhas, cuja historia decorreu sempre pacifica e.sem pertor
bações. A abolição da escravidão cansou no archipelago 
um relativo abalo, mas sein grande importaneia, pór não 
predominar na colonia a culLura da canna de assuear. 
Durante bastante tempo estas ilhas serviram tambem de 
estação de deportação penal. 

Organização economica. - As Bermudas são um grupo 
de 300 ilhas, das quaes só 20 são habitadas. A popuJacão 
tem crescido lJaptante: de 1 1 :800 habitantes em t 86 t 
elevou-se a 16:200 em 1898. Durante a guerra americana 
da secessão o contrabando aumentou extraordinariamente 
o comme.rcio da colonia; mas a conclusão. da paz em 1866 
fez cessar bruscamente este movimento anormal. Desde 
então até t 883 as exportações aumentaram 37 0/0 e as 
importações 60 %; I1epois di!;so até 1898 as exportações 
diminuiram t 5 0/O e as importações 5,8 0/O• 

O commercio das Bermuda!; faz-se na sua maior parle 
com os Estados-Unidos, comprehendendo principalmente a 
exportação de fructas e de legumes. A posição esLrategica 
destas ilhas dá-lhes valor incontesravel, sob o ponto de 
vista militar e sob o ponto de vista commercial; por isso, 
os Estados-Unidos procuram implantar nellas, pelo menos, 
o 'seu dominio moral e economico. 

(h'ganizaçoo administ1'ativa. - A administração das Ber-
, mudas está' conliada a um governador, a um conselho 

executivo e a um conselho legislativo, nomeados pela Corõa, 
e a uma assembleia composta de 36 membros, eleitos por 
um sutfragio restricto. 

ILHAS BAHAMAS. - As . Babamas tiveram, com a guerra 
civil americana, a mesma animação que as Bermudas e 
depois o mesmo pequeno progresso e a mesma decadencia. 
A população elevou-se todavia de 23:000 habitantes em 
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1851 a 50:000 em 1895. Modernamente o commercio 
tem-se acrescido baslan&e, mas ba ainda um grande dese
quilibrio entre as importações e as exportacões, desfavo
ravel á colonia. 

A principal industria das Babamas ou Lucayas consiste 
na producção de fructas, que veem mais cedo do que nos 
Estados-Unidos, para onde são exportadas com vantagem. 
Ha tambem nestas i1bas a exploração de florestas, a·cuUura 
do algodão e algumas salinas. Nestas ilhas fazem-se ainda 
cordas de yucea, planta filamentoila, 

ANTILHAS, - Os primeil'os estabelecimentos inglczes, 
como os de outras nações. nas Antilhas, foram fundados 
pal'a ~ervirem e auxiliarem os corsal'jos, que apresavam. 
os na\-ios mercantes bespanhoes; a fim de destruir o poder 
da Hespanha, a pirataria era permiUida, dividindo os pi
ratas os seus lucl'os com o thesouro real, e tanto se gene
rali:~ou e prosperou õ corso que a In~Jaterra não o poude 
cohibir~ apesar Ile lorlos os seus eSrOI'COS, quando mais 
tarde se tornaram cordeaes as sua~ relaçõel> com a Hes
panha, Até alls meiados do secuJo XVI( as colonias inglezas 
das Antilhas pl'Osperaram extraordinariamente, mas, depois 
da conquista de -Jama'ica, só esta se manteve Oores
cente, decahindo todas as restantes_ Em 1763 os dominios 
inglezes roram cerceiados, com a I-estituirão da Martinica 
á Franra, mas engrandeceram-se com à annexação doutras· 
ilhas_ 

No seculo XVIII a historia das Antilhas inglezas é seme
lhante á das colonias vizinhas_ Com a introducção do tra
balbo servil alarga-se então a cultura da caona. e estas 
ilhas ficam sendo as maiores productoras de assucar do 
mundo, a industria concentra-se em poucas mãos e diminue 
a immigração dos hrancos, o commercio fica sujeito ás 
dispo~icões restrictivas do Acto de Navegacão e as colonias 

• 



, 

612 

sofrem revoltas frequentes. Quando se deu. a revolu~ 
das colonias americanas a Ja~alca, supplantada por S. Do
mingos, e as AnLilh~s ing1ezas achavam-se em plena deca
dencia er.onomica. A independencia da America do Norte, 
com quem foram prohilJidas de commerciar, pri~u-as dum 
mercado para a venda dos seus productos e para o seu 
.abastecimento, a que o Canadá, como sabemos, não podia 
satisfazer; houve então uma terrivel fome no archipe1ago, 
da qual morrerem 15:000 negros. 

Na .era napoleonica, apesar da revolta de S. Domingos-e 
da conquista das Antilhas francezas, as colonias inglezas 
roram muito prejudicadas pela irregularidade daã 'commu
nicações, pelas difficuldades de abastecimento e pelo estado 
de guerra constante; li conquista da ilha Mauricia pelos 
inglezes em 1810 veiu suscitar ás Antilhas uma nova e 
terrivel concorrencia. Passado ·este periodo de crise e 
quando se esperava que renascesse nas Antilhas a antiga 
prosperidade, o governo inglez, receloso duma revolta dos 
negros, resolveu liberta-los. Apesar dos fazendt>iros pro
testarem, pretendendo consel'var os escravos sujeitos com 
redobradas vi<tlencias, o governo Ing1ez aboliu o traOco 
em 1807 e a escravidão em 1834, seguindo-se depois disso 
uma rapida decadencia das Jndias Orcidentaes lng1ezes_ 

Vejamos agora quaes são as Antilhas ing1ezas e quaes 
foram os factos principaes da sua historia particular. 

Jamaica. - A guerra com a Hespanha forneceu á Ingla
terra occasião para se apoderar em 1655 da importante 
ilba da Jamàica. que desde log(prosperou brilhantemente. 

Em 1848 a JamaIca e as i1bas'Turk. foram reunidas sob 
um governo commum. Administrativamente é interessante 
na Jamaica a organização local: as juntas de parocbia 
electivas dirigem vastas circumscripções, em que podem 
lançar impostos. 

S. ChrislovtJo. - Pelo tratado de Breda em t 667 a ln· 
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glalerra adquiriu a ilha de S. Christovão. que cedeu depois 
á Fran~a. Recuperou. porém. esta colonia em 1713 pelo 
tratado de Utrech&. 

Antigoa. - A Antigoa foi occupada em 1632 e os direitos 
da Ihgla~rra sobre ella foram confirmados em 1660. quando 
se fez a divisão da:; AnUlbas entre a Inglaterra e a Fran~. 
1m t 663 a ilha foi concedida a lord Willoughby. "Depois 
disso até ao fim do seculo XVIII foi a Antigoa perdida e 
recuperada mais duma vez pelos ioglezes. que neUa fir
maram por Om solidamente o seu dominio. 

Aqui, como nas outras Antilhas, a populacão reduziu~se 
baSlante, ·pelo desapparecimento dos pequenos ,proprieta
rios; de 5:000 pessoas sob Carlos II a populacão reduzira-se 
a 2:500 em 1840. A Antigoll foi uma das colonias. que 
menos solTreu com a aboJicão da escravidão. já porque 
havia poucas l.erras vagas. em que se podessem fixar os 
libertinos, jã. porque os fazendeiros empregaram babeis 
esror~os para melhorarem os seus processos de pl'oducCão. 
A aoolicão da escravidão foi seguida pela constl"Uccão de 
val'ias vias ferreas e de estra,as e pela generaliza~ãó da 
macbinoractura. 

, Moos81Tal6. L- Monserrate foi occupada em t 632. sendo 
reconhecidos em 1660 os direitos da Inglaterra sobre a 
ilha. que nunca mais sahiu do seu poder. 

Ne'llis. - Nevis foi occupada em 1628 e egualmente 
attribuida á Inglaterra na partilha. de t 660. 

Dominica. - A Inglaterl'a recebeu a Dominica das mãos 
da Fran~a pelo tratado de Paris de 1763.-

Santa Lucia. - Occupafla DO seculo XVII. Santa Lucia. já 
então prospera, foi doada em 1622 ':lo duque de Montague. 
Em t 763 roi cedida à FI'ança, mas a Inglaterra recoDtJuis
tou·a durante as guerras napoleonicas e a legitimidade da 
sua posse roi afflrmada pelos tratados de 1814 e pelo 
Congresso de Vienna,. . 

.. 
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S. Vicenlc.-A ilha de S, Vicente Coi concedida ao duque 
de Carlisle em 1627 e em t 632, ao m~smo tempo que Santa 
Lucia, ao duque de Montague. Este enviou uma grande 
~xpedi~ão para occupar e colonizar estas ilhas, mas a em
preza não Coi coroada de exilo, em virtude da bostilidade 
dos rrancezes. Desde então até 1763 a ilha Coi varias vezes 
perdilla e recuperada pelos inglezes e nessa dala pertencia 
em parle aos inglczes c em parle aos francezes, O tratado 
de 1763 aLtrll.luiu-a definitivamente á Inglaterra. 

Bat'bada • .:..-. A Barbada foi pela primeira \'ez visitada por 
uns marinheiros inglezes em 1605, Explorada por immi
grantes livres plenamente independentes da meLropole, a 
colonia, cuja explora~ào se iniciou em 1625, pro~perou 
rapidamente, comquanto nelIa nào Cosse ainlla cuILivada a 
canna de a~sucar; a IilJcl'llade administrativa, pois a colonia 
só nominalmente eslava sujeita á melropule, aLll'ahiu para 
a ilha muitos culonos, Mas a mctropolo. desejo5a de pre
miar os Cavo ritos da Corôa, nào acceilou este estado de 
cousas e· concedeu a ilha em 1627 ao duque de CarUsle. 
Já então havia na colonia 5q:OOO brancos !3 100:000 n€gros, 
Os colonos protestaram contl'a a concessão feita pela Corôa 
e o duque de Carlisle não conseguiu impôr-Ihes a sua· 
autoridade. Todavia a ilha ainda Coi novamente concedida 
ao duque ue MallJourgh e mais t3l'de ao 'Conde de Pem
broke, 

A BarlJada cultivava então principalmente' algodão e 
tabaco, mas em 1640 um hollantlez vindo do Brazil, d'onde 
os seus compatriotas haviam sido expulsos pelos portu
guezes, ensinou os colonos a tirarem assucar da canoa, da 
qual até então apenas extrahiam uma' bebida; immediata
menle se alargaram as plantaçôes de canoa e a colonia 
entrou em plena florcscencia. No periodo I'epublicano amui
ram a esta ilha muitos immigraotes monarchicos. Além da 
cultura da canna, a liberdade commercial e o contrabando 
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com as vizinhas possessões hespanholas enriqueceram 
espantosamente esta colonia. Mas em breve veiu 8 deca
dencia pelo esgottamento do solo, pela promulga~ão do 
Acto de Na\'ega~ão e pelo regimen degraode p-ropriedade 
e de aristocracia territorial introduzidos pelos Sluarts; 
Carlos II tinha dado a fidalgos 13 baronias na Barbadal 

algumas das quaes chegavam a render 10:000 libras por 
anno! A conquista da Jamaica em 1655 produziu uma 
profunda transformacão desfa\'oravel nas Antilhas inglezas. 
A cultura generalisada da canna de a~ucar, de hracter 
industrial e incompati\'el com a pequena propriedade, 
trouxe como consequencia a const.ituição de latirundios, o 
desenvolvimento da escravatura e a diminuicão da popu
lação branca. Na Barbada os brancos decresceram de 
'70:000 em. 1670 a 18:000 em 1724 e a 16:000 em 1843. 
Em 1670 tinha sido o anno de malor aIDuencia de immi
grantes. 

Em 1685, depois da rebelião de Monmouth, os prisioneiros 
politicos roram deportados' para a Barhada. No seculo XIX 

as AnLilhas soffreram uma grave crise, com a abolição dos 
direitos difl'erenciaes, de que a Barbada todavia Coi uma das 
colonias qU8 menos se ressentiu. A Barbada lambem sup
portou com relativa racilidade a perturbacão causada peJa 
abolicão da escravidão; a uma depressão "temporaria suc
cedeu um aumento de prosperidade. duplicando quasi a sua 
produc~ão de assueal' de 11:125 a t 850. . 

Granoda. - A Gíanada e as Granadinas Coram cedidas 
pela Franca á loglà erra pelo tratado de 1763. Estas ilhas 
roram das mais prejudicadas no seculo XIX com a abolição 
da escravidão. 

Tobago. - A ilha de Tobago roi toncedida por Carlos I 
ao conde de Pembroke, mas, nào tendo este conseguido 
fazei' nada, foram os seus direitos transferidos em 164 t 
ao duque de Courlandia, que por sua vez os cedeu em 1681 
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a uma Companhia de Londres. Tendo sido perdida depois 
disso, foi esta ilha readquirida pela Inglaterra em 1763 das 
mãos da Franca, que a possula em parte. Voltou ainda para 
o dominio da Franca, mas a Inglaterra reconquistou-a 
durante as guerras napoleonicas, sendo reconhecido o seu 
dominio pelos tratados de t 8 t 5. " 

Ttindade. - Em 1595, em viagem para a Guyana, Sir 
Walter Raleigh desembarcou na Trindade, caplivando as 
sympathias dos indigenas, por participar do odio delles 
cOnLra os hespanhoes, até então Renbores da ilha, e tomando 
posse della em nome da rainha Izabel. Em 1629 a Trindade 
foi concedida ao conde de Montgomery; mais uma vez a 
guerra com a "espanha tinba vindo enriquecer o domínio 
inglez! Mas dois annos depois a ilha foi tomada pelos hol
landezes, passando succcssivamcnte para o pode.' dos Cran
cezes e dos hespanhoes e só em 1797 é que a Inglaterra con
seguiu implantar nella no\"amente o seu dominio elfecU'tio. 

A paz de Amiens em 1802 e os tratados de 18 t 5 vieram 
reconhecer os direitos da Inglaterra sobre a Trindade. ~o 
seculo XIX esta ilha foi das que menos soft'reu com a adopção 
da nova tarifa connnercial e com a aboli Cão da escravatura. 
Modernamente a Trindade tem pro~perado bastante, gracas 
a uma industria especial: a exploração dos deposiLos betu
minosos; a culrura fruetifera, bastante importante na ilha. 
tem encontrado um grave obstaculo ao seu desenvolvi
mento nas tarifas aduaneiras dOR Estados-Unidos, que pro
curam favorecer a mesma producção na Florida. 

Organização economica. - Durante muito tempo as Anti· 
IhaR inglezas não poderam luctar com as francezas, cuja 
exploracão se iniciá.·a mais tarde e que estavam sujeitas 
a um regimen mais liberal, permiUindo eft'ectuar a refinação 
do assucar nas ilhas, o que era prohibido aos inglezes; as 
restriccões do Acto de Navegacão e as guer"ras constantes 
aggravaram ainda esta situação. Depois da revolLa dos 
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Estados-Unidos, como sabemos, as Antilhas só podéram 
comrnerciar com o Canadá, o que restringia as exportacões, 
encarecidas pela longa viagem, e dimcultava os abasteci
mentos, pois a pequena produccão de generos alimenticios 
do Canadá era quasi toda absorvida peto consumo loca): 
assim houve então nas "AnLilhas, como Fabemos, lerriveis 
crises defome. Todos estes males, em grande parte causados 
pela cultura exclusiva da canna de assucar, e ainda os 
estragos devidos ás grandes tempestades e aos tremores 
de Lerra tinham lancado eslas colonias nuD)a prorunda deca
deneia no principio do seculo XIX. 

Terminado o periodo de guerras napoleonicas, o mono
polio garantido ao assucal' destas colonias pelo Acto de 
~avegacão permilLiu-lhos melhoral'em um pouc'o a lIua silua
Cão, mas não debellarem a crise com que luclavam, como 
se esperara cm Inglaterra; com etreito de 1815 a 1830 o 
consumo do assucar na metropole e consequentemente a 
sua exportação das Antilhas diminuiu, apesar dos sacriflcioB 
impostos aos cidadãos inglezes, que tinham de pagar o 
assucar por mais alto praco e de restringir o seu consumo 
inc.lividual. Poueo a pouco roi por esse tempo revogado o 
Acto de Na vegacão; uma serie de leis em 1822, 182 5, 183~l 

e 1843 permittiram ás Antilhas importar mercadorias do 
estrangeiro, o que sem lhes trazer grande vantagem veiu 
privar a metl'Opole da unica compensacão aos sacriOcios, 
que o antigo regimen lhe impunha, Era injusta esta silua
Cão e por isso em bre,ve foram supprimidos os direitos 
difl'erenciaes existentes em ravor das importacões das colo
nias. Em 18-16 foi votat.1a a lei elTectuando essa reforma 
dum modo gradual; só em 1854 comer,ou de facto a exisLir 
a absoluta paridade enlre as importações das colonias e as 
do estrangeiro, Com esla importantíssima reforma coincidiu 
a abolição da escravidão nas colonias; que aioda veiu peiorar 
a siluacão critica das Antilhas, 

78 
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Comquanto algumas medidas protectoras tivessem sido 
promulgadas juntamente com a revogação do Acto de Nave
gação pàra annularem os seus mall~ eO'eitos, a exporilijfão 
do assucar diminuiu. até J846, mas desse anno .até 1858 
elevou-se novamente. Como vimos os prejdizoR não foram 
os mesmos em todas as Antilhas, mais acceJlLuados Da Ja
ma'ica. na Granada e em Tobago, repercutiram-se menos 
na Barbada, na Trindade e na Antigoa. A todos estes males 
accrescia o da concorrencia de Cuba. em que a escravidão 
só foi abolida em t 868. Nunca se haviam verificado tão 
claramenle os màles da monocultura numa região, em que 
o cacau, as especiarias e o café poderiam ser cultivados 
com o melhor exito. Apesar de tudo a cl}ltura do a.ssucar 
mantinha ainda nas ilhas uma pequena prosperidade, que 
desappareceu, porém. completamente com a concorrencia 
do aSSllcal' europeu de beUerrava j que se torna mais notavel 
depois de 1860. Os Estados europeus concediam premios 
de exportação aos seus assucares, ao passo que as Antilhas 
como possessões inglezas sujeitas ao livI'e cambio nem 
mesmo podiam obter dos Estados-Unidos e doutros paizes 
reduccões das suas elevadas tarifas aduaneiras; assím as 
Anlilhas cahiram na mais prorunda decadtmcia. A Inglaterra 
por seu lado narla podia fazei' em favor da produccão assu
careira das suas colonias sem se expô r a grandes prejuízos 
e a grave~ difficuldades inlernacionaes. . 

Ainda nos ullimos annos, de 1890 a t 898. a exporlação 
de assucar das colonias inglezas desceu de 3.720:000 libras 
a 2.530:000, A todos os seus males já indicados tecm accres
cido recentemente' os tremores de terra, os grandes in
cendios frequentes, as crises mODetarias, gerando um agio 
elevadissimo, a falta de mão d'obra e as epidemias de 
febre amarella, que todavia lendem a desapparecer. Alguns 
resultados se tem ainda assim conseguido com a introduccão 
das culturas do café, do cacau, das fructas e do tabaco, 
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&sLas culLu ras são ainda .sus!=epth'eis de muHo maior desen
volvimento e a ellas se poderiam acrescentar as dos legumes 
tropicaeR e das plant~ textis. Todavia muitos escriptores 
entendem que só as grandeR Antilhas possuem recursol5 
sumcientes para se poderem levantar da siluacão desespe
rada em que jazem, encontrando pal'a as pequenas Antilbas 
uma uniea eRperanc~ rle melhoria: a sua annexacão pelos 
Estados-Unidos, 

O"ga"ni~açào adminiStmtit'a, - As Antilhas. inglezas cons
tituiam anLigamente quatro divisões administrativas, em 
cada uma das quaes ba\'ia um "go\'ernadOr, um conselbo 
executivo e uma assembleia electiva, a sabei': a) Barbada; 
~) Jama"ca; c) IllJas Windwal'd abrangendo Tobago, Granada 
e as Granadinas; d) Ilhas Lecwarll, abrangendo S. ChrisLuvão, 
Antigoa, Nevis, Monserrata, As assembleias tinham altrilmi
r-ões ch'is" e ecclesiasticas; a autoridarle dos funcCionarios 
variava em cada localidade, mas entre todos os brancos 
havia aceOl'do, pois o seu principal objectivo era" (I de 
manter a ordem entre os negros e de sutrocar as suas, 
revoltas. No decurso do seculo XV-III o trafico tornoo a 
popolacão negra muito mais numerosa do que a populacão 
uranca e, depois da emancipacão dos escravos, para evitar 
liS suas insuI'reicões, algumas assembleias locaes cOnee
[Iel'am direitos civis e politicos a todos os cidadãos, brancos 
[)U negros, Alguns destes foram logo eleito~ á assembleia 
local e os bl'ancus em breve receiaram as consequencias, 
~ue podiam resultai' da superioridade numerica dos negroll; 
muitos destes, com etreito, mostraram Lendencias socialistas. 
~retendendo que lhes fossem dadas terras dos seus antigos 
.enhores, Os brancos não qui7.el'am usar pa-ra com elles de 
medidal'l violentas, mas o prublema não obteve soluCão até 
1ue em t 865 l'eIJcntou uma revolta na Jamaica, durante 
li qual os brancos só deveram a sua salvação ao leal auxilio 
~os propriefarios de côr, 
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. O governo da metropole interveiu então e, sufocada a 
revoUa,. foram privadu as Antilbas das suas constil.uições 
e transformadas em colonias da Coroa, procurando-se ao 
mesmo tempo supprimir muitos cargos publlcos desneces
sarios e unir as colonias em federaciJes. A Cederacão das 
Ilbas Leeward comprehende cinco grupos, o principal é for
mado por S, ChrisLovão e Nevis'l o segundo pela Antigoa 
e Barbada e os demais pela Dominica, Monserrate e as ilhas 
Virgens, podendo vir a abranger outras ilhas, que assim o 
desejem; a federacão é competente para allerar a sua 
consliLuiCão e para tralar dos assumptos, que lhe sejam 
sulJmetLidos pelas legislaturas locaes. Mas, como depois 
desta reforma fossem' ainda grandes nas Antilbas os en
cargos tributarios c muito ~e queixassem disso os colonos, 
foi nomeada uma com missão de inquerito, que efectuou 
muitas rerormas na administração das i1bas, e em 1883, 
em vista da agitacão dos colonos, foram enes aulorizados 
a eleger uma minoria no conselbo legislaLivo. 

A confederacão das ilbas Windward, Cormada em 1871, 
comprebendia a Barbada, Santa Lucia, S. Vicente, a Gra
nada e as Granadinas, mas em 1885 a Barbada sabiu da 
união. conservando-se as mais colonias sob um governo 
commum, com sede em S. Jorge na Granada. Em 1889 
formou-se uma nova união administrativa entre a Trindade 
e Tobago. Actualmente o principio reprf~senlativo informa 
a organização de quasi todas as colonias das Antilhas; a 
assembleia da JamaIca comprebende 9 membros nomeados 
e 9 eleitos, a da Barbada a 24 membros todos eleÍlos por 
um suft'ragio muito reslrielo, a das Ilhas Leeward t O mem
bros eleitos e -lO nomeados, a da Trindade 18 membros 
nomeados; nas ilh'as Windwal'tl ha um governador commum 
e uma legislatul'a em cada colonia. 

TI'afico dos esoravos. - O traOco desenvolveu-se nas An
tilhas como em Lodas as colonias assucareiras, para as 
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quaesera julgado indispensavel o trabalho servil. Par
tilhando-o a principio cbm ou Iras potencias, depois de t 7 t 3 
quiz a Inglaterra monopolisa-Io. Foi 'nas colonias inglezas 
que os escravos solfreram maiores atrocidades, sendo su-

, . 
jeiLos á tortura por pequenos delictos e até por vezes 
queimados a fogo lenlo. 

Receiando que os negros fizessem nas colonias ingl~zas 
o mesmo qpe tinham feito JlO HaIti, o Parlamento da me
'ropole, apesar da ~pposiCão dos colonos, votou em j 807 
a aboliCão do h\aOco. Como pelos maus tralos sofridos e 
por outras causas foi sempre grande a morlandade entre 
a populacão das· Antilhas, a suppressão do traOco deter
minou rapidamente a sua diminuição, comecando a noLar-se 
a escassez da mão d'obra. Os abolicionistas tinham pensado 
que a suppressão do trafico pouco prejudicaria o~ colonos, 
em vista do trrande numero de e!lcravos já existt'lnte nas 
ilhas, mas em breve viram o seu erro; como eram mais 
difficeis de obter e portanto se compravam mais carós, .os 
escravos depois de 1807 foram ainda mais maltratados e 
obrigados a}lm trabalho mais violento. As colonias inglezas 
tinham ou&r'ora compe(}~do pelas 'facilidades do 'raOco a 
diminuição da sua fertilidade; agora a situação tornava-se 
ainda mais critica pela concorrencia das colonias vill-inhas, 
em que o trafico conLiouava livremente. Por oulro lado a 
conservação da escravidão não inciLava os colonos a pro
curarem processos de cultura mais aperreicoados. que 
dispensassem o 'rabalho servil; assim á simples suppressão 
do traftco .teria sido preferivel a suppressão immediata da 
escravidão. No emianto a agitacão abolicionista, dirigida 
por Wilberrorce. Clarkson e outros benemcritos, proseguia 
na metropo19; o parlamento discuUa o assumplo,. varias 
commissões se insLiluiam para o s.eu estudo e a opinião 
publica exaltava a sua indignação contra as atrocidades, 
que con&inuavam a prMicar-se nas colonias, 
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Cedendo á agitacão publica, o governo da metropole, 
auxiliado pelos governos locaes, procurou impõr aos se
nhOl'es de e:lcravos um procedimento mais humano para 
çom estes, mas os colonos não'acceitaram de bom grado 
estas inLiinações. ameaçando a meLropole com a procla
mação da sua independencia; conhecedores desta silua,ão, 
os negros sentiram uma indignação natural e em t 831 
rebentou na Jamaica uma terrivel revolta de escravos, 
que custou muitas vidas e arrasou muitas propriedades. 
Em 1834 o Parlamento inglaz votou por ftm a suppressão 
da escravidão e a concessão aos proprietal'ios de escravos 
duma indemnização de toO milhões de libras. Os libertinos 
ficavam obrigados a trabalhar por conta dos antigos senhores 
durante 6 annos nas fazendas e 4 nos restantetf logares; 
as autoridades loeaes recebi~m os podel'es necessarios 
para executar a lei, manter a ordem e suavisar quanto 
possivel os inconvenientes, que della podessem resultar. 
Durànte este periorlo intermp.dio a produccão diminuiu nuns 
logal'es, mas COllsenrOIl-se egual ,ou aumentou noutro~, c 
a crimillalidade dCCI'esceu sensivelmente. Attendendo a i5SO 

a sujeição dos escravos tí'l'minou deftnili\'amente em 1839. 
sem que então fossem tomallas medidas nenhumas para 
reprimi" a vagabundagem e aUelluar os eft'eitos desta 
brusca revolução. 

Os eft'eilolS desta medida fOl'am gravissimos. Jul{laDdo 
que a conLinuacão no serviço dos antigos senbof('s equi-

/ valeria á escravidão,' os negros abandonaram os seus 
campos de trabalho; o seu exodo ilÓ foi limitado pela 
ausencia de terras disponiveis, sendo por isso maior nas 
grandes ilhas do que nas pequena8~ Assim os fazendeiros 
ficaram impossibililado~ de culLivar as suas terras e os 
eSCI'aVOll, sem conhecimentos agricolas e sem capital. não 
conseguiram muitas vezes produzir os generos necessarios 
para o seu consumo. Os abolicionistas tinham peosado que 
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:)s colonos seriam mais bem servidos por trabalhadores 
livres, mas não viram que numa região, em que era CaeU 
lccupar terras ferteis, os negro!! emancipados haviam de 
~rererir trabalhar para si proprios. Difficultando a pro
ducção do assuear, a abolição da escravidão veiu preju
llicar lambem os consumidores da metropole e contribuiu 
necessariamente para a revogação do Acto de Navegação. 

Para supprir a dellciencia da mão d'obra, as Antilhas 
inglezas importaram negros, chinezes, mallezes e mesmo 
europeus; até 1850 entraram n;:3 Anlilhas 72:500 immi· 
graDtes e mais 87:500 vieram nos nove annos seguintes; 
esta immigração auenuou, mas não conjurou a cri~e, teve 
uma influencia perniciosa moral e social e a immigração 
negra em breve se tornou quasi egual á escravidão, sendo 
prohibida pelo governo metropolitano. Alem disso os fazen
deiros usaram largamente de instrumentos agricolas e 
aperfeiçoaram os meios de transporte, chegando-se a , re~ 
fluzir de dois terços na Barbada o trabalho necessario para 
uma mesma colheita. Esta obra Ião vantajosa teria sido 
sem duvida mais completa aiuda, se se Livesse dispensado 
o recurso artiOcial á immigração exotica. 

No emtanto os negros iam-se dedicando á agricultura e 
adquirindo terras, sobretudo nas regiões em que ellas 
eram mais baratas. Dahi resultou o aumento da producção 
de generos de consumo e consequentemente a diminuição 
da sua importação e ela produ('ç~o de assucar, o que 
evidentemente representa uma transformação vantajosa. 
Apparentemente resultou dahi uma diminuição no movi
mento commereial das colonias, mas é claro que, de Cacto, 
não houve para ellas diminuição de riqueza. Mas lambem 
muito!:! negros não quizeram dedicar-se ao trabalho ou 
f(lram infelizes nas suas emprezas, cabindo na vagabun
dagem. hostilisando os seus antigos senhores, que por sua 
vez não cuidaram de Ibes melborar a precaria situação. 
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Trata-se, porém, aqai só de casos excepcionaes e pode-se 
dum modo gel'al 6iizer que a somma total do trabalho nas 
Antilbas não diminuiu com a abolicão da escravidão. 

O habito geral dos negros se eSlabeleceram em terras 
suas trouxe como consequencia um aumento grande nos 
salario:-, muito oneroso para os fazendeiros. Emllm. a 
emancipacão dos escravos não parece ter cerceado muito 
a productividade dae Antilhas inglezas, sendo antes de\ida 
a sua decadencia actu.al a outras causas já referidas. 

HONDURAS. -- Em 1630 uma Companbia, dirigida pelo 
conde de Warwick e Jobn Pym, creou algumas fazendas 
na região, que conslilue o actual Honduras inglez. A colonia 
deste nome, porém, só 2e instituiu e organisou em 1670. 
O tralado de t 763 alargou os dominios inglezes na America 
Central, anDexando-lhes uma parte do Honduras hespanbol. 

Organização economica, - A pequena, mal conhecida e 
insalubre colonia de Honduras tem importancia commer· 
cial pela sua ~iLuacão geographica, O seu commercio de 
transilo tem crescido semp,'e, comquanto ainda seja pouco 
importante, e a sua populacão tambem lem aumentado: 
25:600 habitantes em 1861 e 3.\:700 em 1898. 

Oryanizaçilo administmtiva. - O Honduras é uma colo
nia da Corôa, sem nenhuma especialidade administrativa 
digna de meneão. 

GUYANA. - Em t 595 Sir Walter Raleigh' propoz-se des
cobrir o famoso RI-Dorado dos bespanhoes e, tendo obtido 
o auxilio do governo inglez, partiu com uma esquadra de 
cinco navios para a America do Sul, desembarcando na 
Guyana. Emquanto Raleigh se lixava na foz do Orenoque. 
muitos dos seus companbeiros subiam os rios e penetravam 
no longínquo interior da região. Mas esta expedicão não 
Coi coroada de exito, nem varias outras, que se lhe se-
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ruiram~ como a de· Leigbt em 1604 e a de Roberto Harcourt 
\ 

tm 1613. 
Raleigh vol1ou á Guyana em 1617 e ahi fundou uma 

lequena colonia, a qual, porém, nunca prospel·ou. Harcour& 
ambem voltou á Guyana em 1637, mas obteve egualmenle 
lOUCO exito. Finalmente em 1673 Lord V\ illoughby conse
ruiu fundar na Guyana alguns estabelecimentos duradouros. 
~m 1674 uma parte desta colonia foi cedida á Hollanda 
:m troca da provincia de New-York. Durante as guerras 
:om a Franca e a Hollanda, de 1795 a 1797, a Inglaterra 
:onquistou uma parte da Guyana bollandeza, sobre a qual 
IS seus direitos foram confirmados em 1815. 

Quando se aboliu a escravidão nas colonias inglezas, a 
luyana foi uma das que mais soft'reu, visto ser uma 
laquellas em que a abundancia de terras mais facilmente 
lermiUiu aos antigos escravos abandonarem os seus se
Ihores. Mais tarde, em compensação, a barateza das terras, 
endo facilitado aos antigos escravos o exercicio da cuItura 
)Dr conta propria, permiUiu á colonia refazer-se mais rapi
lamente dos prejuizos soft'ridos; os antigos escravos pro
)rietarios de teITas foram em numero superi~r a 15:000. 
lecentemente houve uma longa contenda entre o governo 
nglez e o governo de Venezuela ácerca da delimitação de 
ronteiras entre este estado e a Guyana. 

Organização economica. - De 186l a 1898 a popu1acão 
la Guyana elevou-se de 148:000 habitantes. a 279:400, 
Ião comprebendendo os indigenas; para este rapido au
Dento contribuiu a grande immigracão de coolies. Pela 
nesma razão ha nesta colonia 149:000 homens e apenas 
130:000 mulheres, o que constitue evidentemente uma 
ntuacão pouco normal. Esta colonia é muito rica, possuindo 
>uro de quartzo ou em alluvião, cuja ellploracão absorve 
i principal actividade dos colonos. A Guyana possue tam.
~em grandes riquezas florestaes e a sua terra é muito 
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term. O movimento maritimo desta colonia tem crescido 
sempre, mas o mesmo não tem succedido ao seu com
mercio. De 1864 a 1883 as imporlacOOs aumentaram 
de 48 010 e as exportações de 71 %, mas depois disso 
decahiram muito; actualmente o movimento commercial 
tolal é de .Jiminuta importancia. Ha em todo o caso a noiar 
um accenLu.ado excesso das exportações sobre as imporia
cões, !eDctendo estas ainda a diminuir com os progressos 
da valorização do paiz. 

Apelar dos inglezes não cuidarem muito desta sua colo
nia, construirãm-se nella varias linhas ferreas. As receitas 
publicas cresceram de 1864 a 1893, mas diminuíram depois 
até 1898, tendo aumentado sempre a divida da colonia. 
Em conclusão, esta colonia não tem um grande valor, mas 
é ainda util, representando uma communidade de lingua e 
de nacionalidade allglo-saxonia, não perturbada por odios 
de racas, servindo de ponto de escala para os navios 
nacionaes e de. centro de irradiação para a influencia 
ingleza. 

Orgaf/ização administ1'ativa. - A administração da 
Guyana, moldada ainda no antigo regimen hollandez, é 
constituida por um governador e por um conselho de go
verno, em que os colonos são representados por alguns 
delegado!l eleitos. 

O ""afiro dos esC1"QVOS. - Tudo o que dissémos ácerca da 
escravidão nas Antilhas inglezas é mais ou menos appli
caveI á Guyana. Esta foi das colonias que mais sofreu, 
como dissemos, com a abolição da escravidão, sendo grande 
o numero de escravos, que abandonaram os seus senhores. 
e decahindo muito depois desta crise a exportação do 
assucar. NoLou-se egualmente muito na Guyana a elevação 
dos sala rios, que arruinou alguns fazendeiros. 

Para remediar a falta de mão d'obra tambem se impor
laram muitos coolies na Guyana: em 1844 vieram 556, 
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1m 18-15 já 3:0197, 4:120 em 18-16 e ainda 19:500 de 1849 
L 1855; em 1897 havia na Gurana 1 t 6:700 coolies ind.anos, 
:ontratados por um certo numero de IUlDOS com garantjas 
le repatriamento no, fim do prazo. A collaboracão d.os 
oolies attenuód os efeitos da emancipacã,o dos esc~avos, 
lara o que tambem contribuiu muito a introduccãQ de 
nelhoramentos materiaes, designadamente a construcpij,o 
le caminhos de ferro. 

Devemos não esquecer, porém, qUe, passada a crise, os 
~scravos emancipados na Guyan~ ficaram nunia condicão 
IatisCactoria, possuindo muitos delles algumas terras Certeis 
~ vivendo da sua 61ploracão. 

ILHAS FALKLAND. - Em t 766 os ioglezes fundaram um 
~stabelecimeoto Das ilhas Falkland, donde roram expulsos 
~m t 770 pelos hespanhoes. Os inglezes ainda voltaram 
nais tarde a estas ilhas. que depois tornaram a abandqnar. 
gm 1833, porém, reconhecendo a importancl.a do .archi
>elago como escala naval e como posiCão dominante na 
>assagem do Cabo Horn e do Pacifico, a Inglaterra esta
)eleceu-se definitivamente nestas ilhas. As ilhas Falkl.nd 
i7alem sO pela sua posiCão geographica, mas o seu ,com
nercio é insignificante. Modernamente tem-se desenvolvido 
Ilellas a creacão de carneiros para a exportacão da lã e 
linda para o aproveitamento da carne em conservas. 

BSLGOLAND. - A Inglaterra é o unico .paiz do mundo, 
[Jue possue colonias na Europa. Uma dellas roi a ilb.a. de 
lIelgoland, dada á Inglaterra em 18 t 5 pelo congresBq de 
Vienna. 

A convencão de 1 de julho de 1890, que delimitou as 
~ossessões inglezas e anemis em Africa, cedeu esta ilha 
i Allemanha, em troca de concessões della obtidas no con
tinente africano. 

·1 
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GmBALTAB. - Comprehendendo a importancia da posição 
de Gibraltar, Cromwell enviou contra ella uma expedicão, 
que conseguiu toma-Ia em 1704; no tratado de Utrecbt 
de 1713 a Hespanha reconheceu a legitimidade desta 
conquista. Os inglezes fizeram desta praça uma fortaleza 
inexpugnav'el, que conseguiu resistir ao cerco memoravel 
de 1 772-t 782. 

Gibraltar é uma estação ~aval de grande importancia, 
dominam lo a entrada do Mediterraneo. vigiando Marrocos 
e a Argalia e constituindo a primeira das escalas militares 
no· caminho para a India pelo canal de Suez. Constituindo 
uma simples praça de guel'ra, esta colonia tem só um 
governador militar com poderes illimitados. Os direitos 
aduaneiros e. de porto sobre os vinhos e espi~ituosos bastam 
para pagar as despezas desta rormidavel cidadella. 

MALTA. - Ten~o Napoleão occupado a ilha de AfaIta, os 
inglezes tomaram-na em 1800 com o protexto de a resti
tuh'em aos seus antigos senhores, os cavalheiros da Ordem 
de S. João de Jerusalem, o que, de resto, lhes foi imposto 
pela paz d'Amiens, mas o que nunca fizeram; em 1815 foi 
reconhecida officialmente a. soberania da Inglaterra sobre 
esta ilha. A colonia de Malta, com outras estações, garantem 
á Inglaterra a· preponderancia no Mediterraneo. 

Organização economica. - Sobre o rochedo de MaILf con
seguiram os inglezes cultivar fructas e introduzilõ a cultura 
do algodão. Os maltezes s10 ourives afamados e habei5 
commercianLes, Na ilha faz-se um rendoso commercio de 
vinhos e de espirituosos, que tem toda'via decrescido ba::
tante nos ultimos annos e em que os inglezes tomam pe
quena parte. 

Organização administrativa. - Em Malta ha um governo 
mixLo, comprebendendo um governador, um conselho exe
cutivo e um com;elho legislativo, Este ultimo é composto 



629 

de 6 funccionarios e de t4 membros eleitos por umsulfragio 
restricto. 

ILHAS JONIAS. - O Congresso de Vienna em 1815 acres
centou ás posseRsões ingleza~·as Ilhas Jonias, que em 1863 
foram, porém, restiruidas á Grecia. E este talvez o unico 
exemplo de abandono pela tnglaterra dum territorio, em 
que a sua bandeira tivesse sido hasteada. 

CBYPRE. - A ilha de Cbypre Caz parte do Imperio Ot
tomano, ma.~ foi cedidà temporariamente á Inglaterra 
em 1878 e desde então tem sido administrada por esta 
nação. É claro que a occupacão ingleza não é legitima, 
nem a situação de Chypre está bem deflnida, maR os inglezes 
pouco se importam' com essas considerações e, confladós 
na fraqueza da Turquia e na indifferença da opinião publica 
europeia, ~ão continuando na Pllsse desta ilha, que apoia 
poderosamente a sua intlu~ncia no Mediterraneo. 

(h'ganização economica~ - Chypre .... tem um movimento 
commercial de fraca importancia, mas o seu oreamento 
accusa todos os annos um importante saldo positivo. Esse 
saldo é. por~m, absOl'vido pelo tributo pago annualmenle 
ii Turquia e por isso a Inglaterra concede todos os ·annos 
um subsidio de 46:000 libras a esta ilha. No emtanto nos 
ultimos tempos Chypre pouco tem progredido. 

Organização administmtiva. - O protectorado exerce-se 
por iQtermedio dum Alto Commissario, assistido pOT um 
conselho legislaLivo, que se compõe de 6 funccionarios e 
de 12 representantes eleitos pela população. A Inglaterra 
dá assim uma relativa satisfação aos direitos dos habi= 
tantes não inglezes da ilha. J 

EGYPTO. - No seculo XIX o khediva do Egypto, vassalo 
do sultão da Turquia, conseguira pouco a pouco tornar-se 
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quasi independente dessa suzerania. Mas em 1876 as pro
digalidades do khediva IsmaIl crearam ao paiz graves emba
.racos financeiros, que provocaram a intervenção da Franc.a 
e da Inglaterra e a sujeicão da administracão financ.eira do 
paiz á. ftscalizacão de representantes desses dois Estados. 
O khediva descontente preten4eu desp'edir esses dois repre
sentantes, mas a Franca e a Inglaterra intervieram energir.a
mente, depondo o khediva e substituindo-lhe o seu ftIbo 
Tew8k. Os indigenas indignaram-se com esta intervencão 
abusiva dos estrangeiros e em t88! deu-se um pronuncia
mento militar, que· tornou senhor do paiz Arabi-Pacha. 

Então, recusando-se a Franca a intervir militarmente no 
Rgypto, a Inglaterra bombardeou Alexandria, o exercito de 
Sir Wolseley derrotou o de Arabi-Pachá na batalha de Tel
el-Khebir e occupou o Cairo. A occupacão ingleza do Egypto 
devéria apenas ter um caracter provisorio, mas a inercia 
e o desaccordo das outrlll pottncias europeias permittiram 
que eUa se tornasse definitiva. Apropria Fran", que 
sempre se mostrou adversa ao dominio dos inglezes no 
Efn'plo, reconheceu oIDcialmente a sua legitimidade pela 
convenção de t 904. E claro que o dominio do Egypto é 
de enorme imporlancia' para a Inglaterra, porque consolida 
a soa influéncia no Mediterraneo e lhe permitte ter nas 
mãos' a entrada do Mar Vermelho, apesar tia neutralidade 
do canal de Suez. 
, No emtanto o Egypto não deixou ainda de fazer parte do 
Imperio Ottomano, como o provam o flrman de investidura 
dado pelo sultão ao khediva reinante Abbas-Pachá eDi 1892, 
a participacão da Turquia na organizacão financeira egypeia 
e 'o 'tributo annuàl, que elIa recebe dó seu Estado vassalo. 
Mas a Inglaterra participa tambem dessa suzerania, que gra
dualmente vae passando do poder da Turquia para o seu. 
Assim, cabendo aos dois E~tados completar a personalidade 
juridica do Egypto nas suas contendas e relacões com 
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terceiras potencias, é essa funceão tambem desempenhada 
pela Inglaterra em relaeão á Turquia, mas não pela Turquia 
em relaeão á Inglaterra. Prova-o o succedido em 1906, 
quando a Inglaterra, representando o Egypto, ohrigou a 
Turquia a reconhecer o staw, quo na peninsula do Sinai e 
a proceder ã respectiva delimitaeão de fronLeiras, partindo 
dessa base. ' 

I 
Organização eccmornica. - O Egypto, o Cabo e a Nig~-

ria, lodos colonias inglezas, são as regiões mais ricas da 
Arriea. O Egypto, dotado dum clima torrido, não se presta 
á fixação duma gl'ande massa de immigrantes brancos, 
mas a densidade da população indigena nas suas ferLilia
simas terras é enorme. Essa fertilidade é verdadeiramente 
extraordinaria, más limita-se a uma extensão de terras 
relativamente pouco consideravel: á superficie inundada 
pelo Nilo. Ê ao Nilo que o Egypto deve a sua prosperidade 
e é por isso o paiz por ex~ellencia das irrigaeões. Para as 
facilitar e ampliar a area por ellas favorecida, teem os 
inglezes realizado obras hydraulicas de primeira importan
cia. Nessas terras adubadas pelas aguas barrentas do 
grande rio cultivam-se cereaes, leguminosas, hortalieas, 
canna de assucar e plantas texUs, designadamente o algo
dão, que abastece as fabricas inglezas e que constitue 
cinco sextas partes das expor tacões. 

A alJertura do, canal de Suéz tornou o Egypto o centro 
dum commercio importantissimo; Alexand'ria é o centro 
das transaceões da Europa com a India, o Extremo-Oriente 
e a Australia e o caminho de ferro de Cairo a Khartoum, 
bem como a via fluvial do Nilo, abrem ao trafico interna
cional o coração da Af/'ica. Neste intenso movimento com· 
mercial cabem á Inglate/'ra um tereo das importaeões e 
meLade das exportações. Apesar de ser muito grande a' 
divida publica, as receitas nacionaes excedem muito as 
despezas. 

;' 'I, , 
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SvnÃO ANGLO-EGTPruo. - Em 1820 o khediva lehemet
Ali annexou a Nubia e pouco depois conquistou o Kordo
fan e o Darfour. O seu Iluccessor Ismaíl-Pacha enviou em 
1870 uma expedição soh o commando de Sir Samuel Baker 
conquistar Khartoum c o Gondokoro, paiz em que reinava 
a mais completa anarcbia; Baker venceu os bandos de 
salteadores, que infestavam a região, submetteu o Gondo
koro e. chegou a impôl' a suzerania do khediva ao rei de , 
Ounyoro. Completando esta obra de penetração, o coronel 
Chaillé-Long em 1874 impoz o protectorado do kediva ao 
rei da Ouganda. 

Mas em 1882 rebentou uma revolta no Sudão, para a 
qual concorreram varias Circumslancias: a ruina do paiz 
devida á abolição do trafico dos escravos, o orgulho mu
sulmaDo otfendido pela intervencão dos europeus nos ne
gocios do Egypto e o enfraquecimento do corpo de oceu
pação resultante da lucta com os inglezes. Em 1881, 
aproveitando esta situação, Mohammed Abmed, fazendo-se 
pas~ar pelo Mahdi, fugiu ao governador egypcio, que o 
queria prendei', refugiou-se no Kordofan e, vencendo as 
tropas egypcias, submeLleu o Kordofan, o Darfour e o Babr
el-Gazal, estendendo Lambem a sua autoridade para o Norte 
de Khartoum, Foi então enviado contra elle um exercito 
anglo-egypcio, commandado por um inglez Hieks-Pacha, 
mas o Mabdi exterminou-o no desfiladeiro de Hacbgill e ao 
mesmo tempo Osman-Digma batia ·Sir-Baker junto de Soua
kim, tomava Sinkat, Tokar e cercava Berber. Apesar das 
victorias de Grabam, os dervicbes tomaram Berber, Senoaar 
e cercaram Gordon em Kartoum; já então Lupton-Bey e 
Slatin-Bey; governadores do Bhat-el-Gazal e do Darfour, 
se haviam submeUido. Em 1885 Wolseley foi enviado em 
soccorro de Yordon, mas dois dias antes da sua chegada 
este rora massacrado e Khartoum cabira em poder dos 
derviches, No mesmo anno Kassala, Gera e Galabat, depois 
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duma resistencia heroica, eram tomadas pelos mahdislas; 
de todo o Sudão o khediva só conservava em seu poder 
,a provincia de Equatoria, governada por Emip-Pachá. 

Pouco depois, porérn, o Mahdi morreu e as dissensões 
entre os dervicbes não permiLtiram ao seu successor 
Abdallah Cazer novas, conquisf.ils. Logo em 189 t o belga 
van Kerchoven sobe o Ouelié e o seu compllJlheiro Miltz 
chega ao Nilo em 1892 e Cunda os postos de Labore, DuIDe 
e Lado; os inglezes obrigam-os a levantar o cerco de 
Souakim e tomam-Ibe Sinkat e Totar, ao mesmo tempo 
que os italianos derrotam Osman-Digma em Ago,rdat e 
tomam Kassala em 1894. 

No emtretanto varios tratados internacionaes reconhe
ciam os direitos da Inglaterra sobre a hacia do Nilo. O 
tratado anglo-allemão de 1890' estabelecia como limiLe da 
zona de inOuencia ingleza. a linha de divisão das aguas 
entre o Congo e, o Nilo, o mesmo fazia o tratado anglo
italiano de 1891, que tambem d~limitava a fronteira entre 
o Sudão e a Erythreia, e o traLado anglo-congolez de t 894. 
A Franca limitou-se a protesLar contra este ulLimo tratado, 
que não acatava os seus direitos sobre o vaUe de M'Bomou, 
sendo aLtendidas as suas pretensões. 

Liotard, encarregado pela Franca de occupar os territo
rios cedidos pelo Congo, atravessou o M'Bomou e penetrou 
no Bahr-el-Gazal, occupando Dem-Ziber. Em 1897 o capitão 
Marchand, seguindo o' mesmo caminho, desceu o Bahr-el
Gazal, chegando a Meschra-el-Rek e a Faschoda em t 898. 
Os progressos da França no Sudão determinaram logo o 
avanco dos inglezes; em 1896 as tropas anglo-egypcias, 
partindo de Ouadi-Halfa. occuparam Dongola; em 1897 
tomaram Berber, em 1898 venceram os mahdistas em EI
Abiod e infiingiram-Ibes uma den'ota sangrenta e decisiva 
em Omdurman; Kitchener tomou "'artoum e, sabendo que 
perto dessa cidade se estabelecera a missão Marchand, 
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proseguiu a sua marcha, bloqueando o posto de Fa· 
schoda. 

Surgiu assim o conOicto entre a Inglaterra e a Franca. 
A superioridade de forças da primeira no mar e nas re
giões africanas permittiram-Ihe usar com a segunda dum 
tom comminatorio, impondo-lhe a evacuação immediata de 
Fasehoda. A França Leve de sotrrer em silencio este vergo
nhoso revezo Pelo tratado ~ranco·inglpz de 1899 a Inglaterra 
adquiriu todo o Sudão egypcio, abrangendo o Darrour, o 
Kordofan e o Bahr-el-Gazal. 

Em 1902 foi concluido tambem um importante tratado 
com a Ethiopia, fixando a. fronteira entre os dominios do 
Negus e o Sudão. O pl'imeiro recebeu um vasto lerreno até 
ao rio Sobat e entre os rios Baro e Djanba, mas obrigou·se 
a não permittir a realização de nenhuma obra, que podesse 
modificar o regimen das aguas do Nilo Azul, do rio SobaL 
ou do lago Tsana, e a permittir a passagem pelo sen 
territorio do 'caminho de ferro do Cabo ao Cairo. Estas 
concessões teem um grande valor pelas condições bydro· 
graphjcas e topographicas da região e alem disso o tratado 
de t 902 garante á Inglaterra uma certa preponderancia na 
Ethiopia e permitte·lhe conseguir a ligação entre o Sudão 
e a A Crica Oriental Ingleza. 

OrganufJ9ilo eccmom.ica.-O Sudão, com um clima ainda 
peior do que o do RgyplO, tendo soft'rido por muito tempo 
o trafico dos escravos, ,rruinado pela anarchia prolongada 
e pelas guerras dos mahdistas, é um paiz pobre e de 
pouca população. Para a sua exploração é indispensavel a 
construcção de linhas ferreas; já existem a de Alexandria 
a Khartoum por Berber e a de Berber a Souakim e pro
jecta-se a prolongação do caminho de ferro da Ouganda 
por lLang até ao Sudão e a con~trucção duma linba para 
o Kordofan e o DarCour. Realizados estes melhoramentos, 
se~á grande o valor do Sudão, que servirá de centro para 
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a distribuição de mercadorias inglezas na Africa .Central e 
de quem a Etbiopia Dcará economicamente dependente. 

MAn1\OCos. - Em 1662 o Rei de Portugal D. João IV, em. 
recompensa dos serviços prestados pelaJnglaterra na sua 
lucla contra a Respanha, deu em casamento ao Rei inglez 
Carlos II a sua Olha D. Catbill'ina, que lhe levou em dote 
a cidade de Tanger. Os inglezes trataram de se installar 
solidamente nesta praça, fertificando-a, mas a penuria do 
1besouro nacional não permitliu a continuação dos traba
lhos; vendo 'então que esta colonia não olIerecia vantagem 
alguma e que os envolvia em luctas cont:tantes com os 
mouros, deoidiram abandona-Ia, depois de terem arrasado 
as suas fortificações. Em 1684 Tanger recahiu pois em 
poder dos m(luros. 

Em t 878 um inglez Donald Mackensie estabeleceu uma 
estacão fortificada no Cabo Juby e pouco depois conseguiu 
reunir numa confederaçâ9 as tribus vizinbas e impôr-Ihes 
como cbefe um bomem de sua confiança. Formou-se assim 
um novo Estado em territorio marroquino, o que não foi 
bem visto pela França e pela Respanba. Mas em 1895 a 
NorIA African Company, vendo que nenhum lucro tirava 
dos ~eus domínios, vendeu-os ao Sultão. 

GAJlBIl. - Em t 588 a Rainba Izabel concedeu o mono
polio do commercio com o Senegal e com a Gambia a uma 
companbia de negociantes de ExeLer, mas esta nada fez, 
não 'cheganilo mesmo a fundar nenhum estabelecimento na 
costa arricana. Tendo a primeira companhia abandonado a 
sua concessão, Coi rormada outra em 1618 ; esta Companhia, 
julgando que a Gambia tinba ligação com o Niger, procu
rou attingir Tombouctou, o grande emporio commercial do 
interior, mas, as expedições enviadas.com esse~fim falharam 
por completo'e a empre~a foi ~aDdoDada. Na costa tambem 
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não se acbava ouro em abundancia, como se havia esperado, 
e a Companhia apenas ahi construiu alguns fortes. Carlos I 
constituiu em 1631 uma nova companbia, que não foi mais 
feliz do que as suas antecessoras. 

Finalmente uma companhia, formada em f 662 por Caro 
los II, conseguiu fundar um estabelecimento na Ilha James, 
mas a sua p,'osperidade lambem não foi grande, passando 
os seus direitos em 1672 para a Royal African Companll, 
a qnem foi dado o monopolio do trafico desde a costa da 
Berberia até ao Cabo da Boa Esperança, Em t 695 a Gambia 
cabiu em poder dos francezes, mas foi pouco depois resti· 
tuida á Inglaterra. Em 1698 a Companhia Africana, alvo 
duma violenta campanha de hostilidade e de. descredito, 
perdeu o seu monopolio commercial, sendo autorizada, 
como compensação pelas despezas feitas, a cobrar um 
direito de 10 0/0 ad valOt'Bm, que não chegava para cus· 
tear as suas despezas, e recebendo depois do traLado de 
Nim~gue o monopolio do trafico dos escravos para as Indias 
Occidentaes Hespanholas. A Companhia fôra especialmente 
accusada de não põr á disposição dos 'cultivadores o nu
mero de escravos necessario, de embaraear o commercio 
e de lanear impostos pezados, para o que não tinba legal
mente competencia. 

Assim desde o principio do seculo XVIU a Companhia 
afrirana possuia um bom forte na Ilha James e feitorias 
para o interior nas duas margens do rio. Desde a abolieão 
da escravidão em t 807 até 18 t 6, esses pequenos estabele
cimentos foram abandonados; nesse ultimo anno alguns 
negociantes inglezes do Senegal vieram-se estabelecer na 
ilha Santa Maria na foz do rio Gambia, De 182 tal Sol3 
esta colonia esteve subordinada administrativamente á da 
Serra-LeOa. 

Em t 857 os inglezes obtiveram a antiga feitoria franceza 
de Albreda, renunciando em troca ao exclusivo do com-
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mareio com os arabes de Portendic e na costa entre o 
Senegal e I) Cabo Branco, que lhes rOra garantido pelo 
tratado de 1783. Por esse tempo os francezes iam alargando 
o seu domínio no hinterla.nd da Gambia, sem a opposiCão 
da Inglaterra, cuja Camara dos Communs ainda em 1865 
condemnara expressamente .todo o alargamento de terri
torio, exercicio de administracão o~ conclusão de 'ratados 
de protectorado em regiões ainda não occupadas. Na ver
dade só em 1888 é que a colonia da Gambia se constituiu 
definitivamente. Pela convencão de 8 de abril de 1904 
a Inglaterra cedeu a Franca o estabelecimento de Yarbu
tenda. 

Orga-niza9ilo economica. - A Gambia tira o seu valor da 
posiCão geograpbica; formada por uma estreita faxa de 
terreno nas duas margens do Gambia, monopolisa em seu 
proveito uma das principaes vias d~ communicacão e de 
penetral(ão interior da Arrica Occidental. As exportacões, 
que se compõem de borracha, amendoim, arroz, milho, 
algodão e madeiras preciosas, são muito superiores ás 
importacõel5, que se compõem principalmente de bebhlas 
alcoolicas, atzsucar e tecidus de algodão e são quasi todas 
de provenieneia ingleza. A situacão financeira é florescente: 
os orcamentos accusam todos os annos um saldo positivo 
e não ha divida publica. 

SSRRA-LEÔA. - Os negociantes inglezes appareceram pela 
primeira vez na Guiné em j 554, mas só muitos annos 
depois procuraram ahi fundar estabelecimentos .. ·Nos prin
cipios do seculo XVIII a Companhia Real Africana fundou 
um estabelecimento no rio Serra-Leôa e outro na ilha de 
Sherbro, mas abandonou-os em j 728. Quando, passada a 
crise a que déra logar a proclamal(ão da independencia 
dos Estados-Unidos, a Inglaterra iniciou um no\'o movimento 
de expansão colonial, foi concedido em t 787 um territorio 
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em Serra-LeOa a uma· Companhia particular, que abi pre
tendia reunir e proteger os negros livres. O promotor de..ttta 
empreza foi Granville Sharp, que, auxiliado por Smeathoian 
e outros benemeritos e indignado contra as violencias e os 
massacres, a que o trafico da escravatura expunha as popa
lacões do Imoral africano, quiz fundar um logar d~ refugio 
para os escravos eman.cipados de todo o mundo, em que 
lhes rosse garanLido um cerLo bem-estar, para' por ÍDler
medio deUes dift'undir a civilizacão no continente arricano_ 
Assim em 1787 se fundou a colonia de Serra-Leôa, primeira 
obra de verdadeira colonizaclo dos inglezes em Africa. 
Foram enviados para a colonia nesse anno. 400 negros 
recolhidos nas. roas de Londres, com 60 brancos, muitas 
mulheres de' má nota e ainda mais tarde varios inglezes e 
hollandezes. 

Estes immigrantes foram quasi anniquilados em 1789 
pelos indigenas das regiões vizinhas, mas Sharp, Wilber
force e outros organizaram logo a Companhia da Serra-Leôa 
e rondaram Free Town. Em t 807, abolido o trafico, o 
goveroo inglez procurou um logar para asylo dos negros 
emancipados de todas as regiões da Arrica e do muodo 
inteiro e decidiu então assenhorear-se da Serra-Leôa, substi
tUuindo-se á Companhia. Amuiram em breve a esta co)onia 
negros de variadissimas provenienc.ias, ainda que os escra
vos americanos preferissem ir para a Liberia, em que não 
estavam sujeiLos a nenhum Estado europeu. 

Durante muito tempo a colonia . limitou-se á cidade de 
Free-Town. Só em '1817 se adquiriram territorios dos reis 
de Sherbro, MuUru, Gumbo e Cassa, que todavia ainda 
ficaram muito tempo por occupar. Depois de 1861 foram 
annexadas a ilha de She'rbro, o paiz de Balani e o paiz de 
Kittam, ficando assim a cofonia contigua ao Estado de 
Liberia, com quem surgiram logo questões de fronteiras. 
A colonia ampliara-se .portanto um pouco, mas os inglezes 
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[ião &entaram penelrar muito no interior nem alongar o 
~eu doiDinio na costa para o norte. 

Em 1882, resolveu-se a questão com a LIDeria, não por 
11m accordo justo, mas por um processo violento: uma 
esquadra ingleza fez uma demonstracão naval deante de 
Monrovia e foi communicado ao Presidente da Republica 
tIue o rio Manna constituiria de futuro fronteira entre o seu 
&stado e a Serra-Leôa. Por um tratado celebrado no mesmo 
Ilono com a Franca, a Inglatel'ra permiLtiu a esta installar-se 
no Fouta-Djallon, contentando-se em alargar a fronteira 
interior da Serra-Leôa até á grande Searcia. Em :1885 um 
tratado, ratincado em t 888, sànccionou o ostabclceimento 
da nova fronteira entre a Serl'a-Leôa e a Liberia. Em 1889 
um novo tratado com a Franca reconheceu o dominio da 
Inglaterra sobre o Talla e o Soulimaniah com FaJaba. 

Tendo surgido dilllculdades na interpretacão deste tratado, 
concluiu-se outro em 1891, que ainda não resolveu as 
duvidas existentes; foram então nomeadas commissões de 
delimitacão, que Liveram de interromper varias vezes os 
seus trabalhos por falta de conhecimento da região. Final
mente em 1896, depois duma collisão violenta entre inglezes 
e francezes- em Warina, um tratado entre as duas nacões 
delimitou as fronteiras das colonias respectivas. Em 1896, 
depois dalgumas luctas, a Inglaterra conseguiu impôr o seu 
domínio aos Medias, Timanis e algumas outras tribus. 

Organização eoonomica. - A prosperidade das colonias 
inglezas da Africa Occidental, em que ainda ha pouco a 
actividade dos colonos era em grande parte absorvida pela 
lucta contra as tribus ferozes do interior e contra os arabes 
e pela repressão do tranco, não tem sido muito brilhante. 
Em especial a Serra-Leôa lucta com condicões muito desfa
voraveis: o clima e a sua pequenez. O clima é intoleravel 
para os europeus, quente ,e bumido constantemente. Serra
Leôa é conhecida entre os inglezes como o cemifario dos 
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brancos (white man's gt'aw); além do excesso normal da 
mortalidade sobre a natalidade, ba os obilos devidos âs 
epidemias de febre amareJ1a, que victimam metade ou um 
terco dos brancos, que não fugiram a tempo. A pouca 
extensão da colonia e a sua fraca populacão impedem 
tambem um grande desenvolvimenLo do seu commercio. 
Todavia a posiCão da Serra-Leôa na extremidade occidental 
da Africa, no seu ponto mais proximo da America do Sul, 
deveria aumentar muito a sua valia. 

O estado rudimentar da' agricultura tem obstado ao pro
gresso do commercio; as expor tacões consistem principal
mente em oleo de palma, amendoim, borracha, gomma e 
kola e são inferiores ás importaçõe~. Mas como a Inglaterra 
tem uma parLe nas importacões muito superior ã que lhe 
compete nas exportações, em nada é alfectada por este 
desequilibrio economico, que, quanto a ella, não existe. 
Os inglezes ioiciaraQl em 1896 a construcção dum caminho 
de ferro de penetração, d" Free-Town ã fronteira, passando 
por SODgotown, que muito deve conLribuir para o progresso 
da colonia. 

POlitica indige-na. - A Inglaterra tem feito grandes esfor
cos e empregado valiosas sornmas para instruir os indigenas 
e de facto quasi todos elles se converteram ao protes.lan
tismo e muitos são aproveitados como missiQnarios para 
as ouLras colonias africanas. A obra realizada pelo governo 
inglez e· pelas sociedades philantropicas é, na verdade, 
grandiosa, mas em compensação os negros são dedicadis
simos á Inglatel'ra e são agentes activos do seu commercio. 
Assim a Serra-Leôa tem sobretudo para a Inglalerra valor 
moral e contribue para estender a sua influencia em toda a 
região do Baixo Niger. 

COSTA DO OURO. - Em f 552 um inglez Windham cbegou 
á Costa do Ouro, donde tmuxe uma porção do precioso 

\ 
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metal, Dias uma nova viagem sua no anno seguinte acabou 
desastrosamente. Em 1554 seguiu para a Costa do .Ouro 
um outro inglez John Lok, que traficou com os indigenas 
junto do Cabo das Tres Ponlas e de Elmina, trazendo para 
a metropole uma valiosa carregação de ouro, marfim e 
pimenta. Towrson foi á Costa do Ouro em 1555, traficando 
com os indigenas, e voltou lá rio anno immediato, sendo então 
atacado" pelos portuguezes; para lhes resistir, Towrson 
alHou-se com os francezes e, apesar destes o terem aban
donado. conseguiu terminar com exilo a sua viagem. 
Towrson voltou ainda á Guiné em 1658, trav~ndo então 
combate com os navios francezes. Como se vê, já nestes 
tempos remotos era viva a competencia entre os diversos 
Estados europeus para a exploração do lucrativo commercio 
da Guiné, só nominalmenLe sujeita aos portuguezes. 

Em 1562, pela primeira vez, um inglez, Sir John Hawkins, 
se dedicou ao trafico dos escravos entre a Arrica Occi
dental e as colonias americanas. Em 1588 constituiu a 
Rainha Izabel a primeira companhia africana ingleza, sob 
cuja direcção se fizeram até 1591 tres viagens á. Arrica 
OccidenLal. Quando em t 662 se constituiu a nova com
panbia africana, já os inglezes tinham um fOl'te em Ana
mabo, embryào inicial do seu dominio na Gosta do Ouro. 

Em 1662 os inglezes uccuparam Accra e pouco depois a 
paz de Bréda deu-lhes Cape Coast CasUe, Secondee e outras 
praças, que tinham si~o tomadas aos hollandezes durante 
a guerra. Mas em t 667 os hollandezes reconquistaram todos 
esses fortes, com excepção de Cape Coast CasUe. Em 1672 
fundou-se a Royal A{l'ica Company, que manteve energi
camente a luta com os hollandezes, fundando varias feitorias 
entre Dixcove e Accra. 

Assim nos principios do seculo XVIIl já os inglezes 
possuíam estabelecimento!! em Dixcove, Secondee, Com
menda, Cape Coast CasUe, Fort Royal, Queen Anne's Point, 
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Amiishan, Anamabo, Agga, Tantumquerry, Winnebah, Shi
daoe, Acera. Allampo, QueUa. Wbydab, Jacquin. Alguns 
destes fortes foram, porém, abandonados em 1740 e alguns 
ainda novamente reoccupados mais tarde. Estes fortes eram 
consLruccões importantes, em que so armazenavam os 
escravos destinados a embarcarem e euja conservação 
exigia avultadas despezas. Por isso se discutiu longamente 
em Inglaterra se a Companhia Africana devia ou não ser 
mantida, até que em j 750 roi substituida pela Ã{rican 
Comtpa'lly a{ Me-,.chM&ts, investida de privilegios' mercantis 
sobre a região africana comprebendida entre o 20· de la
titude norte e o 20° de latitude sul. 

Tendo sido disiolvida a Companhia em 1807, a colonia 
ficou sob a administração directa da Corôa, que a subor
dinou em 1821 á de Serra Leôa, restituindo-Ibe porém a 
sua autonomia em 1842. Em 1851 a Inglaterra comprou á 
Dinamarca os sens estabelecimentos de Fort Quelta, Accra, 
Nongo, Adda, Augustenborg e Christiansborg. Em 1866 a 
Gold Coast tornou a ficar administrativamente dependente 
da Serra-Leôa. 

Em 1868 um tratado com os hollandezes limitou o seu 
dominio á região a oeste do Rio Sweet e em 1871, cedendo
lhes os direitos que pretendia ter sobre Sumatra, aInglaterra 
obteve·delles a entrega dos estabelecimentos de Dixcove, 
Apollonia e a região vizinha, Secondee, Commenda, Dentera. 
Elmina, Axim, Chama, Bautri e do protectorado sobre os 
dois Wassaws. Assim a Inglaterra ficou senhora de toda a 
Costa do Ouro. Em 1874 a Gold Coast passou a consti
tuir novamente uma. colonia da Con}a, independenle da 
Serra-Leôa. 

Senhora unica da Costa do Ouro, a Inglaterra tratou de 
alargar os seus dominios para o interior. Os 'achantis, que 
mantinham as mais cordeaes relações com os boUandezes. 
deram provas do seu descontentamento, quando eUes aban-
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:Jonaram a costa, e mostraram a sua antipathia contra os 
inglezes; estes 'então venceram-os numa guerra, verda
deiTamente modelar como campanha colonial, tomaram e 
:{ueimaram Coumassie, impozeram a sua suzerania ao rei 
dos achantis e annexaram todos os lerritorios até á margem 
~squerda do Prah. Em 1886 u~ tratado anglo-allemão deli
nitou as possessões respectivas da Costa do Onro e de 
rogo, ficando em poder da Inglaterra a. foz do Volta, e 
;efvindo este rio de fronteira até Dakka pela altura do 
}. o parallelo. Em 1889 um tratado franco-inglez delimitou 
lS colonias da Costa do Marfim e da Costa do Ouro; a 
'ronteira partia de Newton, seguia a lagôa de Tendo até 
liougoua e continuava depois até ao 9.° parallelo de har
Donia com os tratados celebrados pelos dois Estados com 
)8 chefes indigenas. 

Esta ultima expressão do tratado deu logar a duvidas, 
Iue Coram 'resolvidas em 1891 por uma nova convencão, 
Jue mandava tracar a fronteira, de modo que a Sanwi e 
) Indenié pertencessem á Franca e o Broossa, o Aowin e 
) Sabué á Inglaterra e que seguisse para o norte a leste 
le Annibilikrou e Bondoukou até á Volta, ficando Bondoukou 
la zona 'franceza. Até 1891, portanto, as potencias euro
leias só tinbam dividido as suas possessões até ao 9.° 
)arallelo; a razão disso encontra-se na ignorancia, completa 
Linda nesse tempo, das regiões mais para o Norte, que só 
larlh tinha atravessado em 1855. Assim, assignadas as 
'eferidas convencões, os allemães e os francezes trataram 
le alargar o seu dominio para alem do 9.° p~raneIo; a, 
nglaterra, attendendo talvez ao mau clima da região, não 
ie associou a prIncipio a esse movimentó. Só em t 894, 
:edendo ás reclamacões dos negociantes do UUoraI e das 
:amaras de commercio nacionaes, o governo inglez enviou 
LO interior uma expedi Cão, commandada por um mulato 
'ergusson, que estabeleceu o protectorado inglez sobre os .. 



chefes de Sausanné - Mongo, penetrou na capital do Mossi, 
Wagodogo, e chegou a Bobo-Dioulassou. no extremo do 
reino de Bemba, tendo tambem occupada Salaga. Já enlão 
o hime,.land das colonias da Costa do Marfim, da GoId Coas' 
e do Togo era bastante conhecido para se poder proceder 
á sua divisão; o tratado franco-inglez de 1898 prolongou 
para o interior o dominio (la Inglaterra, a quem itcaram 
pertencendo o lttampoursi e parte do Gourounsi. 

Of'ganização econ01nica. - A Costa do Ouro é ttma das 
mais ricas colonias da Afriea Occidental; é a mais povoada, 
possue um solo muito fertil, tem portos magniflcos como 
Axim e Chama, possue o rio Volta como meio de penetração 
e o seu clima, comquanto mau. é.. menos mortífero· e inlo
Ieravel que o das colonias vizinhas. A par de ricas florestas 
de madeiras preciosas, ha nesta colonia culturas impor
tantes de fructas e sobretudo de amendoim; alem desses 
productos, exportam-se tambem martlm e ouro e impor
tam-se tabaco, tecidos de algodão, aguardente, coral, polvora 
e armas de fogo, constituindo-se assim o mais intenso 
movimento commercial de todos os das colonias da Arrica 
Occidenla1. Em 1902 foi Lambem iniciada a exploracão de 
minas de ouro valiosas, para as, quaes logo se tratou de cons
truir um caminho de ferro. 

NIGERIA MERiDIONAL (LAGOS). - Datam de 1787 os pri
meiros estabelecimentos dos inglezes na costa de Lagos. A 
colonia foi, porém, abandonada e s6 em 1845 uns missio
narios protestantes se estabeleceram em Badagry, pene
trando no interior no anno seguinte. Em 1851 a Inglaterra 
pensou em fundar na ilha de Lagos uma escala para os 
seus navios empregados na repressão do traftco e propoz 
ao seu rei Kosioko a ceIebracão dum tratado, pelo qual 
eIle se obrigasse a reprimir a escravatura; a. recusa 
desta proposta pelo rei deu logar á inLerven~ da Ingla-
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~erra, que tomou Lagos, onde installou um rei da sua con
lanea, e obrigou Kosioko a refugiar-se na região de Palma 
~ Leté. 

Logo em 1852 os missionarios inglezes se estabeleceram, 
~m Lagos. Foram elIes poderosamente auxiliados na sua pro
)aganda pelos seus discipulos da Serra·Leõa, entre os quaes 
~e distinguiu sobretudo Crowtber, antigo escra"o, educado 
~ convel'Lido em Serra·Leôa.e que estava em veaperas de 
~er elevado ao epil!copado, quando preferiu ir pregar a sua 
ré para Abbeokoutat seu paiz natal. No mesmo anno de 1852 
rundaram-se novas missões em Ibadan e OUa, em 1853 
installou-se outra em ljayé e outra foi creada ainda cm 1859 
~m Igbori. Assim se ia diO'undindo, gracas aos missionarios, 
a inftuencia ingleza' na Nigel'ia Meridional, região de tão 
\·a:;10 futuro commercial. 

Em 1861 o rei de Lagos cedeu á Inglaterra essa ilha, 
com todos os territoriol!, direitos e rendimentos della de
pendentes, conservando torlavia o seu titulo de rei, rece
bendo uma pensão annual e podendo julgar as questões 
entre indigenas; ao mesmo tempo KOllioko cedia lambem 
li. Inglaterra Palma e Leké. A colonia, ainda pouco extensa, 
ficou dependente do govel'Oador da Costa do OUI'O. No 
emtanlo Crowther em Abbeokouta ia civilizando os inlU
genas, reprimindo os seus costumes barbal'Os, attenuando a 
sua rudeza, instruindo-os e educando-os, para o que compoz 
uma grammatica, publicou um jornal e traduziu variaI! obras 
das liueratul'as europeias; em 1861 Crowther, á frente 
dum exercito por elle pl'eparado, venceu o rei do Dahomey, 
que atacara Abbeokouta, inflingindo lhe uma derrota. san
grenta. Ao latlo do christianismo, prosperava o commercio 
nesta região. onde se vieram fixar negociantes europeus e 
cujos indigenas traficavam com os commerciantes da cosia; 
as misFõclI abundavam no paiz dos Nagos: em Ikidga fun
dou-se UOla, outras em Ichagga, Iwayé, Okiadan, e os 
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inglezes pensavam já em alargar por este meio a soa 
accão' até ao medio Niger. Mas em breve as guerras intes
tinas e as lucl,as com o Dahomey causaram a destruição 
dessas missões: os dahomeyanos destruiram em 1862 a de 
Ichagga e os ibadans arrasaram os de Awayé e de Ijayé, 
esta ultima importanlissima. 

Em f 863 os inglezes som'iam indirectamente om revez 
pelo estabelecimento do protectorado francez sobre Porto
Novo, que elIes tinham pretendido sujeitar; vingaram-se. 
disputando aos Feus rivae~ a po[;se de Appa, Kotonoo e 
da praia de Porto-Novo. Mais prejudicial pua os ingleles 
foi, porém, DO mesmo anno, a expulsão de Crowder da !lua 

,missão; os seus successores, longe de servirem, desacre
dital'am a influencia ingleza, como succedeu com Trickle 
em Okiadan, que quiz levar os indígenas a pedirem a sua 
annexação á colonia ingleza, o que provocou uma reacção 
entre elles, a sua expulsão e a prohilJicão a todos os brancos 
de penetrarem no paiz. Todavia a Inglaterra conservava a 
sua preponderancia, gracas ao exercito disciplinado por 
Crowlher e á. immigração de muitos n~egros da Serra-Leôa. 
Mas em 1867 esta missão foi tambem atacada e saqueada 
pelos indigena$, que trucidaram os mis~ionarios e expul
saram todos os europeus. 

Em, 1888 Lagos foi organizado como colonia da Corôa, 
independente de qualquer outra posse[;são, Por um tratado 
celebrado em 188'9, a Inglaterra reconheceu os direitos da 
Franca sobre Appa e Kotonou e fez reconhecer o seu dominio 
sobre o paiz de Pokrah; de facto, porém, o seu dominio 
limitou-se ao littoral, não se alongando para o interior, 
cuja conquista, como vimos,' EÓ havia sido tentada por 
intermedio dos missionarios. Mas desde a celebracão deste 
tratado a Inglatena trata de occupar rapidamente o hi11w'r
land; em 1892 o governadO!' CarIeI' sujeita ao protectorado 
inglez os Estados de Acido; 19bessa e Ilaro e celebra com 
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os Jébous um tratado, pelo qual Eflles se obrigam a permittir 
a passagem dos exploradores e commerciantes de Lagos ao 
Niger medio e ao Sudão. No anno immediato o mesmo 
governador celebrou tra~ados de protectorC\do com os, 
egbas, com o rei de Yorouba, com oshorios e os iba
dans. 

Alargára·se aS8im consideralvelmente a colonia ingleza, 
que já em t 89~ se estendia desde a costa até ao Borgou 
e ao Gando. Em 1895 os inglezes apoderaram-se peJa Corça 
do reino de Benin, cujo soberano não quizera abrir o seu 
paiz ao commercio europeu. Uniram-se assim a colonia de 
Lagos e os terrilorios da antiga Companhia do Niger, cuja 
j uncção a França reconheceu oillcialmente por um tratado 
de t 898. No principio de t 906 a designação de Lagos ~i 
substituida pelo nome de Nigeria Meridional. 

Organizaçào economica.- A colonia da Nigeria Mel'idional 
é sobretudo valiosa pela densidade e pelo caracter da sua 
população, pacifica, leal, doci! e sincera. muito hospitaleira 
e com uma grande unidarle de raça, de Iingua, de costumes 
e de organização politica; os nagos reunem-se em impor
tantes povoações, sendo hoje Abbeokouta a. maior capital 
indigena da Arrica Occidental, e, além de agricultores babeis, 
são excellentes artífices, vivendo por vezes em belIas casas 
arth~ticamente ornamentadas. O solo é fertil, produzindo 
especialmente o milho. a mandioca, a batata doce, o amen
doim. fruetas e varias outras leguminosa~. A Nigeria, no 
entender de Rouire, será no futuro o principal mercado de 
abastecimento da Europa em generos coloniaes. 

O commercio de Lagos tem aumentado sempre e é já 
muito importante. consi:;tindo as exportar.ões principalmente 
em oleo de palma. sementes de palma e borracha. cuja 
exploração só ha pouco foi iniciada. Os inglezes construíram 
nesta colonia uma importante linha ferrca em direcr.ão ao 
Niger de Lagos a Ibadan. 
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NIGERIA SEPTkNTRIONAL: -: Os negociantes outr'ora esta· 
belecidos Bas costas do Golpho d~ Guiné só se preoccupavam 
com o commercio, não 'penetrando nunca no interior; por 
isso até ao ~m do seculo XVIII apenas se ~abia que existia 
na Africa Occidental um grande rio, o Niger, ma.~ diseutia-Sf' 
se d~saguava no Gongo, no ll,\go Tchad ou no Nilo. Cerca 

o de t 780, porém, desenvolveu-se na Europa uma forte cor· 
rente de piodade. pelos escraVO!l, que originou em Londres 
a creação em t 788 da celebre Associação Africana. Um 
dos primeiros, que lhe offereceu os seus serviços, Coi um 
eSCOS!lez, Mungo-Park, que, enviado em 1795 à Arriea 
Occidental, alcançou Segou o viu deante de si as aguas 
caudalosas do Niger . 

.. O entbusiasmo caulIado por ellla descoberta foi enorme 
e organizou-se logo uma expedição importante, sob o com· 
mando de Mungo-Park, que parLiu em 1805, subiu a Gambia, 
alcane·ou Bammakou e Segou, torllando a \'êr o Niger; as 
privações sorrl'idas exterminaram quasi toda a expedição e 
o seu chere, lançando-se nUlJla jangada, entregou-se à eor
rente do rio e não tornon maill a ser visto. Mas, apenas 
terminadas as guerras napoleonicas, a Inglaterra tratou de 
enviai' novall expediçõe!l al'egião do Niger. Em 1817 Paddie 
percorreu no\'amente o ilinerario de Mungo-Park. Em 1822 
Laing, partindo da Gambia, atlingia Tombouclou e Clapper
ton, Oudllcy e Denham, atrave!lsando o Sahal'a, penetravam 
no Sudão Central. Numa segunda viagem Clappel:ton altingiu 
as cataraclas rle Bou!\sa, onele se despedaçara a jangada 
de Mungo,Park, o que !lÓ então se soube.' 

Clapperton, porém, morreu no Sokoto e roi o seu criado 
Ricardo Lander quem descobriu a foz do rio. Em t 833 o 
tenenle Allen explorou o rio Bénoué .. Em 1837 alguns 
inglezes estabeleceram-se na costa ao sul da foz do Niger, 
fundando ahi feitorias e uma missão, m~ o governo inglez 
tal'dou muito em estender a sua pr9teq:ão omeial. reclamada 
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com insistencia. sobre e!!!!a costa do!! Camarões, o que deu 
azo mais tarde a que a Allemanha nella se installasse. ~ 
este 9 grande defeito do methodo colonial prudente e babil, 
ordinariamente seguido pela In~laterra. 

Comprehendendo a grande importaneia dessas duas gran
diosas vias Ouviaes, o Niger e o Benoué, o governo inglez 
enviou em 184 t uma grande missão, dirigida pelo almirante 
Trotter, incumbida de estudai· os recurS03 do paiz e os 
meios conducentes a melborarem a condição dos seus babi
tantes; a missão funllou uma feitoria 00 confluente do 
Niger e do Benoue e outra em Kgga. Em 1850 Lord Palmer· 
slon organizou uma expedição~ que, sob o commando de 
R.ichardson. Overweg e BarLh, partiu de Tripoli e penetrou 
no Sudão, descobrindo o Ayr; em 1851 os mesmos elplora- , 
dOl'es percorreram o Bornou, a região do lago Tchad e os 
territorios ao sul e a sud-oeste do lago. Tendo pel'dido os 
seus doi!! compauheiros, Barth explorou sósinbo a região 
entre o Sokoto e Uammakou, parando demorádamente em 
'fomboucLou e em Kouka. Barth morreu pouco. depois, mas 
as suas fadigas haviam aberto aos europeus "Sudào Central 
e em breve os negociantes inglezes fundaram a West A{rican 
Company, depois fundida com outras na National A(rican 
CO'tnpany. que multiplicaram as ·feirorias nas margens do 
Niger e do Be1}oué até muito para o interior. ,,-

Em 1880; porém, uma sociedade rranceza estabeleceu 
lambem fllHorias nestas regiões, mas a National CCYmpany 
r.onseguiu arruinar rapidamente por uma guerra de tarifas. 
a sua rival, mal apoiada pelo respectivo govemo. Em 1882 
fundava-se uma nova Companhia ingleza mais poderosa. 
Os inglezes já viam então que era ncccessario oceupal" 
elfecUvamente as regiões (Ia Nigeria, mais rica~ e salllbl'es 
do que a c()sta. e reconbeciam a necessidade de tomarem 
uma parle mais activa na lucta geral de amlJições, que 
lançava eot~o solJre o continente africano a actividade 
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vivissima da Franca, da Allemanha, da Italia, da Belgica e 
de Portugal. Em f 884 a Companhia ingleza comprou todos 
os estabelecimentos da Companhia franceza da Nigeria e, 
fundindo-se com a sociedade francela, formou então a Jk,yal 
Niger Company. E~ta aumentou logo o seú capital e tralou 
de realizar um vasto programma economico e politico, 
submettendo á sua autoridade lodo o Sokoto e o BOrDOU, 

Estados musulmanos muito poderosos, que dominavam as 
populacOes negras vizinhas. . 

A Companhia tratou primeiro de adquirir todos os terri
torios desde a roz do Niger até Lokodja. Em t 885 impoz o 
protectorado inglez ao Noupé, comprou ali rei do Gando a 
propriedade das duas margens do Niger desde o Noupé 
até Bou~sa e Say; todas estas allquisicões foram sanccio
nadas sem opposiCão pelo Congres~o de Berlim. No mesmo 
anno a Allemanha estabeleceu-se nos Camarões e um traLado 
veiu Olar a fronteira entre esta colonia e a da Nigeria; a 
linha de divisão partia da foz do Rio d'EI-Rei, seguia a soa 
margem direita até á nascente e depois continuava pela 

. margem esque"da do Rio Velbo-Calabar até ao lotar dumas 
cata,·actas. Em 1886 o governo inglez decidiu aproveitar-se 
da obra realizada pelos seus subditos e concedeu uma 
carta regia â. British Royal Niger Company, conferindo-Ihe 
amplos poderes numa ZI>Da de 48 kiJome,l.ros nas duas 
margens do Niger e do Benoué e nas demais regiõelJ que 
viesse a adquirir; a Companhia podia recrutar t,·opas, 
cunhar moeda, legislar com a approvaeão do ~lIb·secretario 
d'Estado, exercer a justiça, fazer a policia e lanear impostos. 
A Companhia tinha na sua frente ao norte e ao oeste varios 
territorios sem dono do que se podia apoderar; a~sim, de 
1884 a 1886, 300 lI'atados foram conchiidos com o rei de 
Sokoto e os seus vassalOS, concedendo á Companhia direitos 
soberanos sobre os "espectivos territorios. Em 1886 um 
novo tratado prolongou até perto de Yola a fronteira entre 
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a Nigeria e os Camarões; ~Ó muito mai~ tarde se fixou 
definitivamente o referido ponto junto de loia e em 1906 
prolongou-se a fronteira até 35' a leste do meridiano de 
Kouka, no margem sul do lago Tchad, 

Desenvol\'endo uma actividade admiravel, a Companhia 
ingleza ia assim alargando o dominio do seu paiz sobre 
as bacias do Niger e do Benoué, o Borgou e o Sokoto, Mas 
as suas restricrões om materia commercial, tendentes a 
garan~ir-lhe um verdadeiro monopolio, provocaram em 
breve reclamações indignadas.dos commel'ciantes em AMca 
e em Inglaterra; por isso em 1889 o Benoué e o baixo Niger 
passou do seu dominio para o da African Association. então 
constituida, Em t 890 a Inglatel'ra tratou de delimitar as 
suas possessões e as da França, attribuindo a esta as 
regiões ao Norte duma linha de Sar no Niger ao Norte de 
Kouka sobre o Tehatl. ficando, porém·, sob o dominio inglez 
todo o reino de Sokoto, 

Em 1893 foi concluído com o mesmo fim um novo tra
tado entre a Inglaterra e a França e em 1898 ainda outro 
alterou à fronteira entre os dominios respectivos, razendo-a 
partir dum ponto a 37 kilometros ao Norte de 110 e seguir 
o curso do Dellul Mauri até entroncar com uma circumre
reneia traçada com cem milhas de raio, tendo por centro 
a cidade de So~oto; pal'a oeste a fronteira descia atravez 
do Borgou até ao 9.° parallelo-norte, ficando a Inglaterra 
senhora da metade oriental do Borgou e concedendo á 
França durante ti'inta annos a posse de duas feitorias na 
foz rio Niger e em LealJa.. No mesmo anno, aUendendo ás 
guerras provocadas pela Companhia, ás rcstricções por 
el1a impostas ao commercio dos particulares e aos actos 
pouco amigaveis por rlla praticado!! para com ontros Es
tados europeus, o Estado inglez suIJslituiu-se á Companhia 
na administração da Nigeria. que foi dividicla em Nigeria 
Meridional e' Septentrional. Em 1905 uma nova convenrão 
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anglo-Cranceza transferiu mais para o sul a linha rronteira 
das possessões da França, permittlndo assim a esta poder 
abastecer os seus posto~ na região do Tchad sem para isso 
ter de atrl\'essar o territorio inglez, 

As fronteiras da Nigel'ia ainda hoje, porém, não estão 
Oxadas com absoluto rigor, A sua determinarão torna-se 
muito difDcil pelo imperfeito conhecimento da região e da 
verdadeira extensão dos Estados indigenas,' pelo Cacto 
destes tomal'em por vezes compromissos eguaes com dois 
Estados europeus ditrerentes e pela rivalidade das potencias 
e dos seus delegados. 

Organização economÍl'.a, - A )'iqueza da Nigeria vem 
dos seus 'grandes rios, o Nigcr, e o Benoué, que permittem 
uma Cacil peneLJ'ação no interior e cuja regularidade de 
irrigações Certili:ta as terras vizinhas, Uma parte da popu
lação, os Foulbós, dedicam· se principalmente á pastoricia, 
mas as Uaoussas, que constituem a sua grande maioria, 
são operarios babeis, agrupados em corporações como as da 
edade-media e muito trabalhadores. Ua numerosas cidades 
muito povoadas, em cuja~ proximidades se obsf>rva qm in
tenso movimento como em redor das capitaes europeias. 

Na Nigeria ha ricas e abundantes Oorestas, As expol'tarões 
compõem-se principalmente de mal'Om, borracha, algodão, 
cerelles, fructas, manteiga e tamaras, O commerrio é 
importante e durante muito tompo proporcionou á Compa
nhia do Niger avulLados lucros, Emfim o Sudão central é 
o paiz mais rico e povoado de toda a Arrica. 

ASCENÇÃO. - Em 1815, quando Napoleão foi ileportado 
para a ilha vizinha de Santa Uelen.!1. a Inglaterra tomo 
medida de precaução contra qualquer tentaLÍva de Cuga do 
glorioso vencido, COll!ltl'uiu 11m Corte e in!ltallou uma guar
nição na ilha da Ascenção. Depois este estabelecimento Coi 
conservado como ~stação carvoeira. 
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A ilha não tem uma populacão ~uperior a 500 habitantes, 
em grande pal'te militares, marinbeiros e runccionarios. A 
colonia não e~porta quasi nada e imporla apenas generos 
alimenticios e objectos para o consumo pessoal dos seus 
habitantes. 

SAl\'TA HELENA. - A ilha de Santa Helena constituiu 
\ 

ontr'ora uma escala importante no caminho maritimo para 
a India. Por isso em i 661 a Companhia ingleza das Indias 
Lomou-a aos bollandezes e conseguiu firmar nella o seu 
dominio, depois de vario!! combates com os antigos senho
res. Durante o seculo XVIII foi esta ilba o poslo principal 
de escala para os navios, que' seguiam para o Oriepte, mas 
perdeu a sua importancia depois da lomada do Cabo pelos 
inglezes. 

Esta ilha só deve verdadeiramente a sua celebridade ao 
captiveiro do imperador Napoleão. Durante a guerra do 
Transvaal Lambem para ella foram enviados muitos prisio
neiros boers. 

SanLa Helena não tem .boje grande valO1', pois raros são 
os navios que nena fazem escala, depois da abertura do 
canal de Suez. g, porém, um deposito de carvão da ma
rinha ingleza e roi cuidadosamente forLificadà. As suas 
exportaCOes são quasi nuHas e as importacões, sele vezes 
maiores, resultam unicamente do consumo dos runcciona
rios estabelecidos na ilha. As despezas publicatl excedem 
lambem muito as receitas. " 

ILHAS TRISTÃO DA CUNHA, - As mesmas razões, que 
determinaram a Inglaterra a occupar I a ilha d' Ascensão, a 
levaram a estabelecer na mesma epocha o seu dominio 
sobre este archipelago. Depois da morte de Napoleão o 
governo inglez decidiu abandonar estas ilhas sem valor 
algwn, transporLando para' o Cabo os ~abitantes, que o 



desejassem. Sessenta dentre elles quizeram. porém, lear 
nestas ilhas desertas, isolados pelo Oceano do resto do 
mundo. 

I 

W ALFISH BA Y. - Em t 793 uma expedicão marítima, 
vinda do Cabo, tomou as Ilhas da Possessão, Angra Pequena 
e WalOsh Bay. Os inglezes nunca trataram, porém, de 
occupar esta região, até que em 1878, attrabidos pelo alto 
valol' esLrategico da bahia, tomaram officialmente posse 
dena, duma pequt'na extensão de terra em redor. Só em 
1884 é que este estabelecimento se tornou dependente da 
colonia do Cabo. Esta colonia limita-se a um deserto de 
areia, habitado por um pequeno numero de hotteotoles 
misel'aveis, pelos funccionarios e por dois ou tres commer
eiantes, que negoceiam com o interior. 

Em 1866 o governo inglez tambem declarou· dependen
eias da colonia do Cabo algumas pequenas ilhas entre 
WaUlsh Bay e a foz do Orange, das quaes a principal é 
lchaboe. Estas ilhas só são habitadas por um pequeno 
numero de empregados do governo, que recolhem o guano 
e o vendem aos cultivadores das colonias vizinhas. 

CABO DA"' BOA ESPERANÇA. - A colonia bollandeza do Cabo 
da Boa Esperanca roi tomada pelos ingJ.ezes em 1795. De 
ha muito este~ cubicavam esse estabelecimento, que tinha 
enorme importaneia· para uma nacão senhora dOm vasto 
imperio no Oriente, e nessa data a guerra contra a França 
e a revolta interna dos colonos contra os seus novos fune
cionarios franceres forneceram á Inglaterra o pretexto para 
intervir. Sabemos já que no fim do seculo xvm a colooia 
do Cabo era pobre e estava pouco deseQvolvida, o que 
era devido em grandé parte aos erros da Companhia hol
landeza das Indias. A colonia era pouco extensa e de fraco 
.rendimento, mas já nena todavia se tinha desenvolvido 
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um pouco a agricultura e a creacão do gado e já tinham 
sido enviadas ao interior algumas expedicões. 

Em 1802, pela paz d'Amiens foi esta col9nia restituida á 
Hollaoda, mas a Inglaterra em breve se achou de novo 
em lllcta com a Franca e a AoUanda, enviando em 1806 
ao Cabo uma e~qoadra, que ahi implantou o seu dominio. 
Inicialmente a Inglaterra pensã,ra apenas em fundar no 
Cabo uma estacão naval e, na verdade, o isolamento ante
rior dessa colonia, a sua distancia de qualquer outra pos
sessão europeia, a vizinhanca de tribus ferozes e a 'ausencia 
de influencia nacional no paiz e na sua populacão, em que 
só os calvinistas (rancezes constituiam um elemento mais 
esclarecido, tornavam muito difficil a sua colooizacão. Mas 
depois .de 1806 os inglezes não se contentaram com o seu 
modesto plano inicial, apesar de todos os obstaculos que 
se lhes deparavam; viram no Cabo uma base para a pene
tracão dos reinos io,digenas vizinbos e premeditaram fundar 
abi uma vasta colonia. E lugo em 1811 os inglezes se 
envolveram numa guerra com os temiveis cafres. 

Só em 1815, porém, a troco duma indemnizacão á Hol
landa de 6 milbões de libras, Coi reconhecida a legitimidade 
da conquista do Cabo pelos inglezes. Limitava então a co
lonia uma linha irregular do Rio BuO'alo ao Rio Great Fish; 
a populacão, pouco numerosa e em parte composta de es
cravos, fixara-se só nas vizinbancas do littoral. Já antes de 
18 t 5 os inglezes tinham traiado de promover uma larga 
emigracão dos seus nacionaes, mas a empreza não era 
muilQsympathica para estes. Mas no mesmo anno, indigna
dos pela soppressão do trafico e pela bondade com que os 
inglezes tratavam os carres, inimigos tradiciooaes e odiados 
dos colonos boers, estes revoltaram-se contra os seus novos 
suzeraoos. Os boers praticavam as maiores violencias con
tra os cafres, cujo exterminio julgavam indispensavel, 
apesar dos ~forpos em contrario da administra~ iogleza; 
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assim se concitavam o odio dos indígenas contra os brancos 
em geral e o dos boers, que já comepavam a refugiar-se 
para o interior, contra os inglezes. 

Em 1818-1819, depois duma nova guerra. os inglezes 
expulsaram os cafres do seu territorio, onde fundaram 
um novo estabelecimento de europeus. 

A suppressão da escravidão em 1834 provocou o elodo, 
para o norte da colonia, dos boers, que abandonaram então 
quasi completamente a colonia do Cabo, indo fundar novos 
estabelecimentos, designadamente os estados do Transvaal 
e do Orange. 

Em 1835 houve de novo uma grande guerra com os 
cafres, com a qual sofreu a propria cidade do Cabo, e, 
findas as hoslilidades, foi creada a Provincia Oriental. tendo 
por capital Port Elizabeth. Alem da annexacão da Cafraria, 
nenhuma outra se fizera, porém, mais, continuando o domi· 
nio inglez limitado á costa meridional; em 184,0 ainda a 
colonia do Cabo era apenas uma estapão commercial do 
caminho para a India, com 'um h.interland pouco extenso 
em exp1oracão. E nem mesmo em toda 'a costa o domínio 
inglez estava solidamente implantado; assim de 1846 a 1848 
houve uma nova guerra com os cafres. 

Em 11:149 o governo inglez qujz transferir a deportacão 
penal da Australia para o Cabo, mas, á chegada do primeiro 
navio com condemnados, os colonos revoltaram-se, pegaram 
em armas e impediram o desembarque. De 1850 a 1853 
teve logar a ultima guerra contra os cafres. que os inglezes 
só com grande difficuldade e á custa de enormes perdas 
conseguiram vencer. De facto só em 1865 foi definitiva
mente annexada e organizada a Cafraria. 

A partir de 1868 começa a surgir entre os inglezes a 
ambição de occupar todo o hinterland da sua colonia sol
africana, fixando-lhe como fronteira septenlrional o rio 
Zambeze. Nesse mesmo anno Coi annendo o Basutoland. 
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Em 1870 a descoberta de minas de diamantes, que havia 
sido Ceita na realidade em 1867, mas só então~se publicara, 
determinou uma grande emigração para os territorios das 
minas, situadas na região da republica de Orange; as 
graves desordens, que se deram nesses terJ'iLorios, forne- , 
ceram ensejo à intervenção .do gov~rno inglez, que os orga
nisou' em co)onia separada, com o nome de Griqualand 
Occidental. Assim em 1875 toda a região até ao rio e ao 
Estado de Orange estava sob o dominio inglez. 

Em 1877 o Griqualand Occidental Coi incorporado na 
colonia do Cabo. A colonia, dispondo jà dum governo auto
nomo, prosperava brilhantemente e era grande o bem-esLar 
dos seus já nUmerosos colonos. Em 1877, porém, os cafres ,-
tenlaram readquh'jr os seus antigos territorios expulsando 
os fingoes, que os inglezes nelles haviam estabelecido; 
esles protegeram· os referidos ilHligenas e conseguiram 
repellir os cafres com o seu auxílio. As vexações soft'ridas 
dos oillciaes inglezes impelliram os cafres novamente á 
guerra em 1878; um comboio ing)ez escoltado por 600 
homens Coi apprehendido em Isandlana pelos cafl'es, que 
trucidaram todos os soldados, mas novos reforços foram 
promptamente enviados contra elles e, depois de varias 
derrotas, o seu cheCe Cetewayo cabiu em poder dos inglezes, 
que o deportaram. Em 18~0 rebentou a guerra com os 
boet's do Transwal,· que, como veremos, ficaram viclo
riosos. 

Depois desta guefl'a os inglezes, confiando pouco na fide
lidade dos indigenas, exigiram dos basutos, seus antigos 
alliados e povo relativamente civilizado, a entrega das 
suas armas, ao_que elIes não accederam. Foi então enviada 
contra elles uma expedição de 10:000 ·homens, mas os 
indigenas evitaram o combate e depois dalguns mezes de 
campanha as doenças anniquilaram a expedição, que tinha 
custado uma somma elevadissima. Por fim nm tl'atado, cele-
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brado em t 88 t, pel'mittiu aos basutos conservarem as soas 
armas. Em 1883, tendo a Colonia do Cabo desistido dos 
seus direitos sobre o Basutoland, passou este a constituir 
uma colonia separada. No mesmo anno Cetewayo Coi reins
tallado em parte dos seus antigos dominios, mas os cheCes 
indigenas, que na parte restante haviam sido estabelecidos, 
unit'am-se contra elle e obrigaram-o a refugiar-se no Natal, 
onde morreu em 1 884. Por este tempo os allemães tinham-se 
estabelecido tambem na Africa Austral e a ameaça da sua 
concorrencia levou os inglezes a apressarem a ampliarão 
dos seus dominios, occupando-se então, como veremos, o 
Bechuanaland. parte do qual foi em 1895 incorporada na 
colonia do Cabo. 

Pelo estudo das outras colonias inglezas na !fricá Austral 
se co.mpletal'á o conhecimento da historia da colonia do 
Cabo. 

A emig1'ação. - Sob o dominio hollandez, os emigrantes 
el'am attrahidos para a colonia do Cabo pela concessão 

, gratuHa de vastas extensões de terras, por elles livremente 
escolhidas nos logares ainda não occupados. Logo em 18 t .\ 
o governo inglez quiz alargar a emigração dos seus nacio
naes pal'a o Cabo, já para conll'abalançar a influencia 00 
elemento hollandez, já para repellir os cafres insubmisso~; 
em 1814, portanto, fizeram-se subscriprões para promover 
esta emigração e dirigiram-se para o Cabo alguns antigos 
s~ldados, artífices e lavradores. 1'odavia os emigl'anle:õ: 
foram pouco numerosos, porque a preponderancia dO$ 

boel's, a falta de pmsperidade apparente, as incursões 
constantes dos cafres, a ausencia de direitos políticos e (I 

mau, regimen das terras tornavam o Cabo pouco atlrahente. 
preferindo-lhe todos o Canadá ou a AusLl·alia. Depois da 
guerra de 1818 o govel'Do inglez tratou deinstallar novos 
colonos na Cafraria, creando pal'a esse fim um fundo tle 
50:000 libras. Perto de 90:000 pessoas, entre as quaes foi 
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'eita uma escolha, acceitaram as propostas do governo e 
>artiram para a Africa do Sul. 

Com es~es emigrantes, quasi todos artifices e alguns 
lUrguezes abastados, aprendizes ou creados, Coi fundada 
~m 1820 uma colonia em Algoa Bay, perlo de Port Eliza
>eth. Aos emigrantes foram, pagas as despezas de trans
)or1e, foram-lhes concedidas terras, gratuitamente nessa 
'erLil região e o governo proveu ao seu sustento durante 
)s primeiros mezes, até a terra poder produzir. Alguns 
~migrantes foram tambem para o Cabo á sua custa, rece
lendo por isso maiores concessões de terrenos. Os emi
~rantes Juctaram a principio com grandes diWculdades e 
nuitos sahiram para outros pontos da colonia, mas datam 
[le8ta epocha o progl'esso das florescentes cidades de Gra
~amstown e Por i Elizabeth e o sensivel aume,nto do ele
Illento inglez na população da colonia. 

Em 1838 o governador Sir George Grey contractou com 
lima casa de Hamburgo a expedição de 4:000 emigrantes 
illlemães para o Cabo; procurava-se assim compensar a 
deficiencia da emigração ingleza. Mas, apezar da ~ctividade 
de dois éommissario!l incumbidos de fomentarem esta emi
gração, apesar dos elevados subsidios e do auxilio dados 
pelo governo inglez, apenas 2:000 inglczes, em media, 
emigravam annualmenle para o Cabo. Depois da guerra da 
Crimeia, tratou-se de enviar os soldados da legião germa
nica, licenciada então, na ideia de que elles poderiam cul
tivar a terra e ao mesmo tempo combater os cafres; a 
~sLes emigrantes fizeram-se as seguintes valiosas conces
ilões: transporte gratuHo para elles e suas famílias, ração aJi
mentar durante um anno, soldo por t,res annos, emprestimos 
de dinheiro e utensílios, concessões de terras para casas 
B jardins, direitos de compascuo, isenção de impostos por 
sete" annos, etc. Muitos acceilaram estas propostas, mas 
poucos se fixaram na colonia, pois na verdade a cmp reza 
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havia sido muito mal organizada. Assim não se concederam 
aos colonos tenas de cultura, só lhes foi concedida a pro
priedade das suas casas e jardins depois dum serviço na 
milicia durante sete annos, o que recuava indefinidamenle 
a elfectivação dessa concessão, e ainda outros erros Coram 
commeLLidos. De forma que com esta tentativa pouco se 
engrossou a populaçãu da colonia e foi-se aggravar a 
irritação (los boel"s, que se afastaram para o Norte do 
IUtoral. 

Depois disso ainda continuou a ser lento no Cabo o 
aumenlo da população, que em 1856 se elevava apenas a 
270:000 pessoas, sendo 12U:000 de curo 

Regímen das tel'1"as. - O regimen das terras, mau sob 
a administração hollandeza, não melhor"ou muito com " 
dominio inglez. A principio as ter"ras roram arrendada~, 
depois de" t 843 preferiu-se ii sua venda, mas cm 1855 
regressou-se ao primitivo systema, fazendo·se largas con
cessões a companhias e particulares, que der'am logar por 
vezes a especulações escandalosas, quando se tratava da 
sua divisão. Em 1857, para pôr cobro a esses abusos, 
fizeram-se concessões sem condições e no anno seguinle 
regr'essou-se ao systema da venda a preco fixo. Estas incer
tezas desacreditaram a colonia, mas serviram de ensina
mento á administração, mostr·ando·lhe que o ultimo syslema 
adoptado era o unico admissivel. 

O/"ganiz~ào economica. - Sob o domínio hollandez O~ 
colonos do Cabo viviam numa prosperidade mediocre, dedi
cando-se principalmente á cultura de generos tropicaes e 
sujeitos a um regimen commercial restrictivo. Logo em 1 i9;i 
os inglezes modificaram este regimen: o commercio com 
o Oriente constituia o monopolio da Companhia ingleza das 
Jndias, as mercadorias vindas de Oeste em navios não
inglezes pagavam direitos elevados, as importações da me
t!"opole entravam livremente e o go\'erno fixava os preços, 
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de resto satisfaclorios, por que os cultivadores haviam de 
vender os productos necessarios ás suas guarnicões e aos 
seus navios de guerra. Nos primeiros annos da occupação 
ingleza, algumas medidas absurdas foram todavia decre
tadas: assim o Conde de Caledon probibiu em certos dis
'riclos a creação de gado ar~icano I Pouco depois lambem. 
existindo na colonia uma grande quanlidade de papel
Inoeda, o que embarílçava as transacções commerciaes, o 
~overno inglez reduzia o seu valor real a tres oit~vos do 
nominal; a substituição do papel-moeda pOJ' moeda ingleza 
tornou-se vantajosa para o commercio, mas rôra feita de 
modo a arruinar muita gente. ' 

A popularão do Cabo tem r.rescido rapidamente nos ul
limos annos: 780:700 babitantes em 1880, 1.389:000 em 
18!H, 1.821 :500 em 1898; destes perto de 390:000 são 
~rancos (330:000 afrikanders, 38:000 ingle1.es, 6:400 al1e
mães) e os restantes de rôr, pl'incipalmente bantus, e ainda 
hottentotes, negros doutras raças, descendentes de escravos 
e malaios ou asiaticos. E bem conhecida a I'iqueza mineira 
[Ia colonia do Cabo; em 1852 descobl'iram-se minas im
~ortantes de cobl'e no Namaqualand e em 1867 fez-se a 
:lescoberta das mirras de diamantes, que só se tornou 
~ublica em 1870, afluindo logo os colonos á região do 
:lrange. As principaes minas de diamantes são as de Kim
~trley, Beel', Toits·Pan, Bulsfontein; em 1889 descobri
ram-se jazigos auriferos em Kuysna e ainda se encontra 
lUlha DOS montes Shomberg. Os productos mineiros cons
tituem cerca de quatro quintas partes da exportação total 
~a colonia. 

Mas na maior parte da colonia domina a exploração 
agl'icola, para a qual se teem feito trabalhos valiosos de 
irrigacão, e a cl'eação cie gado: hois e carneiros: ha ainda 
a cultura da vinha, (los ('creaes e do tabaco e importantes 
parques de avestruzcs. Depois da industria diamantifera a 
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explora~ão mais lucrativa é a do commercio da lã. A agri
cultura encontra todavia inimigos perigosos: as grandes 
seccas, que chegam a produzir crises de rome, os insectos 
nocivos, as pragas de gafanhotos e varias e mortíferas 
doen~as dos gados. A organiza~ãoJda propriedade é devera.~ 
interessante: sem intervenção de qualquer runccionario, 
um proprietario pode transmittir as suas terras por simples 
endosso no respectivo titulo de adquisiCão; a um francez 
se deve a introduccão deste pratico systema de mobilizarão 
.ta propriedade. 

O adeantamento da coloniza~ão prova-se pelo desenvol
vimento das industrias, que mais se tem accentuado nos 
ultimos annos; ha rabricas de sabão, de carros, de escovas, 
de moveis, de objectos de lata, de calcado, de phospboros. 
de cortumes, de conservas, etc. A exportacão total pelos 
.portos do Cabo elevou-se a t 5.400:000 libras approxima
damante em t 898, dirigindo-se na sua maior parte para 
a metropole; as importações elevaram-se a 16_680:000 
libras, vindas principalmente da' Inglaterra e abrangendo 
todos os productos desta, mesmo objectos de luxo. Deve-se 
notar, porém, que este grande movimento commercial 
pertence não só ao Cabo, como lambem ás prosperas 
colonias do interior, que se utilizam dos seus porlos; esta 
vantagem da sua situação tem permitlido ao Cabo conservar 
a supremacia sobre as colonias vizinbas, mas é bem visivel 
a tendencia,· que leva a deslocar para o Norte o centro da 
colonizacão ingleza na Arrica do Sul. 

A colonia do Cabo tem gasto capitaes importantes na 
construc~ão de vias ferreas, cujo rendimento tem todavia 
decrescido pela terrivel concorl'encia do nosso caminbo de 
rerro de Lourenco-Marques. Entre outras mencionaremos 
a grande linha do Cabo a Kimberley, Vryburg, Mareking e 
Rbodesia e a do Porto Elizabeth a Johannesburg e Pretoria, 
lambem muito importante. 

1 
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Nos ultimos annos as despezas publicas Leero sidosu
periores ás receitas e a divida elevava-se em 1898 a 
4.800:000 libras. • 

Organi;fJ9à.o administrativa." - Durante muito tempo, 
julgando que a colonia não tinha ainda attingido o estado 
adulto, o governo inglez recusou-se a dar aos colonos do 
Cabo uma organização repre'sentativa, mas reconheceu-lhes 
desde o principio a liberdade municipal, most~ando assim ' 
a sua superi.oridade sobre a administração bollandeza. Em 
j 835 sulJsUtuiu-se ao'regimen militaI' a organização civil, 
constituida por um governador, auxiliado por um conselho 
executivo e um legislativo_ Mas, em 1841, como já se 
senlisse a falta de liberdades publicas, já dominasse na 
população o elemento inglez e os proprios boers, que não 
tinham emigrado para o Norte, acceitassem as instituições 
europeias, Coi enviada ao governo da metl'opole uma peU
Cão reclamando um governo representativo, a qual todavia 
não obteve resposta. 

Só em 1853 foi dada ao Cabo uma constituição, que foi 
enthusiasticamente acolhida, creando duas camaras de elei
Cão popular, mas sem a instituição dum governo responsa
veI. Este foi-lhe concedido em 1872. Actualmente ha no 
Cabo um governador geral, qU,e é ao mesmo tempo o AlLo 
Commissario da Arl'Íca do Sul, um ministerio responsa\'el 
com cinco membros, um conselho legislativo, -eleito pOl' 
sete annos, e uma assembleia, eleita por cinco; tem o 
direito de voto todo o cidadão, que saiba lêr e escreveI' e I 

possua um certo rendimento. , 
Na Africa do Sul de ha muito se trata de constituir uma 

confederação. Em 1876 houve uma conferencia entre re
presentantes inglezes e os presidentes das Republicas do, 
Transvaal e do Orange, que discutiu o assumpto sem chegai' 
a conclusão nenhuma'. Em 1888 fez-~e uma uniào aduaneira 
e ferl"o-viaria enlt'c o Cabo, o Natal e o Estado de Orange, 
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mas o Natal abandonou-a em 1889 e o TransvaaJ nunca 
adheriu a ella . 
. Politioa indígena. -Quando os inglezes tomaram o Cabo, 

encontraram a população hottentote numa verdadeira anar
chia, não sujeita aos europeus e dada á vagabundagem; 
logo o Conàe de Caledon os sujeitou às leis europeias e 
prohibiu-os sob certas penas de vaguearem pela colonia 
sem motivo justificado e pouco depois Sir Jobn .Cradock 
procurou favorecer o seu emprego em serviço dos colonos. 
Em 1812 determinou-se que as creahças, nascidas de bot
tentotes ao serviço dos colonos e por estes sustentadas 
durante dez annos, deveriam trabalhar em seu proveito 
durante os oito annos seguintes. Esta medida provocou 
Jogo a indignação das poderosas sociedades missionarias 
inglezas. Por isso em 1828 foram os hottentoles isentos 
das restricções anteriormente decretadas, ficando equipa
rados aos europeus, o que na realidade só contribuiu para 
os fazer descer ainda mais na .escala da civil.ização. 

Presentemente ha na Africa do Sul um verdadeiro perigo 
negro, pois, para um milhão apenas de europeus, ha em 
todas as colonias inglezas 10 milhões de negros, que se 
vão civilizando e que no futuro podem crear ao elemento 
branco uma temivel concorrencia. Os inglezes pouco ieem 
feito para assimilar a população indigena. Ha, é certo. 
numerosas missões, subsidiadas pelo governo, mas. que 
teem dado aos negros uma instrucção sem caracter pro
fissional, que para pouco lhes serve e que nem mesmo 
consegue vencer os seus habitos de preguiça e de im
moralidade; o elemento asiat.ico e musulmano,. em que 
muitos se dedicam à agricultura e á industria, constitue 
uma parte bem mais valiosa da população indigeua. Para 
o embrutecimento dos negros tem concorrido tambem muito 
o systema do compownd, invenlado por Cecil Rhodes para 
os negros empregados nas minas de diamantes; estes 
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~ .. h'em num recinto fechado, que communica com a mina, 
em que se acham num isolamento absoluto, tfa:halhando 
doze horas por dia e só podendo vêr as suas familias 
pel'ante um empregado e atravez duma grade. A Companhia 
tom,a a seu cargo a alimentação e o gustento dos seus 
quasi-escravos. , 

A falta da mão d'obra levou os proprietarios das minas 
a importarem alguns cQolies chinezes para a sua exploração. 
Parecia assim resolvido o problema capital da exploração 
mineira, mas recentemente tem prevalecido a reacção 
contra esta immigração, considerando-se a sua influencia 
social funesta. 

O trafico dos escravos. - A importação dos es.:;ravos, que' 
fóra sempre pequeqa sob o dominio hollandez, aumentou ' 
muito durante a primeira occupação ingleza, Mas em 1801 
rôra abolido o trafico, como sabemos, e portanto só durante 
alguns mezes se importàram escravos na segunda occupação 
ingleza. Todavia o seu numero aumentou muito pelo cresci
mento da propria população servil; no Cabo os escravos 
eram tratados com uma benevolencia, que não teve eguaI 
em nenhuma outra colonia, e que pouco penosa lhes tornava 
a sua condição. Comtudo na nova colonia ingleza iniciou-se 
rapidamente o movimento abolicionista. 

Logo em 18t I o Parlamento inglez votou uma lei melho
rando a condição dos escravos dos hoers. Em t 8 t 6 decre
tou-se o registo obrigatorio dos escravos e do nascimento 
dos seus filhos e restringiram-se Og poderes dos senhores 
sobre elles. Vendo que estas medidas tornavam os negros 
muito insubordinados, varias reuniões de colonos pro
puzeram então a extincção da escravidão pela concessão 
de liberdade a todas as filhas de escravos, comtanto que 
o governo deixasse de cerreia,· indirectamente os seus 
direitos, e outros pretenderam alargai' as suas manumissões, 
com o auxilio de subsidios dados pelo governo, mas a metro-

8&. 



Glili t 

pole não acolheu favoravelmente nenhum destes projectos. 
Em 1823 varias leis concederam um certo descanco sema
nal aos escravos, admittiram-os à adquisiCão da proprie
dade e restringiram o direito dos senhores a castigarem-os. 

Em 1828 foram nomeados varios funccionarios para pro
tegerem os escravos e vigiarem a execução dos regula
mentos a elles referentes e em 1830 Coi regulado o seu 
sustento, o vesLuario e o descanço, que lhes de-çia ser 
dado obrigatoriamente pelos senhores, Em t 83 t uma Dova 
providencia limitou o trabalbo dos escravos a 9 horas por 
dia e quasi destruiu o poder dos seus Renhores. Estes enlão 
indignaram-se e, reunindo-se num grande comicio, decla
raram que não acatariam as disposiCões legaes, sujeitan
do-se ás penalidades respectivas. 

Por fim uma lei de 1833 mandou cessar a escravidão 
na colonia do Cabo no dia J de dezembro .de t 834, devendo 
os negros, depois duma curta aprendizagem, gozar de 
direitos eguaes aos da população branca e sendo concedida 
uma ifidemnizarão aos seus senhores. Assim, em vez de 
acceder ás propostas dos colonos, o governo inglez extin
guira subitamente a escravidão. A principio a indemnização 
attribuida á colonia do Cabo pareceu saLisfactoria, mas foi 
reduzida em proveito das oulras colonias de forma tal que 
as quantias dadas não evitaram a ruina de muitos, para 

. quem os escravos eram a principal riqueza; ainda para 
maior desastre se diJliculLou depois o pagamento das inde
mnizações! Os escravos achal'am·se tambem na sua maioria 
sem meios de vida; muitos foram recolhidos pelas missões, 
mas ouLros cabiram na miseria e entregaram-se a uma 
vida pouco moral e elevada, dedicando-se á vagabundagem 
e assaltando muitas vezes as propriedades dos colonos. 

Mais tarde os escravos aprehendidos pelos inglezes nos 
navios negreirus ao sul do Equador fOl'am enviados para 
o Cabo, onde adquiriam a liberdade depois duma curta 
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aprendi!:agem; fornecia-se assim mão d'obra aos colonos, 
mas tambem se iam introduzindo na população da colonia 
elementos pouco recommendaveis. Fiel ás suas ideias, a 
Inglaterra no Basutoland e nas demais regiões, que annexou 
á col(lnia do Cabo, emancipou os escravos ahi existentes 
logo depois da occupação~ 

NATAL. - Em 1824 um omcial de marinha hasteou a 
bandeira ingleza no territorio do Natal, então deserto e 
sujeito ás incursões dos zuius, e nesse mesmo anno desem
barcaram no local da cidade actual de Durban uns vinte 
emigrantes, vindos do Cabo. Iniciado pouco depois o exodo 
dos boers, fugidos, como dissémos, da col~nia do Cabo, 
alguns destes attingiram e conseguiram transpôr em t 834 os 
desfiladeiros do DI'akensberg. D'ahi descel'am para os valles, 
onde fundaram em 1837 um pequeno estabelecimento. 

Os boers, acolhidos benevolamente a principio por Din
gaan, rei dos zulus, em breve tiveram de luctar contra 
elle, vencendo-o e passando o rio Tugela. Senhores do paiz, 
os boers desthronaram Dingaan, substiluindo-o pelo seu 
irmão Pando, e fundaram a Republica do Natal, tendo por 
capital Pitermaritzburg, dõ nome dos seus chefes Pie ler Retif 
e Guerrit Maritz. O governo do Cabo não se conformou com 
a existencia deste Estado independente na sua fronteira, 
allegando os seus direitos sobre a região e a necessidade 
de intervir para pl'oleger os zulus contra: os hollandezes e 
estes contra aquelles. Vencidos a principio, os .inglezes 
venceram por fim o pequeno nucleo de boers e annexaram 
o seu tenitorio. Então os boers proseguiram o seu exodo, 
indo fundar os Estados de Orange e do TransvaaI; no Natal 
ficou só um pequeno numero de hollandezes, que, com os 
emigrantes inglezes depois vindos, formaram a sua primi
tiva população. O Natal/le 1845 a 1848 foi governado como 
dependencia da colonia do Cal)O. 
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Só em 1856 o Natal passou a constituir uma colonia 
separada. Em 1874 os inglezes annexaram a esta colonia 
a parte da costa entre os seus antigos limiles e o rio 
Oumtafouna, que constituiu o districto de Alfredia. Pela 
proximidade dos territorios respectivos, a colonia lIo Natal 
teve dE>. solfrer muito com as porfiadas contendas com os 
cafl"es e zulus. Em 1879 a Inglaterra decidiu travar uma 
lucta decisiva com esse povo, cujas tribus se tinham con
federado todas sob a direc~ão. de Cettewayo e cujo exercito 
estava disciplinado á europeia. Foi nesta campanba que 
morreu o filho de Napoleão III, como é sabido. Depois de 
alguns revezes, os inglezes conseguiram finalmente vencer 
os zulus e aprisionar o seu chefe, como já dissémos. 

Em t 884 os boers e os inglezes compromeUeram-se por 
um tratado a não annexarem o territorio da Swazilandia, ao 
norte do Natal, mas a Inglaterra em brev.e firmou a sua 
preponderancia nesta região. Feito isto, offereceu ao Trans
vaal o referido territorio. alcan~ando delle em troca o 
compromisso de não se e!lteIlder para oeste e para o.norte 
do Limpopo e de Cacultar aos inglezes a construc~ão de 
linbas ferreas até aos seus centros mineiros, o que equivalia 
a dar-Ibes a preponderaneia economica no proprio paiz. 
Em 1886 a Inglaterra impoz o seu protectorado ao Pondo
land e em 1887 foi annexado ao Natal quasi todo o territorio 
dos zulus, que só então se tornou definitivamente colonia 
ingleza. Em 1894 o Pondoland foi annexado á colonia do 
Cabo. 

Organização ecorwmica. ~ Apesar da sua frondosa vego· 
ta~ão tropical, o clima do Natal é muito saudavel para os 
europeus. A sua popula~ão tem crescido rapidamente: 
106:200 babitantes em 18b9 sendo 100:000 cafres .. 193:000 . 
em 1870, 31H:300 em 1880, 5~3:913 cm 1891 e 902:300 
em 1898, sendo 53:600 brancos, G1: 100 odentaes e 787:500 
cafres. O gmnde numem de indigenas existente na colonia 
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parecia dever garanti!' uma mão d'obra abundante, mas 
os bantus e cafres ou não trabalhavam de todo ou só o 
fãziam excepcionalmente com algum intuito particular. Re
correu-se enlão para conseguir a mão d'obra precisa á 
immigração de cooUes, que permitLiram remediar a crise. 
Muitos destes fixaram-se na colonia depois de findos os 
seus contractos, fazendo uma temivel concorrencia' ao tra
balho europeu e dando á colonia uma feição especial: a 
dum territorio habitado. por raças exoUcas, sob a prepon
derancia dum pequeno numero de eUl'opeus. Os indios con
centram-se principalmente nas cidades, em MariLzburg e 
Durban, centros importantissimos, comquanto alguns sejam 
agricullores ou commercianLes no inlel'ior. 

No Natal encontra-se cal'vão de bella qualiaade, numa 
sUuação que torna faci! a sua extracção c o seu. transporte; 
esse car\'ão, alem de salisfazer ao consumo local, dá Ioga r 
a uma exportação .valiosa. Mas os colonos do Natal dedi
cam-se principalmente á agricultura, cultivando de prefe
rencia o assucar, o chá, o ca,fé, a araruta, o trigo e outros 
cereaes. 

Além de obras valiosas elfectuadas no porto de Durban, 
teem-se construido no Natal vadas linhas felTeas. Uma 
deli as, passando por Easlcourt, LadysmiLh e Newcastle, 
penetra no centl'o do Transvaal, seguindo um dos seus 
ramacs para o Orangfl; actualmente projecl,a-se ligar o Cabo 
com Durban por Hart'ismith. A primeira destas linhas, que 
absorvia antigamente quasi todo o trafico das r{'publicas 
boers', tem som'ido graves prejuizos com a concorrenç.ia 
do nosso caminho de ferro de LourencCl Marques. Os ~J1timos 
orçamentos do Natal accusam saldos positivos, elevando-se 
a divida publica a8 milhões de libras. 

Organizaç(10 administrativa, - Como sabemos, o Natal 
foi de 1845 a t8i8 uma dependencia administrativa do 
Cabo, sendo transformado em colonia autonoma em 1856, 

'. 
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sob a direcção dum tenente governador, e tornando-se em 
parte electivo o conselho de governo, que até então rôra 
de nomeação regia. Depois, em 1875, alargaram-se os pode
res da administração local, creando-se, alem do gO\'ernador, 
um conselho executivo e um legislativo. 
E~ 1893 insLituiu,se finalmente um governo represen

tativo, conservando todavia o governador um direito de 
velo mais lato do que é de uso, Ua uma assembleia legis
lativa de 37 membros, eleitos por 4 annos, e um conselho 
legislativo de II membros nomeados. O direito de voto é 
concedido aos inglezes, que vivam na colonia ba mais de 
tres annos e que possuam um cel'to rendimento, e aos indi
genas, que satisfaçam a essas conllições, que já por mais 
de sete annos e por sua vontade tenbam estado sujeitos á 
lei europeia e que obtenham um certificado do governador, 
Só alguns indios satisfazem a estes requisitos, nunca preen
cbidos pelos indígenas. Conseguc-se assim evitar que o 
pequeno numero de europeus da colonia possa ser oppri
.mido pelas grandes massas de civilização inrerior. 

É cUl'ioso notar a ausencia de impostos directos no ~atal, 
salvo sobre os indigenas. 

BEcnU.NALAND. -Desde 1878 os cb~fes das tribus be
chuanas, estabelecidas entre o Orange e o Zambeze, recla
mavam o protectorado inglez. Prova este facto bem clara
mente a sympathia de que a Inglaterra gozava entre os 
indigenas devida ao interesse, á protecção e á benevolencia, 
que sempre lhes concedera. Em 1880, aconselhados pelos 
missional'ios, os chefes das tribus dos Batlapis, dos Baro
longs, dos Baouangketsis, dos Bakuenes e o rei de Khama 
ou dos Bamangualas pelliram novamente com insistencia 
o protectorado da Inglaterra, mas (,l'la não os quiz attender. 

Pouco depois, porém, tomou· se necessaria a intervenção 
da Inglatcl'I'a. Os boers, atravessando o Limpopo, tinham 
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fundado dois pequenos estados, o Stellaland e o Goosen; 
por seu lado os allemães, estabelecidos na costa occidental ' 
e de accordo com os portoguezes, procuravam ampliar os 
seus dominios até ao Zambeze, unindo-os aos dos boers, 
com quem já. tinham entabolado neg~ciacões, e fechando 
assim aos inglezes o camin~o para o Norte. Cessaram então 
as hesitacões da Inglaterra. Acolhendo as propostas dos 
chefes incligenas, as suas trdpas transpoze.·am o Orange e 
seguh·am para o Norte, internando-se entre os paizes boers 
e as colonias allemãs. ao mesmo tempo que o tratado de 
f 884, dando ao Transvaal a Swazilandia, obtinha a sua 
renuncia a quaesquer territorios a oeste do Limpopo. Em 
f 885 o Bechuanaland foi declarado protectorado britannico, 
conservando-se separado do Cabo. mas dirigido pelo seu 
governador. Logo Ceci! Rhodes foi nomeado governador 
subalterno da nova colonia. Pela sua annexacão cOBSrguira 
a Inglaterra orna triplice vantagem: limitar a oeste o 
Transvaal e o Orange, isolar os allemàes do interior e 
approximar-se do Zambeze. 

Em 1887 o rei de Khama, cujos domínios em contrario 
dos seos desejos nào tinham sido todos incluidos na esphera 
de influencia ingleza, pediu o auxilio do governo do Cabo, 
por ,o seu terriLorio ter sido invAdido por um boer Grobe
laer. O seu pedido foi então acolhido e esta região foi 
det:larada colonia britannica. O mesmo succedeu em 1887 
á. região a oeste do lago Ngami. No em tanto, a Inglaterra, 
dando provas dum desinteresse nella pouco habitual, limitou 
as suas annexacões ao 22° de latitude norte. Emfim, em 
1890, uma convencão anglo-allemã veio delimitar as pos
sessões das duas potencias na Arrica do Sul, pondo cobro 
ás ambicões 'dos allemães, que haviam pensado' poder 
alargar os seus dominios até ás fronteiras das Republicas 
boers, visto reconhecer os direitos da Inglaterra sobre o 
Bechuanaland. 

! ~:: • 
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TBANSVAAL. - Já nos temos referido varias vezes ao 
elodo dos boers, que, habituados a viverem em largO:i 
espacos numa quasi-independencia e supportando impa
cientemente a dominacão ingleza. emigraram em t 836 para 
os territorios ao norte do Cabo, Alem das referidas causas. 
contribuiram ainda pal'a determinar esle movimento emi
grato rio a prohibicão do uso omcial da língua hollandeza. 
o odio dos missionarios inglezes, as calumnias espalhadas 
a seu respeito pelas sociedades philantropicas de Londres, 

. a emancipacão violen La dos seus escravos, a equipal'a,ão 
dos seus direitos politicos aos da população negra tl a falta 
de segurança lias regiões exposlas ás invasões dos cafres. 
Levando. pois as suas familias e os seus gados, os boers 
atravessaram o rio Orange; enlão um grupo seguiu para 

. o Zontpansberg, parte do qual foi trucidado pelos indigena5-, 
chegando os resLantes depois de muitas privações a Lou
renço-Màrques, e outro grupo dirigido por PoLgieter comprou 
a um chefe indígena o territorio entre os rios VeL e VaaI. 
onde se installou. Parte deste segundo grupo foi, em breve. 
trucidado pelos indigenas na ausencia do seu chefe e dal
guns compllnheiros; os que escaparam conseguiram repellir 
um novo alaque dos matabeles, mas achavam-se em pre
carias cil'cuqlstancias, quando se lhes veiu juntar llaritz e 
um novo troço de emigrantes. Resistindo a todas as dece
pções já soffridas, os boers resolveram atacar de surpreza 
o kraal do chefe dos matabeles, o que fizeram com exilo. 
estabelecendo-se depois em WinbUl'g, onde se lhes veiu 
juntar Retief com no.\'os emigrados e onde foi votada 
em 1837 uma constituição para o IIOVO Estado, Pouco depois 
uma nova derrota iDflingida aos matabeles veiu consolidar 
o dominio dos boers na região. 

Em IM52 um chefe indígena Moshcsh inflingiu uma ter
rivel derrota .aos inglezes e estes, nâo podendo conUnuar 
a lucta, pediram o auxilio do chefe boel' Pretol'ius, que se 
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promptificon a prclita-lo, comLanto que a Inglaterra reco
nhecesse a sua independencia e a dos seus companheiros. 
A proposta foi acceite, visto a Inglaterra não querer alargar 
mais para o No\'te os seus dominios, e em 1852 a convencão 
de ' Sand-River, em breve ratiOcada por ambas as partes, 
reconheceu a independencia da Republica Sul-Africana_ 
Pouco depois os b08rs tiveram de sustentar uma seria lucta 
com os bantu~, em que foram commetlidas muitas cruel
dades, e em 1857 foi promulgada uma nova conslituicão, 
sendo Pretodus eleilo p\'esidente. Em 1858 o Zoulpansberg 
adheriu á constituição e o mesmo fizeram em 1860 Lyden-
burg e ' utl'echt; assim lolla a região ao norte 110 Vaal for
mou um só Estado, 

Uma nova' guerra pouco feliz para os boers teve logar 
cm 1865 entre elles e as tribus Baramapulanas, que, todavia, 
apesar de victoriosas, pediram a paz. A este desastre 
externo correspondia a profunda decadencia interna da 
Republica e veiu acrescer ainda um conflicto com outras 
tribus, que se resolveu por um accordo feito com inter
venção dos inglezes; este, porém, de~ag\'adou aos boers, 
que depozeram então o seu presidente; subsLituindo-o por 
Burghers. E:;te não foi mais feliz; concebeu planos gran
d iosos, que não poude executar, não conseguiu dominar a 
revolta das trilllls Bapedi e viu sob o ~eu governo aggra
\'al'em-~,e as graves difficuldades financeiras, com que lu
clava a Republica . Foi então enviado a Pretoria um com
missario inglez Shepstone, qu~, allegando a necessidade de 
proteger a população contra os zulus e accedendo ao pedido 
dos inglezes e allemães estabelecidos no territorio da Re
publica, declarou-a colonia illgleza, sem que os boers se 
oppuzessem a esta iIIegitima violencia. 

As tropas inglezas occuparam o terrilorio do Transvaal, 
cuja prosperidade logo renasceu, mas em breve os boers 
comecaram a manifestar o vivo desejo de readquirirem a 
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sua indepenirencia. Depois de terem enviado varias embai
xàdits'e representações nesse sentido a Londres, onde não 

, foram iltlendidos, iniciaram em 1880 a revolla e a loeta pelas 
armas. Danclo provas dum extraordinario valor, os boen; 
derrotaram os inglezes: Cronjé capturou um destacamenlo 
inglez jlJnlo de POlcbefstroom, SouberL aprisi~nou a colomna 
do' coron·el AnsLI·uLber em Dronkhorst Spruit, bateu em 
Lang'~ Nek as forças de Sir Colley e intlingiu·lbe uma derrola 
decisiva cm Majuba Hill, conciuindo-se então um armistício 
enll-e os dois belligerantes. Por fim em 1881 a Inglaterra 
l"econbeceu novamente uma larga autonomia ao Transvaal, 
que ainda foi mais ampliada em t 884. 

Em 1895, ao mesmo tempo que Sfl iniciava uma revoluç.ão 
em SohannesbUl'g, uma força ingleza, commandada pelo 
nr~ Jarneson, invadiu o territorio da RepuIJlica em direcrão 
áquella cidade. mas foi vencida e aprisionada pelos boers 
sob o commando ele' Cronjé; o governo inglez desapprovou 
omcialmente esta impudente aggressão e puniu os seus 
fautores. Já por esle tempo. a descoberLa das minas de 
metaes preciosos tinha vindo dar ao Transvaal uma bri
Ibante prosperidade. Todavia n mid do Dr. Jameson pro
duziu uma granlle inquietação no paiz e d'abi por deanle 
os seus dirigentes rledicaram Lodos os seus esforços a pre
pararem e fortalecel·em a dereza militar. o que não agra
dava á Inglatel'ra. que começou a reivindicar direitos soze
ranos sobre a Republica. 

Surgiu assim o confliclO entre os dois Estados, devido 
a causas multiplas. A Inglaterra, senhora de todos os ler
rilorios em redor das republicas boers, podia admillir a 
existencia no meio das suas posse~sões de estados agricolas 
pouco po~erosos, mas a descoberta das mina8 veiu aumentar 
o poderio destes e torna-lo perigoso para a manutenção da 
hegemonia ingleza na Africa do Sul. Por seu lado o governo 
do pl'esidente Krügel· não altendia devidamente á transfor-
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Ilacão' soft'rida peIv paiz e queria explora-lo, COIDO' ana, 
1m proveito das antigas classes agricolas, Bem altender. 
levidamenle aos direitos e interesses das novas populapõe&. 
:stas queixavam-se de ser prohibido o ensino do inglez 
las escolas, de só elIas pagare~ impostos, de não poderem 
rir nunca a alcanear direitos. politicos, de soft'rerem abusos 
requentes da policia corrupta, e do monopolio .da rabri. 
:acão de dynamite, qúe difficullava muito a explotaCio das 
~n~. ~ 

Por seu lado o governo boer derendia-se com argumentai- . 
nuitas vezes plausiveis, dizendo que em todos os pairM 
las escolas publicas só se usava a lingua nacional, que os· 
)oers pagavam menos impostos por estarem sujeitos ao 
;erviço militar, que os estrangeiros nunca quereriam cum
>rir os deveres inherentes á posse do direito de voto, que 
l policia era tão boa quanto podia ser e que qualquer 
~stado tinha a raculdade de instituir monopolios. 

Todavia, depois duma conferencia sem resultado ceIe
}rada em BJoemfontein entre os representantes da Jngla~ 
:erra e os das duas Republicas, o TransvaaI concedeu certos 
lireitos aos uitlandm's e promeneu ampliar essas concea
;ões, se a Inglaterra reconhecesse a inexistenda da sua 
mzerania sobre o paiz. A Inglaterra não concordou com a 
lroposta e foi concentrando forças na colonia do Cabo. 
&n1ão o governo do. Transvaal enviou um ultimatum ás 
lutoridades inglezas, exigindo a retirada das tropas ingle
tas da sua fronteira e, em vista da resposta do governo 
ingIez, a guerra foi declarada em outubro de 1899. Depois 
duma resis1encia heroica, cujos fastos gloriosos eslão ainda 
[la memoria de todos, o Transvaal foi vencido e o tratado 
L1e Pretoria de 1902 fez delle uma simples colonia ingleza. 

A alLitude violenta e pouco sympalhica dos inglezes nesta 
contenda tem sido allribuida ao seu desejo de se apode
rarem das preciosas minas dQ Transvaal, mas, alem dessa 
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eOBsideraclQ, outras por certo actuaram no seu animo. A 
posse' do Tranlivaal era o Imico recurso, que permitliria 
conservar aos pOl'tos inglezes o monopolio ou pelo menos 
a primazia no~ tran~porlcs do interior ou para' ene, em 
face da ameacadora concorrencia de Lourenco ~arques, e 
que garantiria ao seu commercio e ã. sua industria apre
ponderancia nos impol'tanles mercados dessa florescente 
região. Ma~ é cel'lo que, pelo menos, o primeiro objectivo 
não foi aiuda alLingido pela Inglaterra e que, .em face dos 
resultados obtidos, é-se le\'ado a pensar que melhor teria 
procedido a Inglatena se, em \'ez de emprebender uma 
lucta que lhe custou lantas ~idas e tantos capiLaes, tivesse 
tralado de formar uma confederacão entre as suas colonias 
e as Repuhllcas, conservando a todas uma luga autonomia. 

Organi:uçào t!cono'l1lica, - Como todos sabem,- a grande 
riqueza do Transvaal provem das suas minas de ouro, que 
para elle aLtrahiram os immigrantes c Oil capilaes, A pro
ducCão das minas, de t 884 a t 898, ele\'ou-se a 69.854:000 
libras, razendo do TI'anS\'aal o primeiro produclor de ouru 
de todo o mundo; por isso as minas faziam face qua~i 

exclusivamenlo ás despezas publicas da Republica. A ex
ploracão do Oll/'O é antiga, razendo se em varios ponlo~. 
mas cm nenhum dalles com basLante intensidade para 
aUrahi .. a atlcnção dos eillranhos; em t 88~. porém. en
conh;aram-se ricos jazigos no di~lriclo de Lydenbul'go (' 
nas collinas, que formam a linha !le divisão das agua~ 
entre os I'ioi Limpopo e Vaal. Formou-se logo pela aillut'lI
cia de immigrantes a cidade de Barberton, mail em hrew 
o movimentu deglocou,se para os campol! mais ricos do 
Witwatersrand, onde logo surgiu a opulenta cidade ctt, 
Johanneilburg. A producção do ouro leIO aumentado inin
terl"Uplamenle até hoje. 

Além do ou)"o, lIa lambem no Transvaal minas de carvão 
e de cobre, ferro, prata e chumbo. O territorio trans-
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Ii'aaliano tambem se presta á. cultura e á pastoricia; os seus 
valles são muito ferteis, mas leem sido um pouco, abando~ 
nados por serem mais insalubres do que os planaltos para 
ilS bOlpens e para os animaes. 

ORANGE. - O Orange deve "tambem a sua fundação aQ' 
exodo dos boel's, vindos da colonia do Cabo. A maior parte' 
tios que se tinham es.labelecido no territorio da actual 
wlonia de Orange preferiram depois ir para o Natal, malt 
regressaram aos seus antigos dominios, quando os ingleze~ 
annexaram aquella coloni.a. Fundou-se assim em 1836 ~. 

I\epublica de Ol'ange, com um 'ral'actcr accentuadamente 
patriarchal. Mas os inglezes, não querendo ter cl1ncorrenles 
na Arriea do Sul, enviaram uma expedição ao Orange, que 
Llcrrotou os Lloers e annexou-se assim o seu territorio é. 
wlonia do Cabo em 1848. 

Os boel's nâo se sujeitaram, porém, de bom grado ao 
dominio inglcz, gendo frequentes as suas sedições e che-· 
gando a prestar manifesto auxilio aos cafres na sua lucta,. 
com a Inglaterra em 1851, AtLendendo ás revollas cons
lantes e ás avultadas despezas, que lhe acarretava a poss~ 
[lo Ol'ange, o governo illglez julgou então prerel'ivel paci-: 
~car os boer~, restituindo-lhes a sua liberdade politica, e 
as~im se reconstituiu em 185 i o Estado livre d'Orange. 
[)s boers do novo Estado mantivel'am durante muito temp.o 
cordeaes relações com os inglezes do Caho, mas pouco a . 
~ouco foram estreitando mais a sua união com o Trans
vaal, sobretudo ilepois que o micl do Dr, Jameson lhes 
\feiu revelar a a'mcuça que sobre elles pezava. Pará resis
tirem ao perigo imminenle, o Transvaal e o Ol'aoge con
~luiram em 1897 em Bloemfomtein um tratado de allianca 
:Iefensiva e creuram um conselho para o exame dos 
ilssumptos de illteresse commum para os dois Estados, 
~uja fulura federação se ia pois tornando provavel., 
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Em t 899, porém, o Orange foi obrigado, em virtude 
dos seus anteriores compromissos, a tomar parte na Iucta 
do TransvaaI com a Inglaterra, partilhando a sorte daquelle. 
Uma proclamação de Lord Roberts em 1900 decretou a 
annexação do Estado de Oraoge, que ficou constituindo a 
colonia ingleza do Rio Orange. 

OrgrmizfJ9iia ecooomica. - A população do Orange era 
em 1890 de 207:500 habitantes, sendo t29:70o-indigenas; 
depois disso tem havido uma larga immig,oacão de ingleze:õ, 
allem~es e hollandezes. E universal a Cama das minas de 
diamantes do Oraoge. Em 1867 uma creança enrontrou por 
acaso uma pedra brilhante, que se verificou ser um dia
mante. Começaram logo as pesquizas nas margens do rio 
Vaal e nesse anno e no seguinte foram encontrados alguns 
jazigos, maR de fraca impo,oLancia. 

Em 1868 encontrou-se o celeb"e brilhante, a Estrella 
do Sul, do valor de II :000 libras. Começaram então a 
aftluir os immig,oantes, alguns dos quaes se enriqueciam 
rapidamenLe, mas nem todos tiveram essa fortuna; a ri
queza do paiz aumentou lambem extraordinariamente. mas 
o mesmo não se pode dizer da Celicidade do povo. a cuja 
vida rusUca e simples se substituiu um movimento agitado 
e febril. Mais tarde novas e mais opulentas minas foram 
encontradas mais ao sul do Vaal e para ahi se dirigiram 
quasi lodo! os emigrantes; em 1898 roram extrahido~ 

diamantes no valor de 1.500:000 libras. Alem das minas 
de diamantes, as mais ricas das quaes são as de Jagers
tontein e Koffyrontein, ha ainda no Orange minas de carvão 
e de ouro. 

As industrias agricolas e pastoraas, que antes da des
coberta das minas absorviam a actividade de todos os 
habitantes, ainda conservam uma certa importancia_ Com
mercialmente ha um excesso regular da$ exportações sobre 
as importações. Os orçamentos accusam àefi,(;its Dotaveis, 
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mas a divida publica é muito pequena, principalmente ep! 
confronto com os importantes valores na posse do Est~do. 

RUODESIA. - Em 1836 o governador do Cabo da. Boa 
Esperanca concluiu um tratado tle amizade com o. cbefe 
do~ matabeles. Pode-se dizei' que esse foi o primeil'O acto 
da grandiosa empreza, que levou o dominio inglez da costa 

I 

meridional até ao Norte tio Zambeze, enriquecelldp·o com 
os ricos terrUorios,. cubiçadoli pelos porlugue~es, pelos 
allemães e pelos boel's. Em 1863 Livings.tone concluiu. a 
sua grande exp1oracão do Zambeze e em 1865 emprebendeu 
as suas ultimas viagéns, que o levaram atravcz da Arriea 
ao Lago Tanganyka, d'onde teria seguido pelo Lualaba a~ 
ao mar, se a morte não o tivesse prostrado em Bangweolo 
em 1873, Estas e outras viagens. designadamente a de 
Baines ao Matabeleland e ao ZamlJeze. tinham revelado á 
Europa os mysterios do conLinente africano e Unham cha
mado a aUencão dos inglezes p~ra as riquezas das regiões 
novamente percorridas. 

Em 1868 succedera a seu pae ochere Lobengula, pode
roso potentado do interior. que sempl'e foi alfecto aos 
inglezes. No emtanto Mauch, Baine~, MolIr, Dates, Sel~us e 
outros exploradores exaltavam as excellencias do clima e 
das riquezas mineiras e agricolas do Mashonaland e do 
)lalabelcland. Em 1878 Paiva d'Andrade obteve uma con
cessão do governo porluguez para a cxploracão dai! minas 
de Manica e conseguiu em Londres constiLuÍI' uma comi>a
nhia para a sua cxplorar·ão, que todavia pouco ou nadà 
fez. 

Em 1881, por um tralado. o Transvaal obrigou·se a não 
se ampliar para além do Limpopo, deixando assim o campo 
livre á Inglatorl'a, No anno scguinle tenlou-se le,·ar Luben
gula a assignar um LI·alado çom a Inglaterra. ào que e11e, 
porém, se recusou. Em 1885 varios officiaes inglezes, depois 
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de pal'correrem as terras dos malabeles, encareceram 
junto dos seus chefes a riqueza do paiz e as boas disposi
cões dos seus habitantes para com os inglezes. 

Já em t887 Lord Salisbury prole~ta\'a oficialmente contra 
a elaboracão dum mappa oIIIcial, em que os portuguezes 
incluiam a região dos matabeles nos seus dominios. As 
ambicões dos boers e dos pOl'tuguezes em breve levaram 
a Inglaterra a entrar decisivamente em acr·ão. Em 1886, 
apel.lar da oppo~iCão dos boers, um missionario inglez 
Mofa' persuadkI Lobengula a assignar um tratado com o 
governador inglez Robinson, pelo q\lal o chefe indigena 
reconhecia a suzel'ania da Inglaterra sobre os seus domi
nios, obrigando-se a só communical' ~m outros esLados 
europeus por seu inlermedio, A realização do tratado 
trouxe dificuldades á Inglaterra nào só com os indigenas, 
cuja hostilidade só a sua habilidade e a lealdade de Loben
gula conseguiu suster, mas ainda com os boers e sobretudo 
com os' porluguezes, como sabemos; para ampliar o seu 
poder sCI'viu-se a Inglaterra de Lobengula, que em t 888 
declarou oficialmente sujeitos ao seu 'dominio toda a região 
para leste do rio Sabi, para o sul do Zambeze, além de 
Tete, e ainda alguns lenilorios ao norte do Zambeze. Logo 
em 1888 Cawston constituiu um syndicato para obter de 
Lobengula concessões mineiras, em llreve, porém, supplan
lado por outro fundado por Cecil Rhodes, Rucld e Beit; 
este obteve facilmente .uma concessão de Lobengula, que 
pouco depois outorgou outra egual a Maund, representante 
do grupo de Cawslon, chamarlo Ea:pbJri'TIg Company. 

Em t 889 Lobengula enviou dois dos seus indunas em 
embaixada a Lontlres, Este facto e a outorga de concessões 
mineiras mo~tra\'am bem a inOuencia, que sobre elle 
.tinham adquirido os inglezes, Em 1889 Rhodes fundiu o 
seu grupo com o da Ea:ploriflg ClImpa.ny ~ comprou a 
Daines algumas concessões por elle lambem ebtidas. Depois 
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de _ vari&.'I outras;' combinacões, veiu assim a forinar-se 
no mesmo aono a British SO'Uth Af1-ica Coo/'pany, quo 
recebeu do governo inglez o direito de explorar e admi
nistrar, sob a inspcccão do Secretario de Estado, todo o 
terrUorio ao norte do Bechuaoalan!!, ao norte e a oeste da 
colonia portugueza, A Companhia não recebia subsidio 
nenhum, antes se obrigava a 'completar a rfde telegl'apbica 
do Bechuanaland e a construir uma linha ferrea de Vryburg 
a Mafeking; procedia, porém, como representante do go
verno inglez, podendo elfectual' anllexações e estabelecer 
protectorado!!. A Companhia era formada por 25 annos, 
mas de t O em tO annos o governo ing)cz poc\ia c\issolve-Ia 
ou cerceial' os seus poderes; tinha a plenitulle de direitos 
soberanos sobre as tenas concedidas e sobre as que viesse 
a adqpirir; ali ministração civil, manuLenção da ordem, 
bancos, caminhos de rerrd, commercio, acção politica e 
legislativa, tudo ficava a seu cargo. O seu capital era de 
5:000 conlos. Por uma communicação do governo inglez,' 
Lobengula foi avisado da constituição da Compaabia, que 
ficava sujeita em certo modo ã sua autoridade; mas, ao 
passo que o chefe indigena impunha aos seus sullditos o 
maximo respeito pelos brancos, estes iam usul'pando ex
tensões cada vez maiores de lerl'eno, sobre os quaes 
reivindicavall} dil'eitos exclusiyos, e procuravam provocar 
um conflicto com os negros. 

Em t 890 a convenção anglo-allemã veiu facilitar a eX'
pansão da Inglaterra na- Ardca Meridional. NeRse anno o 
Bechuanaland passou para a administração directa do Es
lado, ficanllo assim a acção da Companhia limitada á 
rl'gião dos matabeles e aos do mini os de Lobengula. Esta 
não tardou em tomar posse rios seus lenilorios. Uma ex
pedir.ão de 700 bomfns, commandada por Penneralher e 
guiada por Seelans, partiu do Rio Macloutsie l'm direcção 
ao Monte Hampdem nas margens do rio Mazoe, com a 
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autorização de Lobengula, que só impoz a passagem ~os 
inglezes a leste do Matabeleland para eviLar qualquer hos
tilidade dos indigenas, que todavia se receiava, mas não 
se chegou a dar, A expedição construiu uma estrada, 
insLallou varios postos militares e fundou um centrD im
portaÍl.te: Fort Salisbul'Y. Foi então que. como sabemos, " 
administrador destes novos territorios, Colquboun, prendeu 
arbitrariamente em Macequece os portuguezes Paiva d',\n
drade, Gouveia e .João de Rezende, No entl'etanto surgia 
um conflicLo entre a Companhia e Lobengula ácerca lia 
extensão dos direitos daquella, não se chegando, porém. 
a -entrar em lucta aberla. 

Em 1891 o tratado com POl'tugal veiu legitimar, como 
vimos, a usurp~ão dos inglezes. Estes, installados na 
Machona, LraLaram Jogo de partilhar entre si as terras e 
de iuiciar pesquizas mineiras, mas 'solfreram muito r.om a 
estacãu das chuvas, que nesse anno foi terrivel, o que 
contribuiu para dar má fama a estes terriLorios, que por 
muito Lampo a conservaram. Em 1891 o GungunbaDa eu
viou dois emissarios à Inglaterra a pedirem o seu prole
clorado, que Dão lhe foi. porém, concedido, em aLtenção 
á$ disposicões do recente tratado alJglo-pol'tuguez. Em 1892 
a &YuIh 'Africa conseguiu ohler de Lobengula o pleno re
conhecimento dos seus direitos e nesse melilllO anno ti 

caminho de ferro foi prolongado até Vrybul'g e conlStl'lliu-:;c 
uma linha telegraphica até Fort Salisbury, ao mesmo Lempu 
que os porLuguezes terminavam a consLrucção da via ferroa 
da Btlira. Assim, em 1892, tende ·venCido as plincjpa~", 
dimculdades, a Companhia achava-se já firmada na p~IiSC 
paciOca dos seus vastos terr~lorios. 

SenLindo-se já bastante tortes, o~ inglezes dirigidos pelo , 
Dr. Jameson decidira,m em 1893 destruir o po(~erio ele 
Lobengula. Havia-se este obrigado a auxiliar os inglezes 
conlra QS indígenas da Masbona, quando aqueUes o pe-
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dissemo Queixando-se os inglezes em t 893 de frequentes 
roubos de gados (eitos pelos indigenas, foram enviadas 
rorcas por Lobengula pal'a os castigar, mas Jameson 
atacou essas forças de surpl'eza, anniquilando-as, e mandou 
matar os emissarios, que 'Lobengula lhe enviara depois 
para lhe darem explicar-õe~ I Então tres expedições inva
diram o reino de Lobengula e \'enceram as tropas indigenas, 
depois duma resistencia cOl·ta, mas desesperada. A .Ingla
terra assenhoreou-se assim do Matabeleland, que, alem da 
sua riqueza, unia entre si as demais possessões inglezas. 
Foi então que a Companhia, julgamlo-se omnipotente e lendo 
consolidado o seu dominio em lodo o seu territorio, pla
neou a invasão do Transvaal, como narramos,. sob a di
reccão de Jameson. A opinião publica indignada o.irigou, 
porem, nessa data, o governo inglez a assumir as funcCões 
policiaes e a dh'ecção militar nos territorios da Companhia. 

Em 1896, quando o raid Jameson tinha determinado o 
enfraquecimento das tropas de occupacão, rebentou uma 
revolta entre os matabeles, que só poude ser sutf~cada no 
annu seguinte. Depois disso tem reinado sempre.a tranqui
lidade na Rbodesia. 

01'glJlllizaçào economica.-A Companhia iogleza da Africa 
do Sul possue hoje um enorme capital, mas solfreu grandes 
prejuizos com as revolLas dos indigenas. Ceci I Rbodes amr
mava que a região a que deu o nome era duma assom
brosa riqueza, o verdadeiro EI-Dorado, o antigo Ophir, mas 
a realidade pa/'ece restringir muito essas pl1antasias. O 
clima em muitos pontos é mortífero para os europeus, ha 
annualmente chuvas torrenciaes, que tornam as estradas 
impraticaveis e impedem todo o trabalho, e abundam as . 
febres palustres e varias doenças .de gado. 

Na Rhodesia ha 6:000 ou 7:000 europeus, desconhecen
do-se a cirl'a da população indigena. Do Baixo-Veldt até ao 
Z~mbeze ha numerosas minas de ouro, mas as. da Rhodesia 
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teem dado pouco rendimento; a exploração, dispondo de 
todo o material necessario, continua e~ todo o caso a pro
gredir. Alem do ouro, encontram-se táml"em minas de prata, 
cobre, estanho, antimonio, arsenico, chumbo e carvão. A 
agricultura e a creação do gado parecem não ter probabi
lidades de grande desenvolvimento, dada a natureza dtl 
solo e o clima. Em todo o caso o commercio tem seguido 
sempre numa mal'cha ascendente, que tende a accenluar-se 
ainda mais. 

A. viação tem sido muito melhorada. Alem dos barcos a 
vapOl', que navegam no Zambeze, tem-se construido uma 
extensa linha Ceh'ea, que hadé ir de Boulouwayo ao lago 
Tanganyka, o qual ficará assim ligado, por uma obra 
colosSjI, ao Cabo da Boa-Esperança_ Oe resto, qualquer que 
seja o valor economico desta colonia, não se pode deixar 
de admirar a ol)l'a gigantesca de Cecil 8.hodes, que levou 
a bandeira ingleza do rio Ol'ange ao lago Tanganyka e á:; 
nascentes do Congo_ 

Ol-ganização aclminist-rativa, - De 1891 a 1905 vario:; 
diplomas, designadamente um publicado em 1898, organi
zaram a administração da Rhodesia. A Corôa nomeia II 

commandante em chefe das tropas e o Allo Commissario; 
a Companhia nomeia um administrador para cada uma das 
tl"es Rbodesias. Ha um conselho legislath"o na Rhodesia li" 
Sul, formado pelo comissario, por sete vogaes nomeallos 
pela Companhia, sob confirmação do governo inglez, e pur 
sete vogaes eleitos pelos colonos, carecendo as suas dl!C:
sões "da conllrmação do govel'Do inglez; ha ainda um ("011-

selho executivo composto pelo menos de 4 membros nu
meados por 3 anDOS pela Companhia, com a approvar-ãu (\" 
Secretario de Estado. Esta organização lende a estalJck
cer-se tambem lias outras duas Rhodesias, ainda numa 
phase muito rudimental' de desenvolvimenlo. 

Na Rbodesia do Sul Dola-se uma cel"ta agitaçã? em favor 
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da sua 'transformação em colonia da CorOa; g certo qué 
num futuro mais ou menos proximo o Estado, inglez se 
snbsLituirá por completo á Companhia no governo destes 
leniLol'iol!, em cuja administl'ação será dada maior parLi
cipação aos colonos. 

NUSSALAND, - As viagens de Livingstone trouxeram 
rorno l'onsequencia o eslalJelerimento de varias missões 
inglezas e escossezas nas margens do Nyassa e do Chire e 
a formação da A{rican Lakes Company, cujo capital se 
elevou gradualmente de 20:000 libras a t 00:000 libras e 
que se propunha adquirir terras, introduzir culLul'as novas, 
fazer planlações e c~ercel' o commel'cio, conjugando a s~a 
acção com as missões, A Companhia, fundada em 1878, 
desenvolveu uma grande actividade, estabelecendo estações 
no Chire e na margem Oeslo do Lago, construindo uma 
estrada enll'd os lagos Nyassa e Tanganyka, iniciando a 
navegação no Nyassa e fazendo algumas planlações e algum 
commercio, sendo muito auxiliada por varios pal'ticulares 
inglezes. Por ti,Jgal, senhor lieste:1 lerritorios, pouco f:e in
commodava com estes faclos, tanto mais que pensava em 
ceder a região á Inglaterra nps termos do ll'atado de 1884, 
que, como sabemos, não' foi ratiRcado, Mas a Inglaterra não 
perdia o seu tempo; os missionarios, que tantas vezes ini
ciaram a conquista pelo 8eu paiz de novos ter'ritnrios, 
aumentavam o seu poder sol,..e os indigenas, fundavam-se 
reiLoria~ em Blantyre e Living~lonia e conseguia-se excluir 
lodos os não inglczes do exercicio do commercio. As~dm a 
Companhia, auxiliada e dirigida por um consul IJritannico, 
adquiria sobre a região do Nyassa um verdadeiro mono
polio commercial e quasi politico. No emlanto Portugal amr.
mava os seus direitos solJre esta colonia, os quaes eram 
reconhecidos pela França e pela AlIemanha. 

Em 1887 iniciava-se a culLura do café nas collinas de 
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Blantyre e nesse mesmo anuo; Cundado na falta de poase 
efectiva, Lord Sallsbury contestava os direitos de Portugal 
sobre o Nyassaland, que este em vão procurava razer re
conhecer. Salisbury punha de parte os antigos descobri
mentos e allegava os reconhecimentos Ceitos modernamente 
pelos inglezes e a sua real influencia na região contestada, 
ao mesmo tempo que se oppunha a que o governo porLu
guez rechasse aos inglezes a navegação do Zambeze ou 
diIDcultasse a~ communicações com o terrilorio da Com
panhia dos Lagos Afl'Ícanos, No mesmo anno, alem dos por
tuguezes,·. encontraram os inglezes outros inimigos nos 
arabes, até então senhores da região; depois de varios 
conflictos, em que se distinguiu o capião Lugard, o consul 
Johnslon l~onseguiu celebrar um accordo com os arabes, 
que restringiu sensivelmente no paiz o traOco da escra
vidão, Em 1889 Coi enviada uma expedição portugueza, 
commandada por Serpa Pinto, contl'a os makololos, como 
atraz narrámos; os inglE~zes apl·essal'am-se a auxiliar os 
indigenas, a concluir com eUes varios tratados, sustando 
a marcha da expedição.portngueza, e, em breve, er~ expe
dido ° vergonhoso ultimatum ao governo de Lisboa. 

Em 1890, ao mesmo tempo que se davam com os purtu
guezes varios incidentes, que já rererimos minuciosamente, 
CecU Rbodes organisou uma expedição, dirigida por Thom
son e Grant, que subiu o Chire, dirigindo-se ao Lago 
Bangweolo, aOm de se assenhorear da região da Kalanga; 
mas esta pertencia incontestavelmente ao Estado do Congo. 
que, em face da ameaça brutal dos inglezes, se apretlsou 
a occupa-la. gorando assim os planos de Rhodes. Rbodes 
propoz-8e tambem incOl'porar na Sou'" Aft"ica Company a 
Companhia dos Lagos e em f 891 aque,!la concedeu um 
subsidio a Johnston, que rôra nomeado administrador do 
Nyassalancl. O tratado de 11 de junho de 189 f, cedendo 
á Inglaterra a região do Nyassa, veiu racilitar a obra de 

I 



• 

687 

Jobnston, que se lixou em Zombo e procurou activamente 
organizaI' a administracão 'e Comentar o' commercio e o 
desenvolvimento economico da nova colonia. Apesar da 
anlipatbia dos missionarios e da lueta com o chefe Ma
kangila. que inOingiu alguns revezes aos inglezes, Jobnston 
conseguiu consolidar a occupação ingleza no Nyassalaod, 
creou por meio de impostos e direitos alfandegarios um 
rendimento avulla!.lo, policiou com canhoneiras o Chire e 
o Nyassa e aumentou muito o movimento commercial. Tam
bem em 1891 Thomson terminou a sua exploracão, tendo 
percorrido em val'ias direccões a região entre os lagos 
~yassa e Bangweol0. 

Em 1892 a Companhia dos Lagos foi dellnitivamente 
ineOl'porada na Companhia ingleza da Arrica do Sul. O Nyas
saland IIcou pois 'sob a administração mixta da Companhia 
e da Corôa, com a designação de Protectorado britannico 
na Arrica Cenll'al. Porém, em 1907, Coi-lhe restituido o seu 
anLigo nome' de Nyassaland e I'eo~ganizalla a sua aclminis
'racão, cerceando-se a acção governativa da Companhia. 

ILHA MAURICIA, - Comprehendendo a importancia da Ilha 
Mauricia, pela sua situação no caminho para a Inclia, a 
Inglaterra tomou-a em 1810 aos francezes. O Congresso de 
VienDa em 1815 attt'ibuiu-lhe deOnitivamente o domínio 
da ilha. 

I Organização economica.-Apesar da grande immig,'acão 
asiatica, a população da ilha Maurida nâo tem aumentado 
muito rapidamente; de 320: I 00 ha~itanles em 186 t subiu 
a 378:872 em t 898, sen(lo 206:947 homens e 171 :925 
mulheres e havendo entre elles 261 :222 pessoas de raca 
oriental. A ilha Mauricia é, como as Antilhas, uma colonia 
assucareil'a, mas, e talvez em parte peJa decadencia destas, 
!loffreu menos com a abolição do Acto de Navegacão e com 
a suppressão do trabalho escravo; a sua producção de 
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assucar aamentou constantemente de t825 a 1855 e em 
propor~ões verdadeiramente assombrosas. Além do assu
car, a ilha produz outros geDeros tropicaes, como ° rhum, 
a baunilha, o oleo de coco, etc. 

O commercio Caz-se principalmente com a Arrica e a 
Australia e só em pequena escala com a Inglaterra; ° mo
vimento maritimo pouco tem aumentado e até decresceu 
depois de f 896, a~ importações sullh'am regularmente. 
aLLingindo o seu auge em 1892, e as exporLacões eleva
ram-se bastante até f 884, mas desceram depois muito. A5 
receitas publicas cresceram até t 888, mas diminuíram de
pois, ao passo que as despezas se iam avolumando sempre; 
assim a divida publica engrossou lambem. mas tem-se 
reduzido um tanto a partir de t 893. sendo ainda em 1898 
de t, t 95:700 libras aproximadamente. Alem do seu valor 
economico, que não é de Cacto grande, a ilha Mau rida tem 
para a sua metropole como as Antilhas val~r politico e 
mesmo em cp.rto modo valor moral. . 

Organização adminish'ativa. - A ilha Mauricia occupa 
administrativamente uma siluação intermedia entre as colo
nias com governo representativo e as colonias da Coroa, 
pois a sua representação electiva é menor e menos poderosa 
do que nas primeiras, sendo maior a acção do governador 
e dos outros Cunccional'ios, mas ha nella em todo o caso 
as instituições electivas, que faUam nas segundas. A admi
nistl'açtio está a cargo dum gO\'ernador, nomeado pela. 
Corôa, dum conselho executivo e dum conselho de governo, 
alguns dos membros do qual são eleitos. 

O tmfico dos escmvos. - A abolição da escravidão pro
duziu na ilha Maul'icia uma cl"i~e anàloga á que provocou 
nas Antilhas, como vimos. Mas lia ilha Mauricia já anteli 
disso !le fazia a immigração de cuolies,' desde 18 t 5 que o~ 

_ criminosos da Iodia eram deportados para esta ilha. Aho
lida a eséravidão, esLa immigração cresceu rapidamente. 



689 

&m 1837 vieram 20:000 indios, mas o rapido aumento da 
immigracão alarmou o Parlamento inglez, que a prohibiu 
em 1838. Foi, porém, permitLida novamente em 1842, 
com quanto ficasse sujeita a minuciosas rormalidades. Na 
ilha Mauricia, em que anteriormente ~Ó havia 23:000 escra
vos, entraram "94:000 ooolies' de 1834 a 1847, cerca de 
12:500 de 1847 a 1849 e ainda 76:300 de 1849 a 1858. 

Esta immigracão forneceu aos fazendeiros da ilha trabalho 
barato em abundancia e pOl' isso a exportacão de assucar 
cresceu logo no primeiro anno depois da emancipação dos 
escravos e conservou pOl' muito tempo a sua marcha ascen
ciente. Mas, para alcancar esta vantagem, a colonia efe
ctuou grandes despezas, onerOU-se com uma divida impor
tante, sofreu uma profunda desmoralizacão e tornou-se 
emfim, no dizer de Cochin, uma colonia asiatica, em vez 
de ser uma terra africana, 

ILHAS SEYCHELLES. '- Senhora da (ndia, a Inglaterra tra
tou de se apodêrar dos pontos estrategicos, que se encon
travam no seu caminho maritimo. Assim tomou á Franca 
em 1794 as ilhas Séychelles, Esta adquisiCão foi depois 
confirmada e garabtida pelos tratados de 1814 e de 1815. 

ZANZIBAR. - A inglaterra recusou·se ~or mais duma vez 
a estabelecer o seu protectorado Robre o sulLanato de 
Zanzibar, mas, quando a Franca e a Allemanha iniciaram o 
seu movimento' febl'jJ de conquistas coloniaes, a Inglaterra 
depressa renunciou á sua aUitude expectante. Logo em 1886 
foi assignado um tratado entre a Inglaterra, a Franca e a 
Allemanha" relaLivo aos direiros do sultão de Zanzibar, 
sobre as ilhas de Zanzibar, Pemba e Mana e sobre as 
povoaeões da costa entre Dar-es-Salam e Mogadoxo, e logo 
no mesmo anno a Inglaterra e a AlIemanba delimitaram 
as suas espheras de in.O.uencia nesta região. Um accordo, 
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celebrado em 1889 com o sultão e completado por uma 
convencão de 1890, attribuiu ã. Companhia Imperial Bri
Lannica da Arriea Oriental a administracão das possessões 
inglezas em Zanzibar. 

Emfim a soberania ingleza firmava-se definitivamente 
com o traLado de 1890, em que o sultão, cedendo á ADe
manha os territorios entre o Umba e o Rovuma, sujeitava 
os dominios, que lhe restavam, ao protectorado briLannico. 
O sulLão continuava comtudo a governar as ilhas de Zan
zibar e Pemba, sob a vigilancia dum agente britannico. 
Em 1899 a Allemanha e em 1905 a ltalia renunciaram ao 
privilegio de extra-territOl'ialidade dos seus subditos nas 
referidas ilhas e ã. respectiva Jurisdiccão consular, reco
nhecendo assim em toda a sua plenitude o domínio da 
Inglaterra sobre a colonía. , 

O trafico dos esct"avos. - O sulLão de Zanzibar aboliu o 
trafico nos seus dominios em t 873, num tratado celebrado 
com a Inglaterra, e em 189U roram por elle promulgadas 
medidas tendenLes a melhorarem ·a condi Cão dos escravos 
e só permittindo a sua adquisicão pela desçendencia directa 
dos escravos possuidos. Gracas a estas medidas, o numero 
de escravos foi-se reduzindo muito, atA que .em t 897 o 
governo inglez, cedendo ã. pressão da opinião publica, 
intimou o sullão a abolir esta injusta instituicão. De Cacto, 
um decreto publicado no mesmo· anno veiu retirar aos 
senhores qualquer direito sobre os seus antigos escravos, 
apressar a emancipacã~ dos existentes nessa data e conce
der uma indemnizacão aos seus proprietarios. 

bRlCA ORIENTAL [NGLEZA.-Do norte da nossa provinda 
de Mocambique ao cabo Guardafui estendia-se antigamenle 
o imperio de Oman, que se desmembrou em virtude de 
lucias internas em 1856. A Inglaterra interveiu como me
diadora nessas contendas, attribuindo a um rival as pos-
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sessões da Asia e a outro as da Arrica, e ficou tendo sobre, 
este ultimo, o sult~o de Zanzibar, uma grande inOuencia, 
que mais se firmou pela obra dos seus exploradores. Em 
1857 Burton e Speke, partindo de Zanzibar, descobriam o 
lago Tanganyka e Speke, separando-se do seu companheiro, 
encontrava o lago Victoria Nyassa. Speke empreh~ndeu de
pois uma outra viagem a Ouganda, onde se lhe juntou 
Samuel Baker, qu~ descendo o Nilo; bavia descoberto o 
lago Alberto Nyassa. Mais tai'de, em t 874, Stanley desêo-
briu ainda o lago Albertu Eduardo. . 

A Inglaterra não se aproveitou dUl'ante muito tempo da 
sua preponderancia em Zanzibar, mas, 'quando em 1885 
o governo allemão lhe communico'u que estabelecera o seu 
protectoradQ sobre. os terrilorios adquiridos pela Companhia 
allemã da Africa Oriental, lord Granville respondeu que 
alguns capitalistas inglezes tinham rundado uma sociedade 
para a crea.cão de estabelecimentos entre a costa e os 
grandes lagos. Formou,se assim a Imperial' British Ease ' 
A{rica Company, que logo tratou de fixar a sua esphera 
de accão. Pela convencão anglo-allemã de 1886 a linha 
divisoria das respectivas possessões foi tracada da foz do . 
Wanga á intersecção da mal'gem Oriental do lago Victoria 
com o 1.° grau de latitude austral. Ambas as companbias 
pretendiam occupar a costa e estender-se para o interior, 
aUingindo os lagos antes da sua concorrente. Em t 888 o 
góverno iuglez concedeu ã. Companhia ingleza na sua es- • 
phera de influencia direitos correspondentes iquelles de 
que gozava a Companhia allemã no lerritorio respectivo. 

Pelo accordo celebrado em 1889, a que. já nos rererimos, 
o suHão de Zanzibar concordou em que a Companhia in
gleza administrasse as seus antigos dominios. Em 1890 
procedeu-se a ul'Q.a nova delimitacão das possessões ingle
&as e allemãs; a rronteira entre ellas foi prolongada da 
margem oriental do lago Victoria Nl'assa á margem oecl-



692 

dental e aos limites do Estado do Congo, ficando perten
cendo aos inglezes o monte M'raumbiro. Semelhantemt:nte 
em 1891 fixou-se a linha divisoria das possessões inglezas 
e italianas, que partia da foz do rio Djouba, subia o seu 
curso até ao 6.0 parallelo norte, seguia este até ao 35· 
leste e o rererido meridiano até ao Nilo Azul. 

Delimitados assim os seus dominios, a Companhia tratou 
de os occupar rapidamente até aos' lagos Rodolpho e 
Viétoria e em 1896 foram todos reunidos sob a designação 
omcial de East Africa Prolectorate. 

Organização economica. - A colonia ingleza da Afriea 
Oriental é em grande parte coloni~ada por immigrantes 
vindos da India, não só de classes inferiores, mas mesmo 
agricultores ou commerciantes; assim attenu~se a densi
dade excessiva da população indiana e fornece· se á Arrica 
a mão d'obra necessarra. O solo de8ta colonia é pouco 
fertil e o seu commercio e o seu movimento marítimo são 
lambem pouco avultados. 

Luctando com as diIDculdades do terreno, das alLitudes 
a vencer, da falta de mão d'obra e das febres, os inglezes 
empreherideram a construcção duma linha ferrea de Mom
baça á Uganda, que foi muito dispendiosa, mas que tem 
já um movimento regular e cuja prolongação até Kbar
toum lhe garantirá um prospero futuro. Em todo o caso 
est.a colonia está ainda numa situação pouco brilhante • 

. mas é de e8perar que progrida, Ás vantagens imtnediatas, 
que traz a installação cio dominio europeu entre populações 
barbaras, acrescem as suas producções e o seu futuro será 
sempre au!'picioso, quando a isso se junte o auxilio dos 
capitaes e das capacidades technicas. Como, porém, os 
inglezes teem ainda muitas regiões mais ricas e mais 
faceis a explo~ar, é natuf'al que só d'aqui a muitos annos 
a Africa Oriental entre num caminho de verdadeiro pro
gresso. 
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UGANDA. - Foi o inglez Speke o primeiro europeu que, 
eró t 862, visitou a Uganda e em breve seguiram-se-Ihe . 
outros explOl'adol'es: Grant, Stanley, Chaillé, LiDaDt, Gessi. 
Ao passo que o Ounroro estava então regularmente occo
pado pelos egypcios, a, Uganda cahiu em poder do~ mis- ., 
. sioDarios, que pela primeira vez se estabeleceram em t 877 
ao sul do.lago Victoria e penetraram no interior em 1879. 
A chegada dos europeus deu logar. a uma serie de luetas 
entre musulmanos, catbolicos e protestantes; foram a. prin
cipio expulsos os missionarios e desthronado o rei MouRnga, 
que os protegia, mas· este conseguiu mais tarde recon
quistar o poder'e expulsou os musu]manos, 

Aproveitando esta anarchica Elituacão, uma expedi,ão 
ingleza de 300 homens, sob o commando'do notavel afri
canista Lugard, pal'Uu a marchas for,adas de Kikuyu, 
entrou em t 890 em Mengo,' c,apital da Uganda, impoz ao 
rei o reconhecimento da suzerania da Companhia ingleza 
por dois annos e installou-se junto da cidade num posto 
fortificado, Depois a boa influencia da dominação ingleza, 
mantendo a paz e promovendo o desenvolvimento do com- ' 
mercio, depressa se fez sentir e captivou a sympatbia da 
população catholica e protestante. Para consolidar a sua 
situação, Lugard ol'ganizou as. forças dos indigenas chris
tãos e com ell~s inflingiu uma del'rota decisiva aos musul
manos. Posto isto, seguiu p~ra a margem oriental do lago 
VictQria Nyas~a e para o lago Alberto Eduardo e Monte 
Ruwensol'i, concluindo tratados de protectorado com os 
chefes indigenas; Lugard estabeleceu um forte JUDtO do 
lago Alberto Eduardo, outro na encosta do Monte Ruwen
sori, em ,Kavalli's encontrou e tomou ao seu serviço SeJim 
Bey 'e varios companheiros de Emin Pascbá, derrotou o rei 
do Ounyoro e installou varios posLoS miliLdres nos seus 
dominios. AssiIn, graças aos esforços de Lugard, toda a 
.uganda e. a região elltre o lago Victoria e os lagos Alberto 
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e Alberto Eduardo, se achou em 1891 sujelta a soberania 
iogIeza, bemqllista e estimada pelos indigenas. , 

Ao regressa.' á Uganda, Lu~ard eqcolltrou de novo os 
indigenas de diversas crenças em lucta e o rei recusando-se 
a reconhecer a suterania da Companhia. Unindo-se ao 
partido protestante, Lugard pôz em ruga o rei Mouenga, 
que depois restaurou. restabeleceu a ordem. installou O:J 

catholicos em Buddu, os protestantes na Ugandã e os 
mU8ulmanos numa provincia separada; terminada a sua 
obra, partiu em 1892 para Inglaterra, deixando em seu 
logar o capitão Williams. No entanto a Companhia ingIeza., 
a quem estas expedições tinham trazido grandes encargos, 
reconhecia não ter rerursós sufficientes para administrar 
um territorio lão extenso e projectava abandonar a Uganda, 
apesar de em 1891 se ter feito em Inglaterra para a auxi
liar uma subscl'ipção valiosa, A perda da JUganda e o 
abandono da sua população protestante provocaram uma 
grande indignação na metl'opole, mas todos reconheceram 
que a situação financeira da Companhia era pessima e que 
a sua natureza puramente commercial ohstava ao exerci cio 
por ella de runcções administrativas numa grande colonia. 
Em t 893 Lord Rosebery olfereceu á Companhiâ os meios 
neeessarios para prolongar a sua occupação, aeceitando 
comludo o principio da evacuação. Mas, vendo que a opi
nião publica, excitada pela propaganda do cap'Hão LlJgard, 
não admittiria a evacuação, o governo encarregou I uma 
commissão de visitar a Uganda e de proceder a um ioque
rito sobre a queMão. O presidente dessa commissão propoz 
ao governo que tomasse conta desses terrUorios, enviando 
para eIles Lugard como Alto Commissario. Assim s~ rez 
em 1893, ficando a Companhia senhora da costa e da 
região entre a Uganda e os lagos. 

Em t894 o coronel Colville. que substituira (.ugard no 
Ounyoro, hasteou a bandeira ingleza em Ouadala'í, na antiga: 
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provincia de Bmin Pachá, completando assim a conquista 
da região. Em 1895 foi finalmente dissolvida a Companhia 
ingleza, sobrecarregada de dividas e cujos accionistas só 
foram reembolsados duma pequena parte do seu capital. 
O governo inglez passou portanto a exercer directamente 
a sua soberania sobre toda a Uganda, que conseguiu con
servar sujeita pela manuteneão de fortes guarnieões. Porém, 
em 1895, revoltaram-se as tropas auxiliares indigenas da 
região visinha dos lagos e desde então tem bavido guerras 
incessantes com os indigenas, contra os quaes os inglezes 
teem quasi sempre empregadú tropas africanas. Depois da 
tomada de Fasboda, as tropas anglo-egypcias estabeleceram 
o contacto com as guarnieões da Uganda e assim o Egypto 
e a Africa Oriental ficaram unidos, estendendo-se a sobe
rania ingleza de Mombaca a AleJandria. 

Organisaçã.o econcnnica. - A Uganda é uma região duma 
rara riquAza, com aguas abundantes e uma vegetaeão 
exbuberante; sob o ponto de vista agricola é verdadeira
mente um paiz privilegiado. O caminbo de ferro de Mom
baca a Porto Florenea sobre o lago Victoria torna Cacil a 
penetraeão no interior e a exploraeão das suas riquezas e, 
como d·issémos. o seu prolongamento até Khartoum abrirá 
aos pro~uctos da Uganda e do Ounyoro uma sabida rapida 
e faci! para as regiões mediterraneas. 

SOIIULILAND. - O gabinete de Lord Derby quiz sujeitar 
á inOuencia ingleza a Abyssinia e installou o seu dominio 
em Magdala, cuja occupaeão todavia não foi mantida. No 
emtanto tinbam os inglezes, senbores de Aden e de Perim, 
de ir buscar á costa africana visinba, pertencente ao 
Egypto, o gado e os ·legumes necessarios para o seu con
sumo. Quando em 1882 o Egypto abandonou esta região, 
os inglezes assenhorearam-se pois rapidamente dos portos 
de Zeila, -Boulhar, Berbera e Bender-Gbacem, tomaram 
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Gildessa no interior e pensaram mesmo em occupar o 
Barrar, mas o massacre da sua guarnição de Gildes.~a 

sustou a sua ambição, que depois se limiLou á consolidação 
do domillio sobre a costa. Desde logo o governo inglez viu 
os perigos provaveis do engrandecimento do seu domínio 
em tal região e, por isso a convenção franco-ingleza de 
1888 deixou o Harrar fOra das espberas de influencia da 
França e da Inglaterra, cuja linha divisoria partia de 
Léhordou e parava em Gildessa. 

Egual moderação por parte da Inglaterra informou a 
convenção anglo-italiana de 1894, que cedeu á ltalia a 
região do Cabo Guardarui para alem do 49° de longitude 
leste, a qual ficava entre as possessões dos dois Estados e 
que a Italia não reivindicava para si, e limitou a occupação 
ingleza no interior a 250 kilometl'os da costa, Nos lermos 
d,Q referido tratado a linha de fronteira das esphera~ de 
influencia dos dois Estados parte de Gildessa e, dirigindo-se 
em direcção ao 8° de 'latitude norte, segue esse paralle.lo 
até á sua intersecção' com o 48° de longitude leste de 
Greenwich; d'ahi dirige-se para o ponto de intersecção do 
9° de latitude, norte e do 49° grau de longitude leste e 
segue este mel'idiano até ao mar. Ainda em 1897 um 
tratado com a Ethiopia reduziu duma sexta parte em pro
veito desse paiz a colonia ingleza do Somaliland. tal como 
ficara delimitada pela convenção anglo-italiana. 

Organização economica. - Alem de servir de abasteci
mento ás estações visinhaS" de Aden e Perim, o Somaliland 
britannico por si mesmo é uma colonia bastante valiosa. 
Apesar do seu horrivel clima, a população é muito nume
rosa, sendo pacifica e hospitaleira, ao contrario do que 
succede com outros povos visjnhos. O solo é rertU, dedi
cando-se os inrligenas com exilo á creação de gado. 

As exportações do Somaliland excedem em quasi um 
terço as suas importações, consistindo principalmente estas 
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em pannos, tecidos de algudão e arfOZ e aquellas em pelles 
e couros, gados~ gomma e pennas de avestruz. O rendimento 
da colonia é ·tambem superior á Ima despeza. Como se vê, 
a situacão do Somallland já é bastante prospera e mais 
brilhante será por certo a sua situação no futuro, quando 
os caminhos de ferro o ligarem com o Harrar e B EthiopiB 
e quando os melhoramentos dos seus portos fizerem delles 
os grandes entrepostos das mercadorias africanas, desti-. 
nadas á Asia Meridional. 

Organizaçilo adminisfrativa. - A costa dos Somali I! cons
titue.oma dependcncia da Jndia e é governada por um 
agente do s~rviço politico, auxiliado por um consul. 

SOOOTORA. - A abertura do canal de Suez em 1869 veiu 
aomentar consideravelmente o valor, não só do Egyplo, 
como tambem de Aden e das costas e ilhas visinbas. Assim, 
em t 876, a Inglaterra. para firmar o seu dominio sobre o 
mar Vermelho, occupou a ilha de Socotora, que 'já de ha 
muito se considerava incluida na sua esphera de influencia. 

Tambem pertencem á Inglaterra as ilhas de Karia Muria, 
depositos importantes de guano. 

ADBN. - Aden, outr'ora grande emporio commercial, 
decahiu muito com a deScbbert~ do caminho maritimo paI:. 
a llidia, mas re'adquiriu modernamente a sua importancla 
com a construcção do canal de Suez. Prevendo lalvez o 
ruturo desla posição, os inglezes trataram de a tomar, 
Em 1837 um navio inglez naufragou nas costas de Aden. 
sendo a sua carga roubada e a sua tripulação trucidada 
pelos indigenas, Tenllo-se as auctoridades IQcaes recusado 
a dar ao governo iuglez a reparação por elle exigida, uma 
esquadra brit.nnica bombal'deou e tomou Aden em 1839. 

A colonia de Aden. que constitue uma valiosa escala 
para a marinha ingleza, depende da colonia da Iudia. Como 
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quasi todos 08 navios, que atravessam o canal, param 
nesta cidade, tornou-se ella centro dum commercio impor
tantissim~, apesar tIa 8ua pequena extensão . 

. . 

PIatDf.-Em 1855, precedendo de pOUCIS boras um 
navio francez incumbido de igual missão, um navio inglez 
chegou a Petim e hasteou na ilha a bandeira briLannica. 
Perim consUtue como Aden um ponto estrategico de grande 
import.ancia, firmando o dominio da Inglaterra sobre o 
mar Vermelho. Depois da abertura do canal de Suez, 
Parim passou de ser uma pequena povoação sem valor .. a 
constituir uma importante estacão carvoeira .. Os inglezes 
teem gasto sommas enormes com a sua deresa, construindo 
fortificacôes, que se consideram tão inexpugnaveis como as 
de Gibraltar; 

INDIA. - As circunstancias internas da Inglaterra e o 
enthusiasmo. geral das nações europeias pela descoberla do 
caminho para a India pelo Cabo da Boa Esperança depressa 
provocaram o interesse dos inglezes pelo Oriente,' não 
levados por intuitos politicos ou religiosos, mas. conside
rando-o meramente com o pratico espirito commerciaJ da 
nação. Em 1600 rundou-se a Companhia das Indias, a mais 
lInportante de todas as sociedades privilegiadas con"stituidas 
pela rainha Izabel; a Companhia tinha por 15 annos o mono
polio de todo o commercio do Oriente, mas o seu exilo foi 
fraco, porque a inhabilidade dos seus dirigentes e a escassez 
dos 8eus capitaes lhe não permiLtiram fundar solidos estabe
lecimentos nas costas do ~industâo. Assim ao IIJesmo tempo 
que os bollandezes, mas com menos exilo a principio do 
que elles, os inglezes tratavam de aIDrmar contra Portugal 
e a Hespanha o principio da liberdade dos ma~es, comquanto 
seguissem ambos egual poliLica restrictiva na exploração 
economica .da lndia. 
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Em 1601 partiu para a ludia a primeira esquadra da Com
panbia Ingleza, commandando-il.l.ancaster.· 

Em J612 remodelou-se a organização da Companbia, 
que se tornou mais poderosa e· q~ nesse mesmo anno 
fundou uma' feitoria em Surate. Desde logo se iniciou a 
rivalidade entre as·companhias iogleza e hollandeza, que 
em t 619 dividiram entre si por um tratado as ilhas' de 
Banda e as Molucas. Mas pouco depois o massacre de 
Amboyna veiu mostrar· aos ioglezes a necessidade da lucta 
constante com os seus rivaes e levou-os a concentrarem 
os seus esforços, ainda limitados, ao continenle da Jndia. 
Comprando um terl'iLorio, a Companhia fundou abi o pequeno 
eSlabelecim~nto do Forte S. Jorge. Em t 622 a participação 
dos inglezes na tomada de· Ormuz aos porLuguezes veiu 
accrescer muito o seu prestigio no Oriente. 

Um tratado concluido com o Grão-Mogol em 1632 per
miLHu aos inglezes- rundarem estabelecimentos na Cochin~ . . 
china, na China e nas ilhas de Chusao, Borneo, Formosa, 
Java e Sumatra, Ao mesmo tempo as necessidades da lucta 
com os hollandezes levavam os inglezes a multiplicarem 
os seus fortes nas costas da India. A Companhia aqferia já • 
então avultados lucros e ostentava uma brilhante prospe
ridade. Mas Cromwell vibrou-lhe um terrivel· golpe, decla
rando li\rre em t 655 o commercio da India, para onde 
logo muitos particulares exportaram abundan~es merca
dorias. Reconhecendo, porém, o seu erro, Cromwell l'es
taurou em 1658 os antigos privilegios da Companhia, a quem 
Carlos II concedeu ainda o dil'eitu de fazer a paz e a guerra. 
Este rei recebera em f 661 a cidade de Bombaim das mãos 
dos portuguezes, como ~abemos. 

À Conipanhia ingleza teve entre 1662 e 1689 o seu 
pel'iodo aureo. Fabricando por conta pl'opria tudo o que 
lhe era necessario, a Companhia r.onstruia annualrnente 
muitos navios, que não el'am todavia nunca suIDcientes 

/ 
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para a8 exigencias do commercio. O chá, trazido á Inglaterra 
em t 669 e em breve muito procurado, abrira á Companhia 
uma Dova e importante fonte de receita. Os sens d<!minios 
iam-se Lambem alarsando: em 1686 cons&ruiu-se Forte 
William, hoje Calcut\á. 

A riqueza da Companhia em breve suscitou a inveja dos 
governantes. Foram lançados varios impostos sobre o seu 
commercio e em 1693, ao discuLir-se a pro rogação . dos 
seus privilegios: o Parlamento determinou que todo o 
subdiLO inglez poderia tomar parte no commercio oriental.' 
Opprimida" pelos governos e tendo simultaneamente de 
@usLeotar uma dispendiosa lucia com o Grão-Mogol, a Com
panhia depres~a entrou em decadencia. Por fim em t 698, 
a troco dum emprestimo, o goyerno inglez constituiQ uma 
nova Companhia da, Jndia, com valiosos privilegios, o que 
provocou logo a' suspensão das transacções da sua prede
cessora. 

A nova Companhia procedeu com gl'an~e actividade, mas 
os privilegios da, antiga sociedade só expiravam em 1701 
e, como o~ seus postos estavam cada vez mais bem forti
flcados~ não era possivel despoja-la dlls seus direitos, apesar 
da sua inactividade commercial. Emflm eSl,a difficuldl\de 
venceu-se 'em t 702 pela fusão das duas companhias. Os 
hollandezes tinham tentado aproveitar este periodo critico 
para ,'eadquitirem a antiga supremacia, mas não o conse
guiram; na verdade a sua preponderancia estava extincla 
para sempre e agora a lucta travava-se entre a Companhia 
ingleza' robustecida e a França. 

A Companhiaingleza inaugurou nesta epocha a sua 
politica de conquistas e de !lubmissão dos indigenas, que 
levou à constituição do actual imperio anglo-indiano'- No 
emlanto' a Companhia era obrigada a fazer ao Estado avul
tados emprestimos, em condições muito favoraveis, para 
obter a pl"Orogação dos seus privilegios; assim succedeu 
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em 173(), em 177t e em 1780. Estes encargos impóstos á 
Companhia justificavam-se pela sua riqueza e prosperid~de 
crescentes e tinbam por etreito fazer o Estado participante 
dos successos obtidos pela Companhia. 

A paz de ·1763 punha termo ã. lucta com os f.-aocezes, 
cujos episodios jà nartamos, e. consolidava a supremacia 
na Jndia das cidades inglezas de Madrasta e CalcutLá. A 
Lord Clive foi devido principalmente este brilhante resul-
1a;lo, que transformou a Companbia inglezl.tluma sociedade 
mercantil em senhora soberana dum grande Estado. Todavia 
ainda em t 767, quando terminou o gove'rno de Clive, só 
o Bengala, a região de Circal's na costa Oriental, Madrasta 
e BoII1baim pertenciam aos inglezes. Warren Hastings e 
Lord Cornwallis, os immediatos successores d~ Clive, con
tinu~ram a sua obra de. engrandecimento. 

Hastings manteve lucla~ constantes com Hyder Ali e 
outros potentados indigenas, mas assignalou-se pelo despo
tismo da sua administração e pelos maus tratos a que 
sujeitou os· nali vos. A opinião publica inglêza exig'iu o seu 
julgamento; Hastings foi absolvido, mas os factos suceedidos 
fizeram convergir as aUenções da metropole para os defeitos 
do regimen administrativo da Companhia. Pitt conseguiu 
em 17M fazer adopLar o seu plano de reformas; a adminis
tração da Companhia ficou subordinada a um conselho 
nomeado pelo rei, os cheCe(l das pr-esidencias de Madrasta 
e de Bombaim ficaram subordinados ao da presidencia de 
CalcuUá, que recebeu o titulo de governador-geral, sendo 
auxiliado por um conselho de tres membros e só podendo 
fazer guerras defensivas; emfim o thesouro real foi incum
bido de fiscalizar as importações e exportações· da India. 
Nesta epocha. a situação financeira da Companhia era 
bastante precaria, de modo que os accionistas viram com 
prazer aumelltar a intervenção do Estado na eua adminis
'r~ão. 

• I 
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Lord Cornwalis (1786-1793) Coi o p~meiro governador 
geral da.India; comquanto desejasse manter sempre a pu, 
foi 'envolvido em luctas constantes com os indígenas, mas 
seguiu para com elles uma politica honesta e conciliadora, 
comquanto não con[:egoisse melhorar muito a sua condição, 
nem tão pouco tive~se beneficiado a ::IUuação financeira da 
Companhia. Esta de facto nada lucrara com a reforma que 
solfrera; tornara-se novamente uma sociedade de caracter 
predominantemeote commercial, mas perdera a sua liber
dade, consel'vando os mesmos encargos e ficando mais Stl

jeita ás criL~cas do publico e á::i exigencias pecuniar~as do 
Estado. De facto a Companhia já subsiRlia qua.~i sómenle 
pela força de tradicção; sociedade commercial por natureza. 
desde o lIec~lo XVII foi considerada pelo povo ioglez como 
uma secção da administração imperial. Em t 793 os privile
gios da Companhia foram ainda prorogados até 1814; eslt 
perlodo tão agitado na Europa nào entorpeceu a expansão do 
domiflio inglez na'lntUa e aos acontecimentos sc!lsacionaes 
da Europa foi taJvez devida a conservacão da' Companhia 
durante todo esse periodo, porque o povo inglez 'punha 
f:'ntãode parte o exame e a critica l1a 'so.a ídministração. 

Na India, àe 1793 a t 798, sob o governo de Sir John 
Shore, Lord TeigolDouLh, houve tranquilidade. O mesmo 
oão succedeu, sob o governo do Marquez de WelIesley 
(t 798-1805), que venceu Tippao Sahib, derrotou os mab
raltas e sulJmetteu muitos estados indígenas á inOuencía 
ingleza por meio de tratados amigaveis. Os seus succes
sores seguiram egualmenle esta politica, tomando a seu 
cargo a defesa dos Estados indigenas, que reconhecessem 
a suzeranla da Inglaterra. 
, Procurando alargar o seu dominio até aos sopés do 
Himalaya, os inglezes tinham Lràtado de concluir cooven
cões amigaveis com os estados indigenas do &lra.e da lodia. 
Assim fizeram em t 800 com o Nepal e em t 809 cOI)l Ruo-
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djet-Singh, chere daconfederacão dos Sikhs, que dominava 
no Pendjab e que se comprometteu a não conquistar ne
nhum territorio para alem do rio SaUedj. Os habitantes do 
Nepal, descontentes com o tratado de 1800, revoll!lram-se, 
massacraram o representante inglez, ,ornaram' parte do 
reino de Sikkim e até os territorios a oeste do Setledj e 
fizeram incurs~s na provincia de Benares e Patna. Os 
ing)ezes declararam-lhe a guerra em 1814; a principio o 
general GiIlespie foi d~rrotado em Kalanga, mas em 1815 
o exercito anglo-indiano cercou a capital Khatmandou e o 
rei do Nepal cedeu á Inglaterra o Sirmar com Sim Ia. o 
Koumaon e o Garwal, e o Sikkim ficou sob o prote'ctorado 
inglez. 

Tambem em 1814 se eft"ectuou finalmente a reforma da 
Companhia. O seu monop.olio Ocou limitado ao commercio 
com a China; qualquer cidadão inglez poude negociar na 
lndia, mediante uma licença da Companhia, que não podia 
ser recusada. O privilegio da Companhia, que já então 
governava quasi toda a peninsula indiana, foi prorogado 
por 20 annos. Mas em 1829 Buckingham e outros pu
blicistas iniciaram uma activa campanha contra a nova 
pro rogação . do privilegio da Companhia, encarecendo as 
vantagens da liberdade illimiLada do commercio, advo
gando a causa dos indigenas e censurando o's actos da 
Companhia. Em 1830 Lord Ellenborough e Sir Robert Peel 
levantaram a questllo no Parlamento, sendo confiado o seu 
exame a uma commissão de inquerito. Finalmente, em 
t 833, declarou-se livre o comoiercio com a China, per
dendo assim a companhia o seu caracter commercial; 
continuou, porém, a cobrar impostos e a custear o exercito 
da India sob a vigilancia do governo. As suas propriedades 
com os competentes encargos passaram para o Estado, que 
garantiu aos accionistas o dividendo aonual de 10,5 %. 
Bs&e regimen devia durar 20 annas. 

'. 
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No entanto o dominio inglel ia-se alargando sempre na 
India. Em. t 826 a dE\rrota dos Birmans vinba dar aos 
inglezes os LerriLorios de' ASEam, Manipour e lalcbar até 
ao norte do BrabmapouLra. Em t 84 t o ~oulan leve de 
ceder á Companbia as suas Lerras no Assam e em t 843 
foi annexado o Scindb ou região do Baixo-Indus .. 

Em 1844. tendo morrido I\undjet-Singb, que se Linha lor
nado o maior potentado da Asia Central, o seu imperio 
cabiu na anarebia ~ o exercito sikb transpôz o Satledj, 
violando o tratado de 1809. O exercito inglez teve de 
sustentar terriveis combates com estes indigenas; o seu 
valor e algumas inlelligencias occultas permiUiram a sir 
Hugb 60ugh vencer os sikhs na batalba de Sobraon e 
cbegar a Labore. O tratado de 1846 rlesmembrou o antigo 
imperio de Rundjet-Singb, consLit~indo os E~tados de Lahore 
e o de Casbmire, sujeitos mais ou menos á suzerania in
gleza, que assim se estendeu até ào Himalaya, ao larako
rum e ao louen-Ioun. Em t 845 a Inglaterra annesara 
Lambem a provincia de Pescbawar. 

Sob o governo de Lord Dalbousie o rei de Lahore foi 
desthronado e o MouHan e o Pendjab foram annexados 
pela Inglaterra; em 1856 Coi occupado o reino de Oudb. 
Assim a Inglalerra acbava-se senhora de toda a India, 
gracas aos seus persistentes esforcos e á babilidade de 
governadores iIIustres como Sir Cbarles Napier, Henri Has
tings e Lord Dalbousie. 

Mas, em breve, comecaram a surgir entre os indigenas 
sentimentos de odio contra a politica ingleza de conquistas 
e annexacões, apoiados pela exallacão religiosa. Demais 
um propbeta venerado tinba affirmado que a dominacão 
ingleza na lodia, iniciada em 17f)7, não duraria mais de 
100 anoos e as tropas indianas acbavam-se descontentes 
por vêrem succeder uma era de paz ás guerras constantes. 
em que de ha muitos annos eram empregadas, com WIl 
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exito, que exaltava o seu orgulho, e auferindo lucros awl
Lados. Iniciou-se entãG uma conspira~ão cuidãdosamente 
preparada; o facto dos cartuchos das espingardas do exer
cito serem untados com a gordura de vacca, animal sa
grado na India, foi o pretexto da revolta. Os primeiros 
indios, que se recusaram a usar esse~ cartuchos, foram 
presos. A revolta iniciou-se em Mirat em maio de 1857; 
em breve foi procJamada pelos senhOres de Oudh e alas" 
trOll pelas provincias septentrionaes, adherindo a eUa as 
gDarni~ões de Agra e do Bengala e sendo restaurado em 
Delbi o Grão-Mogol como soberano de toda a India. O 
governo de Delhi cbamou a guerra todos os índios e em 
brev.e todo o exercito nativo estava sublevado. 

A revolta dos cipayes, !legundo Valbezen, carregou o 
futuro da Inglaterra de côres ainda ll!ais sombrias. do que 
as que o amea~avam nos dias da partida de Cadíx da 
Invencivel Armada, q':lando Napoleão concentrava o seu 
exercito em Bolonha ou quando a guarda ingleza aguardava 
em Waterloo o soccorro dos prussianos. Só em ·1860, 
depois duma terrivel hicta, a Inglaterra conseguiu resta
belecer por completo a ordem e a tranquilidade. A revolta 
teve por consequencia a destruir.ão do poder do Grão
Mogol, a subordina~ão directa do Cawnpore ao dominio 
ioglez e o desapparecimento de outros Estados indígenas e 
evidenciou a necessidade duma profunda modifica~ão admi
nistrativa, alterando-se as leis vigentes e modificando-se 
a intervenção da Inglaterra no governo dos E$tados nativos. 

A Companhia das Indias não tinha podido suO'ocar por 
si só a revolta e por isso a tendencia então predominante, 
que era desfavoravel as companhias coloniaes, e a corrente 
de reforma, que anlmava a adminístra~ão indiana, levaram 
ii sua suppressão. Em 1858 os poderes da Companhia sobre 
todo~ os seus territorios foram transferidos para a Corôa, 
que os ficou exercendo por intermediodum secretario 
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de Estado espeeial. Todos os funccionarios e todas as forcas 
militares da lndia flcaram subordinados ao governo da 
Rainha e foram destituidos das suas funccões adminislra-

~ Uvas os corpos gerentes da Companhia. Esta subsistiu ainda 
por alguns annos, apenas para liquidar regularmente os 
seus creditos e debitos e para reembolsar os seus accio
nistas. 

Findou assim a celebre Companhia das [odias. São-lhe 
imputaveis alguns erros graves, desigóadamente a restric
Cão opposta á immigracão dos inglezes, que só podiam 
viver na lndia quando para isso obtivessem da Companhia 
uma autorizacão, que ella lhes podia arbitraliamente reti
rar. Pretendia-se que essa medida fôra tomada no interesse 
dos indigenas, mas a verdade é que ella os furtava á arção 
do elemento civilizad~r e que por uma extranha aberracão 
collocava os inglezes em peior situação do que os immi
grantes armenios, persas, chinezes, etc. Mas não se devem 
regatear os louvores á Companhia por ter aberto ao com
mercio nacional tantos e tão. grandiosos mercados e por 
ter contribuido em tão alto grau para as victorias obtidu 
pel!' metropole sobre os seus rivaes e~trangeiros. É a ella 
incontestavelmente, escreve Thozée, que a Inglaterra deve 
esse imperio immenso, que se estende da foz do Ganjes á 
do Indus, do cabo Como rim ás fronteiras septentrion,es 
do Bhutan e do Cashmire. 

Terminada a revolta dos cipayes, abriu-se para a India 
uma nova era de paz e de progresso, em que se consolidou 
a sua unidade sob o dominio inglez. A proclamação de 
1858, em que a Rainha declarava que a lndia tinha pas
sado da administracão da Companhia para a da Corôa. 
mandava respeitar todos os tratados concluidos com os 
cheres indigenas, impunha o respeito escrupuloso pelas 
suas crencas religiosas e admiLLia os indios ao desempenho 
dos cargos publicos. Assim fez-se rapidamente a pacifica-

• 
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Cão: em Oudb \erminou eUa em J 860 e no PUBdjab Sir 
John Lawrence soube attrahir depressa as sympalhias 
geraes para o novo regimen. Continuando a politica de 
LOl'd Wellesley, da subordinacão dos Estados indigenas por 
meio de tratados de vassalagem, Lord Canning em J 860· -
garantiu a todos os reis indios a conservacão dos seus 
direitos e o respeito pelas suas leis proprias relativas á 
successão ao throno. Desde então, á parte 'alguns casos 
de contendas entre eUes. de insubordinacÕ8s dos cheCes 
nativos ou de almRos por elles commetLidos, o dominio 
inglez tem-se exercido pacificamente, sem intervencão abu
siva nOll negocios internos das sociedades indigenas. 

A annexacão do Pundjab poz a Inglaterra em contacto 
com tribus bellicosas, estabelecidas nas montanhas visi
nhas, com as quaes teve de luctar; em 1863 o exercito 
angIo-indio solfreu quasi uma derrota no desDladeiro de 
UmheyIa, mas com a chegada de novos reCorcos os inglezes 
conseguiram vencer os indios, depois duma guerra ardua 
e perigosa, e consolidar o seu dominio nos valles do Pesha
war. Em 1864 os habitantes do. Bhutan fizeram uma incursão 
DOS territorios dos inglezes e trucidaram alguns deste~; 
foi lhes enviada uma missão diplomalica, mas elleR recusa
ram-se a dar as satis facões exigidas, e rebentou a guerra, 
em que.depois de alguns revezes iniciaes os inglezes ficaram 
v~Dcedores, annexando uma faixa de territorio contigua ao 
Himalaya. Em 1876 foi deposto o Goekwar de Baroda, por 
te I' commeLtido graves faltas administrativas. . 

Em . J 877 uma proclamacão legal atLribuiu á Rainha 
Victoria o titulo de Imperatriz das Jndias, reconhecendo 
assim claramente a importancia desta grande colonia. Pondo 
em praUca a habil politica, que já anteriormente estudamos, 
os inglezes reconstituiram em 1881 o Rstado de Mysore, 
annexado em t 83 t, o que mais sympathias lhes grangeou 
ainda por parte dos outros cheCes indígenas. Em 18~8 a .. 
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Inglaterra entrou em guerra com a China .e a Thibel, que 
lhe disputavam a posse do Sikkim; a victoria da Inglaterra 
determinou a conclusão dum tratado em 1890, pelo qual 
a China reconhecia o seu protectorado sobre o Sikkim e 
se fixava a fronteira entre elle e o Thibet. 

A partir de 1889 os inglezes passaram a exercer de 
facto todos os poderes administrativos no reino de Casb
mire, cujo exercito organizaram, conquistando com elle os 
Lerritorios visinhos do lndou-Kouch, o Gilghit, o Nazar. o 
Housa e annexando o TchUral. Em 1891 um alto funceio
nario ioglez, enviado a Manipur em auxilio do rei desthro
nado, foi assassinado pelos revoltosos; então forcas inglezas 
occuparam o reino, punira~ os criminosos e substituiram 
o antigo rei por um novo principe. Em 11m, de 1858 até 
hoje não aumentou muito o numero de terrUorios indianos 
directamente subordinados á atlministracão ingleza, mas 
alargaram-se muito as fronteiras deste imperio, que do 
golpho de Siam vão até ao Thibet, attingem os montes do 
Hindou-Kouch e o Oxus, envolvem o AfgaQistan e o Belu
chistan e vão terminar nas costas da Arabia. Este enorme 
engrandecimento teve, porém, o inconveniente de substi
tuir as antigas fronteiras naturaes da Judia por linhas 
arLiflciaes firmadas em convencões e tratados. 

O periodo, que se segue á suppressão da Companhia das 
Indias, caracteriza-se principalmente pelas reformas inter
nas eO'ectuadas em beneficio da agricultura e da industria, 
que muito- teem progredido. A paz e a ordem teem sido 

. mantidas inalteravelmente desde essa data. 
Organização ecofl.cymica. - Apesar das fomes mortiferas, 

a populacão da India eleva-se a cerca de 300 milhões de 
individuos; ao lado das regiões do Turkestan e da Persia 
pouco povoadas, apparece-nos assim esta peninsula com 
um numero enorme de habitantes, sob rios, como todos os 
povôs do Extremo Oriente. Na populacão indiana disLin-
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guem-se quatro elementos ethnicos diversos: os descen
dentes das tribus, que habitavam _ a peo.insula. antes das 
invasões dos aryanos, e os descendentes destes, que con
servaram os seus tracos caracteristicos, ambos pouco ' 
numerosos; os musulmanos provenientes das ~randes in
vasões mahometanas, ainda bastante numerosos, e a raca 
hindu, pl'oveniente do cruzamento de varias racas e a 
mais numerosa de todas. Á diversidade ethnica accrescem 
muitas outras. Ao lado das duas regiões preponderantes, 
o hinduismo e Q mahometanismo, surgem variadissimas 
crencas e seilas. Socialmente li. pOl?ulacão apresenta-se 
dividida em milhares de castas; cada profissão, cada tribu, 
cada associaCão, cada clan forma uma casta especial, com 
um culto proprio, uma religião privativa, uma organizacão 
particular e dentro da qual se realizam os casamentos dos 
seus membros. Emflm a diversidade de organizacão fami
liar, de regimen da propriedade, de grau de civilizacão 
gera ainda multiplas differenciacões. Comprehende-se, por
tanto, a enorme diffiuldade com que lucta a administracão 
indiana para dar leis adequadas a uma das mais vastas e 
c.omplexas agglomeracões de communidades conhecidas na 
historia do mundo inteiro I . 

Antigamente o commercio do Oriente abrangia não só o 
da Jndia, como o do Siam, de Malacca, da China e das ilhas 
da Oceania; todo elle quiz acambarcar a Companhia das 
Indias, pois rendia em media f 00 Ofo, e d'ahi veiu a lucta 
com os hollandezes, que levou a Companhia a dedicar-se 
principalmente á exploracão commercial da peninsula hin
duslanica. Já nos temos referido varias vezes ás violencias 
e guerras, sem as quaes se não podia 'commerciar no 
Oriente; a ellas se deveu em grande parte a 4reacão da 
Companhia ingleza das IncHas, pois tal commercio não podia 
ser exercido por simples particulares e o Estado não s~ 

quiz envolver directamente nessas longinquas aventuras. 
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Graças ás Companhias privilegiadas, os Estallos, sem grande 
risco, disputavam a posse desse rico cOQ1mercio oriental. 
cujo valor era já bem conhecido e que era a fonte da 
opulencia de Portugal, da Hollanda e da Hespanha; só a 
esta consideração, a um plano cl)mmercial habilmente 
preparado, e não a considerações politicas ou de acaso, 
foi devido o inicio lia expansão ingleza no Oriente. Da 
importancia deste commercio re~ullaram a sua influencia 
frequente nos· successos da politica europeia e as modali· 
dades especiaes da colonização europeia no Oriente, bem 
como ás condições da concorrencia respecliva se det'e 

- auribuir a transrormação das companhias mercantis euro· 
peias em associações milita[e~ . e politicas. Por isso Car
los II deu á Companhia ingleza o direito de fazer a paz c 
a guerra, alem de cooOrmar o seu monopolio commercial 
e os seus direitos de cunhar moeda e de adminisfrar jus
tiça; só assim a Companhia podia ter a forca lIecessaria 
para luctar com vantagem contra os seus rivaes europeus. 

Já no fim do seculo XVII Sir Davenant aflirmava que a 
nação, que se assenhoreasse do trafico das Iudias Orien
taes, poderia impôr leis a Lollo o mundo commercial, 
mostrando que a prosperidáde e a força naval da Hollanda 
eram devidas á sua larga participação no dito commercio 
e incitando os inglezes a empregarem todo!! os esforços 
para nelle tomarem parte mais lar'ga. Pela mesma epocha 
Leibnitz aconselhava Luiz XIV a destruir o poderio da 
Hollanda, para o que bastava assenhorear-se do seu com
mercio oriental. Em face destas tão justas opiniões. não é 
de admirar que a Inglaterra tivesse luctado com tanta 
energia para dominar a IntHa e que a sua colonizacão 
tivesse Lido sempre um caracter predominantemente com
mercial. Nem é hoje menor o valol' da Jndia, como vamos 
most'"ar" pela hreve anaJyse do seu eslado economico nos 
tempos modernos. 
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Em 1861, cedendo. a ilJstantes reclamações dos que 
queriam promo.ver o alargamento. da immigrarão uro.peja 
para a lndia, mo.dificou-se o. regimen de apropriação da 
terras, até então muito. defeituoso.; permHtiu- e a venda 
perpetua de terras inculLas, não superiore a urna certa 
extensão, mediante o pagamento dum preço moderado no 
prazo de tres mezes, mas isto. de mQdo. algum ba tQU para 
atLrahir a immigracão eurQpeia, a cujo. aumento e oppõ m 
o clima e a extrema densidade da PQP ulação indigena, O 
opio era antigamente o principal producLo da India, mas 
hoje o. seu IQgar pertence ao. algQdão. e, alem de tes pro
ducto.s, exportam-se ainda o trigo, O arroz, a quina, a juta, 
o chá; o. café, o tabaco., oleQs e varios producto Lincturiae , 
A execução de grandes obras de iniga ão tem modifi ado 
muito ravQravelmente o aspecto. do paiz e aumentado a ua 
prQduccão agricola. As industrias da Jn dia, de tão grande 
valor artistico. tem progredido regularmente; é importante 
a exportação de cambraias, 'chales, lapeLe e tecido 
de algQdãQ, 

O commercio da Jndia com os paizes do Extremo. Oriente, 
CQm a França, a Jtalia e a America do. or[e Lem- e des n
VQlvidQ muito. mQdernamente, alem da expan ão natural 
das suas relações com a metropole. A guerra da cce ão 
prQvocou uma exportação enQrme de algodão para a m
rica; por isso. as eXPQrtações decahiram depoi • de I 65-
a 1878, mas em seguida aumentaram de mai ' de 70 %, 
para o que muito contribuiram o alargamento da rede 
ferro-viaria interna, a réducçãQ das [arira ' danai d 
Suez e a depreciação da prata, base da ircularão mone
Laria da colQnia. É realmente assom bro o o de envolvi
mento dos caminhos de ferro indianos, em qu se empre
garam enormes capitaes inglezes, comquan[o o eu numero 
e mesmo a media do seu desenvQlvi mento anDual não 
sejam ainda muito gl'andes relativam IIle á c~[ens â() à 
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populacão do paiz. A enes se deve em to(10 o caso a grande 
'ransformacão e o enriquecimento da ln dia, de 1850 até 
hoje. As re~eitas publicas da India teem aumentado muito, 
mas lambem a sua divida aclual é mais do dobro do que 
era em 1870, o que não admira porque a construccão de 
varias linhas ferreas e as irrigacões teem sido custeadas 
pelo Estado por meio de empresLimos contrabidos na me
'ropole, devendo ainda notar-se que as vantagens devidas 
a taes obras compensam sobejamente os encargos, a que 
sujeitaram a colonia. 

Organiza-fão adminiswa'ioo. - Quando em t 763 termi
nou a guerra dos 7 annos, a administracão da Jndia ressen
tia-se dos dereitos communs á de todas a~ colonias inglezas, 
cuja adquisiCão recente ainda não tinha dado aos seus 
senhores a necessaria experiencia, nem lhes tinha ensinado 
a attender devidamente á sua diversidade de condições. 
Mas a longa paz, que se seguiu á 'referida guerra, deu azo 
a que os inglezes cuidassem de aperreicoar a sua organi
zacão colonial e depressa lhes permittiu verificarem a 
incompelencia duma companhia commereial para a admi
nistracão dum imperio tão vasto como o da India. O grande 
aumento de rendimento, que a conquista do Bengala trouxe 
á Companhia, veiu tornar mai,s inslante o seu dever de 
melhorar a condiCão das populacões indianas; mas apesar 
de tudo a isso. obstavam ainda os seus graves embaracos 
financeiros. Assim em vão a Companhia, pretendendo pos
suir as suas Lerras por cedencia do soberano de Delhi, 
tenloo resistir ao ioquerito desejado pelo governo e pelo 
Parlamento. Em 1766, depois duma longa discussão, o go
verno inglez impoz á Companhia o aumento da sua renda 
annual, como parlicipacão do Estado nos lucros advindos 
das suas novas adquisicões territoriaes, sobre as quaes 
aquelle afirmava por este modo a sua soberania. 

Quando em 1767 Clive deixou a lndia, lodo o Bengala 
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estava de facto entregue aos chefes indigenas, limitando-se 
os presidentes dos conselhos de Calcuttá e Madrasta a' 
exercerem a sua autoridade dentro das cidades. Além 
disso. a Companhia empregava uma grande parte dos rendi. 
mentos publicos na compra de mercadorias, que exportava 
para a Buropa, o que arruinava a colonia, e a ausencia do 
energico Lord Clive provocou logo o aumento da indisciplina 
entre os funccionarios, o exerci cio por enes do commercio 
e a delapidaeão da fazenda. Emflm, accrescendo a tudo 
isto, a guerra com Hyder- Ali, a terrivel fome de f 770 no 
Bengala e as dissensões no seio da direceão superior da 
Companhia lanearam esta numa tal decadencia que teve de 
confessar a sua insolvencia, declarandQ não poder pagar 
ao Estado a renda devida. Só em 1773 se tratou de pOr 

. cobro' a todos estes males e de substituir ás guerras cons
tantes com os chefes indigenas uma politica organizadora 
e reformadora. ~ que o povo inglaz adquirira então a 
consciencia da sua responsabilidade pela anarchia e a 
miseria, em que jazia um dominio seu, tão vasto como era 
o da Inllia depois das conquistas de Clive! O inquerilo á 
Companhia revelara um aumento assombroso das suas 
despezas e a falta de alguns pagamentos devidos ao Estado. 
A lei de t 773 autorizou um emprestimo á Companhia, 
reformou a sua direceão na metropole, instituiu um gover
nador geral, um conselho de governo a um supremo tribunal 
de justiça. em CalcuLlá. A nova organizacão era muito defei
tuosa, porque subordinava o governador á maioria do 
conselho, e assim privava a colonia dum governo com ,a 
promptidão e a unidade de aceão necessarias, não delimi
tava -claramente as attribuicões dos poderes executivo e 
judicial e não instituia um poder legislativo, que ficava 
sendo o Parlamento da metropole tão distante. Em breve 
surgiram o desaccordo e os conOictos entre os diversos 
poderes e os seus representantes, entre o Conselho e o 

90 
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Supremo Tribunal, e de facto a Companhia continuou a não 
exercer nenhuma autoridade sobre os indigenas fóra das 
cidades. A tudo isto accresceu ainda a longa contenda 
entre Warren Hastings e o seu conselho. Mas, apesar de 
todos os seus dereitos, a lei de 1773 foi em todo o caso a 
primeira tentativa feita para organizar regularmen1e a 
administração da India. 

De t 783 a 1784 os negocios da India vieram de novo á 
tela da discussão, dando logar no Parlamento aos mais 
encarniçados debates, até que roi approvado o bill de PiU, 
que entregava a seis commissarios de nomeação regia a 
superintendencia sQbre os negocios civis. militares e finan
ceiros da Companhia; na India haveria um governador géral 
e um conselho de tres vogaes, que em certos assumpLos 
teriam poderes ab!1olutos sobre a~ presidencias menores. 
Em t 786 o governador foi autorizado a proceder em casos 
extraordinarios, sem intervenção do conselho. Em 1833 
foram de novo modificadas as relações entr.e o E$tado e a 

. Companhia e a administracão da Jndia. O governador do 
Bengala era governador geral da lndia, exercendo a supe
rintendencia sobre as presidencias de Madrasta e Bombaim 
e o governo de Agra, podendo assumir o commando do 
exercito, tendo attribuições politicas quasi iIlimiladas e 
podendo legislar para a Jndia, onde as suas decisões eram 
obrigatorias, salvo quando rossem annutadas pelo conselho 
dos directol'es da Companhia, Junto do governador havia 
um conselho com quatro vogaes e o com mandante em 
chefe do exercito anglo-indiano, As presideucias tinham 
governadores, auxiliados por um conselho de quatro mem· 
bros e do commandante das rorCas da presidencia. Havia 
emfim uma multidão de runccionarios subalternos, lodos 
europeus. 

Quanllo, depois da annexacão de Pundjab em 1849 e do 
Oudh em 1856, se esperava na Jndia uma paz duradolH'a, 
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rebentou, como sabemos. a revoJta dos cipayes. Esta revolta 
·'eve. porém, grande e benefica inOu~ncia na evolução 
administrativa da India. SdbstiLuindo-~e á Companhia em 
t 858, . o governo inglez creou em Calcuttá um conselho 
legislativo nomead~ pelo govct'nador, admit~iu alguns indi
genas a es'Le conselbo e a outros cargos publicos, creou 
conselhos semelhantes em Madrasta e Bombaim e instituiu 
na metropole um minislerio especial dos negocios da Jndia. 
Além disso alteraram-se as circunscripções administrativas, 
creou-se o governo das pt'ovincias do Nord-Oeste, desmem
brando a pt'esidencia de CalcuLtá" e iniciou-se activamente 
a construcção de 'obras publicas e de 'melhoramentos mate
riaes. Completou-se assim a evolução beneficamente iniciada 
pela reforma de Pilt, que já substituira as 'autOl'idades 
da Companhia um governador geral nomeado pela Corôa, 
como dissémos. A reforma· de 18,58 iniciou verdadeira
mente a era mais brilbante de prosperidade e de progresso, 
que a histoda da lndia regista. 

A obra de reorganização accentuou-se a partir de 1860, 
quando se concluiu a pacificação da India, procurando-se 
sujeitar os indigenas a leis geraes proprias de povos 
civilizados e .introduzir a ordem e a regularidade, que 
nunca houvera, na sua administração. Em 1861 foram 
instituidos altos tribunaes de justiça rias tres capitaes da 
Jndia e promulgaram-se os codigos penal e de processo 
criminal. Quando em t 862 Lord Canlltng findou o seu 
governo, era ja profunda a transformação operada na India. 
Nos annos seguintes a administração indiana procurou 
harmonizar o machinismo dum Estado moderno com os 
costumes duma população heterogenea, respeitando as suas 
Lradicções, fixadas e deflnidas nas decisões dos tril.lUnaes 
inglezes, e procUl'ando generalizar leis civis e de processo, 
iofm'madas nl\~ devidos principios de moral e de equidade. 
Sob a direcção de Henry Maine em 1862 foram elaboradas 
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as leis civis, que se procurou applicar aos indigenas com 
o seu consentimento e adaptando-as quanto possivel aos 
costumes, de cada communidade, sem violar todavia os 
principios fundamentaes dellas. 

Os inglezes tiveram de resolver na India problemas 
difficeis, como o da organização da propriedade, em que 
reinava a maior confusão quanto á determinação dos direitos 
do Estado, do proprietario e do cultivador ou rendeiro 
sobre a terra. As reformas agrarias, a construcção de linhas 
ferreas e as irrigações 'aLLrahiram por longos annos as 
attenções da adminisLração ingleza e muiLo contribuiram 

, para lhe concili!ll' as sympathias dos indigenas. Sendo 
recente a sua dominação na India, a Inglaterra teve de 
reservar naluralmente aos seus cidadãos o exercicio dos 
principaes cal'gos publicos, mas, cedendo a forte corrente 
de opinião indígena, o governo inglez tem aumentado a 
participação dos indios na administração e vae preparando 
a sua evol,pção para o sel{ govef'nment, que tem de ser 
lenta por deparar com mulr.iplas diIDculdades. Em toda a 
sua obra grandiosa a administração íngleza tem attcndido 
sempre á diversidade caracterisLica do meio indiano: a 
legislação não é uniforme, vigorando ainda muitos cosLumes 
locaes, e a administração dift'ere fundamentalmente nas re
giões submetLidas á adminisLração ingleza directa e nos 
paizes governados por principes indigenas. 

Emfim é notavel o interesse com que na meLropole o 
governo, o parlamento e a opinião publica se octupam das
questões indianas, discutindo-as, procurando achar-lhes 
soluções, derendendo os direitos elas populacões indigenas, 
estudando o regimen tributario e o systema aduaneiro, 
desenvolvendo a instrucção, reprimindo os sacriflcios huma
nos e outras praticas barbaras, dando plena liberdade á 
imprensa indiana e organizando devidamente a policia da 
colonia. 
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Critica. - A grandeza do imperio, que os inglezes estabe
[eceram na Il1.dia e que tão poucos precedentes eguaes teve 
na bistoria, não pMe deixar de inspirar a todos sincera 
admiracão. Essa mesma grandeza dá a impressão que ao 
acaso coube uma grande parte na fundacão desse imperio, 
que os inglezes ftiram gradualmente constituindo sem um 
plano preciso e sem antevêram mesmo a magnitude dos 
resultados, que os seus esforeos haviam de produzir. Mas 
a verdade é que muito anles da colonizaeão iogleza já 
estava amrmada a facilidade da conquista e do dominio 
da India, que Baber havia outr'ora conseguido com :mJ. 

exer,cito, que inicialmente apenas contava 12:000 soldadosl 
Não quer isto, porém, significar que seja raeU administrar 

bem a India. O imperio despotico da tradiccão entre os . 
indios, a sua diversidade e a preponderancia que sobre elles 
exerce' a populaeão mabometana, de perto de 60 milhões 
de habitantes sempre inimigos dos cbrislãos, tudo isto 
exigiu por parte dos inglezes muito tacto e muita prudencia, 
energia e popularidade, no governo e na realizacão das 
mais simples reformas. Quando no seculo XVJII os inglezes 
inicia.ram a coJonizacão da Jndia, já entre elles dominava 
o liberalismo tolerante e até o scepticismo; por isso elles 
souberam respeitar as crencas dos seus novos subditos, 
não incorrer no seu odio fanatico e emancipar a sua. aceão 
de qualquer inOuencia clerical. A sua natureza de povo 
essencialmente commercial impunba naturalmente aos io
glezes uma grande liberdade de ideias em mataria politica 
e religiosa, que muito contribuiu para o exito das suas 
emprezas indianas .. 

Ha quem accuse actualmente o Conselho superior das. 
Indias de ser moroso nas suas iniciativas e muito propenso 
á rotina, mas a verdade é que dimcilmente se encontrará 
oulra assembleia governativa tão. competente, tão esclare
cida e tão perseverante na sua acpão politica e admiIÚ8~ 
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trativa. como esta. Concluindo, podemos affirmar que a 
obra dos inglezes na India encerra preciosos ensinamentos 
para as nações europeias. que tenham de governar paizes, 
em que um pequeno nucleo de brancos civilizados se 
encontra em contacto com mulLidões, não barbaras, mas 
com uma civilização differente da sua. 

BELUCIDSTAN. - De 1809 a 1810 missões inglezas, diri
gidas por Gram, PoLtinger e Christie, exploraram o Belo
chistan, estudando-o sob o ponto de vista das communica
ções esLrategicas e travando relações de amizade com os 
cheCes beluches. Mas as rebelJiões constantes dos cheCes 
dos clans beluches, cujo soberano as não podia reprimir, 
sujeitavam a incursões constantes as regiões Iimitl'ophes 
da lndia ingleza. POJ' isso Lord LyLLon em t 876 enviou o 
major Sandeman com uma pequena expedição militar a 
Kelat. O enviado inglez conseguiu fazer reconhecer pejo 
Khan a suzerania da Inglaterra, em cujo nome lhe prometteu 
auxilio e protecção; o Kh~n obrigou-se num tratado a 
seguir os conselhos do agente politico inglez acreditado 
junto delle. a autorizar o governo inglez a estabelecer 
guarnições nas cidades do Beluchistan, em que o desejasse, 
e a receber um subsidio .annual. Depois fez-ae um aceordo 

I 

com os chefes dos elans, que pOI definitivamente termo ás 
suas revoltas e luctas constantes: 

Actualmente, além do agente acreditado em Kelat, a 
Inglaterra mantem uma guarnição militar em Quetta. O 
Beluchistan tem uma grande importancia esLrategica para , 
a deCesa da lndia, como os Cactos o teem já por varias 
vezes comprovado. 

AFGANIS1'AN. - Durante muito tempo os inglezes mos
traram absoluta indifferença pelos negocios do visioho 
Afganistan, pois só por mar receiavam qualquer ataque ás 
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suas possessões indianas. Por mar, planeara lambem Na
poleão invadir a India, para o que se tinha entendido com 
os chefes indigenas, que á frente de numerosos exercitos 
esperavam anciosamenLe a sua chegada. Esta empreza 
tornou-se, porém, irrealizavel com a desLruicão da es-

. quadra franceza em· Aboukir e a evacuacão do Egypto. 
Napoleão concebeu então um novo plano gigantesco de 
accordo com o czar Paulo I; 0$ exerci tos anglo-russos 
deviam aéomeLLer a Jndia· peJa via terrestre, aLravessando 

. o Afganistan, e o plano teve um com eco de execucão, 
bruscamente interrompido pelo assassinato de Paulo I. 
Ainda depois da queda de Napoleão, o avanc(\ dos russos 
em direceão á Jndia deixou subsistir a mesma ameaea para 
a dominacão ingleza. Foi só nesta epoctla que os iogle~es 
comprehenderam a importancia, que para a defesa da 
India tinha o Afganistan e trataram de consolidar ahi a sua 
innuencia. 

Foi então enviado um embaixador ao emir de Kaboul. 
A viagem de Mouot Stuard Elphinstone, além de ler sido 
fecunda em descobertas e em observaeões, deu em resul
tado a assignatura do tratado de CalcuLLá, em 1809, pelo 
qual o Emir Me obrigava a não permittir a passagem dum 
exercito francez pelo s.eu territorio, promeLLendo-lhe a 
Inglaterra o seu auxilio para a manulepeão da integridade 
do Afganistan. A Inglaterra 'reconhecera finalmente que o 
Afganistan constituia o ponto vulneravel da defesa da India, 
recordando-se que por ahi tinham passado Lodos os antigos 
invasores: os ~ulsumanos com Mahmoud o Gaznevide, os 
mogoes com Baber e os m~braLLas. Por esse tempo a Russia 
havia alargado as suas· conquistas no Oriente e assim ao 
perigo francez succedia, mais imminente e proximo, o 
perigo russo. Como este se tornasse mais ameaeador em 
1830, Burnes foi enviado como embaixador á Kaboul. O 
governador da India, Lord Auckland, comprehendia a im· 
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possibilidade de annelar o Afganistan, paiz pobre, de clima 
desfavoravel, com uma população bellicosa, aoarcbisado 
pela independencia de cerca de 400 tribus, que só nomi
nalmente reconheciam a suzerania do emir, e ainda então 
muito afastado das possessões inglezas; premeditou pois 
O governador auxiliar o emir' a firmar a sua auctoridade 
e a manter o paiz tranquillo e poderoso, alUado Oel e va
lioso da Inglaterra. 

Afastado o perigo russo quanto á Persia, cuja indepen
dancia a Rus8ia e a Inglaterra se tinham obrigado a manter 
por um tralado de 1834, subsistia para o Afganistan e pela 
segunda vez Burnes foi enviado a Kaboul em 1837. Mas 
Lord Auckland foi duma grande infelicidade na execução 
do ,sell habil plano; em vez de se -aproveitar das boas dis
posições do emir Dosl Mohammed, principe intelligente e 
disposto a entender-se com os inglezes, a quem pedira 
auxilio contra os sikbll, recusou-Ibe esse auxilio, que o 
emir roi então buscar a S. PetersburgO. Tanto bastou para 
levar o governo inglez a organisar uma expedição militar 
contra Kaboul, subsLiLuindo assim o systema da violencia 
ao da penetracão pacifica. Em 1839 um exercito anglo-in
diano de 21:000 bomens occupou Kandabar, tomou GhassÍD, 
poz em fuga a aprisionou Dost Mobamméd e proclamou em 
seu logar Shah-Sandja, antigo emir destbronado, que fez 
a sua entrada solemoe em Kaboul e junto do qual Burnes 
ficou acreditado como plenipotenciario . 

. Mas em 18U o Afganistan, cioso da sua independencia, 
revoltou-se. Burnes e parte das guarnicÕes inglezas foram 
trucidados, as restantes assignaram uma convencão, em 
que se obrigavam a retirar para a lndia, mas, em lucta 
com o frio e a fome e assaltadas pelas tribos das mon
'aobas, foram esmagadas; em Gundamak restavam apenas 
20 soldados e só um inglez ferido pode ir levar a Diella
blLd a nova do .terrivel desastre. Pouco depoi8 ~ IOVO 

, 



exercito anglo-iridiano entrav.a em laboul,. mas limitava-se 
a arrasar a. cidadella e a incendiar parte da cidade, .re&i~ 
rando depois~ Com efl'eiLo, uma grande reacCão .pred.omi
Dava em Inglaterra contra a ,anterior politica, que laotas 
vidas e lanto dinheiro havia custado; por isso, tendo sido 
assassinado Shab-San~ja, Dosl Mohammed foi· 'posto em 
liberdade e recuperou o seu Lbrono. Durante algum tempo 
a Inglaterra, depois destes acontecimentos, tratou unica
mente de aonexar territorios na India, que furam to·rnando 
as suas (ronteiras conLiguas ás do Arganistan. Por seu lado 
o emir ia consolidando o seu .dominio no Arganistan e mos
trava-se de novo animado de boas disposicões para .com 
os inglezes. . 

Pelo tratado de Pescbawar em 1855 a Companhia das 
Jndias e o emir promeLleram-se paz e amisade 'perpetuas, 
obrigando-se a primejra a respeitar os terrUorios do se
gundo e a nunca intervir neIles. Em 1857, por um novo 
tratado, o governo da India promeLleu auxiliar o emir nas 
suas contendas com a Persia. Por esse tempo, em 1859, 
a Rossia por uma carta do príncipe Gortscbak.ofl' reconhecia 
que 'o Afganistan estava f6ra da sua espbe,·a de inOuencía. 

Por morte de Dost-Mohammed, a amisade da Inglaterra 
continuou com o seu filho Shere-AIi, a quem pelo tratado 
de Ambala de . t 869 foram dadas armas, arLilheria e di
nbeiro. Dominando assim o Arganistan. Gladstone conseguiu 
em 1 872 cele~rar um tratado com a RUilsia, delimitando 
as fronteiras desta e as do Arganistan. garantindo deste 
modo, se~ sacriftcios nem dilnculdades~ a inviolabilidade 
do Arganistan e mostrando ao mundo a dependencia a que 
o tinham sujeitado os inglezes. POI' seu lado o emir enviou 
em 1873 um embaixador á India que d'accordo com Lord 
Northbrook concluiu um projecto de convenção, pelo qual 
o .emir se comprometLia a guiar-se pelos conselhos da ln: 
glaterra nas suas relações exteriores, ro~nec~ndo-Ihe esta 
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Q8 .aolilios . n~essarios para repellir qualquer aggressão 
DãoJ)r~vocada, mas Gladstooe, em vez de resolver assim 
~ft~tivlJmeDle a questão do ACganisLao, addiou para mais 
tarde, a qeterminapão precisa das rel~es a estabelecer 
eo~e o .. Arganislao ~ a lndia. O procedimento de Oladswoe 
tem sido muito ceosurado e foi'de certo infeliz, mas josli
Oca-se, dada a corrente aoU-colonial, que então dominava 
em. Inglaterra, a ~pposipão a novas conqoistas e prolecto
rado~ e a preoccupação de romentar o commercio. quer 
em mercados estrangeiros, quer coloniaes, por que se 
orientavam todos os ioglezes. 

Sbere-Ali, icritaf,lo com a resposta dos inglezes, probibiu 
ao coronel Forsyth a passagem pelo seu territorio e 
approximou-se do gowr.no russo. Mas em 1874 Disraeli 
su~cedja ao gabinete Qladstone ~ dominav~ a politica 
imperialista em Inglaterra. No emtanto, ainda em 1874 o 
chanceller russo renovava a antiga der.laração de Golucbo-, 
wski ácerca do Arganistan. Em. 1875 Lord Silllsbury ordenou 
ao governador da Iodia que pedisse a Shere-AIi autoriza,ão 
para. o estabelecimento de agentes inglezes ~m varias 
cidades argans: o governador Lord Nortbbrook pondero,:J 
os inconveoientes de semelhante pedido, mas o governo 
inglez insistiu e slJbstituiu-o por Lord Lyttoo. Este annunciou 
ao emir que lhe enviaria em breve. uma embaixada para 
lhe DoLiRcar a proclamação da rainba Victoria como impe
ratriz das Inclias, mas Sbere-AIi declinou essa bonra, decla
rando que não poderia garanUr .a segurança da missão. 
Seguiram-se varias conrerencias em Peschawar ~ntre repre
sentantes do emir e do vice-rei, que não deram resultado 
algum. 

Em 1878, tendo Sber~-Ali acolhido em Kaboul uma missão 
russa e recusado receber a embaixada de Sir Neville Bowles, 
a guerra roi declaradQ. Tres corpos de exercito invadiram 
o Arganistan pelo~ desfiladeiros de Kbalber e de Kouroum e 



pe)Q vaUe d~ Pishin; Kaboul e Gandahar fQram QcçUpa403 
e·lacoub-.Kban, gue succedera" se~ pae, c~d~.u .á Inglat~r~. 
pelo lra'~o. de Gundamak, as regiões a lesJ~ rtf,ls ~Wlt~~ 
SouJeiman, obrigou-se a receber em Kaboul UJll agente 
ingJez e a sujeitar á superintendencia do governo ,nglu 
a di~io das suas relacõesextcrjores,· Ficaria assim con-

• I • • ~ 

sagrado. o dominio da Ingla~e.rra sobre o AfgaQisllln",mas; 
08 afgan~ revoltaram-se e mataram o residente inglez 
Ga,vagnari, o qUf\ to!noq necessaria, qma nova.gu.eTr'-~ 
Atravessando o ~esmadeirq de ~ouroum, Roberls o~cupou 
Kaboul e pbrigou o emir a abdicaf, s~lIdo .proclama,dQ 
emir em 1880 Abd~rrhamaD. As clausulas: do tratad9 
ant~rior Coram mantidas, limitando~se" poré,m, ~ Ingl;p.terr, 
a ter em iaboul um agente musulmano; o.emir, (icava 
inhibido de ~r relacões com pOlencias estl'angf;liras .e, ~ra~ 
lbe garantidQ o .auxilio da Inglatena eql-ca.so. deaggfessão 
não provocada. O .emir ~umprl~ Oelmenle estas clausu~as 
e a Inglaterra presLoll-Ihe valiosos auxilios, Tendo-se revol
tado contra o emir o seu .irmão Eyo.ub, que, derrotarll o 
generall,lurrow e cercava· Candahar! Rober~.penetrQu ell! 
Candahar .e rest$eleceu a ordem em todo p paiz. 

Em 1883, Lendo a Russia occupado toda a regiãQ. afg_n 
dos Pamires, a ll!glalerra. entroQ em negociacões COQl elta 
e obteve a sua renuncia ao Lerrilol'io do pequ~no Pami.r~ 
lendo· Giers declarado que a Russia· tLlmara toljas as, P~~t 
caucõ~s para se. abster de relações com P Arganistan f ' 

incluido na espbera de inOuencia ingleza. A crise todavia 
foi violenta e a guerra esteve imminenle entre a Russillt ~ 
a Ipglaterra, mas Coi evitada por Llm accordo çelebrado 
em 1885. O tratadC? de 1887 veiu fixai' definitivamente. 
fronteira russo-aCgan e affirmar a situação privilegiada da 
Inglaterra no Arganistan, 

Em t 893 Sir MorLimer Durand Coi enviadQ em e~baill;lda 
a K&bouI e o emir r!lLificou pel'a~le ene os ~eus co~promis-
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sos anteriores. Abdurrhainan prestará um grande servieo á 
Inglaterra, uni8cando e pacificando o seu paiz, fortificando 
as suas fronteiras e organizando um exercito poderoso, 
para o que a"inglaterra contribuiu com um auxilio pecuniario 
Impor.tante. Em 1895 teve logar um novo tralado entre a 
Inglaterra e a Russia, pelo qual esta recuperou o Chougnan 
e o Rocban, ficando o Arganistan com o Wakhan neutrali
zado, isto é, sem que neUe pudesse ter' guarnições nem 
rorUnca~ões. As~im, quando Abdurrhaman falleceu em 1901, 
a Inglaterra tinha c9nseguido plenamente os seus 8ns: o 
Arganistan era um Estado organizado e armado, estáva 
sujeito á influencia ingleza e essa sujeição era reconhecida 
pela Russia e pela Persia. 
. Lord Crauborne gmrmava com razão em 1902 que a 
Russia considerava o ArganistaÍl fóra da SUil espbera dá 
influencia. Em 1904 Lord Curzon enviou William Dane em 
embaixada a Ka1>oul, onde o embaixador e o novo emir 
Habibulla raLificaram por um tratado os compromissos ante
riormente tomados pelos Estados re-ipecLÍvos. O tratado roi 
mal acolhido pelos imperialistas inglezes, que acbaram ser 
inutil a raLiIl~acão feita e que esperavam que nelle se con
signasse a faculdade para a Inglaterra' de ter agentes seus 
em Herat, Canllabar e Mazar-i-ChériC. Mas o tratado com
pr(}va a existeacia da!! boas relações entre o Argantstan e a 
Inglaterra e a introducção de agentes inglezes num paiz, que 

'P(}UCOS europeus teem ainda percorrido, seria talvez prema
tura e peJ'igosa, como o mostram os successos de 1830 e de 
1881. Além do que consta do tratado, a missão ingleza occu
pou-se tambem da consLruccão dum caminho de ferro estra
tegico de Paschawar a Dakka, do exercicio da influencia do 
emir sobre as tribus ·da fronteira Nord-Oeste, que actual
mente estão em lucta com os inglezes, e da importação de 
armas no Afganistan. Em resumo esta missão, continuando 
as tradicÕcs da politica angro-indiana, pl"ocurouconsolidar 
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a inOuencill ingleza no AfganisLan para fazer delle um. 
posto avapcado da defesa da Jndia, aproveitar a fronLeira 
scienLifica, que põe os regimentos inglezes a dois dias de CaD: 
dabar, para continuar a politica. qué jã levou á annexacão do 
TcbUral, e fazer cooperar o exercito afgan na defesa da India. 

A rivalidade anglo-russa no Afganistan terminou deOni
tivamente pelo lratado de 3 t de agosto de 1907. Dispõe 
o tralado que a Inglaterra não modiOcara a siLuaclio interna 
do AfganisLan, que exercera a sua inOuencia sobre elle 
numa orientacão pacifica, que não tomará nelle nem Q 
levará a tomar medidas contra a Russia; por seu ladO" a 
Russia reconhece que o Afganislan está fóra da sua espbera 
de inOuencia. compromeue-se a só manter relacões com 
elle·por intermedio da Inglaterra. sal\"o na regulamenlacão 
de questões locaes entre os dois Estados. reconhece o. 
tratado de 1905, obriga· se a não enviar agentes seus ao 
Arganistan e a "não intervir na sua administracão. EmOm o 
tratado estipula a manutencão da egualdade commercial 
enLre a Russia e a Inglaterra, que poderão concordar em 
enviar ao Arganistan agentes commerciaes. Deste modo os 
dois Estados conservam o Afganistan fechado a todo o 
contacto com povos estrangeiros. Do tralado resulta tambem 
a neutralizacão do Afganistan em relacão a Russia, o que-

. aliás não contraria os ideaes da politica ingleza, que nunca 
pretendeu senão servir-se desse paiz para a defesa da Indi~. 
i_ cerLo em todo o caso que depois do tratado de t 907 a 
Inglaterra fica com uma acCão mais re~tricta no A fganisLan 
do que Unha anteriormente. Mas o seu protectorado lliplo
matico sobre esse paiz Oca omcialment~ reconbecido, o 
que vem coroar a longa serie de esforcos realizados pelos 
inglezes no Afganistan. 

PERSJA. - Quando Napoleão e Paulo I premeditavam 
invadir a 'ndia, o shah da Persia, receioso de que os seus 
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'errito'riOs fossem invadidos pOr elles, Pediu' auxilio' ;l' 
Inglaterra, mas esla exigiu em troca a cedenCia dos portos 
da Perilia sobre o mar 'Càspio e da ilha de Kharrach e' a 
autorl~acão para eeHtruir um forte em Bender-Bouchir~ 
O . sbah preferiu, á vista de taes exigencias, procurar a 
aílianca dá Franca. que lhe enviou um embaixador especial, 
o .gener.al-Gllrdanne. Mas, depois da queda de NapoleãQ, a 
Inglaterra enviou Sir O'ore Ouseley em missão especial a 
Teheran e adquit'iu de novo a preponderancia na Persia. 
Pejo tratado de t 834, como sabemos, e ainda por declara
cões posteriores, li Russia e a Inglaterra garantiram a inte': 
gridade da'Persia. Mas a Russia eclipsou depois a inftuencia 
ingleza e tanto assim que, quando o shah da Persiâ veiu 
cercar a cidade afgan de Herat, a In~laterra enviou um 
omeial, PoUinger, defender essa praça, tomando assim 
abettamenle o partido do Afganistan, 

Em 1864 a Inglatel'ra, a troco dum emprestimo, obteve 
o monopolio dos tabacos e de outras emprezas na Persia, 
onde exerceu desde então uma larga inOuencia. Emquanto 
a Rússia dominava nos mercados do norte da Persia, a 
Inglaterra assenhoreava-se economicamente do sul do palz. 
No porto de Bendel'-Ahbas as importacões da India e dos 
~porLos ingleles elevavam-se a 78,6% em 1904, a 72,8~/o 
em 1905 e a 56% em 1906 das'importarões totaes; ás 
exportacões de Bender-Abhas para a lndià e' a Inglaterra 
nem mesmo soft'rel'am um decrescimento em 1906, man
,endo-se'sempre na percentagem de 81 % das exporLacões 
totaes, De 173 navios, que entraram em Berider-~bbas em , 

, 1906, 155' eram inglezes. 
Em 1904 algumas' missões' commerciaes inglezas visi

taram a Persia Meridional; uma, dirigida por Newco
men e enviada pelas camaras de commercio de Bombaim 
e do Bengala, estudou durante mezes a lopograpbia da 
região e as suas relações commerciaes com a Jndia, 
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e outra, tendo a slia frente Mac-Mahon, percorreu e estudo1Í 
o Seistan. .' 

O já tilado tratado anglo-russo de t 907 dispôs que os 
dois Estados I'econhecerão e garantirão a integridade da 
Paraia, que, desejando elles manter o systema da porta' 
aberta no paiz e asse~rar a paz das regiões, visinhas res
pectivamente do territol'io . russo ou do ACganistan . e do' 
Beluchistan; a Jriglatera não apoiará pedidos de cidadãos' 
seus ou de terceiros Estados para obterem concessões 
poüticas e commerciaes na região ao norte duma linha de 
lasri-Ghirin, por Ispaban, Yezd e '(hati, â. intersecção (Jas 
fronteiras da Persia, da Russia e do Afganistan, e não. se 
opporá á re~li.zação de concessões nessa região apoiadas 
pelo governo russo, que 10ma egual compromisso quanto 
• região ao sul duma linha da fronteira argàn a Gbazik,' 
Biredjan, Kerman e Bender-Abbas. Na zona iotermedia 
entre as duas referidas obrigam-se os dois Estados a não 
se opporem, sem accordo prévio, • outorga de concessões 
a08 seus aubditos. EmOm o tratado' contem outros artigos 
referentes á consignacio dos rendimentos aduaneiros aó 
serviço dos impostos e á organização eventual dum oonlrdls 
6nanceiro relaLivo ás garantias consignadas aos empres
timos, o que tudo deverá ser regulado por accordo dos 
dois Estados cODtractantes, 

Assim o·tratado divide a Persia em duas zonas de ioOuen'; 
cia economica, separadas por uma zona neutra, e prevé a 
soa sujeição a um condo1niniwn Onanceiro anglo-russo: A 
zona da inOuencia da Russia, abrangendo o Aderbaldjan b 

o Khorassan com as cidade:! de Teherao, Tauris, Ispahan, 
Yeda, Recht e Mescbed, é muito maior e mais rica do que 
a zona de influencia ingleza, limitada ao Sud·Este e não 
abrang~ndo todo o Sul, como se esperava. Mas, em com
pensacão, a loglaterl'a Oca equiparada â. Russia, que' era 
omnipotente em Tebenn pelo seu accordo intimo com o 
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Sblihe. a sua tutela finanCeira e que desiste de exercer 
uma accão politica na Persia; a Russia limita a uma IODa 
rica, mas limita a sua expansãO economica, reconhece o 
principio da eg~aldade commercial e financeira entre os 
dois BAtados e abandona á Inglaterra, como veremos, o 
Golpho Persico. A rigor só as concessões, obtidas pela 
Russia quanto ao Thibet, compen~am os favores !eitos á 
Inglaterra na Persia. Demais as zonas de influencia econo
mica fixadas sanccionam apenal! a situacão existente de 
facto; cada Estado fica dominando a região em que o seu 
commercio tinha' inconte~tavel superioridade sobre o do 
seu rival. De certo o tratado de 1907 não satisfaz o impe
rialiamo inglez, que provavelmenle querer~a. para o seu 
paiz a pl'eeminElDcia politica e economica Da Pe.rsia, mas 
elle ha·rmoniza-se com a poliLica não-imperialista, que busca 
garantir a defesa da India cercando-a de Estados amigos 
ou protegidos. Pelo tralado @. Inglaterra afasta a Russia do 
Selstan e dos terrUorios, que poderiam servir de base a 
um ataque contra a India, e fica exercendo nelles uma 
influencia exclusiva. A propria zona neutra eSjabelecida é 
mais uma linha de proteccão da fronteira da India, oJferece 
ensejo á celebracão de muitos accol'dos amigaveis entre 
os dois .Estados e pel'miUe conciliar as pretensões oppostas 
dessas potencias: da Russia, desejando construir uma linha
ferrea do Caucaso ao Golpbo Persico, e da Ingla:Lerra, 
planeando construir outra da Jndia á f.'onteira turco·persa, 
ligando-se com as redes da AnatoUa e da Europa. 

('tOLPHO PERSICO. - Em 1622, como sabemos, a Com
panhia das Jndias alUada aos persas tomou aos portuguezes, 
depois duma defe~a heroica, a praça de Ol'muz. Esta derrota 
echoou em todo o Oriente e foi o signa] da revolta para os 
persas e arabes do Golpho Persico. As pracas porLuguezas 
capitularam todas, sendo Mascate tomada em t 648 por 
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algumas tribtfs arabes. Foi esta a primeira appariçio dos 
inglezes no Golpho Persico. Mais tarde, perante a, ameaca 
Dapoleonica~ os inglezes pensaram em ligar contra Gil 
oppressores da India- todGS os EstadGs das margens do 
GGlpho Persico e do mar d'Oman. Avultava enLre elles (). 
pequeno. Estado de Kow~it, ao qual GS inglezes se alliaram, 
pois o seu porto devia servir de ba,se de operacões ao. 
exercito anglo-indiano, que, cosleando o Euphrates, devia 
aLacar pela retaguarda o exercito invasor. Egualmente con
seguir,am GS inglezes grangear a amizade 'do. Estado. de, 
Oman. 

Assim em t 800 já a Inglaterra iJislallava um residente 
em Mascate, capital do Oman, e o mesmo fazia emt803 
em Bassorah, onde O. seu agente Linha por missão vigiar o 
valle do. Euphrates e estabelecer relacões àmigaveis com 
as tribus arabes da Mesopotamia. Em bl'eve "a alliança dos 
inglezes CGm o sul1ãG de Mascate foi fortalecida pelo. auxilio, 
que elles lbe prestaram contra' GS wahabitas, que lbe 
haviam impo.sto a prestação. dum tributo., signal de yassa
lagem. Em t 806 subira ao throDo. de Oman Seyd-Sa1d, que 
fo.i sempre alliado. Oel dos inglezes e que muito prGveito 
tirGu dessa alliança, 

Assim~ estando O. Golpbo. Persico infestado. de piratas, 
que embaraçavam o exercício. da pesca e do. co.mmercio. 
aos habitante~ dGS paizes visinhos, e não tendo. o. sultão. 
de Mascate fGrcas sufficientes para luctar contra ellei, a 
CGmpanhia das Indias enviGu uma expedição para GS co.m
bater em 1809 e Gulra em 1819, que'capturo.u cerca de 200 
navio.s pertencentes á tribu do.s Djewasiné. Em 1820 um 
residente inglez foi. estabelecido em Kowéil, mas pouoo 
depois teve de retirar perante a hGslilidade da pGpulação 
arabe e durante muito tempo. a Inglaterra desinteressou-se 
dessa região., cujo Po.rto demais a mais se julgava então 
não ter grande valo.r. ' 
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o eiitO de ,Mascate" compensavit o inB'UcC8B80 de Kowéit. 
Em 1821 um elercito inglez de 3:000 homens vingou no 
Djallao a derrota duma pequena força ingleza. Além disso 
o governo inglez concluiu uma serie de tralados com 8eyd
Said para a repressão da pirataria e de trafico de escravos, 
fundado nas quaes estabeleceu varios agentes no OmaD, e. 
reivindicando o direito de visita quanto aos navios negreiros, 
quiz para a sua reallzacão estabelecer e.ta~ões Davaes 
permanentes no Golpho Persico. Em 18.0 01 inglezes 
inatallaram-se na ilha de Kharag, quizeram oecupar Ormuz; 
fundaram os estabelecimentos de BusadOre na ilha de 
Kischm, da ilha de Hendjam e da" ilha de laIs, ficando 
assim senhores de todàs as ilhas em frente da costa 
iraniana. A posse dessas ilhas e a SQa influencia em Mascate 
garantiam então aOI inglezes o dominio do Golpho Persico, 
mas a aridez destas" regiões, a sua talta de agua e sobre
tudo o seu clima motUrero custavam &aulas vidas e tanto 
dinheiro que o governo angla-indiano resolveu evacuar os 
reCeril.los estabelecimentos. Na costa arabica e nas ilhas 
Bahréln Lambem a Inglaterra firmua a sua iotluencia, 
concluindo de 1843 a 1856 numerosos tratados com os 
cheCes arabes, em que elIes se obrigavam a renunciarem á 
pirataria, a não llquidarem violentamente no mar" as snas 
contendas, a não imporlarem elJCravos a a submatterem á 
decisão do restdente inglez as suas divergeocias em assum
ptos politicos ou economicos. Por" meio desta Lutella pre
parou a IngtaLarl" o estabelecimento do seu protectorado 
eft'ecti vo. 

Em 1856. "tendo Callecido Sayd-S"ald, os seus tres filhos 
envolveram-se em guerra e", morto um delles, os 001ros 
dois resolveram confiar á Inglaterra a decisão do liligio. 
Foi ella proferida em 1861 por lord eaoniog, que attribuiu 
I um dos contendores Mascate, toda a Arabia e a parte da 
cos~a persa dependente do Omao e ao OIlLro Zauzibar, 



13i 

tendo eS18 4e pagar áo primeiro umá' pensão aonuill: 
garaoiMa pela lóglaterra, que assim OCOli exer.cendo uma 
lG&eiIa omciosl sobre os dois Estados. 'Receiando quê esteS' 
Istados cahissein em poder da Inglaterra, a Franca inter
veiu em t 862 e entre as duas potenCias concluiu-se um 
tratado, pelo qual se obrigavam a respeitar a independencia 
dos sulLões de Mascate e de Zanzibar; a Franca, sem 
in8uencia alguma nestas regiões, obteve assIm' um iriumpho 
diplomatico, mas nem por issó ficou sendo menor aprepon~ 
deranci" da Inglaterra em Mascate. Se esta concluiu o 
tratado roi unicamente sob a influencia da tendenciaaoti~ 
colonialista, que então a dominava, e porque a annexacão 
duma estreiLa faixa de littoral, com um hinterlantl mal 
conhecido, pobre e habitado por 'tribus belJicosas, sÓ podel"ia 
servir p'ara lhe suséitar complicacões e para a lancar rorca
damente numa politica de intervencões e conquistas impto
ductivas. b tratado de i862 ~ão obstàva' á supremacia 
moral e commercial da Ínglaterra no Oman e, impedindo 
o governo francez de attentar. contra esse Estadó, deiiava 
o campo livre ao desenvolvimento da influencia ingleza, 
logo que ella respeitasse a soberania do snllão nas suu 
relacões exteriores. De facto roi depois da assignatura da 
convencão de f862 que a diplomacia britannica obtéve em 
Mascate triumphos mais brilhantes. Em t 870, tendo havido 
uma revoUa nas ilhas Bahl'éJ~, o governo da Jndia suft'ocou-a; 
deportou o seu chefe e proclamou o seu p,"oteclorado sobre 
as ilhas, que teem grande valor pela rertilidade do selÍ 
solo, a amenidade do seu clima e por serem o centro do 
commercio das perolas e da madre-perola.' . 

Em t 873 o governo inglez substituiu-se ao sultão de 
Zanzibar no pagamento do tributo annual por elle devido 
e mais tarde duplicou-o, com a clausula de que o sultão 
de Mascate continuaria a ser amigo da Inglaterra e 'a 
cumprir fielmente as estipulapões dos tratados. Por seu 

/' 
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lado o sultão obrigou-se em 1891 por um '~aLado, que 
durante muito tempo Ocou secreto, a não alienar nenhuma 
parcella do seu territorio a uma potencia estrangeira sem 
o consentimento da Inglaterra. Em 1895 houve uma revolta 
em Mascate,que foi sulfocada por tropas anglo-indianas. 
Desde então a soberania interna do sultão tem-se reduzido 
cada vez mais, chegando o consul inglez a revogar provi
dencias legislativas do pultão e considerando de facto o 
seu territorio quasi como um paiz annexado pela Inglaterra, 
De resto a autoridade do sultão está em plena decadencia 
e deixou já de se exercer sobl'e vastos territorios; ainda 
em 1896 os ioglezes occuparam a peninsula de lata r, 
Zabara e Wokra. 

Recentemente tambem alguns factos, entre clles o pro
l0l'!gameoto d!L linha ferrea de Koniah a Bagdad, levaram 
o governo tia India a estreitar relações com o cbe1k de 
Kowéit, com o qual concluiu um verdadeiro tratado de 

I protectorado. Nesse tratado a Inglaterra prometteu ao 
che1k. protege-lo e dt:fende-Io contra quaesquer aggressôes 
externas; por peu lado o chei'k cedeu á Inglaterra um porto 
eicelleoLe, perto da foz do Chatt-el-Arab, concedeu-lhe 
privilegios aduaneiros em Kowéit e Kassina e recebeu 
junto de si um agente consular inglez. Além de occupar 
as ilhas Bahré'ín e de dominar em OmBn e em Kowéit, a 
Inglaterra concluiu traLadlts com os chefes das tribus da 
costa dos Piratas, desde a região visinha das ilhas Bahréln 
alé ao cabo Masandani, occupou Oualior e Djask, assenho
reou-se da ilha Abou-Moussa e int:tallou residentes seus em 
Beoder-Abbas e Boushire, este ultimo chefe dos estabele
cimentos inglezes no Oolpho Persico. Assim nas impOl'taCôes 
totaes do Oolpho Persico em 1900, no valor de 7 Lt25:000 
francos, 62.675:000 pertenciam á Inglaterra, e egual per
centagem lhe cabia nas exportacõe~. Por uma carta do 
ministro Sir Edward Orel ao seu embaixador Sir· Artbur 
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Nieholson, anDeIa ao tratado àoglo-russo de 1907, Coi 
declarado que o governo russo Linha reconbecido os inte
resses esp~ciaes da Gran-DI'elanba DO, Golpbo Persico e que 
o governo inglez, t~mando nota desse reconhecimento, con
firmava as suas declaracões anteriores sobre {) assumpto ~ 
amrinava novamente a imporLaneia, que havia em manter 
esses interesses. ' 

Esta carta encerra pois o reconbecimento por pal'te da' 
Rossia, que nunca a admiUira e até procurara de Caclo 
contraria-la, da sUuacão alcaDcada pela IDglaterra no Gol
pbo Persico. A InglaLerra ficou assim livre de desenvolver 
a sua acCão nas duas margens do Golpho e de prolongar, 
por assim dizer, até ã. foz do Bupbrates a fronLeira da Iudia. 
Estas' vantagens obtidas pela Inglaterra compensam pois 
sumeientemente asrestriccões oppostas ã. sua accão DO 
Argaoistan pelo tralado de 1907. Jã. boje a navegacão do 
Golpho Pe,rsico pertence principalmenLe a·uma companhia 
ingleza: Dousbire é actualmente um estabelecimento inglez 
imporLante e poderoso e o commercio, os cOl'reios e os 
telegraphos do servindo de meios de penetracão á in;. 
Ouencia. togleza em todas as regiões visinbas do Golpho, 
ESlà é jã. quasi um lago inglez, como provavelmenLe. a 
costa oriental da Arabia virã. a constituir uma colonia 
iogleza, 

CEYLÃO. - Pela primeira, vez em j 782 os inglezes pene
traram em Ceylão, conquistando alguns dos seus districtos 
aos hollaodezes, a quem tiveram, porém, de os restituir 
pelo tratado de paz do anno seguinLe. As guerras do Om 
do seculo XVIII oft'ereceram novo ensejo aos ioglezes para 
tomarem em 1795 'Oli prinéipaes estabelecimentos dos hol
landezes em Ceylão. A colonia Dcou sendo uma dependeneia 
da presidencia. de Madrasta, 'mas varios escandalos admi
nistraLivos e as luctas incessantes com oslnlligenas levaram 

.' 



o governo iDglez a tnnsfo~ar Ccylão em 180 t numa co
Iowa f8parada. 

Só em t 815 foram reconhecidos internacionalmente os 
~i~eilol d~ Inglaierra so~re Ceylâo. Depois disSo, á parte 
peqqenas sublev&eões loClCS, a ilha tem permanecido Iran

qniJamente sujeita ao dominio ioglez. Não se Jimi&ando á 
occupa~o do li1loral, como tinham feito os seus anteces-

. sores, o, inglezcs, ~nslruindo uma boa r~e de estradas, 
conseguiram submeuer á sua autoridade ell'ectiva Iodas as 
regiões inleriotes e maoter na devida obediencia as popo
la~ indigenas. Alem do. seu valor proprio, Cerlão tem 
grande importaoeia como esta,ão naval, para o dominio 
~a entrada nos mares da .China. 

OrflMluaçoo economica. - A ilha de Caytão é formada 
por um planalto central muito ~Ievado, cujas encostas do 
desceQdo alê ao mar. Q que permille, pela diversidade de 
çlimlU!, uma grande variedade de culturas. O porlo de C0-
lombo é excellente. ainda que não muilo vasto. A popula,ão 
cresce rapidamente, elevando-se a cerca de 3.300:000 
habitantes, dos guaes 6:000 apenas são europeus. 

Da mesma forma que o assucar nas Antübas, o café foi 
durante muilo tempo a principal produ~ão. de Cerlão, 
tendo dado á ilha um periodo de brilhante prosperidade e 
causado depois a sua decadencia temporaria. Iniciada em 
1825, a cultura do café progrediu rapidamente até 1875, 
e Ceylão tornou~se o terceiro productor do café do mundo, 
depois do Brazil e de Java; nesta cullura, cujo aumento 
se previa ai.oda duradouro, foram empregados avultados 
c~pitaes. Mas, em 1879, uma epidemia terrivel assolou os 
eafezeiros e varias outras causas Bzeram tom que desde 
então até boje a produc,ão decrescesse inioterruptamente. 
~ criEe foi gravissima: os coolies Bcaram sem trabalbo, os 
fazendeiros arruinados e as casas commerciaes . e bancarias 
lalliram em grande numero. A crise durou de 18~0 a 1886, 
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mas, sem desanimarem, os colonos procuraram uma nova 
ronte de riqueza. e aCllaram-a na cullura do chá, até então 
insignificanle e que se desenvolveu rapid,amente, passando 
as suas exportacões de 484: t 3.5 libras em j 874 e de 
.2.387:959 em 1884 a t 16.466:318 libras em 1897. Anle· 
riormente o chã consumido em Inglalerra "inba todo da 
Indi •. e da China; já em f 889 a Importacão de Ceylão era 
egual , da China, que depois excedeu. muito, e o mesmo 
esLá succedendo com a da India. Alem do mercado inglez, 
o chá de Ceylão procurou Lambem conquistar os m~rcados 
da Australia e dos Estados Unidos; a rapidez, com que esta 
ilha venceu a crise de t 880, constitue um justo tilulo de 
envaidecimento para os seus colonos. Ao' lado do chá, 
producr.ão principal, Ceylão exporta ainda canella, 'oleo de 
coco, Obras, ebano. quina e cordas. Ua lambem em CeyJão 
o commereio das perolas. . 

A industria mais interessanté da ilha é. a fabricação de 
cordas imputresciveis com ~arial'l Obras texlis de origem 
vegetal. As exportapõcs e as importações, em que predo. 
mina o arroz, razem-se principalmente com a Inglaterra e 
as suas colonias. Ua uma rede não muito desenvolvida de 
caminhos de rerro e as receitas publicas são superiores ás 
despezas, oxlstindo comludo uma divida publica avultada. 

Organizapão adminislrativa. -: Desde' 1833. a ilha de 
Geylão é administrada por um governador, um' conselho 
executivo, nomeado pela Corõa, e um conselho legislativo 
de t 7 membros, oito dos,quaes são escolhidos pelas tribus 
indigenas. A ilha está dividida em oito proviDcids, em cada 
uma das quaes um agente inglez ftscalilla e dirige os actos 
das autoridades naLivas. Ainda boje vigora a antiga legis
lapão hollaodeza, comquanto parcialmente modificada . 

. !lHIBET. - Em t 774, tendo ·sido enviada uma &lpedi~ão 
militar pela Companbia das Indi~s c~ntra o rei ,do ·BoutaD; 
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chegou a Calcuttá uma embaixada tbibetana com uma carta 
do regente do Tbibet para Warren Hastiogs, pedindo a pu 
para o rei do Boutan seu vassalo. Esta embaixada causou 
grande sensa~ão na Iodia jogleza e Hastings tratou logo de 
colber junto dos seus membros inrorma~ões ácerca do 
rbibet, paiz então quasi completamente desconhecido. Sa-

I bedor por este meio da riqueza o do Tbibet, Hastinga procu
rou entabolar rela~ões com os seus cbefes, abrindo-o ao 
commercio inglez, e esperando mesmo que por intermedio 
dos tbibetanos e atravez do seu paiz se poderia iniciar uma 
larga corrente de negocio com a China. Por isso, Hastings 
apressou-se a conceder a paz ao Boutan e a enviar a Tas
chi-Lumbo um emissario, Bogle, que levaria ao Tbaschi-Lama 
I resposta á sua carta e deveria indagar quaes os producws 
inglezes, de alguns dos quaes levava amostras, que mais 
poderiam agradar aos thibetanos. Bogle demorou-se muito 
'e~po no Thibet, com cujos governantes manteve aft'ectuo
sas rela~ões e tanto que a convite destes se dir~giu a 
Pekim, ao mesmo tempo que o Tasebi-Lama, para elpõr 
ao imperador a conveniencia que haveria em estabelecer 
rela~ões eommerciaes entre a India e o Thibet. Ambos 
morreram na China, talvez envenenados, mas em 1783 
Turner roi enviado em embaixada ao ThibeOt, de onde trouxe 
as mais animadoras espcran~as para o alargamento das 
relações commerciaes com a lndia. Já se tinha aberto um 
mercado em Rungpore e já a Companhia pensava em crear 
feitOl'ias no Thibet, quando em 1792, tendo rebentado a 
guerra entre o Nepal e o Thibet e tendo ~edido ambos o 
auxilio dos inglezes, o governador Sir John Shore tomou 
o partido do primeiro, que todavia foi vencido. Cessaram 
então todas as rela~ões commerciaes com 00 Tbibet, onde 
nem mesmo os inglezes podiam entrar, 

Depois disso os inglezes foram grad.ualmente cercando 
de terrilorios seus o Gl'ande Thibet, pela annelação ou 



submi"ssão dos Estados visinhos e até pela occupa~ão de 
algumas parcellas do 'errUorio tbibetano. Assim os inglezes 
tomaram o Sikkim, o Pequeno e o Medio ThilJet e cultiva
ram a amizade do Taschi-Lama, especie de segundo sobe
rano de Tbibet; este paiz procurou derender-se da invasão 
ingleza, isolando-se rigorosamente, prohibindo a entrada 
a todos os estrangeiros e, mais tarde, pedindo a allianca 
da Russia, mas nada lucrou com isso, como veremos. Logo 
a principio alguns inglezes, entre outros exploradores, 
puderam penetrar no Thibet; assim em t 8 t t Thomas 
Manning, disrar~ando-se, conseguiu estar perto dum anno . 
em Lhassa. 

O Estado de Casbmire, pl'otegido da Inglaterra, con
quistou~ e assim 8uIJmetieu indirectamente á influencia 
ingleza, o· Pequeno e o Medio Thibet, que ficaram consti
tuindo uma boa base de operações contra o Thibet. A guerra 
(eita indirectamente ao Thibet por inlermedio dos grandes 
feudatarios da Inglaterra mais accentuava o odio dos thi
betanos co.ntra esta. No entretanto alguns exploradores 
continuavam a visitar o p'aiz mysterioso, disfarçando-se e 
correndo graves perigos, Em 1865 o governo inglez resol
veu aproveitar o serviro de asiaticos, que facilmente' po
diam penetrar, no Thibet, pal'a colber informações sobre 
esse Estado;. de t 865 a t 894, com eO'eito, alguns indios, 
convenientemente iustruidos, p6lrCOI'reram o Tbibet, fazendo 
observações de aHo interesse e importancia, designada
mente em materia topographica. 

Em t 88R. a Inglaterra teve de fazer guena ao Thibet e 
á China, que lhe disputava a posse do Sikkhn e cujos 
exercUos foram derrotados p.erto de Darjeeling. Ao mesmo 
tempo o governo da India procurava conlrahir relações de 
amizade com o Taschi-Lama de Cbigatsé, rival do Dalâi
Lama de Lhassa. e privava de facto de toda a sua autori
dade o soberano do Cashmit'e. O tratado anglo-chinez de 
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1890, pondo lermo á guerra, reconheceu o proleClondo 
da Inglaterra sobre o Sikkim e delimi&ou a fronteira do 
Tbibet, de forma que este, de todas as suas anligu depen° 
dencias ao sul tio Himalaya, apenas conservou o valle do 
Chumbi •. 

Littledale em 1894 e Landor em 1897 tentaram esplonr 
o Thibet, mas os tbibetanos obrigaram-O! a sabir do paiL 
Ao mesmo tempo o governo de LhasBa recebia uma em· 
bai.tada russa e contrahia intimas relacões de amizade com 
o respectivo imperio. f;ntão o governo inglez resolveu pro· 
celler energicamente. Á frente duma expedicão o coronel. 
Younghusband entrou em Lhassa em t 904 e poz em fuga 
o Dalii-Lama; o Taschi-Lama roi prC'clamado em seu logar 
e foi asslgnado um tratado anglo-thibetano. O tratado abria 
ao commercio da India tres mercados na fronteira lbibe- I 

tana, em Yatoung, Gyantzé e Zartok, estabelecia uma tarira 
aduflueira com suppressão das alfandegas internas, estipu· 
lava o desarmamento dos fortes da rronteira e o pagamento 
duma indemnização de guerra, até á realização. do qual os 
inglezes occupariam o valle do Chumbi. Alem disso deter
minou-se que o Thibet não poderia ceder a.nenhum estado 
estrangeiro qualquer fracção do seu territorio sem o COD

iJentimeuto da Inglaterra, que não receberia agentes de 
nenhum estado estrangeiro, nem admittiria que algum 
delles se intromeltesse nos seus negocios 'internos ou I 

construisse no seu territorio estradas, caminbos de terro 
ou telegraphos ou explOl'asse minas. 

Assim a Inglaterra ficou dominando commercialmente o 
Thibet e ew:cluiu delle os demaill Estados. Deste modo a 
fronteira da In(lia protrahia-se de racto para além do Hima
laya até aos connns da MongoUa. Por uma convenção de 
1906 a China, suzerana do Thibet, raliOcou o 'ratado de 
t 90~. O tratado anglo-russo de 1907 reconbeceu a suze
rania da China sobre o Tbibet e ambos os Estados .se obri" 
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garam a respeitarem a· sua integridade territorial, a nâo 
S6 intrometterem na sua administração interna e a só 
manterem relações eom elle por intermedio da China. 
Resalvaram-se em todo. o caso a~ relações direclasentre 
agentes commerciaes inglezes e autoridades thibetanas, 
resultantes das convenções de 1904 e de 1906, e as rela
cões dos subditos boudbistas russos ou inglezes com os 
seus cberes espirituaes do Thibet. EmOm o tratado deter
minou que os dois Estados contractantes não enviariam 
representantes a Lhassa, não procurariam obter quaesquer 
concessões para si ou para subditos seus e não permitti
riam que a uns ou Qutros fosse consignada qualquer par
ceUa dos rendimentos publicos do paiz. Assim o tratado 
de 1907, estabelecendo uma ~ituacão de egualdade para 
a Ruseia e a Inglaterra no Thibet, manteve-o feehado 'a 

todos· os estrangeiros. A Inglaterra evidentemente "estrin
giu muito por este tratado os seus direiLoR e a sua pre
ponderaRcia no Thibet, mas no fundo elle consagrou o seu 
verdadeiro objectivo:· o de pôr o Tbibet a cooerLo· de 
qualquer inOuencia estranha, garanlindo assim a fronteira 
septeotrlonal da ln dia. 

BmIlANIA. - Em t 757 constituira-se um poderoso Estado 
na Birmama, que se estendia desde o sudoeste da Bahia 
de Bengala até ao Iraouaddy e ao Salween, confrontando 
ao norte com as possessões inglezas, cujas fronteiras não 
estavam bem delimitadas; d'ahi as contendas frequentes 
entre as autoridades dum e doutro Estado visinhos. Em 
breve o rei da Birmaoia se assenhoreou do Assam e pro
curou alargar os seus do.minios submeUendo pequenos 
Estados contíguos; assim tomou o Manipur, le\'ou as suas 
incursões até Cachar e prelendeu occupar o districLo inglez 
de S)'lbet, ameacando todo o Bengala. Estas aggressões 
108 terrilorios seU$ ou Ilos seus protegidos indignaram 
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naturalmente a Inglaterra, já descontente por ter na pro· 
ximidade da sua colonia um Estado forte e bellicoso e 
por ver destruidos os Estados amigos, que protegiam a 
fronteira oriental da India. Nunca tendo luclado com euro
peus, os birmans provocavam abertamente os inglezes e 
em breve a guerra rebentou entre elles. As forcas inglezas, 
que atacaram a Cronteit'a do Assam, não obtivel'am grande 
exUo, mas Lord Amherst enviou uma expedicão marítima 
a Pégu, que subiu o II'aouaddy e tomou Rangoon depois 
duma energica deCesa. Fez-se por 801 a paz em 1826, 
annexando á. Inglaterra as proyincias de Aracan e Tenas
serim, sendo reconhecido o seu protectorado sobre o 
Assam, o Cachar e o Manipur e sendo-lhe paga uma inde
mnizacão de guerra. Assim a Birmania ficou afastada da 
Bahia do Bengala e a Inglaterra, emprehendendo pela pri
,meira vez uma guerra asialica Córa da [ndia, adquiria um 
novo terrUorio com uma populacão muito diversa da popu
lacão indiana. A guerra contra a Birmania Coi a segunda 
da longa serie de guerras, que os inglezes emprehende· 
ram contra os cheCes indigenas, para consoliduem o seu 
domínio na [nd~a, depois da derrota definitiva dos francezes 
em 1763. 

Sob o governo de Lord Dalhousie, tendo sido maltratados 
alguns oficiaes inglezes pelos birmans, u autoridades res· 
pectivas recusaram·se a dar as indemnizacões ou reparacões 

. devidas. Então, bloqueados os porlOS da Birmania e occu
pada a sua c!)sta, os inglezes subiram o Irraouady, tomaram 
Pégu e derrotaram os exercitos indígenas. Km consequencia 
d'esta guel'ra a Inglaterra annexou a região de Pégu em 
1852, assenhoreando· se assim ,de toda a costa.oriental da 
bahia de Bengala, região rica, de importancia commercial 
e de grandé \'alor pal'a uma nacão maritima. De resto, 
desde logo se tornou evidente que á occupaCão de Rangoon 
pelos inglezes se seguiria a sua mal'cha para o Norte, em 
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direcção a .Mandalay, Demais, desde 1852 o go\'erno da 
Birmania foi dando azo a essa empreza pelas suas mani
festações de antipathia e de odio para com a Inglaterra. 

Em j 885, tendo-se os governantes da Birmania recusado 
a dar á Inglaterra as satisfações exigidas por injurias 
feiLas a subditos inglezes e sabendo-se que fOnes se dispu
nham a acceitar a supre'macia da França, a Inglaterra 
enviou-lhes um u\timatum e concentrou um exercito nas 
suas fronteiras, A resposta hostil ao ulLimatum roi logo 
seguida pelo avanço das columnils inglezas sobre Mandalay 
e, depois duma fraca I'esistencia, a cidade foi tomada, o rei 
aprisionado e decretada a annexação da Birmania Superior. 
Depois duma lucta de dois annos contra bandos dispersoll 
de soldados e de salteadores, a Inglaterra conseguiu levar 
a cabo a pacificação da Birmania e dar-lhe uma organização 
regular. As pequenas tribus das regiõos proximas do Mé
Kong e das provincias mais septentrionaes foram sujeitas 
lambem á suzerania da GI'an-Bretanha, Assim a annexacão 
da Birmania em 1886 veiu completar a gigantesca obra da 
conquista de toda a Jlldia, tão brilhantemente realizada 
pelos .inglezes. 

Em 189 t, como já dissemos, rorçat anglo-indias occu~ 
param temporariamente o Manipur, que se havia revoltado, 
e substituiram por outro o Maharajab reinante, que havia 
praticado graves raltas administrativas e que abdicára. 
Em t 896 o govemo briLannico interveiu no Siam para 
manter a sua integridade, evitando que elle cabisse sob o 
potectorado da França. e impôz a sua suzerania às provin
cias -siamezas conLiguas á fronleira da Birmania. A coloni
zação da 8irmania tem encontrado graves dimculdades 
pelo pouco conhecimento desta região, cujas populações 
diO'erem muito das da lndia e cujas fronteiras nunca foram 
tracadas com pl'ecisão. A lnglatefl'a nesta colonia tem 
procurado manter relações amigaveis com os funccionarios 
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ebinezes e exercer sobre ella uma autoridade bastante 
forte para manter a paz, excluir qualquer influencia es
trangeira e tornar possivel á "exploracão economica do 
paiz. 

Organizarilo econornica. - A colonia da Birmania, a mais 
singular e menos conhecida região do continente asiatico, 
é habitada por uma populacão de raca amareHa, sobria, 
trabalhadora e pacifica. É especialmente digno de mencão 
o uso, que esta populacão faz dos elephantes, auxiliares 
preciosissimos do seu trabalho. 

A Bit'mania expor.ta principalmente arroz, If,lgodão, seda 
e fruclas pua tinturaria e importa sedas e algodões tecidos, 
flanollas, pannos, sal, objectos de vidro, loucas, vinhos e 
aguardenle. A Birmania possue cidades commerciaes im
portantes. Rangoon, a principal, Mandalay, centro dum 
traOco activo com a India e o Siam, e Prome, na região 
cujos produclos são os mais afamados entre todos os que 
a colonia exporta. 

Organização administmtiva. - A Bit'mania olferpce-nos 
uma demonstracão inLeressante do cuidado, com que os 
inglczes procuram adaptar a lei ás condir.ões proprias de. 
cada paiz. Na Birmiltlia, com elfeiLo, vigoram cinco legis
lacôes ditrerentes, a legislacão geral da India (bhoudbista, 
musulmana ou bindu) para a Baixa Birmania, outra para 
certos disll'ictos da Baixa-Birmania, duas especiaes para 
as diversas pal'tes da Alta·Birmania e emUm aindaoulra 
para os pequenos estados sbans na fronteira da China. 

STRAl'l"S 'SETTLEMENTS. - Em 1795 os inglezes, para 
protegerem o commercio da Companhia das Indias, toma
ram aos' hollandezes a aCamada cidade de Malacca, que 
durante muito tempo foi considerada como um simples 
posto militar e naval, dominando a entrada nos mares da 
China. A partir de t 800 os inglezes occupjlram mais alguns 
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districtos da peninsnla malaia e em 1819 tomaram a ilba 
de Singapura, onde construiram rapidamente ,uma cidade, 
que ficou sendo a capital desta sua nova colonia. Depois, 
até t 876, os inglezes sujeitaram ao seu protectorado. varios 
pequenos estados visinhos. 

Presentemente os Strait's SetLlemenls comprehenrlem 
SingapUl'a, .Pénang com a provincia de Wellesley e o Din
dings, M.alaeca, algumas pequenas ilhas pl'oxirnas, e os 
protectorados de Pera:k, Selangor, Pabang, Negri-Scmbilan 
e Johor. 

Orgimila9ào economica. -- A populacão dos StraiL'SeUle
ments, não muito densa, eleva-se a cerca de 580:000 'habi
tantes, sendo 6-:500 brancos e os restantes indios, malaios 
ou chinezes; a populacão é mai~ densa na ilha de Pénang· 
do que na provincia de Malacca e a dos Estados de pro
tectorado é superior a 700:000 habitantes. O estanho, as· 
especiarias, a copra, a tapioca, o ouro, as resinas, a bor
racha, a araruta, a mandioca, o arroz, o tabaco e o caré 
consLituem os productos principaes da região; o esLanho, 
mODopolisado pelos inglezes, é que alimenta pl'incipalmente 
as elporLaçôes da peninsula. Mas o gl'ande valor desta 
colonia vem da sua situação. Singapura é um magnifico 
porto, grande deposito de carvão, quartel general das 
esquadras da India e da China e pl'incipal entreposto dos 
produclos do estreito, das colonias hollandezas, de Borneo 
e das Pbilippinas. 

É prodigioso o movimento marilimo e commercial desta 
praca; o primeiro excede o de toda a India e no segundo 
as exportações eleval'am-se a 23.241 :400 Iibl'as e as impor
tações a 27.605:000 libras em 1899. Todo ou quasi eSLe 
cbmmercio é de ~ransito, o que bem' mostra a vantagem· 
que ba no estabelecimento de portos francos; em Singapul'a, 
salvo o opio, o alcool ê as bebidas alcoolicas, todas as 
mercadorias são isentas ele direitos e a isso e á sua situação . , 
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se deve o seu espantoso movimento. Apesar dessa ise~ão 
de direitos, os inglezes não deixam de lucrar muito com 
esta colonia, que em 1899 rendeu 505:558 libras. Â Ingla
terra gasta annuaJmente uma somma elevada com as for
tificações de Singapura, já hoje muito poderosas. 

Os Estados rle protectoradu da Peninsula exportam prin
cipalmente o estanho, cuja exploração tem dado Jogar a 
um verdadeiro rejuvenescimento para essa região rica e 
pouco povoada. Em contacto com os inglezes, estes Estados 
teem soffrido uma rapida e completa transformacão e já. 
foi emprebendida por elles a construcção de varias linhas 
ferreas. 

Em resumo os inglezes teem realizado nos Strait's Seltle
ments uma obra admiravel. que bem mostra as vantagens, 
que um povo activo e rico pode tirar da posse de feitorias 
b~m situadas. lia quem se admit"e PUI" os ioglezes não cons
truirem um canal atravez do isthmo de Kra, mas compre
hende-se que o não queiram fazer para obl"igal"em todos 
os naviog, que da Europa vão para a Asia pelo canal de 
Suez ou vice-versa, a pararem em Singapura" A obra não 
é dimci! e ha de vir provavelmente a executu-se, mas são 
jusLificadas as hesitações dos inglezes, que não sabem se 
poderão. fazer, por ~sim dizer, a mudança do porto de 
Singapura pal"a outro local, COlO eguaes vantagens. 

Organização administmtiva. - Os Strait's SeLllemcnls 
foram por muito tempo uma dependen,cia do Bengala, mas 
constituem desrJe 1'867 uma gl"anlle colonia da Corua. 

HONG~KoNG. - A colonia de Hong-Kong foi cedida á 
Inglaterra pela China ao terminar a guerra anglo-chineza 
de 1842. O governo inglez, que ficou tendo.plena jurisdicção 
sobre os habitantes chinezes da ilha, construiu logo neIla 
a esplendida cidade de Victol'ia e Craoformou-a numa praça 
forte de primeira ol"dem. Por uma convenção de 1898 a 
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China arrendou pór 99 annosá Inglaterra o San·oo, isto . 
é, o IiUoral fronteiro á ilha de Victoria, abrangendo as 
bahias de Muris e Deep e a ilha de Lan-too. 

Hong· Kong é uma dessas importantes estações nayae , 
que a Inglaterra possue atravez do mundo, não só para 
auxiliarem a defesa das suas possessões, como tambem 
para manterem sempre abertas ao seu trafico as via com
merciaes. Admiravelmente fortificada, a colonia de Uong
Kong é lambem uma ameaça e uma sentinella vigilante 
para a China. 

Organização econornica. - A pou'co extensa colon ia de 
Hong-Kong Linha em t 899 uma população de 252:405 habi
tantes, dos quaes mais de 220:000 eram chinezes e o~ 
restantes em maioria brancos. O clima da ilha é qu nle e 
insalubre, mas os inglezes teem realizado modernamenle 
obras importantes de saneamento para combaterem o 
terrível impaludismo. Em 1899 o movimento maríti mo da 
colonía foi de 13.437:147 toneladas, correspondente . Ó ao 
commercio de tl'ansito, pois Hong .. Kong pouco importa e lião 
exporta quasi nada; a importação, que predomina ne le 
porto, é a do opio pal'a consumo dos chinezes, seguindo· e
lhe os teciJos de algodão, as cambraias da India, o 
assucar, o sal, as farinhas, oambar, o marfim e os mar
mores. 

Honll·Kong desempenha pois principalmente um pape! 
preponderante na conquista dos mel'cados chineze p la 
Inglaterra, que tenlou explorar exclusivamente toda a bacia 
do Yang-tsé, mas teve de renunciai' a esla pretensão e de 
adoptar a politica da porta aberta. Mas as estali 'li as 
mostram que a occupação de Hong-Kong deu a preponde· 
rancia ao commercio inglez nas importações dos parlo 
chinezes visinhos, como Amoy e Cantão. POI'ém, a realizaç.ão 
de concessões semelhantes ' á de Hong-Kong, feitas pela 
China em favor doulras potencias, e a grande expan ão 
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economica da AUemanha e do Japão suscitam boje grandes 
diIDculdades ao desenvolvimento do commercio- inglez na 
China. 

Os territoriol cedidos pela China em 1898 teem uma 
popula~ão de 100:000 habitantes, sob rios e trabalhadores, 
e um solo muito ferLiJ, mas o seu valor provem principal
mente da 8lcellencia da sua pOf.li~ão estrategiea. 

WEI-U~l-WEI. - Para contrabalan~arem o esl;beleci
mento dos russos em Porto-Arthur, os inglezcs occuparam 
militarmente o porto cbinez de Wei-Uai-Wel, mas quasi o 
abandonaram depois de 1902. O tratado anglo-japonez desse 
anno revela mais o proposiLO de garantir a integridade da 
China, do que o' de crear no seu territorio alguma colonia 
ingleza. 

AUITOALtA.-Descoberta, segundo parece, cerca de 1530 
por hespanhoes e portuguezes, a Australia permaneceu 
mais de dois seculos abandonada. Em 1769-1770 Cook 
descobriu BOLany .. Bay, deu a este paiz o nome de Nova-GaUes 
do Sul pela sua semelhança com o paiz de GaUes e encetou 
relacOes com os indigenas, mas a noticia destes factos 
pouco interesse despertou na Inglalel'ra, então só preoccu
pada com a guerra da independencia das colonias ameri
canas. Mas, passada esLa crise. o parlamento, perapte as 
descrip~ões enLhusiastas de Cook, resolveu enviar alguns 
criminosos para Dotany-Bay. 

Iniciando simultaneamente a colonização da ArriC8 e da 
AusLralia; a Inglaterra enviou para esta em 1787 cerca de 
850 condemnados dos dois sexos e uma força militar, sob 
o commando de Arthur Pbillip. Reconhecendo logo os 
inconvenienles da situação de Ootany-Oáy, este descohriu 
Port Jackson e fundou a cidade de Sydney. Durante vinte 
annos a situaCão destes colonos, abandonados pela metro-
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poje, que só cuidava da guerra com a Franca, não habi
tltados li vida rural, só dispondo dum solo arenoso ou 
coberto ~e malto, foi horrorosa; a colonia crescia em· 
numero, mas durante muito tempo o seu sustento esleve 
â mercê da chegada dos navios, por vezes apresados, que 
traziam de Inglale,"ra generos aJimenticios. Só em 1791 se· 
inaugurou a primeira exploracão agricola nesta região ond~ 
a fome era tanta, que, no dizer de Morris, a vida era mais' 
barata do que a comida. A principio os condemnados traba-' 
Ihavam· em servico do Estado, mas com o aumento do· 
numero de immigrantes livres passaram a ser empregados 
em servico deste!\. Em 1803 fundou-se tambem um estalJe
lecimento penal na Australia do Sul, mas pouco depoitt foi 
d'ahi removido. A situacão moral lias colonias da Australia 
em pouco se avantajava á sua situação material; a adminis
traeão militarisada nada fazia para levantar o nivel moral 
dos deportados e o procedimento dos soldados pouco 
melhor era do que o destes. I~m t 806 \;Villiam Bligh foi 
encarregado, como administrador da Nova-Galles do Sul, de 
restabelecer neUa a devida ordem, mas só conseguiu pro
vocar uma revolta, que o prendeu e o expulsoü; a revolta 
foi depois promptamente reprimida e puniram-se severa
mente os seus autores. 

Macquarie, nomeado governador em t 809, aproveila.ndo 
as boas disposições do gove"no da metropole, esclarecido 
pela recente revolta, obteve deste a substituiCão da guar-o 
nieão militar e a concessão de I!ubsidios importantes para 
a realização de melhoramentos publlcos; por seu lado o 
governador modillcou o.,"egimen, a que estavam sujeili>s, 
os deportados, procurou por todos os moios racililar a sua 
rerorma moral e cuidou desveladamente da construccão de 
estradas e dos progressos da agriculLura. Iniciou-se assim 
a prosperidade da Australia, para onde desde 1810 amuiu 
um maior numero de immigranles lIvreB. Em 18 t 3 a falta de 
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pastos causou a morte da maior parte do gado dos colonos, 
o que os pl'OVOCOU a transpôrem as Dlue Mountains e a 
aLlingirem e explorarem as planicies do interior. Esta dis
persão dos colonos impôs a realizàcão de obras publicas 
valiosas e aumentou a irilportancia de Sydney. Sob o habil 
governo de Macquarie, a população crescia J:lpidameote, 
aumentava a immigração livre. elevava-se o nivel moral 
dOR deportados e emflm a colonia ia gozando na Inglaterra 
duma reputação muito mais favoravel. Macquarie tem sido 
censurado por se oppôr às reCormas poliLicas, que limitas
sem os poderes do governador, e por ter suavisado exces
sivamente a condição dos deportados. mas o 'certo é que 
a !lua administração roi muito benefica para a colonia, cuja 
prospel'idade era já bem visivel em t 822. Iniciou-se neste 
anno o pel'iodo de transição, que só terminou. em 1856, 
durante o qual os colonos foram alcançando direitos politicos 
cada vez maiOl'es. 

No entretanto os colonos iam explorando novas terras e 
nellas se fixavam; assim se fundou em t 824 Drisbanc, se 
crearam alguns estabelecimentos ao sul e a oeste e se 
iniciou a col6nizacão da Australia Occidental pela installação 
duma colonia penal em Swan River em 1825. Na metropole 
desenvolve-se por este tempo um louco enthusiasmo pela 
AusLralia, para onde os capitaes amuem aos milhões. Em 
t 826 o parlamento approvo.u os estatutos da Âustmlian 
Agl'icult'Ural Compa11y, companhia com um capital de J 
milhão de libras e a quem foi concedido 1 ~iJhão de acres 
de territorio australiano. Em t 827 e t 829 constituiu-se uma 
nova sociedjlde. que procurou explorar a Australia Oeci
dental, ainda quasi abandonada. 

A occupaCão do di$tlicto de Swan Rivel' Coi feita apres
sadamente, por se receiar que os Crancezes quizessem 
occupar alguma parte da Australia. Fez-se uma larga con
cessão de tenenos nessa região a Thomas Peel, que con-
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tracwu 300 trabalhadores para iniciar urna grande expIo· 
J;ação agricola e que fundou Freemantle' e Perth, mas a 
maior parte desses trabalhadores preferit'am cultivar a 
terra por conta propria e por fim morreram de privações 
ou conseguiram regressar a Inglaterra. A Australia Occiden· 
tal, organizada em 182~, pouco prosperou, em virtude das 
hostilidades dos indigenas, da pobreza da região, do pequeno 
numero de immigrantes Iivre~ e da falta de deportados, 
cuja remessa para a Australia foi diminuindo muito depois 
de t 830. Em compensação a immigração livre era cada vez 
maior e já os colonos gozavam da IiQerdade de imprensa 
e eram julgados por jurados. Depois de 1830 lambem se 
começou a accentuar a prosperidade da região de Port 
Phillip, mais bem situada, com terras mais baratas e maiores 
riquezas do que a ,Nova-Galles do Sul. Muitos foram de 
Sydney para a nova colonia, que recebeu então uma orga· 
nização regular e onde se fundou a cidade de Melbourne. 
Em 1835 lambem se organizou na metropole uma Companhia 
para a exploração tia Australia Meridional. 

A colonia da Australia Meridional, ainda bem pouco proa. 
pera, foi constituida administ"ativamente em 1836, tendo 
por capital Adela'ide. No anno immediato constituiu-se em 
Inglaterra uma nova Companhia, com o c'apital de 300:000 
libras, para cxplOl~r a c~ltura do tabaco, da oliveira e da 
vinha na Nova-Galles do Sul. Os progressos da colonia 
tornavam mais instantes as reclamações dos colonos em 
materia de direitos politicos e por isso em t 842 foram 
craadas algumas instituições electivas, de caracter legis
lativo ou municipal, sem que isso todavia lograsso satisfa· 
zer a população 'australiana. 

Ao contrario do qu~ sucredeu em outras colonias, os 
co-nvicts eram bem acolhidos na Australia, cujos colonos 
ainda em 1848 pediram ao governo inglez a continuacão 
da deportação penal. Em 1850 a região de Pori Phillip 
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posou a constituir a nova colonia de 'Vieloria, desmem
brando-se a Nova Galles do Sul, e ao mesmo tempo aceeo
tuou-se na metropole a corrente contraria ás companhias 
coloniaes, sendo gradualmente Ílbsorvidas pelo Estad'o todas 
as sociedades australianas, Em 1851 foi encontrado o ouro 
na colonia, cujo progresso então se accelerou extraordina
riamente, apesar dos distul'bios 8 da agitação a que deu 
logar a exploraeão das minas, Mas a sua descoberta viera 
a tempo, quando a colonia attingira o estado ádulLo, cou
tando uma populacão de roais de· 500:000 habitantes e 
progredindo regulal'mente, ainda que lentamente. A Aus
tralia não. sofreu por isso os males, que sempre acar.reta 

-a descoberta prematura das minas, como se evidenciou 
na America hespanhola. 

Já em 1852 se ia aIDrmando a tendencia para a unidade 
ou federaeão administrativa de toda a Australia, o que 
a&testa quanto era já grande então o seu' adeantamento, e 
em 1853 a suppressão da deportarão penal veiu ainda 
alterai' ravOl'avelmente o caracter da colonia, ·Depois de 
1856 a colonia entrou tambem numa nova phase de vida 
administrativa, em que roram reconhecidos aos colonos 
amplos direitos politicos, 

As colonias já consliluidas, entre as quaes primavam 
pela sua preponderancia a Nova GaHes do Sul e Victoria, 
sempre rivaes, iam-se alargando para o interior e conse
quentemente completavam a occupaeão do continente aus
traliano, A Australia Occidental, mais atrazada, continuava 
a receber a immlgracão penal, mas para eUa mesma foi 
esta aboli!1a em 1860, Em 1868 a conferencia de Melbourne 
laneou as primeiras bases do Commonweallh australiano, 
creando um conselho federal, rormado por dois delegados 
de ca!1a colonia, a quem compeLia a solueão das questões 
de interesse geral em ma'eria postal; só a Australia Occi
dental não esteve rep~esentada nesta conferencia. 
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Km t 870 a segunda conferencia de Melbourne preparou 
a anião aduaneira das colonias australianas, entre as qoaes 
se procurava tambem estabelecer então a extradiccão dos 
criminosos, leis communs sobre fallencias e a unidade dum 
tribunal de recurso supremo. Mas ao mesmo tempo o trium
pho do proteccionismo . em Victoria e do livre-cambio na 
Nova Galles do Sul vinha embaracar para o fuluro a uni
leacão economica de Lodo o co~linente. Cerca de 1880 
generalizara·se entre as potencias europeias a doutrina 
internacional das espheras de inOueneia, que desde logo 
permiUiu á Inglaterra reivindicar sem conleata~ão o domi
nio exc1usivQ de toda a Australia. Quasi ao mesmo tempo 
em 1881 reuniam-se em conferencia em Sydney os esta
distas das diversas colonias da Australia para prepararem 
a sua federação. Decidiu-se então, apenas com a opposiCão 
de Victoria, a lluCão duma tarifa aduaneira commum para 
todas as colonais, quasi todas livre-cambistas, reclamou-se 
do fWv~rno inglez o fortalecimento da defesa naval da 
colonia e lnsLiluiu-se um lribunal commum de appellacão, 
com jurisdiccão em todo o continente. 

Para garantirem a sua defesa, as colonias australianas 
reclamavam já então da metropole a annexacão de varias 
ilhas e archipelagos visinhos e até, depois de 1883, algumas 
elf'ectuaram por sua conta a respectiva occupaCão. Estas 
aonexacGes fizeram objecto da$ resoluções duma confeten
cia de delegados dos parlamentos das colonias australianas, 
que se reuniu' em Sydney de 1883 a 1813.\, e que decidiu 
tambem crear .um Dominion australiano. A conferencia 
tralou ainda do eslabelecimento dum conselho federal em 
Uobart, na Tasmania, o qual se occuparia das relações da 
AnsiraUa· com a Oceania, do regimen penal e de assumptos 
referentes ás pescarias; a creacão deste conselho foi 
approvada por todas as colooias, menos a Nova GaUes do 
SuJ-e a Nova Zelandia, que, porém, mais tarde lhe deram 
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lambem a·sua adhesão. Em 1885 uma lei inglc7.:l permittiu 
a creação, com o consentimento das colonia's in~ressadas, 
dum conselho federal, formado pelos seus representantes, 
para regular os assumptos de interesse geral. como as 
relações com as ilhas da Oceania. a immigração penal. as 
pescarias, a execução inter-colonial das sentenças judiciaes, 
a extradicção e a guarda d()s pl'esos, qualquer ,Ilssumpto 
proposto pelo governo da metropole a pedido duma colonia 
e certas questões, quando lhe fossem submeuidas por 
duas legislaturas coloniaes (defesa, patentes indusLriaes, 
titulos commerciaes, casamentos, naturalizações, etc.). A 
Corôa reservava-se o direito de velo sobre as decisões do 
Conselho, cujo funccionamento se iniciaria em Bobart e 
cujas despezas seriam custeadas pelas diversas colonias, 
propor~ionalmente á sua população, O. conselho devia-se 
reunir de dois em dois annos pelo menos e nelIe poderiam 
ter representação, alem das colonias australianas, a Nova
Zelandia, a Tasmania, as ilhas Fidji e outl'OS estabeleci
mentos, que de futuro se creassem_· Apenas a Nova-Galles 
do Sul. a Nova Zelandia e a Australia Meridional não 
acceilaram este projecto. O conselho reuniu-se em 1885 
e promulgou algumas leis, mas a sua autoridade e o valor 
das suas decisões eram muito prejudicados pelo seu repudio 
por algumas culonias e o conselho pouco a pouco foi per
den.do tOl.a a imporLancia e toda a actividade, reunindo-se 
só de longe a longe. Todavia a ideia federativa ia sempre 
ganhando terreno e a(l"enas havia divergencias quanto aos 
detalhes da sua relização pratica, principalmente difficultada 
pela rivalidade da Nova-Galles do Sul e de Victol'ia. Já se 
notava mesmo na Australia uma certa tendencia para a 
independencia; assim em 1889 o Queensland protestou 
contra a nomeação de Sir Henry 8lake para seu governador 
e, tendo o governo inglez respondido que a responsabili
dade·dessas nomeacões pertcncia á Corêa e que os 001000$ 



não tinham o direito de veto em tal materia, a AustraJia. 
do Sul e a NO'Ya-Galles do Sul expJ:imh'am a sua opposiCão 
á doutrina governament.al, que só foi apoiada pela colonia 
de Victoria. Em 1'890 a descoberta do ouro na Australia 
Occidental e a sua transformação de colonia da CorOa em 
colonia com governo ~'epresentativo atLrabiram para ella 
numerosos colonos e abril'am-Ibe uma era brilhante de 
rapido progl'esso. 

No mesmo anDo, tendo-se reunido o conselho fedt-ral em 
Melbourne, os representantes dos govel'nos da Nova-GaUes 
do Sul e da Nova-Zelandia manifestaram o seu desejo de 
obterem a união das colonias australianas, sujeita.ndo-as a 
poderes executivos e legislativos commUIlS, e concordaram 
em que os membros do conselbo celebrassem umjl nova 
reunião para prepararem a eO'eclivação da federação, de
sejada por todos. 
. De 1891 a 1892 a Australia lutou com uma grave crise 
economica. causada pelo facto dos capitalistas europeU$ 
terem retirado aos bancos australianos ·os fundos, que ha
viam posto â: sua disposição; os baocos tinham applicado 
grandes capitaes em varias emprezas e mi Estados baviam 
contrahido avultados empr~slililos para a execução de 
melhoramentos publicos, de modo 'que muHo soO'l'eram 
com esta brusca retirada das disponibilidades europeias. 
Tambem em 1891 se realizava em Melbourne a aprasada 
conferencia inter-colonial, que decidia a creação duma 
administração federal com um governador geral, um mi
nisterio responsavel e duas cam aras e concordava na libel'
dade do commercio interno e na organização federal da 
justiça e da. defesa militar. A união projectada chamar-se
bia o Commonwealth australiano e, com quanto hou\'esse 
divergencias acerca da delimitação de poderes enLr~ ella 
e os Estados singulares, votou-se um projecto de consLi
tui,ão e tratou·se de oblel' nas diO'erellles colonias a rali-
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flcacão das decisões da conferencia. O conselho federal 
empenhou-se tambem pela consecucão do mesmo resul
tado. No emianto de 1892 a 1893 a crise economica aggra
vava-se, gerando um verdadeiro panico geral e fallindo 
muitos bancos. Os cheCes dos governos coloniaes reuni
ram-se então para tratar do assumpto e Coi promulgada 
uma lei bancal'ia uniforme para todas as colonias, recons
tituindo-se pouco depois a maior parte dos antigos estabe
lecimento:,. As decisões da ~onrerencia de 1891 eram no 
emtantu acolhidas desravoravelme~ie por algumas colonias 
e em 1893 rondava~se a Liga da Federa~ão Australiana, 
que preparou· a reaUzacão dum congresso popular, com 
a, representação de todas as colonias, para tratar do 
assumpto, 

Os chefes dos diferentes gov61'nos coloniaes reuniram-se 
em Robart em t 895 e decidil'am a reunião duma convencão 
inter-colonial para a elaboração duma constituição Cederal, 
que seria sujeita á approvacão do povo e, se a obtivesse, 
seria enviada ao governo da metropole com uma mensagem 
pedindo a sua ratificação. As colonias australianas conOr
maram estas decisões dos seus ministros em 1896 e nesse 
anno uma importante assembleia popular, reunida em 
Batburst, affirmou as suas sympatbias por este projecto_ 
Ainda no mesmo anDO os chefes dos diversos governos 
n,uma conferencia, em Sydney, occuparam-se da defesa 
militar e naval, da exclusão da immigração chineza e das 
quarentenas. Em 1897 foram eleitos os representantes dos 
diversos Estados á projectada convenção, que se reuniu 
em AdelaYde e depois em Sydney, tendo elaborado na pri
meira sessão um projecto de constituicão, sobre o qual se 
pronunciaram os parlamentos das diversas colonias, alguns 
dos quaes lhe propozeram emendas importantes, principal
mente o da Nova-Galles do Sul. 

Depois dum novo addiamento, a assembleia tornou a 
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reunir-se em Melbourne em t 898 e votou flnalmente uma 
constituição federal. Seguiu-se uma activa campanha em 
cada Estado e em lodos elIes, menos na Nova-GaUes do 
Sol. foi a consliLuição appronda, mas a abstenrão desse 
Estado inutiJisava toda a obra. Os chefes dos governos 
reuniram-se de novo em Melbourne e, tendo alterado algu· 
mas disposições do projecto de consliLuição, conseguiram 
que em 1899 eUe fosse approvado por todos os Estados. 
Depois duma nova reunião dos mesmos estadistas, em 1900, 
em Sydney, foi t'nviada ulOa delegação a Londre~ e obteve-se 
a approvação do governo da metropole á consUtuição fe
deral, depois de ligeiramente alterada. Creou-se assim uma 
verdadeira nacionalidade australiana, consummando uma 
obra, cuja execução encontrava gravissimos obstaculos na 
diversidade de condições dás communidades, entre as quaes 
se parUlha o continente australiano. Não devemos deixar 
de recordar o valioso auxilio, que recentemente, por occa
sião da guerra da Arrica do Sul, a Inglaterra recebeu da 
sua colonia australiana. 

EmigrfJ9ào. - Apenas se iniciou' a prosperidalle da Aus
tralia, começaram a ir para ella alguns immigrantes livres, 
mas de 1825 a t 829 foram apenas 5: t 75. Pouco a pouco 
a insufficiencia do trabalho penal foi-se accentuando e a 
elevação dos salarios, apenas conhecida. em Inglaterra, 
aUrahiu um maior numero de trabalhadores para a Aus
ttalia; consequentemênte formaram-se novos centros de 
população e foi occupada uma maior extensão na colonia, 
perdendo esta o seu caracter "de estabelecimento penat 
Graças ao lIystema de Wakefleld cerca de 54:000 immi
grantes vieram para a Australia de 1830 a 1839, mediante 
uma prévia selecção, de modo que eram todos fortes e 
com boa saude. Por seu lado os capitalistas, cujos capitaes 
abundavam na colonia e nada produziam por falta de mão 
d'obra, concorreram para a expansão da immigração aus.-
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traliana, pagando aos immigrantes as despezas de trans
porte e desviando-os assim da America ·Septentrional. Mas 
a insumciencia de bracos não desapparecia, porque a ele
vaCão dos salarios e o baixo preco das terras em breve 
permittiam aos immigrantes abandonarem os seus patrões 
e trabalharem por conta propria. 

Para a Australia amuiam de preCerencia, em todo o caso, 
individuos com alguns meios, sumcientes para. poderem 
comprar uma propriedade agricola e explora-la. Para 
attrabir os immigrantes a Australia Meridional contrabiu 
empreilLimos garantidos pelo valor das vendas futuras de 
terras; conseguiu assim aumentar a sua populacão, mas 
collocou-se em pessimas condicões financeiras. O aumento 
da populacão da Australia era de resto facticio, havendo 
em f 836 na Nova-GaUes do Sul 55:000 homens e só 21 :OOu 
mulberes, o que gerava uma grande desmoralizacão e 
obstava ao desenvolvimento normal da populacão. Todavia 
era inveja,vel a situacão dos colonos livres da Australia, 
pois o governo punba á sua disposiCão os convicts, rorne
cendo-Ihes pois a mão d'obra necessaria para a preparacão ., 
dos seus productos, e compraya-Ihes depois esses productos 
para os seus estabelecimentos penaes ou militares. EmOm 
o trabalho realizado pelos CO'fl,viçts tinha preparado a colonia 
para a installacão dos immigrantes. 

Aumentando sempre, a emigracão para a Australia ele
vou-se a 126:937 pessoas de f 840 a 1849, Na cifra total 
da immigracão entrou em gl'ande parte a immigracão 
subvencionada, que foi de 248:757 individl:los de 1847 a 
1859. Alem de numerosa, a immigracão subvencionada 
tinha ainda outras qualidades, pois o~ commissarios da 
emigracão só escolbiam individuos aptos para serem bons 
colonos e procuravam alargar a emigracão feminina para 
remediarem o desequilíbrio dos sexos, que se notava na 
colonia. De 1850 ii 1859 a emigração ainda aumentou, 
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sendo de 498:537 o numero dos immigrantes, que segui
ram para a' Australia; assim a populacão da Australia 
duplicou de 1850 a 1861 e quadruplicou de 1850 li t 87 t. 
Concorreu muito para isto a atlracão, que as minas de ou~o 
exerceram sobre os emigrantes de 1851 em deante, com
qüanto ella tivesse diminuido já depois de 186t.Mas esta 
nova forma de immigracão era menos recommendavel do 
que a anterior, porque, além de aggravar o excesso' do 
elemento masculino, era composta de individuos, 9ue só 
procuravam um ganho rapido e racH, e não de homens 
dispostos a conquistarem o seu bem-estar por meio dum 
trabalho regular e persistente. 

A descoberta das minas de ouro roi tambem seguida do 
alargamento da immigracão dos chinezes, f 8:000 dos quaes 
já existiam na colonia em 1856. Os chinezes teem quali
dades admira veis de sobriedalle e de trabalho, mas a 
influencia desta raca, que é incapaz' de ter ideias elevadall 
e só procura o lucro e os prazeres maLeriaes, é prejudicial 
para os europeus em contacto com ella. Em resumo, ·á 
descoberta das minas seguin-se um aumento na quanti
dade, mas uma grande baixa na qualidade da immigrarão 
australiana. Persistia todavia a immigracão subvencionada, 
que enviou só em 1859 mais 6: 146 habitantes' para a 
Australia. 

Em 1860 a substituiC~o de grandes companhias aos peque
nos emprezarios individuaes na exploracão das minas veiu 
restringir um tanto a immigracão. Mas, apesar disso, o 
numero de immigrantes chineles fixados na Australia era 
em 1862 tres vezes superior ao que r6ra em 1856 e a popu
lacão da coJonia de 1871 a 1888 aumentou de 1.760:000 
habitantes. De 1888 a 1899 o acrescimo roi menor, apenas 
de 835:364 habitantes. Com eO'eito, de 1891 em deante, 
apesar da descoberta de novas minas na Australia Ocei
dental, a immigracão reduziu-se muito, não excedendo em 



758 ' 

media a 7:000 individuos por anno. O aumento da popu
lação australiana deve-se boje ao seu desenvolvimento 
proprio, POill, comquanto a natalidade seja fraca na colo
nia, a mortalidade ainda o é mais. Em6m a propor,ão 
entre os dois sexos tende a normalisar-se e só é boje irre
gular na Australia Occidental, mais aLrazada do que as' co
lonias visinhas. 

Regimen das t/J1'ras. -De 1825 a 1831 Sir Rolph Darling 
. pensou em subsLif.uir á concessão gratuita de Lerras a sua 
venda por bailO pre{:O, al1m de com o pl'Oducto da venda 
romentar a immigra,ão. Não se evitava, porém, deste modo 
que, chegados á colonia, os immigrantes recusassem tra
balhar por conta alheia,. preferindo elltabelecer-se como 
proprietarios independentes. Por esse tempo Wakeneld apre
sentou em Sydney novas ideias sobre o assumpto. Espirito 
essencialmente aristocrata, pretendia esse economista re
produzir na colonia as distincções sociaes existentes na 
metropole, entendendo que a sua prosperidade dependia 
do baixo preço do trabalho e que as classes trabalhadoras, 
·ao chegarem á colonia, deviam conservar por alguns 
annos o seu modo de vida habiLual. EsLe resultado conse
guir-se-hia, vendendo-se as terras por preços elevados, 
610s e permanentes, o que impediria a dispersão excessiva 
dOll colonos e forneceria abundantes recursos para avolu
mar a immigração. As theorias de Wakefteld encontraram 
varios adeptos, constituindo-se assim a escola de coloni
zação systematica, cujos principios se informavam no regi
men das terras em \rigor nos Estados-Unidos, onde todavia 
a venda se fazia por um preço modico. A theoria de Wake
fleld, enthusiasticamenLe acolhida, difficulLava realmente 
aos immigrantes a sua transformação em proprietarios, 
mantendo-os ·assim ao serviço dOll capitalistas pelo tempo 
necessario para que com os rendimentos do emigrtUion 
rtmd~ provenientes da venda das terras, se podassem 
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obter os trabalhadores sufficientes para os 8ubstit~irem. 

A maior difficuldade do systema está na boa Oxação do 
preço das lerras, na determinação do sufficien' p1'ÍC6, pois, 
se elle fOr baixo demais, dá-se a independencia precoce do 
trabalhador e, se r6r excessivamenté elevado, dimlnue.a 
venda das lerras, portanto o emigration (tllfld e a vinda 
dos immigrantes, 

Auxiliado por Richard Torrens, WakeOeld determinou o 
preço das terras na Australia por meio da seguinte equação: 
uma extensão- de terrenó suillciente para sustentar um tra
balhador e a ramilia, que delle àependa, deve ser vendida 
exactamente pelo preço do custo do seu transporte de 
Inglaterra á Australia. Daqui resullava a venda egual das 
~rras, fosse qual fosse a sua fertilidade, para não alterar 
o sulficirmt p-l'icB e a entrega do producto da venda integral 
ao Cundo de emigração. Ora é falso que haja uma relação 
inalteravel entre a extensão da terra e o numero de pessoas, 
que nella podem ser com vantagem empregadas, o qual 
varia com o salario e aumenta proporcionalmente li sua 
diminuição, como é tambem dilferente o preço que podem 
dar por uma mesma terra um grande capiLalista, traba
lhando em ponto grande, ou um trabalhador, que apenas 
aspira· á sua autonomia economica. A theoria wakeOldiana 
não tinha pois o rigor matbematico, que pretendia ter, 
mas continha grandes verdades, como a da necessidade de 
evitar a falta lia mão d'obra pela dispersão dos colonos, 
sem o que serão abandonados os generos, cuja producpio 
exige grandes capitaes e muito trabalho, a da efficiencia 
do preço .elevado das terras para conseguir o dito resul
tado e a da vantagem que ha' em applicar como subsidio 
á emigração a maior parte do produclo da venda das 
terras. Nas suas linhas fundamentaes o systema'de Wake
fteld foi logo applicado na Australia, constituindo-se até uma 
companhia para explorar, de harmonia com os seus ensi-
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namentos, a Australia Meridional. Nem admira que o sys
Lhema"agradasse, pois era inspirádo pelas condições econo
micas da Inglaterra, em que nesse tempo abundavam os 
capilaes sem emprego, que o iam procurar á Australia, 
onde careciam, pois, para obterem o lucro, da existencia 
duma classe salariada. Assim se elplica o apparecimenlo 
e o exito da theoria de Wakeneld, que tinha em vista a 
consecução desse ideal capitalista. 

Já vimos que influencia benenca exercera sobre a emi
gração para a Auslralia o systema de Wakeneld. Os inimi
gos encarniçados, que a principio o combal~ram, tiveram 
de se dar por vencidos e de reconhecer que muito lhe 
devia a prosperidade da Australia. Ao systema introdu
ziu-se todavia uma excepçãu notavel, para favorecer a 
industria da lã, tão importante na Australia. Reconhecen
do-se a necessidade pal'a os donos de rebanhos de pasta
gens extensas, foi-lhes permiLtido arrendarem por baixo 
preço vastas extensões de terra, aproveitando-se assim os 
terrenos incultos e salvaguardando-se a possibilidade de 
se venderem pOI' alto preço, quando o seu viMor se tivesse 
acrescido pelos progl'essos da população ou da cultura, Os 
elfeilos do syslem~rol'am rapidos, produzindo logo de 1831 
a 1841 um gl'ande aumento da immigração, da exl.ensão 
de terras cultivadas e dos capitaes nellas empregados. Até 
á descoberta das minas, a pra1ica do systcma de Wakefleld 
foi a causa ,determinante dos progressos da colonização 
australiana e o seu aspecto mais caracteristico, Comtudo 
só na Australia Meridional elle se empregava em todo o 
rigor, pois nas uutras colonias a venda fazia-se em basta 
publica e não por preço fixo. 

O systema foi posto em pratica na Nova-Galles do Sul 
em H13.t, diminuindo a pl'incipio as vencias de terras e a 
immigl'ação, mas em breve o systema começou a produzir 
os seus babiLuaes resultados e mais tarde tornou-se mais 
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rigoroso, razendo-se a venda a preco fixo. O seu successo 
Coi menor na Austl'aUa Occidental, cuja má rama arastava 
O~ immigranLes e em -que havia poucas lerras disponiveis 
para vnnda. Em Victoria foi onde a Lerra attingiu mais 
elevados precos, que ainda mais cresceram depois, e abi 
só por meio dos subsidios elevados, que assim se poderam 
conceder, teria sido possível aUrahir a immigração, O sys
lema foi mais rigorosamente seguido na Australia Meridio
nal, para iniciar a colonização da qual se conLrabiu um 
empres.timo garantido pela venda ruLura das terras, que 
só podia ter valor quando a colonia houvesse já attingido 
um relativo desenvolvimento. Originou-se assim uma serie 
dá operações financeiras sem base deOnida e uma medonha 
especulação; as terras attingiram pl'ecos exaggerados e 
conseguiu-se uma larga immigração, mas, como o producto 
da venda das terras só servia para custear a immigração, 
pagando-se por meio de emprestimos todas as demais des
pezas, a colonia teve de fazer bancarrota em 1840, cessando 
então a venda das terras e a immigração subvencionada .. 
A ruina da A ustralia Meridional foi devida á complicação 
do seu governo, ao· habito de pagar todas as despezas 
preparaLorias da colonização por meio de emprestimos ou 
de antecipações de rendimentos futuros, ainda longinquos, 
e aos abusos da especulação; a administração da colonia 
linha todavia tomado algumas medidas judiciosas. 

O desastre succedido na Australia do Sul veiu provar 
que a fundação duma colonia se. não pode fazer sem que 
o estado pal'a ella contribua e que tambem não se pode 
empregar em subsidios á immigracã~ Lodo o producto da 
vcnda das terra!!, receita quasi unica duma colonia nova. 
No systema de WakeOeld, corrigido por estas duas regras 
se inspirou um largo plano de colonização elabOJ'ado por 
Gladstone cm 18-1 I, que não chegou a ter execução, A 
admissão, porém, das referidas regras suscita uma difficul-
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dade: como se deve pat1ilbar o produclo da venda das 
terras entre os subsidios á immigração e as oulras des
p'ezas 7 Segundo Lard"Jobn Russell o producto da venda das 
tel'ras deve-se repartir do seguinte modo: 50 % para subsi
dios á immigração, 15 % para a civilização dos indigenas, 
10 % para serviços de agrimensura e 25 % para as res
tantes despezas administrativas; boa para uma colonia 
adulta. esta divisão restringe talvez demais para uma colo-

. nia incipienle os subsidios concedidos á immigracão. Como 
se vê. a cataslrophe da Australia Meridional levou ~ modi
flcar, mas não a abandonar. o systema de WakeOeld; de 
resto, essa colonia, em bre\'e, recomeçou a sua mal'cha 
progressiva. 

Caracleristica da colonização australiana é tambem a 
adopção do Aee Torrem, que simplificou' a prova da pro
priedade e a sua transmissão, creando para cada predio 
um titulo, onde se inscrevem todos os onus e encargos, 
que sobre elle I'ecabem, 

Em resuqlo ("i" ao syslema de WakeOeld que a Australia 
deveu a sua prosperidade, apenas apressada pela descoberta 
de minas de ouro, mesmo sem a qual a colonia linha já o 
seu futuro garantido. 
" OrganizaçOO BÇonomica. - De extensão quasi egual a lres 
quartas parles do continente eUl'opeu, a grande colonia da 
Australia tem uma população de 3,600:000 habitantes, 
nolavel pe.Ia sua unidade. O clima australlano nas regiõc$ 
costeiras é favOI'avel ao desenvolvimento e á concenLração, 
ainda que lentas, da população branca; mas uma terça 
parte deste continente, coberta de malto espesso, sem agua 
e com tempel'aturas elevadi!.lsimas, é inhabitavel para os 
europeus, Todavia a colonia tem uma actividade agricola 
regular, pois a fertilidade dalgumas lias suas terras e a 
variedade dos seus climas permillÍl'am uma correspondente 
e.lul'l'aUva variedade de pl'oducções, Junto de AdelaIde ba 
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ricos campos da cereaes e já é grande a produccão de 
vinho australiano, proveniente principalmenle da Australia 
Meridional. 

Mas as primaciaes fontes de riqueza da Australia são: a 
cre.acão de gados e a consequente inrluslt'ia de lã e a 
exploração de minas. Em 1803 John Mac A~Lbur conseguiu 
introduzir na Australia alguns merinos hespanboes e iniciou 
a exporLação da lã para InglaLena. Em breve aumentou o 
numero de creadol'es, que, vindos da região visinha de 
Sydney, se foram alongando para o interior. 'A exportação 
de lã elevava-se de 100:000 libras (pezo) em 1820 a-
3.564:532 em 1830. e a cerca de 7.000:000 em 1840. A 
Inglaterra sempre imporLára muita lã. mas esta amueneia 
de materia-prima veiu dar um grande impulso' á sua indus
tria, o qual se reflectiu lambem na colonia, em que a pro
ducCão da lã ficou sendo a principal occupação dos colonos. 
desenvolvendo-se muito tambem, mais tarde, na ·Australia 
lleridional. Alem da industria da lã, a creação de gado 
gerou egualmente a exportação 'de cal'nes congeladas, que 
veiu revolucionar beneficamente o regimen alimentar das 
classes pobres da metropole. Já era grande a impol'tancia 
da industria pecuaria, quando em 1843 se descobriram as 
minas de cobre de Kapunda, e em 1845 as de Burra-Burra 
e emOm em 1851 as minas de ouro. Esta descoberta, feita 
quando já a colonia tinha atLingido um certo desenvolvi
mento, veiu accelera,r poderosamenle o seu progresSQ, com 
quanLo désse causa fl'equente a conflictos e desordens entre 
os habitantes. O primeiro ouro foi encontrado no Rio Turon, 
junto de BaLhurst. Tendo Lentado em vão monopolisar para 
o Estado a sua exploração, o governo inglez apenas a subor
dinou á concessão de licenças administrativas. No proprio 
anno de 18;11 encontraram-se em BaIlarat minas muito 
mais ricas e para ellas amuiram, não só os cultivadores e 
pastores da colonia, como ainda muitos immigraJltes euro~ 
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peus, indios ou chinezes. As minas de cobre e a agricul· 
tura foram abandonadas, a ponto de sofl'rer graves perlur
ba~ões a prosperidade da Australia; lucrou com estes no\"os 
successos economicos a colonia de Victoria, cuja cidade de 
Melbourne ficou sendo a verdadeira capital da Australia, 
em vez da antiga S1dney. Mas pouco a pouco esta pertur· 
ba~ão aguda foi passando; muitos regl'essaram a agricultar 
os seus campos, reconhecendo que o ouro não podia bastar 
para enriquecer todos, e gradualmente a industria mineira 
foi ncand~ nas mãos dum pequeno grupo de companhias, 
No emtanto novas minas de carvão, cobre e prata, alem 
das de ouro, appareciam na colonia, sobretudo em Victol'ia. 
Mas isto já não trazia grande abalo e a aJluencia de immi
grantes inicitava naturalmente os agricullóres e industriaes 
a aumental'em as suas producções, desviando-os das mi· 
nas, Daqui resultou a constituição dum no\'~ e rico districto, 
junto de Brisbane e muito afastado portanto de Sydney, 
donde dificilmente elle poderia ser governado, Por isso se 
fez em 1859 a constituição da nova colonia do Queensland, 
que, alem ,das suas riquezas agricolas, tem ouro, carvão, 
estanho e cobre em bastante abundancia. 

De 1825 a 1830, como sabemos, p.or intermedio de ! 

varias companhias, enormes capitaell inglezes foram buscar I 

emprego á Australia, onde os progressos culturaes e o I 

aumento da população os tornavam indispensaveis para a 
construc~ão de estradas e outros melhoramentos publicos, 
Mas por falta de mão d'obra esta abundancia de capitaes, 
longe de ser fayoravel á colonia, só veiu perturbar a 1't'gU' 

laridade do seu desenvolvimento economico. Foi então que, 
como sabemos, se tratou de aumentar a emigra~ão para a 
Austl'alia, abonando as respectivas despezas de transportes 
e applicando nas conce5sões de terras o syslema de Wake
fle1l..I, mas logrando apenas os capitalistas um exilo relativo 
pela faciliflade inevilavel da emancipação dos salariados. 
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Pouco depois a Inglaterra, transCormada de paiz agricola 
em paiz industrial e não carecendo já a sua economia 
poderosa do dominio exclusivo dos mercados' coloniaes, 
praticava abertamente o livre-cambio e atiolia· as antigas 
reslricções do pacto colonial; os direitos dilferenciaes 
acabaram na Australia em t 846. Mas mais tarde, acompa
nhando a tendencia geral da Europa, as proprias colonias 
inglezas abraçaram as doutrinas proteccionistas. A colonia 
de Victoria tambem abandonou em t 878 a polilica tradI
cional da metropole, que assim ia ficando isolada e prejudi
cada na lucta da concorreocia mundial. A colonia de Victoria, , 
como outras colonias inglezas, guerreava as importações 
bl"Ítannicas e preparava assim .as tendencias, que a concor
reneia de novos rivaes Cazia apparecer na Inglaterra, em 
Cavor do imperfalismo. Além destes male" ainda outros 
trouxe modernamente a Australia aos capitalistas inglezes. 
A especulação desenrreada não alfectára até 1891 a prospe
ridade dos bancos australianos, mas nesse anno a bl'usca 
restrieção dos seus crediLos na Europa arrastou muitos á 
ralleneia, arruinando ou prejudicando grayemente os seus 
accionistas, em grande parte da metropole, Todavia, como 
já vimos, a crise Coi vencida com relativa brevidade. 

Actualmente a situação commercial da Australia é muito 
prospera: em t 902 as suas exportações elevaram-se a 
43 milhões de libl'as e as suas importações a 40 milhões f 
Sir Pal'kes calculou que em 1892 a fortuna total das colo
nias australianas se podia avaliar em 1. t 69.000:000 libras, 
correspondendo a 309 libras por habitante, media superior 
á de muitas outras naçõe~· e sobretudo notavel num paiz 
novo, eujas riquezas ainda só em parte estão valorizadas. 
Na Australia não ha grandes fortunas, mas lambem não ba 
a miseria e o bem-estar é geral. De todas as colonias 
australianas as mais prosperas são a Nova-Galles do Sul e 
Victoria; a Austl'alia Mel'idional, pela sua situação geo~ra· 
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pbica, que a torna o intermediario natural entre a Buropa 
e as regiões do interior, pela e.lceUencia dos seus portos, 
do seu clima e da sua agricultura, e a AustraUa Occidental, 
que atravessou momentos difficeis pelo seu afastamento e 
a pobreza do seu solo, mas para onl1e amuiram moderna
mente os immigrantes e ·onde se encontraram minas de 
ouro em 1890, olferecem Lambem perspectivas dum bri
lhante futuro. 

É notavel a concentração da população australiana, um, 
terço da qual se accumulà nas quatro grandes cidades de 
Melbourne, Sydney, Brisbane e Adelaide; este excesso de 
urbani:;mo não deixa de ter inconvenientes, tendo cQntri
buido muito para o atrazo em que ainda hoje se encontram 
as vi~s de communicação australianas. Financeiramente é 
que é menos prospera·a situação da Australia. A necessidade 
de axecutar enormes melhoramentos materiaes e as cres
centes exigencia~ da democracia operaria muito poderosa 
occasionaram deficies avultadas e para os supprir recor
reu-se a medidas perigosas, como os emprestimos exces
sivos, a progressão exaggerada em materia tributaria e a 
demasiada elevação das tarifas aduaneiras. 

Organização administraUva. - A Australia, pela sua 
extensão e pela necessidade de desbravar os seus terrenos, 
parecia indicada para a colonização pór meio de companhias. 
que evitassem ao Estado a realização de avulfadas despezas. 
Mas o governo inglez ftão empregou aqui esse meLhodo, de 
que aliás usou tão largamente noutras partes, ~m duvida 
por entender que se tratava dum paiz bastante rifO para 
dispensar esse meio indirecto de valorização. 

Actualmente a Austl'alia constitue um Commonwtalllz, o 
que á leUra corresponde á palavra Republica e foi o nome 
dado na hisloria ingleza ao governo de Cromwell. Já fizemos 
a historia desta confederação, mais independente ainda do 
que a do Canadá. A sua constituição dispõe o seguinie: ha 
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duas camaras eleiLas peJo sulfragio universal, cabendo a pre
ponderancia á primeira eamara; quando entre ellas' haja 
desaccordo, serão ambas dissolvidas e proceder-se-ha a 
novas clc!rõcs: !!ubsistindo então. ainda o desaccordo, 
reunir-se-hão nllma assembleia unlca, cujas decisões só 
serão ,validas quando approvadas por tres quintos dos 
votantes. A confederação 'conhece dos assumptos, que os 
E:Slaclos não resérvaram para a competencia exclusiva dos 
seus governos. 

A democracia' operaria, muito poderosa na Australia, 
impôs, alem da concessão do sulfragjo universal, a promul
gação duma abundantb legislação agraria e inllustl"ial e a 
applicação de varids principios collectivistas. Speyer nota 
que cl vida politica e social das colonias australianas é 
domina(~a por tres caracteristicas: omnipoLcncia IIuma 
assembleia unica e clal'amente democralica, proteccionismo 
economico e applicação das doutrinas intervencionistas no 
campo agral'io e industrial. Reconhece, porém, o mesmo 
autor que as classes operarias não teem abusado da sua 
força, apesar de dominarem um goveroo, a quem a adC'pção 
das ires normas referidas confere amplissimos poderoso E 
o facto é tanto mais notavel por não haver na' colonia 
elementos conservadores fortes e por a democracia opel'aria 
ser composta em grande parte por immigranLes de baixa 
espbera, atLrahidos pela exploração das minas de ouro e 
a quem repentinamente e sem transição alguma foram 
dados plenos direitos politicos. 

Deportaçilo penal. - A colonização penal teve na Australia 
uma importancia, que nunca attingiu em nenhuma outra 
colonia, ne1n mesmo na Siberia; cumpre-nos 'pois estudar 
os seus etreitos. A colonização penal tem em vista quatro 
fins principae~: libertar a metropole de elementos viciosos, 
reduzir as despezas como sustento dos condemnados,' 
pl'omover o melhoramento moral dos criminosps e lornar 

I. 
l' 
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o seu trabalho util e valioso, povoar regiões ]onginquas e 
fundar neIJas novas sociedades. Destes quatro fins é claro 
que o primeiro se consegue sempre, resta-nos portanto vér 
o. que se obteve na Australia com I'elação aos demais. 

O sustento dum éoodemnado custava na metropole de 
13 a 24 libras; na Auslralia nunca Importou em mais de 
14 libras para os que se empregavam em obras do Estado 

." -
ou de 4 libras para os que serviam os particulares, como 
succedia á maior parte delles. Por consequencia a depor
~acão para a Australia trouxe ao governo inglez uma impor
tante economia, que se accrescia ~inda pelo maior valor 
do trabalho dos criminosos qa ~olonia, em confronto com o 
seu trabalho inuLil e improficuo nas prisões da metropole, 

A principio os deportados na AustraHa eram sujeiLos ao 
trabalho obrigatorio em serviço do Estado; que lhes concedia 
geralmente pequenas eX,tensões de terreno ao terminarem 
a sua pena. Mais tarde, tendo aumentado o numero de 
colonos livres, foram-lhes entregues condemnados para 
trabalharem por _ conta delles, como já se havia feilo na 
America do Norte. Os condemnados, que ficaram á dispo
sição do Estado e que constituiam uma minoria, p.ram 
empregados na execução de obras publicas e de todos os 
trabalhos preparatorios da colonização, prestando serviços 
valiosos. A maior parte eram sustentados pelos colonos, 
que lhe davam um salario fixado pelas autoridades, podendo 
aumenta-lo só com gratificações em generos, que os deviam 
pl'Ocurar instruir e moralizar e que tinham de informar as 
instancia!! competentes sobl'e o seu comportamento; em 
compensacão todo o trabalho dos condemnados pertencia 
aos colonos, o que representava pal'a elles um inapreciavel 
beneficio, permiLtindo-lheR dispôl' duma mão d'obra abun
dante e barata. Nem este systemaafastava, como se tem 
pretendido, a immigração livre; esta fof a principio pouco 
abundante, o que unicamente foi devido á djslancia da 



colonia e ao custo elevado do transporte para eU., ma.,. 
mais Larde, gracas ao auxilio do governo, aumentou muito, 
sendo ainda a Australia uma simples colonia. agricola e 
contribuindo necessariamenie para aurabir os culUvadores 
a existencia duma mão d'obra abundante. Demais as obras 
importantes realizadas pelos condemnado~ vieram abrir o 
caminho e· preparar o ierreno para a tutura exploracão 
lucrativa da colooia pela populacão livre. Assim. apesar da 
populacão penal ser durante um largo periodo superior ~ 
popula,eão livre, aquella. longe de repellir esta, só contri
buiu para a attrabir e aumentar. 

Para o melhoramento moral dos condemnados, sujeitos 
a um ferreo e arbitrario regimen disciplinar,em que ao 
medor delicto correspondia uma pena grave, poucos ou . 
nenhuns esforcos se Ozeram. Os males do regimen vigente 
eram aggravados ainda pela crueldade e pelos abusos, 
frequ~ntes por parte dos governadores e dos seus subor
dinados. Mas não devemos esqueter que a regeneracão 
moral dos condemnados não é uma obt'a facU e que não 
pode ser logo muito elevado o Divel moral duma sociedade, 
em que elIes ·preponderam; attendendo a isso, vemos que 
alguns bons resultadus moraes produziu a deportacão ponal 
para a Abstralia. Ao lado dalguns viciosos ou depravados, 
havia muitos de bom ou regular compOl~tamento. a para 
lamentar em todo o caso que os inglezes tivessem aUendido 
mais ao lado economico do que ao lado moral da deportacão. 
A entrega dos condemoados aos particulares não devia ter 
sido uma medida geral e devia ter sido precedida sempre 
dum estagio de punicão e de experiencia. Por falta dessas 
providencias os condemnados mais intelligentes e perigosos • 
obtinham um bom tratamento do colono, que só assim os le
vava a trabalhar, chegando mesmo a exercerem uma grande 
influencia na Camilia com quem viviam; assim, não só não 
se regenerava o criminoso, como ainda se corrompia a 
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popul~ão livre em contacto com elle. Quando eram liber
t.dOB~ os anUgoB criminosos achavam-se sem recursos de 
vida e usavam para os conseguir dos meios mais censura
veis, chegando a atcancar grandes fortunas, o que não é 
de admirar, pois entre os 3:500 convicü, que annualmente 
vinham para a Australia, foreosamente alguns haviam de 
ter distinctos merecimentos. Na Australia, em que era 
eborme o excesso da populacão masculina sobre a feminina, 
faltava P.ro elemento poderosamente moralizador: a Camilia. 
A desegualdade dOI! sexos tem multiplos inconvenientes: 
obsta ao aumento da populacão, exaggera'o desenvolvi
mento da riqueza, o que sO apparentemente é vantajoso, 
Ura 'a() homem o estimulo principal para o trabalho, deri
vado sempr~ dos afectos familiares, emftm, prejudica todo 
o desenvolvimento economico do paiz em que se dá. 
o Depois da analyse feita podemos pois concluir, que, ao 
lado de alguns inconvenientes, a deportacão penal para a 
Australia teve resultados vantajosos. A elIa se deveu a 
realizacão de melhoramentos materiaes importantes, a 
regeneraeão moral de muitos condemnados, a povoarão 
da Australia e a fundaeão nella duma' nova e prospera 
sociedade. Transposta, porém, a phase inicial da colonizarão 
da Anstralia, a continuaeão da immigracão penal só lhe 
podia ser desvantajosa; foi por isso prohibida em 1840. 
Mas a Australia Occidental solicitou em 1849 a remessa de 
convicts, que lhe foi concedida; a deportacão para esta I 

colonia, a quem os condemnados prestaram relevantes 
servieos, durou ainda até j 860. 

TlSMANIA. - A Tasmania, descoberta em 1642 pelo bol
landez Tasman, que lhe deu o nome de lerra de Van-Diemen, 
só foi occupada em 1803 pelos inglezes, que neUa fundaram 
uma colonia penal.' A bondade do clima e a fertilidade do 
8010 depressa attrahiram para ella os fmmigrantes, alguns 
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dos quaes com capitaes, que se uLilizil'am do trabalho dos 
condemnados. 

Organuaçiio eeonomica. - A populacão da Tasmania é 
de cerca de 172:000 habitantes, tendo-se extinguido defini
tivamente em 1876 a raca indigena. O clima presta-se 
admiravelmente ao estabelecimento dos europeus, consti
tuindo até a ilba pela sua frescura uma esLacão de verão 
para os ausLralianotl. A colonia é rica em mineraes e os 
seus valles, regados por numerosos rios, são muito ferteis; 
ba, porém, regiões coberLâs de maLto espesso e, portanto, 
de dimcil exploracão agricola. Desde que se aperCeicoou e 
generalizou o uso dos Crigorificos, tem-se. desenvolvido 
muito na Tasmania a cultura de frueLas, que são exporLadas 
para os mercados inglezes, onde precisamenLe se vendem 
fóra das epocbas em que a meLropole as produz tambem. 

OrganUaçOO adminislrativa. - A terra de Van-Diemen 
ou Tasmania Coi separada em 1850 da Nova-GaUes do Sul 
e foi-lhe permitlido organizar os detalhes da sua adminis
ll'acão e alterar a consUtuicão, que lbe róra dada.' Institui-• ram-se então na Tasmania duas camaras, ambas ~Iecüvas, 
e organiJou-se o seu governo do mesmo modo que nas 
outras colonias australianas. 

Colonização penal. - Foram os convieis, que iniciaram 
em t 803 a colonizacão da Tasmania, e a deportat:ão para 
esta colonia aumentou, consideravelmente depois de t 837, 
quando foi suspensa a remessa de criminosos para a 
Australia, O regímen dos deportados foi, porém, modificado 
pouco depois; reconhecendo que elIes gosavam de privi
legios excessivos e attendendo ás queixas, motivadas pelos 
seus crimes, o governo inglez limitou a deportação aos 
autores de crimes mais graves, que só se empregavam na 
elecupão de trabalbos publicos e não no servico dos colonos. 
Com eO'eiLo, os amigos e parentes dos condemnados muitas 
vezes se estabeleciam junto dos locaes de depcntacão e os .. 
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tomavam para seu ser\'i,o, sopbismando assim a penalidade 
legal e gerando graves abusos, que foi necessano c:obibir. 
As medidas tomadas pelo governo não pozeram, porém. 
côbro a todos estes males, conLinuando os colonos a soll're
rem violencias frequentes por parte dos deportados; esle3 
fugiam muitas vezes para o inLerior, onde formavam bandos 
de indígenu, que capitaneavam e que levavam ao ataque 
e ao saque das propriedades dos colonos. 

A Ta5mania, onde os deportados eram mais numerosos 
do que nas colonias ,'iziobas. foi a que mais sofreu com 
estes males. Posteriormente foi concedida a liberdade 
provisoria ao~ criDÚnosos bem comporLados e muitos se 
aproveiLaram desle beneOcio. Finalmente em t 853 foi 
suspensa a deporLação de criminosos para a terra de Van-, 
Diemen, cujos colonos pediram em 1856 a substituição 
desse nome, que de tão má fama gosava, pelo de Tasmania. 

NOVA-ZELANDlA. - Visitada por Cook, ao mesmo tempo 
que a Auslralia, a Nova-Zelandia, em que a Itondade do 
clima era pouco apreciavel em vista da ferocidade dos 
indigenas, O~ou por muito tempo abandonada. A primeira 
communidade ingleza estabeleceu-se nas ilbas em t82j, 
mas abandonou-as pouco depois, fugindo ás violencias dos 
seus habitantes. Os francezes tental'am então occupar o 
archipelago, mas em t 838 fundou-se em Inglaterra, com o 
apoio do governo, a New Zeelafld Company, 'que enviou 
alguns navios a tomarem posse de Porl Nicbolson, prece
dendo de pouco uma expedição franceza, que para lá se diri
gia com eguaI intuito, Afflrmadj em 1839 a soberania ingleza 
sobre a Nova-Zelandia, em breve se juntaram aos 1 :000 
immigrantes primitivos muitos outros, vindos da No"a
Galles do Sul. Applicou-se logo o syslema de Wake6eld e . 
fundou-se a cidade de Wellinglon; pouco depois o primeiro 
governador, William Robson, rundou tambem Auckland. 
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Subordinada a prIDClplo , Nova-Galles do Sul, a nova 
colonia prosperou tão rapidamente que já em 184 t roi 
constiLuida er.n estabelecimento independente. Moderna· 
mente a Nova Zelandia tem-se assignalado pelas suas teo
dencias radicaes em materia de organizacão politica, ainda 
mais acceoluadas do que em qualquer das colonlas aus
tralianas. Nesle archipelago leem·se feito verdadeiras e 
arrojadas experiencias de reorganizacão social. 

EmigrlJ9ào. -,. Logo que se instituiu na Nova Zelandia 
um governo regular, amuiram a ella muitos immigranles, 
cultivadores, mechanicos, officiaes reformados e jovens da 
nobreza, aUrabidos peta salubridade da ilha, pela riqueza 
das suas pescarias e dos seus producto~ naturaes. Assim 
a populaeão roi ({rescendo gradualmente, sem soft'rer, co'mo 
na Australia, a má influencia 'da immigraeão penal. Wel· 
JingLon, Anckland, New-Plymollth e Nelson roram as cidades 
principaes, agrupando-se os immigrantes de prefereocia 
num 00 nQutro desses centros, conrorme as suas creneas' 
religiosas. 

OrgaNz«pOO economica.-A Nova-Zelandia é uma das co
lonias inglezas, que mais tem progredido, harmonicamente. 
c sem abalos nem perturbacões. Apesar da sua proximidade, 
este ar,'hipelago dift'ere muito da Australia pela sua paiza-. 
gem mai~ ridente, pelo seu clima mais rresco e. humi~o,. 
pelos seus rios caudalosos e até' pelas suas geleiras I ~ 
claro, porém, que não deixa de haver grandes affinidad~s 
enlre as duas colonias, ambas as quaes leem como prio
cipaes Jiquezas a indostri!l mineira e a creaeão de gado .. 

Alem do carvão, a Nova Zelandia tem ouro sob varias 
.formas, elevando-se já o valor do metal extrabido Dessa 
colonia a mais de 50 milhões de libras. Sem dar logar a 
enthllsiasmos irreflectidos, a exploracão do ouro conver
teu-se numa industria regular, em que se empregam muitos. 
homens e valiosos capitaes; para Jnglaterra exporta eeta 
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cOlonia, em media, por anno ouro no valor de cerca dum 
milhão de libras. As pastagens Certeis e bem irrigadas da 
Nova-Zelandia tornam faeil e remuneradora a creação de 
carneiros, cuja carne, transportada por meio de frigorill
cos~ se vende em Inglaterra mais barata do que a dos 
proprios carneiros ingle.zes. Mais importante ainda do que 
a exportacão de carne é a exportapão da lã. A Nova-Ie
landia exporta tambem para a Inglaterra e para a Australia 
outros generos alimenticios, como manteiga, fructas e trigo, 
gomma da melhor qualidade, Obras vegetaes para a fa
bricarão de cordas, etc. 

Organização administrativa. - Ehl 1850 roi organizada 
a administracão da Nova-Zelandia, que fui "ividida em seis 
cir(!umscripcÕ6s. Em 1852 a colonia Coi dotada do governo 
representativo, com as consequentes liberdades, co~ser
vando cada circumscripcão as suas 'institui(:Ões provinciaes 
e reunindo-se todas em federação sob uma adminis&racão 
commum. Mais tarde formaram-se mais tres provincias, 
que Lambem entraram na união. Mas este regimen era, no 
entender de todos, defeituoso e dispendioso, Hesitou-se 
por muito tempo entre ii divisão do arcbipelago em colonias 
distintas ou a maior centralizaCão do seu governo. Por fim 
em 1875 effectuou-se a reforma no sentido centralizador, 
a qual foi ccnoada de o~timos resultados. 

BORNEO. - Por um tratado de t 632, como sabemos, o 
Grão Mogol havia autorizado a Inglaterra a estabelecer 
Ceitorias em Borneo. Todavia só recentemente a .Gran-Bre
lanha occupou uma parte desta grande ilha. 

Em 1877 e em 1878 os sultões de BruneY e das ilhas 
8010h ou JoIo cederam a um austríaco, o barão von Over
beck os seus direitos sobre a região septentrional de 
Borneo, entre a bahia de Kimanis e o rio Slbuco. Por 
sua vez Oyerbeck translDittiu esta co~cessão á Brilish Norlh· 
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Borneo CornfJany, fundada em 1881 e investida de direitos 
soberanos. . . 

A constituicão desta companhia representa uma verda
deira excepcão á politica de absten(:ão colonial, então. 
predominante em Inglaterra. Por esse tempo, com efeito, 
Gladstone e Disraeli haviam recusado o protectorado d& 
Zanzibar, a occupaCão dós Camarões, duma pa~te da Arrica 
Central e da No-ça Guiné, permittindo aos francezes tomarem 
a Nova·Caledonia e outras ilhas do Pacific.o e aos allemães 
estabelecerem-se em Afriea. Mesmo, ao discutir-se a con~ 
cessão da carta á Companhia de Borneo, no Parlamento. 
inglez, Gladstone, então primeiro ministro, havia mostrado 
pouca sympatbia pelo projecto, que Mr. Balrour e Sir Joh~ 
Gors' haviam abertamente combalido. Mas o rapido engran
de~imento colonial da Franca e da Allemanba depressa 
provocou a transformacão completa da politica ingleza. 
ReOectiu-se eflsa transformacão na colonizacão de Borneo, 
onde se estabelecêu em 1888 o protectorado inglez sobre . 
os terrilorios explorados pela Companhia. 

OrganürJfào economica. - O territorio inglez de Borneo 
corresponde em extensão a uma sexta parle da Franca; 
quanto á sua populacão ha informacões divergentes, que 
a fazem oscillar entre t 20:000 e 170:000 habitantes, mas 
a cifra mais verdadeira parece ser a de t 50:000 habilan
leso Figuram entre estes t 0:000 chinezes, que fornecem 
uma mão dtobra barata e alguns dos quaes exercem o 
commercio no interior. ~orDeo é uma região montanhosa, 
em que a diversidade de altitudes permitte uma gran.de 
variedade cultural. Os productos principaes são em pri
meiro logar o tabaco e as madeiras; além destes ba o 
café, a pimenta, o arroz e o algodão, explorados e expor
'ados por companhias. O tabaco é de primeira qualidade 
e con,titue mais de metade da exportacão total. 

O commercio eleva-se approximadamente a 5.750:000 
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francos nas exportações e a 8.500:000 francos nas impor
tacões; como se vê, já ha um movimento mercantil impor
tante, cujo desenvolvimento nos ultimos vinle annos tem 
sido extraordinario: as exportacões são boje mais de dez 
veZAS maiores do que eram ,em t 884. A obra realizalla 
em tão pouco tempo pela Companhia dí' Borneo num paiz 
novo, em que havia tud,o a razer para preparar a stla 
explorapão, é realmente admiravel. Por isso esta Compa
nhia costuma ser citada como o modelo das companbias 
coloniaes. As receitas publicas em t 899 eram avaliadas 
em 1.200:000 francos, sendo as despezas correspondentes 
de t .300:000 rrancos, em que se inclue o custo de obras 
publicas importantes. 

Organizaçilo administrativa. - A colonia ingleza de Bor
neo pertence em propriedade á British NOt'eh Bomeo, que 
tem o sou conselho de administracão em Londres, mas na 
coloDÍa ha um governador nomeado pela Corôa. A Ingla
terra, occupando este territorio, teve em vist,!l servir.se 
dene como base para o estabelecimento dum verdadeiro 
protectorado commercial sobre toda a ilha e de facLo tem 
conseguido monopolizar uma grande parle do seu trafico. 

LABUAN. - A ilba de Labuan foi cedida aos inglezes 
em 1846 pelo sulLão de Brunei, a pedido de Sir James 
Brooke, Rajab de Sarawack; até 1890 esta ilha foi uma 
colonia da Coroo, sendo entregue nesse anno á BrUish 
Norlh Bomeo Company. 

OrganizaçOO economioa. - A pequena ilba de Labuan não 
tem mais de 6:000 habitantes, mas possue.. o excellente 
porto de Victoria e é riquissima em carvão do boa quali
dade, o que é tão raro nas colonias~ Deste modo Labuan é 
uma magnifica estacão naval. O Lleu commercio não chega, 
no total, ao valor de 1.300:000 doUars e as despezas publi
cas da colonia excedem as suas receitas. 
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SARAWACK.-A Sir JameR Brooke deve a Inglaterra a 
posse da sua colonia de Sarawack. Este inglez nasceu em . 
1803 na India e, dotado de espirito ave~turoso, percorreu 
e explorou as ilhas do archipelago indiano na sua moci· 
dade. Em t 838 conseguiu partir de Londres com alguns 
companheiros e um navio pal'a o Oriente e desembarcou 
em Sarawack. Chegado abi, olfereceu o seu auxilio ao rajah, 
então em lucta com um pretendente ao seu throno, com a' 
condi~ão de elle o reconhecer como seu berdeiro. Brooke 
venceu rapidamente os revoltosos e conseguiu captivar as 
sympalbias dos indigenas, que, em t 841, o proclamaram 
rajah. Brooke 10i um optimo administrador, que conseguiu 
extirpar os babitos d'e piraLal'ia dos seus suMitos, pacift
cando e reorganizando o paiz, que tornou muito prospero. 

Conservando a sua qualidade de sllbdito britannico, 
Brooke pediu e obteve em 1842 a protecção da Inglaterra. 
Succedeu-lhe em t 885 o seu sobrinho Sir Charly Jobnson 
Brooke, actual reinante, que concluiu com a Inglaterra um 
tratado de protectorado, sendo officialmente nomeado rajab 
e tomando posse de Limbang em t 890. 

OrganisfJ9ào economica.·- O territorio de Sarawack é 
pouco povoado, mas mantem um commercio, senão muito 
avultado, não desprovido de importancia; o commercio 
triplicou de t 888 a t 899, elevando-se neste anno a cerca 
de 18 milhõe~ de francos, com um excesso regular das 
exportaçõei sobre as importações. O orçamento apresen
ta-se convenientemente equilibrado. 

NOVA-GUINÉ. - Foi em t 884, . sob o mini~terio liberal de 
Gladstone, que a Inglaterra occupou a Nova·Guiné, levada 
a isso pela altitude das suas colonias australianas. E~tas, 
não podendo levar a bem o estabelecimento dos allemães 
nessa ilha vizinha, trataram de annexar o districto de Papua 
(j outras regiões da ilha, por conta propria. Estas ambi~ões 
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das suas colonias inquie~aram a metropole, que logo Lratou 
de tQmar directamente posse da ilha, submettendo ao seu 
protectorado a região meridional da Nova-Guiné. Depois 
disso o domínio inglez alargou as suas fronteiras e esten
deu-se a varias ilhas vizinhas e em t 888 a annexa~ão 
substituiu o simples protectorado. 

Duas leis; de 1887 e t 888, determinaram que as despezas 
·com a administração da Novà-Guiné ficassem a cargo do 
Queensland" que teria como fiadores e participanLeS no 
governo da nova colonia a Nova-Galles do Sul e Victoria. 

O,.ganizaçào economica. - Na Nova-Guiné encootra-se 
algum ouro e procede-se lambem á extracção das perolas. 
Ha um excesso regular das exportações sobre as impor
taeões e as receitas locaes não chegam para custear as 
despezas publicas, pagas, como dissémos, por algumas colo
Dias australianas. 

'Em resumo, esta colonia, apezar da sua extensão, é 
talvez a mais a~razada de todas as colonias briLannicas. 
Demais o fac~o de ella ser dependente da Aus~ralia, que jã 
em si mesma tem ainda muito a colonizar, e o seu mau 
clima ~ornam pouco provavel o seu rapido e brilhante 
desenvolvimento futuro. 

ILHAS FJDJJ. - As ilhas Fidji foram descobertas por Tas
man ·em 1M3 e visitadas por Cook em 1773. Em 1804 
alguns oonvicts, vindos da Australia, fixaram-se nestas ilhas, 
envolvendo-se Das contendas dos indigenas e chegando a 
exercer sobre elles uma certa preponderanci~. Em 1858 os 
chefes indigenas pediram á Inglaterra o seu protectorado, 
que não lhes foi, porém, concedido. 

No emtanto tinha aumentado nas ilhas o numero de 
immigrantes brancos, que conseguiram em 1871 impôr ao 
rei do archipelago a outorga duma constituição, que lhes 
dava uma certa participação no governo do paiz. Surgiram 
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depois disso varias dissensões internas nas ilhas. FidJi, o 
que levou em 1874 o gabinete de lord Derby a realizar a 
sua occupa~ão, definitivamente concluida no anno imme~ 
diato pelo gabinete conservador de lord BeaconsJleld. 

(h'ga'llização economica. - O archipelago das Fidjis 
abrange 250 ilhas, com uma população de cerca de 122:000 
habitantes, todos christãos. As exportações são bastante 
superiQres ás importações e o mesmo succede com as 
receitas em relação ás despezas; ha em todo o caso um~ 
divida publica avultada. 

Qrgooiraçilo administrativa. - As ilhas Fidji constituem 
uma colonia da Corôa com um governador, que é tambem 
Alto Commissario da Inglaterra .no Pacifico Oriental, tendo 
para o auxiliar um conselho executivo e outro legislativo, 
ambos de nomeação regia. Os indigenas .são directamente 
go\-ernados pelos seus chefes, su·jeitos ao governador, que 
é representado por quatro commissarios nas tres ~rovin
das da colonia e em RoLuma. O archipelago divide-se . 
em f 6 districtos e muitos dos principes indigenas são 
empregados na administração, recebend.o do Bt'Ítish Colo
~aZ Olfiee as competentes remunerações. 

ILHAS TONGA. - A Inglaterra occupou em 1881 as ilhas 
Tonga, que em parte, porém, vieram a ficar sob a sobera
nia da Allemanba. Mas por um tratado de j 899 a AlIemanba 
renoqciou a Lodos os seus direitos sobre estas ilhas, em 
troca de egual renuncia feita pela Inglaterra com relação 
ás ilhas Samoa. 

OUTRAS COLONIAS DA. OcEANIA., - Além das colonias já 
referidas, a Inglaterra possue âinda na Oceania: as ilhas 
Gook, os archipelagos de Manihiki, de Suvarof, da União e 
Phenix, de. SanLa-Cruz e Dulf, as ilhas Ellice, as ilhas 
GilberL, . as ilhas Solomon e as ilhas isoladas Christmas, 
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Dueie, Pitcairn, Fanning, Malden, Starbuck, Jarvis, Washin
gton, Dudoza, Victoria e Palm)'ra. Algumas destas ilhas 
foram annexadas e outras estão apenas sujeitas ao proteclo
rado inglez. 

Critica da coloDizaçlõ ingleza .. - A emig1'ação. - A Ingla
terra possue magnificas colonias de povoação, como a Arriea 
do Sul, o Canadá e a Australia com a Nova-ZeJandia, em 
que ba, não alguns milhares de fazendeiros ou negociantes 
só temporariamente afastados da metropoIe, mas popuIacões 
inteiras, que nellas se fixaram definitivamente. Para obter 
este resultado, foi evidentemente necessario um largo movi
mento emigratorio, que se deu sob a acção de varias 
causas ravoraveis, que vamos referir. As revoluções poli
ticas, que se succederam em Inglaterra nos seculoll xv e XVI, 

determinavllm ordinariamente a emigração para as colonias 
dos membros dos partidos vencidos, que abi encontravam 
uma larga toIeranciaj' foram os monarchicos que povoaram 
a Jamaica e algumas AnLilbas inglezas. As luclas religiosas, 
do mesmo modo que as ructas polilicas, provocaram a emi
gração de muitos catbolicos, puritanos e dos que pertenciam 
a outras seitas protestantes dissidentes; já vimoS" que lhes 
coube uma grande parte tia povoação das colonias da 
America Septentrional. Depois de 1760 a Genwyou nobreza. 
rural apoderou-se de toda a terra, que transformou em 
pastagens, obrigando assim os trabalhadores sem emprego 
a emigrarem. 

Por seu lado o governo ingIez, não querendo apenas 
con,uistar nominalmente vastos terrUorios, mas preten
dendo explora-los em proveito da economia nacional, prO
curava animar a emigra{!ão, reconhecendo a necessidade 
de povoar os seus dominios longinquos. Houve da sua parte 
violencias nesta materia, como quando Cromwell e James II 
venderam os condemnados politicos aos faxendeiros da 
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America; mas esclarecida e justa foi a sua.accção, creando 
agencias de emigração e concedendo aos colonos plena liber
dade politica e religiosa. Assim a esperança de enriquecer 
rapidamente, a facilidade lIe adquirir terras e a corrente da 
opinião publica, fomentada pelo goveruo, altrahiam para as 
colDnias inglezas moi tos immigrantes; já em 1688 eraDi 
200:000 e passavam a 1:500:000 em 17 t 3, a 3.000:000 em 
1780 e a 8.000:000 ~m 1800. 'Fiel á sua tradição de só 
supprir as fallas da inici'ativa individual, sem se substituir 
a ella, o g,Dverno inglez entregou os serviços da emigração 
aO' Emigration Olfll:e, constituido, não por funccionarios, mas 
por particulares, que para isso se ofrerecem. Revestem estes 
todavia o caracter de autoridadefl, visto que fiscalizam os 
naviDs de emigrantes e que o seu presidente é o secretario 
d'RstadO' das colonias. 

O Emigt·ation Office guia e protege os ewgrantes, forne
cendo-lhes informações sO'bre o cO'mme.·cio, a industria, a 
situacão ecO'nomica, os recursos e as necessidades de todos 
O's paizes do mundO'. 

Politica colonial. -A principio as relaç()es da Inglaterra 
com as suas colO'nias foram cheias de sympathia e de bene
volencia, mas a 'esse sentimentO' substituiu-se a inveja, 
quando as cO'IO'nias attingiram um certO' desenvO'lvimento. 
Então as cO'IO'nias tornaram-se tributarias da metropole e, 
mais tarde, o syetema do pacto colonial só procurou~ desani
mando o seu desenvO'lvimento economico, torna-las mais 
rendosas. A esle egoismO', que se aggravava com a deca
dencia financeira, que as prolongadas guerras tinham 
trazidO' á metropO'le, correspondia o aumento das tendencias 
separatistas das colonias, que deram em resultadO' a eman
cipação dos Estados-Unidos. Mas modemamenle a opiniãO' 
publica ingleza, tão digna de admiração, que pésa madura· 
mente as questões, antes de lhes dar uma solução, que 
depoié impõe com uma CO'rça irresistivel e que Caz executar 
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prompta e ousadamenle, tem-se preoccupado mais do que 
a de qualquer outro paiz com as questões colonlaes. 

Á doutrina da escola de Manchester, que só pl'Ocurava 
a exploracão economica das colonias sem com ellllS sacri
ficar uma vida ou um shilling, suceedeu o imperialismo, 
que mais ou menos é professado hoje por lodos os inglezes, 
liberaes ou conservadores. A obra rundamental dos governos 
da Rainha Victoria foi, não o exilo em guerras ou conffictos 
diplomaticos, nem o desenvolvimenlo liUerario, scienliOco 
ou economico da Gran-Bretanha, mas sim o desenvolvimento 
em todos os campos do imperio colonial inglez. A Inglaterra 
tem sido até aecusada de pretender occupar tudo o que 
não tem dono, de ser dominada pela mais desenfreada 
ambicão, mas os inglezes pouco cuidam dessas censuras, 
a que raro respondem e que considel·am sobranceiramente 
do alto do seu orgulho insular. 

Sem prelendermotl descrever o systema colonial inglM, 
tão variado nas suas engrenagens e tão original e completo 
no todo, diremos apenas que elle é informado pelo principio 
da adaptarão. Em vez de procurarem reproduzir nas. colo· 
nias a imagem fiel da meLropole, impondo-lhes uma orga· 
nizacão preconcebida, os inglezes descuram as ideias de 
aSlimilacão e legislam de harmonia com a mentalidade, o 
genio e as tradicões dos povos sllj~itos. Mas, em vez de 
adoptar os costumes dos povos indigenas com quem vivem, 
os inglezes conservam em toda a sua pureza a superioridade 
da propria civilizacão; assim á extrema flexibilidade da 
soberania contrapõe-se a conservação implacavel da supe
rioridade europeia. Por isso não é exacto que os habitantes 
das colonias inglezas sejam gratos aos seus senbores, a 
quem aLtl'ibuem todos os bens da sua elevação civilizadora; 
os inglezes inspiram respeito, mal! não aft"eicão aos indige
nas, que elles desprezam e considel'am sempre como seres 
inferiores. 
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Administrativamente a Inglaterra guiava-se sempre pelo ' 
principio da não-intervencão nos negocios locaes das colo· 
nias, da concessão de amplas liberdades politicas aos seus . 
habitantes, em.filll, pelo principio da autonomia, que leva á 
formação de estados novos, que espontaneamente se desen. 
volvem. O Estado inglez intervem o menos possivel nos 
negocios coloniaes. consIdera as suas possessões como 
Estados em formação, que, no auge do seu desenvolvimento 
esperarão della a proteccão naval durante uma guerra e 
na paz imitarão ás suas l~i:~ e costumes, e orgulha-se 
desta liberdade da,s suas dependencias, que lhe ficarão 
sempre gratas pelo modo pacifico e natural por que adqui
riram. a sua autonomia. É certo, porém, que as colonias 
são por vezes ingratas corri a .metropole; assim succede 
com a Australia, cuja colonização é tão recente e que já 
accosa velleidades de independencia. )fas em casos taes 
a Inglaterra não tenta voltar atraz, limita·se a procurar 
manter com a colonia lacos ecónomicos intimos, o que 
mesmo nem sempre consegue. 

O regímen commercial. - Ao lado da liberdade adminis
trativa, a Inglatena impoz às colonias a mais inflexivel 
subordinação em materia commcrcial. Em tal assumplo 
não tinham as colonias a menor intervenção e a metropole 
procurava unicamente explora-las o mais rendosamente 
possivel, assegurando-se por todos os meios do monopolio 
do seu consumo e do transporte dos seus productos em 
proveito dos negociantes"nacionaes. A principio houve plena 
Jiber~ade commel'cial nas colonias, sendo bem clara a sua 
conllrmacão pelas leis de 1606 e de 1609 e ainda pela de 
1612, ja menos expressiva. Mas, tendo-se os hollandezes 
assenhoreado do transporte dos productos das colonias 
inglezas, a Inglaterra procurou indirectamente embaracar 
os progressos dessa marinha rival; assim em 1640 deu-se 
ordem ao governador da Virgínia para que afastasse os 



184. 

estrangeiros e limilasse á melropoie o commer~io da pro
vincia e em 1645 Coram declarados isentos de direitos pOf 
cinco annos os productos exportados para as colonias, que 
só exportassem os seus productos em navios inglezes. Mas 
estas medidas pouco exilo tiveram, em visla da opposiçào 
dos colonos, e reconheceu-se a necessidade de adoptar 
providencias mais energicas. que pel'mitLissem aos ing)ezes 
monopolizar o commercio das su\s colonias, excluindo delIe 
os estl'angeiros. 

Promulgou-se então em 1651 o celebre Acto de Nave· 
gacão, chamado com razão a Magna Carta da marinha 
ingleza, procurando garanth' aos armadore~ inglezes o mono
polio das importacões da Asia, da Arrica e da Amarica e 
alargar a sua participacão no commercio com a EUfopa, 
Assim dispoz-se que as mercadorias extra-europeias só 
·poderiam ser transportadas para Inglaterra em navios 
construidos em Inglaterra, pertencentes a inglezes e tendo 
um capitão e tres quarta~ partes da sua tripulacão ingle
les; as mercadorias europeias só podiam ser levadas para 
Inglaterra por navios inglezes ou da naeão a quem ella~ 
pertencessem. Independentemente dos principios do mero 
cantilismo, este acto teve um evidente intuito politico: o 
de Cazer progredir a na\'egacão ingleza e de arruinar a 
hollandeza. Mais tarde Carlos II completou esta lei com 
novas disposicões, em que se distinguiam as enwmerated 
commodities, que só podiam ser transportadas para a In
glaterra ou suas colonias, e as restantes mercadorias, que 
podiam ser levadas para qualquer paiz em navios inglezes, 
Em 1633 dispoz-se ainda que as mel'cadorias europeias só 
podiam ·ir para as colonias, mesmo sendo levadas por 
navios inglezes, partindo dum porto da metropole, onde 
tinham de desembarcar. Egualmente se prohibiu a creação 
de Ceitorias estrangeiras nas colonias nacionaes. Assim o 
primitivo Acto de Navegacão Coi alterado e tornado ainda 
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mais violento pelos Stuarts: Estas dlsposi,ões, renovadas 
em t 660 e em t 663, tiveram uma longa vida de cerca de 
dois seculos, durante a qual foram o titulo fundamental 
da legisla,ão commercial ingleza, comquanto soO'ressem 
modiflca~es varias em sentidos oppostos. A ·lista das 
enumeraled commodUies ~umentou gradualmente, a flm de 
reservar ao mercado da metropole as mercadorias, que 
nella não se produziam ou só se produziam em quantidades 
insigniftcantes, e de fornecer assim as industrias da mãe
patria materias primas abundantes e baratas; pelo contrario 
procurava-se libertar os pl'oductores metropolitanos da 
concorreneia dos generos coloniaes, incluindo-se nas noe 
mumel'aled oommodines todas as cousas semelhantes ou 
eguaes ás que se fabricav~m na metropole. Depois de t 7 66 
só se permittiu a livre exportacão das mercadorias não 
enumeradas para os paizes ao sul do Cabo 'ini8terra, por 
haver receio de que a industria ingleza pudésse ter con
~orrentes nos paizes do Norte da Europa, logo que estes 
dispozessem de materia-prima farta e barata. Assim por 
uma serie de medidas se roi formando o systema do pacto 
colonial, só definitivamente constitui do no seculo XVIJI. 

Ainda em t 763 se lan,aram grandes direitos sobre as 
!Dercadofias não-inglezas impol'tadas nas colonias e foi 
onerosamente tributada a exportação de assucar daslndias 
Occidentaes para as colonia~ da America. 

O systema mercantil visava sobretudo a proteger a con
centra,ão e o progl'esso das industrias na metropole, mas 
aUenllia Lambem aos interesses das colonias, concedendo 
a alguns dos seus productos o monopolio do mercado 
inglez e protegendo-os por meio de premios e direitos 
dift"erenciaes contra os generos estrangeiros equivalentes. 
Havia assim uma troca de favores entre doi~ mundos 
separados: um productor de materias-primas e de generos 
naturaes, outro. productor de objectos manufacturados; o 
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equiJibrio mantinha-se, logo que a Inglaterra só consumisse 
prodoctos coloniaes das suas possessões e estas só usassem 
objectos fabricados naquella. Além do grande desenvolvi
mento da marinha, este sysLema permiUiu aos productores 

. metropolitanos monopolil3arem o mercado colonial e, appli
cando nas colonias os capUaes, que o monopolio lhes per
mittia accumular, promllverem o seu maior desenvolvi· 
mento; assim 'progrediam o commercio da metropole e as 
colonias, o que se revelou na fundação do Banco de Ingla
terra e de numerosas sociedades fabris ou coloniaes. Apesar 
das industrias inglezas ainda pouco aperfeiçoadas só pro
duzirem objectos de.preço elevado, a Inglaterra, para onde 
convergiam de toda a parte as materias-primas, tornou-se 
o emporlo industrial do mund.o .. Foi o desenvolvimento 
desta industria capitalista que impus a conquista de novas 
colonias, que para servirem os interesses daqueUa eram 
desde logo sujeitas ás restricções do pacto colonial; assim 
a industria ingleza foi prosperando tanto, que chegou a 
poder dispensar a protecção aduaneira e a lutar com van
tagem contra a concorrencia estrangeira. 

O pacto colonial não deixava todavià de comportar ex
cepcões. Assim o governo inglez concedeu para a reexpor
tacão de mercadorias estrangeiras 'para as suas colonias 9 
mesmo drawback permittido para a reexportacão para 
paizes estrangeiros; em breve, porém, se reconheceu que 
este favor destoava do systema geral em vigor, fazendo 
com que algumas dessas mercadorias reexportadas fossem 
mais baratas nas colonias do que na metropole. Por isso 
a Rainha Anna supprimiu o drawback do ferro e em 1763 
foi elle limitado aos vinbos,a certas chitas e ás cambraias. 
Tambem em circumstancias especiaes se suspendia a exe
cuCão do systema· mercantil; assim nos annos de carestia, 
como em 1757, permittia-se aos navios estrangeiros trans
porlare~ o trigo da America para Inglaterra ou, como em 
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1730 e 1735, dispensava-se aos navios, que levavam-arroz 
para os paizes ao sul do Gabo Finisterra, o circuito obri
gatorio pejos porto~ ingJezes. Todavia estas excepções, que 
fatalmente teem de ser admiUidas, quando se põem em 
vigor syslemas economicos artificiaes, tornando a legislação 
instavel, prejudicavam muito o dellenvolvimento da indus
tria e do commerclo. . 

Uma das disposicões mais violentas do pacto colonial 
inglez era.a prohibicão de manufacturas .nas colonias, pois, 
se estas geralmente não se prestam ao desenvolvimento 
da grande industriá, carecem pelo menos de fabricas gros
seiras e muita" vezes realizam com vantagem a primeira 
parte da elaboração dos productos naturaes. Em 1699 
prohibiu-se a exportacão de objectos de lã nas colonias, 
mesmo doma província para outra, e a prohibicão fõi 
cumprida com grande rigor, prejudicando altamente as 
colonias americanas, que reuniam condições muito tavora
veu; para a fabricação de artigos de lã, a qual traria como 
con$equencia os p.·llgr{'ssos da creação de gado. Km 17 t 9 
probibiu-se nas colonias a fabricacão. de objectos. d'aco, 
lão indispensaveis para a sua exploração e para a vida 
dos colonos. A imposição de pesados direitos aduaneiros 
prohibiu lambem a refinação do assucar nal! colonias, me
dida funesLissima para as Antilhas e q~e basta para explicar 
a superioridade, que sobre elIas alcançaram as Antilha.s 
francezas. Mas sem estas disposições violentas a industria, 

. sob a forma domestica, teria prosperado nas colonias e a 
metropole exigia a separação nitida entre ella - paiz in
dustrial - e as colonias - paizes agricolas, separação que, 
não se realizilndo espontaneamente, só pela violencia podi;l 
ser obtida. 

o 
POJ; isso se adoptou esta politica, semelhante á de Gol-

beI1 e minuciosamente restrictiva, em que se chegava a 
del.el·minar que todos os navios construidos na Inglaterra 
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e na 'America levassem na sua primeira viagem velas Dovas. 
fabricadas na metropole. 

As restriccões impostas á actividade industrial das colo
uias eram compensadas pelos favores concedidos á pro
tecção de certos generos e materias-primas. Assim foi 
prohlbida a cultura do tabaco .na metropole e concedido 
um premio á importação de materias americanas para a 
armação de navios ipremios. eguaes foram concedidos ao 
linho em 1764 e ;. seda em bruto em 1770. Es~es premios 
tinham só' caracter temporario, destinando-se a fomentar 
certas producc~es nas colonias e a protege-las no seo 
inicio i ao lado deltes havia' tambem os direitos dilferen
ciaes, lançados sobre productos estrangeireis, como o asso· 
car, o café e as madeiras de construccão. Deste modo 
julgavam os inglezes attenderem devidamente aos interes· 
ses das duas partes interassadas, melropole e colonias, e 
olhava· se com admiração para o systema lentamente edi
ficado e que se affi .. mava ser I() melhor 'para um grande 
imperio, senhor de vastos dominios coloniaes. Egual enthu
siasmo se não notou nunca nas colonias. Já em t 656 os 
colonos da Virginia protestavam contra o Acto de Navega
Cão e Cromwell em t 660 permiLtiu as nações amigas o 
livl'e exercicio do commercio na colonia; o mesmo succe
deu na Nova-Inglaterra. As medidas dos Stuarts encontra
ram ainda maior resistencia, foram a causa principal da 
revolta da Virginia ,em 1676 e só foram reconhecidas pelo 
Massachusetts e pelo Rh~des lland, respectivamente, em 
t 679 e depois de 1700. Mais tarde a decadencia flnaoceira 
das colonias e a impossibilidade para os colonos de paga
rem os impostos exigido!! pela metropole ainda mais aCC{ln· 
tuaram a irritação daquelles; ao 8eamp AcI de t 765, qoe 
impunba 'aos colones americanos o uso :.io papel selladQ, 
responderam estes em breve com a guerra da indepen
dencia .. Por muitas outras formas se manifestava já antes 
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o surdo descontentamento dos colonos; quando se lhes 
pediam relato rios 119bre a sua situação economica, as çolo· 
nias respondiam com azedume ou' nem mesmo respondiam. 
Já no meio do seculo XVlI1 era visivel o desespero dos co· 
lonos da Amel'ica, violentamente afastados da indtlstria e 
da navegacão, para o progresso da qual dispunham de 
tantos elementos Cavoraveis, Mas nada disto se comprehen· 
dia em Inglaterra, nem mesmo por parte dos homens mais 
eminentes como lord Chatham; depois ~a guerra dos 7 
dnnos as I'estric",ões ainda se tornaram mais onerosas e 
assim gradualmente se Coi preparando e dando causa á 
catastrophe flnal f 

Mas ja no fim do seculo xvm 93 inicia a evolução em 
sentido contrario, que levou por fim á completa abolição 
do pacto colonial. Durante as guerras napol~onicas foi per
miLtitla nas coJonias a importação de Cruelas, vinhos e 
azeites, em navios inglezes, vindos do Medilerraneo sem 
passarem pela Inglaterra, e em 1797 os Estados-Unidos 
Coram autorizados a reatar com as Antilhas as antigas rela· 
ções commerciaes, A Inglaterra via já então que a sua Corte 
industria nãô carecia de protecções artiftciaes e que só pre· 
cisava de novos mercados, mas'para conquistai' os mel'cados 
europeus pacificamente era indispensavel Caze'r concessões 
aos Estados estrangeiros com tratados de commercio. A 
isto obstava o Acto de Navegação, que se tratou pois, de 
revogar. Já em 1815, a troco de egual concessão em favor 
dos navios inglezes, Coi permiLLido á Suecia, á Noruega, á 
Russia, 'á Austria e aos Estados-Unidos exercerem a nave
gação e o commercio nas colonias inglezas. Em 1822 regu
laram·se as relações das Antilhas com os Estados-Unidos, 
Cacultando-se a realização do commercio por meio de navios 
inglezes e dos paizes d'origem para as importações ou dos 
paizes de destino para as exportacões; no mesmo anno Coi 
autorizado o commercio directo das colonias americanas 
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com 08 portos estrangeiros do Atlantico e com Malta, Guer· 
nesey e Gibraltar, mediante o pagamento de certas taxas e 
empregando-se nelIe exclusivamente navios inglezes. Eslas 
concessões parciaes todavia não trouxeram grandes vanta
gens á economia ingleza. 

Em t 826 reconheceu-se a necessidade de proseguir neste 
caminho de liberta{:ão economica e concedeu-se a raculdade 
ás colonias de importarem mercadorias de qualquer pajz 
estrangeiro ou de 'Para elles as exportarem em navios 
inglezes ou dos paizes com quem negociassem; crearam·se 
ainda nas colonias entrepostos francos para a reexporla{:ão 
de todas as merçadorias. Mas, comquanlo parecesse assim 

'limitado o monopolio da na\'egacão ingleza ás rela{:ões da 
metropole com as colonias, de facto a participa{:ão DO 

commercio destas só era dada aos paizes, que raziam egual 
concessão ou outras equivalentes aos inglezes. Tambem 
em t 825 roram cerceados os direitos sobre o rhum e o 
café coloniaes. As colonias rejubilavam com estas successi· 
vas concessões, m~s impunha-se uma reforma mais radical 
do pacto colonial; desde que' as colonias se podiam for
necer no estrangeiro, era de evidente justi{:a que a me
tropole pudésse ir buscar os objectos do seu consumo 
fóra das suas colonias. Os coloDos, que baviam desejado 
o novo regimen de liberdade, não se podiam oppõr a que 
delle participassem os consumidores inglezes. Um inqueriLo 
em t 840 provou que o assucar encarecia cada vez mai~, 
que o seu consumo se restringia dia a dia, que o.mono
polio do assuear colonial causava ann,\almente um prejuízo 
consideravel ao Lhesouro inglez e ,aos consumidores, que 
o café em Inglaterra era 80 ou tOO % mais caro do que 
no conLinente europeu e que o regimen em vigor para o 
assucar e o café era funesto á navegacão e ás exporlacões 
briLannicas. 

O governo whig propoz então uma reforma diminuindo 
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de 30 sbillings os direitos sobre o assucar estrangeiro. 
com o que contava beneficiar os consumidore!! da metro~ 
pole. aumentar de 700:000 libras anouaes as receitas 
publicas e estimular o aperfeicoamento da produq:ão co1o~ 
nial; mas os abolicionistas insurgiram-se con\ra a impor
tacão em Inglaterra do assucar manipulado por escrávos. 
Em vão Lord Jobn Ru~sell allegou que a Inglaterra já fizera 
bastante' em favor dos negros e que não devia aLlender 
unicamente aos seus interesses, descurando os dos consu
midores metropolitanos e os da classe trabalhadora, em 
ri:sco de cabir na miseria; fundados nos seus principios 
altruistas. os abolicionistas, capit.aneados por Gladstone; 
Lord Stil:nley e Sir Robert Peel, conseguiram a rejeição da 
proposta governamental. Mas a questão 'continuou por 
decidir. numa indecisão que aItllmente prejudicava as colo
nias. Por ultimo em 1844 o govel'no ,tory pl'OpOZ a diminuição 
de direitos sobre o assucar estrangeiro produzido pelo tra
balho livre. a qual foi approvada, e no anno immediato foi 
votada uma nova reducção de direitos sobre os assucares 
coloniaes e sobre os estrangeires produzidos pelo tra
balho livre. 

Mas ainda em 1846, quando os whigs voltaram ao poder, 
o problema do commercio colonial aguardava uma decisão 
precisa e bem definida, apesar de ter sido retirada já a 
protecção á agricultura metropolitana. AlIegando os inte
resses dos consumidores, o das receitas publicas e o do 
commercio, funestamente prejudicado pelas discussões e 
incertezas a que este assumpto dava logar, Lord John 
Russell propoz uma reducção immediata dos direitos sobre 
o assucar estrangeiro, a que se seguiria uma nova reducção 
gr.dual até á sua equiparação com.o assucar colonial. Pal'a 
compensar o prejuizo, que assim se causava ás colonias, 
tomavam-se providencias a fim de se Ibes facilitar a immi
gração e até o engajamento de trabalbadores em Africa, 
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reduziam-se os direitos sobre a importação dos rhums 
colonfaes e autorizavam-se ascolonias a estabelecerem as 
suas tarifas aduaneiras, sem obrigação de crearem 'direitos 
dift'erenciaes em favor dos productos ioglezes. O bill minis
terial, que assim destruia deflnitivam~nte o velho systema 
mercantll, foi approvado e promulgado. Mas um inquerilO, 
motivado pelas queixas dos colonos, deu logar em J 848 á 
promulgacão de novas providencias. Concedeu-se um subsi
dio e varias facilidades á immigração de trabalhadores 
para as colonias, cuidou-se de regulamentar os contractos 
de trabalho nas colonias e de reprimir a vagabundagem, 
prorogou-se até 1854 a execução completa .da reforma 
de 1846 e reduziram-se progressivamente, de 1851 em 
deante, os direitos sobre o assucar colonial. Por ultimo 
em t849"'foram revogadas as ultimas disposiCões do Acto 
de 1651, proclamando-~e a liberdade da navegação nas 
colunias; os inglezes reser\"aram-se apenas o exercicio da 
cabolagem, que o governo Ocou todavia autorizado a abrir 
aos estrangeiros a pedido das legislaturas colooiaes. Á 
destruição da antiga polttica commercial restrictiva, levada 
a eft'eito pelos esforços de Cobden e Brigbt, pouco sobre
vivera o antigo systema colonial e já em 1850 o livre-cambio 
triumpbava na metropole e em todo o imperio britannico. 
Realisada a reforma, .não deixou de continuat" a troca de 
objectos manufacturados por materias-p,'imas e generos, 
agora espontanea, entre a Inglaterra e as suas possessões, 
O novo systema simplesmente veiu libertai' as colonias 
dum jugo economico pesado e fomentar o seu progresso, 
promovendo consequentemente a prosperidade da. melro
pole, a quem aquellas, produzindo mais, mais podiam com
prar; entre uma e outras gerou-~e assim uma intima e 
perfeita solidariedade de interesses. 

De 1850 a J 87 O teve a Inglaterra um periodo de sur
prehendente prosperidade, em que os capitaes eocootraram 
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llume~sas applicacÕes na industria e no commercio, aumen
tando a ,população, elevando-se os lucros dos emprezarios 
8 creando-se muitas sociedades financeiras. Assim os capi
taes inglezes não careciam de procurar emprego nas colo
nias e os mercados destas tambem pouco importavam ir 
indus'ria met."opolitana. senbora dos mercados europeus; 
faltava POI" cODsequencia á Inglaterra o estimulo para maior 
engrandecimento colonial. Mas, pelo resurgimento do pro
teccionismo, os mercados europeus começaram em lH-eve a 
rechar-se aos productos inglezes, cuja exportação dimi
nuiu" De i 870 em deante a Inglatel"ra encontra na sua 
antiga cliente, a Allemanha, uma rivalter."ivel. Todavia os 
inglezes Dão abandonam o livre cambio, sub!!tituem-Ihe 
apenas a doutrina do fair-tt"ade, segundo a qual se deveriam 
lanear direitos de importação sobre os produclos'dos paizes, 
que applicassem um tratamento desravoravel aos productos 
inglezes. Ao mesmo tempo dava-se uma alteração. profunda 
na ordem de importancia relativa das colonias inglezas; 
feridas, depois de t 890, pela crise do assucar e pelos pre
mios concedidos a sua exportação pelos paizes europeus, 
as fazendas inglezas perderam a sua antiga opulencia, que 
agora pertence ao Canada e a AuslJ"alia, regiões outr'ora 
consideradas quasi pobres. 

O imperialismo surge recentemente em Inglaterra, como 
resultante da perda da sua primazia economica. Desmen
tindo o antigo principio trade follows lhe {lafl, os produclos 
estrangeiros, designadamente allemães e americanos, fazem 
nas proprias colonias ingle~s uma concorrencia victoriosa 
aos productos metropolitanos. Essas colonias, como o Ca
nadã e Victoria, chegam a promulgar tarifas proteccionistas 
contra as importações inglezas" Reconhece-se então quanto 
é inconveniente o systcma economico em vigor, só VInta
joso quando a Inglaterra dominava sem contestação os seus 
mercados coloniaes, e, em face da ameaca de desaggre. 

tOO 
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gacão desse grandi080 imperio, surge uma corrente favora
veI á federacão imperial, á união aduaneira entre a Iog1a
terra e a.c; suas coloolas. Já não baslava á. Inglaterra a 
entrada nos mercados orientaes e a conquista de novos e 
vastos territorios, como o Sudão e a Africa do sul, era 
necessaria a feder"ão, que restaurasse em seu Cavor o 
monopolio do~ mercados coloniaes. Mas era ditlicil obte-Ia, 
visto que a Inglaterra já não podia impôr leis aduaneiras 
ál.! suas colonias autonomas; era n6cessario negociar com 
eUas em pé de egualdade e conceder-lhes favores equiva
lentes aos que lhes eram pedidos. Para obviar a esta difi
culdade pensa-se em f~er.proceder a federacão economica 
da federação politica. ~as a realização desta Dão é mais 
facil. A constituição dum Parlamento imperial, em que a 
metropole e as colonias Co~sem representadas, conlrariaria 

• as tradicções inglezas e &Dnularia a superioridade da me
tropole, egualando-a a uma simples colonia; nem mais 
exequivel seria a constituição dum conselbo com repre
sentação da metropole e das colonias, que decidisse os 
assumptos de interesse geral. ConscioS' destas insuperaveis 
difficuldades, Cham,berlain e os seus sectarios limitaram 
então as suas ambicões' ao estabelecimento dum regimen 
de reciprocidade, em que a metropole e as colonias lança
riam direitos dlft'erenciaes em favor das importacões dumas 
e doutra. ConseguiNle-hia assim valer á industria metro
politana ame8.98da, sem entrar em lucta com a vontade das 
colonias, que, habituadas já á autonomia, nunca quererão 
renunciar aos direitos adquiridos para se sujeitarem de 
novo ao jugo da metropole. 

A nova concepção de Cbamberlain não é isenta de 
dimculdades, a principal das quaes vem da conversão da 
Inglaterra, que elIa presuppõe, do livre-cambismo ao pro
teccionismo, mas tem Ceito algum caminho. As colonias, á 
medida que o seu desenvolvjmento economico aumenta, ,"ão 
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reconhecendo quanto lbe são necessarios os mercados da 
. metropole e promptitlcam-se a celebrar com esta accordos 

commerciaes. Prova-o o exemplo do Canadá, que, como 
sabemos, já estabeleceu direitos dilferenciaes eTn favor das 
importações inglezas. E desta forma os productos es~ran

geiros, sujeitos a uma tarifa aduaneira pesada e commum 
á Inglaterra e as suas colonias, seriam fatalmente expulsos 
dos respectivos mercados. I.evadas pelo seu proprio inte
resse as colunias autonomas e obedecendo ás decisõos da 
metropole as restantes, facil será no futuro obter dellas a 
execução das ideias de Chambel'lain. Esta é mais difficil 
boje na Inglaterra, em que o commercio colonial representa 
apenas 33 % do commel'cio total; mas abi mesmo tende, a 
facilitar-se, á medida qUf', perante as tariras proteccionistas. 
se fór restringindo o commel'cio inglez com os paizes 
estrangeiros e que róI' aumentando com as colonias por 
etreito natural do desenvolvimento destas. A reforma tomar.: 
se-ha pois possivel e eminentemente vantajosa, comquanto 
não consiga p0.r completo isolar a Inglaterra commercial
mente do I'esto do mundo. Essa ambição ingleza da consti
tuição dum gl'ande imperio, economicamente isolado e 
independente, não tem visos de possibilidade. }'eita esta 
I'estricção, (I plano é exequivel. Prova-o o referido exemplo 
do Canadá. que, collocando na metropole" ti5 % das suas 
exp(\rtaçõe~, concede aos pl'oductos inglezes, exclusiva
mente, uma reducção de 33 % nos direitos aduaneiros! 

Organização adminis'rativa. - Desde o reinado de Car
los II os governos inglezes entenderam fazer participar as 
colonias das vantagens da constituição politica da melropole, 
recollbecendo que a sua prosperidade se obtem principal
mente pela organização da sociedade, fundada sobre a 
apropriação do solo, e pelo aproveitamento das terras 
incultas por colunos, gozando de liberdades civis e adminis
trativas. Os governadores das colonias inglezas foram pois 
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desde ~mpoS remotos assistidos por conselbos represen
tantes dos colonos, que os elegiam, vigorando' assim nas 
colonias um amplo regimen de liberdade e uma organiza~ 
constilucionâl dos·poderes legislativo, execulivo e judiciario, 
semelbante á da metropole. O immenso imperio colonial 
inglez comporta processos variadissimos de administr~ão, 
mas todos elles se informam no mesino fim de supremacia 
da na~ão inglezíl, da sua lingua, das suas instituicões e das 
suas industrias. Em toda a parle se procura fomentar o 
prog~ésso economlco e administrativo da colonia e a eleva
~ão da sua civilizacão, mas para isso divergem considera
velmente os meios empregados, conrorme a condicão propria 
de cada colonia e de cada epocba; assim algumas colonias 
alcanç!lram já uma ampla liberdade, de que as ~utras se 
encontram mais ou menos proximas. Uma das superioridades 
da administração ingleza vem da sua abstenção em intervir 
nos detalbes das questões locaes, cuja solução, a cargo 
das proprias colonias, evita por este modo aUrilos e inimi
zades entre estas e a metropole; os colonos, prejudicados 
ou otrendidos por qualquer medida administrativa, procuram 
e enc~ntra!D sõmente nas legislaturas proprias a reparação 
dos seus direitos ou a protecção dos Feus inleresses, sem 
para isso se dirigirem á metropole e ao seu governo. 
Simplifica-se al:lsim a administração colonial na metropole, 
cabendo ás colonias desenvolver e completar a sua acção, 
de harmonia com as suas condições de eJistencia e de 
desenvolv!mento; é realmente admiravel a adaptatão pro
teiforme da, Magna Carta, lei de 344.000:000 de individuos, 
ás exigencias de cada grupo social. 

A variedade dos processos administrativos inglezes per
miUe todavia reduzi-los a tres lypos principaes: coloniail 
autonomas,.colonias de governo representativo e colonias 
da Corôa. A parLir de 1850 a Inglaterra concedeu 'ás suas 
colonias principaes, como já vimos, uma plena autonomia 
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de governo; possuindo cadà uma dellas o seu ministerio e 
o seu parlamento. Permitlindo o· mais rapido e perfeito 
desenvolvimento da prosperidade de cada colonia, este 
sJstema em nada enfraquace os lacos de sympathia moral, 
social, religiosa, financeira ou politica, que ligam as pos
sessões á metropole, antes entre os habitantes de uma e 
de outra se acc8ntuam 'os sentimentos de fraternidade e 
de união. Modernamente, porém, como ha pouco vimos, 
este sJstema tem aggravado a situacão economicá dalngla
terra e tem diJllcultado o seu remedio. D'ahi a ideia duma 
federacão politica, que comtudo encontra na longa pratica 
da autonomia colonial o principal obstaculo á sua realizacão. 

, 

As colonias de governo representativo ditrerem das colo
nias autonomas em que nellas os colonos só 'leem um P9der 
legislativo limitado e em que o governador, cbefe supremo 
da administração,' é auxiliado por um ministeri~ da sua 
nomeacão e não responsavel perante o parlamento; tambem 
·nellas se usa frequentemente do direito de veto. Esta_orga
nizacão encontra-se geralmente lias' colonias, em que a 
populacão branca se acha em minoria, ou em que ha grandes 
eonflictos de racas, ou onde a autunomia poderia fazer perder . 
a supremacia aos inglezes ou ainda onde a Iimitacão de 
direitos politicos aos brancos poderia motivar perseguicões 
contra os não-eurupeus. São colonias de governo represen
tativo a JamaYca, a Barbada, a Trindade, as Babamas, a 
Guyana, as ilhas Windward e Leeward, as Bermudas e 
Malta. As restantes colonias, de menor importancia, per
tencem ao grupo das colonias da Gorôa, que inclue muitos 
protectorados regidos pelas disp~sicões dos tratados res
pectivos. Nestas o governador tem poderes absolutos,.sendo 
auxiliado por um conselho nomeado por elle ou pelo 
governo metropolitano e com attribuicões meramente con
sultivas. Este grupo abrange duas formas de colonias: os 
es~ecimenLos situados em posi~es estrategitas, como 
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Gibraltar, as Falklands," Santa Helena, Ascensão, Aden, os 
StraiL's SeLLlements e Hong-Kong, e as regiões em que o 
pequ~no numero dos brancos toroa neces!1aria a subordi
oacão dos indigenas a um governo forte, como succede na 
Gambia, em SerJ'a-Leôa, na Gold-Coast e em Lagos. 

Além destas tres formas geraes de administracão, ha 
ainda organizacões especiaes para certas colonias, a saber: 
a) Territorios sújeiLos á administracão de ~ompanhias;-
b) Colonias em que a soberania ingleza tem um caracter 
temporario e que gozam de liberdade oomina.!, como Cbypre 
e o Egypto; - c) A Jndia, que tem um governo especial. 

O "'afico dos BSc.,.avos. - No seculo xvm os inglezes, em 
competencia com os francezes, hoHandçzes e portuguezes, 
procuraram obter a pI'imazia no rendoso commercio dos 
negros. Mas logo em 1773 Wilberrorce escreveu o seu 
pl'imeir~ pamphleto contra o trafico e -em 1780 Clarkson 
propôs ao parlamento a sua aboliCão. Wilberforce em 1787 
e nos annos immediatos renovou esta proposta, até que a 
conseguiu vêr approvada em 1807. Em 1815 as potencias, 
representadas no Congresso de Vienna, obrigaram-se a 
empregarem todos os seus esforcos para a completa elLio
ceão do trafico, tão alLamente reprovado pelas leis religiosas 
e naturaes. . 

Os abolicionistas, além de prepararem pela prohibieão 
do trafico a abolicão da escravatura, procuravam lambem 
obter esta directamente, ainda que dum modo gradual. 
Em 1823, por iniciativa de 801too, a Camara dos Communs 
approvou algumas medidas tenClentes a melborarem a con
diCão dos escravos e no mesmo anno uma circular de Lord 
8athurst aos governadores coloniaes estabelecia providen
cias com o fim de melhorar a condieão moral e material 
dos nogros, de aumentar os seus direitos pessoaell e reaes, 
de fomentar as suas alforrias e de evitar a deslocacão das 
suas Camilias. As colonias resisLiram á execucão destas 
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medidas e em 1831 crearam-se funccionarios protectores 
e 'ribunaes para os escravos, regulando-se minuciosamente 
a sua alimentacão, o seu alojamento e o seu tratamento 
medico. Mas estas meias-medidas, afectando os interesses 
dos colonos, não resolviam deftDitivamente o problema; 
reconheceu-se, em breve, a necessidade de sabir desta 
situação dubia e em 1833 foi decretada a abolição da 
escravidão. Os escravos passaram para a situação de apren
dizes no dia 1 de agosto de 1834 e permaneceriam nessa 
situação até 1840, sendo empregados nas fazendas,. 6, nio 
o sendo, até 1838; os aprendizes ficavam sob a tutena de 
magistrados especiaes e as autoridades locaes receberam 
os poderes necessarios para a boa execução da lei. A lei 
cencedia uma indemnização de 20 milhões de libras aos 
proprietarios de escravos. O regimen da aprendizagem, 
que podia ter sido perigoso pelo seu caracter transito rio, 
não produziu maus resultados, graças à prudencia dos 
governadores, à inOuencia da religião e à moderaçãC' dos 
senhores de escravos. De resto estes não esperaram até 
t 840 a sua emancipação deftnitiva, que numas colonias 
lhes foi concedida em 1833, Da maior parte delJas em 1838 
e ainda noutras em 1839. 

Segundo as amrmações do ministro inglez Lord Glenelg, 
de 1834 a 1838 dimiDUiu a criminalidade dos negros e a 
producção, em. regra e em media, não sofreu alteração. 
Mas o mesmo não succedeu com a transição da aprendiza
gem para a plena liberdade, que, na falta de disposições 
legaes contra a vagabundagem, deu em resultado uma 
crise terrivel para as fazendas, abandonadas pela maioria 
dos seus trabalhadores. ~ certo, em Lodo o caso, que, como 
sabemos, nas fazendas os negros, tornando-se proprietarios, 
preferiram a cultura de generos alimenticios á dos generos 
e.loticos, resultando d'ahi uma diminuição do commercio 
da colonia, que todavia não representa uma diminuição de 
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riqueza. Mas é claro que com a emancipacão soft'reram 
muito os fazendeiros; os abolicionistas julgavam que elles 
lucrarUlm por poderem substituir o trabalho escravo pelo 
trabalho liv\'e, sempre superior, mas não aUenderam a que 
a. existencia de numerosas terras ferteis e vagas nas colo
nias havia de facilitar ao negro liberado, impellido pelas 
más recordacões da sua servidão anterior, trabalhar para 
si proprio, de preferencia a continuar ao servico do antigo 
senhor. A Iiletropole, sujeita aind~ ás restriccões do pacto 
colonial, foi tambem prejudicada com a emancipacão dos 
escravos, ,'isto que esta diminuiu a producção e encareceu 
o preço do assucar colonial, unico que os inglezes podiam 
consumir. A verdade em todo o caso é que a aboli Cão da 
escravidão não arruinou as colonias; transformou a sua 
organizacão economica e transformou-a vantajosamente, 
ainda' que á custa de sacrillcios temporarios. 

Com etreito, os negros como productores independentes 
não trabalharam menos do qu~ como escravos e, por isso, 
elevando sensivelmente a sua oondicão, não atrectaram 
todavia a prosperidade das colonias. Os males passageiros, 
acaTretados pela reforma de 1833, foram-se gradualmente 
attenuandC? Assim já em 1844 muitos libertinos tinham 
voltado para o serviço dos seus antigos senhoraes e estes 
suppriram pouco a pouco a falta dos escravos, já pelo 
aperfeicoamento dos seus processos de exploracão e pelo 
emprego mais frequentt de machinas, já por meio da 
immigracão exoUca. Com uma admiravel energia os fazen
deiros inglezes, reformando os seus processos industriaes, 
conseguiram aumentar o seu lucro e dispensar em grande 
parte a mão d'obra. A immigracão deu logar a grandes 
abusos e teve muitos inconvenientes, ~anto que, depois 
de 1843, o engajamento de negros-livres só foi permittido 
em Serra-Leõa, Boavista e Loanda, mas concorreu, sem 
duvida, para debellar a crise da emancipacão. Foi sobretudQ 
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prejudicilll, pela sua influencia social corruptora, a immi-. 
gra,ão asiatica, que nalgumas colonias o governo inglez 
chegou a prohibir ou pelo menos a restringir muito, sujei
tando-a a minueiosclS e vento rias formalidades. 

Vantagens da colonização para. a Inglat(IfTa. - Basta' 
comparar 'a aituacão interna da Inglaterra, tal qual era nos 
fins do seculo XVIII, com' o que ella rôra no reinado de· 
babel, para evidenciar as vantagens, que a colonizacão 
trouxe á Inglaterra. O aumento do trafico, o desenvolvi
mento das industriai\, o apparecimento duma marinha mer
cante Dumerosa e a construccão duma valiosa frota de 
guerra, tudo isso se realisou nesse periodo sob a influencia 
benenca da colonizacão. 

A grande emigracão para as colonias libertou a Ingla
terra da massa dos descontentes, diminuindo com vantagem 
a sua populacão, aumentando a tranquilidade publica e 
a barmonia social e desaccumulando o mercado do tra
balbo. Sem duvida, esta emigracão, que foi enorme, pre
servou a Inglaterra de muitas crises economicas e politicas. 
Além disso, esses emigrantes enviaram das colonias para 
a melropole muitos productos, que ella anteriormente tinha 
de ir bnscar a paizes eSll'angeiros, de quem ficava depen
dente. Esses productos eram transportados em navios naeio
naes, o que naturalmente vinha fomentar o aumento das 
marinhas mercante e militar inglezas. EmOm a abundancia 
de malerias-primas e a creacão nas colonias de novos e 
vaslos mercados impl'imiram ii. indu~tria metropolitana um 
surprehendente impulso. 

Maiores vantagens teria tirado ainda a Inglaterra das 
suas colonias, se as não tivesse sujeitado a um tão restricto 
regimen economico. Com etreito, esse regimen, encarecendo 
os produclos da metropole e das colonias, diminuia o seu 
consumo e, obrigando assim os colonos a aumentarem aI! 
suas despezas, difficulLava-lbes a accumulacão de capitaes 

Dia., t3.- CAD. tOI 
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e consequentemente o desenvolvimento da sua industria 
rural, mineira ou manufacLureira. Funesta foi sobretudo a 
prohibicão formal do exercicio da industria nas colonias, 
que, se não se prestam realmente á expansão da granáe 
industria, carecem essencialmente para o seu desenvolvi
men&<> de procederem á elaboração primaria e rudimentar 
dos .seus productos; as vantagens concedidas a certas pro
duccôes coloniaes não compensaram os maus etreitos dessa 
medida, que para bem das colonias nunca poude ser cOl~
tudo executada a rigor. 

Com o systema mercantil os cidadãos Inglezes lucravam 
o poderem comprar os productos coloniaes mais baralos 
do que os cidadães dos paizes estrangeiros e o poderem 
comprar os produclos e:ilrangeiros mais baratos do que o 
podiam fazer os colonos, mas sem esse sfstema mais teriam 
lucrado, pois comprariam os productos coloniaes por muito 
menor preco, ainda que egual ao preco porque seriam 
vendidos em tal caso aos estrangeiros. A probibicão da 
industria nas colonias e o circuito obrigatorio pelos portos 
inglezes para os navios, vindos das colonias para o estran
geiro, não Coram Cavoraveis, comquanto apparentassem 

. sê-lo, á marinba ingleza. A elaboração dos productos nas 
colonlas, Cacilitando e barateando alma producção, te-la-bia 
alargado e portanto teria aumentado a5 frotas maritimas. 
O circuito obriga lo rio pelos portos inglozes tambem dimi
nuia os transportes maritimos, porque onerava muito os 
preços dos objectos, tanto mais que os pt'oduclos coloniaes 
são geralmente dum pezo desproporcionado ao seu valor 
e que os objectos manuraclureiros exportados para as colo· 
nias são tambem ordinariamente de qualidade inferior e de 
baixo preco; e tanlo isto Coi verdade que em 1730 ti 

. em t 735 se dispensou o circuito pelos porlos higlez:es ;i 

exportacão do arroz colonial, que anteriormente, e o mesmo 
sllccedia com varios productos nas mesmas condi~es, não 
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se exponava de todo para os paizes estra~geiros. O monopo
·lio do commercio colonial afastou tamb~m os capUaes 
inglezes das industrias não privilegiadas, que não poderam 
supportar a concorrencia do estl'ãngeiro, gerando-se assim 
um desequilíbrio pernicioso no desenvolvimento economico 

. da Gran-Bretanha; esta no seculo xvu, estava bem longe 
de ter a superioridade· industrial, que depois adquiriu; 
designadamente a sua industria de tecidos era nessa epocha 
vencida pela concorrencia hollandeza ou allemã. ' 

Vantagens geraes da colcmiza9ào ingleza. - A colonizacão 
ingleza, mais do que qualquer outra, evidenciou as vanta
gens geraes que as colonias produzem para todos os estados 
civilizados e que Adam Smith synthetisou, como sabemos, 
em dois etreitos: aumento de prazeres e acrescimo da 
industria. O primeiro provem logicamente de se poderem 
importar das colonias produclos exoticos, que lia Europa 
nunca se poderiam obter; o segundo resulta do estimulo 
trazido á industria europeia pela exilltencia dos referidos 
productos, que sO se podem adquirir dando em troca delles 
objectos manufacturados. Portanto. as colonias inglezas 
otrereceram a toda a Buropa duas inapre.ciaveis vantagens: \ 
um campo de producção. comportando fecundos empregos 
de capitaes e de trabalho, e a abertura dum mercado, cuja 
vastidão se vae tornando cada vez maior. 

Conclusão. - Os inglezes reunem todas as condições favo
raveis á expansão ultramarina. Activos, ambiciosos, não 
podendo engrandecer-se á custa de estados visinhos e 
possuindo ricos productos, transpozeram os mares para 
alargarem as seus dominios e venderem os.fructos do seu 
trabalho. Nessa obra foram admiraveis. Sem espirito ex
cessivo de aventura ou de ganancia, os inglezes, l'aca 
fecunda, cheia de iniciativa e de espirito de ordem,· amante 
dos lentos progressos e das rerormas legaes em materia 
politica ou administ.raUva, resistente ás solicitações engana-

• 
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doras do amor-proprio e sujeita a um regimen successorio, 
que levava a expatriarem-se os filhos não primogeniros, 
roram em materia colonial superiores a todos os outros 
povos. Sendo os primeiros a fazerem uma ideia justa da 
obra de colonização, os inglezes queriam enriquecer-se, 
mas sem pouparem os esrol'ços pal'a isso necessarios e 
aguardaudo por vezes durante largos annos que o exilO 
viesse corôar as suas emprezas, 

Sem se guiar por sonbos grandiosos ou planos utopicos, 
a Inglaterra attingiu lentamente o apogeu da sua grandeza 
colonial, occupando sempre novos (eniLorios, quando as 
circumstancias a isso se mostravam propicias, Muitas vezes 
a metropole emendou os seus erro~ e corrigiu os seus 
procesliOs. Soft't:endo revezes gravissimos, como o foi a 
proclamação da independencia dos Estados-Unillos em t 776, 
sem desanimar. compensou I~pidamente a perda com a 
adquisição de novos dominios e desdo então poz de parte 
aI! absurdas restricções do seu antigo systema mercantil, 
De resto os processos coloniaes ioglezes não são muitas 
vezes originaes oli infol'mados por um amplo liberalismo; 
um unico principio, escreve Dubois, 011 explica e ej:labeJere 
a unidade dessa obra tão complexa: a necessidade commer· 
cial, manifestada por e:dgencias variadas, conrorme as 
epochas, e satisfeita por meios diversos, conforme os 
paizes •. 

Não desistindo nunca de melhorar os seus processos de 
colonizarão, os inglezes souberam elevar-se á cODreprão 
do rundamp.ntal principio: a maior vantagem da melropole 
eslá na maior prosperidade das suas colonias. Assim a 
obra colonial ingleza é perfeita, creando seres novos, que, 
quando altingem um cerlO grau de desenvolvimento, podem 
viver sobre si. A metropole atraza habilmente essa eman
cipação, mas não a impede, nem se pode Curlal' a elIa. O 
imperio colonial inglez não sera talvez muito duradouro 
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na sua immensidade aCLual, mas,' rec0lD:pensa suprema da 
sua babil politica, a metropole encontrará ~empre para além 
dos mares allianeas fieis e sympathias dedicadas (1). 

XV.-f) Os diDamarquezes.-Apesar da pequena ex
tensão do seu territorio e da fa1ta de população e de 
eapitaes, a Dinamarca colonisou na Europa, 'na America e 
no Oriente. Sem uma população excessiva e sem intuitos 
políticos ou de propaganda religiosa, os dinamarquezes 
foram levados a, colonizar pelas suas tendencia:; para as 
emprezas maritimas; já no seculo IX alguns exploradores 
dinamarquezes haviam aUingido as ilhas SheUaod, as Or-

(I) Vibert: La coloniIatum pratique, vol. II, pago 19;' Pitois: 00. 
cit., pago 6; Sr. Conde de Penha Garcia: A partilha da Â(rka, p(l8. 
si",; Leelerq: lA domination araglaise auz culonies, pago a; Bondon: 
La 60urse anglaise, pago !.XXI; Molwari: ob. cit., pago 396; Cordier: 
06. cit., pago !i; Lamba-Daria: 06. cit., pago 3~; Leroy.Beanlien: 
06. cit., 1'01. I, pagg. 86-188; vaI II, pago a!!; Lyal!: 06. cit.; Sir 
Charles Dilke: Pr061enu of Greater B,-itain, pa8Si",; Dubois: 06. cit., 
pago 91; Fallol: 06. cit., pago 113; Sr. Dr. Mamoco: 06. cit., pago til; 
Morris~ 06. cit., vol. II, pago t; Siger: 06. cit., pago ~; Speyer: La 
COftStitution juridique de l'empi"e colonial 6ritannique, pago t; Pély 
de Thozée: 06. cit., pago 3!i; de Froe: England, it. commerce and 
oolonie., palllim; Marco Fanno: 06. cit" pag, :J; Catellani: Art. cito j 
Bonire: 06. t:Ü , pag. 9; Keltie: 06. ti", palllim; Theal: 80"''' A(rica; 
Buehan: The African Colo"rI, pago a; de Renty: La Bhode.ia, pago I; 
Ronire: La rivqlité anglo-russe au XIX· lliecle en Alie; Bouire: La 
fita d'urie rifJalité .éculaire na Revue des Deu:e·JlORde., vaI. XLII no 
77.0 aono, paI!!. 107; Mimande: Une grande colonie anglaille na Revue 
des Dell:J:-Jloflde., vol. XXIX no 75.0 aooo, pago 68!; Prineesse de 
Faneigny-Lueinge: Lord Curzon aua: Indu, paui",; Rouire: Lu 
aglai. BlI' Afgkanistan na RtJVU6 de. Deu·Monde., voI. XXXII no 
76." anno, ... : IA "évolution persOntJ et I' accord a"l1'o"'1IUe na Bevue 
de. Dev:e-JloJlde., vol. XXXXIV no 78.0 anDO, pago 61!; Bouire: Le. 
anglais au Tkibet na Revue des Deute·Jlqnde., vol. xxvrn no 75,0 
anno, pagg. 196 e 677. 
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cades, as Farne, a IslaOllia e a Groénlandia. lias essas 
longas navegacões tinham ainda a sua razão determinante: 
a extrema-pobreza da metropole. A miseria tornará neces
saria a realizacão de longas viagens parI: o exerci cio da 
pe~ca, industria nacional por excellencia; no seculo XVIr, 

comquanto a Dinamarca tivesse então uma importaneia 
internacional muito superior á que tem heje, Coi tambem 
a miseria a causa da sua expansão colonial: 

A pai com todos os demais estados garantiu á Dinamarca 
um certo exilo nas suas emprezas coloniaes; bem mais 
importantes do que as rel~ões commerciaes com a me
tropole Coram sempre as transaccões etTectuadas pelas 
colonias dinamarquezas neutraes com as potencias euro
peias, que se guerreavam entre si. Portanto, o que cara
cterisou a expansão colonial dlt Dinamarca Coi a Camitarie
dade da sua populacão com o mu, o impulso á expansão 
resultante da sua pobreza e a opportunida'de da sua politica, 
norteada pelo principio dlP não-interveocão nas conten
das entre os outros poderes maritimos. Modernamente a 
Dinamarca, potencia colonial de pequenissima importao
cia, tem-se limitado a conservar as suas antigas posses
sões. 

ISLANDlA. - Os primeiros estabelecimentos dinamarqoe
zes na lslandia Coram fu~dados no seculo JX por alguns 
arrojados navegadores, que nena se fixaram. A ilha viveu 
sob um regimen republicano até que em t 262 cahiu em 
poder do rei da Noruega, tornando-se colonia da Dina
marca quando em t 380 este Bstado se uniu com aquelle. 
Durante a guerra anglo-dinamarqueza de 1809 reviveu 
por alguns mezes na Islaodia a antiga forma de governo 
republicano. 

Muito ciosos dos seus direitos e das suas tradi~ões 
liberaes, os islandezes suste.ntaram um longo conflUo com 
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a me~opole em defeza lIos seus direilos e dos seus privi
legioll. Pouco antes de 1843 o AlLbing, a assembleia legis
lativa com mais de 900 annos de existencia, Coi abolido e 
nesse anno foi reorganisado. Em 1848, depois duma lucta 
encarnicada, conseguiu a Islandia rebaver a autonomia da 
sua antiga assembleia; a constituicão desse aono Coi alte
rada e completada pela de 1874, revista em 1893 e actual
mente em vigor. 

Organização economioa. - Situada na zona boreal, a 
Islandia só é' babitavel em pouco mais duma terea parte 
do seu terrUorio, cuja natureza vulcanica, ameaea perma
nente para a colonia, é bem conbecida e claramente reve
lada na exislencia dos celebres geysers. A populaeão da 
ilha é approximadamente de 70:000 babitantes, muitos dos 
quaes" impellidos pela pobreza da região, emigram para ·0 

Canadá e para os Estados-Unidos. A Islandia possue riquezas 
mineraes valiosas: enxofre, pedra de cal, argilas e o spalb 
de Islandia, mas ainda não foi possivel explorar com van
tagem esses minerios. As industrias principaes são a pesca, 
a creacíio de gado, de cavallos, bois, cabras e carneiros. 
As expor tacões consistem principalmente em peixe seceo 
ou salgado~ oleos de peixe ou de bacalbau, lã, cebo, pelIes 
de carneiro, plumas, cavallos e carneiros e as importacões 
consistem em Carinbas e cereaes, eervf'jas, bebidas alcoo
licas, sal, assucar, drogas pharmaceuticas, tabaco, polvora, 
cbumbo, Cazendas, sabão, papel, objectos de vidro, ferro, 
cobre e madeira, tendo bavido um ligeiro excesso em 1898 
das segundas sobre as primeiras. Apesar da s.ua pequena 
importaneia, é curioso notar que na capital da ilba, em 
Reikiavik, abundam as escolas, prova evidente do admira
vel zelo. que caracteriza as racas escandinavas em materia 
de instruceão. 

Portanto, a colonia da Islandia não ofl'erece prospectivas 
dum desenvolvimento brilhante, mas a sua posse sempre 
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traz algumas vantagens, especiahoeot.e maritimas, aos seus 
antigos senhores. . 

OrganiJaçdo admlnislranva.-Pela constituicão de 1874, 
revista em 1893, o AIthing ou corpo legislativo da lslandia 
é composto de duas camaras: a camara alta, com seis 
membros de nomeação regia e seis eleitos pela- outra 
camara~ e a eamara baixa, com seis membros de nomeação 
regia e trinta eleitos pelo povo. Quando ha divergencia 
entre as duas camaras, devem ellas deliberar conjuncta
mente, sendo necessaria a presença de dois terços pelo 
menos dos membros de eada uma deltas. A Islandia, que 
nã,o está representada no parlamento dinamarquez, não 
pa~a impostos nenbuns á metropole. 

O poder execntivo na colonia é exercido pelo rei e ba 
na metropole um ministro especial para os negocios da 
Islandia. Na ilha o rei é representado por um governador, 
cujos actos estão sujeitos á apreciação do Althing. Em 
conclusão, a Islandia é mais um reino unido á Dinamarca 
do que uma verdadeira colonia. 

GROENLANDlA. - Na Groenlandia, visiLada pela primeira 
vez pelos normandos nos seculos IX ou X, estabeleceram-se 
muitos colonos escandinavos até ao seculo XV, em que os 
ataques dos indigenas, a desbarmonia entre os chefes e brus
cas mudanças elimatericas deram em resultado'1l destruição 
dos estabelecimentos existentes. Depois de vãs .e heroicas 
tentativas para recuperar o dominio da Groenlaodia, empre
hendidas no decurso dos dois seculoR seguintes, os dinamar· 
quezes conseguiram em 1721 installar·se nessa região. 
Crearam elles mais tarde alguns estabelecimentos, que 
nunca conseguiram, porém, egualar em -prosperidade os 
primitivamente rondados. 

Organuação economica. - Região artica, cujos limites 
'septentrionaes são inteiramente desconhecidos, _a Groeo· 
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landia é fonnada principalmente de geleiras. Por isso. 
apesar de ser multo extensa, a sua populacão em pouco 
excede a t 0:000 habitantes. ' 

Na Groenlandia abundam os mineraes: carvão, cobre, 
chumbo; cryolite (substancia de onde se extrabe o alumínio), 
pyrite cuprica, ferro magnelicQ, estanho, zinco, etc. Estas 
ricas minas parecem ser susceptiveis duma exploracão 
remuneradora, que. porém, difficilmente poderá ser empre
hendida pela m~tropole, falba de capitaes. As importacões 
são superiores ás exportações, comprehendendo as primeiras 
principalmente generos aliQlentícios, como manteiga, touci
nho, legumes e bolacha, vesluario e alguns indtrumentos 
mechanicos e as segundas, oleo de baleia, de ligado de 
bacalhau, de phoca e pelles. -Este commercio. é bastante 
rendoso para o governo dinamarquez, que delle tem o 
monopolio. 

Organização administrativa. - A Groenlandia é adminis
trada por um governador e alguns agentes' especiaes, res
ponsaveis perante um conselho superior, com Féde em 
Copenhague. 

ILHAS FÉROÉ. - As ilhas Féroé, como dissémos, foram 
visitadas por alguns navegadores no seculo IX e desde 
então Ilcaram pertencendo á Dinamarca. 

Organização eccmomica. - O archipelago de Féroé com~ 
prebende 22 ilhas das quaes só 12 são babitadas, sendo 
as principaes Stroemoé, Osteroé, Syderoê, Sandoe, Waago, 
Bardoé e Winderoé. A população é apenas de 11 :000 hablk 
tantes, o que não admira, dada a pouca fertilidade destas 
ilhas. Possuem elIas valiosos minerios de hulha, de ferro 
e de cobre e a turfa, producio bastante raro e que tem 
dado logar a um commercio importante e lucrativo. 

A industria' principal das ilhas Féroé é a pesca, especial
mente a do bacalhau, bastante abundante nestas paragens. 

10l 
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No archipelago ba lambem boas pastagens. onde se criam 
cavallos, bois e carneiros. Nestas ilhas as cidades são 
pouco importantes, mas ostentam tracos caracteristicos 
duma civilizacão superior, como sejam o grande numero 
e a variedade dos institutos de iostruccã6. Esta colonia é 
muito prejudicada pela: raridade e irregularidade de com
municacões COpl a metropole e consequentemente com todo 
o mundo civilizado. 

INDIA. - Os dinamarquezes não deixaram de participar 
110 movimento geral de entbusiasmo, que impellia no se
culo xvu as nacÕ6s europeias para o Oriente. Otl dinamar
quezes, ou antes os norueguezes, fundaram tambem uma 
Companhia das Indias em 1612. Deveu-se esse facto ao 
enLbusiasmo, que entre alguns negociantes haviam desper
tado as narl'alivas do Oriente dum hollandez Boscower, 
que, tendo chegado a ser príncipe em Ceylão, tivera de 
fugir da lIua patria para a Dinamarca perante as zombarias e 
a antipathia de que foi alvQ por parte dos seus concidadãos, 
Foi pois enviada á India uma expedicão dinamarqueza, 
mas o seu cheCe Boscower morreu no caminho e a expedicão 

, foi hostilmente recebida pelos indigenas. Todavia os dina
marquezes conseguiram comprar Tranquebar ao rajah de 
Tandjaor em 1616 e Cundar algumas feitorias em Séram
pour, em Porto-Novo no Coromllndel e em Eldora e em 
Hallchéri no Malabar·. Mas, em breve, um accordo dos seus 
rivae~ europeus privou os dinamarquezes da maior parte 
dos seus estabelecimentos. De resto a Companhia dinamar
queza foi pouco feliz nos seus negocios e dissolveu-se 
em 1632. 

Não desistiram todavia os dinamarquezes perante o 
insuccesso sofrido e em 1634 constituíram uma nova 
Companhia das Indias. Esta não roi mais feliz do que a sua 
antecessora e succederam-Ihe aind~ duas, uma em 1686 e 
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outra em t 732. Esta ultima, tendo o monopolio do com
mercio com a metropole, podia comtudo commerclar livre
mente com qualquer nacão europeia e a isso deveram os 
seus estabelecimentos a grande prosperidade de que goza
ram durante as guerras successivas de Portugal com a 
Hollanda, da Hollanda com a Inglaterra e da Inglaterra 
com a França. A sua não-intervencão nessas luctas e a sua 
inditrerenca em materia de engrandecimentos terriloriaes 
deram-lhe um largo periodo de grande prosperidade; 
assim as suas accões, do nominal de SOO Lhalers, valeram 
1 :900 em 1782,' mas já em t 790 desciam a 420 Lbalers. 
Com e8'e1&o, terminado o periodo das guerras europeiàs na 
India, a ,Companbia não podia prosperar, em vista da 
inveja das grandes nacões europeias, da limitacão do seu 
mercado metropolitano e da sua escassez de capitaes. 

Já em 1777 o Estado ~e tinha substituido ã Companhia, 
que pouco depois desappareceu, na administracão das 
colonias indianas. Em 1845 o estabelecimento de Tran
quebar foi vendido á Companhia ingleza das ImUas e em 
1869 foram tambem cedidas á Inglaterra as ilhas Nicobar, 
terminando assim a eolonizacão dinamarqueza no Oriente, 
onde este pequeno povo tinba podido estender até á China 
o seu commercio e onde por tanto tempo conseguira manter 
vestígios da sua soberania, no meio da lucta das grandes 
potencias europeias ! 

ANTILHAS. - Só em 1671 os dinamarquezes se estabe
leceram na ilba de S. Thomaz, mas já muito antes disso 
os seus corsarios, ao lado dos inglezes, dos francezes e 
dos hollandezes, baviam percorrido os mares das Antilhas 
na caca ,lmctuosa dos galeões hespanhoes. Em t 733 foi 
comprada a ilba de Santa Cruz á Pranca e já então alguns 
emigrantes dinamarquezes se tinham estabelecido na ilba 
de S. João, dependencia de S. Thomaz. Em 1743 foram 
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estes estabelecimentos entregues a uma Companhia das 
Indias Occidentaes, sob cuja direccão' as i1bas pouco pros
peraram; a propria ilha de S. Thomaz, apesar de ter um 
porto excellente, era mais um abrigo de piratas do que 
um verdadeiro centro commercial. ' 

Mas em' 1764 foi dissolvida a Companhia monopolista e 
então as ilhas prosperaram rapidamente. Conservando a 
Dinamal'ca sempre a neutralidade, as suas colonias das 
Antilhas floresceram, emquanto as' ilhas visinhas eram 
arruinadas pelas luctas constantes dos seus senhores. Mas 
em 1801, tendo-se envolvido em guerra com a Inglaterra, 
esta tomou a ilha de S. Thomaz. Já em 1792, antecipan
do-se a todos os' monarchas europeus' na realizãção dessa 
reforma benemerita, o rei Christiano VII havia abolido o 
trafico nas Antilhas dinamarquezas a partir do dia 31 de 
dezembro de t 802. . 

Recupel'ada pelos dinamarquezes. a ilha de S. Thomaz 
foi-lhes novamente tomada pejos inglezes em t 807, mas a 
'paz de 1815 restituiu-a definitivamente á Dinamarca, que 
desde então a tem conservado sempre sob o seu dominio. 
A prosperidade destas ilhas aumentou durante a lucta da 
Hespanha com as suas colonias da America Meridional e 
principalmente depois que em 1834 foi aberto o seu 
commercio a todas as nacões; as ilhas dinamarquezas passa
ram então a servir de entreposto geral para o abastecimento 
do golpho do Mexico I 

Depois de varias medidas pl'eparatorias, a escravidão 
foi abolidá nas colonias d.inamarquezas em t 848, seguin
do-se um curto periodo de crise, que foi supportado com 
relativa felicidade. Em 1867 tratou-se de vender aos Esta
do~Unidos as ilhas de S. Thomaz e de S. João, mas o 
contracto não se chegou a executar. Nos annos posteriores 
,as Antilhas dinamarquezas perderam a sua superioridade 
sobre as colonias visinhas, que, como ellas, deixaram de 
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estar sujeitas a restricções vexatorias. Alem disso as epide
mias, as tempe'stades e os tremores de terra contribuiram 
tambem para accentuar a sua decadencia. 

Orgaflização.economica. - A população das Antilhas ele
va-se a cerca de 38:000 habitantes, cuja principal occu
pação é a 'Cultura do assucar. A ilha mais imporLante das 
Antilhas dinamarquezas é a·de S. Thomaz, que possue um 
porto magnifico e de grande impOl'Lancia commercial, pois 
serve de ponto de escala para os navios a caminho de 
qualquer das Antilhas e foi durante muito tempo o prin
cipal-deposito de carvão nessas paragens, o que boje não 
succede por a maior parte das nações europeias possuírem 
depositos de carvão nas suas pl'Oprias colonias. ~'azeDdo ~ 

de S. Thomaz, um porto fl'anco, os dinamarquezes torna
ram-o centro do intenso contrabando, que se fazia nos 
mares das Antilhas. Hoje ainda a cidade lem uma animação 
mercantil notavcl, comquanto nella participem principal
mente cidadãos estrangeiro!!. Além da metropole, é com a 
França e os Estados-Unidos que se faz o principal commercio 
das Antilhas dinamarquezas, cujas importações teem sido 
nos aanos ultimos muito superiores às exportar.ões (t), 

XVI. - g) Os suecos. - A expansão colonial sueca, devida 
às mesmas causas, que geraram a colonização dinamar· 
queza, sempre teve pouca importancia e foi de curta dura
ção. Ainda hoje comtudo a população sueca, muito densa, 
sustenta uma larga cOl'rente emigratoria, que se dirige 
principalmente para os Estados-Unidos. A Suecia lucrada 
evidenLement.e em reunir todos esses 'elementos nacionaes 
num aggregado forte, constituindo com elles uma colonia 

(I) Lamba Doria: oh, cil., pago 50; Mora'is: 00. cit., vol, II, pag.1I79; 
Siger: oh. cit" pag, 51.:'Viber&: oh. cil., pago 36.7; Leroy·Beaulieu: 
(w. cil., vol. I, pag. 3m.; Cordier: oh. cit., pago 9. 
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de povoacão. Em vez de emprebender essa obra, de uLiIi
dade para si e para o mundo inteiro, que só tem a ganbar 
com a variedade das influencias nacionaes, a Suecia limi
tou-se á posse de pequenas colonias, que só poderiam 
servir de pontos de apoio e de escala para fortes nacOOs 
maritimas. 

Deste modo a Suecia, não podendo defender energica
mente'ol.! seus direitos e tendo de ceder perante a CODcor
reneia de rivaes muito mais poderosas, foi pouco feUz na 
sua obra coloidal. A Sueda, com elfeito, possuia só um 
elemento de colonizacão: os seus emigrantes, que decerLo 
prefeririam fixar-se em colonias nacionaes, ricas e progre~-

• sivas, mas faltavam-lbe as forcas militares, um mercado 
importante e grandes capitaes. Nestas condicões a lucla 
era impossivel e bem anduu a Suecia abstendo-se moderna
mente de tomar parte no movimento geral de expansão 
colonial, a que se entregaram enLhusiasticamente tantos 
povos europeus. 

AMERICA DO NORTE. - No seculo XVII os suecos consli
luiram a Companbia dos Mares do Sul, que se destinava a 
commerciar com a America e que em 1638 fundou uma 
colonia, chamada a Nova-Suecia, no territorio dos acLuae!! 
EsLados de llelaware, New Jersey e Pennsylvania, tendo a 
sua capital na ilha de Tinicum. Em breve os hollandetes 
se dispozeram a atacar esta colonia e, tendo os suecos 
construido na fronteira do seu ~erritorlo o ForL Christian, 
os hollandezes consLruiram em frente delle o ForL Casimer, 
que os suecos tomaram em t 654. Mas no anno immediato 
o governador da Nova Amsterdam reconquistou o forte, 
assenhoreou-se de toda a Nova Suecia e mandou trant!portar 
para a Europa OSCOlODOS, que não quizeram -prestar o 
juramento de fidelidade á HoUanda. Assim acabou a domi
nação sueca na America Septentrional. 
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S. BUTHOLOIIIBU. - Desejando possuir um estabeleci
mento nas Antilhas, a Suecia obteve da Franca em t 784 
a cessão da pequena ilha de S. Bartholomeu, em troca da 
concessão de cerLos privilegios commerciaes aos francezes 
em Golhenburg. 

Pouco extensa e pouco renil. esta ilha soft'reu as mesmas 
vicissitudes que as visinhas colonias diuamarquezas, tendo 
sido nella abolitlo o tra8co da escravatura em 1848. Em 
1868, reconhecendo o pouco valor desta colonia isolada, 
o governo sueco resolveu vende-la. Procurou-se a principio 
vende-la aos ERtado~Unidos, mas, .não tendo 021 governos 
dos dois Estados chegado a accordo sobre as condicões do 
contracto, roi a ilha de S. Bartholomeu finalmente venlIda 
ã Franca em 1875. 

ARGELIA. - Nos meiados do seculo XVIII, por iniciativa 
de AIstromer, a Suecia concluiu uma convencão com o 
dey d'Argel, pela qual este permiUia aos navios suecol! 
frequentarem todos os portos do Mediterraneo. Fundou-se 
então uma companhia para o exercicio do commercio no 
Mediterraneo, a qual, depois de muitas e oppostas vicissi
tudes, se dissolveu em 1791. 

INDIA. - Gustavo AdoJpho constituiu em j 624 uma com
panhia para o commercío da lndia; a companhia recebeu 
ainda novos privilegios em t 626, mas. não sobreviveu á 
morte do seu glorioso fundador. Depois dum largo período, 
em que pareceram abandonar definitivamente as tentativas 
de commercio em regiões longlnquas, os suecos foram 
levados por um conjuncto de circumstancias a participarem 
novamente do ta'afico oriental. Com eft'eito, no principio do. 
seculo XVIII formara-se em Ostende, por iniciativa da casa 
d'Austria, uma companhia de negociantes flamengos, que 
se desLinava ao exercicio do commercio na (ndia e que 
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fundou álgumas leitorias na foz do Ganges e na costa do 
Coromandel; desde logo os'inglezes e hollandezes proLes
taram contra essa violação dos seus direitos exclusivos 
sobre a India e procuraram occasião de lhe pôr termo. 
Assim as duas referidas nações só se alliaram com a 
Austria na questão da Pragmatica Sancção. c.om a condicão 
de ser dissolvida a Companhia de O~tende. o que logo se 
fez. O capital· desta sociedade foi então a-ansferido para 
Slockolmo, onde um negociante sueco, Koning, fundou uma 
Companhia das lndias Orienlaes .em 1731. 

A Companhia, dlspoD:do dum capital consideravel e tendo 
o raonopolio do commercio oriental por t 5 anDOS, prosperou 
rapidamente, apesar de ter de pagar ao governo sueco 
uma elevada renda e pezados direitos de importacãQ. Os 
navios da Companhia tinham de partir e de regl'essar a 
Gothenburg, onde descarregavam as suas mercadorias, 
que, porém, depois de terem pago os direitos devidos, se 
podiam vender em qualquer mercado. Esta sociedade leve 
algumas feitorias na India e outl'as importantes em Cantão, 
pois el'a com a China que principalmente !le razia o seu 
commercio. Tão rendoso era e~te que os dividendos da 
sociedade se elevavam por anno a 30 Ofo. A Companhia, 
passado o seu primeÍl'o periodo mais brilhante, conservou 
ainda por muito tempo uma prosperidade modesta e só se 
extinguiu em 1815. (1). 

XVll. - h) Os russos. - Á Russia coube o feliz acaso de 
possuir junto de si vastil:lsimos tel'riLorios, apenas occupados 
por alguma!; tribus nomadas, e de reuni .. condições especial
mente favoraveis para a colonização dessas regiões. De 

. entre a ·sua população houve muitos individuos natural· 

(I) Lamba Doria: 06. cit" pago 51; Leroy-Beaulieu: 06, cit., vol.l, 
paa. 30\; Morris: 06, cit., vol 11. paS' 186. 



mente propensos á emigracão, cossacos, bereticos ou servos 
privados das suas teras, e particularmente dispostos a 
rondirem-se com populações barbaras e primitivas: com 
etreito os costumes e o espiriLo dos russos, cidadãos duma 
nação europeia, approximam-se muiLo dos habitos e das 
tendencias inteUectuaes dos habitantes indigenas da Siberia 
ou da Asia Central. O regímen conectivo da propriedade, 
transplantado para as immensidatles asialicas, permiUiu. aos 
emigrantes russos vencerem muUas dimculdades, de que 
decerto isolados teriam sido victimas~ Os proprios omciaes 
e runccionarios, conservando ainda muito á superficie, por 
assim dizer, a sua primitiva natureza, selvatica e rude, 
convivem sem reluctancia corri os cheres asiaLicos, que 
muiLas vezes de inimigos da vespera se tornam servidores 
e Oeis alliados do dia· seguinte. Á intolerancia russa, tão 
cruel na Europa, substitue-se na Asia uma cortezia respei-. 
(osa para com os musulmanos. A propria administração 
russa, na sua imperreição e no seu caracter patriarchal, 
harmoniza-se bem com o meio social de povos pouco 
adiantados em civilização. Ao conjuncto de todos estes 
elementos deveram os russos a realização brilhante duma 
larga obra colonial de assimilação e de engrandecimento 
lento e progressivo. 

Na realidade pôde-se duvidar mesmo se as provincias 
asiaLicas da Russia;tão semelhantes ás provincias europeias, 
constituem verdadeiras colonias. A conrusão entre umas e 
outras tende a accentuar-se cada vez mais, pois a politica 
dos czara sempre teve em vista a sua identiOcacão completa. 
Todavia, e á parte uma maior identidade entre metropole e 
colonias, a obra asiatica dos russos tem os mesmos cara
cteres rundamentaes que a obra ultramarina dos inglezes 
ou dos portuguezes e, por isso, fieis á definição de coloni
zacão, que perfilhámos, não a devemos excluir do quadro 
dos nossos esludos. 

Dm'J t3.· CAD. tOO 



8fã 

A tendencia dos czars da Russia para alargarem sempre 
os seus dominios para o Ol'iente data verdadeiramente do 
reinado de Pedro.o Grande. A sua estada na Hollaoda 
suggeriu-Ibe o proposito de alargar o mais possivel as 
relacões commerciaes dos seus subdiLos, mas procurou 
faze-lo principalmente allrabindo estrangeiros ao seu paiz; 
o commercio da Russia, até então, fura livre aos subditos 
de todas as oacões, mas Pedro I qui! exerCf'r sobre eUe 
uma cerla Oscalizacão e concluir traLados de commercio 
com os oulros Estados europeus, designadamente com a 
Franca. A expansão territorial era desejada por.esse principe 
lão superiormente energico, não por motivos 8COnomicos, 
mas por razões politicas; Pedro o Grande, aproveitando-se 
do enfraquecimento da Suecia, quiz formar a grandeza da 
Russta, vencendo os turcos e creando uma ordem social 
interna analoga á dos paizes occidentaes e imposta por 
um despotismo rerreo. Internacionalmente a Russia começa 
então a adquirir importancia, mas a sua vida colonial só 
se inicia realmente no principio do seculo XVID. Depois da 
morte de Pedro I, as rivalidades politicas e palacianas no 
Interior e a subordinacão á politica da Auslria no exterior 
fizeram parar por mais de 50 annos a expansão da Rossia. 

Com Catbarina II continua-se a obra de Pedro o Grande: 
os turcos são expulsos da Crimeia e da Taurida, a Rossia 
domina no Oriente e alarga os seus territorios até ao centro 
'da Asia e até ao Caucaso. Iniciou-se assim a colonização 
russa, com o seu caracler de obra exclusiva do Estado. A 
rainba CaLbarina povoou as regiões do Volga e da Ukrania, 

·concedendo aos emigrantes, que para abi se dirigiam, 
isencões de impostos e emprestimos de capUaes, que não 
venciam juros durante dez annos. Nos principios do se
culo XIX a Russia adquiriu uma vasta região na Transcau
casia. 

Em 18t8 Alexandre I procurou dar á colonização russa 
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um caractt'r militar, estabelecendo em regiões incultas 
regimentos recrutados entre QS servos da Corôa, que ora 
combatiam, ora cultivavam a terra, tendo de ,trabalhar em 
proveito dos habitantes, a quem eram concedidas terras e 
que, eram obrigados a sustentar os soldados. Assim se deu 
emprego ao grande numero de militares, que regressaram 
de Franca em 1815, e se.Jhes garanLiu o seu futuro. facili
taodo-se ao mesmo tempo, a deresa das fronteiras. Mas 
veriflcou-se, em breve, que não é co'nveniente associar os 
trabalhos agricolas aos trabalhos militares" e, como, além 
disso, o s)'stema era dispendioso e punha em risco a 
seguranca do imperio, as colQllias foram dissolvidas de 
t 830 em 'deante. 

Mas, ao lado dessa coloni~acão militar, a Russia Coi 
tambem ~eslocando. grandes massas dos seus cidadãos 
para a Siberia, para a Transcaucasia e para o Turkestao.. 

Sobretudo nos ultimos cincoeDta anDOS a Russia. procu
rando, por um lado, o caminho da China e do Grande 
Oceano e; por outro lado, approlimando-se da India, tem 
alargado muito os seus dominios coloniaes. A expansão 
colonial russa attingiu o seu auge com a adquisiCão da 
praca-rorte de Port-Arthur, mas soO'reu uma suspensão, 
provavelmente definitiva, com as victorias japonezas nos 
campos de Moukden I 

SIBERIA. - Na frigid,a Siberia habitaram desde tempos 
remo Los tribus pacificas e nomadas pouco numerosas, que 
viviam apenas da caça e da pesca e que até ao secúlo XVI 

nenhum contacto tiveram com a Europa. A Siberia era 
então um paiz desconhecido, mas em cuja occupacão não 
havia resistencia a temer, salvo por parte dos habitantes 
guerreiros das sleppes entre o Tobo} e o Irtich, dos chi
nezes da região do lago Bai'kal e das tribus mongolicas da 
bacia do Amour. Nos meiados do sec uI o XVI os cossacos 
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russos,· mililares e negoCiantes, passaram o OuraI e·]ogo 
em 1584; depois da· tomada de Sibir, o khan tartaro de 
Ü"bl reconheceu a suzerania da Russia. Seguiu-se a oceu.! 
paCãô· destes paizes, feita só pelá. via terrestre, pelos cos
sacos, que em· 50 anDOS ·explóraram quasi LOdo o paiz. Os 
cossacos na sua marcha procuravam antes de ludo os rios, 
cuja corrente os levava ou que subiam a remos até onde 
podiam; d'ahi transportavam as suas embarcações até aos 
r~os mais proximos, que novamente desciam ou subiam, e 
aSlloim iam seguindo. Deste modo o caminho foi traçado aos 
cossacos pelo curso dos rios, em cujas margens se fixaram 
O!l' primeiros centros de população. A empreza foi demais 
a. m~is relativamente faciJ, pois nos 10: 000 kilometros, 
que vio do OuraI ao Yakoutskt, só dois grandes espaços 
tiveram de ser atravessados pela vi~· terrestre: da bach! 
do Obi ao Yenissel e do Yenissel ao Lena. 

Os cossacos foram acompanhad~s petos condemnados, 
que se ia.m internando pela Asia, onde, no dber de TbO.zée~ 
uma linha de prisões marcava cada progresso da coloniza
Cão russa. Já em t 591 pl'isioneh'os politicos foram depor
'âdos para a Siberia e juntaram-se-Ihe mais tarde os 
criminosos de direito commum e até alguns grandes se
nhores da côrte no reinado de Pedro o Grande_ Bm 1648 
um explorador Dejnev, partindo do rio Kolyma; alcançou 
o mar de Behring_ .Pouco depois, em t 658, iniciou-se a 
deportacão dos polacod para a Siberia, para onde Calha
rina 1\ exilClu mais tarde os confederados de Bar e os 
companheiros de Kosciusko. Os russos chegaram a occupar 
a região do Amour em 1680, mas tiveram de a abandonar 
em 1689, pelo tl'atado de Nertchinsk. 

Comtudo, só no reinádo de Pedro II se formulou o plano 
dellnitivo da acção colonial da Russia, orientada no s~ntidó 
de lomar posse da Siberia, aUingindo à China e o Grande 
Oceano, e de· alcancar a: lndia, airavez do. Caucaso, do 
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Eupbrates. e da Persia.· Realisando numa' regIao diveJ:sa 
uma obra semelhante á dos portugue~es e bespanhoés, 
Pedro I e os seus su~cessores proseguiram ,com en~rgia 
essa politica asiatica,' que mais se foi sempre aIDrmando 
com o progresso. scientifico, o. aumento da população e da 
riqueza da metropole ,e '0 apparecimento de novos rivaes 
europeus. A preoccupação dominante da politica russa foi 
a mesma durante muitos seculos .. O grande 'imperio queria 
libertar-se dos gelos, que o cel'càm, e adquirir portos, que 
lhe perml'tissem sempre a livre communicação com o resto 
do mundo, por Constantinopola, pelo golpho Persico ou 
~elos mares do Japão e da China. Assim a colonização, da 
Siberia torna-se mais harmonica e perfeita desde. o prin
cipio do seculo XVIII. Aos simples condemnados acresceram 
os sabios ou exploradores, os negociantes e os colonos 
e aos pequenos destacamentos dos cossacos substituiram-se 
verdadeiras expedi'cões militares. 

lnstallando definitivamente as suas tropas na' Siberia e 
:favorecendo a emigracão para elIa, os czars conseguiram 
em 1715 ter neRsa colonia 220:000 europeus, 'soldados, 
negociantes, deportados, exilados 011 fugitivos. Mas essa 
cifra era p-equena em relacão á vastidão do territorio e os 
.czllrs procurar~m fomentar enlão a emigração em m.assa, 
fazendo concessões de terras aos. nobres, queparâ elJas 
levavam o~ seu~ servos, construindo aldeias e dando gra
tuitamente lotes de terreno aos camponezes·. Ao mesmo 
tempo completava-se a obra da exp'loração. De 1723 'a 1742 
Gmelin costeou o Yenissei, o Angora e o Lena até YakOuLsk 
e em 1728 o dinamarquez Behring emprelÍef!.deua sua 
.mais, celebre viagem. .. 

Em t 771 e em 1772 o allemão Palias· explorou as mar
.gens do' Obi, do Yenissei e do lago Bai'kal e Lesseps, de 
,1787 a 1789, fez a travessia do Kamtchalkaa'YakouLsk. 
Esta viagem foi repeLida em 1828 por Hansteen e' Erman. 

. . I 
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As revolucões polacas depois de 1830 vieram fornecer um 
novo conUngente .' deportacão e portanto á populacão da 
Siberiil, para onde amuiam" tambem os condemnados de 
direito commum. 

Numa viagem. feita de 1840 a 1847, GavriloC e Névelskj' 
aebaram a communicacão do mar d'Okhostsk e do mar 
do Japão e em 1843 Middlendorlf explorou as montanhas 
entre· o Lena e o Amour. Em 1850 e em 1858, luclando 
com serias diIDculdades, a RU8sia conseguiu estabelecer o 
seu dominio so.bre a bacia do rio chinez Amour, cuja mar
gem esquerda só foi definitivamente occupada em 1859. 
Em 1860 o tratado de Tien-Tsin abriu á Russia a )longoUa 
e os portos chinezes e no mesmo anno fundou-se a cidade 
de Wladivostock. Firmando ao mesmo tempo a sua domi
nacio no OrIente, a Russia realizára assim o seu tradicional 
desejo da posse dum porto sobr~ o mar livre. 

Prosegulam ao mesmo tempo as viagens de exploracão. 
Vindos do mar Glacial penetravam "na Siberia pelos rios 
Obi e YenisseY em 1870 os viajantes Garlsen e Johanssen 
e o mesmo fazia um ajudante de Nordenskiold em t 878, 
subindo o Lena. Já então aumentara muito . a emigracão 
livre, numerosa sobretudo nos annos de fome, ~omo em 
1883; os emigrantes, uma vez estabelecidos numa região, 
eram prohibidos de se deslocarem della para outra. Em 
contacto com a populacão. livre, já muito mais numerosa 
do que os deportados, os indigenas desapparebiam 011 

civilizavam-se, cruzando-se com ella e dando origem ao 
typo Sibirlak.. Assim hoje a Siberia não é apenas uma 
colonia penal; ha nelIa uma numerosa populacão livre, 
que tem assimilado os indigenas e· que tem realizado com 
indlscutivel exilO ·a exp1oracão economica dopaiz. 

Regím6fl, das leN'as. - Na Siberia. cada colono recebe 
gratuUamente uma determinada extensão de terra e uma 
80mma de 30 rublos a titulo de empreslimo. Nos tres 
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primeiros annos podem ser adiantadas outras quantias aos 
colonos, que disso se tornem merecedores. O r(!embolso 
destes emprestimos deve-se fazer nos dez annos imme
diatos, mas na pratica a sua cobranca pelo Estado é muito 
irregular. 

(h'ganização economica. - A Siberia é um paiz immenso, 
de 4.786:730 milhas de extensão, cortado por cadeias de 
montanhas desoladas e selvagens· e por grandes rios e 
varios lago,.s; ao lado dalguns valles ferteis tem esta região 
vastas steppes, pantanos, planícies desertas ou cobertas 
de neve e Oorestas. De t 859 a t 897 a populacão cresceu 
130% e era já em 1906 de 6.740:600 habitantes, não 
incluindo as steppes, em que se encontram ainda perto de 
3.000:000 de individuos. Tem-se amrmado que a Siberia é 
uma simples colonia penal sem nenhum futuro agricola, 
commercial ou industrial e que ninguem por sua vontade 
deseja habitar. ~ certo que grandes partes da Siberia, 
como a região septentrional e o Kamtschatka, não são sus
ceptiveis de colonizacão, mas outras ba de incontestavel 
valor mineiro ou agricola e cuja exploracão tem sido 
emprehendida com exito pelos russos. Além disso a Siberia 
tem a grande qualidade de ser uma colonia contigua á 
metropole, o que facilita consideraveJmente o sell apro
veitamento. Até ba pouco muitas regiões da Siberla estavam 
de facto deshabitada.o; e por explorar, mas essas mesmas 
estão passando por uma transformacão favorave) e entraram 
já no caminho da prosperidade. 

Ha um commercio importante de pelles na Siberia, que 
possue as mais raras e estimadas de todo o mundo e que 
exporta, alem disso, muitas pelles vulgares. No rio Amour 
ba ouro em alluvião, que os úhinezes exploravam já. da 
forma mais rudimentar; ha ainda minas de ouro, de prata, 
de cobre, de ferro, de carvão e de pedras preciosas, so
bretudo nos montes de Altai e da Transbaikalia. Ha tambem 
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minerios de chumbo e de cobre nas provincias do Amour 
e nas de Yrkoustk e do Yenisselsk ba as minas de graphíLe 
mais ricas do mundo; pode-se dizer que jã hoje a Siberia 
tem o monopolio da exportacão da grapbite, producto que 
tende a desaJ,lparecer. A Siberia exporta Lambem muito 
petroleo. Na sua parte meridional' a Siberia possue quasi 
todos os cereaes europeus: trigo, cevada, centeio, áveia 
e milho, e neIla se cultiva tambem a batata. Como já dis
semos, na Siberia existem ainda enormes florestas, a maior 
parte das quaes pertence ao Estado. 

Na Siberia ha já um desenvolvimento industrial regular; 
nas suas cidades principaes ·encontram-se Cabricas de pan
nos, lonas, sabão, chapeus, porcelanas, faiancas, conservas, 
instl'umentos cirurgicos e ainda distillacões e Cundieões de 
ouro, Ao contrario do que geralmente se suppõe, ha na 
Siberia cidades importantes, como Blagowietschensk, Yrkou
tsk e Tobolsk, em que se nota um grande desenvolvimento 
civilizador, que constituem centros intellectuaes flores
centes e onde se encontram todo o conforto e o luxo das 
grandes cidades europeias. 

A obra mais gigantesca da colonizacão russa é, sem 
duvida, a construccão do caminho de Cel'ro trans-siberiano 
de Tchelalinsk a Wladivostock, iniciada em 1891 e concluida 
em 1904.· Gracas a essa obra, que venceu tantas diJlicul
dades de ordem tecbnica e até de ordem internacional, a 
Russia, approximando consideravelmente da Europa as 
regiões mais afastadas dos seus dominios asiaticos, veiu 
Cacilitar extraordinariamente a sua exploracão economica e 
consolidar a sua supremacia politica sobre elles. Com eft'eito, 
esta linha, auxiliada e completada pelos rios navegaveis 
que atravessa, tem uma espbera enorme de aUraccão e 
valoriza muito as terraa siberianas, em maioria pertencentes 
ao Estado, Cacilitando as exportacões. E certo que o aumenlo 
normal da populacão da colonia absorverá ainda por muilo 
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tempo o desenvolvjmento da produccão agricola, mas mais 
CacU será a exportacão de produclos manufacturad~s.Jnfeliz
men.te o caminho de ferro. trans.-sibetiano termina num 
porto bloqueado pelos gelos durante muitos mezes do anno 
e por isso os rusos procuraram. como veremos, dar-lhe 
uma sabida mais pal'a o sul. Além do transporte dos pro
duetos siberianos, pMe o LI'ans-siberiano servir ainda de 
ligacão entre a Europa e o Extremo-Oriente, attrahindo os 
productos da China, do Japão e até da costa americana do 
Pacifico. Emftm, esta gigantesca linha ferrea tem ainda um 
grande valor estl'ategico e concorre poderosamente para 
Cacilitar a assimilacão e a uniOcacão de civilizaCão em toda 

.a extensão do colossal imperio russo. 
Organização adminisemtiva. - A administracão russa 

tem procurado sempre favorecer nas suas colonias a fusão 
dos colonos com os indigenas e evitar que 'de entre a 
populacão colonial se destaque alguma individualidade 
proeminente, manifestando, em geral, nos seus actos o 
mesmo senLimento de desconftanca e o mesmo espirito cen
tralizador, que caracterizaram a accão administrativa da Bes
panha na America Meridional_ É certo, porém, que a concen
tracão nas mãos do Est.ado de todas as Cormas de actividade 
social não tem sido funesta, porque os governos russos teem 
executado habilmente os seus planos de expansão colonial. 

Act.!1almente a Siberia está dividida em dois governos 
geries, a cuja area escapam a provincia do Amour e a 
coeia oriental, ambas sujeitas a uma administracão pura-
mente militar. . 

A colonização penal. - A deportacão penal, inaugurada 
em t 600, forneceu á Siberia os seus primeiros colonos. Com
pa'ehendendo a necessidade de povoar essa vasta região; o 
governo russo, além dos criminosos de direito commum, 
enviou para a Siberia os condemnados politicol! e até os 
prisioneiros de guerra, co~o succedeu em t 711, depois' da 

1M 



guerra contra Carlos XII da Sueeia. Durante muito tempo 
a deportacão penal constituiu a principal fonte da immi
gracão siberiana, sendo permittido ás mulheres e filhos 
dos transportados, relegados ou exilados, acompanharem-os 
e tendo-se feito largo uso dessa concessão. Modernamente, 
porém, a immigracão penal pouco tem innuido DO aumento 
da populacão da colonia. E com tudo de 1823 a 1862 ba
viam sido deportados para a Siberia nada menos -de 356:009 
individuos e só em 1894 vieram para os governos de To
bolsk, Tomsk, Yénisselsk, Yrkoutsk e Yakoutsk 15:000 ~es
soas, condeninados ou familias delles, a que se deve ainda 
acrescentar um pequeno numero enviado para o Amour. 
Em 1900 uma lei veiu finalmente abolir a deportacão para 
a SilJeria, de ha muito verberada e condemnada pela opi
nião publica da Russia e de todo o mundo civilizado. 

Na Siberia os grandes criminosos eram empregados nas 
minas" na construccão e conservacão de estradas ~ na 

I execucão de outros melhoramentos materiaes; os conde
mnados por delicLos menores eram apenas obrigados a 
não ':le arastarem lias localidades, .em que estivessem inter
nados. A medida que ia progredindo a colonizacão russa, 
os condemnados eram enviados para as regiões mais a 
leste ou ao norte. Além de lerem aberto o caminho á 
accão civilizadora da colonização livre, os condemnados, 
eDtre os quaes se encontravam muUes individuos de alto 
merecimento deportados por razões polUicas ou religiosas, 
exerceram uma innuencia benefica na vasta coloDia ruSS&. 

Com etreito, os condemnados politicos ou religiosos são, 
com os funccionarios e talvez mais do que estes, o ele
mento de mais valor intellectual e de maior accão. em 
favor do progresso de toda a popular,ão siberiana. 

TUNSOAUCASIA. - A occupaCão militar da Transcaucasia 
não se poude fazer rapida e simplesmente como a d, 



827 

Siberia; -teve de vencer lentamente moitos obstaculos' e 
tanto que os russos levaram cem annos para alcancarem 
o AraJ'at, a 300 kilometros apenas "do Caucaso. Occupaodo 
os dois mares costeiados pela Transcaucasia, os russos 
tiveram que conquistar palmo a palmo os desfiladeiros dó 
interior, construindo fortes, ligando-os por estradas estra
tegicas e assenhoreando· se gradualmente dos montes. Jã. 
no seculo XVII os cossacos da Ukra.nia entraram em r~lacões 
com as populacões transcaucasianas, mas não conseguiram 
fixar-se na região. Depois a iotervencão da Russia nas 
guerras europeias do sec uI o xvu fez addiar a sua conquista; 
Só de 1769 a t 799 foi tomado o desfiladeiro de Dal'iel, mas 
desde logo os czars procuraram fazer predominar o ele
mento russo sobre a populacão indigena da nova colonia; 
assim em 1793 os cossacos do Dnieper receberam ordem 
de se installarem ao sul do Caucaso em stanitzas fortificadas 
e cercada's de campos cultivados. 

Em 1797 já a Persia teve de ceder á Russia a parte do 
Daghestan ao norte do Kour e em 1800 o governo russo -
conseguiu sujeitar ao seu protectorado a Georgia. FaUe
cendo em 1802 o soberano deste ~aiz. a Russia, apesar 
dos protestos da Persia, que reclamava para si a posse 
desse Estado, seu vassalo, assenhoreou-se delIe; esta con
quista era, porém, apenas nominal, pois só um pequeno 
numero de russos se- achavam estabelecidos entre os 
groosianos, armenios e kurdos, ligados ao solo pelos seús 
interesses agricolas e commerciaes. Aproveitando das suas 
novas conquistas, que lhe serviam de base de operacões, 
a Russia em 1803 declarou a guerra á Persia. Logo em j 804: 
foi conquistada a MingreJia e em 1813, pelo tratado de 
Gulistan, a Persia reconheceu a soberania da Russia sobre' 
a Gouria, a Georgia e a Mingrelia e cedeu-lhe o Chirvan, 
o Daghestan persa e a costa até á foz do Maxe; difficil 
roi comtQdo á I\ussia firmar a sua soberania nestes novos 
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dominios, cujos· povos bellicosos se revoltaram. muiLas 
vezes. 
. Em 1828, depois duma nova guerra, a Persia cedeu á 
Russia os khanats d'Erivan o de Nakhitchewan e pagou-lhe 
uma indemnizacão de guel·ra. Assim a Russia ficou !!enhora 
da Armenia Persa até ao Ararat e ao Maxe e em 1830 
attingiu o Iaxartes. No emtanto a Russia, especialmente no 
Daghestan, tinha que enviar grandes exercitos para sub
meLter os habitantes de Transcaucasia; só a cidade de 
Kars teve de ser tomada pela forca tres vezes: em 1828, 
em 1855 e em 1877. Já então, para diminuir a influencia 
.dos indigenas, os russos comecam a introduzir nos seus 
paizes, não só russos, como ainda estrangeiros e povos 
visillhos; de 1828 a 1830 muitos armenios foram attrahidos 
para a Georgia. Progredia lambem a construccão de forles; 
o principal, o de Alexandropol: na estrada de Tinis a lars, 
foi edificado em 1837. 
. FiI'mado assim melhor o dominio da Russia sohre a 

Transcaucasia, accentua-se, a contar.de 1840, a emigl'ação 
.nacional para ella, fornecida principalmente pelos cossac9s' 
.do Dniéper, ao mesmo tempo soldadOR e lavradores; os 
indigenas iam desapparecendo, vicLimados pela guerra ou 
expulsos pela fome e pelos impostos pezados. Muitos estran
geiros mesmo, sobretu~o alie mães e americanos, vieram 

. tomar o seu Jogar. Ao aumento da ·povoacão russa, feita 
pela emigr\lcão em massa, que transformava em grandes 
cidades as antigas stanit.as, correspondeu o desappareci
~ento quasi total dos tcherkesses da Georgia, dos abkhazes 
e dos tartaros Nogal. No anno de 1864, em 6 mezes, perto de 
258:000 indigenas fugiram para a Turquia ou para a Persia; 
.annualmente cal'avanas de familias christis ou musulmanas 
iam para a Pequena-Russia, cujos habitantes eram enviados 
para os suhstituirem. Attrahiam-se por 'lodos os meios os 
povos visinhos ou os estrangeiros i os armenios, muito!! 



dos quaes' immigl'8.ram durante a guer.ra· de 1878, são 
boje m~s de 20u:000 na Georgia e teem nas -suas mãos. 
quasi todo o commercio da colonia; só em Tinis ha 2:500 
alJeniães. O numerouos.ruS80S aumentou tambem; no sul 
da Caucasia é russa, pelo menos, a quarta parte da po
pula~ão e em TiOis 03 rUSdOS são tão numerosos como os 
georgianos. Os russos ·nãu se limitavam, de resto, a viver 
ao lado dos indigenas, procuravam assimHa-los; essa em
preza era facilitada pela toleran'CÍa lia religião musulmana 
e pela larga preponderancla da religião christã na colonia. 

Modernamente todas estas conquistas dos rU~!lO!l, abran
gendo a Georgia, a Armenia e os territorios até ao Ararat 
e ao Araxe, com as cidades de Kars e de Batoum, conRti
tuiu a pro vinci a àe Transcaucasia. 

&gimen das tsrras.-Até 1842, reconhecendo os perigos 
de ioterrerir nos costumes locaes, a Russia permittiu que 
as terras da Transcaucasia continuassem sob o regimen da 
communidade de aldeia com repa~ti~ão periodica. Desde 
então, para consolidar a inOuencia nacional, o go\'erno 
russo tratou Ile conceder a~ terras aos militares, em 
extensões proporcionacs ás suas gradua~ões. Formaram-se 
assim pequenos patrimonios heredilarios, elemento indis
pensavel para a valorizazão agricola dum paiz. 

OrganiztJ9ào eccmomica·, - Á aridez das steppes do nOl'te . 
do Caucaso contl'apõe-se na sua vertente sul uma vegeta~ão 
exliuberante, com bellas florestas e aguas abundantes, que 
fertilizam o solo, A Tl'an~caucasia é uma região vulcanica 
e muito l'Qontanhosa, que possue terrenos abrigados com 
condi~ões de clima verdadeiramente tropicaes, quentes e 
humidas. Algumas regiões são tão pantanosas, que não 
podem ser habitadas, mas ao seu lado ha desertos arenosos 
ou steppes geladas e valles fertilissimos. A popula~ão desta 
colonia era em 1906 de 6, t J 4:600 habitantes, dos quaes 
são russos pouco mais de 25 %. 
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Existem na Trlj.nscaucasia alguns depositos importantes 
de napbta, mas, a agricultura é que constitue a principal 
forma de exploração economica da região. Na Georgia e 
Da Mingrelia ba muitas arvores de fl'uclo, vinha e cereaes; 
nal~uns valles, como o do Koura, inferior" culUva-se o arroz 
e ha por toda a parte ric~ florestas. A Transcaucasia é 
atravessada por uma linba fel'rea de PoLi a Bakou e proxi
mamente outra d,eve ligar Vl!ldic&ncaso a Tinis. Poli e Bakou 
são portos importantes, especialmente o primeiro, onde 
~uem todos os petroleos de Bakou. 

OrganizfJ9ào admif1Í8t-rativa. - A Transcaucasia só em 
1 842 tev~ uma organizacão administrativa completa. A 
I!,ua administracão destaca-se pelo !leu liberalismo das 
demais administrações russas. Com eO'eito, os russos na 
Transcaucasia conserval'am as administracões locaes indí
genas, organizadas segundo o syslema patriarchal, e torna
ram todos os cargos do governo aecessiv.eis aos individuos 
de qualquer religião. 

TVRKESTAl'i. - Depois do insuccesso da mi,ssão Vitkevich, 
enviada ao Arganistan em 1839, os rus~os comprehenderam 
que só poderiam exercer influencia' nesse Estado, ,quando 
as suas possessões fossem contiguas às fronteiras deJle. 
Ora em 1840 ainda os russos na Asia Central não tinham 
transposto o 8yr-Daria e o Irtycb. Mas já em 1845 os 
kirghizes estavam submettidos e enviavam-se expedições, 
ainda que sem resultado, contra Khiva. E~tes insuccessos 
não impediram os russos de se installarem no kbanat de 
Kokhand em 1852 e de tomarem Tachkent e Khodjent 
,em 1865. Assim se poude constituir em 1867, com os 
territorios recentemente allquirirloll, o governo geral do 
Turkestan. 

Proseguindo no avanco russo, o general Kaufman em 
1868 tomou 8amarcande e sujeitou o kh!ln de Boukhara á 
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suzerania russa, continuando assim a obra gloriosa de 
Tcbernaier e de Romanowski. Em 1870 a provincia do 
Turkestan. tendo por capital Tachkent, estava já regular
mente constituida e organizada. Estas conquista.q haviam 
tornado as colonias russa limitrophes, pelo Amou-Daria ~ o 
Pamir, da fronteira septentrional (10 Afganistan, que foi 
delimitada em 1872 pelo tratado anglo-russo. Segundo este 
a rronteira do Arganistan ficou fixada por uma linha, que 
ia de Sarakhs a Khodja-Saleh lIobre o Oxus e subia o Amou
Daria até ao confluente. do Koktcba, ficando pois o Arganistan 
senhor do Badakchan e do Wakan. Em 1873 a lomada de 
Khiva veiu ainda alargar os dominios russos. 

Posto isto, a tomada de Khokand em 1876, a conquista 
do resto do khanat de Tach~ent, a submissão dos turkma- -
nos e a conquista de Merv concluiram a 8'Dnexa~ão do 
Turkestan. Depois da guerl'a com a Turquia em 1878, a 
Russia estendeu a tlua soberania tambem sobre a margem 
oriental do mar Caspio. Mas já então a Russia, nos seus 
novos dominios, receiava a rivalidade da Inglaterra, o que 
a levava a accumular grandes eft'ectivos mUi tares nesta 
colonia e a procurar consolidar nella o seu domínio. Depois 
do general Skobeleft' ter avan~ado até Merv em 1880, foi 
concluido em 1881 o tratado de Teheran, entre a Russia e 
a Persia, determinando as fl'Onteiras das possessões russas 
a leste do mar Caspio. 

Tendo firmado o seu dominio sobre. os turkmans das 
steppes e sobre a região entre o mar Caspio, o Amou-lIaria 
e o Atrel., a Russia t9mou Merv em 1884 e reivindicou a 
soberania de toda fi r~gião a sudoeste dessa oasis até 
Zulftcar Eobre o "eriroul e Bala-Mourghab. Como o Afga
nistan, apoiado pela Inglaterra, allegasse os seus direitos 
soberanos sobre esse territorio, o general KomaroO' derrotou 
os afgans e occupou o terrUorio em questão em 1885. 
Esteve então imminenle a guerra entre a Inglaterra e a 
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Russia, que se conseguiu evitar pela celebração dom 
aecordo diplomatico no mesmo anno de t 885. O tralado 
de S. Petersburgo'de 1887, entre a Russia e a Inglaterra, 
entregou á primeira das referidas potencias quasi todo o 
tarrUorio contestado. O tralado anglo-russo de 1907, assim 
como garantiu a defe~a da [ndia ingleza, tambem concedeu 
egual ,protecção' ao Turkestan russo, afastando este por 
varias regiões neutras daque}]a. Deste modo ficaram evita
dos muit9s contlictos possiveis e até provaveis entre a 
Inglaterra e Russia e a convencão assegurou a paz da Asia. 

Assim, progredindo mais rapidamente do que na Traos· 
caucasia, a Russia, durante o seGulo XIX, tinha-se avan~do 
do Ourál aos montes Thian-Chan e á fronteira da China, 

-- occupando toda a bacia do 8yr-Daria, ~ margem direita do 
Amou·Dal'Ía e a sua margem esquel'da até ao curso do 
Atrek. A Russia assenhoreara-se assim duma vasLissima 
'região, mas a Inglaterra antecipara-se-Ihe no dominio do 
Alto·Oxus e não lhe fôra, possivel attingir o Hindou-K-ouch, 
limite natural do Turkestan, 

Regirrum das lerras. - ~ muito intere~sante a organizacão 
da propriedade no Turkestan. O solo pertence aos particu
lares, emquanto esles o cultivarem, e volta para o Estado, 
estando ires annos em pousio, podendo ser então.concedido 
a quem o queira cultivar. As pastagens e QS bosques são 
usufruidos por todõs os cidadãos. O 'Estado favorece a 
agricultura pela abertura de vias de communicacão e por 
meio da~ irl'igacões, concedendo a cada proprietario uma 
certa quantidade de agua, mas podendo em troca exigir 
que elle se dedique a uma determinada cuItUl'a. 

Organizafão economica, -O Turkestan é um paiz monta
nhoso, onde todavia abundam as !lteppes e os desertos de 
areia, antigos fundos de mar; desLe contraste resulta uma 
grande va~'iedade de caracteres pbysicos, formando a 
colonia um conjuncto geographico muito complexo. Apesar 
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de estar aberta aos ventos do norte,' o que torna mais 
accentuada a diversidade de temperaturas no Turkestan 
são as diO'erenças de nivel, que exi~tem nas suas diO'erenLes 
partes e que chegam a aLLingir 6 e 7:00n metros; em 
geral, porém, o clima desta colonia é temperado e bem 
mais Cavoravel do que o da Siberia, comprehendida em 
grande parte na zona al·U"ca. Nas regiões montanhosas 
formam-se grandes geleiras, que alimentam varios rios e 
os tornam caudalosos, mas na planicie ha poucos e pobres 
rios, que, absorvidos pelo calor e pela areia ou desaguando 
em paulanos salgados, geram desertos Ião aridos como o 
Sabara, pantanos e ju,ngles. Assim só são habitados os 
montes e as regiões humidas da planicie, deslocando-se 
até as populações consoante as alterações bydrographieas 
da região; mas, apesar disso, a colonia é muito rica. 

A penetração do Turkestan, de antiga civilização, domi
nado pelo islamismo e em que os indigenas oecupavam 
um solo rico e bem cultivado, foi diIDcil e lenta e as 
mesmas razões obstaram a que para elle se dirigisse uma 
larga corrente emigratoria russa. Ha no Turkestan mais 
de 600:000 russos, reunidos nas cidades, nos postos mili
tares ou lias estações agric~las, mas nunca se deu para 
esta colonia o exodo nacional, que se observou na Siberia, 
e na Transcaucasia. Aos obstacuJos do clima juntavam-se, 
para o impedirem, a~ desravoraveis. disposições da popu
larão; pal·Le desta, é certo fundiu-~e sem resistencia com 
os invasores ou roi deportada c exterminada, mas outra 
parre, mais densa, mais rica e mais civilizada, oppoz-se á 
penetração e ainda hoje apenas alguns soldados e funceio
narios europE"us vivem no seu lerritorio. Não se -dá pois 
no Tu rkestan a assimilação e de facto os russos possuem 
ahi unicamente uma fazenda h·opical, que os seus soldados 
e funccionarios guardam e que as suas obras publicas 
valorizam. 

DIli., t3.· CAD. tOO 
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Na Asia Central abunda a naphta, ha minerios dê chumbo 
e de cobre na provincia de Akmolin$k,- OUl'O em alluviãu 
nos rios, hulba e varios metaes; na provincia tio Ourai ba 
minas ricas de enxofre, petroleo e ferro e pedreiras valiosas, 
Mas o Turkestan é uma região predorninantemellle agricola, 
que pode exportar muita lã e· algodão, de tão boa quali
dade como o americano e mais barato, pelo reduzirlo cuSlo 
da mão d'obra asialica, O Pamir, de clima insolTriveJ. é só 
aproveitado em parte e num pequeno numero de semanas 
para pastagens; mas o resto do paiz é rico e produz as 
mesmas culturas quasi que a Sibpria e muitos generos 
Lroplcaes. As grandes irrigacões, que regam cerca duma 
quinta parte das terras da colonia. teem accrescido muito 
a sua fertilidade, gerando muitos centros agricolas, que se 
formam junto aos rios e aos canae~; além disso tem·se 
tratado da resLauracão das florestas com cuidado, genera
lizou-se o uso de macbinas e foi iutroduzida uma especie 
nova de algodão, muito mais resistente e productiva do 
que as variedades indigenal1. Deste modo já meLade do I 

Turkestan se acha cultivado; os cereaes teem um rendi
mento agricola extraordinario c em pouco menos de 20 
annos a exportacão do algodão tornou· fie 20 vezes maior 
do que era em t 888. Na região de Tachkent cultiva-se o 
algodão, a vinha e arvores tle fruelo, na provincia rlo OuraI 
produzem~se sobl'eLutlo ceraes e ba uma grande creacão 
de gado, especialmente de cavallos e ~e cameUos. ~a Asia 
Central culLiva-se tambem o anoz e ha grandes Oorestas. 

Em Tacbkent ha grandes fabricas de tabaco, de cortumes 
e de productos chimicos e as oasis do Ferghana são verda
deiros centros industriaes, que exportam feltroR, tapetes 
e tecidos de seda. Ua tambem centl'os mercantis impor
tantes. Sémipalatinsk mantem com a China um commercio 
consideravel feito por meio de caravanas, em Kara-Kaul 
ha entrepostos de mercadorias destinadas ao Arganislan e 
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á Persia, OuraI é o centro para a troca de productos dos 
paizes dos cossacos e dos kirghizes e ha emOm um largo 
movimento de transaccões entre toda a colonia e a metr~ 
pole, que tcm aumentado muito nos ultimos annos. Já ha 
no Turkestan cidades importantes, prova evidente de pro· 
gresso; basta menciunar Tackent, Samarcande, Merv, Semi
palatinsk, q~e possue já numerosas escolas, Vierny, onde 
se observa o mesmo facto, Namangan, Kara-Koul, Ourai, 
Ourguendj, etc. . 

No Turkestan teem os russo@ realizado melhoramentos 
materiaes importantes e já nos referimos a um delles: ás 
irrigacões. Em 1880 comecou, sob a habil direccão de 
Annenkor, a construccão dum caminho de ferro' trans
ca~piano, do mal' Cal!pio á fronteira do Afganislan; a linha 
attingiu Samarcande cm 1888 e no anno immediato Coi 
mandada pl"olongar até Tachkent. Além da sua grande 
importancia estralegica, esta linha permittirá á Europa 
importar muitos productos da Asia Central e á Russia con
sumi-los em logar de mercadorias estrangeiras. A linha, 
que só em 1906 aUingiu Orenbourg, tem prestado já grandes 
servicos economicos e militares, comquanto a sua cons
truccão tenha custado muito dinheiro e a vida de muitos 
soldados. No Cuturo o Transcaspiano consolidará o dominio 
economico da Russia sobre a Persia septentrional, fará de 
Astrakan o grande mercado dos productos da Asia Central 
e firmará a infiuencia russa em todos os paizes que atra
vessar. 

01'fJM&uação administ,·ativa. - Os russos teem procurado 
impõr a sua lingua e a sua civilizaCão ao Turkestan. Para 
isso multiplicaram as linhas rerreas, postaes e telegraphicas, 
convel"teram os mahometanos e os boudhistas, garantiram 
a segurauca das pessoas e dos bens, estipularam em muitos 
tratados com cheCes indigenas a abolicão da escravidão, 
rep~imiram severamente a pilhagem e o roubo, o que 
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impelliu muitos turkmencs para a vida agl'icola. e, não 
diminuindo o~ iqJposlOS, torllaram todavia mais equitativa 
a sua cobrança, Administrativamente, para fazerem perder 
ao paiz a sua individualidade, os russos dJ.\'iI!iram o Tur
kestan em dois governos geraes, um dos quaes I,lbrange 
'errUorios, que geographicamente ja pertencem a SiM ria, 

KHIVA, - Em 1845 foi dirigida a primeira expedicão 
russa contra Khh'a, mas foi repeJlida. bem como outras 
que se lhe seguÍI'ami finalmente em 1873 tl'es columnas 
avançaram simultaneamente so~re. Khiva e conseguiram 
tomar a cidade, i~pondo ao khan a suzel'ania da Russia, 

No protectOl'ado russo de Khiva ha uma producrão 
valiosa de algodão e de seda c exi~tem já algumas- cidades 
impo~'tante8 como Khiva e Nova U"genj ou Ourgtlndj, 

BOKHARA, -Em 1868, o general bufman, tendo tomadu 
Samarcande, obrigou o kban de Bokhara a tornar-se vassalo 
da Russia. Esta colonia poz os russos em contacto direclu 
com o Afganilltan e pela sua situação geographica constitue 
ena o entreposto natural das mercadorias, que ela Siberia 
e do Turkestan se dirigem para a Persia. para o Arganislan 
e para a India,' 

A cidade 'de Samarcande, atravessada pelo trans-sibe
riano, é um centro commercial importante e oDerece um 
aspecto ,muito curioso, tendo-'se transformado repentina
mente duma velha e historica cidade asiatica num centro 
moderno. cheio de vida e de movimento, Em Bokhara ha 
minas de ouro, sal, alumen e enxofre, cuHivam-se us 
cereaes, as fruetas, o tabaco, a seda e o algodão e faz-se 
a creação ele gado. 

PERS~A. - Desde o priuclplO do ~eculo XIX os russos 
pr9curaram sujeitar a Persia á sua influencia, usando para 



831 

isso da coaccão' violenta, por meio de guerras frequen1es, 
cm que a Persia vencida tinha sempre. de ceder territorios 
ou de pagar contribui~ões em dinheiro. Já nos referimos 
á conquista de provincias persas pelos russos em t8t3 e 

• em. 1830. Estas gUCl'ras successivas.iam tornando cada vez 
mais difficil ao shab emancipar-se da suzerania russa, até 
que em· t 834 a Inglaterra,. receando que a Russia ficasse 
senhora da costa do fran e do astreito de Ormuz, conseguiu 
c( .. lebrar com ella um tratado, pela qual as duas potencias 
se obrigavam a re~peilarem a independencia da Persia. 

A influencia russa não d.eixou todavia de continuar a 
exercer-se na Per~ia e a ena se aUribuiu a realizacão da 
expedicão persa cO,ntra a cidade afgall de Herat em 1837, 
Em 1843 constituiu-se uma com missão arbitral anglo-russa, 
chamada commissão de limites, que foi incumbida de fixar 
a fronteira turco-pel'sa, cuja imprecisão dava logar a con
tendas constantes. No emtanto ainda em t 889 e noutras 
occasiões a Russia e a Inglaterra affirmaram solemnemente 
o Reu respeito pela integrWade da Persia.Permanecia, 
porém, latentA a rh:alidade das duas potencias l'elaLiva
menle ao dominio da Persia, Por morte do shab Nasr-ed
dine, em 1896, appal'eceram dois pretendentes ao throno, 
um apoiado pela Inglaterra e outro pela Russia, e receia
ram-lIe então graves complicações. internacionaes, que 
todavia não se chegaram a dar, Mas a lucta de ambições 
entl'e as duas potencias era bem visivel e .propbetizava-se 
que ella ~ó· podel'ia terminar por um accordo entre os 
dois Estados ou pelo desmembramento da Persia, ficando 
a Russia com as provincias septentriunaes e a Inglaterra 
com as meridionaes, 

Activarr.·ente a Russia ia tratando de adquirir uma in8uen
cia preponderante sobre o governo de Teheran. Os empres
timos feitos, por seu intermedio, pelo banco russo de 
Teberan a Mozaifer-ed-dine, por occasião da sua subida io 
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'hrono, em 1901 e em 1902, gal'anliam-Ihe o monopolio 
financeiro na Persia septentrional e em Teherao um general 
russo commaodava uma brig.da indigena instruida á euro
peia, que constituia a guarda de confiança do shah. Final
mente o tratado de t 907 veiu pÔr \ termo á rivalidade 
anglo-russa. Já conhecemos as suas clausulas, que con
cedem â Russia uma larga zona de inOuencia economica nas 
ricas provincias septentnonaes da Persia. A Russia, gra~as 
aos empresLimos, feiLos pelos bancos russos e garanLidos por 
varios monopolios e privilegios, tinha adquirido uma verda
deira tutela economica sobre a Persia, tendo-lhe imposto a 
promulgacão duma tarira aduaneira favoravel ao seu com
mercio e tendo-se reservado a construccão de todas as linhas 
ferreas. Assim a Rusaia, cuja preponderancia na Persia era 
muito superior á da [nglaterra, fez um apreciavel sacrilicio 
em t 907, renunciando a exercer qualquer acção politica 
em Teberan, admittindo a [nglaterra á egualdade commer
cial e financeira, limitando a sua expansão economica ao 
norte da Persia e renunciando a todas as suas pretensões 
sobre o golpbo Persico. Mas as vantagens obtidas com 
relacão a outras colonias compensam devidamenle as limi
tacões impostas ã. accão russa na Persia, as quaes de resto 
se fundam numa justa 4inalyse das realidades. De raClO, como 
já notámos, a espbera de inOuencia economica russa oa 
Persia abrange os tarrUorios naturalmente dependentes da 
Russia, á qual estão ligados por melhores estradas e por 
cujo porto de Batoum se faziam já quasi todas as suas 
exportações. 

A zona neutra, creada pela convenção de t 907, permittiu 
lambem á Russia realizar o seu ideal, alcancando uma 
sabida para os seus productos pelo golpho Persico; a 
Peraia já lhe concedeu até a respectiva linha ferreI. Em
fim a convenção de 1907 veiu libertar a Rossia das ameacas 
e dos cuidados, que lbe trazia a tensão permanente das 
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suas relações com a Ingla&erra na Asla· Central. Por isso 
jã. os dois Estados prestaram, ao concluirem tal convenção, 
um grande serviço ao mundo inteiro, que mais claramente 
resalla ainda de outros elfeitos da convenção, como vamos 
vêr. Com etreito, a Persia, que recentemente se tornara 
quasi inacessivel, foi noutros tempos o logar obrigalorio 
de passagem entre a Europa e as Indias e o ponto de 
partida dos caminhos. que, pelo Euphrates e a Syria, levam 
ao F.gypto e, .pela Asia Menor ou pela Transcaucasia, condu
zem á Europa, Nestas condições a Persia, em face da mo
del'na revolução em materia de communicações, não podia 
encerrar-se deHnitivamente no seu isolamento; embora 
não torne a ser a estrada de vastas migrações, como o foi 
antigamente, tem que se ligar á rede geral das communi
cações mundiaes, A construccão de linhas ferreas russas 
e ingiezas, além de favorecer o commercio dos respe
ctivos paizes, tornal'ão a Persia o logar natural de transito 
para as communicacões entre a Asia e a Europa, visto que 
ella será atravess!lda pelo caminho mais curto entre estas. 
Para terminar, lembraremos ainda que a projectada linha 
ferrea rU:lsa parte de Erivan e, atravesSando Djoulfa e 
Schiraz, vem sabir a Bouchire ou a Bender Abbas, ligando 
pois o Caucaso com o Oceano Indico. 

AFGANISTAN. - Por muiLo tempo o Afganil!tan hesitou 
entre a allianca russa e a allianca ingleza. Em 1838 a 
embaixatla inglela de BUl'nes estreitou os laços de amizade 
da RU:Jsia e do Afganistan, IDas a embaixada de Vitkevich 
a Caboul no anno immediato veiu convencer os russos, pelo 
seu insuccesso, que só podiam exercer influencia no Afga
Distan, quando fossem senhores dos territorios contiguos 
às fronteiras deste. A missão Vitkevitch foi seguida duma 
guerra anglo-afgan e o paiz, com o consentimento da 
Russia, recahiu. sob a inOueDcia. ingleza. Uma carta de 
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Gortchakof em 1859 aJlirmou que o Arganistam eslava fõra 
da esphera,' dentro da qual a Russia poderia vil' a exercer 
a sua inOuencia. 

Em 1872, como sabemos, foi concluido um tratado -anglo
russo, delimitando os terrUorios da Russia e do ArganiSlan, 
que já então eram contíguos. Negociando esto tratado com 
a Inglaterra, a Russia claramente reconhecia a preponde
ranela da sua rival no Afganistan e para com ella se obri
gava a não ultrapassar a fronteira tracada. O Lratado dava 
aos russos a região ao norte duma linha de Sal'uhs a 
Kodja~Salé sobre o Oxus, subindo o Amour·Daria alé ao 
confluente do Kok'ch~ deixando ao Arganistan o Batlakchan 
e o Wakan. O etreito diplomaLico deste tratado foi ainda 
conJlrmado em 1874.pelo chanceller da Russia, que decla
rou a lord Lonus ,que o Arganistan Oca vá fõra da espbera 
de inOuencia russa. Mas em 1875 as nt'gociações de Lord 
No.rthbrook e de lord Lytton provocaram um novo estreita
mento das relacões do emir com o goveroo russo, seguido 
por sua vez da guerra anglo-afgRo de t 878. Talvez por 
causa da victoria iogleza, em t 882, o embaixador russo 
reno'vou, junto de Lord Granville, a allLiga affirmacão de 
.Gortchakor. 

Mas em 1883 os afgans, transpondu o Amou-Daria, occu
param o Wakhan, o Chougnan e o Rochan, isto é, o pla
nalto do Pamir, região pouco povoada e de fraco valor 
ecooomico, mas de enorme importancia estralegica, pois 
os senbores do Pamir dominam todos os desOladeiros, que 
vão dar á Iodia, ao Afganistan, ao Turkestan, á Cbina e a 
Siberia. No mesmo anno de Giers bavia declarado que o 
governo russo tomara as medidas necessarias para evitar 
todas as relacões com o AfganisLan, que considerava como 
incluido na espbera de influencia ingleza. Mas, não que
rendo.perder o domínio do Pamir, os russos responderam 
energicamente á aggressão dos afgans, que foram batidos 
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em 1885 pelo general Komarotl'. Mais 110 que nunca pareceu 
então iuevitavel a guerra entre a Russia e a Inglaterra, 
mas um accordo diplomatico celebrado no mesmo anno 
logrou eviLar o connicto. Todavia o general Komarofl' bavia 
occupado o territorio contestado e a Inglaterra, mobilisaodo 
o seu exercito e a sua esquadra, reclamou junto do governo 
de S. Petersburgo, fundada numa clausula dum tratado, 
que a obrigava a auxiliar o Afganislan no caso de aggressão 
não provocada, e concentrou ao mesmo tempo tropas na 
fronteira afgan. As negociações então iniciadas levaram á 
conclusão do tratado de S. Petersburgo de t 887, que, 
delimitando as fronteiras russo·argans, concedia á Russia 
a maior parle do terrUorio contestado, mas ao mesmo 
tempo amrmava novamente a supl'emacia da Inglaterra 
sobre o Afganistau. 

Mais tarde levantaram-se novas questões de fronteiras 
entre a Russia e o Afganistan e a Inglaterra insistiu junto 
da primeira pua que abandonasse o Wakhan, isto é, o 
pequeno Pamir. Ouerendo mostrar que não tinha nenhum 
intuito de atacar a Jndia, a Russia accedeu ao pedido inglez, 
renunciando assim á posse dos desfiladeiros, que, atraves
sando o Hindou-Kouch, vão ilar á bacia do Indus. Por um 
tralado de 1895 a Russia ficou senhora do Chougnan e do 
Ruchao, mas deixou ao Afgaoistan o Wakbao com a clau
sula de que seria neutralisado, não se podeDflo neIle cons
truir fortalezas, nem manter guarnições. Assim a Russia 
ficou senhora do Grande Pamir e o Afganistan do Pequeno 
Pamir. Portanto, modernamente, a influencia da Inglaterra 
tornou-se preponderante no Afganistan e a Russia havia-a 
reconhecido officialmente. O tratado de t 907 envolveu 
mais uma vez esse reconhecimento, mas limilou a acção 
da Inglaterra no Afganistan, dispondo designadamente que 
elIa não levaria esse Bstado a tomar qualquer medida hostil 
contra a Rossia, que este paiz e a Inglaterra gozariam no 
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Afganistan de egualdade commerciai e autorizando exce
pcionalmente as relações direc~as entre a Russia e o Afga
nistan para a decisão de questões locaes. 

TOIBET. - Desde o reinado de Calbarina II a Russia pro
curou entabolar relações commerciaes com o Thibet e 
alcançar a amizade dos seus regentes, ao mesmo tempo 
chefe!! espirituaeR de muitos subditos russos boudhistas. A 
opposição da China impediu o estabelecimento de relaCÕ6s 
commel'ciaes entre a Russia e o Tbibet, que a imperatriz 
desejava, mas eNta conseguiu alcancar a amizade do Grão· 
Lama da Mongolia. Gracas ás lIuas boas relacões com elle, . 
o governo I·U .. ~SO poude confiar nos seus subditos boudhistas, 
cada vez mais numerosos, que espalbaram por toda a Asia 
e designadamente no Thibet a fama do poder e da gene· 
rosidade da Russia. Entre os exploradores do Tbibet con
tam-se lambem alguns russos, De 187 t a 1885 o general 
Prjévalsky estudou a topographia da região do KoukouDor 
e da parte oriental do Thibe~ Septentrional e de t 889 a 
t 890 a expedição russa, chamada expedição scienlifica do 
Thibet, dirigida pelo general Pievtzof e pelo geologo Bogda· 
novitch, percorreu a ex~remidade norte do planalto thibe· 
tano e estudou todo o Koucn·loun occidental. 

Em 1894 um boudhisla russo serviu de intermediario 
para o estabelecimento de relações entre o seu gover.no e 
o thibetano; foi alie um lama d'Astrakau. que esleve um 
anno em Lhassa e teve depois umã entrevis~a com o chefe 
dos lamas bouriates na Siberia, o qual' immediatamente 
se dirigiu a S. PeterNburgo. Em 1897 dois membros da 
expedição russa, que operava no Turkestan Oriental, foram 
enviados a Lhassa com uma escolLa commandada por loz· 
10ft' e o chefe dos lamas bouriates mandou lambem a 
Lhassa um agente. Djorl.lieft'. que conseguiu ser investido 
dum cargo importante junto do dai ai-lama e ganhar a sua 
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conftança. Bsse mesmo Djorgietr roi enviado em 1900 em 
embaixada ao czar da RMsia, regressando depois nova-
mente a Lbassa. , 

Ainda em 1902 foi a S. Petersburgo uma nova embaix~da 
tbibetana, ao mesmo tempo que Djorgieff, provido em 
novos e elevados cargos, attrabia varios russos para o 
Thibet, o que levava u imprensas cbineza e ingleza do 

. Oriente a ;lOunciarem a conclusão proxima dum tratado 
secreto, que poria o Tbibet na dependencia da Rossia. Foi 
entãQ que, como sabemos, os inglezes intervieram violen
tamente no Tbibet ; . a Ru~sia protestou contra o ataque dos 
inglezes, mas, absorvida na lucta com o Japão, não poude 
tornar effectivos os seus protestos. Deste modo a Inglaterra 
firmou a sua influencia sobre o TbilJet e excluiu do seu 
commercio todos os demais estados. Mas, pela convenção 
anglo-rusda de t 907, como já vimos, estas vantagens 
obtidas pela Inglaterra roram em gl'ande parte annuladas 
e o Tbibet Ocou neutralizado, sujeito a uma inOuencia 
muito restrlcta e egual da Russia e da Inglaterra. 

CmNA. - Ao findar a guerra russo-japoneza em 1895, 
esperava-se que o Japão ficasse senbor da peninsula de 
Liao-toung, mas a Russia protestoll vebementemente contra 
essa annexação e, ameaçando romper as bostilidades e 
apoiada pela França e pela Allemanba, conseguiu impôr a 
sua vontade ao vencedor. Com etreito, a Russia, para 
concluir o seu transiberiano, carecia de construir uma 
linba rerrea atravez da Mandchouria, indo de Onon a Ni
kolsk, o que difficilmente seria realizavel numa região 
sujeita á influencia japooeza. Assim eto t 896 a concessão 
dessa linha roi dada a uma sociedade, constituida pelo 
Banco Russo-Chinez, em consequencia duma conve~ção 

celebrada entre a Russia e a Cbina. Essa sociedade ano-
81ma estava de facto nas mãos do governo russo i os S8US 
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accionistas só podiam ser russos ou chinezes, o governo 
rus~o fiscalizava a emissão de obrigacões e garantia o 
pagamento dos seus juros e da sua amorLizacão, a direcCão 
era formada pOI' russos e chinezes, eleitos pela assembleia 
'gel'al e um nomeado pelo governo chinez, e funccionava 
em Pekim e em S. Petersburgo, o governo russo intervinha 
na nomeacào dos principaes funccionarios da companhia 
e dirigia supel'iormente a construccão e a exploração da 
linba, emOm a maioria das acCÕ6s ficou pertencendo ao 
governo russo. 

Deste modo é claro que ~ó apparentemente os chinezes 
tinham participacão na gerencia desta e~preza Ccrro-viaria. 
A construccão desta Ji~ha era muito difficuUada pelos obs
taculos do terreno accidentado, pela abundancia de valles 
pantano~os e pela falta de mào d'obra, Os trabalhos, que 
se projectava terminar em 1903. só roram iniciados em 
1898 e terminados em 1904. 

A construccão do caminho de ferro da Mandchuria não 
visava só a alcaocar mais directamente o porto de WJadi
vostock; ao emprehende-Ia a Russia projectava já adquirir 
para terminus do transiberiano um porto mais ao sul. 
Assim. em 1898, a China cedeu por arrendamento, Ilurante 
25 anuos, á Russia Porto-Arlhur e Talienwan, em pleno 
Mar Am~rello. Immediatamente e com grande rapidez a 
Russia construiu uma linha re .... ea de Kharbin a PorLo
Arthur. Estas obras, realizadas pela Russia em territorio 
chinez, traziam-lhe grandes encargos Onanceiros, que eram, 
porém, compensados de sobejo pelas suas vantagens poli
ticas e economicas. A grande linha ferrea do OuraI ao Mar 
Amarello vinha, com eO'eito, revolucionar as communica
CÕp.s mundiaes; o Extremo-Oriente ficava a uma duzia de 

'dias de Paris ou Londres e a viagem poderia mesmo 
reduzir-se a seis ou sete dias, logo que a consoJidacão da 
linha permittisse a organizacão de comboios ião rapidos 
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como os gl'andes expressos europeus. Nestas condicões é 
evidente que o Trans-siberiano I1cria o meio preferido para 
o tranllporte entre a Europa e o Oriente dos passageiros 
e das mercadorias de alto preco, devendo atlingir o .seu 
trafico UIII desenvolvimento extraordinario. 

Em 1899 os estabelecimentos cedidos à Russia pela China 
foram organizados sob o' nome de provincia de Kouang
tOllng. Em 1900 e 1901 a revolla dos boxers e a invasão 
da Siber!a meridional por balldos chiuezes veiu perturbar 
a -construccão da~ Iinha~ feneas, mas em compensacão 
deu azo a que a Russia interviesse militarmente e accen
tuasse o seu dominio sobre a Mandchuria e a região visi
nha. Já se discutia mesmo então se esses territorios, em 
consequencia das mellidas tomadas pelo governo rUIISO, 
tinham sido por elle annexados ou ~e apenas estavam 
sujeitas a um condominiu,m russo-chinez, em que todavia, 
na opinião geral, a autoridade effecliva era exclusivamente 
exercida pela Russia. Porém, os dtlsastJ'es da guerra russo
japoneza vieram pôr termo a esta situacão. Pelo tratado 
de Portsmouth de t 905 a Russia cedeu ao Japão os seus 
direitos sobre POI·to-A rthur, Talienwan e os terrUorios 
adjacentes e o caminho de Cerro de Chan-Chun a Portt>
Arthur e obrigou-se a evacuar a Mandchuda, que ficou 
sendo administrada unicamente pela China. Assim findou, 
talvez para sempre, a expansão russa no Extremo-Oriente, 
que tão propicia se annunciava. 

ILHA SAKHALINE. - A ilha Sakhaline Coi occupada pelos 
russos em' t 875. Em 1905, pelo trataelo de Portsmouth, 
Coi cedida ao Japão metade desta ilha. 

A ilha de Sakhaline (oi pl'incipallllente apl'oveitada 
pelos russos como colonia penal, mas constitue tambem 
um ·centro importante pal'a o exercicio da industria da 
pesca. 
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ALASKA. - O terrUorio do Alaska foi visitado por Cook 
em 178H, mas já antes (Hs~o os russos da Siberia e do 
Kamtschatka lá tinham ido caçar. As narrativas de Cook 
vieram conflt'mar as anteriores informações acerca da 
riqueza dali pelles, que se podiam obter nessa I:egião, o 
que levou Paulo VIII em 1799 a constiLuir uma Companhia, 
que foi autorizada a occupar em nome da Russia todos os 
territorios fVUUi'US da America ao norte' e ao sul do 55° 
paraIlelo norte. 

A Companhia. cuja carta roi renovada em 1839, estendeu 
as suas operações até á. Calirornia e á China e prosperou 
brilhantemente, distribuindo lautos dividendos. O seu prin
cipal estabelecimento era o de Novo Archangal e além 
delle possuia ainda varias feitorias, cujas transaccões, con
sisLindo unicamente na venda de palies preciosas, aLtingiam 
annualmente cifras elevadas. A Companhia subsistiu até que 
em 1867 o terriLorio d'Alaska Coi vendido pela Russia aos 
Estados-Unidos por 60 milhões de francos. Terminou f'nlão 
a unica tentativa de colonização russa fóra da Asia. 

Critica da colonização russa. - A emigra9àO. - A colo
nização russa foi poderosamente auxiliada pela tendencia 
dos russos para emigrarem, tendencia tão forte entre elles 
como entre os anglo-saxões. O russo é levado a isso pela 
hereditariedade, pois já. os seus antepassados foram pas
sando de steppe em steppe, como os seus descendenles 
invadiram ~ Siberia, transpozeram o Caucaso e desceram 
o rio Amoul' até ao Paciflco. A sua solJriedade, a sua resis
teneia a todos os climas e a sua coragem permiuem-Ihes 
emprebcntlerem grandes viagens sem o iDenor conforto. 
quasi sem armas nem bagagens; mesmo para além das 
frooleiras do seu vasto imperi6. no meio de populações 
estrangeiras se encootram vulgarmente colonias russas. 

Esta propensão nacional para a emigração foi ainda 
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aecrescida por causas de ordem interna: o descontenta
mento ou a cubiça impelliam facilmente os cossacos a 
deslocarem para longe as suas stanitzas, os hereticos 
fugiam receiosos da intole,'ancia da ortodoxia e muitos 
servos tiveram que abandonar o mil', cuja superabundancia 
de população tornava as terras insufficientes para o sustento 
de Lodos os seus membros. Uma vez emigrados, os I'USSOS, 

como já dissémos, facilmente se adaptavam a um novo 
meio pouco civilizado e á sua rude população. 

Organização adminisem'iva. --A administração russa 
entorpeceu sempre o livre desenvolvimento das iniciativas 
individuaes e favoreceu a desunião entre as populações 
sujeiLas. Mas a sua exaggerarla centralização roi atlenuada 
nos seus males pela sua incontestavel habilidade e persis
Leneia no delineamento do plano tlu expansão nacional e 
na sua execução pratica. 

Conclusão. - A colonização russa difl'ere tanto de todas 
as demais que se tem chegado a pôr em duvida se eIla é 
verdadeh'amente uma colonização, Em vez de occupar 
terras longinquas, com um clima e producções muito 
difl'erentes dos da metropole e muitas vezes inhabitaveis 
para os cidadãos europeus, a Russia adquiriu territorios, 
que são verdadeiramente os seus prolongamentos, que 
Ocam contíguos á metropole e em que se encontram, como 
nesta, atl mesmas sleppes. as mesmas florestas e os mesmos 
climas extremos. Deste modo a colonização russa teve 
sempre uma feição peculiar: nUllca o seu exercito invasor 
se separou da sua base de operarões e [JUnca os seus 
emigrantes fizeram mais do que deslocar a sua moradia, 
sem a sensação de abandonarem a patria, Os ru~sos coloni
zaram em terl'a e a ~ua colonização assemelha-se á dos 
romanos e contrapõe-se directamente á colonizarão ingle.za, 
toda m8J'itima. Como os romanos os russos usal'am da 
colonização militar, acompanbada da emigração civil e á 
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docilidade, sobriedade e valor dos seus soldados muito 
devt\ram os russos; o soldado russo lanto combate, comu 
trabalha em estradas ou em congtruc~ões, como operario, 
como pedreiro ou como agricultor. • 

A coloniza~ão por prolongamento. como diz Leroy·Beau
lieu, dA que só os russos puderam usar, foi efficacissima; 
na sua realizacão os I'USSOS mostraram qualidades de 
energia, de vonlade, de persi!'ltencia e de actividade, que 
podem servil' de modelo a muitos povos. A esse caracter 
especial deve tambem o imperio colonial russo a sua solidez, 
pois que os czarell Leem a Corei militar suIDciente para o 
manterem sujeito e nlio receiam . nell~ nenhuma CODcor
reneia europeia; adaptando a sua accão ás condi,ões 
proprias de cada meio, os rUllsos dirigiram com firmeza a 
sua expansão, realizaram uma obra ulil aos dominados e 
$los dominadores e conseguiram Cazer com que nas suas 
colonias, menos do que em quaesquer outras, se observem 
germens ou desejos de emancipacão. 

Na colonização russa coube a runceão primacial ao Estado, 
que abriu militarmente o caminho aos emigrantes, que os 
aUrahiu e lhes concedeu lerras e que realizou obras 
maLeriaes importanLissimas. A Russia, além das já referidas 
qualidades, mostrou sobretudo na sua expansão colonial 
uma rara e admira"el persislencia. Mali a aceão colonial 
russa, notavel especialmente pela sua persisLencia e pela 
abundancia de emigrantes, não Coi isenLa de defeitos. Não 
roi ella muito rica eDi grandes capacidades dirigentes; 
escassaram·lhe os' capitaes, que produz em pequeno grau, 
pela organização rudimenlal' da sua propriedade collectiva, 
pela au:!encia de classe media c pela falta de cultura e 
pelo espirito rotineiro da sua população, que limita as suas 
ambieões á consecueão dum acanhado bem-estar. O governo 
russo, dominado pela tradiceão, tem sido sempre contrario 
a acção dos individuos ou das companhias parUculares e 

• 

. .. : ._-' 
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só pela aceão das capacidades elcepcionaes pode progredir 
rapidamente uma sociedade nova num paiz tambem novo. 
Na Europa o governo russo é proprietario da maior parte 
das emprezas ferro-viarias, tem amplos direitos sobre as 
minas e das suas encommendas depende a industria metal
lurgica, o que gera uma si~uaeão economica interna pouc:o 
favoravel á colonizaeão. 

Ainda que mais tolerante na Asia do que na Europa, • 
- designadamente em materi~ religiosa, a Russia difficuUa 

excessivamente a concessão de liberdades aos seus colonos. 
Apesar de ser tão solido o seu dominio colonial, a Russia 
assemelha-~e pel_o seu exclusivismo á velha Hespanha 
colonial e não emprega meios nenhuns para attrahir para 
as suas colonias os estrangeiros, que tão uteis lhes pode
riam ser. 

Todos estes defeitos, que já são grandemente compen
sados pelas notaveis qualidades anteriormente apontadas, 
podem, porém, aUenuar-se no futuro; assim, por exemplo, 
e natural que aumente gradualmente a produceão dos 
capilaes russos. Leroy-Beaulieu propbeLisa todavia que no 
futuro a colonizaeão russa salientar-se-ha mais pela solida 
eft'ectivaeão da posse do solo do que pelo rapido progredir 
da riqueza, gerando oma sociedade densa, de mediocre 
abastanca e um pouco semelhante á sociedade-dos francezes 
no Canada. A sociedade asiatica reproduzirá a sociedade 
europeia-no seu espirito e nos seus costumes, comquanto 
menos influenciada do que esta por elementos estrangeiros 
e meno!! aristocratica, compondo-se apenas da classe popular 
e duma pequena classe media de bomens technicos com
petentes. Será em todo o C<lSO, segundo o mesmo autor, 
uma colonizaeão muito fecunda, poderosa, brilhante e 
opulenta, devida em parte ao acaso ravoravel das condieões 
naluraes, mas resultante principalmente das qualidades da 
populacão russa e da habilidade dos seus governos. Não é 

Dia .. 13.- CAD. 107 
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racil prevér qual seja o futuro da colonização russa: é 
naLural que não desappareça a tendencia para a expansão 
c.olonial, mas o traLado de Portsmoul.h, quanto ao Extremo
Oriente, e o tralado de 1907 com a Inglaterra, quanto á 
Asia Central, tornam diIDcil a annexação de novos territorios, 
a que muitas razões de politica internacional se oppoom 
egualmente, quanto a Asia Menor (I). 

(I) Leroy-Beanlien: ob. cit., vol. II, pago U!; Morris: 00. rit., 
vol. II, pago tOO; Siger: 00. cit., pago 17; Pe'y de Tbozé8: 06. ciI .. 
pago 6,03; Dubois: 00. r.it., pago U7; Fallol: 00. cit., pago 183; Viben: 
ob. cit., vol. II, pago !99; Lamba-Doria: 00. cit., pago 5!; Bouire: La 
rivaliü 4Rf1Io-ruut, ele. cit.; Bonire: UI 4RfIlai. el I' A(gtJflimm 
cil. paaim; 80nire ~ La (iA d'ufte ,·;"alilé elc. cit.; Sr. Dr. Mamoca: 
00. cit., pago 137; ... : An. cit., pauim. 
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